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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049031-76.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Extrato : alegação de nulidade processual, por ausência de intimação de assistentes litisconsorciais - eiva,

contudo, arguida por advocacia em causa alheia - interesse processual ausente (artigo 6º, CPC)

 

Vistos etc. 

Fls. 939/940: falece interesse processual ao peticionário, vedada a advocacia em causa alheia, por evidente, artigo

6º, Código de Processo Civil, ademais nem mesmo procuração existente em prol dos acusados "assistentes",

conforme fls. 614/616.

Intime-se ao subscritor de fls. 939/940.

2001.03.99.054486-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JOSE MACHADO DE CAMPOS FILHO e outros

ADVOGADO : MARIO SERGIO DUARTE GARCIA

: JOSE MACHADO DE CAMPOS FILHO

APELANTE : JOSE TIACCI KIRSTEN

: NILDO MASINI

: ORESTES QUERCIA

ADVOGADO : MARIO SERGIO DUARTE GARCIA

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 95.00.49031-5 8 Vr SAO PAULO/SP
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Oportunamente, intime a Subsecretaria aos patronos dos desejosos "assistentes", para o fim de regularizarem sua

representação processual ao feito, no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 13, CPC.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055599-40.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP de fls. 567/575 interposto pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL, nos termos

dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recursos Especial (fls. 577/583)

interpostos pela FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (FUB).

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20044/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027033-86.1994.4.03.6100/SP

 

2008.03.99.043127-4/SP

APELANTE : WILSON KANASHIRO DE FREITAS CARVALHO

ADVOGADO : FRANCISCO LUIZ DE ANDRADE BORDAZ

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE SOUZA

PARTE AUTORA : TURIBIO SILVEIRA NETO e outros

: MARCELO MARTINS VALADARES SILVA

: LUIZ EDUARDO CASOLARO

: EDSON VIANI

No. ORIG. : 97.00.55599-2 10 Vr SAO PAULO/SP

97.03.016678-4/SP
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DECISÃO

Extrato: REsp particular - Servidor Público - Teto remuneratório "abate-teto" sobre proventos - Incidência sobre

gratificação natalina e vantagens decorrentes de decisão judicial - Desconto efetuado com base na Lei nº

8.852/94 - Período anterior à EC nº 41/03 (ainda que posterior à EC nº 19/98) - Alegação de ofensa à Lei nº

8.448/92 - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc

Trata-se de Recurso Especial, interposto por EVERALDO JOSÉ BARBOSA FAIRBANKS e OUTROS, a fls.

99/105, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, tirado do v. julgamento proferido

nestes autos, o qual negou provimento à apelação, por entender que os proventos estão sujeitos ao teto

remuneratório, bem assim que a gratificação natalina, em razão de não possuir caráter pessoal, insere-se no

cálculo do redutor constitucional e, por fim, que as vantagens oriundas de decisão judicial incluem-se no "abate-

teto" - aduzindo especificamente:

a) Violação à Lei nº 8.448/92, uma vez que o v. aresto atacado decidiu em divergência ao entendimento do C.

STF, reconhecendo que, se a controvérsia diz respeito a período anterior à EC nº 41/03 (ainda que posterior à EC

nº 19/98), as vantagens pessoais devem ser excluídas do teto remuneratório, previsto no art. 37, XI, da Carta

Política, bem assim que o desconto se deu com base na Lei nº 8.852/94 abrangendo vantagens individuais

adquiridas antes do início de sua vigência. 

Ausentes contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027033-86.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : EVERALDO JOSE BARBOSA FAIRBANKS e outros

: FRID DE ARRUDA LEME

: KAZIHARA ASSACIRO

: LEDA SIMOES GONSALVES

: LILIANO RAVETTI

ADVOGADO : CONCEICAO RAMONA MENA e outros

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.27033-0 11 Vr SAO PAULO/SP

97.03.016678-4/SP

APELANTE : EVERALDO JOSE BARBOSA FAIRBANKS e outros

: FRID DE ARRUDA LEME

: KAZIHARA ASSACIRO

: LEDA SIMOES GONSALVES

: LILIANO RAVETTI

ADVOGADO : CONCEICAO RAMONA MENA e outros
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DECISÃO

Extrato: RE particular - Servidor Público - Teto remuneratório "abate-teto" sobre proventos - Incidência sobre

gratificação natalina e vantagens decorrentes de decisão judicial - Lei nº 8.448/92 - Período anterior à EC nº

41/03 (ainda que posterior à EC nº 19/98) - Alegação de ofensa aos arts. 37, XI e 39, § 1º, da Carta Política -

Admissibilidade recursal

 

Vistos etc

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por EVERALDO JOSÉ BARBOSA FAIRBANKS e OUTROS, a

fls. 108/118, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, o qual negou provimento à apelação, por entender que os proventos estão sujeitos ao teto

remuneratório, bem assim que a gratificação natalina, em razão de não possuir caráter pessoal, insere-se no

cálculo do redutor constitucional e, por fim, que as vantagens oriundas de decisão judicial incluem-se no "abate-

teto" - aduzindo especificamente:

a) Violação aos arts. 37, XI e 39, § 1º, da Carta Política, uma vez que o v. aresto atacado decidiu em divergência

ao entendimento do C. STF, reconhecendo que, se a controvérsia diz respeito a período anterior à EC nº 41/03

(ainda que posterior à EC nº 19/98), as vantagens pessoais devem ser excluídas do teto remuneratório, bem assim

que o desconto se deu com base na Lei nº 8.852/94 abrangendo vantagens individuais adquiridas antes do início

de sua vigência.

Ausentes contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022017-16.1997.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial autárquico - Ação Rescisória com debate em torno do critério de apuração do valor

de aposentadoria por tempo de serviço concedida na via judicial, de modo a saber se aplicável, ou não, o limite

máximo do valor dos salários de contribuição componentes do salário de benefício - superveniente renúncia ao

benefício previdenciário, homologada por sentença transitada em julgado - pretendida a manutenção do interesse

de agir em relação aos pedidos rescindente e rescisório, pois preservadas a adequação e a necessidade na

obtenção de provimento jurisdicional apto a alterar a forma de cálculo do benefício previdenciário antes deferido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.27033-0 11 Vr SAO PAULO/SP

97.03.022017-7/SP

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA e outros

RÉU : MOACIR ANSELMO

ADVOGADO : MOACIR ANSELMO

: JUSSARA LEITE DA ROCHA

No. ORIG. : 88.00.00157-9 7 Vr SANTO ANDRE/SP
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- admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), a fls.

577/583, em face de MOACIR ANSELMO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 513/514-534/536-

547-550-552 e 567/572), aduzindo, especificamente, a violação ao artigo 535, I, do Código de Processo Civil, por

força da presença de obscuridade no V. Acórdão recorrido, o qual, ao assentar a perda superveniente do interesse

de agir do ente autárquico, por força da renúncia à aposentadoria por tempo de serviço concedida na via judicial,

desconsiderou a existência de Precatório (autos nº 96.03.015363-0) expedido com amparo na r. sentença

liquidanda, que ora se busca rescindir, em relação ao qual o v. julgado se restringiu a decidir, tão somente, pela

ciência, à E. Presidência desta Corte, do V. Aresto rescindendo, sem o obrigatório cancelamento do Precatório.

Ultrapassada a matéria preliminar, invoca o Recorrente a existência de ofensa ao artigo 267, VI, ao artigo 269, I,

bem assim ao artigo 485, incisos IV e V, CPC, em virtude de restarem preservadas a adequação e a utilidade na

busca, por meio da presente Ação Rescisória, do judicium rescidens e do judicium rescissorium, para a obtenção

de provimento jurisdicional apto a alterar a forma de apuração do valor da aposentadoria por tempo de serviço

concedida na via judicial (autos nº 90.03.041062-3), através da aplicação do limite máximo aos salários de

contribuição utilizados no cálculo do salário de benefício, conquanto levada a cabo a mencionada renúncia ao

benefício previdenciário.

Nesse sentido, assevera que o Precatório originado da conta de liquidação objeto do V. Acórdão aqui combatido

contempla o montante aferido, segundo acredita, de forma equivocada, pela inobservância da limitação ao teto dos

salários de contribuição vigentes à época do termo inicial do benefício previdenciário (31.01.1989, fls. 446),

acrescentando ter o E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar a questão da renúncia manifestada pelo ora

Recorrido, firmado a tese de que o ato possui efeito ex nunc (fls. 528), do que resulta a possibilidade de ainda se

exigir, da autarquia, o montante referente ao período mediado entre a data de início da aposentadoria e a citada

renúncia.

Contrarrazões ofertadas a fls. 589/596, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, consigne-se que o V. Aresto recorrido recebeu a ementa adiante citada (fls. 552):

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. DEPÓSITO PRÉVIO. ART. 488, II, CPC, AUTARQUIA. DISPENSA.

EXECUÇÃO PROVISÓRIA. RENÚNCIA À EXECUÇÃO. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO DO FEITO. ART.

267, VI, CPC.

1 - O autor está dispensado do depósito previsto no art. 488, II, do CPC, nos termos do art. 24-A da Lei 9.028, de

12/04/1995, bem como da Súmula 175 do STJ, in verbis: "Descabe o depósito prévio nas ações rescisórias

propostas pelo INSS".

2 - Tendo a última decisão do feito subjacente transitado em julgado em 27.04.1995 e a presente ação sida

proposta em 16.04.1997, tem-se como ajuizada dentro do prazo bienal, restando afastada a alegada decadência.

3 - Sentença que julga liquidação por cálculo do contador, cujos elementos e critérios integram e influem no

conteúdo do comando judicial, não é decisão meramente homologatória da vontade das partes e, por ter caráter

de sentença de mérito, faz coisa julgada, sendo, dessa forma, passível de rescisão na forma proposta.

4 - Promovida a execução provisória fundada em sentença recorrida, e sobrevindo sua reforma parcial por este

Tribunal e pelo Superior Tribunal de Justiça, em favor da parte ré e da Autarquia autora, respectivamente,

eventuais prejuízos podem ser liquidados no mesmo processo, já que sem efeito a própria execução.

5 - O réu protocolou requerimento visando a renúncia à execução decorrente da sentença que lhe assegurara o

direito de aposentar-se por tempo de serviço na esfera previdenciária. A decisão que homologou o pedido de

renúncia foi confirmada por acórdão deste Tribunal, nos autos da Apelação Cível nº 97.03.047249-4, alterado em

sede de recurso especial (REsp 810.925/SP, Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 18.08.2006) tão somente para excluir

a determinação de ressarcimento dos valores recebidos pelo autor.

6 - O fato superveniente extintivo do suposto direito da Autarquia autora, pleiteado nestes autos, é considerado

ante a renúncia à execução a autorizar o cancelamento da ordem de pagamento decorrente da decisão

rescindenda, a qual homologara os respectivos cálculos.

7 - Prejudicial de decadência afastada. Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória, julgada extinta, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil."

 

Opostos Embargos Declaratórios pelo INSS, proferiu-se o V. Acórdão assim ementado (fls. 571):

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE.

1 - O decisum embargado não apresenta qualquer obscuridade ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art.

535, I e II, do Código de Processo Civil, considerando que enfrentou regularmente a matéria de acordo com o
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entendimento então adotado.

3 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

4 - Embargos de declaração rejeitados."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao afirmado tema suscitado, Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0936746-41.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Servidor - Equiparação da Carreira de Fiscal de Contribuições Previdenciárias à carreira de Auditor

Fiscal - Decreto-Lei nº 2.225/1985 - Ausente Súmula Recurso Repetitivo sobre o tema - Admissibilidade do REsp

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial (fls. 968/974), interposto pelo INSS, em face de Ademir Antonio Leão Garcia e

Outros, tirado do v. acórdão que entendeu devido o pagamento das diferenças salariais vencidas, sob o

fundamento de que o ato do Ministro da Previdência Social (EM nº 01/92) reconheceu o direito à equiparação

pretendida sem qualquer limitação temporal, equiparando a categoria funcional de Fiscal de Contribuições

Previdenciárias à carreira de Auditor Fiscal, aduzindo especificamente violação aos artigos 1º, 2º e 3º do Decreto-

Lei nº 2.225/1985, sustentando que é vedada qualquer espécie de transferência ou ascensão funcional para a

carreira Auditoria do Tesouro Nacional e que a EM nº 01/92 não determinou de modo expresso e inequívoco, que,

os ora recorridos fariam jus ao percebimento de verbas passadas, ou seja, que o ato administrativo possui eficácia

ex nunc.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito:

 

ADMINISTRATIVO. ASCENSÃO FUNCIONAL. TRANSPOSIÇÃO. FISCAL DE TRIBUTOS FEDERAIS.

AUDITOR DO TESOURO NACIONAL. PRESERVAÇÃO. NÍVEL FUNCIONAL. CARGO DE ORIGEM.

DESCABIMENTO. DECRETO-LEI Nº 2.225/85. I - O art. 2º do Decreto-lei nº 2.225, de 11 de janeiro de 1985,

determinou que a transposição para o cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional ocorreria na forma do Anexo

II da referida norma, ou seja, com a preservação do nível funcional, tão-somente para aqueles que, na data da

sua edição, ocupavam os cargos de Fiscal de Tributos Federais, Controlador de Arrecadação Federal ou de

97.03.083458-2/SP

APELANTE : ADEMIR ANTONIO LEAO GARCIA e outros. e outros

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS

: ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.09.36746-2 18 Vr SAO PAULO/SP
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Técnico de Atividades Tributárias. II - O art. 3º, do mesma norma, estabeleceu que o ingresso na carreira se

daria sempre no padrão inicial da 3ª Classe, sendo descabido falar que tal exigência constou tão-somente do

decreto regulamentador. III - Ascensão funcional dos autores ocorrida em 1986, não havendo reparos a serem

feitos nos enquadramentos realizados. Recurso não conhecido.(STJ - REsp 335745 - Rel. Min. FELIX FISCHER -

QUINTA TURMA - DJ DATA:09/08/2004 PG:00282).

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014588-03.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3º, da Lei 8.213/91. Afirma que juntou documentos aptos a

comprovar o exercício da atividade rural.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

Examinada a documentação constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da inconsistência da

prova material do alegado labor rural.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, não encontra óbice na Súmula

07 do C. Superior Tribunal de Justiça, em face do reiterado reconhecimento das dificuldades enfrentadas pelos

trabalhadores rurais para provar o labor campesino.

 

Nesse sentido, relevante destacar os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CERTIDÃO DE ÓBITO CORROBORADA POR OUTROS DOCUMENTOS E POR PROVA

1999.03.99.014588-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ROBERTO FITIPALDI

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS

No. ORIG. : 97.00.00120-8 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO EFETUADA.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo

trabalhador rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas

aos autos não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo

probatório.

2. Observa-se nos autos, segundo o próprio acórdão, a existência de diversos documentos que possuem força

suficiente para, em conjunto, servir como início de prova material, entre eles a certidão de casamento da agravada,

qualificando o seu esposo como lavrador.

3. Além dos documentos citados, que constituem indícios de que a agravante desenvolvia atividade rural, há prova

testemunhal que confirma este fato.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 151.823/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 14/06/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. É firme a compreensão desta Corte no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo trabalhador

rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas aos autos

não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo probatório.

2. Presente nos autos início de prova material do período de carência exigido, cuja eficácia se encontra

devidamente ampliada por robusta prova testemunhal, é de se deferir o benefício pleiteado.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1150564/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

13/12/2010, g.n.)

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002431-19.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 219, do Código de Processo Civil e 42, §1º, e 43, §1º, da Lei 8.213/91.

Sustenta, na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado da data do

laudo pericial. Afirma, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à legislação federal

pelo c. STJ.

 

Sem contrarrazões.

1999.61.12.002431-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE JESUS GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO e outro
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Verifica-se que a divergência jurisprudencial foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, cabalmente

cumpridos os requisitos previstos no art. 541, do Estatuto Processual Civil.

 

Considerando a existência de multiplicidade de demandas acerca da matéria, a fundamentação do acórdão

recorrido e, ainda, os argumentos exaustivos contidos nas razões recursais, encaminho o presente feito, bem como

o de nº 2003.03.99.034301-6, ao Superior Tribunal de Justiça como representativos da controvérsia.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial como representativo da controvérsia e determino a suspensão dos

demais recursos até ulterior definição, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015880-52.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de

trabalhador rural, sob o fundamento da ausência de início de prova material.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3º, da Lei 8.213/91 e contrariedade à Súmula 149 do STJ. Afirma

que juntou documentos aptos a comprovar o exercício da atividade rural.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

Examinada a documentação constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da inconsistência da

prova material do alegado labor rural.

2001.03.99.015880-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENI ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 99.00.00198-8 3 Vr INDAIATUBA/SP
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A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, não encontra óbice na Súmula

07 do C. Superior Tribunal de Justiça, em face do reiterado reconhecimento das dificuldades enfrentadas pelos

trabalhadores rurais para provar o labor campesino.

 

Nesse sentido, relevante destacar os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CERTIDÃO DE ÓBITO CORROBORADA POR OUTROS DOCUMENTOS E POR PROVA

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO EFETUADA.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo

trabalhador rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas

aos autos não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo

probatório.

2. Observa-se nos autos, segundo o próprio acórdão, a existência de diversos documentos que possuem força

suficiente para, em conjunto, servir como início de prova material, entre eles a certidão de casamento da agravada,

qualificando o seu esposo como lavrador.

3. Além dos documentos citados, que constituem indícios de que a agravante desenvolvia atividade rural, há prova

testemunhal que confirma este fato.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 151.823/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 14/06/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. É firme a compreensão desta Corte no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo trabalhador

rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas aos autos

não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo probatório.

2. Presente nos autos início de prova material do período de carência exigido, cuja eficácia se encontra

devidamente ampliada por robusta prova testemunhal, é de se deferir o benefício pleiteado.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1150564/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

13/12/2010, g.n.)

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010744-40.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.010744-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIRO FELISBERTO DA CRUZ

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

CODINOME : JAIRO FEZIZBERTO DA CRUZ

No. ORIG. : 01.00.00098-4 4 Vr JUNDIAI/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3º, da Lei 8.213/91. Afirma que juntou documentos aptos a

comprovar o exercício da atividade rural.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

Examinada a documentação constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da inconsistência da

prova material do alegado labor rural.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, não encontra óbice na Súmula

07 do C. Superior Tribunal de Justiça, em face do reiterado reconhecimento das dificuldades enfrentadas pelos

trabalhadores rurais para provar o labor campesino.

 

Nesse sentido, relevante destacar os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CERTIDÃO DE ÓBITO CORROBORADA POR OUTROS DOCUMENTOS E POR PROVA

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO EFETUADA.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo

trabalhador rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas

aos autos não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo

probatório.

2. Observa-se nos autos, segundo o próprio acórdão, a existência de diversos documentos que possuem força

suficiente para, em conjunto, servir como início de prova material, entre eles a certidão de casamento da agravada,

qualificando o seu esposo como lavrador.

3. Além dos documentos citados, que constituem indícios de que a agravante desenvolvia atividade rural, há prova

testemunhal que confirma este fato.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 151.823/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 14/06/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. É firme a compreensão desta Corte no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo trabalhador

rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas aos autos

não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo probatório.

2. Presente nos autos início de prova material do período de carência exigido, cuja eficácia se encontra

devidamente ampliada por robusta prova testemunhal, é de se deferir o benefício pleiteado.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1150564/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

13/12/2010, g.n.)

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012060-88.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de

trabalhador rural, sob o fundamento da ausência de início de prova material.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3º, da Lei 8.213/91 e contrariedade à Súmula 149 do STJ. Afirma

que juntou documentos aptos a comprovar o exercício da atividade rural.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

Examinada a documentação constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da inconsistência da

prova material do alegado labor rural.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, não encontra óbice na Súmula

07 do C. Superior Tribunal de Justiça, em face do reiterado reconhecimento das dificuldades enfrentadas pelos

trabalhadores rurais para provar o labor campesino.

 

Nesse sentido, relevante destacar os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CERTIDÃO DE ÓBITO CORROBORADA POR OUTROS DOCUMENTOS E POR PROVA

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO EFETUADA.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo

trabalhador rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas

aos autos não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo

probatório.

2. Observa-se nos autos, segundo o próprio acórdão, a existência de diversos documentos que possuem força

suficiente para, em conjunto, servir como início de prova material, entre eles a certidão de casamento da agravada,

qualificando o seu esposo como lavrador.

2002.03.99.012060-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA DE SOUZA CARDOSO

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP

No. ORIG. : 01.00.00056-9 1 Vr BURITAMA/SP
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3. Além dos documentos citados, que constituem indícios de que a agravante desenvolvia atividade rural, há prova

testemunhal que confirma este fato.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 151.823/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 14/06/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. É firme a compreensão desta Corte no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo trabalhador

rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas aos autos

não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo probatório.

2. Presente nos autos início de prova material do período de carência exigido, cuja eficácia se encontra

devidamente ampliada por robusta prova testemunhal, é de se deferir o benefício pleiteado.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1150564/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

13/12/2010, g.n.)

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003576-02.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de reconhecimento de tempo de serviço em

atividade rural de trabalhador rural, sob o fundamento da ausência de início de prova material.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, §§ 1º, 2º e 3º e 106, da Lei 8.213/91 e contrariedade à Súmula 149

do STJ. Afirma que juntou documentos aptos a comprovar o exercício da atividade rural.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser admitido.

2002.61.14.003576-8/SP

APELANTE : AFONSO ANDRADE DA COSTA

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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Examinada a documentação constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da inconsistência da

prova material do alegado labor rural.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, não encontra óbice na Súmula

07 do C. Superior Tribunal de Justiça, em face do reiterado reconhecimento das dificuldades enfrentadas pelos

trabalhadores rurais para provar o labor campesino.

 

Nesse sentido, relevante destacar os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CERTIDÃO DE ÓBITO CORROBORADA POR OUTROS DOCUMENTOS E POR PROVA

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO EFETUADA.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo

trabalhador rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas

aos autos não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo

probatório.

2. Observa-se nos autos, segundo o próprio acórdão, a existência de diversos documentos que possuem força

suficiente para, em conjunto, servir como início de prova material, entre eles a certidão de casamento da agravada,

qualificando o seu esposo como lavrador.

3. Além dos documentos citados, que constituem indícios de que a agravante desenvolvia atividade rural, há prova

testemunhal que confirma este fato.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 151.823/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 14/06/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. É firme a compreensão desta Corte no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo trabalhador

rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas aos autos

não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo probatório.

2. Presente nos autos início de prova material do período de carência exigido, cuja eficácia se encontra

devidamente ampliada por robusta prova testemunhal, é de se deferir o benefício pleiteado.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1150564/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

13/12/2010, g.n.)

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034301-22.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.034301-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO OLIVEIRA BORSATTO

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 219, do Código de Processo Civil e 43, §1º, "b", da Lei 8.213/91. Aduz,

falta de amparo legal para a concessão do benefício a contar do laudo pericial. Sustenta, na ausência de

requerimento administrativo, o benefício deve ser concedido a partir da citação. Afirma, na decisão recorrida, foi

adotada interpretação divergente daquela dada à legislação federal pelo c. STJ.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Verifica-se que a divergência jurisprudencial foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, cabalmente

cumpridos os requisitos previstos no art. 541, do Estatuto Processual Civil.

 

Considerando a existência de multiplicidade de demandas acerca da matéria, a fundamentação do acórdão

recorrido e, ainda, os argumentos exaustivos contidos nas razões recursais, encaminho o presente feito, bem como

o de nº 1999.61.12.002431-4, ao Superior Tribunal de Justiça como representativos da controvérsia.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial como representativo da controvérsia e determino a suspensão dos

demais recursos até ulterior definição, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003318-55.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de

trabalhador rural, sob o fundamento da ausência de início de prova material.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3º, da Lei 8.213/91 e contrariedade à Súmula 149 do STJ. Afirma

que juntou documentos aptos a comprovar o exercício da atividade rural.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 99.00.00103-8 3 Vr BOTUCATU/SP

2003.61.14.003318-1/SP

APELANTE : VALMIRIO SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO FERNANDEZ DACAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

Examinada a documentação constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da inconsistência da

prova material do alegado labor rural.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, não encontra óbice na Súmula

07 do C. Superior Tribunal de Justiça, em face do reiterado reconhecimento das dificuldades enfrentadas pelos

trabalhadores rurais para provar o labor campesino.

 

Nesse sentido, relevante destacar os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO

DE ÓBITO CORROBORADA POR OUTROS DOCUMENTOS E POR PROVA TESTEMUNHAL.

COMPROVAÇÃO EFETUADA.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo

trabalhador rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas

aos autos não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo probatório.

2. Observa-se nos autos, segundo o próprio acórdão, a existência de diversos documentos que possuem força

suficiente para, em conjunto, servir como início de prova material, entre eles a certidão de casamento da

agravada, qualificando o seu esposo como lavrador.

3. Além dos documentos citados, que constituem indícios de que a agravante desenvolvia atividade rural, há

prova testemunhal que confirma este fato.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 151.823/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 14/06/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. É firme a compreensão desta Corte no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo trabalhador

rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas aos autos não

encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo probatório.

2. Presente nos autos início de prova material do período de carência exigido, cuja eficácia se encontra

devidamente ampliada por robusta prova testemunhal, é de se deferir o benefício pleiteado.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1150564/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

13/12/2010, g.n.)

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2003.61.83.014497-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal, que, acolhendo embargos de declaração da Autarquia

Previdenciária, determinou que o reconhecido direito à revisão do benefício seja exercido mediante requerimento

administrativo, comprovada a existência da vantagem econômica.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 515, combinado com art. 505, do Código de Processo Civil, porquanto

configurada decisão "extra petita". Alega que o INSS deve efetuar os cálculos, em conformidade com a decisão

condenatória, e implantar o benefício mais vantajoso, independentemente de qualquer requerimento

administrativo nesse sentido.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

Verifica-se que o C. Superior Tribunal de Justiça ainda não possui entendimento assentado a respeito da questão

de Direito Federal tratada neste apelo especial, concernente à possibilidade de, em ação condenatória,

condicionar-se o exercício do reconhecido direito à revisão e implantação do benefício previdenciário mais

vantajoso à formulação de requerimento administrativo.

 

As razões expostas autorizam a admissão do recurso, de modo a que o C. Superior Tribunal de Justiça exerça sua

elevada missão de unificar a interpretação e preservar a inteireza da legislação federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003756-32.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : LUIS VALDIR RAMOS

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.03.99.003756-6/SP

APELANTE : CLAUDEMIR GUERREIRO

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, §3º, 57, 58 e 106 da Lei 8.213/91. 

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

Examinada a documentação constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da inconsistência da

prova material do alegado labor rural.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, não encontra óbice na Súmula

07 do C. Superior Tribunal de Justiça, em face do reiterado reconhecimento das dificuldades enfrentadas pelos

trabalhadores rurais para provar o labor campesino.

 

Nesse sentido, relevante destacar os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CERTIDÃO DE ÓBITO CORROBORADA POR OUTROS DOCUMENTOS E POR PROVA

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO EFETUADA.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo

trabalhador rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas

aos autos não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo

probatório.

2. Observa-se nos autos, segundo o próprio acórdão, a existência de diversos documentos que possuem força

suficiente para, em conjunto, servir como início de prova material, entre eles a certidão de casamento da agravada,

qualificando o seu esposo como lavrador.

3. Além dos documentos citados, que constituem indícios de que a agravante desenvolvia atividade rural, há prova

testemunhal que confirma este fato.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 151.823/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 14/06/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. É firme a compreensão desta Corte no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo trabalhador

rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas aos autos

não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo probatório.

2. Presente nos autos início de prova material do período de carência exigido, cuja eficácia se encontra

devidamente ampliada por robusta prova testemunhal, é de se deferir o benefício pleiteado.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1150564/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

13/12/2010, g.n.)

 

Quanto às demais irresignações veiculadas no recurso, aplicável a Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal:

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 01.00.00160-3 2 Vr LIMEIRA/SP
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"Interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009488-91.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de reconhecimento de tempo de labor rural,

sob o fundamento da ausência de início de prova material.

 

Alega a parte recorrente violação aos art. 55, §3º, da Lei 8.213/91. Afirma que juntou documentos aptos a

comprovar o exercício da atividade rural.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

Conforme entendimento assente no Colendo Superior Tribunal de Justiça, não há inconsistência na prova material

do alegado labor rural, quando do documento público constar a profissão do cônjuge como lavrador e a parte

autora figurar como prendas domésticas ou equivalente.

 

No caso, a pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, não encontra óbice na

Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, em face do reiterado reconhecimento das dificuldades enfrentadas

2004.03.99.009488-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARGARIDA DE TOLEDO SOUSA

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

CODINOME : MARGARIDA DE TOLEDO SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 02.00.00913-6 1 Vr ITATIBA/SP
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pelos trabalhadores rurais para provar o labor campesino.

 

Nesse sentido, relevante destacar os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA.

1. A jurisprudência do STJ há muito firmou entendimento de que, diante da dificuldade de comprovação da

atividade rural, em especial da mulher, há de se presumir que, se o marido desempenha este tipo de labor, a esposa

também o fazia, em razão das características da atividade.

2. A execução em maior parte de tarefas domésticas pela autora não é óbice para a concessão da aposentadoria

rural, visto a situação de campesinos comum ao casal.

3. Precedente: "Verificando-se, na certidão de casamento, a profissão de rurícola do marido, é de se considerar

extensível a profissão da mulher, apesar de suas tarefas domésticas, pela situação de campesinos comum ao

casal." (EREsp 137697/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, julgado em 13.5.1998, DJ

15.6.1998, p. 12.) Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1309123/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/05/2012, DJe 15/05/2012)

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07

DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas,

sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de

lavrador de seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual

consta a sua profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado

por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 695.925/SP, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em

16/02/2006, DJ 13/03/2006, p. 394)

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027711-92.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2004.03.99.027711-5/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00284-0 6 Vr JUNDIAI/SP
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Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de

trabalhador rural, sob o fundamento da ausência de início de prova material.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3º, da Lei 8.213/91 e contrariedade à Súmula 149 do STJ. Afirma

que juntou documentos aptos a comprovar o exercício da atividade rural.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

Examinada a documentação constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da inconsistência da

prova material do alegado labor rural.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, não encontra óbice na Súmula

07 do C. Superior Tribunal de Justiça, em face do reiterado reconhecimento das dificuldades enfrentadas pelos

trabalhadores rurais para provar o labor campesino.

 

Nesse sentido, relevante destacar os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CERTIDÃO DE ÓBITO CORROBORADA POR OUTROS DOCUMENTOS E POR PROVA

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO EFETUADA.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo

trabalhador rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas

aos autos não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo

probatório.

2. Observa-se nos autos, segundo o próprio acórdão, a existência de diversos documentos que possuem força

suficiente para, em conjunto, servir como início de prova material, entre eles a certidão de casamento da agravada,

qualificando o seu esposo como lavrador.

3. Além dos documentos citados, que constituem indícios de que a agravante desenvolvia atividade rural, há prova

testemunhal que confirma este fato.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 151.823/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 14/06/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. É firme a compreensão desta Corte no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo trabalhador

rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas aos autos

não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo probatório.

2. Presente nos autos início de prova material do período de carência exigido, cuja eficácia se encontra

devidamente ampliada por robusta prova testemunhal, é de se deferir o benefício pleiteado.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1150564/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

13/12/2010, g.n.)

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033591-65.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra o v. acórdão que reconheceu o direito do filho

do segurado ao benefício de pensão por morte, até os 24 (vinte e quatro) anos de idade, desde que comprovados o

ingresso em universidade, na época em que completou a maioridade, e a dependência econômica.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 535, I, do Código de Processo Civil; 16, I, e 77, §2º, II, da Lei

8.213/91, e 4º e 5º da Lei de Introdução ao Código Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 535, I, do Código de Processo Civil, pois a questão

apontada nos declaratórios foi efetivamente apreciada pela Turma Julgadora.

 

Considerando a existência de multiplicidade de demandas acerca da matéria, a fundamentação do acórdão

recorrido e, ainda, os argumentos exaustivos contidos nas razões recursais, encaminho o presente feito, bem como

os de nºs 2008.61.25.000944-4, 2004.61.17.004009-0 e 2008.03.99.062606-1, ao Superior Tribunal de Justiça

como representativos da controvérsia.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial como representativo da controvérsia e determino a suspensão dos

demais recursos até ulterior definição, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033591-65.2004.4.03.9999/SP

 

2004.03.99.033591-7/SP

APELANTE : HENRIQUE MONTE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00673-1 2 Vr ITATIBA/SP

2004.03.99.033591-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento

no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão que reconheceu o direito do filho do

segurado ao benefício de pensão por morte, até os 24 (vinte e quatro) anos de idade, desde que comprovados o

ingresso em universidade, na época em que completou a maioridade, e a dependência econômica.

 

Arguida a preliminar de repercussão geral.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, II; 37; 194, 195, §5°, 201, 202, 203, 204, 205 e 208 da

Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Considerando o teor do acórdão recorrido e as razões recursais, com fundamentos exaustivos sobre o tema

discutido, encaminho o presente feito, bem como os de nºs 2008.03.99.062606-1 e 2008.61.25.000944-4, ao

Supremo Tribunal Federal, como representativos da controvérsia, nos termos do art. 543-B, §1º, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário, como representativo da controvérsia, e determino o

sobrestamento dos demais recursos até ulterior definição, nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : HENRIQUE MONTE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00673-1 2 Vr ITATIBA/SP

2004.03.99.035491-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CAETANO DE MELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 02.00.00299-2 6 Vr JUNDIAI/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de

trabalhador rural, sob o fundamento da ausência de início de prova material.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3º, da Lei 8.213/91 e contrariedade à Súmula 149 do STJ. Afirma

que juntou documentos aptos a comprovar o exercício da atividade rural.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

Examinada a documentação constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da inconsistência da

prova material do alegado labor rural.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, não encontra óbice na Súmula

07 do C. Superior Tribunal de Justiça, em face do reiterado reconhecimento das dificuldades enfrentadas pelos

trabalhadores rurais para provar o labor campesino.

 

Nesse sentido, relevante destacar os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CERTIDÃO DE ÓBITO CORROBORADA POR OUTROS DOCUMENTOS E POR PROVA

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO EFETUADA.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo

trabalhador rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas

aos autos não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo

probatório.

2. Observa-se nos autos, segundo o próprio acórdão, a existência de diversos documentos que possuem força

suficiente para, em conjunto, servir como início de prova material, entre eles a certidão de casamento da agravada,

qualificando o seu esposo como lavrador.

3. Além dos documentos citados, que constituem indícios de que a agravante desenvolvia atividade rural, há prova

testemunhal que confirma este fato.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 151.823/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 14/06/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. É firme a compreensão desta Corte no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo trabalhador

rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas aos autos

não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo probatório.

2. Presente nos autos início de prova material do período de carência exigido, cuja eficácia se encontra

devidamente ampliada por robusta prova testemunhal, é de se deferir o benefício pleiteado.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1150564/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

13/12/2010, g.n.)

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007674-71.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art.

105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o recálculo da RMI da

aposentadoria por invalidez, para considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de

auxílio-doença.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Alega, apenas quando intercalado, com

retorno ao trabalho, o período de recebimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez poderá ser

contado.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser admitido.

 

O C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral, que "O §5º

do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra

proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente

às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante

período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Esse, também, o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

2004.61.10.007674-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO CIRILO PEDROSO

ADVOGADO : CACILDA ALVES LOPES DE MORAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
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I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004009-26.2004.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de reconhecimento do direito do filho do segurado,

maior de 21 (vinte e um) anos, continuar recebendo benefício previdenciário de pensão por morte, até os 24 (vinte

e quatro) anos de idade, desde que cursando faculdade.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 201, V, da Constituição, bem como aos arts. 16 e 77 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Considerando a existência de multiplicidade de demandas acerca da matéria, a fundamentação do acórdão

recorrido e, ainda, os argumentos exaustivos contidos nas razões recursais, encaminho o presente feito, bem como

os de nºs 2008.61.25.000944-4, 2008.03.99.062606-1 e 2004.03.99.033591-7, ao Superior Tribunal de Justiça

como representativos da controvérsia.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial como representativo da controvérsia e determino a suspensão dos

demais recursos até ulterior definição, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

2004.61.17.004009-0/SP

APELANTE : DANIELLE PACHECO DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 19 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005595-58.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de

trabalhador rural, sob o fundamento da ausência de início de prova material.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3º, da Lei 8.213/91 e contrariedade à Súmula 149 do STJ. Afirma

que juntou documentos aptos a comprovar o exercício da atividade rural.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Examinada a documentação constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da inconsistência da

prova material do alegado labor rural.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, encontra óbice sumular que

impede a veiculação da matéria em recurso especial, que não permite o reexame do contexto fático-probatório, a

teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

 

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

 

 

Relevante destacar os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

 

2005.03.99.005595-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA AUXILIADORA BORGES

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00433-5 1 Vr JUNDIAI/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURADA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1310840/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/06/2012, DJe 18/06/2012, g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. PROVA MATERIAL QUE NÃO SE REFERE À TOTALIDADE DO PERÍODO DE CARÊNCIA.

NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO COM PROVA TESTEMUNHAL. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que não é necessário que a prova material do labor

agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja robusta prova testemunhal apta a ampliar a

eficácia probatória dos documentos.

2. No caso dos autos, os dados fornecidos pelo acórdão recorrido não agasalham o entendimento de que a prova

testemunhal robustece a prova material. Ao contrário, entendeu a Corte de origem que, "o conjunto probatório

sobre o efetivo exercício de atividade rural durante o período para a concessão do benefício pleiteado não é

harmônico". Assim, não há como infirmar tais conclusões, sob pena de violação da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1312134/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 21/05/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS. AUSÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. DISSÍDIO

PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a agravante não preencheu os requisitos legalmente exigidos

para o deferimento do benefício pleiteado, pois a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço rural, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241839/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 13/06/2012)

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado o cotejo

analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados e descumpridos os demais requisitos previstos no

art. 541, do Código de Processo Civil.

 

 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022400-86.2005.4.03.9999/SP

 

 

2005.03.99.022400-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de

trabalhador rural, sob o fundamento da ausência de início de prova material.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3º, da Lei 8.213/91 e contrariedade à Súmula 149 do STJ. Afirma

que juntou documentos aptos a comprovar o exercício da atividade rural.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

Examinada a documentação constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da inconsistência da

prova material do alegado labor rural.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, não encontra óbice na Súmula

07 do C. Superior Tribunal de Justiça, em face do reiterado reconhecimento das dificuldades enfrentadas pelos

trabalhadores rurais para provar o labor campesino.

 

Nesse sentido, relevante destacar os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CERTIDÃO DE ÓBITO CORROBORADA POR OUTROS DOCUMENTOS E POR PROVA

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO EFETUADA.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo

trabalhador rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas

aos autos não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo

probatório.

2. Observa-se nos autos, segundo o próprio acórdão, a existência de diversos documentos que possuem força

suficiente para, em conjunto, servir como início de prova material, entre eles a certidão de casamento da agravada,

qualificando o seu esposo como lavrador.

3. Além dos documentos citados, que constituem indícios de que a agravante desenvolvia atividade rural, há prova

testemunhal que confirma este fato.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 151.823/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 14/06/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. É firme a compreensão desta Corte no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo trabalhador

rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas aos autos

não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo probatório.

2. Presente nos autos início de prova material do período de carência exigido, cuja eficácia se encontra

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLGA ESTEFANO

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 04.00.00070-1 2 Vr MONTE ALTO/SP
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devidamente ampliada por robusta prova testemunhal, é de se deferir o benefício pleiteado.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1150564/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

13/12/2010, g.n.)

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050291-23.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Concurso Público - Fiscal de Contribuições Previdenciárias - Edital 01/97 - Critérios

aprovação/classificação - Ausente Súmula/Repercussão Geral sobre a matéria - Admissibilidade ao RExt

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Tânia Helena Bocchi e Outros, a fls. 311/324, em face da

União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente violação ao artigo 37, incisos II,

III e IV, sustentando ilegalidade dos critérios de aprovação/classificação (foram convocados os candidatos

classificados dentro do número de vagas estatuído do Edital), que, apesar de estarem plenamente aptos ao ingresso

na 2ª fase do concurso, foram excluídos por não estarem classificados entre o número de vagas disponíveis para o

cargo e que os princípios da Eficiência e Moralidade Administrativa restaram violados ao serem abertos novos

2005.03.99.031721-0/SP

APELANTE : TANIA HELENA BOCCHI e outros

: CRISTIANO VERGELY FRAGA

: DRAGINA GONZALES GARBIN

: PATRICIA TAVARES DE LIMA

: VICTOR HUGO DE ALMEIDA RAPOSO

: CELSO LUIS GIANNASI

: ANDRE LUIZ GONZALES

: FRANCISCO CALLADO PEREZ

: DILSON HIDEKI KOUUTI

: LAERCIO ANTONIO ALVES

: DIOGENES ISSAMU RIBEIRO

: ALBERTO PINZOLAS

: ALFREDO PORINARI GREGGIO LUCENTE MARANCA

: SELMA KEIKO TAKANO

: ROBERTO TAKANO

ADVOGADO : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.50291-0 12 Vr SAO PAULO/SP
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concursos dentro da validade de certame anterior, para provimento de cargos aos quais já se faziam necessários e

poderiam ter sido preenchidos pelos candidatos que figuraram como aprovados no concurso regido pelo Edital nº

01/97 (Concurso de Fiscal de Contribuições Previdenciárias). 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 335).

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. CONCURSO

PÚBLICO. AUDITOR FISCAL DO TESOURO NACIONAL. EDITAL 3/94. CANDIDATOS NÃO APROVADOS

DENTRO DA CLASSIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL. DIRETO À PARTICIPAÇÃO NA SEGUNDA ETAPA

DO CERTAME. INEXISTÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não há obrigatoriedade da Administração Pública

em convocar para a segunda etapa do certame (curso de formação), os candidatos que, embora aprovados na

primeira etapa, não obtiveram classificação dentro do número de vagas previstas no edital. Precedentes. II -

Agravo regimental improvido (STF - AI-AgR 755476 - Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - 1ª Turma,

8.2.2011.).

 

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO. FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

EDITAL Nº 1/98 -- FCP/INSS. NOVO CONCURSO. PRECEDÊNCIA. Para habilitar-se à segunda etapa do

concurso para o cargo de Fiscal de Contribuições Previdenciárias, o candidato, além de obter o número mínimo

de pontos exigido para cada disciplina e para o conjunto das provas objetivas, há também de classificar-se

dentro do limite de vagas destinado à região escolhida, nos termos do respectivo edital, não subsistindo direito de

precedência, em favor do candidato reprovado, relativamente a futuros concursos. Recurso a que se nega

provimento (STJ - RMS 23797 - ILMAR GALVÃO - V.U. - Inclusão: 16/03/01).

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036421-67.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, §3º e 106, da Lei 8.213/91. Afirma que juntou documentos aptos a

comprovar o exercício da atividade rural.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

2005.03.99.036421-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 02.00.00235-3 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

Examinada a documentação constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da inconsistência da

prova material do alegado labor rural.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, não encontra óbice na Súmula

07 do C. Superior Tribunal de Justiça, em face do reiterado reconhecimento das dificuldades enfrentadas pelos

trabalhadores rurais para provar o labor campesino.

 

Nesse sentido, relevante destacar os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CERTIDÃO DE ÓBITO CORROBORADA POR OUTROS DOCUMENTOS E POR PROVA

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO EFETUADA.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo

trabalhador rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas

aos autos não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo

probatório.

2. Observa-se nos autos, segundo o próprio acórdão, a existência de diversos documentos que possuem força

suficiente para, em conjunto, servir como início de prova material, entre eles a certidão de casamento da agravada,

qualificando o seu esposo como lavrador.

3. Além dos documentos citados, que constituem indícios de que a agravante desenvolvia atividade rural, há prova

testemunhal que confirma este fato.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 151.823/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 14/06/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. É firme a compreensão desta Corte no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo trabalhador

rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas aos autos

não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo probatório.

2. Presente nos autos início de prova material do período de carência exigido, cuja eficácia se encontra

devidamente ampliada por robusta prova testemunhal, é de se deferir o benefício pleiteado.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1150564/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

13/12/2010, g.n.)

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046099-09.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.046099-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de

trabalhador rural, sob o fundamento da ausência de início de prova material.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3º, da Lei 8.213/91 e contrariedade à Súmula 149 do STJ. Afirma

que juntou documentos aptos a comprovar o exercício da atividade rural.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

Examinada a documentação constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da inconsistência da

prova material do alegado labor rural.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, não encontra óbice na Súmula

07 do C. Superior Tribunal de Justiça, em face do reiterado reconhecimento das dificuldades enfrentadas pelos

trabalhadores rurais para provar o labor campesino.

 

Nesse sentido, relevante destacar os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CERTIDÃO DE ÓBITO CORROBORADA POR OUTROS DOCUMENTOS E POR PROVA

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO EFETUADA.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo

trabalhador rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas

aos autos não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo

probatório.

2. Observa-se nos autos, segundo o próprio acórdão, a existência de diversos documentos que possuem força

suficiente para, em conjunto, servir como início de prova material, entre eles a certidão de casamento da agravada,

qualificando o seu esposo como lavrador.

3. Além dos documentos citados, que constituem indícios de que a agravante desenvolvia atividade rural, há prova

testemunhal que confirma este fato.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 151.823/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 14/06/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. É firme a compreensão desta Corte no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo trabalhador

rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas aos autos

não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo probatório.

2. Presente nos autos início de prova material do período de carência exigido, cuja eficácia se encontra

devidamente ampliada por robusta prova testemunhal, é de se deferir o benefício pleiteado.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

ADVOGADO : JOEL GIAROLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAIMUNDA MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 03.00.00166-0 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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(AgRg no REsp 1150564/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

13/12/2010, g.n.)

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023555-90.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra o v. acórdão que negou provimento à apelação e manteve a

sentença desfavorável ao pleito de restituição dos valores pagos indevidamente a título de benefício

previdenciário, embora concedido mediante fraude, em face da sua natureza alimentar.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, bem como aos arts. 876, 884 e

885, do Código Civil, e ainda ao art. 115, II e parágrafo único, da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, pois a questão

apontada nos declaratórios foi efetivamente apreciada pela Turma Julgadora.

 

Considerando a existência de multiplicidade de demandas acerca da matéria, a fundamentação do acórdão

recorrido e, ainda, os argumentos exaustivos contidos nas razões recursais, encaminho o presente feito, bem como

o de nº 2009.03.99.042608-8, ao Superior Tribunal de Justiça como representativos da controvérsia.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial como representativo da controvérsia e determino a suspensão dos

demais recursos até ulterior definição, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2012.

2006.03.99.023555-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARIA LUIZA DE JESUS TAVARES

ADVOGADO : FLAVIO JOSE MAZON

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00016-6 1 Vr SAO MANUEL/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023555-90.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento

no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão que negou provimento à apelação e

manteve a sentença desfavorável ao pleito de restituição dos valores pagos indevidamente a título de benefício

previdenciário, embora concedido mediante fraude, em face da sua natureza alimentar.

 

Arguida a preliminar de repercussão geral.

 

Sustenta a parte recorrente existência de prequestionamento acerca da matéria. Alega afronta aos arts. 5º, II, 37,

195, §5º, e 201, "caput", da Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Considerando o teor do acórdão recorrido e as razões recursais, com fundamentos exaustivos sobre o tema

discutido, encaminho o presente feito, bem como o de nº 2009.03.99.042608-8, ao Supremo Tribunal Federal,

como representativos da controvérsia, nos termos do art. 543-B, §1º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário, como representativo da controvérsia, e determino o

sobrestamento dos demais recursos até ulterior definição, nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027603-58.2007.4.03.9999/SP

 

 

2006.03.99.023555-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARIA LUIZA DE JESUS TAVARES

ADVOGADO : FLAVIO JOSE MAZON

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00016-6 1 Vr SAO MANUEL/SP

2007.03.99.027603-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de reconhecimento de tempo de atividade

rural, sob o fundamento da ausência de início de prova material.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, §3º, e 106 da Lei 8.213/91. Afirma que juntou documentos aptos a

comprovar o exercício da atividade rural.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso especial interposto (fls. 268/281) a preclusão consumativa.

Nesse sentido: "Interpostos dois recursos pela mesma parte, contra a mesma decisão, inviável o conhecimento do

segundo recurso, em razão da preclusão consumativa." (STJ, 4ª Turma; AGA - 1134879; Relator Ministro RAUL

ARAÚJO; DJE: 10/06/2010). 

 

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso especial interposto

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

Examinada a documentação constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da inconsistência da

prova material do alegado labor rural.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, não encontra óbice na Súmula

07 do C. Superior Tribunal de Justiça, em face do reiterado reconhecimento das dificuldades enfrentadas pelos

trabalhadores rurais para provar o labor campesino.

 

Nesse sentido, relevante destacar os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CERTIDÃO DE ÓBITO CORROBORADA POR OUTROS DOCUMENTOS E POR PROVA

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO EFETUADA.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo

trabalhador rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas

aos autos não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo

probatório.

2. Observa-se nos autos, segundo o próprio acórdão, a existência de diversos documentos que possuem força

suficiente para, em conjunto, servir como início de prova material, entre eles a certidão de casamento da agravada,

qualificando o seu esposo como lavrador.

3. Além dos documentos citados, que constituem indícios de que a agravante desenvolvia atividade rural, há prova

testemunhal que confirma este fato.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 151.823/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUFINO CORREA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP

No. ORIG. : 03.00.00106-0 1 Vr ROSANA/SP
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05/06/2012, DJe 14/06/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. É firme a compreensão desta Corte no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo trabalhador

rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas aos autos

não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo probatório.

2. Presente nos autos início de prova material do período de carência exigido, cuja eficácia se encontra

devidamente ampliada por robusta prova testemunhal, é de se deferir o benefício pleiteado.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1150564/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

13/12/2010, g.n.)

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019574-76.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Início da contagem do prazo recursal, em cenário onde intimado o recorrente (INSS)

por Oficial de Justiça - Reconhecida intempestividade dos embargos declaratórios - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a fls. 195/201, em face de

Waldemar Ramos Junior, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 186/189, que negou provimento aos

embargos declaratórios (fls. 180/183), interpostos contra o v. aresto de fls. 168/170, que não conheceu dos

embargos declaratórios anteriormente manejados (fls. 156/165), tendo-os por intempestivos.

Aduz a recorrente, essencialmente, que o v. aresto violou o artigo 241, II, do CPC, ao considerar iniciado o prazo

recursal na data de sua intimação pessoal (19/01/2009) e não naquela em que juntado aos autos o mandado de

intimação cumprido (21/01/2009).

Apresentadas contrarrazões, fls. 214/216, sem preliminares.

É o relatório. 

De início, para fins de elucidação da controvérsia, importante a colação da ementa do v. voto hostilizado, fls. 189 :

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

1. O v. acórdão embargado foi disponibilizado no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª

REGIÃO em 12.01.2009, tendo sido o INSS (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL) intimado pelo

mandado nº 180/2009-INSS, cumprido em 19/01/2009-INSS (fls. 154, verso), sendo que a interposição dos

referidos embargos deu-se apenas em 30/01/2009.

2. Tendo escoado em 29/01/2009 o prazo para a interposição dos embargos e esta tendo ocorrido em 30/01/2009,

2007.61.00.019574-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALDEMAR RAMOS JUNIOR

ADVOGADO : WALDEMAR RAMOS JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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ou seja, a destempo, impede o seu conhecimento.

3. Embargos de declaração não conhecidos.

 

Neste contexto, observa-se que, embora pessoalmente intimado o Instituto recorrente em 19/01/2009, o Mandado

de Intimação nº 180/2009, acostado a fls. 154, somente foi juntado aos autos em 22/01/2009, consoante fls. 153,

in fine, este o marco inicial da contagem do prazo recursal : 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DO

REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA. PRAZO RECURSAL. TERMO INICIAL. ART. 241, II, DO CPC.

JUNTADA DO MANDADO AOS AUTOS.

1. O prazo para interposição de recurso, quando a intimação se der por oficial de justiça, inicia-se com a juntada

do mandado cumprido aos autos.

2. Precedentes: EREsp 601682/RJ, Corte Especial, Rel. Min. José Delgado, julgado em 2/2/2005; EDcl nos

EREsp 707.206/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4/5/2009; EDcl no AgRg nos EDcl no

REsp 910.834/BA, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 26/3/2008.

3. In casu, a juntada aos autos do mandado devidamente cumprido, referente à intimação pessoal do INSS, deu-se

em 22 de agosto de 2006 (fl. 58). Desse modo, a apelação interposta, em 21 de setembro de 2006 (fls. 2/61), é

tempestiva, observando-se o privilégio do prazo em dobro conferido à Fazenda Pública.

4. Diante disso, impreterível o retorno dos autos à origem, para que o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro julgue o mérito do recurso de apelação interposto pelo INSS.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1114763/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

03/12/2009, DJe 11/12/2009)

 

Assim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção

de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037441-88.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão que reconheceu o período de 01.01.71 a 30.08.83,

como laborado em atividade rural, independentemente de contribuições, exceto para efeito de carência.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, sob o fundamento de obscuridade e

2008.03.99.037441-2/MS

APELANTE : JOAO HENRIQUE FILHO

ADVOGADO : JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00818-8 1 Vr NIOAQUE/MS
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contradição, não esclarecida a questão relativa ao reconhecimento do tempo de serviço rural, apesar de ausente

prova testemunhal e documentos que comprovem plenamente o exercício da atividade rural..

 

Alega ofensa aos arts. 55, §3º, e contrariedade à Súmula 149 do C. STJ, porquanto a Turma Julgadora entendeu

possível o reconhecimento do exercício de atividade rural, mesmo ausente prova testemunhal e documento

correspondente a prova plena do alegado.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao disposto no art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil,

pois a questão apontada nos declaratórios foi efetivamente analisada pela Turma Julgadora.

A inexistência de jurisprudência consolidada, sobre o reconhecimento do exercício de atividade rural, mesmo

ausentes prova testemunhal e documento comprobatório do alegado, em suposta ofensa ao art. 55, §3º, da Lei

8.213/91, autoriza a admissão do recurso, de modo a que o Colendo Superior Tribunal de Justiça exerça sua

elevada missão de unificar a interpretação e preservar a inteireza da legislação federal.

 

Quanto às demais irresignações veiculadas no recurso, aplicável a Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição, a

admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062606-40.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra o v. acórdão que reconheceu o direito do filho do

segurado, maior de 21 (vinte e um) anos de idade, ao benefício de pensão por morte, até a data da conclusão do

curso superior.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 16, I; 74 e 77, §2º, II, da Lei 8.213/91. Alega impossibilidade de

manutenção do benefício de pensão por morte ao maior de 21 anos, válido.

2008.03.99.062606-1/SP

APELANTE : PETRUQUIO PEREIRA GOMES

ADVOGADO : FERNANDO DE ANDRADE MATTA (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00158-5 3 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     39/1591



 

Ofertadas contrarrazões.

 

É o relatório. Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Considerando a existência de multiplicidade de demandas acerca da matéria, a fundamentação do acórdão

recorrido e, ainda, os argumentos exaustivos contidos nas razões recursais, encaminho o presente feito, bem como

os de nºs 2008.61.25.000944-4, 2004.61.17.004009-0 e 2004.03.99.033591-7, ao Superior Tribunal de Justiça

como representativos da controvérsia.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial como representativo da controvérsia e determino a suspensão dos

demais recursos até ulterior definição, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062606-40.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento

no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão que reconheceu o direito do filho

universitário, maior de 21 (vinte e um) anos de idade, ao benefício de pensão por morte, até a data da conclusão

do curso superior.

 

Arguida a preliminar de repercussão geral.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, II; 194, III; 195, §5°, 201, I e V, e 208, I, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Considerando o teor do acórdão recorrido e as razões recursais, com fundamentos exaustivos sobre o tema

discutido, encaminho o presente feito, bem como os de nºs 2004.03.99.033591-7 e 2008.61.25.000944-4, ao

Supremo Tribunal Federal, como representativos da controvérsia, nos termos do art. 543-B, §1º, do Código de

Processo Civil.

2008.03.99.062606-1/SP

APELANTE : PETRUQUIO PEREIRA GOMES

ADVOGADO : FERNANDO DE ANDRADE MATTA (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00158-5 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Ante o exposto, admito o recurso extraordinário, como representativo da controvérsia, e determino o

sobrestamento dos demais recursos até ulterior definição, nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015517-42.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art.

105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o recálculo da RMI da

aposentadoria por invalidez, para considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de

auxílio-doença.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Alega, apenas quando intercalado, com

retorno ao trabalho, o período de recebimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez poderá ser

contado.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser admitido.

 

O C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral, que "O §5º

do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra

proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente

às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante

período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Esse, também, o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

2008.61.12.015517-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEMENTE DIAS CARVALHO

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

No. ORIG. : 00155174220084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000944-57.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra o v. acórdão que reconheceu o direito à manutenção do

benefício de pensão por morte, concedido à filha do segurado até completar 24 (vinte e quatro) anos de idade ou

até concluir o curso superior, o que ocorrer primeiro.

 

Requer a parte recorrente, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso pela Colenda Corte

Superior, nos termos do art. 558 do Código de Processo Civil. Sustenta violação aos arts. 535, I, do Código de

Processo Civil, e 16 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Inicialmente, verifica-se que não houve ofensa ao art. 535, I, do Código de Processo Civil, pois a questão

apontada nos declaratórios foi efetivamente apreciada pela Turma Julgadora.

 

2008.61.25.000944-4/SP

APELANTE : VALDIR CAMPOS CARVALHO

ADVOGADO : PEDRO MONTANHOLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     42/1591



Considerando a existência de multiplicidade de demandas acerca da matéria, a fundamentação do acórdão

recorrido e, ainda, os argumentos exaustivos contidos nas razões recursais, encaminho o presente feito, bem como

os de nºs 2008.03.99.062606-1, 2004.61.17.004009-0 e 2004.03.99.033591-7, ao Superior Tribunal de Justiça

como representativos da controvérsia.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial como representativo da controvérsia e determino a suspensão dos

demais recursos até ulterior definição, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000944-57.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento

no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão que reconheceu o direito à

manutenção do benefício de pensão por morte, concedido à filha do segurado até completar 24 (vinte e quatro)

anos de idade ou até concluir o curso superior, o que ocorrer primeiro.

 

Arguida a preliminar de repercussão geral.

 

Requer a parte recorrente, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso pela Colenda Corte

Superior, nos termos do art. 558 do Código de Processo Civil. Sustenta violação aos arts. 5º, II; 194, III e 195,

§5°, da Constituição Federal.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Considerando o teor do acórdão recorrido e as razões recursais, com fundamentos exaustivos sobre o tema

discutido, encaminho o presente feito, bem como os de nºs 2004.03.99.033591-7 e 2008.03.99.062606-1, ao

Supremo Tribunal Federal, como representativos da controvérsia, nos termos do art. 543-B, §1º, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário, como representativo da controvérsia, e determino o

sobrestamento dos demais recursos até ulterior definição, nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

2008.61.25.000944-4/SP

APELANTE : VALDIR CAMPOS CARVALHO

ADVOGADO : PEDRO MONTANHOLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 19 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018683-27.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão que, no caso concreto, fixou o termo inicial do benefício de aposentadoria por

invalidez em data diversa daquela imediatamente posterior à cessação do auxílio-doença.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

Inicialmente, anoto que a hipótese de que se cuida não implica em suspensão do feito, até solução do RESP

1.104.826, representativo de controvérsia, relativo ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, quando ausente

requerimento administrativo.

 

No caso, pleiteia a parte recorrente a fixação do termo inicial da aposentadoria por invalidez, na data da cessação

do auxílio-doença, em razão da persistência da moléstia incapacitante.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por

invalidez, tendo sido concedido auxílio-doença, é o dia subseqüente ao da cessação deste último. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava

em gozo de auxílio-doença, é o dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido.

(STJ, RESP 200200794520, RESP - RECURSO ESPECIAL - 445649, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA

TURMA, V.U., DJ:02/12/2002, PG:00349)

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

2009.03.99.018683-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDELICE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS

No. ORIG. : 07.00.00034-9 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042608-52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS do v. acórdão que negou provimento à apelação e manteve a

sentença desfavorável ao pleito de restituição dos valores pagos indevidamente a título de benefício

previdenciário, concedido por decisão judicial, em face da sua natureza alimentar.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 876, 884 e 885, do Código Civil, e arts. 115, da Lei 8.213/91, e 475-

O, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Considerando a existência de multiplicidade de demandas acerca da matéria, a fundamentação do acórdão

recorrido e, ainda, os argumentos exaustivos contidos nas razões recursais, encaminho o presente feito, bem como

o de nº 2006.03.99.023555-5, ao Superior Tribunal de Justiça como representativos da controvérsia.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial como representativo da controvérsia e determino a suspensão dos

demais recursos até ulterior definição, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042608-52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.042608-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZILDA SOUZA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

No. ORIG. : 09.00.00013-8 1 Vr ITU/SP

2009.03.99.042608-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento

no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, do v. acórdão que negou provimento à apelação e

manteve a sentença desfavorável ao pleito de restituição dos valores pagos indevidamente a título de benefício

previdenciário, concedido por decisão judicial, em face da sua natureza alimentar.

 

Arguida a preliminar de repercussão geral.

 

Sustenta a parte recorrente existência de prequestionamento acerca da matéria. Alega afronta aos arts. 5º, II, 37,

195, §5º, e 201, "caput", da Constituição Federal. Afirma inobservância do art. 97 da Constituição Federal e da

Súmula Vinculante 10 do Supremo Tribunal Federal.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Considerando o teor do acórdão recorrido e as razões recursais, com fundamentos exaustivos sobre o tema

discutido, encaminho o presente feito, bem como o de nº 2006.03.99.023555-5, ao Supremo Tribunal Federal,

como representativos da controvérsia, nos termos do art. 543-B, §1º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário, como representativo da controvérsia, e determino o

sobrestamento dos demais recursos até ulterior definição, nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000112-65.2009.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art.

105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o recálculo da RMI da

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZILDA SOUZA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

No. ORIG. : 09.00.00013-8 1 Vr ITU/SP

2009.60.03.000112-4/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAIMUNDA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : ANA CAROLINA MORO e outro

No. ORIG. : 00001126520094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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aposentadoria por invalidez, para considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de

auxílio-doença.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Alega, apenas quando intercalado, com

retorno ao trabalho, o período de recebimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez poderá ser

contado.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser admitido.

 

O C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral, que "O §5º

do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra

proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente

às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante

período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Esse, também, o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários. 

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

 

III - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.) 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art.

105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o recálculo da RMI da

aposentadoria por invalidez, para considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de

auxílio-doença.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Alega, apenas quando intercalado, com

retorno ao trabalho, o período de recebimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez poderá ser

contado.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser admitido.

 

O C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral, que "O §5º

do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra

proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente

às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante

período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Esse, também, o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO : RENATA NETTO FRANCISCO e outro

No. ORIG. : 00039997320094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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21/02/2011, g.n.)

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006574-80.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art.

105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o recálculo da RMI da

aposentadoria por invalidez, para considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de

auxílio-doença.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Alega, apenas quando intercalado, com

retorno ao trabalho, o período de recebimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez poderá ser

contado.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser admitido.

 

O C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral, que "O §5º

do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra

proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente

às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante

período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Esse, também, o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

2009.61.83.006574-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL TRAJANO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00065748020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007097-92.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art.

105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o recálculo da RMI da

aposentadoria por invalidez, para considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de

auxílio-doença.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Alega, apenas quando intercalado, com

retorno ao trabalho, o período de recebimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez poderá ser

contado.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser admitido.

 

2009.61.83.007097-0/SP

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070979220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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O C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral, que "O §5º

do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra

proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente

às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante

período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Esse, também, o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários. 

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

 

III - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.) 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016116-86.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de

trabalhador rural, sob o fundamento da ausência de início de prova material.

2010.03.99.016116-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVA CORREIA DE MELO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP

No. ORIG. : 07.00.00152-0 1 Vr DUARTINA/SP
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Alega a parte recorrente violação aos arts. 55, §3º e 106, da Lei 8.213/91. Afirma que juntou documentos aptos a

comprovar o exercício da atividade rural.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

Examinada a documentação constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da inconsistência da

prova material do alegado labor rural.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, não encontra óbice na Súmula

07 do C. Superior Tribunal de Justiça, em face do reiterado reconhecimento das dificuldades enfrentadas pelos

trabalhadores rurais para provar o labor campesino.

 

Nesse sentido, relevante destacar os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CERTIDÃO DE ÓBITO CORROBORADA POR OUTROS DOCUMENTOS E POR PROVA

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO EFETUADA.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo

trabalhador rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas

aos autos não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo

probatório.

2. Observa-se nos autos, segundo o próprio acórdão, a existência de diversos documentos que possuem força

suficiente para, em conjunto, servir como início de prova material, entre eles a certidão de casamento da agravada,

qualificando o seu esposo como lavrador.

3. Além dos documentos citados, que constituem indícios de que a agravante desenvolvia atividade rural, há prova

testemunhal que confirma este fato.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 151.823/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 14/06/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. É firme a compreensão desta Corte no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo trabalhador

rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas aos autos

não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo probatório.

2. Presente nos autos início de prova material do período de carência exigido, cuja eficácia se encontra

devidamente ampliada por robusta prova testemunhal, é de se deferir o benefício pleiteado.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1150564/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

13/12/2010, g.n.)

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032974-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art.

105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o recálculo da RMI da

aposentadoria por invalidez, para considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de

auxílio-doença.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Alega, apenas quando intercalado, com

retorno ao trabalho, o período de recebimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez poderá ser

contado.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser admitido.

 

O C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral, que "O §5º

do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra

proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente

às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante

período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Esse, também, o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

2010.03.99.032974-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALTER TESSIONIL BALLINI

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP

No. ORIG. : 08.00.00023-3 1 Vr BORBOREMA/SP
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incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046100-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art.

105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o recálculo da RMI da

aposentadoria por invalidez, para considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de

auxílio-doença.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Alega, apenas quando intercalado, com

retorno ao trabalho, o período de recebimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez poderá ser

contado.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser admitido.

 

O C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral, que "O §5º

do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra

proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente

às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante

período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Esse, também, o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de Justiça:

2010.03.99.046100-5/SP

APELANTE : CAROLINO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00119-4 1 Vr MACATUBA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários. 

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

 

III - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.) 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005535-27.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art.

105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o recálculo da RMI da

aposentadoria por invalidez, para considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de

auxílio-doença.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Alega, apenas quando intercalado, com

retorno ao trabalho, o período de recebimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez poderá ser

contado.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

2010.61.14.005535-1/SP

APELANTE : LAURO MOTA DE SOUZA

ADVOGADO : GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055352720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser admitido.

 

O C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral, que "O §5º

do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra

proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente

às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante

período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Esse, também, o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001475-02.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

2010.61.17.001475-2/SP

APELANTE : ANTONIO VALDIR CAPRA

ADVOGADO : ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014750220104036117 1 Vr JAU/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art.

105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o recálculo da RMI da

aposentadoria por invalidez, para considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de

auxílio-doença.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Alega, apenas quando intercalado, com

retorno ao trabalho, o período de recebimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez poderá ser

contado.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido. 

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser admitido.

 

O C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral, que "O §5º

do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra

proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente

às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante

período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Esse, também, o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários. 

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

 

III - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.) 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024631-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art.

105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, do v. acórdão que determinou o recálculo da RMI da

aposentadoria por invalidez, para considerar, como salário-de-benefício, as prestações recebidas a título de

auxílio-doença.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Alega, apenas quando intercalado, com

retorno ao trabalho, o período de recebimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez poderá ser

contado.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser admitido.

 

O C. Supremo Tribunal Federal decidiu, no Recurso Extraordinário nº 583834, com repercussão geral, que "O §5º

do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra

proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente

às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante

período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária" (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, julgado em 21.09.2011, DJe-032 Divulg 13.02.2012

Public 14.02.2012).

 

Esse, também, o posicionamento firme do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES. 1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuja incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 200802808135, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1108867, Rel.

Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, V.U., DJE:13/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa hipótese,

2011.03.99.024631-7/SP

APELANTE : ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00019-5 2 Vr PENAPOLIS/SP
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haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-contribuição, o

salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011, g.n.)

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047261-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão de aposentadoria por idade de

trabalhador rural, sob o fundamento da ausência de início de prova material.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 55, §3º, 142 e 143 da Lei 8.213/91. Afirma que juntou documentos aptos

a comprovar o exercício da atividade rural.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

Examinada a documentação constante dos autos, a Turma Julgadora concluiu no sentido da inconsistência da

prova material do alegado labor rural.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação do tempo de serviço rural, não encontra óbice na Súmula

07 do C. Superior Tribunal de Justiça, em face do reiterado reconhecimento das dificuldades enfrentadas pelos

trabalhadores rurais para provar o labor campesino.

 

Nesse sentido, relevante destacar os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CERTIDÃO DE ÓBITO CORROBORADA POR OUTROS DOCUMENTOS E POR PROVA

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO EFETUADA.

2011.03.99.047261-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DURVALINA APARECIDA LINO

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS

No. ORIG. : 10.00.00171-7 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo

trabalhador rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas

aos autos não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo

probatório.

2. Observa-se nos autos, segundo o próprio acórdão, a existência de diversos documentos que possuem força

suficiente para, em conjunto, servir como início de prova material, entre eles a certidão de casamento da agravada,

qualificando o seu esposo como lavrador.

3. Além dos documentos citados, que constituem indícios de que a agravante desenvolvia atividade rural, há prova

testemunhal que confirma este fato.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 151.823/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 14/06/2012, g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. É firme a compreensão desta Corte no sentido de que, ante as dificuldades encontradas pelo trabalhador

rural em comprovar o tempo de serviço nas lides campesinas, o exame das provas colacionadas aos autos

não encontra óbice na Súmula 7 do STJ, por consistir em devida revaloração do acervo probatório.

2. Presente nos autos início de prova material do período de carência exigido, cuja eficácia se encontra

devidamente ampliada por robusta prova testemunhal, é de se deferir o benefício pleiteado.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1150564/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

13/12/2010, g.n.)

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2000.03.99.071847-3/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO :
PANAMANIAN CARRIERS CORPORATION REPRESENTADA POR
LACHMANN AGENCIAS MARITIMAS S A

ADVOGADO : SERGIO LUIZ RUAS CAPELA e outro

REPRESENTANTE : LACHMANN AGENCIAS MARITIMAS S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 97.02.00640-6 4 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Ação Civil Pública - Dano Ambiental - Indenização por dano ambiental

(aproximadamente 30 l. de óleo IFO ao mar) em percentual do laudo - Exasperação Almejada - Inadmissibilidade.

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Ministério Público Federal, a fls. 301/306, em face de Panamaniam

Carriers Corporation representada por Lachmann - Agências Marítimas S.A., tirado do v. julgamento proferido

nestes autos (fls. 290/296), a discutir a condenação da ré ao pagamento de indenização pelo dano causado ao meio

ambiente, em específico, por entender esta E. Corte que o dano ambiental em questão não foi suficientemente

reparado, aplicando o princípio da insignificância e fixando o quantum indenizatório em 20 % (vinte por cento) do

valor apurado no laudo da perícia técnica (fls. 157/166) da CETESB, ferindo assim o art. 14, § 1º, Lei n.º

6.938/81, pois objetivamente derramados aproximadamente 30 litros de óleo ao mar.

A fls. 204/208, a r. sentença julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I, CPC,

arbitrando honorários do perito judicial em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), suportados pela Fazenda

Pública, sem custas e honorários advocatícios. 

A fls. 211/219, apelou o Ministério Público Federal, requerendo a reforma da r. sentença, para considerar os

valores indenizatórios indicados pela perícia, nos autos a fls. 160/161, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

A fls. 910/922, contrarrazões pela Panamanian Carriers Corporation, ausentes preliminares.

A fls. 257/260, apelou a União, requerendo a reforma da r. sentença para considerar os valores indenizatórios

indicados pela perícia, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

A fls. 262/265, contrarrazões pela Panamanian Carriers Corporation, ausentes preliminares.

A fls. 273/282, manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela reforma da r. sentença.

A fls. 290/296, o v. acórdão deu parcial provimento às apelações e à remessa oficial, para fixar a indenização a ser

paga pela parte ré em R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais).

A fls. 301/306, o Ministério Público Federal interpôs Recurso Especial, alegando infração ao disposto no art. 14, §

1º, Lei n.º 6.938/81, pois inadmissível o valor da condenação seja uma fração do próprio laudo.

A fls. 311/320, contrarrazões pela Panamanian Carriers Corporation, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, portanto desafiando o

V. Enunciado da Súmula nº 7, E. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, nos termos da Súmula nº

7, do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2001.03.99.038662-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIANO TAVARES

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES

No. ORIG. : 00.00.00133-5 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 557, §1º, do CPC ao fundamento de violação ao princípio da

colegialidade, porque a matéria submetida ao agravo legal não foi apreciada em toda sua extensão.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja porque o v. acórdão de julgamento do agravo

legal reapreciou a matéria decidida monocraticamente, explicitando os fundamentos da reforma da sentença e da

não-concessão do benefício assistencial, seja porque a jurisprudência do c. STJ é no sentido de que não fere o

princípio da colegialidade a decisão tomada com amparo no art. 557, caput do CPC, pois com o julgamento do

agravo legal, pela Turma, a questão resta superada.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Não viola o princípio da colegialidade a apreciação unipessoal, pelo relator, do mérito do recurso especial,

quando obedecidos todos os requisitos para a sua admissibilidade, bem como observada a jurisprudência

dominante desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal.

2. A reapreciação da matéria pelo órgão colegiado, no julgamento de agravo regimental, supera eventual

violação ao princípio da colegialidade.(...)" (AgRg no REsp 1050290/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 14/03/2012).

 

"(...)

1. Não viola o princípio da colegialidade a apreciação unipessoal pelo relator do mérito do recurso especial,

quando obedecidos todos os requisitos para a sua admissibilidade, bem como observada a jurisprudência

dominante desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal.

2. Com a interposição do agravo regimental fica superada eventual violação ao princípio da colegialidade, em

razão da reapreciação da matéria pelo órgão colegiado.(...)" (AgRg no REsp 1120946/RS, Rel. Ministro MARCO

AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 14/03/2012).

"(...)

1. O julgamento do recurso especial conforme o art. 557, § 1º-A, do CPC não ofende os princípios da

colegialidade, do contraditório e da ampla defesa, se observados os requisitos recursais de admissibilidade, os

enunciados de Súmulas e a jurisprudência dominante do STJ.

2. "Consoante orientação do STJ, a confirmação de decisão monocrática de relator pelo órgão colegiado sana

eventual violação ao art. 557 do CPC" (AgRg no REsp 819.728/RN, Rel. Min. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), DJe 02.03.2009).(...)" (AgRg no REsp 868.944/CE, Rel.

Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado

em 01/09/2011, DJe 12/09/2011).

"(...)

1. O art. 557 do CPC e seus parágrafos incide quando da ascensão do recurso de agravo ao tribunal.

Conseqüentemente, o relator pode, monocraticamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,

independentemente da oitiva da parte adversa.

2. A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório

postecipado dos recursos, nem infirma essa garantia, porquanto a colegialidade e a fortiori o duplo grau

restaram mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental.

3. A aplicação dos arts. 557 e 527 do CPC reclama exegese harmoniosa, que se obtém pela análise da ratio

essendi da reforma precedente. Desta sorte, para que o relator adote as providências do art. 557 não há

necessidade de intimar inicialmente o agravado, tanto quando se nega seguimento ao agravo, quanto quando dá-
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lhe provimento. Precedentes do STJ: EDcl no AgRg no Ag 643770/MG, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa,

DJ de 21.08.2006 e RESP 714794/RS, desta relatoria, DJ de 12.09.2005.

4. Exegese consoante o escopo das constantes reformas do procedimento do agravo em segundo grau.

5. Recurso especial desprovido." (REsp 789.025/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

10/04/2007, DJ 11/06/2007, p. 271).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069935-35.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : : Recurso Especial do Parquet Federal - debate veiculado em Pedido de Liberação de Imóvel,

concernente à indisponibilidade de bem imóvel, objeto de constrição em Ação Civil Pública, recebido por

terceiros em dação em pagamento - pretendida manutenção da indisponibilidade - admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Ministério Público Federal, a fls. 492/498, em face de EDGAR

FERREIRA, HUGO JUNQUEIRA, OSWALDO FERREIRA JUNIOR, OVÍDIO LOPES GUIMARÃES JUNIOR

e SILVIO FERREIRA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 473/477 e 485/487), aduzindo,

especificamente, como questão central, a existência de contrariedade ao disposto no artigo 1.245 do Código

Civil/2002 (artigo 530 do Código Civil/1916), em virtude de, ausente o registro do título translativo da

propriedade no Registro de Imóveis, ser inadmissível que se considere a mera declaração ao Imposto de Renda da

Pessoa Física (IRPF) como documento hábil a promover a tradição de bem imóvel, alegadamente recebido como

dação em pagamento pela venda de bem imóvel rural a ré da Ação Civil Pública originária (autos nº 98.0036590-

7), ou seja, MONTEIRO DE BARROS CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.

Nesse passo, postula a manutenção da indisponibilidade do bem imóvel com área de 272.391,72 m², localizado no

Município de Mogi das Cruzes/SP, decretada em sede da mencionada Ação Civil Pública, porque ausente a prova

de seu suposto domínio pelos Recorridos, dada a inexistência da obrigatória demonstração da transferência de

propriedade, a ser realizada, exclusivamente, por meio do Cartório de Registro de Imóveis pertinente.

Contrarrazões ofertadas a fls. 502/524, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

2005.03.00.069935-0/SP

AGRAVANTE : EDGAR FERREIRA e outros

: HUGO JUNQUEIRA

: OSWALDO FERREIRA JUNIOR

: OVIDIO LOPES GUIMARAES JUNIOR

: SILVIO FERREIRA

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : MONTEIRO DE BARROS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.003190-4 12 Vr SAO PAULO/SP
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Por primeiro, consigne-se que o V. Aresto combatido recebeu a ementa adiante citada (fls. 477):

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDENTE EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BENS

INDISPONIBILIZADOS. TERCEIRO. BOA-FÉ. PROVA. NECESSIDADE. LIBERAÇÃO. POSSIBILIDADE.

IMÓVEL. ALIENAÇÃO EM MOMENTO ANTERIOR AO DECRETO DE INDISPONIBILIDADE. EFICÁCIA.

1. A exoneração de bens indisponibilizados reclama a comprovação de que o aludido ônus está a recair sobre o

patrimônio de terceiro de boa-fé.

2. A condição de terceiro de boa-fé, no caso em tela, pode ser provada mediante a apresentação de compromisso

de venda e compra registrado em cartório, ou com firmas reconhecidas, em data anterior à averbação do decreto

de indisponibilidade; e mesmo sem registro ou sem reconhecimento de firmas, desde que, nestes casos, esteja

acompanhado de prova de quitação do negócio, com indicação de tenha sido celebrado anteriormente à

mencionada averbação.

3. Comprovada a existência do negócio jurídico em período anterior ao decreto de indisponibilidade, bem como a

indisponibilidade do bem imóvel antes pertencente aos agravantes e transferido à empresa que teve seus bens

tangidos pelo aludido decreto judicial, impõe-se a liberação do imóvel recebido pelos agravantes.

4. Agravo de instrumento provido."

 

Opostos Embargos Declaratórios pelo Recorrente (fls. 480/482), foram rejeitados, segundo V. Acórdão assim

ementado (fls. 487):

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA.

1. O fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de modo a aprimorar o julgado, não

significa que o seu emprego esteja ao arbítrio daquele a quem a decisão desagrada. Há que se agir com critério:

se o embargante almeja a rediscussão da causa, que se valha dos meio idôneos para tanto, pois a via eleita não

se presta a tal desiderato.

2. Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente

analisados pelo julgado.

3. Não existem quaisquer vícios a serem sanados, apenas divergência entre a argumentação contida no julgado e

a desenvolvida pelo embargante, configurando, dessarte, o caráter infringente do recurso.

4. Embargos de declaração rejeitados."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Recurso Repetitivo até aqui

catalogado em solução a respeito.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2005.03.00.069935-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : EDGAR FERREIRA e outros

: HUGO JUNQUEIRA

: OSWALDO FERREIRA JUNIOR

: OVIDIO LOPES GUIMARAES JUNIOR

: SILVIO FERREIRA

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA
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DECISÃO

Extrato : Efeito suspensivo a Recurso Especial - indeferimento - debate, em sede de Pedido de Liberação de

Imóvel, a respeito da indisponibilidade de bem imóvel, objeto de constrição em Ação Civil Pública, recebido por

terceiros em dação em pagamento (já realizado o exame positivo de admissibilidade)

 

Vistos etc. 

Fls. 492/498: não deflui plausibilidade jurídica da pretensão desenvolvida.

O sistema processual consagra a devolutividade como efeito recursal na espécie, a teor do §2º, artigo 524, do

Código de Processo Civil. Volta-se, mais, o preceito abrigado no artigo 558, do mesmo Estatuto, ao Relator do

feito.

Ademais, já se pronunciou esta Vice-Presidência, quanto ao recurso excepcional interposto pelo Parquet Federal,

nesta oportunidade, firmada a sua admissibilidade, do que sobressai a incompetência desta E. Corte para a

concessão do postulado efeito suspensivo.

Nessa linha, a contrario sensu, a orientação pacificada pelo E. STF, por meio de suas Súmulas nºs 634 e 635,

verbis:

 

- Súmula nº 634:

"Não compete ao Supremo Tribunal Federal conceder medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso

extraordinário que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade na origem."

 

- Súmula nº 635:

"Cabe ao presidente do tribunal de origem decidir o pedido de medida cautelar em recurso extraordinário ainda

pendente do seu juízo de admissibilidade."

 

O mesmo entendimento é adotado pelo E. STJ, consoante V. Acórdão adiante citada:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. PRETENSÃO DE CONFERIR

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL AINDA SUJEITO AO CRIVO DO JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL A QUO. DANO AMBIENTAL. TERMO DE AJUSTAMENTO DE

CONDUTA NÃO CUMPRIDO. EXECUÇÃO DA MULTA. INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS DE

DEVEDOR. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. A competência para analisar pedido de atribuição a efeito suspensivo a recurso especial ainda não submetido

ao crivo de admissibilidade é da instância de origem, por força do óbice erigido nas Súmulas n. 634 e 635 do

STF, as quais se aplicam à espécie por força da analogia.

[...]

4. Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental na Medida Cautelar nº 19.351 Rio Grande do Sul, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito

Gonçalves, unânime, DJE 15.06.2012).

 

Ante o exposto, desprovido de qualquer plausibilidade jurídica o pleito, indefiro-o.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047413-82.2008.4.03.9999/SP

 

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : MONTEIRO DE BARROS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.003190-4 12 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.047413-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal,

interposto pelo Ministério Público Federal contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que fixou os juros

moratórios nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

O posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do RESP nº 1.205.946/SP (Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 19.10.2011,

DJe 02.02.2012), representativo da controvérsia, no sentido da aplicação de juros de mora, na forma estabelecida

pela Lei 11.960/09.

 

Confira-se:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

APELANTE : VITOR HENRIQUE PEREIRA incapaz

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00145-7 2 Vr MONTE ALTO/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020803-43.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 557, §1º, do CPC ao fundamento de violação ao princípio da

colegialidade, porque a matéria submetida ao agravo legal não foi apreciada em toda sua extensão.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja porque o v. acórdão de julgamento do agravo

legal reapreciou a matéria decidida monocraticamente, explicitando os fundamentos da reforma da sentença e da

não-concessão do benefício assistencial, seja porque a jurisprudência do c. STJ é no sentido de que não fere o

princípio da colegialidade a decisão tomada com amparo no art. 557, caput do CPC, pois com o julgamento do

agravo legal, pela Turma, a questão resta superada.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Não viola o princípio da colegialidade a apreciação unipessoal, pelo relator, do mérito do recurso especial,

quando obedecidos todos os requisitos para a sua admissibilidade, bem como observada a jurisprudência

dominante desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal.

2. A reapreciação da matéria pelo órgão colegiado, no julgamento de agravo regimental, supera eventual

violação ao princípio da colegialidade.(...)" (AgRg no REsp 1050290/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 14/03/2012).

 

"(...)

1. Não viola o princípio da colegialidade a apreciação unipessoal pelo relator do mérito do recurso especial,

quando obedecidos todos os requisitos para a sua admissibilidade, bem como observada a jurisprudência

dominante desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal.

2009.03.99.020803-6/SP

APELANTE : VICENTE DE PAULO CAETANO

ADVOGADO : MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA GATTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CINTIA RABE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00180-3 3 Vr ITU/SP
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2. Com a interposição do agravo regimental fica superada eventual violação ao princípio da colegialidade, em

razão da reapreciação da matéria pelo órgão colegiado.(...)" (AgRg no REsp 1120946/RS, Rel. Ministro MARCO

AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 14/03/2012).

"(...)

1. O julgamento do recurso especial conforme o art. 557, § 1º-A, do CPC não ofende os princípios da

colegialidade, do contraditório e da ampla defesa, se observados os requisitos recursais de admissibilidade, os

enunciados de Súmulas e a jurisprudência dominante do STJ.

2. "Consoante orientação do STJ, a confirmação de decisão monocrática de relator pelo órgão colegiado sana

eventual violação ao art. 557 do CPC" (AgRg no REsp 819.728/RN, Rel. Min. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), DJe 02.03.2009).(...)" (AgRg no REsp 868.944/CE, Rel.

Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado

em 01/09/2011, DJe 12/09/2011).

"(...)

1. O art. 557 do CPC e seus parágrafos incide quando da ascensão do recurso de agravo ao tribunal.

Conseqüentemente, o relator pode, monocraticamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,

independentemente da oitiva da parte adversa.

2. A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório

postecipado dos recursos, nem infirma essa garantia, porquanto a colegialidade e a fortiori o duplo grau

restaram mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental.

3. A aplicação dos arts. 557 e 527 do CPC reclama exegese harmoniosa, que se obtém pela análise da ratio

essendi da reforma precedente. Desta sorte, para que o relator adote as providências do art. 557 não há

necessidade de intimar inicialmente o agravado, tanto quando se nega seguimento ao agravo, quanto quando dá-

lhe provimento. Precedentes do STJ: EDcl no AgRg no Ag 643770/MG, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa,

DJ de 21.08.2006 e RESP 714794/RS, desta relatoria, DJ de 12.09.2005.

4. Exegese consoante o escopo das constantes reformas do procedimento do agravo em segundo grau.

5. Recurso especial desprovido." (REsp 789.025/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

10/04/2007, DJ 11/06/2007, p. 271).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036810-13.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, nos termos do artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 557, §1º, do CPC ao fundamento de violação ao princípio da

colegialidade, porque a matéria submetida ao agravo legal não foi apreciada em toda sua extensão.

2009.03.99.036810-6/SP

APELANTE : JOSE ANTONIO LAZARO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00097-7 2 Vr IBITINGA/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja porque o v. acórdão de julgamento do agravo

legal reapreciou a matéria decidida monocraticamente, explicitando os fundamentos da reforma da sentença e da

não-concessão do benefício assistencial, seja porque a jurisprudência do c. STJ é no sentido de que não fere o

princípio da colegialidade a decisão tomada com amparo no art. 557, caput do CPC, pois com o julgamento do

agravo legal, pela Turma, a questão resta superada.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Não viola o princípio da colegialidade a apreciação unipessoal, pelo relator, do mérito do recurso especial,

quando obedecidos todos os requisitos para a sua admissibilidade, bem como observada a jurisprudência

dominante desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal.

2. A reapreciação da matéria pelo órgão colegiado, no julgamento de agravo regimental, supera eventual

violação ao princípio da colegialidade.(...)" (AgRg no REsp 1050290/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 14/03/2012).

 

"(...)

1. Não viola o princípio da colegialidade a apreciação unipessoal pelo relator do mérito do recurso especial,

quando obedecidos todos os requisitos para a sua admissibilidade, bem como observada a jurisprudência

dominante desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal.

2. Com a interposição do agravo regimental fica superada eventual violação ao princípio da colegialidade, em

razão da reapreciação da matéria pelo órgão colegiado.(...)" (AgRg no REsp 1120946/RS, Rel. Ministro MARCO

AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 14/03/2012).

"(...)

1. O julgamento do recurso especial conforme o art. 557, § 1º-A, do CPC não ofende os princípios da

colegialidade, do contraditório e da ampla defesa, se observados os requisitos recursais de admissibilidade, os

enunciados de Súmulas e a jurisprudência dominante do STJ.

2. "Consoante orientação do STJ, a confirmação de decisão monocrática de relator pelo órgão colegiado sana

eventual violação ao art. 557 do CPC" (AgRg no REsp 819.728/RN, Rel. Min. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), DJe 02.03.2009).(...)" (AgRg no REsp 868.944/CE, Rel.

Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado

em 01/09/2011, DJe 12/09/2011).

"(...)

1. O art. 557 do CPC e seus parágrafos incide quando da ascensão do recurso de agravo ao tribunal.

Conseqüentemente, o relator pode, monocraticamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,

independentemente da oitiva da parte adversa.

2. A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório

postecipado dos recursos, nem infirma essa garantia, porquanto a colegialidade e a fortiori o duplo grau

restaram mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental.

3. A aplicação dos arts. 557 e 527 do CPC reclama exegese harmoniosa, que se obtém pela análise da ratio

essendi da reforma precedente. Desta sorte, para que o relator adote as providências do art. 557 não há

necessidade de intimar inicialmente o agravado, tanto quando se nega seguimento ao agravo, quanto quando dá-

lhe provimento. Precedentes do STJ: EDcl no AgRg no Ag 643770/MG, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa,

DJ de 21.08.2006 e RESP 714794/RS, desta relatoria, DJ de 12.09.2005.

4. Exegese consoante o escopo das constantes reformas do procedimento do agravo em segundo grau.

5. Recurso especial desprovido." (REsp 789.025/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

10/04/2007, DJ 11/06/2007, p. 271).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007658-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial autárquico sobre prescrição tributária - viabilidade de sua alegação em sede de

exceção de pré-executividade - demora na emissão do despacho citatório, por responsabilidade exclusiva do

Judiciário (Súmula nº 106/E. STJ) - prejudicialidade recursal, naquele primeiro segmento, diante da pacificação

via Recurso Repetitivo, REsp nº 1.136.144 Rio de Janeiro, em contrário, bem assim inadmissibilidade, ao

segundo, por envolver rediscussão fática, Súmula nº 07, E. STJ (RR-REsp nº 1.102.431 Rio de Janeiro)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS (CVM), a fls.

207/215, em face de ITAÚ LAM ASSET MANAGEMENT S.A., tirado do v. julgamento proferido nestes autos

(fls. 175/178 e 200/204), aduzindo, especificamente, a afronta ao artigo 16, § 3º, da Lei nº 6.830/80, porque

inviável a veiculação do tema atinente à prescrição tributária em sede de exceção de pré-executividade,

controvérsia reservada aos competentes Embargos à Execução, por depender de dilação probatória para sua

elucidação.

Por outra face, à luz da Súmula nº 106/E. STJ, assevera a Recorrente a inocorrência do decurso do prazo

prescricional quinquenal, eis que, formalizado o crédito tributário, representado pela Taxa de Fiscalização do

Mercado de Valores Mobiliários, instituída pela Lei nº 7.940/89, em 13.12.2002, relacionado a débito do exercício

de 1999, a Execução Fiscal originária foi ajuizada em 22.11.2005.

Nesse passo, o primeiro despacho naquele feito somente foi proferido em 12.09.2006 (fls. 17), quando formulada

exigência de índole processual à Exequente, culminando com a emissão do despacho citatório apenas em

27.05.2008 (fls. 26), por exclusiva responsabilidade do Judiciário, circunstância inábil, portanto, a acarretar

prejuízo à Recorrente.

Contrarrazões ofertadas a fls. 224/233, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, observe-se que o V. Aresto combatido foi proferido consoante a ementa adiante citada (fls. 178):

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS

MERCADOS DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS - LEI Nº 7.940/89 - LANÇAMENTO DE OFÍCIO -

TERMO INICIAL - CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA - IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA - ART. 15, DECRETO

70.235/72 - TERMO FINAL - LC 118/2005 - DESPACHO CITATÓRIO - ART. 2º, § 3º, LEI Nº 6.830/80 - NÃO

APLICAÇÃO - ART. 146, III, CF - RECURSO PROVIDO.

1. Não obstante a Taxa de Fiscalização dos Mercados de Títulos e Valores Mobiliários seja tributo sujeito a

lançamento por homologação, previsto na Lei nº. 7.940/89, trata-se, na hipótese, de crédito tributário decorrente

da lavratura de auto de infração, conforme se depreende das CDA acostada (fls. 16).

2. Cuidando-se de cobrança de tributo exigido mediante auto de infração, considera-se como termo [a quo] do

2011.03.00.007658-9/SP

AGRAVANTE : ITAU LAM ASSET MANAGEMENT S/A

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN e outros

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : LIGIA CARLA MILITÃO DE OLIVEIRA

PARTE RE' :
LLOYDS EXPLORER UPPER FUNDO MUTUO DE INVESTIMENTO EM
ACOES CAETEIRA LIVRE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA SP

No. ORIG. : 05.00.16034-3 1 Vr POA/SP
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prazo prescricional o 31º dia a partir da notificação, conforme artigo 15 do Decreto n. 70.235/1972, caso não

haja impugnação administrativa pelo contribuinte.

3. Lavrado o auto de infração, notificado o contribuinte e não havendo impugnação administrativa, o crédito

tributário estará definitivamente constituído no 31º dias após a notificação.

4. Não consta dos autos a existência de impugnação administrativa, assim, tendo ocorrido a notificação em

13/12/2002 (fls. 103/104), o crédito restou definitivamente constituído em 14/1/2003.

5. A execução fiscal foi proposta em 22/11/2005 (fl.14), ou seja, já na vigência das alterações trazidas pela LC

118/2005, sendo que apenas o despacho citatório tem o condão de interromper a prescrição (art. 174, parágrafo

único, I, CTN), que, na hipótese, ocorreu em 27/5/2008 (fl.26).

6. Verifica-se que transcorrido o qüinqüênio prescricional, nos termos do art. 174, CTN, entre a constituição

definitiva do crédito (14/1/2003) e o despacho citatório (27/5/2008).

7. Não se aplica à hipótese o disposto no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, o qual prevê a suspensão da

prescrição por 180 dias , posto que a prescrição é norma geral em matéria tributária e exige regulação por lei

complementar, conforme art. 146, III, "b", da CF. A prescrição prevista no art. 174, CTN, que exibe status de lei

complementar, não prevê essa hipótese de suspensão.

8. Agravo de instrumento provido."

 

Opostos Embargos Declaratórios por ambas as partes (Recorrente fls. 185/189; Recorrida fls. 180/182),

complementou-se o V. Acórdão, do que resultou a ementa vazada nos seguintes termos (fls. 203):

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO -

CABIMENTO - SÚMULA 106/STJ - NÃO APLICAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA NA VIGÊNCIA DA

LC 118/2005 - CONDENAÇÃO DA EXCEPTA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO -

ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO - ART. 20, § 4º, CPC - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-

constituída.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de

contraditório e dilação probatória.

3. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4. A prescrição pode ser argüida em sede de exceção de pré-executividade, todavia, ressalte-se, deve ser

verificado de inopino, como na hipótese dos autos.

5. A Súmula 106/STJ não se aplica ao caso em comento, posto que a execução fiscal originária, como salientado

no acórdão embargado, deu-se em 22/11/2005, já na vigência da LC 118/2005, que dispôs que somente o

despacho citatório tem o condão de interromper a prescrição (art. 174, parágrafo único, I, CTN).

6. Tendo em vista o acolhimento da alegação, veiculada em sede de exceção de pré-executividade, cabível a

condenação da excepta em honorários advocatícios.

7. Como a execução fiscal foi proposta para cobrança de crédito tributário no montante de R$ 21.407,30,

atualizado até 23/3/2005, condeno a exeqüente em honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00,

monetariamente corrigidos, nos termos do art. 20, § 4º, CPC.

8. Caráter de prequestionamento como acesso aos tribunais superiores.

9. Embargos de declaração da COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS (CVM) acolhidos, para sanar as

omissões apontadas, sem, contudo, modificar o julgamento anterior, e embargos de declaração da ITAU LAM

ASSET MANAGEMENT S/A acolhidos, para condenar a exequente em honorários advocatícios."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável (incisos II e

III, artigo 541, CPC), quanto à incidência da orientação posta na Súmula nº 106/E. STJ, ao ângulo de ser a

máquina judiciária a única responsável pela demora na emissão do despacho citatório, porquanto a insurgência

imprescinde do revolver dos autos.

Essa é a orientação pacificada pelo E. STJ no regime dos recursos repetitivos (RR-REsp nº 1.102.431 Rio de

Janeiro), segundo se verifica de V. Acórdão a seguir citado por sua ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-
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PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem promoção da

parte interessada pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição

indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não

se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da

Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp 982.024/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis :

"Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso, constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001

(fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da

execução). O mandado de citação do devedor, no entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06,

não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do

mandado e ser o devedor desconhecido no local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da

execução em apenso.

Frustrada a citação pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da

execução).

(...)

No caso destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada

ao exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que

fosse expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição.

(...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução."

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame

de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o

disposto na Súmula 07/STJ.

5. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a Parte Recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula nº 7, do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No que concerne à invocada violação ao artigo 16, § 3º, da LEF, verifica-se já solucionada a controvérsia acerca

da possibilidade do manuseio da exceção de pré-executividade para o debate em torno da ocorrência, ou não, de

prescrição tributária, por meio do RR-REsp nº 1.136.144 Rio de Janeiro, do E. Superior Tribunal de Justiça, assim

ementado:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO

FUNDADA NA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI ORDINÁRIA (ARTIGO 46, DA LEI 8.212/91) QUE

AMPLIOU O PRAZO PRESCRICIONAL (SÚMULA VINCULANTE 8/STF). POSSIBILIDADE.

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz,

como as atinentes à liquidez do título executivo, aos pressupostos processuais e às condições da ação executiva,

desde que não demandem dilação probatória (exceção secundum eventus probationis ) (REsp 1.110.925/SP, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.04.2009, DJe 04.05.2009).

2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese
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jurisprudencial mais recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, que

prescindam de dilação probatória.

3. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, é passível de ser veiculada em exceção de pré-

executividade, máxime quando fundada na inconstitucionalidade do artigo 46, da Lei 8.212/91, reconhecida, com

efeitos ex tunc, pelo Supremo Tribunal Federal, para as demandas ajuizadas até 11.6.2008 (RE 559.943, Rel.

Ministra Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 12.06.2008, Repercussão Geral - Mérito, DJe-182 DIVULG

25.09.2008 PUBLIC 26.09.2008; RE 560.626, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em

12.06.2008, Repercussão Geral - Mérito, DJe-232 DIVULG 04.12.2008 PUBLIC 05.12.2008; e RE 556.664, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 12.06.2008, Repercussão Geral - Mérito, DJe-216 DIVULG

13.11.2008 PUBLIC 14.11.2008), e que culminou na edição da Súmula Vinculante 8/STF, verbis :

'São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.'

4. Recurso especial provido para determinar o retorno dos autos à instância ordinária para que aprecie a

exceção de pré-executividade oposta pelo ora recorrente. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do

CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

 

Assim, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Neste contexto, o recurso é de ser tido por prejudicado, ao ângulo da alegada presença de ofensa ao artigo 16, § 3º,

da Lei nº 6.830/80, bem assim se mostra de rigor a inadmissibilidade, ao flanco do debate travado em torno da

incidência da orientação jurisprudencial pacificada na Súmula nº 106/E. STJ.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial em questão, como aqui firmado.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20048/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031591-67.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.03.99.062120-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARLI PEREIRA RAMOS e outros

: NATANAEL MARTINS

: NEIDE RABELO DE RESENDE

: NELSON PEREZ CARLOS MARTINEZ

: NORMA SUELY SOARES GOMES

: OLGA ADA CODONHO

ADVOGADO : SEBASTIAO SILVEIRA DUTRA e outro

APELANTE : OSMAR MARCHINI

ADVOGADO : SEBASTIAO SILVEIRA DUTRA e outro

: MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado NATANAEL MARTINS - OAB/SP 60.723 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 347.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009787-96.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: As advogadas MARIANA BELLINI LOUREIRO - OAB/SP 253.380 e PATRÍCIA COELHO

MOREIRA BAZZO - OAB/SP 244.214 devem apresentar procuração e/ou substabelecimento conforme certidão

de fl. 478.

Outrossim, o recorrente BANCO DO BRASIL S/A - SUCESSOR DO BANCO NOSSA CAIXA S/A deve

apresentar documentação relativa à alteração da denominação social e por fim, complementar o valor do preparo

de acordo com a certidão de fl. 477.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE AUTORA : MIRNA MILAN MACHADO FERREIRA

ADVOGADO : SEBASTIAO SILVEIRA DUTRA e outro

No. ORIG. : 95.00.31591-2 3 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.009787-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR e outro

APELADO : EMERSON PAULO DA SILVA e outro

: RITA ISABEL MORO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002795-10.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: Os advogados CARLOS FERNANDO DE GÓIS - OAB/SP 283.497 e LEONARDO

CAETANO VILELA LEMOS - OAB/SP 284.445 devem apresentar procuração e/ou substabelecimento conforme

certidão de fl. 316.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028342-12.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O recorrente J. RUIZ & CIA. deve complementar o valor do preparo conforme valor abaixo:

 

RESP - porte de remessa e retorno R$ 9,40

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085627-09.1992.4.03.6183/SP

2002.61.04.002795-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : TETRAPAK LTDA

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2002.61.82.028342-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : J RUIZ E CIA

ADVOGADO : JOICE RUIZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada GEISLA LUARA SIMONATO - OAB/SP 306.479 deve apresentar procuração

e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 402.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008513-20.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - OAB/SP 89.882 deve

apresentar procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 146.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2003.03.99.013660-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CARLOS FRANCISCO MAGNANELI

ADVOGADO : RUTE REBELLO e outro

: PRISCILLA MILENA SIMONATO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARA REGINA BERTINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.85627-6 9V Vr SAO PAULO/SP

2004.61.03.008513-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008599-71.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado ERICK BARROS E VASCONCELOS ARAUJO - OAB/SP 300.293 deve

apresentar procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 386.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006418-21.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O recorrente SINDICATO DOS PROFESSORES DO ENSINO OFICIAL DO ESTADO DE

SÃO PAULO - APEOESP deve apresentar guias originais referentes ao recolhimento do preparo conforme

2006.61.83.008599-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DO CARMO MELO SILVA e outros

: VALDILENE ENGRACIO DA SILVA

: ANA PAULA ENGRACIO DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00085997120064036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.006418-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE :
SINDICATO DOS PROFESSORES DO ENSINO OFICIAL DO ESTADO DE
SAO PAULO

ADVOGADO : LUIS FERNANDO XAVIER S DE MELLO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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certidão de fl. 360.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007775-73.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL - OAB/SP 237.957 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 124.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000324-63.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada ANA CRISTINA PERLIN ROSSI - OAB/SP 242.185 deve apresentar procuração

2007.61.20.007775-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SUZEL DAGUANO GOMES CONCEICAO

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077757320074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2008.03.99.000324-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : MUNICIPIO DE CONCHAS

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ

No. ORIG. : 05.00.00027-7 1 Vr CONCHAS/SP
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e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 203.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000801-75.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado DANIEL MARTINS FERREIRA NETO - OAB/MS 11.141 deve apresentar guias

originais do porte de remessa e retorno e preparo conforme certidão de fl. 401.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008021-21.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

2010.60.03.000801-7/MS

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : IOMAR DAVID BARBOSA

ADVOGADO : DANIEL MARTINS FERREIRA NETO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00008017520104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2010.61.02.008021-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSE AGOSTINHO PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080212120104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada RENATA RIBEIRO DA SILVA - OAB/SP 267.242 deve apor assinatura conforme

certidão de fl. 220.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024807-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada FRANSCINE SINGLE FLORIANO - OAB/SP 283.746 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 123.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20051/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011672-04.2009.4.03.6100/SP

 

2011.03.00.024807-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : LUBMAX SUPER TROCA DE OLEO E COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SUZANA REITER CARVALHO e outro

INTERESSADO : ESTRELA MAIOR SERVICOS DE COBRANCAS LTDA EPP

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00098495020094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.00.011672-9/SP
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DECISÃO

Extrato : Aumento da carga horária de servidores do INSS, sem aumento proporcional da remuneração, em

decorrência de Lei Federal - REsp admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Andréia Cristina Ferreira da Silva e Outros, fls. 359/389, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 349, que

negou provimento ao agravo de fls. 304/323, este no intento de reformar a r. decisão monocrática proferida nestes

autos, fls. 299/301, a qual manteve a r. sentença de fls. 219/221 a corroborar o ato coator, reconhecendo a

legalidade do aumento da carga horária sem o proporcional aumento da remuneração.

Aduz a parte recorrente que houve violação ao disposto no artigo 37, XV, da Constituição Federal, pois a Lei

11.907/09, a qual dispõe sobre o aumento da carga horária dos servidores do INSS de 30 para 40 horas semanais,

prevendo em seu artigo 160 a possibilidade de manter o servidor carga horária de 30 horas, porém com a redução

proporcional da remuneração, em ofensa ao princípio da irredutibilidade dos vencimentos, tendo-se em vista a

ausência de aumento proporcional da remuneração com a nova carga horária.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

Neste passo, embora a afetação pela Suprema Corte do ARE 660010 ao âmbito da Repercussão Geral, abaixo

transcrito, destaque-se que, naqueles autos, travada discussão envolvendo lei estadual, não a debatida Lei Federal

11.907/09, envolvendo o constitucional ditame elencado no artigo 37, XV, tanto que, no sítio do próprio E. STF,

ao ser consultado mencionado ARE, há no campo "observação" específica menção de alcance de normativo

estadual.

Este o teor do ARE 660010, subseguido da anotação lançada no campo "observação" :

 

"EMENTA DIREITO DO TRABALHO E CONSTITUCIONAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE E DE

COBRANÇA. DISCUSSÃO ACERCA DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBILIDADE DE

VENCIMENTOS, EM FACE DO AUMENTO DA JORNADA DE TRABALHO DE SERVIDORES PÚBLICOS

SEM ALTERAÇÃO DA RESPECTIVA REMUNERAÇÃO. MATÉRIA PASSÍVEL DE REPETIÇÃO EM

INÚMEROS PROCESSOS, A REPERCUTIR NA ESFERA DE INTERESSE DE MILHARES DE PESSOAS.

PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL."

(ARE 660010 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 02/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-098

DIVULG 18-05-2012 PUBLIC 21-05-2012 ) 

 

"- Tema 514 - Aumento da carga horária de servidores públicos, por meio de norma estadual, sem a devida

contraprestação remuneratória.

- Veja MS 25875 do STF e Apelação Cível 662499 da 1ª Câmara Cível do TJ/PR."

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

APELANTE : ANDREIA CRISTINA FERREIRA DA SILVA e outros

: JANE EYRE SICHIN VOLPE

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro

CODINOME : JANE EYRE SICHIN

APELANTE : MARGARETE APARECIDA BATTIGAGLIA

: SILVIA HELENA FERRERI FRANCHINI

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro

CODINOME : SILVIA HELENA FERRARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MURILLO GIORDAN SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116720420094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013954-15.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Médicos Peritos Previdenciários - Lei 11.907/2009 a impor jornada de quarenta horas semanais,

bradando os recorrentes pelo malferimento ao constitucional princípio da irredutibilidade dos vencimentos,

tendo-se em vista que, anteriormente a tal ditame, cumpriam semanalmente jornada de seis horas -

Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Erica Mendes Kobata e outros, fls. 419/446, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao

artigo 37, XV, CF, pois a Lei 11.907/2009 passou a compelir os recorrentes (Médicos Peritos Previdenciários) a

cumprirem jornada de trabalho de quarenta horas semanais, quando exerciam jornada de trinta e seis horas

semanais, sendo que tal alteração viola o princípio da irredutibilidade do vencimento. 

Apresentadas as contrarrazões, fls. 608/612.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogadas em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021528-89.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.013954-7/SP

APELANTE : ERICA MENDES KOBATA e outros

: LAURA SHIZUE KOSSAKA

: ALICE TONELLI ANCHIETA

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00139541520094036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.021528-8/SP

APELANTE : LUCIANA COSTA SILVA e outros

: DIONE FRIGGI LAZARINE
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DECISÃO

Extrato : Médicos Peritos Previdenciários - Lei 11.907/2009 a impor jornada de quarenta horas semanais,

bradando os recorrentes pelo malferimento ao constitucional princípio da irredutibilidade dos vencimentos,

tendo-se em vista que, anteriormente a tal ditame, cumpriam semanalmente jornada de seis horas -

Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Luciana Costa Silva e outros, fls. 578/599, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 37,

XV, CF, pois a Lei 11.907/2009 passou a compelir os recorrentes (Médicos Peritos Previdenciários) a cumprirem

jornada de trabalho de quarenta horas semanais, quando exerciam jornada de trinta e seis horas semanais, sendo

que tal alteração viola o princípio da irredutibilidade do vencimento. 

Apresentadas as contrarrazões, fls. 608/612.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogadas em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024528-97.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

: ELIAS MOISES ELIAS SOBRINHO

: LETICIA DE REZENDE KAECKE PARRA

: TELMA MARIA NUNES DO NASCIMENTO

: EMANUELA TORREAO BRIO E SILVA

: DANIELA VENDRAMINI FLORES

: EMERSON KUWABARA

: HELISANGELA NOBREGA BARROS DE OLIVEIRA

: LINO ALEXANDRE DE BARROS

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA CHOHFI HAIK e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00215288920094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.024528-1/SP

APELANTE : LUCILA PAULA BARDELLA e outros

: CRISTIANE GARCIA MIGUEL

: ALZIRO MALAQUIAS

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00245289720094036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato: Aumento da carga horária de servidores do INSS, sem aumento proporcional da remuneração, em

decorrência de Lei Federal - RE admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Lucila de Paula Bardella e Outros, a fls. 391/415, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 380/387 - o qual

negou provimento ao agravo interposto, por sua vez, contra a r. decisão de fls. 354/357, que negou seguimento à

sua apelação, mantendo o entendimento de que a alteração da jornada semanal de trabalho, de 30 para 40 horas,

não viola o princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos, uma vez que não há direito adquirido a

regime jurídico - aduzindo, especificamente: 

a) Violação ao art. 37, XV, da Constituição Federal, pois o aumento da jornada de trabalho sem a majoração

proporcional dos vencimentos consubstancia-se numa forma indireta de redução da remuneração, sendo certo que

a Lei nº 11.907/09 não majorou os vencimentos dos recorrentes de forma proporcional ao aumento da respectiva

jornada de trabalho, bem assim que a faculdade introduzida pelo art. 160 do mesmo dispositivo normativo -

manutenção da jornada de 30 horas semanais, com redução proporcional dos vencimentos - igualmente viola o

princípio da irredutibilidade dos vencimentos.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

Neste passo, embora a afetação pela Suprema Corte do ARE 660010 ao âmbito da Repercussão Geral, abaixo

transcrito, destaque-se que, naqueles autos, travada discussão envolvendo lei estadual, não a debatida Lei Federal

11.907/09, envolvendo o constitucional ditame elencado no artigo 37, XV, tanto que, no sítio do próprio E. STF,

ao ser consultado mencionado ARE, há no campo "observação" específica menção de alcance de normativo

estadual.

Este o teor do ARE 660010, subseguido da anotação lançada no campo "observação" :

 

"EMENTA DIREITO DO TRABALHO E CONSTITUCIONAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE E DE

COBRANÇA. DISCUSSÃO ACERCA DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBILIDADE DE

VENCIMENTOS, EM FACE DO AUMENTO DA JORNADA DE TRABALHO DE SERVIDORES PÚBLICOS

SEM ALTERAÇÃO DA RESPECTIVA REMUNERAÇÃO. MATÉRIA PASSÍVEL DE REPETIÇÃO EM

INÚMEROS PROCESSOS, A REPERCUTIR NA ESFERA DE INTERESSE DE MILHARES DE PESSOAS.

PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL."

(ARE 660010 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 02/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-098

DIVULG 18-05-2012 PUBLIC 21-05-2012 ) 

 

"- Tema 514 - Aumento da carga horária de servidores públicos, por meio de norma estadual, sem a devida

contraprestação remuneratória.

- Veja MS 25875 do STF e Apelação Cível 662499 da 1ª Câmara Cível do TJ/PR."

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023351-94.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

2011.03.00.023351-8/MS

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DE FREITAS e outros
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial. Decisão que exclui da lide litisconsorte passivo. Natureza interlocutória. Interposição

de apelação. Não recebimento. Admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto em agravo de instrumento, por LUIZ CARLOS DE FREITAS E

OUTROS, fls.122/131, em face de FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL,

FUFMS, com fundamento no inciso III, alínea "a" do permissivo constitucional do artigo 105, tirado do v.

Acórdão de fls. 120 que negou provimento ao agravo legal. 

Aduz ofensa aos artigos 20, 162, § 1º, 267, 269, 513 e 740 do CPC. Informa que o MM. Juiz "a quo" julgou

extinto o processo em relação a três litisconsortes, permanecendo o feito quanto aos demais. Sustenta que aludido

"decisum" tem natureza de sentença, portanto, cabível recurso de apelação, ao contrário do que entendeu o

Magistrado, o qual não recebeu o apelo, sob argumento de erro grosseiro, porquanto oportuno o manejo de agravo

de instrumento, cujo entendimento foi comungado na r. decisão, ora recorrida. Salienta que se trata de

litisconsórcio impróprio e não há liame entre as partes, o que possibilita o fracionamento do processo. Por fim,

afirma que a extinção do processo foi integral e não mera questão incidente. 

Contrarrazões às fl.139/144, onde suscitadas as preliminares de deficiência da fundamentação e falta de

prequestionamento. 

É o suficiente relatório.

Ab initio, rejeitada a preliminar de ausência de prequestionamento, vez que o acórdão recorrido (fl. 120) abordou

as questões acerca da aplicação de lei federal debatida, como é caso, a respeito do recurso cabível contra a decisão

proferida na ação subjacente. Outrossim, afastada também a preliminar de deficiência da fundamentação,

porquanto está clara a exata compreensão da controvérsia. 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. EXCLUSÃO DE LITISCONSORTE. RECURSO CABÍVEL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONFORME JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO, COM APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O agravante não rebate especificamente um dos fundamentos da decisão agravada, qual seja: incidência da

Súmula 7/STJ, circunstância que obsta, por si só, a pretensão recursal, pois à falta de contrariedade,

permanecem incólumes os motivos expendidos pela decisão recorrida. Incidência da Súmula 182/STJ.

2. A decisão da Corte local, que negou provimento à apelação, ao entendimento de que, excluído da lide um dos

litisconsortes, o recurso cabível é o de agravo de instrumento. Decisão conforme precedentes desta Corte. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa.

(STJ - AgRg no AG 1181758/SP - Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO - 4ª Turma - DJe 20/09/2011)

: RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

: ADUFMS SECAO SINDICAL DA ANDES SINDICATO NACIONAL

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE FREITAS

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : LUIZA CONCI

PARTE AUTORA : NEIDE REGINA DO CARMO RASLAN e outros

: LUIZ CARLOS TESINI CONSOLO

: ANEZIA HIGA AVALOS

: SANDRA MARIA SILVEIRA DENADAI

: RAIMUNDA MADALENA ARAUJO MAEDA

: RIVALDO VENANCIO DA CUNHA

: ELIZABETH SPLENGLER COX DE MOURA LEITE

: EVA GLORIA ABRAO SIUFI DO AMARAL

: GUNTER HANS FILHO

: CAROLINA MONTEIRO SANTEE

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00050406820094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035268-13.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial. Decisão que exclui da lide litisconsorte passivo. Natureza interlocutória. Interposição

de apelação. Não recebimento. Admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto em agravo de instrumento, por LUIZ CARLOS DE FREITAS E

OUTROS, fls. 121/130, em face de FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL,

FUFMS, com fundamento no inciso III, alínea "a" do permissivo constitucional do artigo 105, tirado do v.

Acórdão de fls. 119, que negou provimento ao agravo legal. 

Aduz ofensa aos artigos 20, 162, § 1º, 267, 269, 513 e 740 do CPC. Informa que o MM. Juiz "a quo" julgou

extinto o processo em relação a duas litisconsortes, permanecendo o feito quanto aos demais. Sustenta que aludido

"decisum" tem natureza de sentença, portanto, cabível recurso de apelação, ao contrário do que entendeu o

Magistrado, o qual não recebeu o apelo, sob argumento de erro grosseiro, porquanto oportuno o manejo de agravo

de instrumento, cujo entendimento foi comungado na r. decisão, ora recorrida. Salienta que se trata de

litisconsórcio impróprio e não há liame entre as partes, o que possibilita o fracionamento do processo. Por fim,

afirma que a extinção do processo foi integral e não mera questão incidente. 

Contrarrazões às fl.138/144, onde suscitadas as preliminares de deficiência da fundamentação e falta de

prequestionamento. 

É o suficiente relatório.

Ab initio, rejeitada a preliminar de ausência de prequestionamento, vez que o acórdão recorrido (fl. 119) abordou

2011.03.00.035268-4/MS

AGRAVANTE : ADUFMS SECAO SINDICAL DA ANDES SINDICATO NACIONAL e outros

: LUIZ CARLOS DE FREITAS

: RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE FREITAS

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL

PARTE AUTORA : ESTERINA CORSINI DA COSTA e outros

: YVONE MAIA BRUSTOLONI

: CICERO ANTONIO OLIVEIRA TREDEZINI

: MARIA ALICE PORTO ROSSI

: MARIA CELINA PIAZZA RECENA

: MARCIA SUELI ASSIS ANDREASI

: LUISA MARIA NUNES DE MOURA E SILVA

: ANGELA MARIA COSTA

: ELOY COSTA

: CARMEN SILVIA MARTIMBIANCO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00028893220094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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as questões acerca da aplicação de lei federal debatida, como é caso, a respeito do recurso cabível contra a decisão

proferida na ação subjacente. Outrossim, afastada também a preliminar de deficiência da fundamentação,

porquanto está clara a exata compreensão da controvérsia. 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. EXCLUSÃO DE LITISCONSORTE. RECURSO CABÍVEL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONFORME JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO, COM APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O agravante não rebate especificamente um dos fundamentos da decisão agravada, qual seja: incidência da

Súmula 7/STJ, circunstância que obsta, por si só, a pretensão recursal, pois à falta de contrariedade,

permanecem incólumes os motivos expendidos pela decisão recorrida. Incidência da Súmula 182/STJ.

2. A decisão da Corte local, que negou provimento à apelação, ao entendimento de que, excluído da lide um dos

litisconsortes, o recurso cabível é o de agravo de instrumento. Decisão conforme precedentes desta Corte. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa.

(STJ - AgRg no AG 1181758/SP - Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO - 4ª Turma - DJe 20/09/2011)

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20053/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0654696-10.1984.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Trabalhismo - Jornada de trabalho do bancário - Admissibilidade recursal

93.03.051886-1/SP

PARTE AUTORA : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : JULIO SANDOVAL GONÇALVES DE LIMA

: CLODOMIRO FERNANDES LACERDA

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.06.54696-0 14 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 168/181, em face do Banco do Brasil S.A., tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 59, 224 e 225, CLT, e artigo 535, CLT, pois a

jornada de trabalho do bancário é de seis horas, excepcionalmente podendo ser realizadas horas extras, não como

presente na causa, onde houve pré-contratação de horas extraordinárias.

A fls. 185/186, houve admissibilidade ao Resp. fazendário.

Peticionou o Banco do Brasil, pontuando nulidade de sua intimação, assim almejando a reconsideração do r.

decisum, fls. 189/192, o que acolhido, fls. 227/228.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 267/273.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0403452-65.1994.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Regime Jurídico remuneratório - Transição de celetista para estatutário - Direito Adquirido - Ausente

Súmula/Recurso Repetitivo sobre o tema - Admissibilidade ao REsp

 

 

 

Vistos etc.

95.03.091678-0/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : OLAIR SEBASTIAO MENDES e outros

: RALF GIELOW

: URIEL MITSUO MIYATA

: VADLAMUDI BRAHMANANDA RAO

: VALTER DOS SANTOS

: VANDERLIM ARAUJO BASTOS

: VERA LUCIA AZEVEDO DA SILVA

: VICENTE KANANNE ITIKAWA

: VICENTE NAPOLEONE FILHO

: WALTER DEMETRIO GONZALEZ ALARCON

: YOGESHWAR SAHAI

: ZELIA AUGUSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

PARTE RE' : Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 94.04.03452-5 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Trata-se de Recurso Especial (fls. 193/209), interposto por Olair Sebastião Mendes e Outros, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo, preliminarmente, violação ao artigo 535, inciso II, CPC,

e à Súmula 211, sustentando ausência de pronunciamento sobre o Decreto-lei nº 2.100/83, dos artigos 5º, inciso

XXXVI, e 7º, inciso VI, ambos da Constituição Federal, e no mérito, que houve violação a direito adquirido,

afirmando que a mudança de regime de celetista para estatutário não suprimiu a gratificação especial que era paga

com habitualidade aos servidores (consistente no direito ao percebimento do valor correspondente a um salário-

base, a cada ano de serviço prestado), garantida pela Resolução Normativa nº 05, de 1975.

Contrarrazões ofertadas a fls. 406/410, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Inicialmente, ao contrário do que alega a parte Recorrente em sede de preliminar, cumpre registrar que o v.

acórdão manifestou-se expressamente sobre todos os dispositivos legais, não havendo falar-se em omissão :

[...] Portanto, refutados se põem todos os demais ditames legais invocados em polo vencido, como a Resolução

CNPQ 05/75, o DL 2.100/83, o Decreto 89.253/93 e o art. 243, Lei 8.112/90, a não socorrerem a tese impetrante,

consoante o todo aqui julgado/decidido (fls. 172, verso).

Assim, conclui-se que busca a parte Recorrente impingir efeitos modificativos/infringentes aos Embargos de

Declaração, sem sucesso a preliminar arguida.

Em mérito, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. APOSENTADORIA. RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA.

LEI ESTADUAL Nº 10.219/92 DO ESTADO DO PARANÁ. GRATIFICAÇÕES. INCORPORAÇÃO. DIREITO

ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. INEXISTÊNCIA. MANUTENÇÃO DO QUANTUM REMUNERATÓRIO. -

Através da Lei Estadual nº 10.219/92, que transformou os empregos da administração estadual em cargos

públicos, alterou-se a relação entre os servidores e a administração do Estado do Paraná, substituindo o antigo

regime, de natureza celetista para estatutária. - O servidor não possui direito adquirido a regime jurídico, nem a

preservação de critérios legais embasadores de sua remuneração, mas sim ao cálculo efetuado em conformidade

com a norma e à preservação do quantum remuneratório. - Se os valores referentes ao exercício das funções a

que alude o recurso foram incorporados aos proventos do recorrente, e estando demonstrada a ausência de

decesso remuneratório, não há que se falar em agressão ao princípio constitucional de irredutibilidade de

vencimentos. - Recurso ordinário a que se nega provimento (STJ - ROMS 11529 - Rel. Min. PAULO MEDINA -

SEXTA TURMA - DJ DATA:17/05/2004 PG:00286).

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0403452-65.1994.4.03.6103/SP

 

 

 

95.03.091678-0/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : OLAIR SEBASTIAO MENDES e outros

: RALF GIELOW

: URIEL MITSUO MIYATA

: VADLAMUDI BRAHMANANDA RAO

: VALTER DOS SANTOS

: VANDERLIM ARAUJO BASTOS

: VERA LUCIA AZEVEDO DA SILVA

: VICENTE KANANNE ITIKAWA

: VICENTE NAPOLEONE FILHO

: WALTER DEMETRIO GONZALEZ ALARCON
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DECISÃO

Extrato: Regime Jurídico remuneratório - Transição de celetista para estatutário - Direito Adquirido - Ausente

Súmula/Recurso Repetitivo sobre o tema - Admissibilidade ao RExt

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário (fls. 268/290), interposto por Olair Sebastião Mendes e Outros, em face da

União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente violação aos artigos 5º, caput, e

incisos I e XXXVI, 7º, inciso VI, e 93, todos da Constituição Federal, sustentando que é impossível reduzir

vantagens trabalhistas sem redução salarial e que há violação a direito adquirido, afirmando que a mudança de

regime de celetista para estatutário não suprimiu a gratificação especial (consistente no direito ao percebimento do

valor correspondente a um salário-base, a cada ano de serviço prestado), garantida pela Resolução nº 05, de 1975.

Contrarrazões ofertadas a fls. 411/415, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão geral até aqui catalogada/o em

solução a respeito:

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS: CELETISTAS

CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO: AUSÊNCIA EM RELAÇÃO A VANTAGENS DE

REGIME DIVERSO. DECESSO REMUNERATÓRIO NÃO COMPROVADO; GARANTIA DA CONTAGEM

RECÍPROCA DO TEMPO DE SERVIÇO. LEI Nº 8.112/90, ART. 67 E 100. LEI Nº 8.162/91, ART. 7º, INCISOS I

E III. [...] 4. Não há direito adquirido a regime jurídico. Não ocorrendo diminuição da remuneração global

recebida, não há se falar que as parcelas percebidas ao tempo de seu ingresso no regime jurídico único da Lei nº

8.112/90 tenham se incorporado ao patrimônio jurídico do servidor. Não tendo o impetrante se desincumbido de

comprovar o decesso remuneratório que ocorreria se a gratificação fosse suprimida ao tempo de seu ingresso no

regime jurídico único, não há como se deferir o pedido de incorporação do que recebido a título de gratificação

especial com base no princípio da irredutibilidade de vencimentos (art. 37, XV da CF). 5. Mandado de Segurança

parcialmente concedido.(STF - MS 22094 - Rel. Min. ELLEN GRACIE - Votação unânime - Inclusão: 04/04/05).

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011197-63.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

: YOGESHWAR SAHAI

: ZELIA AUGUSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

PARTE RE' : Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 94.04.03452-5 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2000.61.00.011197-2/SP

APELANTE : AILTON DIAS DE ALEXANDRIA e outros

: HAMILTON DA CRUZ MENDES

: NELSON RIBEIRO

ADVOGADO : MARILIA TEREZINHA MARTONE e outro

: VERA LUCIA SABO

APELADO : Uniao Federal
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DECISÃO

Extrato: Servidores militares - Diferença 28,86% - Extensão aos militares - Violação ao artigo 557, CPC -

Majoração dos honorários advocatícios - Ausente solução em Súmula/Recurso Repetitivo - Admissibilidade do

REsp

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 148/160, em face de Ailton Dias de Alexandria e

Outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente violação ao artigo 557, CPC,

sustentando que a decisão recorrida está em confronto com Súmula ou entendimento dominante dos Tribunais

Superiores, que resta evidente que os servidores militares foram contemplados com a integralidade do percentual

objeto deste dissídio, não possuindo os mesmos, portanto, interesse ou legitimidade para pleitear o índice em

referência, alegando violação aos artigos 1º, 2º, 4º e 6º da Lei nº 8.622/93 e aos artigos 1º ao 3º da Lei nº 8.627/93.

Alega, ainda, violação aos artigos 128, 480 e 515, CPC, afirmando que não houve no recurso de apelação pedido

expresso de majoração do valor dos honorários advocatícios, estes majorados na v. decisão monocrática de fls.

105/114, de R$ 200,00 (duzentos reais) para R$ 1.000,00 (mil reais).

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 169).

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo (em mérito) dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui

catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. PRECATÓRIO. PENHORA. RECUSA POR OFENSA À ORDEM LEGAL. POSSIBILIDADE. 1. Afasta-

se a suposta violação do art. 557 do CPC, porquanto eventual ofensa ao citado artigo fica superada por ocasião

do julgamento de agravo regimental pelo colegiado. [...] (STJ - AGRESP 1199762 - Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS - SEGUNDA TURMA - DJE DATA:14/12/2010).

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXTENSÃO AOS

MILITARES DO REAJUSTE DE 28,86%. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ART.

557 DO CPC. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OPORTUNA RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ.

INVIÁVEL A MANIFESTAÇÃO DE RATIFICAÇÃO QUANDO DO AGRAVO REGIMENTAL. PRECLUSÃO.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Quando o entendimento adotado na decisão monocrática encontra-

se em consonância com a jurisprudência dominante desta Corte Superior de Justiça, é permitido ao Relator do

Recurso Especial valer-se do art. 557 do Código de Processo Civil. [...] (STJ - AGRESP 957853 - Rel. Min.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - QUINTA TURMA - DJE DATA:13/12/2010).

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. VENCIMENTOS.

PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS NºS

8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. I - Em se tratando de prestações de trato

sucessivo e de natureza eminentemente alimentar, a prescrição renova-se periodicamente - no caso, mês a mês - e

atinge apenas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. É aplicável ao caso,

portanto, o enunciado contido na Súmula nº 85 do STJ. II - Conforme entendimento firmado no colendo STF

(RMS 22.307/DF), o reajuste previsto nas Leis n°s 8.622 e 8.627/93 constituiu-se em revisão geral de

remuneração, devendo ser estendido aos servidores civis (art. 37, X, da CF). Todavia, como determinadas

categorias já foram beneficiadas pelo aumento, deve ser feita a devida compensação na fase de execução do

julgado. III - Desse modo, aqueles militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86%

fazem jus, a contar de 1993, à complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices

efetivamente percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº

8.627/93, e o índice de 28,86%. Agravos regimentais desprovidos (STJ - AGRESP 200500534450 - Rel. Min.

FELIX FISCHER - 5ª TURMA - DJ DATA:01/08/2005).

 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. "REFORMATIO IN

PEJUS". IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO RETIDO. NECESSIDADE DE REITERAÇÃO NAS CONTRA-RAZÕES

DE APELAÇÃO. 1. Em sede de reexame necessário, não pode o Tribunal majorar a verba honorária arbitrada

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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na sentença de primeiro grau para agravar a situação da Fazenda Pública. Aplicação da Súmula n. 45 do STJ. 2.

O fato de o recorrente, nas contra-razões de apelação, insistir na tese que motivou a interposição de agravo

retido nos autos, não tem, só por si, o condão de suprir a exigência estampada no art. 523, § 1º, do Código de

Processo Civil. 3. Recurso especial parcialmente provido (STJ - REsp 264264 - Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA - SEGUNDA TURMA - DJ DATA:15/03/2004).

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006658-92.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Suscitada violação ao artigo 20, §§ 3º e 4º, CPC, diante da fixação de honorários

advocatícios em valor tido como irrisório - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre a matéria - Admissibilidade

recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 234/237, em face de Antônio Correa da Silva e outros,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 20, §§ 3º e 4º, CPC, pois irrisória a verba

fixada, a título de honorária advocatícia, em seu favor (R$ 1.000,00, para uma causa da ordem de R$

2.030.098,77, fls. 235, parte final), assim postulando a majoração da rubrica.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 241.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

2002.60.00.006658-4/MS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ANTONIO CORREA DA SILVA e outros

: ANTONIO CICERO GONCALVES

: DEVANIR HONORIO DA SILVA

: JOAO RAMAO RIQUELME LEITE

ADVOGADO : EDIR LOPES NOVAES e outro

PARTE RE' : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS

ADVOGADO : MARCELO DA CUNHA RESENDE e outro
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IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007525-08.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Servidor - Cumulação da Vantagem "Quintos" com gratificações - Possibilidade do Poder Judiciário

anular decisão do TCU - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre o tema - Admissibilidade do REsp

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 187/193, em face de Alcindo Carneiro e Outros, tirado

do v. julgamento que entendeu não ser cabível a supressão de parte da aposentadoria de servidores públicos, uma

vez que não dada aos servidores oportunidade de exercerem a ampla defesa (fls. 179/182), aduzindo

especificamente violação ao artigo 1º, inciso I, IX e XVII, §1º, artigos 7º, 12, 41, 56 e 57 da Lei nº 8.443/92 (Lei

Orgânica do Tribunal de Contas da União), sustentando que não existe violação aos princípios do direito

adquirido, do ato jurídico perfeito e da irredutibilidade de benefícios quando se está diante de parcelas auferidas

indevidamente, que inclusive devem ser devolvidas ao erário, sob pena de se estar a privilegiar o enriquecimento

ilícito e que não cabe ao Poder Judiciário anular decisão do Tribunal de Contas da União no efetivo exercício de

sua atribuição constitucional.

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 208/220), ausentes preliminares.

É o relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2004.61.00.007525-0/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ALCINDO CARNEIRO e outros

: MERACI MARIA MACAGNAN SIGNOR

: MARCI APARECIDA DE OLIVEIRA

: OSCAR FRANCISCO FONTAO

: SIGUEKO IWAZAKI

ADVOGADO : HAMILTON BARBOSA CABRAL e outro
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007525-08.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Servidor - Cumulação da Vantagem "Quintos" com gratificações - Possibilidade do Poder Judiciário

anular decisão do TCU - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre o tema - Admissibilidade do RExt

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, a fls. 194/202, em face de Alcindo Carneiro e Outros,

tirado do v. julgamento que entendeu não ser cabível a supressão de parte da aposentadoria de servidores públicos,

uma vez que não dada aos servidores oportunidade de exercerem a ampla defesa (fls. 179/182), aduzindo

especificamente violação aos artigos 71, inciso VIII e IX, e 72, da Constituição Federal, sustentando que é

atribuição do Tribunal de Contas auxiliar o Congresso Nacional na realização do controle externo das contas da

União, que não houve violação ao devido processo legal, pois é dever do Tribunal de Contas determinar que as

autoridades administrativas cessem pagamentos que estão sendo feitos ilegalmente e que não cabe ao Poder

Judiciário anular decisão do Tribunal de Contas da União no efetivo exercício de sua atribuição constitucional.

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 221/232), ausentes preliminares.

É o relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025277-90.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.007525-0/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ALCINDO CARNEIRO e outros

: MERACI MARIA MACAGNAN SIGNOR

: MARCI APARECIDA DE OLIVEIRA

: OSCAR FRANCISCO FONTAO

: SIGUEKO IWAZAKI

ADVOGADO : HAMILTON BARBOSA CABRAL e outro

2004.61.00.025277-9/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ANGELO MANOEL e outros

: ALBERTO JOSE DOS SANTOS

: LUIZ PAULO FRANCO CARRANCA

: MARIA ABIGAIL APOLO DA SILVEIRA
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DECISÃO

Extrato : Administrativo - Reajuste 28,86% - Base de cálculo - Evolução funcional - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 1.005/1.014, em face de Ângelo Manuel e outros, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa às Medidas Provisórias 1.704/98 e 2.169-43/2001, artigo

6º, § 2º, e Decreto 2.693/98, pois não é possível a aplicação pura e simples do percentual de 28,86% aos autores,

ao passo que as diferenças devidas imprescindem da análise da evolução funcional do servidor, para adequação

dos percentuais devidos.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 1.017, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO

CIVIL. REAJUSTE DE 28,86%. DECRETO Nº 2.693/98 E PORTARIA Nº 2.179/MARE. DEDUÇÃO.

REAJUSTES POSTERIORES E EVOLUÇÃO FUNCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. MP Nº 1.704/98. LIMITAÇÃO

TEMPORAL. CELEBRAÇÃO DE ACORDO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. REEXAME DO ACERVO

FÁTICO-PROBATÓRIO. INCABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte, seguindo orientação do Supremo Tribunal Federal, é firme no sentido de que

somente é dedutível do reajuste de 28,86% o percentual já concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, em nada

repercutindo, por força mesmo de sua natureza, nos aumentos posteriores, inclusive os concedidos a título de

evolução funcional. (Inteligência do enunciado nº 672 da Súmula do Supremo Tribunal Federal).

2. Não põe fim à obrigação exeqüenda a Medida Provisória nº 1.704/98, que autorizou a extensão administrativa

do reajuste de 28, 86% a partir de 30 de julho de 1998, uma vez que o pagamento aos servidores que ajuizaram

ação visando obter o reajuste depende da celebração de acordo com a Administração Pública, a ser homologado

no Juízo onde estiver tramitando a ação, hipótese inocorrente na espécie.

3. Determinada, já, por um lado, a dedução dos valores pagos com base nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e não

juntado aos autos, por outro lado, o acordo de que cuida o artigo 7º da Medida Provisória nº 1.704/98, maiores

considerações acerca dos percentuais devidos e da efetiva implantação administrativa do pagamento do reajuste,

demandam a conseqüente reapreciação do acervo fático-probatório, vedada em sede de recurso especial, a teor

do enunciado nº 7 desta Corte de Justiça.

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 907775/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 21/08/2007,

DJ 22/10/2007, p. 390)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019789-23.2005.4.03.6100/SP

 

: MARIA JOSE DA ROCHA

: GILDETE VIEIRA DA SILVA

: ROBERTO LOPES DA CUNHA

: NIVIO DE MOURA

: FERNANDO FERNANDES

: ANTONIO AUGUSTO ARANTES

ADVOGADO : EDSON TAKESHI SAMEJIMA

2005.61.00.019789-0/SP
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DECISÃO

Extrato: - Pleito fazendário para exclusão de honorários, do montante da condenação, de valores pagos pela via

administrativo - Ausência de demonstração da divergência jurisprudencial - REsp admitido pela alínea "a", III,

do artigo 105, CF

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial (fls. 220/223), interposto pela União, em face de Ana Maria Viegas Pires e Outros,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que os honorários advocatícios não

devem incidir sobre a totalidade dos valores devidos aos recorridos, diante da realização de pagamentos na órbita

administrativa e que a fixação de honorários advocatícios de sucumbência, em 10% sobre o valor da condenação

(valor ainda não apurado em liquidação), violou o artigo 20, § 4º, CPC, sustentando que não foram fixados de

maneira equitativa.

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 227/247), onde suscitada preliminar de ausência de demonstração de

dissídio jurisprudencial.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de requisito essencial - demonstração da divergência jurisprudencial - considerando que o presente recurso fora

interposto também com fundamento na alínea "c", III, do artigo 105, Lei Maior, não tendo havido o indispensável

cotejo entre o acórdão recorridos e os paradigmas.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido pela alínea "c", III, do artigo 105, da Constituição Federal, o recurso em tela :

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE POLICIAL MILITAR (GAPM).

REAJUSTE. APLICAÇÃO DE DIREITO LOCAL. SÚMULA 280/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO

20 DO CPC. VERIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS ADOTADOS PELO JUÍZO A QUO. REEXAME PROBATÓRIO.

SÚMULA N.º 7 DO STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO CONFIGURADO.

[...] 7. É inviável a apreciação de recurso especial fundado em divergência jurisprudencial, quando o recorrente

não logra demonstrar o suposto dissídio pretoriano por meio do cotejo analítico, com a transcrição dos trechos

dos acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identifiquem ou

assemelhem os casos confrontados, deixando inequívoca a similitude fática e jurídica do certame, não bastando,

para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do voto condutor do acórdão paradigma. Assim,

inarredável o óbice erigido pela inteligência da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o

recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da

controvérsia. [...] 

9. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(STJ - AGA 1320364 - Min. Rel. LUIZ FUX - PRIMEIRA TURMA - DJE DATA:16/11/2010).

Por outro lado, nos termos da peça recursal em prisma, com fundamento na alínea "a", III, do artigo 105, Lei

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ANA MARIA VIEGAS PIRES e outros

: CLAIRISSON HUMBERTO GONZAGA

: DEISE MENDRONI DE MENEZES

: DOMINGOS ALBERTO SORRENTINO

: GERALDA SILVINO DA SILVA

: HIROSHI MIYAZAKI

: JORGE AKIO FUKAGAWA

: LUIZ FERNANDO NETO

: SERGIO EMILIANO DE SOUZA

: YARA VIEIRA

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro
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Maior, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao

tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

EXCLUSÃO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE NA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência do STJ pacificou a matéria no sentido de que os valores pagos na via administrativa durante

o curso da ação de conhecimento não podem ser compensados da base de cálculo dos honorários fixados naquela

fase processual.

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece

reforma.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1265835/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/10/2011, DJe 24/10/2011).

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão pela alínea "a", III, do artigo 105, Lei Maior.

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002983-47.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial do Ministério Público Federal - Estatuto do Desarmamento, Lei n.º 10.826/2003 -

Destinação de armas apreendidas à Polícia Federal - Defesa dos Interesses Públicos, Sociais e Coletivos e

Patrimônio Público - Admissibilidade

 

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo Ministério Público Federal, a fls. 195/205 v., em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 71/72, 111/118 v.), o qual julgou procedente o pedido

formulado pelo Ministério Público, para condenar a União a incorporar ao patrimônio do Departamento de Polícia

Federal as trezes armas relatadas na inicial, após elaboração de laudo pericial que ateste sua plena funcionalidade,

sob pena de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por arma indevidamente destruída, a ser revertida ao Fundo de Defesa

dos Direitos difusos - Decreto n.° 1.306/94. (fls. 174/177 v.), que deu provimento à apelação e a remessa oficial,

aduzindo que não estamos a falar de um Ato Administrativo passível de análise pelo Judiciário, mas de um texto

de Lei, devidamente aprovado pelo Poder Competente e sancionado pelo Presidente da República. Ademais, é

defeso ao Judiciário agir como legislador positivo. Aduzindo o apelante que a decisão contraria e nega vigência ao

art. 1º. da Lei n.º 11.706/08, bem como ao art. 462, CPC, requerendo a reforma do v. acórdão. 

A fls. 208/216, apresentadas as contrarrazões, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

2005.61.20.002983-5/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ELOISA HELENA MACHADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
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São Paulo, 25 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011433-83.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Servidor - Assistente Jurídico - "Transposição" para o quadro da Advocacia-Geral da União - Artigo 19

da Lei nº 9.028/95 - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre a matéria - Admissibilidade ao REsp

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 228/236, em face do Espólio de Enio Vaz Vieira e

Outros, tirado do v. acórdão de fls. 218/225, aduzindo especificamente violação ao artigo 19 da Lei nº 9.028/95,

que não é possível a transposição do cargo de Assistente Jurídico para os quadros da Advocacia-Geral da União,

que após a Constituição Federal de 1988 não há se falar em "transposição" como forma de provimento em cargo

público e que os cargos de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União são cargos efetivos.

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 263/278), ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2006.03.99.045025-9/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ENIO VAZ VIEIRA espolio

ADVOGADO : HELENA RIBEIRO TANNUS DE A RIBEIRO e outro

REPRESENTANTE : SONIA MARIA BRAGATO MOLLO VIEIRA (= ou > de 65 anos)

APELADO : JORGE RIBEIRO DE MORAES (= ou > de 65 anos)

: YOSHIO WATANABE (= ou > de 65 anos)

: SAMIR SAFADI (= ou > de 65 anos)

: EDUARDO CARVALHO TESS (= ou > de 65 anos)

: MARISTELA DE SOUZA FERRAZ CALANDRA (= ou > de 65 anos)

: MARIA ALICE JUNQUEIRA TERRA (= ou > de 65 anos)

: NORMA BANCHIERI TEIXEIRA (= ou > de 65 anos)

: LAIR CORREA LEME (= ou > de 65 anos)

:
MARIA TERESINHA DE JESUS RODRIGUES UCHOA DE CAMARGO (= ou >
de 65 anos)

ADVOGADO : HELENA RIBEIRO TANNUS DE A RIBEIRO e outro

PARTE AUTORA : MARIA HELENA SOUZA DE MORAES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.11433-5 26 Vr SAO PAULO/SP
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00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022521-35.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial em Mandado de Segurança - Curso de reciclagem de vigilantes - Defendido

inatendimento a requisito para realização do curso (inexistência de antecedentes criminais) - Recorrido a figurar

como réu em ação penal em trâmite - Afronta ao art. 16, VI, da Lei 7.102/83 - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do permissivo

constitucional, a fls. 157/164, em face de João Pereira de Araújo, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

fls. 143/147, que negou provimento ao agravo previsto no § 1º do art. 557, do CPC, a fim de manter a v. decisão

monocrática de fls. 127/129, a qual, negando seguimento ao apelo e à remessa oficial, assegurou a participação do

recorrido no curso de reciclagem para vigilantes, cuja frequência e aproveitamento constituem para continuidade

do exercício da atividade profissional de vigilante.

Firmou-se no v. voto hostilizado, em suma, que a existência de processo criminal em curso contra o impetrante,

ora recorrido e a mera expectativa de eventual sentença penal condenatória não têm o condão de opor óbice à sua

matrícula no curso de reciclagem, máxime por em seu favor figurar o princípio da não-culpabilidade (art. 5º, LVII,

CF).

Aduz a recorrente que o v. aresto afrontou a norma prevista no art. 16, VI, da Lei 7.102/83, que exige a

apresentação de certidão negativa de antecedentes criminais para realização da reciclagem no curso em tela,

requisito não cumprido pelo recorrido. Sustenta que tal condição para frequência no curso não visa a restringir

direito fundamental do cidadão, mas apenas fazer cumprir os pressupostos legais para o exercício da profissão de

vigilante, cuja função, ressalta, envolve o manuseio e excepcional porte de arma de fogo, circunstâncias às quais a

legislação pátria impõe a comprovação de idoneidade moral e o atendimento a específicas condições, tal como não

estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal. Suscita a existência de dissenso jurisprudencial,

elegendo como paradigma acórdão emanado do E. TRF da 1ª Região, prolatado nos autos do Mandado de

Segurança nº 2005.38.03.003191-2/MG. 

Ausentes contrarrazões, fls. 175-verso.

É o relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022521-35.2009.4.03.6100/SP

 

 

2009.61.00.022521-0/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : JOAO PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : DÁRIO PRATES DE ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00225213520094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.022521-0/SP
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DECISÃO

Extrato: Recurso Extraordinário em Mandado de Segurança - Curso de reciclagem de vigilantes - Recorrido a

figurar como réu em ação penal em trâmite - Afronta ao art. 5º, incisos XIII e LVII, da CF - Admissibilidade

recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, a fls. 150/156, em face de João Pereira de Araújo,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 143/147, que negou provimento ao agravo previsto no § 1º do

art. 557, do CPC, a fim de manter a v. decisão monocrática de fls. 127/129, a qual, negando seguimento ao apelo e

à remessa oficial, assegurou a participação do recorrido no curso de reciclagem para vigilantes, cuja frequência e

aproveitamento constituem para continuidade do exercício da atividade profissional de vigilante.

Firmou-se no v. voto hostilizado, em suma, que a existência de processo criminal em curso contra o impetrante,

ora recorrido e a mera expectativa de eventual sentença penal condenatória não têm o condão de opor óbice à sua

matrícula no curso de reciclagem, máxime por em seu favor figurar o princípio da não-culpabilidade (art. 5º, LVII,

CF).

Aduz a recorrente que o v. aresto afrontou aos incisos XIII e LVII, do art. 5º, da Constituição Federal, ao passo

que a condição de inexistência de antecedentes criminais para realização da reciclagem no curso em tela não vela

pela restrição a direito fundamental do cidadão nem mesmo violado o princípio da inocência, mas apenas constitui

qualificação para o exercício da profissão de vigilante. Assevera, mais, que o princípio da não-culpabilidade se

situa restritamente no âmbito penal, coligindo arestos que abonam sua tese.

Ausentes contrarrazões, fls. 175-verso.

É o relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023464-48.2011.4.03.0000/SP

 

 

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : JOAO PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : DÁRIO PRATES DE ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00225213520094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.023464-0/SP
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DECISÃO

Extrato: REsp do MPF - Agravo - Efeito(s) do Apelo em Ação Civil Pública - violação ao artigo 14 da Lei n.º

7.347/85 - afastadas as preliminares - ausência de Súmula ou Recurso Repetitivo para o caso específico-

Admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, a fls. 2.073/2.077, em face da

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES - EMBRATEL e INTELIG TELECOMUNICAÇÕES

LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual deu provimento a agravo de instrumento interposto

contra decisão que, em ação civil pública movida pelo Ministério Público Federal, recebeu apelação apenas no

efeito devolutivo. Aduz especificamente:

a) a ação civil pública condenou as Rés a não inserir na fatura débitos anteriores a mais de 60 dias, a contar da

efetiva data de prestação do serviço (salvo culpa exclusiva do usuário pelo atraso); a não aplicar penalidade em

virtude do não pagamento de débito cobrado fora do prazo mencionado; a não fazer comunicação pública ou

individual em desacordo com os tópicos descritos; retomar o fornecimento dos serviços suspensos em razão do

não pagamento de débitos indevidos e devolver em dobro, com juros e correção monetária todas as cobranças

abusivas,

b) a Lei n.º 7.347/85, que trata da ação civil pública não traz sistemática recursal própria e, portanto, conforme seu

artigo 19, aplicam-se subsidiariamente as disposições do CPC,

c) embora o artigo 520 do CPC não inclua a ação civil pública em suas exceções, o artigo 14 da Lei n.º 7.347/85,

contrariado, determina que o juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, o que demonstra que não têm tal

efeito,

d) não existe, in casu, dano irreparável e irreversível às Rés, mas aos consumidores, usuários dos serviços de

telefonia, que se encontram vulneráveis às cobranças abusivas das Rés. Sua proteção é constitucionalmente

prevista, bem como resguardada pela Lei n.º 8.078/90, cujos artigos 6º e 51, inciso IV, que respectivamente,

dispõem sobre os direitos básicos do consumidor e veda de práticas abusivas pelos serviços de telefonia e a qual

foi desprezada pelo decisum,

e) que estão presentes o s requisitos para a concessão do efeito suspensivo ativo, o qual requer, pois existe

verossimilhança, presente na violação ao Código de Defesa do Consumidor e fundado receio de prejuízo de difícil

de reparação.

Contrarrazões ofertadas às fls. 2.08/2.104, onde suscitadas as preliminares de inépcia recursal, por tratar

genericamente dos dispositivos legais mencionados, de ausência de prequestionamento e de necessidade de

reexame fático-probatório, bem assim a necessidade de retenção do recurso, nos termos do artigo 542, § 3º, do

CPC.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, destaque-se não julgado o apelo, até o presente momento, conforme processual sistema informático.

Descabe a preliminar de inépcia recursal, a alegação de violação aos dispositivos apontados foi fundamentada.

Quanto à ausência de prequestionamento, incide unicamente em relação aos artigos do Código de Defesa do

Consumidor, uma vez que o artigo 14 da Lei n.º 7.347/85 foi objeto da contraminuta ao agravo (fls. 2.055/2.061).

Por fim, alegação de incidência da Súmula n.º 7 do STJ tampouco se sustenta, porquanto busca a parte Recorrente

a discussão acerca da exegese da norma em torno do litígio e não sobre fatos ou matéria probatória.

Inaplicável a invocada "retenção" (§ 3º do art. 543, CPC) exatamente porque, acusando o processual sistema até

aqui não julgado o apelo de cujos efeitos ora se agrava, vivo permanece o debate, não tendo a r. interlocutória em

questão sido proferida "no curso" da cognição, mas após sua exaustão sentenciadora, seu art. 463, originário

(inciso XXXV, art. 5º, Lei Maior).

AGRAVANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES EMBRATEL e outro

: INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : PEDRO DA SILVA DINAMARCO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO RAMOS e outro

PARTE RE' : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA e outro

PARTE RE' : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A TELESP

ADVOGADO : ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00195704920014036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Assim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção

de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui

catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20054/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0069144-42.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - suscitada violação aos artigos 139, 148, 150 e 919, todos do CPC, e à Súmula 271,

do E. STJ - desnecessidade de ação própria em face do depositário, para dirimir questões relativas a depósitos

judiciais, em sede de juros (não de correção monetária) - remessa recursal, para análise pelo E. STJ (já enviados

os feitos de n. 2001.03.00.000017-8, 2001.03.00.016513-1 e 2001.03.00.005925-2)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Centrais Elétricas Brasileiras S.A, fls. 220/242, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, o qual asseverou que, qualquer discussão, quer acerca da legalidade do estorno

dos juros, deve ser objeto de ação própria, já que a matéria não tem natureza meramente incidental, tratando-se de

típica lide, a ser alcançada mediante o exercício do direito de ação. 

Aduz a recorrente a ofensa aos artigos 139, 148, 150 e 919, todos do CPC e à Súmula 271, do E. STJ.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 257/263.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

2000.03.00.069144-4/SP

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO

INTERESSADO : TOYOTA DO BRASIL S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : DIRCEU FREITAS FILHO

: ELAINE PAFFILI IZA

No. ORIG. : 89.00.39756-7 15 Vr SAO PAULO/SP
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deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0005925-21.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - suscitada violação aos artigos 139, 148, 150 e 919, todos do CPC, e à Súmula 271,

do E. STJ - desnecessidade de ação própria em face do depositário, para dirimir questões relativas a depósitos

judiciais, em sede de juros (não de correção monetária) - remessa recursal, para análise pelo E. STJ (já enviados

os feitos de n. 2001.03.00.000017-8 e 2001.03.00.016513-1)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Centrais Elétricas Brasileiras S.A, fls. 116/138, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, o qual asseverou que, qualquer discussão, quer acerca da legalidade do estorno

dos juros, deve ser objeto de ação própria, já que a matéria não tem natureza meramente incidental, tratando-se de

típica lide, a ser alcançada mediante o exercício do direito de ação. 

Aduz a recorrente a ofensa aos artigos 139, 148, 150 e 919, todos do CPC e à Súmula 271, do E. STJ.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 150/157.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0016513-87.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

2001.03.00.005925-2/SP

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO

INTERESSADO : CERAMICA MARISTELA S/A

No. ORIG. : 90.00.38305-6 15 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.00.016513-1/SP

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - suscitada violação aos artigos 139, 148, 150 e 919, todos do CPC, e à Súmula 271,

do E. STJ - desnecessidade de ação própria em face do depositário, para dirimir questões relativas a depósitos

judiciais, em sede de juros (não de correção monetária) - remessa recursal, para análise pelo E. STJ (já enviado

o feito de n. 2001.03.00.000017-8)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Centrais Elétricas Brasileiras S.A, fls. 136/158, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, o qual asseverou que, qualquer discussão, quer acerca da legalidade do estorno

dos juros, deve ser objeto de ação própria, já que a matéria não tem natureza meramente incidental, tratando-se de

típica lide, a ser alcançada mediante o exercício do direito de ação. 

Aduz a recorrente a ofensa aos artigos 139, 148, 150 e 919, todos do CPC e à Súmula 271, do E. STJ.

Não foram apresentadas as contrarrazões, fls. 169, verso.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046503-64.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Acidente de trabalho - Julgamento Antecipado da lide - Cerceamento de defesa - Ausente

Súmula/Recurso Repetitivo sobre o tema - Admissibilidade do REsp

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, fls. 144/156, em

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI

INTERESSADO : PLASCAR S/A IND/ E COM/

No. ORIG. : 91.07.20361-6 8 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.060349-2/SP

APELANTE : ERNESTO ALVES DE MELO NETO

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA

No. ORIG. : 98.00.46503-0 21 Vr SAO PAULO/SP
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face de Ernesto Alves de Melo Neto, tirado do v. acórdão de fls. 140/142, que anulou a r. sentença que julgou

improcedente o pedido de indenização por danos morais e materiais causados por acidente de trabalho, por

entender inexistente qualquer nexo de causalidade entre o acidente do autor e qualquer conduta culposa praticada

pelo empregador, aduzindo especificamente violação aos artigos 131 e 330, inciso I, do CPC, pois não há se falar

em ausência de oportunidade para produção de provas, considerando que ficou consignado no termo de audiência

o não-interesse na realização de outras provas, reputando suficientes as provas documentais acostadas aos autos e

que o julgamento antecipado da lide não configura cerceamento de defesa.

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 166, verso).

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRODUÇÃO DE PROVA. LIVRE CONVENCIMENTO DO

JUIZ. 1. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido dirime de forma expressa, congruente

e motivada, as questões suscitadas nas razões recursais. 2. Não configura cerceamento de defesa o julgamento

antecipado da lide, devidamente fundamentado, sem a produção de provas tidas por desnecessárias pelo juízo. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento (STJ - AgRg no AREsp 173899 - Rel. Ministra MARIA ISABEL

GALLOTTI - QUARTA TURMA - DJe 02/08/2012).

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010776-68.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Resp da União - contribuição previdenciária sobre vale-transporte - admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 476/494, em face do Sindicato das Empresas de Asseio

e Conservação no Estado de São Paulo - SINDICON, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls.

471/473), o qual reconheceu indevida a contribuição ao FGTS sobre o vale-transporte pago em dinheiro.

As contrarrazões ofertadas, fls. 500/507, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

2003.61.00.010776-3/SP

APELANTE :
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO NO ESTADO
DE SAO PAULO SINDICON

ADVOGADO : MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0660953-51.1984.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Mútuo hipotecário inadimplido - Débito jamais pago - Decreto de desapropriação - Debate sobre a

possibilidade da cobrança do período integral ou se somente devidos os valores anteriores à desapropriação -

Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 263/274, em face de Niceas Quirino

Naum e outro, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 762, III e V, 1.558, II,

CCB/1916, e aos correspondentes artigos 959 e 1.425, I e III, no novo CCB/2002, além do artigo 884, mesmo

Codex, vez que celebrado o mútuo imobiliário em 1971, nenhuma parcela tendo sido paga, significando dizer já

encontrava-se vencida a dívida muito antes da decretação da desapropriação, assim descabido o entendimento do

v. acórdão, que determinou a exigibilidade da cobrança somente do montante apurado até o decreto

expropriatório.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 282, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010534-95.2011.4.03.0000/SP

 

2004.03.99.032472-5/SP

APELANTE : NICEAS QUIRINO NAUM e outros

: FRANCISCO ABRAO NAUM

: JANICE APARECIDA NAUM VICENZA

: ANICE RACHEL NAUM

: MELANIE APARECIDA NAUM

: FABIO ACACIO NAUM

ADVOGADO : HOSNY HABIB JUNIOR e outro

SUCEDIDO : FRANCISCO NAUM falecido

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO

No. ORIG. : 00.06.60953-8 8 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.010534-6/SP
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DECISÃO

Extrato : Coisa julgada - Prazo para interposição de ação rescisória ultrapassado - Inconstitucionalidade do

artigo 29-C, Lei 8.036/90 - Recorrente a requerer o arbitramento de honorários advocatícios - Remessa dos autos

à Superior Instância (já enviados os autos 0004321-73.2011.403.0000 e 0005389-58.2011.403.0000)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Rubens Alves, fls. 102/109, em face da Caixa Econômica

Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 5º, XXXVI, CF, pois no

julgamento da ADIN 2736, foi reconhecida a inconstitucionalidade do artigo 29-C, Lei 8.036/90, com efeitos ex

tunc, inexistindo coisa julgada em relação a terceiros - considera que a verba honorária advocatícia é do

Advogado - portanto cabível o reexame da matéria, destacando já ultrapassado o prazo para interposição de ação

rescisória.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 112.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Supremo Tribunal Federal,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023525-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Execução fiscal de pequeno valor - Debate sobre a aplicabilidade do artigo 20, Lei 10.522/2002, para

débitos de Conselhos Profissionais (autarquias), sustentando o Conselho exequente aplicável o ditame apenas

aos créditos da União, além de haver a necessidade de requerimento do Procurador para o arquivamento, o que

inocorrido à espécie - Remessa dos autos à Superior Instância (já enviados os autos 0028159-45.2011.403.0000 e

0028139-54.2011.403.0000)

 

Vistos etc.

AGRAVANTE : RUBENS ALVES

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00058305120074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.03.00.023525-4/SP

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : LESSA IMOBILIARIA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00213886620104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis, fls. 87/103, em face

de Lessa Imobiliária S/C Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 20, Lei

10.522/2002, porquanto o valor previsto na norma inviabilizaria a execução de qualquer cobrança dos débitos

inadimplidos, consignando somente ser aplicável à União, sendo que ostenta a condição de autarquia, destacando

que o dispositivo legal traz a obrigatoriedade de requerimento para arquivamento da execução, descabendo ao

Judiciário determinar o valor da execução para sua propositura.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 109.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023566-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Execução fiscal de pequeno valor - Debate sobre a aplicabilidade do artigo 20, Lei 10.522/2002, para

débitos de Conselhos Profissionais (autarquias), sustentando o Conselho exequente aplicável o ditame apenas

aos créditos da União, além de haver a necessidade de requerimento do Procurador para o arquivamento, o que

inocorrido à espécie - Remessa dos autos à Superior Instância (já enviado o 0028159-45.2011.403.0000)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis, fls. 160/178, em face

de Gabriela Gabriel Ribeiro, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 20, Lei

10.522/2002, porquanto o valor previsto na norma inviabilizaria a execução de qualquer cobrança dos débitos

inadimplidos, consignando somente ser aplicável à União, sendo que ostenta a condição de autarquia, destacando

que o dispositivo legal traz a obrigatoriedade de requerimento para arquivamento da execução, descabendo ao

Judiciário determinar o valor da execução para sua propositura.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 193.

Tentativa de conciliação restou infrutífera, fls. 192.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

2011.03.00.023566-7/SP

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : GABRIELA GABRIEL RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00586468620054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028139-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Execução fiscal de pequeno valor - Debate sobre a aplicabilidade do artigo 20, Lei 10.522/2002, para

débitos de Conselhos Profissionais (autarquias), sustentando o Conselho exequente aplicável o ditame apenas

aos créditos da União, além de haver a necessidade de requerimento do Procurador para o arquivamento, o que

inocorrido à espécie - Remessa dos autos à Superior Instância (já enviado o 0028159-45.2011.403.0000)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis, fls. 125/143, em face

de J. S. L Neg. Imobiliários Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 20, Lei

10.522/2002, porquanto o valor previsto na norma inviabilizaria a execução de qualquer cobrança dos débitos

inadimplidos, consignando somente ser aplicável à União, sendo que ostenta a condição de autarquia, destacando

que o dispositivo legal traz a obrigatoriedade de requerimento para arquivamento da execução, descabendo ao

Judiciário determinar o valor da execução para sua propositura.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 151.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028159-45.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.028139-2/SP

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : J S L NEG IMOBILIARIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00212619420114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.028159-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     109/1591



 

 

 

DECISÃO

Extrato : Execução fiscal de pequeno valor - Debate sobre a aplicabilidade do artigo 20, Lei 10.522/2002, para

débitos de Conselhos Profissionais (autarquias), sustentando o Conselho exequente aplicável o ditame apenas

aos créditos da União, além de haver a necessidade de requerimento do Procurador para o arquivamento, o que

inocorrido à espécie - Remessa dos autos à Superior Instância 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis, fls. 140/158, em face

de William Martins da Silva, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 20, Lei

10.522/2002, porquanto o valor previsto na norma inviabilizaria a execução de qualquer cobrança dos débitos

inadimplidos, consignando somente ser aplicável à União, sendo que ostenta a condição de autarquia, destacando

que o dispositivo legal traz a obrigatoriedade de requerimento para arquivamento da execução, descabendo ao

Judiciário determinar o valor da execução para sua propositura.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 166.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030362-77.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Execução fiscal de pequeno valor - Debate sobre a aplicabilidade do artigo 20, Lei 10.522/2002, para

débitos de Conselhos Profissionais (autarquias), sustentando o Conselho exequente aplicável o ditame apenas

aos créditos da União, além de haver a necessidade de requerimento do Procurador para o arquivamento, o que

inocorrido à espécie - Remessa dos autos à Superior Instância (já enviados os autos 0028159-45.2011.403.0000,

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : WILLIAN MARTINS DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00276431120084036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.030362-4/SP

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : PEDRO CAMPOPIANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00490937320094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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0028139-54.2011.403.0000 e 0023525-06.2011.403.0000)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis, fls. 114/130, em face

de Pedro Campopiano, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 20, Lei

10.522/2002, porquanto o valor previsto na norma inviabilizaria a execução de qualquer cobrança dos débitos

inadimplidos, consignando somente ser aplicável à União, sendo que ostenta a condição de autarquia, destacando

que o dispositivo legal traz a obrigatoriedade de requerimento para arquivamento da execução, descabendo ao

Judiciário determinar o valor da execução para sua propositura.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 136.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033926-64.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Execução fiscal de pequeno valor - Debate sobre a aplicabilidade do artigo 20, Lei 10.522/2002, para

débitos de Conselhos Profissionais (autarquias), sustentando o Conselho exequente aplicável o ditame apenas

aos créditos da União, além de haver a necessidade de requerimento do Procurador para o arquivamento, o que

inocorrido à espécie - Cobrança nos moldes da Lei 12.514/2011 - Remessa dos autos à Superior Instância 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis, fls. 171/191, em face

de Oásis Imobiliária S/C Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 20, Lei

10.522/2002, artigo 8º, Lei 12.514/2011, e artigo 16, Lei 10.795/2003, porquanto o valor previsto no mencionado

artigo 20 inviabilizaria a execução de qualquer cobrança dos débitos inadimplidos, consignando somente ser

aplicável à União, sendo que ostenta a condição de autarquia, destacando que o dispositivo legal traz a

obrigatoriedade de requerimento para arquivamento da execução, descabendo ao Judiciário determinar o valor da

execução para sua propositura, frisando que suas anuidades são fixadas por lei específica, enquanto os valores

dispostos na Lei 12.514 são para os Conselhos desprovidos de legislação própria, ao passo que a cifra executada

supera o montante de quatro vezes o valor cobrado anualmente, nos termos da Lei 12.514/2011, assim a execução

deve prosseguir (note-se que a norma dispõe como requisito o valor de quatro vezes o valor da anuidade para

ajuizamento, situação aritmeticamente provada pelo recorrente, não de quatro anuidades vencidas, ângulos

2011.03.00.033926-6/SP

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : OASIS IMOBILIARIA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00141733920104036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     111/1591



objetivamente distintos).

Não apresentadas contrarrazões, fls. 200.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011996-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Execução fiscal de pequeno valor - Debate sobre a aplicabilidade do artigo 20, Lei 10.522/2002, para

débitos de Conselhos Profissionais (autarquias), sustentando o Conselho exequente aplicável o ditame apenas

aos créditos da União, além de haver a necessidade de requerimento do Procurador para o arquivamento, o que

inocorrido à espécie - Cobrança nos moldes da Lei 12.514/2011 - Remessa dos autos à Superior Instância (já

enviados os autos 0012035-50.2012.403.0000 e 0033926-64.2011.403.0000)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis, fls. 165/185, em face

de Alfredo de Carvalho Aboes Júnior, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo

20, Lei 10.522/2002, artigo 8º, Lei 12.514/2011, e artigo 16, Lei 10.795/2003, porquanto o valor previsto no

mencionado artigo 20 inviabilizaria a execução de qualquer cobrança dos débitos inadimplidos, consignando

somente ser aplicável à União, sendo que ostenta a condição de autarquia, destacando que o dispositivo legal traz

a obrigatoriedade de requerimento para arquivamento da execução, descabendo ao Judiciário determinar o valor

da execução para sua propositura, frisando que suas anuidades são fixadas por lei específica, enquanto os valores

dispostos na Lei 12.514 são para os Conselhos desprovidos de legislação própria, ao passo que a cifra executada

supera o montante de quatro vezes o valor cobrado anualmente, nos termos da Lei 12.514/2011, assim a execução

deve prosseguir (note-se que a norma dispõe como requisito o valor de quatro vezes o valor da anuidade para

ajuizamento, situação aritmeticamente provada pelo recorrente, não de quatro anuidades vencidas, ângulos

objetivamente distintos).

Não apresentadas contrarrazões, fls. 190.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

2012.03.00.011996-9/SP

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : ALFREDO DE CARVALHO ABOES JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00586399420054036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012017-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Execução fiscal de pequeno valor - Debate sobre a aplicabilidade do artigo 20, Lei 10.522/2002, para

débitos de Conselhos Profissionais (autarquias), sustentando o Conselho exequente aplicável o ditame apenas

aos créditos da União, além de haver a necessidade de requerimento do Procurador para o arquivamento, o que

inocorrido à espécie - Cobrança nos moldes da Lei 12.514/2011 - Remessa dos autos à Superior Instância (já

enviados os autos 0012035-50.2012.403.0000, 0033926-64.2011.403.0000 e 0011996-53.2012.403.0000)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis, fls. 127/147, em face

de Altamir Gonçalves Dias Bozon Filho, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo

20, Lei 10.522/2002, artigo 8º, Lei 12.514/2011, e artigo 16, Lei 10.795/2003, porquanto o valor previsto no

mencionado artigo 20 inviabilizaria a execução de qualquer cobrança dos débitos inadimplidos, consignando

somente ser aplicável à União, sendo que ostenta a condição de autarquia, destacando que o dispositivo legal traz

a obrigatoriedade de requerimento para arquivamento da execução, descabendo ao Judiciário determinar o valor

da execução para sua propositura, frisando que suas anuidades são fixadas por lei específica, enquanto os valores

dispostos na Lei 12.514 são para os Conselhos desprovidos de legislação própria, ao passo que a cifra executada

supera o montante de quatro vezes o valor cobrado anualmente, nos termos da Lei 12.514/2011, assim a execução

deve prosseguir (note-se que a norma dispõe como requisito o valor de quatro vezes o valor da anuidade para

ajuizamento, situação aritmeticamente provada pelo recorrente, não de quatro anuidades vencidas, ângulos

objetivamente distintos).

Não apresentadas contrarrazões, fls. 153.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

2012.03.00.012017-0/SP

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : ALTAMIR GONCALVES DIAS BOZON FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00141690220104036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012035-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Execução fiscal de pequeno valor - Debate sobre a aplicabilidade do artigo 20, Lei 10.522/2002, para

débitos de Conselhos Profissionais (autarquias), sustentando o Conselho exequente aplicável o ditame apenas

aos créditos da União, além de haver a necessidade de requerimento do Procurador para o arquivamento, o que

inocorrido à espécie - Cobrança nos moldes da Lei 12.514/2011 - Remessa dos autos à Superior Instância (já

enviados os autos 0033926-64.2011.403.0000)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis, fls. 153/172, em face

de Eneida Luciano Vilela, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 20, Lei

10.522/2002, artigo 8º, Lei 12.514/2011, e artigo 16, Lei 10.795/2003, porquanto o valor previsto no mencionado

artigo 20 inviabilizaria a execução de qualquer cobrança dos débitos inadimplidos, consignando somente ser

aplicável à União, sendo que ostenta a condição de autarquia, destacando que o dispositivo legal traz a

obrigatoriedade de requerimento para arquivamento da execução, descabendo ao Judiciário determinar o valor da

execução para sua propositura, frisando que suas anuidades são fixadas por lei específica, enquanto os valores

dispostos na Lei 12.514 são para os Conselhos desprovidos de legislação própria, ao passo que a cifra executada

supera o montante de quatro vezes o valor cobrado anualmente, nos termos da Lei 12.514/2011, assim a execução

deve prosseguir (note-se que a norma dispõe como requisito o valor de quatro vezes o valor da anuidade para

ajuizamento, situação aritmeticamente provada pelo recorrente, não de quatro anuidades vencidas, ângulos

objetivamente distintos).

Não apresentadas contrarrazões, fls. 181.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019032-49.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.012035-2/SP

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : ENEIDA LUCIANO VILELA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00103907820064036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019032-9/SP
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DECISÃO

Extrato : Execução fiscal de pequeno valor - Conselho Profissional - Lei 12.514/2011 - Debate sobre a aplicação

de seus ditames aos processos em andamento - Remessa dos autos à Superior Instância

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, fls. 69/82,

em face de Posto Méd Liz Ltda ME, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa à Lei

12.514/2011, pois esta não pode alcançar processos que estão em andamento, tendo-se em vista que,

anteriormente à sua vigência, inexistia qualquer limitação acerca do valor da anuidade para fins de ajuizamento da

execução, destacando que, embora a previsão do artigo 1.211, CPC, os atos já praticados (distribuição do

executivo) devem ser respeitados, suscitando divergência jurisprudencial.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 90.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20056/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0766619-42.1991.4.03.6182/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro

AGRAVADO : POSTO MED LIZ LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00046830920114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

93.03.109239-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO : RCA CORPORATION

ADVOGADO : JOSE NORBERTO PASCOATI

INTERESSADO : RADIO DIFUSORA DE SAO PAULO S/A massa falida

No. ORIG. : 00.07.66619-5 1 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : Embargos de terceiro - União a defender que o contrato de alienação fiduciária somente pode ser

utilizado por instituições financeiras, bem como possui eficácia diante de terceiros se devidamente registrado,

consignando omissão julgadora sob tais flancos - Resp. admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 529/532, em face de RCA Corporation, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 535, CPC, e artigo 66, § 1º, Lei 4.728/65, vez que a

prova do contrato de alienação fiduciária é feita por instrumento arquivado no registro próprio, não possuindo

validade contra terceiros enquanto inatendida a formalidade, firmando que a recorrida não é instituição financeira,

assim nula a intentada alienação fiduciária.

Ou seja, na espécie a queixa fazendária assenta-se na invalidade da alienação fiduciária firmada entre a RCA

Corporation e a executada Radio Difusora de São Paulo S/A, tendo-se em vista que a terceira/recorrida não

ostenta a condição de financeira instituição, assim não pode celebrar contrato de tal natureza, bem como

inatendidos os requisitos legais, no que toca a arquivamento e registro do instrumento.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 535.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto. 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056098-69.1994.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Responsabilidade tributária reconhecida pelo débito principal, mas não pelo

acessório, em razão das datas de vencimento de cada qual, cotejadas com o período em que o recorrido

administrou a empresa executada - Admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 90/97, em face de Waldemar Reuter, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, fls. 81/86, que deu parcial provimento ao apelo privado, a fim de restringir a

responsabilidade do recorrido, sócio afastado da pessoa jurídica Camponesa Marcenaria e Carpintaria Ltda., ao

período em que gerenciou a empresa (março/83).

Insurge-se a recorrente, especificamente, contra o afastamento da responsabilidade do sócio pelas multas relativas

94.03.056098-3/SP

APELANTE : WALDEMAR REUTER

ADVOGADO : SANTELMO COUTO MAGALHAES e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : CAMPONESA MARCENARIA E CARPINTARIA LTDA

No. ORIG. : 93.00.00056-8 1 Vr SAO VICENTE/SP
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aos lançamentos suplementares, vencidas em maio/83 e setembro/84, fls. 35. Aduz, neste sentido, que, uma vez

mantida a responsabilidade pela exação principal - decisão por ele irrecorida, frise-se - não há falar em

afastamento do acessório.

Contrarrazões apresentadas, fls. 102, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029743-16.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Cautelar de depósito - Debate sobre se devida a fixação de honorários advocatícios - Admissibilidade

recursal 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 102/108, em face de R. Castro e Cia. Ltda, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 20, CPC, pois considera devida a condenação da

parte recorrida em honorários advocatícios, tendo-se em vista o desfecho do v. aresto, que considerou descabido

tal arbitramento em ação cautelar de depósito.

Apresentadas contrarrazões, fls. 111/118.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXISTÊNCIA DE LITÍGIO. POSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser cabível a condenação em

honorários advocatícios em ação cautelar de depósito, quando houver litígio, hipótese em que há sucumbência.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1185106/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2011, DJe 24/03/2011)

95.03.047298-9/SP

APELANTE : R CASTRO E CIA LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO RODRIGUES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI e outros

No. ORIG. : 93.00.29743-0 12 Vr SAO PAULO/SP
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 "DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO POR

PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. FALTA DE CONTESTAÇÃO DA FAZENDA

NACIONAL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. NÃO CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE REFORMA DO

ACÓRDÃO EM RAZÃO DOS LIMITES DO PEDIDO DA RECORRENTE.

1. Para se verificar a possibilidade da condenação em honorários sucumbenciais, no caso específico da ação

cautelar proposta com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário, por meio da realização de

depósito, a orientação desta Corte é no sentido de que deve ser observada a ocorrência ou não de resistência da

parte contrária, no caso, o fisco. Assim, é cabível a condenação em honorários advocatícios em sede de ação

cautelar de depósito quando a parte requerida resiste à cautela e contesta a ação, porquanto assume o processo

feição litigiosa e gera sucumbência.

2. No caso concreto, não houve contestação do fisco, não se configurando a litigiosidade necessária para a

geração de honorários de sucumbência, razão pela qual, seguindo a mencionada tese, não haveria motivos para

a condenação em honorários do requerido (ora recorrido), tampouco da requerente (ora recorrente), como fez o

acórdão recorrido, ao fixar a sucumbência recíproca.

3. Ocorre que o pedido do apelo especial se limitou ao afastamento da sucumbência recíproca e condenação da

União na integralidade dos honorários sucumbenciais, motivo pelo qual não há como prover o recurso para

afastar a sucumbência recíproca.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1189805/ES, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

28/09/2010, DJe 07/10/2010)

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0506745-08.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : União a apontar omissão quanto à divergência de maquinário - Suscitada violação ao artigo 535, CPC-

Admissibilidade recursal 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 123/127, em face de Comperfil Comércio de Máquinas e

Perfilados Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 535 e 1.046, CPC,

vez que presente omissão julgadora ao deixar o v. acórdão ponto importante da demanda, tendo-se em vista que o

bem penhorado diverge daquele apresentado pelo embargante de terceiro.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 130, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, diante da precisa intervenção fazendária, por meio dos embargos de declaração de fls.

97.03.052401-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : COMPERFIL COM/ DE MAQUINAS E PERFILADOS LTDA

ADVOGADO : SYLVIO KRASILCHIK

INTERESSADO : EXTRALUM S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SAGI NEAIME

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 94.05.06745-1 4 Vr SAO PAULO/SP
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113/115, que apontaram o ângulo nodal de sua veemente discórdia ao desfecho firmado, frente à sua óptica acerca

da divergência de equipamentos, permanecendo sua irresignação ao quanto solucionado por esta C. Corte, fls.

120/121.

Assim, ancorando-se a recursal pretensão, também, em ofensa ao artigo 535, CPC, consoante os

robustos/plausíveis argumentos ofertados, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026293-60.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Resp privado - paradigma julgado, mas sem a sistemática dos RRs - admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Akad Computação Gráfica Ltda., a fls. 382/414, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 255/277), o qual condenou o INSS a suportar a compensação

dos recolhimentos indevidos, observado o limite estabelecido no artigo 89, § 3º, da Lei nº 8.212/91.

As contrarrazões ofertadas, fls. 426/437, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Embora tenha sido realizado o julgamento do paradigma REsp 1.134.799/SP, a este não foi aplicada a sistemática

dos Recursos Repetitivos, como decorre de seu texto:

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por BREDA TRANSPORTES E TURISMO S/A E OUTROS e outros, com

fundamento nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra acórdão do TRF 3ª Região.

Noticiam os autos que os recorrentes interpuseram ação ordinária contra o INSS, objetivando o reconhecimento

da compensação de valores recolhidos indevidamente a título de contribuições sociais acrescidas de juros e

correção monetária. A sentença julgou improcedente o pedido inicial. Interposta apelação, foi improvida, ante a

ocorrência da prescrição.

Interposto recurso especial, foi dado provimento ao recurso, sendo afastada a prescrição para que os autos

retornassem ao tribunal de origem e houvesse pronunciamento das demais questões suscitadas.

O TRF 3ª Região, ao julgar novamente a apelação, proferiu acórdão nos seguintes termos:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - contribuição instituída pela Lei nº 7787/89, incidente sobre a folha

de salários no mês de setembro de 1989, no importe de 20% - EFEITOS "EX TUNC" DA DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE, EM SEDE DE AÇÃO DIRETA - RESTRIÇÃO PREVISTA PELO § 3º, DO ART.

89, DA LEI 8212/91 - PRESCRIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA

REFORMADA.

1. Inocorrência de prescrição reconhecida pela r. sentença recorrida, nos termos da decisão proferida pelo E.

97.03.064186-5/SP

APELANTE : AKAD COMPUTACAO GRAFICA LTDA

ADVOGADO : VINICIUS TADEU CAMPANILE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.00.26293-4 14 Vr SAO PAULO/SP
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STJ, que acolheu o recurso especial interposto pelas autoras (fls. 410/412), pode esta Corte Regional apreciar as

demais questões colocadas "sub judice" (STJ, EREsp nº 299246 / PE, Corte Especial, Relator Ministro Ruy

Rosado de Aguiar, DJ 20/05/2002, pág. 96).

2. A Lei 7787/89 não pode ser considerada lei de conversão da MP 63/89, visto que lhe modificou o conteúdo, em

particular, no que se refere à alíquota em questão. Na verdade, o art. 3º, I, da Lei 7787/89 não se traduz em mera

reprodução do art. 5º, I, da MP 63/89, mas introduz uma emenda aditiva e outra supressiva, que ampliam o

âmbito de incidência da referida contribuição.

3. Não obstante o disposto no art. 21 da Lei 7787/89, a alíquota de 20% instituída no artigo 3º, inciso I, só se

tornou exigível a partir de outubro de 1989, respeitado o prazo nonagesimal estabelecido pelo art. 195, § 6º, da

atual CF, que deve ser contado a partir de 30 de julho de 1989, data da publicação da lei. Precedente do STF.

4. De tal reconhecimento de inexigibilidade decorre o direito das empresas à compensação com débitos

vincendos da mesma espécie, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91, considerando tributos ou

contribuições da mesma espécie aqueles que têm o mesmo sujeito ativo, o mesmo sujeito passivo, e cuja

arrecadação tenha a mesma destinação.

5. A determinação judicial supre a autorização do Fisco, cabendo ao INSS a fiscalização e a verificação da

exatidão dos valores que serão compensados.

6. Incabível, na espécie, a exigência de comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro para

terceiros (art. 166 do CTN e na Súmula 546 do STF), já que a contribuição em comento não se inclui entre os

tributos qualificados como indiretos (IPI e ICMS). Precedentes jurisprudenciais.

7. São legítimas as limitações contidas no artigo 89, § 3º, da Lei 8212/91, com a redação dada pela Lei 9032/95,

a partir de 29/04/95, e pela Lei 9129/95, a partir de 21/11/95, sendo aplicáveis às compensações exercidas

posteriormente à sua vigência, independentemente da data da constituição e recolhimento dos créditos a serem

compensados.

8. Entre fevereiro e dezembro de 1991, é aplicável a atualização pelo INPC (IBGE), uma vez que o BTN foi

extinto pela Lei 8177/91, e a TR, índice criado para substituí-lo, foi considerada inconstitucional, como critério

de correção monetária, pelo Egrégio STF.

9. A correção monetária é devida desde o pagamento indevido, sem o cômputo dos índices inflacionários

expurgados, adotando-se o BTN até 01/02/91; o INPC (IBGE), de fevereiro a dezembro de 1991; a UFIR, de

janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e a taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996, deixando consignado que o

resultado da referida taxa considera, na sua fixação, os juros de mora e a correção monetária do período em que

ela foi apurada.

10. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, no caso, deve

o INSS arcar, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, com o pagamento de despesas e honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre o valor da condenação.

10. Recurso provido. Sentença reformada. 

 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Nas razões do especial, os recorrentes alegam violação aos artigos 535 do Superior Tribunal de Justiça CPC,

161, I, 167 e 170 do CTN, 66 da Lei 8.383/91 e 89 da Lei 8.212/91. Sustenta omissão do julgado. No mérito,

sustenta que a compensação deve ser efetivada sem qualquer limitação; e que na repetição do indébito deve

haver a incidência dos expurgos inflacionários e dos juros moratórios.

Após contra razões, o recurso foi admitido na origem.

É o relatório.

 

O inconformismo merece parcial acolhimento.

As Leis 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.129, de 20 de novembro de 1995, promoveram alterações na Lei

8.212/91 (Lei de Organização da Seguridade Social - LOAS), cujo artigo 89, § 3º, passou, sucessivamente, a

dispor:

Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. (Redação dada

pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

(...)

§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser

recolhido em cada competência. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

(...)

Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. (Redação dada

pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)

(...)

§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a trinta por cento do valor a ser recolhido em
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cada competência. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)

(...)

 

A jurisprudência da Primeira Seção assentava que: declarada a inconstitucionalidade da contribuição

previdenciária a cargo da empresa sobre os pagamentos a administradores, autônomos e empregados avulsos, os

valores a esse título recolhidos anteriormente à edição das Leis 9.032/95 e 9.129/95, ao serem compensados, não

estavam sujeitos às limitações percentuais por elas impostas, em face das regras de direito intertemporal (tempus

regit actum) e do princípio constitucional do direito adquirido:

 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - LIMITAÇÃO - LEIS NºS. 9.032/95 E 9.129/95 - PROVA DO NÃO REPASSE

AO CONTRIBUINTE DE FATO - DESNECESSIDADE. 

O Superior Tribunal de Justiça vem, reiteradamente, entendendo que as limitações impostas pelas Leis nºs.

9.032/95 e 9.129/95 só se aplicam a períodos posteriores a sua vigência. Atualmente é pacífico o entendimento de

que, tanto nos períodos anteriores às mencionadas normas, quanto nos posteriores, não se exige a prova da não

repercussão do ônus tributário a fim de se autorizar a compensação.

Embargos rejeitados. (EREsp 168.770/RS, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Seção, julgado em 29.02.2000,

DJ 03.04.2000)

 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - LIMITAÇÃO LEGAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. As limitações das Leis ns. 9.032/95 e 9.129/95 só incidem a partir da data de sua vigência.

2. Os recolhimentos indevidos efetuados até a data da publicação das leis em referência não sofrem limitações.

3. Embargos de divergência rejeitados. (EREsp 164.739/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção,

julgado em 08.11.2000, DJ 12.02.2001)

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - LEIS 7.787/89

(ART. 3º, I) E 8.212/91 (ART. 22, I) -INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - LIMITES

PERCENTUAIS - LEIS 9.032 E 9.129/95 - INAPLICABILIDADE.

Declarada a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre os pagamentos a

administradores, autônomos e empregados avulsos, os valores a esse título recolhidos anteriormente à edição das

Leis 9.032/95 e 9.129/95, ao serem compensados, não estão sujeitos às limitações percentuais por elas impostas,

em face do princípio constitucional do direito adquirido.

Embargos de divergência acolhidos. (EREsp 211.749/SC, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Primeira

Seção, julgado em 08.11.2000, DJ 19.03.2001)

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES. LEI

Nº 7.787/89, ART. 3º, I. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. PROVA DA REPERCUSSÃO.

DESNECESSIDADE. LIMITAÇÃO. LEIS NºS 9.032 E 9.129, DE 1995.

1. A Primeira Seção desta Corte, em face da declaração de inconstitucionalidade da contribuição previdenciária

dos valores pagos como remuneração a autônomos, avulsos e administradores, pacificou o entendimento segundo

o qual, por ser a exação de natureza direta, a repetição do indébito e a compensação podem ser deferidas sem a

prova da não repercussão (EREsp nº 168.469/SP, DJU de 17/12/99).

2. Não se aplica a limitação das Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95 quando os recolhimentos se deram antes de sua

vigência.

3. Embargos de divergência acolhidos. (EREsp 194.275/PR, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Primeira Seção,

julgado em 18.12.2000, DJ 04.06.2001) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA (ART. 496, VIII, CPC, ART. 266, RISTJ). TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. LIMITES PERCENTUAIS. LEIS 9.032/95 E 9.129/95.

1. Reconhecido o direito à compensação, os valores compensáveis até a data das publicações (Leis 9.032/95 e

9.129/95) estão resguardados dos limites percentuais fixados (art. 89, § 3º), enquanto que os créditos

remanescentes, cujos débitos venceram-se posteriormente, sujeitam-se àquelas limitações.

2. Embargos rejeitados. (EREsp 227.060/SC, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Rel. p/ Acórdão Ministro

Milton Luiz Pereira, Primeira Seção, julgado em 27.02.2002, DJ 12.08.2002)

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES,

AUTÔNOMOS E AVULSOS. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEIS 9.032/95 E 9.129/95. DIVERGÊNCIA

SUPERADA. SÚMULA N. 168 DO STJ. EMBARGOS REJEITADOS.

É entendimento pacífico da egrégia Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça que as limitações para a
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compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição para a seguridade social, exigida

sobre pagamentos efetuados a autônomos, avulsos e administradores, instituídas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95,

aplicam-se a partir da entrada em vigor dos referidos atos normativos. Aplicação da Súmula n. 168/STJ.

Embargos de Divergência rejeitados. (EREsp 187.296/PR, Rel. Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção,

julgado em 23.10.2002, DJ 12.05.2003) 

 

Em 12.03.2003, a Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 189.052/SP, sedimentou o entendimento de que o

direito à compensação de indébito tributário decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, não

se submete às limitações erigidas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, porquanto imperativa, nesse caso, a restituição

integral dos valores recolhidos indevidamente, sob pena de ofensa ao primado da supremacia da Constituição. A

ementa do aludido julgado restou assim vazada:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

PROVA DA NÃO REPERCUSSÃO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO DIRETO. PRECEDENTES.

COMPENSAÇÃO. LIMITES INSTITUÍDOS PELAS LEIS 9032 E 9129 DE 1995. INAPLICABILIDADE.

EXAÇÃO DECLARADA INCONSTITUCIONAL. EFEITOS DA DECLARAÇÃO.

A jurisprudência recente desta Corte adotou posicionamento de que a contribuição em tela possui natureza de

tributo direto, sendo admissível a repetição do indébito e a compensação, sem a exigência de prova do não

repasse. Diante de uma situação de normalidade, ou seja, tendo em vista exação válida perante o ordenamento

jurídico, a lei aplicável, em matéria de compensação tributária, será aquela vigente na data do encontro de

créditos e débitos, pois neste momento é que surge efetivamente o direito à compensação, de acordo com os

cânones traçados pelo Direito Privado a tal instituto, que devem ser respeitados pela lei tributária, ex vi do art.

110 do Código Tributário Nacional. Diversa será, no entanto, a situação quando houver declaração de

inconstitucionalidade do tributo, tendo em vista que tal declaração expunge do mundo jurídico a norma, que será

considerada inexistente ab initio. Sua nulidade contamina, ab ovo, a exação por ela criada, que será

considerada, a partir da declaração de inconstitucionalidade, devido aos seus efeitos erga omnes, como se nunca

tivesse existido.

O direito à restituição do indébito que emana deste ato de pagar tributo inexistente dar-se-á, na espécie, por meio

de compensação tributária, não podendo, em hipótese alguma, ser limitado, sob pena de ofensa ao primado da

supremacia da Constituição. E isso porque, o limite à compensação, seja de 25% ou 30%, torna parte do

pagamento válido, concedendo, assim, eficácia parcial a lei nula de pleno direito.

Embargos de divergência rejeitados. (EREsp 189.052/SP, Rel. Ministro Paulo Medina, Primeira Seção, julgado

em 12.03.2003, DJ 03.11.2003)

 

À guisa de exemplos, colhem-se as ementas de outros precedentes da Primeira Seção:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO.

PROVA DA NÃO REPERCUSSÃO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. NÃO

INCIDÊNCIA DOS LIMITES FIXADOS PELAS LEIS NS. 9.032 E 9.129/95.

A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que a contribuição para

a seguridade social, exigida sobre pagamentos efetuados a autônomos, avulsos e administradores, não comporta,

por sua natureza, transferência do respectivo ônus financeiro, uma vez que se confundem, na mesma pessoa, o

contribuinte de direito e de fato.

Os limites percentuais à compensação de contribuições previdenciárias, impostos pelas Leis ns. 9.032 e 9.129/95,

segundo a orientação firmada por esta Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, somente têm aplicação

para os créditos surgidos após o advento das referidas leis, excluindo-se da incidência os recolhimentos

indevidos efetuados antes da inovação legislativa.

Para as hipóteses em que foi reconhecida a inconstitucionalidade da exação objeto de compensação, a exemplo

da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração de administradores, autônomos e avulsos (RE n.

166.772-9/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU de 20.05.94, e da ADIn n. 1.102-2/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,

DJU de 17.11.95), impor restrições à compensação, nos moldes preconizados pelas Leis ns. 9.032 e 9.129/95,

corresponderia a uma segunda penalidade ao contribuinte, outrora obrigado a satisfazer a obrigação tributária

absolutamente indevida.

Em se tratando de compensação, uma vez existente por determinação legal, não é de boa técnica afirmar que, na

hipótese de pagamento indevido por inconstitucionalidade, possa ocorrer qualquer tipo de restrição. A

compensação, sabem-no todos, é pagamento indireto. 

Como tal, tendo o contribuinte direito à restituição, é desarrazoado asserir que a ele seja negado usar de tal

critério para compensar tributos devidos de uma só vez e de pronto. Afinal, ele, o contribuinte, é credor de uma

dívida oriunda de uma obrigação fulminada com o vício de inconstitucionalidade.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     122/1591



Esse entendimento prevaleceu no julgamento do EREsp n. 189.052/SP, relator Min. Paulo Medina, julgado em 12

de março de 2003.

Embargos de divergência rejeitados. (EREsp 181.479/SC, Rel. Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção, julgado

em 25.06.2003, DJ 25.08.2003)

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO -

LIMITES DAS LEIS 9.032 E 9.129/95 - POSIÇÃO REVISTA PELA PRIMEIRA SEÇÃO.

1. No julgamento do EREsp 164.739/SP, a Primeira Seção desta Corte havia assentado entendimento de que os

limites compensáveis em cada competência fiscal, estabelecidos pelas Leis 9.032 e 9.129, ambas de 1995, deveria

obedecer ao direito adquirido, a fim de salvaguardar os recolhimentos indevidos ocorridos em data antecedente

às leis limitadoras.

2. Revendo sua posição, o mesmo órgão julgador, no EREsp 189.052/SP (acórdão ainda não publicado), concluiu

que, em se tratando de créditos advindos de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela

Suprema Corte, fica afastada a limitação. E isto porque, com a declaração de inconstitucionalidade, surge o

direito à restituição in totum ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo.

3. Inexistência de contradição, mas inconformismo com o resultado do julgamento.

4. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgRg nos EREsp 263.433/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Primeira Seção, julgado em 27.08.2003, DJ 29.09.2003) 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O PRÓ-LABORE.

AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. (ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.789/89). ART. 22, I, DA LEI 8.212/91.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. STF. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEIS 9.032/95 E 9.129/95.

1. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp nº 189.052/SP, DJU de 03.11.03, concluiu que, em se tratando de

créditos advindos de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, como na

hipótese dos autos, ficam afastadas as limitações impostas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 à compensação

tributária. Isso porque, com a declaração de inconstitucionalidade, surge o direito à restituição in totum ante à

ineficácia plena da lei que instituiu o tributo. 

2. Embargos de divergência acolhidos. (EREsp 396.077/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado

em 09.06.2004, DJ 09.08.2004)

 

Em 09.10.2007, a Primeira Turma deste Sodalício afetou o julgamento do presente feito à Primeira Seção, para

rediscussão do tema, em virtude de questão de ordem, fundada na assertiva de que importa em ofensa à Claúsula

da Reserva de Plenário (artigo 97, da Constituição Federal) a tese jurisprudencial do STJ que excepciona a

aplicação das limitações à compensação introduzidas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 em se tratando de

pagamentos indevidos atinentes a contribuições sociais previdenciárias ulteriormente declaradas

inconstitucionais em sede de controle concentrado. Isto porque, quer pela via de ação, quer pela via de exceção,

somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros (ou do respectivo órgão especial) é que os Tribunais

podem afastar a aplicação de lei ou ato normativo do Poder Público não declarado inconstitucional pelo

Supremo Tribunal Federal (controle concentrado) ou cuja execução não tenha sido suspensa pelo Senado

Federal (artigo 52, X, da CF/88).

Na assentada de 22.10.2008, a Primeira Seção consolidou o novel entendimento de que, enquanto não declaradas

inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, em sede de controle difuso ou concentrado, sua observância é

inafastável pelo Poder Judiciário, uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do

ordenamento, nele permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que

decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas

legais que regem a compensação tributária. A ementa do aludido julgado restou assim vazada:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO ULTERIOR. VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS

E AVULSOS. LEIS 7.787/89 E 8.212/91. COMPENSAÇÃO. ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8.212/91. LIMITAÇÕES

INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ARTIGOS 167, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN, E SÚMULA 188/STJ.

APLICAÇÃO. SENTENÇA CONDENATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO. REPETIÇÃO

POR VIA DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

(...)

4. As Leis 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.129, de 20 de novembro de 1995, promoveram alterações na Lei

8.212/91 (Lei de Organização da Seguridade Social - LOAS), cujo artigo 89, § 3º, passou, sucessivamente, a

dispor:

'Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo
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Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. (Redação dada

pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) (...)

§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser

recolhido em cada competência.(Incluído pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) (...)'

'Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. (Redação dada

pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995) (...) 

§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a trinta por cento do valor a ser recolhido em

cada competência. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)

(...)'

5. A jurisprudência da Primeira Seção assentava que: declarada a inconstitucionalidade da contribuição

previdenciária a cargo da empresa sobre os pagamentos a administradores, autônomos e empregados avulsos, os

valores a esse título recolhidos anteriormente à edição das Leis 9.032/95 e 9.129/95, ao serem compensados, não

estavam sujeitos às limitações percentuais por elas impostas, em face das regras de direito intertemporal (tempus

regit actum) e do princípio constitucional do direito adquirido (Precedentes: EREsp 168.770/RS, Rel. Ministro

Garcia Vieira, Primeira Seção, julgado em 29.02.2000, DJ 03.04.2000; EREsp 164.739/SP, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Primeira Seção, julgado em 08.11.2000, DJ 12.02.2001; EREsp 211.749/SC, Rel. Ministro Francisco

Peçanha Martins, Primeira Seção, julgado em 08.11.2000, DJ 19.03.2001; EREsp 194.275/PR, Rel. Ministro

Paulo Gallotti, Primeira Seção, julgado em 18.12.2000, DJ 04.06.2001; EREsp 227.060/SC, Rel. Ministro

Francisco Peçanha Martins, Rel. p/ Acórdão Ministro Milton Luiz Pereira, Primeira Seção, julgado em

27.02.2002, DJ 12.08.2002; e EREsp 187.296/PR, Rel. Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção, julgado em

23.10.2002, DJ 12.05.2003).

6. A Primeira Seção, em 12.03.2003, no julgamento dos EREsp 189.052/SP, sedimentou o entendimento de que o

direito à compensação de indébito tributário decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, não

se submete às limitações erigidas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, porquanto imperativa, nesse caso, a restituição

integral dos valores recolhidos indevidamente, sob pena de ofensa ao primado da supremacia da Constituição

(publicado no DJ de 03.11.2003).

7. Na oportunidade, restou assente que: 

'Diante de uma situação de normalidade, ou seja, tendo em vista exação válida perante o ordenamento jurídico, a

lei aplicável, em matéria de compensação tributária, será aquela vigente na data do encontro de créditos e

débitos, pois neste momento é que surge efetivamente o direito à compensação, de acordo com os cânones

traçados pelo Direito Privado a tal instituto, que devem ser respeitados pela lei tributária, ex vi do art. 110 do

Código Tributário Nacional.

Diversa será, no entanto, a situação quando houver declaração de inconstitucionalidade do tributo, tendo em

vista que tal declaração expunge do mundo jurídico a norma, que será considerada inexistente ab initio. Sua

nulidade contamina, ab ovo, a exação por ela criada, que será considerada, a partir da declaração de

inconstitucionalidade, devido aos seus efeitos erga omnes, como se nunca tivesse existido. O direito à restituição

do indébito que emana deste ato de pagar tributo inexistente dar-se-á, na espécie, por meio de compensação

tributária, não podendo, em hipótese alguma, ser limitado, sob pena de ofensa ao primado da supremacia da

Constituição. E isso porque, o limite à compensação, seja de 25% ou 30%, torna parte do pagamento válido,

concedendo, assim, eficácia parcial a lei nula de pleno direito.'

8. A Cláusula de Plenário (artigo 97 de CF/1988) resta violada em face da jurisprudência do STJ que excepciona

a aplicação das limitações à compensação introduzidas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 em se tratando de

pagamentos indevidos atinentes a contribuições sociais previdenciárias ulteriormente declaradas

inconstitucionais em sede de controle concentrado, ratio essendi da presente afetação à Seção.

9. Deveras, perfilho a tese de que, enquanto não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, em

sede de controle difuso ou concentrado, sua observância é inafastável pelo Poder Judiciário, uma vez que a

norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele permanece válida, razão pela qual

a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação,

submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a compensação tributária.

10. A restituição mediante repetição não se subsume às limitações, diferentemente da compensação tributária,

instituto jurídico informado pelo princípio da indisponibilidade dos bens públicos, que carece de lei autorizativa

que, legitimamente, pode condicioná-la, sendo certo que é facultado ao contribuinte submeter-se às regras

impostas pelo legislador ordinário para fazer jus à compensação ou, então, pleitear a repetição do indébito

tributário, que não observa qualquer condicionamento, salvo o recebimento por precatório. 

11. A declaração de inconstitucionalidade da norma que veicula a regra-matriz de incidência tributária,

fundamento de validade da norma individual e concreta constitutiva do crédito tributário (lançamento tributário

ou ato de formalização do próprio contribuinte), não retira a natureza tributária da importância recolhida a

título de tributo e que é objeto da devolução pleiteada, consoante doutrina clássica:

"A importância recolhida a título de tributo pode ser indevida, tanto por exceder ao montante da dívida real,
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quanto por inexistir dever jurídico de índole tributária. Surge, então, a controvertida figura do tributo indevido,

que muitos entendem não ser verdadeiramente tributo, correspondendo antes a mera prestação de fato. Não

pensamos assim. As quantias exigidas pelo Estado, no exercício de sua função impositiva, ou espontaneamente

pagas pelo administrado, na convicção de solver um débito fiscal, têm a fisionomia própria das entidades

tributárias, encaixando-se bem na definição do art. 3º, do Código Tributário Nacional. A contingência de virem a

ser devolvidas pelo Poder Público não as descaracteriza como tributo e para isso é que existem os sucessivos

controles de legalidade que a Administração exerce e dos quais também participa o sujeito passivo, tomando a

iniciativa ao supor descabido o que lhe foi cobrado, ou postulando a devolução daquilo que pagara

indebitamente. Não sendo suficiente o procedimento administrativo que para esse fim se instale, terá o

interessado acesso ao Poder Judiciário, onde poderá deduzir, com os recursos inerentes ao processo judicial,

todos os argumentos e provas que dêem substância aos seus direitos" (Paulo de Barros Carvalho, in Curso de

Direito Tributário, Ed. Saraiva, 16ª ed., 2004, págs. 455/456)

12. O efeito ex tunc do controle concentrado de constitucionalidade, bem como a presunção de validade

constitucional da norma jurídica que ensejou a tributação reveste de regularidade o pagamento efetuado no

período em que ainda não expurgada do ordenamento jurídico.

13. A inconstitucionalidade da norma jurídica que veicula a regra matriz de incidência tributária, uma vez

declarada, implica o "fato jurídico ensejador da configuração do débito do fisco" qual o pagamento indevido do

tributo, sendo certo que o contribuinte pode optar: (i) pela compensação tributária, sujeitando-se, contudo, às

condições estabelecidas na lei autorizativa, ou (ii) pela repetição do indébito (sem quaisquer restrições, somente

as de ordem processual). 

14. A compensação tributária, posto diversa da figura de direitoprivado que extingue compulsoriamente a

obrigação, é condicionada ao discricionarismo do Tesouro Público: "... o sujeito passivo só poderá contrapor seu

crédito ao crédito tributário, como direito subjetivo seu, nas condições e sob as garantias que a lei fixar. Fora

disso, quando a lei o permite, se aceitar as condições específicas que a autoridade investida de poder

discricionário, nos limites legais, para fixá-las, estipular, julgando da conveniência e da oportunidade de aceitar

ou recusar o encontro dos débitos" (Aliomar Baleeiro, in Direito Tributário Brasileiro, 11ª ed., Ed. Forense, Rio

de Janeiro, 2000, pág. 898).

15. O artigo 170, do CTN, legitima o ente legiferante a autorizar a compensação de créditos tributários com

créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do contribuinte, estabelecendo, para tanto, condições e

garantias para seu exercício, donde se dessume a higidez da estipulação legal de limites para sua realização.

16. A compensação tributária, por seu turno, configura renúncia fiscal, cuja concessão, afastada dos lindes

traçados pelo legislador, compromete o equilíbrio orçamentário do Estado, bem como o equilíbrio financeiro e

atuarial do sistema previdenciário, custeado, entre outros, pelas contribuições sociais em tela.

17. A Súmula Vinculante nº 10, do Supremo Tribunal Federal, assentou o entendimento de que: 'Viola a cláusula

de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare

expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo

ou em parte'.

18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta

sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve obedecer o marco temporal da 'data do encontro

dos créditos e débitos', e não do 'ajuizamento da ação', termo utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o

prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito específico do recurso especial.

19. A natureza tributária das contribuições previdenciárias, bem como do indébito, mercê de decorrente da

declaração de inconstitucionalidade da exação, impõe a incidência do parágrafo único, do artigo 167, do CTN, e

da Súmula 188/STJ, segundo a qual 'os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir

do trânsito em julgado da sentença'.

20. A obtenção de decisão judicial favorável trânsita em julgado, proferida em ação condenatória, confere ao

contribuinte a possibilidade de executar o título judicial, acaso pretenda o recebimento do crédito por via do

precatório, ou proceder à compensação tributária.

21. A opção entre o recebimento do crédito por precatório cabe ao contribuinte, haja vista que constituem, ambas

as modalidades, formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação

(Precedentes do STJ: REsp 814.142/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

07.08.2008, DJe 22.08.2008; REsp 891.758/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

24.06.2008, DJe 13.08.2008; AgRg no AgRg no REsp 946.965/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira

Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 28.05.2008; AgRg no Ag 929.194/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira

Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008, REsp 937.632/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz

Convocado do TRF 1ª Região), Segunda Turma, julgado em 15.04.2008, DJe 02.05.2008; REsp 868.162/SP, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 06.03.2008, DJe 10.04.2008; e REsp 798.166/RJ, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 22.10.2007).

22. Recurso especial da Viação Nossa Senhora de Lourdes S/A e Transportes Paranapuan Ltda. desprovido,

mantendo-se a exclusão dos litisconsortes cujo ingresso restou pleiteado após a distribuição da ação.
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23. Recurso especial de J. Farah Móveis e Decorações Ltda. e Outras desprovido, ante a inaplicabilidade do

artigo 113, § 2º, do CPC, à espécie, e tendo em vista a higidez das limitações à compensação tributária erigidas

pela Leis 9.032/95 e 9.129/95.

24. Recurso especial da Sociedade Educacional São Pedro de Alcântara parcialmente provido, apenas para

reconhecer o direito de opção do recebimento do crédito, quer pela compensação (caso a empresa se coadune

com as exigências/limitações legais), quer pela repetição do indébito tributário. (REsp 796.064/RJ, Rel. Ministro

Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 22.10.2008, DJe 10.11.2008)

 

Consequentemente, o contribuinte, optante da restituição via compensação tributária, submete-se aos limites

percentuais erigidos nas Leis 9.032/95 e 9.129/95, ainda que o "pagamento indevido" decorra da declaração de

inconstitucionalidade da norma jurídica instituidora da contribuição para a Seguridade Social.

Relativamente à correção monetária, com razão a recorrente. É de sabença que a correção monetária plena é

mecanismo mediante o qual se busca a recomposição da efetiva desvalorização da moeda, a fim de se preservar o

poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo

um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.

A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal

e a jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados na liquidação de

sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário:

(i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e

(xi) SELIC, a partir de janeiro de 1996.

Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em

fevereiro de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987

(expurgo inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do mês); (v) de 84,32% em março de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990 (expurgo inflacionário,

IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) de 7,87% em maio de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em

substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição

à BTN do mês); (ix) de 12,92% em julho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do

mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xi) de

12,76% em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xii) de 14,20%

em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiii) de 15,58% em

novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiv) de 18,30% em

dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 19,91% em janeiro

de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em fevereiro de

1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês).

 

Ex positis, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso especial. (grifo nosso)

 

Publique-se. Intimações necessárias.

Brasília (DF), 19 de abril de 2010.

MINISTRO LUIZ FUX

Relator

 

Logo, imperativa a admissibilidade do especial de fls. 382/414, presentes os pressupostos a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041365-87.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Resp privado - paradigma julgado, mas sem a sistemática dos RRs - admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Etapa Ensino e Cultura S/C Ltda. e outro, a fls. 310/345, em face da

União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 177/187 e 197/208), o qual reconheceu o direito de

compensação tributária, observados os limites impostos pelo disposto no artigo 89, § 3º, da Lei nº 8.212/91, com a

redação dada pelas Leis nºs. 9.032/95 e 9.129/95.

As contrarrazões foram ofertadas, fls. 379/384, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Embora tenha sido realizado o julgamento do paradigma REsp 1.134.799/SP, a este não foi aplicada a sistemática

dos Recursos Repetitivos, como decorre de seu texto:

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por BREDA TRANSPORTES E TURISMO S/A E OUTROS e outros, com

fundamento nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra acórdão do TRF 3ª Região.

Noticiam os autos que os recorrentes interpuseram ação ordinária contra o INSS, objetivando o reconhecimento

da compensação de valores recolhidos indevidamente a título de contribuições sociais acrescidas de juros e

correção monetária. A sentença julgou improcedente o pedido inicial. Interposta apelação, foi improvida, ante a

ocorrência da prescrição.

Interposto recurso especial, foi dado provimento ao recurso, sendo afastada a prescrição para que os autos

retornassem ao tribunal de origem e houvesse pronunciamento das demais questões suscitadas.

O TRF 3ª Região, ao julgar novamente a apelação, proferiu acórdão nos seguintes termos:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - contribuição instituída pela Lei nº 7787/89, incidente sobre a folha

de salários no mês de setembro de 1989, no importe de 20% - EFEITOS "EX TUNC" DA DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE, EM SEDE DE AÇÃO DIRETA - RESTRIÇÃO PREVISTA PELO § 3º, DO ART.

89, DA LEI 8212/91 - PRESCRIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA

REFORMADA.

1. Inocorrência de prescrição reconhecida pela r. sentença recorrida, nos termos da decisão proferida pelo E.

STJ, que acolheu o recurso especial interposto pelas autoras (fls. 410/412), pode esta Corte Regional apreciar as

demais questões colocadas "sub judice" (STJ, EREsp nº 299246 / PE, Corte Especial, Relator Ministro Ruy

Rosado de Aguiar, DJ 20/05/2002, pág. 96).

2. A Lei 7787/89 não pode ser considerada lei de conversão da MP 63/89, visto que lhe modificou o conteúdo, em

particular, no que se refere à alíquota em questão. Na verdade, o art. 3º, I, da Lei 7787/89 não se traduz em mera

reprodução do art. 5º, I, da MP 63/89, mas introduz uma emenda aditiva e outra supressiva, que ampliam o

âmbito de incidência da referida contribuição.

3. Não obstante o disposto no art. 21 da Lei 7787/89, a alíquota de 20% instituída no artigo 3º, inciso I, só se

97.03.070602-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ETAPA ENSINO E CULTURA S/C LTDA e outro

: COLEGIO ETAPA S/C LTDA

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI

: PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.00.41365-7 16 Vr SAO PAULO/SP
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tornou exigível a partir de outubro de 1989, respeitado o prazo nonagesimal estabelecido pelo art. 195, § 6º, da

atual CF, que deve ser contado a partir de 30 de julho de 1989, data da publicação da lei. Precedente do STF.

4. De tal reconhecimento de inexigibilidade decorre o direito das empresas à compensação com débitos

vincendos da mesma espécie, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91, considerando tributos ou

contribuições da mesma espécie aqueles que têm o mesmo sujeito ativo, o mesmo sujeito passivo, e cuja

arrecadação tenha a mesma destinação.

5. A determinação judicial supre a autorização do Fisco, cabendo ao INSS a fiscalização e a verificação da

exatidão dos valores que serão compensados.

6. Incabível, na espécie, a exigência de comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro para

terceiros (art. 166 do CTN e na Súmula 546 do STF), já que a contribuição em comento não se inclui entre os

tributos qualificados como indiretos (IPI e ICMS). Precedentes jurisprudenciais.

7. São legítimas as limitações contidas no artigo 89, § 3º, da Lei 8212/91, com a redação dada pela Lei 9032/95,

a partir de 29/04/95, e pela Lei 9129/95, a partir de 21/11/95, sendo aplicáveis às compensações exercidas

posteriormente à sua vigência, independentemente da data da constituição e recolhimento dos créditos a serem

compensados.

8. Entre fevereiro e dezembro de 1991, é aplicável a atualização pelo INPC (IBGE), uma vez que o BTN foi

extinto pela Lei 8177/91, e a TR, índice criado para substituí-lo, foi considerada inconstitucional, como critério

de correção monetária, pelo Egrégio STF.

9. A correção monetária é devida desde o pagamento indevido, sem o cômputo dos índices inflacionários

expurgados, adotando-se o BTN até 01/02/91; o INPC (IBGE), de fevereiro a dezembro de 1991; a UFIR, de

janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e a taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996, deixando consignado que o

resultado da referida taxa considera, na sua fixação, os juros de mora e a correção monetária do período em que

ela foi apurada.

10. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, no caso, deve

o INSS arcar, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, com o pagamento de despesas e honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre o valor da condenação.

10. Recurso provido. Sentença reformada. 

 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Nas razões do especial, os recorrentes alegam violação aos artigos 535 do Superior Tribunal de Justiça CPC,

161, I, 167 e 170 do CTN, 66 da Lei 8.383/91 e 89 da Lei 8.212/91. Sustenta omissão do julgado. No mérito,

sustenta que a compensação deve ser efetivada sem qualquer limitação; e que na repetição do indébito deve

haver a incidência dos expurgos inflacionários e dos juros moratórios.

Após contra razões, o recurso foi admitido na origem.

É o relatório.

 

O inconformismo merece parcial acolhimento.

As Leis 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.129, de 20 de novembro de 1995, promoveram alterações na Lei

8.212/91 (Lei de Organização da Seguridade Social - LOAS), cujo artigo 89, § 3º, passou, sucessivamente, a

dispor:

Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. (Redação dada

pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

(...)

§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser

recolhido em cada competência. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

(...)

Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. (Redação dada

pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)

(...)

§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a trinta por cento do valor a ser recolhido em

cada competência. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)

(...)

 

A jurisprudência da Primeira Seção assentava que: declarada a inconstitucionalidade da contribuição

previdenciária a cargo da empresa sobre os pagamentos a administradores, autônomos e empregados avulsos, os

valores a esse título recolhidos anteriormente à edição das Leis 9.032/95 e 9.129/95, ao serem compensados, não

estavam sujeitos às limitações percentuais por elas impostas, em face das regras de direito intertemporal (tempus
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regit actum) e do princípio constitucional do direito adquirido:

 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - LIMITAÇÃO - LEIS NºS. 9.032/95 E 9.129/95 - PROVA DO NÃO REPASSE

AO CONTRIBUINTE DE FATO - DESNECESSIDADE. 

O Superior Tribunal de Justiça vem, reiteradamente, entendendo que as limitações impostas pelas Leis nºs.

9.032/95 e 9.129/95 só se aplicam a períodos posteriores a sua vigência. Atualmente é pacífico o entendimento de

que, tanto nos períodos anteriores às mencionadas normas, quanto nos posteriores, não se exige a prova da não

repercussão do ônus tributário a fim de se autorizar a compensação.

Embargos rejeitados. (EREsp 168.770/RS, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Seção, julgado em 29.02.2000,

DJ 03.04.2000)

 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - LIMITAÇÃO LEGAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. As limitações das Leis ns. 9.032/95 e 9.129/95 só incidem a partir da data de sua vigência.

2. Os recolhimentos indevidos efetuados até a data da publicação das leis em referência não sofrem limitações.

3. Embargos de divergência rejeitados. (EREsp 164.739/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção,

julgado em 08.11.2000, DJ 12.02.2001)

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - LEIS 7.787/89

(ART. 3º, I) E 8.212/91 (ART. 22, I) -INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - LIMITES

PERCENTUAIS - LEIS 9.032 E 9.129/95 - INAPLICABILIDADE.

Declarada a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre os pagamentos a

administradores, autônomos e empregados avulsos, os valores a esse título recolhidos anteriormente à edição das

Leis 9.032/95 e 9.129/95, ao serem compensados, não estão sujeitos às limitações percentuais por elas impostas,

em face do princípio constitucional do direito adquirido.

Embargos de divergência acolhidos. (EREsp 211.749/SC, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Primeira

Seção, julgado em 08.11.2000, DJ 19.03.2001)

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES. LEI

Nº 7.787/89, ART. 3º, I. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. PROVA DA REPERCUSSÃO.

DESNECESSIDADE. LIMITAÇÃO. LEIS NºS 9.032 E 9.129, DE 1995.

1. A Primeira Seção desta Corte, em face da declaração de inconstitucionalidade da contribuição previdenciária

dos valores pagos como remuneração a autônomos, avulsos e administradores, pacificou o entendimento segundo

o qual, por ser a exação de natureza direta, a repetição do indébito e a compensação podem ser deferidas sem a

prova da não repercussão (EREsp nº 168.469/SP, DJU de 17/12/99).

2. Não se aplica a limitação das Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95 quando os recolhimentos se deram antes de sua

vigência.

3. Embargos de divergência acolhidos. (EREsp 194.275/PR, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Primeira Seção,

julgado em 18.12.2000, DJ 04.06.2001) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA (ART. 496, VIII, CPC, ART. 266, RISTJ). TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. LIMITES PERCENTUAIS. LEIS 9.032/95 E 9.129/95.

1. Reconhecido o direito à compensação, os valores compensáveis até a data das publicações (Leis 9.032/95 e

9.129/95) estão resguardados dos limites percentuais fixados (art. 89, § 3º), enquanto que os créditos

remanescentes, cujos débitos venceram-se posteriormente, sujeitam-se àquelas limitações.

2. Embargos rejeitados. (EREsp 227.060/SC, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Rel. p/ Acórdão Ministro

Milton Luiz Pereira, Primeira Seção, julgado em 27.02.2002, DJ 12.08.2002)

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES,

AUTÔNOMOS E AVULSOS. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEIS 9.032/95 E 9.129/95. DIVERGÊNCIA

SUPERADA. SÚMULA N. 168 DO STJ. EMBARGOS REJEITADOS.

É entendimento pacífico da egrégia Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça que as limitações para a

compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição para a seguridade social, exigida

sobre pagamentos efetuados a autônomos, avulsos e administradores, instituídas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95,

aplicam-se a partir da entrada em vigor dos referidos atos normativos. Aplicação da Súmula n. 168/STJ.

Embargos de Divergência rejeitados. (EREsp 187.296/PR, Rel. Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção,

julgado em 23.10.2002, DJ 12.05.2003) 

 

Em 12.03.2003, a Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 189.052/SP, sedimentou o entendimento de que o
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direito à compensação de indébito tributário decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, não

se submete às limitações erigidas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, porquanto imperativa, nesse caso, a restituição

integral dos valores recolhidos indevidamente, sob pena de ofensa ao primado da supremacia da Constituição. A

ementa do aludido julgado restou assim vazada:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

PROVA DA NÃO REPERCUSSÃO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO DIRETO. PRECEDENTES.

COMPENSAÇÃO. LIMITES INSTITUÍDOS PELAS LEIS 9032 E 9129 DE 1995. INAPLICABILIDADE.

EXAÇÃO DECLARADA INCONSTITUCIONAL. EFEITOS DA DECLARAÇÃO.

A jurisprudência recente desta Corte adotou posicionamento de que a contribuição em tela possui natureza de

tributo direto, sendo admissível a repetição do indébito e a compensação, sem a exigência de prova do não

repasse. Diante de uma situação de normalidade, ou seja, tendo em vista exação válida perante o ordenamento

jurídico, a lei aplicável, em matéria de compensação tributária, será aquela vigente na data do encontro de

créditos e débitos, pois neste momento é que surge efetivamente o direito à compensação, de acordo com os

cânones traçados pelo Direito Privado a tal instituto, que devem ser respeitados pela lei tributária, ex vi do art.

110 do Código Tributário Nacional. Diversa será, no entanto, a situação quando houver declaração de

inconstitucionalidade do tributo, tendo em vista que tal declaração expunge do mundo jurídico a norma, que será

considerada inexistente ab initio. Sua nulidade contamina, ab ovo, a exação por ela criada, que será

considerada, a partir da declaração de inconstitucionalidade, devido aos seus efeitos erga omnes, como se nunca

tivesse existido.

O direito à restituição do indébito que emana deste ato de pagar tributo inexistente dar-se-á, na espécie, por meio

de compensação tributária, não podendo, em hipótese alguma, ser limitado, sob pena de ofensa ao primado da

supremacia da Constituição. E isso porque, o limite à compensação, seja de 25% ou 30%, torna parte do

pagamento válido, concedendo, assim, eficácia parcial a lei nula de pleno direito.

Embargos de divergência rejeitados. (EREsp 189.052/SP, Rel. Ministro Paulo Medina, Primeira Seção, julgado

em 12.03.2003, DJ 03.11.2003)

 

À guisa de exemplos, colhem-se as ementas de outros precedentes da Primeira Seção:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO.

PROVA DA NÃO REPERCUSSÃO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. NÃO

INCIDÊNCIA DOS LIMITES FIXADOS PELAS LEIS NS. 9.032 E 9.129/95.

A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que a contribuição para

a seguridade social, exigida sobre pagamentos efetuados a autônomos, avulsos e administradores, não comporta,

por sua natureza, transferência do respectivo ônus financeiro, uma vez que se confundem, na mesma pessoa, o

contribuinte de direito e de fato.

Os limites percentuais à compensação de contribuições previdenciárias, impostos pelas Leis ns. 9.032 e 9.129/95,

segundo a orientação firmada por esta Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, somente têm aplicação

para os créditos surgidos após o advento das referidas leis, excluindo-se da incidência os recolhimentos

indevidos efetuados antes da inovação legislativa.

Para as hipóteses em que foi reconhecida a inconstitucionalidade da exação objeto de compensação, a exemplo

da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração de administradores, autônomos e avulsos (RE n.

166.772-9/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU de 20.05.94, e da ADIn n. 1.102-2/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,

DJU de 17.11.95), impor restrições à compensação, nos moldes preconizados pelas Leis ns. 9.032 e 9.129/95,

corresponderia a uma segunda penalidade ao contribuinte, outrora obrigado a satisfazer a obrigação tributária

absolutamente indevida.

Em se tratando de compensação, uma vez existente por determinação legal, não é de boa técnica afirmar que, na

hipótese de pagamento indevido por inconstitucionalidade, possa ocorrer qualquer tipo de restrição. A

compensação, sabem-no todos, é pagamento indireto. 

Como tal, tendo o contribuinte direito à restituição, é desarrazoado asserir que a ele seja negado usar de tal

critério para compensar tributos devidos de uma só vez e de pronto. Afinal, ele, o contribuinte, é credor de uma

dívida oriunda de uma obrigação fulminada com o vício de inconstitucionalidade.

Esse entendimento prevaleceu no julgamento do EREsp n. 189.052/SP, relator Min. Paulo Medina, julgado em 12

de março de 2003.

Embargos de divergência rejeitados. (EREsp 181.479/SC, Rel. Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção, julgado

em 25.06.2003, DJ 25.08.2003)

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO -

LIMITES DAS LEIS 9.032 E 9.129/95 - POSIÇÃO REVISTA PELA PRIMEIRA SEÇÃO.
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1. No julgamento do EREsp 164.739/SP, a Primeira Seção desta Corte havia assentado entendimento de que os

limites compensáveis em cada competência fiscal, estabelecidos pelas Leis 9.032 e 9.129, ambas de 1995, deveria

obedecer ao direito adquirido, a fim de salvaguardar os recolhimentos indevidos ocorridos em data antecedente

às leis limitadoras.

2. Revendo sua posição, o mesmo órgão julgador, no EREsp 189.052/SP (acórdão ainda não publicado), concluiu

que, em se tratando de créditos advindos de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela

Suprema Corte, fica afastada a limitação. E isto porque, com a declaração de inconstitucionalidade, surge o

direito à restituição in totum ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo.

3. Inexistência de contradição, mas inconformismo com o resultado do julgamento.

4. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgRg nos EREsp 263.433/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Primeira Seção, julgado em 27.08.2003, DJ 29.09.2003) 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O PRÓ-LABORE.

AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. (ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.789/89). ART. 22, I, DA LEI 8.212/91.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. STF. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEIS 9.032/95 E 9.129/95.

1. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp nº 189.052/SP, DJU de 03.11.03, concluiu que, em se tratando de

créditos advindos de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, como na

hipótese dos autos, ficam afastadas as limitações impostas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 à compensação

tributária. Isso porque, com a declaração de inconstitucionalidade, surge o direito à restituição in totum ante à

ineficácia plena da lei que instituiu o tributo. 

2. Embargos de divergência acolhidos. (EREsp 396.077/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado

em 09.06.2004, DJ 09.08.2004)

 

Em 09.10.2007, a Primeira Turma deste Sodalício afetou o julgamento do presente feito à Primeira Seção, para

rediscussão do tema, em virtude de questão de ordem, fundada na assertiva de que importa em ofensa à Claúsula

da Reserva de Plenário (artigo 97, da Constituição Federal) a tese jurisprudencial do STJ que excepciona a

aplicação das limitações à compensação introduzidas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 em se tratando de

pagamentos indevidos atinentes a contribuições sociais previdenciárias ulteriormente declaradas

inconstitucionais em sede de controle concentrado. Isto porque, quer pela via de ação, quer pela via de exceção,

somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros (ou do respectivo órgão especial) é que os Tribunais

podem afastar a aplicação de lei ou ato normativo do Poder Público não declarado inconstitucional pelo

Supremo Tribunal Federal (controle concentrado) ou cuja execução não tenha sido suspensa pelo Senado

Federal (artigo 52, X, da CF/88).

Na assentada de 22.10.2008, a Primeira Seção consolidou o novel entendimento de que, enquanto não declaradas

inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, em sede de controle difuso ou concentrado, sua observância é

inafastável pelo Poder Judiciário, uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do

ordenamento, nele permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que

decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas

legais que regem a compensação tributária. A ementa do aludido julgado restou assim vazada:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO ULTERIOR. VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS

E AVULSOS. LEIS 7.787/89 E 8.212/91. COMPENSAÇÃO. ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8.212/91. LIMITAÇÕES

INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ARTIGOS 167, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN, E SÚMULA 188/STJ.

APLICAÇÃO. SENTENÇA CONDENATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO. REPETIÇÃO

POR VIA DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

(...)

4. As Leis 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.129, de 20 de novembro de 1995, promoveram alterações na Lei

8.212/91 (Lei de Organização da Seguridade Social - LOAS), cujo artigo 89, § 3º, passou, sucessivamente, a

dispor:

'Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. (Redação dada

pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) (...)

§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser

recolhido em cada competência.(Incluído pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) (...)'

'Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. (Redação dada

pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995) (...) 
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§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a trinta por cento do valor a ser recolhido em

cada competência. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)

(...)'

5. A jurisprudência da Primeira Seção assentava que: declarada a inconstitucionalidade da contribuição

previdenciária a cargo da empresa sobre os pagamentos a administradores, autônomos e empregados avulsos, os

valores a esse título recolhidos anteriormente à edição das Leis 9.032/95 e 9.129/95, ao serem compensados, não

estavam sujeitos às limitações percentuais por elas impostas, em face das regras de direito intertemporal (tempus

regit actum) e do princípio constitucional do direito adquirido (Precedentes: EREsp 168.770/RS, Rel. Ministro

Garcia Vieira, Primeira Seção, julgado em 29.02.2000, DJ 03.04.2000; EREsp 164.739/SP, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Primeira Seção, julgado em 08.11.2000, DJ 12.02.2001; EREsp 211.749/SC, Rel. Ministro Francisco

Peçanha Martins, Primeira Seção, julgado em 08.11.2000, DJ 19.03.2001; EREsp 194.275/PR, Rel. Ministro

Paulo Gallotti, Primeira Seção, julgado em 18.12.2000, DJ 04.06.2001; EREsp 227.060/SC, Rel. Ministro

Francisco Peçanha Martins, Rel. p/ Acórdão Ministro Milton Luiz Pereira, Primeira Seção, julgado em

27.02.2002, DJ 12.08.2002; e EREsp 187.296/PR, Rel. Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção, julgado em

23.10.2002, DJ 12.05.2003).

6. A Primeira Seção, em 12.03.2003, no julgamento dos EREsp 189.052/SP, sedimentou o entendimento de que o

direito à compensação de indébito tributário decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, não

se submete às limitações erigidas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, porquanto imperativa, nesse caso, a restituição

integral dos valores recolhidos indevidamente, sob pena de ofensa ao primado da supremacia da Constituição

(publicado no DJ de 03.11.2003).

7. Na oportunidade, restou assente que: 

'Diante de uma situação de normalidade, ou seja, tendo em vista exação válida perante o ordenamento jurídico, a

lei aplicável, em matéria de compensação tributária, será aquela vigente na data do encontro de créditos e

débitos, pois neste momento é que surge efetivamente o direito à compensação, de acordo com os cânones

traçados pelo Direito Privado a tal instituto, que devem ser respeitados pela lei tributária, ex vi do art. 110 do

Código Tributário Nacional.

Diversa será, no entanto, a situação quando houver declaração de inconstitucionalidade do tributo, tendo em

vista que tal declaração expunge do mundo jurídico a norma, que será considerada inexistente ab initio. Sua

nulidade contamina, ab ovo, a exação por ela criada, que será considerada, a partir da declaração de

inconstitucionalidade, devido aos seus efeitos erga omnes, como se nunca tivesse existido. O direito à restituição

do indébito que emana deste ato de pagar tributo inexistente dar-se-á, na espécie, por meio de compensação

tributária, não podendo, em hipótese alguma, ser limitado, sob pena de ofensa ao primado da supremacia da

Constituição. E isso porque, o limite à compensação, seja de 25% ou 30%, torna parte do pagamento válido,

concedendo, assim, eficácia parcial a lei nula de pleno direito.'

8. A Cláusula de Plenário (artigo 97 de CF/1988) resta violada em face da jurisprudência do STJ que excepciona

a aplicação das limitações à compensação introduzidas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 em se tratando de

pagamentos indevidos atinentes a contribuições sociais previdenciárias ulteriormente declaradas

inconstitucionais em sede de controle concentrado, ratio essendi da presente afetação à Seção.

9. Deveras, perfilho a tese de que, enquanto não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, em

sede de controle difuso ou concentrado, sua observância é inafastável pelo Poder Judiciário, uma vez que a

norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele permanece válida, razão pela qual

a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação,

submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a compensação tributária.

10. A restituição mediante repetição não se subsume às limitações, diferentemente da compensação tributária,

instituto jurídico informado pelo princípio da indisponibilidade dos bens públicos, que carece de lei autorizativa

que, legitimamente, pode condicioná-la, sendo certo que é facultado ao contribuinte submeter-se às regras

impostas pelo legislador ordinário para fazer jus à compensação ou, então, pleitear a repetição do indébito

tributário, que não observa qualquer condicionamento, salvo o recebimento por precatório. 

11. A declaração de inconstitucionalidade da norma que veicula a regra-matriz de incidência tributária,

fundamento de validade da norma individual e concreta constitutiva do crédito tributário (lançamento tributário

ou ato de formalização do próprio contribuinte), não retira a natureza tributária da importância recolhida a

título de tributo e que é objeto da devolução pleiteada, consoante doutrina clássica:

"A importância recolhida a título de tributo pode ser indevida, tanto por exceder ao montante da dívida real,

quanto por inexistir dever jurídico de índole tributária. Surge, então, a controvertida figura do tributo indevido,

que muitos entendem não ser verdadeiramente tributo, correspondendo antes a mera prestação de fato. Não

pensamos assim. As quantias exigidas pelo Estado, no exercício de sua função impositiva, ou espontaneamente

pagas pelo administrado, na convicção de solver um débito fiscal, têm a fisionomia própria das entidades

tributárias, encaixando-se bem na definição do art. 3º, do Código Tributário Nacional. A contingência de virem a

ser devolvidas pelo Poder Público não as descaracteriza como tributo e para isso é que existem os sucessivos

controles de legalidade que a Administração exerce e dos quais também participa o sujeito passivo, tomando a
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iniciativa ao supor descabido o que lhe foi cobrado, ou postulando a devolução daquilo que pagara

indebitamente. Não sendo suficiente o procedimento administrativo que para esse fim se instale, terá o

interessado acesso ao Poder Judiciário, onde poderá deduzir, com os recursos inerentes ao processo judicial,

todos os argumentos e provas que dêem substância aos seus direitos" (Paulo de Barros Carvalho, in Curso de

Direito Tributário, Ed. Saraiva, 16ª ed., 2004, págs. 455/456)

12. O efeito ex tunc do controle concentrado de constitucionalidade, bem como a presunção de validade

constitucional da norma jurídica que ensejou a tributação reveste de regularidade o pagamento efetuado no

período em que ainda não expurgada do ordenamento jurídico.

13. A inconstitucionalidade da norma jurídica que veicula a regra matriz de incidência tributária, uma vez

declarada, implica o "fato jurídico ensejador da configuração do débito do fisco" qual o pagamento indevido do

tributo, sendo certo que o contribuinte pode optar: (i) pela compensação tributária, sujeitando-se, contudo, às

condições estabelecidas na lei autorizativa, ou (ii) pela repetição do indébito (sem quaisquer restrições, somente

as de ordem processual). 

14. A compensação tributária, posto diversa da figura de direitoprivado que extingue compulsoriamente a

obrigação, é condicionada ao discricionarismo do Tesouro Público: "... o sujeito passivo só poderá contrapor seu

crédito ao crédito tributário, como direito subjetivo seu, nas condições e sob as garantias que a lei fixar. Fora

disso, quando a lei o permite, se aceitar as condições específicas que a autoridade investida de poder

discricionário, nos limites legais, para fixá-las, estipular, julgando da conveniência e da oportunidade de aceitar

ou recusar o encontro dos débitos" (Aliomar Baleeiro, in Direito Tributário Brasileiro, 11ª ed., Ed. Forense, Rio

de Janeiro, 2000, pág. 898).

15. O artigo 170, do CTN, legitima o ente legiferante a autorizar a compensação de créditos tributários com

créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do contribuinte, estabelecendo, para tanto, condições e

garantias para seu exercício, donde se dessume a higidez da estipulação legal de limites para sua realização.

16. A compensação tributária, por seu turno, configura renúncia fiscal, cuja concessão, afastada dos lindes

traçados pelo legislador, compromete o equilíbrio orçamentário do Estado, bem como o equilíbrio financeiro e

atuarial do sistema previdenciário, custeado, entre outros, pelas contribuições sociais em tela.

17. A Súmula Vinculante nº 10, do Supremo Tribunal Federal, assentou o entendimento de que: 'Viola a cláusula

de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare

expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo

ou em parte'.

18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta

sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve obedecer o marco temporal da 'data do encontro

dos créditos e débitos', e não do 'ajuizamento da ação', termo utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o

prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito específico do recurso especial.

19. A natureza tributária das contribuições previdenciárias, bem como do indébito, mercê de decorrente da

declaração de inconstitucionalidade da exação, impõe a incidência do parágrafo único, do artigo 167, do CTN, e

da Súmula 188/STJ, segundo a qual 'os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir

do trânsito em julgado da sentença'.

20. A obtenção de decisão judicial favorável trânsita em julgado, proferida em ação condenatória, confere ao

contribuinte a possibilidade de executar o título judicial, acaso pretenda o recebimento do crédito por via do

precatório, ou proceder à compensação tributária.

21. A opção entre o recebimento do crédito por precatório cabe ao contribuinte, haja vista que constituem, ambas

as modalidades, formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação

(Precedentes do STJ: REsp 814.142/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

07.08.2008, DJe 22.08.2008; REsp 891.758/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

24.06.2008, DJe 13.08.2008; AgRg no AgRg no REsp 946.965/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira

Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 28.05.2008; AgRg no Ag 929.194/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira

Turma, julgado em

13.05.2008, DJe 16.06.2008, REsp 937.632/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF

1ª Região), Segunda Turma, julgado em 15.04.2008, DJe 02.05.2008; REsp 868.162/SP, Rel. Ministra Denise

Arruda, Primeira Turma, julgado em 06.03.2008, DJe 10.04.2008; e REsp 798.166/RJ, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 22.10.2007).

22. Recurso especial da Viação Nossa Senhora de Lourdes S/A e Transportes Paranapuan Ltda. desprovido,

mantendo-se a exclusão dos litisconsortes cujo ingresso restou pleiteado após a distribuição da ação.

23. Recurso especial de J. Farah Móveis e Decorações Ltda. e Outras desprovido, ante a inaplicabilidade do

artigo 113, § 2º, do CPC, à espécie, e tendo em vista a higidez das limitações à compensação tributária erigidas

pela Leis 9.032/95 e 9.129/95.

24. Recurso especial da Sociedade Educacional São Pedro de Alcântara parcialmente provido, apenas para

reconhecer o direito de opção do recebimento do crédito, quer pela compensação (caso a empresa se coadune

com as exigências/limitações legais), quer pela repetição do indébito tributário. (REsp 796.064/RJ, Rel. Ministro
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Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 22.10.2008, DJe 10.11.2008)

 

Consequentemente, o contribuinte, optante da restituição via compensação tributária, submete-se aos limites

percentuais erigidos nas Leis 9.032/95 e 9.129/95, ainda que o "pagamento indevido" decorra da declaração de

inconstitucionalidade da norma jurídica instituidora da contribuição para a Seguridade Social.

Relativamente à correção monetária, com razão a recorrente. É de sabença que a correção monetária plena é

mecanismo mediante o qual se busca a recomposição da efetiva desvalorização da moeda, a fim de se preservar o

poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo

um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.

A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal

e a jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados na liquidação de

sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário:

(i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e

(xi) SELIC, a partir de janeiro de 1996.

Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em

fevereiro de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987

(expurgo inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do mês); (v) de 84,32% em março de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990 (expurgo inflacionário,

IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) de 7,87% em maio de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em

substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição

à BTN do mês); (ix) de 12,92% em julho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do

mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xi) de

12,76% em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xii) de 14,20%

em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiii) de 15,58% em

novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiv) de 18,30% em

dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 19,91% em janeiro

de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em fevereiro de

1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês).

 

Ex positis, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso especial. (grifo nosso)

 

Publique-se. Intimações necessárias.

Brasília (DF), 19 de abril de 2010.

MINISTRO LUIZ FUX

Relator

 

Logo, imperativa a admissibilidade do especial de fls. 310/345, presentes os pressupostos a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003044-18.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Embargos de terceiro - Município a ser interventor de Santa Casa, nos termos de local legislação -

União a defender ausência de registro de propriedade e configuração de mera detenção - Resp. admitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 148/155, em face da Prefeitura Municipal de Birigui,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 535, CPC, artigos 108, 1.196, 1.197,

1.227 e 1.245, CCB, e artigo 167, I Lei 6.015/76, porquanto há necessidade de registro dos imóveis, para fins de

comprovação de propriedade, consignando que o recorrido apenas é detentor dos bens da Santa Casa, assim

ilegitimado para a buscada proteção (o v. aresto consignou que o Município a ser interventor da Santa Casa de

Birigui, nos termos da legislação local, tendo se configurado posse).

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 169.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto. 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0208500-78.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Tributário - Controvérsia relativa à concessão do benefício da alíquota zero à

importação da vitamina "A" e seus derivados, consoante o Acordo Geral de Tarifas Aduaneiras e Comércio -

1999.03.99.003044-6/SP

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

ADVOGADO : ALBERTO EUGENIO GERBASI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 97.00.00043-9 1 Vr BIRIGUI/SP

1999.03.99.004448-2/SP

PARTE AUTORA : BASF S/A

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 97.02.08500-4 4 Vr SANTOS/SP
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Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 104/107, em face de Basf S/A, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, fls. 93/99, o qual negou provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557, do CPC,

interposto, por sua vez, contra o v. decisão monocrática de fls. 79/82, que, negando seguimento à remessa oficial,

manteve o entendimento de não-incidência de tributos na importação de vitamina "A", consoante a previsão do

GATT.

Aduz o recorrente, em resumo, que o v. acórdão negou vigência ao artigo 98, do Código Tribunal Nacional, ao

passo que o composto importado pela recorrida não se inclui no tratamento preferencial outorgado pelo Brasil no

âmbito do GATT. 

Apresentadas contrarrazões, fls. 112/122, onde suscitado, preliminarmente, o não cabimento do presente recurso

excepcional, em razão da inexistência de afronta a lei federal.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022048-41.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : União a apontar omissão quanto ao ônus da prova incidente ao vertente caso, já que afastada, pelo v.

aresto, a aplicação da Súmula 251, E. STJ - Suscitada violação ao artigo 535, CPC, com o consequentemente

descabimento da multa aplicada - Admissibilidade recursal 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 470/474, em face de Maria Inês Platinetti de Barros e

outro, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 535 e 538, CPC, vez que, em

sendo afastada a aplicação da Súmula 251, E. STJ, por lógica coerência buscou-se o prequestionamento a respeito

das normas envolvendo o ônus da prova quanto aos bens do casal, em termos do benefício que as esposas

experimentaram com a aquisição dos imóveis penhorados, afigurando-se indevida a sanção aplicada, justamente

em função do pleno cabimento dos aclaratórios ao vertente caso.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 477, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, diante da precisa intervenção fazendária, por meio dos embargos de declaração de fls.

456/459, que apontaram o ângulo nodal de sua veemente discórdia ao desfecho firmado, já que o v. aresto

1999.03.99.022048-0/SP

APELANTE : MARIA INES PLATINETTI DE BARROS e outro

: ANTOINETTE LISELOTTE BEATRIZ OBERER GOBBO

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO ZERBETTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.00.00099-8 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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expressamente afastou a Súmula 251, E. STJ (a meação só responde pelo ato ilícito quando o credor, na execução

fiscal, provar que o enriquecimento dele resultante aproveitou ao casal), o que levou então a Fazenda a apontar

omissão a respeito do ônus probatório incidente à causa, prequestionando a matéria (Súmula 98, E. STJ),

permanecendo sua irresignação ao quanto solucionado por esta C. Corte, fls. 464/467.

Assim, ancorando-se a recursal pretensão, também, em ofensa ao artigo 535, CPC, consoante os

robustos/plausíveis argumentos ofertados, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1502312-12.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : REFIS - Honorários advocatícios - União a entender que o percentual de 1%, estampado no artigo 5º, §

3º, MP 2.061-1, a tratar de limite para parcelamento de rubrica não tributária (honorários devidos), não de

percentual a ser arbitrado a título de sucumbência - Resp. admitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 225/229, em face de Ausbrand Fábrica de Metal Duro e

Ferramentas de Corte Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 5º, § 3º, MP

2.061-1 (convertida na Lei 10.189/01), bem como o artigo 13, § 3º, Lei 9.964/00 e os artigos 20, § 3º, e 535, CPC,

pois mencionado artigo 13 a tratar de débitos não tributários, hipótese não contemplada pelo REFIS, sendo que os

honorários de um por cento, estabelecidos pelo artigo 5º, § 3º, MP 2.061, que faz remição àquele artigo 13, da Lei

9.964/00, não trata de valor para fixação de honorários sucumbenciais, mas de limite máximo admitido para

parcelamento (honorários devidos, rubrica não-tributária), assim os honorários advocatícios devem ser fixados nos

termos do CPC, artigo 20, § 3º.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 234, verso.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO.

AUSÊNCIA. ILEGITIMIDADE PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO MOVIDA PELO INSS.

RENÚNCIA DO DIREITO PARA ADESÃO AO REFIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. CABIMENTO.

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso

1999.03.99.088056-9/SP

APELANTE :
AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE CORTE
LTDA

ADVOGADO : CELSO FERRO OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.15.02312-8 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF.

2. Não possui legitimidade para figurar no pólo ativo de embargos do devedor o sócio não citado pessoalmente

na ação executiva. Situação em que, excluído da lide, deve ser condenado em honorários advocatícios.

3. São dois os dispositivos que tratam de honorários advocatícios em caso de adesão ao REFIS: o § 3º do art. 13

da Lei 9.964/00 e o § 3º do art. 5º da Medida Provisória 2.061/00, convertida na Lei 10.189/01. Não foi objetivo

deles criar nova hipótese de condenação em honorários, nem modificar as regras de sucumbência previstas no

CPC ou em outra legislação. Simplesmente estabeleceram que a verba honorária que for devida em decorrência

de desistência de ação judicial para fins de adesão ao REFIS também poderá ser incluída no parcelamento e seu

valor máximo será de 1% do débito consolidado.

4. Assim entendidos os dispositivos, verifica-se que a incidência ou não da verba honorária deve ser examinada

caso a caso, não com base na legislação do REFIS, mas sim na legislação processual própria.

Casos haverá em que os honorários serão devidos por aplicação do art. 26 do CPC, e em outros casos serão

indevidos por força de outra norma (v.g., mandados de segurança).

5. Em se tratando de embargos à execução fiscal promovida pelo INSS - em que não há, portanto, a inclusão do

encargo legal do Decreto-lei 1.025/69 -, a desistência acarreta a condenação em honorários advocatícios, na

forma e nos limites da legislação pertinente.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido."

(REsp 702.813/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/04/2008, DJe

07/05/2008)

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO REFIS. EXECUÇÃO MOVIDA PELO INSS. DESISTÊNCIA DOS

EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. Em se tratando de embargos a execução fiscal promovida pelo INSS, a desistência acarreta condenação a

honorários advocatícios até o limite de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado.

2. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 603.095/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2006,

DJ 07/11/2006, p. 283)

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0099128-81.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Embargos de terceiro - Pessoa jurídica citada - Penhora sobre bem do sócio, imóvel este havido de

partilha em separação, inexistindo registro no assento imobiliário, considerando a Fazenda despicienda a

pessoal citação da pessoa física, igualmente inoponível a particular convenção - Resp. admitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 217/227, em face de Nivaldo Pedro Pavan, tirado do v.

1999.03.99.099128-8/SP

APELANTE : NIVALDO PEDRO PAVAN

ADVOGADO : JORGE ARRUDA GUIDOLIN

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

INTERESSADO : CIA MC HARDY MANUFATUREIRA E IMPORTADORA e outros

No. ORIG. : 96.00.00065-4 A Vr AMERICANA/SP
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julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 535, CPC, 123 e 186, CTN, e artigos 134, 530, 531 e

533, CCB/1916, artigos 108, 1.227 e 1.245, §1º, CCB/2002, e artigo 167, I, Lei 6.015/76, vez que presente

omissão julgadora acerca da penhora realizada em nome da empresa executada, não havendo de se falar em

necessidade de citação do sócio, sendo insuficiente o argumento de posse do imóvel, não servindo a

documentação apresentada, a qual sem o competente registro, considerando inoponíveis, a teor do artigo 123,

CTN, não podendo ser vinculada a decisão dos embargos de terceiro ao desfecho de ação criminal, a qual

absolveu o recorrido por falta de provas, frisando, ao final, ausência de manifestação sobre a má-fé reconhecida

pela r. sentença, bem como indevida a sujeição sucumbencial, por ausente causalidade.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 231/233.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto. 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003196-40.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Bens dados em garantia de Cédula de Crédito Industrial - Relativização da impenhorabilidade

estampada no Decreto-Lei 413/69, diante da preferência do crédito tributário - Resp. admitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 181/187, em face do Banco do Brasil S/A, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 184, CTN, pois a impenhorabilidade da cédula de

crédito industrial não é absoluta, mas relativa, preferindo o crédito fiscal àquela condição.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 189.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. GARANTIA HIPOTECÁRIA. CÉDULA DE CRÉDITO.

1999.03.99.099511-7/MS

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : MARIA LAURA SOARES LINDENBERG e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : INCOLUX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outro

: ANTONIO MENDES BARATA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.00.03196-7 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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IMPENHORABILIDADE RELATIVA. PREFERÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMÓVEL ALIENADO POR

VALOR SUPERIOR A 50% DA AVALIAÇÃO. PREÇO VIL NÃO CARACTERIZADO. ACÓRDÃO RECORRIDO

EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

...

2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a impenhorabilidade de que trata o art. 57 do

Decreto-lei 413/69 não é absoluta, uma vez que o crédito tributário goza de preferência sobre os demais créditos,

à exceção dos de natureza trabalhista.

Precedentes: REsp 672.029/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 16/5/2005; REsp 681.402/RS,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/9/2007; AgRg no Ag 1.043.984/RS, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 6/10/2008; REsp 940.230/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 29/10/2008.

..."

(AgRg no Ag 1391061/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/06/2011,

DJe 10/06/2011)

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0103249-55.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Embargos à execução - Lide quanto à inépcia da inicial a instruir execução fiscal, ante a discrepância

dos valores constantes nesta em cotejo à CDA - Remessa dos autos à Superior Instância

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 122/132, em face da Stock Lausane Comércio de Fios

LTDA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 118, o qual negou provimento, por maioria dos votos, à

apelação fazendária e à remessa oficial. Aduz a recorrente, pontualmente, ofensa ao artigo 6º, § 4º, da Lei

6.830/1980, ante a deliberação judicial pela inépcia da exordial de execução fiscal correspondente, por diferir

largamente o valor da causa daquele constante em CDA. Alega defesa no artigo violado ante a não obrigação, por

este, de especificação exata em CDA dos acréscimos legais, sendo logicamente computadas tais diferenças,

restando adequada a CDA apresentada.

Apresentadas contrarrazões, às fls. 415/428, sustentando em preliminares a violação à Súmula 07, do E. STJ.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Ou seja, paira jurídica controvérsia sobre a legitimidade do ajuizamento da execução fiscal, onde o valor da

inicial, como aqui estabelecido, a trazer o valor total do débito ( jungido de multa, atualização monetária e juros ),

em face da CDA que contém o montante sem todos os acréscimos legais.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

1999.03.99.103249-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : STOCK LAUSANE COM/ DE FIOS LTDA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA

No. ORIG. : 97.00.00076-9 2 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006547-84.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Embargos de terceiro - Cabimento da remessa oficial, artigo 475, CPC - Dispensa fazendária do

recolhimento da multa prevista no § 2º, do artigo 557, Lei Processual Civil - Admissibilidade recursal

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 68/80, em face de Luzia Risso Campelo, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 475 e 557, CPC, inicialmente firmando não ser

necessário o recolhimento prévio da multa firmada (§ 2º, do artigo 557, CPC). No mais, expõe que a remessa

oficial é aplicável ao caso vertente (o v. aresto firmou não se aplicar aos embargos de terceiro), inexistindo

pacificação sobre esta matéria a impedir o conhecimento pelo Tribunal, assim descabida, também, a multa

aplicada.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 84.

É o suficiente relatório.

 

De início, realmente dispensada a Fazenda Pública do prévio depósito da multa aplicada :

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE

DESAPROPRIAÇÃO PARA REFORMA AGRÁRIA. IMPOSIÇÃO DE MULTA PUNITIVA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. ART. 557, §2º DO CPC.AFASTAMENTO. OMISSÃO NO JULGADO QUANTO A ALEGADA

DESERÇÃO. RECOLHIMENTO PRÉVIO COMO CONDIÇÃO RECURSAL. DESNECESSIDADE.

INAPLICABILIDADE À FAZENDA PÚBLICA. LEI 9.494/97. 

1. É ressabido que os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de

omissão, contradição ou obscuridade, nos ditames do art. 535, I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência

de erro material.

2. Sob esse enfoque, os presentes embargos declaratórios merecem acolhimento, tão somente para registrar que a

jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido de que a Fazenda Publica está dispensada, para fins

recursais, do depósito prévio da multa do art.557, § 2º, do CPC. Precedentes: AgRg no AREsp 36.925/MG, Rel.

Min.Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no AREsp 37.637/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, Sexta Turma, DJe 28/09/2011; REsp 1.102.277/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

31/08/2009; Pet 3.843/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 20/2/2009.

3. Embargos declaratórios acolhidos, sem efeitos modificativos."(EDcl no REsp 1144096/BA, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 09/04/2012)

Quanto ao mais, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui

1999.03.99.117473-7/MS

PARTE AUTORA : LUZIA RISSO CAMPELO

ADVOGADO : DEBORA BATAGLIN COQUEMALA DE SOUSA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

INTERESSADO : RAIMUNDO CAMPELO GUERRA

No. ORIG. : 97.00.06547-2 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 "RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE

TERCEIRO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. ART. 25 DA

LEI 6.830/80. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. SENTENÇA PROFERIDA ANTES DA LEI 10.352/2001.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de execução fiscal,

qualquer intimação ao representante da Fazenda Pública deverá ser feita pessoalmente, nos termos do art. 25 da

Lei 6.830/80. Assim, não são válidas as intimações efetuadas por meio de carta ou por publicação no órgão

oficial.

3. A hipótese dos autos trata-se de embargos de terceiro apresentados em face de execução fiscal. Assim,

considerando que os referidos embargos têm sua origem estritamente relacionada com um processo principal,

que, no caso, é uma execução fiscal, devem-lhe ser aplicadas as mesmas regras, inclusive a respeito da intimação

pessoal dos representantes da Fazenda Pública. A propósito: REsp 822.638/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 13.3.2007.

4. Em se tratando de sentença proferida anteriormente à vigência da Lei 10.352/2001, são inaplicáveis as

disposições do § 2º do art. 475 do CPC, sujeitando-se o julgado ao duplo grau de jurisdição. Isso porque "a

superveniente modificação legislativa, que extinguiu o reexame necessário em casos semelhantes ao dos autos

(condenação inferior a sessenta salários mínimos) tem aplicação imediata, mas não retroativa. Não pode

comprometer o direito processual, já adquirido, de ver a sentença reexaminada pelo tribunal" (REsp 642.838/SP,

1ª Turma, Rel. p/ acórdão Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 8.11.2004).

5. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 703.726/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2007, DJ

17/09/2007, p. 213)

 

 "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SENTENÇA DESFAVORÁVEL À FAZENDA PÚBLICA.

REMESSA NECESSÁRIA. CABIMENTO.

1. Constituindo os embargos de terceiro ação de conhecimento, exercitável incidentalmente quer em ação de

execução, quer em qualquer outro processo, forçoso concluir que a sentença que julga procedente o pedido,

desconstituindo a penhora anteriormente efetivada em sede de execução fiscal, está sujeita a reexame necessário,

por força do disposto no art. 475, I, do CPC, desde que a a condenação ou direito controvertido não sejam

inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do art. 475 do CPC).

2. Hipótese em que a sentença foi proferida anteriormente à reforma engendrada pela Lei 10.352/2001, época em

que não havia, portanto, a imposição do mencionado valor de alçada limitando o cabimento da remessa oficial,

motivo pelo qual era imperiosa a incidência do duplo grau de jurisdição obrigatório.

3. A adoção do princípio tempus regit actum pelo art. 1.211 do CPC, impõe o respeito aos atos praticados sob o

pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação da lei nova. Sob esse

enfoque, a lei em vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, a fortiori, a sua

submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição.

4. A admissão do recurso especial pela alínea "c" pressupõe a devida demonstração do dissídio pretoriano, de

modo que os arestos recorrido e paradigma tenham dado soluções diversas a casos semelhantes.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, determinando o retorno dos autos à instância

de origem, para a apreciação da remessa ex officio."

(REsp 521.714/AL, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/03/2004, DJ 22/03/2004, p.

224)

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025635-31.1999.4.03.6100/SP

 
1999.61.00.025635-0/SP
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Suscitada violação ao artigo 20, §§ 3º e 4º, CPC, diante da fixação de honorários

advocatícios em valor tido como ínfimo - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre a matéria - Admissibilidade

recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 2.298/2.305, em face de Arclan Serviços Transportes e

Com. Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 20, §§ 3º e 4º, CPC,

postulando a majoração da verba honorária, tendo-se em vista o valor da causa (fixada a sucumbência no importe

de R$ 10.000,00, diante de uma ação da ordem de R$ 2.054.945,67).

Apresentadas as contrarrazões, fls. 285/288.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO

ARTIGO 535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO.

INCAPACIDADE. ADIDO. REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO

PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS

MORATÓRIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI

N. 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA

JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031510-79.1999.4.03.6100/SP

 

 

APELANTE : ARCLAN SERVICOS TRANSPORTES E COM/ LTDA

ADVOGADO : MAURO RUSSO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

1999.61.00.031510-0/SP
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DECISÃO

Extrato: REsp fazendário - Imposto de Renda Retido na Fonte - discussão quanto à sua incidência sobre

aplicações financeiras - afastadas as preliminares alegadas em contrarrazões, bem como a ofensa ao art. 535, II,

CPC - contrariedade aos artigos 65 e 74 da Lei n.º 8.981/95, 11 da Lei n.º 9.249/95 e 35 da Lei n.º 9.532/97 -

ausência de Súmula ou Recurso Repetitivo a respeito do tema em questão - admissibilidade

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 194/203, em face da CIA. BRASILEIRA DE

ALUMÍNIO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual deu provimento à apelação contra sentença

que denegou a ordem em mandamus impetrado a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário referente

ao Imposto de Renda Retido na Fonte sobre rendimentos auferidos em aplicações financeiras, afastada a

incidência dos artigos 65 e 74 da Lei n.º 8.981/95, com as alterações do artigo 11 da Lei n.º 9.249/95 e 35 da Lei

n.º 9.532/97, pois demonstrado nos balancetes da Recorrida que o valor acumulado de imposto já pago excede seu

valor, inclusive adicional, calculado com base no lucro real do período em curso (art. 35, Lei n.º 8.981/95). Aduz

especificamente:

a) que o acórdão recorrido entendeu que a pessoa jurídica, a teor do artigo 35 da Lei n.º 8.981/95, pode suspender

ou reduzir o pagamento do Imposto de Renda devido a cada mês, se demonstrado por meio de balanço ou

balancetes mensais que o valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com

base no lucro real do período em curso,

b) a violação ao artigo 535, inciso II, do CPC, porquanto não foi suprida a omissão indicada nos embargos

declaratórios, no sentido do reconhecimento da incidência do Imposto de Renda na Fonte sobre as aplicações

financeiras,

c) a contrariedade aos artigos 65 e 74 da Lei n.º 8.981/95, 11 da Lei n.º 9.249/95 e 35 da Lei n.º 9.532/97,

afastados pelo acórdão,

d) o artigo 43 do CTN trata dos fatos geradores do Imposto de Renda, referentes a diversas aquisições de

disponibilidade de renda e proventos, assim como os artigos 114, 144, § 2º, e 117 do CTN, tratam,

respectivamente do fato gerador, de seu lançamento e das condições suspensivas e resolutivas a que está sujeito.

Destes dispositivos, assim como da Constituição Federal, nada se extrai que venha a obstaculizar a adoção de

regimes distintos relativos à aquisição de disponibilidades, por parte das Leis n.º 8.981/95, 9.249/95 e 9.532/97,

e) ressalta que o regime jurídico dos rendimentos de aplicações financeiras corresponde a aquisições de

disponibilidade do produto do capital,

f) apenas no resgate é que as aplicações financeiras integram a base de cálculo do imposto mensal por estimativa,

ou seja, os fatos delas provenientes, que originam acréscimo patrimonial, somente podem ser oferecidos à

tributação quando a receita é efetivamente recebida. Portanto, descabido o argumento de que antes do resgate o

Recorrido teria submetido à tributação seus rendimentos no balanço ou balancete mensal.

Contrarrazões ofertadas às fls. 212/220, onde suscitadas as preliminares de ausência do necessário

prequestionamento dos artigos 43, 117, 114 e 144, § 2º, do CTN, a teor da Súmula n.º 211, STJ e de vedação do

reexame probatório, nos termos da Súmula n.º 7 do STJ.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, quanto à preliminar de ausência de prequestionamento dos dispositivos do CTN citados no

recurso, invocada em contrarrazões, verifica-se que o recurso não alegou a contrariedade a tais dispositivos, razão

porque descabe seu acolhimento.

De igual forma, descabe a incidência da Súmula nº 7, E. STJ, pois, in casu, não pretende a parte recorrente discutir

sobre fatos, mas acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Quanto à alegação de ofensa ao disposto no art. 535, inciso II, do CPC, analisado o processado, verifica-se

inocorrente, pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, verbis, fl. 178, limpidamente foram analisados os pontos de

discórdia:

 "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE RENDIMENTOS AUFERIDOS

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EM APLICAÇÕES FINANCEIRAS. DEMONSTRAÇÃO, POR BALANÇO OU BALANCETES MENSAIS, DE

QUE O BALOR ACUMULADO JÁ PAGO EXCEDE O VALOR DO IMPOSTO, INCLUSIVE ADICIONAL,

CALCULADO COM BASE NO LUCRO REAL. ARTIGO 35, LEI N.º 8.981/95.

1. O artigo 35 da Lei n.º 8.981/95 estabelece, textualmente, que 'a pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o

pagamento do imposto devido em cada mês, desde que demonstre, através de balanço ou balancetes mensais, que

o valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base no lucro real do

período em curso'.

2. Se o contribuinte demonstra, documentalmente, estar na situação descrita n artigo 35, da Lei n.º 8.981, de

1.995, tem direito a ver afastada a tributação excedente.

3. Apelação provida."

Nesse quadro, tem-se que a Recorrente utilizou-se dos declaratórios com o fim de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Por fim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção

de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui

catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003925-10.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp privado - contribuição previdenciária sobre a gratificação semestral, ajuda de custo alimentação,

ajuda de custo supervisor de contas, ajuda de custo transporte/dias de repouso e prêmio de produtividade - REsp

admitido como representativo da controvérsia.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Banco Santander (Brasil) S/A, a fls. 1056/1125, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 967/980), aduzindo a ilegalidade da incidência da contribuição

previdenciária sobre a gratificação semestral, ajuda de custo alimentação, ajuda de custo supervisor de contas,

ajuda de custo transporte/dias de repouso e prêmio de produtividade.

As contrarrazões foram apresentadas, fls. 1161/1166, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação da Colenda Corte, certificando-se nos

demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior deliberação.

Intimem-se.

1999.61.14.003925-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003925-10.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: rex privado - contribuição previdenciária sobre a gratificação semestral, ajuda de custo alimentação,

ajuda de custo supervisor de contas, ajuda de custo transporte/dias de repouso e prêmio de produtividade:

remessa ao E. STF.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo Banco Santander (Brasil) S/A, a fls. 1126/1151, em face da

União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 967/980), aduzindo a ilegalidade da incidência da

contribuição previdenciária sobre a gratificação semestral, ajuda de custo alimentação, ajuda de custo supervisor

de contas, ajuda de custo transporte/dias de repouso e prêmio de produtividade.

As contrarrazões foram ofertadas, fls. 1158/1160, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC. 

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação da Excelsa Corte, certificando-se nos

demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029913-08.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

1999.61.14.003925-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2000.03.00.029913-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : VIMA VIACAO MANCHESTER LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Alegada violação ao art. 535, do CPC - Presença nos autos dos elementos probantes

tidos como ausentes pela C. Corte - Interpostos embargos declaratórios, suscitando manifestação sob tal flanco,

aqueles restaram improvidos - Admissibilidade recursal 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 130/136, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do

permissivo constitucional, em face de Vima Viação Manchester LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes

autos, fls. 177/178, que rejeitou os embargos declaratórios, interpostos, por sua vez, em relação ao v. aresto de fls.

105/108, o qual, negando provimento ao Agravo de Instrumento, inadmitiu o redirecionamento da execução fiscal

aos sócios da empresa executada, firmando, essencialmente, a incomprovação da dissolução irregular da empresa

nem de quais sócios exerciam sua gerência ao tempo de seu advento.

Suscita a recorrente, preliminarmente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. aresto recorrido,

aduzindo constarem dos autos certidão de Oficial de Justiça atestando a não-localização da empresa no endereço

registrado como sua sede perante a JUCESP, consoante a ficha cadastral, igualmente conduzida aos autos.

Defende, em mérito, a pessoa responsabilização dos sócios, em razão da irregular dissolução da empresa,

invocando a v. Súmula 435/E. STJ. Suscita, neste particular, a existência de dissenso jurisprudencial.

É o relatório.

 

Importa aos autos o teor da ementa do v. aresto hostilizado, fls. 108/108-verso :

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - FAZENDA A NÃO

REVELAR QUAL(IS) O(S) SÓCIO(S) DA EMPRESA EXECUTADA REUNIA(M) A CONDIÇÃO DE

ADMINISTRADOR OU GERENTE, AO TEMPO DA INCOMPROVADA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

PESSOA JURÍDICA - IMPROVIMENTO AO AGRAVO.

1- Posicionamento distinto passa este Relator a adotar, em função de pacificação ao tema pela E. Segunda Seção

desta C. Corte, a qual, em essência, em sintonia com o C. STJ, passou a decidir haverá de responder pela

sujeição passiva tributária indireta, como responsável tributário, inciso II, do único parágrafo do art. 121, CTN,

o sócio/administrador/gerente do tempo da irregular dissolução. Precedentes.

2- Não logrando revelar a Autarquia agravante a aventada dissolução irregular da empresa, nem quais os sócios

no exercício da gerência quando do seu advento, tema vital aos demais debates, em momento algum a conduzir o

Poder Público qualquer elemento de convicção em diverso ou oposto, seu capital ônus, peca tudo o mais que

assim unicamente em tese lançado em grau recursal.

3- Infrutífero desejar-se falar em responsabilidade tributária, sob o flanco do art. 135, CTN, pois não

demonstrado qual(is) o(s) sócio(s) da empresa executada reunia(m) a condição de administrador ou gerente, ao

tempo da aventada dissolução irregular da pessoa jurídica (também não-comprovada), vital em premissa ao mais

que em agravo desejado.

4- Não cumpre sequer com seu mister o Erário, com este recurso, assim ratificando o acerto da r. decisão

atacada.

5- Improvimento ao agravo de instrumento, mantendo-se a r. decisão recorrida, doravante sem efeito o v.

decisório de fls. 87/88. 

Interpostos contra o v. acórdão embargos de declaração, a fim de apontar presentes nos autos os elementos

probatórios tidos como ausentes, sobreveio o v. aresto supra :

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3- Improvimento aos embargos de declaração.

Destarte, flagra-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, diante da

precisa intervenção fazendária, por meio da interposição de embargos de declaração, fls. 110/116, diante da

defendida ocorrência de dissolução irregular da empresa executada, permanecendo sua irresignação ao quanto

solucionado por esta C. Corte.

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.09.02196-2 1 Vr SOROCABA/SP
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Assim, ancorando-se a recursal pretensão em ofensa ao artigo 535, CPC, e diante dos argumentos ofertados, de

rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 MEDIDA CAUTELAR Nº 0051130-10.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Ação cautelar incidental - Cabimento de honorários advocatícios - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda, fls. 264/283, em face da

União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 20, §§ 1º e 4º, e 535, CPC, pois

a medida cautelar incidental ajuizada tinha como escopo o resguardo da aplicação de penalidade pela recorrida,

durante o julgamento do recurso de apelação interposto em mandamus, suscitando dissídio jurisprudencial.

Apresentadas contrarrazões, fls. 300/306.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"RECURSO ESPECIAL - MEDIDAS CAUTELAR - CARÁTER INCIDENTAL - SEGUE A SORTE DA DEMANDA

PRINCIPAL - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS - INVIABILIDADE - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE -

INAPLICABILIDADE - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

I - O caráter acessório das Medidas Cautelares faz parte de sua própria natureza. Ou seja, seguirá, de uma

forma ou de outra, a sorte do processo principal.

II - Dessa forma, eventual condenação em custas e honorários, deverá contemplar, na demanda principal, a seu

tempo e modo oportunos, todo o trâmite processual, inclusive seus incidentes.

III - O caráter incidental das Medidas Cautelares, na hipótese de julgamento prejudicado por perda de objeto,

retira a incidência de condenação em honorários advocatícios, a despeito do princípio da causalidade.

IV - Recurso especial provido."

(REsp 1109907/SC, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe

18/09/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL PARA

CONFERIR EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - POSTERIOR

DESISTÊNCIA DO RECURSO E RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO - CONTESTAÇÃO

APRESENTADA PELO ENTE PÚBLICO - NÃO CABIMENTO DE HONORÁRIOS.

1. A questão a ser dirimida refere-se a fixação de honorários advocatícios, na hipótese de extinção da ação

cautelar, ajuizada com o objetivo de conferir efeito suspensivo à recurso de apelação em mandado de segurança,

2000.03.00.051130-2/SP

REQUERENTE : COMAU DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REQUERIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.42688-2 21 Vr SAO PAULO/SP
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após formada a relação processual (contestação apresentada).

2. "Nas medidas cautelares destinadas a dar efeito suspensivo a recurso que não o tenha, não são devidos

honorários de advogado.

Embargos de divergência conhecidos e providos." (EREsp 677196/RJ, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

Corte Especial, julgado em 7.11.2007, DJ 18.2.2008.) Agravo regimental provido."

(AgRg nos EDcl no REsp 1114765/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/10/2009, DJe 23/10/2009)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006796-61.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : União a apontar omissão quanto ao reexame necessário, não apreciado pelo v. aresto - Suscitada

violação ao artigo 535, CPC- Admissibilidade recursal 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 58/67, em face de Neide Moda Bordini e outro, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 535, CPC, vez que presente omissão julgadora

ao deixar de apreciar o reexame necessário.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 69, verso.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, diante da precisa intervenção fazendária, por meio dos embargos de declaração de fls. 46/49,

que apontaram o ângulo nodal de sua veemente discórdia ao desfecho firmado, frente à sua óptica acerca da

necessidade de reapreciação da r. sentença, à luz do artigo 475, CPC, permanecendo sua irresignação ao quanto

solucionado por esta C. Corte, fls. 52/55.

Assim, ancorando-se a recursal pretensão em ofensa ao artigo 535, CPC, consoante os robustos/plausíveis

argumentos ofertados, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2000.03.99.006796-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NEIDE MODA BORDINI e outro

: NELIO BENEDITO BORDINI

ADVOGADO : NILTON TAVARES

No. ORIG. : 96.00.00003-1 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016485-32.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Responsabilidade tributária - Possibilidade de redirecionamento da execução na

hipótese em que, malgrado conste o nome dos sócios no título executivo, inexistiu procedimento administrativo

tendente a apurar a prática de ilicitudes - Admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 117/121, em face de Pozam Engenharia e

Empreendimentos Imobiliários Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 110/113, que rejeitou os

embargos declaratórios, interpostos, por sua vez, em relação ao v. aresto de fls. 91/95, o qual, dando parcial

provimento ao apelo público, reconheceu a responsabilidade dos sócios apenas quanto à cobrança de contribuições

descontadas dos salários dos empregados, tendo como caracterizada a hipótese de infração à lei, nos moldes do

artigo 135, do CTN. Firmou-se, mais, não se haver apurado administrativamente a prática de ilícitos, embora seus

nomes constem da CDA excutida, 93-verso, verbis : "Sobre o fato da expedição da CDA também em nome dos

sócios anoto que não consta tenha o INSS assim procedido porque tivesse apurado ocorrência ensejadora de

responsabilidade na linha de interpretação que sustento, depreendendo-se a aplicação das orientações repelidas,

nestas condições exigir-se prova feita pelos sócios esvaziando de sentido a construção da jurisprudência não

reconhecendo no art. 13 da Lei nº 8.620/93 e na hipótese de mera inadimplência causas legítimas de

responsabilização dos sócios".

Insurge-se contra tal conclusão o ente Fazendário, aduzindo, essencialmente, que a liquidez e certeza de que goza

o título executivo não foi maculada, ao passo que o ônus de desconstituir tal presunção legal caberia unicamente

aos sócios, nos moldes dos artigos 3º, da Lei 6.830/80 e 204, do CTN, e a teor do quanto firmado no Recurso

Especial nº 1.104.900/ES, submetido ao rito de repetitividade previsto no artigo 543-C, do CPC, deste teor : 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

2000.03.99.016485-6/SP

APELANTE : POZAM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : RENATO HELAL ROTTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00073-3 1 Vr AMPARO/SP
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8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe

01/04/2009)

Ausentes contrarrazões, fls. 125.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0674401-57.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Suscitada violação ao artigo 20, §§ 3º e 4º, CPC, diante da fixação de honorários

advocatícios em valor tido como irrisório - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre a matéria - Admissibilidade

recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 115/119, em face do Município de Taquarituba, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 20, §§ 3º e 4º, CPC, pois irrisória a verba fixada, a

título de honorária advocatícia, em seu favor (R$ 1.000,00, para uma causa envolvendo milhões de reais, atinente

a repartição de rendas do Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis - IULC), assim postulando a

majoração da rubrica.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 127.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

2000.03.99.045344-1/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE TAQUARITUBA SP

ADVOGADO : LUZIA DONIZETI MOREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.06.74401-0 18 Vr SAO PAULO/SP
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IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003531-11.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: alegação de violação aos arts. 9º, inciso I, 97, I, II e IV, todos do CTN, ao considerar válida a revogação

da compensação de até um terço da COFINS com a CSLL, prevista no art. 8º, § 1º, da Lei n. 9.718/98, pela MP

1.858-10 e suas reedições - Ausência de Súmula ou Recurso Repetitivo sobre a matéria - Admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Companhia Industrial e Mercantil de Artefatos de Ferro - CIMAF, a

fls. 121/127, em face de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo a ilegalidade da

revogação da compensação de até um terço da COFINS com a CSLL, prevista no art. 8º, § 1º, da Lei n. 9.718/98,

pela MP 1.858-10 e suas reedições. 

Contrarrazões ofertadas a fls. 149/151, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003531-11.2000.4.03.6100/SP

 

2000.61.00.003531-3/SP

APELANTE : CIA INDL/ E MERCANTIL DE ARTEFATOS DE FERRO CIMAF

ADVOGADO : RODOLFO DE LIMA GROPEN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2000.61.00.003531-3/SP
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DECISÃO

Extrato: alegação de violação aos arts. 5º, II, LV, 59, 93, IX, 150, I e 246, todos da CF/88, ao considerar válida a

revogação da compensação de até um terço da COFINS com a CSLL, prevista no art. 8º, § 1º, da Lei n. 9.718/98,

pela MP 1.858-10 e suas reedições - Ausência de Súmula ou Repercussão Geral - RE admitido.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Companhia Industrial e Mercantil de Artefatos de Ferro -

CIMAF, a fls. 132/140, em face de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo a

inconstitucionalidade da revogação da compensação de até um terço da COFINS com a CSLL, prevista no art. 8º,

§ 1º, da Lei n. 9.718/98, pela MP 1.858-10 e suas reedições. 

Contrarrazões ofertadas a fls. 152/157, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006247-11.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Valor dado à causa de R$ 1.000,00, embora de conhecimento do autor o

conteúdo econômico da lide, ao menos estimável - Arbitrada a verba sucumbencial consoante a cifra lançada na

prefacial, imputada pelo próprio autor, neste momento, como irrisória - Admissibilidade do Resp.

 

 

 

APELANTE : CIA INDL/ E MERCANTIL DE ARTEFATOS DE FERRO CIMAF

ADVOGADO : RODOLFO DE LIMA GROPEN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2000.61.00.006247-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
FIGUEIREDO FERRAZ CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PROJETO
LTDA

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI

: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Figueiredo Ferraz Consultoria e Engenharia de Projeto Ltda, fls.

237/257, em face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 20, §§ 3º

e 4º, CPC, pois considera irrisória a verba honorária fixada em seu prol (10% do valor dado à causa, esta de R$

1.000,00), almejando a cifra seja arbitrada sobre o valor da condenação.

Apresentadas contrarrazões, fls. 282/290.

É o suficiente relatório.

 

Primeiramente, destaque-se que o próprio autor deu à causa o valor de R$ 1.000,00, fls. 16, em verdadeira

inobservância ao artigo 258, CPC.

Aliás, note-se que o conteúdo econômico imediato da causa era ao menos estimável, tratando-se de ação de

repetição do indébito, sendo este um dever do interessado.

Todavia, diante de seu próprio agir, insurge-se o ente recorrente.

Logo, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção

de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogado em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

VERBA HONORÁRIA. VALOR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO NO MOMENTO OPORTUNO. PRECLUSÃO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que os honorários

advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão-somente quando se mostrarem irrisórios ou

exorbitantes.

2. Hipótese em que a verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da causa, sendo esta fixada em R$

1.000,00, o que, em princípio, autorizaria a sua majoração. No entanto, verifico dos autos que não foi

apresentada impugnação ao valor da causa em momento oportuno, restando, assim, preclusa a discussão acerca

da matéria.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 765.259/MT, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 21/11/2006,

DJ 18/12/2006, p. 478)

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001334-41.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Violação ao art. 535, do CPC - Rediscussão, descabimento - Validade do

instrumento de alteração contratual enquanto não averbado perante a Junta Comercial - Exegese do art. 123, do

CTN - Dissídio jurisprudencial demonstrado - Admissibilidade recursal

2000.61.14.001334-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MARIA LUCIA FABRINI

ADVOGADO : ALVARO PAIXAO D ANDREA e outro

INTERESSADO : FABRINI MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 136/144, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do

permissivo constitucional, em face de Maria Lucia Fabrini, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls.

132/133, que negou provimento aos embargos declaratórios, interpostos, por sua vez, em relação ao v. aresto de

fls. 106/115, o qual deu parcial provimento ao agravo previsto no § 1º do art. 557, do CPC, tão somente para

excluir a verba honorária fixada em prol do ente particular, restando mantida, no mais, a r. decisão monocrática de

fls. 86/90, que negou seguimento ao apelo fazendário e à remessa oficial, a fim de inadmitir o redirecionamento da

execução fiscal à recorrida, ex-sócia da empresa Fabrini Mão de Obra Temporária LTDA.

Suscita a recorrente, preliminarmente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. aresto recorrido,

ligada à ausência de manifestação, pela C. Corte, acerca dos dispositivos legais invocados nos embargos de

declaração. Aduz, em mérito, que o instrumento de alteração contratual, enquanto não registrado perante a

JUCESP, possui característica de documento particular, sendo, portanto, inoponível à Fazenda Pública, ex vi do

art. 123, do CTN. Assevera, assim, que, vencido o crédito tributário em outubro de 1995, ou seja, antes do registro

da alteração contratual perante a Junta Comercial, deve a sócia ser responsabilizada. Sustenta a existência de

dissenso jurisprudencial, elegendo como paradigma o AC. 200138000317369, prolatado pela Quarta Turma do E.

TRF 1.

Ausentes contrarrazões, fls. 154.

É o relatório.

 

De início, sob o rótulo de violação ao artigo 535, CPC, lança o polo recorrente arguições puramente com o tom de

rediscutir os fatos da lide, assim improsperando o seu intento recursal :

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

...

(AgRg nos EDcl no Ag 1394558/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

"ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 524 DO CÓDIGO

CIVIL DE 1916. DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Não cabe falar em ofensa aos arts. 458, inciso II; e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil quando o

Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.

..."

(AgRg no AREsp 16.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012,

DJe 27/04/2012)

 

STJ - AARESP 200801954254 - AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1087647 - FONTE : DJE DATA:28/09/2009 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA

TURMA - RELATOR : HUMBERTO MARTINS

"ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

NÃO DEMONSTRADA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - MULTA DIÁRIA POR

DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL - CABIMENTO - REVISÃO - VALOR EXCESSIVO OU

IRRISÓRIO. 

... 

É cediço que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos

fundamentos indicados por elas ou a responder um a um seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente

para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 

Em mérito, por sua vez, importa aos autos a transcrição da ementa do v. acórdão hostilizado :

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CPC - EMBARGOS DE TERCEIRO -
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RESPONSABILIDADE DO SÓCIO DE SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -

FATO GERADOR OCORRIDO EM OUTUBRO DE 1995 - RETIRADA DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA

EM 14/09/95 - ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL EM 1997 -

VALIDADE INDEPENDENTE DO REGISTRO UMA VEZ QUE NÃO É CONSTITUTIVO DA CONDIÇÃO DE

SÓCIO - RESPONSABILIDADE APENAS PELOS DÉBITOS OCORRIDOS ANTES DA RETIRADA DO SÓCIO

DA EMPRESA EXECUTADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EXCLUÍDOS - PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE - AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Todas as questões fundamentais possíveis envolvendo o caso sub examine já foram objeto de apreciação pelo

Superior Tribunal de Justiça que tem posição fixa sobre tais temas. Dessa sorte, cabe julgamento da apelação

voluntária por decisão monocrática do Relator, também quanto a remessa oficial nos termos da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça.

2. A questão da ilegitimidade passiva, versando sobre uma das condições do exercício do direito de ação, é

matéria de ordem pública que pode ser conhecida de ofício e em qualquer grau de jurisdição, de modo que o mau

uso dos embargos de terceiro in casu deve ser visto cum granulum salis.

3. A embargante retirou-se do quadro social da empresa executada em setembro de 1995, enquanto que o débito

executado se refere ao mês de outubro de 1995, embora a alteração do contrato social tenha sido arquivada na

Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP somente em 1997.

4. O contrato em que sócios se retiram da empresa limitada, transferindo cotas a outrem, não tem sua validade

dependente do registro na Junta Comercial; esse registro não é constitutivo nem desconstitutivo da "condição de

sócio".

5. É desinfluente para a efetiva responsabilização solidária do sócio cotista retirante da empresa, que o registro

da alteração contratual em que transfere suas cotas tenha se dado somente após a ocorrência de fatos geradores

tributários cobrados na execução, pois a inserção do contrato de transferência societária na Junta Comercial

não é constitutiva.

6. Exclusão da condenação da União no pagamento da verba honorária, uma vez que incidiu em equívoco por

culpa da parte executada que registrou a alteração contratual na Junta Comercial somente dois anos após a sua

retirada da sociedade, devendo ser aplicado o princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à

instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas dele decorrente. 

7. No caso dos autos entende-se que quem deu causa a instauração deste incidente processual foi a própria

embargante que, de forma desidiosa, deixou de promover o necessário registro da alteração contratual na Junta

comercial a fim de que tivesse eficácia erga omnes.

8. Agravo legal a que se nega provimento.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

De igual forma, o dissídio jurisprudencial aqui suscitado atende à forma preconizada nos arts. 266, § 1º, e 255, §

2º, do Regimento Interno do STJ, c.c. o art. 546, parágrafo único, do CPC, merecendo, pois, admissibilidade.

Neste contexto, no que toca à alegada violação ao art. 535, do CPC, conclui-se pela inadmissibilidade recursal;

quanto ao mais, é de se admitir o recurso em questão.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial, na forma aqui estatuída.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017816-49.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

2000.61.19.017816-5/SP

APELANTE : IND/ MECANICA BRASPAR LTDA

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Extrato : Parcelamento Lei 11.941/2009 - Cabimento da fixação de honorários - Decreto-Lei 1.025/69 - Remessa

dos autos à Superior Instância (já enviados os feitos 2007.61.82.017013-2, 2007.03.99.037385-3 e

2004.03.99.026041-3)

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Indústria Mecânica Braspar Ltda, fls. 224/236, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 6º, § 1º, Lei 11.941/2009,

considerando indevida a fixação de honorários advocatícios, consignando já incidir ao vertente caso o encargo

legal do Decreto-Lei 1.645/78.

Apresentadas contrarrazões, fls. 239/245.

É o suficiente relatório.

 

Por primeiro, saliente-se que a exação litigada repousa em créditos previdenciários, fls. 25/30, portanto, na

cobrança, via execução fiscal, não foi cobrado o encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/69.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto, destacando-se a divergência de entendimento existente dentro do próprio

C. Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria :

STJ - AgRg no REsp 1115119 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0000761-0 -

ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA TURMA - FONTE : DJe 13/10/2011 - RELATOR : Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA (1128)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO

DA LEI 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DL 1.025/69. DESCABIMENTO DE

CONDENAÇÃO. REsp 1.143.320/RS AGRAVO NÃO PROVIDO.

...

2. A desistência dos embargos à execução para aderir ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 somente

acarreta condenação ao pagamento de honorários advocatícios na hipótese em que a execução fiscal for ajuizada

pelo INSS, o que não é o caso em exame (AgRg no AgRg no Ag 1.223.449/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 4/4/11).

..."

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO. RECONHECIMENTO DO DÉBITO.

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

...

2. A adesão a programa especial de parcelamento representa confissão do débito. A extinção dos Embargos do

Devedor decorrente do pagamento dentro do programa implica condenação em honorários advocatícios.

Precedentes do STJ.

3. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que, consoante o art. 6º,

§ 1º, da Lei 11.941, de 2009, só é dispensado da verba honorária o sujeito passivo que desistir de ação judicial

em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos".

4. Nas demais hipóteses, como é a dos autos, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art.

26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários de advogado pela parte que

desistiu do feito.

..."

 (AgRg no REsp 1240428/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2012,

DJe 28/05/2012)

 

 "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO PELO CONTRIBUINTE PARA SUA INCLUSÃO EM PARCELAMENTO

FISCAL. DESCABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Independentemente de se tratar de ação na qual se discute a inclusão/reinclusão em outros parcelamentos,

aplicável a regra prevista no § 1o. do art. 6o. da Lei 11.941/09, que dispensa a parte renunciante do pagamento
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da verba honorária, sob pena de afronta ao espírito do aludido diploma legal, que objetiva facilitar o pagamento

de débitos perante o Fisco.

2. Trata-se, em verdade, de uma verdadeira transação, em que uma parte, o contribuinte, abre mão da ação

judicial, e a outra, a FAZENDA, em contrapartida, dos honorários advocatícios, com o objetivo maior de

satisfação do próprio crédito da Receita Federal, pois é sabido que as demandas judiciais consomem demasiado

tempo.

3. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1231738/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

08/11/2011, DJe 16/11/2011)

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028995-67.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - suscitada violação ao artigo 499, CPC, e existência de dissídio jurisprudencial -

alegação de não cabimento de Mandado de Segurança por parte do depositário (CEF) para se insurgir contra a

determinação de incidência de juros em sede de depósito judicial - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre a

matéria - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Consórcio Nacional Volkswagen Ltda., fls. 165/172, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, o qual asseverou o cabimento do mandamus impetrado pela CEF, terceiro

prejudicado em seu patrimônio pelo ato judicial, para se insurgir contra a r. decisão do E. Juízo "a quo", a qual

determinou a reposição do crédito dos juros estornados do saldo da conta referente aos depósitos judiciais.

Aduz a recorrente a ofensa ao artigo 499, CPC - não cabimento do Mandado de Segurança.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 201/205.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

2001.03.00.028995-6/SP

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANILO BARTH PIRES

: MARCOS UMBERTO SERUFO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

LITISCONSORTE
PASSIVO

: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA

: PEDRO APARECIDO LINO GONÇALVES

No. ORIG. : 92.00.46094-1 5 Vr SAO PAULO/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007284-49.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp fazendário - Ato Declaratório Normativo n.º 51/94 - ilegalidade à luz da Lei n.º 6.404/76 -

ausência de Súmula ou Recurso Repetitivo a respeito do tema em questão - admissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 127/134, em face de FOCOM FOMENTO

COMERCIAL LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento ao apelo, bem

como à remessa oficial, e manteve a sentença que concedeu a segurança pleiteada, para que a Impetrante possa

apurar e recolher o IRPJ pelo regime de competência, com afastamento do Ato Declaratório Normativo - ADN n.º

51/94, segundo o qual "a diferença entre a quantia expressa no título de crédito adquirido e o valor pago, deverá

ser reconhecida, para efeito de apuração do lucro líquido do período, na data da operação" (fl. 03).

Aduz especificamente a má interpretação dos artigos 220, § 1º, e 317 do Regulamento do Imposto de Renda

aprovado pelo Decreto n.º 1.041/94 e dos artigos 177 e 183, inciso I, da Lei n.º 6.404/76 quanto ao denominado

regime de competência. Alega que o ADN nº 51/94 não contraria a legislação mencionada.

Contrarrazões às fls. 140/148, onde suscitada preliminar de não-conhecimento do recurso, por entender que não

foram impugnados todas as razões constantes do acórdão recorrido, caso em que incide a Súmula n.º 182 do STJ.

É o suficiente relatório.

Descabe o acolhimento da preliminar ofertada em contrarrazões, porquanto a referida Súmula n.º 182 é

explicitamente referente ao agravo previsto pelo artigo 545 do CPC.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007793-19.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.03.99.000019-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : FOCOM FOMENTO COMERCIAL LTDA

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 95.00.07284-0 2 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.059779-0/SP

APELANTE : ENVEMO ENGENHARIA DE VEICULOS E MOTORES LTDA

ADVOGADO : CELSO ALVES FEITOSA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Extrato : Tributário - IPI - Alteração de camionetes de cabine simples para dupla - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Envemo Engenharia de Veículos e Motores Ltda, fls. 393/418, em

face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 535, CPC, artigo 8º,

Decreto-Lei 406/68, artigo 18, I, CTN, vez que mediante encomenda de proprietários, apenas alongava as cabines

de caminhonetes, prestando o serviço que implicava em beneficiamento, portanto incidente à espécie o ISS, não o

IPI, suscitando divergência jurisprudencial.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 442/446.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MODIFICAÇÃO DE CHASSI

DE CAMINHÃO PARA O "ENCARROÇAMENTO" DE ÔNIBUS. TRANSFORMAÇÃO. INCIDÊNCIA DO

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI.

1. Para efeito de incidência do IPI, "considera-se industrializado o produto que tenha sido submetido a qualquer

operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo." (Código Tributário

Nacional, artigo 46, parágrafo único).

2. Caracteriza industrialização qualquer operação "que, exercida sobre matérias-primas ou produtos

intermediários, importe na obtenção de espécie nova (transformação);" ou "que importe em modificar,

aperfeiçoar ou, de qualquer forma, alterar o funcionamento, a utilização, o acabamento ou a aparência do

produto (beneficiamento)" (Decreto nº 4.544/2002 (RIPI), artigo 4º, incisos I e II).

3. A operação consistente na modificação de chassi de caminhão para o "encarroçamento" de ônibus caracteriza-

se como atividade industrial, tendo em vista a transformação substancial do veículo, de modo que se sujeita à

incidência do IPI.

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EDcl no REsp 1190282/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 26/10/2010, DJe 10/12/2010)

 

"TRIBUTÁRIO. IPI. INCIDÊNCIA. ALTERAÇÃO DE CAMIONETES PICK UP DE CABINE SIMPLES PARA

DUPLA. EXEGESE DO ARTIGO 46, § ÚNICO DO CTN E DO ARTIGO 3º , II DO DECRETO Nº 87.981/82.

PRECEDENTES DO STJ.

Para efeitos de incidência do IPI, considera-se industrializado o produto que tenha sido submetido a qualquer

operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo (art. 46, § único do CTN)

O Decreto nº 87.981/82, em seu artigo 3º, II, Regulamento do IPI, ao explicitar de que forma se caracteriza a

industrialização, para o mesmo efeito, definiu a operação que importe em modificar, aperfeiçoar ou, de qualquer

forma, alterar o funcionamento, a utilização, o acabamento ou a aparência do produto (beneficiamento).

De acordo com a legislação em vigor, a alteração de camionetes de cabine simples para dupla sujeita-se à

incidência do IPI, uma vez que há beneficiamento na operação exercida com a execução da mudança do veículo.

Recurso improvido."

(REsp 416.939/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/06/2002, DJ 23/09/2002, p.

255)

 

"TRIBUTARIO. IPI. ALTERAÇÃO DE CAMIONETAS PICK-UP DE CABINE SIMPLES PARA DUPLA.

INCIDENCIA DO TRIBUTO. INTELIGENCIA DO ART. 46, PAR. UNICO, DO CTN E ART. 3., II, DO

DECRETO 87.981/82 (REGULAMENTO DO IPI).

I- para os efeitos de incidência do ipi, considera-se industrializado o produto que tenha sido submetido a

qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade ou o aperfeiçoe para o consumo (par. único do

art. 46 do CTN).

II- ao explicitar como se caracteriza a industrialização, para o mesmo efeito, o regulamento do ipi (art. 3.,II)

definiu a operação que importe em modificar, aperfeiçoar ou, de qualquer forma, alterar o funcionamento, a

utilização, o acabamento ou a aparência do produto (beneficiamento).

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 91.00.07793-3 9 Vr SAO PAULO/SP
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III - nos termos da legislação de regência, reconhecido que houve beneficiamento na operação exercida com a

execução da mudança do veiculo, de cabine simples para cabine dupla, ha de se impor a incidência do IPI.

IV- recurso provido. decisão unânime.

(REsp 136.398/RS, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/1997, DJ

15/12/1997, p. 66269)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507732-73.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial do ente fazendário sobre prescrição tributária - debate em torno do termo inicial de

contagem do fluxo prescricional quinquenal, quando precedida a Execução Fiscal de Processo Administrativo

Fiscal (PAF), originado da lavratura de auto de infração - admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 109/116, em face de COMÉRCIO E INDÚSTRIA H.

TORLAY LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 104/107), aduzindo, especificamente, como

questão central, a presença de contrariedade ao disposto no artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, em

virtude de a formalização do crédito tributário, na espécie, ter coincidido com a data da notificação do

contribuinte/devedor a respeito do desfecho do Processo Administrativo Fiscal (PAF), em 25.11.1994 (verso de

fls. 25 dos autos apensos), daí porque, ajuizada a Execução Fiscal subjacente em 13.08.1995 (fls. 25), entende por

inocorrido o transcurso do prazo prescricional quinquenal.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, consigne-se que o V. Aresto combatido recebeu a ementa adiante citada (fls. 136):

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

SÚMULA 106/STJ. AJUIZAMENTO DA AÇÃO POSTERIOR AO QÜINQÜÊNIO LEGAL. PRECEDENTES.

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. APELAÇÃO PREJUDICADA."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao afirmado tema suscitado, Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial, como aqui firmado.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

2001.03.99.060365-0/SP

APELANTE : COM/ E IND/ H TORLAY LTDA

ADVOGADO : MARLENE SALOMAO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 96.05.07732-9 3F Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000063-57.2001.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Resp privado - paradigma julgado, mas sem a sistemática dos RRs - admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Oca dos Curumins S/C Ltda Escola de Educação Infantil e 1º Grau, a

fls. 287/347, em face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 270/281), o qual condenou o

INSS a suportar a compensação dos recolhimentos indevidos, observado o limite estabelecido no artigo 89, § 3º,

da Lei nº 8.212/91.

As contrarrazões não foram ofertadas.

É o suficiente relatório.

Embora tenha sido realizado o julgamento do paradigma REsp 1.134.799/SP, a este não foi aplicada a sistemática

dos Recursos Repetitivos, como decorre de seu texto:

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por BREDA TRANSPORTES E TURISMO S/A E OUTROS e outros, com

fundamento nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra acórdão do TRF 3ª Região.

Noticiam os autos que os recorrentes interpuseram ação ordinária contra o INSS, objetivando o reconhecimento

da compensação de valores recolhidos indevidamente a título de contribuições sociais acrescidas de juros e

correção monetária. A sentença julgou improcedente o pedido inicial. Interposta apelação, foi improvida, ante a

ocorrência da prescrição.

Interposto recurso especial, foi dado provimento ao recurso, sendo afastada a prescrição para que os autos

retornassem ao tribunal de origem e houvesse pronunciamento das demais questões suscitadas.

O TRF 3ª Região, ao julgar novamente a apelação, proferiu acórdão nos seguintes termos:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - contribuição instituída pela Lei nº 7787/89, incidente sobre a folha

de salários no mês de setembro de 1989, no importe de 20% - EFEITOS "EX TUNC" DA DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE, EM SEDE DE AÇÃO DIRETA - RESTRIÇÃO PREVISTA PELO § 3º, DO ART.

89, DA LEI 8212/91 - PRESCRIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA

REFORMADA.

1. Inocorrência de prescrição reconhecida pela r. sentença recorrida, nos termos da decisão proferida pelo E.

STJ, que acolheu o recurso especial interposto pelas autoras (fls. 410/412), pode esta Corte Regional apreciar as

demais questões colocadas "sub judice" (STJ, EREsp nº 299246 / PE, Corte Especial, Relator Ministro Ruy

Rosado de Aguiar, DJ 20/05/2002, pág. 96).

2. A Lei 7787/89 não pode ser considerada lei de conversão da MP 63/89, visto que lhe modificou o conteúdo, em

particular, no que se refere à alíquota em questão. Na verdade, o art. 3º, I, da Lei 7787/89 não se traduz em mera

reprodução do art. 5º, I, da MP 63/89, mas introduz uma emenda aditiva e outra supressiva, que ampliam o

âmbito de incidência da referida contribuição.

3. Não obstante o disposto no art. 21 da Lei 7787/89, a alíquota de 20% instituída no artigo 3º, inciso I, só se

tornou exigível a partir de outubro de 1989, respeitado o prazo nonagesimal estabelecido pelo art. 195, § 6º, da

atual CF, que deve ser contado a partir de 30 de julho de 1989, data da publicação da lei. Precedente do STF.

4. De tal reconhecimento de inexigibilidade decorre o direito das empresas à compensação com débitos

vincendos da mesma espécie, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91, considerando tributos ou

contribuições da mesma espécie aqueles que têm o mesmo sujeito ativo, o mesmo sujeito passivo, e cuja

2001.61.15.000063-1/SP

APELANTE :
OCA DOS CURUMINS S/C LTDA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL E
PRIMEIRO GRAU

ADVOGADO : CELSO RIZZO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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arrecadação tenha a mesma destinação.

5. A determinação judicial supre a autorização do Fisco, cabendo ao INSS a fiscalização e a verificação da

exatidão dos valores que serão compensados.

6. Incabível, na espécie, a exigência de comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro para

terceiros (art. 166 do CTN e na Súmula 546 do STF), já que a contribuição em comento não se inclui entre os

tributos qualificados como indiretos (IPI e ICMS). Precedentes jurisprudenciais.

7. São legítimas as limitações contidas no artigo 89, § 3º, da Lei 8212/91, com a redação dada pela Lei 9032/95,

a partir de 29/04/95, e pela Lei 9129/95, a partir de 21/11/95, sendo aplicáveis às compensações exercidas

posteriormente à sua vigência, independentemente da data da constituição e recolhimento dos créditos a serem

compensados.

8. Entre fevereiro e dezembro de 1991, é aplicável a atualização pelo INPC (IBGE), uma vez que o BTN foi

extinto pela Lei 8177/91, e a TR, índice criado para substituí-lo, foi considerada inconstitucional, como critério

de correção monetária, pelo Egrégio STF.

9. A correção monetária é devida desde o pagamento indevido, sem o cômputo dos índices inflacionários

expurgados, adotando-se o BTN até 01/02/91; o INPC (IBGE), de fevereiro a dezembro de 1991; a UFIR, de

janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e a taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996, deixando consignado que o

resultado da referida taxa considera, na sua fixação, os juros de mora e a correção monetária do período em que

ela foi apurada.

10. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, no caso, deve

o INSS arcar, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, com o pagamento de despesas e honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre o valor da condenação.

10. Recurso provido. Sentença reformada. 

 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Nas razões do especial, os recorrentes alegam violação aos artigos 535 do Superior Tribunal de Justiça CPC,

161, I, 167 e 170 do CTN, 66 da Lei 8.383/91 e 89 da Lei 8.212/91. Sustenta omissão do julgado. No mérito,

sustenta que a compensação deve ser efetivada sem qualquer limitação; e que na repetição do indébito deve

haver a incidência dos expurgos inflacionários e dos juros moratórios.

Após contra razões, o recurso foi admitido na origem.

É o relatório.

 

O inconformismo merece parcial acolhimento.

As Leis 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.129, de 20 de novembro de 1995, promoveram alterações na Lei

8.212/91 (Lei de Organização da Seguridade Social - LOAS), cujo artigo 89, § 3º, passou, sucessivamente, a

dispor:

Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. (Redação dada

pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

(...)

§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser

recolhido em cada competência. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

(...)

Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. (Redação dada

pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)

(...)

§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a trinta por cento do valor a ser recolhido em

cada competência. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)

(...)

 

A jurisprudência da Primeira Seção assentava que: declarada a inconstitucionalidade da contribuição

previdenciária a cargo da empresa sobre os pagamentos a administradores, autônomos e empregados avulsos, os

valores a esse título recolhidos anteriormente à edição das Leis 9.032/95 e 9.129/95, ao serem compensados, não

estavam sujeitos às limitações percentuais por elas impostas, em face das regras de direito intertemporal (tempus

regit actum) e do princípio constitucional do direito adquirido:

 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - LIMITAÇÃO - LEIS NºS. 9.032/95 E 9.129/95 - PROVA DO NÃO REPASSE

AO CONTRIBUINTE DE FATO - DESNECESSIDADE. 

O Superior Tribunal de Justiça vem, reiteradamente, entendendo que as limitações impostas pelas Leis nºs.
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9.032/95 e 9.129/95 só se aplicam a períodos posteriores a sua vigência. Atualmente é pacífico o entendimento de

que, tanto nos períodos anteriores às mencionadas normas, quanto nos posteriores, não se exige a prova da não

repercussão do ônus tributário a fim de se autorizar a compensação.

Embargos rejeitados. (EREsp 168.770/RS, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Seção, julgado em 29.02.2000,

DJ 03.04.2000)

 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - LIMITAÇÃO LEGAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. As limitações das Leis ns. 9.032/95 e 9.129/95 só incidem a partir da data de sua vigência.

2. Os recolhimentos indevidos efetuados até a data da publicação das leis em referência não sofrem limitações.

3. Embargos de divergência rejeitados. (EREsp 164.739/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção,

julgado em 08.11.2000, DJ 12.02.2001)

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - LEIS 7.787/89

(ART. 3º, I) E 8.212/91 (ART. 22, I) -INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - LIMITES

PERCENTUAIS - LEIS 9.032 E 9.129/95 - INAPLICABILIDADE.

Declarada a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre os pagamentos a

administradores, autônomos e empregados avulsos, os valores a esse título recolhidos anteriormente à edição das

Leis 9.032/95 e 9.129/95, ao serem compensados, não estão sujeitos às limitações percentuais por elas impostas,

em face do princípio constitucional do direito adquirido.

Embargos de divergência acolhidos. (EREsp 211.749/SC, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Primeira

Seção, julgado em 08.11.2000, DJ 19.03.2001)

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES. LEI

Nº 7.787/89, ART. 3º, I. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. PROVA DA REPERCUSSÃO.

DESNECESSIDADE. LIMITAÇÃO. LEIS NºS 9.032 E 9.129, DE 1995.

1. A Primeira Seção desta Corte, em face da declaração de inconstitucionalidade da contribuição previdenciária

dos valores pagos como remuneração a autônomos, avulsos e administradores, pacificou o entendimento segundo

o qual, por ser a exação de natureza direta, a repetição do indébito e a compensação podem ser deferidas sem a

prova da não repercussão (EREsp nº 168.469/SP, DJU de 17/12/99).

2. Não se aplica a limitação das Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95 quando os recolhimentos se deram antes de sua

vigência.

3. Embargos de divergência acolhidos. (EREsp 194.275/PR, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Primeira Seção,

julgado em 18.12.2000, DJ 04.06.2001) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA (ART. 496, VIII, CPC, ART. 266, RISTJ). TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. LIMITES PERCENTUAIS. LEIS 9.032/95 E 9.129/95.

1. Reconhecido o direito à compensação, os valores compensáveis até a data das publicações (Leis 9.032/95 e

9.129/95) estão resguardados dos limites percentuais fixados (art. 89, § 3º), enquanto que os créditos

remanescentes, cujos débitos venceram-se posteriormente, sujeitam-se àquelas limitações.

2. Embargos rejeitados. (EREsp 227.060/SC, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Rel. p/ Acórdão Ministro

Milton Luiz Pereira, Primeira Seção, julgado em 27.02.2002, DJ 12.08.2002)

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES,

AUTÔNOMOS E AVULSOS. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEIS 9.032/95 E 9.129/95. DIVERGÊNCIA

SUPERADA. SÚMULA N. 168 DO STJ. EMBARGOS REJEITADOS.

É entendimento pacífico da egrégia Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça que as limitações para a

compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição para a seguridade social, exigida

sobre pagamentos efetuados a autônomos, avulsos e administradores, instituídas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95,

aplicam-se a partir da entrada em vigor dos referidos atos normativos. Aplicação da Súmula n. 168/STJ.

Embargos de Divergência rejeitados. (EREsp 187.296/PR, Rel. Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção,

julgado em 23.10.2002, DJ 12.05.2003) 

Em 12.03.2003, a Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 189.052/SP, sedimentou o entendimento de que o

direito à compensação de indébito tributário decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, não

se submete às limitações erigidas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, porquanto imperativa, nesse caso, a restituição

integral dos valores recolhidos indevidamente, sob pena de ofensa ao primado da supremacia da Constituição. A

ementa do aludido julgado restou assim vazada:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.
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PROVA DA NÃO REPERCUSSÃO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO DIRETO. PRECEDENTES.

COMPENSAÇÃO. LIMITES INSTITUÍDOS PELAS LEIS 9032 E 9129 DE 1995. INAPLICABILIDADE.

EXAÇÃO DECLARADA INCONSTITUCIONAL. EFEITOS DA DECLARAÇÃO.

A jurisprudência recente desta Corte adotou posicionamento de que a contribuição em tela possui natureza de

tributo direto, sendo admissível a repetição do indébito e a compensação, sem a exigência de prova do não

repasse. Diante de uma situação de normalidade, ou seja, tendo em vista exação válida perante o ordenamento

jurídico, a lei aplicável, em matéria de compensação tributária, será aquela vigente na data do encontro de

créditos e débitos, pois neste momento é que surge efetivamente o direito à compensação, de acordo com os

cânones traçados pelo Direito Privado a tal instituto, que devem ser respeitados pela lei tributária, ex vi do art.

110 do Código Tributário Nacional. Diversa será, no entanto, a situação quando houver declaração de

inconstitucionalidade do tributo, tendo em vista que tal declaração expunge do mundo jurídico a norma, que será

considerada inexistente ab initio. Sua nulidade contamina, ab ovo, a exação por ela criada, que será

considerada, a partir da declaração de inconstitucionalidade, devido aos seus efeitos erga omnes, como se nunca

tivesse existido.

O direito à restituição do indébito que emana deste ato de pagar tributo inexistente dar-se-á, na espécie, por meio

de compensação tributária, não podendo, em hipótese alguma, ser limitado, sob pena de ofensa ao primado da

supremacia da Constituição. E isso porque, o limite à compensação, seja de 25% ou 30%, torna parte do

pagamento válido, concedendo, assim, eficácia parcial a lei nula de pleno direito.

Embargos de divergência rejeitados. (EREsp 189.052/SP, Rel. Ministro Paulo Medina, Primeira Seção, julgado

em 12.03.2003, DJ 03.11.2003)

 

À guisa de exemplos, colhem-se as ementas de outros precedentes da Primeira Seção:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO.

PROVA DA NÃO REPERCUSSÃO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. NÃO

INCIDÊNCIA DOS LIMITES FIXADOS PELAS LEIS NS. 9.032 E 9.129/95.

A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que a contribuição para

a seguridade social, exigida sobre pagamentos efetuados a autônomos, avulsos e administradores, não comporta,

por sua natureza, transferência do respectivo ônus financeiro, uma vez que se confundem, na mesma pessoa, o

contribuinte de direito e de fato.

Os limites percentuais à compensação de contribuições previdenciárias, impostos pelas Leis ns. 9.032 e 9.129/95,

segundo a orientação firmada por esta Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, somente têm aplicação

para os créditos surgidos após o advento das referidas leis, excluindo-se da incidência os recolhimentos

indevidos efetuados antes da inovação legislativa.

Para as hipóteses em que foi reconhecida a inconstitucionalidade da exação objeto de compensação, a exemplo

da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração de administradores, autônomos e avulsos (RE n.

166.772-9/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU de 20.05.94, e da ADIn n. 1.102-2/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,

DJU de 17.11.95), impor restrições à compensação, nos moldes preconizados pelas Leis ns. 9.032 e 9.129/95,

corresponderia a uma segunda penalidade ao contribuinte, outrora obrigado a satisfazer a obrigação tributária

absolutamente indevida.

Em se tratando de compensação, uma vez existente por determinação legal, não é de boa técnica afirmar que, na

hipótese de pagamento indevido por inconstitucionalidade, possa ocorrer qualquer tipo de restrição. A

compensação, sabem-no todos, é pagamento indireto. 

Como tal, tendo o contribuinte direito à restituição, é desarrazoado asserir que a ele seja negado usar de tal

critério para compensar tributos devidos de uma só vez e de pronto. Afinal, ele, o contribuinte, é credor de uma

dívida oriunda de uma obrigação fulminada com o vício de inconstitucionalidade.

Esse entendimento prevaleceu no julgamento do EREsp n. 189.052/SP, relator Min. Paulo Medina, julgado em 12

de março de 2003.

Embargos de divergência rejeitados. (EREsp 181.479/SC, Rel. Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção, julgado

em 25.06.2003, DJ 25.08.2003)

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO -

LIMITES DAS LEIS 9.032 E 9.129/95 - POSIÇÃO REVISTA PELA PRIMEIRA SEÇÃO.

1. No julgamento do EREsp 164.739/SP, a Primeira Seção desta Corte havia assentado entendimento de que os

limites compensáveis em cada competência fiscal, estabelecidos pelas Leis 9.032 e 9.129, ambas de 1995, deveria

obedecer ao direito adquirido, a fim de salvaguardar os recolhimentos indevidos ocorridos em data antecedente

às leis limitadoras.

2. Revendo sua posição, o mesmo órgão julgador, no EREsp 189.052/SP (acórdão ainda não publicado), concluiu

que, em se tratando de créditos advindos de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela
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Suprema Corte, fica afastada a limitação. E isto porque, com a declaração de inconstitucionalidade, surge o

direito à restituição in totum ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo.

3. Inexistência de contradição, mas inconformismo com o resultado do julgamento.

4. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgRg nos EREsp 263.433/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Primeira Seção, julgado em 27.08.2003, DJ 29.09.2003) 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O PRÓ-LABORE.

AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. (ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.789/89). ART. 22, I, DA LEI 8.212/91.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. STF. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEIS 9.032/95 E 9.129/95.

1. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp nº 189.052/SP, DJU de 03.11.03, concluiu que, em se tratando de

créditos advindos de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, como na

hipótese dos autos, ficam afastadas as limitações impostas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 à compensação

tributária. Isso porque, com a declaração de inconstitucionalidade, surge o direito à restituição in totum ante à

ineficácia plena da lei que instituiu o tributo. 

2. Embargos de divergência acolhidos. (EREsp 396.077/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado

em 09.06.2004, DJ 09.08.2004)

 

Em 09.10.2007, a Primeira Turma deste Sodalício afetou o julgamento do presente feito à Primeira Seção, para

rediscussão do tema, em virtude de questão de ordem, fundada na assertiva de que importa em ofensa à Claúsula

da Reserva de Plenário (artigo 97, da Constituição Federal) a tese jurisprudencial do STJ que excepciona a

aplicação das limitações à compensação introduzidas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 em se tratando de

pagamentos indevidos atinentes a contribuições sociais previdenciárias ulteriormente declaradas

inconstitucionais em sede de controle concentrado. Isto porque, quer pela via de ação, quer pela via de exceção,

somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros (ou do respectivo órgão especial) é que os Tribunais

podem afastar a aplicação de lei ou ato normativo do Poder Público não declarado inconstitucional pelo

Supremo Tribunal Federal (controle concentrado) ou cuja execução não tenha sido suspensa pelo Senado

Federal (artigo 52, X, da CF/88).

Na assentada de 22.10.2008, a Primeira Seção consolidou o novel entendimento de que, enquanto não declaradas

inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, em sede de controle difuso ou concentrado, sua observância é

inafastável pelo Poder Judiciário, uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do

ordenamento, nele permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que

decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas

legais que regem a compensação tributária. A ementa do aludido julgado restou assim vazada:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO ULTERIOR. VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS

E AVULSOS. LEIS 7.787/89 E 8.212/91. COMPENSAÇÃO. ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8.212/91. LIMITAÇÕES

INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ARTIGOS 167, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN, E SÚMULA 188/STJ.

APLICAÇÃO. SENTENÇA CONDENATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO. REPETIÇÃO

POR VIA DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

(...)

4. As Leis 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.129, de 20 de novembro de 1995, promoveram alterações na Lei

8.212/91 (Lei de Organização da Seguridade Social - LOAS), cujo artigo 89, § 3º, passou, sucessivamente, a

dispor:

'Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. (Redação dada

pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) (...)

§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser

recolhido em cada competência.(Incluído pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) (...)'

'Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. (Redação dada

pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995) (...) 

§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a trinta por cento do valor a ser recolhido em

cada competência. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)

(...)'

5. A jurisprudência da Primeira Seção assentava que: declarada a inconstitucionalidade da contribuição

previdenciária a cargo da empresa sobre os pagamentos a administradores, autônomos e empregados avulsos, os

valores a esse título recolhidos anteriormente à edição das Leis 9.032/95 e 9.129/95, ao serem compensados, não
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estavam sujeitos às limitações percentuais por elas impostas, em face das regras de direito intertemporal (tempus

regit actum) e do princípio constitucional do direito adquirido (Precedentes: EREsp 168.770/RS, Rel. Ministro

Garcia Vieira, Primeira Seção, julgado em 29.02.2000, DJ 03.04.2000; EREsp 164.739/SP, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Primeira Seção, julgado em 08.11.2000, DJ 12.02.2001; EREsp 211.749/SC, Rel. Ministro Francisco

Peçanha Martins, Primeira Seção, julgado em 08.11.2000, DJ 19.03.2001; EREsp 194.275/PR, Rel. Ministro

Paulo Gallotti, Primeira Seção, julgado em 18.12.2000, DJ 04.06.2001; EREsp 227.060/SC, Rel. Ministro

Francisco Peçanha Martins, Rel. p/ Acórdão Ministro Milton Luiz Pereira, Primeira Seção, julgado em

27.02.2002, DJ 12.08.2002; e EREsp 187.296/PR, Rel. Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção, julgado em

23.10.2002, DJ 12.05.2003).

6. A Primeira Seção, em 12.03.2003, no julgamento dos EREsp 189.052/SP, sedimentou o entendimento de que o

direito à compensação de indébito tributário decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, não

se submete às limitações erigidas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, porquanto imperativa, nesse caso, a restituição

integral dos valores recolhidos indevidamente, sob pena de ofensa ao primado da supremacia da Constituição

(publicado no DJ de 03.11.2003).

7. Na oportunidade, restou assente que: 

'Diante de uma situação de normalidade, ou seja, tendo em vista exação válida perante o ordenamento jurídico, a

lei aplicável, em matéria de compensação tributária, será aquela vigente na data do encontro de créditos e

débitos, pois neste momento é que surge efetivamente o direito à compensação, de acordo com os cânones

traçados pelo Direito Privado a tal instituto, que devem ser respeitados pela lei tributária, ex vi do art. 110 do

Código Tributário Nacional.

Diversa será, no entanto, a situação quando houver declaração de inconstitucionalidade do tributo, tendo em

vista que tal declaração expunge do mundo jurídico a norma, que será considerada inexistente ab initio. Sua

nulidade contamina, ab ovo, a exação por ela criada, que será considerada, a partir da declaração de

inconstitucionalidade, devido aos seus efeitos erga omnes, como se nunca tivesse existido. O direito à restituição

do indébito que emana deste ato de pagar tributo inexistente dar-se-á, na espécie, por meio de compensação

tributária, não podendo, em hipótese alguma, ser limitado, sob pena de ofensa ao primado da supremacia da

Constituição. E isso porque, o limite à compensação, seja de 25% ou 30%, torna parte do pagamento válido,

concedendo, assim, eficácia parcial a lei nula de pleno direito.'

8. A Cláusula de Plenário (artigo 97 de CF/1988) resta violada em face da jurisprudência do STJ que excepciona

a aplicação das limitações à compensação introduzidas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 em se tratando de

pagamentos indevidos atinentes a contribuições sociais previdenciárias ulteriormente declaradas

inconstitucionais em sede de controle concentrado, ratio essendi da presente afetação à Seção.

9. Deveras, perfilho a tese de que, enquanto não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, em

sede de controle difuso ou concentrado, sua observância é inafastável pelo Poder Judiciário, uma vez que a

norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele permanece válida, razão pela qual

a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação,

submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a compensação tributária.

10. A restituição mediante repetição não se subsume às limitações, diferentemente da compensação tributária,

instituto jurídico informado pelo princípio da indisponibilidade dos bens públicos, que carece de lei autorizativa

que, legitimamente, pode condicioná-la, sendo certo que é facultado ao contribuinte submeter-se às regras

impostas pelo legislador ordinário para fazer jus à compensação ou, então, pleitear a repetição do indébito

tributário, que não observa qualquer condicionamento, salvo o recebimento por precatório. 

11. A declaração de inconstitucionalidade da norma que veicula a regra-matriz de incidência tributária,

fundamento de validade da norma individual e concreta constitutiva do crédito tributário (lançamento tributário

ou ato de formalização do próprio contribuinte), não retira a natureza tributária da importância recolhida a

título de tributo e que é objeto da devolução pleiteada, consoante doutrina clássica:

"A importância recolhida a título de tributo pode ser indevida, tanto por exceder ao montante da dívida real,

quanto por inexistir dever jurídico de índole tributária. Surge, então, a controvertida figura do tributo indevido,

que muitos entendem não ser verdadeiramente tributo, correspondendo antes a mera prestação de fato. Não

pensamos assim. As quantias exigidas pelo Estado, no exercício de sua função impositiva, ou espontaneamente

pagas pelo administrado, na convicção de solver um débito fiscal, têm a fisionomia própria das entidades

tributárias, encaixando-se bem na definição do art. 3º, do Código Tributário Nacional. A contingência de virem a

ser devolvidas pelo Poder Público não as descaracteriza como tributo e para isso é que existem os sucessivos

controles de legalidade que a Administração exerce e dos quais também participa o sujeito passivo, tomando a

iniciativa ao supor descabido o que lhe foi cobrado, ou postulando a devolução daquilo que pagara

indebitamente. Não sendo suficiente o procedimento administrativo que para esse fim se instale, terá o

interessado acesso ao Poder Judiciário, onde poderá deduzir, com os recursos inerentes ao processo judicial,

todos os argumentos e provas que dêem substância aos seus direitos" (Paulo de Barros Carvalho, in Curso de

Direito Tributário, Ed. Saraiva, 16ª ed., 2004, págs. 455/456)

12. O efeito ex tunc do controle concentrado de constitucionalidade, bem como a presunção de validade
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constitucional da norma jurídica que ensejou a tributação reveste de regularidade o pagamento efetuado no

período em que ainda não expurgada do ordenamento jurídico.

13. A inconstitucionalidade da norma jurídica que veicula a regra matriz de incidência tributária, uma vez

declarada, implica o "fato jurídico ensejador da configuração do débito do fisco" qual o pagamento indevido do

tributo, sendo certo que o contribuinte pode optar: (i) pela compensação tributária, sujeitando-se, contudo, às

condições estabelecidas na lei autorizativa, ou (ii) pela repetição do indébito (sem quaisquer restrições, somente

as de ordem processual). 

14. A compensação tributária, posto diversa da figura de direitoprivado que extingue compulsoriamente a

obrigação, é condicionada ao discricionarismo do Tesouro Público: "... o sujeito passivo só poderá contrapor seu

crédito ao crédito tributário, como direito subjetivo seu, nas condições e sob as garantias que a lei fixar. Fora

disso, quando a lei o permite, se aceitar as condições específicas que a autoridade investida de poder

discricionário, nos limites legais, para fixá-las, estipular, julgando da conveniência e da oportunidade de aceitar

ou recusar o encontro dos débitos" (Aliomar Baleeiro, in Direito Tributário Brasileiro, 11ª ed., Ed. Forense, Rio

de Janeiro, 2000, pág. 898).

15. O artigo 170, do CTN, legitima o ente legiferante a autorizar a compensação de créditos tributários com

créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do contribuinte, estabelecendo, para tanto, condições e

garantias para seu exercício, donde se dessume a higidez da estipulação legal de limites para sua realização.

16. A compensação tributária, por seu turno, configura renúncia fiscal, cuja concessão, afastada dos lindes

traçados pelo legislador, compromete o equilíbrio orçamentário do Estado, bem como o equilíbrio financeiro e

atuarial do sistema previdenciário, custeado, entre outros, pelas contribuições sociais em tela.

17. A Súmula Vinculante nº 10, do Supremo Tribunal Federal, assentou o entendimento de que: 'Viola a cláusula

de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare

expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo

ou em parte'.

18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta

sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve obedecer o marco temporal da 'data do encontro

dos créditos e débitos', e não do 'ajuizamento da ação', termo utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o

prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito específico do recurso especial.

19. A natureza tributária das contribuições previdenciárias, bem como do indébito, mercê de decorrente da

declaração de inconstitucionalidade da exação, impõe a incidência do parágrafo único, do artigo 167, do CTN, e

da Súmula 188/STJ, segundo a qual 'os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir

do trânsito em julgado da sentença'.

20. A obtenção de decisão judicial favorável trânsita em julgado, proferida em ação condenatória, confere ao

contribuinte a possibilidade de executar o título judicial, acaso pretenda o recebimento do crédito por via do

precatório, ou proceder à compensação tributária.

21. A opção entre o recebimento do crédito por precatório cabe ao contribuinte, haja vista que constituem, ambas

as modalidades, formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação

(Precedentes do STJ: REsp 814.142/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

07.08.2008, DJe 22.08.2008; REsp 891.758/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

24.06.2008, DJe 13.08.2008; AgRg no AgRg no REsp 946.965/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira

Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 28.05.2008; AgRg no Ag 929.194/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira

Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008, REsp 937.632/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz

Convocado do TRF 1ª Região), Segunda Turma, julgado em 15.04.2008, DJe 02.05.2008; REsp 868.162/SP, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 06.03.2008, DJe 10.04.2008; e REsp 798.166/RJ, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 22.10.2007).

22. Recurso especial da Viação Nossa Senhora de Lourdes S/A e Transportes Paranapuan Ltda. desprovido,

mantendo-se a exclusão dos litisconsortes cujo ingresso restou pleiteado após a distribuição da ação.

23. Recurso especial de J. Farah Móveis e Decorações Ltda. e Outras desprovido, ante a inaplicabilidade do

artigo 113, § 2º, do CPC, à espécie, e tendo em vista a higidez das limitações à compensação tributária erigidas

pela Leis 9.032/95 e 9.129/95.

24. Recurso especial da Sociedade Educacional São Pedro de Alcântara parcialmente provido, apenas para

reconhecer o direito de opção do recebimento do crédito, quer pela compensação (caso a empresa se coadune

com as exigências/limitações legais), quer pela repetição do indébito tributário. (REsp 796.064/RJ, Rel. Ministro

Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 22.10.2008, DJe 10.11.2008)

 

Consequentemente, o contribuinte, optante da restituição via compensação tributária, submete-se aos limites

percentuais erigidos nas Leis 9.032/95 e 9.129/95, ainda que o "pagamento indevido" decorra da declaração de

inconstitucionalidade da norma jurídica instituidora da contribuição para a Seguridade Social.

Relativamente à correção monetária, com razão a recorrente. É de sabença que a correção monetária plena é

mecanismo mediante o qual se busca a recomposição da efetiva desvalorização da moeda, a fim de se preservar o
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poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo

um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.

A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal

e a jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados na liquidação de

sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário:

(i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e

(xi) SELIC, a partir de janeiro de 1996.

Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em

fevereiro de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987

(expurgo inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do mês); (v) de 84,32% em março de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990 (expurgo inflacionário,

IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) de 7,87% em maio de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em

substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição

à BTN do mês); (ix) de 12,92% em julho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do

mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xi) de

12,76% em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xii) de 14,20%

em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiii) de 15,58% em

novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiv) de 18,30% em

dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 19,91% em janeiro

de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em fevereiro de

1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês).

 

Ex positis, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso especial. (grifo nosso)

 

Publique-se. Intimações necessárias.

Brasília (DF), 19 de abril de 2010.

MINISTRO LUIZ FUX

Relator

 

Logo, imperativa a admissibilidade do especial de fls. 287/347, presentes os pressupostos a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010121-15.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

2001.61.82.010121-1/SP

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     169/1591



 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Suscitada violação ao artigo 20, §§ 3º e 4º, CPC, diante da fixação de honorários

advocatícios em valor tido como irrisório - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre a matéria - Admissibilidade

recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Banco Santander S/A, fls. 166/180, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 20, §§ 3º e 4º, CPC, pois irrisória a verba fixada, a

título de honorária advocatícia, em seu favor (R$ 2.000,00, para um débito da ordem de R$ 712.241,02, fls. 162,

verso), assim postulando a majoração da rubrica.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 296/304.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO

ARTIGO 535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO.

INCAPACIDADE. ADIDO. REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO

PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS

MORATÓRIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI

N. 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA

JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001272-82.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

SUCEDIDO : WASIMCO S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2002.03.99.002530-0/SP

APELANTE : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A e outros

: BANCO FINASA DE INVESTIMENTO S/A

: FINASA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

: FINASA ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO S/A

: FINASA SEGURADORA S/A
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DECISÃO

Extrato: REsp privado - limitação à dedução da provisão para créditos de liquidação duvidosa das bases de

cálculo do IRPJ e CSLL - artigo 43 e parágrafos, da, Lei nº 8.981/95 - artigos 535, CPC: violação afastada -

artigos 15, 43, I, e 44, CTN - ausência de Súmula ou Recurso Repetitivo a respeito do tema em questão -

admissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A e OUTROS, a fls.

165/172, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento à apelação

e manteve a sentença que julgou improcedente o pedido das autoras que visa à declaração de inexistência de

relação jurídico-tributária entre as partes quanto à limitação do artigo 43, e parágrafos, da Lei n.º 8.981/95, a fim

de proceder a dedução integral da provisão para créditos de liquidação duvidosa das bases de cálculo do IRPJ e da

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. Aduz especificamente:

a) a violação ao artigo 535, inciso II, do CPC, uma vez que os embargos declaratórios opostos foram rejeitados

sem que fossem sanados os vícios apontados do decisum, do que decorre sua nulidade,

b) a contrariedade aos artigos 43, inciso I, e 44 do CTN, porquanto a Lei n.º 8.981/95 ao limitar os valores que

podem ser deduzidos da base de cálculo do IRPJ e da CSLL a título de provisão para créditos de liquidação

duvidosa, permitiu a tributação de valores que não se encontram na esfera de disponibilidade do contribuinte, o

que viola o conceito de renda previstos por estes dispositivos,

c) a violação ao artigo 15 do CTN, pois as instituições financeiras estão recolhendo os tributos em destaque antes

da ocorrência de seu fato gerador e, nesse sentido, pagam empréstimo compulsório sem o atendimento aos

requisitos exigidos para tal.

Contrarrazões ofertadas às fls. 193/201, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Quanto à alegação de ofensa ao disposto no art. 535, inciso II, do CPC, analisado o processado, verifica-se

inocorrente, pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, verbis, fl. 137/137v., limpidamente foram analisados os pontos

de discórdia:

 

"APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - PROVISÃO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS - PDD - DEDUÇÃO DA

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE

O LUCRO - LIMITES IMPOSTOS PELO PARÁGRAFO 4º DO ARTIGO 43 DA LEI Nº 8.981/95 -

PREVALÊNCIA SOBRE O DISPOSTO NA RESOLUÇÃO Nº 1.740/90.

1- Não se verifica a alegada incompatibilidade entre a Resolução BACEN nº 1.748/90 e a Lei nº 8.981/95,

porquanto os dispositivos legais mencionados disciplinam matérias diversas, não havendo que se falar em

invasão de competência normativa na seara tributária 

2. Pode a lei ordinária alterar a limitação de dedução de provisões de créditos de natureza duvidosa, na

apuração do lucro real que serve de base de cálculo ao IRPJ e na apuração do lucro líquido que serve de base de

cálculo da CSL, sem caracterizar qualquer ofensa aos preceitos constitucionais da capacidade contributiva e da

repartição de competências tributárias.

3. As resoluções administrativas constituem normas complementares do direito tributário, podendo ser alteradas

por lei ordinária posterior e, destarte, revestem-se de validade as normas legais que restringiram o alcance do

lucro real, ao modificar o critério de dedução da provisão dos créditos de liquidação duvidosa pelas instituições

financeiras, previsto por ato normativa do BACEN, sobre o prevalecem.

4. A legislação autoriza que as perdas em excesso ao saldo da provisão constituída podem ser posteriormente

deduzidas do lucro líquido, a título de despesas operacionais, nos termos do parágrafo 7º do artigo 43 da Lei nº

8.981/95.

5. Apelação a que se nega provimento."

 

Nesse quadro, tem-se que a Recorrente utilizou-se dos declaratórios com o fim de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Por fim, quanto ao mérito, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais

elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso

Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 96.00.01272-5 19 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001272-82.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: RExt privado - limitação à dedução da provisão para créditos de liquidação duvidosa das bases de

cálculo do IRPJ e CSLL - artigo 43 e parágrafos, da, Lei nº 8.981/95 - artigos 93, IX, 145, § 1º, 148, 153, III, e

195, I, "c", CF -- ausência de Súmula ou Recurso Repetitivo a respeito do tema em questão - admissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A e OUTROS, a

fls. 151/158, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento à

apelação e manteve a sentença que julgou improcedente o pedido das autoras que visa à declaração de inexistência

de relação jurídico-tributária entre as partes quanto à limitação do artigo 43, e parágrafos, da Lei n.º 8.981/95, a

fim de proceder a dedução integral da provisão para créditos de liquidação duvidosa das bases de cálculo do IRPJ

e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. Aduz especificamente:

a) a violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, uma vez que os embargos declaratórios opostos

foram rejeitados sem que fossem sanados os vícios apontados do decisum, do que decorre sua nulidade,

b) a contrariedade aos artigos 145, § 1º, 153, inciso III, e 195, inciso I, alínea "c", da Lei Maior, porquanto a Lei

n.º 8.981/95 ao limitar os valores que podem ser deduzidos da base de cálculo do IRPJ e da CSLL a título de

provisão para créditos de liquidação duvidosa, permitiu a tributação de valores que não se encontram na esfera de

disponibilidade do contribuinte, o que viola os conceitos de renda e lucro, constitucionalmente previstos,

c) a violação ao artigo 148 da Constituição Federal, pois as instituições financeiras estão recolhendo os tributos

em destaque antes da ocorrência de seu fato gerador e, nesse sentido, pagam empréstimo compulsório sem o

atendimento aos requisitos exigidos para tal.

Contrarrazões ofertadas às fls. 193/201, onde suscitada a preliminar de ofensa meramente reflexa, uma vez que o

acórdão analisou a matéria sob a ótica infraconstitucional.

É o suficiente relatório.

Quanto à alegação de ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, verifica-se ser meramente reflexa,

pois exige a análise de legislação infraconstitucional. Neste sentido é a jurisprudência do STF, desse teor:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E

LV, DA CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA

AO ART. 93, IX, DA LEI FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE

FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em

regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de reexame prévio de normas

2002.03.99.002530-0/SP

APELANTE : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A e outros

: BANCO FINASA DE INVESTIMENTO S/A

: FINASA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

: FINASA ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO S/A

: FINASA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 96.00.01272-5 19 Vr SAO PAULO/SP
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infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes. II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não

impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o julgador informe de forma clara e

concisa as razões de seu convencimento. III - Agravo regimental improvido." (AI 794790 AgR / SP; Relator:

Ministro Ricardo Lewandowski; Segunda Turma; julgado em: 28/02/2010; publicado no DJe em: 09/03/2010)

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI Nº 12.322/2010) - ALEGADA VIOLAÇÃO

A PRECEITOS INSCRITOS NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (CF, ART. 5º, INCISOS XXXV, LIV E LV, E

ART. 93, INCISO IX) - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA

LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 279/STF -

INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - SÚMULA 454/STF - RECURSO IMPROVIDO. - A

situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para

viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. - Não cabe recurso extraordinário, quando interposto com o

objetivo de discutir questões de fato, ou de examinar matéria de caráter probatório, ou, ainda, de interpretar

cláusula contratual." (ARE: 657848 AgR/MS; Relator: Ministro Celso de Mello; Segunda Turma; julgado em

28/02/2012; publicado no DJe em: 19/03/2012)

 

Por outro lado, a questão não se confunde no presente debate com o lançado na Repercussão Geral/Recurso

Extraordinário nº 591.340/SP, onde o ângulo outro, o da dedução da base de cálculo do IRPJ e CSLL, com

fundamento na Lei n.º 8.981/95:

 

"IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO -

PREJUÍZO - COMPENSAÇÃO - LIMITE ANUAL. Possui repercussão geral controvérsia sobre a

constitucionalidade da limitação em 30%, para cada ano-base, do direito de o contribuinte compensar os

prejuízos fiscais do Imposto de Renda sobre a Pessoa Jurídica e a base de cálculo negativa da Contribuição

Social sobre o Lucro Líquido - artigos 42 e 58 da Lei n.º 8.981/95 e 15 e 16 da Lei n.º 9.065/95."

 

Dessa forma, quanto ao mérito, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais

elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso

Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1105858-63.1995.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial do ente fazendário - substituição da Certidão de Dívida Ativa (CDA), causada pela

exclusão de parte do crédito tributário em cobrança, no curso de Embargos à Execução, antes da prolação de

sentença - pretendido o afastamento do reconhecimento da ocorrência de sucumbência recíproca, com vistas à

condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios - admissibilidade recursal

 

2002.03.99.021004-8/SP

APELANTE : SUPER VAREJAO REAL DE PIRACICABA LTDA

ADVOGADO : JOAO EUDOXIO DA SILVA NETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.11.05858-4 2 Vr PIRACICABA/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, a fls. 133/139, em face de SUPER VAREJÃO REAL DE

PIRACICABA LTDA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 127/129), aduzindo, especificamente,

como questão central, a presença de contrariedade ao artigo 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/80, em vista de ter o V.

Acórdão recorrido assentado a ocorrência de sucumbência recíproca, ocasionada pela substituição da Certidão de

Dívida Ativa (CDA), para a exclusão de parte do débito exequendo, no curso dos presentes Embargos à Execução,

antes, porém, da prolação de sentença.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, consigne-se que o V. Aresto combatido recebeu a ementa adiante citada (fls. 129):

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES CONSIDERADAS INCONSTITUCIONAIS.

PAGAMENTO PARCIAL. MODIFICAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO. POSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA.

APELO PROVIDO EM PARTE.

I - De fato foi identificado nos autos que parte da cobrança realizada corresponde a valores de contribuições

sociais consideradas inválidas, pois relativas à pró-labore de administradores. Todavia, a autarquia efetuou a

retificação do débito (fl. 86), bem assim a exclusão de valores pagos espontaneamente pelo executado (fl. 88),

apurando-se saldo remanescente à fl. 89 e esclarecimentos de fls. 99 e 100.

II - É admissível a retificação ou substituição da Certidão de Dívida Ativa, em consonância com o disposto no

artigo 2º, §8º, da Lei 6.830/80, como se trata à fl. 94. Todavia, a nova certidão foi apresentada após o ingresso

dos embargos à execução, assumindo a cobrança de contribuições sociais consideradas inválidas e, ainda,

deduzindo-se pagamento parcial alegado pelo contribuinte.

III - É certo que a embargante insiste na inexistência de saldo devedor, ônus que lhe compete, em razão da

presunção de liquidez e de certeza que possui o título executivo, apresentado em substituição (art. 3º da Lei de

Execução Fiscal). Entretanto, ao modificar o título (em 14/04/97 - como se relata a fl. 35) em razão justamente

dos argumentos dos embargos e, em data posterior ao ajuizamento destes (09/11/95 - fl. 02), há reconhecimento

parcial do pedido pela autarquia (art. 269, II, do CPC), impondo-se, assim, em sucumbência recíproca,

compensando-se reciprocamente a verba honorária (art. 21 do CPC).

IV - Apelo provido em parte. Sentença reformada."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao afirmado tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1100545-19.1998.4.03.6109/SP

 

 

 

 

2002.03.99.036386-2/SP

APELANTE : POSTO IPANEMA LTDA

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.11.00545-1 1 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Extrato: Resp privado - paradigma julgado, mas sem a sistemática dos RRs - admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Posto Ipanema Ltda., a fls. 401/420, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos (fls. 376/397), o qual reconheceu o direito de compensação tributária,

observados os limites previstos nas Leis nºs. 9.032/95 e 9.129/95.

As contrarrazões não foram ofertadas.

É o suficiente relatório.

Embora tenha sido realizado o julgamento do paradigma REsp 1.134.799/SP, a este não foi aplicada a sistemática

dos Recursos Repetitivos, como decorre de seu texto:

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por BREDA TRANSPORTES E TURISMO S/A E OUTROS e outros, com

fundamento nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra acórdão do TRF 3ª Região.

Noticiam os autos que os recorrentes interpuseram ação ordinária contra o INSS, objetivando o reconhecimento

da compensação de valores recolhidos indevidamente a título de contribuições sociais acrescidas de juros e

correção monetária. A sentença julgou improcedente o pedido inicial. Interposta apelação, foi improvida, ante a

ocorrência da prescrição.

Interposto recurso especial, foi dado provimento ao recurso, sendo afastada a prescrição para que os autos

retornassem ao tribunal de origem e houvesse pronunciamento das demais questões suscitadas.

O TRF 3ª Região, ao julgar novamente a apelação, proferiu acórdão nos seguintes termos:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - contribuição instituída pela Lei nº 7787/89, incidente sobre a folha

de salários no mês de setembro de 1989, no importe de 20% - EFEITOS "EX TUNC" DA DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE, EM SEDE DE AÇÃO DIRETA - RESTRIÇÃO PREVISTA PELO § 3º, DO ART.

89, DA LEI 8212/91 - PRESCRIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA

REFORMADA.

1. Inocorrência de prescrição reconhecida pela r. sentença recorrida, nos termos da decisão proferida pelo E.

STJ, que acolheu o recurso especial interposto pelas autoras (fls. 410/412), pode esta Corte Regional apreciar as

demais questões colocadas "sub judice" (STJ, EREsp nº 299246 / PE, Corte Especial, Relator Ministro Ruy

Rosado de Aguiar, DJ 20/05/2002, pág. 96).

2. A Lei 7787/89 não pode ser considerada lei de conversão da MP 63/89, visto que lhe modificou o conteúdo, em

particular, no que se refere à alíquota em questão. Na verdade, o art. 3º, I, da Lei 7787/89 não se traduz em mera

reprodução do art. 5º, I, da MP 63/89, mas introduz uma emenda aditiva e outra supressiva, que ampliam o

âmbito de incidência da referida contribuição.

3. Não obstante o disposto no art. 21 da Lei 7787/89, a alíquota de 20% instituída no artigo 3º, inciso I, só se

tornou exigível a partir de outubro de 1989, respeitado o prazo nonagesimal estabelecido pelo art. 195, § 6º, da

atual CF, que deve ser contado a partir de 30 de julho de 1989, data da publicação da lei. Precedente do STF.

4. De tal reconhecimento de inexigibilidade decorre o direito das empresas à compensação com débitos

vincendos da mesma espécie, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91, considerando tributos ou

contribuições da mesma espécie aqueles que têm o mesmo sujeito ativo, o mesmo sujeito passivo, e cuja

arrecadação tenha a mesma destinação.

5. A determinação judicial supre a autorização do Fisco, cabendo ao INSS a fiscalização e a verificação da

exatidão dos valores que serão compensados.

6. Incabível, na espécie, a exigência de comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro para

terceiros (art. 166 do CTN e na Súmula 546 do STF), já que a contribuição em comento não se inclui entre os

tributos qualificados como indiretos (IPI e ICMS). Precedentes jurisprudenciais.

7. São legítimas as limitações contidas no artigo 89, § 3º, da Lei 8212/91, com a redação dada pela Lei 9032/95,

a partir de 29/04/95, e pela Lei 9129/95, a partir de 21/11/95, sendo aplicáveis às compensações exercidas

posteriormente à sua vigência, independentemente da data da constituição e recolhimento dos créditos a serem

compensados.

8. Entre fevereiro e dezembro de 1991, é aplicável a atualização pelo INPC (IBGE), uma vez que o BTN foi

extinto pela Lei 8177/91, e a TR, índice criado para substituí-lo, foi considerada inconstitucional, como critério

de correção monetária, pelo Egrégio STF.

9. A correção monetária é devida desde o pagamento indevido, sem o cômputo dos índices inflacionários

expurgados, adotando-se o BTN até 01/02/91; o INPC (IBGE), de fevereiro a dezembro de 1991; a UFIR, de

janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e a taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996, deixando consignado que o

resultado da referida taxa considera, na sua fixação, os juros de mora e a correção monetária do período em que
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ela foi apurada.

10. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, no caso, deve

o INSS arcar, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, com o pagamento de despesas e honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre o valor da condenação.

10. Recurso provido. Sentença reformada. 

 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Nas razões do especial, os recorrentes alegam violação aos artigos 535 do Superior Tribunal de Justiça CPC,

161, I, 167 e 170 do CTN, 66 da Lei 8.383/91 e 89 da Lei 8.212/91. Sustenta omissão do julgado. No mérito,

sustenta que a compensação deve ser efetivada sem qualquer limitação; e que na repetição do indébito deve

haver a incidência dos expurgos inflacionários e dos juros moratórios.

Após contra razões, o recurso foi admitido na origem.

É o relatório.

 

O inconformismo merece parcial acolhimento.

As Leis 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.129, de 20 de novembro de 1995, promoveram alterações na Lei

8.212/91 (Lei de Organização da Seguridade Social - LOAS), cujo artigo 89, § 3º, passou, sucessivamente, a

dispor:

Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. (Redação dada

pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

(...)

§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser

recolhido em cada competência. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

(...)

Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. (Redação dada

pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)

(...)

§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a trinta por cento do valor a ser recolhido em

cada competência. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)

(...)

 

A jurisprudência da Primeira Seção assentava que: declarada a inconstitucionalidade da contribuição

previdenciária a cargo da empresa sobre os pagamentos a administradores, autônomos e empregados avulsos, os

valores a esse título recolhidos anteriormente à edição das Leis 9.032/95 e 9.129/95, ao serem compensados, não

estavam sujeitos às limitações percentuais por elas impostas, em face das regras de direito intertemporal (tempus

regit actum) e do princípio constitucional do direito adquirido:

 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - LIMITAÇÃO - LEIS NºS. 9.032/95 E 9.129/95 - PROVA DO NÃO REPASSE

AO CONTRIBUINTE DE FATO - DESNECESSIDADE. 

O Superior Tribunal de Justiça vem, reiteradamente, entendendo que as limitações impostas pelas Leis nºs.

9.032/95 e 9.129/95 só se aplicam a períodos posteriores a sua vigência. Atualmente é pacífico o entendimento de

que, tanto nos períodos anteriores às mencionadas normas, quanto nos posteriores, não se exige a prova da não

repercussão do ônus tributário a fim de se autorizar a compensação.

Embargos rejeitados. (EREsp 168.770/RS, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Seção, julgado em 29.02.2000,

DJ 03.04.2000)

 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - LIMITAÇÃO LEGAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. As limitações das Leis ns. 9.032/95 e 9.129/95 só incidem a partir da data de sua vigência.

2. Os recolhimentos indevidos efetuados até a data da publicação das leis em referência não sofrem limitações.

3. Embargos de divergência rejeitados. (EREsp 164.739/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção,

julgado em 08.11.2000, DJ 12.02.2001)

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - LEIS 7.787/89

(ART. 3º, I) E 8.212/91 (ART. 22, I) -INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - LIMITES

PERCENTUAIS - LEIS 9.032 E 9.129/95 - INAPLICABILIDADE.

Declarada a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre os pagamentos a
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administradores, autônomos e empregados avulsos, os valores a esse título recolhidos anteriormente à edição das

Leis 9.032/95 e 9.129/95, ao serem compensados, não estão sujeitos às limitações percentuais por elas impostas,

em face do princípio constitucional do direito adquirido.

Embargos de divergência acolhidos. (EREsp 211.749/SC, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Primeira

Seção, julgado em 08.11.2000, DJ 19.03.2001)

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES. LEI

Nº 7.787/89, ART. 3º, I. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. PROVA DA REPERCUSSÃO.

DESNECESSIDADE. LIMITAÇÃO. LEIS NºS 9.032 E 9.129, DE 1995.

1. A Primeira Seção desta Corte, em face da declaração de inconstitucionalidade da contribuição previdenciária

dos valores pagos como remuneração a autônomos, avulsos e administradores, pacificou o entendimento segundo

o qual, por ser a exação de natureza direta, a repetição do indébito e a compensação podem ser deferidas sem a

prova da não repercussão (EREsp nº 168.469/SP, DJU de 17/12/99).

2. Não se aplica a limitação das Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95 quando os recolhimentos se deram antes de sua

vigência.

3. Embargos de divergência acolhidos. (EREsp 194.275/PR, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Primeira Seção,

julgado em 18.12.2000, DJ 04.06.2001) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA (ART. 496, VIII, CPC, ART. 266, RISTJ). TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. LIMITES PERCENTUAIS. LEIS 9.032/95 E 9.129/95.

1. Reconhecido o direito à compensação, os valores compensáveis até a data das publicações (Leis 9.032/95 e

9.129/95) estão resguardados dos limites percentuais fixados (art. 89, § 3º), enquanto que os créditos

remanescentes, cujos débitos venceram-se posteriormente, sujeitam-se àquelas limitações.

2. Embargos rejeitados. (EREsp 227.060/SC, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Rel. p/ Acórdão Ministro

Milton Luiz Pereira, Primeira Seção, julgado em 27.02.2002, DJ 12.08.2002)

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES,

AUTÔNOMOS E AVULSOS. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEIS 9.032/95 E 9.129/95. DIVERGÊNCIA

SUPERADA. SÚMULA N. 168 DO STJ. EMBARGOS REJEITADOS.

É entendimento pacífico da egrégia Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça que as limitações para a

compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição para a seguridade social, exigida

sobre pagamentos efetuados a autônomos, avulsos e administradores, instituídas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95,

aplicam-se a partir da entrada em vigor dos referidos atos normativos. Aplicação da Súmula n. 168/STJ.

Embargos de Divergência rejeitados. (EREsp 187.296/PR, Rel.

Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção, julgado em 23.10.2002, DJ 12.05.2003) 

 

Em 12.03.2003, a Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 189.052/SP, sedimentou o entendimento de que o

direito à compensação de indébito tributário decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, não

se submete às limitações erigidas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, porquanto imperativa, nesse caso, a restituição

integral dos valores recolhidos indevidamente, sob pena de ofensa ao primado da supremacia da Constituição. A

ementa do aludido julgado restou assim vazada:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

PROVA DA NÃO REPERCUSSÃO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO DIRETO. PRECEDENTES.

COMPENSAÇÃO. LIMITES INSTITUÍDOS PELAS LEIS 9032 E 9129 DE 1995. INAPLICABILIDADE.

EXAÇÃO DECLARADA INCONSTITUCIONAL. EFEITOS DA DECLARAÇÃO.

A jurisprudência recente desta Corte adotou posicionamento de que a contribuição em tela possui natureza de

tributo direto, sendo admissível a repetição do indébito e a compensação, sem a exigência de prova do não

repasse. Diante de uma situação de normalidade, ou seja, tendo em vista exação válida perante o ordenamento

jurídico, a lei aplicável, em matéria de compensação tributária, será aquela vigente na data do encontro de

créditos e débitos, pois neste momento é que surge efetivamente o direito à compensação, de acordo com os

cânones traçados pelo Direito Privado a tal instituto, que devem ser respeitados pela lei tributária, ex vi do art.

110 do Código Tributário Nacional. Diversa será, no entanto, a situação quando houver declaração de

inconstitucionalidade do tributo, tendo em vista que tal declaração expunge do mundo jurídico a norma, que será

considerada inexistente ab initio. Sua nulidade contamina, ab ovo, a exação por ela criada, que será

considerada, a partir da declaração de inconstitucionalidade, devido aos seus efeitos erga omnes, como se nunca

tivesse existido.

O direito à restituição do indébito que emana deste ato de pagar tributo inexistente dar-se-á, na espécie, por meio

de compensação tributária, não podendo, em hipótese alguma, ser limitado, sob pena de ofensa ao primado da
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supremacia da Constituição. E isso porque, o limite à compensação, seja de 25% ou 30%, torna parte do

pagamento válido, concedendo, assim, eficácia parcial a lei nula de pleno direito.

Embargos de divergência rejeitados. (EREsp 189.052/SP, Rel. Ministro Paulo Medina, Primeira Seção, julgado

em 12.03.2003, DJ 03.11.2003)

 

À guisa de exemplos, colhem-se as ementas de outros precedentes da Primeira Seção:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO.

PROVA DA NÃO REPERCUSSÃO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. NÃO

INCIDÊNCIA DOS LIMITES FIXADOS PELAS LEIS NS. 9.032 E 9.129/95.

A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que a contribuição para

a seguridade social, exigida sobre pagamentos efetuados a autônomos, avulsos e administradores, não comporta,

por sua natureza, transferência do respectivo ônus financeiro, uma vez que se confundem, na mesma pessoa, o

contribuinte de direito e de fato.

Os limites percentuais à compensação de contribuições previdenciárias, impostos pelas Leis ns. 9.032 e 9.129/95,

segundo a orientação firmada por esta Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, somente têm aplicação

para os créditos surgidos após o advento das referidas leis, excluindo-se da incidência os recolhimentos

indevidos efetuados antes da inovação legislativa.

Para as hipóteses em que foi reconhecida a inconstitucionalidade da exação objeto de compensação, a exemplo

da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração de administradores, autônomos e avulsos (RE n.

166.772-9/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU de 20.05.94, e da ADIn n. 1.102-2/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,

DJU de 17.11.95), impor restrições à compensação, nos moldes preconizados pelas Leis ns. 9.032 e 9.129/95,

corresponderia a uma segunda penalidade ao contribuinte, outrora obrigado a satisfazer a obrigação tributária

absolutamente indevida.

Em se tratando de compensação, uma vez existente por determinação legal, não é de boa técnica afirmar que, na

hipótese de pagamento indevido por inconstitucionalidade, possa ocorrer qualquer tipo de restrição. A

compensação, sabem-no todos, é pagamento indireto. 

Como tal, tendo o contribuinte direito à restituição, é desarrazoado asserir que a ele seja negado usar de tal

critério para compensar tributos devidos de uma só vez e de pronto. Afinal, ele, o contribuinte, é credor de uma

dívida oriunda de uma obrigação fulminada com o vício de inconstitucionalidade.

Esse entendimento prevaleceu no julgamento do EREsp n. 189.052/SP, relator Min. Paulo Medina, julgado em 12

de março de 2003.

Embargos de divergência rejeitados. (EREsp 181.479/SC, Rel. Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção, julgado

em 25.06.2003, DJ 25.08.2003)

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO -

LIMITES DAS LEIS 9.032 E 9.129/95 - POSIÇÃO REVISTA PELA PRIMEIRA SEÇÃO.

1. No julgamento do EREsp 164.739/SP, a Primeira Seção desta Corte havia assentado entendimento de que os

limites compensáveis em cada competência fiscal, estabelecidos pelas Leis 9.032 e 9.129, ambas de 1995, deveria

obedecer ao direito adquirido, a fim de salvaguardar os recolhimentos indevidos ocorridos em data antecedente

às leis limitadoras.

2. Revendo sua posição, o mesmo órgão julgador, no EREsp 189.052/SP (acórdão ainda não publicado), concluiu

que, em se tratando de créditos advindos de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela

Suprema Corte, fica afastada a limitação. E isto porque, com a declaração de inconstitucionalidade, surge o

direito à restituição in totum ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo.

3. Inexistência de contradição, mas inconformismo com o resultado do julgamento.

4. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgRg nos EREsp 263.433/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Primeira Seção, julgado em 27.08.2003, DJ 29.09.2003) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O PRÓ-LABORE.

AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. (ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.789/89). ART. 22, I, DA LEI 8.212/91.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. STF. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEIS 9.032/95 E 9.129/95.

1. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp nº 189.052/SP, DJU de 03.11.03, concluiu que, em se tratando de

créditos advindos de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, como na

hipótese dos autos, ficam afastadas as limitações impostas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 à compensação

tributária. Isso porque, com a declaração de inconstitucionalidade, surge o direito à restituição in totum ante à

ineficácia plena da lei que instituiu o tributo. 

2. Embargos de divergência acolhidos. (EREsp 396.077/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado

em 09.06.2004, DJ 09.08.2004)

Em 09.10.2007, a Primeira Turma deste Sodalício afetou o julgamento do presente feito à Primeira Seção, para
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rediscussão do tema, em virtude de questão de ordem, fundada na assertiva de que importa em ofensa à Claúsula

da Reserva de Plenário (artigo 97, da Constituição Federal) a tese jurisprudencial do STJ que excepciona a

aplicação das limitações à compensação introduzidas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 em se tratando de

pagamentos indevidos atinentes a contribuições sociais previdenciárias ulteriormente declaradas

inconstitucionais em sede de controle concentrado. Isto porque, quer pela via de ação, quer pela via de exceção,

somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros (ou do respectivo órgão especial) é que os Tribunais

podem afastar a aplicação de lei ou ato normativo do Poder Público não declarado inconstitucional pelo

Supremo Tribunal Federal (controle concentrado) ou cuja execução não tenha sido suspensa pelo Senado

Federal (artigo 52, X, da CF/88).

Na assentada de 22.10.2008, a Primeira Seção consolidou o novel entendimento de que, enquanto não declaradas

inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, em sede de controle difuso ou concentrado, sua observância é

inafastável pelo Poder Judiciário, uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do

ordenamento, nele permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que

decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas

legais que regem a compensação tributária. A ementa do aludido julgado restou assim vazada:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO ULTERIOR. VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS

E AVULSOS. LEIS 7.787/89 E 8.212/91. COMPENSAÇÃO. ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8.212/91. LIMITAÇÕES

INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ARTIGOS 167, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN, E SÚMULA 188/STJ.

APLICAÇÃO. SENTENÇA CONDENATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO. REPETIÇÃO

POR VIA DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

(...)

4. As Leis 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.129, de 20 de novembro de 1995, promoveram alterações na Lei

8.212/91 (Lei de Organização da Seguridade Social - LOAS), cujo artigo 89, § 3º, passou, sucessivamente, a

dispor:

'Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. (Redação dada

pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) (...)

§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser

recolhido em cada competência.(Incluído pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) (...)'

'Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. (Redação dada

pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995) (...) 

§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a trinta por cento do valor a ser recolhido em

cada competência. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)

(...)'

5. A jurisprudência da Primeira Seção assentava que: declarada a inconstitucionalidade da contribuição

previdenciária a cargo da empresa sobre os pagamentos a administradores, autônomos e empregados avulsos, os

valores a esse título recolhidos anteriormente à edição das Leis 9.032/95 e 9.129/95, ao serem compensados, não

estavam sujeitos às limitações percentuais por elas impostas, em face das regras de direito intertemporal (tempus

regit actum) e do princípio constitucional do direito adquirido (Precedentes: EREsp 168.770/RS, Rel. Ministro

Garcia Vieira, Primeira Seção, julgado em 29.02.2000, DJ 03.04.2000; EREsp 164.739/SP, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Primeira Seção, julgado em 08.11.2000, DJ 12.02.2001; EREsp 211.749/SC, Rel. Ministro Francisco

Peçanha Martins, Primeira Seção, julgado em 08.11.2000, DJ 19.03.2001; EREsp 194.275/PR, Rel. Ministro

Paulo Gallotti, Primeira Seção, julgado em 18.12.2000, DJ 04.06.2001; EREsp 227.060/SC, Rel. Ministro

Francisco Peçanha Martins, Rel. p/ Acórdão Ministro Milton Luiz Pereira, Primeira Seção, julgado em

27.02.2002, DJ 12.08.2002; e EREsp 187.296/PR, Rel. Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção, julgado em

23.10.2002, DJ 12.05.2003).

6. A Primeira Seção, em 12.03.2003, no julgamento dos EREsp 189.052/SP, sedimentou o entendimento de que o

direito à compensação de indébito tributário decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, não

se submete às limitações erigidas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, porquanto imperativa, nesse caso, a restituição

integral dos valores recolhidos indevidamente, sob pena de ofensa ao primado da supremacia da Constituição

(publicado no DJ de 03.11.2003).

7. Na oportunidade, restou assente que: 

'Diante de uma situação de normalidade, ou seja, tendo em vista exação válida perante o ordenamento jurídico, a

lei aplicável, em matéria de compensação tributária, será aquela vigente na data do encontro de créditos e

débitos, pois neste momento é que surge efetivamente o direito à compensação, de acordo com os cânones

traçados pelo Direito Privado a tal instituto, que devem ser respeitados pela lei tributária, ex vi do art. 110 do

Código Tributário Nacional.
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Diversa será, no entanto, a situação quando houver declaração de inconstitucionalidade do tributo, tendo em

vista que tal declaração expunge do mundo jurídico a norma, que será considerada inexistente ab initio. Sua

nulidade contamina, ab ovo, a exação por ela criada, que será considerada, a partir da declaração de

inconstitucionalidade, devido aos seus efeitos erga omnes, como se nunca tivesse existido. O direito à restituição

do indébito que emana deste ato de pagar tributo inexistente dar-se-á, na espécie, por meio de compensação

tributária, não podendo, em hipótese alguma, ser limitado, sob pena de ofensa ao primado da supremacia da

Constituição. E isso porque, o limite à compensação, seja de 25% ou 30%, torna parte do pagamento válido,

concedendo, assim, eficácia parcial a lei nula de pleno direito.'

8. A Cláusula de Plenário (artigo 97 de CF/1988) resta violada em face da jurisprudência do STJ que excepciona

a aplicação das limitações à compensação introduzidas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 em se tratando de

pagamentos indevidos atinentes a contribuições sociais previdenciárias ulteriormente declaradas

inconstitucionais em sede de controle concentrado, ratio essendi da presente afetação à Seção.

9. Deveras, perfilho a tese de que, enquanto não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, em

sede de controle difuso ou concentrado, sua observância é inafastável pelo Poder Judiciário, uma vez que a

norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele permanece válida, razão pela qual

a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação,

submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a compensação tributária.

10. A restituição mediante repetição não se subsume às limitações, diferentemente da compensação tributária,

instituto jurídico informado pelo princípio da indisponibilidade dos bens públicos, que carece de lei autorizativa

que, legitimamente, pode condicioná-la, sendo certo que é facultado ao contribuinte submeter-se às regras

impostas pelo legislador ordinário para fazer jus à compensação ou, então, pleitear a repetição do indébito

tributário, que não observa qualquer condicionamento, salvo o recebimento por precatório. 

11. A declaração de inconstitucionalidade da norma que veicula a regra-matriz de incidência tributária,

fundamento de validade da norma individual e concreta constitutiva do crédito tributário (lançamento tributário

ou ato de formalização do próprio contribuinte), não retira a natureza tributária da importância recolhida a

título de tributo e que é objeto da devolução pleiteada, consoante doutrina clássica:

"A importância recolhida a título de tributo pode ser indevida, tanto por exceder ao montante da dívida real,

quanto por inexistir dever jurídico de índole tributária. Surge, então, a controvertida figura do tributo indevido,

que muitos entendem não ser verdadeiramente tributo, correspondendo antes a mera prestação de fato. Não

pensamos assim. As quantias exigidas pelo Estado, no exercício de sua função impositiva, ou espontaneamente

pagas pelo administrado, na convicção de solver um débito fiscal, têm a fisionomia própria das entidades

tributárias, encaixando-se bem na definição do art. 3º, do Código Tributário Nacional. A contingência de virem a

ser devolvidas pelo Poder Público não as descaracteriza como tributo e para isso é que existem os sucessivos

controles de legalidade que a Administração exerce e dos quais também participa o sujeito passivo, tomando a

iniciativa ao supor descabido o que lhe foi cobrado, ou postulando a devolução daquilo que pagara

indebitamente. Não sendo suficiente o procedimento administrativo que para esse fim se instale, terá o

interessado acesso ao Poder Judiciário, onde poderá deduzir, com os recursos inerentes ao processo judicial,

todos os argumentos e provas que dêem substância aos seus direitos" (Paulo de Barros Carvalho, in Curso de

Direito Tributário, Ed. Saraiva, 16ª ed., 2004, págs. 455/456)

12. O efeito ex tunc do controle concentrado de constitucionalidade, bem como a presunção de validade

constitucional da norma jurídica que ensejou a tributação reveste de regularidade o pagamento efetuado no

período em que ainda não expurgada do ordenamento jurídico.

13. A inconstitucionalidade da norma jurídica que veicula a regra matriz de incidência tributária, uma vez

declarada, implica o "fato jurídico ensejador da configuração do débito do fisco" qual o pagamento indevido do

tributo, sendo certo que o contribuinte pode optar: (i) pela compensação tributária, sujeitando-se, contudo, às

condições estabelecidas na lei autorizativa, ou (ii) pela repetição do indébito (sem quaisquer restrições, somente

as de ordem processual). 

14. A compensação tributária, posto diversa da figura de direitoprivado que extingue compulsoriamente a

obrigação, é condicionada ao discricionarismo do Tesouro Público: "... o sujeito passivo só poderá contrapor seu

crédito ao crédito tributário, como direito subjetivo seu, nas condições e sob as garantias que a lei fixar. Fora

disso, quando a lei o permite, se aceitar as condições específicas que a autoridade investida de poder

discricionário, nos limites legais, para fixá-las, estipular, julgando da conveniência e da oportunidade de aceitar

ou recusar o encontro dos débitos" (Aliomar Baleeiro, in Direito Tributário Brasileiro, 11ª ed., Ed. Forense, Rio

de Janeiro, 2000, pág. 898).

15. O artigo 170, do CTN, legitima o ente legiferante a autorizar a compensação de créditos tributários com

créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do contribuinte, estabelecendo, para tanto, condições e

garantias para seu exercício, donde se dessume a higidez da estipulação legal de limites para sua realização.

16. A compensação tributária, por seu turno, configura renúncia fiscal, cuja concessão, afastada dos lindes

traçados pelo legislador, compromete o equilíbrio orçamentário do Estado, bem como o equilíbrio financeiro e

atuarial do sistema previdenciário, custeado, entre outros, pelas contribuições sociais em tela.
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17. A Súmula Vinculante nº 10, do Supremo Tribunal Federal, assentou o entendimento de que: 'Viola a cláusula

de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare

expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo

ou em parte'.

18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta

sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve obedecer o marco temporal da 'data do encontro

dos créditos e débitos', e não do 'ajuizamento da ação', termo utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o

prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito específico do recurso especial.

19. A natureza tributária das contribuições previdenciárias, bem como do indébito, mercê de decorrente da

declaração de inconstitucionalidade da exação, impõe a incidência do parágrafo único, do artigo 167, do CTN, e

da Súmula 188/STJ, segundo a qual 'os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir

do trânsito em julgado da sentença'.

20. A obtenção de decisão judicial favorável trânsita em julgado, proferida em ação condenatória, confere ao

contribuinte a possibilidade de executar o título judicial, acaso pretenda o recebimento do crédito por via do

precatório, ou proceder à compensação tributária.

21. A opção entre o recebimento do crédito por precatório cabe ao contribuinte, haja vista que constituem, ambas

as modalidades, formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação

(Precedentes do STJ: REsp 814.142/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

07.08.2008, DJe 22.08.2008; REsp 891.758/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

24.06.2008, DJe 13.08.2008; AgRg no AgRg no REsp 946.965/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira

Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 28.05.2008; AgRg no Ag 929.194/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira

Turma, julgado em

13.05.2008, DJe 16.06.2008, REsp 937.632/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF

1ª Região), Segunda Turma, julgado em 15.04.2008, DJe 02.05.2008; REsp 868.162/SP, Rel. Ministra Denise

Arruda, Primeira Turma, julgado em 06.03.2008, DJe 10.04.2008; e REsp 798.166/RJ, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 22.10.2007).

22. Recurso especial da Viação Nossa Senhora de Lourdes S/A e Transportes Paranapuan Ltda. desprovido,

mantendo-se a exclusão dos litisconsortes cujo ingresso restou pleiteado após a distribuição da ação.

23. Recurso especial de J. Farah Móveis e Decorações Ltda. e Outras desprovido, ante a inaplicabilidade do

artigo 113, § 2º, do CPC, à espécie, e tendo em vista a higidez das limitações à compensação tributária erigidas

pela Leis 9.032/95 e 9.129/95.

24. Recurso especial da Sociedade Educacional São Pedro de Alcântara parcialmente provido, apenas para

reconhecer o direito de opção do recebimento do crédito, quer pela compensação (caso a empresa se coadune

com as exigências/limitações legais), quer pela repetição do indébito tributário. (REsp 796.064/RJ, Rel. Ministro

Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 22.10.2008, DJe 10.11.2008)

 

Consequentemente, o contribuinte, optante da restituição via compensação tributária, submete-se aos limites

percentuais erigidos nas Leis 9.032/95 e 9.129/95, ainda que o "pagamento indevido" decorra da declaração de

inconstitucionalidade da norma jurídica instituidora da contribuição para a Seguridade Social.

Relativamente à correção monetária, com razão a recorrente. É de sabença que a correção monetária plena é

mecanismo mediante o qual se busca a recomposição da efetiva desvalorização da moeda, a fim de se preservar o

poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo

um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.

A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal

e a jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados na liquidação de

sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário:

(i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e

(xi) SELIC, a partir de janeiro de 1996.

Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em

fevereiro de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987
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(expurgo inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do mês); (v) de 84,32% em março de 1990 (expurgo

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990 (expurgo inflacionário,

IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) de 7,87% em maio de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em

substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição

à BTN do mês); (ix) de 12,92% em julho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do

mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xi) de

12,76% em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xii) de 14,20%

em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiii) de 15,58% em

novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiv) de 18,30% em

dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 19,91% em janeiro

de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em fevereiro de

1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês).

 

Ex positis, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso especial. (grifo nosso)

 

Publique-se. Intimações necessárias.

Brasília (DF), 19 de abril de 2010.

MINISTRO LUIZ FUX

Relator

 

Logo, imperativa a admissibilidade do especial de fls. 401/420, presentes os pressupostos a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043664-67.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Debatida tempestividade dos Embargos à Execução Fiscal - Advertência no sentido

de iniciar-se o prazo de oferecimento dos Embargos com a juntada do Mandado de Penhora aos autos -

Admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Mauri Marcelino Moschetta, com fundamento nas alíneas "a" e "c"

do permissivo constitucional, em face da União, a fls. 150/170, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls.

2002.03.99.043664-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MAURI MARCELINO MOSCHETTA

INTERESSADO : WALDIR FIORE

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE JUNCO

INTERESSADO : MARFIL IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA e outro

: MAURICIO PEREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 99.00.00006-7 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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145/147, que rejeitou os embargos declaratórios, interpostos pelo polo privado contra o v. aresto de fls. 101/103, o

qual deu provimento ao apelo fazendário, para extinguir os Embargos à Execução Fiscal, tidos como

intempestivos.

Suscita a recorrente, preliminarmente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. aresto recorrido.

Aduz, em mérito, afirmando violados os artigos 225, IV e 247, do CPC, que, malgrado estabeleça o artigo 16, III,

da LEF, que o prazo para oposição de Embargos se inicia com a intimação da penhora, o erro do Judiciário,

consubstanciado em fazer constar, no Mandado de Penhora expedido (fls. 55, do apenso), o início da contagem a

partir da juntada aos autos ("correndo o prazo de trinta (30) dias, a partir da juntada aos autos da prova da

intimação da penha"), por si observado, não pode lhe causar prejuízos, arguindo a nulidade da intimação realizada.

Sustenta a violação, ainda, ao artigo 5º, LIV, da Carta da República.

Apresentadas contrarrazões, fls. 179/186, onde suscitada, preliminarmente, a aplicação da v. Súmula 211/E. STJ.

É o suficiente relatório.

 

Sem espaço para a alegação de arranho a preceito constitucional, dada a evidente inadequação da via, ex vi do

artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, resta inadmitida tal angulação, passando-se, pois, à análise do cerne

recursal.

Para a completa compreensão da controvérsia, traz-se à colação a ementa do v. voto hostilizado :

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS POR INTEMPESTIVIDADE. APLICAÇÃO

DO ART. 16, III, DA LEF. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. O prazo para oposição dos embargos é de 30 dias a contar da data do efetivo cumprimento do mandado de

penhora, intimação e depósito e não da sua juntada aos autos.

2. Embargos à execução fiscal opostos após o decurso do prazo estabelecido no artigo 16, da Lei de Execuções

Fiscais.

3. Em que pese o mandado de penhora constar que o prazo para interposição de embargos fluir a partir da

juntada aos autos da prova da intimação da penhora (02/04/2001 - fls. 54v e 55 dos autos da execução). A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o executado oferecerá os embargos à

execução no prazo a ser contado da intimação da penhora, não podendo este prazo ser alargado pelo magistrado

por se tratar de prazo peremptório ou decadencial.

4. Apelação provida.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Neste contexto, quanto à alegada violação ao artigo 5º, LV, da Constituição Federal, conclui-se pela

inadmissibilidade recursal; quanto ao mais, é de se admitir o recurso em questão.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial, na forma aqui estatuída.

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006951-53.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - União a postular o descabimento do reconhecimento judicial de suspensão completa

da exigibilidade dos créditos tributários, tendo em vista crédito de menor valor não garantido - Mandado de

Segurança deficiente, ante a ausência de comprovação fundamental do direito líquido e certo, ao momento da

2002.61.00.006951-4/SP

PARTE AUTORA : IRMAOS GUIMARAES LTDA

ADVOGADO : SOLANGE CARDOSO ALVES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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postulação - REsp admitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 647/652, em face de Irmãos Guimarães LTDA, tirado do

v. julgamento de fls. 628/630, que negou provimento ao agravo de fls. 619/625, este no intento de reformar a r.

decisão monocrática proferida nestes autos, fls. 612/613, a qual negou provimento à remessa oficial, mantendo a

sentença que, deferindo CPEND, reconheceu a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, estes em sua

maioria garantidos por penhora, reconhecendo um crédito não garantido de R$ 41,91, referente a resíduo de

parcelamento, como de valor irrisório, não oferecendo risco para a segurança do juízo da execução.

Aduz a recorrente, nuclearmente, ofensa aos artigos 535, II, do Código de Processo Civil, ante a rejeição dos

embargos declaratórios, e 151 e 206, do Código Tributário Nacional. Alega repousar a violação ao artigo 206 ao

fato de não apresentar o impetrante, no momento da postulação, comprovação suficiente à expedição da certidão

pretendida, culminando na ausência de requisito essencial à utilização do mandamus, qual seja, prova pré-

constituída apta a demonstrar o direito líquido e certo, já que trouxe tardiamente o impetrante a comprovação da

garantia. Ademais, expõe a ofensa ao artigo 151 pelo fato de não prever, ao rol neste apresentado, o "valor

reduzido" como causa de suspensão da exigibilidade, ausente assim previsão legal a embasar as decisões

anteriores pela expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, já que pendente crédito tributário, ainda

que de baixo valor, de garantia em juízo.

Apresentadas contrarrazões, às fls. 657/663, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002516-24.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Contribuinte a efetuar pagamento prévio à formalização de seu pedido de parcelamento, o que, sob sua

óptica, o isentaria do pagamento da multa - União a defender que o pedido extemporâneo do parcelamento a

ensejar a aplicação da multa - Admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 204/210, em face de Benelli Ltda, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 60, Lei 8.383/91, artigos 111 e 210, CTN, e artigo 535, CPC,

tendo-se em vista que, se decorrido o prazo legal para solicitar o parcelamento, improspera o v. aresto que

2002.61.04.002516-9/SP

APELANTE : BENELLI LTDA

ADVOGADO : ROBERTO BARRIEU e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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reconheceu o adimplemento do tributo com o abatimento da multa, afinal extemporâneo o requerimento - o v.

acórdão considerou que o contribuinte efetuou prévio pagamento, o que demonstra sua intenção de não impugnar

o lançamento, assim o protocolo posterior do requerimento de parcelamento tem natureza meramente declaratória

de uma vontade já manifestada e materializada.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 217/223.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto. 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0057903-66.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Ação rescisória - Honorários advocatícios - Defendida violação à lei, bem como erro de fato, no

arbitramento excessivo de honorários, os quais a superarem o próprio crédito perseguido - Admissibilidade

recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Office Informática Ltda, fls. 488/497, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 20, §§ 3º e 4º, e 485, V e IX, CPC, considerando

legítima a rescisória ajuizada, pois na ação de inexigibilidade do tributo, o valor litigado e dado à causa foi de R$

2.481,87, tendo sido condenado à verba honorária de R$ 5.000,00, que atualizada para outubro/2010 montava em

R$ 7.925,54, valor objetivamente mui superior ao próprio crédito pretendido, significando dizer houve expressa

violação a dispositivo legal, bem como erro de fato.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 510/512.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL

SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. AÇÃO DE CUNHO CONDENATÓRIO. VIOLAÇÃO DO

PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 20 DO CPC. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. HONORÁRIOS

FIXADOS SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. SÚMULA 514 DO STF.

1. Em sede de ação rescisória, há possibilidade de reforma não apenas de questões relativas ao mérito (questões

2003.03.00.057903-7/SP

AUTOR : OFFICE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

RÉU : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2001.61.08.009575-0 Vr SAO PAULO/SP
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principais), como também em relação a questões acessórias, como honorários advocatícios.

2. Possibilidade de ajuizamento de ação rescisória para discussão de questão (verba honorária) que não tenha

sido objeto de anterior irresignação recursal. Aplicação da Súmula 514 do STF.

2. Nas ações de cunho condenatório, os honorários devem ser arbitrados pelo juiz entre o mínimo de 10% e o

máximo de 20% sobre o valor da condenação. Aplicação da regra do § 3º do art. 20 do CPC.

3. A fixação do valor da causa como base de cálculo da verba honorária, em ações de carga condenatória, viola

texto expresso de lei (art. 485, V, do CPC).

4. Ação rescisória julgada procedente.

5. RECURSO ESPECIAL PROVIDO."

(REsp 1099329/DF, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, Rel. p/ Acórdão Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 17/05/2011)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012624-90.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : REsp privado - ação de anulação de débito fiscal referente a IRPJ sobre aplicações financeiras em

razão de imunidade tributária - artigo 150, § 4º, e 173, I, do CTN - alegação de decadência do direito do Fisco,

descabido o entendimento do acórdão impugnado, de que a decadência do crédito tributário foi impedida pela

impetração de mandado de segurança - questão mais abrangente que a do Recurso Repetitivo n.º 973.733-SC -

Admissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto por UNILEVERPREV SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, a

fls. 302/315, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento ao

agravo legal interposto contra decisão que, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento à

apelação, bem como à remessa oficial, em ação que visa a anular débito fiscal correspondente ao crédito tributário

de IRPJ sobre aplicações financeiras, em razão de imunidade tributária. Aduz especificamente que:

a) nos termos do artigo 150, § 4º, do CTN, ocorreu a decadência em relação aos valores de IRPJ exigidos,

porquanto se tratam de débitos referentes a fatos geradores ocorridos entre setembro de 1993 a janeiro de 1995 e

houve o transcurso de 5 anos sem sua homologação ou a promoção de cobrança do débito, o que só foi efetuado

em 14.11.2002. Ademais, o artigo 156, inciso V, do CTN prevê que a decadência extingue o débito tributário,

b) não pode prosperar o entendimento do Tribunal no sentido de que a decadência do crédito tributário foi

impedida pela impetração de mandado de segurança pela Recorrente(processo n.º 91.0734889-4), apenas reativada

a cobrança com a homologação da desistência, em 2003, pois conforme as regras do CTN, a decadência não se

interrompe e nem se suspende.

Contrarrazões ofertadas a fls. 353/355, onde suscitado em preliminar o não cabimento do recurso, uma vez que o

acórdão recorrido se limitou à análise de matéria constitucional.

É o suficiente relatório.

2003.61.00.012624-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : UNILEVERPREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

SUCEDIDO : PREVIREFINACOES SOCIEDADE PREVIDENCIARIA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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Primeiramente, verifica-se que não procede a alegação da União em contrarrazões, pois a questão referente ao

prazo prescricional foi abordada pelo acórdão (fls. 266/268), em virtude dos embargos declaratórios.

Por outro lado, a questão no presente debate é mais abrangente que a lançada no julgamento do Recurso

Repetitivo n.º 973.733-SC, que gira em torno, unicamente, do termo inicial para a contagem do prazo da

decadência tributária: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O

FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO

CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento

por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,

"Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.. 163/210).

3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,

sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se

trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs.. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs.. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e

Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a

obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo

contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994;

e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo

decadencial quinquenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

 

Dessa forma, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012624-90.2003.4.03.6100/SP

 

 

2003.61.00.012624-1/SP
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DECISÃO

Extrato : RExt privado - ação de anulação de débito fiscal referente a IRPJ sobre aplicações financeiras em

razão de imunidade tributária - entidade de previdência privada mantida unicamente com a contribuição de seus

patrocinadores - artigo 150, VI, "c", CF - controvérsia solucionada por meio da Súmula n.º 730, STF -

Admissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por UNILEVERPREV SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA

PRIVADA, a fls. 320/339, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual negou

provimento ao agravo legal interposto contra decisão que, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, deu

provimento à apelação, bem como à remessa oficial, em ação que visa a anular débito fiscal correspondente ao

crédito tributário de IRPJ sobre aplicações financeiras, em razão de imunidade tributária. Aduz especificamente

que:

O desrespeito ao artigo 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição Federal, uma vez que é sociedade de

previdência privada e assistência social, mantida única e exclusivamente com contribuições de seus

patrocinadores, conforme seu estatuto social. Por esse motivo, com base no dispositivo em destaque, goza de

imunidade tributária, conforme julgado no RE nº 259.756, pelo plenário do STF. Nesse sentido também é a

Súmula n.º 730 do STF.

Contrarrazões ofertadas a fls. 350/352, onde suscitadas as preliminares de ausência de prequestionamento em

relação a participação ou não de beneficiários para a manutenção da entidade de previdência privada, bem como o

impossibilidade de análise de fatos e provas em sede de recurso excepcional, ex vi Súmula 279, STF.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, devem ser afastadas as preliminares invocadas em contrarrazões.

Quanto à existência de prequestionamento, da análise dos autos se evidencia que na inicial (fls. 28-34), na réplica

(fls. 115-121), no agravo legal (fls 223/233), bem como no presente recurso foi defendido pela Recorrente que ela

faz jus à isenção pleiteada, por se tratar de entidade de previdência privada de contribuição exclusiva do

empregador. O tema foi, inclusive, analisado pela sentença (fl. 166).

Descabe, igualmente, a alegação de que se pretende o reexame de provas, porquanto não reclama a Recorrente

debater sobre fatos, mas acerca da exegese da norma em torno do litígio, caso em que inaplicável o enunciado da

Súmula 279, do STF.

Por fim, quanto ao mérito nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais

elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, por igual observando-se já solucionada a controvérsia

central, por meio da Súmula n.º 730, da Suprema Corte, deste teor:

 

"A IMUNIDADE TRIBUTÁRIA CONFERIDA A INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM FINS

LUCRATIVOS PELO ART. 150, VI, "C", DA CONSTITUIÇÃO, SOMENTE ALCANÇA AS ENTIDADES

FECHADAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL PRIVADA SE NÃO HOUVER CONTRIBUIÇÃO DOS

BENEFICIÁRIOS."

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto, pois em harmonia o intento recursal questionador com a

pacificação do Excelso Pretório, em torno do tema.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : UNILEVERPREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

SUCEDIDO : PREVIREFINACOES SOCIEDADE PREVIDENCIARIA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029267-26.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Parcelamento - Ausente contestação da União - Debate sobre o cabimento de fixação de honorários

advocatícios, em virtude da desistência da ação pelo contribuinte - Resp. admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 553/562, em face do Banco Bradesco S/A, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 20, 26, 535 e 538, CPC, defendendo a

possibilidade de fixação de honorários advocatícios, tendo-se em vista a previsão da Lei 11.941/2006, não

importando o fato de não ter havido contestação aos autos, colimando o afastamento da multa aplicada.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 567/583.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA

INDEVIDA. ARTIGO 20 DO CPC.

1. Incabível impor ao vencido condenação ao pagamento de honorários advocatícios quando, apesar da revelia,

o réu sair vencedor na demanda, porquanto a verba honorária visa remunerar a atuação de advogado, o que,

nessa hipótese, não ocorreu.

2. Recurso especial improvido."

(REsp 286.388/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2005,

DJ 06/03/2006, p. 274)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002090-35.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

2003.61.00.029267-0/SP

APELANTE : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA

: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2003.61.82.002090-6/SP

APELANTE : PRESMAK FUNDICAO SOB PRESSAO LTDA

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Suscitada violação ao artigo 20, §§ 3º e 4º, CPC, diante da fixação de honorários

advocatícios em valor tido como irrisório - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre a matéria - Admissibilidade

recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 415/418, em face de Presmak Fundição Sob Pressão

Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 20, §§ 3º e 4º, CPC, pois irrisória a

verba fixada, a título de honorária advocatícia, em seu favor (R$ 1.000,00, para um débito da ordem de R$

1.521.260,18, fls. 408), assim postulando a majoração da rubrica.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 422/426.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024703-10.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.024703-2/SP

APELANTE :
VALE DO TAQUARAL COM/ DE MADEIRAS E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO : SANDRO HENRIQUE ARMANDO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00023-7 A Vr AVARE/SP
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Responsabilidade tributária - Possibilidade de redirecionamento da execução na

hipótese em que, malgrado conste o nome da sócia no título executivo, inexistiu procedimento administrativo

tendente a apurar a prática de ilicitudes - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 173/179, em face de Vale do Taquaral Comércio de

Madeiras e Prestação de Serviços Ltda. e outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 167/171, o

qual, dando parcial provimento ao apelo privado, excluiu os embargantes, sócios da empresa devedora, do pólo

passivo da execução fiscal, firmando, essencialmente, não se haver apurado administrativamente a prática de

ilícitos, embora seus nomes constem da CDA excutida, nestes termos, fls. 168/168-verso : 

 

De plano advirto: o fundamento que dá base à conclusão sacada pelo MM. Juízo a quo quanto à presença dos

coexecutados pessoas físicas no pólo passivo da ação principal é equivocado. É que não se afigura possível

querer, com efeito, que o não recolhimento de tributo configure, por si, razão suficiente para a caracterização da

responsabilidade de terceiros.

 

Paralelamente a isso, verifico que o nome dos referidos apelantes figuraria na CDA exequenda. Nos termos da

jurisprudência firme do Superior Tribunal de Justiça, quando tal ocorre, o encargo de provar a inexistência de

qualquer das circunstâncias previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional a eles, os corresponsáveis

suscitados, se imputaria (AgRg no Ag nº 1.306.978/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, j.

17/08/2010, DJe de 30/08/2010; REsp nº 1.015.907/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j.

10/08/2010, DJe de 10/09/2010).

 

Se tomasse esse rumo, poder-se-ia dizer que a r. sentença apelada, mesmo que por outro fundamento, estaria em

sintonia com a orientação pretoriana - ao menos em princípio, ressalve-se; isso porque, a consulta aos autos

permite concluir que, in casu, o crédito em cobro foi constituído por meio de confissão aparelhada pela pessoa

jurídica (a executada principal), presumindo-se, daí, que trabalho fiscal de espécie alguma fora

administrativamente realizado, inexistindo, por conseguinte, investigação constitutiva do fato da

responsabilidade de terceiros.

 

Sacar-se-ia, com isso, a conclusão de que a imputação aos apelantes pessoas físicas do ônus de provar sua não

responsabilidade - tal qual os precedentes adrede referidos impõem - não se afigura adequada: uma vez que,

administrativamente, não foi apurada a prática de ilícito pelos referidos apelantes, até mesmo porque, repita-se,

o tributo exequendo foi constituído por confissão da pessoa jurídica, a admissão da corresponsabilidade

daqueles, pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA, significaria reconhecer, ao final, que a CDA é

documento dissociado da realidade administrativa.

 

De tal constatação - suficiente, por si, para se abonar a pretensão recursal -, decorre, em adição, um outro

aspecto; é que, se não há, in casu, processo administrativo de que tenha derivado a CDA exequenda, seria de se

indagar, olhando para o caso concreto, qual seria, então, a razão implicativa do direcionamento da atividade

executiva em desfavor dos apelantes, podendo-se dizer que oficiaria como causa, para tanto, o art. 13 da Lei nº

8.620/93. [...]

 

Insurge-se contra tal conclusão o ente Fazendário, aduzindo, essencialmente, que a liquidez e certeza de que goza

o título executivo não foi maculada pela recorrida, a quem caberia o ônus de desconstituir tal presunção legal, nos

moldes do artigo 204, do CTN e a teor do quanto firmado no Recurso Especial nº 1.104.900/ES, submetido ao rito

de repetitividade previsto no artigo 543-C, do CPC, deste teor : 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas
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contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe

01/04/2009)

 

Ausentes contrarrazões, fls. 186-verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026041-19.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Débito previdenciário - Parcelamento Lei 11.941/2009 - Cabimento da fixação de honorários - Remessa

dos autos à Superior Instância (já enviados os feitos 2007.61.82.017013-2 e 2007.03.99.037385-3)

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Especifer Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda, fls. 154/166, em

face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 6º, § 1º, Lei

11.941/2009, buscando o reconhecimento de que está dispensada dos honorários advocatícios, suscitando

divergência jurisprudencial.

Apresentadas contrarrazões, fls. 174/181.

2004.03.99.026041-3/SP

APELANTE : ESPECIFER IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS LTDA e outros

: JOSE ROBERTO VALQUERIZO

: ANTONIO SILVA NUNES

ADVOGADO : CLAUDINEI VERGILIO BRASIL BORGES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 02.00.00025-6 1 Vr SALTO/SP
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É o suficiente relatório.

 

Por primeiro, destaque-se que a exação litigada repousa em créditos previdenciários, fls. 02/10 do executivo,

portanto, na cobrança, via execução fiscal, o encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/69 não foi exigido.

Com efeito, destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu

envio imponha sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto, destacando-se a divergência de entendimento existente dentro do próprio

C. Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria :

STJ - AgRg no REsp 1115119 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0000761-0 -

ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA TURMA - FONTE : DJe 13/10/2011 - RELATOR : Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA (1128)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO

DA LEI 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DL 1.025/69. DESCABIMENTO DE

CONDENAÇÃO. REsp 1.143.320/RS AGRAVO NÃO PROVIDO.

...

2. A desistência dos embargos à execução para aderir ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 somente

acarreta condenação ao pagamento de honorários advocatícios na hipótese em que a execução fiscal for ajuizada

pelo INSS, o que não é o caso em exame (AgRg no AgRg no Ag 1.223.449/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 4/4/11).

..."

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO. RECONHECIMENTO DO DÉBITO.

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

...

2. A adesão a programa especial de parcelamento representa confissão do débito. A extinção dos Embargos do

Devedor decorrente do pagamento dentro do programa implica condenação em honorários advocatícios.

Precedentes do STJ.

3. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que, consoante o art. 6º,

§ 1º, da Lei 11.941, de 2009, só é dispensado da verba honorária o sujeito passivo que desistir de ação judicial

em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos".

4. Nas demais hipóteses, como é a dos autos, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art.

26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários de advogado pela parte que

desistiu do feito.

..."

 (AgRg no REsp 1240428/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2012,

DJe 28/05/2012)

 

 "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO PELO CONTRIBUINTE PARA SUA INCLUSÃO EM PARCELAMENTO

FISCAL. DESCABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Independentemente de se tratar de ação na qual se discute a inclusão/reinclusão em outros parcelamentos,

aplicável a regra prevista no § 1o. do art. 6o. da Lei 11.941/09, que dispensa a parte renunciante do pagamento

da verba honorária, sob pena de afronta ao espírito do aludido diploma legal, que objetiva facilitar o pagamento

de débitos perante o Fisco.

2. Trata-se, em verdade, de uma verdadeira transação, em que uma parte, o contribuinte, abre mão da ação

judicial, e a outra, a FAZENDA, em contrapartida, dos honorários advocatícios, com o objetivo maior de

satisfação do próprio crédito da Receita Federal, pois é sabido que as demandas judiciais consomem demasiado

tempo.

3. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1231738/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

08/11/2011, DJe 16/11/2011)

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de outubro de 2012.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006706-81.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : RE do Poder Público - Imunidade Tributária - Acórdão que reconhece a imunidade, nos termos dos

arts. 150, VI, "c", da Carta Política, para declarar a não-incidência do IR sobre os rendimentos e ganhos de

capital auferidos pela impetrante, decorrentes de aplicações financeiras de renda fixa e variável (Lei nº 9.532/97)

- Recurso Extraordinário Admitido. 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, fls. 216/221, em face da Fundação Escola de Comércio

Álvares Penteado, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo houve violação aos arts. 5º, XXXVI e

LIV, 97 e 150, VI, "c", § 4º, da Carta Política, pois afastado o art. 12 da Lei nº 9.532/97, sem declaração formal de

inconstitucionalidade por esta C. Corte Regional, bem assim incomprovado, o atendimento aos requisitos legais,

autorizadores da concessão da imunidade tributária. 

Peticiona a recorrida, fls. 227/250, sustentando a perda de objeto do presente recurso, sob o fundamento de que o

Conselho de Contribuintes proferiu acórdão julgando improcedente auto de infração relativo ao IRPJ incidente

sobre receitas financeiras. 

Manifesta-se a União, em cumprimento à determinação de fl. 252, reafirmando seu interesse no processamento do

recurso extraordinário. 

Ausentes contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto:

 

"EMENTA: I. Ação direta de inconstitucionalidade: Confederação Nacional de Saúde: qualificação

reconhecida, uma vez adaptados os seus estatutos ao molde legal das confederações sindicais; pertinência

temática concorrente no caso, uma vez que a categoria econômica representada pela autora abrange entidades

de fins não lucrativos, pois sua característica não é a ausência de atividade econômica, mas o fato de não

destinarem os seus resultados positivos à distribuição de lucros. II. Imunidade tributária (CF, art. 150, VI, c, e

146, II): "instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei":

delimitação dos âmbitos da matéria reservada, no ponto, à intermediação da lei complementar e da lei ordinária:

análise, a partir daí, dos preceitos impugnados (L. 9.532/97, arts. 12 a 14): cautelar parcialmente deferida. 1.

Conforme precedente no STF (RE 93.770, Muñoz, RTJ 102/304) e na linha da melhor doutrina, o que a

Constituição remete à lei ordinária, no tocante à imunidade tributária considerada, é a fixação de normas sobre

a constituição e o funcionamento da entidade educacional ou assistencial imune; não, o que diga respeito aos

lindes da imunidade, que, quando susceptíveis de disciplina infraconstitucional, ficou reservado à lei

complementar. 2. À luz desse critério distintivo, parece ficarem incólumes à eiva da inconstitucionalidade formal

argüida os arts. 12 e §§ 2º (salvo a alínea f) e 3º, assim como o parág. único do art. 13; ao contrário, é densa a

plausibilidade da alegação de invalidez dos arts. 12, § 2º, f; 13, caput, e 14 e, finalmente, se afigura chapada a

inconstitucionalidade não só formal mas também material do § 1º do art. 12, da lei questionada. 3. Reserva à

decisão definitiva de controvérsias acerca do conceito da entidade de assistência social, para o fim da

declaração da imunidade discutida - como as relativas à exigência ou não da gratuidade dos serviços prestados

2004.03.99.034872-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : FUNDACAO ESCOLA DE COM/ ALVARES PENTEADO

ADVOGADO : EMILIO CARLOS GARCIA GONCALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.06706-0 7 Vr SAO PAULO/SP
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ou à compreensão ou não das instituições beneficentes de clientelas restritas e das organizações de previdência

privada: matérias que, embora não suscitadas pela requerente, dizem com a validade do art. 12, caput, da L.

9.532/97 e, por isso, devem ser consideradas na decisão definitiva, mas cuja delibação não é necessária à

decisão cautelar da ação direta.

(ADI 1802 MC, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em 27/08/1998, DJ 13-02-

2004 PP-00010 EMENT VOL-02139-01 PP-00064)".

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034948-40.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial em Mandado de Segurança - questionamento quanto à qualidade de suspender a

exigibilidade de crédito tributário por pedido de revisão - superveniente extinção da execução fiscal, ante a

satisfação das dívidas inscritas - REsp admitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Interbrook Corretores Internacionais de Seguros LTDA, à fls.

271/295, em face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 238/240, o qual deu provimento à

apelação fazendária, reformando a r. sentença que deferiu a expedição de Certidão Positiva com efeitos de

Negativa. 

Aduz o recorrente, nuclearmente, ofensa aos artigos 151, III e IV, e 156-I, do Código Tributário Nacional. Alega

que a ofensa aos dispositivos apresentados baseia-se no não reconhecimento da suspensão de exigibilidade pelo

pedido de revisão de débito tributário. Ademais, traz aos autos a informação de que estaria extinta a execução

fiscal na qual subsistiam seus débitos, devendo ser observado o fenecimento de qualquer óbice à obtenção de

certidões de regularidade fiscal, pois inexistente inscrição ativa de dívida tributária.

Apresentadas contrarrazões, fls. 303/306, alegando em preliminares a inadmissão recursal pela alínea "c", por

ausência de cotejo analítico entre o acórdão paradigma e o recorrido, no instrumento da recorrente.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2004.61.00.034948-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : INTERBROK CORRETORES INTERNACIONAIS DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : OTONIEL DE MELO GUIMARAES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     195/1591



 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003837-02.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial sobre prescrição tributária - prazo de suspensão do lapso prescricional previsto na

Lei nº 6.830/80 (artigo 2º, § 3º), mas sem símile no Código Tributário Nacional - admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, a fls. 97/103, em face de MARCIO BRITO ESTEVAM,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 81/86), aduzindo, especificamente, como questão central, a

afronta ao artigo 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, por não ter sido considerada a suspensão do prazo prescricional

acarretada pelo ato de inscrição do débito em dívida ativa, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias ou até a

distribuição da Execução Fiscal, se antes de decorrido aquele lapso temporal.

Logo, tendo o crédito tributário sido formalizado em 30.12.1997, com inscrição em Dívida Ativa em 29.10.2002

(fls. 09), ocorreu a suspensão de sua exigência por 180 dias, daí porque, ajuizada a Execução Fiscal subjacente em

27.01.2003 (fls. 08), entende por inocorrido o decurso do prazo prescricional quinquenal.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, consigne-se que o V. Aresto combatido foi proferido consoante a ementa adiante citada (fls. 85):

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei

Complementar 118/2005, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação. Todavia,

segundo dispõe o 1º, do art. 219, do CPC, a interrupção da prescrição pela citação retroage à data do

ajuizamento da ação executiva, sendo esta data o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem

(Resp 1120295-SP).

II. Em sendo a prescrição fato superveniente, independente da vontade da partes, não são devidos honorários

advocatícios.

III. Apelação parcialmente provida."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Recurso Repetitivo até aqui

catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098491-47.2005.4.03.0000/SP

 

2004.61.12.003837-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MARCIO BRITO ESTEVAM

ADVOGADO : JOSE WAGNER BARRUECO SENRA e outro

2005.03.00.098491-3/SP
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DECISÃO

Extrato : Segredo de Justiça - Informações prestadas pelo BACEN mantidas em "pasta própria", no Cartório -

Remessa dos autos à Superior Instância (já enviados os autos 2005.03.00.066855-9)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 208/218, em face de Muchr Indústrias Químicas Ltda e

outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 155 e 165, CPC, e 3º, Lei

Complementar nº 105/2001, pois necessária a decretação de Segredo de Justiça aos autos de execução fiscal,

atinentes às informações sigilosas prestadas pelo BACEN, não sendo escorreita a manutenção de tais elementos

sigilosos em "pasta própria", no Cartório, consignando que a r. decisão do E. Juízo a quo não foi suficientemente

fundamentada.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 220.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 537, 557 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPOSTA DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS AO OFÍCIO DE REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO

DE ATIVOS FINANCEIROS VIA BACEN-JUD. DOCUMENTOS SIGILOSOS. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO

LEGAL PARA ARQUIVAMENTO FORA DOS AUTOS. DECRETAÇÃO DE SEGREDO DE JUSTIÇA. ART. 155,

I, DO CPC.

1. O presente recurso especial originou-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do juiz

singular que determinou o arquivamento, em pasta própria, da resposta ao ofício que requisitou informações via

Sistema Bacen-Jud, a respeito da existência de ativos financeiros da empresa devedora.

2. A alegada violação aos arts. 537 e 557 do CPC não mais se justifica, sobretudo porque a pretensão de

julgamento colegiado dos embargos de declaração restou, ao final e ao cabo, suprida quando do julgamento do

agravo regimental interposto pela recorrente.

3. A despeito da ausência de manifestação expressa do Tribunal de origem sobre os arts. 3º da Lei Complementar

n. 105/2001 e 155, I, do CPC, o acórdão recorrido se manifestou de forma clara e fundamentada quanto à

possibilidade de manutenção dos documentos sigilosos em pasta própria na Secretaria da Vara, o que atenderia

à finalidade de proteção aos documentos e acesso às partes. Havendo fundamentação suficiente para suster o

acórdão, na forma do art. 93, IX, da Constituição Federal, não há que se falar em nulidade por omissão.

4. É cediço que nem todas as informações prestadas pelas instituições financeiras ao Poder Judiciário têm

caráter sigiloso.

Na hipótese dos autos, verifica-se à fl. 83 e-STJ que somente foi solicitado ao Bacen informações relativas ao

endereço dos envolvidos, existência de contas e aplicações financeiras e à informação de saldo até o limite do

débito. Os extratos bancários foram expressamente excluídos do pedido de informação. O art. 17, § 3º, do

Regulamento do Bacenjud somente submeteu a sigilo as informações relativas a extratos bancários.

5. Não há no Código de Processo Civil nenhuma previsão para que se crie pasta própria fora dos autos para o

arquivamento de documentos submetidos a sigilo. Antes, nos casos em que o interesse público justificar, cabe ao

magistrado limitar às partes o acesso aos autos passando o feito a tramitar em segredo de justiça, na forma do

art. 155, I, do CPC. Precedente: REsp 819.455/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, Dje de

4.3.2009.

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MUCHR INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA e outros

: JOAQUIM CARLOS FERREIRA MUCHE

: LUCIA HELENA DA SILVA FERREIRA MUCHE

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 97.15.01450-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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6. Recurso especial provido."

(REsp 1245744/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/06/2011, DJe 03/08/2011)

 

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051922-65.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Suscitada violação ao artigo 20, § 4º, CPC, diante da fixação de honorários

advocatícios em valor tido como excessivo - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre a matéria -

Admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 608/614, em face de Chevron do Brasil Ltda, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 20, § 4º, e 535, CPC, pois excessiva a verba

fixada, a título de honorária advocatícia, em seu desfavor (5% do valor da causa, esta, segundo sua atualização,

chega a R$ 5.000.000,00, importando em honorários de R$ 250.000,00, fls. 609, primeiro parágrafo).

Apresentadas as contrarrazões, fls. 618/625.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO

ARTIGO 535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO.

INCAPACIDADE. ADIDO. REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO

PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS

MORATÓRIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI

N. 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA

2005.03.99.012618-0/SP

APELANTE : CHEVRON DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.51922-0 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     198/1591



JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027962-76.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recorrente a apontar omissão, vez que não analisada a matéria atinente à exigibilidade do crédito, face

ao julgamento proferido em Primeira Instância e ao conteúdo do apelo apresentado - Suscitada violação ao

artigo 535, CPC- Admissibilidade recursal 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 158/162, em face de Armelindo Pissinatto, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 460, 515 e 535, CPC, pois com os aclaratórios

visou a sanar omissão, tendo-se em vista que a exigibilidade do crédito não foi apreciada, unicamente tendo

tratado o v. julgamento do bem de família e dos honorários, embora presente debate em seu apelo.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 165, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, diante da precisa intervenção fazendária, por meio dos embargos de declaração de fls.

147/151, que apontaram o ângulo nodal de sua veemente discórdia ao desfecho firmado, onde abordou a União a

omissão atinente à exigibilidade do crédito, tendo-se em vista o afastamento firmado pela r. sentença, destacando-

se que a matéria fora alvo de apelação, permanecendo sua irresignação ao quanto solucionado por esta C. Corte,

fls. 154/156.

Assim, ancorando-se a recursal pretensão em ofensa ao artigo 535, CPC, consoante os robustos/plausíveis

argumentos ofertados, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2005.03.99.027962-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ARMELINDO PISSINATTO

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM

No. ORIG. : 01.00.01758-0 2 Vr TIETE/SP
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009418-97.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recorrente a apontar omissão/contradição, vez que ausente expressa determinação jurisdicional para

observância à aritmética traçada pela Contadoria, a fim de evitar posteriores divergências, logo ausente cunho

procrastinatório de sua incursão - Suscitada violação ao artigo 535, CPC- Admissibilidade recursal 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 91/97, em face de Alfredo Rosa Filho e outros, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 535 e 538, CPC, pois com os aclaratórios

visou a sanar omissão, tendo-se em vista que nem a r. sentença nem o v. aresto expressamente determinaram a

execução do julgado com base nos cálculos da Contadoria, fato que poderia ensejar controvérsias posteriores,

portanto sem qualquer cunho procrastinatório sua insurgência, assim indevida a aplicada sanção.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 101.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, diante da precisa intervenção fazendária, por meio dos embargos de declaração de fls. 75/76,

que apontaram o ângulo nodal de sua veemente discórdia ao desfecho firmado, onde almejou que o v. aresto

expressamente determinasse que a execução deveria seguir os cálculos da Contadoria, permanecendo sua

irresignação ao quanto solucionado por esta C. Corte, fls. 84/89.

Assim, ancorando-se a recursal pretensão em ofensa ao artigo 535, CPC, consoante os robustos/plausíveis

argumentos ofertados, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010943-17.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.009418-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ALFREDO ROSA FILHO e outros

: DERSO JOSE MARTINELLI

: JOAQUIM ALFREDO DE ALMEIDA

: MANOEL DE ALMEIDA CARVALHO

: MARIA FAGAN

ADVOGADO : MARIA FAGAN e outro

2005.61.00.010943-4/SP

APELANTE : FUNDACAO INSTITUTO DE ADMINISTRACAO e filia(l)(is)

: FUNDACAO INSTITUTO DE ADMINISTRACAO filial

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Extrato : Ausente contestação da União - Debate sobre o cabimento de fixação de honorários advocatícios, em

virtude do julgamento de improcedência da ação do contribuinte - Resp. admitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 527/531, em face de Fundação Instituto de

Administração, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 20, CPC, defendendo a

possibilidade de fixação de honorários advocatícios, não importando o fato de não ter havido contestação aos

autos.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 537/539.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 "PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA

INDEVIDA. ARTIGO 20 DO CPC.

1. Incabível impor ao vencido condenação ao pagamento de honorários advocatícios quando, apesar da revelia,

o réu sair vencedor na demanda, porquanto a verba honorária visa remunerar a atuação de advogado, o que,

nessa hipótese, não ocorreu.

2. Recurso especial improvido."

(REsp 286.388/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2005,

DJ 06/03/2006, p. 274)

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013555-25.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Sentença a fixar honorários advocatícios sobre o valor da condenação,

todavia alterada em âmbito de cumprimento/execução de sentença, para que a verba seja calculada sobre o valor

dado à causa - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2005.61.00.013555-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FIACAO E TECELAGEM DE PIRASSUNUNGA S/A

ADVOGADO : MIGUEL DELGADO GUTIERREZ e outro

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
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Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 135/141, em face de Fiação e Tecelagem Pirassununga

S/A, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 20, 463, 467, 474, 475-G e 535, I,

CPC, pois, na liquidação de sentença, houve alteração da r. sentença transitada em julgado, que determinou que os

honorários fossem calculados sobre o valor da condenação, tendo o MM. Juízo a quo considerado houve erro

material, determinando fosse o cálculo realizado sobre o valor da condenação, cenário a vulnerar a coisa julgada.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 144/156.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, A CADA UM

DOS LITISCONSORTES. TRÂNSITO EM JULGADO. MODIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COISA

JULGADA.

1. Cuida-se, na origem, de execução de sentença na qual os agravantes foram condenados a pagar, cada um, a

título de honorários advocatícios sucumbenciais, 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Iniciada

a execução, os agravantes interpuseram agravo de instrumento, alegando que o valor da condenação era

excessivo, pois o montante de honorários advocatícios alcançará 60% (sessenta por cento) do valor da causa.

2. O Tribunal de origem deu provimento ao recurso, modificando a sentença, embora transitada em julgado, de

forma que cada um dos recorridos arque com 1/6 (um sexto) do valor da condenação, e não pela integralidade de

10% (dez por cento) para cada um.

3. Considerando que a sentença transitou em julgado, determinando explicitamente que cada um deveria arcar

com honorários sucumbenciais no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, está acobertada

pelo manto da coisa julgada, não pode ser modificada por decisão em agravo de instrumento.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1304544/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/04/2012, DJe 25/04/2012)

 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - COISA JULGADA - HONORÁRIOS - VALOR DO DÉBITO -

BASE DE CÁLCULO.

1. Transitado o título judicial com a condenação da parte autora em honorários de advogado calculados sobre o

montante dos depósitos devidamente corrigido, não pode a Corte de Apelação modificá-lo a pretexto da

existência de erro material, quando o próprio prolator do decisum afirma expressamente que a condenação se

deu sobre aquela base de cálculo e não sobre o valor atribuído à causa.

2. Trânsito em julgado não infirmado, merece respeito à eficácia da coisa julgada.

3. Recurso especial provido para restabelecer o comando sentencial no capítulo referente à condenação na verba

honorária."

(REsp 860.575/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe

06/02/2009)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014887-12.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

2005.61.05.014887-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA
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DECISÃO

Extrato : Devolvidos os autos à C. Turma Julgadora, para os fins previstos no § 7º, do artigo 543-C, CPC, não

houve alteração ao desfecho ora firmado - Denúncia espontânea, tributo sujeito a lançamento por homologação -

Admissibilidade recursal de rigor

 

Vistos etc.

Realizada prévia análise pela Vice-Presidência de então, acerca dos temas levantados pela União em sede de

Especial Recurso, fls. 413/424, a debater a impossibilidade de configuração de denúncia espontânea, consignou-se

a devolução dos autos à C. Turma Julgadora, consoante o artigo 543-C, § 7º, CPC, fls. 433/434, todavia não houve

alteração do desfecho primordialmente firmado, fls. 455.

Assim, de rigor, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004078-33.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Arguição de nulidade, por ofensa ao artigo 535, CPC - Denúncia espontânea - Pagamento realizado

antes da DCTF - Admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Bombril S/A, fls. 535/552, em face da União, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 458, II e 535, II, CPC, pois presente omissão em relação ao

fato de que os pagamentos dos tributos foram realizados antes da apresentação da DCTF, o que configuraria a

denúncia espontânea, além de transgressão aos artigos 138 CTN.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 577/580.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, diante da precisa intervenção privada, por meio dos embargos de declaração de fls. 522/526,

que apontaram o ponto nodal de sua veemente discórdia ao desfecho firmado, diante do prévio pagamento à

apresentação da DCTF, permanecendo sua irresignação ao quanto solucionado por esta C. Corte, fls. 530/532, que

julgou improvidos os declaratórios.

Assim, ancorando-se a recursal pretensão, outrossim, em ofensa ao artigo 535, CPC, e diante dos

robustos/plausíveis argumentos ofertados, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO CARACTERIZADA. RECURSO

ADVOGADO : FLÁVIO DE HARO SANCHES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2005.61.14.004078-9/SP

APELANTE : BOMBRIL S/A

ADVOGADO : EDUARDO SECCHI MUNHOZ

: LIVIA BALBINO FONSECA SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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PROVIDO.

1. O acórdão recorrido concluiu que a denúncia espontânea apenas exclui a responsabilidade pela infração

quando acompanhada do pagamento do tributo. Todavia, não houve manifestação específica sobre a alegativa de

que, na hipótese, o recolhimento da quantia devida ocorreu antes da apresentação da DCTF. Trata-se, portanto,

de providência essencial para que se emita juízo de valor sobre existência ou não da denúncia espontânea.

2. Os autos devem retornar para a Corte de origem, a fim de que seja sanado o vício de fundamentação.

3. Recurso especial provido."

(REsp 1287054/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/03/2012, DJe

28/03/2012)

 

"TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO DA EXAÇÃO APÓS A DATA DE VENCIMENTO, MAS ANTES DA ENTREGA

DA DCTF. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INTELIGÊNCIA DO ART. 138 DO CTN.

1. Controverte-se nos autos a respeito da configuração da denúncia espontânea na hipótese em que o tributo

declarado é pago depois do vencimento. A peculiaridade é que o pagamento intempestivo ocorreu quando

presentes simultaneamente as seguintes circunstâncias: a) a quitação se deu em data anterior à da entrega da

DCTF, e b) inexiste qualquer outra medida de fiscalização.

2. De acordo com a disciplina conferida pelo legislador (art. 138 do CTN), não se diferencia se o tributo é sujeito

ao lançamento direto (ex officio) ou por homologação. Em ambas as hipóteses, o fim social da lei - que serve de

norte para a sua interpretação e aplicação - é estimular o contribuinte a se antecipar à autoridade fiscal e, assim,

efetuar o recolhimento da exação mediante dispensa do pagamento da multa.

3. Dito de outro modo, concedeu-se benefício em favor do contribuinte, por meio do qual este deixará de ser

punido (não-incidência da multa moratória) quando efetuar o pagamento do crédito tributário que poderia ter

sido constituído, mas não o foi e não se encontra em fase de constituição.

4. A técnica arrecadatória consistente na previsão para que o cumprimento da obrigação acessória ocorra em

data posterior ao da obrigação principal não tem força jurídica para revogar ou anular o instituto da denúncia

espontânea.

5. Recurso Especial não provido."

(REsp 1025951/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe

24/09/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. COMPENSAÇÃO.

CARACTERIZAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOCORRÊNCIA.

EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA OU PUNITIVA. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. Fundada a decisão na jurisprudência dominante do Tribunal, não há falar em óbice para que o relator julgue

o recurso especial com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. Caracterizada a denúncia espontânea, quando efetuado o pagamento do tributo em guias DARF e com a

compensação de vários créditos, mediante declaração à Receita Federal, antes da entrega das DCTFs e de

qualquer procedimento fiscal, as multas moratórias ou punitivas devem ser excluídas.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1136372/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 18/05/2010)

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0116746-19.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.00.116746-7/SP

AGRAVANTE : RHODES IND/ PLASTICA E METALURGICA LTDA

ADVOGADO : JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
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DECISÃO

Extrato : Apelação não recebida - decisão que, aditando sentença trânsita em julgado, modifica honorários

advocatícios arbitrados, invocando erro material - Teoria Geral dos Recursos - Fungibilidade -- Apelo ou Agravo

- Recurso Especial - Admissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por RHODES INDÚSTRIA PLÁSTICA E METALÚRGICA LTDA., a

fls. 126/144, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS e do FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-FNDE, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, que negou

provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação ordinária em fase de

execução de sentença, deixou de receber apelação, por entender se tratar a decisão impugnada de interlocutória,

pois apenas determinou a correção de erro material após o trânsito em julgado, consistente na fixação de

honorários sucumbenciais. Aduz especificamente:

a) foi proferida sentença em ação de procedimento ordinário, referente a salário-educação, a qual foi julgada

improcedente e, todavia, condenou a Recorrente ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da

condenação, o que foi mantido em Instância Superior,

b) iniciou-se, com o trânsito em julgado, a fase de execução, em que os Recorridos visavam receber os honorários

em 10% do valor da causa atualizado, do que resultou, por parte da Recorrente, na apresentação de exceção de

pré-executividade, em razão da qual foi reconhecido o erro material da decisão e fixados os honorários em R$

4.000.00,

c) modificada a coisa julgada material, a magistrada fez surgir nova sentença em relação à verba sucumbencial e a

seguir foi interposta apelação, não admitida, ao argumento de não ser o recurso cabível, inadmissível o princípio

da fungibilidade por ser o prazo para interposição do agravo de instrumento inferior ao do apelo,

d) no presente agravo, a Recorrente demonstrou que o apelo foi protocolado dentro do prazo do agravo de

instrumento, ou seja, ante a fungibilidade poderia ser recebido,

e) o decisum contrariou o artigo 162, § 1º e negou vigência ao artigo 513, ambos do CPC, que tratam da sentença

e da apelação, bem assim, o artigo 244 do mesmo diploma legal, que discorre no sentido de que o recurso deve ser

considerado válido se alcançar sua finalidade sem causar prejuízo às partes,

f) a existência de dissídio jurisprudencial sobre o tema.

Contrarrazões às fls. 152/158, onde suscitadas as preliminares de ausência de prequestionamento, bem como do

devido cotejo analítico, a justificar a interposição do recurso com base no artigo 105, inciso III, alínea "c".

É o suficiente relatório.

Quanto à preliminar de ausência de prequestionamento evocada em contrarrazões, verifica-se descabida, pois

plenamente admissível no STJ o prequestionamento, ainda que implícito,dos temas, verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 20, § 4º, DO CPC.

PRECEDENTES.

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte de que não é necessário o prequestionamento explícito dos dispositivos

legais apontados como malferidos nas razões recursais, sendo suficiente a apreciação do tema objeto do recurso

especial pelo Tribunal de origem.

2. O Superior Tribunal de Justiça adotou o entendimento de que os honorários advocatícios são passíveis de

modificação na instância especial quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes, como é a hipótese dos autos,

afastando-se o óbice inscrito na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1169663 / RS; Relatora: Ministra Maria Thereza de Assis Moura; Sexta Turma; julgado em:

15/03/2012; publicado no DJe em 02/04/2012) (grifei)

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.15023-4 20 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1103277-41.1996.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 336/338 : objetivamente descabido o pleito aviado, visando a que, "ao final da demanda, estipule por

arbitramento judicial a remuneração compatível com o trabalho e o valor econômico da questão, em relação aos

honorários de sucumbência devidos ao patrono substabelecido", por não ser de atribuição desta Vice-Presidência a

análise de pedido que tal.

Por igual, os problemas envolvendo honorários e substabelecimento entre Advogados refogem, por completo, à

intervenção do Judiciário a respeito, recordando-se, outrossim, tratar-se aqui de ação de mandado de segurança,

nesta inexistindo honorários sucumbenciais :

 "Súmula 105, E. STJ - na ação de mandado de segurança não se admite condenação em honorários

advocatícios"

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1103277-41.1996.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Extrato: CSL - dedução de prejuízos fiscais, art. 42 e art. 58, da Lei 8.981/95; art. 15 e art. 16 da Lei 9.065/95 -

Matéria em sede de Repercussão Geral ainda não definitivamente julgada - Pedido de Reconsideração da União

recebido como embargos de declaração, porque tempestivos, a debater a não-prejudicialidade de seu recurso,

2006.03.99.009466-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MEPLASTIC INDL/ LTDA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 96.11.03277-3 1 Vr PIRACICABA/SP

2006.03.99.009466-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : MEPLASTIC INDL/ LTDA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 96.11.03277-3 1 Vr PIRACICABA/SP
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vez que a decisão do E. STF ainda não transitou em julgado - Embargos a que se dá provimento

 

 

 

Pedido de Reconsideração, interposto pela União, fls. 325/328, em face do r. "decisum" de fls. 317/323, que

declarou extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fundamento no art. 543-B, § 3º, do CPC.

Sustenta a o Poder Público, em síntese, que os precedentes utilizados para negar admissibilidade ao recurso

destoam do v. acórdão recorrido (firmou aplicar-se a anterioridade nonagesimal), quando a Suprema Corte

concluiu que a Lei 8.981/95 não tem sua aplicação sujeita ao princípio da nonagesimal anterioridade.

É o suficiente relatório.

 

Preliminarmente, anote-se inexistir previsão, no Regimento Interno desta E. Corte Regional, de pedido de

reconsideração contra decisões proferidas pela Vice-Presidência no exercício do juízo de admissibilidade recursal,

positivada, sim, apenas a interposição de embargos de declaração.

Registre-se, mais, que a recorrente foi intimada pessoalmente da r. decisão em 29/01/2010 (sexta-feira), interposta

a irresignação em 04/02/2010, fls. 325.

Nesse quadro, por tempestivo, recebido referido pleito como embargos de declaração e nesse contexto passa-se à

análise recursal.

Em pesquisa ao andamento processual da matéria, no sítio eletrônico do E. STF, verifica-se que ainda não foi

concluído o julgamento nos autos do RE 591.340, em que pendente a análise da questão, em sede de Repercussão

Geral :

"IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO -

PREJUÍZO - COMPENSAÇÃO - LIMITE ANUAL. 

Possui repercussão geral controvérsia sobre a constitucionalidade da limitação em 30%, para cada ano-base, do

direito de o contribuinte compensar os prejuízos fiscais do Imposto de Renda sobre a Pessoa Jurídica e a base de

cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 e 15 e 16 da

Lei nº 9.065/95."(RE 591340 RG, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 09/10/2008, DJe-211

DIVULG 06-11-2008 PUBLIC 07-11-2008 EMENT VOL-02340-07 PP-01437 LEXSTF v. 31, n. 361, 2009, p.

259-262 LEXSTF v. 31, n. 362, 2009, p. 276-279 ) 

Logo, identifica-se omissão no r. "decisum" impugnado, vênias todas, impondo-se o acolhimento dos

declaratórios interpostos para, anulando a r. decisão de fls. 317/323, proceder-se a novo juízo de admissibilidade

recursal, em apartado.

Ante o exposto, recebo o petitório de fls. 325/328 como embargos de declaração e DOU-LHES PROVIMENTO

para anular a r. decisão de fls. 317/323.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1103277-41.1996.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Dedução de Prejuízos Fiscais - art. 58 da Lei 8.981/95 - V. aresto que afirma a constitucionalidade da

restrição entendendo, todavia, que referido dispositivo ofende ao princípio da anterioridade nonagesimal -

2006.03.99.009466-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MEPLASTIC INDL/ LTDA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 96.11.03277-3 1 Vr PIRACICABA/SP
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Admissão como representantivo de controvérsia.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, fls. 300/311, em face de Meplastic Industrial Ltda,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a constitucionalidade do disposto no art.

42 e no art. 58 da Lei 8.981/95, merecendo reforma o v. aresto de fls. 268/277 unicamente no ponto em que afirma

que referidos dispositivos legais teriam ofendido ao princípio da anterioridade nonagesimal.

Contrarrazões não ofertadas, fls. 315.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

Registre-se, por oportuno, o inteiro teor da Repercussão Geral firmada aos autos do RE 591.340, in verbis, não

revela o embate específico da matéria à luz do princípio da anterioridade, impondo-se a remessa da questão à E.

Corte Superior :

 "IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO -

PREJUÍZO - COMPENSAÇÃO - LIMITE ANUAL. 

Possui repercussão geral controvérsia sobre a constitucionalidade da limitação em 30%, para cada ano-base, do

direito de o contribuinte compensar os prejuízos fiscais do Imposto de Renda sobre a Pessoa Jurídica e a base de

cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 e 15 e 16 da

Lei nº 9.065/95."(RE 591340 RG, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 09/10/2008, DJe-211

DIVULG 06-11-2008 PUBLIC 07-11-2008 EMENT VOL-02340-07 PP-01437 LEXSTF v. 31, n. 361, 2009, p.

259-262 LEXSTF v. 31, n. 362, 2009, p. 276-279 ) 

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação da Excelsa Corte, certificando-se nos

demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027713-66.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Suscitada violação ao artigo 20, §§ 3º e 4º, CPC, diante da fixação de honorários

advocatícios em valor tido como excessivo - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre a matéria -

Admissibilidade recursal

 

2006.03.99.027605-3/SP

APELANTE : MAPRI TEXTRON DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : RODOLFO DE LIMA GROPEN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : ELIANA A ALMEIDA SARTORI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.27713-5 7 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Mapri Textron do Brasil Ltda, fls. 271/278, em face da União, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 20, 463 e 535, CPC, pois considera excessiva

a verba honorária arbitrada (10% sobre R$ 4.575.963,84, fls. 277, item 12, em razão de impugnação ao valor da

causa julgada em seu desfavor, fls. 220/222).

Apresentadas as contrarrazões, fls. 285/288.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021979-22.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Devolvidos os autos à C. Turma Julgadora, para os fins previstos no § 7º, do artigo 543-C, CPC, não

houve alteração ao desfecho ora firmado - Prazo prescricional, repetição de indébito - Admissibilidade recursal

de rigor

 

Vistos etc.

Realizada prévia análise pela Vice-Presidência de então, acerca dos temas levantados pelo contribuinte em sede de

Especial Recurso, fls. 184/208, a debater o prazo de prescrição para repetição de indébito (se decenal ou

quinquenal), consignou-se a devolução dos autos à C. Turma Julgadora, consoante o artigo 543-C, § 7º, CPC, fls.

2006.61.00.021979-7/SP

APELANTE : JOAO BATISTA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : IAN BUGMANN RAMOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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271/271, todavia não houve alteração do desfecho primordialmente firmado, fls. 274/275.

Assim, de rigor, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009115-43.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Suscitada violação ao artigo 20, §§ 3º e 4º, CPC, diante da fixação de honorários

advocatícios em valor tido como irrisório - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre a matéria - Admissibilidade

recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 81/84, em face de Bioflora Com. e Representações de

Produtos Agrícolas, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 20, §§ 3º e 4º, CPC,

pois irrisória a verba fixada, a título de honorária advocatícia, em seu favor (R$ 200,00, para uma causa de R$

11.019,21), assim postulando a majoração da rubrica.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 95.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO

ARTIGO 535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO.

INCAPACIDADE. ADIDO. REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO

PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS

MORATÓRIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI

N. 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA

JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

2006.61.02.009115-4/SP

APELANTE : BIOFLORA COM/ E REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004897-48.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Parcelamento da Lei 10.684/2003 - Exclusão do contribuinte, face ao limite máximo de parcelas (cento

e oitenta) e ao valor pago mensalmente, considerado insuficiente ao cumprimento da obrigação - Admissibilidade

do Resp.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Intermezzo Tecidos Ltda, fls. 247/259, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 1º, § 4º, Lei 10.684/2003, pois considera indevida

sua exclusão (valor considerado insuficiente à quitação) do parcelamento, não podendo a norma ser interpretada

de modo restritivo.

Apresentadas contrarrazões, fls. 268/272, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE DIVERSOS DISPOSITIVOS

LEGAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 282 DO STF. PARCELAMENTO DA LEI N. 10.684/02 (PAES).

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES. POSSIBILIDADE DE QUITAÇÃO EM NÚMERO DE PARCELAS

SUPERIOR A 180. PARCELAS DE VALOR IRRISÓRIO QUE JAMAIS QUITARIAM O DÉBITO.

FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADO NO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA N. 283 DO STF....

3. Esta Corte já se manifestou no sentido de que a Lei n. 10.684/2003 não limitou a 180 (cento e oitenta) parcelas

o Parcelamento Especial (Paes) para as pessoas jurídicas optantes pelo Simples e para as microempresas e

empresas de pequeno porte que efetuam o recolhimento com base no percentual de 0,3% de sua receita bruta, nos

termos do artigo 1º, § 4º, da Lei n. 10.684/2003.

Precedentes: REsp 905.323/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de 16.9.2009; REsp 893.351/SC, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 10.6.2009; REsp. Nº 912.712 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 20.5.2010.

4. Esta Corte igualmente já se manifestou sobre a possibilidade de exclusão do programa se restar demonstrada

a ineficácia do parcelamento como forma de quitação do débito, ainda que para além de 180 (cento e oitenta)

prestações, considerando-se o valor do débito e o valor das prestações efetivamente pagas, exatamente como

concluiu o Tribunal de origem em fundamento não impugnado pela recorrente nas razões do presente recurso.

2006.61.09.004897-3/SP

APELANTE : INTERMEZZO TECIDOS LTDA.

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Subsistindo, portanto, fundamento suficiente para manter o acórdão recorrido, é de se determinar a incidência,

na hipótese, da Súmula n. 283 do Supremo Tribunal Federal.

5. Recurso especial não conhecido."

(REsp 1237666/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/03/2011, DJe 31/03/2011)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031301-14.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios devidos na execução e nos embargos à execução fiscal, feitos autônomos -

Admissibilidade do Resp.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, fls. 628/642, em face da

União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 20, CPC, considerando seja

devida a verba honorária advocatícia em seu prol, porquanto o ajuizamento da execução ensejou a interposição de

embargos à execução fiscal, embora reconhecida a prescrição nos próprios autos executivos, destacando tratar-se

de feitos autônomos, logo devidos honorários também no embargos, suscitando divergência jurisprudencial.

Apresentadas contrarrazões, fls. 657/660.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

STJ - AGRESP 200902480363 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1173930 -

ÓRGÃO JULGADOR : SEXTA TURMA - FONTE : DJE DATA:11/10/2010 - RELATOR : OG FERNANDES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO

COLETIVA. FAZENDA PÚBLICA. EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 345/STJ. APLICAÇÃO. LIMITE. ART. 20, §

3º, DO CPC. OBSERVÂNCIA. 

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento firmado segundo o qual, constituindo-se os embargos do

devedor verdadeira ação de conhecimento, que não se confunde com a de execução, os honorários advocatícios

devem ser fixados de forma autônoma e independente em cada uma das referidas ações, sendo descabido o

condicionamento da verba honorária na execução à eventual propositura dos embargos à execução. Precedentes.

..."

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

2006.61.82.031301-7/SP

APELANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Intimem-se.

São Paulo, 18 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006277-02.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - PIS-Importação e COFINS-Importação - R.Especial do contribuinte a debater a

legalidade da base de cálculo do PIS-Importação e da COFINS-Importação, tal como estabelecida pela Lei n.

10.865/04, face à legislação tributária e aos tratados internacionais de que o Brasil é parte - Ausência de

repetitividade - recurso admitido.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ, a fls. 365/434, em face

de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a ilegalidade da Lei n.

10.865/04, no ponto em que define a base de cálculo do PIS-Importação e da COFINS-Importação, ao argumento

de que referida legislação ampliou indevidamente o conceito de "valor aduaneiro", para fins da incidência

tributária questionada, ao determinar a inclusão dos montantes devidos a títulos de impostos e contribuições.

Sustenta, a final, divergência jurisprudencial acerca da matéria.

Contrarrazões ofertadas a fls. 501/513.

É o suficiente relatório.

Com referência à legalidade da base de cálculo tributária, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a

presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas

suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006277-02.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.006277-3/SP

APELANTE : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

2007.61.00.006277-3/SP

APELANTE : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Extrato: Recurso Extraordinário

(1) PIS-Importação e COFINS-Importação - RE do contribuinte a debater a constitucionalidade da exigência

tributária via legislação ordinária (Lei 10.865/04) - Repercussão Geral pendente de julgamento perante o STF -

Sobrestamento do Recurso.

(2) PIS-Importação e COFINS-Importação - RE do contribuinte a debater a constitucionalidade da base de

cálculo do PIS-Importação e da COFINS-Importação, tal como estabelecida pela Lei n. 10.865/04 - Repercussão

Geral pendente de julgamento perante o E. STF - Sobrestamento recursal.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ, a fls. 435/466, em

face de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade

da exigência das contribuições do PIS e da COFINS, sobre as receitas decorrentes de importação, via de legislação

ordinária (Lei n. 10.865/04).

Subsidiariamente, sustenta a inconstitucionalidade da Lei n. 10.865/04, no ponto em que define a base de cálculo

do PIS-Importação e da COFINS-Importação, ao argumento de que referida legislação ampliou indevidamente o

conceito de "valor aduaneiro", para fins da incidência tributária questionada, ao determinar a inclusão dos

montantes devidos a títulos de impostos e contribuições.

Contrarrazões ofertadas a fls. 491/500.

É o suficiente relatório.

No que tange à constitucionalidade da instituição dos tributos via da legislação ordinária, destaque-se o presente

feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu

exame ("i.e.", Autos do RE 565.886), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha

interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"79 - a) Reserva de lei complementar para instituir PIS e COFINS sobre a importação. b) Aplicação retroativa da

Lei nº 10.865/2004".

 

De outro lado, no que tange à constitucionalidade da base de cálculo tributária tal como definida pela Lei

10.865/04, igualmente, o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já

enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do RE 559.607), assim se impondo o sobrestamento a este

recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"1 - Base de cálculo do PIS e da COFINS sobre a importação".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011556-39.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial em Mandado de Segurança - questionamento quanto à qualidade de suspender a

2007.61.09.011556-5/SP

APELANTE : REQUE E CIA LTDA -EPP

ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGARIBIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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exigibilidade por manifestação de inconformidade, anterior à alteração do artigo 74 da Lei 9.430/96, trazida pela

Lei 10.833/03 - REsp admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 471/477, em face de Reque e CIA LTDA - EPP, tirado do

v. julgamento de fls. 454/457, que negou provimento ao agravo de fls. 448/451, este no intento de reformar a r.

decisão monocrática proferida nestes autos, fls. 442/444, a qual deu provimento à apelação do impetrante,

reformando a r. sentença de fls. 383/386, que indeferiu a expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

Aduz o recorrente, nuclearmente, ofensa ao artigo 535, do Código de Processo Civil, ante a rejeição dos embargos

declaratórios, aos artigos 105, 106, 111, I, e 151, do Código Tributário Nacional, e ao artigo 74, da Lei 9.430/96.

Alega que a ofensa aos dispositivos apresentados repousa no reconhecimento da v. decisão, às fls. 442/444, pela

suspensão da exigibilidade do crédito tributário ante a interposição do impetrante de recurso administrativo, em

período em que este não era reconhecido como causa de tal suspensão, vez que tal previsão legal sobreveio apenas

com a alteração da Lei 9.430/96, pela Lei 10.833/03, em momento posterior ao dito recurso, não socorrendo a este

sua retroatividade. Ademais, defende que o ato administrativo não comporta relação aos requisitos previstos nos

artigos 105 e 106, do CTN, incabível assim a retroatividade nestes prevista, bem como descabido o extensivo

entendimento ao artigo 151 a enquadrar nestes dispositivos, pois impedida tal extensão pelo artigo 111, I, do

mesmo Codex.

Apresentadas contrarrazões, fls. 482/485, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008176-65.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.008176-8/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : IND/ MECANO CIENTIFICA S/A e filia(l)(is)

: IND/ MECANO CIENTIFICA S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI

: CAROLINA SCAGLIUSA SILVA e outros

AGRAVADO : IND/ MECANO CIENTIFICA S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI

: CAROLINA SCAGLIUSA SILVA e outros

AGRAVADO : IND/ MECANO CIENTIFICA S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI

: CAROLINA SCAGLIUSA SILVA e outros

AGRAVADO : IND/ MECANO CIENTIFICA S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI

: CAROLINA SCAGLIUSA SILVA e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Sentença a fixar honorários advocatícios sobre o valor da condenação,

todavia alterada em âmbito de cumprimento/execução de sentença, para que a verba seja calculada sobre o valor

dado à causa - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 121/127, em face de Ind. Mecano Científica S/A, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 463, 467, 468, 471 e 535, CPC, pois, na

liquidação de sentença, houve alteração da r. sentença transitada em julgado, que determinou que os honorários

fossem calculados sobre o valor da condenação, tendo o MM. Juízo a quo considerado houve erro material,

determinando fosse o cálculo realizado sobre o valor da condenação, cenário a vulnerar a coisa julgada.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 129, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, A CADA UM

DOS LITISCONSORTES. TRÂNSITO EM JULGADO. MODIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COISA

JULGADA.

1. Cuida-se, na origem, de execução de sentença na qual os agravantes foram condenados a pagar, cada um, a

título de honorários advocatícios sucumbenciais, 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Iniciada

a execução, os agravantes interpuseram agravo de instrumento, alegando que o valor da condenação era

excessivo, pois o montante de honorários advocatícios alcançará 60% (sessenta por cento) do valor da causa.

2. O Tribunal de origem deu provimento ao recurso, modificando a sentença, embora transitada em julgado, de

forma que cada um dos recorridos arque com 1/6 (um sexto) do valor da condenação, e não pela integralidade de

10% (dez por cento) para cada um.

3. Considerando que a sentença transitou em julgado, determinando explicitamente que cada um deveria arcar

com honorários sucumbenciais no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, está acobertada

pelo manto da coisa julgada, não pode ser modificada por decisão em agravo de instrumento.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1304544/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/04/2012, DJe 25/04/2012)

 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - COISA JULGADA - HONORÁRIOS - VALOR DO DÉBITO -

BASE DE CÁLCULO.

1. Transitado o título judicial com a condenação da parte autora em honorários de advogado calculados sobre o

montante dos depósitos devidamente corrigido, não pode a Corte de Apelação modificá-lo a pretexto da

existência de erro material, quando o próprio prolator do decisum afirma expressamente que a condenação se

deu sobre aquela base de cálculo e não sobre o valor atribuído à causa.

2. Trânsito em julgado não infirmado, merece respeito à eficácia da coisa julgada.

3. Recurso especial provido para restabelecer o comando sentencial no capítulo referente à condenação na verba

honorária."

(REsp 860.575/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe

06/02/2009)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

No. ORIG. : 97.00.44360-4 20 Vr SAO PAULO/SP
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00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025626-21.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: RESP em Agravo de Instrumento - Instrução deficiente - Ausência de peças obrigatórias - Negativa de

seguimento ao recurso sem oportunidade de complementação da instrução - Admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 72/78, em face de Hollingsworth do Brasil Terminais

Elétricos Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 49/51), aduzindo especificamente ter

trasladado peças suficientes a demonstrar o seu inconformismo ao comando que ensejou o Agravo, nos termos do

artigo 525, do Código de Processo Civil.

As contrarrazões foram ofertadas, fls. 82/86, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028922-51.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Sociedade de Advogados a bradar pelo reconhecimento do cunho alimentar dos honorários

advocatícios, assim seriam impenhoráveis, então descabida a constrição sobre seu faturamento, o qual formado

justamente pelos horários percebidos de seus clientes - Resp. admitido

 

2008.03.00.025626-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : HOLLINGSWORTH DO BRASIL TERMINAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2008.61.05.005625-6 7 Vr CAMPINAS/SP

2008.03.00.028922-7/SP

AGRAVANTE : NAZARETH E VIEGAS DE MACEDO S/C DE ADVOGADOS

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2007.61.06.003532-4 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Nazareth e Viegas de Macedo S/C de Advogados, fls. 95/103, em

face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 649, IV, CPC, e artigo

24, EOAB, pois a renda da sociedade de Advogados limita-se aos honorários cobrados de seus clientes, sendo este

o seu faturamento, possuindo tal verba caráter alimentar, portanto impenhorável (o v. aresto expressamente afasta

a impenhorabilidade, fls. 79, verso).

Apresentadas as contrarrazões, fls. 116/122.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 "DIREITO FALIMENTAR. CONCURSO DE CREDORES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO POR

VALOR FIXO. NATUREZA ALIMENTAR. PRIVILÉGIO ESPECIAL. EQUIVALÊNCIA A SALÁRIOS.

- Os recentes precedentes da Primeira Seção do STJ acerca da ausência de caráter alimentar dos honorários de

sucumbência não se aplicam aos honorários contratados por valor fixo, que mantém sua natureza alimentar, não

obstante a Emenda Constitucional nº 30/2000.

- A natureza alimentar dos honorários autoriza sua equiparação a salários, inclusive para fins de preferência em

processo falimentar.

- Esse entendimento não é obstado pelo fato de o titular do crédito de honorários ser uma sociedade de

advogados, porquanto, mesmo nessa hipótese, mantém-se a natureza alimentar da verba. Recurso conhecido e

provido."

(REsp 566.190/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/06/2005, DJ

01/07/2005, p. 514)

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00075 CAUTELAR INOMINADA Nº 0014963-46.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - suscitada violação ao artigo 151, II, CTN - postulação para que os depósitos

judiciais, realizados nesta cautelar, sejam transferidos para a ação principal (anulatória de débito), seu destino

sendo decidido após o julgamento final desta - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre a matéria -

Admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 213/216, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o

qual, diante dos depósitos judiciais realizados sem a devida autorização e no decorrer da demanda, determinou a

2008.61.00.014963-9/SP

REQUERENTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : LEONARDO MAZZILLO

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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autora que realizasse o seu levantamento.

Aduz a União que os depósitos sejam transferidos para a ação originária principal, seu destino sujeitando-se ao

desfecho da causa.

Não foram apresentadas as contrarrazões, fls. 219, verso.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034438-85.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - União a postular o descabimento da concessão judicial a desonerar do impetrante o

pagamento de juros moratórios, pelo período em que o crédito tributário mantinha, judicialmente, a suspensão de

sua exigibilidade, cenário esse modificado em acórdão - REsp admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 200/229, em face de Milton Zambon, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, fl. 186, a qual negou provimento à apelação fazendária, fls. 142/151, mantendo

a sentença proferida às fls. 104/107, a qual afastou a incidência de juros moratórios, ao período compreendido

entre a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, até trinta dias após a ciência do julgamento que a

restaurou.

Aduz o recorrente, nuclearmente, ofensa aos artigos 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, 5º, § 3º, e 61, § 3º,

da Lei 9.430/96. Alega repousar a violação aos dispositivos mencionados pela autorização judicial de afastamento

dos juros moratórios, pois descabida sua desconstituição pelo período em que determinada, em Mandado de

Segurança, a suspensão da exigibilidade dos créditos a ela relativos, devendo o impetrante arcar com tais

acréscimos desde a data da entrega da declaração de constituição dos valores tributários em tela.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2008.61.00.034438-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MILTON ZAMBON

ADVOGADO : ERICSON CRIVELLI
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00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021545-92.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Resp Fazendário - Recebimento dos Embargos à execução - Ausência da garantia do juízo -

Admissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela União, a fls 160/171, em face de Associação Itaquerense de Ensino,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente violação aos artigos 535, inciso II, 557,

§1º-A, do CPC, 16, § 1º da Lei nº 6.830/80 e 2º, §2º, da LICC, pois sem a garantia do juízo, não é possível o

recebimento dos embargos do devedor.

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade (já remetido previamente

feito a seu exame,"i.e.", Autos do AI nº2010.03.00.016950-2), a que seu envio imponha sobrestamento aos

demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC:

 

"Extrato: Resp Fazendário - Recebimento dos Embargos à execução - Ausência da garantia do juízo -

Admissibilidade"

 

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027128-58.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.021545-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO

ADVOGADO : ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.032131-0 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.027128-8/SP

AGRAVANTE : PLAMON INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.003198-7 4F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - suscitada violação ao artigo 219, § 5º, CPC - não apreciação da alegada prescrição

- Ausente Súmula/Recurso Repetitivo sobre a matéria - Admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Plamon Instalações Industriais Ltda., fls. 123/130, em face da

Fazenda Nacional, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo a violação ao artigo 219, § 5º, CPC,

pois não foi apreciada a alegada ocorrência da prescrição. 

Apresentadas as contrarrazões, fls. 138/145, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039598-24.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Responsabilidade do sócio - Sócio minoritário e sem poderes de administração -

Fundamentação não impugnada pelo polo insurgente - Incidência da v. Súmula 284/STF - Debate acerca da

pessoal responsabilização do sócio afastado, que, ao tempo do fato tributário, exerceu a gerência da empresa -

Dever de esgotamento de diligências junto aos órgãos públicos na busca de bens da empresa - Circunstância tida

como requisito fulcral para o redirecionamento da execução fiscal - Admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

2009.03.00.039598-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : COMPOSITE TECNOLOGIA IND/ E COM/ LTDA e outros

: RENATO DUARTE COSTA

: RALPH CORREA

: SHUNSUKE ISHIKAWA

: LUIZ FELIPE HEIT KERBER

: BENTO MASSAHIKO KOIKE

: LEO OSSANAI

AGRAVADO : LIBORIO JOSE FARIA

ADVOGADO : JOSE DANILO CARNEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 96.04.01645-8 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 87/90, em face de Composite Tecnologia Indústria e

Comércio Ltda. e outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 82/85, que negou provimento ao

Agravo de Instrumento, a fim de inadmitir o redirecionamento da execução fiscal aos sócios da empresa

executada.

Defende a recorrente, afirmando violado o artigo 135, do CTN, a pessoal responsabilização dos sócios-gerentes,

tendo-se em vista a não-localização da empresa executada em seu domicílio fiscal, circunstância tal a sugerir sua

dissolução irregular. Sustenta, por igual, inexistir limitação da responsabilidade tributária aos últimos sócios,

devendo ser pessoalmente responsabilizados, também, os presentes no quadro societário na época do fato

tributário.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

O exato juízo de admissibilidade do presente recurso excepcional demanda necessário fracionamento do julgado,

ora realizado.

Analisa-se a interposição em pauta, primeiramente, quanto a Luiz Felipe Heit Kerber.

Extrai-se do v. aresto hostilizado, fls. 84, terceiro parágrafo, que o citado ente não exerceu qualquer cargo de

gerente da sociedade executada, conforme alteração contratual registrada na JUCESP (fls. 36/44), condição esta

não impugnada pelo polo recorrente.

Diante da falta de impugnação pontual ao quanto firmado nos autos, há de se aplicar ao caso a v. Súmula 284/E.

STF, deste teor : "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não

permitir a exata compreensão da controvérsia".

Ademais, mesmo se inexistisse a apontada pecha, não se há falar, consoante pacificação pretoriada,

consubstanciada na v. Súmula 435/E. STJ, em responsabilização de sócio desprovido de poderes de administração

: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

(grifado e sublinhado)

Assim, conclui-se pela inadmissibilidade recursal, quanto a Luiz Felipe Heit Kerber.

Por seu turno, aqui relativamente a Ralph Correa, Shunsuke Ishikawa, Bento Nassahiko Koike, Libório José Faria

e Leo Ossanai, controverte-se nos autos acerca da possibilidade de responsabilização dos ex-sócios que, embora

exercessem a gerência da sociedade ao tempo do fato tributário, dela regularmente se retiraram, transferindo suas

cotas para terceiros.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Por igual, merece admissibilidade o presente Recurso Especial quanto a Renato Duarte Costa, o qual, ao que tudo

indica, integra a sociedade até a presente data, como fincado no v. aresto recorrido, cuja responsabilidade foi

afastada em razão do inegostamento das diligências junto aos órgãos públicos, como Cartórios de Imóveis e o

DETRAN, na busca de bens da empresa, fls. 84.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto, nestes flancos.

Neste passo, no que toca à figura de Luiz Felipe Heit Kerber, conclui-se pela inadmissibilidade recursal; quanto

aos demais sócios, é de se admitir o recurso em questão.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial, na forma aqui estatuída.

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042568-94.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.042568-1/SP

AGRAVANTE : JOSE MARCELO BARBOSA

ADVOGADO : URSULA RIBEIRO DE ALMEIDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Angulação essencial à lide não apreciada pela C. Corte - Constatada a existência de

dissenso jurisprudencial sobre o tema (possibilidade de redirecionamento da execução fiscal ao sócio de empresa

falida, cujo nome consta na CDA) - Admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por José Marcelo Barbosa, a fls. 253/270, com fundamento nas alíneas

"a" e "c" do permissivo constitucional, em face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls.

238/241, que rejeitou seus embargos declaratórios, interpostos, por sua vez, em relação ao v. aresto de fls.

232/235, que negou provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557, do CPC, a fim de manter a r. decisão

monocrática de fls. 152/153, a qual, dando parcial provimento ao Agravo de Instrumento manejado pelo ente

particular, restringiu a sua responsabilidade pelo período em que exerceu a gerência da empresa Polistecom

Construções Indústria e Comércio Ltda, cuja falência foi decretada, fls. 55/56.

Suscita o recorrente, preliminarmente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. aresto recorrido,

ligada à ausência de manifestação, pela C. Corte, acerca de sua ilegitimidade passiva decorrente da devida

comprovação da falência da empresa devedora. Aduz, em mérito, que o fato de seu estar gravado na CDA

excutida não exclui a apreciação da prova pré-constituída. Alega, mais, que os embargos à execução não

constituem único meio hábil para a apreciação de provas. Sustenta a existência de dissenso jurisprudencial,

elegendo como paradigmas os Recursos Especiais nº 1160981/MG e 882474/RS e o Agravo Regimental em

Recurso Especial nº 572175. 

Contrarrazões apresentadas, fls. 312/318, onde suscitada a aplicação da v. Súmula 7/E. STJ.

É o suficiente relatório.

 

Preliminarmente, fundado o cerne recursal em debate patentemente jurídico, mostra-se inaplicável, in casu, a v.

Súmula 7/E STJ.

De seu giro, extrai-se dos v. arestos de fls. 232/235 e 245/247, a inocorrência de capital manifestação, pela C.

Corte, acerca do encerramento do processo falimentar da devedora principal, Polistecom Construções Indústria e

Comércio Ltda., bem assim sobre seus efeitos jurídicos à figura do sócio, cujo nome consta na CDA, embora

ocorrida pontual intervenção pelo ente particular, como se vê nos declaratórios interpostos a fls. 238/241,

situando-se, em tal ponto, o núcleo da controversa.

Por igual, revela-se demonstrada a existência de dissenso jurisprudencial entre o presente julgamento e o quanto

estabelecido no Recurso Especial nº 882474/RS, de relatoria da Eminente Ministra Eliana Calmon, publicado em

22/08/2008, onde essencialmente firmou-se :

"Prequestionada, pois, a tese em torno dos dispositivos remanescentes, a questão que se coloca para análise é a

seguinte: é possível prosseguir a execução contra o sócio, cujo nome consta da CDA, após encerrado o processo

falimentar, liquidado e exaurido o patrimônio da pessoa jurídica extinta?

O Direito pretoriano atual, na interpretação do art. 135 do CPC, firmou o seguinte entendimento:

a) se ocorre a extinção regular da empresa, o credor não pode direcionar a execução, senão comprovando ter o

sócio-gerente agido com dolo ou má-fé, ou excesso de poderes;

b) se a sociedade se extingue irregularmente, o ônus da prova inverte-se e passa a ser obrigação do sócio-gerente

demonstrar que não agiu com excesso de poder, dolo ou má-fé. Nesse sentido, são os últimos jugados da Corte.

(Precedentes)

Na hipótese dos autos, temos uma empresa que entrou em regime de falência e se extinguiu, sem que o seu

patrimônio cobrisse os débitos. Pergunta-se: pode haver redirecionamento, ainda que o nome do sócio conste da

CDA? 

A resposta é negativa, visto que a empresa entrou em regime falimentar e se extinguiu com o aval da Justiça,

naturalmente, não sendo possível imputar aos sócios a responsabilidade pessoal após a quebra. A extinção por

falência equivale à normal extinção e constitui-se em um terceiro item da tese, não admitindo redirecionamento.

Com essas considerações, conheço em parte do recurso especial e nego-lhe provimento.

É o voto."

Logo, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : POLISTECOM CONSTRUCOES IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

No. ORIG. : 08.00.00000-7 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1501090-43.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Responsabilidade do sócio - Recurso fazendário a frisar inocorrida a manifestação

da C. Corte sobre quesitos fundamentais à solução da lide (Dissolução irregular da empresa e forma de

constituição do débito tributário) - Suscitada violação ao artigo 535, II, do CPC - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, em face de Mantec Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.

e outros, fls. 110/116, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 106/108, que rejeitou os embargos

declaratórios, interpostos, por sua vez, em relação ao v. aresto de fls. 93/97, o qual deu provimento ao apelo

fazendário, para afastar a prolatada prescrição intercorrente, bem assim, de ofício, excluiu os sócios do pólo

passivo da execução fiscal.

Suscita a recorrente, preliminarmente, a existência de omissões ensejadoras de nulidade do v. aresto recorrido,

insanadas por meio da interposição de aclaratórios, ligadas à ausência de manifestação, pela C. Corte, acerca da

dissolução irregular da empresa, constatada por meio de Certidão de Oficial de Justiça (Súmula 435/E. STJ), bem

como sobre a forma de constituição do crédito tributário, no caso, através de Auto de Infração, que por si só

demonstra a prática de atos com infração à lei (artigo 135, III, do CTN). Reafirma, em mérito, as angulações ditas

silenciadas pela C. Corte.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005671-91.1995.4.03.6100/SP

 

2009.03.99.003256-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MANTEC IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA e outros

: VAGNER LEANDRO DE MORAIS

: LUIZ FERNANDO ESPILOTRO

No. ORIG. : 97.15.01090-3 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.03.99.042516-3/SP
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial do ente fazendário - prescrição não-tributária - débitos alegadamente advindos da

liquidação de contratos de câmbio no exterior, realizado pelo Banco do Brasil S/A, no âmbito do Programa

"Eximbank Facilit" - Créditos do Tesouro Nacional, objeto das Certidões de Dívida Ativa (CDA) nºs 80 6 88

000152-69 e 80 6 87 004800-75 - pretendida a aplicação do prazo decenal, aludido no artigo 205 do Código

Civil/2002 - admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 203/216, em face de BROOKLYN

EMPREENDIMENTOS S.A., tirados do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 181/188), aduzindo,

especificamente, a presença de contrariedade ao disposto no artigo 535, II, do Código de Processo Civil, em vista

da omissão em que incorreu o V. Acórdão acerca da aplicação, a este caso concreto, da prescrição decenal aludida

no artigo 205 do Código Civil/2002, de suma relevância para o deslinde da causa, conquanto opostos Embargos

Declaratórios para sanar o defeito.

Ultrapassada a matéria preliminar, aventa a Recorrente, como questão central, a ocorrência de violação ao citado

artigo 205 do Código Civil/2002, ao fundamento de que os débitos alegadamente advindos da liquidação de

contratos de câmbio no exterior, realizados pelo Banco do Brasil S/A na condição de Agente Financeiro do

Governo Brasileiro, ao âmbito do Programa "Eximbank Facilit" - Créditos do Tesouro Nacional, objeto das

Certidões de Dívida Ativa (CDA) nºs 80 6 88 000152-69 e 80 6 87 004800-75, possuem natureza jurídica não-

tributária, logo aplicável o prazo decenal de prescrição para sua exigência, tal como previsto na legislação

civilista, com o afastamento, portanto, da incidência da regra geral prevista no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32.

Contrarrazões ofertadas a fls. 220/224, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, consigne-se que o V. Aresto combatido foi proferido consoante a ementa adiante citada (fls.

187/188):

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO. NATUREZA DA DÍVIDA. DIFERENÇAS

DECORRENTES DE CONTRATO DE CÂMBIO. VARIAÇÃO DA CONVERSÃO DA MOEDA. OBRIGAÇÃO

CONTRATUAL. MULTA. RECURSOS DO TESOURO NACIONAL. LEI Nº 4.320/64. CRÉDITO NÃO

TRIBUTÁRIO. INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. LEI Nº

6.830/80. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910.32. PRECEDENTES DO STJ. PRESCRIÇÃO

RECONHECIDA. SENTENÇA CONFIRMADA POR OUTROS FUNDAMENTOS. 

1. Prescrição, ao lado da decadência, são institutos voltados para a busca da estabilidade das relações jurídicas,

operando, cada qual ao seu modo, para a consecução dessa finalidade.

2. Na hipótese, para examinar de forma percuciente a ocorrência ou não da prescrição é necessário,

primeiramente, verificar a natureza jurídica do débito inscrito, para então definir o prazo prescricional aplicável

à espécie.

3. Nesse passo, decorre da documentação acostada aos autos, que os débitos inscritos se referem à cobrança de

obrigação oriunda de contratos de câmbios firmados no âmbito do denominado "Programa Eximbank Facilit -

Créditos do Tesouro Nacional", honrados pela União Federal, em face do vencimento entre 02.07.1986 e

30.12.1987, tendo sido, após, inscritas na dívida ativa da União.

4. Portanto, tratando-se de cobrança oriunda de operações de câmbio, cuja obrigação decorre de contrato, e que

o Banco do Brasil S.A. liquidou no exterior valores referentes às dívidas não honradas pela autora e levando-se

em conta que a transação financeira envolveu créditos do Tesouro Nacional, atuando o Banco do Brasil como

agente do Tesouro Nacional, a dívida paga assume a natureza de crédito público não tributário.

5. A Lei nº 4.320/64, que dispõe sobre normas de direito financeiro, dispõe (art. 39, § 2º) que a dívida ativa não

tributária são os créditos da Fazenda Pública, não tributários, tais como os provenientes de empréstimos

compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias,

foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços prestados por

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO : MARIA DULCINEI PAVANI PAROLIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.05671-2 10 Vr SAO PAULO/SP
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estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis definitivamente

julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de hipoteca,

fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais.

6. Da inteligência das referidas normas legais, decorre que o crédito decorrente de contrato de câmbio honrado

pelo Banco do Brasil, por delegação do Tesouro Nacional, constitui crédito não-tributário passível de inscrição

na dívida ativa da União, não se aplicando os prazos prescricionais previstos no Código Tributário Nacional,

devendo sim incidir o prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto nº 20.910/1932.

7. No caso dos autos, as parcelas do contrato de câmbio referem-se ao período de 02.07.1986 a 30.12.1987, com

vencimento antecipado para 19.11.85, em razão da decretação da liquidação extrajudicial da autora, sendo que

esta foi notificada da cobrança de diferenças do contrato, decorrentes da variação da taxa de conversão da

moeda, em 24 de setembro e 22 de outubro de 1987, e, não havendo pagamento nem impugnação, as dívidas

foram inscritas em 23.12.1987 e 02.02.88, respectivamente, certo, pois, que, a partir dessas datas, o crédito não

tributário se tornou exigível e passível de cobrança judicial. Portanto, nestas datas, segundo o princípio da actio

nata, nasceu para a União o direito de ação para exigir o crédito referido, com termo ad quem, respectivamente,

em 23.12.1992 e 02.02.1993.

8. Ocorre que a União não ajuizou a execução da dívida, restando evidente a inércia na cobrança e claro que há

muito decorreu o prazo de cinco anos, de que trata o artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, sendo de rigor o

reconhecimento da prescrição.

9. Registre-se, ainda, que não restou provada nos autos a ocorrência de quaisquer das causas de suspensão ou

interrupção do prazo prescricional, e, embora a União mencione que a exigibilidade esteja suspensa não

demonstrou nos autos, nem aos menos logrou êxito em cumprir as várias determinações judiciais acerca da

apresentação dos procedimentos administrativos referentes aos débitos inscritos. E mais, a apelante argumenta

ser causa de suspensão ou interrupção a decisão proferida em agosto de 1995 nos autos da ação cautelar nº

95.0027325-0, não consta nada nos autos que comprove tal a alegação, sendo que naqueles autos foi proferida

sentença extinguindo o feito sem julgamento de mérito, conforme cópia juntada às fls. 162/166. De qualquer

forma, ainda que se considere a data apontada pela apelante, agosto de 1995, considerando que os débitos foram

inscritos em 23.12.1987 e 02.02.88 (fls. 21/22), também já teria decorrido o prazo prescricional de cinco anos. 

10. Em suma, o crédito objeto de discussão nos autos é não tributário, passível de inscrição na dívida ativa,

podendo ser cobrado judicialmente no moldes da Lei nº 6.830/80. Porém, como demonstrado, foi atingido pela

prescrição, a teor do disposto no artigo 1º do Decreto nº 20.910/1932, pois, inscritos em dívida ativa,

respectivamente, em 23.12.1987 e 02.02.1988, não houve ajuizamento de execução fiscal, nem restou

demonstrado nos autos a ocorrência de qualquer causa de suspensão e interrupção da prescrição, impondo-se a

confirmação da sentença, porém, com base no quanto aqui asseverado, ou seja, por fundamento diverso.

11. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento, para manter a sentença, por fundamento diverso."

 

Opostos Embargos Declaratórios pelo ente fazendário (fls. 191/193), em que reclamada a expressa manifestação

do e. colegiado sobre a referida norma do artigo 205 do Código Civil/2002, complementou-se o V. Acórdão, do

que resultou a ementa vazada nos seguintes termos (fls. 200):

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. NEGATIVA DE

VIGÊNCIA A LEI. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DE QUE TRATA O ARTIGO 535 DO CPC.

CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Na hipótese dos autos, o venerando acórdão embargado decidiu, de forma expressa, sem a incidência de

qualquer omissão, contradição ou obscuridade, as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas para o

deslinde da causa, e o fez o bastante, ainda que, eventualmente, não na extensão pretendida pela parte

embargante, porém, isso não viabiliza o acolhimento do recurso.

2. A pretensão da parte embargante é manifesta no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que

não é de ser admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível

mediante a utilização do meio processual adequado.

3. Ademais, a fundamentação jurídica da causa restou deslindada a partir da interpretação das normas de

incidência no caso concreto, restando enfrentadas pelo julgado todas as questões essenciais trazidas à colação,

não sendo exigível menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, pois isso não é de rigor para fins de

prequestionamento.

4. Recurso a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.
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Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000407-05.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recorrente a apontar contradição, vez que acolhidos os cálculo da União, embora tenha o v. aresto

fundamentação sobre a necessária observância da correção monetária ao Provimento 26/2001, firmado no título

judicial exequendo, parâmetro que tal não levado em consideração pela álgebra fazendária - Suscitada violação

ao artigo 535, CPC- Admissibilidade recursal 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Erwin Weber e outros, fls. 188/202, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 467, 468, 471, 474 e 535, CPC, vez que presente

contradição julgadora, porquanto ao mesmo tempo em que firmada a necessidade de observância à r. sentença

transitada em julgado, que fixou o Provimento 26/2001 para fins de atualização monetária, houve acolhimento aos

cálculos da recorrida, os quais não consideram os parâmetros previstos naquele Provimento.

2009.61.00.000407-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELANTE : ERWIN WEBER e outros

: MONICA RAQUEL WEBER

: GUDRUN LINNEA MARIA ALVARENGA

: LUIZ FERNANDO TALAISYS

: EMILIA YOHOKO MUSTRANGI

: WALKYRIA IORIO

: SONIA REGINA SETANI

: EUGENIO BANUS

: CLAUDIO ROSSI

: NILDA FERNANDES PRADO

: ANSELMO ARENILLAS MOLETA

: EDUARDO DE ALMEIDA FOUX

: ANTONIO HENRIQUE FREIRE NAPOLEAO

: DAVID TSAIX

: MARIA MARGARETH PEREIRA MOKARZEL

: DEOLINDA HEINRICH

: FABIO MURAKAMI

: ARMANDO FERNANDES JUNIOR

: JOSE LUIZ MOKARZEL

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004070520094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     227/1591



Apresentadas as contrarrazões, fls. 213/214.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, diante da precisa intervenção privada, por meio dos embargos de declaração de fls. 173/178,

que apontaram o ângulo nodal de sua veemente discórdia ao desfecho firmado, frente à contradição anteriormente

relatada, permanecendo sua irresignação ao quanto solucionado por esta C. Corte, fls. 182/185.

Assim, ancorando-se a recursal pretensão em ofensa ao artigo 535, CPC, consoante os robustos/plausíveis

argumentos ofertados, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021437-96.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - suscitada violação aos artigos 535, CPC, 151, incisos II e IV, e 156, X, ambos do

CTN e 63, § 2º, da Lei n. 9.430/96, bem como existência de dissídio jurisprudencial - alegação de ilegalidade da

cobrança da multa de mora dos débitos com exigibilidade suspensa e incluídos no REFIS - Ausente

Súmula/Recurso Repetitivo sobre a matéria - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Sé Supermercados Ltda., fls. 506/530, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, o qual asseverou o cabimento da inclusão da multa moratória no parcelamento

firmado ao que pese a alegação da parte impetrante de que havia ingressado com medidas judiciais para afastar o

recolhimento das contribuições, estando estes com a exigibilidade suspensa. 

Apresentadas as contrarrazões, fls. 555/563, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007354-66.2009.4.03.6103/SP

 

2009.61.00.021437-5/SP

APELANTE : SE SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00214379620094036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.03.007354-0/SP
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DECISÃO

Extrato : Embargos à execução fiscal - Necessidade de garantia do juízo - Prevalência da LEF, inaplicabilidade

do artigo 736, CPC - Admissibilidade do Resp.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Adriano Cruz, fls. 193/194, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 736, CPC, assim desnecessária a garantia do juízo,

para interposição de embargos à execução fiscal.

Apresentadas contrarrazões, fls. 213/217.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. PREVISÃO

ESPECÍFICA. LEI 6.830/80.

1. Havendo previsão expressa no § 1º, do art. 16, da Lei 6.830/80, mantém-se a exigência de prévia garantia do

juízo para que possa haver a oposição dos embargos à execução fiscal.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1257434/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe

30/08/2011)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO.

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC.

1. Dispõe o art. 16 da Lei de Execução Fiscal que "não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução".

2. A efetivação da garantia da execução configura pressuposto necessário ao processamento dos Embargos à

Execução, em se tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei 6.830/1980.

3. Embora o art. 736 do Código de Processo Civil - que condicionava a admissibilidade dos Embargos do

Devedor à prévia segurança do juízo - tenha sido revogado pela Lei 11.382/2006, os efeitos dessa alteração não

se estendem aos executivos fiscais, tendo em vista que, em decorrência do princípio da especialidade, deve a lei

especial sobrepor-se à geral. Precedente do STJ.

4. Recurso Especial não provido."

(REsp 1225743/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe

16/03/2011)

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

APELANTE : ADRIANO DA CRUZ

ADVOGADO : ANTONIO BRANISSO SOBRINHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00073546620094036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004333-24.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp privado - REsp - ofensa ao artigo 535, CPC: admissibilidade - matéria probatória: incidência da

Súmula 7, STJ - ausência de similitude fático-jurídica a justificar a interposição com base na alínea "c"do inciso

III do artigo 105, CF - Admissão Parcial

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por NOVATERRA CONSÓRCIO DE BENS S/C LTDA., a fls. 354/363,

em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento a agravo legal contra

decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela em agravo de instrumento interposto contra decisão que

recebeu a apelação da União em execução fiscal extinta sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso

VI, do CPC, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Aduz especificamente, além do dissídio jurisprudencial

sobre o tema, a violação aos artigos:

a) 535 do CPC, porquanto o acórdão não se manifestou quanto ao tema do poder geral de cautela, que permitiria o

recebimento do apelo fazendário apenas no efeito devolutivo, suscitado nos embargos declaratórios,

b) 620, que determina que a execução seja feita de forma menos gravosa ao devedor, bem como 798 e 799 do

CPC, que conferem ao Magistrado o poder geral de cautela para que sejam adotadas providências aptas a

resguardar o direito da parte não sofrer lesão grave e de difícil reparação, durante o curso da demanda, o que

ocorrerá no caso da apelação fazendária ser recebida no duplo efeito.

Contrarrazões ofertadas às fls. 378/380, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, destaque-se não julgado o apelo, até o presente momento, conforme processual sistema informático.

O recorrente alega a omissão do acórdão relativamente à análise do poder geral de cautela do Magistrado que, in

casu, permitiria o recebimento do apelo da União unicamente no efeito devolutivo. A ementa do v. voto

hostilizado, in verbis, fls. 346, assenta:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO EFEITO.

SUBSISTÊNCIA. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO

CPC.

I - As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em

precedentes do STJ.

2. Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo

em razão da falta de similitude fática da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos

quais a decisão recorrida se apóia, carece, o recurso, de pressuposto lógico para sua interposição.

3. Agravo legal a que se nega provimento."

 

Evidencia-se, portanto, que o decisum não analisou a omissão apontada.

Por outro lado, quanto às alegadas ofensa aos artigos 620, 798 e 799 do CPC, constata-se crucial falha construtiva,

incontornável, consistente em pretender a parte Recorrente discutir matéria fático-probatória, não acerca da

exegese da norma em torno do litígio, desafiando o V. Enunciado da Súmula nº 7, E. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Descabe, outrossim, a admissibilidade do recurso com base na alínea "c" do inciso III do artigo 105, do CPC, uma

vez que não há similitude fático-jurídica entre o acórdão impugnado, que, fundamentado no artigo 557 do CPC,

2010.03.00.004333-6/SP

AGRAVANTE : NOVATERRA CONSORCIO DE BENS S/C LTDA

ADVOGADO : MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.71991-8 6F Vr SAO PAULO/SP
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trata do recebimento da apelação nas hipóteses previstas pelo artigo 520 do CPC, ao passo que o aresto apontado

como paradigma restringe-se à interpretação extensiva conferida ao artigo 520, inciso VII, do CPC, que cuida do

efeito do apelo quando a sentença confirma o pedido de antecipação de tutela. Dessa forma, portanto, não

comprovada a divergência nos termos demandados pelo artigo 541, parágrafo único, do CPC.

Nesse contexto, impõe-se seja parcialmente admitido o recurso.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão, na forma aqui firmada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016950-16.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Resp Fazendário - Recebimento dos Embargos à execução - Ausência da garantia integral do juízo -

Admissibilidade

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela União, a fls 203/206, em face de Paulomarc Representações S.C.

Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente violação aos artigos 535, inciso II,

do CPC, 16, § 1º da Lei nº 6.830/80 e 612 do CPC, pois sem a garantia integral do juízo, não é possível o

recebimento dos embargos do devedor, que deveriam ser extintos sem resolução do mérito.

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO. PENHORA GARANTIDA. ART.

16, § 1º, DA LEF.

1. Não há suporte para o não-recebimento de embargos à execução quando, antes, ocorreu a necessária garantia

do juízo por meio de penhora, nos exatos termos exigidos pelo § 1º do art. 16 da LEF.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1018715/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2008, DJe

11/09/2008)

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2010.03.00.016950-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PAULOMARC REPRESENTACOES S/S LTDA

ADVOGADO : KÁTIA FERNANDES DE GERONE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00472628720094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022961-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Embargos de terceiro - Conta bancária conjunta - Debate sobre a possibilidade da penhora integral do

saldo ou se deve ser respeitada a meação - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 76/81, em face de Maíra Lúcia Herrero, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 264 e 265, CCB, e artigo 333, CPC, pois, no caso

de conta bancária conjunta, cada credor é titular de todo o valor depositado, justificando-se a penhora integral do

saldo, para garantia da execução fiscal, inexistindo prova de que os recursos constantes da conta tinham origem no

patrimônio pessoal da recorrida.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 84, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. CONTA CORRENTE CONJUNTA. TERCEIRO NA EXECUÇÃO.

IRRELEVÂNCIA. POSSIBILIDADE DE SE PENHORAR A TOTALIDADE DA CONTA CORRENTE.

1. No caso de conta conjunta, cada um dos correntistas é credor de todo o saldo depositado, de forma solidária.

O valor depositado pode ser penhorado em garantia da execução, ainda que somente um dos correntistas seja

responsável pelo pagamento do tributo.

2. Se o valor supostamente pertence somente a um dos correntistas - estranho à execução fiscal - não deveria

estar nesse tipo de conta, pois nela a importância perde o caráter de exclusividade.

3. O terceiro que mantém dinheiro em conta corrente conjunta, admite tacitamente que tal importância responda

pela execução fiscal. A solidariedade, nesse caso, se estabelece pela própria vontade das partes no instante em

que optam por essa modalidade de depósito bancário.

4. In casu, importante ressaltar que não se trata de valores referentes a "vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e

os honorários de profissional liberal", previstos como impenhoráveis pelo art. 649, IV, do Código de Processo

Civil, inexistindo óbice para a penhora da conta corrente conjunta.

Recurso especial improvido."

(REsp 1229329/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2011, DJe

29/03/2011)

 

"RECURSO ESPECIAL. CONTA POUPANÇA CONJUNTA. PENHOR EM FAVOR DE TERCEIRO.

TOTALIDADE DO SALDO DA POUPANÇA. SOLIDARIEDADE INEXISTENTE.

2010.03.99.022961-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAIRA LUCIA HERRERO

ADVOGADO : GILBERTO ZAFFALON

INTERESSADO : WALUZA SERRALHERIA E MONTAGENS IDUSTRIAIS LTDA e outros

: LUIZ HERRERO

: VERA LUCIA GERALDI HERRERO

No. ORIG. : 95.00.00092-5 A Vr CATANDUVA/SP
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1. Os titulares de conta poupança mantida em conjunto são credores solidários do banco. A recíproca não é

verdadeira: penhor constituído por um dos titulares com o banco, não faz o outro devedor solidário.

2. O saldo mantido na conta conjunta é propriedade condominial dos titulares. Por isso, a existência de

condomínio sobre o saldo, que é bem divisível, impõe-se que cada titular só pode empenhar, licitamente, sua

parte ideal em garantia de dívida (Arts. 757 do Código Beviláqua e 1.420, § 2º, do novo Código Civil).

3. O Banco credor que, para se pagar por dívida contraída por um dos titulares da conta conjunta de poupança,

levanta o saldo integral nela existente, tem o dever de restituir as partes ideais dos demais condôminos que não

se obrigaram pelo débito."

(REsp 819.327/SP, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em

14/03/2006, DJ 08/05/2006, p. 214)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015669-88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Processo Civil - Extinção do processo, com fulcro nos artigos 267, IV, 284, parágrafo único, e 295, VI,

CPC, subseguida de reconsideração do MM. Juízo "a quo", tendo-se em vista que a parte interessada direcionou

erroneamente a petição a outro feito - União a bradar pela ocorrência de grosseiro erro, além de ausência de

recurso impugnando a r. sentença extintiva - Admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 98/100, em face de Cleidimar Souza Vieira Zanin, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 282, I, 284, parágrafo único, 295, VI, 296,

473 e 535, CPC, considerando ser descabida a emenda da inicial, porque a petição foi direcionada a outro feito,

tratando-se de erro grosseiro, destacando que a r. sentença que indeferiu a prefacial transitou em julgado, pois não

apelou o interessado.

Ou seja, em ação de embargos de terceiro, promovida por Cleidimar Souza Vieira Zanin em face da União, foi o

embargante intimado para regularizar sua petição inicial e efetuar o recolhimento de custas, além de promover a

integração dos executados ao polo passivo de seus embargos, tendo o prazo transcorrido, o que levou o MM. Juízo

de Primeiro Grau a extinguir a causa, todavia reconsiderada a decisão, porquanto o polo embargante, dentro do

prazo de dez dias, consoante judicial determinação, erroneamente direcionou a petição com as emendas exigidas,

mas aos autos da execução fiscal.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 104/108.

2011.03.00.015669-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CLEIDIMAR SOUZA VIEIRA ZANIN

ADVOGADO : JUSCELINO LUIZ DA SILVA e outro

PARTE RE' : COM/ DE BEBIDAS ZERO GRAU LTDA e outros

: VLADEMIR ZANIN

: JOSE LUIZ MARTIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00049732420104036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019537-74.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: RESP em Agravo de Instrumento - Instrução deficiente - Ausência de peças obrigatórias - Negativa de

seguimento ao recurso sem oportunidade de complementação da instrução - Admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 151/159, em face de Gutemberg Reis Vieira e outros,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 135/137), aduzindo especificamente ter trasladado peças

suficientes a demonstrar o seu inconformismo ao comando que ensejou o Agravo, nos termos do artigo 525, do

Código de Processo Civil.

As contrarrazões não foram apresentadas.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021533-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.019537-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : GUTEMBERG REIS VIEIRA e outro

: JOSE AUGUSTO DOS REIS VIEIRA

PARTE RE' : GUREVI CONFECCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00009655219914036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.021533-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Extrato: indisponibilidade de bens - artigo 185-A do CTN - hipótese de remessa

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls 139/143, em face de ECG Meireles Celular ME e outro,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente violação ao artigo 185-A do CTN, a fim

de determinar a indisponibilidade de bens, independentemente do exaurimento de todas as diligências no sentido

de localizar outros bens da parte executada, uma vez que foram esgotadas pela exequente as diligências ordinárias.

Sem contrarrazões (fl 145).

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.

INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS (ART. 185-A DO CTN). MEDIDA DE NATUREZA CAUTELAR,

A EXEMPLO DO DISPOSTO NO ART. 4° DA LEI 8.397/1997 (CAUTELAR FISCAL), QUE NÃO SE

CONFUNDE COM PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS VIA BACEN JUD.

1. Trata-se, na origem, de Agravo de Instrumento contra decisão que indeferiu pedido de indisponibilidade de

bens, medida prevista no art. 185-A do CTN, em razão do não esgotamento de diligências "ao alcance da

exequente" (fl. 57) destinadas à identificação de bens penhoráveis.

2. A indisponibilidade universal de bens e de direitos, nos termos do art. 185-A do CTN, não se confunde com a

penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do sistema Bacen Jud, disciplinada no art.

655-A do CPC (redação conferida pela Lei 11.382/2006).

3. O instituto sob análise encontra-se estabelecido no art. 185-A do CTN, que tem a seguinte redação: "Art. 185-

A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos,

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros

de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial".

4. Consoante previsão do art. 185-A do CTN, são requisitos para a concessão do provimento em questão: a)

devedor tributário; b) citação; c) ausência de nomeação de bens à penhora; e d) impossibilidade de localização

de bens passíveis de constrição.

5. A indisponibilidade de bens torna-se possível quando o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis.

Esta última exigência conduz à conclusão lógica de que a medida sob análise deve suceder às tentativas de

penhora.

6. Consoante precedentes do STJ, a referida prerrogativa da Fazenda Pública (requerimento de indisponibilidade

de bens) pressupõe a comprovação do esgotamento das diligências para localização de bens do devedor (AgRg

no REsp 1.230.835/MG, Segunda Turma, Rel. Min.Cesar Asfor Rocha, DJe 30.9.2011; AgRg no Ag 1.164.948/SP,

Segunda Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 2.2.2011; AgRg no REsp 1.125.983/BA, Segunda Turma,

Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 5.10.2009).

7. Entende-se como "esgotamento de diligências" o uso dos meios ordinários que possibilitam o encontro de bens

e direitos de titularidade da parte executada, como, por exemplo, o acionamento do sistema Bacen Jud e a

expedição de ofícios aos registros públicos de bens para que informem se há patrimônio em nome do devedor.

Por outro lado, não se pode exigir que a Fazenda Pública realize busca em todos os registros de imóveis do País.

A razoabilidade impõe que tal providência seja adotada no cartório do domicílio do executado.

8. No presente caso, ao afastar a pretensão da agravante, o Tribunal a quo aferiu que não houve busca de bens

em nome da devedora nos Cartórios de imóveis do seu domicílio, o que torna inviável a pretensão da exequente.

9. Diferentemente, a penhora de dinheiro por meio do Bacen Jud tem por objeto bem certo e individualizado

(recursos financeiros aplicados em instituições bancárias). No regime instituído pela Lei 11.382/2006, é medida

prioritária, tendo em vista que a reforma processual visava primordialmente a resgatar a efetividade na tutela

jurisdicional executiva. Independe, portanto, da comprovação de esgotamento de diligências para localização de

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : E C G DE M MEIRELES CELULAR -ME e outro

: ERMELINDA CLEMENTINA GOMES DE MELO MEIRELES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 07.00.01168-6 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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outros bens.

10. Dito de outro modo, como o dinheiro é o bem sobre o qual preferencialmente deve recair a constrição

judicial, é desnecessária a prévia comprovação de esgotamento das diligências (note-se, para localização de bens

classificados em ordem inferior), conforme sedimentado no julgamento dos apelos examinados sob o rito do art.

543-C do CPC: REsp 1.184.765/PA, Primeira Seção, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 3.12.2010 e REsp 1.112.943,

Corte Especial, Rel. Min. Nancy Andrighi, Dje 23.11.2010.

11. No REsp 1.184.765/PA, sob o regime do art. 543-C do CPC, a Primeira Seção realizou a interpretação

sistemática do art. 655-A do CPC com o art. 185-A do CTN, mas o objeto da controvérsia era a penhora

eletrônica de depósitos e aplicações financeiras pelo Bacen Jud.

12. Conforme se percebe, sobretudo nos itens 12 e 13 da ementa do aludido recurso representativo da

controvérsia, adiante transcritos, o que prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do

exequente é a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras, instituto distinto da indisponibilidade

dos bens e direitos do devedor: "12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os

artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações

financeiras independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da

regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a

existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou

aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras" (REsp 1.184.765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 3.12.2010).

13. Precedentes posteriores do STJ, na linha do que foi decidido no citado recurso repetitivo, mencionam o art.

185-A do CTN juntamente com o art. 655-A do CPC, para autorizar, independentemente de prévia busca por bens

penhoráveis, a penhora de ativos financeiros pelo Bacen Jud (AgRg no AREsp 66.232/PR, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.4.2012; REsp 1.229.689/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, DJe 16.2.2012).

14. O provimento previsto no art. 185-A do CTN possui natureza cautelar, da mesma forma que o instituído pelo

art. 4° da Lei 8.397/1992, segundo o qual a decretação da medida cautelar fiscal produzirá, de imediato, a

indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação. Não há como confundi-los com

a penhora, ato de constrição judicial sobre patrimônio específico da parte executada.

15. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1429330/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe

03/09/2012)

 

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026548-57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.026548-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CALCADOS HOBBY IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 05.00.00064-3 A Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     236/1591



 

DECISÃO

Extrato : Encargo de depositário - Nomeação de particular pelo Juiz - Auxiliar do Juízo - Admissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto em agravo de instrumento, pela UNIÃO, fls. 123/127, em face de

CALÇADOS HOBBY IND. E COM. LTDA, com fundamento no inciso III, alínea "a" do permissivo

constitucional do artigo 105, bem como art. 541 do CPC, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls.

118/121, que negou provimento aos embargos declaratórios, interpostos, por sua vez, em relação ao v. Acórdão de

fls.111, o qual negou provimento ao agravo legal.

Aduz ofensa aos artigos 139, 148, 666, 677 e 678 do CPC, pois o Juiz deve determinar a nomeação de depositário

particular como auxiliar do Juízo, a fim de administrar a penhora sobre o faturamento da empresa executada, uma

vez que seu representante legal se recusa a assumir tal encargo. 

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 129.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028439-16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial. Ausência de citação em execução fiscal. Pedido de arresto indeferido.

Admissibilidade. 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto em agravo de instrumento, pela UNIÃO, fls. 69/86, em face de HYDEL

IMP. E EXP. LTDA, com fundamento no inciso III, alínea "a" do permissivo constitucional do artigo 105, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 63/66, que rejeitou os embargos declaratórios, interpostos, por sua

vez, em relação ao v. aresto de fls. 50/53, o qual negou provimento ao agravo de instrumento.

Aduz que, diante da infrutífera citação do executado no feito subjacente, requereu o arresto no rosto dos autos da

ação nº 92.0027921-0, em trâmite perante a 6ª Vara Cível de São Paulo/SP, relativamente a numerários

pertencentes à ora agravada, cujo pedido foi indeferido pela MM. Juiz " a quo", sob fundamento de não restar

caracterizada a hipótese do art. 7º, inciso III, da Lei nº 6.830/80, pois só haveria prova de que a exeqüente não

saberia qual o atual domicílio do executado. Dessa forma, sustenta violação ao artigo 11, inciso I, da Lei

nº6.830/80, bem como dos artigos 612, 653, 655 e 655-A do CPC, além de invocar o Poder Geral de Cautelar do

Juiz.. 

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

2011.03.00.028439-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : HYDEL IMP/ E EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05248170419984036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029332-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: indisponibilidade de bens - artigo 185-A do CTN - hipótese de remessa

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls 194/197, em face de Edison Simão Gomes, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente violação aos artigos 535, inciso II e 185-A do CTN,

a fim de determinar a indisponibilidade de bens, independentemente do exaurimento de todas as diligências no

sentido de localizar outros bens da parte executada, pois, no caso em debate, os executados foram citados e não

nomearam bens à penhora, nem foram localizados bens passíveis de constrição.

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame (Autos do AI nº 2011.03.00.021533-4), a que seu envio imponha sobrestamento

aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.

INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS (ART. 185-A DO CTN). MEDIDA DE NATUREZA CAUTELAR,

A EXEMPLO DO DISPOSTO NO ART. 4° DA LEI 8.397/1997 (CAUTELAR FISCAL), QUE NÃO SE

CONFUNDE COM PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS VIA BACEN JUD.

1. Trata-se, na origem, de Agravo de Instrumento contra decisão que indeferiu pedido de indisponibilidade de

bens, medida prevista no art. 185-A do CTN, em razão do não esgotamento de diligências "ao alcance da

exequente" (fl. 57) destinadas à identificação de bens penhoráveis.

2. A indisponibilidade universal de bens e de direitos, nos termos do art. 185-A do CTN, não se confunde com a

penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do sistema Bacen Jud, disciplinada no art.

655-A do CPC (redação conferida pela Lei 11.382/2006).

3. O instituto sob análise encontra-se estabelecido no art. 185-A do CTN, que tem a seguinte redação: "Art. 185-

A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo

2011.03.00.029332-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : EDISON SIMAO GOMES

ADVOGADO : ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA e outro

AGRAVADO : EDIG MONTAGEM ELETRO MECANICA LTDA e outro

: ALVAINDO VICENTE FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05322260219964036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos,

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros

de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial".

4. Consoante previsão do art. 185-A do CTN, são requisitos para a concessão do provimento em questão: a)

devedor tributário; b) citação; c) ausência de nomeação de bens à penhora; e d) impossibilidade de localização

de bens passíveis de constrição.

5. A indisponibilidade de bens torna-se possível quando o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis.

Esta última exigência conduz à conclusão lógica de que a medida sob análise deve suceder às tentativas de

penhora.

6. Consoante precedentes do STJ, a referida prerrogativa da Fazenda Pública (requerimento de indisponibilidade

de bens) pressupõe a comprovação do esgotamento das diligências para localização de bens do devedor (AgRg

no REsp 1.230.835/MG, Segunda Turma, Rel. Min.Cesar Asfor Rocha, DJe 30.9.2011; AgRg no Ag 1.164.948/SP,

Segunda Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 2.2.2011; AgRg no REsp 1.125.983/BA, Segunda Turma,

Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 5.10.2009).

7. Entende-se como "esgotamento de diligências" o uso dos meios ordinários que possibilitam o encontro de bens

e direitos de titularidade da parte executada, como, por exemplo, o acionamento do sistema Bacen Jud e a

expedição de ofícios aos registros públicos de bens para que informem se há patrimônio em nome do devedor.

Por outro lado, não se pode exigir que a Fazenda Pública realize busca em todos os registros de imóveis do País.

A razoabilidade impõe que tal providência seja adotada no cartório do domicílio do executado.

8. No presente caso, ao afastar a pretensão da agravante, o Tribunal a quo aferiu que não houve busca de bens

em nome da devedora nos Cartórios de imóveis do seu domicílio, o que torna inviável a pretensão da exequente.

9. Diferentemente, a penhora de dinheiro por meio do Bacen Jud tem por objeto bem certo e individualizado

(recursos financeiros aplicados em instituições bancárias). No regime instituído pela Lei 11.382/2006, é medida

prioritária, tendo em vista que a reforma processual visava primordialmente a resgatar a efetividade na tutela

jurisdicional executiva. Independe, portanto, da comprovação de esgotamento de diligências para localização de

outros bens.

10. Dito de outro modo, como o dinheiro é o bem sobre o qual preferencialmente deve recair a constrição

judicial, é desnecessária a prévia comprovação de esgotamento das diligências (note-se, para localização de bens

classificados em ordem inferior), conforme sedimentado no julgamento dos apelos examinados sob o rito do art.

543-C do CPC: REsp 1.184.765/PA, Primeira Seção, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 3.12.2010 e REsp 1.112.943,

Corte Especial, Rel. Min. Nancy Andrighi, Dje 23.11.2010.

11. No REsp 1.184.765/PA, sob o regime do art. 543-C do CPC, a Primeira Seção realizou a interpretação

sistemática do art. 655-A do CPC com o art. 185-A do CTN, mas o objeto da controvérsia era a penhora

eletrônica de depósitos e aplicações financeiras pelo Bacen Jud.

12. Conforme se percebe, sobretudo nos itens 12 e 13 da ementa do aludido recurso representativo da

controvérsia, adiante transcritos, o que prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do

exequente é a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras, instituto distinto da indisponibilidade

dos bens e direitos do devedor: "12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os

artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações

financeiras independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da

regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a

existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou

aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras" (REsp 1.184.765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 3.12.2010).

13. Precedentes posteriores do STJ, na linha do que foi decidido no citado recurso repetitivo, mencionam o art.

185-A do CTN juntamente com o art. 655-A do CPC, para autorizar, independentemente de prévia busca por bens

penhoráveis, a penhora de ativos financeiros pelo Bacen Jud (AgRg no AREsp 66.232/PR, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.4.2012; REsp 1.229.689/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, DJe 16.2.2012).

14. O provimento previsto no art. 185-A do CTN possui natureza cautelar, da mesma forma que o instituído pelo

art. 4° da Lei 8.397/1992, segundo o qual a decretação da medida cautelar fiscal produzirá, de imediato, a

indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação. Não há como confundi-los com

a penhora, ato de constrição judicial sobre patrimônio específico da parte executada.

15. Agravo Regimental não provido.
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(AgRg no Ag 1429330/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe

03/09/2012)

 

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017167-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Tributário - Multa prevista no artigo 44, I, Lei 9.430/96 (75%) - Legalidade - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 125/131, em face de Joel Cardoso, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 44, I, Lei 9.430/96, vez que o percentual da multa

previsto na norma (75%) encontra arrimo na legalidade, assim deve prevalecer.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 143.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MULTA PREVISTA NO ART. 44, I, DA LEI N.

9.430/1996.

- Não é possível afastar a aplicação do disposto no art. 44, I, da Lei n. 9.430/1996 - que prevê a multa de 75%

(setenta e cinco por cento) sobre o imposto não recolhido - sem observância da regra de declaração de

inconstitucionalidade com reserva de plenário prevista no art. 97 da CF (Súmula Vinculante n. 10 do STF).

- Tendo a Primeira Seção do STJ entendido que incide imposto de renda sobre as verbas denominadas de IHT

(Indenização de Horas Trabalhadas), por terem natureza remuneratória (EREsp 695.499/RJ e EREsp

670.514/RN), o seu não recolhimento na época devida gera a incidência da multa legal.

Recurso especial provido."

(REsp 929.954/RN, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe

07/03/2012)

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

AÇÃO ANULATÓRIA. MULTA DE OFÍCIO. PRAZO PARA DCTF. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO

TRIBUTO. INCIDÊNCIA DO ART. 44 DA LEI 9.430/96. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

1. O Tribunal de origem entendeu que se no intervalo entre os vencimentos dos tributos e a apresentação da

DCTF ocorrer a fiscalização fazendária, quanto aos tributos não pagos, deve incidir a multa de ofício aplicada

2011.03.99.017167-6/SP

APELANTE : JOEL CARDOSO

ADVOGADO : SALVADOR LISERRE NETO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 07.00.00084-0 A Vr SALTO/SP
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no percentual de 75%, conforme estabelecido no art. 44 da Lei 9.430/96.

2. A imposição da multa calculada com a utilização do percentual de 75%, conforme declarado nos autos, está

em harmonia com o art. 44 da Lei n. 9.430/96, devendo incidir, como fez o Fisco, sobre a totalidade do tributo

pago com atraso. Precedente: REsp 958.013/SC, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJe 14/5/2008.

3. "É inviável desconsiderar norma federal expressa (art. 44, I, da Lei 9.430/1996) sem declaração de

inconstitucionalidade, nos termos da Súmula Vinculante 10/STF" (REsp 983.561/PR, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/08/2009).

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg nos EDcl no REsp 1215776/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

10/05/2011, DJe 13/05/2011)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017167-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Tributário - Multa prevista no artigo 44, I, Lei 9.430/96 (75%) - Legalidade - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, fls. 132/140, em face de Joel Cardoso, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 150, IV, CF, vez que multa não é tributo, é

penalidade, portanto indevida a redução por ser confiscatória, inexistindo vedação constitucional para tal prática,

estando a sanção prevista no artigo 44, I, Lei 9.430/96, portanto deve prevalecer.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 143.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. PRINCÍPIO DO NÃO

CONFISCO. APLICABILIDADE ÀS MULTAS TRIBUTÁRIAS. INOVAÇÃO DE MATÉRIA EM AGRAVO

REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A vedação à utilização de tributos com efeito de confisco (art. 150, IV, da Constituição) deve ser observada

pelo Estado tanto na instituição de tributos quanto na imposição das multas tributárias. 

II - A questão referente à não demonstração, pelo recorrido, do caráter confiscatório da multa discutida nestes

autos, segundo os parâmetros estabelecidos pela jurisprudência desta Corte, não foi arguida no recurso

extraordinário e, desse modo, não pode ser aduzida em agravo regimental. É incabível a inovação de fundamento

nesta fase processual. III - Agravo regimental improvido."

(RE 632315 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 14/08/2012,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-181 DIVULG 13-09-2012 PUBLIC 14-09-2012) 

2011.03.99.017167-6/SP

APELANTE : JOEL CARDOSO

ADVOGADO : SALVADOR LISERRE NETO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005097-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial. Agravo de instrumento interposto em Tribunal Incompetente- Contagem do prazo -

Conhecimento.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto em agravo de instrumento, por JOÃO HING, fls.111/128, em face da

União, com fundamento no inciso III, alínea "a" do permissivo constitucional do artigo 105, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, fls.107/109, que negou provimento ao agravo legal, o qual foi interposto contra

decisão de fl.84, que negou seguimento ao presente agravo de instrumento em razão da intempestividade, posto

que protocolado, inicialmente, na Justiça Estadual, incompetente para o seu processamento, ao certo que o prazo

conta-se da interposição nesta Corte.

Invoca o princípio da instrumentalidade das formas (arts. 244 e 250 do CPC), bem como os da fungibilidade e da

economia processual, a fim de que seja respeitada a finalidade do agravo de instrumento. Aduz que ocorreu a

prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução contra o sócio, ora Recorrente, matéria de ordem

pública, bem como é parte ilegítima para responder pela dívida, porquanto o Fisco não apurou

administrativamente sua responsabilidade. 

Apresentadas as contrarrazões, fls. 136/138, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que

originou o presente recurso especial.

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal

competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg

2012.03.00.005097-0/SP

AGRAVANTE : JOAO HING

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : THAGASS COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA e outros

: WILSON JOAO REDOSCHI

: MARCIO LUIS REDOSCHI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP

No. ORIG. : 04.00.17156-4 A Vr CARAPICUIBA/SP
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no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp

525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004.

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para

a aferição da tempestividade de recurso de sua competência.

4. Recurso especial desprovido.

(STJ - REsp 1099544 / RS - Min. DENISE ARRUDA - DJe 07/05/2009)

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20034/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017165-75.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Não exauridas as vias recursais ordinárias. Inadmissibilidade do RExt.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo Município de São Paulo, a fls 92/103, em face da ECT -

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, tirado do v. julgamento monocrático proferido nestes autos, fls

84/85, aduzindo especificamente a existência de repercussão geral e a violação ao artigo 150, inciso VI, da

Constituição Federal, vez que a imunidade constitucional nele prevista não pode, de maneira alguma, ser

estendida à entidade recorrida.

Contrarrazões às fls 107/117, onde ofertadas as seguintes preliminares:

a) não esgotamento das instâncias ordinárias;

b) a pretensão da recorrente está em evidente confronto com a jurisprudência dominante do STF.

É o suficiente relatório.

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última

instância, verbis:

 

""Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: :

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

2007.61.82.017165-3/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : ERMELINDA BISELLI MONTEIRO e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO
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Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls.84/85). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou

de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se:

 

EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO. NÃO

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS. SÚMULA 281/STF. De decisão monocrática proferida pelo relator do

processo, em outro tribunal, cabe recurso para o órgão colegiado, a teor do art. 557, § 1º, do CPC. Aplicação da

Súmula 281/STF: "é inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na Justiça de origem, recurso

ordinário da decisão impugnada". Agravo regimental conhecido e não provido.

(ARE 640315 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-180 DIVULG 12-09-2012 PUBLIC 13-09-2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20062/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM EIfNu Nº 0103171-06.1998.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Irisvaldo Lopes da Silva, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da

1999.03.99.077650-0/SP

REL. ACÓRDÃO : Vice-Presidente Salette Nascimento

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: VALDIR JOSE BEZERRA

ADVOGADO : LUCIANA FERRAZ DAL LAGO

: VICENTE GERMANO NOGUEIRA NETO

EMBARGADO : Justica Publica

PARTE RE' : IRISVALDO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SIDNEY LUIZ DA CRUZ

: PAULO JACOB SASSYA EL AMM

PETIÇÃO : RESP 2008135608

RECTE : IRISVALDO LOPES DA SILVA

No. ORIG. : 98.01.03171-9 2P Vr SAO PAULO/SP
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Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento à sua apelação.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 563/571, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu

não provimento.

 

Os autos vieram conclusos em 25/10/2012.

 

Decido.

 

O juízo de admissibilidade do recurso especial está prejudicado.

 

O relator dos embargos intringentes decretou a extinção da punibilidade do delito imputado a Irisvaldo Lopes da

Silva, pela prescrição da pretensão punitiva estatal, com fulcro nos artigos 109, inciso III, 107 inciso IV, 110, § 1º,

todos do Código Penal, bem como o artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal em 31.07.2012 (fl.

596).

 

As partes foram intimadas da decisão e delas não interpuseram recurso. Decorre que o recurso especial interposto

anteriormente, com a decisão que decretou a extinção da punibilidade, perdeu seu objeto. Em conseqüência, julgo-

o prejudicado.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Relatora para o acórdão
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DECISÃO

Recurso especial interposto por Eduardo Rocha, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a" da Constituição

Federal, contra acórdão, que, à unanimidade, rejeitou a preliminar de nulidade da sentença suscitada por Eduardo

Rocha e, no mérito, negou provimento à apelação e deu provimento à apelação do Ministério Público Federal,

para condenar Regina Helena de Miranda, Roseli Silvestre Donato e Solange Aparecida Espalaor Ferreira pela

prática do delito do artigo 171, § 3º, do Código Penal, e fixar a pena de cada ré em 2 (dois) anos e 8 (oito) meses

de reclusão no regime inicial semiaberto, e 26 (vinte e seis) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo)

do salário mínimo vigente à época dos fatos.

 

2001.61.81.002559-5/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : EDUARDO ROCHA

ADVOGADO : JANIO URBANO MARINHO JUNIOR (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

APELADO : REGINA HELENA DE MIRANDA

: SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA

: ROSELI SILVESTRE DONATO

ADVOGADO : JOAQUIM TROLEZI VEIGA e outro
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Alega-se:

 

a) nulidade em razão do indeferimento de diligências essenciais;

b) a pena-base é excessiva e não poderia ter sido majorada "seja pelo número de atos ilícitos praticados, seja em

razão de maus antecedentes";

c) deve ser fixado o regime inicial de cumprimento de pena aberto;

d) reduzida a pena, o recorrente fará direito à substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.

 

Contrarrazões ministeriais às fls. 1032/1037, em que se pleiteia o não conhecimento do recurso e, no mérito, o

desprovimento.

 

Decido.

 

Pressupostos recursais genéricos presentes.

 

Preliminarmente, o recorrente pleiteia o reconhecimento de nulidade em razão do indeferimento de diligências que

considera essenciais "à absolvição do recorrente". O acórdão analisou a questão:

 

Sem razão o réu, que pleiteou a conversão do julgamento em diligência, em alegações finais (fls. 820v./821), com

o intuito de que fosse oficiada a empresa Metalúrgica Brinquedo Bandeirante, para comprovar que Luiz

Rodrigues tinha direito à aposentadoria, computado o tempo de serviço prestado àquela empresa.

Conforme bem fundamentou o magistrado na sentença (fl. 830), trata-se de providência da própria parte, que

está fora da competência do juízo criminal. Confira-se:

"Afasto a necessidade de conversão do julgamento em diligência, conforme postulou, preliminarmente, a defesa

de EDUARDO ROCHA nos memoriais.

Eventual comprovação do vínculo trabalhista de Luiz Rodrigues para com a empresa mencionada pela

Defensoria Pública da União nos memoriais, como forma de acrescer o tempo de serviço e legitimar a obtenção

da aposentadoria em favor do segurado, refoge da competência deste Juízo criminal. A prova, no caso, deveria

ser requerida pelo interessado na seara própria, seja judicialmente ou mesmo administrativamente, não cabendo

ao Juízo criminal produzi-la.

Não há nestes autos prova pré-constituída do aludido vínculo empregatício para com a empresa "Metalúrgica

Brinquedo Bandeirante". Igualmente não há notícia de que o benefício inquinado de fraudulento tratado nesta

ação tenha sido restabelecido.

Subsiste, assim, a elementar do crime de estelionato, pela ilicitude da vantagem recebida em detrimento do INSS,

(...)".

Assim fica rejeitada a preliminar.

Conforme se verifica, o pedido de novas diligências foi analisado e rejeitado em primeira e segunda instâncias. Da

leitura das razões do recurso percebe-se que o intuito é a inversão do entendimento a que chegou esta corte e

absolvição do réu por meio da reanálise do conjunto probatório, o que é vedado pela Súmula 7 do Superior

Tribunal de Justiça

 

Quanto à alegação de ofensa ao artigo 59 do Código Penal e à Súmula 444 do STJ, cumpre consignar que, quanto

à consideração dos antecedentes, igualmente não se verifica plausibilidade recursal. A jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a data do trânsito em julgado da

condenação é irrelevante para a configuração dos maus antecedentes, diversamente do que se verifica em matéria

de reincidência. Confiram-se:

 

HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. DOSIMETRIA DA PENA . PENA -BASE ACIMA DO MÍNIMO

LEGAL: 3 ANOS E 6 MESES. PENA CONCRETIZADA: 2 ANOS E 6 MESES DE RECLUSÃO, EM REGIME

INICIAL SEMI-ABERTO, E 12 DIAS-MULTA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS

CONCRETAMENTE FUNDAMENTADAS: MAUS ANTECEDENTES E MOTIVO DO CRIME.

DESNECESSIDADE DE O TRÂNSITO EM JULGADO TER OCORRIDO ANTES DA PRÁTICA DO NOVO

CRIME PARA A CONFIGURAÇÃO DE MAUS ANTECEDENTES , BASTANDO QUE O FATO LHE SEJA

ANTERIOR. PRECEDENTES DO STJ. REGIME SEMI-ABERTO JUSTIFICADO. SUBSTITUIÇÃO DE PENA .

PEDIDO JÁ DEFERIDO PELO MAGISTRADO SENTENCIANTE. PARECER MINISTERIAL PELA

DENEGAÇÃO DA ORDEM. ORDEM DENEGADA.

1. A revisão da pena imposta pelas instâncias ordinárias na ação de Habeas Corpus, segundo a jurisprudência

pacífica desta Corte, somente é admitida em situações excepcionais, quando constatado evidente abuso ou
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ilegalidade, passível de conhecimento sem maiores digressões sobre aspectos fáticos ou subjetivos.

2. Inexiste constrangimento ilegal a ser sanado em Habeas Corpus, se a majoração da pena -base acima do

mínimo legal restou devidamente motivada pelo julgador, na forma do art. 59 do CPB, em vista do

reconhecimento de circunstâncias judiciais desfavoráveis do paciente.

3. Para a caracterização dos maus antecedentes é desnecessário o trânsito em julgado da condenação em data

anterior à prática do fato criminoso que originou a nova condenação; basta que o delito seja anterior ao que se

examina. Precedentes do STJ: HC 94.024/SP, Rel.

Min. JANE SILVA, DJU 14.04.2008.

4. Não merece reparo a sentença condenatória que, ao fixar o regime inicial semiaberto de cumprimento de pena,

o faz com fundamento na presença de circunstâncias judiciais desfavoráveis ao paciente.

5. Prejudicado o pedido de substituição de pena, uma vez já deferido pelo Magistrado sentenciante.

6. Ordem denegada, em consonância com o parecer ministerial.

(HC 119.169/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/12/2009,

DJe 22/02/2010)

HABEAS CORPUS. CRIME DE FURTO QUALIFICADO PELO ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. PRESENÇA

DE CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS.

PROCESSUAL PENA L E PENA L. HABEAS CORPUS. REINCIDÊNCIA E MAUS ANTECEDENTES .

AUSÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA COM TRÂNSITO EM JULGADO POR CRIME ANTERIOR AO

APURADO. PENA . REGIME. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE

DIREITOS. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE.

1. A sentença condenatória que ainda não transitou em julgado não caracteriza reincidência e nem maus

antecedentes. (Inteligência do artigo 5º, LVII da Constituição da República).

2. A agravante da reincidência somente se aplica quando, na data da prática do crime que se examina, já existe

um anterior com sentença condenatória já transitada em julgado.

3. Caracterizam-se os maus antecedentes quando sobrevém sentença condenatória com trânsito em julgado,

ainda que no curso do procedimento, por fato anterior ao que se examina.

4. A análise favorável de todas as circunstâncias judiciais e a ausência de outras causas que modifiquem a

reprimenda determina a aplicação da pena privativa de liberdade no mínimo cominado.

5. A imposição de pena privativa de liberdade inferior a quatro anos, aliada à análise favorável das

circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código pena l, permite a sua substituição por restritiva de direitos.

6. A favorável análise das circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código pena l, a quantidade de pena imposta e

a ausência de reincidência do agente justificam a imposição de regime mais brando.

7. O direito de o condenado recorrer em liberdade somente pode ser obstado mediante a presença, fundada no

caso concreto, de algum requisito do artigo 312 do Código de Processo pena l.

8. Ordem concedida. Expedido alvará de soltura, salvo prisão por outro motivo.

(HC 94024/SP, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), SEXTA TURMA,

julgado em 18/03/2008, DJe 14/04/2008)

PENA -BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. RÉU REINCIDENTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO

VERIFICADO. REGIME PRISIONAL MAIS GRAVOSO. POSSIBILIDADE.

1. As condenações anteriores do agente com trânsito em julgado, que não serviram à configuração da

reincidência, prestam-se a fundamentar validamente o aumento da pena-base, como maus antecedentes ,

ensejando, do mesmo modo, a exasperação da pena , sem que se vislumbre bis in idem. Precedentes.

2. Tem-se por justificada a fixação de regime prisional mais gravoso, diante da existência de condições judiciais

desfavoráveis e da reincidência do réu. Precedentes.

3. Ordem denegada.

(HC 203.748/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe 01/08/2011)

DIREITO PENA L E PROCESSUAL PENA L. HABEAS CORPUS. MAUS ANTECEDENTES . FATO

CRIMINOSO ANTERIOR. DISTINÇÃO COM REINCIDÊNCIA . DENEGAÇÃO. 1. A questão de direito versada

nestes autos diz respeito à noção de maus antecedentes para fins de estabelecimento do regime prisional mais

gravoso, nos termos do art. 33, § 3°, do Código pena l. 2. Não há que confundir as noções de maus antecedentes

com reincidência . Os maus antecedentes representam os fatos anteriores ao crime, relacionados ao estilo de vida

do acusado e, para tanto, não é pressuposto a existência de condenação definitiva por tais fatos anteriores. A

data da condenação é, pois, irrelevante para a configuração dos maus antecedentes criminais, diversamente do

que se verifica em matéria de reincidência (CP, art. 63). 3. Levando em conta o disposto no art. 33, § 3°, do

Código pena l, a determinação do regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve considerar

os maus antecedentes criminais (CP, art. 59), não havendo qualquer ilegalidade ou abuso na sentença que impõe

o regime fechado à luz da presença de circunstâncias judiciais desfavoráveis ao condenado, como é o caso dos

maus antecedentes . 4. Habeas corpus denegado.(STF - HC 95585, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda

Turma, julgado em 11/11/2008, DJe-241 DIVULG 18-12-2008 PUBLIC 19-12-2008 EMENT VOL-02346-07 PP-

01593 RTJ VOL-00208-03 PP-01195 RJSP v. 56, n. 374, 2008, p. 163-170 RT v. 98, n.882, 2009, p. 523-529
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RMDPPP v. 5, n. 27, 2009, p. 110-118 RMP n. 38, 2010, p. 225-232)

 

Não bastasse, a discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via

especial. Não se verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O julgador fixou o

quantum de forma individualizada e na proporção que entendeu ideal, de acordo com o seu livre convencimento

motivado. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das

circunstâncias judiciais e individualização das penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou

ilegalidade. Desse modo, o reexame da questão, nos termos pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é

vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se os precedentes:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao

artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior.

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva.

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010)

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria

da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das hipóteses

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria da pena,

haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do STJ.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389)

 

Por fim, não é cabível o reclamo também no que toca à insurgência contra a utilização das circunstâncias judiciais

para fixação do regime inicial. Segundo entendimento pacificado no colendo Superior Tribunal de Justiça, "as

circunstâncias consideradas na fixação do quantum da pena, mormente por decorrerem do mesmo fato concreto,

devem repercutir também sobre a escolha do regime prisional inicial. A lei permite ao juiz, desde que

motivadamente, fixar regime mais rigoroso, conforme seja recomendável por alguma das circunstâncias judiciais

previstas no Estatuto Punitivo" (HC 27.750/RJ, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ 22/9/2003, p. 349). E ainda:

 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE MOEDA FALSA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO

MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO

DA REPRIMENDA MAIS GRAVOSO POR FORÇA DAS ALUDIDAS CIRCUNSTÂNCIAS. ILEGALIDADE NÃO

DEMONSTRADA. RÉU PRESO EM FLAGRANTE E QUE PERMANECE CUSTODIADO PREVENTIVAMENTE

DURANTE TODO O PROCESSO NÃO TEM DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. ORDEM

DENEGADA.

1. Conforme o magistério jurisprudencial, as circunstâncias judiciais consideradas para a fixação da pena-base

podem repercutir sobre o regime inicial de cumprimento da reprimenda, quando devidamente motivada a

decisão.

2. Mesmo que as condenações anteriores, atingidas pela prescrição, não possam ser consideradas pelo julgador

como maus antecedentes, como efetivamente não podem, existem, na hipótese em exame, outras três

circunstâncias judiciais desfavoráveis ao paciente (conduta social, personalidade e conseqüências do crime).

3. Ademais, o entendimento deste Tribunal firmou-se no sentido de que, em sede de habeas corpus, não cabe

qualquer análise mais acurada sobre a dosimetria da reprimenda imposta nas instâncias inferiores, se não

evidenciada flagrante ilegalidade, tendo em vista a impropriedade da via eleita.

4. O réu que é preso em flagrante e que permanece custodiado preventivamente durante todo o processo criminal

não tem direito de recorrer da sentença condenatória em liberdade, inexistindo qualquer ofensa ao princípio

constitucional relativo à presunção de inocência (Súmula nº 9/STJ).
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5. Ordem denegada. (HC 39.030/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

01.03.2005, DJ 11.04.2005 p. 3 44 )

CRIMINAL. HC. MOEDA FALSA. REGIME PRISIONAL MAIS GRAVOSO. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. MAUS

ANTECEDENTES. ORDEM DENEGADA.

As circunstâncias consideradas na fixação do quantum da pena, mormente por decorrerem do mesmo fato

concreto, devem repercutir também sobre a escolha do regime prisional inicial.

A lei permite ao juiz, desde que motivadamente, fixar regime mais rigoroso, conforme seja recomendável por

alguma das circunstâncias judiciais previstas no Estatuto Punitivo.

Se a sentença condenatória procedeu à devida motivação da pena, no que diz respeito a eventuais circunstâncias

judiciais desfavoráveis ao paciente, como os maus antecedentes, não há que se falar em constrangimento ilegal

em decorrência da imposição de regime inicial fechado para o cumprimento da reprimenda.

Ordem denegada. (HC 36.201/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 14.09.2004, DJ

18.10.2004 p. 314)

 

 

Outrossim, cabe lembrar que o próprio legislador penal prevê, no artigo 33, §3º, do Código Penal que: "a

determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59

deste Código."

 

Sobre a pretendida substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, apesar do recente

entendimento dos colendos Supremo Tribunal Federal (HC 97.256, Rel. Min. Ayres de Brito) e Superior Tribunal

de Justiça (HC 163.233, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho), no presente caso também não se verifica a

plausibilidade recursal, na medida em que o acórdão procedeu à análise da conversão da sanção e concluiu que a

recorrente não preenche o requisito subjetivo previsto no artigo 44, inciso III, do Código Penal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Recurso especial interposto por Regina Helena de Miranda, Roseli Silvestre Donato e Solange Aparecida Espalaor

2001.61.81.002559-5/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : EDUARDO ROCHA

ADVOGADO : JANIO URBANO MARINHO JUNIOR (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

APELADO : REGINA HELENA DE MIRANDA

: SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA

: ROSELI SILVESTRE DONATO

ADVOGADO : JOAQUIM TROLEZI VEIGA e outro
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Ferreira, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a" da Constituição Federal, contra acórdão, que, à

unanimidade, rejeitou a preliminar de nulidade da sentença suscitada por Eduardo Rocha e, no mérito, negou

provimento à apelação e deu provimento à apelação do Ministério Público Federal, para condenar Regina Helena

de Miranda, Roseli Silvestre Donato e Solange Aparecida Espalaor Ferreira pela prática do delito do artigo 171, §

3º, do Código Penal, e fixar a pena de cada ré em 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão no regime inicial

semiaberto, e 26 (vinte e seis) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à

época dos fatos.

 

Alega-se:

 

a) preliminarmente, a corré Solange deve ser excluída do pólo passivo porque não participou do crime;

b) as provas processuais foram analisadas "de forma generalizada, com base em inúmeros processos análogos que

já julgou";

c) o acórdão considerou apenas a escuta telefônica como prova do envolvimento das corrés;

d) nenhuma prova incriminadora foi encontrada na quebra de sigilo bancário da corré Solange;

e) a CANSB - Consolidação dos Atos Normativos Sobre Benefícios "foi visivelmente relegada pelo Tribunal";

e) "a falsificação documental é de conteúdo e não de forma, motivo pelo qual não foi possível às recorrentes

percebê-la a olho nu";

f) as recorrentes não possuem maus antecedentes, os motivos, as circunstâncias e conseqüências do crime são

próprios ao tipo penal, razão pela qual, caso mantida a condenação, a pena deve ser fixada no mínimo legal

 

Contrarrazões ministeriais às fls. 1002/1029, em que se pleiteia o não conhecimento do recurso e, no mérito, o

desprovimento.

 

Decido.

 

Pressupostos recursais genéricos presentes.

 

A preliminar suscitada, de que a corré Solange deveria ser excluída do pólo passivo por não ter participado do

crime, claramente confunde-se com o mérito e, neste ponto, o recorrente sustenta, em resumo, a violação de

diversas instruções normativas, resoluções, portarias, ordens e normas de serviço "contidas na Consolidação dos

Atos Normativos Sobre Benefícios". Destaque-se que as espécies normativas supostamente ofendidas não se

enquadram no âmbito de "Lei Federal", situando-se, sim, no campo infralegal, portanto descabida a interposição

de Especial Recurso com arrimo em ventilada ofensa a mencionado tipo normativo.

 

Ainda que assim não fosse, da leitura das razões do recurso percebe-se que o intuito é a inversão do entendimento

a que chegou esta corte e absolvição das rés por meio da reanálise do conjunto probatório, o que é vedado pela

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Quanto à alegação de ofensa ao artigo 59 do Código Penal, a discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes

pretendidos, também não se coaduna com a via especial. Não se verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da

dosimetria das penas. O julgador fixou o quantum de forma individualizada e na proporção que entendeu ideal, de

acordo com o seu livre convencimento motivado. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a

pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das penas é permitida apenas nas

hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o reexame da questão, nos termos pretendidos, demanda o

reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se os

precedentes:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao

artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior.

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva.

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial
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referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010)

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria

da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das hipóteses

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria da pena,

haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do STJ.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389)

 

Por fim, não é cabível o reclamo também no que toca à insurgência contra a utilização das circunstâncias judiciais

para fixação do regime inicial. Segundo entendimento pacificado no colendo Superior Tribunal de Justiça, "as

circunstâncias consideradas na fixação do quantum da pena, mormente por decorrerem do mesmo fato concreto,

devem repercutir também sobre a escolha do regime prisional inicial. A lei permite ao juiz, desde que

motivadamente, fixar regime mais rigoroso, conforme seja recomendável por alguma das circunstâncias judiciais

previstas no Estatuto Punitivo" (HC 27.750/RJ, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ 22/9/2003, p. 349). E ainda:

 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE MOEDA FALSA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO

MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO

DA REPRIMENDA MAIS GRAVOSO POR FORÇA DAS ALUDIDAS CIRCUNSTÂNCIAS. ILEGALIDADE NÃO

DEMONSTRADA. RÉU PRESO EM FLAGRANTE E QUE PERMANECE CUSTODIADO PREVENTIVAMENTE

DURANTE TODO O PROCESSO NÃO TEM DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. ORDEM

DENEGADA.

1. Conforme o magistério jurisprudencial, as circunstâncias judiciais consideradas para a fixação da pena-base

podem repercutir sobre o regime inicial de cumprimento da reprimenda, quando devidamente motivada a

decisão.

2. Mesmo que as condenações anteriores, atingidas pela prescrição, não possam ser consideradas pelo julgador

como maus antecedentes, como efetivamente não podem, existem, na hipótese em exame, outras três

circunstâncias judiciais desfavoráveis ao paciente (conduta social, personalidade e conseqüências do crime).

3. Ademais, o entendimento deste Tribunal firmou-se no sentido de que, em sede de habeas corpus, não cabe

qualquer análise mais acurada sobre a dosimetria da reprimenda imposta nas instâncias inferiores, se não

evidenciada flagrante ilegalidade, tendo em vista a impropriedade da via eleita.

4. O réu que é preso em flagrante e que permanece custodiado preventivamente durante todo o processo criminal

não tem direito de recorrer da sentença condenatória em liberdade, inexistindo qualquer ofensa ao princípio

constitucional relativo à presunção de inocência (Súmula nº 9/STJ).

5. Ordem denegada. (HC 39.030/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

01.03.2005, DJ 11.04.2005 p. 3 44 )

CRIMINAL. HC. MOEDA FALSA. REGIME PRISIONAL MAIS GRAVOSO. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. MAUS

ANTECEDENTES. ORDEM DENEGADA.

As circunstâncias consideradas na fixação do quantum da pena, mormente por decorrerem do mesmo fato

concreto, devem repercutir também sobre a escolha do regime prisional inicial.

A lei permite ao juiz, desde que motivadamente, fixar regime mais rigoroso, conforme seja recomendável por

alguma das circunstâncias judiciais previstas no Estatuto Punitivo.

Se a sentença condenatória procedeu à devida motivação da pena, no que diz respeito a eventuais circunstâncias

judiciais desfavoráveis ao paciente, como os maus antecedentes, não há que se falar em constrangimento ilegal

em decorrência da imposição de regime inicial fechado para o cumprimento da reprimenda.

Ordem denegada. (HC 36.201/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 14.09.2004, DJ

18.10.2004 p. 314)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 RECURSO ORDINÁRIO EM HC Nº 0020775-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso ordinário constitucional interposto por FÁBIO VIEIRA DE MELO e LEYKA YAMASHITA, com fulcro

no artigo 105, inciso II, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Primeira Turma deste

Tribunal que, à unanimidade, conhecer parcialmente do habeas corpus e, na parte conhecida, denegar a ordem,

impetrada em favor de MILTON CARDOSO DOS SANTOS FILHO.

Decido.

O acórdão foi publicado, em 17.10.2012 (fl. 1501 - verso), e o recurso foi interposto, tempestivamente, em

22.10.2012 (fl. 1505).

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20063/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0037399-92.2010.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.020775-5/SP

IMPETRANTE : FABIO VIEIRA DE MELO

: LEYKA YAMASHITA

PACIENTE : MILTON CARDOSO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : FABIO VIEIRA DE MELO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP

PETIÇÃO : ROR 2012232230

RECTE : FABIO VIEIRA DE MELO

No. ORIG. : 00064339620124036105 9 Vr CAMPINAS/SP

2010.03.00.037399-3/SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto contra decisão singular.

 

Contrarrazões às fls. 266/269 e 270/273.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última

instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004)

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso).

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil

(fls. 207/210). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fl. 220). Cabível,

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, §

1º, do Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª

Região).Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de

esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido.

Nesse sentido, confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

AGRAVANTE : MYLNER IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ANDRÉA GIUGLIANI NEGRISOLO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PETIÇÃO : RESP 2011116079

RECTE : MYLNER IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 00563860220064036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008650-43.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, para aplicação

do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos dos

benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento de

Repercussão Geral, posicionou-se no sentido da possibilidade da aplicação do novo limite fixado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, como teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência.

 

Entretanto, consta do acórdão recorrido que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE,

realizado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso dos autos, pois o benefício

da parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008650-43.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.008650-5/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS LUCCHETTA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086504320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008650-5/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, do v. acórdão, desfavorável ao pleito de revisão do benefício previdenciário, destinada a

preservar o seu valor real, por meio da aplicação do valor do teto reajustado pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

 

Sustenta a parte recorrente negativa de vigência aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003. Alega que os tetos

dos benefícios previdenciários, majorados pelas citadas emendas constitucionais, devem alcançar também os

benefícios concedidos anteriormente. Afirma que a sistemática prevista no art. 21, §3º, da Lei 8.880/94, consiste

em incremento, concedido a partir do primeiro reajuste, e tem o objetivo de recuperar a parcela que excedeu ao

teto vigente na data do início do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Quanto à alegada violação aos arts. 14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, trata-se de pretensão de apreciação de

matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Nesse sentido, a decisão monocrática da Eminente Ministra Laurita Vaz, no Recurso Especial 1.239.171

(Public. 06/06/2012).

 

Esse entendimento já se encontra sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA "A". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - A admissibilidade do recurso especial pela alínea "a" só é cabível quando a decisão impugnada "contrariar

tratado ou lei federal, ou negar-lhe vigência.". Assim, para que se pudesse, em tese, admitir o presente recurso,

seria preciso que o recorrente, especificamente, indicasse qual o artigo da legislação federal estaria sendo

violado, o que, in casu, não ocorreu. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a".

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.".

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no AgRg no Ag 730440/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

02/05/2006, p. 375)

APELANTE : LUIZ CARLOS LUCCHETTA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086504320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     255/1591



"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ressalte-se que a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos

violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 do

Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Saliente-se, ainda, que a aplicação do novo limite fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, como

teto da renda mensal dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, foi julgada no mérito pelo Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 564.354 (Tema 76), com reconhecimento da existência de

Repercussão Geral, e no acórdão recorrido restou consignado que a renda mensal inicial do benefício da parte

autora não foi limitada ao teto do salário-de-contribuição.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021958-90.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 650/686 interposto pela CEF, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls.573/643) interposto

por HUMBERTO FERNANDO MARTINS E OUTRO.

 

1999.61.00.021958-4/SP

APELANTE : HUMBERTO FERNANDO MARTINS e outro

: MARIA CECILIA VISCONTI MARTINS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro

APELADO : OS MESMOS
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São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103843-15.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls.452/452vº:

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, nos autos da ação civil pública a que se refere o presente agravo,

ocorreu a perda de objeto deste feito.

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do

art. 33, XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, c.c o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente.

P. I.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019871-15.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2007.03.00.103843-0/SP

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANNA CLAUDIA LAZZARINI e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : MUNICIPIO DE PAULO DE FARIA

ADVOGADO : ADRIANO JOSE DA SILVA PADUA

AGRAVADO : MAURILIO RODRIGUES CHAVES e outros

: AES TIETE S/A

: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2007.61.06.008533-9 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.00.019871-0/SP

APELANTE : GERSON DA SILVA SALLES (= ou > de 60 anos) e outros

: JOAO LUIZ GHIZZI

: MARIO FERREIRA PORTO

ADVOGADO : JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00198711520094036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : Recorrente a apontar omissão, vez que reconhecida pelo v. aresto ocorrência de prescrição parcial,

todavia, no desfecho do v. julgamento, houve provimento total do recurso dos fundistas, sem qualquer ressalva à

prescrição - Suscitada violação ao artigo 535, CPC- Admissibilidade recursal 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 145/153, em face de Gerson da Silva

Salles, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 535, II, e 538, parágrafo

único, CPC, pois o recurso da autora foi provido sem qualquer ressalva quanto à prescrição das parcelas vencidas

há mais de trinta anos, para tanto houve interposição de embargos de declaração, igualmente com o cunho de

prequestionar a matéria, assim também indevida a sanção aplicada, pois desprovida do caráter procrastinatório.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 159/161.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, diante da precisa intervenção economiária, por meio dos embargos de declaração de fls. 119,

que apontaram o ângulo nodal de sua veemente discórdia ao desfecho firmado, onde abordou a CEF a omissão

atinente ao prazo prescricional, tendo-se em vista que a v. monocrática decisão, em seu corpo, fls. 114,

reconheceu parcialmente prescrita a pretensão dos fundistas, todavia, no desfecho do v. julgamento, deu total

provimento ao recurso privado, não fazendo qualquer menção à prescrição, fls. 116, último parágrafo,

permanecendo sua irresignação ao quanto solucionado por esta C. Corte, fls. 123/125, que ainda aplicou multa por

considerar procrastinatório os embargos de declaração.

Assim, ancorando-se a recursal pretensão em ofensa ao artigo 535, CPC, consoante os robustos/plausíveis

argumentos ofertados, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0938457-81.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Trabalhismo - Jornada de trabalho do bancário - Admissibilidade recursal

90.03.015748-0/SP

APELANTE : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DE SOUZA

: RENATA MACHADO SILIPRANDI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho

No. ORIG. : 00.09.38457-0 10 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 192/197, em face do Banco do Estado de São Paulo S.A.,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 224 e 225, CLT, pois a jornada de

trabalho do bancário é de seis horas, excepcionalmente podendo ser realizadas horas extras, não como presente na

causa, onde diariamente eram realizadas horas extraordinárias, as quais não tinham caráter excepcional, mas

habitual, caracterizando-se pré-contratação de horas extras.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 200.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002151-54.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - suscitada violação aos artigos 1º da Lei n. 9.448/97 e no Decreto Regulamentar n.

4.633/2003, bem como artigo 267, VI, CPC - ilegitimidade passiva da União, em sede de Mandado de Segurança,

no qual postula a impetrante direito à colação de grau e entrega de diploma, apesar de não ter participado do

Exame Nacional de Avaliação de Desempenho do Estudante - ENADE, por motivo de força maior - Ausente

Súmula/Recurso Repetitivo sobre a matéria - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 219/230, em face de Marina Corrêa, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, o qual asseverou a legitimidade passiva da União neste mandamus, no qual a

parte impetrante postula seu direito à colação de grau e entrega de diploma, apesar de não ter participado do

Exame Nacional de Avaliação de Desempenho do Estudante - ENADE, por motivo de força maior.

Aduz a União ser o INEP - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais, o órgão competente.

Não foram apresentadas as contrarrazões, fls. 237, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

2008.61.05.002151-5/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO

ADVOGADO : MONICA NICOLAU SEABRA

APELADO : MARINA CORREA

ADVOGADO : ANTONIO JOERTO FONSECA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 0036337-80.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - suscitada violação ao artigo 4º da Lei n. 8.437/1992 - prejuízo à ordem pública pela

possibilidade de manutenção de servidores admitidos em processo seletivo viciado (contratação de oficiais

militares temporários) até o julgamento da Ação Civil Pública principal - Ausente Súmula/Recurso Repetitivo

sobre a matéria - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Ministério Público Federal, fls. 210/227, em face de União, tirado da

v. decisão proferida nestes autos, a qual deferiu o pedido para suspender a tutela antecipada concedida na sentença

preferida nos autos da Ação Civil Pública n. 0001231-24.2010.403.6004, que julgou procedente o pedido para

anular o processo seletivo regulado pelo Aviso de Convocação n. 002/2010, do Comando do 6º Distrito Naval da

Marinha do Brasil, até a apreciação da matéria em sede recursal por esta E. Corte, por entender demonstrada a

existência de grave lesão à ordem pública, considerando que a decisão obsta o ingresso dos oficiais selecionados

no certame público, ocasionando intervenção na Administração, o que poderá resultar em sérios prejuízos para o

funcionamento das áreas de apoio na região de fronteira, as quais visam a atender, inclusive à população que vive

em condições precárias e de difícil acesso.

Aduz o Ministério Público Federal a ofensa ao artigo 4º da Lei n. 8.437/1992, pois a ofensa a ordem pública está

na permissão da contratação dos militares temporários e a falta desses oficiais (dez) não traria risco de lesão à

ordem pública. 

Apresentadas as contrarrazões, fls. 231/250.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20033/2012 

 

2011.03.00.036337-2/MS

REQUERENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR

No. ORIG. : 00012312420104036004 1 Vr CORUMBA/MS
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0032801-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato praticado pela Exma.

Desembargadora Federal ALDA BASTO, que converteu o Agravo de Instrumento de nº 0018397-

68.2012.4.03.0000 em sua forma retida.

Informa que o Agravo de Instrumento foi interposto contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela

em ação civil pública, ajuizada pelo Órgão Ministerial, em face da União Federal, da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária - ANVISA e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

IBAMA, com o intuito de obrigar os réus a não emitirem registros e autorizações de utilização dos produtos

agrotóxicos que contenham o ingrediente ativo MSMA (metano-arseniato ácido monossódico, CH4AsNaO3),

bem como a cancelar os já existentes.

Aduz que o recurso foi distribuído à Eminente Desembargadora Federal Alda Basto, que indeferiu o pedido de

antecipação de tutela, tendo em vista não se evidenciar o risco de lesão grave ou de difícil reparação e, após a

apresentação de resposta por parte da União Federal e pela Empresa Detentora do registro do produto impugnado,

determinou a sua conversão em agravo retido.

Defende o cabimento do mandado de segurança, sob o argumento de que se trataria de decisão irrecorrível, e cujo

mérito implica em lesão grave e de difícil reparação.

Discorre sobre a relevância do fundamento da demanda e sobre o princípio da precaução, inerentes às questões

relativas ao meio ambiente, assim como defende a urgência das medidas almejadas.

Requer a concessão de liminar para obstar a remessa do Agravo de Instrumento nº 00118397-68.2012.4.03.0000

ao juízo de primeiro grau, e, ao final, pede a concessão da segurança, para determinar que o recurso seja

processado na forma de instrumento.

D E C I D O.

INDEFIRO a inicial, pela qual pretende o impetrante a concessão da ordem para que o agravo, convertido em

retido, tenha regular prosseguimento na sua forma de instrumento.

Com efeito, o ato inquinado como coator está revestido de legalidade, nada havendo que indique tenha o mesmo

sido praticado com abuso de poder.

Demais disso, a nova sistemática processual restringe agora as hipóteses de cabimento do mandado do segurança

contra ato judicial, não estando a decisão guerreada maculada de tal forma que deva ser coarctada por esta Corte.

Aliás, o artigo 5º da Lei nº 12.016/2009, em seu inciso II, veda expressamente a impetração em face de atos

judiciais, impedindo seja impetrado mandado de segurança em face de despacho ou decisão judicial, quando haja

recurso previsto nas leis processuais, ou possa a decisão ser modificada via de correição.

A decisão do Relator, que converte o agravo de instrumento para a modalidade retida, consoante expressa

previsão do Parágrafo único, do artigo 527 do CPC, com redação dada pela Lei nº 11.187/2005, não se sujeita a

nenhum recurso, somente passível de reforma por ocasião do julgamento do agravo ou por reconsideração do

2012.03.00.032801-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DE SOUZA BORGHI

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO QUARTA TURMA

INTERESSADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : RENATO CESTARI e outro

INTERESSADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO ROCHA COELHO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : LUXEMBOURG BRASIL COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : ESTELA MARIA LEMOS MONTEIRO SOARES DE CAMARGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00183976820124030000 Vr SAO PAULO/SP
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Relator.

Restou mantida, por outro lado, a possibilidade de interposição do agravo apenas nos casos em que o Relator

venha, liminarmente, negar seguimento (ou provimento) ao próprio agravo de instrumento, naqueles casos

previstos no artigo 557 do CPC, vale dizer, na hipótese de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou contrário a enunciado sumular do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça.

Inexiste, no novo disciplinamento, qualquer atentado contra os princípios da inafastabilidade da jurisdição e do

duplo grau de jurisdição, como se pode alegar na hipótese. Isto porque houve apenas uma postergação para

momento processual superveniente, para a apreciação da irresignação do agravante. Não há, portanto, recusa na

prestação jurisdicional. Por outro lado, mantém-se resguardado o princípio do duplo grau de jurisdição, na medida

em que somente se protraiu a apreciação do recurso.

Assim, a conversão do agravo na sua forma retida é a regra. A excepcionalidade é o seu processamento por

instrumento que, por seu turno, somente ocorre quando a decisão de primeiro grau tiver o condão de produzir

lesão grave e de difícil reparação à parte, ex vi dos artigos 558 e 798 do CPC.

Acrescente-se que a posição adotada na Lei nº 11.187/2005 já vem sendo prestigiada pela jurisprudência,

inclusive desta Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. INEXISTÊNCIA DE TERATOLOGIA. LESÃO DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO VERIFICADA. NÃO-CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA.

1. Hipótese em que a empresa Bompreço Supermercados do Nordeste Ltda., por meio de Mandado de Segurança,

insurge-se contra decisão do Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, que determinou

a conversão de Agravo de Instrumento em Agravo Retido.

2. O STJ tem entendido pelo cabimento do mandamus quando inexiste recurso judicial para impugnar a medida.

Todavia, havendo possibilidade de recurso no Tribunal de origem, não há razão para admitir a impetração do

writ.

3. Descabe impetração de Mandado de Segurança contra ato judicial passível de recurso nos casos em que a lei

que rege a organização dos tribunais dos estados prevê expressamente a possibilidade de Agravo Regimental

(também denominado Agravo Interno ou Agravinho) para impugnar decisões unipessoais dos relatores (RMS

26.828/RJ, relator Min. Sidnei Beneti, julgado em 26.8.2009, acórdão pendente de publicação).

4. No presente caso, o Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco prevê expressamente

no art. 252 o cabimento de Agravo Regimental contra decisão monocrática do relator. Desse modo, existindo

recurso no Tribunal de origem, é inadmissível a impetração do Mandado de Segurança.

5. Em todo writ impetrado contra decisões do Poder Judiciário, é indispensável a demonstração de teratologia

para que a segurança seja concedida.

6. Verifica-se nos autos que o Agravo de Instrumento, originalmente interposto, impugnou decisão liminar

favorável ao autor da Ação Civil Pública ajuizada com o fito de coibir práticas predatórias no mercado varejista

de medicamentos.

7. No presente caso, está evidenciado que não se identificam no acórdão recorrido os apontados vícios de

teratologia e lesão a direito líquido e certo, porquanto a conversão do Agravo de Instrumento em Agravo Retido

de nenhum modo ofendeu dispositivos processuais.

8. As razões de recurso, por seu turno, não logram demonstrar a existência de prejuízo irreparável que

justificasse, em caráter absolutamente excepcional, o ajuizamento do Mandado de Segurança.

9. Agravo Regimental não provido".( AgRg no RMS 27349 / PE Ministro HERMAN BENJAMIN DJe 09/10/2009 )

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. COBRANÇA DE PULSOS EXCEDENTES.

CONTA TELEFÔNICA. AÇÃO MANDAMENTAL CONTRA ATO JUDICIAL. CONVERSÃO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. INEXISTÊNCIA DE DECISÃO TERATOLÓGICA E DE OFENSA A

DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

I - Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato judicial proferido por Desembargador Relator do

Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, que converteu Agravo de Instrumento em Agravo Retido,

interposto em desfavor de decisum do juízo ordinário, o qual deferiu em parte a tutela antecipada, em ação de

repetição de indébito com obrigação de fazer e obrigação de não-fazer, para que Telemar Norte Leste se

abstivesse de cobrar pulsos excedentes da conta telefônica da ora agravada, que instalasse comprovador gráfico

e não interrompesse o fornecimento do serviço telefônico.

II - A conversão do Agravo de Instrumento em Agravo Retido não se caracteriza como decisão judicial

teratológica, nem em atentatória a direito líquido e certo, porquanto inexiste, assim, ofensa a dispositivo legal.

Entendimento com amparo em julgado exarado pela eg. Primeira Turma, em recurso idêntico ao presente,

também ofertado pela Telemar Norte Leste, qual seja, o RMS nº 26.094/AM, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe de

24/04/08.

III - Agravo regimental improvido". (AgRg no RMS 28.454/AM, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 18/05/2009).
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"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULAS 267

DO STF E 121 DO EXTINTO TFR. EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI Nº 11.187/2005.

Em princípio, descabida a impetração de Mandado de Segurança contra decisão de Relator, entendimento

consolidado na Súmula nº 121 do extinto TFR. Acresça-se ainda que, por força da Súmula nº 267 do C. STF, o

Mandado de Segurança não pode ser utilizado como sucedâneo recursal.

A Lei nº 11.187/2005 alterou a disciplina do agravo, tornando obrigatória a conversão do agravo de instrumento

em agravo retido, salvo em situações excepcionais devidamente comprovadas, e ainda nas hipóteses de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que essa é recebida.

A intenção do legislador é dar maior celeridade ao andamento dos feitos e não atravancar os Tribunais com

milhares de ações, reservando-lhes tão-somente o reexame da questão apenas em casos excepcionais.

A nova sistemática processual restringe as hipóteses de cabimento do mandado de segurança contra ato judicial,

destinado à proteção de direito líquido e certo, na ocorrência de ato manifestamente ilegal ou praticado com

abuso de poder, inocorrente à espécie.

Agravo regimental improvido." (MS nº 2006.03.00.026040-0 - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. MARLI FERREIRA - DJ

de 09.10.2006 - pág.278)

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. DECISÃO QUE CONVERTEU EM RETIDO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI N.º 11.187/2005. NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 527, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA PERANTE O ÓRGÃO ESPECIAL. -

Um exame da Lei n.º 11.187/05 revela que o legislador se preocupou em aliviar a carga dos tribunais, pois fixou

a regra do agravo retido (artigo 523, § 3º, e artigo 527, inciso II, CPC), assim protraindo sua apreciação para o

futuro, à exceção das poucas hipóteses que prevê (lesão grave e de difícil reparação, inadmissão de apelação e

efeitos desta). Da mesma forma, afastou a recorribilidade, no âmbito dos tribunais, quando houver conversão do

agravo de instrumento em agravo retido e nas hipóteses em que é deferido ou indeferido efeito suspensivo ao

agravo de instrumento. Em conseqüência, abrir-se a via do mandado de segurança nas situações referidas é

tornar ineficaz o objetivo da alteração legislativa. - As alterações legislativas são lógicas e sistemáticas. Os

institutos da liminar e da tutela antecipada propiciam ao julgador, em caráter provisório, resolver questões

incidentes no curso do processo em que haja a alegação do "periculum in mora". Negadas ou deferidas em 1ª

instância, o agravo de instrumento possibilita aos tribunais a revisão do pronunciamento do grau de jurisdição a

quo, assim como, sempre em vista do fator urgência, o próprio relator estará autorizado a conceder ou não efeito

suspensivo recursal, ou ainda, na ausência de lesividade, converter em retido o recurso, o que o faz em nome da

turma de que é integrante, até que, no momento oportuno, a esta seja dado o conhecimento do recurso. - Não se

pode confundir a irresignação das partes, que pode nunca ser satisfeita, com uma indefinida multiplicação de

meios ou instrumentos para reverter as decisões judiciais provisórias. Hoje, o sistema processual brasileiro dá

aos litigantes, em caso de alegação de lesão grave e de difícil reparação, instrumentos específicos. Porém, ao se

os esgotarem, não se pode ainda invocar o remédio constitucional do mandamus. - A função do Poder Judiciário

é, basicamente, reconhecer ou não um direito postulado pela parte. Em sede de cognição sumária, ele o faz pelos

instrumentos mencionados anteriormente. Afigura-se um sofisma entender que o julgador viole direito líquido e

certo quando ele, no exercício da jurisdição, não reconhece direito do postulante. Uma coisa é o direito primário

invocado, outra um pretenso direito líquido e certo derivado de decisão judicial que não reconhece a pretensão

da parte. - Das decisões, provisórias ou definitivas, de primeira instância, cabem recursos que são submetidos às

turmas dos tribunais, as quais são o juízo natural. O deslocamento de apreciação delas ou sua revisão para

outros órgãos fracionários da corte, como no caso o Órgão Especial, ferem o princípio e a garantia mencionada.

O Órgão Especial não é instância revisora das turmas. Precedentes desta corte. - Há aqueles que aceitam

conhecer de mandados de segurança ao argumento de que há decisões teratológicas com as quais não se

conseguiria conviver. É preciso enfatizar que a metáfora, além de imprecisa terminologicamente e não jurídica,

cria extrema insegurança na prestação jurisdicional. Sem delimitação do que seja uma decisão teratológica,

enseja-se o risco de considerá-la toda aquela de cujo conteúdo discorda outro órgão julgador. - De qualquer

modo, descabe qualificar as decisões como teratológicas. Tampouco lhes falta fundamentação ou são desconexas

do caso dos autos. - O devido processo legal, constitucionalmente previsto, compreende também o duplo grau de

jurisdição e o direito de recorrer. Nossas leis processuais, no caso em apreço, deram à parte o agravo de

instrumento e dentro deste o efeito suspensivo. Assim, não se pode deduzir violação de direito líquido e certo,

passível de mandado de segurança, quando os recursos possíveis foram utilizados e os pleitos foram denegados,

em caráter provisório ou definitivo. - Agravo regimental desprovido". (MS nº 2009.03.00031251-5 - TRF3 - Rel.

Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE - DJ de 14.10.2009)

 

Ainda nesse sentido recente decisão exarada pelo Colendo Órgão Especial dessa Egrégia Corte Regional, in

verbis:

 

"Ementa:

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO EM RETIDO DE AGRAVO DE
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INSTRUMENTO. DECISÃO ATACADA FUNDAMENTADA. TERATOLOGIA INEXISTENTE. DENEGAÇÃO DA

SEGURANÇA.

-Mandado de segurança contra determinação de conversão, em retido, de agravo de instrumento, no qual se

busca a reforma de decisão indeferitória da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

-Segundo a jurisprudência dominante, a aceitação de ações mandamentais contra atos judiciais somente tem

cabida quando a decisão estampadamente contrariar a ordem positiva, resvalando em teratologia.

-A decisão objeto do "writ" encontra-se devidamente fundamentada, vislumbrando-se claramente os motivos

pelos quais foi reputada ausente qualquer das hipóteses de exceção previstas no inc. II do art. 527 do CPC. -

Infactível o "mandamus", e sendo, a esta parte, impraticável o indeferimento da inicial, posto que já processado o

feito pela relatoria natural, resta extinguir o processo, sem resolução do mérito, na forma do art. 267, inc. VI, do

CPC, denegando-se a segurança, conforme preconiza o art. 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009.

-Mandado de segurança denegado." (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - MANDADO DE

SEGURANÇA - Processo: 2010.03.00.028999-4 - UF: SP - Órgão Julgador: ÓRGÃO ESPECIAL - Data do

Julgamento: 30/03/2011 - Fonte: DJF3 CJ1 DATA:12/05/2011 PÁGINA: 55 - Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL SUZANA CAMARGO)

Frise-se que a doutrina e a jurisprudência são unânimes no sentido de que só se admite mandado de segurança

contra ato judicial na hipótese de flagrante ilegalidade, ou abuso de poder, ou em razão de decisão teratológica.

Contudo, não é o caso do ato impugnado, uma vez o agravo de instrumento fora interposto de decisão proferida

nos autos originários, que indeferiu a tutela antecipada em ação civil pública, com base na existência de Laudos

Técnicos emitidos por Órgãos Oficiais que contrariam os Laudos realizados pelos Técnicos do Agravante.

Ante o exposto, considerando a falta de interesse de agir do impetrante, por inadequação da via eleita, indefiro a

inicial, e julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, a teor do que dispõe o artigo 267, incisos I e VI, c/c

artigo 295, III todos do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19984/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021167-69.1991.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

91.03.021167-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : HEITOR MOREIRA DE MATOS

ADVOGADO : MARIA APARECIDA MANZATO TARANTELLI e outro

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : CONSTRUMARMORE LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 87.00.00080-9 1 Vr SAO PAULO/SP
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1. Fl. 171 - Defiro. Intime-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 15 (quinze) dias, a promover o

recolhimento dos honorários advocatícios a que foi condenada.

 

2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me aos autos conclusos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037371-95.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Deixo de abrir prazo para razões finais, em vista da decisão de fls. 700, que homologou, "...a de referendo do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o acordo na forma do art. 158, parágrafo único, do CPC, para

que produza os seus legais efeitos." (Fls. 701). 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal para que, achando devido, se manifeste nos termos do art. 82, III do

Código de Processo Civil e do art. 199 do Regimento Interno deste E. Tribunal Regional Federal. 

Após, conclusos. 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

2008.03.00.037371-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : ODILON TACITO DE OLIVEIRA e outro

: RACHEL HELENE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FLAVIO CALLADO DE CARVALHO

SUCEDIDO : CELINA ALMEIDA ANDRADE TENUCCI

ASSISTENTE : SIDNEY LUIZ TENUCCI JUNIOR

ADVOGADO : RENATA APARECIDA PRESTES ELIAS DE CARVALHO

RÉU : EDUARDO CARLOS PEREIRA DE MAGALHAES e outro

: DEA MANEO PEREIRA DE MAGALHAES

ADVOGADO : DEA MANEO PEREIRA DE MAGALHAES

RÉU : MARIA ANGELICA RIBEIRO DE OLIVEIRA e outro

: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANCELMO APARECIDO DE GÓES

RÉU : NELSON MIGUEL MARINO JUNIOR e outro

: SUELEIDE BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : ROSANA DE OLIVEIRA SANTOS ANCONA

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 91.04.00335-7 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0043194-50.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o despacho de fl. 134 e a certidão de fl. 135vº, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito,

denegando a segurança postulada, nos termos do disposto no §5º do artigo 6º da Lei nº. 12.016/09.

Publique-se.

Intime-se.

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao

arquivo.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 REVISÃO CRIMINAL Nº 0035030-91.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando a desistência expressa de próprio punho do sentenciado Abdul Moneym Kassem Ahmad (fl. 35),

além da procuração juntada à fl. 34, homologo a desistência requerida e julgo extinto o processo, sem resolução

do mérito.

Com relação ao pedido de fl. 36, defiro a devolução dos documentos, uma vez que não mais interessam ao feito

principal, devendo a Secretaria providenciar a substituição por cópia autenticada, sendo deferida a entrega tão

somente aos patronos com procuração nos autos.

Intimem-se, inclusive a Defensoria Pública da União.

Após o trânsito em julgado, baixem-se os autos apensados à Vara de origem, arquivando-se a presente revisão.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2008.03.00.043194-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE :
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E PRODUTOS DE CONSUMO DUNAS
LTDA

ADVOGADO : MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 2008.60.00.010145-8 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.03.00.035030-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

REQUERENTE : ABDUL MONEYM KASSEM AHMAD reu preso

ADVOGADO : ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 2005.61.81.007476-9 Vr SAO PAULO/SP
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00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0032693-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o MM. Juízo Federal Suscitado para a apreciação de eventuais medidas urgentes.

Ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Intime-se.

Oficie-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034341-13.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de medida liminar, impetrado pelo Ministério

Público Federal em face de ato praticado pelo Juízo Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Ponta Porã -

MS, consistente no indeferimento do pedido de diligência no sentido de que fossem obtidas certidões de

antecedentes criminais da Justiça Estadual de Mato Grosso do Sul, do Instituto de Identificação do Estado de

Mato Grosso do Sul e do Instituto Nacional de Identificação.

 

O impetrante sustenta o cabimento do writ, uma vez que não há previsão de recurso, com possibilidade de

atribuição de efeito suspensivo, para questionar o ato judicial ora combatido, alegando, no mérito, violação a

direito líquido e certo, posto que a necessidade de obtenção de certidões criminais não constitui ônus da acusação,

tratando-se, em verdade, de ato necessário à regularidade processual. 

 

2012.03.00.032693-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

PARTE RÉ : DMPO COM/ DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA -EPP e outro

: ROSANO CHRISTOFARO JUNIOR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00005678020124036114 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034341-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCOS NASSAR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INTERESSADO : LUIS CARLOS DIAS MARTINS

No. ORIG. : 00002675720124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Assevera que as certidões servem para a análise da aplicação ou vedação de inúmeros institutos jurídico-penais

ligados à verdade real, não se tratando de documentação destinada à comprovação do fato delituoso em apuração

(autoria e materialidade), motivo pelo qual não pode ser considerado ônus da acusação.

 

Aduz que a efetiva juntada aos autos das certidões criminais se afigura medida essencial à própria prestação

jurisdicional, sobretudo pelo disposto nos artigos 59, caput, e 61, inciso I, do Código Penal, e que, tratando-se de

prova documental, deve ser aplicado o disposto no artigo 243 do Código de Processo Penal, ao estabelecer que se

o juiz tiver conhecimento da existência de documento relativo a ponto relevante da acusação ou da defesa,

providenciará, independentemente de requerimento, para sua juntada aos autos, se possível.

 

Afirma que a certidão de distribuição da Justiça Federal apenas registra a existência ou não de procedimentos

penais que foram ajuizados em desfavor de determinada pessoa, não constando sequer se houve a condenação ou

o seu trânsito em julgado, sendo que o Provimento CORE nº 64, de 28 de abril de 2005, dispõe em seu parágrafo

único do artigo 429 que somente poderão se processadas as certidões para fins judiciais em nome de quem a

requerer pessoalmente ou por procurador com poderes para representação em juízo. 

 

Prossegue dizendo que a certidão de antecedentes criminais serve para a fixação da pena e para a análise da

concessão de benefícios, ato ligado ao impulso oficial (artigos 251 do Código de Processo Penal e 262 do Código

de Processo Civil), imprescindível à verdade real. Sustenta que a faculdade de requisitar diretamente informações

e documentos, prevista no inciso II do artigo 8º da Lei Complementar nº. 75/93, restringe-se aos procedimentos de

sua competência, o que não inclui processos judiciais criminais. 

 

Enfim, pondera que há previsão legal no sentido do caráter sigiloso das informações constantes nas certidões de

antecedentes, o que somente é afastado se o fornecimento é realizado por determinação judicial (artigo 748 do

Código de Processo Penal) e que a requisição de antecedentes criminais nunca tisnaria a imparcialidade do

magistrado, pois esses documentos se consubstanciam em dados objetivos, os quais estão disponíveis nos bancos

de dados do próprio Poder Judiciário, não guardando qualquer relação com o crime em julgamento.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Anoto, de início, que conheço da presente impetração, uma vez que não há previsão de recurso específico na

legislação processual penal e por não se tratar de medida administrativa que possa ser questionada mediante

correição parcial que, ressalte-se, sequer é dotada de efeito suspensivo. 

 

Ademais, o inciso II do artigo 5º da Lei nº. 12.016/09 não mais afasta o cabimento do mandado de segurança

quando o ato judicial puder ser impugnado pela via da correição parcial, o que torna superada a parte final da

Súmula nº. 267 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA MANEJADO

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL CONTRA DECISÃO SINGULAR QUE ENTENDIA SER

NECESSÁRIA A OITIVA DO ACUSADO ANTES DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.

PLAUSIBILIDADE DO 'MANDAMUS'. ATENDIMENTO À NOVA SISTEMÁTICA PROCESSUAL PENAL

(LEI Nº 11.719/2008). ARTIGO 396 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. INEXISTÊNCIA DE

EXIGÊNCIA LEGAL NO QUE SE REFERE À NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DO ACUSADO ANTES DO

RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 1 - Em face do disposto no art. 5.º,

inciso II, da Lei n.º 12.016/09 e do fato de a correição parcial não ter efeito suspensivo, do que resulta a

superação da parte final da Súmula n.º 267 do STF ("Não cabe mandado de segurança contra ato judicial

passível de recurso ou correição"), bem como de não haver recurso específico previsto na legislação processual

penal contra o ato impetrado, mostra-se cabível o conhecimento do presente mandado de segurança contra ato

judicial. 2 - A acusação, no caso concreto, foi em face de crime, em tese, previsto na Lei de Licitações (Lei nº

8.666/93), que não prevê hipótese de notificação prévia do acusado, exceto na hipótese de existir prerrogativa de

foro, inexistente no caso. 3 - No dizer do artigo 396 do Código de Processo Penal, o juiz, se não rejeitar

liminarmente a denúncia ou queixa, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder a acusação, por

escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 4 - O magistrado, por ocasião do recebimento da denúncia ou queixa, deve

limitar-se à apreciação das hipóteses de rejeição liminar. 5 - No caso concreto, houve certa inovação no rito

procedimental, quando se optou pela necessidade de oitiva do réu antes do recebimento da denúncia, hipótese

não prevista na nova legislação processual penal. 6 - O legislador, diante da redação dada ao Artigo 396 do

Código de Processo Penal, preferiu manter a regra do recebimento prévio da denúncia. 7 - Confirma-se os
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termos da liminar anteriormente deferida e se acolhe o Parecer Ministerial. 8 - Concessão da segurança. (TRF 5ª

Região, Primeira Turma, MS nº 102618, Registro nº 00073155420104050000, Rel. Des. Fed. Rogério Fialho

Moreira, DJE 20.01.2011, unânime)

 

Reconhecido o cabimento da via eleita, vislumbro a presença dos fundamentos necessários ao deferimento da

medida liminar postulada.

 

Com efeito, as razões aduzidas pela autoridade impetrada não me parecem suficientes para o indeferimento do

pedido formulado pela acusação. A propósito, o artigo 748 do Código de Processo Penal é expresso no sentido de

que, na hipótese de reabilitação criminal, condenação ou condenações anteriores não poderão ser mencionadas na

folha de antecedentes do reabilitado, salvo quando requisitadas por juiz criminal.

 

A ressalva evidencia a necessidade de que a certidão seja requisitada por órgão integrante do Poder Judiciário,

tendo em vista a precariedade das informações eventualmente obtidas pelo Ministério Público, cumprindo

observar ainda que a jurisprudência firmou-se no sentido de que o reconhecimento da reincidência depende de

certidão na qual constem os dados referentes ao processo criminal anterior, o que também corrobora a tese

sustentada na presente impetração. Nesse sentido:

 

Processual Civil. Mandado de segurança contra ato de juiz que indefere pedido de requisição de antecedentes

criminais de agentes. Impossibilidade do órgão acusador de ter acesso a todas as informações referentes aos

antecedentes criminais dos réus. Exceções previstas em Lei. Concessão da segurança. Em que pese ter o

Ministério Público competência para requisitar os antecedentes do agente do crime, algumas informações são

fornecidas apenas por determinação da autoridade judicial criminal. Ato indeferitório da requisição de

antecedentes que prejudica a análise da real condição dos réus. Segurança concedida. (TRF 5ª Região, Quarta

Turma, MS nº 102635, Registro nº 00109850320104050000, Rel. Des. Fed. Lázaro Guimarães, DJ. 03.03.2011,

p. 212, por maioria)

 

Anoto, também, que a 1ª Seção desta Corte Regional, por ocasião do julgamento do mandado de segurança nº.

2011.03.00.010148-1 e em outros feitos, por maioria de votos, concedeu a segurança em casos análogos. Nesse

sentido:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL PENAL. CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS.

REQUISIÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE, DO IMPULSO OFICIAL E

DA BUSCA DA VERDADE REAL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1.

Certidões e atestados de antecedentes. Informação completa depende de requisição por autoridade judicial.

Prova necessária para o desenvolvimento regular do processo penal. Precedentes das Cortes Regionais. 2. O

sistema processual acusatório brasileiro não é simples, pois é regido por uma série de princípios: celeridade,

impulso oficial e dever legal de busca da verdade real. 3. Mandado de segurança que se apresenta como

instrumento apto e adequado, face à ausência de recurso previsto em lei do qual se possa valer o impetrante para

obter a prova desejada. 4. Ordem de segurança concedida. (TRF 3ª Região, 1ª Seção, MS nº 331.335, Registro nº

2011.03.00.015585-4, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 09.09.2011, p. 75, por maioria)

 

 

Observo, enfim, que não há necessidade de citação dos denunciados, uma vez que não houve citação e por não

haver qualquer possibilidade de prejuízo. 

 

Diante do exposto, presentes a relevância dos fundamentos apontados pelo impetrante e a urgência decorrente da

ineficácia da medida caso deferida ao final do curso do processo (inciso III do artigo 7º da Lei nº. 12.016/09),

defiro o pedido de liminar para determinar que a autoridade impetrada adote as diligências necessárias à juntada

das certidões de antecedentes criminais requeridas.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações quanto ao alegado na

presente impetração.

 

Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria Regional da República.
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Publique-se. Intime-se. Notifique-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20035/2012 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0092834-56.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São Bernardo dos

Campos em face do Juízo Federal da 12ª Vara de São Paulo, ambos da Seção Judiciária de São Paulo. 

 

Alega que o feito foi primeiramente distribuído à 12ª Vara Federal Cível de São Paulo, o qual encaminhou os

autos ao Juízo Suscitante para verificação de prevenção com a ação ordinária nº 2005.61.14.004255-5, proposta

pelos mesmos autores.

 

Considerando que o pedido formulado na ação ordinária nº 2005.61.14.004255-5 é de revisão das cláusulas do

contrato de financiamento habitacional, das prestações e do saldo devedor, cumuladas com repetição de indébito,

e que o objeto da ação originária deste Conflito de Competência é a declaração de nulidade da execução

extrajudicial do imóvel financiado promovida pela Instituição Financeira, ao fundamento que teria ocorrido de

forma irregular e ilegal e, ainda, que baseada no Decreto nº 70/66, que entende inconstitucional, O Juízo da 2ª

Vara Federal de São Bernardo dos Campos declarou a inexistência de prevenção entre os feitos e determinou o

retorno dos autos à Vara de Origem.

 

Contudo, afirma que o D. Juízo Suscitado da 12ª Vara Cível Federal de São Paulo se recusou a receber o processo,

alegando a necessidade de se suscitar o conflito negativo de competência.

 

O juízo suscitante sustenta que ainda que as ações tenham sido as mesmas partes e que ambas envolvam questão

relacionada ao contrato de financiamento firmado entre aquelas, os objetos são independentes, não configurando

as hipóteses de reunião dos feitos previstas no artigo 253 do Código de Processo Civil. 

 

O juízo suscitante foi designado para prover sobre questões de urgência.

 

O Ministério Público Federal, no parecer da lavra do E. Procurador da República, Dr. José Pedro Taques, opinou

2007.03.00.092834-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : TELMA MARIA SILVA DAVINO

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.021643-0 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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pela improcedência do conflito. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Do exame dos autos verifico que a ação ordinária nº 2005.61.14.004255-5, distribuída ao D. Juízo Suscitante da 2ª

Vara de São Bernardo do Campo, foi proposta por Telma Maria Silva Davino e outra em face da Caixa

Econômica Federal, objetivando a revisão do contrato de mútuo habitacional firmado com a ré, cumulada com a

revisão de cláusulas contratuais, das prestações e do saldo devedor, bem como a repetição de indébito, tendo

formulado pedido de antecipação da tutela para que sejam autorizados a pagar as parcelas vencidas e vincendas

pelo valor que entendem correto, e também para obstar a Caixa Econômica Federal de proceder a execução

extrajudicial do imóvel, por entender que o Decreto nº 70/66 em que esta se baseia é inconstitucional.

 

Por sua vez, a ação ordinária nº 2007.61.00.021643-0, distribuída à 12ª Vara Cível Federal de São Paulo, também

foi proposta por Telma Maria Silva Davino e outra em face da Caixa Econômica Federal, objetivando, todavia, a

declaração de nulidade da execução extrajudicial e de respectivas carta de arrematação e adjudicação, tendo

alegado para tanto os mesmos fundamentos adotados na ação nº 2005.61.14.004255-5, além de afirmar a

existência de vícios formais e irregularidades no procedimento executório.

 

Dessa forma, em que pese o entendimento adotado pelo D. Juízo Suscitante, não há como não se reconhecer a

conexão entre os feitos, considerando que existe nítida relação entre os pedidos, na forma do artigo 253, I, do

Código de Processo Civil.

 

Tal conexão não se resume ao fato de ambos os processos dizerem respeito ao mesmo contrato de mútuo, mas ao

fato que nos dois se discute a legalidade e inconstitucionalidade da execução extrajudicial fundada no Decreto nº

70/66, e caso venha a ser reconhecida a nulidade de alguma das cláusulas que lhe deram ensejo na ação mais

antiga, a mais nova, de rigor, será atingida, pois todos os atos praticados com base em cláusula declarada nula são

nulos também.

 

Assim, considerando que o Juízo Suscitante foi o primeiro a receber a ação cujo objeto contém parte do pedido

constante da segunda demanda, está prevento para o processamento e julgamento desta.

 

Nesse sentido já se manifestou a C. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª região, que componho:

 

PROCESSO CIVIL. CONTINÊNCIA. PREVENÇÃO. ART. 253, I DO C.P.C.

I - Tratando-se de ações ajuizadas pelas mesmas partes, tendo por objeto, a primeira delas o questionamento do

contrato de mútuo habitacional, o cálculo das prestações mensais, o reajuste das parcelas e, ainda, a eventual

possibilidade de execução extrajudicial da dívida e a segunda impugnando a execução extrajudicial do débito

levada a efeito nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, é flagrante a ocorrência da continência.

II - Destarte, nos termos do art. 253, I do C.P.C., havendo continência, é de se reconhecer a prevenção do Juízo

que recebeu a primeira das ações.

III - Conflito procedente.

(CC 20090300002062-0, Relatora Des. Fed. Cecília Mello, 19/03/2009)

 

Por esses fundamentos, julgo improcedente o presente conflito e declaro a competência do D. Juízo Suscitante da

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo para processar e julgar a ação ordinária nº nº 2007.61.00.021643-0.

 

Intimem-se e Oficie-se os DD. Juízos Suscitante e Suscitado e o Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos recursais, arquivem-se os autos.

 

I.
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São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015100-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes -

SP em relação ao MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Guarulhos - SP, nos autos de ação monitória que tramitava

perante o juízo suscitado e que foi remetida ao juízo suscitante por força da instalação de vara nova no domicílio

do réu.

 

O MM. Juízo Federal Suscitado foi designado para a apreciação de eventuais medidas urgentes (fl. 10).

 

A Procuradoria Regional da República opinou pela procedência do conflito (fls. 17/18).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 120 do

Código de Processo Civil, uma vez que a matéria já foi apreciada por esta Primeira Seção.

 

Com efeito, a criação de vara nova e a delimitação da sua competência territorial não se inserem no alcance da

exceção prevista no artigo 87 do Código de Processo Civil, de modo que não há que se falar em redistribuição do

feito. Nesse sentido:

 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INSTALAÇÃO DE VARA. REDISTRIBUIÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

1. Consoante estabelece o art. 87 do Código de Processo Civil, determina-se a competência no momento em que

a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente,

salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

Portanto, a mera instalação de vara e a delimitação de sua respectiva competência territorial não afeta a

tramitação dos feitos segundo os critérios de competência até então estabelecidos. A isolada circunstância de que

a nova vara abrange localidade anteriormente contida no perímetro de outra jurisdição não autoriza a

redistribuição do feito (TRF da 3ª Região, 1ª Seção, CC n. 4212, Proc. n. 2002.03.00.008478-0, Rel. Juiz Fed.

Conv. Carlos Loverra, j. 17.09.03; CC n. 2824, Proc. n. 98.03.050937-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

04.06.03; CC n. 4236, Proc. n. 2002.03.00.017531-1, Rel. Juiz Fed. Conv. Maurício Kato, j. 19.03.03;CC n.

1960, Proc. n. 95.03.093318-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 06.11.96). 2. Conflito procedente. (TRF 3ª

Região, Primeira Seção, CC nº. 13.397, Registro nº. 00385981820114030000, Rel. Des. Fed. André

Nekatschalow) 

 

Diante do exposto, julgo procedente o conflito de competência para declarar a competência do MM. Juízo

Federal da 2ª Vara de Guarulhos - SP, o Suscitado.

2012.03.00.015100-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro

PARTE RÉ : RENATA MARTINS PACHECO e outro

: EUCLYDES APARECIDO MARTINS

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00054751020084036119 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Publique-se.

 

Intime-se.

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao

arquivo.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018192-73.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juízo Federal da 6ª Vara de São Paulo em

relação ao MM. Juízo Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo, nos autos de ação em que se postula a

declaração de inexistência de relação jurídico-tributária cumulado com pedido de indenização por dano moral.

 

O MM. Juízo Federal Suscitante foi designado para a apreciação de eventuais medidas urgentes.

 

A Procuradoria Regional da República opinou pela procedência do conflito.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 120 do

Código de Processo Civil.

 

Com efeito, a Primeira Seção desta Corte Regional Federal já apreciou conflito de competência em que, na

hipótese de propositura de ação declaratória após o ajuizamento da execução, os processos devem ser reunidos no

Juízo da execução fiscal. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO. DECLARATÓRIA. CONEXÃO. JUÍZO DA

EXECUÇÃO FISCAL PREVENTO. ADMISSIBILIDADE. 1. Embora possa caracterizar-se a conexão entre a

execução fiscal e a ação declaratória de inexistência de débito, a reunião dos processos somente se verifica

quando se tratar de competência relativa, pois a competência absoluta é inderrogável (CPC, art. 111). 2. Não se

justifica redistribuir a execução fiscal que tramita em vara especializada, cuja competência é rationae materiae,

para vara comum sob o fundamento de que haveria prorrogação da competência da última em virtude da

conexão. Não obstante, é possível que, na hipótese de a execução já ter sido distribuída, firme-se a prevenção do

2011.03.00.018192-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : MOUSTAFA MOURAD e outro

: MOHAMAD ORRA MOURAD

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00243441020104036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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respectivo juiz para outras demandas passíveis de serem propostas pelo devedor. 3. Conflito procedente. (TRF 3ª

Região, Primeira Seção, CC nº. 12.852, Registro nº. 00089249220114030000, Rel. Des. Fed. André

Nekatschalow, DJ 10.05.2012) 

 

Diante do exposto, julgo procedente o conflito para declarar a competência do MM. Juízo Federal da 2ª Vara de

São Bernardo do Campo - SP, o Suscitado.

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

Oficie-se.

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao

arquivo.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035805-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a omissão do impetrante no recolhimento das custas, determinou-se a expedição de certidão à

Fazenda para as providências que entender cabíveis (fl. 144).

A Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Sorocaba devolveu a certidão, informando não ser possível a

inscrição na dívida ativa, em razão do valor ser inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais) (fl. 151).

Considerando o trânsito em julgado da decisão monocrática que extinguiu o processo sem resolução do mérito

(cfr. fl. 143) e o informado pela Fazenda (fl. 151), arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Int.

2011.03.00.035805-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : IVAN LUIZ PAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Caixa Economica Federal - CEF

INTERESSADO : ADENISIO FERREIRA DA SILVA e outros

: AFONSO MORILLAS FILHO

: ANTONIO DE ARAUJO

: AZOR BALTAZAR DE SOUZA

: HILARIO DE SOUZA BOESCH

: IVONETE CUNHA

: IZABEL DE FATIMA RIBEIRO

: JOSE CLAUDIO CONCEICAO NASCIMENTO

: JOSE CORREIA DA SILVA

: LEONOR LEITE DA SILVA

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro

No. ORIG. : 09008164319974036110 2 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     274/1591



 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0032000-38.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes opostos contra acórdão não unânime, proferido pela e. Quinta Turma deste e.

Tribunal, em apreciação a recurso de apelação interposto pelos autores contra sentença proferida em ação proposta

por servidores desta c. Corte, objetivando a inclusão dos percentuais correspondentes à variação do IPC do

período de março de 1989 a dezembro de 1992, sobre diferenças de vencimentos pagas administrativamente com

atraso.

O pleito foi julgado improcedente pela sentença de fls. 81/91, recorrendo os demandantes.

A e. Quinta Turma, em voto da maioria, deu provimento ao recurso para julgar procedente a ação, nos termos do

voto do Desembargador Federal Luiz Stefanini, acompanhado pela Juíza Federal Louise Filgueiras, vencida a

relatora, Desembargadora Federal Ramza Tartuce.

A União Federal opõe os presentes embargos infringentes objetivando ver prevalecer o voto vencido, da lavra da

relatora que mantinha íntegra a sentença de Primeiro Grau.

Aduz a recorrente que o voto divergente, proferido pela e. Desembargadora Federal Ramza Tartuce está em

consonância com a jurisprudência dominante dos Tribunais, razão pela qual deve prevalecer.

Acresce que o pedido dos autores encontra óbice no art. 1º da Lei nº 8.383/91, não podendo ser aplicado índice

diverso da UFIR para fins de correção monetária sob pena de ferir-se o princípio da legalidade.

Por outro lado, afirma que não se pode falar em ofensa ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, eis que tal

não ocorreu.

Entende que o pedido dos autores representa, na verdade, um aumento real de vencimentos, sendo aplicável ao

feito o que prevê a Súmula nº 339 do STF, ou seja, o entendimento de que "Não cabe ao Judiciário, que não tem

função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob fundamento da isonomia."

Em abono à sua tese cita diversos precedentes jurisprudenciais.

Os recorridos, apesar de devidamente intimados, deixaram de oferecer impugnação aos embargos.

O feito foi a mim distribuído em 03 de setembro do corrente ano.

É o relatório, passo a decidir monocraticamente considerando que a matéria sub judice já foi objeto de apreciação

tanto pelas Cortes Superiores, ou seja, o c. STJ e o e. STF, bem como por este e. Tribunal Regional, autorizado o

julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do CPC.

2003.03.99.006052-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : YAIKA NOVAI DE OLIVEIRA ROSA e outros

: CRISTINA MOTTA GALVAO GALINDO

: DELMA GOMES DA SILVA

: CARLOS JOSE DOS SANTOS

: JORGE CARDOSO DE BARROS

: RICARDO GRISANTI

: EVALDO ALVES CAVALCANTI

: FILOMENA FERNANDES SUTILLO

: DEISE MENDRONI DE MENEZES

: MARILDA APARECIDA AMARAL

ADVOGADO : JOSE ANTUNES FERREIRA e outro

No. ORIG. : 98.00.32000-8 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     275/1591



Outrossim, saliento que a c. 1ª Seção deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já decidiu ser possível

o julgamento de embargos infringentes pela via da decisão monocrática, prevista no art. 557 do Código de

Processo Civil. A propósito trago alume o seguinte julgado:

 

"AGRAVO LEGAL NOS EMBARGOS INFRINGENTES. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.

HIPÓTESE DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO DISPOSITIVO DA RESERVA DE

PLENÁRIO E À SÚMULA VINCULANTE Nº 10. NÃO PROVIMENTO.

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Foi dado provimento aos embargos infringentes, amparada em firme jurisprudência do C. Superior Tribunal

de Justiça e desta C. Primeira Seção desta Corte Regional, de modo que cabível, na hipótese, a aplicação do art.

557 do Código de Processo Civil, como já decidido pelo STJ. Precedentes: REsp nº 347.147/RN, HC nº19860/RJ,

REsp nº 506873/RJ, dentre outros.

3. A inteligência do art. 557 do CPC também alcança os embargos infringentes, sendo aplicável a todos os

recursos, exceto quanto ao agravo de que trata o seu §1º, e os embargos de declaração previstos no art. 535 do

mesmo código, conforme adverte o i. José Carlos Barbosa Moreira (in Comentários ao Código de Processo Civil,

14ª ed., vol. V, p. 679/681).

4. A matéria objeto da divergência refere-se à prescrição do direito da parte autora de compensar ou repetir

valores que recolheu indevidamente, em relação a qual a 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou

posicionamento de que o prazo prescricional qüinqüenal, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação,

somente se inicia após o decurso do lapso de cinco anos para a ocorrência do lançamento por homologação

tácita do pagamento.

5. No que toca à aplicabilidade da LC Nº 118/2005 ao caso em testilha, a jurisprudência da C. Corte Superior

firmou-se no sentido da irretroatividade da norma.

6. O ajuizamento da ação é anterior à vigência da LC 118/2005 e assim também os recolhimentos que a parte

autora entende indevidos, dando-se a regência do prazo prescricional de acordo com a "tese dos cinco mais

cinco", nos mesmos moldes do voto vencido.

7. Não há afronta ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (Art. 97, CF), isto porque a decisão,

quando da análise do prazo prescricional, não declarou a inconstitucionalidade da Lei Complementar 118/2005,

mas apenas limitou-se a aplicar o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do

julgamento do AI no EREsp nº 644.736/PE que, por unanimidade, acolheu a argüição de inconstitucionalidade

do artigo 4º, segunda parte da Lei Complementar nº 118/2005, motivo pelo qual não há que se falar em afronta à

Súmula Vinculante nº 10 ou violação ao princípio da reserva de plenário. Precedentes desta E. Corte Regional."

(TRF3 - Agravo Legal em Embargos Infringentes n. 0030829-85.1994.4.03.6100/SP, proc. n. 2001.03.99.058631-

7/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, j. 16.06.2011, DE 29.06.2011

 

Quanto ao mérito, a leitura do art. 2º da Resolução nº 104/93 do CJF dá conta de que os valores pagos aos

magistrados e servidores, após o prazo de trinta dias contados de quando seriam devidos, devem ser atualizados

monetariamente.

A correção monetária, como é cediço, visa a manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua

expressão nominal. É meio destinado a neutralizar os efeitos deletérios do processo inflacionário em face do

injusto retardamento, pelo devedor, do dever jurídico de pagar, evitando, dessa forma, o enriquecimento sem justa

causa de uma parte em detrimento da outra.

 

Neste diapasão, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça decidiu que:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.º 6.899/91. TERMO INICIAL.

MOMENTO EM QUE AS PARCELAS DEVERIAM TER SIDO PAGAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC.

1. A decisão agravada quanto à ausência de prequestionamento da matéria relativa à correção monetária é de

ser reconsiderada.

2. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência consolidada desta Corte, no sentido de

que a correção monetária deve incidir sobre as parcelas devidas aos servidores públicos, desde o momento em

que deveriam ter sido pagas.

3. No tocante ao índice de correção monetária, é pacífico na jurisprudência desta Corte Superior de Justiça que

deve ser aplicado é o Índice de Preços ao Consumidor - IPC, vez que se trata de diferença salarial paga em

atraso.

4. Agravo regimental desprovido."

(in AgRg no REsp 1046681 / RJ - Relatora: Ministra Laurita Vaz - Quinta Turma - Fonte: DJe 04/08/2008)
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O Superior Tribunal de Justiça tem-se pronunciado no sentido de que o índice aplicável à correção monetária de

diferenças salariais pagas em atraso é o Índice de Preços ao Consumidor - IPC. Para tanto, se observa a posição

adotada em reiterados julgados, entre eles: REsp 801676/SP - Relator: Ministro Arnaldo Esteves Lima - Quinta

Turma - Fonte: DJ 05/11/2007 p. 351; REsp 907337/MS - Relator: Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz

Convocado do TRF 1ª Região) - Sexta Turma - Fonte: DJ 19/11/2007 p. 308; REsp 788115/PR - Relator:

Ministro Arnaldo Esteves Lima - Quinta Turma - Fonte: DJ 15/05/2006 p. 283.

 

Destarte, desnecessário tecer maiores considerações, eis que reconhecido pela Resolução editada pelo CJF aos

autores o direito à correção monetária sobre vencimentos e vantagens pagos no período compreendido entre março

de 1989 e dezembro de 1992, sendo que os percentuais de 42,72% (janeiro/89), 84,32% (março/90), 44,80%

(abril/90), 7,87% (maio/90) e 21,87% (fevereiro/91), consoante entendimento jurisprudencial pacífico, são os

índices que melhor refletem a inflação no período.

De outra banda, também indiscutível o entendimento de que, em se tratando de verba de caráter alimentar, a

correção monetária deve ser a mais próxima possível da efetiva inflação, o que ocorre no caso do IPC.

 

A propósito confira-se:

 

Correção monetária de vencimentos em atraso. A decisão que a concede não fere o princípio da irretroatividade

das leis, nem o da reserva legal, tampouco o da separação dos Poderes, visto que, antes de a Constituição

paulista de 1989 vir a reconhecer o caráter alimentar das dívidas daquela natureza, ja o Supremo Tribunal

admitia a atualização em causa (RE 108.835, ERE 107.794).(RE 135313, Relator(a): Min. OCTAVIO

GALLOTTI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/11/1991, DJ 25-08-1995 PP-26026 EMENT VOL-01797-03 PP-

00584) 

Correção monetária de vencimentos em atraso. Caráter alimentar. Atualização devida. Jurisprudência pacífica

no STF.(RE 108.835, ERE 107.794). (RE 136.515 (AgRg), RTJ 156/218).(RE 172709 AgR, Relator(a): Min.

ELLEN GRACIE, Primeira Turma, julgado em 06/03/2001, DJ 06-04-2001 PP-00095 EMENT VOL-02026-06

PP-01232)

CORREÇÃO MONETARIA - MARÇO DE 1.990 - IPC - DIVIDA DE VALOR - CARATER ALIMENTAR.NA

DIVIDA DE VALOR, DE CARATER ALIMENTAR, A CORREÇÃO E PELO INDICE REPRESENTATIVO DA

VERDADEIRA INFLAÇÃO OCORRIDA.OS INDICES A SEREM APLICADOS, EM CASO DE PAGAMENTO

EM ATRASO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PUBLICOS, SÃO OS QUE EFETIVAMENTE

REPRESENTAM A VERDADEIRA INFLAÇÃO.EMBARGOS ACOLHIDOS.(EREsp 37313/SP, Rel. Ministro

GARCIA VIEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado em 10/11/1994, DJ 05/12/1994 p. 33511)

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PUBLICOS. DIFERENÇAS SALARIAIS. 

- CORREÇÃO MONETARIA. ASSENTADA ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL, VIA EMBARGOS DE

DIVERGENCIA, SOBRE APLICAR-SE O INDICE DO IPC NO PERIODO DE MARÇO DE 1990 A FEVEREIRO

DE 1991.(EREsp 39.691/SP, Rel. Ministro JOSÉ DANTAS, TERCEIRA SECAO, julgado em 01/12/1994, DJ

06/02/1995 p. 1328)

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES.

1 - Segundo entendimento mais do que pacífico desta Corte, os índices de correção monetária para os meses de

janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 são, respectivamente: 42,72%, 84,32%, 44,80% e 7,87%.

2 - Recursos especiais não conhecidos.(REsp 216.693/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA

TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe 14/09/2009)

 

Também esta e. Corte tem assim decidido:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO

MONETÁRIA INCIDENTE SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS PAGOS EM ATRASO PELO E. TRF/3ª

REGIÃO, RELATIVOSA AO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE MARÇO DE 1989 E DEZEMBRO DE 1992,

DECORRENTES DA NÃO APLICAÇÃO DO IPC NOS PERCENTUAIS DE 84,32% (MARÇO/90), 44,80%

(ABRIL/90), 7,87% (MAIO/90) E 21,87% (FEVEREIRO/91). 1. No que tange à prescrição, com a publicação da

Resolução do E. CJF, de nº 104, de 30.08.93, que definiu os índices de correção monetária incidentes nos

pagamentos atrasados dos servidores, é que passaria a fluir o prazo prescricional de que trata o Decreto nº

20.910/32. Como a ação foi proposta em 12.08.98, ainda não transcorrido o qüinqüênio legal 2. É de ser

reconhecido a autora o direito à correção monetária sobre vencimentos e vantagens pagos no período

compreendido entre março de 1989 e dezembro de 1992, decorrentes da não aplicação do IPC nos percentuais de

42,72% (janeiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90) e 21,87% (fevereiro/91).
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Precedentes. 3. Estes índices são os que melhor refletem a inflação no período e já pacificado o entendimento no

sentido de que, em se tratando de verba de caráter alimentar, a correção monetária deve ser a mais próxima

possível da efetiva inflação, o que ocorre no caso do IPC. 4. Apelo da União improvido."

(APELREE nº 2004.03.99.038482-5, Rel. Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN, DJ 25/05/2010)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PARCELAS PAGAS NA ESFERA

ADMINISTRATIVA, COM ATRASO. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES REFERENTES AO IPC. CABIMENTO. 1. De

acordo com o artigo 202, inciso IV, do Código Civil vigente, a prescrição é interrompida por qualquer ato

inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do direito pelo devedor. 2. No caso, a

Resolução Administrativa nº 104/93, de 08.1993, do Conselho da Justiça Federal reconheceu o direito à

atualização monetária sobre as parcelas pagas com atraso, interrompendo, desta forma, o prazo prescricional.

Preliminar rejeitada. 3. A correção monetária não é penalidade, mas atualização do patrimônio do credor,

corroído pela inflação e deve ser aplicada de forma integral. 4. Na atualização das parcelas devidas devem ser

incluídos os índices já consolidados pela jurisprudência nos períodos de janeiro de 1989 (42,72%), fevereiro de

1989 (10,14%), março de 1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%). 5. Juros de

mora, incidem à taxa de 1% ao mês, da citação até 27 de agosto de 2001, e, a partir desta data, em 6% ao ano,

nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 6. Honorários advocatícios corretamente fixados, em 10% (dez por

cento) sobre o montante apurado (artigo 20 do CPC). 7. Preliminar de prescrição rejeitada. No mérito, apelação

e remessa oficial parcialmente providas."

(APELREE nº 2008.03.99.021278-3, Des. Fed. VESNA KOLMAR, PRIMEIRA TURMA, DJ 05/03/2009)

 

Por outro lado, saliente-se que, em face dos reiterados julgados que decidiram pela inclusão dos referidos

"expurgos inflacionários", a Procuradoria da Fazenda Nacional editou Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008 que

recomenda, in verbis: "...a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos

já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração

de que é devida, como fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação

expurgados pelos planos econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, aprovada

pela Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, de 02 de julho de 2007."

 

Ante tais considerações, deve prevalecer o entendimento esposado no voto vencedor, sendo de rigor o

improvimento destes embargos infringentes.

Por tais fundamentos, conheço dos presentes embargos infringentes e nego-lhes provimento, mantendo o julgado

recorrido.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8132/2012 

 

 

 

00001 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0077283-07.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.03.00.077283-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPUGNANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI

IMPUGNADO : ANTONIO GILMAR MENDES

ADVOGADO : DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES

No. ORIG. : 2005.03.00.045117-0 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AÇÃO RESCISÓRIA. IDENTIFICAÇÃO

DO PROVEITO ECONÔMICO. ACOLHIMENTO.

I - Nas ações rescisórias o valor da causa deve corresponder, em regra, ao valor corrigido da ação cuja decisão se

pretenda rescindir. No entanto, se tal valor difere do proveito econômico almejado, este deve ser o valor da causa.

II - Impugnação acolhida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a impugnação para fixar o valor da causa em R$ 495,44

(quatrocentos e noventa e cinco reais e quarenta e quatro centavos), nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0050523-26.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO -

REJEIÇÃO.

I - Embora se admita a oposição de embargos de declaração para fins de prequestionamento, o embargante deve

demonstrar a ocorrência de algum dos vícios constantes do artigo 535 do Código de Processo Civil.

II - Não há necessidade de menção expressa a dispositivos legais e/ou constitucionais, devendo ser realizada

apenas a análise das questões discutidas nos autos, o que foi feito no presente caso.

III - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2002.03.00.050523-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INEZ STACIARINI BATISTA e outros

ADVOGADO : FATIMA RICCO LAMAC

: RICARDO WAGNER DE ALMEIDA

INTERESSADO : IVAN JELINEK KANTOR

: JESUS MARDEN DOS SANTOS

: JOAO DE GODOI BRAGA

: JOAQUIM JOSE BARROSO DE CASTRO

: JOAQUIM PAULINO LEITE NETO

: JOAO ANDRADE DE CARVALHO JUNIOR

: RAM KISHORE

ADVOGADO : FATIMA RICCO LAMAC

No. ORIG. : 95.03.091673-9 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de novembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0027348-51.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÕES DE ANTECEDENTES

CRIMINAIS DO RÉU. NÃO CONSTITUI ÔNUS DO ACUSADOR. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

1. Embora o Ministério Público possa requisitar informações e documentos diretamente (art. 8° da LC n° 75/93),

não é ônus do parquet federal providenciar as certidões de antecedentes criminais do réu, uma vez que não

constituem elemento tipicamente acusatório.

2. As informações sobre a vida pregressa do acusado interessam não apenas à acusação, mas ao próprio julgador,

já que imprescindíveis para a análise das inúmeras circunstâncias do caso concreto, como a dosimetria da pena; a

possibilidade de concessão de benefícios processuais, como a suspensão condicional do processo e da pena; a

análise de eventual pedido de liberdade provisória, etc.

3. A legislação prevê que o caráter sigiloso de informações constantes nas certidões de antecedentes criminais

somente será afastado por determinação judicial (arts. 709 e 748 do CPP).

4. As certidões, quando não solicitadas pela autoridade judicial, não podem conter informações protegidas por

sigilo, o que significa que poderão ser apresentadas de forma incompleta, com restrições.

5. Questão já decidida pela Primeira Seção (2011.03.00.010148-1).

6. Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00004 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0023845-22.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.027348-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCOS NASSAR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INTERESSADO : EZAUDINO ALMEIDA

No. ORIG. : 00025586420114036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2012.03.00.023845-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : JAIR GOMES FREIRE

SUSCITANTE : JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - ART. 132, CPC - JUIZ

SUBSTITUTO - DESIGNAÇÃO PARA OUTRA VARA - DESVINCULAÇÃO DO PROCESSO -

CONFLITO PROCEDENTE.

1. O incidente instaurado com base no artigo 132 do Código de Processo Civil se caracteriza como conflito de

jurisdição e não conflito de competência, porquanto se trata de definir o juiz que proferirá a sentença no processo.

2. Cessada a designação do Juiz Federal Substituto para atuar na Vara, cessada está sua jurisdição sobre o

processo, inexistindo vínculo que o obrigue a sentenciá-lo.

3. Ainda, no caso, demonstrado restou que o Juízo Suscitado foi quem encerrou a instrução.

4. Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência para declarar a

competência do MMº Juiz Titular da E. 1ª Vara Federal de Dourados/MS, nos termos do voto do Desembargador

Federal LUIZ STEFANINI (Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais COTRIM GUIMARÃES

(Revisor), CECILIA MELLO, VESNA KOLMAR, JOSÉ LUNARDELLI, os Juízes Federais Convocados

RUBENS CALIXTO, PAULO DOMINGUES, MÁRCIO MESQUITA e os Desembargadores Federais

PEIXOTO JÚNIOR, NELTON DOS SANTOS e ANDRÉ NEKATSCHALOW, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0022415-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONFLITO DE JURISDIÇÃO. PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. LEI Nº 8137/90, ART.

1º, I A IV. CONSUMAÇÃO. ART. 70 DO C.P.P. LANÇAMENTO DEFINITIVO DO TRIBUTO. SÚMULA

VINCULANTE Nº 24/2009. 

1. Estatui o art. 70 do C.P.P. que a competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar a

infração.

2. Por outro lado, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do HC nº 81.611, os crimes

contra a ordem tributária têm sua consumação definitiva a partir do lançamento do tributo, tal entendimento foi

sedimentado com a edição da Súmula Vinculante nº 24, editada em dezembro de 2009.

3. Destarte, em tais casos, o delito deverá ser investigado pelo Juízo com competência no local sede empresa à

época em que tipificada a infração, não importando que estivesse sediada em outro local à época em que iniciado

procedimento fiscal.

4. Conflito procedente.

 

 

SUSCITADO : JUIZ FEDERAL TITULAR DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00014265920034036002 1 Vr DOURADOS/MS

2012.03.00.022415-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : Justica Publica

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00100798520094036181 9P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     281/1591



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar procedente o conflito de jurisdição para declarar competente o

Juízo da 1ª Vara Federal de Campinas/SP, nos termos do voto da Desembargadora Federal CECILIA MELLO

(Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais VESNA KOLMAR, JOSÉ LUNARDELLI, os

Juízes Federais Convocados RUBENS CALIXTO e PAULO DOMINGUES, e os Desembargadores Federais

PEIXOTO JÚNIOR, NELTON DOS SANTOS e LUIZ STEFANINI. Vencidos, o Juiz Federal Convocado

MARCIO MESQUITA e o Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW que o julgavam improcedente

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0011892-42.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PENA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO

DO ARTIGO 33, §4º, DA LEI 11.343/06. 

- Causa de diminuição do artigo 33, §4º que não incide no caso em virtude das circunstâncias do delito (contato

com agentes de organização criminosa atuando no tráfico internacional) a revelarem propensão criminosa, não se

lobrigando o preenchimento do requisito cunhado na lei com a expressão "não se dedique às atividades

criminosas". Lei que é de combate ao tráfico, a concessão indiscriminada do benefício legal aos agentes

transportadores da droga vindo a facilitar as atividades das organizações criminosas, de modo a, também sob pena

do paradoxo da aplicação da lei com estímulo ao tráfico, impor-se a interpretação afastando presunções e exigindo

fortes e seguros elementos de convicção da delinqüência ocasional.

- Precedentes da Corte reconhecendo a atuação de organização criminosa em casos da espécie e o papel efetivo e

relevante do transportador como figura essencial na empreitada delituosa, em ordem a afastar a aplicação do

benefício.

- Embargos infringentes desprovidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do

Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR (Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais

NELTON DOS SANTOS (Revisor), ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI, COTRIM

GUIMARÃES, CECILIA MELLO e VESNA KOLMAR, os Juízes Federais Convocados RUBENS CALIXTO,

PAULO DOMINGUES e MÁRCIO MESQUITA. Vencido o Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI que

lhes dava provimento.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

2009.61.19.011892-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : JOSE MARIA PASCUAL PASCUAL reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00118924220094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0004185-94.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - SETENTA CÁPSULAS DE COCAÍNA

INGERIDAS PELO RÉU VINDO DA BOLÍVIA E MATO GROSSO DO SUL PARA SÃO PAULO - 669

GRAMAS DE DROGA EXPELIDA APÓS INTERNAÇÃO HOSPITALAR - TRANSPORTE POR "MULA"

DO TRÁFICO - DOSIMETRIA DA PENA -PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL QUE SE JUSTIFICA

- CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/06 EM UM SEXTO - PENA DEFINITIVA

PROPORCIONAL E ADEQUADA AO CASO DOS AUTOS - IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1.A fundamentação da sentença seguida pelo voto condutor guarda acertada pertinência ao caso, ao estabelecer

que "tendo em vista a quantidade e natureza da substância entorpecente apreendida (669,0g - seiscentos e sessenta

e nove gramas de cocaína), bem como considerando a culpabilidade em sentido lato do réu, haja vista que deixou

Santa Cruz de La Sierra, na Bolívia, foi até Corumbá/MS, na fronteira entre os países, para transportar droga até

São Paulo, o que implica uma viagem que totaliza mais de 2.000 km (dois mil quilômetros) de distância,

percorrida em sua maior parte comprovadamente de ônibus, o que demonstra a tenacidade volitiva do denunciado

para a praticar a infração penal".

2. Acertado o argumento lançado no voto condutor no sentido de ser a cocaína droga de elevado potencial nocivo

que chega a matar o usuário e eventualmente aquele que ingere a droga para traficá-la e há de ser considerado

quando ponderadas as circunstâncias de fixação da pena-base com a preponderância de quantidade e natureza

estabelecidas pelo legislador no art. 42 da Lei nº 11.343/06, a caracterizar adequado o estabelecimento da pena

acima do mínimo legal.

3. No que diz com a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º , da Lei nº 11.343/06, não compartilho do

entendimento expresso no voto do relator, no sentido de que a referida causa não se aplicaria às chamadas

"mulas".

4. Tenho por certa a interpretação casuística a ser dada no trato da matéria, tendo cada situação suas

peculiaridades que merecem reflexão e sopesamento quando da dosimetria da pena.

5. Compartilho do entendimento do voto condutor no sentido de que, em tese, a "mula" não integra, em caráter

estável e permanente, a organização criminosa, podendo ocorrer caso único e isolado de envolvimento com o

tráfico, de modo que não me seduz interpretação rígida e linear sobre o tema.

6. Contudo, no caso dos autos, considerando-se a complexidade da operação, os vários agentes envolvidos com

divisão de tarefas e devido ao fato de que o acusado agia consciente e voluntariamente a serviço do grupo que

sabia estar voltado ao tráfico, sob promessa de recompensa financeira, não olvidando o fato de que, sendo

estrangeiro, natural da Bolívia, veio ao Brasil sem outro motivo de viagem, não tendo prova de ocupação lícita,

além da forma como se achava a droga oculta em seu estômago, a ser reveladora de preparo para importação, tais

circunstâncias o aproximam de situação limiar àquela que o afastaria da causa de redução, a justificar a

diminuição no mínimo legal, ou seja, 1/6 (um sexto), resultando, a meu ver, a apenação em reprimenda justa,

proporcional e adequada de 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão, pena intermediária estabelecida no

voto condutor, a qual resta mantida por justa, adequada e necessária aos fins da pena.

7. Improvimento dos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

2010.61.81.004185-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : LIBER ZAMBRANA HEREDIA reu preso

PROCURADOR : HELOISA ELAINE PIGATTO (Int.Pessoal)

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00041859420104036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0002295-60.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA.

PENA. PRESCRIÇÃO.

- Divergência que se estabelece na questão da redução de ofício das penas aplicadas. Ausência de expressa

impugnação no arrazoado que, diante de um pedido de absolvição e, portanto, de pena nenhuma, não se pode

concluir como conformismo da defesa com a pena acima do mínimo legal, também sendo prática neste Tribunal

proceder de ofício em benefício do réu. Precedentes da Corte.

- Confirma-se a redução da pena-base ao mínimo legal pelo voto vencido na consideração de que o montante da

contribuição previdenciária não repassada ao INSS não é elevado. 

- Dessa forma entendendo sobre a questão, não divirjo do voto ao reduzir a pena-base ao mínimo legal

considerando que o " valor de contribuição previdenciária não repassada ao INSS não é excepcionalmente elevado

para o tipo penal em questão e, portanto, não configura grave dano à coletividade".

- Reduzido o percentual de aumento da continuidade delitiva.

- Regulando-se a prescrição, na espécie, em razão da pena aplicada, considerada sem o aumento da continuidade

delitiva, pelo prazo de quatro anos e decorrido este da data da consumação do delito até o recebimento da

denúncia, confirma-se o voto vencido também ao reconhecer a prescrição da pretensão punitiva estatal.

- Embargos infringentes providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do

Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR (Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais

COTRIM GUIMARÃES, CECILIA MELLO, VESNA KOLMAR, JOSÉ LUNARDELLI, e os Juízes Federais

Convocados RUBENS CALIXTO e PAULO DOMINGUES. Vencidos, os Desembargadores Federais NELTON

DOS SANTOS que dava parcial provimento para manter a pena em 03 (três) anos e 06 (seis) meses e manter a

multa, e, ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI e o Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

que lhes negavam provimento.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00009 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012375-91.2012.4.03.0000/SP

 

2001.61.09.002295-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : JOSE DANTE RODINI NETO

ADVOGADO : NORIVAL VIEIRA e outro

EMBARGADO : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: MARIA ALICE DE CAMARGO PRETO RODINI

2012.03.00.012375-4/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO PENAL. QUEBRA DE SIGILO DE DADOS

TELEMÁTICOS. ARTIGOS 241-A E 241-B DO ECA. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

- Autos da persecução penal remetidos à Seção Judiciária de Belém/PA, restando impossibilitado o julgamento do

writ por insubsistente a competência desta Corte.

- Declinada a competência com determinação de remessa dos autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, declinar da competência e determinar a remessa dos autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, nos termos do voto do Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR

(Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI,

CECILIA MELLO, VESNA KOLMAR, JOSÉ LUNARDELLI e o Juiz Federal Convocado PAULO

DOMINGUES. Vencidos os Desembargadores Federais NELTON DOS SANTOS, os Juízes Federais RUBENS

CALIXTO e MARCIO MESQUITA que não declinavam da competência entendendo não existir ato coator e

julgavam prejudicado o mandado e o Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES que concedia a ordem.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00010 REVISÃO CRIMINAL Nº 0077778-22.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

REVISÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. CONDENAÇÃO. PENA. 

- Conteúdo do artigo 621 do Código de Processo Penal que consiste em matéria de mérito, não se tratando de

pressupostos processuais de admissibilidade, conforme orientação firmada pela Seção. Precedentes.

- Fato de já terem sido cumpridas integralmente as penas impostas que não permite concluir pela inutilidade de

eventual redução da reprimenda. Inteligência dos artigos 622 do Código de Processo Penal e 5º, LXXV, da

Constituição Federal.

- Caso dos autos que não se amolda à situação prevista na Súmula 611 do Supremo Tribunal Federal, que

estabelece que "transitada em julgado a sentença condenatória, compete ao juízo das execuções a aplicação de lei

mais benigna", porquanto não há processo de execução em curso. Pedido revisional conhecido integralmente.

- Condenação que tem esteio no conjunto probatório e que propicia versão acusatória logicamente oponível à tese

defensiva, descabendo a revisão de critérios de julgamento em sede de revisão criminal. Precedentes da Seção.

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : MELISSA GARCIA BLAGITZ DE ABREU E SILVA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00131182220114036181 4P Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.077778-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

REQUERENTE : ELIAS RODRIGUES DE FARIA reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

REQUERIDO : Justica Publica

CO-REU : GROVER RIVERO PICOLOMINI

CODINOME : GROVER RIBEIRO

No. ORIG. : 99.00.00102-9 4 Vr ITAPETININGA/SP
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- Pretensão de afastamento da causa de aumento de pena do artigo 18, inciso I, da Lei 6.368/76 que se afasta uma

vez que a sentença está devidamente fundamentada e amparada na prova produzida.

- Conteúdos mais benéficos da lei nova que não se aplicam em razão de modificações desfavoráveis em relação de

dependência. Lei nova que é mais favorável ao agente ao criar causa de diminuição de pena e ao dispor sobre

percentual mínimo de causa de aumento, conteúdo em conexão funcional com o de cominação de penas por sua

vez mais desfavorável ao dispor sobre pena mínima prevista. Lei nova só parcialmente benéfica e pela relação de

dependência entre os conteúdos mais e menos favoráveis impossibilitando-se a combinação de leis. Inexistência

de direito à aplicação, sobre as penas previstas na lei antiga, dos preceitos mais favoráveis da lei nova e para a

possibilidade de benefício no caso concreto com aplicação somente do novo regime jurídico avultando a exigência

de aplicação da causa de diminuição do artigo 33, §4º, ainda desde que resulte em quantidade de pena inferior à

aplicada nos moldes da lei antiga, todavia não incidindo no caso.

- Revisão criminal julgada improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão criminal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8135/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL Nº 0028623-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. TENTATIVA DE

MODIFICAR O JULGAMENTO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da

sentença ou acórdão, não sendo cabível para anular ou modificar decisões.

2. A decisão embargada, não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 619 do Código de

Processo Penal. O v. acórdão impugnado examinou todas as questões postas.

3. Pretende a embargante reverter o julgamento a seu favor e ver reapreciadas as matérias de acordo com sua tese,

em sede de embargos de declaração, o que não é possível pela via escolhida. Precedentes.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte dos embargos de declaração e, na parte

conhecida, negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

2011.03.00.028623-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

EMBARGADO : Justica Publica

: ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : TESSA BEETGE reu preso

ADVOGADO : MAIRA SANTOS ABRAO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00045120220084036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     286/1591



 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0014604-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PENAL. DECISÃO JUDICIAL QUE INDEFERE PEDIDO DE EXTRAÇÃO

DE CÓPIAS DE INQUÉRITO POLICIAL. MÉRITO. ORDEM PARCIALMETNE CONCEDIDA PARA QUE

A DEFESA EXTRAIA CÓPIAS DAS DILIGÊNCIAS JÁ CONCLUÍDAS E DOCUMENTADAS.

1. O acesso irrestrito ao conteúdo de inquérito policial pode prejudicar o sucesso das diligências investigativas a

serem efetivadas.

2. A Súmula Vinculante 14 assegura o acesso amplo aos elementos de prova que digam respeito ao exercício do

direito de defesa e que já tenham sido documentados em procedimento investigatório realizado por órgão com

competência de polícia judiciária.

3. Ordem parcialmente deferida, reconhecendo o direito ao acesso e à obtenção de cópias, nos termos supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deferir parcialmente a segurança, para reconhecer aos advogados

de Júlio César Alves da Cunha, desde que devidamente constituídos, o direito de ter acesso amplo aos elementos

de prova que digam respeito ao exercício do direito de defesa e que já tenham sido documentados nos autos do

inquérito policial nº 0003575-92.2011.4.03.6181, podendo extrair cópias e tomar apontamentos, sem prejuízo das

diligências em curso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0007676-09.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.03.00.014604-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : RICARDO LUIZ DE TOLEDO SANTOS FILHO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

INTERESSADO : Justica Publica

: JULIO CESAR ALVES DA CUNHA

No. ORIG. : 00035759220114036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2007.61.19.007676-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : KRISZTIAN TENE reu preso

ADVOGADO : ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. DOSIMETRIA. PENA-BASE. NATUREZA.

QUANTIDADE. ATENUANTE. CONFISSÃO. RECONHECIMENTO. 

1. O recorrente foi surpreendido em flagrante delito em aeroporto internacional por transportar no interior de seu

organismo 70 (setenta) cápsulas contendo cocaína, que perfez o total de 509,5 gramas (fls. 2/3). Não obstante ter

permanecido em silêncio na fase extrajudicial (fl. 15). Em Juízo, confessou (fl. 131), conforme admitido na

sentença: "A autoria restou inequívoca para o acusado, que, inclusive, é réu confesso" (fl. 180), ensejando a

consequente redução da pena (fl. 197).

2. A circunstância de o acusado ter ingerido o entorpecente, malgrado seja estratégia para dar maior eficiência à

prática delitiva, revela, por outro lado, a miséria de sua condição humana, sujeitando o próprio organismo para o

transporte do entorpecente. Seria duvidoso supor que o implícito desvalor da própria vida decorra de cupidez ou

ganância, sendo mais provável que a realidade de sua condição existencial seja tal que desaconselhe um excessivo

rigor.

3. Não obstante, o entorpecente em questão, cocaína, é dotado de significativa potencialidade lesiva e a respectiva

quantidade não pode ser considerada, como alega o recorrente, de pouca expressão (509,5g).

4. Por fim, o réu confessou em Juízo a prática do delito. Essa confissão foi usada na sentença para justificar a

condenação, o que recomenda a aplicação da atenuante.

5. Prejudicada a preliminar suscitada pelo embargante. Embargos infringentes providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a preliminar suscitada pelo embargante e, por

maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20045/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004552-81.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Determinou-se que a Caixa Econômica Federal manifestasse sobre o trânsito em julgado e o fato de o réu não

cumprir a parte final do voto que o condenou em custas e honorários advocatícios de R$ 1.000,00 (um mil reais)

(fl. 245).

Fl. 252: a Caixa Econômica Federal requer a intimação do executado, na pessoa de seu advogado, para que em 15

dias pague R$ 1.000,00 a título de honorários advocatícios, nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil,

com correção monetária, sob pena de multa de 10%.

2003.03.00.004552-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA

: ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

RÉU :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO E AFINS DE LIMEIRA SP

ADVOGADO : ELIANA MOURA ESTEVES ROCHA

No. ORIG. : 95.11.02015-3 1 Vr PIRACICABA/SP
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Intime-se, conforme requerido.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 8136/2012 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0015398-89.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. REQUISITOS. ARTIGO 621 DO CÓDIGO DE

PROCESSO PENAL. PEDIDO REVISIONAL CONHECIDO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. PEDIDO

REVISIONAL JULGADO IMPROCEDENTE.

1. Consoante o entendimento pacífico desta Primeira Seção, as matérias tratadas nos incisos do artigo 621 do

Código de Processo Penal consubstanciam o próprio mérito do pleito revisional e não pressupostos processuais de

admissibilidade da ação. Pleito do órgão ministerial de inadmissibilidade da ação rejeitado. Revisão criminal a que

se conhece.

2. O requerente aduz nulidade do processo com lastro na ausência de prova de autoria delitiva e na falta de zelo do

defensor dativo, que não arrolara testemunhas, bem como não se manifestara na fase de diligências.

3.A autoria do delito descrito na peça acusatória restou amplamente demonstrada. O conjunto probatório

demonstra que o requerente, na qualidade de administrador da empresa " Kalau- Entregadora, Distribuidora e

Transportadora de Bens de Consumo e Frete em Geral Ltda - ME", prestou declaração falsa às autoridades

fazendárias, inseriu elementos inexatos, omitindo operações em livros exigidos pela lei fiscal e falseou notas

fiscais relativas às operações tributáveis, fornecendo-as em desacordo com a legislação, conduta que se subsume

ao artigo 1º, incisos I e II, da Lei nº. 8.137/90.

4. O só fato de o requerente não figurar nos estatutos como sócio da referida empresa não afasta a autoria delitiva.

Em seu interrogatório indiciário e judicial, o apenado confessara a prática do delito. 

5. O laudo de exame documentoscópico acostado aos autos concluíra que Cláudio Luiz de Oliveira fora quem

preencheu as notas fiscais em desacordo com a legislação tributária.

6. A prova testemunhal também corrobora a autoria do delito, não havendo falar em nulidade do processo.

7. A alteração contratual da empresa trazida à colação pelo requerente com o fito de negar a autoria não constitui

prova nova, uma vez que outrora acostado nos autos da ação penal originária.

8. Sentença condenatória, mantida por aresto desta Corte, que não consubstancia contrária ao texto expresso da lei

penal ou à evidência dos autos.

9. No transcorrer da instrução criminal fora assegurada defesa técnica ao denunciado, restando infundada alegação

de ausência de defesa.

10. Pedido revisional improcedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o pedido revisional, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2005.03.00.015398-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

REQUERENTE : CLAUDIO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CELIO VIDAL

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 2003.61.15.000827-4 1 Vr SAO CARLOS/SP
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São Paulo, 29 de novembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20032/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021676-14.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista as informações de fls. 341/347, cumpra-se o Item n. 5 do despacho de fl. 335/335v., dando-se

nova vista dos autos à Caixa Econômica Federal para as providências que entender cabíveis no prazo de 10 (dez)

dias. No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0081660-50.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 333: certificado o trânsito em julgado, certificou-se também que até a presente data o réu não cumpriu a parte

2002.03.00.021676-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AUTOR : PEDRO CABREIRA SANTIAGO e outros

: GILDETE DANTAS DE MENEZES

: ALCIDES LOPES DA SILVA

: ARMANDO CARLOS MARTELLOTTI

: FAUSTO ANTONIO DE ABREU

: PAULO DE SOUZA MORAES

ADVOGADO : ARMANDO PEDRO GUERREIRO

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outros

: ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

No. ORIG. : 98.00.02023-3 15 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.081660-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AUTOR : RAIMUNDO DE SA LISBOA

ADVOGADO : RAIMUNDO DE SA LISBOA

RÉU : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 92.00.03813-1 10 Vr SAO PAULO/SP
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final do voto que o condenou em custas e honorários advocatícios de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Manifeste-se a União (credora) no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos.

Int. 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015090-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes -

SP em relação ao MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Guarulhos - SP, nos autos de ação monitória que tramitava

perante o juízo suscitado e que foi remetida ao juízo suscitante por força da instalação de vara nova no domicílio

do réu.

 

O MM. Juízo Federal Suscitado foi designado para a apreciação de eventuais medidas urgentes (fl. 11).

 

A Procuradoria Regional da República opinou pela procedência do conflito (fls. 24/27).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 120 do

Código de Processo Civil, uma vez que a matéria já foi apreciada por esta Primeira Seção.

 

Com efeito, a criação de vara nova e a delimitação da sua competência territorial não se inserem no alcance da

exceção prevista no artigo 87 do Código de Processo Civil, de modo que não há que se falar em redistribuição do

feito. Nesse sentido:

 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INSTALAÇÃO DE VARA. REDISTRIBUIÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

1. Consoante estabelece o art. 87 do Código de Processo Civil, determina-se a competência no momento em que

a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente,

salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

Portanto, a mera instalação de vara e a delimitação de sua respectiva competência territorial não afeta a

tramitação dos feitos segundo os critérios de competência até então estabelecidos. A isolada circunstância de que

a nova vara abrange localidade anteriormente contida no perímetro de outra jurisdição não autoriza a

redistribuição do feito (TRF da 3ª Região, 1ª Seção, CC n. 4212, Proc. n. 2002.03.00.008478-0, Rel. Juiz Fed.

Conv. Carlos Loverra, j. 17.09.03; CC n. 2824, Proc. n. 98.03.050937-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

04.06.03; CC n. 4236, Proc. n. 2002.03.00.017531-1, Rel. Juiz Fed. Conv. Maurício Kato, j. 19.03.03;CC n.

1960, Proc. n. 95.03.093318-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 06.11.96). 2. Conflito procedente. (TRF 3ª

Região, Primeira Seção, CC nº. 13.397, Registro nº. 00385981820114030000, Rel. Des. Fed. André

2012.03.00.015090-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS e outro

PARTE RÉ : ANDERSON SANTOS SILVA e outros

: ILICEU DA SILVA

: VILMA APARECIDA DA SILVA

: MARIA CRISTINA DE ARAUJO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00071022020064036119 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Nekatschalow) 

 

Diante do exposto, julgo procedente o conflito de competência para declarar a competência do MM. Juízo

Federal da 2ª Vara de Guarulhos - SP, o Suscitado.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao

arquivo.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 8133/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0067680-

75.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. VEDAÇÃO.

Cediço, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre

todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um

a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de

fato ocorreu.

As questões ventiladas nas razões dos embargos revelam inovação recursal, posto não ventiladas na inicial, e,

assim sendo, não podem ser apreciadas. Precedentes do e. STJ.

O teor da peça processual demonstra, por si só, que os embargantes pretendem a alteração do julgado, em

manifesto caráter infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, uma vez que seu âmbito é

restrito: visam a suprir omissão, aclarar ponto obscuro ou, ainda, eliminar contradição eventualmente existente em

decisão, sentença ou acórdão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

2003.03.00.067680-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : NELSON LEITE FILHO e outro

ADVOGADO : NELSON LEITE FILHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.791

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.06.05899-1 3 Vr CAMPINAS/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19828/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0059777-91.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A fim de regularizar a representação processual na presente ação rescisória, reitere-se o despacho de fl. 337.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0063309-73.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal ROBERTO HADDAD (Relator):

Trata-se de Medida Cautelar, com pedido de liminar, preparatória de demanda rescisória (Proc. nº

2000.03.00.059777-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : LOURDES EUGENIA AMADOR DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS BARBOSA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.03.099208-2 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.00.063309-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

REQUERENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REQUERIDO : LAIR GIACOMETI

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA

No. ORIG. : 97.03.056932-3 Vr SAO PAULO/SP
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2000.03.00.063310-9), com o intuito de sustar a execução do v. acórdão prolatado em ação na qual se objetiva a

obtenção de certidão de tempo de serviço prestado no âmbito rural.

Indeferido o pedido de liminar (fl. 56), decorreu¸ in albis, o prazo para a interposição de agravo (fl. 63).

Em contestação ofertada às fls. 68/72, a requerida postula o deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita. No

mérito, defende o decreto de improcedência da ação cautelar.

As partes foram instadas à produção de provas (fl. 96). O INSS dispensou a dilação probatória (fl. 103). Por sua

vez, a parte autora requereu a oitiva de testemunhas (fls. 104/104), o que foi deferido (fl. 107).

Instadas à produção de provas (fl. 75), as partes dispensam a dilação probatória (fls. 77 e 78).

É o breve relatório, decido.

Consultando o sistema informatizado desta Colenda Corte, verifico que nos autos da ação rescisória (Proc. nº

2000.03.00.063310-9) da qual esta cautelar é dependente foi proferida decisão monocrática terminativa. O julgado

foi objeto de agravo regimental do INSS, que restou conhecido e processado.

Neste diapasão, resta evidenciada a perda superveniente do objeto da presente cautelar.

Pelo exposto, julgo extinta a ação cautelar, sem resolução do mérito, diante da superveniente perda do objeto,

com fulcro nos artigos 267, VI, e 808, III, ambos do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento

Interno deste Egrégio Tribunal.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita postulados pelo requerido em contestação, nos termos da Lei nº

1.060/50.

Custas ex lege.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034411-16.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta por Benedita Lopes de Oliveira em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, visando a rescisão do v. acórdão prolatado pela Primeira Turma deste E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região nos autos da Apelação Cível n.º 2000.03.99.044721-0, de relatoria do Juiz Federal Convocado

Gilberto Jordan (fls. 91/97).

 

Na ação subjacente, pleiteou-se a concessão de benefício previdenciário, tendo o juízo de Primeira Instância

julgado procedente o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a

conceder-lhe a aposentadoria rural por idade a partir da citação, no valor de um salário mínimo, bem como ao

pagamento das prestações vencidas a partir daquela data, atualizado pela correção monetária (índices da Tabela

Prática do Tribunal de Justiça) e acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês, calculados mês a mês, "a partir do

momento em que as parcelas se tornaram devidas", e por fim, ao pagamento dos honorários advocatícios na

quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais), a teor do que dispõe o parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo

Civil (fls. 56/59). 

 

2001.03.00.034411-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : BENEDITA LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outros

: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.03.99.044721-0 Vr SAO PAULO/SP
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A parte autora e o Instituto Nacional do Seguro Social apelaram do decisum (fls. 60/63 e fls. 64/65,

respectivamente), tendo o v. acórdão rescindendo dado provimento à apelação da autarquia federal e julgado

prejudicado o apelo da parte autora, por reputar não estar preenchido requisito legal autorizador da concessão do

benefício, a saber: início de prova material do exercício de atividade rural no período de 108 (cento e oito) meses

imediatamente anteriores ao ajuizamento da ação (fls. 91/97), bem como por entender a insuficiência de prova

exclusivamente testemunhal para a comprovação da atividade rurícola.

 

A parte autora ajuíza a presente demanda para ver rescindido o v. acórdão, ao argumento de que teria sido violado

literal disposição de lei (artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil), quais sejam, artigos 48 e 143, ambos

da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, bem ainda fundamentando a causa de pedir na ocorrência de erro de fato (artigo

485, inciso IX, do Código de Processo Civil), porquanto teria sido demonstrado nos autos subjacentes a idade

exigida e o exercício do labor rural por período superior ao prescrito em lei. Também esclarece que as declarações

encartadas aos autos seriam provas inequívocas do exercício das atividades rurais narradas na petição inicial. 

 

Requer, assim, a rescisão do v. acórdão objurgado, para em novo julgamento a autarquia federal ser condenada a

conceder a aposentadoria rural por idade.

 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 100,00 (cem reais), tendo sido acostada a documentação de fls. 12/98.

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 14.11.2001 (fl. 02).

 

Os benefícios da Justiça Gratuita foram concedidos à autora por intermédio do despacho de fl. 101, ocasião em

que ficou consignado estar ela dispensada do depósito prévio estampado no inciso II do artigo 488 do Código de

Processo Civil.

 

O réu foi regularmente citado à fl. 103, tendo apresentado contestação às fls. 104/110.

 

O Instituto Nacional de Seguridade Social alega a carência da ação, porquanto os fatos mencionados não se

amoldariam ao inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, na medida em que os documentos acostados

na ação subjacente teriam sido valorados e apreciados pelo acórdão rescindendo, pretendendo a autora o reexame

das provas. Também alega a carência da ação no tocante à suposta violação à literal disposição de lei (inciso V do

artigo 485 do Código de Processo Civil), razão pela qual o feito deve ser extinto sem o julgamento do mérito.

Frisa a impossibilidade da concessão do benefício previdenciário em virtude do não preenchimento dos requisitos

exigidos pela legislação, sendo que os documentos existentes na ação subjacente não poderiam ser tidos como

início de prova material para comprovação do tempo de serviço rurícola posterior a 1991, consubstanciado no

período de 108 (cento e oito) meses, razão pela qual, em caso do não reconhecimento da carência da ação, seja o

feito julgado improcedente.

 

Decorrido o prazo para a Réplica, apesar de a autora ter sido devidamente intimada (fl. 113).

 

Intimadas as partes a especificarem as provas a serem produzidas (fl. 114), a autora manifestou-se pela produção

de prova testemunhal (fls. 118/119 e fls. 125/126), arrolando 04 (quatro) testemunhas (Benedicta Maria Lima

Demetrio, Marcos Antonio Pereira, Edna Pereira de Goes Vieira e Marinda Moreira de Albuquerque). A autarquia

federal quedou-se inerte (fl. 122).

 

À fl. 128, foi deferida a produção da prova testemunhal pleiteada pela parte autora, tendo sido expedida Carta de

Ordem, a teor do que dispõe o artigo 492 do Código de Processo Civil.

 

A Carta de Ordem foi devolvida, tendo sido juntada às fls. 141/156. 

 

Em Razões Finais (fls. 161/181), a parte autora explica que os depoimentos das testemunhas comprovariam o seu

labor rural como diarista ("bóia-fria"), em que pese à inexistência de todos os registros na CTPS, sendo que a

prova testemunhal, em tais casos, seria admitida de forma exclusiva. Expõe a desnecessidade da carência e da

idade mínima serem preenchidas simultaneamente, tendo ressaltado não haver necessidade de comprovar o

exercício da atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, nos termos do artigo

3º da Lei n.º 10.666/2003. Ao final, menciona que não poderia ser exigida a comprovação do recolhimento das
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contribuições referentes ao tempo de labor rural anteriores à Lei n.º 8.213/1991.

 

Razões finais do INSS às fls. 198/204, oportunidade em que aduz preliminarmente a nulidade dos atos posteriores

à designação da audiência para a oitiva das testemunhas nesta Ação Rescisória, porquanto a autarquia federal não

teria sido intimada do ato, tendo deixado de participar da audiência. Aventa a desnecessidade da realização de

nova prova testemunhal, porquanto a causa de pedir se fundamenta em violação a literal dispositivo de lei e em

erro de fato. No mérito, aduz que a autora pretende o reexame das provas, tendo atribuído caráter recursal a

presente Ação Rescisória, o que seria vedado nessa seara. Segundo a autarquia federal, o v. acórdão teria dado

interpretação possível aos preceitos estampados nos artigos 48 e 143, ambos da Lei n.º 8.213/1991. 

 

Prossegue a autarquia federal, esclarecendo que a Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça exigiria o início

razoável de prova material, o que não teria ocorrido no presente caso. Quanto a causa de pedir fundamentada em

erro de fato, aduz que os documentos existentes nos autos foram conhecidos e valorados pelo acórdão

rescindendo, não havendo que se falar na hipótese do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, razão

pela qual requer o acolhimento da preliminar e a improcedência do feito. 

 

O representante do Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência da Ação Rescisória (fls.

208/210).

 

É o Relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial, eis que o acórdão

rescindendo transitou em julgado em 06.04.2001 (fl. 98) e a inicial foi protocolada em 14.11.2001 (fl. 02).

 

A preliminar aventada pelo Instituto Nacional do Seguro Social de nulidade dos atos a partir do despacho que

designou a audiência para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora no bojo desta Ação Rescisória,

inclusive da audiência realizada no Foro Distrital de Paranapanema, Comarca de Avaré/SP, merece ser acolhida.

 

Da análise dos autos, é possível observar que a aludida autarquia federal efetivamente não fora intimada

pessoalmente da realização da audiência no juízo deprecado, a teor do que dispõe o artigo 19 da Lei n.º

10.910/2004, o que culminou com a não participação do Procurador Federal no ato, tendo sido violado o princípio

do devido processo legal e do contraditório, nos termos do artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal,

de 05.10.1988, motivo pelo qual anulo os atos processuais referentes ao despacho que designou a audiência e a

audiência propriamente dita, realizados no Foro Distrital de Paranapanema, em cumprimento à Carta de Ordem

expedida por este Tribunal.

 

Acerca do tema colaciono o julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR

FEDERAL. ANULAÇÃO DO PROCESSO. Impõe-se a anulação do processo, a partir da audiência de instrução e

julgamento, inclusive, quando ocorre a supressão do contraditório pela ausência de intimação pessoal do

Procurador Federal do INSS acerca da redesignação da data da audiência. (TRF4, APELREEX 0011225-

92.2010.404.9999, Quinta Turma, Relator Rômulo Pizzolatti, D.E. 10/02/2011)". 

Porém, reputo dispensável a realização de nova audiência para inquirição das testemunhas porquanto, no caso

concreto, as causas de pedir desta da Ação Rescisória fundamentam-se em violação a literal dispositivo de lei e

em erro de fato (incisos V e IX do artigo 485 do Código de Processo Civil).

 

A verificação da ocorrência das hipóteses estampadas nos incisos supramencionados não requer a produção de

outras provas, pois em ambos os casos a análise das hipóteses de desconstituição deverá ser realizada com amparo

nos elementos probatórios existentes na ação originária.

 

Nesse sentido colaciono o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. PRODUÇÃO DE
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PROVA ORAL. JUÍZO RESCISÓRIO. POSSIBILIDADE.

I - A presente rescisória fundamentou-se nos incisos V (violação à literal disposição de lei) e IX (erro de fato), do

art. 485 do CPC. Com efeito, para a verificação da ocorrência destas hipóteses, não há necessidade de produção

de outras provas, posto que tanto eventual violação à literal disposição de lei, quanto à ocorrência de erro de

fato, deverão ser apreciados considerando-se tão somente os elementos probatórios constantes da ação

subjacente.

II - Se acolhido o pedido formulado no âmbito do juízo rescindendo, com a conseqüente desconstituição do

julgado, impõe-se novo julgamento do pedido formulado na ação subjacente (juízo rescisório), não havendo

limites de produção probatória para as hipóteses em comento, sendo admissível, portanto, a oitiva de

testemunhas, notadamente no caso em tela, em que se objetiva comprovar o exercício de atividade rural pelo

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício de aposentadoria rural por idade, em número de

meses idêntico à carência.

III - Agravo regimental do INSS desprovido.(TRF3, Terceira Seção, Processo n.º2011.03.00001442-0, AR 7857,

Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 em 16/09/2011, página 235)".

 

Por seu turno, a preliminar aventada pelo Instituto Nacional do Seguro Social de carência da ação confunde-se

com o próprio mérito da Ação Rescisória, razão pela qual com ele será analisada.

 

Preenchidas as demais condições da ação e seus pressupostos processuais, antes de adentrarmos ao mérito da

presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de aplicação ao caso dos autos do

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civial, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada".

 

A decisão fundamentada no artigo em referência requer que a hipótese dos autos verse unicamente sobre matéria

de direito, dispensando dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam precedentes de total

improcedência em casos semelhantes no órgão julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo dispensar a citação e

proferir o decisum meramente reproduzindo o paradigma.

 

A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às

Ações Rescisórias cuja improcedência seja manifesta, desde que os autos versem sobre matéria unicamente de

direito e existam no seio do respectivo órgão julgador precedentes plenamente aplicáveis à hipótese em

julgamento. Trata-se de construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio de aplicação analógica do artigo

285-A do Código de Processo Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se delongas

desnecessárias e privilegia-se o princípio da razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso

LXXVIII, do Texto Constitucional.

 

Esta é a hipótese no presente caso, porquanto a presente Ação foi proposta com fundamento em violação a literal

disposição de lei e em erro de fato, na qual se pretende, em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação

originária, o que é sabidamente vedado em sede de Ação Rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa

Terceira Seção. Cito, a título ilustrativo, os seguintes precedentes:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

(...) 

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-
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26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

(...). 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2010.03.00.027247-7, AR 7613, Relator Juiz Federal Carlos Francisco,

votação unânime, DJF3 em 15.04.2011, página 30)". 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-a DO

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido. 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovski, votação unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121)". 

 

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe a hipóteses nas quais o órgão julgador

verifica desde logo a impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização em feitos

cuja instrução já se encontra encerrada, visto que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação judicial mais

célere do que nas hipóteses nas quais submetido o feito à análise da Seção, em razão dos trâmites processuais que

ensejam os julgamentos assim realizados.

 

Nesse sentido, é a Decisão Monocrática proferida pela Desembargadora Federal Marianina Galante no Processo

1998.03.01.104496-3 (AR 747), publicada no DJ em 15.12.2009. Do julgado em referência, destaco os seguintes

trechos:

 

"Quanto ao mérito, tenho que, quanto ao mérito, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de

fevereiro de 2006, confere ao julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no

juízo há houver decisum de total improcedência em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de

plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

Este dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um

novo iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o

direito fundamental à razoável, duração do processo. 

(...) 

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de

direito; b) existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do

pedido". 

 

Desse modo, presentes os requisitos para o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

passo à análise do juízo rescindendo.

 

O artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei.

 

A violação a literal disposição de lei é, sem dúvida, de todos os enunciados normativos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, o que possui sentido mais amplo. O termo "lei" tem extenso alcance e engloba as mais

variadas espécies normativas, podendo ser de direito material ou processual.

 

Antônio Cláudio da Costa Machado preleciona que:

 

"Violação literal de lei deve ser entendida como ofensa flagrante, inequívoca, à lei. Esse fundamento de rescisão

se identifica com o desrespeito claro, induvidoso, ao conteúdo normativo de um texto legal processual ou
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material, seja este último formalmente legislativo ou não. Observe-se que, se o texto legal aplicado é de

interpretação controvertida pelos tribunais, a sentença ou o acórdão atacado não deve ser rescindido porque a

função da ação rescisória não é tornar mais justa a decisão, mas sim afastar a aplicação repugnante,

evidentemente contra legem, o que não se verifica na hipótese de controvérsia que por si só aponta para a

razoabilidade da interpretação consagrada (Súmula 343 do STF). Idêntico raciocínio vale em relação à hipótese

de aplicação ou não-aplicação de um texto legal a uma determinada situação concreta em que a jurisprudência

se divida quanto a aplicar ou inaplicar certo texto normativo. Por fim, anote-se que a reapreciação de prova ou a

reinterpretação de cláusula contratual não autorizam ação rescisória. 

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole, 4ª edição,

página 675)".

 

Todavia, para que haja subsunção à previsão do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil é necessário

que exista um consenso sobre o sentido jurídico da norma e que o julgador não tenha observado esse significado.

Dessa forma, se a norma jurídica era de interpretação controvertida à época do julgado, não há que se falar em

violação a literal disposição de lei, se o decisum agasalhou um dos possíveis sentidos da norma prevalecentes à

época do julgamento. Nesse sentido, é a Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe:

 

"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

 

Esse entendimento apenas é excepcionado quando a divergência é em matéria constitucional. A doutrina e a

jurisprudência são concordes de que não podem prevalecer no mundo jurídico decisões que não se amoldem ao

texto constitucional, tendo em vista a supremacia da Constituição e a necessidade de sua aplicação uniforme por

todos os destinatários. 

 

Pois bem.

 

No presente caso, a parte autora argumenta que teria sido demonstrado nos autos subjacentes o seu labor rural por

intermédio do depoimento de testemunhas e em período superior ao prescrito em lei, sendo que o acórdão

rescindendo, ao negar-lhe o benefício previdenciário, teria violado literal disposição em lei.

 

O acórdão rescindendo consignou que:

 

"Assim, deveria a parte autora fazer prova do exercício da atividade rurícola nos 108 (cento e oito) meses

anteriores à data do ajuizamento da ação, por meio de, pelo menos, um início razoável de prova material.

Entretanto, inexiste referida prova com relação a esse período.

O documento acostado a fls. 07, não pode ser considerado, uma vez que não comprova o exercício da atividade

rurícola da autora nos 108 (cento e oito) meses de carência e, a declaração de fls. 08, caracteriza-se como mero

depoimento testemunhal por escrito.

E, a prova exclusivamente testemunhal é, na hipótese, insuficiente à comprovação de tempo de serviço (...)

É certo que esta Egrégia Corte, em diversos acórdãos, envolvendo benefícios previdenciários de rurícola, vinha

abrandando o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e ampliando o rol de provas contidas no artigo 106

do mesmo diploma legal.

No entanto, a jurisprudência da Egrégia Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, já havia

consolidado o entendimento de que: 

'Para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve o trabalhador rural provar sua

atividade no campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental'.

(Resp. nº 63.107-6/SP; Rel. Min. Vicente Leal; 6ª Turma; unânime; D.J. 05/06/95).

Unificando esse entendimento, sobreveio a edição da Súmula nº 149 do colendo Superior Tribunal de Justiça,

publicada no D.J.U. de 18/12/95, p. 44.864, cujo enunciado dispõe:

'A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.'

Assim sendo, ante a jurisprudência unânime do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que ora curvo-me, entendo

que não restaram comprovados por meio de prova hábil, os requisitos exigidos no artigo 143 da lei nº 8.213/91

(...)."(fls. 93/95)

Ora, do cotejo dos dispositivos legais tidos por violados pela parte autora (artigos 48 e 143, ambos da Lei n.º

8.213/1991) com o decidido no v. acórdão, observa-se claramente a ausência da alegada violação, isto porque o

decisum restou devidamente fundamentado no sentido de que a autora não fazia jus à obtenção do benefício
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previdenciário, porquanto entendeu inexistir nos autos início de prova material do exercício da atividade rural

relativa ao período imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação (108 meses anteriores).

 

Segundo a decisão rescindenda, tendo a parte autora ajuizado a ação em 18.02.1999, contando nesta data com

idade superior a 55 (cinquenta e cinco) anos, deveria possuir início de prova material nos 108 (cento e oito) meses

que antecederam à propositura da demanda, ou seja, a partir de 1990. Todavia, como constou na decisão

objurgada, o documento encartado à fl. 17 (certidão de casamento) não dizia respeito ao período de carência,

porquanto remonta a 1969, não se prestando a ser utilizada como início de prova material. Desse modo, não

havendo nos autos qualquer documento constituído a partir de 1990, dentro do período de carência que o v.

acórdão reclamava para a comprovação da faina rural.

Assim, somente remanesceria a declaração encartada à fl. 18, a qual foi atribuído o valor de mero depoimento

testemunhal por escrito, o que seria insuficiente ao sucesso da demanda, em virtude da Súmula n.º 149 do Colendo

Superior de Justiça. 

 

Frise-se que a valoração atribuída à declaração mencionada, não se mostra dissonante do entendimento esposado

pela jurisprudência desta Corte. Nesse sentido, trago à colação o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 DO STJ. REQUISITOS NÃO

IMPLEMENTADOS ANTES DA EC N. 20/98. REQUISITO ETÁRIO NÃO CUMPRIDO. - É necessário o prévio

requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e

benefício assistencial, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a lide e o

interesse de agir. - Matéria preliminar rejeitada. - A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova

material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre

válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma diversa. - Diante das peculiares situações no

campo, é de se reconhecer a validade dos documentos juntados em nome do genitor do autor, desde que

compatíveis com os demais elementos probatórios. Regime de economia familiar não comprovado. - As

declarações dos pretensos empregadores não podem ser consideradas como início de prova documental, porque,

a par de não serem contemporâneas aos fatos que se pretende provar, equivalem a depoimento de testemunha,

colhido sem o crivo do contraditório, e distante da atividade jurisdicional. - Período regularmente registrado em

CTPS totaliza 24 anos, 04 meses e 15 dias, como efetivamente trabalhados pelo autor até o advento da Emenda

Constitucional nº 20/98. - Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda

Constitucional nº 20/98, necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e

cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b. - Sem cumprimento do

requisito etário, descabe a concessão do benefício. - Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a

condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira

Seção desta Corte. - Apelação à qual se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido.(AC 00106181420074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

O entendimento esposado pelo decisum na ação subjacente, no sentido de que o tempo de trabalho rural necessário

à obtenção da aposentadoria por idade deveria se dar no período imediatamente anterior à data em que ajuizada a

demanda originária, não se mostra dissonante de outros julgados acerca do tema. A decisão tomou como

parâmetro as normas da Lei n.º 8.213/1991 que estabelecem que o período de trabalho rural necessário à

concessão de benefícios previdenciários deverá se dar no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício. 

Portanto, foi possível observar em aludida decisão a análise da questão à luz da legislação entendida como

aplicável à hipótese dos autos e com base nos elementos constantes no feito, não se podendo cogitar em

julgamento contra legem, devendo-se registrar que a interpretação menos favorável, por si só, não torna viável a

propositura da ação rescisória.

 

Nesta via estreita da Ação Rescisória não cabe analisar se o entendimento exarado na ação originária está de

acordo com a jurisprudência dominante, ou se eventualmente cometeu-se injustiça ao adotar determinada tese

jurídica. Não se trata, portanto, de aqui se comungar com a tese jurídica adotada no decisum, mas apenas de se

verificar se sua rescisão é cabível com fundamento no dispositivo invocado. 

 

Na realidade, o que a parte autora deseja é repisar suas teses e buscar um meio de reavaliação da decisão

rescindenda, o que, entretanto, não encontra amparo nos permissivos legais que fundamentam a Ação Rescisória,

a qual não se trata de mais um recurso de apelação.
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A decisão rescindenda foi coerente com a tese jurídica que adotou, cumprindo salientar que a Ação Rescisória não

foi criada com o objetivo de corrigir eventual injustiça na decisão. Se eventualmente equivocada a tese vencedora,

ou se modificada por entendimento jurisprudencial mais recente, não poderá ser rescindida sob tais fundamentos,

pois, como explanado alhures, a Ação Rescisória não se presta a sanar eventual injustiça, sendo cabível apenas nas

hipóteses elencadas nos incisos do artigo 485 do CPC. 

 

Sobre o tema, destaco os seguintes precedentes desta Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ERRO DE FATO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 343 DO STF. REDISCUSSÃO DOS FATOS E PROVAS DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO IMPROCEDENTE.

1. O biênio decadencial não restou excedido, haja vista que a presente ação foi proposta em 13/05/04 e o

acórdão transitou em julgado em 19/12/02.

2. O erro de fato (art. 485, IX, do CPC) a autorizar o manejo da ação é o resultante do descompasso entre a

sentença e os documentos dos autos originários, sem os quais o julgamento teria sido diverso, não se admitindo a

produção de novas provas. Ademais, sobre o fato havido por existente ou inexistente não deve ter ocorrido

controvérsia, nem pronunciamento judicial (art. 485, § 1º, do CPC).

3. A autora completou o requisito etário antes do advento da Lei 8.213/91. Porém, de acordo com a legislação

anterior, ainda não havia alcançado o direito adquirido à aposentadoria, pois, nos termos do art. 297 do Decreto

83.080/79, a aposentadoria por velhice era devida ao trabalhador rural que completasse 65 anos de idade e fosse

chefe ou arrimo de unidade familiar.

4. O pedido de aposentadoria por idade tem por fundamento a regra de transição inserta no art. 143 da Lei

8.213/91, a qual exige o implemento de três requisitos: idade mínima de 55 anos, se mulher; efetivo exercício de

atividade rural por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência; e demonstração

da atividade em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Sobre o implemento do requisito

etário e a demonstração da atividade rural inexistem controvérsias.

5. A prova testemunhal atesta que a apelante parou de trabalhar há dez anos, considerada a data da audiência. O

eminente Relator pronunciou-se expressamente sobre a questão, adotando entendimento contrário à pretensão da

autora. Não se vislumbra, portanto, erro de fato a amparar o pedido rescisório.

6. A questão mostra-se controvertida, até na atualidade, o que atrai a incidência da Súmula 343 do STF.

7. A ação rescisória, porque se volta a desconstituir a coisa julgada, é excepcional, e não se presta a fazer às

vezes de recurso, rediscutindo o acerto ou desacerto da decisão. Precedentes do STJ.

8. Preliminar rejeitada. Pedido julgado improcedente. Deixa-se de condenar a parte autora nos ônus da

sucumbência, uma vez que beneficiária da justiça gratuita. Determinada a expedição de ofício ao INSS para

adoção das providências cabíveis à imediata cessação do benefício. (sem grifos no original)

(TRF3, Terceira Seção, AR 4162, Relatora Juíza Federal Convocada Giselle França, votação unânime, DJF3 em

29.03.2010, página 118)".

"AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ART. 485, IX, DO CPC

- INOCORRÊNCIA - RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

1. No v. acórdão houve a apreciação da prova documental evidência essa que obsta o reconhecimento do "erro

de fato" (art. 485, IX, do CPC) proposto na inicial, sob fundamento de "falta de análise da prova documental".

2. Mesmo que se reconhecesse o erro de fato, por si só não conduziria à procedência do pedido, posto que o v.

acórdão que se pretende rescindir solucionou a lide sob o entendimento de não restar demonstrado o

preenchimento do requisito tempo de trabalho exigido, no período imediatamente anterior ao ajuizamento da

ação, mesmo de forma descontínua, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

3. Sem condenação do autor nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 6. Ação

rescisória improcedente.

(TRF3, Terceira Seção, AR 4121, Relatora para o Acórdão Desembargadora Federal Leide Polo, maioria de

votos, DJU em 08.02.2008, página 1874)".

Demais disso, in casu, plenamente aplicável a Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal, porquanto o conceito

de "exercício de atividade em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício" é tema controvertido

na jurisprudência, bem ainda não envolve matéria constitucional, o que obstaria a propositura da Ação Rescisória

para a desconstituição do julgado.

 

A respeito do tema, destaco os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

PRELIMINAR. ERRO DE FATO. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO LEGAL. INOCORRÊNCIA.
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BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. 

I - A preliminar argüida pelo réu confunde-se com o mérito e com este será apreciada. 

II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas

viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação

rescisória, a teor da Súmula n. 343 do STF. 

III - O v. acórdão rescindendo sopesou as provas constantes dos autos (certidão de casamento celebrado em

27.07.1968, certidão de nascimento de seu filho em 14.05.1969 e certidão de imóvel rural, datada de 07.08.1974,

na qual o marido consta como lavrador - fls. 44/46; título de eleitor expedido em 29.05.1980, em que a autora

está qualificada como doméstica - fl. 47; depoimentos testemunhais - fls. 75/76; dados do CNIS que atestam o

exercício de atividade urbana pelo marido da autora no período de 02.12.1974 a 01.08.1995), tendo concluído

pela inexistência de comprovação de atividade rural pelo período de carência legalmente exigido (126 meses),

de modo a não atender um dos requisitos previsto no art. 143 da Lei n. 8.213/91 (..desde que comprove o

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.). [...] (sem grifos no original)

(TRF3, AR 6298, Terceira Seção, por unanimidade, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, D.J. 24.06.2010)".

 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

(...)

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei. 

IV - No presente caso, é aplicável o contido na Súmula 343 do E.STF uma vez que, não se tratando de tema

constitucional, há importante divergência jurisprudencial quanto ao tema de mérito da ação rescisória. No

tocante à interpretação judicial do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/2003 ("Art. 3o A perda da qualidade de

segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. § 1o

Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."), há precedentes da 3ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça no sentido da irrelevância da manutenção da condição de segurado como

pressuposto para a concessão de aposentadoria por idade, o que pressupõe a ausência de simultaneidade no

preenchimento dos requisitos da idade e da carência necessários ao deferimento do benefício. Não obstante, o

mesmo Superior Tribunal de Justiça, há concomitantes julgados da 5ª e 6ª Turmas no tocante à obediência ao

cumprimento da exigência posta no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, de prestação da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria por idade aludida no dispositivo legal em comento. 

V - Na verdade, o tema a respeito do preenchimento simultâneo dos quesitos (1) idade, (2) manutenção da

qualidade de segurado trabalhador rural à época do requerimento ou do implemento da idade e (3) comprovação

do tempo de atividade rural em período equivalente ao da carência tem suscitado muita controvérsia na

jurisprudência deste E.TRF e dos demais tribunais regionais. Há julgados que se inclinam pelo cumprimento dos

três quesitos simultaneamente, seja à época do requerimento, seja à do implemento do quesito idade, como outros

que não exigem a simultaneidade. Em face, pois, de tal dissensão, a matéria sub judice tem interpretação

controvertida nos tribunais, a impossibilitar o sucesso deste feito rescisório, a teor do que reza o enunciado da

Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal. 

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2010.03.00.027247-7, AR nº 7613, Relator Juiz Federal Convocado Carlos

Francisco, DJF3 em 15.04.2011, página 30)".

 

Em seguida, passo a analisar o pedido quanto à causa de pedir fundada em erro de fato.

 

O artigo 485, inciso IX, do CPC disciplina o seguinte:
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"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa;

§ 1o Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2o É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato".

 

Sobre o tema, cumpre transcrever o seguinte excerto doutrinário:

 

"Esse inciso IX que ora nos ocupa não pode ser compreendido a partir de interpretação literal porque a frase

empregada não faz sentido (" erro de fato,, resultante de atos ou documentos da causa"). Contudo, a

interpretação lógica do texto à luz do § 1º aba ix o permite o entendimento: se o erro é a admissão judicial de

fato inexistente ou não-admissão de fato existente (§ 1º), este (o erro) é revelado pelos atos e documentos da

causa, isto é, é tornado claro pelos autos do processo. Assim, se o que aponta a existência do erro são os autos

(conjunto de atos documentados), basta compreender a locução "resultante de" como "revelado pelos" para que a

previsão ganhe sentido.

§ 1º

O parágrafo em questão tem o explícito escopo de conceituar o erro de fato previsto no inc. IX acima, o que

acaba representando um elemento decisivo para a interpretação dessa norma jurídica, dada a sua flagrante

deficiência redacional (v. nota ao inc. IX ). Há erro de fato , assim, toda vez que um fato , por si só capaz de

determinar o resultado diferente para a causa, tenha sido totalmente desconsiderado pela sentença rescindenda

ou, se inequivocamente inexistente, tenha sido determinante da procedência ou improcedência do pedido.

§ 2º

Assim como acontece com o texto do inc. IX acima, também este dei a o intérprete perplexo, porque se não houve

pronunciamento judicial sobre o fato , como é possível que tenha havido erro por admissão de fato inexistente?

Mais uma vez é necessário interpretar logicamente o dispositivo e repudiar a interpretação literal. Na verdade, o

que a regra significa é que para a caracterização do erro de fato , para fins de rescisória , é indispensável que o

fato (existente desconsiderado) não tenha sido resultado de uma escolha ou opção do juiz diante de uma

controvérsia, mas sim de uma desatenção. Se o magistrado decidiu controvérsia para afirmar ou negar o fato ,

já não haverá o fundamento em questão (o erro de fato ) para justificar o pedido rescisório. Não fosse assim,

qualquer erro poderia autorizar o prejudicado a buscar a rescisão da sentença, o que provocaria a

instabilidade da garantia da coisa julgada (Vicente Greco Filho). (sem grifos no original)

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 677/679)".

 

Assim, o erro de fato, nos termos do inciso IX, § 1º, do artigo 485 do CPC, ocorre quando a sentença admitir um

fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. E, a teor do seu § 2º, para seu

reconhecimento é necessário que não tenha havido qualquer controvérsia, tampouco pronunciamento judicial

sobre o fato. 

 

Não é esta a hipótese dos autos, porquanto como visto alhures, da leitura do acórdão rescindendo (fls. 90/97),

verifica-se que não há erro de fato, porquanto o aresto não admitiu fato inexistente, tampouco considerou

inexistente fato que efetivamente tivesse ocorrido.

 

Os documentos apresentados na ação originária foram explicitamente valorados, cuja conclusão fora no sentido de

que não eram hábeis a servir como início de prova material para fins de comprovação da atividade rurícola:

"Entretanto, inexiste referida prova com relação a esse período.

O documento acostado a fls. 07, não pode ser considerado, uma vez que não comprova o exercício da atividade

rurícola da autora nos 108 (cento e oito) meses de carência e, a declaração de fls. 08, caracteriza-se como mero

depoimento testemunhal por escrito.

E, a prova exclusivamente testemunhal é, na hipótese, insuficiente à comprovação de tempo de serviço (...)" (fls.

93/95).

 

Ficou claro que o decisum assentou inexistir início de prova material relativo ao período de 108 meses anteriores

ao requerimento do benefício (ajuizamento da ação), em razão da interpretação que deu à disciplina do artigo 143

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, não tendo a Certidão de Casamento (fl. 17 destes autos) sido considerada
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como início de prova material. A seu turno, a Declaração encartada à fl. 18, por sua vez, também foi valorada,

concluindo-se que se consubstanciaria em mero depoimento testemunhal por escrito (fl. 94).

 

Após analisar detidamente todo o acervo probatório, o acórdão concluiu que a prova exclusivamente testemunhal

não poderia ser considerada isoladamente para a concessão do benefício previdenciário, incidindo no caso o óbice

da Súmula n.º 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Ressalte-se, ademais, que a pretensão da parte autora em rescidir o acórdão objurgado é obstaculizada pelo § 2º do

inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, uma vez que sobre o fato apontado na inicial houve

pronunciamento a respeito. Também constitui empecilho à rescisão do julgado o disposto no § 1º da mencionada

norma legal, já que e nenhum momento o acórdão rescindendo admitiu um fato inexistente ou considerou

inexistente um fato efetivamente ocorrido. 

 

Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, AFASTO A

MATÉRIA PRELIMINAR e JULGO IMPROCEDENTE a presente Ação Rescisória, com fundamento no artigo

269, inciso I, do mesmo Estatuto Processual, bem como nos termos no artigo 33, inciso XIII do Regimento

Interno deste Tribunal, restando prejudicada a análise do juízo rescisório.

 

Por orientação da Egrégia Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, em

razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Tendo em vista que os autos da ação subjacente (processo n.º 114/99) tramitaram perante o Foro Distrital de

Paranapanema/SP, oficie-se àquele Juízo dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0038176-34.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de embargos infringentes opostos por MARIA APARECIDA BIZARRI DA SILVA em face de acórdão

proferido pela Colenda Quinta Turma desta Corte Regional, que, por unanimidade, conheceu de agravo retido e

2002.03.99.038176-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA BIZARRI DA SILVA

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP

No. ORIG. : 01.00.00065-5 1 Vr BILAC/SP
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negou-lhe provimento, e, por maioria de votos, deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para julgar

improcedente o pedido visando ao reconhecimento de tempo de serviço prestado pela autora como trabalhadora

rural, em regime de economia familiar, no período compreendido entre 26.07.1963 e 16.07.1977, com a expedição

da respectiva certidão.

 

Restou vencida, contudo, a Exma Sra Desembargadora Federal Suzana Camargo, que negava provimento à

apelação do INSS e dava parcial provimento à remessa oficial, unicamente para reduzir a verba honorária e

declarar indevido o reembolso de despesas processuais.

 

Alega a embargante, em síntese, que deve prevalecer o voto vencido, eis que há nos autos início de prova material

da condição de trabalhadora rural da autora, corroborado pela prova testemunhal. Caracterizado o trabalho sob

regime de economia familiar, faz jus a embargante ao reconhecimento do tempo de serviço.

 

O embargado ofereceu contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, pois ante a

existência de jurisprudência pacificada no âmbito dos tribunais superiores acerca do tema, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo em se tratando de embargos infringentes, conforme já decidiu a Terceira Seção desta

Corte Regional (v.g. EI - embargos infringentes 933476/SP, Proc. nº 0002476-71.2000.403.6117, Relator

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 09.02.2012, DJe 27.02.2012; e EI - embargos infringentes

432353/SP, Proc. nº 98.03.067222-3, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 09.06.2011, DJe

19.06.2011).

 

Inicialmente, consigno que os embargos devem ser conhecidos, eis que o acórdão não unânime reformou, em grau

de apelação, sentença de mérito. Ademais, o recurso restringe-se à matéria objeto de divergência (CPC, art. 530).

 

No mérito, tem-se que a autora, ora embargante, pretende o reconhecimento de tempo de serviço rural, prestado

sob regime de economia familiar, com a expedição da respectiva certidão.

 

Sobre o trabalho rural prestado sob regime de economia familiar, assim dispunha o art. 11 da Lei Complementar

nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural:

 

Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e

seus dependentes.

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:

b) o produtor, proprietário ou não, que sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em

regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria

subsistência e exercido em condições de mutua dependência e colaboração.

 

Posteriormente, com a entrada em vigor da Lei 8.213/91, passou a ser a seguinte a disciplina legal da matéria:

 

Art.11.São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar,

ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos

maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo

familiar respectivo.

§ 1ºEntende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados.

 

Nos dias de hoje, vige o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 11.718/2008 (aplicável ao caso,

na qualidade de direito superveniente, por força do art. 462 do Código de Processo Civil):

Art.11.São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:
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VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º

da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. 

 

O que se percebe, do histórico legislativo acima, é que a caracterização do trabalho rural sob regime de economia

familiar sempre demandou a conjugação de dois requisitos básicos:

 

a) mútua dependência e colaboração da família no campo; e

 

b) ausência de empregados.

 

Tecidas essas considerações, passemos ao exame do recurso interposto.

 

O exame dos autos revela a existência de início razoável de prova material da condição de trabalhadora rural da

ora embargante (por exemplo, o documento a fls. 14 - certidão do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de

Birigui/SP, dando conta de que, no ano de 1957, Américo Zílio Bizarri, pai da autora, adquiriu uma gleba de

terra). A prova testemunhal, por sua vez, é apta a corroborá-la e ampliar-lhe a eficácia temporal, atestando o

trabalho no sítio da família até o momento em que a autora se casou, o que ocorreu no ano de 1977 (fls. 21).

 

No que tange à contratação de trabalhadores na época da colheita, os denominados bóias-frias, tal circunstância

não vem a desnaturar o trabalho sob regime de economia familiar, transformando o proprietário rural em

verdadeiro empresário. É que não se pode falar, in casu, de empregados contratados em caráter permanente, mas

sim de meros auxiliares em caráter eventual.

 

Nesse sentido, julgados desta Corte Regional:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS. EMBARGOS

ACOLHIDOS.

- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou

omissão, nos estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- O autor trouxe aos autos razoável início de prova material corroborada por prova testemunhal, que deixam

claro seu exercício em atividade rural pelo período pretendido.

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade

do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é

meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no

mencionado dispositivo.

- O uso de trabalhadores eventuais, como no caso bóias-frias, em época de colheita, não descaracteriza o

trabalho rural em regime de economia familiar. Precedentes desta Corte.

- Somando-se o tempo reconhecido de trabalho rural 28.03.1958 a 04.02.1986, ao período em que houve

recolhimento de contribuições (maio/87 a nov/94), o autor implementou 35 anos, 03 meses e 19 dias de serviço,

bem como a carência exigida, preenchendo, assim, os requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por

tempo integral à luz do que dispõe o § 7º do art. 201 da Constituição Federal e arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

- Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para negar provimento à remessa oficial.

(REO 0023600-60.2007.4.03.9999, DÉCIMA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, DJ 08/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHO RURAL COMPROVADO.

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida

em juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para
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concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91.

II - O auxílio eventual de terceiros, na época da colheita, não descaracteriza o exercício de atividade rural em

regime de economia familiar, mormente que o conjunto probatório comprova que o trabalho desempenhado era

efetuado por todos os membros da família, em propriedade rural classificada como minifúndio. Precedentes STJ.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

(AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.029301-5/SP, Décima Turma, Rel.

Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJ 14/1/2010)

 

Na realidade, a inovação introduzida pela Lei 11.718/08, ao estipular que somente a utilização de empregados em

caráter permanente tem o poder de descaracterizar o regime de economia familiar (Lei 8.213/91, art. 11, § 1º),

somente veio a reconhecer uma realidade já consagrada pela jurisprudência, qual seja, a de que o auxílio eventual

por terceiros, especialmente no período de safra, não chega a desconfigurar o mencionado trabalho rural sob

regime de economia familiar, tal como demonstra a seguinte ementa de acórdão do Colendo Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91.

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

(...)

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas

atividades em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus

respectivos cônjuges, companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem,

comprovadamente, com o grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).

(...)

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em

nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...) (grifo

nosso)"

(STJ; Resp 508.236; Quinta Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; DJ 17.11.2003)

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO aos embargos infringentes

a fim de fazer prevalecer o douto voto outrora vencido, da lavra da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Federal Suzana Camargo, que conhecia do agravo retido e negava-lhe provimento, negava provimento ao recurso

do INSS e dava parcial provimento à remessa oficial, apenas para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa e declarar indevido o reembolso das despesas processuais, mantendo, no mais, a sentença

de acolhimento da pretensão inicial da autora.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003535-65.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

2002.61.04.003535-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de acórdão

proferido pela Colenda Oitava Turma desta Corte Regional, que, por unanimidade, rejeitou a preliminar de

decadência do direito, não conheceu da preliminar de prescrição e deu parcial provimento à apelação da parte

autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS à revisão de sua pensão por morte,

majorando o percentual para 80% do salário de benefício a partir da vigência da Lei 8.213/91 e, após, para 100%

do salário de benefício, desde a vigência da Lei 9.032/95, com o pagamento das diferenças vencidas, observada a

prescrição quinquenal.

 

O Eminente Desembargador Federal Newton De Lucca, por seu turno, o fazia "em menor extensão" para julgar

procedente o pedido de majoração do coeficiente, para 100% do salário de benefício.

 

Alega o embargante, em síntese, que o recurso é cabível e adequado e que é impossível a extensão das Leis

8.213/91 e 9.032/95 aos benefícios concedidos sob a égide da legislação anterior.

 

Pede a prevalência do douto voto vencido a fim de que a pretensão seja julgada improcedente.

 

A embargada ofereceu contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, conforme já

decidiu a Terceira Seção desta Corte Regional (v.g. EI - embargos infringentes 933476/SP, Proc. nº 0002476-

71.2000.403.6117, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 09.02.2012, DJe 27.02.2012; e EI -

embargos infringentes 432353/SP, Proc. nº 98.03.067222-3, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j.

09.06.2011, DJe 19.06.2011).

 

Assim dispõe o art. 530 do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei 10.352/01:

Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação,

a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos

serão restritos à matéria objeto da divergência. 

Portanto, são cabíveis embargos infringentes em face de decisões não tomadas unanimemente pelo tribunal,

gerando, com isso, a conveniência jurídica de se rediscutir a questão.

 

No caso sob apreciação, contudo, nota-se que a sentença de primeira instância julgou improcedente o pedido de

revisão do benefício.

 

Interposta apelação pela autora, o que se percebe é que a Colenda Turma julgadora, à unanimidade, reformou, em

parte, a sentença, a fim de deferir-lhe a revisão de seu benefício, da forma seguinte:

 

a) o voto condutor condenou o INSS à revisão da pensão por morte, majorando o percentual para 80% do salário

de benefício a partir da vigência da Lei 8.213/91 e, após, para 100% do salário de benefício, desde a vigência da

Lei 9.032/95, com o pagamento das diferenças vencidas, observada a prescrição qüinqüenal;

 

b) o voto vencido, porém, majorava o coeficiente diretamente para 100%, dando provimento à apelação da autora

em maior extensão (e não em menor, tal como consta da minuta de julgamento, o que se deve a um erro material.

 

Seja como for, a revisão do benefício foi deferida unanimemente pelos doutos julgadores da Colenda Oitava

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : JOANINHA FORLINI JEROLAMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro
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Turma, restando inadmissíveis, portanto, os embargos infringentes, especialmente porque pretendem o resultado

de improcedência do pedido inicial, o que não foi objeto de nenhum dos três votos proferidos no julgamento

embargado.

 

Registre-se que o INSS sequer teria interesse na oposição dos embargos infringentes, na medida em que o voto

vencido, concedendo a revisão do coeficiente para 100% durante todo o período, lhe é menos favorável do que os

votos vencedores, os quais deferiram 80% a partir da Lei 8.213/91 e 100% somente a partir da Lei 9.032/95.

Apenas o autor teria, em tese, interesse recursal na prevalência do douto voto vencido, mas optou pela não

oposição dos embargos infringentes.

 

Não se desconhece, é verdade, posicionamento do Colendo Supremo Tribunal Federal, manifestado em sede de

recurso extraordinário representativo da controvérsia (CPC, artigos 543-A e 543-B), no sentido de que é

juridicamente inviável a aplicação da Lei 9.032/95 com vistas à revisão de benefícios concedidos antes da sua

entrada em vigor (RE 597389 QO-RG / SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 21-08-2009)

 

Também não se desconhece que padecem de inexigibilidade os títulos executivos judiciais fundados em

interpretação ou aplicação da lei tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição

Federal (CPC, art. 741, parágrafo único, com redação dada pela lei 11.232/05).

 

Entretanto, a análise destas questões compete à Colenda Oitava Turma, na hipótese de eventual interposição de

recurso extraordinário, a teor do comando inscrito no art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, sendo vedado

a esta Terceira Seção fazê-lo, haja vista a própria inadmissibilidade dos embargos infringentes opostos pelo INSS.

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS

INFRINGENTES, eis que não preenchido um de seus específicos pressupostos de admissibilidade.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0008515-86.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos. 

2002.61.26.008515-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISANGELA PEREIRA DE CARVALHO LEITAO AFIF e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ADAUTO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outro
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Trata-se de Embargos Infringentes opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de acórdão prolatado

pela Oitava Turma desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento à apelação da parte autora, a fim de

determinar o prosseguimento da execução com a aplicação de juros moratórios até a data da inclusão do precatório

no orçamento. 

 

A sentença prolatada em Primeira Instância, na fase de cumprimento de sentença, julgou extinta a execução, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, consignando que a sistemática do pagamento de

débitos pela Fazenda Pública: o Ofício Precatório, se expedido até 30 de junho de cada ano, é incluído na

proposta orçamentária do exercício posterior para pagamento até o final do exercício seguinte. Assim, não é da

data de sua expedição que se conta o prazo de pagamento. Nessa medida, não havendo mora, aprovo os cálculos

de fls. 238/239, vez que elaborados utilizando-se o IPCA-E na atualização monetária, com base na Resolução n.º

373, CJF, de 25 de Maio de 2004, excluindo-se os juros de mora em continuação, a teor da Súmula nº 45, do E.

TRF - 1ª Região (DJU 14/09/2001, Seção II, pág. 72) (fl. 257). 

 

Em sede recursal, a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu parcial provimento

à apelação, a fim de determinar o prosseguimento da execução, com a inclusão de juros moratórios até a data da

inclusão do precatório no orçamento, e, por unanimidade julgou prejudicado o agravo retido. O voto condutor

dispôs que mantenho entendimento de que devem incidir juros moratórios a partir da data da conta de liquidação

até a data da inclusão do precatório no orçamento. Posto isso, dou parcial provimento à apelação para

determinar a elaboração de cálculos, com aplicação dos juros moratórios até a data da inclusão do precatório no

orçamento. Prejudicado o agravo retido (fls. 285/290). 

 

O v. acórdão foi embargado, sob o fundamento de que seria obscuro e omisso, pois não fora juntado o voto

vencido e que a partir da inclusão do ofício requisitório não existiria fato ou omissão imputável à autarquia

previdenciária, não podendo ela ser penalizada pela demora do pagamento, pois o artigo 100 da Carta Magna, com

a redação determinada pela Emenda Constitucional n.º 30/00, inviabilizaria a incidência de juros de mora durante

o procedimento de formação do precatório (fls. 292/299). 

 

Às fls. 303/305 foi juntado o voto vencido. 

 

Em face dos Embargos de Declaração opostos, foi prolatado o v. acórdão às fls. 312/314, o qual, por unanimidade,

julgou prejudicado o recurso quanto ao pedido de juntada do voto vencido e, no mais, negou provimento aos

declaratórios. 

O INSS então opôs Embargos Infringentes, a fim de que prevaleça o voto vencido proferido no julgamento do

recurso de apelação, de modo a afastar a incidência dos juros moratórios entre a apresentação da conta de

liquidação e a inscrição do débito no orçamento, extinguindo a execução por ausência de saldo remanescente em

favor do credor (fls. 316/321). 

 

Contrarrazões aos Embargos Infringentes juntadas às fls. 323/331, em que a parte autora requer o sobrestamento

do feito até o julgamento do Recurso Extraordinário n.º 579.431, submetido ao regime de repercussão geral, e, no

mérito, a improcedência do recurso interposto pelo INSS. 

É o Relatório.

 

Decido.

 

Preliminarmente, indefiro o pedido de sobrestamento formulado em contrarrazões, pois o reconhecimento pelo

Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral (Recurso Extraordinário n.º

579.431), nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica em sobrestamento de outros

processos que tratem da mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente

interpostos.

 

Isto posto, ressalto não haver óbice ao julgamento monocrático de embargos infringentes, utilizando-se da

sistemática do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nenhum recurso é excepcionado pelo dispositivo em tela e

sua aplicação requer tão somente a existência de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, quando for negado seguimento ao recurso (art. 557, caput, do

CPC). Porém, se o caso for de provimento do recurso, é necessário que a decisão recorrida esteja em manifesto
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confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior (art.

557, § 1º-A, do CPC).

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo colacionados desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. VALIDADE.

ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS. INDENIZAÇÃO PELO VALOR REAL DE MERCADO. AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO. I - Não há impedimento legal no sentido do julgamento dos embargos infringentes de forma

monocrática (artigo 557 do Código de Processo Civil) pelo seu Relator. O que a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça veda é o julgamento dos embargos infringentes pelo próprio Relator do Acórdão do recurso

de apelação ou pelo mesmo órgão que apreciou aquele recurso. II - É abusiva a cláusula que prevê, em caso de

extravio ou de dano do bem dado em garantia, a indenização ao índice de uma vez e meia sobre o valor da

avaliação. Ademais, a avaliação unilateral, realizada por funcionários da CEF, não dispensa reexame na via

judicial, na medida em que cabe ao Poder Judiciário coibir os abusos por ventura existentes em contratos de tal

natureza. III - No que tange à ausência de culpa ou dolo por parte da ré, no fato que ocasionou o

desaparecimento dos bens dados em garantia, não interfere em sua responsabilidade perante os autores, em

virtude da sua condição de instituição financeira depositária. IV - O credor pignoratício assume o status de

depositário dos bens empenhados, respondendo pela perda ou deterioração que a coisa vier a sofrer, salvo nas

hipóteses de força maior, caso fortuito ou culpa da vítima. Entretanto, os casos de roubo/furto a bancos não se

inserem em tais excludentes, tendo em vista que a própria natureza da atividade bancária pressupõe a prevenção

contra tais riscos, cabendo à instituição financeira tomar as medidas necessárias para evitar a ocorrência desses

eventos. V - Preliminar de nulidade do julgamento monocrático rejeitada. Recurso desprovido.(EI

00216797020004036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

AGRAVO EM EMBARGOS INFRINGENTES INTERPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME DE

TURMA. DECISÃO MONOCRÁTICA DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, COM FULCRO NO ART. 557, §

1º-A, DO CPC. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS FIXADOS NA

CITAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. LEI 10666/03. IRRELEVÂNCIA. Não existe impedimento à

aplicação do Art. 557 do CPC no julgamento monocrático de embargos infringentes, uma vez que o próprio

dispositivo não os excepciona. O Art. 557, § 1º-A, do CPC exige súmula ou jurisprudência dominante, e não

uníssona, de modo que o fato de haver divergência sobre a matéria neste Regional, conforme restou constatado

no julgamento não unânime da apelação, não afasta a aplicação desse permissivo processual. Advento da Lei

10666/03. Não houve verdadeira inovação legislativa nessa seara, porquanto as interpretações das regras

existentes já autorizavam a concessão do benefício nessas circunstâncias, razão pela qual não há que se

conclamar contra a retroatividade da Lei 10.666/03 para fins de fixação do termo inicial do benefício, pois de

retroatividade nãose trata. A citada lei é que aportou tardiamente no ordenamento jurídico, declarando o que

uma interpretação sistemática e teleológica das leis já existentes prediziam. Não possui o condão, entretanto, a

aparente inauguração legislativa de excepcionar a firme jurisprudência no sentido que o termo inicial do

benefício deve ser fixado a partir da data da citação, na ausência de prévio requerimento administrativo, pois

somente a contar desse ato processual o INSS tomou ciência do pedido do segurado, incidindo, por conseguinte,

nesse momento, a correção monetária e os juros de mora. Agravo ao qual se nega provimento.

(EI 00104319520004036104, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2011 PÁGINA: 38 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES JULGADOS MONOCRATICAMENTE - PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - PRESENÇA DE CONDIÇÕES LEGAIS PARA O JULGAMENTO

MONOCRÁTICO DO RECURSO - RELAÇÃO DE EMPREGO DA FARMACÉUTICA, RESPONSÁVEL

TÉCNICA, PREVISTA NO ARTIGO 16 DA LEI Nº 5.991/73 - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS

PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. O agravo regimental interposto deve ser recebido

como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil em observância ao princípio da

fungibilidade recursal. 2. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente

qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça -

desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; foi o caso dos

autos. 3. A embargante não logrou desconstituir o título executivo já que o fundamento (caracterização de

vínculo empregatício) restou inalterado ante a falta de prova concreta em sentido contrário, uma vez que o

responsável técnico pela atividade fim da empresa conforme disposição legal deve figurar como empregado da

empresa. 4. O Instituto Nacional do Seguro Social possui atribuições de fiscalização inclusive no tocante ao

enquadramento de supostos prestadores de serviços como segurados empregados. 5. Agravo legal improvido.

(grifei)

(EI 00039852519854036000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2010 PÁGINA: 39 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático dos embargos

infringentes opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, visto tratar-se de matéria reiteradamente decidida

no âmbito da 3ª Seção deste Tribunal Regional Federal. 

 

A divergência, in casu, cinge-se à possibilidade de aplicação de juros moratórios entre a data de apresentação da

conta de liquidação e a data de expedição do ofício precatório. 

 

O voto vencido de lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky (fls. 303/305), dispôs acerca dessa

matéria que:

 

(...) 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma,

DJU 18.10.2002, p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da

CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com

atualização, circunstância ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia

federal, uma vez que não teria havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da

dívida se tivesse dado tempestivamente, i.e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a

diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastando o

entendimento adotado pelao Supremo Tribunal Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo

de que:

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada . 3.

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4.

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e

a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art.

100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento". (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de

Instrumento 492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., j. 13.12.2005, DJU 03.03.2006, Em. 2223-5)

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v.u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4.

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese

esposada pelo Excelso Pretório, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art. 18 da

Lei n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base

o Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o temo final da data

da conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem

sendo adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal.

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento". (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-

0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008)

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha:

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima

turma desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno

dos autos à origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida

parcialmente a Desembargadora Federal Leide Pólo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta

de liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o

pagamento foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a

utilização do IGP-DI na correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...)

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação

de precatórios. 
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Art. 100 (...)

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva

fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "... não são

devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de

precatório relativo a crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não

caracterização de inadimplemento por parte do Poder Público." (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar

Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002)

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente

só poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o

depósito efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucionalmente

estabelecido, não incidindo os juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo

final da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de

1998; fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem

sendo seguido pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente

Ministro Gilmar Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in

verbis:

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do

Poder Público - e, consequentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "dada de elaboração dos

cálculos até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório

complementar, em relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima

referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação,

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição)

também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o

§ 1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..."

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa

segue transcrita:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da

Constituição do Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento". (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de

01.02.2008; p. 2780)

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS."

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos.

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a quitação

do precatório ocorreu dentro do lapso temporal legalmente previsto. 

Portanto, descabida a incidência de juros moratórios no período posterior à data do cálculo de liquidação. 

Posto isso, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO E JULGO PREJUDICADO O AGRAVO RETIDO. 

É COMO VOTO.

Por seu turno, o voto vencedor da insigne Desembargadora Federal Therezinha Cazerta (fls. 285/289), que foi

acompanhada pelo Desembargador Federal Newton De Lucca, consignou acerca do tema que:

 

(...)

A insurgência do autor está adstrita à incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data da

conta e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

No tocante aos juros, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 305.186-SP,

publicado no DJU de 18.10.2002, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, resolveu, por unanimidade, que o

pagamento do precatório, se realizado até o final do exercício seguinte à inclusão no orçamento, não obriga a
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entidade de direito público a arcar com os juros de mora a partir da expedição do precatório, devidos apenas no

caso de descumprimento da norma constitucional, ou seja, atraso no cumprimento efetivo da obrigação. Confira-

se, a propósito, in verbis:

(...)

O julgamento do RE nº 298.616-SP, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, pelo Pleno do STF, ratificou o

posicionamento firmado. 

Consoante afirmado pelo Ministro Ilmar Galvão, na decisão acima referida, inovou o legislador, instituindo,

para as situações posteriores à EC 30/00, a "atualização protraída para a ocasião do pagamento, exatamente para

evitar a perenização da dívida, com precatórios sucessivos" e a "atualização especificada como de natureza

monetária, sem menção a juros de mora, circunstância que reforça o entendimento de que, por vontade do

constituinte - originário ou derivado -, não sal eles devidos, em casos tais".

Também o Superior Tribunal de Justiça, seguinte os precedentes do E. STF, pacificou entendimento no sentido de

que descabida a incidência dos juros de mora sobre a conta de precatório pago dentro do prazo previsto no art.

100, § 1º, da Constituição da República. 

Diante da ausência de previsão no § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, e entendendo que os precedentes

não tratavam da matéria específica, posicionei-me pelo cabimento de juros moratórios no período que abrange a

data da conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do requisitório na proposta orçamentária,

rejeitando a argumentação de que a Autarquia Previdenciária não é responsável pela mora, por não serem de

sua responsabilidade os procedimentos para pagamento do débito. Se a resistência indevida da ré conduziu à

necessidade da tutela jurisdicional, deve responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais,

inerentes ao sistema, que conduzem a prazos mais dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor,

excetuando-se, somente, o período expressamente previsto na Constituição da República, desde que observados

os respectivos prazos de quitação. 

Em 04.12.2008, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral de matéria

constitucional, em questão de ordem suscitada no Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, decidindo, quanto ao

mérito, por maioria, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco

Aurélio, para afastar a incidência de juros de mora no período compreendido entre a expedição do precatório e

sua inclusão no orçamento, nos termos in verbis:

(...)

Em relação à possibilidade de incidência de juros de mora em período anterior, vale dizer, a partir da data da

conta, cumpre esclarecer que referida matéria também foi objeto de questão de ordem apresentada pela Ministra

Ellen Gracie, em Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, resultando

em ementa com o seguinte teor:

(...)

Reconheceu, a Ministra Relatora, que a matéria versada não coincidia com aquela decidida anteriormente pela

Suprema Corte, referindo-se, ao contrário, a período distinto, sobre o qual não havia, ainda, pronunciamento

seguro. Colhe-se do voto:

(...)

O mérito do Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS restará analisado oportunamente em sessão plenária, de

maneira que não há posicionamento definitivo da Suprema Corte quanto à incidência de juros no período que

abrange a data da conta até a homologação definitiva do cálculo com o valor devido.

Nesse sentido, também o Pleno do Tribunal Regional Federal da 5ª Região manifestou-se recentemente:

(...)

Do voto do relator, Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, destaco o seguinte trecho:

(...)

Nesse passo, mantenho entendimento de que devem incidir juros moratórios a partir da data da conta de

liquidação até a data da inclusão do precatório no orçamento. 

Posto isso, dou parcial provimento à apelação para determinar a elaboração de cálculos, com a incidência dos

juros moratórios até a data da inclusão do precatório no orçamento. Prejudicado o agravo retido.

É o voto. 

 

Pois bem. 

 

In casu, deverá prevalecer o entendimento esposado pelo voto minoritário. 

 

O atraso no pagamento da dívida acarreta a necessidade de que sejam computados juros no valor devido, o que se

evidencia, no caso de precatório, se o ente público não realizar o adimplemento no prazo estipulado

constitucionalmente (art. 100, § 5º da CF), qual seja, uma vez inscrito o precatório até 1º de julho, o crédito

correspondente deve ser pago até o final do exercício seguinte.
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No caso em que o pagamento é efetuado no prazo constitucional mostra-se indevida a pretensão de incidência de

juros entre a data da elaboração da conta e o seu efetivo pagamento pelo INSS, pois tal lapso temporal integra o

"iter" necessário para o cumprimento da obrigação de adimplemento fundada em titulo judicial. 

 

No âmbito do Supremo Tribunal Federal, o tema sob análise foi submetido ao regime próprio de repercussão

geral, quando da apreciação de questão de ordem apresentada pela Ministra Ellen Gracie no Recurso

Extraordinário n.º 579.431-8/RS, estando, até o momento, aguardando julgamento.

 

Todavia, a 3ª Seção desta Corte vem decidindo ser incabível a incidência de juros de mora no período

compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a expedição do precatório. Nesse sentido, são os

julgados abaixo colacionados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE CÁLCULO.

EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. PERÍODO ENTRE A DATA

DA ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. DESCABIMENTO.

I - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo

constitucional.

II - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de

liquidação e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento, na forma

do entendimento esposado pelo E. STF (RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008;

p. 2780).

III - Embargos Infringentes do INSS a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, EI 0004151-64.2003.4.03.6117, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 27/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/11/2011)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA DO

INDEXADOR PREVISTO NO TÍTULO E DOS JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A DATA DA

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ E STF.

1) O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta

interpretação da legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte,

manifestar-se sobre a questão, uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma

meramente reflexa.

2) A Terceira Seção do STJ, mudando sua orientação inicial, tem decidido que a atualização monetária do débito

judicial deve seguir os parâmetros estabelecidos no título executivo somente até a data da conta de liquidação,

tomando como fundamento a regra exposta no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja

o mesmo convertido em UFIR (hoje, o indexador é o IPCA-E). Assim, até a conta de liquidação, o indexador a ser

utilizado é o estabelecido no título executivo judicial, e, a partir de então, o previsto na lei orçamentária.

3) No RE 298.616-SP (rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002), o Plenário do STF decidiu que no

período de tramitação do precatório (inscrição no orçamento em 1º de julho e final do exercício seguinte em 31

de dezembro) não incidem juros moratórios sobre os débitos judiciais dos entes públicos, nos termos do § 1º do

art. 100 da Constituição.

4) O STF, por meio de decisões monocráticas, vem ampliando esse período de modo a abarcar a data da

elaboração dos cálculos de liquidação até a inscrição do crédito no orçamento (no caso, até a expedição da

RPV), ao fundamento de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório"

(no caso, tramitação da RPV).

5) Conquanto o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS (Min. Ellen Gracie), tenha

reconhecido a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, o fato é

que ambas as turmas têm decidido por negar seguimento/não admitir recursos em que se pleiteia o pagamento de

juros em tal período.

4) Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, EI 0020069-05.2003.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, julgado em 24/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2011 PÁGINA: 419)

 

Nessa trilha, também vem se manifestando o Superior Tribunal de Justiça, conforme os excertos a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO CONFIGURADO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA
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ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DO PRECATÓRIO. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1. Não há que se falar em violação do art.

535, inc. II, do Código de Processo Civil, quando o aresto recorrido adota fundamentação suficiente para dirimir

a controvérsia, sendo desnecessária a manifestação expressa sobre todos os argumentos apresentados pelos

litigantes. A Corte a quo expressamente consignou no acórdão que julgou os embargos declaratórios que no

tocante aos temas alegados como omisso. 2. O juiz, ao julgar a controvérsia, deve restringir-se aos limites da

causa, fixados na petição inicial, sob pena de incorrer em decisão citra, ultra ou extra petita. O pedido decorre

da interpretação sistemática das questões apresentadas pela parte ao longo da petição. A leitura das razões da

petição inicial (ação de execução de sentença, às fls. 17/21 e-STJ) é suficiente para perceber que o escopo do

recorrente era a execução das parcelas vencidas e a cobrança de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês em

face da Fazenda Pública. Na decisão que analisou a questão dos juros, por sua vez, o juízo a quo firmou que são

"indevidos juros moratórios entre a data da elaboração do cálculo e a expedição do precatório", citando diversos

precedentes do STF (fl. 114 e-STJ). Ou seja, houve julgamento da questão nos limites processualmente previstos,

não havendo que se falar em julgamento extra petita. Destarte, não há falar em julgamento extra petita. 3.

Quanto a contagem do termo inicial dos juros de mora, a Corte Especial desta Superior Tribunal, em aresto

proferido nos autos do REsp 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux (DJe 4.2.10), assinalou que "os juros moratórios

não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que

satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento". 4. Recurso especial não provido.(RESP

201001519772, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/02/2011.)

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ANISTIA. PARCELA RETROATIVA.

INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. TERMO FINAL. HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO OU

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRAZO DE PAGAMENTO. 31

DE DEZEMBRO DO ANO SUBSEQUENTE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA CORTE ESPECIAL NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA: RESP N.º 1.143.677/RS,

DJe DE 04/02/2010. 1. Não se pode imputar à Fazenda Pública a demora do trâmite processual ocorrida entre a

liquidação do valor devido - verificada após a definição do quantum debeatur, com o trânsito em julgado dos

embargos à execução ou com o decurso in albis do prazo para Fazenda Pública opô-los - até a expedição do

precatório e sua respectiva inscrição no orçamento. 2. Não incidem os juros moratórios no período

compreendido entre a homologação dos valores devidos e a expedição do precatório. Os juros somente voltarão

a ser devidos caso a Fazenda Pública não efetue o pagamento do precatório inscrito até 01 de julho, no prazo

constitucional fixado em 31 de dezembro do ano subsequente, nos termos do art. 100 da Constituição Federal. 3.

Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos.(EEAEEXMS 200801267719, LAURITA VAZ, STJ -

TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:04/02/2011.)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 730 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

POSSIBILIDADE. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 100

DA CF/88. 1. Para o atendimento do requisito do prequestionamento, não é necessário que o acórdão recorrido

mencione expressamente os preceitos legais tidos como contrariados nas razões do recurso especial, sendo

suficiente que a questão federal tenha sido apreciada pelo Tribunal local. 2. A Corte Especial deste Tribunal, em

julgamento de recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o

entendimento de que, no lapso compreendido entre a homologação da conta de liquidação e a expedição do

precatório, não há mora da Fazenda Pública que determine a incidência de juros. Agravo regimental

improvido.(AGEDAG 201001434810, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:14/12/2010.)

 

Desse modo, a pretensão do embargante deverá ser acolhida in totum, a fim de que consignar não ser cabível a

incidência de juros moratórios no período que medeia entre a apresentação da conta de liquidação e a expedição

do precatório. 

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de sobrestamento do feito, formulado em sede de contrarrazões, e, com

fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO aos embargos infringentes,

a fim de que prevaleça o voto vencido. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.
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São Paulo, 05 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021007-24.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de CLAUDINEZ

DA SILVA PINTO, visando à rescisão de acórdão pelo qual foi a autarquia condenada a expedir certidão de

tempo de serviço referente ao período de 02.01.1970 a 31.08.1972.

 

Alega o requerente, em síntese, que a decisão rescindenda incorreu em violação a literal disposição de lei (CPC,

art. 485, V), mais especificamente os artigos 55, §§ 1º e 2º, 94 e 96, IV, da Lei 8.213/91, bem como o art. 202, §

2º, da Constituição Federal, na redação anterior à EC nº 20/98. Aduz, em síntese, que a contagem recíproca do

tempo de serviço depende de indenização em favor da Previdência Social, caso não efetuadas as respectivas

contribuições.

 

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

rejeitado o pedido originário.

 

Contestou o requerido, pugnando pela improcedência do pedido.

 

As partes apresentaram razões finais.

 

Parecer do Ministério Público Federal pela improcedência do pedido.

 

É o relatório. Decido.

 

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

 

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

 

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade
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aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisória s. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

 

Passo ao exame da causa.

 

Cabe atestar, inicialmente, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão a fls.

48.

 

É de se enfrentar, então, o mérito da demanda, relativamente ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta

primeira etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se está ou não

configurada a hipótese estabelecida no art. 485, V, do Código de Processo Civil, assim redigido:

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

V - violar literal disposição de lei.

 

A violação a literal disposição legal há de ser considerada como aquela que se mostra flagrante, inequívoca,

induvidosa, que salta aos olhos. Cumpre esclarecer que a violação da qual se cogita há de ser entendida como

aquela perpetrada pela decisão que contradiz formalmente o preceito normativo; aquela que investe contra o

direito em tese. Não se trata, é evidente, da decisão que julga contra o direito da parte (ou seja, a sentença injusta),

pois esta somente desafia os instrumentos recursais previstos em lei para sua correção. Somente a sentença que

pretere o direito em hipótese, em tese, que contraria de maneira formal um preceito legal, negando-lhe vigência, é

que poderá ser submetida à rescisão.

 

Nessa esteira, assim estava redigido o art. 202, § 2º, da Constituição Federal de 1988, anteriormente à edição da

Emenda Constitucional nº 20/98 (correspondendo, hoje, ao art. 201, § 9º, da Carta Federal):

 

Art. 202.É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

§ 2º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.

 

Igualmente, a Lei 8.213/91 previa:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública e na atividade privada, rural e

urbana, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente.

Parágrafo único. A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver vinculado ao

requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempo s de contribuição ou de serviço ,

conforme dispuser o regulamento.

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado
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mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais;

V - o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado sem que seja necessário o pagamento das contribuições a ele correspondentes, desde que cumprido o

período de carência.

 

O caso sob análise versa sobre expedição de certidão de tempo de serviço urbano, com vistas à contagem

recíproca de tempo de serviço. Tratando-se, então, de segurado obrigatório (empregado urbano), reputa-se

presumido o recolhimento das contribuições previdenciárias.

 

Ressalto que em se tratando de labor urbano, não responde o empregado por eventual falta do empregador em

efetuar os respectivos recolhimentos, conforme pacífica jurisprudência desta Corte, como a seguir transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA.

(...)

- No caso de empregado e trabalhadores avulsos, a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições

previdenciárias está a cargo de seu empregador. Impossibilidade de se exigir, do segurado, a comprovação de que

foram vertidas. Cabe ao INSS cobrá-las do responsável tributário na forma da lei. Inteligência dos artigos 139 e

141, do Decreto 89.312/84.

(...)

(TRF da 3ª Região, 8ª Turma, AC.nº 2001.61.02.000397-8/SP, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,

DJF3 de 12/05/2009, p. 477)

 

 

Destarte, eventual inadimplência das obrigações previdenciárias pelo empregador não pode prejudicar o

trabalhador, dispondo o Poder Público dos meios coercitivos necessários à cobrança da exação.

 

Assim, nos termos da legislação de regência, o direito à contagem recíproca do tempo de serviço demanda

compensação financeira entre os diferentes regimes de previdência, a teor do disposto no art. 202, § 2º, da

Constituição Federal e no art. 94 da Lei 8.213/91.

 

In casu, o acórdão rescindendo, ao dar parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário,

determinou a expedição de certidão de tempo de serviço do autor, como segurado empregado urbano em fábrica

de tijolos, unicamente no período de 02.01.1970 a 31.08.1972. Em momento algum, note-se, dispensou a

compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e o Regime Próprio de Previdência Social

(estatutário), de sorte que a decisão respeitou os comandos normativos acima referidos.

 

Desta forma, caso o ora requerido pretenda valer-se do tempo de serviço urbano certificado, deverá ocorrer a

imprescindível compensação financeira entre os Regimes Previdenciários, não se podendo falar, destarte, em

violação a literal disposição de lei.

 

Nesse diapasão, aresto do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI. NÃO CABIMENTO. ERRO DE FATO. NÃO-OCORRÊNCIA. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA

IMPROCEDENTE.

I. Inaplicável os efeitos da revelia, previstos no art. 319 do Código de Processo Civil, uma vez que esses não

alcançam a demanda rescisória , pois a coisa julgada envolve direito indisponível, o que impede a presunção de

veracidade dos fatos alegados pela parte autora.

II. Na ação rescisória , fundada no inciso V do art. 485 do CPC, a violação de lei deve ser literal e direta, não

admitindo inovação argumentativa, sob pena de se aceitar o uso dessa ação de natureza desconstitutiva negativa

unicamente com o fim de se permitir novo julgamento à luz de outro enfoque. (Precedentes).

III. O fato de o julgado haver adotado a interpretação menos favorável à parte, ou mesmo a pior dentre as

possíveis, não justifica o manejo da rescisória , na medida em que não se cuida de via recursal com prazo de dois

anos.

IV. A ocorrência de erro de fato, apto a autorizar a procedência da ação, demanda a demonstração de ter o

julgado rescindendo incorrido em erro ao "admitir um fato inexistente" ou "considerar inexistente um fato
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efetivamente ocorrido" (art. 485, § 1º, CPC)

V. Tendo a decisão rescindenda se atrelado aos elementos fáticos e jurídicos colacionados aos autos, a reforma

do julgamento, pautado em erro de fato ou violação literal a dispositivo legal, nos termos do art. 485, incisos V e

IX, do Código de Processo Civil, não se revela aplicável, à espécie.

VI. Ação rescisória julgada improcedente.

(AR 4309 / SP, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro GILSON DIPP, DJe 08/08/2012)

 

Importante ressaltar, por fim, que segundo Cássio Scarpinella Bueno (In: Código de Processo Civil Interpretado.

São Paulo: Editora Atlas, 2004, p. 1473), "a ação rescisória tem como finalidade extirpar do ordenamento

jurídico sentenças ou acórdãos que contenham nulidades absolutas que perduram mesmo ao trânsito em julgado

da decisão que encerra o processo", de sorte que sua finalidade não é a correção de eventual injustiça, oriunda da

má apreciação das provas ou do mau enquadramento dos fatos da causa às normas jurídicas aplicáveis; tais

objetivos hão de ser buscados através dos recursos cabíveis, dentro do mesmo processo em que proferida a

decisão da qual se discorda, e não pela via estreita e excepcional da ação rescisória. Entendimento diverso, note-

se, implicaria em transformar a ação rescisória em sucedâneo recursal, desvirtuando, por completo, sua função

dentro do ordenamento jurídico-processual.

 

Nesse sentido, julgados proferidos, respectivamente, por esta Corte Regional e pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA . BENEFICIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ERRO DE FATO . INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA.

I - omissis.

II - A Turma Julgadora julgou improcedente o pedido não por ausência de prova material, como alega a autora,

mas por ter concluído que não restou demonstrada a hipossuficiência econômica legalmente exigida para a

concessão do beneficio assistencial de prestação continuada, após o normal exame da prova existente nos autos.

III - A ação rescisória não tem por objetivo corrigir eventual má interpretação da prova (RSTJ 5/17).

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente.

(AR 4807, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 04.06.08).

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . ERRO DE FATO . AUSÊNCIA. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

- A ação rescisória não se presta a revolver o conjunto probatório, quando este já recebeu a devida valoração no

pronunciamento judicial.

- Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a

comprovação de tempo de serviço rural.

- Ação rescisória improcedente.

(AR 2100, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Medina, DJ 06.05.08)

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

 

Condenação do requerente (INSS) ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 650,00 (seiscentos e

cinquenta reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Precedentes da Terceira Seção desta

Corte (v.g., AR 7498, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJ 06.03.2012).

 

O INSS está isento do pagamento das custas e despesas processuais, por força da Lei nº 9.289/96, sendo que,

como a parte ré é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.
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SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0048910-34.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de ROBSON

CELSO MARTINS, visando à rescisão de acórdão que negou provimento à sua apelação e deu parcial provimento

à remessa oficial tida por ocorrida, apenas para explicitar a correção monetária e os juros de mora. Restou

confirmada, portanto, a concessão da aposentadoria por invalidez postulada na inicial.

 

Alega o requerente, em síntese, que a decisão rescindenda incorreu em violação a literal disposição de lei (CPC,

art. 485, V), mais especificamente ao artigo 42, § 2º, da Lei 8.213/91, pois o requerido não teria preenchido os

requisitos à concessão do benefício, especialmente porque ao ingressar no Regime Geral de Previdência Social já

estaria inválido para o exercício de atividade laborativa.

 

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

rejeitado o pedido originário.

 

Contestou o requerido, pugnando pela improcedência do pedido.

 

A requerimento do INSS, foi colhido o depoimento do pai do réu, a fim de prestar esclarecimentos acerca de sua

condição de saúde.

 

As partes não apresentaram razões finais.

 

Parecer do Ministério Público Federal pela improcedência do pedido.

 

É o relatório. Decido.

 

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

 

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.
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O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisória s. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

 

Passo ao exame da causa.

 

Cabe atestar, inicialmente, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão a fls.

30.

 

É de se enfrentar, então, o mérito da demanda, relativamente ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta

primeira etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se está ou não

configurada a hipótese estabelecida no art. 485, V, do Código de Processo Civil, assim redigido:

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

V - violar literal disposição de lei.

A violação a literal disposição legal há de ser considerada como aquela que se mostra flagrante, inequívoca,

induvidosa, que salta aos olhos. Cumpre esclarecer que a violação da qual se cogita há de ser entendida como

aquela perpetrada pela decisão que contradiz formalmente o preceito normativo; aquela que investe contra o

direito em tese. Não se trata, é evidente, da decisão que julga contra o direito da parte (ou seja, a sentença injusta),

pois esta somente desafia os instrumentos recursais previstos em lei para sua correção. Somente a sentença que

pretere o direito em hipótese, em tese, que contraria de maneira formal um preceito legal, negando-lhe vigência, é

que poderá ser submetida à rescisão.

 

Nessa esteira, assim está redigido o art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91:

 

Art. 42.A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 2ºA doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

O que se extrai do comando legal acima reproduzido é que não será devida a aposentadoria por invalidez ao

segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já sendo portador da doença ou da lesão invocada

como motivo para a concessão do benefício, exceto se a incapacidade para o trabalho decorrer da progressão ou

do agravamento dessa moléstia ou lesão.

 

In casu, o genitor do requerido, prestando informações em juízo, por força de carta de ordem expedida pelo Sr

Desembargador Federal então relator, esclareceu que a situação de seu filho se agravou depois do início do

pagamento das contribuições previdenciárias, ou seja, após a inscrição do réu no Regime Geral de Previdência

Social, de sorte que é perfeitamente lícito concluir que a incapacidade para o trabalho decorreu do agravamento da

doença que o acomete (hidrocefalia).

 

Este foi, justamente, o raciocínio desenvolvido pela sentença:"[D]everia ainda, nos termos do par. 2º, do

mencionado artigo 42, da Lei n. 8.213, evidenciar que sua doença progrediu, uma vez que ela já existia quando

ele filiou-se ao instituto, o que também ocorreu, vez que as testemunhas ouvidas foram categóricas ao afirmar a

piora do estado de saúde do autor, que passou a ser mais dependente do que já era de toda a sua família, para

desenvolver as tarefas mais comezinhas".
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O acórdão rescindendo, que confirmou o julgado de 1ª instância neste ponto, adotou a mesma linha de

pensamento, consignando: "[t]endo o laudo pericial indicado o momento em que começou o processo de

incapacitação do autor, remontando à data do auxílio-doença, o início do benefício se encontra bem posto na

sentença recorrida".

 

O que se percebe, destarte, é que tanto a sentença quanto o acórdão que a substituiu, após acurado exame das

provas existentes nos autos originários, consideraram que a incapacidade laborativa do então autor decorreu do

agravamento da moléstia da qual padece, não havendo que sequer cogitar-se de violação ao § 2º do art. 42 da lei

de Benefícios, mas, isto sim, de sua correta e justa interpretação, à luz das peculiaridades do caso concreto.

 

Nesse diapasão, aresto do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI. NÃO CABIMENTO. ERRO DE FATO. NÃO-OCORRÊNCIA. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA

IMPROCEDENTE.

I. Inaplicável os efeitos da revelia, previstos no art. 319 do Código de Processo Civil, uma vez que esses não

alcançam a demanda rescisória , pois a coisa julgada envolve direito indisponível, o que impede a presunção de

veracidade dos fatos alegados pela parte autora.

II. Na ação rescisória , fundada no inciso V do art. 485 do CPC, a violação de lei deve ser literal e direta, não

admitindo inovação argumentativa, sob pena de se aceitar o uso dessa ação de natureza desconstitutiva negativa

unicamente com o fim de se permitir novo julgamento à luz de outro enfoque. (Precedentes).

III. O fato de o julgado haver adotado a interpretação menos favorável à parte, ou mesmo a pior dentre as

possíveis, não justifica o manejo da rescisória , na medida em que não se cuida de via recursal com prazo de dois

anos.

IV. A ocorrência de erro de fato, apto a autorizar a procedência da ação, demanda a demonstração de ter o

julgado rescindendo incorrido em erro ao "admitir um fato inexistente" ou "considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido" (art. 485, § 1º, CPC)

V. Tendo a decisão rescindenda se atrelado aos elementos fáticos e jurídicos colacionados aos autos, a reforma

do julgamento, pautado em erro de fato ou violação literal a dispositivo legal, nos termos do art. 485, incisos V e

IX, do Código de Processo Civil, não se revela aplicável, à espécie.

VI. Ação rescisória julgada improcedente.

(AR 4309 / SP, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro GILSON DIPP, DJe 08/08/2012)

 

Importante ressaltar, por fim, que segundo Cássio Scarpinella Bueno (In: Código de Processo Civil Interpretado.

São Paulo: Editora Atlas, 2004, p. 1473), "a ação rescisória tem como finalidade extirpar do ordenamento

jurídico sentenças ou acórdãos que contenham nulidades absolutas que perduram mesmo ao trânsito em julgado

da decisão que encerra o processo", de sorte que sua finalidade não é a correção de eventual injustiça, oriunda da

má apreciação das provas ou do mau enquadramento dos fatos da causa às normas jurídicas aplicáveis; tais

objetivos hão de ser buscados através dos recursos cabíveis, dentro do mesmo processo em que proferida a

decisão da qual se discorda, e não pela via estreita e excepcional da ação rescisória. Entendimento diverso, note-

se, implicaria em transformar a ação rescisória em sucedâneo recursal, desvirtuando, por completo, sua função

dentro do ordenamento jurídico-processual.

 

Nesse sentido, julgados proferidos, respectivamente, por esta Corte Regional e pelo Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA . BENEFICIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ERRO DE FATO . INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA.

I - omissis.

II - A Turma Julgadora julgou improcedente o pedido não por ausência de prova material, como alega a autora,

mas por ter concluído que não restou demonstrada a hipossuficiência econômica legalmente exigida para a

concessão do beneficio assistencial de prestação continuada, após o normal exame da prova existente nos autos.

III - A ação rescisória não tem por objetivo corrigir eventual má interpretação da prova (RSTJ 5/17).

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente.

(AR 4807, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 04.06.08).

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . ERRO DE FATO . AUSÊNCIA. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

- A ação rescisória não se presta a revolver o conjunto probatório, quando este já recebeu a devida valoração no

pronunciamento judicial.

- Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a

comprovação de tempo de serviço rural.

- Ação rescisória improcedente.
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(AR 2100, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Medina, DJ 06.05.08)

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

 

Condenação do requerente (INSS) ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 650,00 (seiscentos e

cinquenta reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Precedentes da Terceira Seção desta

Corte (v.g., AR 7498, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJ 06.03.2012).

 

O INSS está isento do pagamento das custas e despesas processuais, por força da Lei nº 9.289/96, sendo que,

como a parte ré é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004577-60.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por ANTONIO GERMANO DRESH (espólio) em face do Instituto Nacional

2004.03.00.004577-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : ANTONIO GERMANO DRESH espolio

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM

REPRESENTANTE : ALICE DRESCH e outros

: LONY DRESCH CECCATO

: TEREZA LIRCE DRESCH

: KLEBER RAFAEL DRESCH

: SIRLENE SEPKA DRESCH

: URSULA DRESCH DIAS CORREA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM

SUCEDIDO : HILDEGARD DRESH espolio

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.00008-6 1 Vr IGUAPE/SP
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do Seguro Social - INSS, visando à rescisão de sentença que julgou procedentes embargos à execução opostos

pela autarquia, sob o entendimento de que não existiam valores a executar.

 

Alega o requerente, em síntese, que a decisão rescindenda ofendeu a coisa julgada oriunda do processo de

conhecimento (CPC, art. 485, IV).

 

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o prosseguimento da execução, com o cumprimento da coisa

julgada.

 

Contestou o INSS, alegando, preliminarmente, inépcia da inicial, pois os herdeiros do segurado não se haviam

habilitado no processo; ausência de capacidade postulatória, pois não foi juntada procuração original outorgada

por Hildegard Dresh, viúva do outrora autor; e carência de ação. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.

 

Parecer do Ministério Público Federal pela improcedência do pedido.

 

É o relatório. Decido.

 

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

 

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

 

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisória s. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

 

Passo ao exame da causa.

 

As preliminares de inépcia da inicial e ausência de capacidade postulatória restam prejudicadas, haja vista o teor

da decisão a fls. 289/290, homologando a habilitação dos herdeiros de Antonio Germano Dresh.

 

Já a preliminar de carência de ação, sob o argumento de que não é possível, em sede de ação rescisória, a revisão

dos fatos e das provas da demanda subjacente, por se confundir com o mérito da causa, com ele será analisada.

 

Cabe atestar, a seguir, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão a fls.

100.

 

Feitas essas considerações, passo ao mérito, relativamente ao juízo rescindendo, anotando que nesta primeira

etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se resta configurada a hipótese

estabelecida no art. 485, IV, do Código de Processo Civil, assim disposto:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     325/1591



IV - ofender a coisa julgada;

 

Acerca do comando legal acima transcrito, assim se manifesta Antônio Cláudio da Costa Machado: 

"A formação de coisa julgada material significa obstáculo absoluto à instauração de novo processo que verse

sobre o mesmo litígio já solucionado. Sob esse prisma é que o sistema considera a coisa julgada como

pressuposto processual objetivo negativo ao lado da litispendência e da convenção de arbitragem (art. 267, V e

VII). Muito bem, se apesar do obstáculo - que é garantia constitucional (art. 5º, XXXVI) -, outra decisão de

mérito foi proferida e transitou em julgado, esta segunda ofende a primeira, coberta pela garantia, de sorte que a

solução é a propositura de ação rescisória com vistas ao seu aniquilamento e à reestabilização das relações

jurídicas. Não proposta a rescisória, conviverão no plano jurídico duas decisões, eventualmente antagônicas,

sobre um mesmo conflito de interesses".

(Código de Processo Civil Interpretado, São Paulo: Editora Manole, 7ª edição, 2008, pág. 583).

 

Em se cuidando de execução de sentença transitada em julgado, fica o Juízo executivo subordinado à decisão

proferida no processo de conhecimento. Essa a dicção do art. 475-G do Código de Processo Civil (antigo art. 610,

hoje revogado), segundo o qual é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide ou modificar a sentença que a

julgou.

 

Examinemos o caso concreto.

 

Consta dos autos que o segurado ajuizou a ação originária, objetivando a revisão de sua aposentadoria, sob

alegação de que recebia 3,34 salários mínimos de benefício, mas o INSS pagou as parcelas relativas a setembro,

outubro e o 13º de 1991 em valor inferior ao devido.

 

A sentença julgou procedente o pedido para condenar a autarquia no pagamento das diferenças dos meses de

setembro de 1991 e subseqüentes, até que se perfaçam os 3,43 salários mínimos.

 

A decisão foi mantida por esta Corte Regional, que não conheceu da apelação autárquica.

 

Iniciada a execução do título judicial, o INSS opôs embargos, alegando o integral pagamento das diferenças na via

administrativa. Aduziu que até a entrada em vigor da Lei 8.213/91, a correção monetária dos benefícios

previdenciários seguia o critério do art. 58 do ADCT, segundo o qual os benefícios de prestação continuada

mantidos pela Previdência Social à data da promulgação da Constituição, teriam seus valores revistos, a fim de

que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos que tinham na data da sua

concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios.

Contudo, a partir da vigência da Lei 8.213/91, a atualização dos benefícios previdenciários deveria obedecer aos

critérios legalmente estabelecidos (Lei de Benefícios, art. 41, II, sucedida pelas Leis 8.542/92, 8.700/93 e

8.800/94). Especificamente quanto às parcelas objeto da ação revisional (setembro, outubro e 13º de 1991), houve

a correção pelo índice de 147,06%, de sorte que não restariam valores a executar.

 

A sentença rescindenda acolheu os embargos à execução, extinguindo a execução, à míngua de créditos em favor

do exeqüente, haja vista o pagamento integral do débito na via administrativa.

 

Pois bem.

 

Na petição inicial da ação originária, informou o então autor que recebia 3,43 salários mínimos mensais a título de

aposentadoria. O salário mínimo equivalia, então, a Cr$ 42.000,00.

 

Ocorre que, em setembro e outubro de 1991, bem como no 13º salário daquele ano, embora tivesse direito a

receber Cr$ 144.060,00 em cada um, percebeu apenas Cr$ 90.147,00, gerando uma diferença de Cr$ 53.913,00

em cada uma das rubricas (fls. 13).

 

A aposentadoria do Sr Antonio Germano Dresh foi concedida no mês de julho/1988, antes, portanto, da

promulgação da atual Constituição Federal, de sorte que houve a subsunção à regra de transição estabelecida no

art. 58 do ADCT, ou seja, conversão em número de salários mínimos (o que redundou em 3,43 salários mínimos),

a serem corrigidos com base na variação do próprio salário mínimo.
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Essa regra perdurou até a regulamentação das Leis 8.212 e 8.213/91, o que se deu em 09.12.1991, momento a

partir do qual a atualização dos benefícios em manutenção passou a ser regida pela própria Lei de Benefícios (art.

41, II - INPC e legislação subsequente).

 

Nessa linha, entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. CRITÉRIO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ART. 58 DO

ADCT. SÚMULA 260/TRF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DAS

SÚMULAS 282 E 356/STF. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 6.899/81. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 71/TFR

E 148/STJ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Esta Corte Superior tem entendimento consolidado no sentido de que, antes da Constituição Federal de 1988, o

reajuste do benefício previdenciário deve obedecer aos critérios da Súmula 260/TFR. Com a entrada em vigor do

art. 58 do ADCT, o qual previu o critério de equivalência salarial, que perdurou até 9 de dezembro de 1991,

ocasião em que a matéria passou a ser regida pela Lei nº 8.213/91.

2. A teor do acórdão hostilizado, resta evidenciado que o critério de reajuste de benefício previdenciário adotado

foi o consignado na Súmula 260/TFR. Dessa forma, a aplicação do art. 58 do ADCT não foi debatida perante a

instância a quo, ausente, pois o indispensável prequestionamento. Aplicação, por analogia, dos enunciados

sumulares 282 e 356/STF

3. Quanto a correção monetária, a Súmula 71/TFR somente é aplicável aos débitos previdenciários vencidos

antes da vigência da Lei 6.899/81. Incidência, à espécie, da Súmula 148/STJ.

4. Recurso especial a que se dá parcial provimento.

(REsp 226312 / RJ, SEXTA TURMA, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 14/05/2007)

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. IMPOSSIBILIDADE

DE UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO INDEXADOR APÓS A REGULAMENTAÇÃO DA LEI

8.213/91. RECURSO ESPECIAL.

1. O comando inserto na ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a

manutenção do valor real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a

regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício, em dezembro/91.

2. A partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os benefícios devem ser reajustados mediante a aplicação do INPC,

adequado por se tratar de índice oficial que espelha a real variação do custo de vida dentro de um determinado

período.

3. Qualquer diferença de proventos não paga pelo INSS deverá ser apurada em liquidação de sentença, por meio

das provas a serem apresentadas.

4. Recurso não conhecido.

(REsp 175750 / SP, QUINTA TURMA, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, DJ 27/09/1999)

 

O que se conclui, então, é que até novembro/1991, a aposentadoria do autor equivalia a Cr$ 144.060,00 (salário

mínimo de Cr$ 42.000,00 multiplicado por 3,43).

 

A partir de dezembro/1991, com a entrada em vigor da regulamentação da Lei 8.213/91, desapareceu a vinculação

dos benefícios ao número de salários mínimos, passando a atualização monetária dos mesmos a observar os

critérios estabelecidos em lei (CF, art. 201, § 2º, correspondente, hoje, ao § 4º).

 

Ocorre que, em outubro/1992, foi editada a Portaria nº 485 do Ministério da Previdência Social, dispondo, em seu

art. 1º, que as diferenças resultantes do reajustamento dos benefícios, relativamente ao período de setembro/1991 a

julho/1992 e ao abono anual (gratificação natalina) de 1991 seriam pagas a partir da competência novembro/1992,

em parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do art. 41, § 6º, da Lei 8.213/91.

 

A norma administrativa acima referida veio ao encontro do quanto previsto no art. 19 da Lei 8.222/91, verbis:

Art. 19. Os valores expressos em cruzeiros nas Leis nºs 8.212 e 8.213, de 1991, serão reajustados, para a

competência setembro de 1991, em 147,06% (cento e quarenta e sete inteiros e seis centésimos por cento).

Nesse mesmo diapasão, precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIARIO - REAJUSTE DE BENEFICIO - PROPORÇÃO AO SALARIO-MINIMO - PRELIMINAR DE

ILEGITIMIDADE PASSIVA. OS ATOS IMPUGNADOS SÃO ATOS DO SENHOR MINISTRO DO TRABALHO E

DA PREVIDENCIA SOCIAL, PORTANTO, REJEITA-SE A PRELIMINAR. OS PLANOS DE CUSTEIO E

BENEFICIOS SO FORAM IMPLANTADOS A PARTIR DE 09.12.91; ATE ESTA DATA PREVALECEU O

CRITERIO ESTABELECIDO PELO ART. 58 DO ADCT.

O SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO E REAJUSTADO NA MESMA EPOCA E COM OS MESMOS INDICES DO
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REAJUSTAMENTO DOS BENEFICIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA DA PREVIDENCIA SOCIAL.

REAJUSTADOS OS SALARIOS DE CONTRIBUIÇÃO EM 147,06% PARA A

COMPETENCIA DE SETEMBRO DE 1991, TAL INDICE TEM, FORÇOSAMENTE, DE SER APLICADO NO

REAJUSTE DOS BENEFICIOS, DO MESMO MES E ANO.

NÃO SE JUSTIFICA O REAJUSTAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES E SO DE ALGUNS BENEFICIOS COM O

INDICE 147,06% E OS DEMAIS COM 54,60%. ESTE AUMENTO DIFERENCIADO VIOLA OS

MANDAMENTOS CONSTITUCIONAIS E OS ARTS. 28, PAR. 5. , DA LEI 8.212/91 E ART. 134, DA LEI

8.213/91.

SEGURANÇA CONCEDIDA PARA DETERMINAR O REAJUSTAMENTO DE 147,06% DOS PROVENTOS DE

APOSENTADORIA DO APOSENTADO EM SUBSTITUIÇÃO AOS 54,60% A ELE JA CONCEDIDO.

(MS 1501 / DF, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, DJ 16/11/1992)

 

O reajuste de 147,06%, como se percebe, coincide com o período em que o requerente teria vislumbrado as

diferenças reclamadas na ação de conhecimento (setembro e outubro de 1991 e gratificação natalina daquele

mesmo ano).

 

O exame dos autos dá conta de que a aposentadoria do Sr Antonio Germano Dresh foi efetivamente atualizada,

mediante aplicação do percentual de 147,06%, referente à data-base setembro/1991, como se percebe do

documento a fls. 67, em parcelas que foram de novembro/1992 a outubro/1993

 

Ora, a aplicação do percentual de 147,06% sobre o benefício do Sr Antonio Germano Dresh referente a

agosto/1991 (mês anterior à data-base setembro/1991, na qual deveria incidir o referido reajuste), cujo valor era de

Cr$ 58.310,00, resulta no montante de Cr$ 144.060,68, valor idêntico à diferença mensal pleiteada nestes autos,

de sorte que nada há a receber em sede de execução.

 

Importante ressaltar que os extratos juntados aos autos pelo INSS a fls. 64/69 comprovam o pagamento das

diferenças das parcelas de setembro e outubro de 1991 e do 13º daquele ano, o que atrai a incidência do comando

inscrito no art. 741, V, do Código de Processo Civil, segundo o qual cabem embargos à execução contra a

Fazenda Pública, sempre que houver excesso de execução. In casu, o excesso resta plenamente configurado, na

medida em que se pretende cobrar dívida já quitada na esfera administrativa.

 

E, enquadrando-se os embargos à execução opostos pelo INSS na hipótese legal de excesso de execução, não há

falar-se que a sentença que os acolheu, reconhecendo a cobrança indevida, tenha ofendido a coisa julgada. 

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado nesta ação rescisória.

 

Sem condenação dos autores em custas e honorários advocatícios, eis que beneficiários da assistência judiciária

gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015919-97.2006.4.03.0000/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por MARIA MADALENA DE OLIVEIRA RIBEIRO em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, visando à rescisão de decisão monocrática que negou provimento à sua

apelação, mantendo sentença de improcedência do pedido de revisão de benefício previdenciário, mediante

aplicação do expurgo de 39,67% (fevereiro/94) e conversão do valor do benefício em URV.

 

Alega a requerente, em síntese, que a decisão rescindenda padece de erro de fato (CPC, art. 485, IX), vez que

desconsiderou que a pensão por morte recebida foi precedida de aposentadoria por invalidez de seu cônjuge

falecido, concedida em abril/94. Aduz, ainda, que o julgado incorreu em violação a literal disposição de lei (CPC,

art. 485, V), mais especificamente a Medida Provisória nº 201.

 

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

acolhido o pedido originário.

 

Contestou o INSS, alegando, preliminarmente, a carência de ação, pois a requerente não indica a hipótese legal

que fundamenta a presente ação. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.

 

O INSS apresentou razões finais.

 

Parecer do Ministério Público Federal pela improcedência do pedido.

 

É o relatório. Decido.

 

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

 

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

 

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisória s. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

2006.03.00.015919-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : MARIA MADALENA DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.008474-3 Vr SAO PAULO/SP
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04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

 

Passo ao exame da causa.

 

A preliminar de carência de ação, sob o argumento de não haver indicação da hipótese legal que fundamenta a

rescisória, merece ser rejeitada.

 

De fato, a leitura da petição inicial permite concluir que a mesma se fundamenta nas alegações de erro de fato e de

violação a literal disposição de lei, não havendo que se falar em carência de ação ou mesmo em inépcia da inicial.

 

A indicação do artigo de lei (fundamento legal), lembre-se, não é requisito de validade da petição inicial (CPC,

art. 282, III).

 

Cabe atestar, a seguir, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão a fls.

46.

 

Pois bem. Assim se encontra redigido o Código de Processo Civil:

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

 

Mais adiante, o mesmo artigo 485, em seus dois parágrafos, cuida de definir o que se deve entender por erro de

fato:

Art. 485. (...)

§ 1º Há erro , quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato.

 

José Carlos Barbosa Moreira (In: Comentários ao Código de Processo Civil. Vol. V, Rio de Janeiro: Editora

Forense, 7ª edição, 1998, p. 147/148), sistematizando o comando legal, aponta quatro pressupostos para que o erro

de fato dê causa à rescisão do julgado:

 

a) que a sentença seja nele fundada;

 

b) que o erro seja apurável mediante simples exame dos documentos existentes nos autos, sendo vedada a

produção de outras provas no bojo da própria ação rescisória 

 

c) que não tenha havido controvérsia sobre o fato; e

 

d) que não tenha havido pronunciamento judicial sobre o fato.

 

Os requisitos, porém, não se mostram presentes na espécie.

 

Com efeito, sustenta a requerente que a decisão rescindenda incorreu em erro de fato, posto que teria

desconsiderado o fato de que a pensão por morte, cuja renda pretende seja revista, é decorrente de anterior

aposentadoria por invalidez, concedida ao seu falecido cônjuge em abril/94.

 

Entretanto, tal circunstância não foi ignorada.

 

Com efeito, assim consignou a sentença de 1ª instância, confirmada pela decisão monocrática desta Corte:

"Como se sabe, a pensão por morte é apurada com base no valor da aposentadoria que era recebida pelo

segurado falecido.

No caso vertente, a autora recebe pensão por morte, que decorre de auxílio-doença convertido em aposentadoria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     330/1591



por invalidez.

O auxílio-doença foi concedido em setembro de 1990 (fls. 42).

Por seu turno, os salários de contribuição considerados no cálculo do salário de benefício, que originou a pensão

por morte, objeto da lide, são anteriores a julho de 1990 (fls. 11/12).

Por conseguinte, razão assiste ao INSS, porque o expurgo do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) no cálculo de

atualização dos salários de contribuição utilizados para o cálculo do salário de benefício, atinge apenas os

benefícios com data de início posterior a março de 1994, e que tenham utilizado aquele mês no período básico do

cálculo".

 

Nesse mesmo diapasão, julgado do Superior Tribunal de Justiça:

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE HIPÓTESE DE BENEFÍCIO EM

MANUTENÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS 1º DE MARÇO DE 1994. REAJUSTE DO SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 NO PERCENTUAL DE 39,67%. PEDIDO

PROCEDENTE.

1. No caso de benefícios em manutenção, ou seja, daqueles que já vinham sendo regularmente pagos em épocas

próprias, a sistemática de atualização se dá pela conversão em URV, tal como tratada pelo art. 20, incisos I e II,

da Lei 8.880/94. Já para os benefícios que passaram a ser pagos a partir de 1º de março de 1994, os salários de

contribuição que o integram serão corrigidos nos termos do art. 21 da mesma lei.

2. É devida, no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários que incluem o salário-de-

contribuição de fevereiro de 1994, a aplicação do IRSM daquele mês, a título de correção monetária, no

percentual de 39,67%, conforme apurado pelo IBGE.

3. Ação rescisória procedente.

(AR 1903/SP, Proc. nº 2001/0101571-8, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j.

28.10.2009, v.u., DJe 20.11.2009)

 

Como se vê, houve pronunciamento judicial explícito sobre o fato (não incidência do expurgo do IRSM de

fevereiro/94 sobre os salários de contribuição, no cálculo da renda mensal inicial do benefício que deu origem à

pensão por morte percebida pela requerente), o que, por si só, já afasta a ocorrência do erro de fato. Além disso,

não houve a admissão de um fato inexistente, nem, tampouco, se considerou inexistente um fato efetivamente

ocorrido, na medida em que o julgado, com fundamento no acervo probatório e na legislação de regência,

considerou não devida a incidência do percentual de 39,67%.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça orienta-se no mesmo sentido:

 

RESCISÓRIA FUNDADA NOS INCISOS V E IX DO ART. 485 DO CPC. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO

LEGAL E ERRO DE FATO. VÍCIOS AUSENTES NO JULGADO RESCINDENDO. IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO.

 1. O escopo da rescisória é expungir do mundo jurídico a coisa julgada quando se verificar os vícios

mencionados no art. 485 do CPC e não a prestação de jurisdição já exercida, sob pena de incorrer em bis in

idem.

 2. A verificação de erro de fato pressupõe a inexistência de controvérsia ou de pronunciamento judicial, a teor

do disposto nos §§ 1º e 2º do art. 485 da Lei Adjetiva Civil.

 3. A jurisprudência assente desta Corte inclina-se no sentido de que a procedência da rescisória por ofensa ao

inciso V do art. 485 do CPC requer a ofensa frontal e direta ao comando jurídico.

 4. Uma vez que o apelo nobre do INSS pretendeu a reforma do julgado pela impossibilidade de prova

exclusivamente testemunhal, no que foi bem sucedido, não há falar em julgamento extra petita, mas observância

ao princípio da adstrição.

 5. Ação rescisória julgada improcedente.

(AR 3085 / SP, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro OG FERNANDES, DJe 30/08/2011)

Também não resta configurada a hipótese estabelecida no art. 485, V, do Código de Processo Civil, assim

disposto:

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

V - violar literal disposição de lei.

 

A violação a literal disposição legal há de ser considerada como aquela que se mostra flagrante, inequívoca,

induvidosa, que salta aos olhos. Cumpre esclarecer que a violação da qual se cogita há de ser entendida como

aquela perpetrada pela decisão que contradiz formalmente o preceito normativo; aquela que investe contra o

direito em tese. Não se trata, é evidente, da decisão que julga contra o direito da parte (ou seja, a sentença injusta),

pois esta somente desafia os instrumentos recursais previstos em lei para sua correção. Somente a sentença que
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pretere o direito em hipótese, em tese, que contraria de maneira formal um preceito legal, negando-lhe vigência, é

que poderá ser submetida à rescisão.

 

Nessa esteira, cumpre transcrever as regras previstas na Medida Provisória nº 201/04 (posteriormente convertida

na Lei 10.999, do mesmo ano), e que orientam seu âmbito de aplicação:

Art.1oFica autorizada, nos termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos,

com data de início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a

aplicação, sobre os salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao

Índice de Reajuste do Salário Mínimo-IRSM do mês de fevereiro de 1994.

 Art.2oTerão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de

Previdência Social que se enquadrem ao disposto no art. 1o e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo

de Acordo, na forma do Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional

do Seguro Social-INSS efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1o, o Termo de Transação Judicial,

na forma do Anexo II.

 §1oNão serão objeto da revisão prevista no caput os benefícios do Regime Geral de Previdência Social que:

 I- não tenham utilizado salários de contribuição anteriores a março de 1994 no cálculo do salário de benefício;

ou

 II-tenham sido precedidos por outros benefícios cujas datas de início sejam anteriores a fevereiro de 1994,

inclusive.

 

Como se vê, a revisão autorizada pela referida Medida Provisória somente seria aplicável aos benefícios

previdenciários concedidos posteriormente a fevereiro/94, mas desde que estes benefícios não tivessem sido

precedidos de outros, cujas datas de início fossem anteriores a fevereiro/94 (art. 2º, § 1º, II).

 

Esse é, justamente, o caso dos autos, eis que a pensão por morte auferida pela requerente foi precedida de

aposentadoria por invalidez e esta, ainda, por auxílio-doença recebidos pelo instituidor da pensão, de sorte que

fica excluída a incidência da revisão almejada.

 

Não houve, assim, violação ao disposto na Medida Provisória nº 201/04; ao contrário, foram observadas suas

determinações, relativas aos casos em que seria aplicada a revisão ali instituída.

 

Importante repetir, por fim, que a reapreciação dos fatos e das provas relativos à causa originária, a pretexto de

corrigir eventual injustiça, não autoriza o acolhimento da ação rescisória.

 

Isso é assim, pois, segundo Cássio Scarpinella Bueno (In: Código de Processo Civil Interpretado. São Paulo:

Editora Atlas, 2004, p. 1473), "a ação rescisória tem como finalidade extirpar do ordenamento jurídico sentenças

ou acórdãos que contenham nulidades absolutas que perduram mesmo ao trânsito em julgado da decisão que

encerra o processo", de sorte que sua finalidade não é a correção de eventual injustiça, oriunda da má apreciação

das provas ou do mau enquadramento dos fato s da causa às normas jurídicas aplicáveis; tais objetivos hão de ser

buscados através dos recursos cabíveis, dentro do mesmo processo em que proferida a decisão da qual se discorda,

e não pela via estreita e excepcional da ação rescisória . Entendimento diverso, note-se, implicaria em transformar

a ação rescisória em sucedâneo recursal, desvirtuando, por completo, sua função dentro do ordenamento jurídico-

processual.

 

Nesse sentido, julgado proferido por esta Corte Regional:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA . BENEFICIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ERRO DE FATO . INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA.

I - omissis.

II - A Turma Julgadora julgou improcedente o pedido não por ausência de prova material, como alega a autora,

mas por ter concluído que não restou demonstrada a hipossuficiência econômica legalmente exigida para a

concessão do beneficio assistencial de prestação continuada, após o normal exame da prova existente nos autos.

III - A ação rescisória não tem por objetivo corrigir eventual má interpretação da prova (RSTJ 5/17).

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente.

(AR 4807, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 04.06.08).

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado nesta ação rescisória.
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Sem condenação da autora em custas e honorários advocatícios, eis que beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0084618-43.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por MARIA LÚCIA FERNANDES e outros (sucessores do autor) em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à rescisão de acórdão que deu parcial provimento à apelação

autárquica e à remessa oficial para reconhecer o direito do autor à averbação do tempo de serviço rural, mas

negar-lhe o direito à aposentadoria por tempo de serviço.

 

Alegam os requerentes, em síntese, que a decisão rescindenda incorreu em violação a literal disposição de lei

(CPC, art. 485, V), mais especificamente o artigo 142 da Lei 8.213/91, posto que preenchido o período de

carência para concessão do benefício.

 

Pedem a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

acolhido o pedido originário.

2006.03.00.084618-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : MARIA LUCIA FERNANDES e outros

: MARCOS PAULO FERNANDES

: JOSE DONIZETE FERNANDES

: MARA ANDREIA FERNANDES

: FRANCISCO FERNANDES

: GISELE APARECIDA FERNANDES

: VALMIR FERNANDES

: SONIA FERNANDES

: ADRIANA REGINA FERNANDES

ADVOGADO : MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.03.99.017308-0 Vr SAO PAULO/SP
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Contestou o INSS, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade ativa dos requerentes, a ausência de violação a

literal disposição de lei e o caráter recursal da demanda. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.

 

As partes apresentaram razões finais.

 

Parecer do Ministério Público Federal pela improcedência do pedido.

 

É o relatório. Decido.

 

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

 

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

 

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisória s. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

 

Passo ao exame da causa.

 

A preliminar de ilegitimidade ativa dos requerentes deve ser rejeitada.

 

De fato, a legitimidade pode ser entendida como a titularidade, ativa e passiva, da ação, decorrente da titularidade

da própria relação jurídica de direito material.

 

Ora, no que tange à ação rescisória, os herdeiros do autor da ação originária (sucessores a título universal),

porquanto também afetados pelos efeitos da coisa julgada, detêm legitimação ordinária para o ajuizamento desta

demanda, a teor do disposto no art. 487, I, do Código de Processo Civil.

 

Já as preliminares de ausência de violação a literal disposição de lei e de caráter recursal da presente ação, por se

confundirem com o mérito da causa, com ele serão analisadas.

 

Cabe atestar, na sequência, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão a fls.

119.

 

É de se enfrentar, então, o mérito da demanda, relativamente ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta

primeira etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se está ou não

configurada a hipótese estabelecida no art. 485, V, do Código de Processo Civil, assim redigido:

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

V - violar literal disposição de lei.

 

A violação a literal disposição legal há de ser considerada como aquela que se mostra flagrante, inequívoca,
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induvidosa, que salta aos olhos. Cumpre esclarecer que a violação da qual se cogita há de ser entendida como

aquela perpetrada pela decisão que contradiz formalmente o preceito normativo; aquela que investe contra o

direito em tese. Não se trata, é evidente, da decisão que julga contra o direito da parte (ou seja, a sentença injusta),

pois esta somente desafia os instrumentos recursais previstos em lei para sua correção. Somente a sentença que

pretere o direito em hipótese, em tese, que contraria de maneira formal um preceito legal, negando-lhe vigência, é

que poderá ser submetida à rescisão.

 

Nessa esteira, considerou a decisão rescindenda que "I - Tratando-se de atividade rural exercida anteriormente a

31.10.1991, tanto os trabalhadores quanto os empregadores rurais não eram obrigados a recolherem

contribuições previdenciárias, visto que eram beneficiários do PRORURAL, instituído pelas Leis

Complementares 11/71 e 16/73, não havendo previsão legal, entretanto, até a edição da Lei nº 8.213/91, do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço para esta categoria de trabalhadores. II - Deve ser procedida a

contagem do tempo de serviço do trabalhador rural, até 31.10.1991, independentemente do recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da

Lei nº 8.213/91. III - O período de atividade rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 somente pode ser

considerado para fins de carência, caso tenha sido efetuado o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas (Súmula 272 do STJ). IV - Destarte, não sendo comprovado o cumprimento da carência exigida

legalmente, é de rigor a improcedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço".

 

De outro lado, assim preconiza o art. 142 da Lei 8.213/91:

 Art. 142.Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 

 

 

Pois bem. No caso sob apreciação, reconheceu o acórdão rescindendo, com base no exame dos fatos e das provas,

que o requerente efetivamente trabalhou como rurícola, tendo em vista as anotações constantes de sua CTPS, nos

seguintes períodos:

 

- de 01.10.1958 a 13.10.1980;

 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos

1991 60 meses

1992 60 meses

1993 66 meses

1994 72 meses

1995 78 meses

1996 90 meses

1997 96 meses

1998 102 meses

1999 108 meses

2000 114 meses

2001 120 meses

2002 126 meses

2003 132 meses

2004 138 meses

2005 144 meses

2006 150 meses

2007 156 meses

2008 162 meses

2009 168 meses

2010 174 meses

2011 180 meses
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- de 05.01.1981 a 31.07.1982;

 

- de 20.08.1982 a 07.02.1985; e

 

- de 23.02.1985 a 30.04.1986.

 

Somando-se os períodos acima discriminados ao tempo de serviço urbano também comprovado nos autos, de

maio/1986 a dezembro/1991 (05 anos e 06 meses), atingia o autor 32 anos, 08 meses e 15 dias de atividade

profissional, anteriormente à edição da Emenda Constitucional nº 20/98, tempo suficiente para a obtenção da

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91.

 

Vale salientar que o autor da ação originária nasceu em 29.06.1934 (fls. 45), sendo desnecessário o cumprimento

das regras de transição estabelecidas no art. 9º da EC nº 20/98.

 

Ressaltou, contudo, o acórdão rescindendo, que o demandante não teria comprovado a carência exigida

legalmente (96 contribuições mensais, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91), eis que somente postulou o

benefício em 1997.

 

Isso é assim, pois o período de trabalho rural anterior à vigência da lei 8.213/91 não poderia ser considerado para

efeito de carência, à míngua de recolhimento das respectivas contribuições (Lei 8.213/91, art. 55, § 2º e Súmula nº

272 do Superior Tribunal de Justiça). Ademais, somente teriam sido comprovados 66 meses de atividade urbana,

tempo inferior às 96 contribuições consideradas devidas.

 

Entretanto, com base no resumo até aqui efetuado, percebe-se que o julgado rescindendo incidiu, realmente, em

violação literal ao disposto no art. 142 da Lei 8.213/91.

 

É que em se tratando de segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24.07.1991, a carência da

aposentadoria por tempo de serviço deverá observar a tabela constante do referido artigo, levando-se em conta o

ano em que implementadas as condições para a obtenção do benefício (e não a data do requerimento do benefício

ou do ajuizamento da ação).

 

Nessa linha, precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE

LEGAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. SEGURADO INSCRITO NO RGPS NO

MOMENTO DA EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO. 1. Para a concessão

de aposentadoria por idade não carece comprovação da qualidade de segurado no momento do requerimento do

benefício, com a condição de que o beneficiário, que tenha atingido a idade, conte com o tempo de contribuição

correspondente ao exigido para efeito de carência. 2. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição

da carência àqueles segurados já inscritos na Previdência Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se

de tabela, que varia os meses de contribuição exigidos a depender do ano de implementação das condições. Tal

regra aplica-se à Autora, ora Recorrida, haja vista que quando da edição da Lei n.º 8.213/91, estava vinculada

ao Sistema Previdenciário, acobertada pelo "período de graça" previsto no § 1º do art. 15 da Lei de Benefícios.

3. Recurso especial desprovido.

(RESP 200501591227, QUINTA TURMA, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ DATA:28/11/2005)

Ora, o então autor completou os requisitos para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço

em 1991, de sorte que deveria demonstrar 60 meses de contribuição, e não 96, tal como afirmou o acórdão

atacado, ao considerar como marco a data do ajuizamento da ação (1997). Restando demonstradas 66

contribuições mensais, na condição de trabalhador urbano, fica atendida a exigência legal relativa à carência.

 

Por tudo quanto acima exposto, conheço da presente ação rescisória, pelo permissivo contido no inciso V do

artigo 485 do Código de Processo Civil, e, em sede de juízo rescindendo, dou-lhe provimento para rescindir o

acórdão de mérito.

 

Desconstituída a coisa julgada em vista do provimento do juízo rescindendo, deve-se passar, incontinenti, ao juízo

rescisório, com o novo julgamento da lide subjacente, a teor do comando inserto no art. 494, 1ª parte, do Código
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de Processo Civil.

 

E, com base na fundamentação acima, tem-se que o pedido originário deve ser julgado procedente, na medida em

que devidamente reconhecidos, no bojo do processo originário, os requisitos necessários à concessão da

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir da citação naquele feito (já que o pedido foi explícito

nesse sentido e não houve requerimento administrativo - Lei 8.213/91, art. 54), à razão de 82% do salário de

benefício (Lei 8.213/91, art. 53, II).

 

Com efeito, e como ressaltado anteriormente, deveria o autor comprovar 60 meses de carência para obtenção da

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, haja vista que completou os requisitos para tanto no ano de

1991 (Lei 8.213/91, art. 142). Demonstrou, nos autos do processo originário, 66 contribuições mensais (05 anos e

06 meses), tal como reconhecido pelo próprio aresto rescindendo, de modo que atendida a exigência legal relativa

ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício (Lei

8.213/91, art. 24, caput).

 

Tendo ocorrido o falecimento do autor da ação originária, seus sucessores, ora requerentes, fazem jus às parcelas

em atraso, desde a data da citação naquele feito até a data do seu óbito (e não até a data do óbito da sua esposa, eis

que a demanda subjacente não versou sobre pensão por morte, sendo defeso, em sede de ação rescisória, ampliar o

objeto da ação subjacente).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08/04/1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada

vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização

dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora no percentual de 0,5% (meio

por cento) ao mês partir da citação até o início de vigência do novo Código Civil, quando então passarão ao

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do seu art. 406. A partir da vigência da Lei nº 11.960, de

29/06/2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO para, em juízo rescindendo, desconstituir o acórdão transitado em julgado e, em juízo

rescisório, julgar procedente o pedido originário.

 

Condenação do requerido (INSS) ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 650,00 (seiscentos e

cinquenta reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Precedentes da Terceira Seção desta

Corte (v.g., AR 7498, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJ 06.03.2012).

 

O INSS está isento do pagamento das custas e despesas processuais, por força da Lei nº 9.289/96, sendo que,

como a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado
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00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0083514-79.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS em face de SULEIDE DO CARMO FERREIRA CALEJON, visando à rescisão de acórdão proferido pela

Colenda Nona Turma desta Corte Regional, que deu provimento à apelação da então autora para julgar procedente

o pedido de revisão da pensão por morte por ela recebida, observando-se o disposto na Lei 9.032/95 (coeficiente

de 100% do salário de benefício).

 

Alega a Autarquia, em síntese, que o acórdão rescindendo incorreu em violação a literal disposição de lei (CPC,

art. 485, V), mais especificamente aos artigos 5º, XXXVI, e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal, e 75 da Lei

8.213/91, uma vez que foi determinada a aplicação do critério estabelecido pela Lei 9.032/95 ao benefício da

autora, concedido a partir de 14.06.1973.

 

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

rejeitado o pedido originário. Requer, ainda, a devolução dos valores pagos indevidamente.

 

O pleito de antecipação de tutela foi deferido.

 

Contestou a requerida, alegando, preliminarmente, o não cabimento da ação rescisória, haja vista a incidência da

Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

 

As partes ofereceram razões finais.

 

Parecer do Ministério Público Federal pela procedência parcial do pedido.

 

O feito foi inicialmente incluído em pauta de julgamento da Colenda Terceira Seção deste Tribunal, sendo que,

posteriormente, foi retirado por indicação do então Eminente Relator.

 

É o relatório. Decido.

 

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

 

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

2007.03.00.083514-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : SULEIDE DO CARMO FERREIRA CALEJON

ADVOGADO : ANDRÉA SIMONE NG URBANO

No. ORIG. : 2003.61.04.015181-7 Vr SAO PAULO/SP
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O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisória s. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

 

Outrossim, não merece acolhida a preliminar de não cabimento da ação rescisória, com base na súmula nº 343 do

Supremo Tribunal Federal.

 

Com efeito, assim dispõe referido verbete sumular:

 

Não cabe ação rescisória contra ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.

 

Todavia, embora a regra geral quanto ao inciso V do art. 485 do Código de Processo Civil seja a de que sempre

que a interpretação dos tribunais for controvertida acerca de determinado comando normativo, existindo

entendimentos distintos no âmbito da jurisprudência, a opção judicial por qualquer das teses divergentes não

implica violação a literal disposição legal, descabida se mostrando a utilização da ação rescisória, há que se

considerar a existência de uma exceção, unanimemente reconhecida em sede doutrinária e jurisprudencial: a das

controvérsias versando sobre matéria constitucional.

 

Assim, se a lide envolve a aplicação de dispositivo da Constituição Federal - no caso concreto, os artigos 5º,

XXXVI, e 195, § 5º -, há que se afastar o emprego da supracitada súmula, em homenagem à força normativa da

Constituição e à máxima efetividade das normas constitucionais.

 

Nesse passo, saliento que a questão da inaplicabilidade da súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal em

matéria constitucional encontra-se absolutamente pacificada no âmbito jurisprudencial, pois há inclusive súmula

do Tribunal Regional Federal da Quarta Região acerca disto:

 

Súmula 63: [n]ão é aplicável a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal nas ações rescisória s versando

matéria constitucional .

 

Em idêntico sentido, a Súmula nº 27 desta Corte Regional, a qual, embora editada pela Segunda Seção, aplica-se,

analogicamente, à espécie:

 

É inaplicável a súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, em ação rescisória de competência da Segunda Seção,

quando implicar exclusivamente interpretação de texto constitucional.

 

Essa é, também, a posição do Superior Tribunal de Justiça, como revelam, ilustrativamente, as ementas de acórdão

abaixo transcritas:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA 'A'. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. SÚMULA 343 /STF. INAPLICABILIDADE. ALÍNEA 'C'. AUSÊNCIA DO COTEJO

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

I- No tocante à alínea 'a', este Tribunal já decidiu reiteradas vezes que, no caso de interpretação controvertida de

dispositivo constitucional , é cabível a ação rescisória , devendo ser afastado o óbice da súmula 343 do Pretório

Excelso.

(...)

IV- Agravo interno desprovido.
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(AgRg no REsp 709458/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 07.04.2005, v.u., DJ 02.05.2005, p.

409)

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM URV. IMPOSSIBILIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DA DECISÃO RESCINDENDA. AÇÃO

RESCISÓRIA. CABIMENTO. SÚMULA 343 DO STF. INAPLICABILIDADE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

ANÁLISE DOS REQUISITOS. SÚMULA 07. IMPOSSIBILIDADE.

Uma vez reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, descabida é a restituição requerida

pela Autarquia, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

É cabível a ação rescisória que trate de matéria de índole constitucional, na hipótese em que o supremo Tribunal

Federal tenha firmado orientação diversa do entendimento esposado no decisum rescindendo.

O reexame da presença dos requisitos autorizadores do deferimento de tutela antecipada encontra óbice no

enunciado da súmula 7/STJ.

Recursos do INSS e de Camilo Osmar Klein desprovidos.

(RESP 728728/RS; Quinta Turma, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 07.04.2005, v.u., DJ 09.05.2005,

p. 474)

 

E, por fim, o próprio Supremo Tribunal Federal esposa entendimento idêntico ao ora explicitado:

EMENTA: Recurso Extraordinário. Agravo Regimental. 2. Ação rescisória . Matéria constitucional .

Inaplicabilidade da súmula 343 . 3. A manutenção de decisões das instâncias ordinárias divergentes da

interpretação constitucional revela-se afrontosa à força normativa da Constituição e ao princípio da máxima

efetividade da norma constitucional . 4. Ação rescisória fundamentada no art. 5º, XXXVI, da Constituição

Federal. A indicação expressa do dispositivo constitucional é de todo dispensável, diante da clara invocação do

princípio constitucional do direito adquirido. 5. Agravo regimental provido. Recurso extraordinário conhecido e

provido para que o tribunal a quo aprecie a ação rescisória.

(RE 328812 AgR/AM, Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 10.12.2002, v.u., DJ 11.04.2003)

 

Cabe atestar, na sequência, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão a fls.

30.

 

Passo ao exame do mérito da causa, relativamente ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta primeira etapa a

análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se está ou não configurada a hipótese

estabelecida no art. 485, V, do Código de Processo Civil, verbis:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

V - violar literal disposição de lei.

 

A violação a literal disposição legal há de ser considerada como aquela que se mostra flagrante, inequívoca,

induvidosa, que salta aos olhos. Cumpre esclarecer que a violação da qual se cogita há de ser entendida como

aquela perpetrada pela decisão que contradiz formalmente o preceito normativo; aquela que investe contra o

direito em tese. Não se trata, é evidente, da decisão que julga contra o direito da parte (ou seja, a sentença injusta),

pois esta somente desafia os instrumentos recursais previstos em lei para sua correção. Somente a sentença que

pretere o direito em hipótese, em tese, que contraria de maneira formal um preceito legal, negando-lhe vigência, é

que poderá ser submetida à rescisão.

 

E, no caso, é de se reconhecer a violação literal aos dispositivos mencionados pelo requerente, haja vista a

existência de jurisprudência pacificada acerca da matéria.

 

Com efeito, assim dispõem as normas legais invocadas pelo INSS:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: 

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a
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correspondente fonte de custeio total.

LEI 8.213/91:

Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será: a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80%

(oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse

aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma

aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas).b) 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso, caso o

falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho. (Redação original)

Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa

renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III,

especialmente no art. 33 desta lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

 

O entendimento prevalecente à época da prolação do acórdão rescindendo era o de que a aplicação da Lei

9.032/95, que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte para 100% do salário de benefício, aos

benefícios concedidos anteriormente à sua entrada em vigor, não implicava violação ao princípio tempus regit

actum (CF, art. 5º, XXXVI), mas simples incidência imediata das novas regras aos benefícios em manutenção

(LINDB, art. 6º, caput).

 

Nessa linha, por exemplo, o REsp 1096244/SC, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis Moura, julgado

pela Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 22.04.2009.

 

Entretanto, apreciando a questão ora controvertida, houve por bem o Egrégio Supremo Tribunal Federal atribuir

solução diametralmente oposta à questão.

 

De fato, ao julgar o RE 597389/SP, submetido à sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil

(repercussão geral da questão constitucional), firmou a Suprema Corte a compreensão de que os benefícios

previdenciários devem ser regulados pela lei vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos necessários à sua

concessão, incidindo, assim, o princípio tempus regit actum na determinação da legislação de regência, seja da

concessão, seja da majoração do benefício.

 

Assim, decisão que prevê a aplicação de lei nova a benefícios anteriormente concedidos, com vistas à revisão dos

parâmetros de concessão, implica violação aos artigos 5º, XXXVI (direito adquirido e ato jurídico perfeito) e 195,

§ 5º (preexistência da fonte de custeio), ambos da Constituição Federal.

 

Confira-se a ementa do acórdão de citado recurso extraordinário:

EMENTA: Questão de ordem. Recurso extraordinário. 2. Previdência Social. Revisão de benefício

previdenciário. Pensão por morte. 3. Lei nº 9.032, de 1995. Benefícios concedidos antes de sua vigência.

Inaplicabilidade. 4. Aplicação retroativa. Ausência de autorização legal. 5. Cláusula indicativa de fonte de

custeio correspondente à majoração do benefício previdenciário. Ausência. 6. Jurisprudência pacificada na

Corte. Regime da repercussão geral. Aplicabilidade. 7. Questão de ordem acolhida para reafirmar a

jurisprudência do Tribunal e determinar a devolução aos tribunais de origem dos recursos extraordinários e

agravos de instrumento que versem sobre o mesmo tema, para adoção do procedimento legal. 8. Recurso

extraordinário a que se dá provimento.

(RE 597389 QO-RG / SP, Pleno, Rel. Ministro Gilmar Mendes, DJe 20-08-2009)

 

Como consequência do entendimento supra, conclui-se que o art. 75 da Lei 8.213/91 (em sua redação original ou

naquela dada pela Lei 9.032/95) há de receber interpretação conforme a Constituição Federal, a vedar sua

incidência em relação a benefícios previdenciários em manutenção quando da sua entrada em vigor.

 

Não obstante, a requerente, ora ré, fica desonerada da devolução dos montantes já percebidos a título do benefício

de pensão por morte com o coeficiente de 100% do salário de benefício, haja vista tratar-se de valores recebidos

de boa-fé, com natureza alimentar, conforme Súmula nº 51 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, a seguir transcrita:

Os valores recebidos por força de antecipação dos efeitos de tutela, posteriormente revogada em demanda

previdenciária, são irrepetíveis em razão da natureza alimentar e da boa-fé no seu recebimento.

 

Nesse sentido também são os julgados do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Seção deste Tribunal:
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE.

RECEBIMENTO EM VIRTUDE DE TUTELA ANTECIPADA, POSTERIORMENTE CASSADA. RESTITUIÇÃO

AO ERÁRIO DOS VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia à necessidade de devolução de vantagem patrimonial indevidamente paga pelo Erário,

quando o recebimento da verba decorre de provimento jurisdicional de caráter provisório, não confirmado por

ocasião do julgamento do mérito da ação.

2. Em respeito ao princípio da moralidade, insculpido no art. 37, caput, da CF/1988, tendo em vista o bem

público em questão, a restituição desses valores seria devida, diante da impossibilidade de conferir à tutela

antecipada característica de provimento satisfativo.

3. Aquele que recebe verbas dos cofres públicos com base em título judicial interino e precário sabe da

fragilidade e provisoriedade da tutela concedida.

4. No entanto, o STJ tem adotado o posicionamento de que não deve haver o ressarcimento de verbas de natureza

alimentar, como as decorrentes de benefícios previdenciários, recebidas a título de antecipação de tutela,

posteriormente revogada, ante o princípio da irrepetibilidade das prestações de caráter alimentício e em face da

boa-fé da parte que recebeu a referida verba por força de decisão judicial. (Precedentes: AgRg no AREsp

12.844/SC, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe 2/9/2011; REsp 1255921/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

DJe 15/8/2011; AgRg no Ag 1352339/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 3/8/2011; REsp

950.382/DF, Rel. p/ Acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 10/5/2011; AgRg no REsp 1159080/SC, Rel.

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), DJe 12/5/2011).

5. Agravo Regimental provido, para negar provimento ao Recurso Especial da União".

(AgRg no REsp 1259828/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 15.09.2011, DJe

19.09.2011)

AÇÃO RESCISÓRIA . PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. CORRÉ FALECIDA ANTES

DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. REJEIÇÃO DA PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ARTS. 5º, XXXVI, E 195,

§5º, DA CF. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 9032/95. SÚMULA 343/STF. INAPLICABILIDADE.

RESTITUIÇÃO/ COMPENSAÇÃO. VALORES DECORRENTES DA MAJORAÇÃO AUTORIZADA PELA

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CARACTERIZAÇÃO DE RECEBIMENTO DE BOA-FÉ .

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Quando o falecido se encontra no pólo passivo da demanda, a regra do art. 13 do CPC não somente autoriza,

como determina, que o juiz abra oportunidade para o autor regularizar a representação processual, não devendo

o feito ser extinto sem a análise do mérito por ausência de pressuposto processual.

- A incapacidade do réu, mesmo que falecido antes do ajuizamento da demanda, não tem o condão de encerrar,

abruptamente, a jurisdição, sendo o caso, sim, de abertura de prazo razoável para a autora sanar a

irregularidade.

- Não incidência do enunciado da Súmula 343 do STF, sempre que a discussão envolver matéria constitucional,

como neste caso.

- O STF, apreciando casos em que as pensões foram concedidas antes e depois da Lei 8213/91, bem como depois

desta e antes da Lei 9032/95, continuou prestigiando a sua jurisprudência que já consagrava a aplicação do

princípio tempus regit actum, ou seja, as leis novas que alteram os coeficientes de cálculo da pensão só se

aplicam aos benefícios concedidos sob a sua vigência.

- Afirmou que os julgados que autorizavam a aplicação da lei nova a benefícios concedidos antes de sua vigência,

sob fundamento de garantir o direito adquirido, na verdade, faziam má aplicação dessa garantia, negligenciando

o princípio constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI) e a imposição constitucional de

que a lei que majora benefício previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de

custeio total (art. 195, § 5º).

- Quanto ao pedido de restituição/compensação, se, eventualmente, valores foram pagos desbordando dos limites

estabelecidos no julgado rescindendo, sua discussão deve ser veiculada nos respectivos autos de execução.

- Se o pagamento da diferença decorrente do aumento do coeficiente de cálculo do benefício teve por base

decisão judicial transitada em julgado, é de se concluir que foi recebido de boa-fé , o que, aliado ao fato de já ter

sido consumido, em razão do seu caráter alimentar, torna impossível a sua restituição.

- Ação rescisória procedente. Improcedentes os pedidos da lide originária e de restituição dos valores pagos por

conta da majoração autorizada pela decisão transitada em julgado.

- Não condenação da parte ré em honorários advocatícios em razão de concessão de assistência judiciária

gratuita.

(AR - Ação rescisória 5585/SP, Proc. nº 0087161-82.2007.403.0000, Terceira Seção, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 27.10.2011, DJe 26.01.2012)
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Posto isso, tendo o acórdão rescindendo discrepado do entendimento firmado pela Colenda Corte Suprema em

recurso extraordinário submetido à sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil (repercussão geral da

questão constitucional), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação rescisória ajuizada pelo INSS,

para, em juízo rescindendo, desconstituir o acórdão transitado em julgado, e, em juízo rescisório, JULGAR

IMPROCEDENTE o pedido originário. Fica rejeitado, contudo, o pleito de devolução dos valores já recebidos

por força da decisão rescindida, nos moldes da fundamentação supra.

 

Sem condenação da ré em custas e honorários advocatícios, eis que beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos ao arquivo, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033344-69.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes a especificarem, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,

justificando-as.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0049900-49.2008.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Zenilda Maria Rosati em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, com fundamento no artigo 485, incisos VII e IX, do Código de Processo Civil - documento novo e erro de

fato, visando à desconstituição de acórdão proferido pela 7.ª Turma desta Corte que, ao dar provimento à apelação

da autarquia, julgou improcedente o pedido inicial de concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte autora que, posteriormente ao trânsito em julgado do acórdão em questão, foram obtidos

documentos novos, que demonstram a qualidade de trabalhador rural de seu marido, condição a ela extensível.

Assim, conjugando-se tais documentos à prova testemunhal produzida no feito subjacente, estaria demonstrado o

exercício de atividade rural no período equivalente à carência. Aduz, ainda, que o acórdão em questão incorreu em

erro de fato, uma vez que ao feito subjacente foi carreado início de prova material, a qual foi corroborada pela

prova testemunhal produzida. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 15/119).

 

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 122).

 

Regularmente citada (fl. 127), a autarquia-ré apresentou contestação, alegada, preliminarmente, carência de ação,

uma vez que pretende a parte autora utilizar-se da ação rescisória como sucedâneo de recurso. No mérito, em

síntese, aduz que não restaram configuradas as alegadas hipóteses de rescisão do julgado e tampouco demonstrou

a autora preencher os requisitos para a concessão do benefício postulado. Assim, pugna pela improcedência do

pedido rescisório (fls. 129/150). Apresentou documentos (fls. 151/155).

A parte autora manifestou-se sobre a contestação (fls. 163/166).

 

Em alegações finais, as partes reiteraram as teses até então sustentadas (fls. 178/202 e 204). 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 206/209), opina pela improcedência do pedido rescisório.

 

O réu apresentou, ainda, impugnação ao valor da causa, a qual foi julgada procedente e os autos do incidente

arquivados (fls. 171/173).

 

É a síntese do essencial.

 

DECIDO. 

 

A presente demanda rescisória comporta julgamento monocrático, nos termos dos artigos 285-A e 557 do Código

de Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito são unicamente de direito e se encontram pacificadas

pela jurisprudência, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em

julgamentos proferidos em casos análogos.

 

Destaco que tais dispositivos legais foram introduzidos na legislação processual no intuito de imprimir maior

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados, em respeito ao princípio inserto no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito

fundamental à razoável duração do processo. Objetiva-se, assim, colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara

definição, especialmente na jurisprudência.

 

A aplicação do art. 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse

preceito de otimização da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios (AR 2130/SC, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010).

 

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.03.99.028054-3 Vr SAO PAULO/SP
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A Seção especializada desta Corte Regional também vem admitindo o julgamento monocrático, pelo Relator, de

demandas rescisórias que tenham por objeto questões pacificadas, conforme se verifica do seguinte julgado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A

DISPOSITIVO DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental, em

respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky; AR

0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei.

(...) 

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento." (AR 2010.03.00.027247-7, Relator Juiz Federal Convocado

Carlos Francisco, j. em 24/03/2011, v.u., p. em 15/04/2011)

 

Sendo a hipótese dos presentes autos, passo à sua análise.

 

Inicialmente, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo

Civil, considerando a certidão de fl. 113.

 

A matéria preliminar aduzida pelo INSS em contestação confunde-se com o mérito da demanda e com ele será

examinada.

 

A presente ação rescisória tem por base a alegação de obtenção de documento novo e ocorrência de erro de fato,

nos termos do artigo 485, incisos VII e IX, do Código de Processo Civil.

 

Para a verificação do erro de fato, é necessário que o julgado tenha admitido fato inexistente ou considerado

inexistente fato efetivamente ocorrido, bem como não tenha ocorrido controvérsia e nem pronunciamento judicial

sobre o fato.

 

Ocorre que o aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios trazidos a juízo, nos seguintes termos:

"No caso dos autos, há início de prova documental, consubstanciada na Certidão de Casamento, ocorrido em

26 de outubro de 1974, onde se registra o ofício de "lavrador do marido" e o de "doméstica" da autora. 

É certo que a jurisprudência majoritária de nossos Tribunais tem admitido que a condição profissional de

trabalhador rural do marido, conforme conste de certidão de casamento, estende-se à mulher, com vista à

comprovação dessa atividade, desde que corroborada por prova testemunhal firme e coesa. 

Contudo, os depoimentos testemunhais colhidos em Juízo revelaram-se excessivamente vagos, genéricos e

imprecisos, não declinando nomes de propriedades ou empregadores para os quais a autora houvesse prestado

serviços, nem mesmo as atividades que ela teria desempenhado nesse ínterim, e, por essa razão, resultaram

frágeis ao desiderato de comprovar o exercício de atividade rural em período posterior ao de seu matrimônio. 

Manoel Gomes de Almeida limita-se a informar "que conhece a autora desde 1980 (...) que ela sempre

trabalhou na lavoura, mas que faz uns 10 anos que não trabalha mais; que desconhece que tenha tido

qualquer outra atividade" (fl. 34). 

A testemunha Ernesto Alves de Oliveira, por sua vez, nada acrescenta de mais substancial ao depoimento

anterior, declarando, apenas, "que conhece a autora desde 1975 e que sempre trabalhou na lavoura; que lhe
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parece que ainda trabalha; que desconhece que tenha tido qualquer outra atividade" (fl. 35). 

A Carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Iguatemi, em nome do cônjuge varão, por sua

vez, data de 1981, não se prestando, tampouco, à comprovação de atividade rural em período contemporâneo. 

Veja-se ainda que a declaração do sindicato dos trabalhadores rurais não foi homologada pelo Ministério

Público, portanto, não tem o condão de comprovar o período pleiteado. 

Às Notas Fiscais de Compra e Venda de Produtos e Insumos Agrícolas, também em nome do marido, Ocelio

Rosati, não foram juntadas, quaisquer outros documentos, sejam escrituras de propriedade rural, ou mesmo

contratos de comodato ou arrendamento, que pudessem ensejar a comprovação do desenvolvimento de

atividade rural em regime de economia familiar. 

Assim, pela ausência de provas materiais e testemunhais hábeis à corroboração da alegada atividade rurícola,

no período imediatamente anterior à incapacidade e igual ao número de meses correspondentes à carência,

entendo que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado." (fl. 107/108)

 

Ora, sem adentrar no mérito do acerto ou desacerto da tese firmada no aresto rescindendo, verifica-se que o

pedido de concessão do benefício foi julgado improcedente por se entender que os documentos apresentados não

constituíam início de prova material para fins de comprovação da alegada atividade rural, bem como devido ao

fato de a prova testemunhal ter se mostrado frágil e imprecisa.

 

Não se configura, desta forma, a hipótese prevista no artigo 485, inciso IX, e §§ 1º e 2º, do Código de Processo

Civil, já que para a verificação do "erro de fato", a ensejar a rescisão do julgado, é necessário que este tenha

admitido fato inexistente ou considerado inexistente fato efetivamente ocorrido, bem como não tenha ocorrido

controvérsia ou pronunciamento judicial sobre o fato.

 

Certo é que a ação rescisória não é via apropriada para corrigir eventual injustiça decorrente de equivocada

valoração da prova, não se prestando, enfim, à simples rediscussão da lide ou complementação do conjunto

probatório, sem que qualquer das questões tenha deixado de ser apreciada na demanda originária.

 

Nas palavras do eminente processualista Cassio Scarpinella Bueno: "O erro de fato não autoriza a rescisão da

sentença e o proferimento de nova decisão por má avaliação da prova ou da matéria controvertida em

julgamento. Não se trata de uma "nova chance" para rejulgamento da causa. Muito diferentemente, o erro de

fato que autoriza a ação rescisória é o que se verifica quando a decisão leva em consideração fato inexistente

nos autos ou desconsidera fato inconteste nos autos. Erro de fato se dá, por outras palavras, quando existe nos

autos elemento capaz, por si só, de modificar o resultado do julgamento, embora ele não tenha sido

considerado quando do seu proferimento ou, inversamente, quando leva-se em consideração elemento bastante

para julgamento que não consta dos autos do processo" (Código de Processo Civil Interpretado, Antonio Carlos

Marcato, Coordenador. São Paulo: Atlas, 2004, p. 1480).

 

Destarte, não resta configurada a hipótese de "erro de fato" no julgado em questão.

 

Nesse sentido, trago à colação as seguintes ementas de julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. AUSÊNCIA.

RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. VALORAÇÃO. 

I - Ausência de erro de fato no julgado a ensejar propositura de ação rescisória, tendo em vista que todas as provas

juntadas aos autos foram valoradas. 

II - A concessão de benefício previdenciário a rurícola depende de razoável comprovação documental da atividade

laborativa rural. Súmula 149-STJ. 

III - Recurso não conhecido." (REsp nº 268.506/DF, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 04/10/2001, DJ 05/11/2001,

p. 130);

"Processual civil. Recurso especial. Ação rescisória. Erro de fato. Inexistência. Improcedência do pedido.

- Mostra-se cabível a propositura de ação rescisória com fundamento na ocorrência de erro de fato quando a

sentença rescindenda considera fato inexistente ou tem por inexistente fato efetivamente ocorrido, desde que sobre

esse fato não tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial. No entanto, nenhuma das condições se

verifica na situação em análise.

- A ação rescisória não tem cabimento quando visa à reparação de hipotética injustiça existente na sentença

rescindenda em razão da má apreciação da prova ou como instrumento para se proceder à revisão dessa decisão,

em substituição a recurso específico que deveria ter sido interposto no momento oportuno. Precedentes." (REsp nº

515279/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 09/09/2003, DJ 20/10/2003, p. 275);
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. CONCEITO E PRESSUPOSTOS.

REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

I - Como ensina Barbosa Moreira, quatro são os pressupostos para que o erro de fato dê causa à rescindibilidade, a

saber: "a) que a sentença nele seja fundada, isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse de ser diferente; b)

que o erro seja apurável mediante o simples exame dos documentos e mais peças dos autos, não se admitindo de

modo algum, na rescisória, a produção de quaisquer outras provas tendentes a demonstrar que não existia o fato

admitido pelo juiz, ou que ocorrera o fato por ele considerado inexistente; c) que "não tenha havido controvérsia"

sobre o fato(§ 2º); d) que sobre ele tampouco tenha havido "pronunciamento judicial" (§2º)". 

II - A rescisória não se presta a apreciar a boa ou má interpretação dos fatos, ao reexame da prova produzida ou a

sua complementação. Em outras palavras, a má apreciação da prova ou a injustiça da sentença não autorizam a

ação rescisória." (AR nº 147796, Relator Ministro Salvio de Figueiredo Teixeira, j. 25/05/1999, DJ 28/06/1999, p.

117).

 

Confira-se, ainda, ser este o entendimento adotado à unanimidade pela Terceira Seção desta Corte Regional,

conforme revelam os seguintes julgados:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSO CIVIL. ERRO DE FATO. ART. 485, INCISO IX, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

I - Configurada a hipótese inicial, prevista no § 1º, do inciso IX, do art. 485, do Código de Processo Civil, qual

seja, admissão de fato inexistente, que, por si só, resultou na não concessão de benefício de aposentadoria por

idade a trabalhador rural. Erro na apreciação da prova testemunhal produzida em sede de ação originária.

II - O § 2º, do inciso IX, do art. 485, do CPC, exige que o erro de fato não tenha sido objeto de pronunciamento

judicial. Hipótese não configurada, na espécie. Fato inexistente admitido, consistente no objeto exclusivo da

fundamentação da decisão rescindenda e da totalidade do pronunciamento judicial. Falta de pressuposto de

admissibilidade da ação rescisória.

III - Honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, devidamente atualizado, cujo adimplemento está

condicionado à cessação do estado de miserabilidade (art. 12 da Lei n. 1.060/50).

IV - Indevidas custas e despesas processuais, face os benefícios da Justiça Gratuita.

V - Ação Improcedente." (AR n.º 942/SP, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, j. 22/06/2005, DJ

29/07/2005);

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. ERRO DE FATO. NÃO OCORRÊNCIA. OFENSA A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. MATÉRIA

DE INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I - O erro de fato, como resultado de atos ou fatos do processo, configura-se desde que admitido fato inexistente,

ou negado fato ocorrido, sem que, sobre a matéria, tenha havido controvérsia ou pronunciamento judicial.

II - Hipótese em que houve expressa apreciação da matéria, restando assentado no acórdão que os documentos que

instruíram o pedido originário não servem para traduzir início de prova material, daí porque não se pode afirmar

ter ocorrido admissão de fato inexistente, ou que tenha sido considerado inexistente fato efetivamente verificado,

ainda que se possa, em tese, aventar a injustiça do julgamento, controvérsia, porém, que gira em torno de

valoração da prova, insuscetível, nesse passo, de ser reexaminada em sede de ação rescisória. Aplicação do art.

485, inc. IX e §§ 1º e 2º, CPC." (AR n.º 1325/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j.

11/05/2005, DJ 14/07/2005). 

 

Outrossim, para que o documento seja considerado novo, para fins de rescisão do julgado com fundamento no

artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, é necessário que ele já exista quando da prolação da sentença,

mas sua existência era ignorada pelo autor da ação rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento deve

ser de tal ordem que, por si só, seja capaz de alterar o resultado da decisão rescindenda e assegurar

pronunciamento favorável.

 

Imprescindível, ainda, a inexistência de desídia ou negligência da parte na não utilização de documento

preexistente, por ocasião da demanda originária.

 

Nas palavras do eminente processualista Vicente Grecco Filho: "O documento novo não quer dizer produzido

após a sentença, mas documento até então desconhecido ou de utilização impossível. A impossibilidade de

utilização deve ser causada por circunstâncias alheias à vontade do autor da rescisória. A negligência não

justifica o seu não-uso na ação anterior. Aliás, esta última situação é de ocorrência comum. A parte (ou o

advogado) negligencia na pesquisa de documentos, que muitas vezes estão à sua disposição em repartições
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públicas ou cartórios. Essa omissão não propicia a rescisão, mesmo que a culpa seja do advogado e não da

parte. A esta cabe ação de perdas e danos, eventualmente. Como no inciso anterior, o documento novo deve

ser suficiente para alterar o julgamento, ao menos em parte, senão a sentença se mantém." (Direito

Processual Civil Brasileiro. 2º v., São Paulo: Saraiva, 1996, p. 426).

 

Sobre o tema, destaco ainda os ensinamentos do Professor José Carlos Barbosa Moreira:

"Por "documento novo" não se deve entender aqui o constituído posteriormente. O adjetivo "novo" expressa o fato

de só agora ser ele utilizado, não a ocasião em que veio a formar-se. Ao contrário: em princípio, para admitir-se a

rescisória, é preciso que o documento já existisse ao tempo do processo em que se proferiu a sentença."

(Comentários ao Código de Processo Civil, Volume V, 11ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, pp. 136/139).

 

No caso dos autos, a parte autora acosta, como documentos novos, cópias parciais de formal de partilha e de título

definitivo de propriedade rural (fls. 19/20).

 

Contudo, não há falar em "documentação nova", na acepção jurídica do termo. Isso porque a improcedência do

pedido fundamentou-se também na fragilidade da prova testemunhal que, como já dito, mostrou-se vaga, genérica

e imprecisa, inapta, portanto, a complementar o início de prova material produzida. Assim, tais documentos não

seriam capazes, por si só, de garantir um pronunciamento judicial favorável.

 

Novamente saliento que não se presta a rescisória ao rejulgamento do feito ou uma nova oportunidade para a

complementação das provas.

 

Sobre o tema, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça nos seguintes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ART. 485, VII. DOCUMENTO NOVO.

QUALIFICAÇÃO.

I - O documento novo que se presta para embasar ação rescisória, nos termos do artigo 485, VII, do CPC, é aquele

que tem aptidão, por si só, de garantir um pronunciamento judicial favorável.

II - Não pode ser considerado documento novo, aquele produzido após o trânsito em julgado do acórdão

rescindendo.

III - Desqualifica-se como documento novo o que não foi produzido na ação principal por desídia da parte.

IV - Agravo regimental desprovido." (AgRegAI nº 569.546, Relator Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJU

11/10/2004, p. 318)

 

No mesmo sentido, precedentes da Terceira Seção desta Corte Regional:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 485, VII. CPC. DOCUMENTO

NOVO. INEXISTÊNCIA. ART. 485, IX, CPC. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA.

1. Não procede a ação rescisória fundada na existência de documento novo, porque os laudos juntados não

existiam ao tempo do processo em que se proferiu o acórdão, e a fotografia não é capaz, por si só, de assegurar

pronunciamento favorável à presente rescisória, na forma exigida pelo disposto no art. 485, VII, do C. Pr. Civil,

haja vista não demonstrar a autora em exercício de atividade rural. 

2. Se o acórdão rescindendo considerou o fato resultante da certidão de casamento dos pais da autora e da sua

própria certidão de casamento, a qual foi emitida quando já era trabalhadora urbana, mas lhes deu interpretação

diversa da pretensão da autora, houve controvérsia e pronunciamento judicial, o quanto basta para afastar a

ocorrência de erro de fato. 

3. Preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente."(Ação Rescisória nº 2004.03.00.042174-4), Relatora Juíza

Federal Convocada Giselle França, j. 09/10/2008, DJU 10/11/2008); 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO E ERRO DE

FATO. IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...)

II - Julgado agravado dispôs, expressamente, sobre a inexistência de erro de fato: decisão rescindenda apreciou o

conjunto probatório e concluiu pela inexistência de prova do labor rurícola da autora, depois do óbito do cônjuge,

em 1990. Afastou a fotografia acostada como documento novo, por não retratar a autora no pleno exercício da

atividade rural." (AR nº 2009.03.00.044293-9, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j.

08/09/2011, DJ-e 16/09/2011, p. 243).
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Diante do exposto, nos termos dos artigos 285-A e 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR E JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na presente ação rescisória.

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Mundo Novo/MS, comunicando-lhe o inteiro teor deste julgado.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007293-84.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Int.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044299-28.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.007293-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : TEREZA DE ALMEIDA

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.048201-4 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.044299-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : MARIA APARECIDA DOS SANTOS ORTIZ

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Intimem-se as partes a indicarem, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,

justificando-as.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044993-94.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Dê-se vista, sucessivamente, ao autor e à ré para a apresentação das razões finais, pelo prazo de 10 (dez) dias,

nos termos do art. 493 do Código de Processo Civil, c/c o art. 199 do Regimento Interno desta C. Corte.

II - Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer.

Int.

 

São Paulo, 18 de outubro de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002515-37.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.61.24.000334-5 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.044993-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ROSIMAR GOMES

No. ORIG. : 08.00.00081-0 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2010.03.00.002515-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2003.03.99.001486-0 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     350/1591



 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por JOÃO BATISTA DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, visando à rescisão de acórdão que deu parcial provimento à sua apelação, unicamente para

reconhecer o exercício de atividade especial no período de 16.06.1986 a 10.10.1996 e o trabalho rural no período

de 01.01.1975 a 31.01.1978, mas manteve a improcedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Alega o requerente, em síntese, que a decisão rescindenda padece de erro de fato (CPC, art. 485, IX), vez que não

levou em conta a prova material existente nos autos originários, confirmada pela prova testemunhal, a comprovar

o exercício de atividade rural desde seus oito anos de idade.

 

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

acolhido o pedido originário.

 

Citado, contestou o INSS, aduzindo, em preliminar, a carência de ação, ante o seu caráter recursal. No mérito,

pugna pela improcedência do pedido.

 

As partes ofereceram razões finais.

 

Parecer do Ministério Público Federal pelo não conhecimento da ação.

 

É o relatório. Decido.

 

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

 

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

 

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisória s. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

 

A preliminar de carência de ação, sob o argumento de que possui caráter recursal (rediscussão dos fatos e provas),

por se confundir com o próprio mérito da causa, com ele será apreciada.

 

Cabe atestar, a seguir, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão a fls.

69.

 

Pois bem. Assim se encontra redigido o Código de Processo Civil:

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

 

Mais adiante, o mesmo artigo 485, em seus dois parágrafos, cuida de definir o que se deve entender por erro de
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fato:

Art. 485. (...)

§ 1º Há erro , quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato.

 

José Carlos Barbosa Moreira (In: Comentários ao Código de Processo Civil. Vol. V, Rio de Janeiro: Editora

Forense, 7ª edição, 1998, p. 147/148), sistematizando o comando legal, aponta quatro pressupostos para que o erro

de fato dê causa à rescisão do julgado:

 

a) que a sentença seja nele fundada;

 

b) que o erro seja apurável mediante simples exame dos documentos existentes nos autos, sendo vedada a

produção de outras provas no bojo da própria ação rescisória;

 

c) que não tenha havido controvérsia sobre o fato; e

 

d) que não tenha havido pronunciamento judicial sobre o fato.

 

Os requisitos, porém, não se mostram presentes na espécie.

 

Com efeito, sustenta o requerente que a decisão incorreu em erro de fato, posto que desconsiderou a prova

material existente nos autos originários (notadamente a certidão a fls. 20, do Comando Militar do Sudeste,

atestando que em 1975 a profissão do requerente era a de lavrador), a qual, corroborada pela prova testemunhal,

seria suficiente para a comprovação da atividade rural exercida desde os oito anos de idade.

 

Entretanto, após o exame dos autos, concluiu o julgado rescindendo que "[I]nício de prova material, corroborado

por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural no período de 1º.01.1975 a 31.01.1978.

O marco inicial foi fixado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova o labor no campo é a

certidão expedida pelo delegado da 3ª Delegacia de Serviço Militar em 30.10.1998, informando que o autor

alistou-se no ano de 1975, época em que se qualificou como lavrador (fls. 13). O termo final foi demarcado

levando-se em conta o pedido inicial e, ainda, que a partir de 01.02.1978 passou a trabalhar com registro em

CTPS na empresa Kadron Engenharia e Comércio S/A. Contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de

1975, de acordo com o disposto no art. 64, § 1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18.12.06".

O que se percebe, portanto, é que houve pronunciamento judicial explícito sobre o exercício da atividade rural

pelo requerente, bem como uma análise aprofundada das provas produzidas no processo (inclusive a certidão a fls.

20 - fls. 13 dos autos subjacentes), sendo certo que o julgado somente considerou demonstrado, pela conjugação

do início razoável de prova material corroborado pela prova testemunhal (Súmula nº 149 do Superior Tribunal de

Justiça), o labor no campo desempenhado entre 1975 e 1978, o que, por si só, afasta a alegação de erro de fato. 

 

Além disso, não houve a admissão de um fato inexistente, nem, tampouco, se considerou inexistente um fato

efetivamente ocorrido, na medida em que o julgado rescindendo, com fundamento no princípio do livre

convencimento motivado (CPC, art. 131), não teve como comprovado o trabalho rural do autor desde os oito anos

de idade, não restando atendidos, por isso, os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

E, não preenchidos os requisitos previstos na legislação de regência para o deferimento do benefício pretendido,

não se pode sequer cogitar da existência de direito adquirido em favor do outrora autor.

 

Por outro lado, a circunstância de o julgamento ter sido desfavorável ao requerente, neste específico tópico, não

autoriza a rescisão do julgado, até porque a ação rescisória não se presta à correção de eventual injustiça

decorrente da apreciação do acervo probatório ou do mau enquadramento à hipótese legal, função que, no sistema

processual, cabe precipuamente aos recursos. 

 

Nesse sentido, aresto do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . ERRO DE FATO . AUSÊNCIA. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO
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DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

- A ação rescisória não se presta a revolver o conjunto probatório, quando este já recebeu a devida valoração no

pronunciamento judicial.

- Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a

comprovação de tempo de serviço rural.

- Ação rescisória improcedente.

(AR 2100, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Medina, DJ 06.05.08)

Também este Tribunal possui entendimento idêntico:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EFICÁCIA PROBATÓRIA. COMPLEMENTAÇÃO POR PROVA

TESTEMUNHAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA N. 343 DO STF. ERRO DE FATO .

INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.

I - A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito e com ele será examinada.

II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas

viabiliza o devido enquadramento dos fato s à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação

rescisória , a teor da Súmula n. 343 do STF.

III - É consabido que o disposto no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 estabelece a necessidade da existência de

início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, sendo que a extensão temporal do documento

reputado como "início de prova material" depende da valoração do conjunto probatório realizada pelo Órgão

Julgador.

IV - A r. decisão rescindenda esposou o entendimento no sentido de que o certificado de dispensa de

incorporação/declaração do Ministério da Defesa do Exército, de 1973, consubstancia razoável início de prova

material hábil ao reconhecimento do tempo de serviço prestado como lavrador, mas restrito ao interstício de

01.01.1973 a 31.12.1973, em razão da fragilidade dos depoimentos testemunhais.

V - É assente a jurisprudência no sentido de que não há necessidade de que o início de prova material do labor

rural abranja todo o período que se quer comprovar, bastando que a prova testemunhal complemente o tempo

não abrangido.

VI - A interpretação adotada pela r. decisão rescindenda mostra-se consentânea com o sentido do disposto no

art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 estabelecido pela jurisprudência, posto que considerou a possibilidade de estender

a eficácia probatória do documento reputado como início de prova material do labor rural para outros períodos,

reconhecendo, contudo, a sua limitação pelo período de um ano em razão das inconsistências dos depoimentos

testemunhais.

VII - A r. decisão rescindenda apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, segundo o princípio da livre

convicção motivada, tendo concluído pela comprovação do exercício de atividade rural pelo autor no período de

01.01.1973 a 31.12.1973.

VIII - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

consideradas as provas acostadas aos autos originários (anotações do sindicato, documentos em que consta a

atividade de lavrador do pai do autor, certificado de dispensa de incorporação/declaração do Ministério da

Defesa do Exército e depoimentos testemunhais), havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema

(comprovação do exercício de atividade rural).

IX - O que busca a parte autora é o reexame da matéria fática, sob o fundamento de que houve interpretação

errônea das provas coligidas nos autos, todavia esta razão não autoriza a abertura da via rescisória com

fundamento no art. 485, IX, do CPC.

X - Em face do autor ser beneficiário da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.

XI - Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente.

(AR 7690, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 11.11.2011)

 

Importante salientar, por fim, que a reapreciação dos fatos e das provas relativos à causa originária, a pretexto de

corrigir eventual injustiça, não autoriza o acolhimento da ação rescisória.

 

Isso é assim, pois, segundo Cássio Scarpinella Bueno (In: Código de Processo Civil Interpretado. São Paulo:

Editora Atlas, 2004, p. 1473), "a ação rescisória tem como finalidade extirpar do ordenamento jurídico sentenças

ou acórdãos que contenham nulidades absolutas que perduram mesmo ao trânsito em julgado da decisão que

encerra o processo", de sorte que sua finalidade não é a correção de eventual injustiça, oriunda da má apreciação

das provas ou do mau enquadramento dos fato s da causa às normas jurídicas aplicáveis; tais objetivos hão de ser

buscados através dos recursos cabíveis, dentro do mesmo processo em que proferida a decisão da qual se discorda,

e não pela via estreita e excepcional da ação rescisória . Entendimento diverso, note-se, implicaria em transformar

a ação rescisória em sucedâneo recursal, desvirtuando, por completo, sua função dentro do ordenamento jurídico-

processual.
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Nesse sentido, mais um julgado proferido por esta Corte Regional:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA . BENEFICIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ERRO DE FATO . INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA.

I - omissis.

II - A Turma Julgadora julgou improcedente o pedido não por ausência de prova material, como alega a autora,

mas por ter concluído que não restou demonstrada a hipossuficiência econômica legalmente exigida para a

concessão do beneficio assistencial de prestação continuada, após o normal exame da prova existente nos autos.

III - A ação rescisória não tem por objetivo corrigir eventual má interpretação da prova (RSTJ 5/17).

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente.

(AR 4807, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 04.06.08).

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO

formulado nesta ação rescisória.

 

Sem condenação do requerente em custas e honorários advocatícios, eis que beneficiário da assistência judiciária

gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003167-54.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes a especificarem, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,

justificando-as.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2010.03.00.003167-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : ADAO PORFIRIO DA SILVA

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.02292-7 1 Vr PIEDADE/SP
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00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013620-11.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal ROBERTO HADDAD (Relator):

Trata-se de ação rescisória ajuizada por ROSA APARECIDA LEONACHOS CARDOZO, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no artigo 485, incisos V (violar literal disposição de lei), do Código

de Processo Civil, visando rescindir a r. decisão monocrática prolatada pelo Juizado Especial Federal Cível de

Ribeirão Preto, nos autos do processo nº 2005.63.02.000602-3, reproduzida às fls. 44/45, que, em sede de

embargos de declaração, aclarando os termos da sentença embargada, julgou procedente o pedido formulado na

ação originária, determinando a autarquia federal a conversão em favor da autora do benefício previdenciário de

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez a partir de 30 de julho de 2006.

A Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, por unanimidade, negou

provimento ao recurso interposto pelo INSS contra a sentença de procedência do pedido formulado na demanda

originária (fl. 46).

O. r. julgado rescindenda transitou em julgado no dia 16.05.2008 (fl. 46). A ação rescisória foi interposta em

30.04.2010.

Inicialmente, sustenta a autora a competência da Turma Recursal do respectivo juízo a que para processar e julgar

a presente rescisória, nos termos do artigo 98, inciso I, da Constituição Federal. Outrossim, requer seja rescindida

a r. decisão atacada no tocante à negativa da manutenção do benefício de auxílio-doença cessado em 30.06.2000,

vez que violou o conjunto probatório constante dos autos e, por conseguinte, o direito adquirido estampado no

artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Prequestiona a matéria e, ao final, reclama pela concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita.

Distribuída a ação rescisória perante este E. Tribunal, determinou-se a intimação da autora para emenda da inicial,

nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, a fim de fornecer as cópias da petição para a contrafé (fl.

50), o que restou devidamente cumprido (fl. 52).

É o breve relatório, decido.

De proêmio, impende verificar a competência para processar e julgar a presente ação rescisória, uma vez que a. r.

decisão rescindenda provém do Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto.

Nos termos do artigo 98 da Constituição Federal, compete às Turmas Recursais apreciar os recursos das decisões

prolatadas pelos Juizados Especiais e pelo próprio Tribunal Recursal, assim como de magistrado em exercício no

Juizado Especial (inc. I).

Desta feita, cabe à Turma Recursal do Juizado Especial Federal e não ao Tribunal Regional Federal processar e

julgar, originariamente, as ações rescisórias de julgados seus ou dos Juizados Especiais Federais, sendo

inaplicável, in casu, o artigo 108, inciso I, alínea "b", da Carta Magna, que transcrevo:

"Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:

I - processar e julgar, originariamente:

(...)

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes federais da região."

É pertinente rememorar que os Juizados Especiais orientam-se pelos princípios da oralidade, simplicidade,

informalidade, economia processual e celeridade, nos termos do artigo 1º da Lei nº 9.099/95. Aludida legislação

tem aplicação também aos juizados especiais federais, no que não conflitar com a Lei nº 10.259/01 (art. 1º).

Portanto, adotam procedimentos específicos, regidos por legislação especial, mediante a simplificação e

concentração dos atos processuais, de molde a garantir a celeridade na prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVII, da

Constituição Federal), com a razoável duração do processo, princípio esse erigido à condição de cláusula pétrea.

Os Tribunais firmaram a compreensão de que os juízes federais integrantes dos Juizados Especiais Federais e suas

Turmas Recursais encontram-se vinculados administrativamente aos seus Tribunais Regionais Federais

(hierarquia administrativo-funcional). Porém, não integram a estrutura jurídica dos Tribunais Regionais Federais,

2010.03.00.013620-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR : ROSA APARECIDA LEONACHOS CARDOZO

ADVOGADO : ALDAIR CANDIDO DE SOUZA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.63.02.000602-3 JE Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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de maneira que inexiste vinculação jurisdicional entre tais órgãos, competindo à Turma Recursal rever as suas

decisões e dos Juizados, ex vi do artigo 41, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Com efeito, diante do entendimento sedimentado na jurisprudência pátria, compete à Turma Recursal processar e

julgar a presente ação rescisória.

Nesse sentido, colaciono julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA.

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM.

INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95.

APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o

caso vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da

Constituição Federal. Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram

vinculados ao Tribunal Regional Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do

sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo

revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau.

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para

apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos

Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados

Especiais.

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força

do artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados

especiais devem ser julgados por Turmas Recursais.

IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o entendimento de que os

Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de

sua jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das

respectivas Turmas Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais.

(...)

IX - Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 722237/PR, Processo 2005/0011393-2, Relator Min. GILSON DIPP, Quinta Turma, j. 03/05/2005, DJ

23/05/2005, p. 345)

Na mesma linha de exegese, destaco julgados da E. Terceira Seção deste Tribunal Regional Federal da Terceira

Região:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO RESCISÓRIA.

COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Segundo o Art. 98, da CF, submetem-se ao crivo revisional das Turmas Recursais as decisões oriundas dos

Juizados Especiais, que compõem um microssistema estrutural próprio dentro da Justiça, ao qual o legislador

constituinte reservou a solução célere de determinados litígios.

2. A Constituição Federal é marcada por imprecisões terminológicas, de modo que, a se admitir a ação rescisória

das decisões proferidas no âmbito dos Juizados Especiais, a despeito da existência de previsão constitucional

somente quanto aos recursos, a regra de competência deve ser definida de parelha com a da Justiça comum,

observando-se a estrutura revisional consubstanciada pela possibilidade de rescisões de julgados próprios ou de

Juízes Federais vinculados, não por critério de subordinação administrativa, como no caso, do exercício de

competência delegada, mas pelo aspecto jurisdicional.

3. Agravo regimental improvido.

4. De ofício, retifico a parte final da decisão agravada e determino que os autos sejam encaminhados à Turma

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, tendo em vista a unificação promovida pela Resolução 344,

de 01.09.2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região."

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 0020050-47.2008.4.03.0000, Rel. Juíza Convocada MARISA CUCIO, j.

24/06/2010, e-DJF3 12/07/2010, p. 82) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO EM AGRAVO REGIMENTAL QUE DECRETOU A

INCOMPETÊNCIA DO TRF - 3ª REGIÃO PARA APRECIAR AÇÃO RESCISÓRIA CONTRA SENTENÇA

PROFERIDA POR JUIZ FEDERAL TITULAR DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E DETERMINOU A

REMESSA DOS AUTOS À TURMA RECURSAL COMPETENTE. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.

INEXISTÊNCIA.

- O julgado censurado circunscreveu-se à proclamação de incompetência deste Tribunal.

- É imprópria digressão acerca da sistemática procedimental das Leis 9.099, de 26/9/1995, e/ou 10.259, de

12/7/2001.

- A pretensão do ente público extrapola os lindes do pronunciamento judicial embargado e não se ajusta a
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qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos declaratórios rejeitados."

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 0008154-07.2008.4.03.0000, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, j.

26/03/2009, e-DJF3 29/04/2009, p. 450)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. JULGADOS DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS E DE SUAS TURMAS RECURSAIS. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL.

RECURSO IMPROVIDO.

- O inciso I do artigo 98 da Constituição Federal permitiu a criação dos Juizados Especiais, com competência

para julgamento e execução de causas cíveis de menor complexidade e, para julgamento de seus recursos, das

Turmas Recursais, compostas por juízes de primeiro grau.

- Os Juizados Especiais Federais e suas Turmas Recursais constituem uma estrutura jurídica própria, com

competência para processar e julgar as causas cíveis de menor complexidade e os recursos de suas decisões, não

se vinculando a estrutura da Justiça Federal comum.

- No caso da decisão rescindenda ter sido proferida por juiz federal do Juizado Especial ou de sua Turma

Recursal, deverá ser dirigida à Turma Recursal, órgão com competência recursal no âmbito do Juizado Especial

Federal. Precedentes jurisprudenciais.

- Agravo regimental improvido."

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 0015191-85.2008.4.03.0000, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, j. 22/01/2009, e-

DJF3 10/02/2009, p. 55).

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

II - Não merece reparos a decisão recorrida que declinou da competência desta Corte para apreciar e julgar

ações rescisórias ajuizadas em face de decisões, transitadas em julgado, oriundas dos Juizados Especiais

Federais. 

III - Precedentes das demais Cortes Regionais que, reiteradamente, vem se posicionando no sentido de que

"compete à Turma Recursal do Juizado Especial o exame da ação rescisória que visa à desconstituição de

sentença proferida pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal, uma vez que não há vinculação entre os

Juizados Especiais Federais e a Justiça Federal comum e, portanto, não há que se falar em desconstituição de

julgado de um órgão por outro". (v.g., Ação Rescisória nº 2007.01.00.011489-5/DF, 1ª Seção, rel.

Desembargador Federal Antonio Sávio de Oliveira Chaves, DJ de 06.07.2007).

IV - As normas constitucionais alusivas à competência para o processamento e julgamento de ações rescisórias

(arts. 102, I, "j", 105, I, "e", e 108, I, "b", todos da Constituição da República) buscam ressalvar a competência

dos Tribunais para rescindir julgados seus, ou no caso dos Tribunais Regionais Federais, também de decisões

prolatadas por juízes federais a eles vinculados, não abrangendo, por ausência de previsão constitucional, a

competência dos juizados especiais e das Turmas recursais a eles afetas.

V - As Leis nº 9.099/1995 e 10.259/2001, ao regulamentarem o art. 98, I, da Constituição da República, tiveram

por objetivo possibilitar a célere prestação jurisdicional, facilitando o pleno acesso ao judiciário, com a

simplificação do rito e a concentração dos atos processuais de competência dos juizados especiais, restringindo

ao próprio juizado a competência para re-examinar seus julgados, quer em sede ordinária (recurso), quer em

sede extraordinária (mandado de segurança e ação rescisória).

VI - Agravo não provido."

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 0016948-17.2008.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, j.

28/08/2008, DJF3 16/09/2008) 

Por seu turno, não se desconhece o disposto no artigo 59 da Lei nº 9.099/1995, que veda o ajuizamento de ação

rescisória nos Juizados Especiais. Contudo, é competência da Turma Recursal afirmar ou não o cabimento de

rescisória no âmbito dos Juizados Especiais.

Aliás, este é o entendimento já sufragado pela E. Terceira Seção deste Tribunal, conforme se verifica do aresto

que transcrevo a seguir:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA - DESCONSTITUIÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA PELO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - COMPETÊNCIA - TURMA RECURSAL - AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. É da competência da respectiva Turma Recursal o exame de ação rescisória que visa desconstituir sentença

proferida por Juiz Federal no âmbito dos Juizados Especiais Federais.

2. Os Juizados Especiais foram instituídos tendo como pressuposto que as respectivas causas seriam resolvidas

no âmbito de sua jurisdição, pois, caso assim não fosse, esvair-se-ia o sentido de sua criação, inclusive, a

instituição das respectivas Turmas Recursais, haja vista que a esta foi dada a competência para revisar os

julgados dos Juizados. 
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3. Inquestionável a existência de hierarquia administrativa-funcional dos Juizados Especiais Federais em relação

aos Tribunais Regionais Federais, disciplinada nos artigos 18, 21, 22 e 26 da Lei nº 10.259/2001. Todavia, os

Juizados Especiais Federais têm, quanto ao aspecto jurisdicional, estrutura peculiar e apartada, além de

princípios próprios (artigo 2º da Lei nº 9.099/95). Precedentes desta Corte e dos TRFs das 1ª e 4ª Regiões. 

4. Ainda que a disposição contida no artigo 59 da Lei nº 9.099/95 vede o ajuizamento de ação rescisória nos

Juizados Especiais, entende-se que a competência para afirmar o não cabimento da referida ação é a própria

Turma Recursal, não havendo que se falar em desconstituição de julgado de um órgão por outro." (grifei)

5. Negado provimento ao agravo regimental.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0007920-25.2008.4.03.0000, Rel. Des. Fed. LEIDE POLO, j.

11/12/2008, e-DJF3 28/01/2009, pág. 179) 

Por derradeiro, tratando-se de competência absoluta, deve ser decretada do ofício, nos termos dos artigos 113 e

301, § 4º, do Código de Processo Civil.

Isto posto, diante da incompetência absoluta desta C. Corte para processar e julgar esta ação rescisória,

determino a remessa dos autos à Turma Recursal competente.

Após as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição.

P.I.

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015233-66.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes a indicarem, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,

justificando-as.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053408119974039999 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.019370-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : LEONILDA TEIXEIRA RIBEIRO e outro

: ANA CLAUDIA TEIXEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GIANELLI TEIXEIRA

SUCEDIDO : OSCAR RIBEIRO falecido
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DESPACHO

Vistos.

 

Tendo em vista que a presente Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de

lei, mostra-se despicienda a produção de provas.

 

Conceda-se vista à parte autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para que ofereçam suas

razões finais, a teor do disposto nos artigos 493 do Código de Processo Civil e 199 do Regimento Interno deste

Egrégio Tribunal.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de Parecer.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025014-15.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por MARIA RITA GOMES RODRIGUES em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando à rescisão de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de pensão

por morte, em razão da perda da qualidade de segurado do seu companheiro, Sr Joaquim Silvino Pereira.

 

Alega a requerente, em síntese, que obteve documentos novos (CPC, art. 485, VII), hábeis a possibilitar a reversão

do julgamento. Menciona, ainda, o inciso V do art. 485 do Código de Processo Civil.

 

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

acolhido o pedido originário.

 

Contestou o INSS, alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, por ausência de causa de pedir. Aduz, ainda,

carência de ação, ante o caráter recursal da demanda. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GIANELLI TEIXEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00480492920004039999 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.025014-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : MARIA RITA GOMES RODRIGUES

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

: VALDIR JOSE MARQUES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00260-3 3 Vr ATIBAIA/SP
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As partes ofereceram razões finais.

 

Parecer do Ministério Público Federal pela improcedência do pedido.

 

É o relatório. Decido.

 

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

 

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

 

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisória s. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

 

Passo ao exame da matéria preliminar.

 

Como é sabido, "[a] ação rescisória volta-se à desconstituição de sentença ou acórdão que extinguiu o processo

com julgamento de mérito e transitado em julgado quando presentes pelo menos um dos fundamentos exigidos

pelo art. 485 do CPC.

A ação rescisória tem como finalidade extirpar do ordenamento jurídico sentenças ou acórdãos que contenham

nulidades absolutas que perduram mesmo ao trânsito em julgado da decisão que encerra o processo" (Cássio

Scarpinella Bueno. Código de processo civil interpretado. São Paulo: Atlas, 2004, p. 1.473).

 

Assim como nas ações em geral, para que se admita a ação rescisória é imprescindível que estejam presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação (requisitos de admissibilidade do julgamento de mérito).

 

Entre os pressupostos processuais positivos de validade da relação jurídica processual encontra-se a petição inicial

apta.

 

Ao reverso, "[i]nepta é a petição inicial cujos defeitos tornam impossível o julgamento da causa pelo seu mérito,

inviável a apreciação do pedido do autor ou da lide que envolve as partes" (Antônio Cláudio da Costa Machado.

Código de processo civil interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo. Barueri, SP: Manole, 2008).

 

E, inepta a peça inicial, a consequência é seu indeferimento liminar, a teor do comando contido nos artigos 295,

caput e inciso I, e 490, I, ambos do Código de Processo Civil.

 

As hipóteses de inépcia da petição inicial, por sua vez, encontram-se arroladas, de modo taxativo, no art. 295,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, assim redigido:

Art. 295. A petição inicial será indeferida: 

I - quando for inepta; 

Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial quando: 

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

II - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 
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III - o pedido for juridicamente impossível; 

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si. 

 

Vê-se, portanto, que a petição inicial, obrigatoriamente, deve indicar os fatos e os fundamentos jurídicos do

pedido, sem o que, será considerada inepta (CPC, art. 282, III, c.c. art. 488, caput)

 

Pois bem. Tecidas essas considerações, passa-se ao exame do caso concreto.

 

Como fundamentos legais do pedido de rescisão da sentença, indicou a requerente os incisos V (violação a literal

disposição de lei) e VII (documento novo) do artigo 485 do Código de Processo Civil.

 

Entretanto, nota-se que a petição inicial é, em parte, inepta, na medida em que, muito embora a requerente tenha

feito menção ao inciso V do art. 485, nada mencionou acerca dos fundamentos de fato e de direito necessários a

embasar o pleito rescindendo.

 

Com efeito, a requerente sequer aponta qual o dispositivo legal que teria sido violado pela decisão rescindenda, o

que torna inviável o exame do mérito da causa, restando inadmissível a ação rescisória, neste ponto. 

 

Nessa linha, precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - FALTA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO

PELA DECISÃO RESCINDENDA - AÇÃO RESCISÓRIA INADMITIDA.

(AR 4411 / PR, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 10/09/2010)

 

Já a preliminar de carência de ação, sob o argumento de que esta ação rescisória possui caráter recursal, por se

confundir com o próprio mérito da causa, com ele será apreciada.

 

Cabe atestar, a seguir, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão a fls.

118.

 

É de se enfrentar, então, o mérito da demanda, relativamente ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta

primeira etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se está ou não

configurada a hipótese estabelecida no art. 485, VII, do Código de Processo Civil.

 

Assim dispõe referido diploma legal:

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de Ihe assegurar pronunciamento favorável.

Com efeito, segundo Nelson Nery Junior, "[p]or documento novo deve entender-se aquele que já existia quando

da prolação da sentença, mas cuja existência era ignorada pelo autor da rescisória , ou que dele não pôde fazer

uso. O documento novo deve ser de tal ordem que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença

rescindenda, favorecendo o autor da rescisória , sob pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão" (In:

Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007,

p. 783).

 

Na mesma linha, lição de Antônio Cláudio da Costa Machado, segundo o qual "[s]eja como for, observe-se que é

condição indispensável à rescisão da sentença ou do acórdão neste caso que o documento agora apresentado

com a petição inicial da rescisória seja, por si só, suficiente para alterar o resultado da demanda. Em caso

contrário, a rescisória não terá sucesso" (In: Código de Processo Civil Interpretado. Barueri, SP: Editora

Manole, 2008, p. 584).

 

No caso sob apreciação, os documentos ditos "novos" se materializam em laudo de avaliação cardiológica pré-

operatória (fls. 09/11), datado de 05.10.2006 e análises do Serviço de Patologia Clínica, datadas de 2006 e 2008.

 

Acerca da qualificação jurídica dos documentos supramencionados como "novos", e atento à condição de

hipossuficiência dos trabalhadores rurais, adotou o Colendo Superior Tribunal de Justiça a denominada solução
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pro misero, abrandando o rigor técnico da norma processual de regência. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AÇÃO RESCISÓRIA .

DOCUMENTO NOVO . CERTIDÃO DE ÓBITO DO MARIDO DA AUTORA. QUALIFICAÇÃO COMO

LAVRADOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. DOCUMENTO PREEXISTENTE À

PROPOSITURA DA AÇÃO. IRRELEVÂNCIA. SOLUÇÃO PRO MISERO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA.

PEDIDO PROCEDENTE.

1. A jurisprudência dominante desta Corte Superior se orienta no sentido de que é possível o acolhimento da

ação rescisória , ante a juntada de documento novo , nas hipóteses como a dos autos, em que se pleiteia

aposentadoria rural por idade, quando apresentada, além de outras provas, certidões, como a de casamento,

nascimento ou óbito, em que se atesta o ofício de trabalhador rural do marido da demandante.

2. A Terceira Seção desta Corte Superior, levando em conta as condições desiguais pelas quais passam os

trabalhadores rurais, tem adotado a solução pro misero, entendendo irrelevante o fato de o documento

apresentado ser preexistente à propositura da ação. Dessa forma, o documento juntado aos autos é hábil à

rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, afastando-se a incidência

da Súmula 149 do STJ. Precedentes.

3. Pedido julgado procedente com o restabelecimento do acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

(AR 2197 / MS, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA [DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RS], DJe 13/04/2012)

 

Há que se verificar, contudo, se os documento s trazidos à colação são capazes, por si mesmos, de assegurar

pronunciamento favorável à requerente (CPC, art. 485, VII).

 

Entendo que não. In casu, o que se constata é que a rejeição do pedido originário se deveu ao fato de que "[o]

exame dos autos revela que o falecido, que era trabalhador urbano, perdeu sua qualidade de segurado.

Realmente, a última contribuição feita pelo então segurado deu-se em agosto/07, de maneira que, tendo falecido

em 30.10.09, aplica-se à espécie o disposto no artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, não havendo, de outra

parte, nenhum indício de que o falecido tenha deixado de contribuir por faltar-lhe condições de saúde para o

trabalho".

Assim, os documentos agora apresentados em nada alteram a conclusão a que chegou a decisão rescindenda, eis

que não são capazes de comprovar que o falecido deixou de contribuir por falta de condições físicas, o que geraria

a manutenção da sua qualidade de segurado.

 

Com efeito, o laudo de avaliação cardiológica pré-operatória é datado de outubro/2006. Ora, se o segurado

contribuiu até agosto/2007, forçoso é concluir que a doença atestada não inviabilizou a prestação de serviços, eis

que o labor prosseguiu, comprovadamente, por pelo menos 10 meses depois da elaboração do laudo. 

 

Já as requisições de serviços de diagnose (uma datada de 2006 e duas de 2008), também não se prestam à

alteração do julgado, eis que dizem respeito à requisição de um hemograma, de um exame de PSA e de uma

uroanálise, delas não se podendo extrair, de forma alguma, que o segurado não tivesse condições de trabalho, de

modo a gerar a cessação das contribuições previdenciárias.

 

Não há falar-se, destarte, em documento novo, tal como definido no art. 485, VII, do Código de Processo Civil,

eis que a documentação acostada nesta ação não assegura ao requerente, por si só, pronunciamento favorável.

 

Nessa linha, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA FUNDADA NO ART. 485, VII E IX, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS APTOS A ENSEJAR A RESCISÃO.

1. A orientação desta Corte é pacífica no sentido de que " documento novo ", para o fim previsto no art. 485, VII,

do CPC, é aquele que já existe quando da prolação da decisão rescindenda, cuja existência era ignorada ou dele

não pode fazer uso o autor da rescisória , sendo que tal documento deve ser capaz, por si só, de lhe assegurar o

pronunciamento favorável. No caso concreto, o alegado " documento novo " foi expedido após proferido o

acórdão rescindendo, de modo que não é apto a ensejar a rescisão do julgado.

2. Admite-se ação rescisória "fundada em erro de fato , resultante de atos ou de documento s da causa" (art. 485,

IX, do CPC). "Há erro , quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido" (§ 1º), sendo que "é indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido

controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato " (§ 2º). Assim, não fica viabilizada a ação rescisória ,

fundada no art. 485, IX, do CPC, quando: 1) a comprovação do erro de fato efetue-se por meio de documento
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expedido após proferida a decisão rescindenda, ou seja, que não compôs o material fático-probatório da causa

originária; 2) haver controvérsia e pronunciamento judicial sobre o fato .

3. Na hipótese, o suposto " erro de fato " baseia-se em documento que instruiu tão-somente a ação rescisória , ou

seja, nem sequer existia quando proferido o acórdão rescindendo. Além disso, o acórdão rescindendo afirmou

expressamente que "o órgão competente nacional (IBAMA) atestou a existência em águas marítimas nacionais de

pescado similar ao salmão". Assim, o suposto " erro de fato " não é apto a viabilizar a presente ação rescisória .

4. Ação rescisória improcedente.

(AR 3868 / SP, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 16/02/2011)

 

Esse também é o entendimento desta Corte Regional:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . ART. 485, INCS. V, VII E IX, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. DECADÊNCIA: NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE. CARÊNCIA DA AÇÃO. MATÉRIA

PRELIMINAR QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO. PEDIDO DEDUZIDO NA RESCISÓRIA JULGADO

IMPROCEDENTE.

- Não há decadência. Não resta provada desídia da parte autora na realização das diligências determinadas.

Revelam-se naturais e imprevisíveis dificuldades no cumprimento de providências ordenadas, envolvida pessoa

de parcos conhecimentos, lavradora e hipossuficiente. "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de

prescrição ou decadência" (Súm. 106, STJ).

- Quanto ao caráter recursal ou não da ação, o assunto confunde-se com o mérito e como tal se resolve.

- Art. 485, inc. V, CPC: não caracterização. Somente ofensa literal a dispositivo de lei consubstancia sua

ocorrência. Viola-se a norma, ainda, não apenas quando se nega sua vigência, mas no momento em que se decide

de forma inteiramente contrária ao que dita, o que não aconteceu.

- Art. 485, inc. IX, CPC: não incidência na hipótese. Há quatro circunstâncias que devem concorrer para cisão

do julgado: "a) que a sentença nele seja fundada [no erro ], isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse de

ser diferente; b) que o erro seja apurável mediante o simples exame dos documento s e mais peças dos autos, não

se admitindo de modo algum, na rescisória , a produção de quaisquer outras tendentes a demonstrar que não

existia o fato admitido pelo juiz ou que ocorrera o fato por ele considerado existente; c) que 'não tenha havido

controvérsia' sobre fato (§ 2º); d) que sobre ele tampouco tenha havido 'pronunciamento judicial' (§ 2º)".

(BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao Código de Processo Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense,

1998, p. 147-148)

- O decisum do qual em momento algum esbarrou nos ditames dos incs. V e IX do art. 485 em voga.

- Há imanente exame do conjunto probatório produzido - bem como respectiva valoração dos elementos

probantes ofertados, à luz da legislação de regência da espécie.

- Cuida-se de interpretação do Juiz, segundo sua livre convicção, observadas às evidencias colacionadas e o

regramento inerente ao beneplácito.

- O caderno probante foi considerado insuficiente à comprovação da alegada labuta, tendo sido adotado um

dentre vários posicionamentos viáveis à espécie.

- Art. 485, inc. VII, CPC: juridicamente, documento novo é aquele produzido anteriormente ao trânsito em

julgado da decisão que se pretende rescindir, cuja existência era ignorada pela parte, a quem compete o ônus de

demonstrar a inviabilidade de sua utilização na instrução do processo subjacente. Deve ter força probante

suficiente para, de per se, garantir pronunciamento favorável àquele que o oferta. Ainda, infirma-o o fato de não

ter sido apresentado na ação primígena por negligência do demandante.

- Os documento s da rescisória desservem à desconstituição do decisório censurado.

- Sem condenação nos ônus sucumbenciais: gratuidade de Justiça. Precedentes.

- Rejeitada a matéria preliminar. Improcedência do pedido deduzido na ação rescisória .

(AR 0025311-22.2010.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, DJ

20/07/12)

 

Importante frisar, por fim, que a reapreciação dos fatos e das provas relativos à causa originária, a pretexto de

corrigir eventual injustiça, não autoriza o manejo da ação rescisória.

 

Isso é assim, pois, segundo Cássio Scarpinella Bueno (In: Código de Processo Civil Interpretado. São Paulo:

Editora Atlas, 2004, p. 1473), "a ação rescisória tem como finalidade extirpar do ordenamento jurídico sentenças

ou acórdãos que contenham nulidades absolutas que perduram mesmo ao trânsito em julgado da decisão que

encerra o processo", de sorte que sua finalidade não é a correção de eventual injustiça, oriunda da má apreciação

das provas ou do mau enquadramento dos fatos da causa às normas jurídicas aplicáveis; tais objetivos hão de ser

buscados através dos recursos cabíveis, dentro do mesmo processo em que proferida a decisão da qual se discorda,

e não pela via estreita e excepcional da ação rescisória . Entendimento diverso, note-se, implicaria em transformar
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a ação rescisória em sucedâneo recursal, desvirtuando, por completo, sua função dentro do ordenamento jurídico-

processual.

 

Nesse sentido, mais um julgado proferido por esta Corte Regional:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA . BENEFICIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ERRO DE FATO . INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA.

I - omissis.

II - A Turma Julgadora julgou improcedente o pedido não por ausência de prova material, como alega a autora,

mas por ter concluído que não restou demonstrada a hipossuficiência econômica legalmente exigida para a

concessão do beneficio assistencial de prestação continuada, após o normal exame da prova existente nos autos.

III - A ação rescisória não tem por objetivo corrigir eventual má interpretação da prova (RSTJ 5/17).

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente.

(AR 4807, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 04.06.08).

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO, EM PARTE, A PRELIMINAR DE

INÉPCIA DA INICIAL E EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO quanto à alegação de

violação a literal disposição de lei; e, no mérito (alegação de documento novo), JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO formulado nesta ação rescisória.

 

Sem condenação da requerente em custas e honorários advocatícios, eis que beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029436-33.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por JOANA BATISTA DE CAMARGO PEREIRA em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, visando à rescisão de decisão monocrática que negou seguimento à sua

2010.03.00.029436-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : JOANA BATISTA DE CAMARGO PEREIRA

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO

: MARTA DE FATIMA MELO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.041425-6 Vr SAO PAULO/SP
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apelação, mantendo sentença de improcedência do pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

 

Alega a requerente, em síntese, que obteve documentos novos (CPC, art. 485, VII), capazes de lhe assegurar

pronunciamento favorável.

 

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

acolhido o pedido originário.

 

Contestou o INSS, alegando, preliminarmente, a carência de ação, ante o caráter recursal da demanda. No mérito,

pugna pela improcedência do pedido.

 

Parecer do Ministério Público Federal pela improcedência do pedido.

 

É o relatório. Decido.

 

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

 

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

 

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisória s. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

 

A preliminar de carência de ação, sob o argumento de que a ação possui caráter recursal (rediscussão dos fatos e

das provas), por se confundir com o próprio mérito da causa, com ele será apreciada.

 

Por outro lado, não há falar-se em decadência, porquanto a presente ação foi ajuizada dentro do biênio decadencial

legal (CPC, art. 495), tal como revela a certidão a fls. 78.

 

É de se enfrentar, então, o mérito da demanda, relativamente ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta

primeira etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se está ou não

configurada a hipótese estabelecida no art. 485, VII, do Código de Processo Civil.

 

Assim dispõe referido diploma legal, quanto à hipótese:

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo , cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer

uso, capaz, por si só, de Ihe assegurar pronunciamento favorável.

Com efeito, segundo Nelson Nery Junior, "[p]or documento novo deve entender-se aquele que já existia quando

da prolação da sentença, mas cuja existência era ignorada pelo autor da rescisória , ou que dele não pôde fazer

uso. O documento novo deve ser de tal ordem que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença

rescindenda, favorecendo o autor da rescisória , sob pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão" (In:

Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007,

p. 783).
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Na mesma linha, lição de Antônio Cláudio da Costa Machado, segundo o qual "[s]eja como for, observe-se que é

condição indispensável à rescisão da sentença ou do acórdão neste caso que o documento agora apresentado

com a petição inicial da rescisória seja, por si só, suficiente para alterar o resultado da demanda. Em caso

contrário, a rescisória não terá sucesso" (In: Código de Processo Civil Interpretado. Barueri, SP: Editora

Manole, 2008, p. 584).

 

No caso sob apreciação, os documentos ditos "novos" se materializam em cópias das Carteiras de Trabalho da

requerente e de seu marido, dando conta da existência de vínculos de natureza rural.

 

Acerca da qualificação jurídica dos documentos supramencionados como "novos", e atento à condição de

hipossuficiência dos trabalhadores rurais, adotou o Colendo Superior Tribunal de Justiça a denominada solução

pro misero, abrandando o rigor técnico da norma processual de regência. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AÇÃO rescisória .

documento novo . CERTIDÃO DE ÓBITO DO MARIDO DA AUTORA. QUALIFICAÇÃO COMO LAVRADOR.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. documento PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO.

IRRELEVÂNCIA. SOLUÇÃO PRO MISERO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A jurisprudência dominante desta Corte Superior se orienta no sentido de que é possível o acolhimento da

ação rescisória , ante a juntada de documento novo , nas hipóteses como a dos autos, em que se pleiteia

aposentadoria rural por idade, quando apresentada, além de outras provas, certidões, como a de casamento,

nascimento ou óbito, em que se atesta o ofício de trabalhador rural do marido da demandante.

2. A Terceira Seção desta Corte Superior, levando em conta as condições desiguais pelas quais passam os

trabalhadores rurais, tem adotado a solução pro misero, entendendo irrelevante o fato de o documento

apresentado ser preexistente à propositura da ação. Dessa forma, o documento juntado aos autos é hábil à

rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, afastando-se a incidência

da Súmula 149 do STJ. Precedentes.

3. Pedido julgado procedente com o restabelecimento do acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

(AR 2197 / MS, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA [DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RS], DJe 13/04/2012)

 

Há que se verificar, contudo, se os documentos trazidos à colação são capazes, por si sós, de assegurar

pronunciamento favorável à requerente (CPC, art. 485, VII).

 

Entendo que não. In casu, o que se constata é que a rejeição do pedido originário se deveu ao fato de que "[A]

autora completou a idade mínima em 24.06.2008, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 162

meses (fl. 06).

Juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 09.09.1972), em que se anota a profissão de seu marido

como lavrador e certidão da justiça eleitoral, qualificando-o como agricultor (fls. 09-10).

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre

a possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Contudo, conforme informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls.

29-33, seu marido possui os seguintes registros em CTPS: de 25.07.1978 a 11.10.1979, na "Itabira Agro

Industrial S/A", de 09.11.1979 a 10.12.1979, para "Nativa Engenharia S/A", de 01.11.1983 a 16.09.1985, na

"Resiflor Agro Florestal Ltda", de 02.12.1985 a 31.01.1986, para "Estacon Engenharia S/A", de 01.02.1986 a

21.06.1986, novamente na "Resiflor Agro Florestal Ltda" e de 01.12.1988 a 30.01.1989, na "Itaipu Produtos

Florestais Ltda".

Em que pesem os testemunhos colhidos tenham afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data a

jurisprudência inclina-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário.

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado".
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Assim, os documentos ora apresentados em nada alteram a conclusão a que chegou a decisão rescindenda, eis que

não são capazes de servir como início de prova material do labor rural da autora, pelo lapso temporal de 162

meses, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou ao ajuizamento da ação originária, em

2009), nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, não fazendo jus, destarte, à aposentadoria pretendida,

nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

Importante consignar que a CTPS do marido da autora sequer pode ser considerada documento novo, visto que as

informações dela constantes já foram levadas em consideração pela decisão rescindenda, através do exame do

extrato do CNIS a fls. 40/41.

 

Já quanto à CTPS da própria requerente, a mesma também não se presta à reversão do julgado atacado, na medida

em que comprova um único vínculo empregatício, entre 01.12.1988 e 13.02.1989, não contemporâneo ao período

no qual deve ser provada a atividade laborativa rural, qual seja, o período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício (2009).

 

Não há falar-se, destarte, em documento novo, tal como definido no art. 485, VII, do Código de Processo Civil,

eis que a documentação acostada nesta ação não assegura, por si só, pronunciamento favorável à requerente.

 

Nessa linha, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO rescisória FUNDADA NO ART. 485, VII E IX, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS APTOS A ENSEJAR A RESCISÃO.

1. A orientação desta Corte é pacífica no sentido de que " documento novo ", para o fim previsto no art. 485, VII,

do CPC, é aquele que já existe quando da prolação da decisão rescindenda, cuja existência era ignorada ou dele

não pode fazer uso o autor da rescisória , sendo que tal documento deve ser capaz, por si só, de lhe assegurar o

pronunciamento favorável. No caso concreto, o alegado " documento novo " foi expedido após proferido o

acórdão rescindendo, de modo que não é apto a ensejar a rescisão do julgado.

2. Admite-se ação rescisória "fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documento s da causa" (art. 485,

IX, do CPC). "Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido" (§ 1º), sendo que "é indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido

controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato" (§ 2º). Assim, não fica viabilizada a ação rescisória ,

fundada no art. 485, IX, do CPC, quando: 1) a comprovação do erro de fato efetue-se por meio de documento

expedido após proferida a decisão rescindenda, ou seja, que não compôs o material fático-probatório da causa

originária; 2) haver controvérsia e pronunciamento judicial sobre o fato.

3. Na hipótese, o suposto "erro de fato" baseia-se em documento que instruiu tão-somente a ação rescisória , ou

seja, nem sequer existia quando proferido o acórdão rescindendo. Além disso, o acórdão rescindendo afirmou

expressamente que "o órgão competente nacional (IBAMA) atestou a existência em águas marítimas nacionais de

pescado similar ao salmão". Assim, o suposto "erro de fato" não é apto a viabilizar a presente ação rescisória .

4. Ação rescisória improcedente.

(AR 3868 / SP, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 16/02/2011)

Esse também é o entendimento desta Corte Regional:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO rescisória . ART. 485, INCS. V, VII E IX, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. DECADÊNCIA: NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE. CARÊNCIA DA AÇÃO. MATÉRIA

PRELIMINAR QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO. PEDIDO DEDUZIDO NA rescisória JULGADO

IMPROCEDENTE.

- Não há decadência. Não resta provada desídia da parte autora na realização das diligências determinadas.

Revelam-se naturais e imprevisíveis dificuldades no cumprimento de providências ordenadas, envolvida pessoa

de parcos conhecimentos, lavradora e hipossuficiente. "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de

prescrição ou decadência" (Súm. 106, STJ).

- Quanto ao caráter recursal ou não da ação, o assunto confunde-se com o mérito e como tal se resolve.

- Art. 485, inc. V, CPC: não caracterização. Somente ofensa literal a dispositivo de lei consubstancia sua

ocorrência. Viola-se a norma, ainda, não apenas quando se nega sua vigência, mas no momento em que se decide

de forma inteiramente contrária ao que dita, o que não aconteceu.

- Art. 485, inc. IX, CPC: não incidência na hipótese. Há quatro circunstâncias que devem concorrer para cisão

do julgado: "a) que a sentença nele seja fundada [no erro], isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse de

ser diferente; b) que o erro seja apurável mediante o simples exame dos documento s e mais peças dos autos, não

se admitindo de modo algum, na rescisória , a produção de quaisquer outras tendentes a demonstrar que não

existia o fato admitido pelo juiz ou que ocorrera o fato por ele considerado existente; c) que 'não tenha havido

controvérsia' sobre fato (§ 2º); d) que sobre ele tampouco tenha havido 'pronunciamento judicial' (§ 2º)".
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(BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao Código de Processo Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense,

1998, p. 147-148)

- O decisum do qual em momento algum esbarrou nos ditames dos incs. V e IX do art. 485 em voga.

- Há imanente exame do conjunto probatório produzido - bem como respectiva valoração dos elementos

probantes ofertados, à luz da legislação de regência da espécie.

- Cuida-se de interpretação do Juiz, segundo sua livre convicção, observadas às evidencias colacionadas e o

regramento inerente ao beneplácito.

- O caderno probante foi considerado insuficiente à comprovação da alegada labuta, tendo sido adotado um

dentre vários posicionamentos viáveis à espécie.

- Art. 485, inc. VII, CPC: juridicamente, documento novo é aquele produzido anteriormente ao trânsito em

julgado da decisão que se pretende rescindir, cuja existência era ignorada pela parte, a quem compete o ônus de

demonstrar a inviabilidade de sua utilização na instrução do processo subjacente. Deve ter força probante

suficiente para, de per se, garantir pronunciamento favorável àquele que o oferta. Ainda, infirma-o o fato de não

ter sido apresentado na ação primígena por negligência do demandante.

- Os documento s da rescisória desservem à desconstituição do decisório censurado.

- Sem condenação nos ônus sucumbenciais: gratuidade de Justiça. Precedentes.

- Rejeitada a matéria preliminar. Improcedência do pedido deduzido na ação rescisória .

(AR 0025311-22.2010.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, DJ

20/07/12)

 

Importante salientar, por fim, que a reapreciação dos fatos e das provas relativos à causa originária, a pretexto de

corrigir eventual injustiça, não autoriza o acolhimento da ação rescisória.

 

Isso é assim, pois, segundo Cássio Scarpinella Bueno (In: Código de Processo Civil Interpretado. São Paulo:

Editora Atlas, 2004, p. 1473), "a ação rescisória tem como finalidade extirpar do ordenamento jurídico sentenças

ou acórdãos que contenham nulidades absolutas que perduram mesmo ao trânsito em julgado da decisão que

encerra o processo", de sorte que sua finalidade não é a correção de eventual injustiça, oriunda da má apreciação

das provas ou do mau enquadramento dos fatos da causa às normas jurídicas aplicáveis; tais objetivos hão de ser

buscados através dos recursos cabíveis, dentro do mesmo processo em que proferida a decisão da qual se discorda,

e não pela via estreita e excepcional da ação rescisória. Entendimento diverso, note-se, implicaria em transformar

a ação rescisória em sucedâneo recursal, desvirtuando, por completo, sua função dentro do ordenamento jurídico-

processual.

 

Nesse sentido, arestos do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. AUSÊNCIA. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

- A ação rescisória não se presta a revolver o conjunto probatório, quando este já recebeu a devida valoração no

pronunciamento judicial.

- Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a

comprovação de tempo de serviço rural.

- Ação rescisória improcedente.

(AR 2100, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Medina, DJ 06.05.08)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO rescisória . BENEFICIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA.

I - omissis.

II - A Turma Julgadora julgou improcedente o pedido não por ausência de prova material, como alega a autora,

mas por ter concluído que não restou demonstrada a hipossuficiência econômica legalmente exigida para a

concessão do beneficio assistencial de prestação continuada, após o normal exame da prova existente nos autos.

III - A ação rescisória não tem por objetivo corrigir eventual má interpretação da prova (RSTJ 5/17).

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente.

(AR 4807, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 04.06.08)

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem condenação da autora em custas e honorários advocatícios, eis que beneficiária da assistência judiciária

gratuita.
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Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0033018-41.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 100.

 

Defiro o levantamento das quantias depositadas, esclarecendo ser desnecessária a expedição de alvará judicial,

podendo a parte exeqüente dirigir-se diretamente à instituição bancária.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033372-66.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.033018-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : SHINYITI KAWATAKE e outros

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

SUCEDIDO : HARU KAWATAKE falecido

No. ORIG. : 01029745220074030000 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.033372-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : MARIA DO CARMO VILLAS BOAS GARCIA

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Vistos.

 

Conceda-se vista à parte autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para que ofereçam suas

razões finais, a teor do disposto nos artigos 493 do Código de Processo Civil e 199 do Regimento Interno deste

Egrégio Tribunal.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de Parecer.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035377-61.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por LUIZ SEGATO NETO em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, visando à rescisão de decisão monocrática que deu provimento à apelação autárquica para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

 

Alega o requerente, em síntese, que obteve documentos novos (CPC, art. 485, VII), hábeis a possibilitar a

reversão do julgamento. Aduz, ainda, que o acórdão incorreu em violação a literal disposição de lei (CPC, art.

485, V), mais especificamente os artigos 48, 142 e 143, todos da Lei 8.213/91.

 

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

acolhido o pedido originário.

 

Contestou o INSS, alegando, preliminarmente, a carência de ação, ante o caráter recursal da demanda. No mérito,

pugna pela improcedência do pedido.

 

Em decisão de saneamento do processo, considerou-se desnecessária a produção de outras provas. O requerente,

inconformado, interpôs "agravo retido", o qual foi recebido como agravo regimental.

 

As partes ofereceram razões finais.

No. ORIG. : 10.00.00140-4 2 Vr AVARE/SP

2010.03.00.035377-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : LUIZ SEGATO NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EWERSON SILVA DOS REIS

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.61.12.001231-4 Vr SAO PAULO/SP
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Parecer do Ministério Público Federal pela improcedência do pedido.

 

É o relatório. Decido.

 

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

 

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

 

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisória s. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

 

Conheço do agravo retido, posto que preenchidos seus pressupostos de admissibilidade, mas nego-lhe provimento.

 

De fato, a presente ação rescisória foi fundamentada em duas das hipóteses do art. 485 do Código de Processo

Civil:

 

- violação a literal disposição de lei, ou seja, matéria unicamente de direito, na medida em que apenas se

examinará se a decisão violou o direito em tese; e

 

- obtenção de documentos novos, situação que dispensa a produção de prova testemunhal, haja vista que os

documentos devem, por si sós (isto é, sem o concurso de outras provas), conduzir a um julgamento favorável ao

requerente.

 

Assim, sendo desnecessária a produção de prova em audiência, perfeitamente viável o julgamento antecipado da

lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.

 

Já a preliminar de carência de ação, sob o argumento de que o requerente pretende apenas a rediscussão dos fatos

e provas da ação originária, por se confundir com o próprio mérito da causa, com ele será analisada.

 

Cabe atestar, na sequência, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão a fls.

163.

 

É de se enfrentar, então, o mérito da demanda, relativamente ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta

primeira etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se estão ou não

configuradas as hipóteses estabelecidas no art. 485, V e VII, do Código de Processo Civil.

 

Assim dispõe referido diploma legal, quanto à segunda hipótese:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo , cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer
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uso, capaz, por si só, de Ihe assegurar pronunciamento favorável.

 

Com efeito, segundo Nelson Nery Junior, "[p]or documento novo deve entender-se aquele que já existia quando

da prolação da sentença, mas cuja existência era ignorada pelo autor da rescisória , ou que dele não pôde fazer

uso. O documento novo deve ser de tal ordem que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença

rescindenda, favorecendo o autor da rescisória , sob pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão" (In:

Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007,

p. 783).

 

Na mesma linha, lição de Antônio Cláudio da Costa Machado, segundo o qual "[s]eja como for, observe-se que é

condição indispensável à rescisão da sentença ou do acórdão neste caso que o documento agora apresentado

com a petição inicial da rescisória seja, por si só, suficiente para alterar o resultado da demanda. Em caso

contrário, a rescisória não terá sucesso" (In: Código de Processo Civil Interpretado. Barueri, SP: Editora

Manole, 2008, p. 584).

 

No caso sob apreciação, os documentos ditos "novos" se materializam em cópias de declarações emitidas por ex-

empregadores do requerente, dando conta do exercício do trabalho rural; cópia de declaração de exercício de

atividade rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais; cópias das matrículas dos imóveis rurais nos

quais o requerente prestou serviços; cópia da certidão de casamento do autor, ocorrido em 1965; cópia de certidão

expedida pela Justiça Eleitoral, atestando que, em 1976, o autor era lavrador; e cópias das certidões de nascimento

dos filhos do autor.

 

Acerca da qualificação jurídica dos documentos supramencionados como "novos", e atento à condição de

hipossuficiência dos trabalhadores rurais, adotou o Colendo Superior Tribunal de Justiça a denominada solução

pro misero, abrandando o rigor técnico da norma processual de regência. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AÇÃO RESCISÓRIA .

DOCUMENTO NOVO . CERTIDÃO DE ÓBITO DO MARIDO DA AUTORA. QUALIFICAÇÃO COMO

LAVRADOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. DOCUMENTO PREEXISTENTE À

PROPOSITURA DA AÇÃO. IRRELEVÂNCIA. SOLUÇÃO PRO MISERO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA.

PEDIDO PROCEDENTE.

1. A jurisprudência dominante desta Corte Superior se orienta no sentido de que é possível o acolhimento da

ação rescisória , ante a juntada de documento novo , nas hipóteses como a dos autos, em que se pleiteia

aposentadoria rural por idade, quando apresentada, além de outras provas, certidões, como a de casamento,

nascimento ou óbito, em que se atesta o ofício de trabalhador rural do marido da demandante.

2. A Terceira Seção desta Corte Superior, levando em conta as condições desiguais pelas quais passam os

trabalhadores rurais, tem adotado a solução pro misero, entendendo irrelevante o fato de o documento

apresentado ser preexistente à propositura da ação. Dessa forma, o documento juntado aos autos é hábil à

rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, afastando-se a incidência

da Súmula 149 do STJ. Precedentes.

3. Pedido julgado procedente com o restabelecimento do acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

(AR 2197 / MS, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA [DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RS], DJe 13/04/2012)

 

Há que se verificar, contudo, se os documentos trazidos à colação são capazes, por si mesmos, de assegurar

pronunciamento favorável à requerente (CPC, art. 485, VII).

 

Entendo que não. In casu, o que se constata é que a rejeição do pedido originário se deveu ao fato de que "[n]o

feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo exercício laborativo no campo nos moldes impostos

pela legislação previdenciária.

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido

no art. 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos".

 

Relevante anotar, aliás, que em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), verificou-se o

exercício de atividade urbana pelo autor, consignando, então, o julgado ora impugnado, que à vista dessa

informação, o início de prova material apresentado encontrava-se esmaecido.
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Assim, os documentos ora apresentados em nada alteram a conclusão a que chegou a decisão rescindenda, eis que

não são capazes de comprovar o labor rural da autora, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício (ou ao ajuizamento da ação originária), nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91.

 

Ademais, não são aptos a afastar a conclusão de que o requerente teve diversos vínculos trabalhistas de natureza

urbana, a partir de 1977, tal como demonstra o extrato do CNIS acostado a fls. 149/151, sendo que um deles se

encontrava ativo ainda em 2005, ano em que protocolada a ação subjacente, circunstância a afastar o requisito da

imediatidade do desempenho do labor rural, relativamente à data do requerimento do benefício.

 

Não há falar-se, destarte, em documento novo, tal como definido no art. 485, VII, do Código de Processo Civil,

eis que a documentação acostada nesta ação não assegura ao requerente, por si só, pronunciamento favorável.

 

Nessa linha, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA FUNDADA NO ART. 485, VII E IX, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS APTOS A ENSEJAR A RESCISÃO.

1. A orientação desta Corte é pacífica no sentido de que " documento novo ", para o fim previsto no art. 485, VII,

do CPC, é aquele que já existe quando da prolação da decisão rescindenda, cuja existência era ignorada ou dele

não pode fazer uso o autor da rescisória , sendo que tal documento deve ser capaz, por si só, de lhe assegurar o

pronunciamento favorável. No caso concreto, o alegado " documento novo " foi expedido após proferido o

acórdão rescindendo, de modo que não é apto a ensejar a rescisão do julgado.

2. Admite-se ação rescisória "fundada em erro de fato , resultante de atos ou de documento s da causa" (art. 485,

IX, do CPC). "Há erro , quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido" (§ 1º), sendo que "é indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido

controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato " (§ 2º). Assim, não fica viabilizada a ação rescisória ,

fundada no art. 485, IX, do CPC, quando: 1) a comprovação do erro de fato efetue-se por meio de documento

expedido após proferida a decisão rescindenda, ou seja, que não compôs o material fático-probatório da causa

originária; 2) haver controvérsia e pronunciamento judicial sobre o fato .

3. Na hipótese, o suposto " erro de fato " baseia-se em documento que instruiu tão-somente a ação rescisória , ou

seja, nem sequer existia quando proferido o acórdão rescindendo. Além disso, o acórdão rescindendo afirmou

expressamente que "o órgão competente nacional (IBAMA) atestou a existência em águas marítimas nacionais de

pescado similar ao salmão". Assim, o suposto " erro de fato " não é apto a viabilizar a presente ação rescisória .

4. Ação rescisória improcedente.

(AR 3868 / SP, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 16/02/2011)

Esse também é o entendimento desta Corte Regional:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . ART. 485, INCS. V, VII E IX, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. DECADÊNCIA: NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE. CARÊNCIA DA AÇÃO. MATÉRIA

PRELIMINAR QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO. PEDIDO DEDUZIDO NA RESCISÓRIA JULGADO

IMPROCEDENTE.

- Não há decadência. Não resta provada desídia da parte autora na realização das diligências determinadas.

Revelam-se naturais e imprevisíveis dificuldades no cumprimento de providências ordenadas, envolvida pessoa

de parcos conhecimentos, lavradora e hipossuficiente. "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de

prescrição ou decadência" (Súm. 106, STJ).

- Quanto ao caráter recursal ou não da ação, o assunto confunde-se com o mérito e como tal se resolve.

- Art. 485, inc. V, CPC: não caracterização. Somente ofensa literal a dispositivo de lei consubstancia sua

ocorrência. Viola-se a norma, ainda, não apenas quando se nega sua vigência, mas no momento em que se decide

de forma inteiramente contrária ao que dita, o que não aconteceu.

- Art. 485, inc. IX, CPC: não incidência na hipótese. Há quatro circunstâncias que devem concorrer para cisão

do julgado: "a) que a sentença nele seja fundada [no erro ], isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse de

ser diferente; b) que o erro seja apurável mediante o simples exame dos documento s e mais peças dos autos, não

se admitindo de modo algum, na rescisória , a produção de quaisquer outras tendentes a demonstrar que não

existia o fato admitido pelo juiz ou que ocorrera o fato por ele considerado existente; c) que 'não tenha havido

controvérsia' sobre fato (§ 2º); d) que sobre ele tampouco tenha havido 'pronunciamento judicial' (§ 2º)".

(BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao Código de Processo Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense,

1998, p. 147-148)

- O decisum do qual em momento algum esbarrou nos ditames dos incs. V e IX do art. 485 em voga.

- Há imanente exame do conjunto probatório produzido - bem como respectiva valoração dos elementos

probantes ofertados, à luz da legislação de regência da espécie.
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- Cuida-se de interpretação do Juiz, segundo sua livre convicção, observadas às evidencias colacionadas e o

regramento inerente ao beneplácito.

- O caderno probante foi considerado insuficiente à comprovação da alegada labuta, tendo sido adotado um

dentre vários posicionamentos viáveis à espécie.

- Art. 485, inc. VII, CPC: juridicamente, documento novo é aquele produzido anteriormente ao trânsito em

julgado da decisão que se pretende rescindir, cuja existência era ignorada pela parte, a quem compete o ônus de

demonstrar a inviabilidade de sua utilização na instrução do processo subjacente. Deve ter força probante

suficiente para, de per se, garantir pronunciamento favorável àquele que o oferta. Ainda, infirma-o o fato de não

ter sido apresentado na ação primígena por negligência do demandante.

- Os documento s da rescisória desservem à desconstituição do decisório censurado.

- Sem condenação nos ônus sucumbenciais: gratuidade de Justiça. Precedentes.

- Rejeitada a matéria preliminar. Improcedência do pedido deduzido na ação rescisória .

(AR 0025311-22.2010.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, DJ

20/07/12)

 

Não há falar-se, igualmente, em violação a literal disposição de lei.

 

Preconiza o Código de Processo Civil que:

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

V - violar literal disposição de lei.

 

A violação a literal disposição legal há de ser considerada como aquela que se mostra flagrante, inequívoca,

induvidosa, que salta aos olhos. Cumpre esclarecer que a violação da qual se cogita há de ser entendida como

aquela perpetrada pela decisão que contradiz formalmente o preceito normativo; aquela que investe contra o

direito em tese. Não se trata, é evidente, da decisão que julga contra o direito da parte (ou seja, a sentença injusta),

pois esta somente desafia os instrumentos recursais previstos em lei para sua correção. Somente a sentença que

pretere o direito em hipótese, em tese, que contraria de maneira formal um preceito legal, negando-lhe vigência, é

que poderá ser submetida à rescisão.

 

Nessa esteira, considerou a decisão rescindenda, com base no exame das provas dos autos, que o autor não

preenchia os requisitos legais à concessão da aposentadoria por idade rural, nos termos dos artigos 39, I e 143 da

Lei 8.213/91.

 

Não houve, assim, violação aos dispositivos legais citados na petição inicial desta ação (artigos 48, 142 e 143 da

Lei de Benefícios); ao contrário, deu-se aplicação aos mesmos, negando-se o benefício previdenciário a quem não

preenchia os requisitos exigidos pela legislação de regência.

 

Importante frisar, por fim, que a reapreciação dos fatos e das provas relativos à causa originária, a pretexto de

corrigir eventual injustiça, não autoriza o manejo da ação rescisória.

 

Isso é assim, pois, segundo Cássio Scarpinella Bueno (In: Código de Processo Civil Interpretado. São Paulo:

Editora Atlas, 2004, p. 1473), "a ação rescisória tem como finalidade extirpar do ordenamento jurídico sentenças

ou acórdãos que contenham nulidades absolutas que perduram mesmo ao trânsito em julgado da decisão que

encerra o processo", de sorte que sua finalidade não é a correção de eventual injustiça, oriunda da má apreciação

das provas ou do mau enquadramento dos fatos da causa às normas jurídicas aplicáveis; tais objetivos hão de ser

buscados através dos recursos cabíveis, dentro do mesmo processo em que proferida a decisão da qual se discorda,

e não pela via estreita e excepcional da ação rescisória . Entendimento diverso, note-se, implicaria em transformar

a ação rescisória em sucedâneo recursal, desvirtuando, por completo, sua função dentro do ordenamento jurídico-

processual.

 

Nesse sentido, mais um julgado proferido por esta Corte Regional:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA . BENEFICIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ERRO DE FATO . INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA.

I - omissis.

II - A Turma Julgadora julgou improcedente o pedido não por ausência de prova material, como alega a autora,

mas por ter concluído que não restou demonstrada a hipossuficiência econômica legalmente exigida para a
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concessão do beneficio assistencial de prestação continuada, após o normal exame da prova existente nos autos.

III - A ação rescisória não tem por objetivo corrigir eventual má interpretação da prova (RSTJ 5/17).

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente.

(AR 4807, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 04.06.08).

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO

REGIMENTAL; REJEITO A PRELIMINAR e JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem condenação do requerente em custas e honorários advocatícios, eis que beneficiário da assistência judiciária

gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036771-06.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que apresente cópia da fl. 47 dos autos da ação originária, no prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do requerido pelo Ministério Público Federal à fl. 86v.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00029 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001612-65.2011.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.036771-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : LOURDES MARIA RUFINA

ADVOGADO : KATIA DE MASCARENHAS NAVAS

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00482-0 1 Vr OUROESTE/SP

2011.03.00.001612-0/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Conceda-se vista à parte autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para que ofereçam suas

razões finais, a teor do disposto nos artigos 493 do Código de Processo Civil e 199 do Regimento Interno deste

Egrégio Tribunal.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de Parecer.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00030 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007971-31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nada a opor o INSS, admito a habilitação. Anote-se.

 

Dê-se ciência e, após, retornem os autos à conclusão para oportuno julgamento.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009100-71.2011.4.03.0000/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : OLINDINA CLETO LIMA

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA JUNIOR

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.03.99.045441-7 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.007971-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : JOSE DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

: JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00194054220014039999 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando as partes legitimamente

representadas, dou o feito por saneado.

Tratando o presente feito de matéria exclusivamente de direito, comportando, portanto, julgamento antecipado da

lide, na forma do artigo 330 do Código de Processo Civil, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

 

Após, à conclusão para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019442-44.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Não havendo outras provas a produzir, prossiga-se o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil,

abrindo-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu pelo prazo de dez (10) dias, para apresentação de suas razões

finais. Após, sigam os autos ao Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

2011.03.00.009100-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : IVANIL DE OLIVEIRA MATOS

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021652520104039999 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.019442-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : LAZARO DE MOURA SOBRINHO

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO FALSETTI

No. ORIG. : 00045364020074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00033 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035937-66.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta por Luis Antonio Bertollo contra o INSS, para, com fundamento no artigo

485, V, do CPC, desconstituir o v. julgado no tocante ao termo inicial fixado para sua aposentadoria especial.

 

Alegou ter a decisão rescindenda violado os artigos 49, I, b, e 57, § 2º, da Lei n. 8.213/91, ao fixar o marco inicial

do benefício na data da citação, em vez de observar a data do requerimento administrativo, conforme requerido.

 

Pretende a rescisão do julgado e, em consequência, nova apreciação do pedido originário, para adequá-lo ao texto

da lei.

 

Requer, ainda, concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, dispensa do depósito a que alude o artigo 488 do

CPC e deferimento da tutela antecipada.

 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 7/214.

 

O despacho de fl. 217 deferiu os benefícios da Justiça Gratuita e postergou a apreciação do pedido de tutela

jurídica para depois da vinda da contestação.

 

O INSS apresentou contestação às fls. 224/228 e, no mesmo ato, reconvenção às fls. 231/236.

 

Intimado para contestar e replicar, o autor manifestou-se às fls. 240 e 241/242.

 

Decido.

 

Preliminarmente, verifico ter sido observado o prazo estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo Civil.

 

Cumpre examinar a possibilidade de antecipação de tutela jurídica provisória em sede de ação rescisória, à luz do

disposto no artigo 489 do Código de Processo Civil.

 

Iterativa jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem entendido ser possível a antecipação dos efeitos da

tutela em ações rescisória s (a respeito: STJ, AGRAR - Agravo Regimental na Ação rescisória n. 1.423, proc. n.

200001261525/PE, DJU 29/9/2003, p. 143, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido; STJ, Segunda Turma, REsp -

Recurso Especial n. 265.528, proc. n. 200000654370/RS, DJU 25/8/2003, p. 271, Rel. Ministro Francisco Peçanha

Martins). Ademais, é de rigor reconhecer que, presentes os pressupostos legais do art. 273 do CPC, a paralisação

temporária da execução do julgado impugnado torna-se imperativa em face de elementos probatórios produzidos

na ação rescisória, capazes de indicar o provável sucesso da pretensão deduzida.

 

Aliás, é o que estabelece a atual redação do art. 489 do Código de Processo Civil:

 

"O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a

2011.03.00.035937-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : LUIS ANTONIO BERTOLLO

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.61.02.007204-1 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou

antecipatória de tutela." (Redação dada pela Lei n. 11.280/ 2006)

 

Com efeito, prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil que o julgador poderá, a requerimento da parte,

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, convença-se da verossimilhança da alegação e do fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação - o periculum in mora.

 

No caso, verifico versar a questão sobre o termo inicial do benefício.

 

Não cabe cogitar em fundado receio de dano irreparável, tampouco em perigo da demora, tendo em vista que a

parte autora aufere mensalmente seu benefício (NB n. 150.676.276-7), o que afasta a extrema urgência da medida

ora pleiteada.

 

Saliente-se que a concessão de tutela antecipada, inaudita altera parte, deve ser deferida somente em casos de

excepcional urgência, ou quando a regular citação possa tornar ineficaz a medida, o que não ocorre, pois, ao final,

caso vencedora, receberá os atrasados com juros de mora e correção monetária.

 

Por outro lado, somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte a decisão judicial que lhe

possa ferir direito, cuja verossimilhança, aliada ao perigo da demora, tenha sido demonstrada.

 

Diante do exposto, ausente o perigo da demora, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional.

 

Dê-se ciência desta decisão ao D. Juízo de Origem.

 

Por tratar-se de matéria unicamente de direito e por estarem presentes todos os elementos necessários ao exame da

ação rescisória, despicienda é a produção de outras provas.

 

Como corolário, dê-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos

termos do art. 493 do CPC.

 

Em seguida, ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00034 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036590-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.036590-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR : MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO : AURELIA ALVES DE CARVALHO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00270568120084039999 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

As preliminares deduzidas na contestação pelo INSS serão apreciadas por ocasião do julgamento da ação. 

No mais, trata-se de ação rescisória proposta com fundamento no inc. V do art. 485 do CPC, que prescinde de

produção de provas, sendo caso de julgamento antecipado da lide, de conformidade com o que dispõem os arts.

491, parte final, c/c 330, I, do mesmo Diploma Legal.

Estando nos autos os elementos necessários ao exame desta rescisória, dispensável a abertura de vista às partes

para as razões finais.

3. Dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00035 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001045-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias requerido.

De outra parte e nos termos do art. 654, § 1º do Código Civil, regularize a parte autora a procuração de fls. 28, já

que do referido instrumento não consta a data em que firmada.

Int.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00036 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002686-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.001045-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : CAROLINA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012896520044036124 1 Vr JALES/SP

2012.03.00.002686-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : ROBERTO RAYMUNDO CESTARI

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00413612219984039999 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Considerando o lapso transcorrido desde a manifestação de fl. 22, intime-se o autor para que cumpra o

determinado no despacho de fl. 20.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00037 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004172-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Conceda-se vista à parte autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para que ofereçam suas

razões finais, a teor do disposto nos artigos 493 do Código de Processo Civil e 199 do Regimento Interno deste

Egrégio Tribunal.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de Parecer.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00038 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004791-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.004172-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : EDSON ROGERIO DA SILVA e outro

: MARIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ALVAREZ URDIALES

: MARCUS VINICIUS ALVAREZ URDIALES

No. ORIG. : 2008.03.99.015719-0 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004791-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : MARCELO BONFETTI incapaz

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL

REPRESENTANTE : MARIA ROSA PINHEIRO BONFETTI
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DESPACHO

Vistos.

1 - Contestada a ação e apresentada réplica, desnecessária a produção de provas.

2 - Abra-se vista dos autos, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10(dez) dias, para que apresentem

suas razões finais e se manifestem sobre eventuais documentos juntados.

3 - A seguir, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

4 - Após, retornem à conclusão.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006175-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00040 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006311-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2004.61.24.000863-2 1 Vr JALES/SP

2012.03.00.006175-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : MANOEL FAIA FILHO

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00147-1 2 Vr ATIBAIA/SP

2012.03.00.006311-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : NAIR DIAS ALVES

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e outro

: RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Vistos.

1. Fl. 186: defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.

2. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00041 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006561-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu para a apresentação das razões finais, pelo prazo de 10 (dez)

dias, nos termos do art. 493 do Código de Processo Civil, c/c o art. 199 do Regimento Interno desta C. Corte.

II - Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer.

Int.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00042 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009022-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00097-5 1 Vr REGISTRO/SP

2012.03.00.006561-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : APARECIDA LEONOR XAVIER DOS SANTOS

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00012-0 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2012.03.00.009022-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : SEBASTIANA RIBEIRO

ADVOGADO : FABIANA FABRICIO PEREIRA e outro

RÉU : CICERA PEREIRA VILLELA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13031973319954036108 Vr BAURU/SP
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Emende o requerente a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, trazendo aos autos

procuração com outorga de poderes específicos para a atuação na ação rescisória. Nesse sentido, o entendimento

firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento das Ações Rescisórias nº 2196/SC e 2236/SC, ambas de

relatoria do Ministro DIAS TOFFOLI, julgadas em 23/06/2010, acórdãos publicados no DJe-164, em 03/09/2010.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00043 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009435-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

 

Trata-se de ação rescisória de decisão terminativa proferida com base no art. 557 do CPC, que deu provimento à

apelação do INSS, para rejeitar o pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural, por serem

contraditórias as provas apresentadas.

 

Segue a decisão monocrática terminativa (fls. 116/118):

 

"Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 17.11.08 (fls. 16-verso). 

Prova testemunhal (fls. 36-37). 

A sentença, prolatada em 08.06.09, antecipou os efeitos jurídicos da tutela e julgou procedente o pedido para

conceder o benefício pleiteado. Indene de custas processuais. Dispensado o reexame necessário (fls. 53-59). 

O INSS interpôs recurso de apelação. Argüiu, em preliminar, a obrigatoriedade do recebimento da apelação em

ambos os efeitos. No mérito, pugnou, em suma, a reforma da sentença (fls. 61-79). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Primeiramente, quanto ao recebimento da apelação, descabe o argumento autárquico de que a mesma deveria

ser recebida também no efeito suspensivo. Isso porque a r. sentença determinou a imediata implantação do

benefício e, se o Magistrado a quo recebesse o recurso em ambos os efeitos, inutilizaria a adoção da medida. 

Contudo, in casu, não vislumbro o preenchimento de todos os requisitos para a manutenção da tutela antecipada,

2012.03.00.009435-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR : IVONE MARIA DE JESUS MORAIS

ADVOGADO : OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR
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nem tampouco para a concessão do benefício sub judice, conforme razões que, a seguir, explicitarei na

fundamentação desta decisão. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada

(art. 201, I, da CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato

individual do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato

homologada; comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do

Código de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e

circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar

a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas,

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a

qualidade, bem como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção de benefício previdenciário." 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves,

v.u, DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha

as suas atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração

do tempo de serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso

temporal e aos fatos a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova

material. 

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento

(ou outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício

do labor campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a

conseqüente necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas,

a documentação alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome

do varão. A ignorar-se tal situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência

para ela. 

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08,

rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., DJE 09.12.08. 

Constata-se que existe nos autos prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls.

07) demonstra que a parte autora, nascida em 15.09.53, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data do

ajuizamento desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1971, da qual se

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 08), e carteira de trabalho (CTPS) da

requerente, com vínculo rural de 01.05.90 a 30.09.92 (fls. 09-10). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que,

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

No entanto, os depoimentos testemunhais, foram lacônicos e inconsistentes, conseqüentemente, não robusteceram

a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural, predominantemente, em necessário período de

carência, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91.. 

BENEDITO MIRANDA disse conhecer a autora há trinta e cinco anos. Afirmou que "(...) Ela trabalha sempre em

volta do sítio, da fazenda que o marido Dela trabalha, fazenda Água Bonita. Eu não tenho certeza se ela já foi

funcionária dessa fazenda. Até a pouco ela estava trabalhando, nas fazendas em volta, Cícero Pimentel e

Cristiano Pimentel (...)". (g.n.). 

ALCIDES LOURENÇO FIDELIS declarou que conhece a autora desde criança, e que ela "(...) trabalha como

volante. Não sei se já foi registrada. Trabalhou na Fazenda Capim. (...)", "(...) ultimamente ela está morando na

fazenda Água Bonita. A profissão do marido dela, acho que ele trabalha na fazenda (...)". (g.n.). 

Observe-se que apesar de conhecerem a autora há mais de três décadas, as testemunhas não declinaram

quaisquer detalhes relevantes acerca dos seus labores, tais como: os nomes das propriedades e/ou suas

localizações, ou dos proprietários rurais para os quais ela trabalhou (à exceção de Cícero Pimentel, Cristiano

Pimentel e fazendas Água Bonita e Capim), os tipos de cultura existentes em cada um dos locais, as atividades

que desenvolvia, e, principalmente, as épocas e os respectivos períodos de labor, restando impossibilitada a

verificação da verossimilhança das alegações. 
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Ademais, observo, em pesquisa realizada nesta data no sistema CNIS, que o marido da parte autora possui

vínculo urbano, no período de 12.08.96 a 26.03.99 (SPAAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA). 

Ressalto que a empresa SPALL, ao contrário do alegado pela testemunha BENEDITO MIRANDA "(...) A empresa

Spaal acho que é a própria fazenda (...)", encontra-se estabelecida no Município de Taboão da Serra, tendo como

atividade a "fabricação de peças e acessórios para o sistema motor". 

In casu, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto

à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas apresentam-se contraditórias. 

O conjunto probatório não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade rural pelo período

exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91. 

Ante o exposto, a sentença prolatada não aplicou o melhor direito à espécie, razão pela qual merece ser

reformada. 

Revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência

judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006,

v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, rejeito a preliminar argüida, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Tutela antecipada revogada.

Verbas sucumbenciais inocorrentes, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se." 

A autora sustenta que o julgado incidiu em erro de fato, bem como apresenta documentos novos que seriam, em

tese, capazes de reverter o resultado imposto na demanda originária.

 

Erro de fato porque a Relatora considerou o vínculo do esposo da autora com a empresa SPAAL como urbano

quando, na verdade, não o é. Aduz que a pessoa jurídica "pode e tem o direito de ter propriedades móveis e

imóveis, inclusive área rural, como ocorre in casu" e que a cópia da ficha cadastral da referida empresa na

JUCESP revela que seu proprietário era Arno Langer, antigo empregador da autora e seu esposo.

 

Os documentos juntados em sede desta ação rescisória e tidos por novos, que considera aptos à alteração da

decisão impugnada, são os seguintes:

 

- Comunicado de Dispensa/pedido de seguro-desemprego em nome da autora, constando: requerimento em 11-

01-1993; endereço: Fazenda Água Bonita Angatuba; admissão: 01/10/1990; demissão: 30/09/1992, e ocupação:

"serviços gerais rural (fls. 19); 

- Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho tendo como empregador Arno Lourenço Langer e como empregada

a autora, homologado em 09/11/1992, constando: endereço: Fazenda Água Bonita; admissão em 01/05/1990 e

afastamento em 30/09/1992 (fls. 20); 

- Comunicado de Dispensa/solicitação de seguro-desemprego em nome do marido da autora, constando:

requerimento: 08-08-1995; endereço: Fazenda Água Bonita Angatuba e ocupação: "serviços gerais rural (fls.

21); 

- Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho tendo como empregador Arno Lourenço Langer (endereço

Fazenda Água Bonita) e como empregado o marido da autora, homologado em 09/06/1995, constando: admissão

em 10/06/1986 e afastamento em 01/06/1995 (fls. 22); 

- Recibo de Salário em nome do marido da autora, datado de 01/11/1991, expedido por Arno Lorenço Langer,

endereço Fazenda Água Bonita (fls. 23); 

- envelope com subscrito impresso da empresa Spaal Indústria e Comércio Ltda, endereçado ao Sindicato Rural

de Angatuba, postado em 09/11/1992 (fls. 24); 

- Ficha Cadastral Completa da empresa Spaal Indústria e Comércio Ltda, expedida pela JUCESP/SP (fls 25 a

29). 

 

Pede a rescisão do julgado e, em novo julgamento, a concessão do almejado benefício previdenciário.

 

É o relatório.

 

O julgado rescindendo transitou em julgado em 07/02/2011 (fl. 140) e a ação rescisória foi ajuizada em

27/03/2012.
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Aplico o disposto no art. 285-A do CPC:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada." (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006) 

 

Nos dizeres de NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Código de Processo Civil e

Legislação Extravagante, 10ª ed., São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 2007, pg. 555) "A norma comentada é

medida de celeridade (CF 5º LXXVIII) e de economia processual, que evita a citação e demais atos do processo,

porque o juízo já havia decidido questão idêntica anteriormente. Seria perda de tempo, dinheiro e de atividade

jurisdicional insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição

firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor."

 

Nos autos da Ação Rescisória 2009.03.00.027503-8, em sede de agravo regimental julgado em 26/08/2010, de

relatoria da Des. Fed. VERA JUCOVSKY, esta Terceira Seção se posicionou, por unanimidade, pela viabilidade

de apreciação do mérito da questão em decisão monocrática terminativa, se reiteradas as decisões do colegiado

desacolhendo o pedido posto na rescisória:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido." 

O pedido de rescisão improcede.

 

A ação rescisória não é recurso.

 

Seu objetivo não é rescindir qualquer julgado, mas somente aquele que incida numa das hipóteses do art. 485 do

CPC.

 

Começo pelo erro de fato.

 

Dispõem os §§ 1º e 2º do mesmo art. 485:

 

"Art. 485. (...) 

§ 1º - Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido. 

§ 2º - É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato." 

 

A doutrina ensina:

 

"No art. 485, IX, cogita-se da rescisão de sentença que se fundou em erro de fato, resultante de choque com ato,

ou com atos, ou com documento, ou com documentos da causa. Uma vez que o erro proveio de fato, que aparece

nos atos ou documentos da causa, há rescindibilidade. O juiz, ao sentenciar, errou, diante dos atos ou

documentos. A sentença admitiu o que, conforme o que consta dos autos (atos ou documentos), não podia admitir,

a despeito de não ter sido assunto de discussão tal discrepância entre atos ou documentos e a proposição

existencial do juiz (positiva ou negativa). Em conseqüência do art. 485, IX, e dos §§ 1º e 2º, a sentença há de ser

fundada em ter o juiz errado (se a sentença seria a mesma sem erro, irrescindível seria). Mais: se, pelo que

consta dos autos (atos ou documentos), não se pode dizer que houve erro de fato, rescindibilidade não há. Na
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ação que se propusesse nenhuma prova seria de admitir-se. Se houve discussão, ou pré-impugnação do erro, ou

qualquer controvérsia a respeito, com ou sem apreciação pelo juiz, ou se o próprio juiz, espontaneamente, se

referiu ao conteúdo do que se reputa erro e se pronunciou, afastada está a ação rescisória do art. 485, IX. (...)" 

(Pontes de Miranda, in "Comentários ao Código de Processo Civil", Tomo VI, Editora Forense, 3ª edição, 2000,

atualização legislativa de Sergio Bermudes, págs. 246/247). 

 

No julgado aqui impugnado, houve clara manifestação sobre as provas produzidas nos autos da ação originária, e

o indeferimento do benefício resultou não da desconsideração da prova indiciária, que, ao contrário, foi

expressamente admitida, mas da fragilidade da prova testemunhal, com observância da existência de atividade

urbana anotada no CNIS em nome do marido, no período de 12/08/96 a 26/03/99.

 

Confira-se a seguinte passagem da decisão monocrática terminativa (fls. 116/118):

 

"Constata-se que existe nos autos prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls.

07) demonstra que a parte autora, nascida em 15.09.53, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data do

ajuizamento desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1971, da qual se

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 08), e carteira de trabalho (CTPS) da

requerente, com vínculo rural de 01.05.90 a 30.09.92 (fls. 09-10). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que,

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

No entanto, os depoimentos testemunhais, foram lacônicos e inconsistentes, conseqüentemente, não robusteceram

a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural, predominantemente, em necessário período de

carência, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91.. 

BENEDITO MIRANDA disse conhecer a autora há trinta e cinco anos. Afirmou que "(...) Ela trabalha sempre em

volta do sítio, da fazenda que o marido Dela trabalha, fazenda Água Bonita. Eu não tenho certeza se ela já foi

funcionária dessa fazenda. Até a pouco ela estava trabalhando, nas fazendas em volta, Cícero Pimentel e

Cristiano Pimentel (...)". (g.n.). 

ALCIDES LOURENÇO FIDELIS declarou que conhece a autora desde criança, e que ela "(...) trabalha como

volante. Não sei se já foi registrada. Trabalhou na Fazenda Capim. (...)", "(...) ultimamente ela está morando na

fazenda Água Bonita. A profissão do marido dela, acho que ele trabalha na fazenda (...)". (g.n.). 

Observe-se que apesar de conhecerem a autora há mais de três décadas, as testemunhas não declinaram

quaisquer detalhes relevantes acerca dos seus labores, tais como: os nomes das propriedades e/ou suas

localizações, ou dos proprietários rurais para os quais ela trabalhou (à exceção de Cícero Pimentel, Cristiano

Pimentel e fazendas Água Bonita e Capim), os tipos de cultura existentes em cada um dos locais, as atividades

que desenvolvia, e, principalmente, as épocas e os respectivos períodos de labor, restando impossibilitada a

verificação da verossimilhança das alegações. 

Ademais, observo, em pesquisa realizada nesta data no sistema CNIS, que o marido da parte autora possui

vínculo urbano, no período de 12.08.96 a 26.03.99 (SPAAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA). 

Ressalto que a empresa SPALL, ao contrário do alegado pela testemunha BENEDITO MIRANDA "(...) A empresa

Spaal acho que é a própria fazenda (...)", encontra-se estabelecida no Município de Taboão da Serra, tendo como

atividade a "fabricação de peças e acessórios para o sistema motor". 

In casu, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto

à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas apresentam-se contraditórias. 

O conjunto probatório não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade rural pelo período

exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91." 

Como se vê, analisando o conjunto probatório, o julgado impugnado concluiu pela aceitação do documento

juntado em que anotada a profissão de lavrador do marido e o vínculo rural na CTPS da autora, de 01/05/90 a

30/09/92, como início de prova material do exercício da atividade rural. Entendeu, porém, que os depoimentos

testemunhais foram lacônicos e inconsistentes, não corroborando o início de prova material do trabalho rural da

autora pelo período de carência exigido para o deferimento do benefício.

 

Ao contrário do que afirma a autora, no sentido de que o julgado rescindendo incidiu em erro de fato por ter

considerado o vínculo do esposo com a empresa SPAAL como urbano para indeferir-lhe o benefício, tendo por

descaracterizado o trabalho rural, na verdade, conforme transcrição acima, tal indeferimento deu-se em razão da

prova testemunhal produzida, tida por imprestável à corroboração da sua atividade rural pelo tempo de carência

exigido.

 

É de se ressaltar que a questão da existência de vínculo urbano do marido da autora, no período de 12/08/96 a
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26/03/99, com a empresa SPALL, verificada em consulta ao CNIS, foi apenas observada no julgado, não tendo

sido o fator determinante para a rejeição das provas indiciárias da sua atividade rural, com a conseqüente reforma

da sentença para o indeferimento do benefício, como quer fazer crer a autora, pois, como já salientado, o julgado

entendeu que "os depoimentos testemunhais foram lacônicos e inconsistentes, consequentemente, não

robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural, predominantemente, em necessário

período de carência, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91."

 

Assim, se todas as provas foram analisadas e tidas por contraditórias, inaptas à comprovação da condição de

trabalhadora rural, incide, no caso, o óbice do §2º do art. 485 do CPC.

 

E esta Terceira Seção tem, reiteradamente, se manifestado no sentido de que a ação rescisória não se presta ao

mero reexame da causa, só se mostrando viável quando tal exame não tenha ocorrido.

 

Confira-se:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - PEDIDO RESCISÓRIO

FUNDADO NO ARTIGO 485, INCISO IX, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INOCORRÊNCIA DE ERRO

DE FATO. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

- A carência do direito de ação por inexistência do fundamento do erro de fato se confunde com o mérito. E a

deficiência da representação processual foi sanada com a juntada do instrumento de procuração contemporâneo.

 

- No v. acórdão rescindendo houve a apreciação de toda a prova com análise da prova documental e detalhada

verificação da prova testemunhal em confronto com os documentos da autora, evidência essa que obsta o

reconhecimento do "erro de fato". 

- Em nome da segurança jurídica, não se pode simplesmente rescindir uma decisão acobertada pelo manto da

coisa julgada por mero inconformismo das partes. Na situação em apreço, inquestionável que a autora pretende

o reexame da causa, o que não se coaduna com a via excepcional da ação rescisória. 

- A autora é isenta da condenação no pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça

gratuita. 

- Matéria preliminar arguida pela ré rejeitada. 

- Ação rescisória improcedente." 

(AR Proc. 1999.03.00.006436-6, Rel. Des. Fed. LEIDE POLO, j. em 12-08-2010, decisão unânime)

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÉPCIA DA INICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO.

AFASTAMENTO. RURÍCOLA. ERRO DE FATO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 

I- Afastada a alegação de inépcia da inicial, por não estarem presentes as hipóteses previstas no art. 295,

parágrafo único, do CPC. 

II- Rejeitada a preliminar de carência de ação - por não ter a autora comprovado a ocorrência da hipótese

prevista no art. 485, inc. VII, do CPC -, tendo em vista que a causa de pedir na presente rescisória funda-se na

ocorrência de erro de fato e não na existência de documentos novos. 

III- Para a desconstituição do julgado com fundamento em erro de fato, o juiz deve ter considerado "inexistente

um fato efetivamente ocorrido", em razão de não ter valorado alguma prova constante dos autos. No presente

caso, não só a certidão de casamento como a prova testemunhal produzida foram devidamente analisadas pelo

prolator da decisão rescindenda. 

IV- Tendo havido pronunciamento judicial sobre os elementos probatórios carreados aos autos, não há que se

falar na ocorrência de erro de fato. 

V- Matéria preliminar rejeitada. Improcedência da rescisória." 

(AR Proc. 2001.03.00.000050-6, Rel. Des. Fed. NEWTON DE LUCCA, j. em 25-02-2010, decisão unânime)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. PRELIMINARES. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO LEGAL. ERRO DE

FATO. INOCORRÊNCIA. 

I - As preliminares suscitadas pelo réu confundem-se com o mérito e com ele serão examinadas. 

II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas

viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação

rescisória. Tal situação se configura quando há interpretação controvertida nos tribunais acerca da norma tida

como violada (Súmula n. 343 do STF). 

III - Na hipótese vertente, o v. acórdão rescindendo firmou como termo inicial do período de labor rural a ser
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reconhecido aquele constante do documento contemporâneo mais antigo que o qualifica como rurícola, no caso,

a certidão de casamento, celebrado em 21.12.1963. Com efeito, a interpretação adotada pelo v. acórdão

rescindendo mostra-se bastante plausível, em linha com o sentido e alcance dos artigos 55, §3º, e 106, ambos da

Lei n. 8.213/91, na medida em que considera como início de prova material o documento contemporâneo com os

fatos que se pretende comprovar, não se admitindo o abarcamento de períodos pretéritos (precedentes desta 3ª

Seção). 

IV - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

considerados depoimentos testemunhais e documentos contemporâneos com os fatos que se pretendia comprovar,

havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema. 

V - O que busca a parte autora é o reexame da matéria fática, sob o fundamento de que houve interpretação

errônea das provas coligidas nos autos, todavia esta razão não autoriza a abertura da via rescisória com

fundamento no art. 485, IX, do CPC. 

VI - Não há condenação em ônus de sucumbência em face do autor ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

VII - Preliminar argüida em contestação rejeitada. Pedido em ação rescisória julgado improcedente." 

(AR Proc. 2008.03.00.017012-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, j. em 25-06-2009, decisão unânime)

 

Quanto à obtenção de documentos novos, melhor sorte não socorre a autora.

 

É que, aqui, tem-se decidido que esses documentos tidos por novos devem ser aqueles que, por si sós, sejam aptos

a modificar a conclusão a que chegou a referida decisão.

 

E na documentação ora trazida reputada nova não há qualquer novidade que não fosse conhecida do julgador, pois

os períodos de trabalho rural da autora ali descritos (fls. 19 e 20) referem-se ao vínculo anotado em sua CTPS (fl.

38), que constitui prova plena, já apreciado no feito originário, e os períodos rurais referidos nos documentos em

nome do marido (fls. 21/23), igualmente, já constavam das anotações do CNIS (fl. 58).

 

Quanto ao documento às fls. 25/29 - Ficha completa da empresa SPALL - extraída do sítio da JUCESP, juntado

para o fim de demonstrar que foi seu proprietário o mesmo empregador rural da autora e seu marido (Arno

Lorenço Langer), não tem o condão de propiciar qualquer mudança no entendimento do julgado rescindendo, que

teve por urbano o vínculo do seu marido com a mesma empresa, mesmo porque, esse fato, não foi o determinante

para a decisão transitada em julgado.

 

De modo que, se a documentação tida por nova não apresenta qualquer novidade e, muito menos, tem aptidão para

alterar aquele resultado, é perda de tempo e de recursos a tramitação de demanda que esta Terceira Seção tem,

reiteradamente, rejeitado, conforme se vê dos seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO SUBJACENTE. INICIO DE PROVA

MATERIAL. FALTA DE APTIDÃO PARA ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL. ERRO DE FATO.

INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

I - A jurisprudência do colendo STJ é pacífica no sentido de que em razão da condição desigual experimentada

pelo rurícola, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer o documento como novo, ainda que

preexistente à propositura da ação originária. 

II - Os documentos apresentados como novos pela demandante não são capazes, por si só, de lhe assegurar

pronunciamento favorável, na forma exigida pelo art. 485, VII do CPC, uma vez que não trouxeram qualquer

novidade à causa, já que não indicaram eventual retorno do marido da autora às lides rurais. 

III - A certidão eleitoral acostada aos presentes autos foi emitida em momento posterior ao trânsito em julgado

da decisão rescindenda (03.09.2008), ou seja, em 18.02.2009, não podendo ser caracterizado como documento

novo, consoante precedentes do E. STJ (AI 569.546 - AgRg, rel. Min. Pádua Ribeiro, j. 24.08.2004, negaram

provimento; v.u.; DJU 11.10.04, p. 318). 

IV - No caso em tela, houve na decisão rescindenda explicita valoração de todos documentos apresentados pela

autora como início de prova material, não havendo que se falar em erro de fato. 

V - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

VI - Preliminar rejeitada. Pedido em ação rescisória que se julga improcedente." 

(AR Proc. 2009.03.00.010189-9, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, j. em 22-04-2010, decisão unânime)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, VII E IX, CPC. DOCUMENTAÇÃO NOVA. ERRO DE

FATO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PEDIDO RESCISÓRIO. IMPROCEDÊNCIA. 

- Matéria preliminar que se confunde com o mérito. 
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- Art. 485, VII, CPC: documento novo é o produzido anteriormente ao trânsito em julgado da decisão que se

pretende rescindir, cuja existência era ignorada pela parte, a quem compete o ônus de demonstrar a inviabilidade

de sua utilização na instrução do processo subjacente. Deve ter força probante suficiente para, de per se,

garantir pronunciamento favorável àquele que o oferta. Infirma-o, porém, o fato de não ter sido ofertado na ação

primeva por mera negligência. 

- Dadas as disposições supra, é possível concluir que a certidão de imóvel trazida à rescisória não serve ao

desiderato esperado, de comprovar faina como rurícola em regime de economia familiar. 

- Segundo extratos cadastrais da labuta do cônjuge, ele era autônomo, condutor de veículos, e se aposentou por

invalidez como "comerciário/contribuinte individual", o quê discrepa da prova material carreada e da oral

produzida. 

- Para casos que tais, o conjunto probatório deve ser coeso, harmônico e robusto, necessidade, in casu, não

atendida. 

- Não restou esclarecido o motivo que teria impedido a juntada do documento em foco, por ocasião da instrução

da demanda primígena. 

- Art. 485, IX, CPC: há quatro circunstâncias que devem concorrer para a rescindibilidade do julgado com base

no dispositivo em alusão, ou: a) que a decisão nele seja fundada [no erro]; b) que o erro seja apurável mediante

o simples exame dos documentos e mais peças dos autos, vedada a produção de quaisquer outras provas; c) que

não tenha havido controvérsia acerca do fato, d) tampouco "pronunciamento judicial" (§ 2º). 

- O aresto, do qual se deseja a rescisão, apreciou todos elementos de prova então coligidos, por meio dos quais

pretendia a requerente demonstrar a labuta campestre ao lado do ex-cônjuge. 

- Por força da precariedade do conjunto probatório a instruir o feito, houve-se por bem reformar a sentença de

procedência do pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

- Sem condenação nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

- Pedido rescisório improcedente." 

(AR Proc. 2007.03.00.064485-0, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, j. em 25-06-2009, decisão unânime)

 

Ao que parece, a autora, novamente, sob o enforque de documento novo, pretende o reexame da lide originária, o

que é vedado em sede de ação rescisória, uma vez que, não sendo recurso, não se destina a reparar eventual

injustiça da decisão.

 

Por fim, de se consignar que mera menção na inicial desta rescisória de que o marido da autora veio a se aposentar

por idade em razão de provar a sua condição de segurado especial, não enseja o conhecimento do fato alegado.

 

Assim, não sendo a ação rescisória medida para a reapreciação da causa originária, como tantas vezes afirmado

pelo colegiado desta Terceira Seção, não vejo sentido em movimentar toda a máquina judiciária para, ao final,

chegar ao único resultado que, reiteradas vezes, tem sido proclamado nesta seção especializada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 285-A do CPC, julgo improcedente o pedido. Sem verba honorária, em face da

inocorrência de citação.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00044 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009509-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.009509-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : MARIA GUIOMAR DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro
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DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00045 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010533-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I. Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil c/c o artigo

199 do Regimento Interno desta E. Corte.

II. Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010719-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019602020064036124 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.010533-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR : TAIS DE SOUZA SANTOS incapaz e outros

: TAMILE SOUZA SANTOS incapaz

: SUELI DANTAS DE SOUZA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00055-1 2 Vr ATIBAIA/SP

2012.03.00.010719-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA DE LOURDES PEREIRA PENITENTE

No. ORIG. : 00010494720114039999 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos, para exame do pleito de concessão de tutela antecipada em demanda rescisória fundamentada no inciso V

do artigo 485 do Código de Processo Civil, em que se alega a ocorrência de ofensa aos artigos 17, da Lei

10.910/04, e 6º, da Lei 9.028/95, eis que "proferida sentença às fls. 100/102, sobre ela não houve intimação

específica e pessoal de um Procurador Federal" (fl. 04), bem como ao artigo 59, parágrafo único, da Lei

8.213/91, por restar "claro que a ré não faz jus ao benefício, por ser sua alegada incapacidade preexistente ao

reingresso no RGPS" (fl. 10).

O artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação alterada pela Lei 11.280, de 16 de fevereiro de 2006,

prescreve que "o ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão

rescindendo, ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de

natureza cautelar ou antecipatória de tutela".

Portanto, apesar de a rescisória ser medida de exceção, por atacar a autoridade da coisa julgada material, desde

que presentes os requisitos necessários admite-se, expressamente, a antecipação do provimento final,

suspendendo-se os efeitos da sentença ou acórdão.

Nesse ínterim, conquanto até se vislumbre, para o autor, o perigo da demora, haja vista a dificuldade de

ressarcimento futuro, a verossimilhança das alegações postas, a ponto de autorizar o reconhecimento, desde já, da

aventada afronta aos dispositivos de lei invocados na inicial, não se encontra presente.

A argumentação trazida pelo Instituto Nacional do Seguro Social no sentido de que "os males alegados pela parte

ré são anteriores à filiação ou reingresso, motivo pelo qual ela incorre no impeditivo dos artigos 42 e 59 da Lei

8.213/91, não lhe podendo ser concedido o benefício" (fl. 10), longe de encontrar amparo em qualquer elemento

colhido no feito de origem, constando do laudo pericial em novembro de 2008 que os males apontados como

incapacitantes não são anteriores à retomada dos recolhimentos em janeiro de 2006, ao fixar o início da doença há

"aproximadamente 02 anos" (fl. 80), esbarra na constatação de que na rescisória com fundamento no inciso V do

artigo 485 do CPC não se admite a reavaliação do conjunto probatório, muito menos a correção de eventual

injustiça no julgamento.

O cerne da questão, in casu, restringe-se à concessão do benefício em descompasso, segundo alegado, com a

orientação legal de que "não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao regime geral de previdência

social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício", e o julgado posto em discussão,

aproveitando-se das provas produzidas ao longo de todo o processado, nos termos supra, em interpretação que em

nada desborda do razoável, entendeu presentes os requisitos necessários à concessão em questão, asseverando

expressamente a existência de "incapacidade total e temporária, que torna a requerente momentaneamente inapta

para o trabalho, razão pela qual a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença" (fl.

142, verso).

O INSS, por conseguinte, não tem do que reclamar, até porque, a tempo e modo, não questionou a perícia médica

realizada no que concerne à preexistência das doenças ao reingresso da segurada no sistema contributivo,

limitando-se a sustentar a necessidade de produção de novo laudo em juízo tão-somente sob a perspectiva de que,

como "o ilustre perito constatou a incapacidade total e temporária da autora para o trabalho sugerindo a sua

reavaliação no prazo de 12 meses", "considerando-se que referido laudo data de 20.11.08, o prazo fixado pelo

expert para a reavaliação da autora já expirou, motivo pelo qual, requer a autarquia uma nova avaliação" (fl.

100).

Outrossim, documentos tirados dos bancos de dados à disposição do Instituto, encartados pela própria autarquia

quando do oferecimento de razões finais no processo originário, revelam que Maria de Lourdes Pereira Penitente,

ora ré, após a propositura da demanda objetando o restabelecimento do auxílio-doença concedido pela APS

21022030 - Agência da Previdência Social Itápolis no período de 3.7.2006 a 31.10.2006, chegou a ter o gozo do

benefício em questão autorizado administrativamente em outras duas oportunidades pela APS 21036120 -

Agência da Previdência Social Novo Horizonte, recebendo-o nos períodos de 25.6.2007 a 31.8.2007 e 15.1.2008 a

15.4.2008. (fls. 107/113).

De igual modo, nem sequer se valeu, o INSS, dos meios dispostos no ordenamento para reverter os efeitos do

decreto condenatório, ao não recorrer conforme lhe competia; não obstante a formulação de alegação específica a

respeito do fato de que "como se depreende dos documentos apresentados, o procurador federal atuante na lide

subjacente não foi pessoalmente intimado do teor da sentença, restando impedido de apresentar recurso de

apelação", e, "uma vez que se trata de nulidade insanável, a r. decisão rescindenda deveria ter reconhecido, de

ofício, a nulidade dos atos processuais praticados a partir da sentença proferida" (fls. 169/170), impossível de

ser atingida, agora, pela via estreita da ação rescisória, a decisão transitada em julgado.

Embora não se ignore a orientação consolidada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de que "cabível

a ação rescisória para a correção de vício de nulidade decorrente de ausência de intimação pessoal" (2ª Seção,

AR 3.502, rel. Desembargador Convocado do TJ/RS Vasco Della Giustina, DJe de 3.8.2009) - se bem que

julgados do TRF da 1ª Região específicos para a hipótese venham consignando que "a ausência de intimação

pessoal do representante judicial do INSS, prevista no artigo 17 da Lei 10.910/2004, não se insere nas hipóteses
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de rescindibilidade enumeradas no art. 485 do CPC" (1ª Seção, AR 2008.01.00.045340-4, rel. Desembargadora

Federal Mônica Sifuentes, e-DJF1 de 21.6.2012; no mesmo sentido, AR 2007.01.00.049275-9, rel. Juiz Federal

Convocado Guilherme Doehler, e-DJF1 de 29.3.2010), e mesmo neste órgão julgador o precedente que se tem

conhecimento a respeito de tema análogo formou-se por apertada maioria, já há algum tempo e remontando a

época em que a composição da 3ª Seção era significativamente distinta dos membros que atualmente a integram

(AR 2006.03.00.040551-6, rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU de 29.11.2007) -, no presente caso a

alegação autárquica, no ponto em questão, enfraquece-se à vista de que, apesar da publicidade dada à sentença

inicialmente apenas pela imprensa, o INSS de tudo acabou tendo ciência ao retirar o processo para apresentar

contrarrazões (assinada por integrante de seu quadro de procuradores) à apelação da parte contrária, inclusive

afirmando expressamente "correta a decisão a quo" (fl. 133), literalmente aquiescendo com o decisum prolatado

pelo magistrado sentenciante.

Quando muito, dado o presumido defeito na intimação, cumprir-lhe-ia solicitar eventual devolução de prazo para

interposição de possível recurso, ou mesmo fazê-lo prontamente, postergando ao momento seguinte, caso negativo

o juízo de admissibilidade, a discussão sobre sua tempestividade, nada disso ocorrendo, contudo, nestes autos.

Retomando-se: a se envolver discussão precipuamente ligada à valoração dos elementos de prova apresentados na

demanda originária, seria possível inquinar o conteúdo decisório, no máximo, de injusto, sem que se possa

vislumbrar, contudo, ofensa direta à redação do texto legal tido por violado.

Verdadeiramente, o que pretende o requerente é nova análise do caso. Independentemente do acerto ou desacerto

da tese firmada pela decisão rescindenda, o fato é que o deslinde conferido, insista-se, não desbordou de

parâmetros regulares, adotando o julgado solução possível com base nas provas então produzidas.

E a ação rescisória, por não se confundir com nova instância recursal - exige-se mais, que o posicionamento

adotado desborde do razoável, que agrida a literalidade ou o propósito da norma -, não se presta à rediscussão do

julgado quando a questão tenha sido apreciada no processo originário, não se permitindo seu manejo com o

intento do mero reexame probatório ou, especificamente para o caso concreto, de perquirir se a nova filiação ao

Regime Geral da Previdência Social ocorreu ou não de boa-fé;

Dito isso, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

De resto, tratando-se de ação rescisória em que a matéria é unicamente de direito, impõe-se o julgamento

antecipado da lide, eis que despicienda a produção de outras provas (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso

I, ambos do diploma processual civil).

Nos autos, os elementos necessários ao exame da presente demanda, dispensável a abertura de vista às partes para

razões finais.

Ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011514-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as.

Prazo: 10 (dez) dias.

P.I.

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

2012.03.00.011514-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR : MARCILIA CRISTINA DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.018112-9 Vr SAO PAULO/SP
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ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011888-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 358. O comparecimento espontâneo do réu, apresentando a resposta (fls. 339/356), supre a citação

determinada, não havendo a necessidade do cumprimento da Carta de Ordem expedida a fls. 334.

De outro lado, verifico que a contestação não veio acompanhada do instrumento de mandato.

Intime-se, pois, o subscritor da petição de fls. 339/359, para que providencie a juntada da respectiva procuração.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00049 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011908-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Conceda-se vista à parte autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para que ofereçam suas

razões finais, a teor do disposto nos artigos 493 do Código de Processo Civil e 199 do Regimento Interno deste

Egrégio Tribunal.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de Parecer.

 

Publique-se. Intimem-se.

2012.03.00.011888-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : GIVALDO VICENTE MARQUES

ADVOGADO : FRANCISCA MATIAS FERREIRA DANTAS

No. ORIG. : 00162920420094036183 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011908-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : PAULO DE TARSO JUNQUEIRA BRANCO

ADVOGADO : DEICI JOSE BRANCO e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005594220024036183 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00050 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012332-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Conceda-se vista à parte autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para que ofereçam suas

razões finais, a teor do disposto nos artigos 493 do Código de Processo Civil e 199 do Regimento Interno deste

Egrégio Tribunal.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de Parecer.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00051 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012859-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.012332-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : CASTORINA LEME CAVALHEIRO RODRIGUES e outros

: BENEDITO DE TOLEDO

: CLARICE LEAL MACACARI

: HENRIQUE LUCHETTI

: CLAUDIO CORREA MARTINS

: ANIBAL RIGHI FILHO

: CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE QUARTUCCI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00875359419954039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012859-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : PEDRO AFONSO DA SILVA

ADVOGADO : MARCIA TONCHIS DE OLIVEIRA WEDEKIN

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00052 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016471-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, em face do

Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, nos autos da ação de revisão de benefício previdenciário

ajuizada por CELSO LUIZ GALVÃO contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, houve declínio da

competência ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, ao fundamento do que consta no artigo 3º, da Lei

nº 10.259/01, o valor da causa seria inferior a sessenta salários mínimos, tendo o autor atribuído à causa o valor de

R$ 32.752,52 (fls. 21).

O demandante emendou a inicial para retificar o valor da causa, requerendo o pagamento de danos morais no

equivalente a R$ 35.000,00, chegando ao montante de R$ 67.752,52, requerendo assim o retorno dos autos ao

Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP.

O Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP recebeu o aditamento à inicial e suscitou o presente Conflito

Negativo de Competência, por entender que se a parte autora emendou a inicial, justificando que o benefício

econômico pleiteado é superior ao teto legal de valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, deve-se observar

o valor da causa indicado pela parte, nos termos do art. 15, II, do CPC.

É o relatório.

Decido.

Observo, inicialmente, que o artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir

de plano o conflito de competência quando houver "jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão

suscitada".

A questão posta nos autos refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda

ajuizada nos moldes do artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, nos autos de ação ordinária de revisão de benefício

previdenciário ajuizada por CELSO LUIZ GALVÃO contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

recusada pelo Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, em razão do valor da causa, em virtude da

competência absoluta Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP.

Dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01:

No. ORIG. : 00173882320074039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016471-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : CELSO LUIZ GALVAO

ADVOGADO : FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00008872020124036183 JE Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 3º.Compete ao juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§3º. No foro onde estiver instalada Vara do juizado Especial, a sua competência é absoluta." 

 

O Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, apoiando-se no valor da causa da inicial, concluiu que

o mesmo seria inferior a sessenta salários mínimos. No entanto, o demandante emendou a inicial, requerendo

danos morais em valor equivalente a R$ 35.000,00 superando assim o valor de sessenta salários mínimos, e

pleiteando o retorno dos autos ao Juízo suscitado.

Sendo assim, e considerando que o valor atribuído à causa (R$ 67.752.52) supera o limite de sessenta salários

mínimos, há que ser declarada a competência absoluta do Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de São

Paulo/SP, para o julgamento da lide.

Pelo exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, declarando competente o Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, para

o processamento e julgamento da ação.

Comunique-se e intime-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017006-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito

prévio previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix

Fischer, j. 27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281 e AR nº 3828/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j 28/04/2010, Dje

07/05/2010).

 

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e o artigo 196 do Regimento Interno desta

Corte, cite-se o INSS para apresentação de resposta no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.00.017006-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : MARIA DE LOURDES SANTOS

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.027106-8 Vr SAO PAULO/SP
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00054 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017705-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as.

Prazo: 10 (dez) dias.

P.I.

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020543-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A inicial desta demanda está fundamentada em violação literal da lei, cuja solução decorre da análise dos

elementos de prova produzidos na ação subjacente.

Assim, em razão da desnecessidade de dilação probatória, e por não existir, com a contestação de fls. 155/159,

preliminar a ser rebatida, dê-se vista, sucessivamente, à parte autora e à parte ré, pelo prazo de dez dias cada um,

para as razões finais, nos termos do artigo 199 do Regimento.

Após, remetam os autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00056 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0021223-67.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.017705-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR : DANADIEL SANTARELLI

ADVOGADO : PAULO MARZOLA NETO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.03.99.024326-1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.020543-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : LAZARO BENEDITO NEVES

No. ORIG. : 00099734720114039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.021223-4/SP
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DECISÃO

Conflito de Competência. Aplicação do art. 109, § 3º, da Constituição da República. Competência da

Justiça Estadual para apreciar e julgar a demanda previdenciária. Conflito de Competência procedente.

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes

em face do MM. Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Salesópolis, cujo Foro é vinculado à Comarca de Santa

Branca.

O referido conflito foi instaurado no processo em que FRANCISCA MORAES MELO DE CAMARGO contende

com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de benefício previdenciário.

A ação foi distribuída em 20 de janeiro 2011 no Juízo Estadual (fls. 04), que, posteriormente, proferiu a r. decisão

determinando a redistribuição do processo ao fundamento de que a recém criada Vara Federal possui competência

absoluta sobre o Município de Salesópolis (fls. 09).

Redistribuídos os autos, foi suscitado o presente Conflito de Competência, argumentando o MM. Juízo suscitante,

em síntese, que a instalação da Vara Federal de Mogi das Cruzes não fez cessar a competência da Justiça Estadual

para as causas previdenciárias ajuizadas no foro onde não estiver instalada Vara Federal como é o caso dos autos,

conforme o disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal (fls. 10 e verso).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito

suscitado (fls. 14/17).

É o breve relato. Decido.

Há possibilidade do relator decidir de plano o Conflito de Competência, quando houver jurisprudência dominante

sobre a questão suscitada.

Pois bem, este é o caso do presente Conflito de Competência .

Passo à análise do caso concreto.

Consta da petição inicial do processo subjacente que o autor é domiciliado no Município de Salesópolis, cujo Foro

Distrital integra a Comarca de Santa Branca, que não é sede de Vara Federal, sendo que a recém criada Vara

Federal de Mogi das Cruzes tem jurisdição sobre referido município.

Desse modo, inexistindo Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital permanece a competência

delegada, consoante o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal que determina, in verbis:

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

A norma abriga o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente hipossuficiente,

facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de forma menos

onerosa, mais fácil ao jurisdicionado, diante da desnecessidade de se deslocar para um outro município para o fim

de exercer seu direito postulatório.

Assim já se posicionou a Suprema Corte, ao proclamar que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem

conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou

perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 223.139-9/RS).

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, viabilizando, deste modo,

o exercício de competência federal delegada, quando o foro do domicílio do autor da demanda previdenciária não

for sede de Vara Federal. Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional,

evitando deslocamentos que poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário,

confirmando o espírito de proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui

uma faculdade da parte autora, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual

pátrio. Trata-se, pois, de competência de natureza relativa, sendo defeso ao juiz decliná-la de ofício (art. 112 do

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : FRANCISCA MORAES MELO DE CAMARGO

ADVOGADO : SANDRA REGINA DE ASSIS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP

No. ORIG. : 00015736520124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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CPC). Esta, aliás, a orientação emanada do enunciado contido na Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça e

entendimentos assentes nesta C. Corte Regional:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUSTIÇA ESTADUAL E

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ.

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais.

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União.

4- In competência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta.

6- conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado. (grifei)

(TRF 3ª Região - conflito de competência - 4632 (reg. nº 2003.03.00.019042-0/SP) - 3ª Seção - Rel.: Des. Nelson

Bernardes - Julg: 23.06.2004 - DJU: 23/08/2004, pág: 334)

 

Por conseguinte, sendo o domicílio do demandante no Município de Salesópolis, cujo Foro Distrital é vinculado à

Comarca de Santa Branca, que não é sede de Vara Federal, configurada está, por força do que dispõe o artigo 109,

§ 3º, da Constituição da República, a competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a demanda

previdenciária.

Ante o exposto, julgo procedente o presente Conflito Negativo de Competência, declarando competente para

processar e julgar a ação previdenciária em questão o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Salesópolis-SP.

Oficie-se aos Juízos Suscitante e Suscitado dando ciência da presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022484-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação (art. 327, c.c. art. 491, CPC).

2. Prazo: 10 (dez) dias.

3. Intimem-se. Publique-se.

 

2012.03.00.022484-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : MINORA MARIA PAULA CORDEIRO

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00065-8 1 Vr ITAPORANGA/SP
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São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00058 RECLAMAÇÃO Nº 0023826-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reclamação aforada por Maria de Lourdes Prates Carvalho e outro contra o V.Acórdão proferido pela

Egrégia 8ª Turma desta Corte, de Relatoria da Exma. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, nos autos da ação

ordinária proposta pelas ora reclamantes contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que postularam

a concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, na condição de ex-cônjuge e filha de Valdomiro

Luiz Carvalho, falecido em 11.02.2005.

O V.Acórdão negou provimento ao agravo legal interposto pelas reclamantes, mantendo inalterada a decisão

monocrática terminativa proferida pela Exma. Desembargadora Federal Vera Jucovsky que negara provimento à

apelação que interpuseram contra a sentença que julgou improcedente o pedido, reconhecendo a ausência da

qualidade de segurado do falecido à época do óbito.

Sustentam as reclamantes que o V.Acórdão incidiu em erro de julgamento, pois o falecido se encontrava em

período de graça à época do óbito, ante a situação de desemprego involuntário, nos termos do art. 15, § 2º da Lei

nº 8.213/91. Alega que a condição de desempregado pode ser comprovada por todos os meios, inclusive a prova

testemunhal, e não somente pelo recebimento do seguro-desemprego, conforme decido no V.Acórdão proferido.

Alega ainda que o falecido contribuiu até 24.02.2002, vindo a óbito em 11.02.2005, antes do transcurso dos 36

meses de prorrogação do período de graça. Pede seja concedida a oportunidade probatória às autoras quanto à

situação de desemprego involuntário do segurado falecido, com a concessão in limine do benefício pleiteado até o

julgamento final da presente reclamação.

A presente reclamação foi inicialmente distribuída por prevenção à Eminente Desembargadora Federal Vera

Jucovsky, que declinou a competência para o seu julgamento, por sua condição de Relatora do suposto ato

impugnado, invocando o artigo 188, I do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, c/c o artigo 381 do

Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Feito o breve relatório. Decido.

A presente reclamação não merece seguimento.

A reclamação é ação constitucional de competência originária do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça, disciplinada nos arts. 102, I, l e 105, I, f , ambos da Constituição Federal, e tem por objetivo

preservar a competência e garantir a autoridade das decisões por eles proferidas, cassando os atos judiciais que

exorbitem dos seus limites.

No âmbito legal, a reclamação vem regulada nos artigos 13 a 18 da Lei nº 8.038/90, que estabeleceu normas

procedimentais relativas ao seu processamento perante o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal

Federal.

Com tais considerações, tem-se não ser admissível o ajuizamento de reclamação no âmbito dos Tribunais

Regionais Federais, ante a ausência de previsão legal acerca de seu cabimento, pois vedada sua instituição por via

2012.03.00.023826-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

RECLAMANTE : MARIA DE LOURDES PRATES CARVALHO e outro

: ELEIA PRATES CARVALHO incapaz

ADVOGADO : IZILDA APARECIDA DE LIMA

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES PRATES CARVALHO

RECLAMADO : DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY OITAVA TURMA

: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE OITAVA TURMA

: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES OITAVA TURMA

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069463420064036183 Vr SAO PAULO/SP
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regimental, nos termos do decidido pelo Pretório Excelso no RE 405.031 e consoante a jurisprudência desta

E.Corte, a teor dos arestos seguintes:

 

"RECLAMAÇÃO DIRIGIDA AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. PRESERVAÇÃO DE

COMPETÊNCIA. ARTS. 103, INCISO I, ALÍNEA "L" E 105, INCISO I, ALÍNEA "F", DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. NÃO ADMISSIBILIDADE.

I - A reclamação é instituto previsto na Constituição da República, com exclusividade, na competência do

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, a teor do disposto nos arts. 103, inciso I, alínea "l",

e 105, inciso I, alínea "f", respectivamente.

II - No âmbito dos Tribunais Regionais Federais não existe a mesma previsão, consoante se extrai do art. 108, da

Constituição Federal. Precedentes da 2ª Seção.

III - O princípio da simetria adotado pelo entendimento firmado no julgamento da ADI 2.212/CE admitiu a

reclamação no âmbito dos Estados da Federação, por estar previsto o instituto em sua legislação local. A

legislação federal a disciplinar o procedimento - Leis ns. 8.039/90 e Lei 8.658/93 - não previu a reclamação no

âmbito dos Tribunais Regionais Federais.

IV - A excepcionalidade do manejo da reclamação tratada no REsp 863.055-GO, atina à usurpação por juiz de

primeiro grau da competência originária dos Tribunais Regionais Federais. Hipótese não configurada.

V - A natureza da ação de improbidade administrativa não a autoriza em sede de foro privilegiado. A disciplina

do art. 108, inciso I, da Constituição da República, consigna a competência originária dos Tribunais Regionais

Federais para o processamento e julgamento dos juízes federais nos crimes comuns e de responsabilidade, não se

estendendo às ações que não tenham natureza penal.

VI - Agravo regimental improvido."

(TRF 3ª Região, Segunda Seção, RCL 0014692-33.2010.4.03.0000, Rel. Desembargadora Federal Regina Costa,

julgado em 18/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/10/2011)

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECLAMAÇÃO. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. INADMISSIBILIDADE DA MEDIDA. RECURSO IMPROVIDO.

-Agravo regimental interposto contra decisão determinante da negativa de seguimento à reclamação, ofertada em

face de magistrado da Justiça Estadual, por prolação de decisão, pretensamente, ofensiva à autoridade de

provimento emanado deste Tribunal.

-Inexistência de previsão normativa, quanto à possibilidade de manejo da medida agilizada: a Constituição não

contempla tal figura, no que tange aos Tribunais Regionais Federais; a prescrição da Lei nº 8.038/90, específica

ao tema, está fora do raio de aplicação às referidas Cortes; sendo certo que o dispositivo do Regimento Interno

deste Colegiado cuida, apenas, de fixar, como classe processual, o instituto, sem pormenorizar disciplina e rito.

Precedentes.

-Agravo regimental improvido."

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, RCL 0017155-60.2001.4.03.0000, Rel. Desembargadora Federal Anna Maria

Pimentel, julgado em 28/05/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:23/06/2009 PÁGINA: 154)

 

 

Ademais, por se tratar de ação constitucional, a reclamação não possui natureza recursal, consoante o escólio de

Fredie Didier Jr. e Leonardo José Carneiro da Cunha, in "Curso de Direito Processual Civil", vol. 3, 10ª ed. Jus

Podium, pg. 486, verbis:" A reclamação constitucional não detém a natureza de recurso. É que, para que dado

mecanismo seja enquadrado na moldura de recurso, é preciso que esteja previsto em lei como tal. Realmente, de

acordo com a regra da taxatividade, somente são recursos aqueles que integram um rol taxativo previsto em lei.

Daí por que somente são recursos aqueles capitulados no art. 496 do CPC ou assim previstos em dispositivo de

lei federal.".

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 33, XIII do Regimento Interno, NEGO SEGUIMENTO à presente

reclamação.

Int.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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00059 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023850-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À parte autora, para manifestação em réplica, por ter sido alegada alegada, em contestação, matéria prevista no

art. 301 do Código de Processo Civil.

 

Prazo: 10 (dez) dias.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00060 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023854-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a matéria preliminar argüida em

contestação, nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00061 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023880-79.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.023850-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : ORIBIA RAMALHO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00218860720034039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.023854-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : CORA RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : ELEN FRAGOSO PACCA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00012-2 1 Vr IGUAPE/SP

2012.03.00.023880-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     404/1591



 

 

 

DESPACHO

 

Recebo a petição de fls. 130/131 como emenda à inicial, no que se refere ao pedido desta ação rescisória.

No mais, incumbe à parte o cumprimento do quanto determinado às fls. 128/128 verso, para o quê fica deferido

novo prazo (improrrogável) de 30 (trinta) dias. 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00062 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023905-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a matéria preliminar argüida em

contestação, nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00063 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025654-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR : VILMA GARCIA DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO : JAIR PEDROSO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2003.03.99.003108-0 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.023905-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : MARIA DE CASTRO PEREIRA MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WALTER LUIZ DE OLIVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.045675-1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.025654-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : LUIZETE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SANDRA REGINA DE ASSIS
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DECISÃO

Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi

das Cruzes/SP e como suscitado o Juízo de Direito da Vara Distrital de Salesópolis/SP.

 

Consta dos autos que Luizete Alves da Silva, residente e domiciliada na cidade de Salesópolis/SP, ajuizou ação

ordinária perante o Juízo da Vara Distrital de Salesópolis/SP, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural (fls. 03/05)

 

O Juízo Estadual determinou então o encaminhamento dos autos à 1ª Vara da Justiça Federal de Mogi das

Cruzes/SP, sob o argumento de incompetência absoluta, tendo em vista a instalação da 1ª Vara Federal de Mogi

das Cruzes/SP, cuja jurisdição abrangeria o município de Salesópolis/SP (fl. 06). 

 

Redistribuída a ação, o d. Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP suscitou o presente Conflito Negativo

de Competência (fls. 07/08).

 

Na decisão acima referida, o Juízo Federal consignou que a criação e instalação desta 1ª Vara Federal de Mogi

das Cruzes não implica o encerramento da competência da vara distrital de Salesópolis, pertencente à Comarca

de Santa Branca/SP, para processar e julgar ações previdenciárias propostas por quem tem domicílio no próprio

município e faz a opção de foro conferida pelo artigo 109, 3º, da CF. Arremata afirmando que se é certo que a 33ª

Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes tem jurisdição sobre o município de Salesópolis, não é menos certo que

o Juízo Estadual daquela vara distrital continua investido da competência federal que lhe fora delegada pela

Constituição Federal para processar e julgar causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, uma vez que Salesópolis continua sem ser sede de vara do juízo federal. 

 

Requisitadas informações, o Juízo Suscitado manifestou-se no sentido de que por fim, entendo s.m.j., respeitado

entendimento diverso, que este Juízo (a Vara Distrital de Salesópolis, Comarca de Santa Branca) é o Juízo

competente para processamento e julgamento dos autos de processo nº 294/2011 em epígrafe (fls. 16/17).

 

Encaminhados os autos ao Ministério Público, sobreveio parecer pela procedência do Conflito (fls. 19/23).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Trata-se de hipótese em que se discute a competência para processamento e análise de ação ordinária na qual se

pleiteia a concessão de aposentadoria por idade rural.

 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, assim dispõe:

 

Art. 109 (omissis)

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

(...)

 

O dispositivo em questão confere ao segurado a possibilidade de ajuizar ação de benefício previdenciário no foro

de seu domicílio, mesmo quando a Comarca não for sede de Juízo Federal. Trata-se de hipótese de competência

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP

No. ORIG. : 00028562620124036133 JE Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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federal delegada.

 

Com a delegação da competência constitucionalmente prevista, ambos os Juízos, Estadual e Federal, detêm

competência - de natureza territorial e, portanto, relativa - para apreciar o feito.

 

No caso concreto, a parte autora é residente e domiciliada no município de Salesópolis/SP, sendo que essa

localidade não é sede de Vara de Juízo Federal. Embora a Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes/SP englobe o

município de Salesópolis/SP, tal fato não elide a competência do Juízo Estadual. Como bem observado pelo

representante do Ministério Público Federal, a norma contida no artigo 109, § 3º, da Carta Magna, portanto, tem

a finalidade, em análise última, de garantir o amplo acesso ao Judiciário, em consonância com o que determina o

seu artigo 5º, inciso XXXV, possibilitando aos segurados e beneficiários do INSS ajuizarem suas demandas nas

cidades em que residem. Desta forma, uma vez que a lide versa sobre causa de natureza previdenciária cuja

legitimidade passiva da autarquia previdenciária é inconteste, não há que se cogitar a incompetência da Justiça

Estadual no caso concreto (fls. 22/23).

 

Dessa forma, tendo a parte autora optado por ajuizar a ação na Justiça Estadual de seu domicílio (que possui

competência delegada, na forma do artigo 109, § 3º, da CF), não poderia o d. Magistrado daquela localidade

declinar de ofício de sua competência. É que, sendo a eventual incompetência de natureza territorial/relativa, é

descabida sua declaração de ofício, sendo invocável apenas mediante provocação da parte interessada, por

intermédio da chamada exceção de incompetência, conforme enunciado da Súmula 33 do Superior Tribunal de

Justiça, que dispõe que a incompetência relativa não pode ser declarada de oficio.

 

Assim, em casos como o presente, a competência é do Juízo em que originariamente ajuizada a demanda, que no

caso é a Vara Distrital de Salesópolis/SP.

 

Neste sentido, vem decidindo monocraticamente esta Corte, conforme o julgado abaixo colacionado:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019090-52.2012.4.03.0000/SP

RELATOR: Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA: HERCILIA BARTOLOMEU

ADVOGADO: ALTAIR MAGALHAES MIGUEL e outro

PARTE RÉ: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE: JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP

No. ORIG. : 00016645820124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE MOGI DAS

CRUZES/SP em face do JUÍZO DE DIREITO DA VARA DISTRITAL DE SALESÓPOLIS/SP, nos autos da ação

de natureza previdenciária proposta por Hercilia Bartolomeu contra o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A ação principal fora inicialmente ajuizada perante o Juízo de Direito da Vara Distrital de Salesópolis/SP que,

ressaltando sua incompetência material absoluta, determinou a remessa do feito à Vara Federal de Mogi das

Cruzes /SP, sede da Subseção Judiciária a que pertence.

Redistribuídos os autos, o Juízo Federal suscitou o presente conflito, aduzindo, em síntese, a aplicabilidade do

disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 16/20, opinando pela procedência do conflito.

Vistos, na forma do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com o princípio do acesso à

ordem jurídica justa, previsto no artigo 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente intenção de

viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou

beneficiários o ajuizamento de demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça

Estadual, no foro de seu domicílio, desde que este não seja sede de vara de juízo federal.

Com efeito, para que se afaste a propositura da ação junto à justiça estadual, não basta que a comarca do

domicílio do segurado esteja abrangida por circunscrição de foro federal, pois é necessário que seu município

contenha, efetivamente, vara da justiça federal.

Assim tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INCIDÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República deixa certo que à Justiça Estadual foi

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários,

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, além daquelas outras permitidas em lei.

(...)

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Presidente Venceslau/SP,

suscitante, para processar e julgar a ação ordinária visando à concessão de benefício assistencial, devendo o Juízo

suscitado dar integral cumprimento à carta precatória expedida pelo Juízo estadual."

(3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209).

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

COMPETÊNCIA. FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. CF, ART. 109, § 3º.

- Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de revisão de benefício previdenciário na hipótese em que o

domicílio do segurado não for sede de vara do Juízo Federal (Constituição Federal, art. 109, § 3º).

- Conflito conhecido. Competência do Juízo Estadual, o suscitado."

(3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 21/10/2002, p. 273).

Acerca da matéria, confira-se a orientação desta Corte:

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ.

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde

que não seja sede de juízo federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 3- A Autarquia

Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre benefícios

previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais, inexistindo in casu

litisconsórcio necessário em relação à União.

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta.

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado."

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.019042-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/06/2004, DJU 23/08/2004, p. 344).

No caso concreto, a parte autora, valendo-se do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, optou por

ajuizar a ação subjacente no foro de seu domicílio, perante o Juízo Estadual, em conformidade, portanto, com o

entendimento esposado.

Ante o exposto, julgo procedente o conflito, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil, para declarar competente o Juízo de Direito da Vara Distrital de Salesópolis/SP.

Após as formalidades legais, arquivem os autos.

Intime-se.

São Paulo, 20 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

Desembargador Federal

(TRF3, Processo nº 0019090-52.2012.4.03.0000/SP, CC 14222, Decisão Monocrática proferida pelo

Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJe em 03.08.2012)

 

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d. Juízo suscitado.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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00064 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026184-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração de Otavio Torcate Furtuozo contra decisão que, com fulcro no art. 285-A do

Código de Processo Civil, julgou improcedente pretensão deduzida em rescisória que propôs.

Refere, em resumo, que o decisum em epígrafe afigura-se contraditório e obscuro, verbis:

"(...)

No dispositivo do v. acórdão a nobre julgadora dispôs:

Fixado isto, enfatize-se que, não obstante a parte autora tenha imbricado violação de lei com afronta à coisa

julgada, citados os arts. 5º, XXXVI, e 60, § 4º, inc. IV, da Constituição Federal, é certo que se irresignou quanto

ao fato de o Magistrado da 2ª Vara da Justiça Federal em Piracicaba-SP, para chegar ao resultado que

enunciou, não ter realizado audiência, a fim de colher provas.

Ocorre que tal ato não era necessário, haja vista que, para decidir, o Juízo levou em consideração todo conjunto

probatório colacionado para instrução do pleito no Juizado Especial Federal-SP, v. g., evidências materiais

apresentadas e prova oral produzida, in litteris:

...

E, como visto, reconhecida a incompetência absoluta, dá-se a nulidade somente quanto aos atos decisórios,

donde perfeitamente aceitável o aproveitamento das provas carreadas ao processo no JEF-SP e o julgamento

conforme juízo de valoração sobre as mesmas, ex vi do art. 113, § 2º, do diploma adjetivo em pauta, verbis:

'A incompetência absoluta acarreta nulidade dos atos decisórios. Os demais, como conseqüência do princípio da

brevidade processual, devem ser preservados' (STJ-2ª Turma, Resp 6.680-PR, rel. Min. Vicente Cernicchiaro, j.

12.12.90, deram provimento parcial, v.u., DJU 4.3.91, p. 1.981).' (THEOTONIO NEGRÃO; FERREIRA

GOUVÊA, José Roberto. Op. cit., p. 218)

Como consequência, descabida a afirmação de ocorrência do inc. V do art. 485 do Código de Processo Civil na

hipótese.

Ocorre que referida decisão é contraditória e obscura, principalmente, considerando-se que a sentença do JEF-

SP (fls. 102/107) considerada nula foi realizada no mesmo ato processual em que ouviram-se as testemunhas,

cuja validade foi reconhecida.

(...)

Assim, considerando-se que nos Juizados Especiais os atos processuais serão realizados em uma única audiência,

chamada audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual poderá ser presidida por juiz togado ou leigo e

tem como máxima a colocação em prática o princípio da oralidade, segundo disposto no artigo 21 da Lei nº

9.099/95, NÃO poderia o Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Piracicaba em fls. 180/184 deixar de realizar

audiência de instrução para colheita de provas, com fundamento no princípio constitucional do contraditório e

da ampla defesa, deveria instruir o processo com a colheita de novas provas também, o que não ocorreu.

Diante do exposto requer seja sanada a contradição e obscuridade apontada no v. acórdão acima transcrito.

Ademais no v. acórdão dispõe a Nobre Julgadora:

'Fixado isto, enfatize-se que, não obstante a parte autora tenha imbricado violação de lei com afronta à coisa

julgada, citados os arts. 5º, XXXVI, e 60, § 4º, inc. IV, da Constituição Federal, é certo que se irresignou quanto

ao fato de o Magistrado da 2ª Vara da Justiça Federal em Piracicaba-SP, para chegar ao resultado que

enunciou, não ter realizado audiência, a fim de colher provas.

Ocorre que tal ato não era necessário, haja vista que, para decidir, o Juízo levou em consideração todo conjunto

probatório colacionado para instrução do pleito no Juizado Especial Federal-SP, v. g., evidências materiais

apresentadas e prova oral produzida, in litteris:

2012.03.00.026184-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : OTAVIO TORCATE FURTUOZO

ADVOGADO : ANA CRISTINA ZULIAN e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031939220094036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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'(...)

Analisando os documentos que instruem o processo, verifico que o autor não logrou produzir início razoável de

prova material acerca do trabalho rural no período de 01/01/1973 a 31/12/1975. Deixo de considerar como

início de prova material as escrituras de fls. 23/30, eis que se referem a pessoas estranhas ao autor, não tendo o

condão de suprir a exigência do art. 55, § 3º, da Lei n. 8213/91. Outrossim, a declaração de atividade rural

produzida em sindicato rural (fls. 20/21) se equipara à prova testemunhal. (...)'

Observa-se que o conjunto probatório do JEF-SP foi considerado válido, porém a prova documental do ano de

1973, qual seja, declaração do exército não foi considerada válida.

Assim requer seja esclarecida a contradição ou obscuridade quando no v. acórdão foi invalidada a prova

documental do ano de 1973, qual seja, declaração do exército.

ISTO POSTO, requer sejam recebidos os presentes embargos, interrompendo a contagem de prazo para

interposição de outros recursos (art. 538, CPC) e, requer, sejam sanadas as contradições, obscuridades e

omissões acima apontadas."

É o relatório.

Decido.

Registro, a priori, que "a competência para julgar embargos de declaração contra decisão do relator é deste e não

do órgão colegiado" (STJ - RF 383/317), embora nada impeça que, assim desejando, leve-o a julgamento no órgão

(STJ 2ª T., REsp 422.466-EDcl-EDcl, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 30/08/2004, p. 240).

 

INTRODUÇÃO

 

Não há contradição, obscuridade ou omissão na espécie.

Define-se contradição como:

"302. Contradição - Verifica-se este defeito quando no acórdão se incluem proposições entre si inconciliáveis.

Pode haver contradição entre proposições contidas na motivação (exemplo: a mesma prova é dita convincente,

ora inconvincente), ou entre proposições da parte decisória, isto é, incompatibilidade entre capítulos do acórdão:

v.g., anula-se, por vício insanável, a sentença definitiva apelada e, sem seguida, julga-se o mérito da causa,

quando logicamente se deveria determinar a restituição ao órgão inferior, para sentenciar de novo; ou declara-se

inexistente a relação jurídica prejudicial (deduzida em reconvenção ou em ação declaratória incidental), mas

condena-se o réu a cumprir obrigação que dela necessariamente dependia; e assim por diante. Também pode

ocorrer contradição entre alguma proposição enunciada nas razões de decidir e o dispositivo: por exemplo, se na

motivação se reconhece como fundada alguma defesa bastante para tolher a pretensão do autor, e no entanto se

julga procedente o pedido.

É ainda argüível eventual contradição entre a ementa e a substância do acórdão. Não fica excluída a hipótese de

contradição entre proposições constantes da própria ementa (cf., infra, o comentário nº 363 ao art. 556).

Tampouco o fica entre a de contradição entre o teor do acórdão e aquilo que resultara da votação, apurável pela

minuta de julgamento, pela atas, apelas notas taquigráficas ou por outros elementos. Suponhamos, v.g., que se

trate de anulação de testamento, pleiteada por três diversas causae petendi; a Câmara, ao julgar-se a apelação,

cada um dos três juízes acolhia o pedido por um único fundamento, mas rejeitava-o quanto aos demais: o

verdadeiro resultado é o de improcedência, pois cada qual das três ações cumuladas fora repelida por dois votos

contra um; se, por equívoco, se proclamar decretada a anulação, e assim constar do acórdão, o engano será

corrigível por embargos de declaração.

Não há que cogitar de contradição entre o acórdão e outra decisão porventura anteriormente proferida no

mesmo processo, pelo tribunal, pelo relator do feito ou pelo órgão de grau inferior. Se a questão estava preclusa,

e já não se podia voltar atrás do que fora decidido, houve sem dúvida error in procedendo, mas o remédio de que

agora se trata é incabível. Também o é na hipótese de contradição entre o acórdão e o que conste de alguma

peça dos autos (caso de error in iudicando)." (BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao Código de

Processo Civil, v. V, Arts. 476 a 565, 15ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2009, 556-558)

Obscuridade, de seu turno, caracteriza-se:

"OBSCURIDADE. S. f. (Lat. obscuritas) Herm. Falta de clareza em qualquer texto escrito. Vício da lei, sentença

ou instrumento de negócio jurídico que é ininteligível e, portanto, de difícil interpretação. Obscuridade da lei,

CPC, art. 126; da sentença, ou do acórdão, art. 535, I (L 8950, de 13.12.1994)." (SIDOU, J. M. OTHON.

Dicionário Jurídico, 9ª ed., Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2006, p. 601)

Já a omissão, dá-se na seguinte circunstância:

"OMISSÃO. Do latim omissio, de omittere (omitir, deixar, abandonar), exprime a ausência de alguma coisa. É,

assim, o que não se fez, o que se deixou de fazer, o que foi desprezado ou não foi mencionado.

Na linguagem técnico-jurídica, a omissão é a inexistência. É um ato negativo ou a ausência do fato. É o silêncio,

anotado pela falta de menção. É a lacuna.

A omissão intencional, relativa a certos fatos que não deveriam ser esquecidos, é negligência. E quando a

omissão é imposta, assume o aspecto de abstenção, embora, a rigor, os dois vocábulos tenham sentido próprio,
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pois que a omissão é mais esquecimento ou falta de menção, acerca do fato ou de qualquer coisa que não se fez,

ou a que não se aludiu.

A omissão não é um fato. Muito ao contrário, revela o que não aconteceu. Não é pois um acontecimento, embora

se diga um ato negativo, em distinção ao que se fez, que é ato positivo.

No sentido penal, no entanto, a omissão pode ser causa de crime, quando este se gera do que não se fez, quando

se era obrigado a fazer. É a omissão ao dever jurídico ou a falta que se comete em não dizer ou não fazer alguma

coisa.

Quando a omissão se refere à falta de menção, é a lacuna ou o silêncio. Assim é a omissão da lei ou o caso de lei

omissa." (De Plácido e Silva. Vocabulário Jurídico, 22ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 980)

O decisório vergastado foi no sentido de:

"Vistos.

Cuida-se de ação rescisória proposta em 30/8/2012 (fl. 2), por Otavio Torcate Furtuozo, com pedido de

antecipação de tutela, com fulcro no art. 485, incs. IV e V, do Código de Processo Civil, contra sentença da 2ª

Vara Federal em Piracicaba, São Paulo (fls. 194-198), de parcial procedência de pedido de aposentadoria por

tempo de serviço, determinada a averbação do interstício de 1º/1/1976 a 31/12/1978 como de labuta prestada em

condições normais e, em condições especiais, para a empresa Fundição Nova Americana/KSB Bombas

Hidráulicas, dos intervalos de 15/4/1980 a 5/3/1997 e de 6/3/1997 a 10/2/1998, devida, ainda, a conversão do

tempo especial para comum, a par de envio de ofício à Agência do INSS, para cumprimento de medida

antecipatória, com vistas à averbação ordenada.

Refere a parte autora, em resumo, que (fls. 2-11):

a) em 23/8/2004, propôs, no Juizado Especial Federal de São Paulo, ação (proc. 2004.61.84.348893-7) para

averbação de tempo de serviço como rurícola (de 1º/1/1973 a 31/12/1978) e conversão de tempo de serviço

especial para comum, laborado entre 15/4/1980 e 10/2/1998, para fins de aposentação, requerido o benefício

administrativamente, em 23/3/1999, indeferido por falta de tempo de contribuição;

b) encaminhado o feito à Contadoria Judicial, foram elaborados cálculos que redundaram num benefício devido

no importe de R$ 1.291,99 (mil, duzentos e noventa e um reais e noventa e nove centavos), com atrasados de R$

117.376,70 (cento e dezessete mil, trezentos e setenta e seis reais e setenta centavos);

c) a 5ª Tuma Recursal dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, Seção Judiciária do Estado de São Paulo

(fls. 167-172), reconheceu a incompetência absoluta do órgão, em razão do valor da causa, determinada a

remessa dos autos para uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de Piracicaba, São Paulo, em razão do

domicílio do autor;

d) o acórdão que deu provimento ao recurso da parte ré fê-lo apenas para reconhecer a incompetência absoluta

do Juizado Especial Federal, em São Paulo, em razão do valor da causa, mas, em momento algum, a sentença

proferida naquele Juizado Especial foi anulada ou tornada sem efeito;

e) os autos foram remetidos à Justiça Federal de Piracicaba, 2ª Vara Federal;

f) o Juiz proferiu nova sentença sobre a ação já julgada pelo JEF-SP, sem realização de audiência para colheita

de provas;

g) a nova sentença foi contrária ao direito já reconhecido e deferido pelo JEF-SP;

h) 'diante do enorme prejuízo causado ao autor no proferimento da segunda sentença, não há alternativa, senão

propor a presente AÇÃO RESCISÓRIA com fundamento no artigo 485, incisos IV e V do CPC';

i) 'a decisão do Juiz Federal de Piracicaba diverge da decisão já proferida pelo Juizado Especial de São Paulo, o

que resulta na ofensa à coisa julgada';

j) 'proteção à coisa julgada é direito individual garantido pela Constituição e insuscetível de alteração (artigo

5.º, XXXVI; artigo 60, § 4.º, IV)' e

l) 'O não acolhimento da presente ação violaria a Constituição Federal e a interpretação que impedisse a

negativa de eficácia à primeira decisão do JEF-SP. também violaria à garantia constitucional da coisa julgada,

apenas porque se esgotou o prazo previsto no sistema processual para a desconstituição do vício'.

Dados os motivos acima alinhavados, quer cumular juízos rescindens e rescissorium, afora gratuidade de Justiça.

A actio rescissoria foi instruída com peças e documentação do feito primitivo (fls. 14-208).

O trânsito em julgado do decisum rescindendo ocorreu em 7/3/2011 para a parte autora e em 5/5/2011 para o

Instituto (fl. 203).

INTRODUÇÃO

A princípio, com fulcro no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal, e no art. 1º da Lei 1.060/50, defiro o

pedido de Justiça gratuita formulado pela parte promovente, dispensado-a do depósito do art. 488, inc. II, do

CPC.

A Emenda Constitucional 45, de 8 de dezembro de 2004, acresceu ao art. 5º da Constituição Federal o inc.

LXXVIII, de teor abaixo transcrito:

'Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:
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(...)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

(...).'

Com o advento da Lei 11.277, de 7/2/2006 (DOU 8/2/2006), em vigor a partir de 9/5/2006, a matéria restou

implementada no âmbito infraconstitucional, ex vi dos arts. 1º e 3º da normatização em foco:

'Art. 1º. Esta Lei acresce o art. 285-A à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo

Civil.'

'Art. 2º. A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 285-A:

'Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação.

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.''

'Art. 3º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.'

Sobre a novel legislação, manifestações doutrinárias:

'4. Natureza e escopo. A norma comentada é medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e de economia processual,

que evita a citação e demais atos do processo, porque o juízo já havia decidido questão idêntica anteriormente.

Seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se na citação e na prática dos demais atos do

processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor.' (NERY JUNIOR,

Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10.

ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 555)

'(...)

A Lei nº 11.277/2006 veio introduzir o art. 285-A ao Código de Processo Civil, cujo teor é o seguinte:

(...)

Já dissemos que a introdução de referido dispositivo legal representou importante inovação legislativa, no

sentido de imprimir maior celeridade à tramitação de processos repetitivos (...).

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme ao Texto Constitucional. Mais do que

isso, parece que ela atende e dá corpo ao preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: 'A todos,

no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a

celeridade de sua tramitação', introduzido pela EC nº 45/2004.

(...)

A exposição de motivos do Projeto de Lei, que veio a ser convertido na Lei nº 11.277/2006, sublinha a que veio o

art. 285-A. De acordo com o aludido Projeto de Lei, 'faz-se necessária a alteração do sistema processual

brasileiro com o escopo de conferir racionalidade e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional (...). De há

muito surgem propostas e sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de reforma do processo civil.

Manifestações de entidades representativas, como Instituto Brasileiro de Direito Processual Civil, a Associação

dos Magistrados Brasileiros, a Associação dos Juízes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do

Poder Legislativo e do próprio Poder Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de

dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de

feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a atividade em questão. A proposta vai nesse sentido ao

criar mecanismos que permitem ao juiz, nos casos de processos repetitivos, em que a matéria controvertida for

unicamente de direito, e no juízo já houver sentença de total improcedência, dispensar a citação e proferir

decisão reproduzindo a anteriormente prolatada'.

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de

primeiro grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução de forma imediata, por já se conhecer, de

antemão, seu desfecho no órgão competente para apreciar a demanda.

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório,

já que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir

'qualquer afronta ao contraditório ou ampla defesa'. E acrescenta: 'Ao réu, nenhum prejuízo se verifica pela

ausência de citação e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o

sujeito passivo, por conseguinte, ganho de causa'.' (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de

Janeiro: Forense, setembro/outubro de 2007, p. 40-42)

O texto supra introduz questão de relevo, a saber, a possibilidade de desarmonia do comando em epígrafe com a

Constituição Federal. Não se olvida da existência, no Supremo, da ADIn 3695/DF, manejada pelo Conselho

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, distribuída naquela Casa, em 29/3/2006, cuja Relatoria coube ao

Ministro Cezar Peluso.
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Não obstante, a priori, não me parece que o dispositivo referido padeça de incompatibilidade tal a infirmar-lhe a

validade (v. g., afronta aos princípios do contraditório e/ou ampla defesa).

Nos termos do entendimento encimado, a especial utilização do preceito legal restringe-se à improcedência do

pedido do postulante.

Se não bastasse isso, faz-se imprescindível a ocorrência de determinadas circunstâncias ainda mais constritivas

para seu emprego, vale dizer, que a matéria controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no respectivo

órgão julgador, já existam anteriores decisões para total improcedência da pretensão, subentendida, nesse

contexto, demandas de idêntica causa petendi à que estiver sendo resolvida, mediante sua aplicação.

Mais uma vez, a lição dos juristas:

'(...) Acerca dos requisitos do 'julgamento de improcedência initio litis', o que se pode dizer, em primeiro lugar, é

que não basta a existência de uma única causa idêntica já sentenciada; o texto é claro ao exigir 'outros casos

idênticos', no plural, o que induz à conclusão de que, pelo menos, duas hão de ser as demandas já decididas de

modo igual para que possa o juiz aplicar o presente art. 285-A (não se exige a reiteração de causas, consigne-se,

porque se assim fosse, a lei o teria dito expressamente, como fez, v. g., o art. 103-A, caput, da CF, ao tratar da

súmula de efeito vinculante). Em segundo lugar, chama a atenção a circunstância de que o novo texto faz

depender a admissibilidade desta forma excepcional de julgamento de as sentenças serem de 'total improcedência

em outros casos idênticos', o que deixa de fora as de improcedência parcial. Veja-se que o significado último

desta exigência está na necessidade de o juiz não ter manifestado hesitação ao julgar improcedentes os pedidos

anteriores, razão porque proferiu sentenças de 'total' improcedência. Note-se, ainda, que a lei não exige que já

existam acórdãos nestas demandas já decididas e muito menos trânsito em julgado (tal suficiência é claramente

demonstrada pela frase: 'no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência'). Em terceiro, não

podemos deixar de falar do requisito expresso na necessidade de que 'a matéria controvertida' seja 'unicamente

de direito'. Explica-se a exigência facilmente: somente causas que não envolvam discussões e dúvidas sobre fatos

podem gerar no magistrado a convicção, de pronto, de que o autor não tem razão; havendo qualquer dúvida no

espírito do julgador sobre se a causa preenche tal requisito - e, por conseguinte, se ela é realmente idêntica às

anteriormente julgadas - deixa de ter cabimento a nova figura. Por derradeiro, e aproveitando o ensejo do que

acabamos de afirmar, tenha-se em conta que a parte final do texto sob enfoque deixa estampado de forma clara o

poder que é conferido ao juiz, e não o dever, de proferimento dessa sentença de caráter excepcional ('poderá ser

dispensada a citação e proferida sentença'). Justifica-se a não-imposição de dever justamente pela dificuldade

que, vez por outra, encontrará o magistrado para reconhecer a identidade entre as causas de pedir -

principalmente, mais do que entre as pretensões ou os pedidos - das ações já decididas e a que apenas acabou de

ser ajuizada. Frente à duvida razoável, o julgador há de se abster de sentenciar, proferindo o despacho liminar

positivo de que cogita o art. 285 deste Código, 'ordenando a citação do réu, para responder'.' (COSTA

MACHADO, Antônio Cláudio da. Código de Processo Civil Interpretado: artigo por artigo, parágrafo por

parágrafo: leis processuais civis extravagantes anotadas, 2ª ed., Barueri, São Paulo: Manole, 2008, p. 604)

Afinal, convence-me a observação de Arruda Alvim, no sentido de que nenhum prejuízo advém à parte ré, quando

proferida decisão com fulcro no referido artigo, embora ausente fase formadora da relação jurídico-processual.

É que, sucumbente o autor, initio litis, resta, como conseqüência, vitorioso o sujeito passivo.

Outrossim, na hipótese de apelação e não manutenção do decisum, verificar-se-á o normal prosseguimento da

ação (§ 1º do art. 285-A do codex de processo civil). Mantida, porém, a deliberação judicial, será ordenada a

citação do réu, a fim de que responda ao recurso (§ 2º do indigitado art. 285-A do diploma em evidência).

Noutras palavras:

'(...)

REFORMA DO PROCESSO CIVIL

§ 1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006.

Proferido o 'julgamento de improcedência initio litis' previsto no caput deste art. 285-A - que reproduz 'o teor da

anteriormente prolatada' e de cuja fundamentação deverá constar de forma expressa a alusão ao preenchimento

das condições da ação e pressupostos processuais, além dos requisitos da matéria unicamente de direito e da

existência de pelo menos duas decisões idênticas de improcedência total (v. nota ao caput) -, prevê o focalizado §

1º que o autor poderá apelar e que, nesse caso, ao juiz é facultado decidir em cinco dias se mantém a sentença

extraordinariamente proferida ou se se retrata, determinando o prosseguimento da ação.

(...)

Feita a crítica, prosseguimos para concluir que a conseqüência necessária desse retratamento é a ordem,

constante do próprio ato, de 'prosseguimento da ação', vale dizer, a ordem de que seja citado o réu para

responder aos termos da demanda, nos moldes do art. 285, ou, em outras palavras, a determinação para que o

processo de conhecimento tenha sua marcha normal, como se nenhuma sentença de improcedência initio litis

tivesse tido lugar. Do ato de retratação não cabe recurso algum.

REFORMA DO PROCESSO CIVIL
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§ 2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006.

Se o § 1º acima permite que o juiz se retrate e ordene a citação do réu para responder à ação, tudo como

conseqüência da interposição do recurso de apelação do autor contra a 'sentença de improcedência initio litis' (v.

nota), o enfocado § 2º regula o desdobramento procedimental da outra alternativa posta à frente do magistrado

que é a da manutenção da sentença proferida com base neste novo art. 285-A. De acordo com o texto, mantida a

sentença, o efeito imediato desta decisão também é a ordem de citação do réu, mas não para contestar (§ 1º) e

sim para responder ao recurso interposto. Pois bem, acerca do ato judicial de manutenção, parece importante

esclarecer que efetivamente se trata de uma decisão interlocutória, apenas que não sujeita ao recurso de agravo

em virtude da falta de interesse, uma vez que já existe nos autos apelação interposta que conduzirá o

inconformismo do autor ao julgamento do tribunal competente. Note-se que dessa interlocutória não precisa

constar motivação explícita da manutenção, bastando ao juiz fazer referência aos próprios fundamentos da

sentença apelada, já que os motivos do ato sentencial serão comumente os mesmos que sustentam a manutenção.

Nada impede, por outro lado, que o juiz da causa rebata explicitamente os argumentos expendidos pelo autor-

apelante, de sorte que fique mais bem respaldada, sob o prisma jurídico, a decisão de manutenção por ele

tomada. Por fim, desejamos dar registro ao fato de que a 'citação do réu para responder ao recurso' foi

expediente constante do CPC em sua versão original, valendo a pena lembrar que o antigo art. 296 previa tal

chamamento do demandado para acompanhar o recurso, significando tal ato, dentre outras coisas, contra-

arrazoá-lo. (...) Seja como for, é certo que, pelo menos aqui(nesse contexto de contraditório diferido - v. nota ao

caput), o réu será sempre citado para responder ao recurso na tentativa de fazer prevalecer a sentença atacada

que lhe favoreceu com o julgamento initio litis de improcedência total do pedido.' (COSTA MACHADO, Antônio

Cláudio da. Op. cit., p. 605-606)

CABIMENTO DO DISPOSITIVO NA RESCISÓRIA

No tocante ao cabimento do art. 285-A do compêndio processual civil em ações de competência originária dos

Tribunais, observa-se inexistir qualquer óbice legal na espécie, desde que satisfeitas todas demais exigências

pertinentes.

Aliás, de notória importância destacar-se a mens legis imbricada na questão, i. e., o intuito do legislador ao

editar a norma em estudo, de modo a atender o art. 5º, inc. LXXVIII, da Constituição da República, que reclama

'razoável duração do processo'.

Mutatis mutandis, no meu pensar, adotar-se posicionamento contrário, concessa venia, vai na contramão do

processo evolutivo do direito e da maior acessibilidade à Justiça, deflagrado com as reformas do Código de

Processo Civil, as quais buscam oferecer melhor e mais célere resposta à sociedade.

Nova referência à doutrina sobre o tema permite vislumbrar, ainda, que:

'(...)

Claro está que o art. 285-A pode ter aplicação nos processo de competência originária dos tribunais. De fato,

não há razão alguma para limitar a incidência do preceito em questão aos processos que têm início no primeiro

grau de jurisdição. Nesse caso, deverá ser considerada a existência de precedentes envolvendo controvérsias

jurídicas iguais no órgão fracionário do tribunal competente para apreciar a causa em primeira mão (Câmara,

Turma etc.).

Deveras, o comando do art. 285-A se refere a 'juízo', o que nos conduz à idéia de que não é necessário que os

'casos idênticos' a que alude o dispositivo legal ora em aprecio tenham sido decididos pelos mesmo juiz que

aplicará o art. 285-A. Basta que os precedentes tenham sido proferidos no mesmo juízo.

Esse entendimento, a nosso ver, pode ser transportado às Turmas, Câmaras e demais órgãos fracionários dos

tribunais, ao julgarem os processos de sua competência originária, mesmo porque a lei não veda tal

possibilidade.

Nesse sentido, observa Glauco Gumerato Ramos que a norma sob comento pode ser aplicada nos casos de

competência originária dos tribunais. O autor cita o exemplo da ação rescisória:

'(...) será possível que numa determinada câmara ou turma já se tenham julgado improcedentes 'casos idênticos'

ao que em determinado momento será apreciado à guisa de ação rescisória. Nessas hipóteses, ainda que a

composição da respectiva câmara ou turma tenha sido alterada (v.g., por aposentadoria, por licença, por férias),

nada impede que outro relator, diante de precedentes equivalentes já julgados pelo mesmo órgão (câmara ou

turma), decrete a resolução imediata com base no art. 285-A valendo-se de analogia juris com o art. 557, caput.

Melhor ainda será se os tribunais fizerem pequenas adaptações em seus regimentos internos para admitirem a

resolução imediata nas causas de competência originária, mesmo porque o art. 285-A não restringe a

possibilidade que prevê (resolução imediata) apenas aos órgãos de primeira instância.'' (ARRUDA ALVIM,

Eduardo. Op. cit., p. 46-47)

Por fim, manifestações da jurisprudência, inclusive da 3ª Seção desta Casa, no que concerne ao art. 285-A do

CPC, indicam que:

(...)

CASO CONCRETO
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Transpostas, portanto, eventuais dissensões, relativamente à aplicação do art. 285-A do Código de Processo Civil

no caso, necessário se faz promover digressão acerca das hipóteses aventadas pela parte autora, segundo as

quais diz plausível rescindir-se o decisório da 2ª Vara Federal em Piracicaba, São Paulo (i. e., ofensa à coisa

julgada e violação de lei).

ART. 485, INC. IV, CPC

Consoante se verifica da decisão de fls. 167-172, a 5ª Tuma Recursal dos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região, Seção Judiciária do Estado de São Paulo, reconheceu a incompetência absoluta do órgão, em razão do

valor da causa, determinada a remessa dos autos a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de

Piracicaba, São Paulo, em razão do domicílio do autor.

Ponto de interesse reside na total ausência de inconformismo da parte autora, no que toca ao pronunciamento

judicial em evidência.

De qualquer modo, o art. 113 do Código de Processo Civil prescreve que:

'Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau

de jurisdição, independentemente de exceção.

§ 1º. Não sendo, porém, deduzida no prazo da contestação, ou na primeira oportunidade em que lhe couber falar

nos autos, a parte responderá integralmente pelas custas.

§ 2º. Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz

competente.'

Sobre o dispositivo processual em questão, refere a doutrina que:

'§ 2º.: 7. Nulidade dos atos decisórios. A declaração da incompetência absoluta acarreta a nulidade dos atos

decisórios. Os demais atos praticados no processo não precisam ser anulados, porque desprovidos de conteúdo

decisório.' (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de, Código de Processo Civil Comentado e

legislação extravagante, 7ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003, p. 514)

Como consequência das razões acima exprimidas, é evidente que a sentença do Juizado Especial Federal, em São

Paulo, contrariamente ao alegado pela parte autora, não subsistiu.

Decretada a incompetência do Juizado Especial em voga, para apreciação e julgamento da causa, os atos

decisórios anteriores à decretação restaram nulos, automaticamente, pelo quê deixaram de irradiar quaisquer

efeitos, verbis:

'Art. 113: 8d. 'A nulidade dos atos decisórios da Justiça que se declara incompetente opera de modo automático'

(RTJ 128/624).' (THEOTONIO NEGRÃO; FERREIRA GOUVÊA, José Roberto, Código de Processo Civil e

legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 218)

Se assim o é, imprópria a afirmação de ocorrência de ofensa à coisa julgada, a teor do inc. IV do art. 485 do

compêndio processual civil.

Nesse sentido, e não de hoje, assente jurisprudência:

'1) A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZ ACARRETA A NULIDADE DOS ATOS DECISÓRIOS (ART. 279

DO CPC/39, ART. 113, PARÁGRAFO 2 DO CPC/73). 2) A UNIÃO TEM INTERESSE PARA, INTERVINDO NA

CAUSA, DEFENDER A LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL E LEGAL DE ATO FORMALMENTE

LEGISLATIVO, MAS MATERIALMENTE ADMINISTRATIVO, DO PRESIDENTE DA REPUBLICA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL, REGULARMENTE RECONHECIDA. 3) RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.' (STF, 2ª Turma, RE 81609/SP, rel. Min. Xavier de Albuquerque, v. u.,

DJ 28/11/1975, p. 08921)

'PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA.

NULIDADE DOS ATOS DECISÓRIOS. REMESSA AO JUÍZO COMPETENTE. ART. 113, § 2º DO CPC.

RATIFICAÇÃO DOS ATOS DECISÓRIOS. NOMEAÇÃO DE PERITO. PREJUÍZO INDEMONSTRADO.

PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. DIVERGÊNCIA NÃO COMPROVADA.

1. O reconhecimento originário da incompetência absoluta e a sua desconsideração posterior ensejam a

aplicação automática do art. 113, § 2º, do CPC. Precedentes do STJ: RMS 14.891/BA, QUARTA TURMA, DJ

03/12/2007; AgRg no MS 11.254/DF, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 13/11/2006; RMS 14.675/RS, SEGUNDA TURMA,

DJ 10/10/2005 e REsp 709330/PR Relator Ministra ELIANA CALMON DJ 23.05.2005.

2. A perícia que não guarda vinculação com a antecipação de tutela, mas antes com os poderes de instrução do

juízo, in casu, engendrados, posto a ação tramitar há mais de 07 (sete) anos, sem efetivação de diligência

conducente ao deslinde da lide ( art. 131, do CPC), é inatacável em sede de Recurso Especial.

3. A admissão do Recurso Especial pela alínea 'c' exige a comprovação do dissídio na forma prevista pelo RISTJ,

com a demonstração das circunstâncias que assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a

simples transcrição das ementas dos paradigmas.Precedente desta Corte: AgRg nos EREsp 554.402/RS, CORTE

ESPECIAL, DJ 01.08.2006.

4. Agravo Regimental desprovido.' (STJ, 1ª Turma, AgRgREsp 1022693, rel. Min. Luiz Fux, v. u., DJe 8/10/2009)

'PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA.

NULIDADE DOS ATOS DECISÓRIOS. ARTIGO 113, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1 - A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de
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jurisdição, independentemente de exceção.

2 - Declarada a incompetência absoluta do magistrado, os atos decisórios restam nulos, consoante prevê o artigo

113, § 2º, do Código de Processo Civil.

3 - Cabível, na hipótese, o acolhimento dos embargos de declaração para declarar a nulidade dos atos decisórios

proferidos pelo juízo incompetente, ressalvada a possibilidade de ratificação.

3 - Embargos de declaração da União Federal acolhidos.' (TRF - 3ª Região, 9º Turma, AI 429324, rel. Juiz Fed.

Conv. Fernando Gonçalves, v. u., e-DJF3 17/8/2012)

'PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXCLUSÃO DA IMPETRANTE DO SISTEMA FISCAL DE

MICROEMPRESA. ICMS. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. NULIDADE DOS ATOS

DECISÓRIOS. PERDA DO OBJETO DO RECURSO.

1. Trata-se de mandado de segurança, em que se discute a exclusão do impetrante do Regime de microempresa,

com fundamento na legislação estadual - Lei n.º 6.267/88 e Decreto n.º 45.490/00, figurando no pólo passivo da

demanda o Delegado Regional Tributário da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda e o Chefe do Posto

Fiscal de Americana, vinculados ao Governo do Estado de São Paulo.

2. Inaplicável as hipóteses do art. 109, da Constituição Federal, não figurando a União Federal no pólo passivo e

não se tratando de mandado de segurança contra autoridade federal.

3. De ofício, reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal, sendo todos os atos decisórios nulos

(CPC, art. 113 , § 2º). Remessa dos autos à Justiça Estadual.

4. Apelação prejudicada.' (TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AMS 248170, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v. u., e-

DJF3 5/7/2012)

'PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SERVIÇOS DE TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA MENSAL.

IMPLANTAÇÃO DE MEDIDOR GRÁFICO INDIVIDUAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO E DA

ANATEL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações propostas pelo usuário contra empresa concessionária de serviços de telefonia, tendo por objeto

controvérsias referentes à validade da cobrança da tarifa denominada 'assinatura básica residencial' ou à

devolução dos valores pagos decorrentes da prestação desses serviços, não ostentam a ANATEL e a União

legitimidade processual ou interesse jurídico aptos a justificarem suas presenças no polo passivo da lide.

Precedentes.

O E. STJ, nos autos do REsp n. 1.068.944/PB, aplicando o procedimento previsto art. 543-C, do CPC, asseverou

que, 'em demandas sobre a legitimidade da cobrança de tarifas por serviço de telefonia, movidas por usuário

contra a concessionária, não se configura hipótese de litisconsórcio passivo necessário da ANATEL'. Inteligência

da Súmula Vinculante n. 27, do C. STF.

Como o critério definidor da competência da Justiça Federal é ratione personae, não remanescendo no feito

qualquer das entidades previstas no art. 109, inciso I, da CF, deve ser reconhecida a incompetência absoluta da

Justiça Federal para julgamento da causa, anulados os atos decisórios proferidos no feito, nos termos do art.

113, § 2º, do CPC.

Condenação dos autores ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atualizado

da causa, distribuídos igualmente entre a ANATEL e a União, respeitado o disposto no art. 12, da Lei de

Assistência Judiciária Gratuita.

Apelação prejudicada.' (TRF - 3ª Região, 3ª Turma, AC 1275927, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v. u., e-DJF3

13/9/2010, p. 251)

Assim, existente e válida no mundo jurídico é a sentença do Juízo Federal da 2ª Vara em Piracicaba, que não

pode ser acoimada de ofensiva à coisa julgada, i. e., decisão do JEF-SP, que restou anulada.

ART. 485, INC. V, CPC

No que se refere ao inc. V do art. 485 do codex de processo civil, tenho-o por descabido. Sobre o tema, a doutrina

preleciona que somente ofensa literal a dispositivo de lei configura sua ocorrência ou, ainda, que se viola a

norma não apenas quando se nega sua vigência, mas, igualmente, no momento em que se decide de forma

inteiramente contrária ao que prescreve a regra eventualmente afrontada, ipsis litteris:

(...)

Fixado isto, enfatize-se que, não obstante a parte autora tenha imbricado violação de lei com afronta à coisa

julgada, citados os arts. 5º, XXXVI, e 60, § 4º, inc. IV, da Constituição Federal, é certo que se irresignou quanto

ao fato de o Magistrado da 2ª Vara da Justiça Federal em Piracicaba-SP, para chegar ao resultado que

enunciou, não ter realizado audiência, a fim de colher provas.

Ocorre que tal ato não era necessário, haja vista que, para decidir, o Juízo levou em consideração todo conjunto

probatório colacionado para instrução do pleito no Juizado Especial Federal-SP, v. g., evidências materiais

apresentadas e prova oral produzida, in litteris:

(...)

E, como visto, reconhecida a incompetência absoluta, dá-se a nulidade somente quanto aos atos decisórios,

donde perfeitamente aceitável o aproveitamento das provas carreadas ao processo no JEF-SP e o julgamento

conforme juízo de valoração sobre as mesmas, ex vi do art. 113, § 2º, do diploma adjetivo em pauta, verbis:
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''A incompetência absoluta acarreta nulidade dos atos decisórios. Os demais, como conseqüência do princípio da

brevidade processual, devem ser preservados' (STJ-2ª Turma, Resp 6.680-PR, rel. Min. Vicente Cernicchiaro, j.

12.12.90, deram provimento parcial, v.u., DJU 4.3.91, p. 1.981).'' (THEOTONIO NEGRÃO; FERREIRA

GOUVÊA, José Roberto. Op. cit., p. 218)

Como consequência, descabida a afirmação de ocorrência do inc. V do art. 485 do Código de Processo Civil na

hipótese.

CONCLUSÃO

De todas razões expendidas, porquanto vício nenhum existiu, verifica-se que a presente ação rescisória revela, in

essentia, nítida intenção de rediscutir raciocínio externado pelo Julgador, oposto à pretensão deduzida.

(...)." (g. n.)

As razões supra permitem concluir que o texto do decisum não se afigura, de modo algum, contraditório com o

raciocínio explanado, ininteligível e/ou silente, sendo, ao revés, absolutamente autoexplicativo, quanto aos

motivos pelos quais o pedido da parte foi considerado improcedente.

A sistemática do Juizado Especial não tem o condão de transmutar aquilo que consubstancia instrução do feito, v.

g., colheita de prova, sem, portanto, cunho decisório, em atos de tal natureza, donde imprópria a ideia de irrestrita

vinculação de uma providência - oitiva de testemunha - como se pronunciamento judicial terminativo da lide

fosse.

Aliás, a decisão vergastada é clara nesse rumo, ao citar escólio de Nelson e Rosa Maria de Andrade Nery (fl. 217),

excerto que peço venia para repetir:

"(...)

Sobre o dispositivo processual em questão [art. 113, § 2º, CPC], refere a doutrina que:

'§ 2º.: 7. Nulidade dos atos decisórios. A declaração da incompetência absoluta acarreta a nulidade dos atos

decisórios. Os demais atos praticados no processo não precisam ser anulados, porque desprovidos de conteúdo

decisório.' (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de, Código de Processo Civil Comentado e

legislação extravagante, 7ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003, p. 514)

(...)."

Sob outro aspecto, eventual exame da prova constituída no processo subjacente foge aos lindes do decisum

embargado.

Segundo os fundamentos da decisão objurgada, restaram rechaçadas as hipóteses dos incisos IV e V do art. 485 do

compêndio processual civil, pelo quê absolutamente descabida a rescissoria e despicienda digressão referente aos

argumentos tendentes ao convencimento sobre a serventia ou não de documentação ofertada à instrução do pleito

primígeno.

Se assim o é, observa-se, pois, análise de condição da ação o saber se a causa petendi ajusta-se ou não às

determinações dos incs. IV e V do art. 485 do diploma adjetivo adrede indicado.

Não, porém, se identifica evidência comprovadora ou não de trabalho, não se confundindo ambas questões.

A propósito:

"Ação rescisória. Pressupostos de admissibilidade. STJ: 'Pois bem, são requisitos genéricos de admissibilidade

da ação rescisória: '1º) por primeiro, (...) que haja sentença de mérito; 2º) ao depois, que essa decisão se tenha

revestido de autoridade de coisa julgada material, (...) lembrando-se que a sentença deve ter sido proferida em

relação jurídica processual regular; 3º) finalmente, que esteja caracterizada uma das hipóteses descritas nos

incisos do art. 485.' (THEREZA ALVIM, Notas sobre alguns aspectos controvertidos da ação rescisória, in

'Revista de Processo' nº 39, São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1985, p. 11)' (REsp n. 741.753-RS, rel. Min.

Jorge Scartezzini, j. 9.5.2006)." (HENRIQUE ABRÃO, Carlos; IMHOF, Cristiano. Código de Processo Civil

Interpretado, Florianópolis: Ed. Conceito Editorial, 2010, p. 1058) (g. n.)

"Ação rescisória. Considerações. TJMT: 'É cediço que a Ação Rescisória é meio processual, tendo como

finalidade reparar imperfeição cometida por sentença transitada em julgado, que seja de tal monta que

desconsidere a segurança tutelada pela coisa julgada. Para tanto, devem-se observar de forma restritiva os

requisitos enumerados no art. 485, do CPC, sendo necessária a coexistência dos pressupostos comuns a qualquer

ação, bem como a comprovação do trânsito em julgado da sentença rescindenda' (AR n. 9606/2005, rel. Des.

Márcio Vidal, j. 18.4.2006)". (HENRIQUE ABRÃO, Carlos; IMHOF, Cristiano. Op. cit., p. 1058) (g. n.)

"Ação rescisória. Apreciação. Juízos. TJSP: 'Conforme leciona Antonio Cláudio da Costa Machado, 'três são os

juízos que o tribunal é chamado a realizar quando da apreciação da rescisória, a) o juízo de admissibilidade, no

qual serão examinadas as condições da ação (arts. 487 e 485), b) o juízo rescindens - em caso de julgamento

positivo de admissibilidade - no qual o tribunal afirmará a procedência ou a improcedência total ou parcial do

pedido de rescisão da sentença ou acórdão, c) o juízo rescissorium correspondente ao novo julgamento da causa

que ocorrerá dependendo do fundamento que seja acolhido pelo tribunal para a rescisão' (Código de Processo

Civil interpretado, Ed. Manole, 4ª ed., p. 690)' EDcl n. 2.018.335/8-07, rel. Des. Osni de Souza, j. 20.9.2006)."

(HENRIQUE ABRÃO, Carlos; IMHOF, Cristiano. Ibidem, p. 1058) (g. n.)

Dessa forma, as razões encimadas permitem concluir que o texto do pronunciamento judicial em voga não se

apresenta, de modo algum, incoerente, obscuro ou omisso, ex vi do raciocínio manifestado.
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Ao invés, expressa, de maneira clara, registre-se, juízo de convencimento do Órgão Julgador, vale dizer,

entendimento esposado sobre o tema, que, exceto se contra legem, in exemplis, o quê, absolutamente não é o

caso, não é motivo para declaratórios.

Na verdade, ao referir o decisório padecente das máculas dos incs. I e II do art. 535 do código processual civil, a

parte recorrente pretende inquestionável rediscussão da causa, o que é vedado pela jurisprudência: (STJ, 1ª Turma,

EDclRO em MS 12.556-GO - rel. Min. Francisco Falcão).

Para além, encobrindo propósito infringente, os declaratórios devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EDclREsp 7490-0-

SC, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, v. u., j. 10/12/1993, DJU 21/2/1994, p. 2115).

Por derradeiro, ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam: "Mesmo nos embargos de declaração

com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade,

dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso

não é meio hábil ao reexame da causa" (REsp 13843-0/SP-EDcl, rel. Min. Demócrito Reinaldo).

Outrossim, se com a solução dada à causa não se conforma a parte recorrente, deve desvelar sua insurreição por

meio de recurso apropriado, que não o ora analisado.

Ante o exposto, dada a evidente improcedência dos declaratórios, nego seguimento ao recurso, nos termos do art.

557 do CPC.

Intimem-se. Publique-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se estes autos.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal
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DESPACHO

Fls. 47: defiro o pedido de prazo requerido.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Botucatu

em face do MM. Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Itatinga, cujo Foro é vinculado à Comarca de Botucatu.

O referido conflito foi instaurado no processo em que MATHEUS MARTINS contende com o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.

A ação foi distribuída em 18.03.2011 (fls. 06) no Juízo Estadual que, posteriormente, ao fundamento de que, em

pertencendo a Vara Distrital de Itatinga à Comarca de Botucatu, que é sede de Vara Federal, não está investido da

competência federal delegada, tendo determinado a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Botucatu

(fls. 38/45).

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Botucatu foi suscitado o presente Conflito de

Competência, argumentando o MM. Juízo suscitante, em síntese, a competência da Justiça Estadual para as causas

previdenciárias ajuizadas no foro onde não estiver instalada Vara Federal como é o caso dos autos, conforme o

disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal (fls. 46/48).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito

suscitado (fls. 52/56).

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Da análise dos autos, verifica-se que, consoante pacífica jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, esta E.

Corte é incompetente para a apreciação do presente Conflito Negativo de Competência, não se inserindo, na

hipótese, o comando da Súmula nº 3 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, aquela Corte Superior firmou entendimento no sentido de que a matéria em questão envolve juízos

vinculados a Tribunais diversos, por se tratar o juízo suscitado de Vara Distrital, cujo Foro integra Comarca que é

sede de Vara Federal.

Por conseguinte, aplica-se, no caso, o disposto no artigo 105, inciso I, letra "d", da Constituição Federal, cabendo

ao Superior Tribunal de Justiça dirimir a questão suscitada.

Nesse sentido, confiram-se julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL

AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE

DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal na

Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(CC nº 115029, 1ª Seção, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 19/04/2011).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de

competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 00025329620124036307 JE Vr BOTUCATU/SP
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de Justiça.

Precedentes.

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal." 

(CC nº 43.012, 3ª Seção, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ 20/02/2006).

"Conflito Negativo de Competência. Ação monitória ajuizada por empresa pública federal. Carta precatória.

Vara Federal deprecante. Vara Distrital deprecada. Comarca Estadual sede da Vara Federal. Competência do

Juízo deprecante.

- O comando inserto no art. 1.213 do CPC explicita que as cartas precatórias, dentre elas as citatórias, expedidas

pela Justiça Federal, poderão ser cumpridas nas comarcas do interior pela Justiça Estadual.

- O juízo deprecado pode recusar cumprimento à carta precatória, devolvendo-a com despacho motivado, desde

que evidenciada uma das hipóteses enumeradas nos incisos do art. 209 do CPC, quais sejam: (i) quando não

estiver a carta precatória revestida dos requisitos legais; (ii) quando carecer o juiz de competência, em razão da

matéria ou hierarquia; (iii) quando o juiz tiver dúvida acerca de sua autenticidade.

- Existindo Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não subsiste a delegação de competência

prevista no art. 109, § 3º, da CF, permanecendo incólume a competência absoluta da Justiça Federal.

Conflito conhecido, declarando-se competente o juízo suscitante."

(CC nº 62.249, 2ª Seção, Rel. Ministra Nancy Andrighhi, DJ 01/08/2006).

Cabe aqui acrescentar que, não se conformando com a decisão proferida no Conflito de Competência nº 118.348

em trâmite no C. STJ, que versa sobre a matéria ora discutida, a parte autora interpôs recurso extraordinário, cuja

decisão admitiu o recurso em questão, assim estabelecendo:

 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto por SEBASTIANA DE FÁTIMA MOURA SANTOS, com fulcro no

art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pela C. Terceira Seção do e.

Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:

"CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE

DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, 'É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor.' (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008,

DJe 28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200.

2. Ainda em acordo com a posição sedimentada pelo referido Órgão, 'Inexiste a delegação de competência

federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal.

Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior).' (CC

95.220/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008)." (fl.

180)

Em suas razões, a recorrente aponta preliminarmente a existência de repercussão geral da matéria discutida e,

no mérito, aduz que o v. acórdão impugnado incorreu em violação aos artigos 5º, inciso XXXV, e 109, § 3º,

ambos da Constituição Federal.

Alega, em síntese, que o v. aresto recorrido padece de inconstitucionalidade ao partir da premissa de que, nas

demandas previdenciárias, o segurado domiciliado em foro distrital abarcado por vara federal, não poderá

aforar a lide na justiça estadual, pois não subsiste nesta hipótese específica a delegação de competência prevista

no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

Sustenta que "... o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com o princípio

do acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente intenção

de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou

beneficiários o ajuizamento de demanda proposta em face de Autarquia Previdenciária perante a Justiça

Estadual, no foro de seu domicílio, desde que este não seja sede de vara de juízo federal." (fl. 198)

As contrarrazões não foram apresentadas (fl. 204).

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, admito o recurso extraordinário.

Remetam-se os autos ao e. Supremo Tribunal Federal."

(RE no AgRg no CC Nº 118.348 - SP, Ministro Felix Fischer, DJe 29/06/2012)
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Acrescente-se ainda que o Recurso Extraordinário mencionado foi autuado perante o C. Supremo Tribunal Federal

sob o nº 704.570 em 15.08.2012, e encontra-se pendente de decisão.

Ante o exposto, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA DESTE E. TRIBUNAL para julgar o presente Conflito

Negativo de Competência e, consequentemente, DETERMINO A REMESSA DESTES AUTOS AO C.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com as anotações e cautelas de praxe.

Outrossim, a fim de evitar a ocorrência de eventual prejuízo ao jurisdicionado, designo o juízo suscitante para

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes nos autos originários (art. 120, caput, parte final, do CPC).

Comunique-se aos Juízos Suscitante e Suscitado.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027393-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de

Mogi das Cruzes - SP, em face do Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP, com o fim de

definir a competência para o julgamento da ação previdenciária ajuizada por Clarice Rodrigues Pereira contra

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte previdenciária, na

condição de companheira do segurado falecido José de Siqueira Amaral.

 

A ação foi proposta perante a Justiça Estadual da Comarca Suzano/SP em 04.07.2012, tendo o Juízo de Direito da

3ª Vara Cível declinado a competência para o julgamento do feito antes de determinar a citação da Autarquia-ré,

reconhecendo a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, por versar a lide pedido de

concessão de benefício de natureza previdenciária e não acidentária, para o qual competente a Justiça Federal, nos

termos do art. 109, I da Constituição Federal, determinando a remessa do feito à Vara Federal da Subseção

Judiciária de Mogi das Cruzes.

 

Distribuídos os autos à 1ª Vara da Justiça Federal de Mogi das Cruzes/SP, o Juízo Federal daquela Subseção

Judiciária suscitou o presente conflito negativo de competência, ao fundamento de que "a criação e instalação

desta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes não implica o encerramento da competência da vara estadual de

Suzano para processar e julgar ações previdenciárias propostas por quem tem domicílio na própria comarca e

faz a opção de foro conferida pelo artigo 109, 3º, da CF" (fls. 40/42).

 

Feito o breve relatório, decido.

2012.03.00.027393-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : CLARICE RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : ISAIA GUIDO DI BELLO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00029463420124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido de plano o presente conflito de competência.

 

Razão assiste ao MM. Juiz Federal suscitado.

 

A regra de competência prevista pelo art. 109, § 3º, da Constituição da República dispõe expressamente que:

 

"Art. 109 (...) 

... 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que for parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas na justiça estadual". (grifei) 

A norma autoriza a Justiça Comum Estadual a processar e julgar as causas que menciona, viabilizando, deste

modo, o exercício de competência federal delegada quando o foro do domicílio do autor da demanda

previdenciária não for sede de Vara Federal. Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva

tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao

Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

 

Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento de demanda previdenciária contra o INSS perante a Justiça Estadual

do foro do domicílio do segurado constitui uma faculdade processual da parte autora, desde este não seja sede de

Vara Federal, tratando-se de hipótese de competência de natureza relativa, sendo defeso ao Juiz decliná-la de

ofício (art. 112 do CPC). Esta, aliás, a orientação emanada do enunciado contido na Súmula 33 do C. Superior

Tribunal de Justiça e entendimentos assentes nesta C. Corte Regional:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal. 

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União. 

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ). 

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta. 

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado. (grifei) 

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 4632 (reg. nº 2003.03.00.019042-0/SP) - 3ª Seção - Rel.: Des. Nelson

Bernardes - Julg: 23.06.2004 - DJU: 23/08/2004, pág: 334) 

 

Desta forma, conclui-se que o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP (suscitado) é o

competente para o julgamento da ação previdenciária subjacente ao presente conflito, por ser o Município de

Suzano o local da residência da parte autora e pelo fato de não ser ele sede de Vara da Justiça Federal, nos termos

do que dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição da República.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, JULGO PROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de

Suzano/SP, o suscitado.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo Suscitado, comunicando-se ao Juízo suscitante o teor da presente

decisão.

 

Int.
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São Paulo, 15 de outubro de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00068 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027687-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120, do Código de Processo Civil.

 

Requisitem-se informações ao MM. Juízo Suscitado, no prazo de cinco dias.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 60, inciso X, do Regimento Interno deste

Tribunal.

 

Oficie-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00069 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027750-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.027687-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : AMANDA BARBOSA incapaz

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

CODINOME : AMANDA BARBOZA

REPRESENTANTE : LUIZ LUCAS BARBOSA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 00025545720124036307 JE Vr BOTUCATU/SP

2012.03.00.027750-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : ANTONIO CARLOS ELIAS DE SOUZA

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Trata-se de ação rescisória movida em face do INSS.

Foi certificado o trânsito em julgado em 04/05/2012 (fl. 125).

Não tendo se conformado com o resultado do julgado, o autor pleiteia a sua rescisão.

Requer a concessão dos beneficiários da assistência judiciária gratuita, por deles já gozar no processo de origem,

requerendo a extensão do benefício à presente ação.

Passo ao exame.

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se trata de pessoa impossibilitada de arcar com custas e despesas

processuais, dispensando a parte autora do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC.

Sendo assim, em face desta análise sumária, não tendo havido pedido de concessão da tutela antecipada, deixo de

apreciar o seu cabimento.

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de

Processo Civil, e demais cautelas legais.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027780-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para o fim da providência disciplinada no artigo 119 do Código de Processo Civil, oficie-se ao juízo suscitante,

provisoriamente designado para resolver as medidas urgentes (CPC, artigo 120, caput, parte final), com o

propósito de que encaminhe cópia das demais peças do processo necessárias à aferição do conteúdo econômico da

demanda, especialmente do parecer e cálculos elaborados pela Contadoria do Juizado Especial Federal de

Catanduva.

Comunique-se o juízo suscitado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027780-70.2012.4.03.0000/SP

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032565020104036120 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.027780-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : DOMINGOS DE SOUZA RUIZ

ADVOGADO : VANDERSON GIGLIO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CATANDUVA > 36ªSSJ> SP

No. ORIG. : 12.00.00093-2 1 Vr CATANDUVA/SP
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DECISÃO

Vistos.

Conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Catanduva em

face do Juizado Especial Federal de Catanduva, nos autos de demanda previdenciária com vistas à concessão de

aposentadoria especial por tempo de contribuição.

Assevere-se, inicialmente, como reconhecido pelo próprio STJ, para onde encaminhado inicialmente o dissídio,

que a competência para apreciá-lo é deste Tribunal, por se tratar de conflito entre juizado especial federal e juízo

estadual investido de jurisdição federal, nos exatos termos do verbete de nº 3 da Súmula da Jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça e por força ainda do decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no

julgamento, em 26.8.2009, do Recurso Extraordinário 590.409/RJ.

No que se refere à matéria de fundo, centra-se a questão em saber, levando-se em conta o conteúdo econômico da

demanda, se a competência para o julgamento do feito é do juizado especial federal instalado no foro onde

domiciliado o autor ou do juízo estadual da respectiva comarca.

Nas regras contidas no artigo 3º, caput e parágrafo 2°, da Lei nº 10.259/01, encontra-se disposto que, se forem

pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 (sessenta)

salários mínimos, nada referindo acerca das hipóteses em que são pedidas somente prestações vencidas ou, como

se apresenta o caso dos autos, parcelas vencidas e vincendas.

Nesse ínterim, versando o pleito sobre prestações vencidas e vincendas, consolidou-se entendimento no sentido de

que o valor da causa a ser considerado corresponderá à soma dessas parcelas, de modo que o resultado da adição

das vencidas com 12 (doze) vincendas não pode exceder o limite de 60 (sessenta) salários mínimos para que a

jurisdição seja válida e regularmente exercida pelo Juizado Especial, aplicando-se, na falta de norma expressa

sobre o assunto na Lei n.º 10.259/01, o artigo 260 do Código de Processo Civil, que enfatiza a necessidade de se

levar em consideração "o valor de umas e outras".

Confira-se, a esse respeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta própria Seção especializada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. ART.

3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE ULTRAPASSA O

VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL ESPECIAL.

DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART.

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente,

a determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações

vencidas e também vincendas, como no caso dos autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil

interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 10.259/2001.

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito.

3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede

de Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme

faculdade prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência

territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ.

4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a
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decisão mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido."

(STJ, 3ª Seção, AgRg no Conflito de Competência 103.789/SP, rel. Ministra Laurita Vaz, DJe de 1.7.2009)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIA. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal".

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência 46.732/MS, rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ de 14.3.2005)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VALOR DA CAUSA. JUIZADO

ESPECIAL CÍVEL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO

CPC. REMESSA AO JUÍZO COMUM.

1. Quando a relação jurídica de direito material é de trato sucessivo, o benefício econômico deve englobar todas

as prestações em que ela se decompõe. O Código de Processo Civil, no artigo 260, estabelece que, em obrigações

dessa modalidade, o valor da causa compreende a soma das parcelas vencidas e vincendas;

2. A Lei n° 10.259/2001, para fixar a competência dos Juizados Especiais Federais, recorre ao valor da causa e,

em se tratando de obrigações de execução continuada, dispõe que ele deve corresponder a doze prestações

mensais (artigo 3°, §2°). A aparente restrição tem levado a posicionamentos no sentido de que as prestações

vencidas não integrariam o montante da causa;

3. Nas obrigações de execução periódica, a violação praticada origina pretensão que necessariamente contempla

prestações vencidas e vincendas; afinal, sem mora ou inadimplemento, não se justificaria o nascimento da

pretensão condenatória (artigo 189 do Código Civil);

4. Pelos cálculos da Contadoria, a soma das prestações vencidas com doze vincendas traz um resultado

excedente a sessenta salários mínimos - R$ 42.136,77 -, de molde a afastar a competência do Juizado Especial

Federal;

5. Conflito de competência julgado procedente e envio dos autos ao Juízo Federal da 2ª Vara Cível da Subseção

Judiciária de Santo André."

(TRF3, 3ª Seção, Conflito de Competência 0064713-18.2007.4.03.0000, red. p/ acórdão Desembargador Federal

Antonio Cedenho, e-DJF3 29.6.2010)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS-SP E JUÍZO

FEDERAL DA 5ª VARA DE SANTOS-SP. PRELIMINAR. COMPETÊNCIA DESTA CORTE PARA O

JULGAMENTO DO VERTENTE CONFLITO. VALOR DA CAUSA. PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS.

ARTIGO 3º DA LEI 10.259. OBSCURIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS 260 E 1211 DO CPC.

SOMA DAS PARCELAS VENCIDAS COM DOZE VINCENDAS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DA 5ª

VARA DE SANTOS-SP, SUSCITADO.

- Competência do Tribunal Regional Federal para dirimir conflitos entre juízes federais, ainda que um deles

exerça jurisdição nos juizados (vencida a Relatora que entendia que a competência é do Superior Tribunal de

Justiça).

- Conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Santos-SP, em razão da

negativa de competência do Juízo Federal da 5ª Vara de Santos-SP, para processar e julgar pedido de concessão

de aposentadoria.

- Ação previdenciária ajuizada perante o Juízo Federal da 5ª Vara em Santos-SP, atribuído, à causa, o valor de

R$ 2.000,00 (dois mil reais). A pretensão deduzida nos autos principais trata de reconhecimento de tempo

trabalhado sob condições especiais e, como conseqüência, o deferimento da respectiva aposentadoria, desde a

data do requerimento efetuado na esfera administrativa.

- A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no artigo 3º da Lei 10.259, de

12.07.2001.

- O autor da ação previdenciária protocolizou-a junto à Justiça Federal de Santos, do que se depreende sua

pretensão em receber todo o montante que entende devido, a título de parcelas vencidas e vincendas, posto

tratar-se a aposentadoria especial de benefício de caráter continuado, e não renunciar ao crédito excedente aos

60 (sessenta) salários mínimos, o que estaria a fixar a competência do Juizado Especial Federal.

- Aplicabilidade do artigo 260 do Código de Processo Civil às demandas cuja natureza seja de semelhante jaez.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais.

- O silêncio da Lei nº 10.259/2001 a respeito de pedidos que envolvam parcelas vencidas e vincendas leva à

aplicação subsidiária do diploma processual civil, nos termos do art. 1211 deste último.

- Competência do Juízo Suscitado para julgamento do feito.

- Conflito de competência julgado procedente."

(TRF3, 3ª Seção, Conflito de Competência 0113628-35.2006.4.03.0000, red. p/ acórdão Desembargadora Federal

Vera Jucovsky, DJF3 24.9.2008)
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Aferindo-se a expressão econômica do bem da vida almejado a partir do pedido formulado na exordial;

considerando-se a propositura da demanda em 10 de fevereiro do corrente ano, objetivando o segurado, como se

vê de fls. 04/06, o "reconhecimento por sentença de suas atividades ESPECIAIS (INSALUBRE OU

PERICULOSA) nos períodos de trabalho apontados nesta inicial" e a conseqüente "concessão do benefício

previdenciário da Aposentadoria Especial desde a data do requerimento junto ao INSS", datado de 6 de setembro

de 2009; e observando-se os cálculos elaborados pelo contador judicial - "considerando que na data do

ajuizamento a Renda Mensal Atual corresponderia ao valor de R$ 1.992,86, as doze parcelas vincendas

totalizariam R$ 23.914,32 que somadas as prestações vencidas (R$ 59.060,42) alcançariam o montante de R$

82.974,74, sendo que, s.m.j., ultrapassam a alçada desse Juizado (R$ 37.320,00)" (fls. 68/70) -, a somatória das

prestações vencidas e 12 (doze) parcelas por vencer, in casu, supera e muito a competência dos Juizados Especiais

Federais, de sorte que o feito de onde tirado o dissídio deve ser decidido pelo ora suscitante.

Dito isso, e com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

presente conflito, reconhecendo a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Catanduva

para o processamento da demanda.

Oficiem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027824-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MD. Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté - 21ª

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo em face do MD. Juízo Federal da 1ª Vara de São José dos Campos -

3ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

 

O conflito foi instaurado em sede de ação ordinária movida por segurado em face do INSS, objetivando o

reconhecimento da condição insalubre do labor por ele exercido, com a consequente conversão do benefício da

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

 

Originariamente o feito foi distribuído ao MD. Juízo Federal de São José dos Campos, que declinou da

competência para apreciá-lo, determinando a remessa dos autos a uma das varas federais de Taubaté, município

em que o autor é domiciliado, porém não abrangido pela 3ª. Subseção Judiciária Federal.

 

Contra tal orientação, insurgiu-se o MD. Juízo Suscitante, argumentando que a incompetência relativa não pode
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ser declarada de ofício pelo Magistrado, conforme preceito contido no artigo 112 do CPC e a teor das Súmulas 23

do E. TRF da 3ª Região e 33 do E. STJ.

 

Em seu parecer, o Ministério Público Federal, na pessoa da I. Procuradora Regional da República Dra. Fátima

Aparecida De Souza Borghi, opinou pela procedência do conflito, reconhecendo a competência do Juízo Federal

da 1ª Vara de São José dos Campos.

 

É o relatório.

 

D E C I D O. 

 

 

O debate aqui suscitado consiste em saber se a competência entre as duas Subseções Judiciárias da Justiça

Federal, no caso em tela, é de natureza relativa ou absoluta.

 

Apreciando o tema em casos análogos, a jurisprudência já decidiu a questão sob julgamento.

 

Desta forma, por entender desnecessário levar à mesa de julgamentos matéria já decidida, passo à análise da

questão, decidindo-a monocraticamente.

 

Razão assiste ao MD. Juízo Suscitado. Muito embora já tenha decidido de forma diversa, melhor refletindo acerca

deste tema, entendo que não se trata de mera opção de foro, hipótese em que a incompetência não poderia ter sido

declinada de ofício, por óbice do disposto na Súmula nº 33 do STJ.

 

Com efeito, prescreve a Súmula 689 do STF: "O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária

perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro"

 

Evidente, portanto, que, no âmbito da Justiça Federal, tratando-se de demandas ajuizadas contra o INSS, a

competência concorrente estabelece-se entre o Juízo Federal da Subseção Judiciária em que a parte autora é

domiciliada ou que possua jurisdição sob tal município e o Juízo Federal da capital do estado-membro.

 

Contudo, discute-se aqui a competência entre a Vara Federal de Taubaté, com sede no domicílio do autor, e a

Vara Federal de São José dos Campos, que não possui jurisdição sobre o município em que este reside, nem se

situa na capital do estado-membro.

 

Verifica-se, assim, que a presente situação distingue-se da hipótese de competência concorrente entre as

Subseções Judiciárias Federais, prevista na citada Súmula 689 do STF, bem como daquela em que há delegação

de competência à Justiça Estadual, nos termos explicitados no § 3º do artigo 109 da CF, cujo escopo consiste na

facilitação do acesso à Justiça.

 

Neste caso, o autor propôs a ação perante o Juízo Federal de São José dos Campos, inexistindo respaldo na

legislação tampouco na jurisprudência para tanto, mas por sua simples conveniência, o que não pode ser admitido,

por implicar ofensa às normas constitucionais que disciplinam a distribuição da competência, e sobretudo, ao

princípio constitucional do juiz natural.

 

Trata-se, na verdade, de competência absoluta da Vara Federal com sede no domicílio do autor (Taubaté) em

relação às demais Subseções Judiciárias do Estado de SP, com exceção da Subseção da Capital, podendo ser

declinada de ofício, tal como procedeu o MM. Juiz Suscitado.

 

Neste sentido, são os julgados monocráticos proferidos no âmbito da Terceira Seção de julgamentos deste E.

Tribunal:

 

"(...) De acordo com a Súmula nº 689 do E. Supremo Tribunal Federal "O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro." 
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Com efeito, ressalvada a opção prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, a competência é concorrente

apenas em relação à Subseção Judiciária do domicílio da parte autora e a Subseção Judiciária da Capital do

Estado-Membro.

Assim, não é facultado ao segurado, domiciliado em cidade sede de vara de juízo federal, ao ajuizar ação em face

da Autarquia Previdenciária, optar entre as diversas Subseções Judiciárias que compõem a Seção Judiciária da

respectiva unidade federativa.

Cumpre ressaltar que a escolha do local do ajuizamento por simples conveniência do autor, em local distante de

sua residência, não se compatibiliza com o princípio do acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV,

da Constituição Federal, que visa garantir a todos, mormente aos hipossuficientes, um acesso rápido, econômico

e eficaz à Justiça. 

Desta forma, no presente caso não há que se falar em competência relativa da 21ª Subseção Judiciária de

Taubaté, local onde reside o autor, mas, sim, em competência absoluta desta em relação às demais Subseções

Judiciárias do Estado de São Paulo, com exceção da Subseção da Capital.

Nesse sentido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO

109, §3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.

Em face do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição da

previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado,

pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do

Estado-membro.

Precedentes.

Recurso extraordinário conhecido e provido."

(Pleno, RE nº 293.246-9/RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 01.08.2001, DJ 16.08.2001).

Portanto, remanesce a competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté, ora suscitante.

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos."

(Conflito de Competência nº 0007975-68.2011.4.03.0000. Relator. Des. Fed. Nelson Bernardes. DJ: 07/10/11). 

 

"(...) A competência territorial no âmbito da Justiça Federal tem previsão no artigo 109, parágrafo 2º da

Constituição da República, que estabelece:

"§ 2º. As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o

autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou,

ainda, no Distrito Federal."

A competência das Subseções de uma mesma Seção Judiciária é igualmente territorial e, como tal, de natureza

relativa, consoante o entendimento firmado na Súmula nº 23 desta E.Corte, in verbis:

"É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções. Sendo territorial, a

competência é relativa, não podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33

do STJ."

Assim, a competência das varas federais situadas no interior somente pode ser declinada por meio de exceção,

sob pena de prorrogação, a teor do artigo 114 do Código de Processo Civil.

No entanto, tal orientação jurisprudencial se contrapõe à orientação firmada no Pretório Excelso acerca do

tema, consolidada no enunciado da Súmula nº 689 do STF: "O segurado pode ajuizar ação contra a instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do estado-membro."

Assim, em se tratando de ações movidas contra o INSS no âmbito da Justiça Federal, só se pode falar em

competência relativa quando envolvidos o Juízo Federal da Capital do Estado-Membro e o Juízo Federal da

Subseção Judiciária com jurisdição sobre o município da residência do autor, incidindo aí a Súmula nº 33 do

Colendo STJ, que veda a declinação ex officio pelo magistrado, orientação perfilhada pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte:

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA.

1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF.

2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício,

nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ.

3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF."

(CC 87962/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/03/2008,
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DJe 29/04/2008) - em (Conflito de Competência nº 2012.03.00.027394-6. Relator Des. Fed. Paulo Fontes. DJ:

15/10/12). 

Isto posto, com base no parágrafo único do artigo 120 do CPC e no artigo 12 do RITRF3, julgo improcedente o

presente conflito de competência, reconhecendo como competente para o julgamento do feito o Juízo Federal da

1ª Vara de Taubaté - 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

 

Oficiem-se aos Juízos Suscitante e Suscitado, comunicando-se a presente decisão.

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0028093-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal ROBERTO HADDAD (Relator):

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes - 33ª

Subseção Judiciária de São Paulo/SP, em face do Juízo de Direito da 1ª Vara de Suzano/SP, nos autos de ação

previdenciária.

A ação foi promovida perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Suzano, domicílio da parte autora, que declarou a

incompetência absoluta para o processamento do feito, com base no artigo 15 da lei nº 5.010/1966, tendo em vista

a instalação da 1ª Vara da Justiça Federal da 33ª Subseção Judiciária com jurisdição sobre o município de Suzano,

na forma do Provimento nº 330/2011-TRF3. Desta feita, remeteu os autos ao Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi

das Cruzes (fl. 10).

Redistribuída a ação, o d. Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes suscitou o presente conflito negativo de

competência. Consignou que a criação e instalação desta 1ª Vara Federal não implica o encerramento da

competência da vara estadual para processar e julgar as ações previdenciárias propostas por quem tem domicílio

na própria comarca e faz a opção de foro conferida pelo artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. Ressalta que o

Juízo Estadual daquela comarca continua investido da competência federal quanto às demandas previdenciárias,

pois o município de Suzano continua sem ser sede de vara do juízo federal (fls. 11/12).

O Juízo suscitante foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil, sendo dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas

constantes dos autos (fl. 17).

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 20/22, manifesta-se pela procedência do presente conflito,

reconhecendo-se a competência do Juízo suscitado (Juízo de Direito da 1ª Vara de Suzano).

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

2012.03.00.028093-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : JOSE RAIMUNDO RIBEIRO

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00010695920124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Consoante orientação jurisprudencial firmada no E. Superior Tribunal de Justiça, cristalizada na Súmula nº 03:

"Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva região, entre

Juiz Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal."

Passo ao exame do presente Conflito Negativo de Competência, cuja controvérsia gira em torno da competência

para julgar ações previdenciárias já em trâmite perante a Justiça Estadual investida de competência delegada, em

comarca desprovida de sede de vara da Justiça Federal, ajuizadas anteriormente a implantação de Vara Federal no

âmbito da respectiva jurisdição.

Dispõe o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal acerca da competência federal delegada aos Juízes de Direito,

in verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º. Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causa em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual".

A Lei nº 5.010/1966, recepcionada pela Constituição Federal de 1988, no artigo 15, inciso III, igualmente,

disciplina a competência delegada quanto aos feitos de natureza previdenciária:

"Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais

são competentes para processar e julgar:

(...)

III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na

Comarca, que se referirem a benefícios de natureza pecuniária."

Portanto, o exercício da jurisdição federal, na ausência de vara federal no domicílio do segurado ou beneficiário, é

assegurado por meio da atuação de juízes estaduais, mediante a delegação constitucional de competência.

A norma constitucional insculpida no artigo 109, § 3º, tem como escopo garantir ao segurado e beneficiário o

amplo acesso ao Poder Judiciário, possibilitando-lhes propor as demandas previdenciárias no local de seu

domicílio, evitando o deslocamento e gasto desnecessários, haja vista que presumidamente hipossuficientes.

Conclui-se que o permissivo constitucional é uma faculdade/direito do autor segurado ou beneficiário.

A competência delegada à Justiça Estadual somente é afastada no foro onde estiver instalada Vara Federal, por

ocasião do ajuizamento da demanda previdenciária.

Inexistindo vara federal na comarca do domicílio do segurado, a competência entre os juízos estadual e federal é

concorrente, ficando a alvedrio do autor a escolha do juízo de sua preferência.

Neste diapasão, considerando que os órgãos jurisdicionais envolvidos no conflito (juízo estadual com competência

delegada e juízo federal) detém a mesma competência em abstrato, não se permite modificar o foro eleito pelo

demandante.

Sucede o fenômeno da perpetuatio jurisdictionis, consagrado no artigo 87 do Código de Processo Civil, segundo o

qual a competência é determinada no momento em que a ação é proposta, de sorte que são irrelevantes as

modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão

judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia, o que não se verifica no caso em tela.

Na espécie, a parte autora tem domicílio no município de Suzano e elegeu o juízo estadual desta comarca. A data

da propositura da ação previdenciária é irrelevante, pois o município de Suzano não é sede de vara federal.

A par das considerações tecidas, remanesce a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Suzano para o

processamento e julgamento do feito previdenciário.

Neste sentido, colaciono julgados das Colendas Primeira e Terceira Seções deste E. Tribunal:

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal. 

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União. 

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ). 

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta. 

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado."
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 (TRF3, CC 4632, Processo 2003.03.00.019042-0/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, j.

23/06/2004, DJU 23/08/2004, p. 334) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO

FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA

DA JUSTIÇA ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ARTIGO 15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO

DE VARA FEDERAL ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO

LOCALIZADA EM SUA SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO

PROCEDENTE.

I- OS JUÍZES ESTADUAIS POSSUEM COMPETÊNCIA DELEGADA PARA PROCESSAR E JULGAR AÇÕES

DE CUNHO PREVIDENCIÁRIO, DESDE QUE PROPOSTA NO FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO,

EXPRESSO EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA FEDERAL, FACE OS TERMOS DO

PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E ARTIGO 15, III, DA LEI Nº 5.010/66,

ALÉMDA SÚMULA Nº 32 DO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

II- A INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL, COM A CRIAÇÃO DE SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA ABRANGENDO O TERRITÓRIO DE VÁRIOS MUNICÍPIOS, NÃO TEM O CONDÃO DE FAZER

CESSAR A COMPETÊNCIA DELEGADA DOS JUÍZES ESTADUAIS DAS COMARCAS ONDE NÃO ESTÃO

SEDIADAS A VARAS FEDERAIS, POSTO QUE CONTINUAM INVESTIDOS DE JURISDIÇÃO FEDERAL NO

TOCANTE ÀS CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS DE INTERESSE DE SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS ALI

DOMICILIADOS, BEM COMO EM RELAÇÃO ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

III- CONFLITO QUE SE JULGA PROCEDENTE, DECLARANDO COMPETENTE O

JUÍZO SUSCITADO, FACE SER O DO DOMICÍLIO DO SEGURADO.

(TRF3, CC 96.03.033473-1, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. SUZANA CAMARGO, j. 06/10/1999, DJ 29/02/2000, p. 404)

Destaco, ainda, decisões monocráticas proferidas pelos componentes da C. Terceira Seção desta Corte: "CC

2012.03.00.012653-6/SP, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, j. 09/05/2012, DJ 04/06/2012; CC

2012.03.00.003498-8/SP, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SACTIS, j. 03/05/2012, DJ 04/06/2012; e CC

2012.03.00.000283-5/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado NINO TOLDO, j. 28/05/2012, DJ 04/06/2012".

Isto posto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, da Lei Civil Adjetiva, julgo procedente o Conflito

Negativo de Competência para declarar competente o Juízo suscitado (Juízo de Direito da 1ª Vara de Suzano/SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

P.I.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028892-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de liminar em mandado de segurança impetrado pelo INSS, em razão de alegado ato coator

promovido pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Embu/SP, que determinou a inclusão, em 28/06/12, de Dejanira

Aparecida Reis como beneficiária de Messias Galdino, em feito em que reconhecida a união estável entre eles, do

2012.03.00.028892-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

IMPETRANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE EMBU SP

INTERESSADO : DEJANIRA APARECIDA REIS

No. ORIG. : 11.00.00029-5 2 Vr EMBU/SP
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qual não participou a autarquia.

 

Por meio dos extratos da DATAPREV colacionados aos autos, verifica-se que o filho de Dejanira Aparecida Reis

recebia, desde 22/02/09, a pensão por morte instituída por Messias Galdino, a qual foi cessada em 28/07/12, em

virtude de maioridade.

 

Não há nos autos informação acerca de eventual pedido administrativo de pensão por morte deduzido por Dejanira

e indeferido pelo INSS, à míngua de comprovação da união estável.

 

A decisão judicial proferida em ação de reconhecimento de união estável faz coisa julgada entre as partes, porém

possui eficácia perante todos e, por isso, obriga também terceiros, reservando-se a estes, por meio de ação própria,

impugnarem-na em defesa de direitos eventualmente atingidos.

 

Entretanto, não cabe à Justiça Estadual, em processo, ao que tudo indica (porquanto não houve juntada da inicial)

limitado ao atendimento da pretensão de natureza declaratória da união estável, determinar a inclusão de Dejanira

como beneficiária da pensão por morte.

 

Destarte, deve ser concedida parcialmente a liminar, para suspender a ordem no que tange à inclusão automática

de Dejanira Aparecida Reis Galdino como beneficiária da pensão por morte, sem prejuízo dos efeitos que a

sentença de reconhecimento da união estável produz para fins de concessão do benefício, desde que preenchidos

os demais requisitos, a serem analisados pelo INSS.

 

Dê-se ciência.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações.

 

Cite-se Dejanira Aparecida Reis para integrar a ação, na condição de litisconsorte passiva necessária.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00075 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028949-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 32: defiro o pedido de prazo requerido.

 

O pedido de justiça gratuita será analisado oportunamente, quando da regularização do feito, conforme

determinado às fls. 30.

Intime-se.

 

2012.03.00.028949-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR : MARLEI CRISTIANE REIS DE MELO

ADVOGADO : MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115860520114039999 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00076 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029687-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120, do Código de Processo Civil.

 

Requisitem-se informações ao MM. Juízo Suscitado, no prazo de cinco dias.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 60, inciso X, do Regimento Interno deste

Tribunal.

 

Oficie-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00077 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029903-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.029687-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : EVA CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 03.00.00274-3 5 Vr JUNDIAI/SP

2012.03.00.029903-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : OIRASIL NUNES ZAVADSHI

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP
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DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Botucatu - 31ª Subseção

Judiciária do Estado de São Paulo, em face do Juízo de Direito da Vara Distrital de Itatinga/SP, em ação de

natureza previdenciária.

 

O Juízo Suscitado declinou da competência ao argumento de que, com a instalação do Juizado Especial Federal

em Botucatu, o Juízo de Direito do Foro Distrital de Itatinga/SP passou a ser absolutamente incompetente para

processar e julgar a ação de concessão de benefício previdenciário cujo valor não ultrapasse sessenta salários

mínimos.

 

Por outro lado, o Juízo Suscitante sustenta que compete aos segurados ou beneficiários da previdência social optar

pelo ajuizamento de eventuais demandas no foro de seus próprios domicílios, caso não seja sede de Vara Federal,

ou no Juízo Federal da subseção judiciária respectiva, não cabendo a declinação da competência federal delegada

de ofício.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a

possibilidade de o relator decidir de plano o conflito de competência, quando houver jurisprudência dominante

sobre a questão suscitada.

 

Este é caso do presente conflito de competência.

 

A parte autora propôs a ação subjacente, de concessão de benefício previdenciário, na Vara Distrital de Itatinga,

onde afirma ser domiciliada. Tal município não é sede de Vara ou Juizado Especial Federal de Botucatu.

 

Desse modo, a regra a ser aplicada na espécie é a do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, que determina o

julgamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário,

quando a Comarca não for sede de Vara do Juízo ou Juizado Especial Federal.

 

Neste sentido já se posicionou a Suprema Corte, ao proclamar que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem

conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou

perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 223.139-9/RS).

 

Objetiva a norma abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente

hipossuficiente, facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de

forma menos onerosa, mais fácil ao jurisdicionado, diante da desnecessidade de se deslocar para um outro

município para o fim de exercer seu direito postulatório.

 

Assim, inexistindo Justiça Federal instalada na sede do município de Itatinga/SP, permanece a Justiça Estadual

competente para julgar as causas de natureza previdenciária relativas aos segurados e beneficiários domiciliados

no âmbito territorial daquela Vara Distrital.

 

Diante do que dispõe o § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, não tem amparo a declinação de competência,

de ofício, efetuada pelo Juízo de Direito da Vara Distrital de Itatinga/SP.

 

Este é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte

julgado:

 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 00021007720124036307 JE Vr BOTUCATU/SP
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. COMPETENCIA.

- AS CAUSAS EM QUE FOREM PARTE INSTITUIÇÃO PREVIDENCIARIA E SEGURADO SERÃO

PROCESSADOS E JULGADOS PELO JUIZO ESTADUAL DA COMARCA DO DOMICILIO DO

BENEFICIARIO OU SEGURADO, DESDE QUE ESTA NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL (CF, ART. 109, PARAGRAFO 3.).

- CONFLITO CONHECIDO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL". (CC nº 1995.00.59668-7, Relator

Ministro Vicente Leal, DJ 29/04/1996, p. 13394).

 

No mesmo sentido tem se posicionado pacificamente a Terceira Seção desta Corte Regional Federal, conforme se

verifica da seguinte ementa de acórdão:

 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO O AUTOR CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº

10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM.

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o juizado Especial Federal Cível da

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do juizado Especial,

a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º,CF, porquanto a

delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o

artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre

as próprias varas federais e o juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor,

no juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do

juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de

encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." (CC n.º 4422/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/10/2003, DJ 04/11/2003, p. 112). 

 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, declarando competente o Juízo de Direito da Vara

Distrital de Itatinga/SP para processar e julgar a ação previdenciária em questão.

 

Oficie-se aos Juízos Suscitante e Suscitado dando-se ciência da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00078 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030360-73.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Osasco - 30ª Subseção

Judiciária do Estado de São Paulo, em face do Juízo de Direito da 4ª Vara da Comarca de Barueri/SP, em ação de

natureza previdenciária.

 

O Juízo Suscitado declinou da competência ao argumento de haver Vara da Justiça Federal com competência na

Comarca de Barueri, de maneira a ser inaplicável o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

 

Por outro lado, o Juízo Suscitante sustenta que compete aos segurados ou beneficiários da previdência social optar

pelo ajuizamento de eventuais demandas no foro de seus próprios domicílios, caso não seja sede de Vara Federal,

ou no Juízo Federal da subseção judiciária respectiva, não cabendo a declinação da competência federal delegada

de ofício.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a

possibilidade de o relator decidir de plano o conflito de competência, quando houver jurisprudência dominante

sobre a questão suscitada.

 

Este é caso do presente conflito de competência.

 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, atribui competência delegada à Justiça Estadual, sejam varas distritais

ou da sede da comarca, do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não houver Justiça ou

Juizado Especial Federal, naquela localidade.

 

Quanto à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte

Regional que não se deve reduzir o alcance de referida norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o

acesso ao judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão

jurisdicional estadual, para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em

localidade outra, ainda que em município vizinho.

 

Assim, inexistindo Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, ou seja,

Santana de Parnaíba (fl. 31), a opção pela propositura da ação na Vara Estadual de Barueri é uma faculdade, a ser

exercida única e exclusivamente pelo autor, não sendo permitido ao MM. Juízo Estadual declinar da competência

federal que lhe foi delegada.

2012.03.00.030360-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA TEIXEIRA GORGONHA e outros

: ELIETE TEIXEIRA ALVES incapaz

: HELIO TEIXEIRA ALVES

: APARECIDA ELAINE TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO : ROSEMARY LUCIA NOVAIS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BARUERI SP

No. ORIG. : 00039779820124036130 1 Vr OSASCO/SP
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Destarte, atentando para o fato de o autor da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliado em

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce

a possibilidade de opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República.

 

Cuidando-se, portanto, de hipótese de competência de natureza relativa ao juiz é defeso decliná-lo de ofício, a teor

do art. 112, do CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Iterativa jurisprudência da Terceira Seção desta Egrégia Corte tem decidido neste sentido, "verbis":

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUÍZOS ESTADUAIS - VARA DISTRITAL E COMARCA

DESPROVIDA DE VARA FEDERAL - AUTOR DOMICILIADO NO DISTRITO. 1- Competência desta Corte

para dirimir conflitos envolvendo juízos estaduais no exercício da jurisdição federal delegada (Súmula nº 03 do C.

STJ). 2- Segundo o art. 109, § 3º, da Constituição Federal , "Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no

foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...)". 3- Orientação adotada pela 3ª Seção

deste Tribunal e suas Turmas, que reiteradamente vem reconhecendo a competência das varas distritais para

processar e julgar as ações previdenciárias propostas pelos segurados lá domiciliados, independentemente de

integrarem comarca onde sediada vara da Justiça Federal . 4- O Código Judiciário do Estado de São Paulo

(Decreto-Lei Complementar nº 03, de 27 de agosto de 1969) define o "distrito" como menor unidade territorial,

tendo a denominação da respectiva sede, mas não estabelece qualquer distinção significativa além da abrangência,

em relação à circunscrição judiciária (reunião de comarcas contíguas da mesma região) e à comarca (reunião de

um ou mais municípios em área contínua), tanto que afirma constituírem "um só todo para os efeitos da jurisdição

dos Tribunais de Justiça e Alçada" (arts. 7º ao 10º). 5- Os juízos dos distritos são órgãos do Estado federado que

exercem atividade tipicamente jurisdicional, assim como as comarcas, sendo irrelevante a organização territorial

entre os mesmos quando se discute a incidência da norma constitucional referida. 6- A Lei Maior delegou apenas

ao foro do domicílio do autor a competência para apreciar a ação previdenciária, fazendo-o expressamente e à

conta da matéria, vale dizer, apenas este poderá julgá-la, desde que não seja sede de vara federal , porquanto sua

natureza é absoluta em se tratando de juízos estaduais (ratione materiae), ao contrário do que acontece entre

subseções judiciárias de uma mesma seção, concorrentes entre si, cujo critério é territorial. 7- Conflito

improcedente. Mantida a competência do Juízo Distrital suscitante". (CC nº 4304/SP, Autos nº

2002.03.00.029536-5, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 28/03/2007, DJU 27/04/2007, p.

446);

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PORIDADE.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL . EXISTÊNCIA DE VARA

FEDERAL NA COMARCA.

I - A delegação de competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que

inserida a vara distrital , pois a norma do art. 109, § 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos

limites legais e constitucionais, cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria . II - Conflito

negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de

Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária ¾ autos nº 1.055/2003." (CC nº 6107/SP, Autos nº

2004.03.00.008481-8, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 22/09/2004, DJU 13/12/2004, p.

147); 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA ENTRE VARA

DISTRITAL ESTADUAL NO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA E VARA

FEDERAL EXISTENTE NA SEDE DA COMARCA. ARTIGO 109, § 3º, CF/88. INTERPRETAÇÃO

PROTETIVA.

É competente Juízo de Vara Distrital da Justiça Estadual para processar e julgar as demandas que envolvam

instituição de previdência social, cujos segurados ou beneficiários tenham domicílio no âmbito territorial de sua

jurisdição, inexistindo na localidade de sua sede Vara Federal instalada, conforme delegação instituída pelo § 3º

do artigo 109 da Constituição Federal, cujo preceito constitucional não deve sofrer restrições por interpretação

literal de suas disposições, sob pena de desnaturar-lhe o real alcance, desconsiderando-se a finalidade de proteção

àquele que se insere num dos pólos da ação como presumidamente hipossuficiente. Precedentes desta Corte

Regional.

Conflito de Competência procedente para declarar a competência do Juízo Suscitado, ou seja, o da Vara Distrital

de Urânia/SP". (CC nº 2001.03.00.023831-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 27/08/2003, DJU 18/09/2003,

p.331).
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E também:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL DE

BRAGANÇA PAULISTA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE

PINHALZINHO. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - A Constituição Federal, em seu artigo

109, parágrafo 3º, estabelece que, em se tratando de causa em que for parte instituição de previdência social e

segurado, é competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual da comarca

onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara Federal), quanto a Justiça Federal. - Vara Distrital é

uma mera subdivisão administrativa criada pelo Código Judiciário do Estado de São Paulo, o qual tem o poder de

subdividir sua Justiça da forma que melhor convenha à sua administração. Trata-se, pois, de competência

territorial funcional, que em nada altera a competência da Justiça Estadual para atuar, de forma delegada, no caso

sub judice. - A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 do STJ). - Recurso provido."

(AI nº 284880, Autos n º 200603001095092, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, j. 13/08/2007,

DJU 19/09/2007, p. 629).

 

Assim sendo, o feito deve ser processado e julgado perante o R. Juízo estadual de Barueri.

 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, declarando competente o Juízo de Direito da 4ª

Vara da Comarca de Barueri/SP para processar e julgar a ação previdenciária em questão.

 

Oficie-se aos Juízos Suscitante e Suscitado dando-se ciência da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00079 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030593-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da declaração de fl. 37, concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem pedido de antecipação de tutela, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, responder aos termos da ação.

 

2012.03.00.030593-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : JOANA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00429104720104039999 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 23 de outubro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00080 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030684-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Botucatu/SP, nos autos em

que se pleiteia concessão de benefício previdenciário.

 

A ação foi distribuída à Vara Distrital de Itatinga/SP, pertencente à Comarca de Botucatu/SP, que declinou da

competência para a Justiça Federal, ao fundamento de que a esta última possui competência absoluta sobre o

município.

 

O MM. Juízo suscitado declarou-se igualmente incompetente, ao fundamento de que o Art. 109, § 3º, da CF

faculta ao demandante propor sua ação perante a Justiça Estadual, onde não houver Vara Federal, havendo

competência absoluta daquele apenas no foro onde estiver instalada a Vara Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Ressalvado meu posicionamento, a 3ª Seção desta Corte firmou entendimento segundo o qual as varas distritais

possuem competência delegada federal, quando no município onde localizadas não há vara federal, conforme

ementa in verbis:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUÍZOS ESTADUAIS - VARA DISTRITAL E COMARCA

DESPROVIDA DE VARA FEDERAL - AUTOR DOMICILIADO NO DISTRITO. 

1- competência desta Corte para dirimir conflito s envolvendo juízos estaduais no exercício da jurisdição federal

delegada (Súmula nº 03 do C. STJ).

2- Segundo o art. 109, § 3º, da Constituição Federal, "Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...)".

3- Orientação adotada pela 3ª Seção deste Tribunal e suas Turmas, que reiteradamente vem reconhecendo a

competência das varas distritais para processar e julgar as ações previdenciárias propostas pelos segurados lá

domiciliados, independentemente de integrarem comarca onde sediada vara da Justiça Federal.

4- O Código Judiciário do Estado de São Paulo (Decreto-Lei Complementar nº 03, de 27 de agosto de 1969)

define o "distrito" como menor unidade territorial, tendo a denominação da respectiva sede, mas não estabelece

qualquer distinção significativa além da abrangência, em relação à circunscrição judiciária (reunião de

comarcas contíguas da mesma região) e à comarca (reunião de um ou mais municípios em área contínua), tanto

que afirma constituírem "um só todo para os efeitos da jurisdição dos Tribunais de Justiça e Alçada" (arts. 7º ao

10º).

2012.03.00.030684-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : JOSE DE JESUS SANTOS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 00031382720124036307 JE Vr BOTUCATU/SP
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5- Os juízos dos distritos são órgãos do Estado federado que exercem atividade tipicamente jurisdicional, assim

como as comarcas, sendo irrelevante a organização territorial entre os mesmos quando se discute a incidência da

norma constitucional referida.

6- A Lei Maior delegou apenas ao foro do domicílio do autor a competência para apreciar a ação previdenciária,

fazendo-o expressamente e à conta da matéria, vale dizer, apenas este poderá julgá-la, desde que não seja sede

de vara federal, porquanto sua natureza é absoluta em se tratando de juízos estaduais (ratione materiae), ao

contrário do que acontece entre subseções judiciárias de uma mesma seção, concorrentes entre si, cujo critério é

territorial.

7- conflito improcedente. Mantida a competência do Juízo distrital suscitante."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0029536-66.2002.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/03/2007, DJU DATA:27/04/2007).

 

Ademais, é firme a jurisprudência desta Egrégia Corte no sentido de que a competência é concorrente entre a

justiça estadual e a federal, nas comarcas onde não haja vara federal, cabendo ao demandante eleger a Justiça de

sua preferência, não sendo permitido ao magistrado, de ofício, declinar da competência, conforme julgados a

seguir transcritos:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO

VITERBO. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - Domiciliado o segurado em município em que

haja vara federal , cessa a possibilidade de opção entre os juízos estadual ou federal , visto que a competência

originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça federal . - Inexistindo vara federal ou

Juizado Especial federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do segurado, a competência

do juízo estadual é concorrente com a do federal , ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da

causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. - O fato do Juizado

Especial federal Cível de Ribeirão Preto ter jurisdição sobre o município de Santa Rosa do Viterbo, não derroga

o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição federal , quanto à delegação de competência . Norma

constitucional que tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. - Apelação a que se dá provimento para

anular a sentença, determinando que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da Comarca de

Santa Rosa do Viterbo/ SP. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1370323, Processo: 2008.03.99.054845-1, UF: SP,

Órgão Julgador: OITAVA TURMA, Data do Julgamento: 15/06/2009, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:21/07/2009

PÁGINA: 436, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

COMPETÊNCIA . ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL . - Nas ações movidas contra o INSS por

segurado ou beneficiário domiciliado em localidade que não é sede de vara da Justiça federal ou Juizado

Especial federal , cabe à Justiça estadual processar e julgar a demanda (artigo 109, § 3º, CF). - A previsão do

artigo 20, da Lei 10.259/01, referente à propositura da ação no Juizado Especial federal mais próximo do foro

definido no artigo 4º, da Lei n.º 9.099/95 é uma faculdade, a ser exercida única e exclusivamente pela parte

autora, uma vez que a prerrogativa foi instituída em seu benefício e tem cunho social, visando facilitar o seu

acesso à Justiça , não sendo permitido ao MM. Juízo estadual declinar da competência federal que lhe foi

delegada. - Apelação da parte autora provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de

origem, para regular processamento do feito." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1350454, Processo:

2008.03.99.045490-0, UF: SP, Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, Data do Julgamento: 03/08/2009, Fonte:

DJF3 CJ1 DATA:26/08/2009 PÁGINA: 304, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . JUSTIÇA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL . ART. 3º, CAPUT E § 3º, DA LEI Nº 10.259/01 E ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO. 1) De imediato, já se observa que o valor atribuído ao feito originário (R$

30.000,00) é superior ao limite de alçada de 60 salários mínimos, fixado no caput do supra citado artigo, fato que

já afasta a competência do Juizado Especial federal Cível para o seu processamento e julgamento. 2) Ademais,

dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que somente "no foro onde estiver instalada vara do Juizado Especial,

a sua competência é absoluta", o que, entretanto, também não ocorre na hipótese. 3) No caso, não obstante a

jurisdição do Juizado Especial federal de Jundiaí abranger o município de Francisco Morato, onde reside o

agravante, encontra-se aquele instalado na cidade de Jundiaí, e não no local de seu domicílio. 4) É inegável que

a exceção constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF ainda há de ser observada, visto que não perdeu o seu

vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais. 5) Era facultado ao autor, conforme sua melhor

conveniência e facilidade, a opção de propor a sua demanda principal na Justiça estadual de Francisco Morato,

município em que ele reside, no qual, ademais, inexiste sede de vara federal , ou no Juizado Especial federal de

Jundiaí, o qual, embora instalado nessa cidade, possui jurisdição sobre o seu domicílio. 6) Tendo escolhido a

parte autora ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o Juízo de Direito da 2ª

vara Cível da Comarca de Francisco Morato como competente para processar e julgar a lide subjacente. 7)

Agravo de instrumento provido." (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 351186, Processo: 2008.03.00.039960-4,

UF: SP, Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, Data do Julgamento: 06/04/2009, Fonte: DJF3 CJ2
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DATA:29/04/2009 PÁGINA: 1393, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO).

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar competente o

MM. Juízo suscitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquive-se.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00081 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030687-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal de Botucatu / SP e suscitado o MM. Juiz de Direito do Foro Distrital de Itatinga/SP, visando à definição

do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Celia Gonçalves Martins em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi ajuizada na Justiça Comum Estadual e o MM. Juiz de Direito da Vara Única do Foro Distrital de

Itatinga/SP declarou-se absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, em 08.08.2012, por entender

que "o Foro Distrital de Itatinga está no território da Comarca de Botucatu, local onde há Vara do Juizado

Especial Federal, que é absolutamente competente para o julgamento de demandas que envolvam o INSS",

determinando a remessa dos autos ao Juízo competente (fls. 27/33).

Distribuídos os autos ao Juizado Especial Federal de Botucatu/SP, o MM. Juiz Federal suscitou, em 03.10.2012, o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que "a parte autora já escolheu o Foro Distrital de

Itatinga para processar e julgar seu pedido. O artigo 109, §3º permite ao autor a possibilidade de ajuizar ação

em face do INSS no foro de seu domicílio, perante a Justiça Estadual" (fls. 44/46).

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

O presente conflito merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo Autarquia

Federal a instituição de previdência social, viabilizando, desse modo, o exercício de competência federal

delegada.

Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

2012.03.00.030687-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

PARTE AUTORA : CELIA GONCALVES MARTINS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLAVO CORREIA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 00031504120124036307 JE Vr BOTUCATU/SP
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Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária, no foro estadual do seu domicílio,

constitui uma faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual

pátrio.

Assim, considerando que o município de Itatinga, onde é domiciliada a parte autora da ação que ensejou o

presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, afigura-se indubitável a competência da Justiça Estadual

para apreciar e julgar o pleito de natureza previdenciária.

Vale frisar, ainda, que a Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a

garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

 

Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado Especial

Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Destarte, atentando para o fato de o autor da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliado em

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial, tem-se de rigor que remanesce a possibilidade de opção

preceituada no art. 109, §3º, da Constituição da República.

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte, que ora colaciono:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL.

RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

PARA O JULGAMENTO DO CONFLITO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. VARA DISTRITAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ART. 109, § 3º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPLANTAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REDISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO EM CURSO. ART. 25 DA LEI Nº 10.259/01. 

1 - O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral no RE 590.409/RJ, reconheceu a competência do

respectivo Tribunal Regional Federal para dirimir o conflito de competência entre Juízo de primeiro grau e

Juizado Especial Federal. 

2 - Em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC, foi reconhecida a competência deste Tribunal

Regional Federal para dirimir o conflito suscitado. 

3 - Nas causas de natureza previdenciária, o Juízo de Direito originariamente eleito, cuja comarca não seja sede

de vara da justiça federal, atua no exercício da jurisdição delegada pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal,

o qual lhe confere competência para tanto. 

4 - Remanesce a competência do Juízo Estadual para processar e julgar as causas de natureza previdenciária,

ainda que de valor inferior a sessenta salários-mínimos, desde que propostas anteriormente à implantação do

Juizado Especial Federal Cível no âmbito de sua jurisdição, consoante o disposto no 25 da Lei nº 10.259/01. 

5 - Decisão anterior reconsiderada. Conflito de competência procedente. Fixada a competência do Juízo

suscitado.

(CC 00427103520084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 244

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL DE

BRAGANÇA PAULISTA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE

PINHALZINHO. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

- A Constituição Federal, em seu artigo 109, parágrafo 3º, estabelece que, em se tratando de causa em que for

parte instituição de previdência social e segurado, é competente para o processo e julgamento da demanda tanto

a Justiça Comum Estadual da comarca onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara

Federal), quanto a Justiça Federal.

- Vara Distrital é uma mera subdivisão administrativa criada pelo Código Judiciário do Estado de São Paulo, o

qual tem o poder de subdividir sua Justiça da forma que melhor convenha à sua administração. Trata-se, pois, de

competência territorial funcional, que em nada altera a competência da Justiça Estadual para atuar, de forma

delegada, no caso sub judice.

- A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício (Súmula

33 do STJ).
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- Recurso provido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 284880 Processo: 200603001095092 UF:

SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão: 13/08/2007 Documento: TRF300130161 DJU

DATA:19/09/2007 PÁGINA: 629 - Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY)

 

Tratando-se, portanto, de competência de natureza relativa, ao Juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112

do CPC e orientação emanada da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da Vara Única do Foro Distrital de Itatinga/SP é competente para o

processamento do feito.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo

suscitado, ou seja, o Juízo de Direito da Vara Única do Foro Distrital de Itatinga/SP, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC.

P.I., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00082 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030690-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Oficie-se.

 

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

 

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00083 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030699-32.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.030690-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : SEBASTIAO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HELIO HIDEKI KOBATA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 00031564820124036307 JE Vr BOTUCATU/SP

2012.03.00.030699-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Botucatu/SP em

face do Juízo de Direito da Vara Distrital de Itatinga - Comarca de Botucatu/SP, visando à definição do juízo

competente para o julgamento de ação previdenciária proposta por Luiz Carlos Antunes de Oliveira em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi ajuizada perante a Justiça Estadual do Foro Distrital de Itatinga, integrante da Comarca de

Botucatu/SP, tendo referido juízo distrital declinado de sua competência em razão da existência de Juizado

Especial Federal no município de Botucatu/SP.

 

Redistribuída a demanda, o Juizado Especial Federal Cível de Botucatu/SP suscitou o presente conflito negativo,

ao argumento de que remanesce a competência do juízo suscitado, uma vez que os segurados e beneficiários da

Previdência Social possuem a opção de ajuizar ações no foro de seu domicílio, conforme o disposto no art. 109, §

3º, da Constituição Federal.

 

É o breve relatório. D E C I D O.

 

A análise dos autos revela que o presente conflito foi instaurado entre juízes vinculados a tribunais diversos,

tratando-se o juízo suscitado de Vara Distrital integrante de Comarca que é sede de Juízo Federal, de modo

que a competência para dirimi-lo é do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a teor do disposto no art. 105, I, d, da

Constituição Federal, que assim dispõe:

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

I - processar e julgar, originariamente:

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 102, I, "o", bem como

entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diversos.

 

O próprio Superior Tribunal de Justiça tem firmado sua jurisprudência neste exato sentido, conforme pode se

notar na decisão a seguir, que transcrevo a título exemplificativo:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 119.508 - SP (2011/0252282-3)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE

SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA DO FORO DISTRITAL DE BERTIOGA - SP

SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL DE SANTOS - SJ/SP

INTERES. : EDUARDO SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES DAVILA VIEIRA

INTERES. : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZOS FEDERAL E ESTADUAL.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA EM FORO DISTRITAL. EXISTÊNCIA

DE VARA FEDERAL NO MUNICÍPIO EM QUE LOCALIZADA A SEDE DA COMARCA. CIRCUNSTÂNCIA

QUE EXCLUI A POSSIBILIDADE DE PROCESSAMENTO DA CAUSA PELA JUSTIÇA ESTADUAL NOS

TERMOS DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL.

CONFLITO EXAMINADO E DIRIMIDO POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. NULIDADE DESSA

DECISÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. CONTROVÉRSIA ESTABELECIDA ENTRE JUÍZES

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS ANTUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VALERIA LUIZA BERALDO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 00031677720124036307 JE Vr BOTUCATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     445/1591



VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS, EM RAZÃO DE O JUÍZO DE DIREITO NÃO ESTAR INVESTIDO

DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

Declaração da nulidade da decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, haja vista ser o

Superior Tribunal de Justiça o competente para dirimir o conflito.

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal do

Juizado Especial de Santos/SP, ora suscitado.

DECISÃO

Em julho de 2009, Eduardo Santos do Nascimento ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS objetivando a concessão de benefício previdenciário.

Referida ação foi proposta na Justiça Estadual, tendo sido distribuída, inicialmente, ao Juízo de Direito da 1ª

Vara do Foro Distrital de Bertioga/SP, o qual declinou da competência à vista deste fundamento:

(...)

O processo foi, então, encaminhado ao Juízo Federal da 5ª Vara de Santos/SP, que, igualmente declinando da

competência, determinou a remessa ao Juizado Especial Federal de Santos/SP, pelas razões seguintes:

(...)

Por sua vez, o Juízo Federal do Juizado Especial de Santos/SP, por entender que a competência para processar e

julgar a causa, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição, seria da 1ª Vara do Foro Distrital de Bertioga/SP,

decidiu suscitar conflito negativo de competência.

Em um primeiro momento, a magistrada do Juizado Especial Federal entendeu que a competência para dirimir o

conflito seria do Superior Tribunal de Justiça; posteriormente, revendo tal decisão, S. Exa. determinou o

encaminhamento do conflito ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

No Tribunal Regional, os autos foram registrados como Conflito de Competência nº 0026731-

62.2010.4.03.0000/SP e distribuídos à Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que proferiu decisão

monocrática assim fundamentada:

(...)

Ao ser cientificado de tal decisão, o Juízo de Direito encaminhou ao Superior Tribunal de Justiça o expediente de

fls. 75/81, por ele denominado de conflito de competência, e que contém as seguintes considerações:

(...)

Distribuídos os autos em 19/10/2011, solicitei a manifestação do Ministério Público Federal, de cujo parecer

destaco as seguintes conclusões:

4. O conflito comporta conhecimento, pois atendidos os pressupostos exigidos no art. 105, I, d, da Constituição

Federal, sendo competente essa Colenda Corte Superior para dirimi-lo, máxime em se tratando de conflito

entre juízes vinculados a Tribunais diversos.

(...)

Brevemente relatado, decido.

De início, é importante registrar que a questão controvertida de que cuidam os presentes autos somente foi

trazida a conhecimento do Superior Tribunal de Justiça em razão do inconformismo manifestado pelo magistrado

da 1ª Vara do Foro Distrital de Bertioga/SP com a decisão proferida pela Desembargadora Federal Vera

Jucovsky, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no Conflito de Competência nº 0026731-

62.2010.4.03.0000/SP, ali processado.

Tratando-se de mera irresignação do Juízo declarado competente, não haveria, a rigor, nenhum conflito a ser

dirimido pelo Superior Tribunal.

Ocorre que, melhor examinando o processo, não tenho como ignorar que o conflito dirimido pelo Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, na verdade, deveria ter sido submetido a julgamento pelo Superior Tribunal de

Justiça.

Ao examinar casos análogos ao ora examinado, fixou este Tribunal compreensão segundo a qual, existindo

vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, não incide a delegação de competência

prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal.

Disso decorre que o conflito negativo de competência referente a ação de natureza previdenciária, estabelecido

entre Juízo Federal e Juízo de Direito de foro distrital vinculado a comarca que seja sede de vara federal, deve

ser dirimido pelo Superior Tribunal de Justiça, porquanto, não estando o Juízo Estadual investido de

jurisdição federal, não incide o verbete 3/STJ, que pressupõe haja 'Juiz Estadual investido de jurisdição

federal'" (CC nº 91.129/GO, relator o Ministro Arnaldo Esteves Lima, Dje 27/5/2008).

Cabendo, portanto, ao Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 105, I, "d", da Constituição, dirimir os

conflitos de competência "entre juízes vinculados a tribunais diversos", declaro a nulidade da decisão

proferida pela Desembargadora Federal Vera Jucovsky, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no

Conflito de Competência nº 0026731-62.2010.4.03.0000/SP, e passo ao exame do conflito.

(...)

À vista do exposto, declaro a nulidade da decisão proferida pela Desembargadora Federal Vera Jucovsky, do

Tribunal Regional Federal
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da 3ª Região, nos autos do Conflito de Competência nº 0026731-62.2010.4.03.0000/SP; em consequência,

conheço do conflito para declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial Federal de Santos/SP, ora

suscitado.

Dê-se ciência ao Juízo de Direito da 1ª Vara do Foro Distrital de Bertioga/SP, o suscitante, bem como à

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Publique-se.

Brasília, 21 de março de 2012.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator (destaquei).

 

Dessa forma, esta Corte Regional é absolutamente incompetente para processar e julgar este conflito negativo de

competência, pois a hipótese dos autos não se insere no comando da Súmula nº 3 do Superior Tribunal de Justiça,

que é a Corte competente para dirimir a controvérsia.

 

Posto isso, com fundamento no art. 113, caput, do Código de Processo Civil, e no art. 33, XIII, do Regimento

Interno deste Tribunal Regional Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE

TRIBUNAL para processar e julgar o presente conflito negativo de competência.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos, encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça, Corte

competente para dirimir este conflito, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031299-53.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, dispensando a

parte autora do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil.

Cite-se o réu para responder em 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil).

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2012.03.00.031299-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : ALZIRA RIBEIRO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DEBORA ALVES FARIA DINIZ

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.004450-0 Vr SAO PAULO/SP
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00085 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031485-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal de Botucatu / SP e suscitado o MM. Juiz de Direito do Foro Distrital de Itatinga/SP, visando à definição

do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Adalberto Jorge Brandão em face

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi ajuizada na Justiça Comum Estadual e o MM. Juiz de Direito da Vara Única do Foro Distrital de

Itatinga/SP declarou-se absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, em 16.07.2012, por entender

que "o Foro Distrital de Itatinga está no território da Comarca de Botucatu, local onde há Vara do Juizado

Especial Federal, que é absolutamente competente para o julgamento de demandas que envolvam o INSS",

determinando a remessa dos autos ao Juízo competente (fls. 31/37).

Distribuídos os autos ao Juizado Especial Federal de Botucatu/SP, o MM. Juiz Federal suscitou, em 09.10.2012, o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que "a parte autora já escolheu o Foro Distrital de

Itatinga para processar e julgar seu pedido. O artigo 109, §3º permite ao autor a possibilidade de ajuizar ação

em face do INSS no foro de seu domicílio, perante a Justiça Estadual" (fls. 38/40).

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

O presente conflito merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo Autarquia

Federal a instituição de previdência social, viabilizando, desse modo, o exercício de competência federal

delegada.

Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária, no foro estadual do seu domicílio,

constitui uma faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual

pátrio.

Assim, considerando que o município de Itatinga, onde é domiciliada a parte autora da ação que ensejou o

presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, afigura-se indubitável a competência da Justiça Estadual

para apreciar e julgar o pleito de natureza previdenciária.

Vale frisar, ainda, que a Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a

garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

 

Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

2012.03.00.031485-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

PARTE AUTORA : ADALBERTO JORGE BRANDAO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado Especial

Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Destarte, atentando para o fato de o autor da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliado em

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial, tem-se de rigor que remanesce a possibilidade de opção

preceituada no art. 109, §3º, da Constituição da República.

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte, que ora colaciono:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL.

RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

PARA O JULGAMENTO DO CONFLITO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. VARA DISTRITAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ART. 109, § 3º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPLANTAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REDISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO EM CURSO. ART. 25 DA LEI Nº 10.259/01. 

1 - O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral no RE 590.409/RJ, reconheceu a competência do

respectivo Tribunal Regional Federal para dirimir o conflito de competência entre Juízo de primeiro grau e

Juizado Especial Federal. 

2 - Em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC, foi reconhecida a competência deste Tribunal

Regional Federal para dirimir o conflito suscitado. 

3 - Nas causas de natureza previdenciária, o Juízo de Direito originariamente eleito, cuja comarca não seja sede

de vara da justiça federal, atua no exercício da jurisdição delegada pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal,

o qual lhe confere competência para tanto. 

4 - Remanesce a competência do Juízo Estadual para processar e julgar as causas de natureza previdenciária,

ainda que de valor inferior a sessenta salários-mínimos, desde que propostas anteriormente à implantação do

Juizado Especial Federal Cível no âmbito de sua jurisdição, consoante o disposto no 25 da Lei nº 10.259/01. 

5 - Decisão anterior reconsiderada. Conflito de competência procedente. Fixada a competência do Juízo

suscitado.

(CC 00427103520084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 244

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL DE

BRAGANÇA PAULISTA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE

PINHALZINHO. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

- A Constituição Federal, em seu artigo 109, parágrafo 3º, estabelece que, em se tratando de causa em que for

parte instituição de previdência social e segurado, é competente para o processo e julgamento da demanda tanto

a Justiça Comum Estadual da comarca onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara

Federal), quanto a Justiça Federal.

- Vara Distrital é uma mera subdivisão administrativa criada pelo Código Judiciário do Estado de São Paulo, o

qual tem o poder de subdividir sua Justiça da forma que melhor convenha à sua administração. Trata-se, pois, de

competência territorial funcional, que em nada altera a competência da Justiça Estadual para atuar, de forma

delegada, no caso sub judice.

- A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício (Súmula

33 do STJ).

- Recurso provido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 284880 Processo: 200603001095092 UF:

SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão: 13/08/2007 Documento: TRF300130161 DJU

DATA:19/09/2007 PÁGINA: 629 - Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY)

 

Tratando-se, portanto, de competência de natureza relativa, ao Juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112

do CPC e orientação emanada da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da Vara Única do Foro Distrital de Itatinga/SP é competente para o

processamento do feito.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo

suscitado, ou seja, o Juízo de Direito da Vara Única do Foro Distrital de Itatinga/SP, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC.

P.I., oportunamente, arquivem-se os autos.
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São Paulo, 19 de novembro de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

Subseção Judiciária de Botucatu em face do Juízo de Direito da Vara Distrital de Itatinga-SP, com o fim de definir

a competência para o julgamento da ação previdenciária ajuizada por José Bertino dos Santos contra Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de benefício de auxílio doença previdenciário ou

aposentadoria por invalidez.

 

A ação foi proposta perante a Justiça Estadual de Itatinga-SP em 19.03.2010, tendo o Juízo Suscitado declinado a

competência para o julgamento do feito, sob o entendimento de que o Foro Distrital de Itatinga está no território

da Comarca de Botucatu, local sede da Vara do Juizado Especial Federal de Botucatu (31ª Subseção Judiciária do

Estado de São Paulo), que detém a competência absoluta para processar o julgar o feito, nos termos do art. 3º, § 3º

da Lei nº 10.259/01. Afirma ainda que a jurisdição do JEF de Botucatu abrange o município de Itatinga, nos

termos do art. 4º do Provimento nº 242, de 18.10.2004, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O Juízo suscitante, a seu turno, sustenta se tratar, na espécie, de competência relativa, de natureza territorial, de

forma que o autor exerceu a faculdade de ajuizar o feito perante a Justiça Estadual, que detém competência federal

delegada, nos termos art. 109, § 3º da Constituição Federal.

 

Feito o breve relatório, decido.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido de plano o presente conflito de competência.

 

Razão assiste ao Juízo de Direito suscitado.

 

A competência dos juizados especiais federais é definida no art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, limitada às

demandas cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

 

A ação previdenciária nº 0003175-54.2012.4.03.6307 foi proposta em 19 de março de 2010 e o pedido versou o

pagamento de pensão por morte desde a data do ajuizamento, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 6.120,00

(seis mil, cento e vinte reais).

 

Segundo o § 2º artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, em se tratando de demanda versando o pagamento de prestações

vincendas, o valor de doze prestações não poderá superar o limite de alçada fixado no caput.

 

2012.03.00.031488-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : JOSE BERTINO DOS SANTOS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 00031755420124036307 JE Vr BOTUCATU/SP
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No caso sob exame, não restou superado o limite de alçada de 60(sessenta) salários mínimos determinante para o

reconhecimento da competência absoluta do Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3º, caput e § 3º da Lei n.

10.259/2001. Nesse sentido.

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. LEI N° 10.259/01, ART. 3°, CAPUT E §3°.

1. O valor dado à causa pelo autor, à míngua de impugnação ou correção ex officio, fixa a competência absoluta

dos Juizados Especiais.

2. O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente para processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei

10.259/2001).

3. O Juízo pode determinar a correção do valor da causa, quando o benefício econômico pretendido for

claramente incompatível com a quantia indicada na inicial. Precedentes da Primeira e Segunda Seção desta

Corte. (CC 96525/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/08/2008, DJ

22/09/2008; CC 90300/BA, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

14/11/2007, DJ 26/11/2007 p. 114).

4. In casu, o valor dado à causa pelo autor (R$ 18.100,00 - dezoito mil e cem rais) foi inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos e o juiz federal concedeu prazo para o demandante comprová-lo, com suporte documental, no

afã de verificar o real benefício pretendido na demanda, sendo certo que o autor se manteve inerte e

consectariamente mantida a competência dos juizados especiais.

5. Recurso Especial desprovido.

(REsp 1135707/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe 08/10/2009)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

Subseção Judiciária de Botucatu, o suscitante.

Int.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo suscitante, comunicando-se ao Juízo suscitado o teor da presente

decisão.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal do Juizado Especial

Federal de Botucatu / SP e suscitado o MM. Juiz de Direito do Foro Distrital de Itatinga/SP, visando à definição

do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Marisa da Conceição Olindo em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi ajuizada na Justiça Comum Estadual e o MM. Juiz de Direito da Vara Única do Foro Distrital de

2012.03.00.031489-4/SP
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PARTE AUTORA : MARISA DA CONCEICAO OLINDO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP
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Itatinga/SP declarou-se absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, em 16.07.2012, por entender

que "o Foro Distrital de Itatinga está no território da Comarca de Botucatu, local onde há Vara do Juizado

Especial Federal, que é absolutamente competente para o julgamento de demandas que envolvam o INSS",

determinando a remessa dos autos ao Juízo competente (fls. 23/29).

Distribuídos os autos ao Juizado Especial Federal de Botucatu/SP, o MM. Juiz Federal suscitou, em 09.10.2012, o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que "a parte autora já escolheu o Foro Distrital de

Itatinga para processar e julgar seu pedido. O artigo 109, §3º permite ao autor a possibilidade de ajuizar ação

em face do INSS no foro de seu domicílio, perante a Justiça Estadual" (fls. 30/32).

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

O presente conflito merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo Autarquia

Federal a instituição de previdência social, viabilizando, desse modo, o exercício de competência federal

delegada.

Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária, no foro estadual do seu domicílio,

constitui uma faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual

pátrio.

Assim, considerando que o município de Itatinga, onde é domiciliada a parte autora da ação que ensejou o

presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, afigura-se indubitável a competência da Justiça Estadual

para apreciar e julgar o pleito de natureza previdenciária.

Vale frisar, ainda, que a Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a

garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

 

Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado Especial

Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Destarte, atentando para o fato de o autor da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliado em

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial, tem-se de rigor que remanesce a possibilidade de opção

preceituada no art. 109, §3º, da Constituição da República.

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte, que ora colaciono:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL.

RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

PARA O JULGAMENTO DO CONFLITO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. VARA DISTRITAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ART. 109, § 3º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPLANTAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REDISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO EM CURSO. ART. 25 DA LEI Nº 10.259/01. 

1 - O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral no RE 590.409/RJ, reconheceu a competência do

respectivo Tribunal Regional Federal para dirimir o conflito de competência entre Juízo de primeiro grau e

Juizado Especial Federal. 

2 - Em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC, foi reconhecida a competência deste Tribunal

Regional Federal para dirimir o conflito suscitado. 

3 - Nas causas de natureza previdenciária, o Juízo de Direito originariamente eleito, cuja comarca não seja sede

de vara da justiça federal, atua no exercício da jurisdição delegada pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal,

o qual lhe confere competência para tanto. 
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4 - Remanesce a competência do Juízo Estadual para processar e julgar as causas de natureza previdenciária,

ainda que de valor inferior a sessenta salários-mínimos, desde que propostas anteriormente à implantação do

Juizado Especial Federal Cível no âmbito de sua jurisdição, consoante o disposto no 25 da Lei nº 10.259/01. 

5 - Decisão anterior reconsiderada. Conflito de competência procedente. Fixada a competência do Juízo

suscitado.

(CC 00427103520084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 244

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL DE

BRAGANÇA PAULISTA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE

PINHALZINHO. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

- A Constituição Federal, em seu artigo 109, parágrafo 3º, estabelece que, em se tratando de causa em que for

parte instituição de previdência social e segurado, é competente para o processo e julgamento da demanda tanto

a Justiça Comum Estadual da comarca onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara

Federal), quanto a Justiça Federal.

- Vara Distrital é uma mera subdivisão administrativa criada pelo Código Judiciário do Estado de São Paulo, o

qual tem o poder de subdividir sua Justiça da forma que melhor convenha à sua administração. Trata-se, pois, de

competência territorial funcional, que em nada altera a competência da Justiça Estadual para atuar, de forma

delegada, no caso sub judice.

- A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício (Súmula

33 do STJ).

- Recurso provido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 284880 Processo: 200603001095092 UF:

SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão: 13/08/2007 Documento: TRF300130161 DJU

DATA:19/09/2007 PÁGINA: 629 - Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY)

 

Tratando-se, portanto, de competência de natureza relativa, ao Juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112

do CPC e orientação emanada da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da Vara Única do Foro Distrital de Itatinga/SP é competente para o

processamento do feito.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo

suscitado, ou seja, o Juízo de Direito da Vara Única do Foro Distrital de Itatinga/SP, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC.

P.I., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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DESPACHO
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ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VALERIA LUIZA BERALDO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP
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Inicialmente, designo o MM. Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos

termos do artigo 120 do Código de Processo Civil.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Botucatu/SP, nos autos em

que se pleiteia concessão de benefício assistencial.

 

A ação foi distribuída à Vara distrital de Itatinga/SP, pertencente à Comarca de Botucatu/SP, que declinou da

competência para a Justiça Federal, ao fundamento de que a esta última possui competência absoluta sobre o

município.

 

O MM. Juízo suscitado declarou-se igualmente incompetente, ao fundamento de que o Art. 109, § 3º, da CF

faculta ao demandante propor sua ação perante a Justiça Estadual, onde não houver Vara Federal, havendo

competência absoluta daquele apenas no foro onde estiver instalada a Vara Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Ressalvado meu posicionamento, a 3ª Seção desta Corte firmou entendimento segundo o qual as varas distritais

possuem competência delegada federal, quando no município onde localizadas não há vara federal, conforme

ementa in verbis:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUÍZOS ESTADUAIS - VARA DISTRITAL E COMARCA

DESPROVIDA DE VARA FEDERAL - AUTOR DOMICILIADO NO DISTRITO. 

1- competência desta Corte para dirimir conflito s envolvendo juízos estaduais no exercício da jurisdição federal

delegada (Súmula nº 03 do C. STJ).

2- Segundo o art. 109, § 3º, da Constituição Federal, "Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e
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segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...)".

3- Orientação adotada pela 3ª Seção deste Tribunal e suas Turmas, que reiteradamente vem reconhecendo a

competência das varas distritais para processar e julgar as ações previdenciárias propostas pelos segurados lá

domiciliados, independentemente de integrarem comarca onde sediada vara da Justiça Federal.

4- O Código Judiciário do Estado de São Paulo (Decreto-Lei Complementar nº 03, de 27 de agosto de 1969)

define o "distrito" como menor unidade territorial, tendo a denominação da respectiva sede, mas não estabelece

qualquer distinção significativa além da abrangência, em relação à circunscrição judiciária (reunião de

comarcas contíguas da mesma região) e à comarca (reunião de um ou mais municípios em área contínua), tanto

que afirma constituírem "um só todo para os efeitos da jurisdição dos Tribunais de Justiça e Alçada" (arts. 7º ao

10º).

5- Os juízos dos distritos são órgãos do Estado federado que exercem atividade tipicamente jurisdicional, assim

como as comarcas, sendo irrelevante a organização territorial entre os mesmos quando se discute a incidência da

norma constitucional referida.

6- A Lei Maior delegou apenas ao foro do domicílio do autor a competência para apreciar a ação previdenciária,

fazendo-o expressamente e à conta da matéria, vale dizer, apenas este poderá julgá-la, desde que não seja sede

de vara federal, porquanto sua natureza é absoluta em se tratando de juízos estaduais (ratione materiae), ao

contrário do que acontece entre subseções judiciárias de uma mesma seção, concorrentes entre si, cujo critério é

territorial.

7- conflito improcedente. Mantida a competência do Juízo distrital suscitante."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0029536-66.2002.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/03/2007, DJU DATA:27/04/2007).

 

Ademais, é firme a jurisprudência desta Egrégia Corte no sentido de que a competência é concorrente entre a

justiça estadual e a federal, nas comarcas onde não haja vara federal, cabendo ao demandante eleger a Justiça de

sua preferência, não sendo permitido ao magistrado, de ofício, declinar da competência, conforme julgados a

seguir transcritos:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO

VITERBO. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - Domiciliado o segurado em município em que

haja vara federal , cessa a possibilidade de opção entre os juízos estadual ou federal , visto que a competência

originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça federal . - Inexistindo vara federal ou

Juizado Especial federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do segurado, a competência

do juízo estadual é concorrente com a do federal , ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da

causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. - O fato do Juizado

Especial federal Cível de Ribeirão Preto ter jurisdição sobre o município de Santa Rosa do Viterbo, não derroga

o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição federal , quanto à delegação de competência . Norma

constitucional que tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. - Apelação a que se dá provimento para

anular a sentença, determinando que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da Comarca de

Santa Rosa do Viterbo/ SP. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1370323, Processo: 2008.03.99.054845-1, UF: SP,

Órgão Julgador: OITAVA TURMA, Data do Julgamento: 15/06/2009, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:21/07/2009

PÁGINA: 436, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

COMPETÊNCIA . ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL . - Nas ações movidas contra o INSS por

segurado ou beneficiário domiciliado em localidade que não é sede de vara da Justiça federal ou Juizado

Especial federal , cabe à Justiça estadual processar e julgar a demanda (artigo 109, § 3º, CF). - A previsão do

artigo 20, da Lei 10.259/01, referente à propositura da ação no Juizado Especial federal mais próximo do foro

definido no artigo 4º, da Lei n.º 9.099/95 é uma faculdade, a ser exercida única e exclusivamente pela parte

autora, uma vez que a prerrogativa foi instituída em seu benefício e tem cunho social, visando facilitar o seu

acesso à Justiça , não sendo permitido ao MM. Juízo estadual declinar da competência federal que lhe foi

delegada. - Apelação da parte autora provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de

origem, para regular processamento do feito." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1350454, Processo:

2008.03.99.045490-0, UF: SP, Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, Data do Julgamento: 03/08/2009, Fonte:

DJF3 CJ1 DATA:26/08/2009 PÁGINA: 304, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . JUSTIÇA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL . ART. 3º, CAPUT E § 3º, DA LEI Nº 10.259/01 E ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO. 1) De imediato, já se observa que o valor atribuído ao feito originário (R$

30.000,00) é superior ao limite de alçada de 60 salários mínimos, fixado no caput do supra citado artigo, fato que

já afasta a competência do Juizado Especial federal Cível para o seu processamento e julgamento. 2) Ademais,

dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que somente "no foro onde estiver instalada vara do Juizado Especial,

a sua competência é absoluta", o que, entretanto, também não ocorre na hipótese. 3) No caso, não obstante a

jurisdição do Juizado Especial federal de Jundiaí abranger o município de Francisco Morato, onde reside o
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agravante, encontra-se aquele instalado na cidade de Jundiaí, e não no local de seu domicílio. 4) É inegável que

a exceção constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF ainda há de ser observada, visto que não perdeu o seu

vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais. 5) Era facultado ao autor, conforme sua melhor

conveniência e facilidade, a opção de propor a sua demanda principal na Justiça estadual de Francisco Morato,

município em que ele reside, no qual, ademais, inexiste sede de vara federal , ou no Juizado Especial federal de

Jundiaí, o qual, embora instalado nessa cidade, possui jurisdição sobre o seu domicílio. 6) Tendo escolhido a

parte autora ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o Juízo de Direito da 2ª

vara Cível da Comarca de Francisco Morato como competente para processar e julgar a lide subjacente. 7)

Agravo de instrumento provido." (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 351186, Processo: 2008.03.00.039960-4,

UF: SP, Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, Data do Julgamento: 06/04/2009, Fonte: DJF3 CJ2

DATA:29/04/2009 PÁGINA: 1393, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO).

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar competente o

MM. Juízo suscitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquive-se.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00090 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031495-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de

Botucatu/SP em face do Juízo de Direito do Foro Distrital de Itatinga/SP, em sede de ação ajuizada contra o

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que se objetiva a concessão de benefício assistencial, previsto no

art. 203, V, da CF.

 

A ação foi originariamente distribuída ao Juízo de Direito do Foro Distrital de Itatinga, que declinou de sua

competência, ao fundamento de que "O Foro Distrital de Itatinga está no território da Comarca de Botucatu,

local onde há Vara do Juizado Especial Federal, que é absolutamente competente para o julgamento de

demandas que envolvam o INSS." Assim, entendendo subsumir o caso ao que dispõe o §3º do art. 3º da Lei

10.259/2001, afastou a aplicação do art. 109, §3º, da CF.

 

Por sua vez, o Juízo do Juizado Especial Federal de Botucatu, insurgindo-se contra tal orientação, suscita este

conflito negativo de competência entendendo que "O artigo 109, §3º permite ao autor a possibilidade de ajuizar

ação em face do INSS no foro de seu domicílio, perante a Justiça Estadual."
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Estes autos estão instruídos com as razões dos Juízos em conflito e cópia da petição inicial da ação originária.

 

É o relatório. Decido.

O parágrafo único do art. 120 do CPC autoriza o julgamento de plano do conflito de competência, quando a

respeito da questão suscitada existir jurisprudência dominante do tribunal.

É a hipótese destes autos.

O debate travado neste conflito reside em saber se havendo vara federal em comarca em que inserido o juízo

distrital onde domiciliada a parte autora tem o condão de deslocar a competência para a Justiça Federal, em sede

de ação objetivando a concessão de benefício previdenciário.

É sabido que a competência do Juizado Especial Federal é estabelecida pelo art. 3º da Lei 10.259/2001, que

dispõe:

 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

Apreciando o caso à luz do que determina o acima transcrito §3º, cumpre ressaltar que, não obstante a jurisdição

do Juizado Especial Federal de Botucatu abranger, consoante o Provimento 242, de 18/10/2004, do Conselho da

Justiça desta Corte, o município de Itatinga, onde reside a parte autora, encontra-se aquele instalado na cidade de

Botucatu, local diverso do de seu domicílio.

A autora optou pelo Foro Distrital de Itatinga para o processamento e julgamento do seu pleito.

Sobre a possibilidade de ajuizamento de ação contra o INSS no foro do domicílio da parte autora, perante a Justiça

Estadual, dispõe o art. 109, § 3º, da CF:

 

"Art. 109. (...)

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

A delegação de competência posta pela norma constitucional citada não é afetada em casos como o presente,

porque o espírito que a anima é a facilitação do acesso à justiça, que restaria dificultado caso acolhida a

interpretação fria da norma constitucional, postulada pelo Juízo suscitado.

Como é cediço, a possibilidade de propositura de ação, como a originária, no próprio foro de domicílio do autor

visa amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais próprios, cidadãos reconhecidamente

carentes, garantindo o seu acesso à justiça, tendo a norma caráter estritamente social.

A hermenêutica, portanto, deve atuar aqui, no sentido não de amesquinhar, mas de elastecer o grande valor social

envolto na possibilidade de propositura de ações no próprio foro do domicílio da parte autora, facultada pelo § 3º

do art. 109 da CF.

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA

FEDERAL NA COMARCA. I - A delegação de competência à justiça estadual para processar e julgar feito

versando sobre a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de

vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, pois a norma do art. 109, § 3º, CF, tem em vista

amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, cidadãos reconhecidamente carentes, em sua

grande maioria. II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito

da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária ¾ autos nº 1.055/2003."

(3ª Seção, CC 2004.03.00.008481-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j 22/09/2004, unânime)

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -COMPETÊNCIA - JUÍZO

DISTRITAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - ART. 109, § 3º, DA CF. 1 - O dispositivo previsto no art. 109, §

3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar demanda proposta em face da Autarquia

Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que não seja sede de juízo federal. 2 -

Competência para apreciação de pedidos de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital da

Justiça Estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito

territorial do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território a comarca, ainda que sendo

esta última sede de vara de juízo federal. 3 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte

do segurado ou beneficiário, conferida pela CF, uma vez que a competência do juizado especial federal somente

será absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município
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onde estiver instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual. 4 - Agravo provido. Firmada a

competência do Juízo a quo.

(9ª T, AG 2006.03.00.032462-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j 12/03/2007, unânime).

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 109, § 3º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FORO DISTRITAL DE COMARCA QUE É SEDE DE VARA FEDERAL.

I - Não sofre derrogações a regra de competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal pelo fato da

inserção do Distrito em Comarca que é sede de Vara da Justiça Federal, em exegese teleológica da norma

considerando-se foro do domicílio a circunscrição distrital. Precedente da Corte.

II - Conflito julgado procedente, declarando-se a competência do juízo de direito suscitado."

(1ª Seção, CC 2001.03.00.023781-6, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, unânime, DJU de 01.10.2002).

Confiram-se, ainda, no mesmo sentido, os julgados proferidos no Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº

2008.03.00.034703-3, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, e nos Agravos de Instrumentos nºs 2007.03.00.084188-6, Rel.

Des. Fed. Leide Pólo, e 2006.03.00.109509-2, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky.

 

Isto posto, com amparo no que dispõe o parágrafo único do art. 120 do CPC, julgo procedente este conflito

negativo de competência, firmando a competência do Juízo de Direito do Foro Distrital de Itatinga/SP.

Comunique-se aos Juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00091 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031500-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120, do Código de Processo Civil.

 

Requisitem-se informações ao MM. Juízo Suscitado, no prazo de cinco dias.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 60, inciso X, do Regimento Interno deste

Tribunal.

 

Oficie-se. Intime-se.
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São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00092 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031527-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

Subseção Judiciária de Botucatu em face do Juízo de Direito da Vara Distrital de Itatinga-SP, com o fim de definir

a competência para o julgamento da ação previdenciária ajuizada por José Santana dos Santos, contra Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento de benefício de auxílio doença previdenciário.

 

A ação foi proposta perante a Justiça Estadual de Itatinga-SP em 24.05.2010, tendo o Juízo Suscitado declinado a

competência para o julgamento do feito, sob o entendimento de que o Foro Distrital de Itatinga está no território

da Comarca de Botucatu, local sede da Vara do Juizado Especial Federal de Botucatu (31ª Subseção Judiciária do

Estado de São Paulo), que detém a competência absoluta para processar o julgar o feito, nos termos do art. 3º, § 3º

da Lei nº 10.259/01. Afirma ainda que a jurisdição do JEF de Botucatu abrange o município de Itatinga, nos

termos do art. 4º do Provimento nº 242, de 18.10.2004, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O Juízo suscitante, a seu turno, sustenta se tratar, na espécie, de competência relativa, de natureza territorial, de

forma que o autor exerceu a faculdade de ajuizar o feito perante a Justiça Estadual, que detém competência federal

delegada, nos termos art. 109, § 3º da Constituição Federal.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido de plano o presente conflito de competência.

 

Razão assiste ao Juízo de Direito suscitado.

 

A competência dos juizados especiais federais é definida no art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, limitada às

demandas cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

 

Segundo o § 2º artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, em se tratando de demanda versando o pagamento de prestações

vincendas, o valor de doze prestações não poderá superar o limite de alçada fixado no caput.

 

Nos casos em que o pedido versar o pagamento de prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal de Justiça

2012.03.00.031527-8/SP
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firmou a orientação no sentido de que o valor da causa deverá ser computado mediante a aplicação conjunta do

art. 260 do Código de Processo Civil e do mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, de forma que a

determinação do valor da causa, para fins de definição da competência, deverá considerar a soma das prestações

vencidas mais doze parcelas vincendas.Veja-se:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal." 

(CC 46732/MS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2005, DJ

14/03/2005, p. 191) 

 

A ação previdenciária nº 0003174-69.2012.4.03.6307 foi proposta em 24 de maio de 2010 e o pedido versou o

pagamento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez a partir da data da alta médica ocorrida em

13.12.2009, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).

 

 

No caso sob exame, o valor da causa se mostrou compatível com o conteúdo econômico do pedido e não superou

o limite de alçada de 60(sessenta) salários mínimos determinante para o reconhecimento da competência absoluta

do Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3º, caput e § 3º da Lei n. 10.259/2001. Nesse sentido.

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. LEI N° 10.259/01, ART. 3°, CAPUT E §3°.

1. O valor dado à causa pelo autor, à míngua de impugnação ou correção ex officio, fixa a competência absoluta

dos Juizados Especiais.

2. O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente para processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei

10.259/2001).

3. O Juízo pode determinar a correção do valor da causa, quando o benefício econômico pretendido for

claramente incompatível com a quantia indicada na inicial. Precedentes da Primeira e Segunda Seção desta

Corte. (CC 96525/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/08/2008, DJ

22/09/2008; CC 90300/BA, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

14/11/2007, DJ 26/11/2007 p. 114).

4. In casu, o valor dado à causa pelo autor (R$ 18.100,00 - dezoito mil e cem rais) foi inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos e o juiz federal concedeu prazo para o demandante comprová-lo, com suporte documental, no

afã de verificar o real benefício pretendido na demanda, sendo certo que o autor se manteve inerte e

consectariamente mantida a competência dos juizados especiais.

5. Recurso Especial desprovido.

(REsp 1135707/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe 08/10/2009)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível da

Subseção Judiciária de Botucatu, o suscitante.

Int.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo suscitante, comunicando-se ao Juízo suscitado o teor da presente

decisão.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DESPACHO

Vistos.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, dispensando a

parte autora do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil.

Cite-se o réu para responder em 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil).

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00094 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032689-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para, com fundamento no

artigo 485, V, do Código de Processo Civil, desconstituir o v. julgado no tocante aos critérios de atualização

adotados para pagamento das prestações em atraso da pensão por morte.

 

Alega ter a decisão monocrática, reiterada em sede de agravo (12/4/2011), violado a Lei n. 11.960/09, ao não

observar os critérios de atualização (juros de mora e correção monetária) nela disciplinados, sob o argumento de

possuir natureza instrumental material e, assim, não poder incidir nos processos em andamento.

 

Pretende a rescisão do julgado nesse aspecto e, em consequência, nova apreciação do pedido originário, para

adequá-lo à disciplina legal.

 

Pede a concessão de liminar para imediata suspensão do julgado.

 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 8/266.

 

DECIDO.

 

A inicial foi elaborada com observância dos requisitos do artigo 282 do CPC.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : LUZIA MARIA AMARO DA SILVA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00384528420104039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.032689-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA MARIA LIBA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARLI DE OLIVEIRA ALANO

No. ORIG. : 00054047320094036183 Vr SAO PAULO/SP
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Verifico, ainda, ter sido observado o prazo estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo Civil.

 

Superadas as questões processuais, cumpre examinar a possibilidade de antecipação de tutela jurídica provisória

em sede de ação rescisória, em face do que dispõe o artigo 489 do Código de Processo Civil.

 

Iterativa jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem entendido ser possível a antecipação dos efeitos da

tutela jurídica em ações rescisórias (a respeito: STJ, AGRAR - Agravo Regimental na Ação Rescisória n. 1.423,

proc. n. 200001261525/PE, DJU 29/9/2003, p. 143, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido; STJ, Segunda Turma,

RESP - Recurso Especial n. 265.528, proc. n. 200000654370/RS, DJU 25/8/2003, p. 271, Rel. Ministro Francisco

Peçanha Martins). Ademais, é de rigor reconhecer que, presentes os pressupostos legais do art. 273 do CPC, a

paralisação temporária da execução do julgado impugnado torna-se imperativa em face de elementos probatórios

produzidos na ação rescisória, capazes de indicar o provável sucesso da pretensão deduzida.

 

Aliás, é o que estabelece a atual redação do art. 489 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 489. O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo,

ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza

cautelar ou antecipatória de tutela." (Redação dada pela Lei n. 11.280/ 2006)

 

Presente o fundamento de direito invocado. Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal, em discussão sobre a

redação anterior do próprio art.1º-F da Lei n. 9.494/97, perfilhou o entendimento de que, em se tratando de juros

de mora, aplica-se a legislação em vigor nas épocas de incidências próprias, aos processos pendentes. Nesse

sentido, os seguintes arestos:

 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. JUROS DE MORA. EXECUÇÃO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. ART.1o-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35.

CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. 

1. É constitucional a limitação de 6% (seis por cento) ao ano dos juros de mora devidos em decorrência de

condenação judicial da Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e

empregados públicos. Precedentes. 

2. Aplicação imediata da lei processual aos processos em curso. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STF, RE-AgR 559.445, Segunda Turma, Relatora Min. ELLEN GRACIE, j. 26.05.2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO: JUROS MORATÓRIOS.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. PRECEDENTE. APLICABILIDADE IMEDIATA.

PRECEDENTE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

(STF, AI-AgR nº 746268, Primeira Turma, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, j. 1512.2009, DJ 05.02.2010) 

 

Esta E. Terceira Seção, prestigiando a orientação do C. STF, passou a considerar a aplicabilidade imediata da Lei

n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, aos processos pendentes, desde sua

vigência.

 

Colho os precedentes:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISOS VII E IX. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INOCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. DOCUMENTOS NOVOS

APTOS À DESCONSTITUIÇÃO DO JULGADO. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURÍCOLA.

- ...

- Os juros de mora deverão ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por

cento) ao mês, até 30.06.2009. A partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base

para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009. Precedentes da 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3/SP) e do Supremo

Tribunal Federal (RE-AgR 559.445 e AI-AgR 746268), mencionados no voto-vista proferido pela Juíza Federal
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Convocada Mônica Nobre.

- ..."

(AR 2006.03.00.024999-3, Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, j. 14-04-2011, unânime)

"AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO - TERMO INICIAL DA PENSÃO POR MORTE - ACORDÃO

DESCONSTITUÍDO POR VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI (ARTIGOS 128 E 460 DO CPC) - EM JUÍZO

RESCISÓRIO, PEDIDO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- ...

- Os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação no feito subjacente

até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil,

sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº

10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou

o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança,

calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- ..."

(AR 2004.03.00.048824-3, Rel. Des. Fed. LEIDE PÓLO, j. 24-03-2011, unânime)

 

 

O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação resta evidenciado na dificuldade que o INSS

enfrentará para reaver possíveis valores despendidos, caso obtenha sucesso nesta demanda.

 

Assim, presentes os pressupostos legais, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, com vistas à

preservação do resultado útil do processo, torna-se imperiosa a concessão da tutela.

 

Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurídica, para suspender a execução do

julgado rescindendo até o julgamento de mérito desta ação.

 

Dê-se ciência ao juízo de origem, com urgência, do teor desta decisão.

 

Cite-se a ré para responder aos termos da ação em 30 (trinta) dias.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00095 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032855-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.032855-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : JOSE RENATO MENDES DE CAMARGO

ADVOGADO : GERALDO JOSE URSULINO e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00016604020104036117 1 Vr JAU/SP
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Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por JOSÉ RENATO MENDES DE CAMARGO em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS-, visando à rescisão de decisão monocrática que negou seguimento às apelações

e deu parcial provimento à remessa oficial, unicamente para fixar os critérios de incidência dos consectários. Vale

ressaltar que a sentença havia julgado parcialmente procedente o pedido de reconhecimento de tempo de serviço

rural e enquadramento de atividade especial, com vistas à revisão da RMI de sua aposentadoria por tempo de

serviço e ao pagamento das diferenças. O julgado de 1ª instância apenas reconheceu o trabalho rural no intervalo

de 01.01.1972 a 31.12.1975.

 

Alega o requerente, em síntese, que a decisão rescindenda padece de erro de fato (CPC, art. 485, IX), vez que não

apreciou corretamente os fatos e as provas existentes nos autos.

 

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

acolhido o pedido originário.

 

É o relatório. Decido.

 

De plano, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50, isentando-

o, inclusive, do depósito a que se refere o art. 488, II, do Código de Processo Civil (cf. STJ, Primeira Seção, AR

43/SP, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, DJ 30.04.90).

 

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

 

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

 

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisória s. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

 

Viável, ademais, o julgamento da demanda na forma preconizada pelo art. 285-A do Código de Processo Civil,

assim redigido:

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. 

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação. 

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso. 

 

Trata-se de inovação trazida ao Código de Processo Civil pela Lei 11.277/06, introduzindo o denominado

"julgamento de improcedência initio litis" (Antônio Cláudio da Costa Machado. Código de Processo Civil

Interpretado. São Paulo: Editora Manole, 2008, p. 295). Seu fundamento de validade se encontra, também, no

princípio constitucional da razoável duração do processo, buscando maior celeridade e agilidade no exercício da
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função jurisdicional, inclusive no âmbito dos tribunais.

 

Note-se, por oportuno, que em decisão pioneira, esta Corte Regional aplicou referida regra, inclusive conjugada

com o art. 557 do Código de Processo Civil em decisão monocrática nos autos do processo nº 2007.03.99.027811-

0, de relatoria do Desembargador Federal Castro Guerra, publicado no DJU de 28.09.07.

 

Importante frisar que a utilização do julgamento de improcedência prima facie pelos tribunais deve incidir apenas

nos processos sobre os quais a matéria controvertida for exclusivamente de direito e o órgão julgador já tenha se

posicionado a respeito.

 

Vale ressaltar que a questão posta nestes autos (erro de fato) vem sendo apreciada em caráter monocrático no

âmbito da Terceira Seção desta Corte, como revela a decisão a seguir transcrita, de minha lavra (AR

2000.03.00.063482-5, DJ 06.08.2012)

Vistos.

Trata-se de ação rescisória ajuizada por PAULA MARIA DE JESUS ALMEIDA MORAES em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, visando à rescisão de acórdão transitado em julgado, proferido pela Primeira

Turma desta Corte Regional, o qual negou provimento à apelação da autora, mantendo, com isso, a sentença de

improcedência do pedido de percepção de aposentadoria por idade rural.

Alega a requerente, em síntese, que o julgado padece de erro de fato (CPC, art. 485, IX), vez que não teria levado

em consideração as provas existentes nos autos (certidão de casamento e declaração do empregador

Hildebrando Maia da Silva), dando conta de se tratar de trabalhadora rural.

Pede a rescisão do julgado e a prolação de novo julgamento (CPC, art. 488, I), pela procedência da demanda

originária.

Citado, contestou o INSS, pugnando pela improcedência da demanda.

Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do pedido.

É o relatório. Decido.

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisória s. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

Passo, assim, ao exame da causa.

Cabe atestar, de início, a tempestividade da presente ação rescisória , na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão

acostada a fls. 36.

A seguir, é de se enfrentar o mérito da demanda, relativamente ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta

primeira etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se está ou não

configurada a hipótese estabelecida no art. 485, IX, do Código de Processo Civil, assim redigido:

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

IX - fundada em erro de fato , resultante de atos ou de documentos da causa.

Mais adiante, o mesmo artigo 485, em seus dois parágrafos, cuida de definir o que se deve entender por erro de

fato :

Art. 485. (...)

§ 1º Há erro , quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato .

Todavia, não há falar-se em erro de fato .
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José Carlos Barbosa Moreira, na obra Comentários ao Código de Processo Civil (Vol. V, Rio de Janeiro: Editora

Forense, 7ª ed., 1998, p. 147/148), sistematiza o comando legal em referência (inciso IX do art. 485 do Código de

Processo Civil), apontando quatro pressupostos para que o erro de fato dê causa à rescisão do julgado:

a) que a sentença seja nele fundada;

b) que o erro seja apurável mediante simples exame dos documentos existentes nos autos, sendo vedada a

produção de outras provas no bojo da própria ação rescisória ;

c) que não tenha havido controvérsia sobre o fato ; e

d) que não tenha havido pronunciamento judicial sobre o fato .

Os requisitos, porém, não se mostram presentes na espécie.

Sustenta a requerente que o acórdão incorreu em erro de fato , pois teria desconsiderado a documentação

carreada aos autos, capaz de demonstrar o exercício de atividade rurícola pelo período de carência legalmente

exigido.

Entretanto, ao contrário do quanto alegado pela requerente, houve pronunciamento judicial expresso sobre tais

fato s e respectiva documentação.

Com efeito, foi expresso o acórdão ao asseverar que "[a] cópia da certidão de casamento (fls. 07) não se refere

aos 96 (noventa e seis) meses de carência e, ainda, consta como sua profissão: prendas domésticas e, a

declaração de Hildebrando Maia da Silva acostada a fls. 06 não merece ser considerada como início de prova

material, tendo em vista que afastou o período de carência, consoante se depreende de seu depoimento

testemunhal a fls. 29/30, onde afirma 'que faz uns seis anos que a autora deixou de trabalhar na roça'".

Percebe-se, assim, que o Colegiado prolator da decisão guerreada, tendo em conta o acervo probatório constante

dos autos, notadamente os documentos e o depoimento de Hildebrando Maia da Silva, houve por bem considerar

não comprovados, por meio hábil, os requisitos exigidos no art. 143 da Lei 8.213/91 (aí incluído o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua, mas desde que no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, o que restou afastado pela prova testemunhal, dando conta de que já fazia

aproximadamente seis anos que a outrora autora já não mais laborava na roça).

Como se vê, houve pronunciamento judicial explícito sobre as provas produzidas e os fato s nelas retratados, o

que, por si só, já afasta a ocorrência do erro de fato . Além disso, não houve a admissão de um fato inexistente,

nem, tampouco, se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido.

Na verdade, o julgador, após o exame das provas produzidas e valendo-se do livre convencimento motivado

assegurado pelo art. 131 do Código de Processo Civil, houve por bem considerar não atendidos os requisitos

necessários à concessão da aposentadoria por idade rural, não se caracterizando, aí, nenhum erro de fato .

Importante destacar que a simples circunstância de a conclusão ter sido desfavorável à autora não autoriza a

rescisão do julgado, até porque a ação rescisória não se presta à correção de eventual injustiça decorrente da

apreciação do acervo probatório, função que, no sistema processual, cabe precipuamente aos recursos.

Nesse sentido, julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . ERRO DE FATO . AUSÊNCIA. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

- A ação rescisória não se presta a revolver o conjunto probatório, quando este já recebeu a devida valoração no

pronunciamento judicial.

- Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a

comprovação de tempo de serviço rural.

- Ação rescisória improcedente.

(AR 2100, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Medina, DJ 06.05.08)

Esse Tribunal possui entendimento idêntico:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EFICÁCIA PROBATÓRIA. COMPLEMENTAÇÃO POR PROVA

TESTEMUNHAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA N. 343 DO STF. ERRO DE FATO .

INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.

I - A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito e com ele será examinada.

II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas

viabiliza o devido enquadramento dos fato s à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação

rescisória , a teor da Súmula n. 343 do STF.

III - É consabido que o disposto no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 estabelece a necessidade da existência de

início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, sendo que a extensão temporal do documento

reputado como "início de prova material" depende da valoração do conjunto probatório realizada pelo Órgão

Julgador.

IV - A r. decisão rescindenda esposou o entendimento no sentido de que o certificado de dispensa de

incorporação/declaração do Ministério da Defesa do Exército, de 1973, consubstancia razoável início de prova

material hábil ao reconhecimento do tempo de serviço prestado como lavrador, mas restrito ao interstício de

01.01.1973 a 31.12.1973, em razão da fragilidade dos depoimentos testemunhais.
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V - É assente a jurisprudência no sentido de que não há necessidade de que o início de prova material do labor

rural abranja todo o período que se quer comprovar, bastando que a prova testemunhal complemente o tempo

não abrangido.

VI - A interpretação adotada pela r. decisão rescindenda mostra-se consentânea com o sentido do disposto no

art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 estabelecido pela jurisprudência, posto que considerou a possibilidade de estender

a eficácia probatória do documento reputado como início de prova material do labor rural para outros períodos,

reconhecendo, contudo, a sua limitação pelo período de um ano em razão das inconsistências dos depoimentos

testemunhais.

VII - A r. decisão rescindenda apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, segundo o princípio da livre

convicção motivada, tendo concluído pela comprovação do exercício de atividade rural pelo autor no período de

01.01.1973 a 31.12.1973.

VIII - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

consideradas as provas acostadas aos autos originários (anotações do sindicato, documentos em que consta a

atividade de lavrador do pai do autor, certificado de dispensa de incorporação/declaração do Ministério da

Defesa do Exército e depoimentos testemunhais), havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema

(comprovação do exercício de atividade rural).

IX - O que busca a parte autora é o reexame da matéria fática, sob o fundamento de que houve interpretação

errônea das provas coligidas nos autos, todavia esta razão não autoriza a abertura da via rescisória com

fundamento no art. 485, IX, do CPC.

X - Em face do autor ser beneficiário da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.

XI - Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente.

(AR 7690, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJe 11.11.2011)

A questão, aliás, vem sendo apreciada em caráter monocrático no âmbito da Terceira Seção desta Corte, como

revela a decisão a seguir transcrita:

Vistos.

Trata-se de ação rescisória ajuizada por MARCOS ROGÉRIO TEIXEIRA DIAS em face do INSS, visando à

rescisão de decisão monocrática transitada em julgado, que não reconheceu seu direito à obtenção de declaração

de tempo de serviço, com a expedição da respectiva certidão.

Alega o autor que a decisão incorreu em violação a literal disposição de lei (art. 485, V, do Código de Processo

Civil), mais especificamente o artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91. Aduz, ainda, que o julgado padece de erro de fato

(art. 485, IX, do Código de Processo Civil), vez que desconsideradas as provas produzidas nos autos.

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa, a fim de que seja acolhido o pedido

originário.

É o relatório. Decido.

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisória s. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

Viável, ademais, o julgamento da demanda na forma preconizada pelo art. 285-a do Código de Processo Civil,

assim redigido:

Art. 285-a . Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. 

§ 1o Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação. 

§ 2o Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso. 

Trata-se de inovação trazida ao Código de Processo Civil pela Lei 11.277/06, introduzindo o denominado

"julgamento de improcedência initio litis" (Antônio Cláudio da Costa Machado, Código de Processo Civil
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Interpretado, São Paulo: Editora Manole, 2008, p. 295). Seu fundamento de validade se encontra, também, no

princípio constitucional da razoável duração do processo, buscando maior celeridade e agilidade no exercício da

função jurisdicional, inclusive no âmbito dos tribunais.

Note-se, por oportuno, que em decisão pioneira, esta Corte Regional aplicou referida regra, inclusive conjugada

com o art. 557 do Código de Processo Civil em decisão monocrática nos autos do processo nº

2007.03.99.027811-0, de relatoria do Desembargador Federal Castro Guerra, publicado no DJU de 28.09.07.

Importante frisar que a utilização do julgamento de improcedência prima facie pelos tribunais deve incidir

apenas nos processos sobre os quais a matéria controvertida for exclusivamente de direito e o órgão julgador

colegiado já tenha se posicionado a respeito.

Passo, assim, ao exame da causa.

Cabe atestar, de início, a tempestividade da presente ação rescisória , na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão a

fls. 267.

Pois bem. Assim se encontra redigido o Código de Processo Civil:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

..........................................

IX - fundada em erro de fato , resultante de atos ou de documentos da causa."

Mais adiante, o mesmo artigo 485, em seus dois parágrafos, cuida de definir o que se deve entender por erro de

fato :

"Art. 485.

.........................................

§ 1º Há erro , quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato ".

José Carlos Barbosa Moreira, sistematizando o comando legal, aponta quatro pressupostos para que o erro de

fato dê causa à rescisão do julgado:

a) que a sentença seja nele fundada;

b) que o erro seja apurável mediante simples exame dos documentos existentes nos autos, sendo vedada a

produção de outras provas no bojo da própria ação rescisória ;

c) que não tenha havido controvérsia sobre o fato ;

d) que não tenha havido pronunciamento judicial sobre o fato (Comentários ao Código de Processo Civil, Vol. V,

Rio de Janeiro: Editora Forense, 7ª edição, 1998, pp 147/148).

Os requisitos, porém, não se mostram presentes na espécie.

Com efeito, sustenta o requerente que o acórdão incorreu em erro de fato , posto que contrário às provas

documental existente nos autos.

Entretanto, tais provas não foram desconsideradas.

Ao contrário, foram elas expressamente valoradas e sopesadas, chegando mesmo a decisão rescindenda a arrolar

toda a documentação apresentada pela outrora autora, como se percebe a fls. 200, verso e 201.

Entretanto, após cuidadoso exame dos documentos, veio o julgado a concluir que os "Documentos expedidos por

órgãos oficiais, nos quais conste a profissão como lavrador, podem ser utilizados como início de prova material,

como exige a Lei 8.213/91 (artigo 55, § 3º) para efeito de comprovar a condição de rurícola, principalmente se

vier confirmada em convincente prova testemunhal.

No entanto, os documentos apresentados não comprovam a condição de rurícola do autor, pois todos se referem

apenas a seu pai.

A hipótese é de incidência da orientação consagrada na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, eis que a

prova testemunhal não veio precedida de prova indiciária do exercício de atividade rural no período pleiteado."

Como se vê, houve pronunciamento judicial explícito sobre a prova produzida, o que, por si só, já afasta a

ocorrência do erro de fato . Além disso, não houve a admissão de um fato inexistente, nem, tampouco, se

considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido.

Na verdade, a julgadora, após o exame das provas produzidas, e valendo-se do livre convencimento motivado

assegurado pelo art. 131 do Código de Processo Civil, houve por bem considerar não provado o trabalho rural

pelo requerido, não se caracterizando, aí, nenhum erro de fato .

Importante consignar que não se desconhece o entendimento, esposado pelo Superior Tribunal de Justiça com

base no princípio pro misero, de que desconsiderada a prova constante dos autos da ação originária, resta

caracterizada a ocorrência de erro de fato , a autorizar a procedência da rescisória (veja-se, por exemplo, a AR

1276/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 01.02.10).

Ocorre que, tal como acima salientado, a prova documental não foi desconsiderada, mas sim avaliada, muito

embora a conclusão tenha sido desfavorável ao autor, circunstância que não autoriza a rescisão do julgado, até

porque a ação rescisória não se presta à correção de eventual injustiça decorrente da apreciação do acervo
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probatório, função que, no sistema processual, cabe precipuamente aos recursos (valendo ressaltar que nos autos

originários o recurso especial sequer foi admitido pela Vice-Presidência desta Corte).

Nesse sentido, julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . ERRO DE FATO . AUSÊNCIA. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

- A ação rescisória não se presta a revolver o conjunto probatório, quando este já recebeu a devida valoração no

pronunciamento judicial.

- Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a

comprovação de tempo de serviço rural.

- Ação rescisória improcedente.

(AR 2100, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Medina, DJ 06.05.08).

Também este Tribunal possui entendimento idêntico:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EFICÁCIA PROBATÓRIA. COMPLEMENTAÇÃO POR PROVA

TESTEMUNHAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA N. 343 DO STF. ERRO DE FATO .

INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. I - A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito e com

ele será examinada. II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das

vias eleitas viabiliza o devido enquadramento dos fato s à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da

ação rescisória , a teor da Súmula n. 343 do STF. III - É consabido que o disposto no art. 55, § 3º, da Lei n.

8.213/91 estabelece a necessidade da existência de início de prova material para a comprovação de tempo de

serviço, sendo que a extensão temporal do documento reputado como "início de prova material" depende da

valoração do conjunto probatório realizada pelo Órgão Julgador. IV - A r. decisão rescindenda esposou o

entendimento no sentido de que o certificado de dispensa de incorporação/declaração do Ministério da Defesa do

Exército, de 1973, consubstancia razoável início de prova material hábil ao reconhecimento do tempo de serviço

prestado como lavrador, mas restrito ao interstício de 01.01.1973 a 31.12.1973, em razão da fragilidade dos

depoimentos testemunhais. V - É assente a jurisprudência no sentido de que não há necessidade de que o início de

prova material do labor rural abranja todo o período que se quer comprovar, bastando que a prova testemunhal

complemente o tempo não abrangido. VI - A interpretação adotada pela r. decisão rescindenda mostra-se

consentânea com o sentido do disposto no art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 estabelecido pela jurisprudência, posto

que considerou a possibilidade de estender a eficácia probatória do documento reputado como início de prova

material do labor rural para outros períodos, reconhecendo, contudo, a sua limitação pelo período de um ano em

razão das inconsistências dos depoimentos testemunhais. VII - A r. decisão rescindenda apreciou o conjunto

probatório em sua inteireza, segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo concluído pela comprovação

do exercício de atividade rural pelo autor no período de 01.01.1973 a 31.12.1973. VIII - Não se admitiu um fato

inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram consideradas as provas

acostadas aos autos originários (anotações do sindicato, documentos em que consta a atividade de lavrador do

pai do autor, certificado de dispensa de incorporação/declaração do Ministério da Defesa do Exército e

depoimentos testemunhais), havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema (comprovação do exercício

de atividade rural). IX - O que busca a parte autora é o reexame da matéria fática, sob o fundamento de que

houve interpretação errônea das provas coligidas nos autos, todavia esta razão não autoriza a abertura da via

rescisória com fundamento no art. 485, IX, do CPC. X - Em face do autor ser beneficiário da Justiça Gratuita,

não há condenação em ônus de sucumbência. XI - Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se

julga improcedente.

(AR 7690, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 11.11.2011).

Também não resta configurada a hipótese estabelecida no art. 485, V, do Código de Processo Civil, assim

disposto:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei;"

A violação a literal disposição legal há de ser considerada como aquela que se mostra flagrante, inequívoca,

induvidosa, que salta aos olhos. Cumpre esclarecer que a violação da qual se cogita há de ser entendida como

aquela perpetrada pela decisão que contradiz formalmente o preceito normativo; aquela que investe contra o

direito em tese. Não se trata, é evidente, da decisão que julga contra o direito da parte (ou seja, a sentença

injusta), pois esta somente desafia os instrumentos recursais previstos em lei para sua correção. Somente a

sentença que pretere o direito em hipótese, em tese, que contraria de maneira formal um preceito legal, negando-

lhe vigência, é que poderá ser submetida à rescisão.

Nessa esteira, assim preconiza o art. 11, § 1º, da Lei 8.213/91:

Art. 11.São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural
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próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º

da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar

respectivo. 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes

(...)

O que se percebe é que tais dispositivos não foram violados pelo julgado atacado.

De fato , a decisão rescindenda foi expressa ao mencionar que o autor não comprovou a condição de trabalhador

rural, sob regime de economia familiar, de sorte que as disposições legais acima não se aplicam ao caso. Como

consequência, não procede o pleito de reconhecimento do tempo de serviço rural.

Desta forma, não há como acolher a alegação de violação a literal disposição de lei; ao contrário, deu-se

aplicação às normas que regulam a caracterização da figura do segurado especial.

Importante repetir, por fim, que a reapreciação dos fato s e das provas relativos à causa originária, a pretexto de

corrigir eventual injustiça, não autoriza o manejo da ação rescisória .

Isso é assim, pois, segundo Cássio Scarpinella Bueno (Código de Processo Civil Interpretado, São Paulo: Editora

Atlas, 2004, p. 1473), "a ação rescisória tem como finalidade extirpar do ordenamento jurídico sentenças ou

acórdãos que contenham nulidades absolutas que perduram mesmo ao trânsito em julgado da decisão que

encerra o processo", de sorte que sua finalidade não é a correção de eventual injustiça, oriunda da má

apreciação das provas ou do mau enquadramento dos fato s da causa às normas jurídicas aplicáveis; tais

objetivos hão de ser buscados através dos recursos cabíveis, dentro do mesmo processo em que proferida a

decisão da qual se discorda, e não pela via estreita e excepcional da ação rescisória . Entendimento diverso,

note-se, implicaria em transformar a ação rescisória em sucedâneo recursal, desvirtuando, por completo, sua

função dentro do ordenamento jurídico-processual. Nesse sentido, julgado proferido por esta Corte Regional:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA . BENEFICIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ERRO DE FATO . INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA.

I - omissis.

II - A Turma Julgadora julgou improcedente o pedido não por ausência de prova material, como alega a autora,

mas por ter concluído que não restou demonstrada a hipossuficiência econômica legalmente exigida para a

concessão do beneficio assistencial de prestação continuada, após o normal exame da prova existente nos autos.

III - A ação rescisória não tem por objetivo corrigir eventual má interpretação da prova (RSTJ 5/17).

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente.

(AR 4807, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 04.06.08).

Posto isso, nos termos do art. 285-a , c.c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado nesta ação rescisória .

Sem condenação do autor em custas e honorários advocatícios, eis que beneficiário da assistência judiciária.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

(AR 2011.03.00.023187-0, Rel. Juiz Federal Nino Toldo, DJe 14.06.2012)

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO

formulado nesta ação rescisória .

Sem condenação da requerente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, eis que beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

Passo, assim, ao exame da causa.

 

Cabe atestar, de início, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão a fls.
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258.

 

Pois bem. Assim se encontra redigido o Código de Processo Civil:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

IX - fundada em erro de fato , resultante de atos ou de documentos da causa.

 

Mais adiante, o mesmo artigo 485, em seus dois parágrafos, cuida de definir o que se deve entender por erro de

fato :

 

Art. 485. (...)

§ 1º Há erro , quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato.

 

José Carlos Barbosa Moreira (In: Comentários ao Código de Processo Civil. Vol. V, Rio de Janeiro: Editora

Forense, 7ª edição, 1998, p. 147/148), sistematizando o comando legal, aponta quatro pressupostos para que o erro

de fato dê causa à rescisão do julgado:

 

a) que a sentença seja nele fundada;

 

b) que o erro seja apurável mediante simples exame dos documentos existentes nos autos, sendo vedada a

produção de outras provas no bojo da própria ação rescisória;

 

c) que não tenha havido controvérsia sobre o fato; e

 

d) que não tenha havido pronunciamento judicial sobre o fato.

 

Os requisitos, porém, não se mostram presentes na espécie.

 

Com efeito, sustenta o requerente que a decisão monocrática incorreu em erro de fato, posto que equivocou-se na

apreciação dos fatos e das provas dos autos originários.

 

Entretanto, após o exame dos referidos fatos e meios de prova, concluiu o julgado rescindendo que "[C]umpre

observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n.

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico

para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40

ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Nesse sentido, em relação ao intervalo requerido, a função de operador de máquinas não estava prevista nos

referidos códigos e, desse modo, inviável o enquadramento pela atividade. Ademais, ausente laudo técnico para

aferição do ruído alegado.

Frise-se, por fim, que a simples informação de sujeição às intempéries é insuficiente para comprovar a

especialidade em contenda.

Desse modo, deve ser mantida a r. sentença nesse ponto".

 

O que se percebe, portanto, é que houve pronunciamento judicial explícito sobre os fatos e as provas produzidas,

entendendo o julgado rescindendo, contudo, que deveria ser mantida a sentença que rejeitou a pretensão de

conversão de tempo especial em comum, haja vista que os formulários eram altamente genéricos, imprecisos e

contraditórios, além de vagos e confusos os depoimentos das testemunhas (fls. 233, verso).

 

Fica afastada, com isso, a ocorrência do erro de fato. Além disso, não houve a admissão de um fato inexistente,

nem, tampouco, se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, na medida em que o julgado, com
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fundamento no acervo probatório, considerou não preenchidos os requisitos legais à conversão requerida.

 

Na verdade, o julgador, após o exame das provas produzidas e valendo-se do livre convencimento motivado

assegurado pelo art. 131 do Código de Processo Civil, houve por bem considerar não atendidos os requisitos

legais à conversão do tempo de serviço especial em comum, não se caracterizando, aí, nenhum erro de fato 

 

A circunstância de o julgamento ter sido desfavorável ao requerente, por sua vez, não autoriza a rescisão do

julgado, até porque a ação rescisória não se presta à correção de eventual injustiça decorrente da apreciação do

acervo probatório ou do mau enquadramento dos fatos à hipótese legal, função que, no sistema processual, cabe

precipuamente aos recursos. 

 

Nesse sentido, aresto do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . ERRO DE FATO . AUSÊNCIA. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

- A ação rescisória não se presta a revolver o conjunto probatório, quando este já recebeu a devida valoração no

pronunciamento judicial.

- Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a

comprovação de tempo de serviço rural.

- Ação rescisória improcedente.

(AR 2100, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Medina, DJ 06.05.08)

 

Também este Tribunal possui entendimento idêntico:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EFICÁCIA PROBATÓRIA. COMPLEMENTAÇÃO POR PROVA

TESTEMUNHAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA N. 343 DO STF. ERRO DE FATO .

INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.

I - A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito e com ele será examinada.

II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas

viabiliza o devido enquadramento dos fato s à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação

rescisória , a teor da Súmula n. 343 do STF.

III - É consabido que o disposto no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 estabelece a necessidade da existência de

início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, sendo que a extensão temporal do documento

reputado como "início de prova material" depende da valoração do conjunto probatório realizada pelo Órgão

Julgador.

IV - A r. decisão rescindenda esposou o entendimento no sentido de que o certificado de dispensa de

incorporação/declaração do Ministério da Defesa do Exército, de 1973, consubstancia razoável início de prova

material hábil ao reconhecimento do tempo de serviço prestado como lavrador, mas restrito ao interstício de

01.01.1973 a 31.12.1973, em razão da fragilidade dos depoimentos testemunhais.

V - É assente a jurisprudência no sentido de que não há necessidade de que o início de prova material do labor

rural abranja todo o período que se quer comprovar, bastando que a prova testemunhal complemente o tempo

não abrangido.

VI - A interpretação adotada pela r. decisão rescindenda mostra-se consentânea com o sentido do disposto no

art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 estabelecido pela jurisprudência, posto que considerou a possibilidade de estender

a eficácia probatória do documento reputado como início de prova material do labor rural para outros períodos,

reconhecendo, contudo, a sua limitação pelo período de um ano em razão das inconsistências dos depoimentos

testemunhais.

VII - A r. decisão rescindenda apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, segundo o princípio da livre

convicção motivada, tendo concluído pela comprovação do exercício de atividade rural pelo autor no período de

01.01.1973 a 31.12.1973.

VIII - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

consideradas as provas acostadas aos autos originários (anotações do sindicato, documentos em que consta a

atividade de lavrador do pai do autor, certificado de dispensa de incorporação/declaração do Ministério da

Defesa do Exército e depoimentos testemunhais), havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema

(comprovação do exercício de atividade rural).

IX - O que busca a parte autora é o reexame da matéria fática, sob o fundamento de que houve interpretação

errônea das provas coligidas nos autos, todavia esta razão não autoriza a abertura da via rescisória com

fundamento no art. 485, IX, do CPC.

X - Em face do autor ser beneficiário da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.
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XI - Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente.

(AR 7690, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 11.11.2011)

 

Importante repetir, por fim, que a reapreciação dos fatos e das provas relativos à causa originária, a pretexto de

corrigir eventual injustiça, não autoriza o acolhimento da ação rescisória.

 

Isso é assim, pois, segundo Cássio Scarpinella Bueno (In: Código de Processo Civil Interpretado. São Paulo:

Editora Atlas, 2004, p. 1473), "a ação rescisória tem como finalidade extirpar do ordenamento jurídico sentenças

ou acórdãos que contenham nulidades absolutas que perduram mesmo ao trânsito em julgado da decisão que

encerra o processo", de sorte que sua finalidade não é a correção de eventual injustiça, oriunda da má apreciação

das provas ou do mau enquadramento dos fatos da causa às normas jurídicas aplicáveis; tais objetivos hão de ser

buscados através dos recursos cabíveis, dentro do mesmo processo em que proferida a decisão da qual se discorda,

e não pela via estreita e excepcional da ação rescisória. Entendimento diverso, note-se, implicaria em transformar

a ação rescisória em sucedâneo recursal, desvirtuando, por completo, sua função dentro do ordenamento jurídico-

processual.

 

Nesse sentido, mais um julgado proferido por esta Corte Regional:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFICIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA.

I - omissis.

II - A Turma Julgadora julgou improcedente o pedido não por ausência de prova material, como alega a autora,

mas por ter concluído que não restou demonstrada a hipossuficiência econômica legalmente exigida para a

concessão do beneficio assistencial de prestação continuada, após o normal exame da prova existente nos autos.

III - A ação rescisória não tem por objetivo corrigir eventual má interpretação da prova (RSTJ 5/17).

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente.

(AR 4807, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 04.06.08).

 

Posto isso, nos termos do art. 285-A, c.c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado nesta ação rescisória.

 

Sem condenação do autor em custas e honorários advocatícios, eis que beneficiário da assistência judiciária

gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0032947-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.032947-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : NABIA GEBAILE SARDINHA

ADVOGADO : ROGERIO ATAIDE CALDAS PINTO e outro
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DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Oficie-se.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00097 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032982-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Emende o requerente a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, trazendo aos autos

cópia da certidão de trânsito em julgado, bem como procuração com outorga de poderes específicos para a atuação

na ação rescisória. Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento das

Ações Rescisórias nº 2196/SC e 2236/SC, ambas de relatoria do Ministro DIAS TOFFOLI, julgadas em

23/06/2010, acórdãos publicados no DJe-164, em 03/09/2010.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00098 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033270-73.2012.4.03.0000/SP

 

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00227116620074036100 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.032982-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : JOSE DAMIAO DE QUEIROZ FIUZA

ADVOGADO : CARLA CRISTINA MIRANDA DE MELO GUIMARAES (Int.Pessoal)

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.038299-4 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033270-7/SP
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DESPACHO

Vistos.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, dispensando a

parte autora do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil.

Cite-se o réu para responder em 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil).

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0033458-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Oficie-se.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00100 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033578-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : JUVENCIO JOSE MARTINS NETO

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00607871520014039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033458-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : MARIA ROMUALDO DA SILVA

ADVOGADO : ROSEMARY LUCIA NOVAIS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BARUERI SP

No. ORIG. : 00037943020124036130 2 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.033578-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : MARTA RICARDO TOLENTINO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
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DESPACHO

Defiro os benefícios da justiça gratuita e dispenso a parte autora do depósito prévio da multa a que alude o inciso

II do artigo 488 do CPC.

Cite-se o réu para responder aos termos desta ação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00101 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033741-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em

11.03.2011 (fl. 107) e o presente feito foi distribuído em 23.11.2012.

2. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

3. Não havendo pedido de antecipação de tutela, cite-se o réu, para contestar a ação, observando-se o artigo 188

do CPC. Prazo de 15 (quinze) dias.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034169-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00216553320104039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033741-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : MARIA LOURENCA DO PRADO

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00144228220104039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034169-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

IMPETRANTE : AIRTON FONSECA

ADVOGADO : AIRTON FONSECA
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DECISÃO

Mandado de segurança impetrado em causa própria contra decisão que, em fase de expedição de precatório para

cumprimento da condenação, indeferiu "o requerido pela parte autora, no tocante ao destaque dos honorários

advocatícios" (fls. 294/296).

Decido.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Ação constitucional de proteção a direito líquido e certo não amparado por habeas corpus ou habeas data, o

mandado de segurança é o remédio jurídico utilizado nos casos de lesão por ato ilegal ou abusivo de autoridade,

vedado seu uso, contudo, em se cuidando "de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo"

(artigo 5º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009).

Os tribunais, já na sistemática do regramento anterior - Lei nº 1.533/51 -, assentaram remansoso entendimento no

sentido de não se admitir o mandado de segurança como sucedâneo de recurso próprio, advindo, inclusive, súmula

a respeito do tema, como se observa do verbete nº 267 da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal - "Não

cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição".

No exame do cabimento desta impetração, recordo, de inicio, que esta Seção Especializada, em 13 de dezembro

de 2006, por maioria de votos, admitiu o mandado de segurança de registro nº 2003.03.00.013191-9, em que se

atacava decisão que determinou a intimação do autor da expedição de alvará de levantamento em nome do

advogado. Impetrado por advogado em causa própria, o fundamento principal acolhido foi o de que o causídico

estaria defendendo direito que não lhe pertencia, sem nexo com a relação jurídica objeto da lide.

Na ocasião, na condição de relatora, deixei registrado que "diverso seria o posicionamento se a questão tratasse

de verba honorária: o advogado estaria a defender direito próprio, que tem nítido nexo com a relação jurídica

objeto da lide". Isso significava o não cabimento do mandado de segurança e a conseqüente busca da reforma da

decisão pelo agravo, ainda mais com escora no disposto no artigo 499, § 1º, do Código de Processo Civil.

A questão principal versada nesta impetração, a saber, a expedição destacada de ofícios requisitórios relativos ao

montante principal dos atrasados e aos honorários contratuais devidos, no mérito tenho decidido contrariamente

em recursos no âmbito da 8ª Turma (Agravo de Instrumento 2012.03.00.031409-2, indeferida atribuição de efeito

suspensivo em 21.11.2012), reconhecendo, antes, a legitimidade recursal do advogado.

Com efeito, como não é sujeito parcial, mas representante tecnicamente habilitado, detentor de capacidade

postulatória, o advogado é terceiro. Sua atuação se dá em nome da parte. Quando postula, o faz em nome daquele

que representa, buscando a satisfação dos direitos do representado. Nada pede para si.

À vista da decisão impugnada, trata-se de terceiro interessado juridicamente na questão incidente que foi

apreciada, com a particularidade de lhe dizer respeito diretamente. Dado o teor desfavorável à pretensão de ter o

pagamento da verba convencionada feito diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte,

constata-se prejuízo advindo do provimento jurisdicional. Presentes legitimidade recursal e interesse na reforma.

Destarte, o patrono arca com o ônus de recorrer em se tratando de honorários contratuais, sob pena de não mais

poder se insurgir.

No sentido do exposto (Flávio Cheim Jorge, A legitimidade do advogado para recorrer, in Eduardo Pellegrini de

Arruda Alvim e outros. Aspectos polêmicos e atuais dos recursos, volume 3, São Paulo, Editora Revista dos

Tribunais, 2000, p. 153):

 

"Uma situação que talvez possa identificar a legitimidade do advogado com a do terceiro prejudicado é aquela

em que o advogado celebra contrato com o seu cliente, e convencionam os honorários com base em um

percentual sobre o que esse cliente vier a receber na demanda.

Esses honorários advocatícios convencionados ou contratados 'envolvem uma relação de natureza privada entre

o causídico e o cliente, vedada a inserção de cláusula ou disposição contratual que observa, na remuneração

devida, parcela referente aos honorários da sucumbência (art. 24, § 3º, da Lei nº 8.904/96); e são de

responsabilidade exclusiva, e por inteiro, daquele que o constitui para a defesa de seus interesses.

Nesse caso, a situação assemelha-se ao do terceiro prejudicado, ou melhor, identifica-se, porque existe uma

relação jurídica entre o terceiro - advogado - e uma das partes, conexa e dependente da relação deduzida em

juízo. Reflexamente, o que vier a ser decidido em juízo afetará a relação entre o advogado e o seu cliente

(parte)."

IMPETRADO :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PARTE AUTORA : VALDEMIR BISPO DE LIMA

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00000879420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Logo, constata-se hipótese de recurso de terceiro como ônus e não mera faculdade; não recorrendo, sujeita-se aos

efeitos preclusivos, sendo-lhe defeso o manejo do writ.

Nesse sentido, os precedentes colhidos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"Honorários advocatícios (reserva de valor). Decisão interlocutória desfavorável (caso). Mandado de segurança

(impetração). Substitutivo de agravo de instrumento (inadmissibilidade). 1. Inadmissível o mandado de segurança

impetrado como substitutivo de recurso. 2. Ante decisão contrária à pretensão do advogado de reservar, na

execução, valor referente aos honorários contratuais, cabia ao causídico, uma vez que tinha legitimidade

autônoma, interpor agravo de instrumento, e não impetrar mandado de segurança. 3. Agravo regimental

improvido."

(AgRegRMS 19.358, 6ª Turma, rel. Ministro Nilson Naves, DJ de 11.2.2008)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS ESTIPULADOS EM CONTRATO. INDEFERIMENTO DE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO.

ATO JUDICIAL SUSCETÍVEL DE RECURSO PRÓPRIO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. SÚMULA

267/STF.

1. A ausência de notificação da CEF e do fundista para integrarem a lide só geraria a cassação do acórdão

hostilizado se a segurança houvesse sido concedida. Nesse caso, a concessão do writ ocasionaria grave prejuízo

ao fundista, que teria os valores da verba honorária descontados dos seus depósitos, e criaria em relação à CEF

obrigação de fazer no sentido de proceder ao levantamento do quantum devido. Entretanto, como a segurança

restou denegada, nenhum prejuízo sofreram os terceiros não notificados, razão pela qual não acolho a preliminar

de nulidade suscitada.

2. O indeferimento do pedido de levantamento dos honorários contratuais, por meio de alvará judicial, deu-se no

bojo de decisão que extinguiu o processo de execução tão-somente em relação a Roberto D'Angelis,

permanecendo no litígio os demais litisconsortes. O recurso adequado para a impugnação do ato judicial

mencionado seria o agravo de instrumento, interposto nos termos dos arts. 524 e seguintes do CPC.

3. A medida excepcional do mandado de segurança não serve como substituto processual, porquanto haveria

outro recurso cabível, ensejando, in casu, a aplicação da Súmula 267 do STF: 'Não cabe mandado de segurança

contra ato judicial passível de recurso ou correição'.

4. Recurso ordinário não provido."

(RMS 19.375, 1ª Turma, rel. Ministro José Delgado, DJ de 27.06.05)

"Vistos, etc.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Francisco Custódio Neto contra decisão proferida pela MMª

Juíza de Direito da Comarca de Campanha-MG que, nos autos da ação de investigação de paternidade cumulada

com alimentos, homologou acordo celebrado entre as partes, julgando extinto o processo nos termos do art. 269,

III, do CPC e fixou os honorários do advogado nomeado em R$ 500,00 (quinhentos reais).

O impetrante sustentou que patrocinou a causa como advogado dativo e que a quantia fixada a título de verba

honorária está aquém do valor mínimo estipulado na Tabela de Honorários Advocatícios Mínimos do Conselho

Seccional da OAB/MG, razão pela qual o ato judicial está eivado de ilegalidade e abuso de autoridade, ferindo

seu direito líquido e certo.

A Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, à unanimidade, denegou a segurança, em

acórdão cujos fundamentos resumem-se na seguinte ementa:

'A primeira condição para que prospere a ação é a ocorrência de um ato de autoridade que acarrete ameaça ou

lesão a direito líquido e certo de alguém.

A segunda condição processual do mandado de segurança é a existência do direito líquido e certo.' (Fl. 116)

Daí o presente recurso ordinário.

A Subprocuradoria-Geral da República opinou pelo não provimento do recurso.

A propósito colhe o acórdão proferido pela C. Quarta Turma quando do julgamento do REsp nº 311.092-PR, de

minha relatoria, no que ora interessa:

'PEDIDO DE FALÊNCIA. TRANSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEGITIMIDADE DO ADVOGADO

PARA RECORRER.

- O advogado possui legitimidade para recorrer acerca da verba honorária na qualidade de terceiro interessado.

Precedentes.

Recurso especial conhecido e provido.'

Todavia, na espécie, não interpondo o causídico o recurso cabível, no momento oportuno, operou-se o trânsito

em julgado da decisão que fixou os honorários advocatícios, consoante despacho de fl. 37.

Incide na espécie, portanto, os enunciados sumulares nºs 267 e 268/STF. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, com a redação da Lei nº 9.756, de 17.12.1998, nego
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seguimento ao recurso." 

(RMS 18.839, rel. Ministro Barros Monteiro, decisão em 6.10.05)

 

Inadmissível, portanto, o mandado de segurança como sucedâneo recursal, a teor do disposto no artigo 5º, inciso

II, da Lei nº 12.016/2009, indefiro a inicial.

Sem recurso, arquivem-se os autos.

Intimem-se e comunique-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 8121/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1200334-50.1996.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO FEITO

POR MAIS DE CINCO ANOS. OBSERVÂNCIA DAS NORMAS INSERTAS NOS §§2º E 4º DO ARTIGO 40

DA LEF.

O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, por sua vez, cuida de hipótese de suspensão do prazo prescricional, pelo que, para

que seja possível a decretação da prescrição intercorrente prevista no § 4º, deve ser conjugado com o artigo 174 do

CTN, submetendo-se aos seus ditames, eis que lei complementar. A prescrição intercorrente só poderá ser

declarada se anteriormente interrompido o prazo prescricional iniciado com a constituição definitiva do crédito

tributário.

Nos termos dos §§ 2º e 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, decorrido o prazo máximo de 01 (um) ano da

suspensão da execução, mantido o arquivamento dos autos e a inércia do exequente, inicia-se o transcurso do

prazo da prescrição intercorrente. Súmula 314 do STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,

suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente"

A prescrição intercorrente, segundo o art. 40, § 4º, da Lei 6.830/1980, segue o mesmo prazo da prescrição. Porém,

tal prazo há de ser entendido como aquele estabelecido na legislação vigente ao tempo em que é determinado o

arquivamento do feito.

Agravo não provido.

 

1996.61.12.200334-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MELLO E MELLO LUMINOSOS LTDA e outros

: AUGUSTO LUIZ MELLO

: ALBERTO LUIZ BRAGA MELLO JUNIOR

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12003345019964036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     479/1591



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026992-17.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. AUSÊNCIA

DE LIQUIDEZ. SUMULA 233 STJ. INEXISTÊNCIA DE TITULO EXECUTIVO.

1. A exeqüente valeu-se de ação de execução por quantia certa, fundada em contrato de abertura de crédito

rotativo, para cobrança de saldo devedor, acrescido de encargos contratuais

2. Como exigência para o ajuizamento da execução, consoante o artigo 586 do Código de Processo Civil, o crédito

cobrado deve estar fundado em título líquido, certo e exigível.

3. Entretanto, o contrato que embasa a execução não apresenta um de seus requisitos essenciais, qual seja, a

liquidez, na medida em que não demonstra de forma líquida o "quantum" devido. Aliás, nem mesmo as notas de

débitos juntadas, elaboradas unilateralmente pelo credor, suprem a carência de tal requisito para o ajuizamento da

execução.

4. Nesse sentido a Súmula 233 estabelece que o contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de

extrato da conta corrente, não é título executivo.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003798-26.1999.4.03.6000/MS

 

98.03.076801-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE EUGENIO MORAES LATORRE

: FRANCINE MARTINS LATORRE

APELADO : PHIBEC COM/ E TECNOLOGIA EM ELETRICIDADE LTDA e outros

: HUMBERTO ROMAN PELLEGRINI VILLALONGA

: JOAO MATAS EXPOSITO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.26992-2 6F Vr SAO PAULO/SP

1999.60.00.003798-4/MS
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCUSSÃO. ART. 316 DO CP.

OMISSÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. EMBARGOS

DESPROVIDOS.

1. O primeiro embargante aponta omissão no aresto que não teria apontado a prova segura a ensejar a condenação

por concussão. O segundo aponta a existência de omissão quanto à ausência da vítima durante a fase processual,

prejudicando o contraditório e ocasionando assim nulidade pelo cerceamento de defesa, o que se prequestionou;

quanto à prescrição da pretensão punitiva e em relação às interceptações telefônicas, realizadas de forma ilegal;

por fim, obscuridade no indeferimento da diminuição da pena de multa, que se baseou no estado atual do

embargante, e não em suas condições à época dos fatos.

2. Aresto que apreciou de forma clara toda a matéria posta nos autos, decidindo de maneira fundamentada,

exaurindo a prestação jurisdicional.

3. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo

Penal.

4. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão embargado.

5. Não tendo sido demonstrados os vícios supostamente existentes no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

6. Embargos declaratórios conhecidos e desprovidos. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000818-97.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WILLIAN CAFURE

ADVOGADO : FABIO TRAD e outro

INTERESSADO : RUDNEY ROSA RIBEIRO

ADVOGADO : JOSE ROBERTO RODRIGUES DA ROSA

: JAKSON GOMES YAMASHITA

1999.61.00.000818-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : GOLDEN QUIMICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MASSARU SAITO

: ANDRE KOSHIRO SAITO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL.

PARCELAMENTO. TR. JUROS DE MORA. MULTA PUNITIVA. SELIC. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. INPC.

1. A utilização da TR/TRD no cálculo dos juros moratórios incidentes sobre os débitos previdenciários em atraso

encontra respaldo no disposto no artigo 9º da Lei n.º 8.177/91, com redação fornecida pelo artigo 30 da Lei n.º

8.218/91. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já afirmou a legalidade de sua aplicação.

2. Não há que se falar em isenção da multa moratória, tendo em vista que, nos casos em que há parcelamento do

débito tributário, a obrigação somente será cumprida com o pagamento integral do débito, razão pela qual não se

aplica o benefício da denúncia espontânea, conforme previsto no artigo 138 do Código Tributário Nacional. Esse

tema, inclusive, já foi decidido pelo Superior Tribunal de Justiça sob o rito do art. 543-C do CPC (recursos

repetitivos).

3. No tocante à alegada impossibilidade de cumulação dos juros de mora com a denominada multa moratória,

esclareça-se que a finalidade distinta dos institutos permite a sua cumulação. Nesse sentido, também é o

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

4. Rejeite-se o argumento de capitalização dos juros de mora em razão de suposta inobservância do artigo 192, §

3º, da Constituição Federal, tendo em vista que durante sua vigência o entendimento pacificado, inclusive pelo

Supremo Tribunal Federal, é pela ausência de sua auto-aplicabilidade.

5. Com relação à aplicação da taxa SELIC, sua aplicação tem início a partir de 1º de janeiro de 1996, consoante

orientação do Superior Tribunal de Justiça.

6. Como imperativo da remessa necessária, os valores calculados com fundamento no artigo 3º, inciso I, da Lei nº

7787/89 devem ser excluídos do parcelamento, diante da já conhecida declaração de inconstitucionalidade

proferida pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema.

7. Quanto à compensação, como os tributos objetos do parcelamento não ostentam natureza de tributo indireto,

não há necessidade da comprovação pela autora de ter arcado com os encargos financeiros.

8. Para a correção monetária, em substituição à Taxa Referencial, deve ser aplicado o INPC.

9. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039681-25.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

1999.61.00.039681-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JANETE ORTOLANI e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : PEDRO JOSE SANTIAGO

APELADO : Uniao Federal
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EMENTA

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DE ACORDO COM OS AUMENTOS

DA CATEGORIA PROFISSIONAL. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DFESA DO CONSUMIDOR..

CONTRATOS DE GAVETA. PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. ACETEL. ILEGITIMIDADE PARA

REPRESENTAR ADQUIRENTES DE UNIDADES DE OUTROS CONJUNTOS HABITACIONAIS.

1. A decisão proferida em ação civil pública movida pela Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto

Santa Etelvina - Acetel não pode ter seus efeitos estendidos a outros mutuários da Cohab, ainda que integrem a

mesma categoria dos profissionais mencionados na inicial, dada as características especiais da construção dos

edifícios do Conjunto Habitacional Santa Etelvina e a alegação de aumento do custo final decorrente de má gestão

da obra, circunstância relacionada apenas ao referido conjunto de habitações.

2. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente

alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente

mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário. Precedentes do STJ.

3. A Lei n. 8.004/90 exige a interveniência obrigatória da instituição financiadora para que a cessão surta efeitos

jurídicos, conforme se verifica do seu art. 1º, tanto em sua redação original quanto na posteriormente modificada

pela Lei n. 10.150/00. 

4. Assentada a imprescindibilidade da interveniência da instituição financeira na transferência do contrato de

financiamento, a par do cumprimento dos demais requisitos da Lei n. 8.004/90, a Lei n. 10.150/00, art. 20, acabou

por permitir a regularização dos chamados "contratos de gaveta" celebrados até 25.10.96. 

5. Não restou demonstrado nos autos que o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP

deixou de ser observado no reajuste das prestações, não sendo suficiente, para tanto, os documentos acostados

pela autora.

6. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055674-11.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

1999.61.00.055674-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PIRELLI CABOS S/A

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA IMPROCEDENTE. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI

IURIS. CAUTELAR IMPROCEDENTE.

1. Medida cautelar preparatória à ação de rito ordinário. Suspensão de exigibilidade de crédito tributário constante

em Notificações Fiscais de Lançamento Tributário.

2. Ação principal, de rito ordinário, apensa, julgada improcedente. Descaracterizada a presença do fumus boni

iuris. Na mesma linha, improcedente a medida cautelar.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007325-62.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL. ART. 1º, I E IV DA LEI 8.137/90. ESTELIONATO.

ART.171 DO CP. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. INAPLICABILIDADE. INSTRUÇÃO

ENCERRADA ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI N.º 11.719/2008. SENTENÇA PROLATADA NA

VIGÊNCIA DA LEI NOVA. AUSÊNCIA DE NOVO INTERROGATÓRIO. NULIDADE NÃO

CONFIGURADA. CONSUNÇÃO NÃO CONSTATADA. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. CRIME CONTINUADO. CONCURSO

MATERIAL. NÃO SUBSTITUIÇÃO DA PENA. RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A instrução foi encerrada antes da edição da lei nº 11.719/08, que veio a alterar o artigo 399 do Código de

Processo Penal, introduzindo o parágrafo 2º que preleciona: 'O Juiz que presidir a instrução deverá proferir a

sentença.' Assim, tal norma não é de ser aplicada, por ter natureza processual. Somente será aplicada aos

processos em curso em relação aos atos ainda não praticados, permanecendo válidos os já realizados sob a égide

da lei anterior (artigo 2º, do Código de Processo Penal).

2. O interrogatório foi realizado de forma plenamente válida, observando todos os ditames da legislação

processual vigente à época. Descabe, por conseguinte, falar-se em repetição do ato por obra de legislação

processual superveniente. A uma, porque não há qualquer prejuízo para o acusado, que fora interrogado sob o

crivo do contraditório, em observância ao rito procedimental vigente à época, não possuindo, a lei processual,

efeito retroativo. A duas, porquanto o artigo 400 do Código de Processo Penal, com a alteração dada pela Lei nº.

11.719/08 consubstancia regra de caráter eminente processual, possuindo aplicação imediata, sem prejuízo da

validade dos atos processuais realizados em observância ao rito procedimento anterior, não havendo que se falar

em cerceamento de defesa

3. Foram praticados pelo réu dois crimes absolutamente distintos. Os bens jurídicos tutelados e lesados pela

prática delitiva foram diferentes: enquanto no crime previsto na lei 8.137/90 a ordem tributária foi maculada, no

estelionato ofendeu-se a fé pública e o patrimônio da empresa. As vítimas também são diversas: no primeiro, o

Fisco; no segundo, a empresa vitimada. Não se vislumbra relação de continente e conteúdo em que um dos delitos

1999.61.04.007325-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : FABIO BEZERRA DE LIMA

ADVOGADO : IEDO GARRIDO LOPES JUNIOR e outro

APELADO : Justica Publica
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serve de meio de execução para o outro crime, donde se extrai a inaplicabilidade da consunção.

4. Materialidade e autoria do crime contra a ordem tributária demonstradas pelas provas amealhadas, em especial

auto de infração e prova testemunhal.

5. Estelionato caracterizado pela indução em erro dos representantes legais da empresa Beghin ao prestar o réu

contas inexatas de suas atividades, como se houvesse efetuado o recolhimento dos tributos incidentes sobre as

mercadorias importadas, obtendo para si vantagem ilícita, em prejuízo da empresa vitimada, apropriando-se dos

valores depositados para pagamento dos tributos.

6. Pena-base corretamente fixada acima do mínimo em razão das conseqüências do delito, que lesaram a empresa

vítima e os cofres públicos em R$712.047,45 (setecentos e doze mil, quarenta e sete reais e quarenta e cinco

centavos).

7. Em Juízo, o réu confessa parcialmente os fatos, a saber, o estelionato, sendo aplicável a atenuante genérica

correlata.

8. Correta a elevação da pena em 2/3 (dois terços) devido à reiteração delitiva do crime contra a ordem tributária,

nas mesmas circunstâncias, por 22 (vinte e duas) vezes.

9. Presentes os requisitos previstos no artigo 69 do Código Penal, já que o agente, mediante mais de uma ação ou

omissão, praticou os crimes contra a ordem tributária e estelionato, corretamente foram cumuladas as penas.

10. Ante o quantum da pena, inviável a substituição, nos moldes do artigo 44 do Código Penal.

11. Apelação do réu parcialmente provida para aplicar a atenuante genérica da confissão espontânea ao crime de

estelionato, resultando a pena em 5 (cinco) anos e 8 (oito) meses de reclusão no regime semi-aberto e 75 (setenta e

cinco) dias-multa no piso legal. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar parcial provimento ao recurso para

aplicar a atenuante genérica da confissão espontânea ao crime de estelionato, resultando a pena em 5 (cinco) anos

e 8 (oito) meses de reclusão no regime semi-aberto e 75 (setenta e cinco) dias-multa no piso legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000729-22.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. EXTINÇÃO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA DE INFRAÇÃO À LEI.

1. A falência, por si só, não enseja o redirecionamento da execução contra os corresponsáveis, considerando que

se constitui em forma regular de extinção da empresa.

2. O redirecionamento da execução para o sócio ou administrador em razão do encerramento do processo

falimentar e da constatação de inexistência de bens do devedor principal, suficientes à liquidação do crédito

tributário, impõe a comprovação da responsabilidade subjetiva daquele, incumbindo ao Fisco a prova de gestão

praticada com dolo ou culpa. Precedentes.

3. Após a declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, não há como se manter a

responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas

1999.61.82.000729-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : O ALMEIDA E CIA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO ROMANO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN.

4. Nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela pessoa jurídica, os

diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045064-87.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONSTRIÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

LEGITIMIDADE. MATÉRIA COGNOSCIVEL DE OFÍCIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. RESPONSABILIDADE DOS DIRIGENTES DA PESSOA JURÍDICA.

LEGITIMIDADE. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. CTN, ART. 121, ART. 124, INC. II, ART. 134, INC. VII E

ART. 135. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449/08, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.941/09. STF, RE 562.276/RS.

CDA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA.

1. Embargos de Terceiro. Execução fiscal em que o embargante consta no polo passivo. Impossibilidade em

principio. Controvérsia relativa à legitimidade. Matéria cognoscível de ofício e que não demanda dilação

probatória. Recepção dos Embargos como Exceção de Pré-Executividade.

2. Nos termos do art. 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação tributária é a pessoa

obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, que tanto pode ser o próprio contribuinte quanto o

responsável tributário.

3. O art. 124 do Codex tributário, em seu inciso II, ao dispor sobre a solidariedade tributária passiva, estabelece

que as pessoas expressamente designadas em lei são solidariamente responsáveis pela obrigação.

4. São responsáveis tributários os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas (CTN, art. 134, inc. VII),

bem como os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado, quando a obrigação

tributária resultar de atos por eles praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou

estatutos, devidamente comprovados (CTN, art. 135).

5. Com a edição da Lei nº 8.620/93, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos administradores,

diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade, que tornou

desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou

estatutos.

2000.03.99.045064-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ANTONIO SERGIO LEITE DE CAMARGO

ADVOGADO : KATRUS TOBER SANTAROSA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : BAR E RESTAURANTE AVENIDAO LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00186-8 A Vr AMERICANA/SP
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6. A Medida Provisória nº 449/08, convertida na Lei nº 11.941/09, que revogou o artigo 13 da Lei nº 8.620/93,

não pode retroagir para alcançar os fatos geradores ocorridos durante a vigência da norma revogada.

7. Após o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarar a inconstitucionalidade do mencionado art. 13, no

julgamento do RE nº562.276/RS, sob a sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, não há mais

como reconhecer a responsabilidade solidária dos sócios pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem

comprovadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN, ainda que seus nomes constem da Certidão

de Dívida Ativa, já que a presunção de responsabilidade a autorizar tal inclusão, com a consequente inversão do

ônus da prova, ficou totalmente prejudicada com a declaração de inconstitucionalidade da norma que lhe dava

guarida.

8. Nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela pessoa jurídica, os

diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

9. Honorários Advocatícios. Fixação com base nos critérios estipulados no artigo 20 e parágrafos do Código de

Processo Civil. Mantida decisão.

10. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001254-22.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A FOLHA

DE SALÁRIOS. NFLDS. TOMADOR DE SERVIÇOS. ARTIGO 31 DA LEI 8.212/91. RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO. ARTIGO 121 DO CTN. SUJEIÇÃO À FISCALIZAÇÃO. AUTUAÇÃO SEM

IRREGULARIDADES. PRECEDENTES.

1. O artigo 31 da Lei 8.212/91 prevê a incidência da contribuição previdenciária sobre os serviços prestados ao

tomador de serviço (autora), figurando este como o responsável tributário, isto é, o contribuinte de direito, o qual

deve descontar o valor devido da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços que emite e recolhe o tributo aos

cofres públicos.

2. Nos termos do artigo 121 do Código Tributário Nacional, o tomador de serviço consta como sujeito passivo da

obrigação tributária, pois embora não suporte o ônus financeiro da tributação, por determinação legal, no intuito

de facilitar o recolhimento e a fiscalização tributária, está obrigado ao recolhimento da indigitada contribuição na

qualidade de responsável tributário.

3. Portanto, como sujeito passivo da relação jurídico-tributária existente com o Fisco, sendo sua a obrigação de

pagar a contribuição, está sujeito à fiscalização Fazendária e, consequentemente a eventual lançamento tributário,

2000.61.00.001254-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PIRELLI CABOS S/A

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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inexistindo qualquer nulidade na autuação lavrada em seu desfavor, carecendo de razão a alegação de que o

lançamento deveria ter sido dirigido ao contribuinte de fato, os prestadores de serviços. Esse é o entendimento dos

Tribunais Superiores.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006441-16.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. CAUTELAR. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PARCELAMENTO. TR.

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA PUNITIVA. COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 212 STJ.

1. A utilização da TR/TRD no cálculo dos juros moratórios incidentes sobre os débitos previdenciários em atraso

encontra respaldo no disposto no artigo 9º da Lei n.º 8.177/91, com redação fornecida pelo artigo 30 da Lei n.º

8.218/91. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já afirmou a legalidade de sua aplicação.

2. Não há que se falar em isenção da multa moratória, tendo em vista que, nos casos em que há parcelamento do

débito tributário, a obrigação somente será cumprida com o pagamento integral do débito, razão pela qual não se

aplica o benefício da denúncia espontânea, conforme previsto no artigo 138 do Código Tributário Nacional. Esse

tema, inclusive, já foi decidido pelo Superior Tribunal de Justiça sob o rito do art. 543-C do CPC (recursos

repetitivos).

3. No tocante à alegada impossibilidade de cumulação dos juros de mora com a denominada multa moratória,

esclareça-se que a finalidade distinta dos institutos permite a sua cumulação. Nesse sentido, também é o

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

4. Rejeite-se o argumento de capitalização dos juros de mora em razão de suposta inobservância do artigo 192, §

3º, da Constituição Federal, tendo em vista que durante sua vigência o entendimento pacificado, inclusive pelo

Supremo Tribunal Federal, é pela ausência de sua auto-aplicabilidade.

5. Com relação à aplicação da taxa SELIC, sua aplicação tem início a partir de 1º de janeiro de 1996, consoante

orientação do Superior Tribunal de Justiça.

6. Não se vislumbra a possibilidade de compensação por meio do manejo de pretensão cautelar. Aludida

orientação está inclusive consagrada na Súmula 212 do STJ, que preceitua que "a compensação de créditos

tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecipatória". Portanto,

os pedidos referentes à compensação não merecem apreciação.

2001.03.99.013076-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : GOLDEN QUIMICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : FERNANDA GONÇALVES DE MENEZES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.06441-7 20 Vr SAO PAULO/SP
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7. Por fim, como imperativo da remessa necessária, mantenho a r. sentença no sentido de excluir do parcelamento

os valores calculados com fundamento no artigo 3º, inciso I, da Lei nº 7787/89, diante da já conhecida declaração

de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema.

8. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003806-59.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO CP. PENDÊNCIA DE RECURSO DA ACUSAÇÃO. PRESCRIÇÃO

INOCORRENTE. DOSIMETRIA. MANUTENÇÃO DO AUMENTO DA PENA-BASE. ELEVAÇÃO DO

ACRÉSCIMO PELA CONTINUIDADE DELITIVA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. APELO MINISTERIAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Pendente recurso ministerial, não se caracterizou o trânsito em julgado para a acusação, de modo que a

prescrição deve ser calculada pela pena máxima em abstrato (artigo 109 do Código Penal), com base na qual não

se observa o transcurso do lapso prescricional.

2. Mantido o acréscimo de 1/6 (um sexto) atribuído à pena-base, já que o réu ostenta maus antecedentes, não

sendo as conseqüências do crime, que lesou os cofres públicos em R$94.021,74 (noventa e quatro mil e vinte e um

reais e setenta e quatro centavos), tão graves a ensejar maior elevação.

3. Por conta da continuidade, tendo perdurado a prática delitiva versada nos autos por 17 (dezessete) meses, de

outubro de 2000 a dezembro de 2001, incluindo o 13º salário de 2000 e 2001, a pena comporta o aumento de 1/2

(metade), consoante patamar adotado por esta Turma, resultando em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e

16 (dezesseis) dias-multa.

4. O quantum da pena amolda-se ao patamar estipulado pelo artigo 44, I do Código Penal. Além disso, o crime

não foi cometido com violência ou grave ameaça a pessoa, sendo a medida, ademais, socialmente recomendável e

compatível com a condenação anterior, pelo que se substitui a sanção corporal por duas restritivas de direitos,

consistentes em prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária no valor de 10 (dez) salários mínimos,

destinada à União Federal, de acordo com o entendimento desta Turma.

5. Apelação ministerial a que se dá parcial provimento para majorar o acréscimo decorrente da continuidade,

resultando em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa, e substituir a reprimenda

corporal por duas restritivas de direitos. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao apelo do

Ministério Público Federal para elevar a pena para 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 16 (dezesseis)

dias-multa, substituindo a sanção corporal por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à

2002.61.09.003806-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELADO : CARLOS ALBERTO DE MELO

ADVOGADO : IVAN MARCELO CIASCA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00038065920024036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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comunidade e prestação pecuniária no valor de 10 (dez) salários mínimos destinados à União Federal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047856-42.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DE ACORDO COM OS AUMENTOS

DA CATEGORIA PROFISSIONAL. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DFESA DO CONSUMIDOR..

CONTRATOS DE GAVETA. PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. ACETEL. ILEGITIMIDADE PARA

REPRESENTAR ADQUIRENTES DE UNIDADES DE OUTROS CONJUNTOS HABITACIONAIS.

1. A decisão proferida em ação civil pública movida pela Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto

Santa Etelvina - Acetel não pode ter seus efeitos estendidos a outros mutuários da Cohab, ainda que integrem a

mesma categoria dos profissionais mencionados na inicial, dada as características especiais da construção dos

edifícios do Conjunto Habitacional Santa Etelvina e a alegação de aumento do custo final decorrente de má gestão

da obra, circunstância relacionada apenas ao referido conjunto de habitações.

2. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente

alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente

mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário. Precedentes do STJ.

3. A Lei n. 8.004/90 exige a interveniência obrigatória da instituição financiadora para que a cessão surta efeitos

jurídicos, conforme se verifica do seu art. 1º, tanto em sua redação original quanto na posteriormente modificada

pela Lei n. 10.150/00. 

4. Assentada a imprescindibilidade da interveniência da instituição financeira na transferência do contrato de

financiamento, a par do cumprimento dos demais requisitos da Lei n. 8.004/90, a Lei n. 10.150/00, art. 20, acabou

por permitir a regularização dos chamados "contratos de gaveta" celebrados até 25.10.96. 

5. Não restou demonstrado nos autos que o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP

deixou de ser observado no reajuste das prestações, não sendo suficiente, para tanto, os documentos acostados

pela autora.

6. Agravo legal não provido.

2003.03.99.000273-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro

APELANTE : LIDIA DE FREITAS SANTOS

ADVOGADO : DANIEL PAULO NADDEO DE SEQUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : PEDRO JOSE SANTIAGO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.47856-6 13 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028890-55.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA. CERTIDÃO

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. ARTIGOS 205 E 206 CTN. LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO.

ARTIGO 142 CTN. ARTIGO 33 § 7º LEI 8.212/91. GFIP. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

DIVERGÊNCIA ENTRE GFIP E GPS. FALHAS E NÃO APRESENTAÇÃO DA GFIPS. CERTIDÃO

NEGATIVA OU DE EFEITOS EQUIVALENTES. INEXISTÊNCIA DE USURPAÇÃO DO CTN. ARTIGO 32,

IV, § 10 LEI 8.212/91. 

1. O direito à certidão é garantido pela Constituição Federal no art. 5º, inc. XXXIV, b, devendo a autoridade

fiscal, sempre que solicitada, expedi-la, relatando a real situação do contribuinte perante o fisco, nos termos dos

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional. O contribuinte pode pleitear tanto a emissão da Certidão

Negativa de Débitos, documento hábil a comprovar a inexistência de débitos em relação à Fazenda Pública, como

a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, que, apesar de mencionar os débitos, produz os

mesmos efeitos da negativa.

2. Nos termos do artigo 142 do Código Tributário Nacional, o lançamento tributário é procedimento necessário à

constituição do crédito tributário. Contudo, no que tange ao credito tributário de natureza previdenciária, o

parágrafo 7º do artigo 33 da Lei nº 8.212/91 dispõe que "o crédito da seguridade social é constituído por meio de

notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos

apresentado pelo contribuinte."

3. A Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social - GFIP é documento fiscal

declaratório, do qual devem constar todos os dados essenciais à identificação do valor do tributo relativo ao

exercício competente. Assim, a GFIP é suficiente à constituição do crédito tributário e, na hipótese de ausência de

pagamento do tributo declarado ou pagamento a menor, enseja a inscrição em dívida ativa, independentemente de

prévia notificação ou instauração de procedimento administrativo fiscal.

4. A existência de divergência entre as informações prestadas à Previdência Social por meio das GFIPS e o

recolhimento efetuado por meio da GPS caracteriza a existência de crédito tributário da Fazenda Pública, fator

impeditivo à expedição da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

5. A falta de apresentação das GFIPs à Previdência Social impede a obtenção da Certidão Negativa de Débitos ou

de efeito equivalente, nos termos do artigo 32, IV e § 10, da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97.

6. Não há usurpação de competência do CTN por parte da Lei 8.212/91, uma vez que a previsão do artigo 32, IV,

§ 10, é apenas uma conseqüência lógica que decorre do fato que, se a própria divergência entre os débitos

2003.61.00.028890-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO : JOSE ALCIDES MONTES FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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declarados na GFIP e os recolhidos pelo contribuinte já é suficiente para aferir a exigibilidade dos débitos

confessados a impedir a expedição de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa, na mesma linha

encontram-se os débitos que sequer foram objeto de declaração, por ausência de entrega das GFIPs.

7. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0033147-26.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA. ARTIGOS 205 E 206 CTN. FALHAS E AUSÊNCIA DE ENTREGA DE GFIPS.

INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. GREVE. FATO NOTÓRIO. INJUSTIFICADA A NEGATIVA DA

CERTIDÃO.

1. Consoante o artigo 205 do CTN, a lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando

exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as

informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o

período a que se refere o pedido.

2. Nos termos do art. 206 do CTN, pendente débito tributário, somente é possível a expedição de certidão positiva

com efeito de negativa, nos casos em que (a) o débito não esteja vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário

está suspensa ou (c) o débito é objeto de execução judicial, em que a penhora tenha sido efetivada.

3. No caso em apreço, apesar de a autoridade coatora informar que outros fatores como falhas e ausência da

entrega de GFIPS justificaram a negativa da certidão, não há comprovação a esse respeito.

4. Ao contrário, fato notório, inclusive à época amplamente noticiado pelos órgãos de imprensa, é que a greve dos

funcionários da autarquia estava prejudicando significativamente o serviço do INSS.

5. Resguardado o direito constitucional de greve dos servidores públicos, no entanto, o seu exercício ou até

mesmo as suas conseqüências não podem estender-se a ponto de impedir a obtenção da certidão por parte do

impetrante ou mesmo impor-lhe prazo superior ao determinado em lei, que fuja ao razoável, na prática, medida

que equivale à própria negativa do direito pleiteado

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2003.61.00.033147-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : CONSTRUTORA BRACCO LTDA

ADVOGADO : EVALDO EGAS DE FREITAS

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004413-86.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. REFIS. EXCLUSÃO. ARTIGO 5º, II, DA LEI 9964/2000. NOTIFICAÇÃO

DA DECISÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DE PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS. LEGALIDADE DA

NOTIFICAÇÃO PELA IMPRENSA OFICIAL. PRECEDENTES.

1. O artigo 5º da Lei nº 9.964/2000 determina a exclusão do REFIS para o caso de inadimplência, por três meses

consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das

contribuições abrangidas pelo REFIS, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000.

2. A impetrante foi excluída do REFIS com fundamento nos incisos II e III do artigo 5º da Lei nº 9.964/2000 e,

consoante comprovado nos autos pela vasta documentação acostada pela autoridade coatora em suas informações,

após constatada a hipótese de exclusão, foi regularmente notificada para apresentar defesa, que restou indeferida,

não tendo a impetrante se insurgido contra tal decisão, não havendo que se falar em exclusão sumária sem

oportunidade de defesa a ensejar qualquer ilegalidade do ato.

3. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou quanto à legalidade da notificação por meio da imprensa

oficial.

4. A ação anulatória de débito fiscal em que se questiona os débitos objeto das NFLD que deram ensejo à exclusão

do REFIS foi julgada improcedente, estando aguardando julgamento do recurso de apelação nesta Corte.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006067-72.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

2004.61.14.004413-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : RAGI REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO : HELCIO HONDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.26.006067-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Justica Publica

ADVOGADO : FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 2º, I DA LEI 8.137/90. AUTORIA.

OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. O embargante aponta omissão no aresto no tocante à autoria a si imputada, sustentando vir confirmada tão-

somente por figurar no contrato social com poderes de gerência, sem outras provas de que efetivamente

administrava a empresa.

2. Omissão inexistente. Autoria bem embasada em todo o conjunto probatório.

3. Aresto que apreciou de forma clara toda a matéria posta nos autos, decidindo de maneira fundamentada,

exaurindo a prestação jurisdicional.

4. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo

Penal.

5. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão embargado.

6. Não tendo sido demonstrados os vícios supostamente existentes no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

7. Embargos declaratórios conhecidos e desprovidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061888-87.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

: EDIVALDO NUNES RANIERI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : BALTAZAR JOSE DE SOUZA

: ODETE MARIA FERNANDES SOUZA

: DIERLY BALTAZAR FERNANDES SOUZA

ADVOGADO : FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO

: EDIVALDO NUNES RANIERI

INTERESSADO : ASSUNTA ROMANO PEDROSO

ADVOGADO : KÁTIA REGINA DE LAZARI (Int.Pessoal)

REU ABSOLVIDO : JAIR DEGIO DA CRUZ

2004.61.82.061888-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ENERGIA EMPRESA DE PUBLICIDADE LTDA e outros

: JOSE CARLOS CURI

: ALFREDO AUGUSTO CASTELO BRANCO LINO

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MONTEIRO LUCAS DE LIMA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E EXECUÇÃO FISCAL. PROVA DA SUSPENSÃO DO PRAZO DE PRESCRIÇÃO.

ÔNUS DA EXEQUENTE. JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS A SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PROVA DO JUSTO IMPEDIMENTO PARA SUA OPORTUNA APRESENTAÇÃO OU DE

OCORRÊNCIA DO FATO POSTERIOR À SENTENÇA. ARTIGOS 397 C.C. 517, AMBOS DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL.

1. Ônus da prova da efetiva suspensão do prazo de prescrição competia à exeqüente. A imposição dessa

incumbência à parte executada importaria na exigência de prova de fato negativo, o que é inadmissível no

ordenamento jurídico processual pátrio.

2. Não conhecimento de documentos novos juntados aos autos somente em grau de recurso, salvo quando provado

o justo impedimento para sua oportuna apresentação ou caso se refiram a fato posterior à sentença, na forma do

artigo 397 c.c. o artigo 517, ambos do Código de Processo Civil. Precedentes.

3. Preliminar rejeitada e, no mérito, agravo legal não provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006486-79.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO. OPERAÇÃO CANAÃ. PARTICIPAÇÃO NO USO DE DOCUMENTO PÚBLICO

FALSO. PASSAPORTE NÃO APREENDIDO. AÇÃO CONTROLADA. PROVADA A MATERIALIDADE

PELOS DEMAIS ELEMENTOS DE CONVICÇÃO. AUTORIA COMPROVADA. CORRUPÇÃO ATIVA E

PASSIVA. AUSENTE PROVA DA MATERIALIDADE. QUADRILHA ARMADA. NÃO PROVADA A

PARTICIPAÇÃO DE QUATRO MEMBROS. DOIS RÉUS CONDENADOS EM OUTROS AUTOS. BIS IN

IDEM. DOSIMETRIA. PENA-BASE ESCORREITA. DE OFÍCIO, PENA DE MULTA READEQUADA E

PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA DESTINADA À UNIÃO FEDERAL. RECURSOS NÃO PROVIDOS.

1. Materialidade da participação no uso de documento público falso comprovada pelo vasto conjunto probatório,

2005.61.19.006486-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PLUMARI e outro

APELADO : ANTONIO JOSE GARCIA

ADVOGADO : PAULO SERGIO LEITE FERNANDES e outro

APELADO : DOMINGOS JOSE DA SILVA

ADVOGADO : GLAUCO TEIXEIRA GOMES e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00064867920054036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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como interceptações telefônicas, informações prestadas pela companhia aérea, pelo setor de inteligência da Polícia

Federal, pela Interpol e pela Embaixada da Suíça, que claramente atestam que a peruana Angélica Orihuela

embarcou em 24.06.2005 no vôo LX97 pela companhia Swissair com destino a Zurique/Suíça, sendo de lá

deportada por ostentar passaporte argentino falso.

2. Devido às peculiaridades do caso, não se fez necessária a apreensão do passaporte para a comprovação da

materialidade do delito de participação no uso de documento público falso, uma vez que o resultado da operação

policial, realizada por meio de interceptações telefônicas e vigilâncias/monitoramentos dos acusados, mediante

ações controladas, expediente investigativo previsto no artigo 2º, inciso II, da Lei nº.9.034/95, somado à prova

documental colhida em Juízo a atestam. A apreensão, se houvesse, colocaria em risco a operação policial em

trâmite, que foi procedida de forma sigilosa com o fito de identificar todos os membros das organizações

criminosas, especificando as funções de cada um na quadrilha.

3. Autoria atestada pelas interceptações telefônicas, prova testemunhal e interrogatório, em que o réu reconhece

como sua as vozes constantes das interceptações telefônicas (embora com significação diversa), onde se constata

que participou ativa e conscientemente do esquema engendrado.

4. Ausente a prova da materialidade, é mantida a absolvição dos réus em relação aos crimes de corrupção ativa e

passiva.

5. Não comprovada a presença, no caso em tela, de quatro pessoas associadas para o cometimento de crimes. As

escutas quanto à atuação de Abel no esquema criminoso não foram corroboradas em Juízo. Outros dois réus já

foram condenados pelo mesmo fato (mesma quadrilha), em outros autos, sendo incabível nova condenação pelo

artigo 288 do Código Penal a cada novo processo a que forem submetidos, sob pena de bis in idem, sendo de rigor

a manutenção da absolvição. O delito consuma-se com a associação de mais de três pessoas para o fim de

cometimento de crimes. O que resta ser apurado nos presentes autos é um dos crimes a que se prestava a

quadrilha, porquanto esta, crime único, autônomo e permanente, já encontra configuração em autos próprios.

6. É mantida a pena-base acrescida em ½ (metade) em razão das circunstâncias que cercam a prática delitiva, o

que foi amplamente fundamentado na sentença, de forma individualizada a cada corréu.

7. Observando os critérios adotados para a fixação da pena corporal, a pena de multa foi readequada, de ofício,

para 15 (quinze) dias-multa.

8. Destina-se, de ofício, a prestação pecuniária à União Federal, conforme entendimento desta Turma.

9. Nega-se provimento às apelações do réu e do Ministério Público Federal. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações do réu e do Ministério Público

Federal e, de ofício, destinar a prestação pecuniária à União Federal e estipular a pena de multa em 15 (quinze)

dias-multa, a ambos os réus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006492-86.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

2005.61.19.006492-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : IVAMIR VICTOR PIZZANI DE CASTRO DA SILVA

ADVOGADO : ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS e outro

: GLAUCO TEIXEIRA GOMES

: ARIANO TEIXEIRA GOMES

APELANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PLUMARI e outro

APELANTE : ANTONIO JOSE GARCIA

ADVOGADO : PAULO SERGIO LEITE FERNANDES e outro

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     496/1591



 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO. OPERAÇÃO CANAÃ. COMPETÊNCIA. DEFESA PRELIMINAR DO ART. 514 DO

CPP. DESNECESSIDADE DE JUNTADA INTEGRAL DO INQUÉRITO. MÍDIAS PARCIALMENTE

DEGRAVADAS. PROVA PERICIAL PRESCINDÍVEL. INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS

JUDICIALMENTE AUTORIZADAS, DE ACORDO COM OS PRECEITOS LEGAIS. DOCUMENTOS

APÓCRIFOS. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRELIMINARES REJEITADAS. PARTICIPAÇÃO NO USO

DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO. PASSAPORTE NÃO APREENDIDO. AÇÃO CONTROLADA.

PROVADA A MATERIALIDADE PELOS DEMAIS ELEMENTOS DE CONVICÇÃO. AUTORIA

COMPROVADA. CORRUPÇÃO ATIVA E PASSIVA. AUSENTE PROVA DA MATERIALIDADE.

DOSIMETRIA. PENA-BASE. REGIME SEMI-ABERTO. PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA

NÃO VERIFICADA. CONFISSÃO NÃO CARACTERIZADA. DE OFÍCIO, PENA DE MULTA

READEQUADA E PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA DESTINADA À UNIÃO FEDERAL. RECURSOS DA

DEFESA E DA ACUSAÇÃO NÃO PROVIDOS.

1. A redistribuição do processo derivada da criação de nova vara com idêntica competência, nos moldes do

Provimento 251, de 07/01/2005, da Presidência do e. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, com o fito

de igualar os acervos dos Juízos dentro da estrita norma legal não viola o princípio do juiz natural tampouco

consubstancia qualquer ilegalidade.

2. A ausência de defesa preliminar do artigo 514 do CPP ao réu funcionário público, que pode acarretar nulidade

de ordem relativa, deve ser argüida em momento oportuno, concomitantemente com a demonstração do prejuízo

sofrido pela parte, o que não ocorreu no caso, convalidando-se o ato.

3. Não prospera a preliminar de nulidade em razão da ausência de juntada na integralidade do inquérito policial e

do material de mídia e áudio, e sua degravação. Como consignado pelo Juízo a quo, o "procedimento-mãe", que

contém todos os elementos probatórios, sempre esteve à disposição das partes, assegurando acesso a todas as

provas, permitindo o exercício da ampla defesa e do contraditório. Procedeu-se, ademais, à degravação dos

diálogos interceptados que guardam relação de pertinência com os fatos apurados nestes autos.

4. A realização de perícia mostra-se absolutamente prescindível para comprovar a titularidade das vozes havidas

através das conversas telefônicas interceptadas, vez que os réus reconhecem em Juízo suas próprias vozes ao

serem apresentados aos áudios, além de reconhecerem os interlocutores.

5. Inviável a decretação de nulidade ante o não desentranhamento dos documentos do inquérito dos quais não

consta assinatura ou rubrica da autoridade policial, vez que as versões originais de tais documentos apresentam-se

devidamente assinadas no procedimento mãe e não acarretaram qualquer prejuízo às partes.

6. Inocorrente qualquer devassa exploratória com as interceptações telefônicas, que foram devidamente

autorizadas pela autoridade judicial competente, em decisões fundamentadas, para angariar provas em

investigação criminal no âmbito da "Operação Canaã", realçando a existência de razoáveis indícios de autoria ou

participação dos acusados em crime apenado com reclusão, obedecendo aos preceitos constitucionais e aos

ditames previstos na lei 9.296/96, sendo improcedente a alegação de ilegalidade decorrente de sucessivas

prorrogações.

7. A negativa de reunião dos feitos e do alegado impedimento de verificação das demais ações da Operação Canaã

não caracteriza cerceamento de defesa, vez que o procedimento "mãe", que contém todos os elementos de

convicção, sempre esteve à disposição das partes, assegurando acesso a todas as provas, permitindo o exercício da

ampla defesa e do contraditório.

8. Não se verifica qualquer nulidade por haver vários feitos atribuídos ao réu, já que a existência de continuidade

delitiva, se presente, pode dar ensejo à unificação das penas na seara da execução penal.

9. Materialidade da participação no uso de documento público falso comprovada pelo vasto conjunto probatório,

como interceptações telefônicas, informações prestadas pelas Embaixadas da Guatemala e da República de El

Salvador dando conta que o passaporte utilizado por Javier Raul Flores Ignácio, de nº B448622, na verdade

pertence a Claudia Maritza Del Castillo de Michaud, constando como roubado; e cartão de entrada/saída

testificando o embarque.

10. Devido às peculiaridades do caso, não se fez necessária a apreensão do passaporte para a comprovação da

materialidade do delito de participação no uso de documento público falso, uma vez que o resultado da operação

policial, realizada por meio de interceptações telefônicas e vigilâncias/monitoramentos dos acusados, mediante

ações controladas, expediente investigativo previsto no artigo 2º, inciso II, da Lei nº.9.034/95, somado à prova

documental colhida em Juízo a atestam. A apreensão, se houvesse, colocaria em risco a operação policial em

trâmite, que foi procedida de forma sigilosa com o fito de identificar todos os membros das organizações

criminosas, especificando as funções de cada um na quadrilha.

11. Autoria atestada pelas interceptações telefônicas e interrogatórios, onde reconhecem como suas as vozes

constantes das interceptações telefônicas (embora com significação diversa), onde se constata que participaram

ativa e conscientemente do esquema engendrado.

No. ORIG. : 00064928620054036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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12. Ausente a prova da materialidade, é mantida a absolvição em relação aos crimes de corrupção ativa e passiva.

13. É mantida a pena-base acrescida em ½ (metade) em razão das circunstâncias que cercam a prática delitiva, o

que foi amplamente fundamentado na sentença, de forma individualizada a cada corréu.

14. O regime inicial para cumprimento de pena é mantido no semi-aberto, nos termos do artigo 33 do Código

Penal, por serem desfavoráveis as circunstâncias judiciais.

15. Observando os critérios adotados para a fixação da pena corporal, a pena de multa foi readequada, de ofício.

16. Presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, mantém-se a substituição da sanção corporal dos réus

por restritivas de direito, destinando-se, de ofício, a prestação pecuniária à União Federal, conforme entendimento

desta Turma.

17. Inaplicável a atenuante da confissão ao corréu, eis que seu reinterrogatório não teve o condão de aclarar a

atividade ilícita dos demais integrantes da quadrilha, sequer a prática delitiva do próprio réu.

18. Fica afastada a pretensão de minoração da pena embasada no artigo 29, §1º, do Código Penal, mantendo-se a

condenação como co-autor, já que como bem demonstrado pelas provas constantes dos autos, o corréu possuía

papel significativo na empreitada criminosa, comunicando-se-lhe todas as circunstâncias e condições elementares

do tipo penal, ante a teor do disposto no artigo 30 do Código Penal.

19. Rejeitadas as preliminares, nega-se provimento às apelações dos réus e do Ministério Público Federal. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, negar provimento às apelações dos réus

e do Ministério Público Federal e, de ofício, destinar a prestação pecuniária à União Federal e estipular a pena de

multa em 15 (quinze) dias-multa a CARLOS ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS e ANTONIO JOSÉ GARCIA

e em 17 (dezessete) dias-multa a IVAMIR VICTOR PIZZANTI DE CASTRO DA SILVA, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0900413-74.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. CRIME

CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. LC 105/2001. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO DETERMINADO

PELA AUTORIDADE FAZENDÁRIA. PRÉVIA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. PRESCINDIBILIDADE.

RESERVA DE PLENÁRIO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. O embargante aponta omissão no julgado quanto à ilicitude das provas obtidas por meio da quebra do sigilo

bancário determinado pela Receita Federal, sem prévia autorização judicial.

2. As alegações, referentes à inconstitucionalidade aventada não comportam conhecimento, tanto no julgamento

do aresto quanto agora em sede de embargos de declaração. Incabível a manifestação judicial acerca da

constitucionalidade do preceito apontado, em atenção ao princípio da reserva de plenário

3. E, mesmo que assim não fosse, o aresto apreciou de forma clara toda a matéria posta nos autos, decidindo de

maneira fundamentada, exaurindo a prestação jurisdicional.

4. O aludido reconhecimento pela Suprema Corte, trazido pela defesa, da inconstitucionalidade aduzida, se deu no

bojo do RE 389808, que sequer transitou em julgado, conforme consulta no sistema de busca da instituição.

Ademais, manifestação exarada no sistema difuso de controle de constitucionalidade não tem efeito erga omnes,

restringindo- se às partes.

2005.61.81.900413-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RENATO ZANCANER FILHO

ADVOGADO : MIGUEL REALE JUNIOR

: LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO
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5. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo

Penal.

6. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão embargado.

7. Não tendo sido demonstrados os vícios supostamente existentes no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

8. Embargos declaratórios conhecidos e desprovidos. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000052-79.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCAMINHO. ARTIGO 334, "CAPUT",

DO CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. OMISSÃO ACERCA DA HABITUALIDADE

DELITIVA SANADA. EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. A embargante aponta a existência de omissão no aresto referente à habitualidade delitiva.

2. O princípio da insignificância interfere na atipicidade material, de sorte que apenas a inexpressividade do

prejuízo ou do dano deve ser examinada para fins de reconhecimento do crime de bagatela, não sendo adequado

considerar circunstâncias alheias ao delito para recusar aplicação do citado princípio, tais como a conduta social

do agente, a reincidência, a habitualidade da conduta.

3. A habitualidade da conduta não tem o condão de afastar a incidência da bagatela.

4. Embargos declaratórios conhecidos e parcialmente providos a fim de sanar a omissão apresentada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes parcial

provimento unicamente a fim de sanar a omissão apresentada., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0232088-70.1980.4.03.6182/SP

 

2006.61.06.000052-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IVANIA ROSA SANTANA

ADVOGADO : ELSON ANTONIO ROCHA e outro

No. ORIG. : 00000527920064036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.03.99.044660-1/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. SUMULA 353 DO STJ. SOCIEDADE POR

COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. ART.10 DO DECRETO Nº 3.708/19. ARTIGO 1016 DO

CODIGO CIVIL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA NÃO COMPROVADA.

Às ações de execução fiscal ajuizadas contra a empresa devedora, em virtude do não recolhimento de valores

devidos ao FGTS, não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, consoante consagrado pelo E.

Superior Tribunal de Justiça em seu enunciado sumular de nº 353. Nesses casos, eventual responsabilidade de

seus sócios por tais débitos, capaz de ensejar o redirecionamento do feito para sua pessoa, deve ser buscada na

legislação civil ou comercial, haja vista o disposto no §2º do art. 4º da LEF.

Embora o patrimônio pessoal de sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelos débitos da pessoa

jurídica da qual seu titular é integrante, exceções há em que se torna possível a responsabilização solidária e

ilimitada daqueles que nela detêm poderes de administração.

A posterior dissolução irregular da sociedade é causa suficiente para o redirecionamento da ação executiva contra

o sócio ocupante de cargo diretivo à época em que constatada a irregularidade, desde que devidamente

comprovada. ao deixar de cumprir as formalidades legais exigidas para a extinção do empreendimento que lhe

incumbiam e de reservar os bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante

terceiros prejudicados por sua omissão, seja com fulcro na legislação pretérita, seja com fundamento na atual

disciplina das sociedades limitadas, conforme a lei vigente à época da constatação da ilegalidade, em homenagem

ao princípio do tempus regit actum.

A empresa executada teve decretada a sua falência, que se constitui em forma regular de extinção da empresa, não

tendo restado comprovada, in casu, a prática de gestão com dolo ou culpa a ensejar a responsabilidade do sócio.

Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000268-39.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO : ALLTYPE ARTES GRAFICAS S/A massa falida e outro

: JARBAS JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : LUIZ TZIRULNIK e outro

SINDICO : LUIZ TZIRULNIK

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.02.32088-6 9F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.050434-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE CESAR FARIA
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA URBANA. TRATORISTA.

OPERADORES DE MOTOSSERRA. ATIVIDADES RURAIS. REGIME DO PRORURAL

(FUNRURAL).NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO.

1. Exigência de contribuições previdenciárias urbanas incidentes sobre a remuneração devida aos empregados

tratoristas e operadores de motosserra, compreendidas na competência de outubro de 1991.

2. No período em que inseridas as competências das contribuições exigidas na CDA sob análise, vigia sistema

previdenciário binário, estando os trabalhadores rurais vinculados ao regime do PRORURAL (FUNRURAL) e os

trabalhadores urbanos vinculados à previdência urbana, regulamentada pelo Decreto nº 89.312/84.

3. O fator determinante para a qualificação do empregado como urbano ou rural, para fins previdenciários,

segundo a legislação aplicável, era a natureza das atividades desempenhadas pelos trabalhadores.

4. Os trabalhadores levados em consideração pela autoridade fiscal ao efetivar o lançamento eram fichados junto à

apelante como operadores de motosserra e tratoristas e, nesse ponto, não há dúvidas que desempenham atividades

de natureza eminente rurais, havendo de ser considerados como empregados rurais. Logo, padece de nulidade o

lançamento tributário.

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001073-65.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARESTO QUE MANTEVE A SENTENÇA

ABSOLUTÓRIA. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. EMBARGOS

DESPROVIDOS.

1. A embargante aponta a existência de omissões no aresto, que não examinou as circunstâncias concretas que

: ALBERTO GRIS

SUCEDIDO : CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00268-5 8 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.03.001073-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCO AURELIO CAMPOS

: ELSON CARLOS BRUNELLI

ADVOGADO : AREOVALDO ALVES e outro

No. ORIG. : 00010736520074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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envolvem os fatos, lastreando-se exclusivamente no depoimento testemunhal do contador da empresa a afastar o

dolo dos réus.

2. Aresto que apreciou de forma clara toda a matéria posta nos autos, decidindo de maneira fundamentada,

exaurindo a prestação jurisdicional.

3. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo

Penal.

4. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão embargado.

5. Não tendo sido demonstrados os vícios supostamente existentes no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

6. Embargos declaratórios conhecidos e desprovidos. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0601215-97.1996.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL . ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL.

ARTIGO 174 DO CTN. 

1. A norma do artigo 557 do Código de Processo Civil é expressa ao dispor que o mesmo se aplica nos casos em

que a jurisprudência relativa à matéria em apreço for dominante, não havendo que se dar interpretação diversa a

mesma no sentido de que a mesma deve ser pacífica.

2. O crédito em cobro se refere aos valores não pagos nas competências compreendidas no período de 05/1990 e

05/1992, cujo prazo prescricional a ser observado é de 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 174 do CTN (Lei nº

5.172, de 25 de outubro de 1966).

3. Prescrição do direito à cobrança do crédito iniciada com a constituição, aplicando-se à hipótese a regra do § 5º

do artigo 219 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 11.280/66, que autoriza o juiz a declarar, de

ofício, a prescrição.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2008.03.99.043091-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : RICKS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e outros

: JOSE APARECIDO PALEARI

: WILSON ROBERTO PAGLIARI

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.06.01215-8 5 Vr CAMPINAS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014315-17.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITO

MODIFICATIVO DO JULGADO. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. O primeiro embargante aponta omissão na fundamentação do aresto que reformou a sentença absolutória e o

condenou, enquanto que os outros dois embargantes sustentam a existência de omissão no tocante à preliminar de

nulidade das provas ilícitas por derivação, obtidas através de interceptações telefônicas, na dosimetria, na fixação

de regime aberto, quanto ao pedido de conversão da pena em restritiva de direitos e ao afastamento da agravante

prevista no artigo62, I do Código Penal.

2. Ocorre, todavia, que o aresto que apreciou de forma clara toda a matéria posta nos autos, decidindo de maneira

fundamentada, exaurindo a prestação jurisdicional.

3. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo

Penal.

4. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão embargado.

5. Não tendo sido demonstrados os vícios supostamente existentes no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

6. Embargos declaratórios conhecidos e desprovidos. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

2008.61.81.014315-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FRANCISCO PELLICEL JUNIOR

ADVOGADO : MARCO AURELIO MAGALHÃES JUNIOR

: EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI

INTERESSADO : EDISON ALVES CRUZ reu preso

ADVOGADO : EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI e outro

INTERESSADO : AFONSO JOSE PENTEADO AGUIAR

ADVOGADO : ARTUR TOPGIAN e outro

INTERESSADO : EDUARDO ROBERTO PEIXOTO

ADVOGADO : EDUARDO RODRIGUES DE CAMPOS e outro
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00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014411-56.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ARTIGO 25, I E II, LEI

8212/91. EXIGIBILIDADE DA COBRANÇA. RE 363852. EC 20/98. ARTIGO 195 CF. DESNECESSIDADE

DE LEI COMPLEMENTAR. AUSÊNCIA DE BITRIBUTAÇÃO.

1. Exigibilidade da cobrança. Dois momentos distintos de cobrança: antes da edição da Emenda Constitucional nº.

20/98 e, após, tendo em vista que essa emenda alterou a base de cálculo para fins de incidência da referida

contribuição.

2. Por meio do julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852, o plenário do Supremo Tribunal Federal

declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento da

contribuição acima referida.

3. Havia necessidade de edição de lei complementar para a criação de nova fonte de custeio porquanto a receita

bruta não era prevista como base de cálculo da contribuição previdenciária na antiga redação do art. 195 da

Constituição Federal, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98.

4. A situação se alterou com o advento da referida EC, que modificou a redação da alínea b do inciso I do art. 195

da Constituição Federal, para acrescentar o vocábulo 'receita' ao lado do vocábulo 'faturamento'.

5. Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98, foi editada a Lei nº 10.256/2001,

que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo

empregador rural pessoa natural incidente sobre a folha de salários e pelo segurado especial pela contribuição

social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural.

6. Em razão dessa substituição, restou afastada a ocorrência de bitributação, dispensando-se, ainda, lei

complementar para a instituição da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural, tendo em vista a previsão constitucional da nova fonte de custeio, que passou a

encontrar seu fundamento de validade no art. 195, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98.

7. Recurso Extraordinário nº. 566.621. Prescrição relativa aos tributos lançados por homologação, para as ações

ajuizadas a partir de junho de 2005, isto é, após o decurso da vacatio legis da Lei Complementar 118/2005, ocorre

no prazo de cinco anos da data do ajuizamento.

8. Dessa forma, conclui-se que a partir da edição da Lei nº 10.256/2001 a contribuição em apreço é legalmente

exigível.

9. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

2009.60.00.014411-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VALDELI ALCARA DA SILVA

ADVOGADO : VALDECIR BALBINO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00144115620094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004970-42.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

INEXIGIBILIDADE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES.

1.[Tab]O aviso prévio indenizado não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de

habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição.

2.[Tab]Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005961-18.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

2009.61.00.004970-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : NOVASOC COML/ LTDA e outros

: SE SUPERMERCADOS LTDA

: CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049704220094036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.005961-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO

ADVOGADO : FELIPE RICETTI MARQUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059611820094036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. INEXIGIBILIDADE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES.

1.[Tab]A norma do artigo 557 do Código de Processo Civil é expressa ao dispor que o dispositivo se aplica nos

casos em que a jurisprudência relativa à matéria submetida a exame seja dominante, não havendo que se dar

interpretação diversa a fim de aplicá-la apenas em casos nos quais o entendimento acerca do tema debatido seja

pacífico.

2.[Tab]O aviso prévio indenizado não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de

habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição.

3.[Tab]Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010141-77.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O ADICIONAL

DE 1/3 DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VALORES PAGOS NOS QUINZE PRIMEIROS DIAS

DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO EM RAZÃO DE DOENÇA OU ACIDENTE. INEXIGIBILIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES. RESERVA DE PLENÁRIO.

1. A norma do artigo 557 do Código de Processo Civil é expressa ao dispor que o mesmo se aplica nos casos em

que a jurisprudência relativa à matéria em apreço for dominante, não havendo que se dar interpretação diversa a

mesma no sentido de que a mesma deve ser pacífica.

2. O aviso prévio indenizado não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de

habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição.

3. Não se verifica a alegada ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista que a decisão se baseou

em julgados proferidos pelas Cortes Superiores, restando suprida a necessidade de pronunciamento expresso do

plenário desta Corte a respeito da matéria.

4. Agravo legal da União não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.00.010141-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGA DO ABC

ADVOGADO : CRISTINA FERREIRA RODELLO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010368-67.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

INEXIGIBILIDADE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES.

1.[Tab]O aviso prévio indenizado não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de

habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição.

2.[Tab]Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011905-98.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O AVISO

2009.61.00.010368-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : P M S P V EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : RODRIGO FRANCO MONTORO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.00.011905-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : BODIPASA BOMBAS DIESEL PAULISTA LTDA

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO POULMANN E SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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PRÉVIO INDENIZADO. INEXIGIBILIDADE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES.

1.[Tab]A norma do artigo 557 do Código de Processo Civil é expressa ao dispor que o dispositivo se aplica nos

casos em que a jurisprudência relativa à matéria submetida a exame seja dominante, não havendo que se dar

interpretação diversa a fim de aplicá-la apenas em casos nos quais o entendimento acerca do tema debatido seja

pacífico.

2.[Tab]O aviso prévio indenizado não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de

habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição.

3.[Tab]Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014820-23.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. INEXIGIBILIDADE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES.

1.[Tab]A norma do artigo 557 do Código de Processo Civil é expressa ao dispor que o dispositivo se aplica nos

casos em que a jurisprudência relativa à matéria submetida a exame seja dominante, não havendo que se dar

interpretação diversa a fim de aplicá-la apenas em casos nos quais o entendimento acerca do tema debatido seja

pacífico.

2.[Tab]O aviso prévio indenizado não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de

habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição.

3.[Tab]Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

2009.61.00.014820-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ARATAM RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00148202320094036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002599-74.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O ADICIONAL

DE 1/3 DE FÉRIAS. VALORES PAGOS NOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO EM RAZÃO DE DOENÇA OU ACIDENTE. INEXIGIBILIDADE. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES.

1. A norma do artigo 557 do Código de Processo Civil é expressa ao dispor que o dispositivo se aplica nos casos

em que a jurisprudência relativa à matéria submetida a exame seja dominante, não havendo que se dar

interpretação diversa a fim de aplicá-la apenas em casos nos quais o entendimento acerca do tema debatido seja

pacífico.

2. De acordo com a jurisprudência do STF, os valores pagos a título de terço constitucional sobre férias não

sofrem incidência da contribuição previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis definitivamente ao

salário compõem a base de cálculo do gravame. Nesse sentido: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar

Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas:

AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 27/03/2006.

3. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que sobre os valores pagos aos empregados nos quinze

primeiros dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária em tela, porque no

período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salários, mas apenas de verba de caráter

previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008).

4. Agravo legal da União não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012621-91.2010.4.03.6100/SP

 

2010.60.02.002599-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MUNICIPIO DE ANAURILANDIA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO PINHEIRO DE LACERDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025997420104036002 2 Vr DOURADOS/MS

2010.61.00.012621-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O ADICIONAL

DE 1/3 DE FÉRIAS. VALORES PAGOS NOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO EM RAZÃO DE DOENÇA OU ACIDENTE. INEXIGIBILIDADE. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES.

1. A norma do artigo 557 do Código de Processo Civil é expressa ao dispor que o dispositivo se aplica nos casos

em que a jurisprudência relativa à matéria submetida a exame seja dominante, não havendo que se dar

interpretação diversa a fim de aplicá-la apenas em casos nos quais o entendimento acerca do tema debatido seja

pacífico.

2. De acordo com a jurisprudência do STF, os valores pagos a título de terço constitucional sobre férias não

sofrem incidência da contribuição previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis definitivamente ao

salário compõem a base de cálculo do gravame. Nesse sentido: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar

Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas:

AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 27/03/2006.

3. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que sobre os valores pagos aos empregados nos quinze

primeiros dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária em tela, porque no

período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salários, mas apenas de verba de caráter

previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008).

4. Agravo legal da União não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001112-60.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : FUNDACAO ESCOLA DE COM/ ALVARES PENTEADO FECAP

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00126219120104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.02.001112-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ASSOCITRUS ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CITRICULTORES

ADVOGADO : JEFERSON DA ROCHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. ILEGITIMIDAE INSS. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA

FÍSICA. ARTIGO 25, I E II, LEI 8212/91. EXIGIBILIDADE DA COBRANÇA. RE 363852. EC 20/98.

ARTIGO 195 CF. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. AUSÊNCIA DE BITRIBUTAÇÃO. STF.

PRESCRIÇAO. RE 566621. LEI 118/2005. AÇÕES POSTERIORES. RESTITUIÇÃO. PRAZO DE CINCO

ANOS A PARTIR DO AJUIZAMENTO.

1. Com o advento da Lei nº 11.457/2007, as competências relativas à arrecadação, fiscalização, lançamento e

normatização de receitas previdenciárias foram atribuídas à Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão da 

administração direta subordinado ao Ministro de Estado da Fazenda, que passou a cumular as atribuições

anteriormente desempenhadas pela Secretaria da Receita Previdenciária e antiga Receita Federal.

2. Portanto, em razão das questões relacionadas às receitas previdenciárias terem sido atribuídas à própria

administração direta federal (Secretaria da Receita Federal do Brasil e Ministério da Previdência Social), conclui-

se pela ilegitimidade passiva do INSS, que deixou de ter competência para a administração dos créditos

previdenciários, figurando a União como a única parte legítima para constar no polo passivo.

3. Exigibilidade da cobrança. Dois momentos distintos: antes da edição da Emenda Constitucional nº. 20/98 e,

após, tendo em vista que essa emenda alterou a base de cálculo para fins de incidência da referida contribuição.

4. Por meio do julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852, o plenário do Supremo Tribunal Federal

declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento da

contribuição acima referida.

5. Havia necessidade de edição de lei complementar para a criação de nova fonte de custeio porquanto a receita

bruta não era prevista como base de cálculo da contribuição previdenciária na antiga redação do art. 195 da

Constituição Federal, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98.

6. A situação se alterou com o advento da referida EC, que modificou a redação da alínea b do inciso I do art. 195

da Constituição Federal, para acrescentar o vocábulo 'receita' ao lado do vocábulo 'faturamento'.

7. Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98, foi editada a Lei nº 10.256/2001,

que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo

empregador rural pessoa natural incidente sobre a folha de salários e pelo segurado especial pela contribuição

social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural

8. Em razão dessa substituição, restou afastada a ocorrência de bitributação, dispensando-se, ainda, lei

complementar para a instituição da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural, tendo em vista a previsão constitucional da nova fonte de custeio, que passou a

encontrar seu fundamento de validade no art. 195, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98.

9. Dessa forma, conclui-se que a partir da edição da Lei nº 10.256/2001 a contribuição em apreço é legalmente

exigível.

10. Reconhecimento da legitimidade para pedir restituição. Necessidade de análise da prescrição argüida pela

União e julgada prejudicada em decisão monocrática. Recurso Extraordinário nº. 566.621. Prescrição relativa aos

tributos lançados por homologação, para as ações ajuizadas a partir de junho de 2005, isto é, após o decurso da

vacatio legis da Lei Complementar 118/2005, ocorre no prazo de cinco anos da data do ajuizamento.

11. A concessão do benefício da gratuidade da justiça de que trata a Lei n.º 1.060/50 à pessoa jurídica -

independentemente desta possuir ou não fins lucrativos - subordina-se à demonstração cabal da falta de recursos

para arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios, não bastando a simples afirmação de que não se

encontra em condições de pagar as custas do processo. Além disso, o invocado artigo 87 da Lei 8078/90 não se

aplica aos casos de representação processual, o que ocorre no caso em apreço.

12. Agravo legal da União parcialmente provido e agravo legal da autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo da União e negar provimento

ao agravo legal da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 00011126020104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002366-50.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DAS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CPC

1. Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar

obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o

julgado, devendo o embargante se utilizar da via recursal adequada para tanto.

2. É facultado ao juiz decidir com base em fundamentos invocados pelas partes. Precedentes.

3. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se

fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos

legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no

acórdão.

4. Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007660-77.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

2010.61.08.002366-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA CAROLINA MODESTO DOS SANTOS e outro

: ARISTEU LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIZABEL MORENO e outro

No. ORIG. : 00023665020104036108 3 Vr BAURU/SP

2010.61.10.007660-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : BERBEL VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO : EDSON DOS SANTOS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     512/1591



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.

INEXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA NATUREZA INDENIZATÓRIA DA VERBA.

1. A norma do artigo 557 do Código de Processo Civil é expressa ao dispor que o mesmo se aplica nos casos em

que a jurisprudência relativa à matéria em apreço for dominante, não havendo que se dar interpretação diversa a

mesma no sentido de que a mesma deve ser pacífica.

2. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que sobre os valores pagos aos

empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição

previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salários, mas

apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008).

3. De acordo com a jurisprudência do STF, os valores pagos a título de terço constitucional sobre férias não

sofrem incidência da contribuição previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis definitivamente ao

salário compõem a base de cálculo do gravame. Nesse sentido: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar

Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas:

AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 27/03/2006.

4. O aviso prévio indenizado não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de

habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição.

5. Não comprovado o recolhimento das contribuições incidentes sobre as verbas impugnadas, sequer com as guias

de recolhimento, não resta demonstrando o direito líquido e certo à compensação. É indispensável que integrem os

autos, acompanhadas da exordial, as provas que demonstram o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por

autoridade e os documentos que permitam o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, com a

comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou da que o impetrante pretende realizar.

5. Agravos legais não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006747-89.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076607720104036110 1 Vr SOROCABA/SP

2010.61.12.006747-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : DINAMICA OESTE VEICULOS LTDA e outro

: DINAMICA OESTE MOTOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O SALÁRIO

MATERNIDADE, FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS, VALORES PAGOS NOS QUINZE

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO EM RAZÃO DE DOENÇA OU ACIDENTE.

INEXIGIBILIDADE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES.

1.[Tab]O art. 28 da Lei 8.212/91 prevê expressamente que a verba denominada salário maternidade integra o

conceito de salário-contribuição e, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

2.[Tab]É legal a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias gozadas dos empregados, tendo em vista

que essa verba não se reveste de caráter indenizatório.

3.[Tab]De acordo com a jurisprudência do STF, os valores pagos a título de terço constitucional sobre férias não

sofrem incidência da contribuição previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis definitivamente ao

salário compõem a base de cálculo do gravame. Nesse sentido: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar

Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas:

AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 27/03/2006.

4.[Tab]A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que sobre os valores pagos aos empregados nos quinze

primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou acidente não incide a contribuição previdenciária em tela,

porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salários, mas apenas de verba de

caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008).

5.[Tab]Agravos legais não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001631-75.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. FAP. PONTOS FÁTICOS CONTROVERTIDOS.

NECESSIDADE DE PROVA. VIA INADEQUADA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. RAT. ARTIGO 22, II,

DA LEI Nº 8.212/91. LEI Nº 10.666/2003 E DECRETOS NºS 3.048/99 E 6.957/2009. INCIDÊNCIA.

INOCORRÊNCIA DE LESÃO A PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067478920104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.21.001631-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : LEAR DO BRASIL IND/ E COM/ DE INTERIORES AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO : HENRIQUE DE O LOPES DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016317520104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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1. Com relação aos critérios para aplicação do FAP, para os casos de pontos fáticos controvertidos, exige-se a

dilação probatória para a resolução da demanda.

2. As informações do FAP são confusas, omissas e incompletas a ponto de comprometer a sua legitimidade. Nesse

sentido, a fim de efetivamente obter maiores esclarecimentos a compreender tal metodologia de cálculo, revela-se

imprescindível a produção de provas, o que não se demonstra cabível nesta via.

3. A contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão de incapacidade

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho está prevista no inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/98,

com a redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998, incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos

seus segurados empregados ou trabalhadores avulsos, às alíquotas de 1%, 2% e 3%, dependendo do grau de risco

da atividade preponderante da empresa.

4. A Lei nº 10.666/2003, por sua vez, estabeleceu no artigo 10 que tais alíquotas podem sofrer variações,

consubstanciadas na redução em até 50% (cinqüenta por cento) do valor inicial, ou na sua majoração em até 100%

(cem por cento), em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em

conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, denominado Fator Acidentário de

Prevenção - FAP.

5. Para dar efetividade a esse dispositivo legal, foi editado o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao

Decreto nº 3.048/99, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP.

6. Não ocorrência de ofensa ao princípio da legalidade. O FAP está expressamente previsto em lei, e o decreto

regulamentador não desbordou dos limites legais.

7. A incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, estabelecidos em função

do risco das atividades e do desempenho das empresas, tem o condão de fazer valer o princípio da equidade

previsto no inciso V do parágrafo único do artigo 194 da Constituição Federal, no sentido de que contribuem mais

as empresas que acarretam um custo maior à Previdência Social em decorrência de uma freqüência maior no

número de acidentes de trabalho de seus empregados.

8. Não há que se falar em lesão aos princípios da irretroatividade e da anterioridade nonagesimal, uma vez que a

vedação de tais princípios refere-se às leis responsáveis pela instituição ou majoração do tributo, portanto, não se

relaciona com os critérios de cálculo do FAP, instituídos por decreto.

9. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024449-

17.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.00.024449-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAIS MOVIMENTO DE APOIO A INTEGRACAO SOCIAL

ADVOGADO : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00058701119984036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS.

MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes.

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da

ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003308-75.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. LEGALIDADE. SÚMULAS 207 E 688 DO STF.

1.[Tab]A gratificação natalina (décimo terceiro salário) possui manifesta natureza de contraprestação e, portanto,

salarial. O valor pago a esse título visa a retribuir o trabalhador pelo desempenho de suas funções ao longo do

respectivo lapso anual.

2.[Tab]A Súmula nº 207 do STF enuncia que "as gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se

tacitamente convencionadas, integrando o salário." E a Súmula nº 688 do STF, por sua vez, enuncia que "é

legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

3.[Tab]Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

2011.60.02.003308-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : BENJAMIM BARBOSA E CIA LTDA e outro

: BENJAMIM BARBOSA E CIA LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033087520114036002 2 Vr DOURADOS/MS
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00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005020-97.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.

INEXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA NATUREZA INDENIZATÓRIA DA VERBA.

1. A norma do artigo 557 do Código de Processo Civil é expressa ao dispor que o mesmo se aplica nos casos em

que a jurisprudência relativa à matéria em apreço for dominante, não havendo que se dar interpretação diversa a

mesma no sentido de que a mesma deve ser pacífica.

2. As horas extras e os adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade são dotados de natureza

remuneratória, já que pagos ao trabalhador por conta das situações desfavoráveis de seu trabalho, seja em

decorrência do tempo maior trabalhado, seja em razão das condições mais gravosas, inserindo-se, assim, no

conceito de renda, sujeitos, portanto, à exação prevista no art. 22, inc. I, da Lei nº 8.212/91.

3. O abono único pago pelas instituições financeiras aos seus empregados, independentemente de sua

habitualidade ou não, é instituto que visa, indiscutivelmente, recompor as perdas salariais da categoria, o que lhe

atribui natureza remuneratória, inserindo-se na regra geral prevista no artigo 457, § 1º, da CLT, sendo, portanto,

legítima a cobrança de contribuição previdenciária sobre tal verba, bem como as contribuições de terceiros e ao

FGTS.

4. Não se aplica a regra do art. 144 da CLT, que exclui do conceito de remuneração os valores pagos a título de

abono não excedentes de vinte salários mínimos, uma vez que o referido dispositivo regula o abono de férias,

posto que inserto na Seção IV - da Remuneração e do Abono de Férias - do citado diploma legal.

5. Por ocasião do julgamento do RE 478.410/SP, o STF firmou o entendimento de que sobre a verba paga a título

de vale transporte não incide contribuição previdenciária, já que o pagamento do benefício em moeda não afeta

sua natureza não salarial, tal qual prevista no art. 2º da Lei 7.418/85.

6. Também não há ilegalidade na tributação de valores pagos a título de férias gozadas, na medida em que se

incluem no conceito de remuneração, ao contrário de quando são indenizadas.

7. O aviso prévio indenizado não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de

habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição.

8. A gratificação natalina (décimo terceiro salário) possui manifesta natureza de contraprestação e, portanto,

salarial. O valor pago a esse título visa a retribuir o trabalhador pelo desempenho de suas funções ao longo do

respectivo lapso anual. A Súmula nº 207 do STF enuncia que "as gratificações habituais, inclusive a de natal,

consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário." E a Súmula nº 688 do STF, por sua vez,

enuncia que "é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

9. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que sobre os valores pagos aos

empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição

previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salários, mas

apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008).

10. Não incide contribuição social sobre as verbas pagas a título de auxílio-creche e auxílio-educação, nos moldes

da Súmula 310 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

11. Agravos legais não providos.

2011.61.00.005020-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : SENPAR TERRAS DE SAO JOSE EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050209720114036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004965-89.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. DIREITO DE RECORRER

EM LIBERDADE. PREJUDICADO. ESTADO DE NECESSIDADE EXCULPANTE. AFASTADO.

DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. REDUZIDA. MANTIDA A NÃO APLICAÇÃO DA CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/06. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA.

ALTERADO PARA O SEMIABERTO. EXCLUSÃO DA PENA DE MULTA. IMPOSSIBILIDADE.

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Prejudicado o pedido de concessão do direito de recorrer em liberdade, em razão do julgamento do presente

recurso.

II - A materialidade do delito restou demonstrada pelo auto de apresentação e apreensão, pelo laudo preliminar de

constatação e pelo laudo de exame de substância definitivo, os quais atestam que a substância apreendida, com a

apelante, por ocasião do flagrante, trata-se de cocaína.

III - A perícia técnica limita-se a pequena quantidade extraída de seu total pela simples inviabilidade de se remeter

todo o produto ilícito para exame. Essa exigência inevitavelmente comprometeria a razoável duração do processo,

uma vez que a perícia completa da substância apreendida naturalmente demandaria tempo considerável para

conclusão, sendo certo que, encontrado o produto da perícia nas mesmas circunstâncias do restante, com idênticas

características de odor e aspecto, razão não há para questionamento.

IV - A autoria e o dolo restaram claros e demonstrados. A apelante foi presa em flagrante, no dia 17 de maio de

2011, nas dependências do Aeroporto Internacional de Guarulhos, prestes a embarcar para Zâmbia, trazendo

consigo 9.115g (nove mil, cento e quinze gramas) peso líquido - de cocaína.

V - O "estado de necessidade exculpante", defendido pela teoria diferenciadora e de divergente aceitação

doutrinária e jurisprudencial, é fundamentado na inexigibilidade de conduta diversa, requisito sem o qual inexiste

culpabilidade. Seus adeptos pregam que se for sacrificado um bem de valor maior ao preservado, deve ser

analisado o perfil subjetivo do agente e perquirido se diante de seus atributos pessoais era possível ou não lhe

exigir conduta diversa da perpetrada. Em caso negativo, exclui-se a culpabilidade com base no estado de

necessidade exculpante. Se, no entanto, era de se lhe exigir outro comportamento, subsiste a punição do crime,

podendo o magistrado reduzir a pena. Contudo, nosso ordenamento jurídico adotou a teoria unitária, e assim, ou

se trata de causa excludente da ilicitude ou de causa de diminuição de pena. E ainda que assim não fosse, melhor

sorte não restaria à defesa, tendo em vista que a prática de tráfico internacional de entorpecentes não era a única

alternativa de sobrevivência de Audrey, pessoa jovem (tinha 28 anos na data dos fatos), com perspectivas de

melhora em sua vida.

2011.61.19.004965-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : AUDREY NAMUTOWE reu preso

ADVOGADO : LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00049658920114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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VI - A apelante é primária e não ostenta maus antecedentes, bem como as circunstâncias judiciais do art. 59 do

Código Penal não lhe são desfavoráveis. A quantidade razoável de cocaína (quase dez quilos - peso líquido),

considerada de grande monta para o modus operandi adotado para a prática do delito, justifica a exasperação da

pena-base, porém, na proporção de 2/6 (dois sextos).

VII - Não merece acolhida a tese da defesa no sentido de que a causa de aumento, decorrente da

internacionalidade do delito, já é elemento do tipo, na modalidade "exportar" e, portanto, não pode ser

considerado novamente para fins de majoração da pena, na terceira fase da dosimetria da pena, sob pena de se

configurar o bis in idem. Isso porque o legislador, em observância aos princípios da proporcionalidade e da

individualização da pena, distinguiu o tráfico realizado dentro do território nacional, entre Municípios ou Estados,

e aquele que ocorre entre diferentes países, pretendendo, desta forma, punir mais severamente este último, já que

afeta o interesse de mais de um país. Ademais, a conduta imputada ao réu foi a de "trazer consigo" e não a de

"exportar", mais uma razão pela qual não há como deixar de fazer incidir a majorante da internacionalidade,

prevista no art. 40, inciso I, da Lei n.º 11.343/06.

VIII - O artigo 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, prevê a redução de 1/6 a 2/3 para o agente que seja primário, possua

bons antecedentes e não se dedique a atividades criminosas nem integre organização criminosa. O dispositivo foi

criado a fim de facultar ao julgador ajustar a aplicação e a individualização da pena às múltiplas condutas

envolvidas no tráfico de drogas, notadamente o internacional, porquanto não seria razoável tratar o traficante

primário, ou mesmo as "mulas", com a mesma carga punitiva a ser aplicada aos principais responsáveis pela

organização criminosa que atuam na prática deste ilícito penal. No caso dos autos, o conjunto probatório indica

que não se trata de "mula" de primeira viagem, razão pela qual deve ser mantida a sentença recorrida, na parte em

que deixou de aplicar referida causa de diminuição.

IX - Considerando que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus n.º 111840, em

27 de junho de 2012, deferiu, por maioria, a ordem e declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade do § 1º

do artigo 2º da Lei nº 8.072/90, com a redação dada pela Lei nº 11.464/2007, deve ser fixado o regime inicial

semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, "b", do Código Penal.

XI - O pleito da defesa, concernente à exclusão da pena de multa, é totalmente descabido. Isso porque se o

apelante foi condenado pela prática do delito tipificado no art. 33 da Lei n.º 11.343/06, deve incidir nas penas nele

cominadas, quais sejam, pena privativa de liberdade, cumulativamente, com a pena de multa. Trata-se, portanto,

de elemento inerente ao tipo penal que não pode deixar de ser aplicado pelo magistrado em razão de eventual

estado de miserabilidade do acusado.

XII - Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, uma vez que não

se encontram preenchidos os requisitos do art. 44 do Código penal, porquanto a pena privativa de liberdade

aplicada supera 4 (quatro) anos de reclusão.

XIII - Recurso da defesa parcialmente provido para reduzir a pena-base e alterar o regime de cumprimento de

pena para o semiaberto.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa de AUDREY

NAMUTOWE para reduzir a pena-base, fixando a pena definitiva em 6 (seis) anos, 5 (cinco) meses e 23 (vinte e

três) dias de reclusão, no regime inicial semiaberto, e pagamento de 463 (quatrocentos e sessenta e três) dias-

multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, prejudicado o pedido de

recorrer em liberdade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013789-

27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.013789-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS.

MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes.

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da

ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001008-58.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APELAÇÃO EM LIBERDADE PREJUDICADA.

DESCAMINHO. ART. 334, §1º, "b", DO CP. REINCIDÊNCIA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA QUE SE

APLICA. VIOLAÇÃO DE DIREITO AUTORAL. ART. 184, §2º DO CP. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. PENA-BASE E MULTA REDUZIDAS. REGIME SEMI-ABERTO. APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA.

1. A denunciada foi surpreendido por policiais federais em fiscalização de rotina, no exercício de atividade

comercial, expondo à venda 3.898 (três mil, oitocentos e noventa e oito) maços de cigarro de diversas marcas, de

procedência estrangeira, desacompanhados de documentação legal (notas fiscais) e de comercialização proibida

no País, bem como 2.080 (dois mil e oitenta) CD's e 4.474 (quatro mil, quatrocentos e setenta e quatro) DVD's,

reproduzidos com violação de direitos autorais.

2. Os elementos de cognição demonstram que as mercadorias apreendidas são cigarros produzidos no estrangeiro.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA MARIA PACIULLO DE BARROS

: BRONYS VASILIAUSKAS espolio

: OSMAR PEREIRA DE BARROS

: ROMEU FORTE

: RONALDO RIGNALI

: TAMIO MIURA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : IND/ DE SERRALHERIA A FORJA ARTISTICA LTDA

No. ORIG. : 04599116419824036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.15.001008-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : DEYSE RITA DOS SANTOS SILVA reu preso

ADVOGADO : TERESA DE FATIMA PAIVA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00010085820124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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A conduta de importar fraudulentamente cigarros produzidos no exterior subsume-se ao tipo penal de descaminho

(artigo 334, "caput", segunda parte, do Código Penal). Configuraria o crime de contrabando (artigo 334, "caput",

primeira parte), fosse importação de cigarro produzido no Brasil e destinado exclusivamente à exportação e,

portanto, de internação proibida.

3. Considerando o valor dos tributos devidos, R$7.829,64 (sete mil, oitocentos e vinte e nove reais e sessenta e

quatro centavos), foi aplicado o princípio da insignificância para absolver sumariamente a ré do crime de

descaminho.

4. O artigo 20, caput, da Lei n.º 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, autoriza o

arquivamento dos autos da execução fiscal, sem baixa na distribuição, quando o valor devido for de até R$

10.000,00 (dez mil reais).

5. Hodiernamente, a Portaria nº 75 de 22 de março de 2012 do Ministério da Fazendo dispõe, em seu primeiro

artigo, que a Dívida Ativa da Fazenda Nacional de valor consolidado de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), não

será ajuizada.

6. O valor do débito é inferior ao patamar legal, sendo plenamente aplicável o princípio da insignificância, como

corolário do princípio da pequenez ofensiva inserto no artigo 98, inciso I, da Constituição Federal, o qual

estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma incriminadora, somente intervenha nos

casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas hipóteses de delitos de lesão mínima, que

ensejam resultado diminuto.

7. Não é adequado considerar as circunstâncias alheias ao delito para recusar aplicação do citado princípio, tais

como a conduta social do agente, ou a habitualidade da conduta, sendo suficiente o critério objetivo do valor do

débito.

8. Embora não se verifique lesão a bens, serviços ou interesses da União, já que a ofensa se limita aos interesses

particulares dos titulares do direito autoral violado, permanece a competência da Justiça Federal, determinada nos

moldes do artigo 81 do Código de Processo Penal.

9. Materialidade configurada pelo auto de apresentação e apreensão, fotografias, auto de infração e termo de

apreensão e guarda fiscal de mercadorias da Receita Federal, discriminação das mercadorias e laudo pericial

atestando que os produtos possuem conteúdo copiado - "piratas".

10. Autoria atestada pelo auto de prisão em flagrante, confissão da ré e depoimentos testemunhais.

11. Dolo constatado pelo fato de ser a ré reincidente específica, não sendo plausível a alegação de

desconhecimento acerca do caráter ilícito de sua conduta, o que se reforça com o teor de seu interrogatório.

12. A pena-base acrescida em metade mostra-se por demais exacerbado, razão pela qual é elevada em 1/6 (um

sexto), resultando em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.

13. Inadequado e desproporcional o regime fechado mas, tendo em vista as circunstâncias negativas previstas no

artigo 59, bem como a reincidência, nos moldes do artigo 33 do Código Penal, fixa-se o regime semi-aberto.

14. Incabível a substituição da pena em função da reincidência.

15. A pena pecuniária é fixada em consonância com os critérios adotados para a fixação da pena privativa de

liberdade, em 11 (onze) dias-multa, mantido o valor unitário.

16. Prejudicado o pedido de concessão do direito de recorrer em liberdade, bem como a fixação de fiança, em

razão do julgamento do presente recurso. Presentes, ademais, os requisitos do art. 312 do Código de Processo

Penal.

17. Recurso a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar parcial provimento ao recurso para

absolver a ré do crime previsto no artigo 334, §1º, "b" do Código Penal, por aplicação do princípio da

insignificância, com fulcro no artigo 386, III do Código de Processo Penal, e reduzir a pena do crime previsto no

artigo 184, §2º, do Código Penal a 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, no regime semi-aberto, e 11

(onze) dias-multa, mantido o valor unitário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008139-96.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. A parte embargante pretende dar aos embargos de

declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual Civil.

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols.

104/340; 111/414)."

4. O parecer do contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua eqüidistância das partes e,

conseqüentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as

normas legais pertinentes ao caso concreto. Os embargantes não demonstraram como chegaram à diferença

mencionada a favor dos autores. Nos extratos juntados pela executada não há dados suficientes para uma efetiva

apuração desse montante.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021334-17.1994.4.03.6100/SP

96.03.037711-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : NORICO MATSUMOTO e outros

: NEIVA APARECIDA DORETTO

: NASCI OTAKE FUJIWARA

: NELY SAMPAIO DE CASTRO

: NARCISO IVERSEN

: NELSON KOITHI YANASSE

: NELSON SPINDOLA

: NEUSA MARIA GUERRA DE ARRIBAMAR

: NEUSA NASTARI ARCHANGELO

: NEUSA TOSHIIKO IOSHIMOTO

ADVOGADO : MARISTELA KANECADAN

: ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO

No. ORIG. : 93.00.08139-0 8 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. A União decaiu da maior parte na ação principal, onde foi condenada em honorários advocatícios e nem pelo

princípio da causalidade tem direito à sucumbência nesta lide. Ademais, o julgamento da ação principal equivale

às hipóteses de ocorrência de fato superveniente que enseja a perda de objeto. A requerente não deu causa ao

mesmo e não pode ser condenada em honorários advocatícios com fundamento nos princípios da sucumbência e

da causalidade.

2. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028576-27.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

96.03.097217-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : CIWAL S/A ACESSORIOS INDUSTRIAIS e filia(l)(is)

ADVOGADO : MARCELO AMARAL BOTURAO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.21334-4 7 Vr SAO PAULO/SP

96.03.097218-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : CIWAL S/A ACESSORIOS INDUSTRIAIS e filia(l)(is)

ADVOGADO : ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.28576-0 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     523/1591



INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no

Diário de Justiça Eletrônico, o V. Acórdão do RE 566.621, apreciado no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do

CPC pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/2005 ÀS

AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

2. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de 10 anos anteriores ao ajuizamento da ação.

3. Na hipótese, a ação foi ajuizada em 03/11/94, portanto a repetição alcança os valores recolhidos desde

03/11/84.

4. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

5. O STJ apreciou a matéria e no RESP N° 796064, paradigma de todos os outros julgados, restou assentado no

item 18 da Ementa: "...18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas Leis 9.032/95 e 9.129/95

mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve obedecer o marco temporal

da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo utilizado apenas nas

hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito específico do recurso

especial...."

6. As normas em questão foram, como mencionado, revogadas e a legislação em vigor nada prevê em relação à

limitação de percentuais compensáveis no encontro de contas entre a administração e o contribuinte.

7. É digno de nota que são distintas as questões relativas à possibilidade de compensação com tributos da mesma

espécie, hipótese em que o STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da ação, e à

aplicabilidade da limitação ora analisada, quando, por óbvio, deve ser aplicada a lei da data de encontro de contas.

8. Quanto à forma de correção monetária, previsto no artigo 543-C, §7º do CPC, adoto o entendimento exarado

pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP 1.112.524.

9. O Resp 1.112.524 é relativo a IRPF sobre verbas indenizatórias. Não se trata de correção monetária em

repetição de contribuição previdenciária, regida por norma legal especial (Lei n° 8.212/91), que derroga a lei geral

pelo princípio da especialidade.

10. Não houve declaração de inconstitucionalidade do artigo 89, § 6º da Lei nº 8.212/91, assim, ao menos no

período compreendido entre a sua inserção na supra citada norma legal, pela Lei n° 9.032, de 28/04/95 e a entrada

em vigor da Lei n° 9.250/95, que determinou em seu artigo 39, a aplicação da taxa SELIC, a partir de 01/01/1996,

deve ser utilizado o critério previsto nessa norma específica, qual seja, "os mesmos critérios utilizados na

cobrança da própria contribuição".

11. Com relação ao período anterior à Lei n° 9.250/95, é de se reconhecer como aplicável o Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, com os índices lá

previstos, pois a redação originária do artigo 89, da Lei n° 8.212/91, fazia referência apenas à correção monetária

da contribuição previdenciária a ser restituída, sem definir qualquer índice.

12. Desde a entrada em vigor da Lei n° 9.250/95, os créditos da União são atualizados pela SELIC e não há

porque aplicar índice diverso na correção dos créditos do contribuinte, pois do contrário estaria sendo ferido o

Princípio da Isonomia e provocando enriquecimento sem causa da União.

13. Na hipótese da parte autora optar pela compensação, esta fica permitida antes do trânsito em julgado, pois a

ação foi proposta anteriormente à edição da LC 104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime de Recurso

Repetitivo (543-C do CPC) - (STJ - RESP 1164452 - PRIMEIRA SEÇÃO - RELATOR MIN. TEORI ALBINO

ZAVASCKI - DJE DATA:02/09/2010)

14. honorários advocatícios, mantidos eis que fixados em 10% do valor da causa (R$ 1.200,00) em 03/11/1994,

portanto conforme entendimento desta Turma e com moderação.

15. Agravo legal da União parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo legal da União, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058865-12.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. RETENÇÃO DE

11% SOBRE O VALOR DOS CONTRATOS. CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. ARTIGO 31 DA LEI 8.212/91.

SOLIDARIEDADE. AFERIÇÃO INDIRETA.

1. O prazo de decadência existe para que o sujeito ativo constitua o crédito tributário com presteza, não sendo

fulminado pela perda do direito de lançar. A constituição do crédito tributário ocorre por meio do lançamento,

segundo o art. 142 do CTN, que deve dar-se em um interregno de cinco anos.

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando há antecipação de pagamento, aplica-se o art.

150,§ 4.º do CTN, contando-se o prazo de 5 (cinco) anos a contar do fato gerador. Contudo, quando não há o

pagamento antecipado do tributo, aplica-se o art. 173, I, do CTN.

3. In casu, do exame das CDAs de fls. 857/910, observa-se que os débitos em cobro dizem respeito aos períodos

de novembro/91 a agosto/95, tendo o lançamento sido efetuado por meio de NLFD em outubro/95 (fls. 41/60),

não se operando, portanto, o prazo decadencial. 

4. É patente a responsabilidade solidária da tomadora de serviços (autora) e das prestadoras de serviços na

hipótese vertente (Lei 8212/91, art. 31), pelo menos até o advento da Lei 9711/98, pois a partir daí a

responsabilidade tributária da tomadora é principal e exclusiva pelo recolhimento das contribuições sociais.

5. Nessa linha de raciocínio, somente poderia ser afastada a responsabilidade solidária, caso restasse cabalmente

comprovado pela tomadora que as empresas prestadoras de serviços efetuaram o recolhimento dos valores devidos

mesmo na redação original da Lei n° 8.212/91.

6. O STJ já decidiu que quando há solidariedade passiva a dívida tributária pode ser cobrada de qualquer dos

sujeitos passivos, não comportando benefício de ordem, pois a redação do artigo 31 da Lei n° 8.212/91 constitui

apenas técnica de arrecadação, não podendo ser utilizada para fazer prevalecer a elisão fiscal.

7. In casu, baseada nos documentos juntados pela autora (guias, notas fiscais, folhas de pagamento e certidões), a

perícia constatou que as prestadoras de serviços recolheram as contribuições previdenciárias dos débitos referentes

às CDAs n.º 32.015.560-9, 32.015561-7, 32.015566-8 e 32.015.559-5 e com relação aos demais títulos,

permanecem com os seguintes valores: CDA n.º 32.015.554-4, R$ 3.416,34 (12/1994); CDA n.º 32.015.555-2, R$

27.949,41 (6/5/1997) e CDA n.º 32.015.564-1, R$ 15.848,42 (6/5/1997), consoante Laudo Técnico Pericial de fls.

1013/1056.

8. De outra parte, o laudo do assistente técnico nomeado pela embargante praticamente valida o laudo pericial

apresentado pelo perito judicial, não trazendo nenhuma refutação aos valores encontrados pelo expert.

9. Não existindo para o contratante, antes da Lei n. 9.711/98, o dever de apurar e reter valores, não era permitido à

Fazenda Pública utilizar-se da técnica do § 6º do art. 33 da Lei n. 8.212/91 para aferir indiretamente o montante

devido a partir do exame da contabilidade da empresa contratante de mão de obra, sem antes buscar a apuração da

base de cálculo e de eventuais pagamentos realizados na documentação do contribuinte (executor/cedente). Isso

deveria ter ocorrido primeiramente em relação à contabilidade de quem tinha o dever de apurar e pagar o tributo,

ou seja, a empresa cedente de mão de obra.

10. Sendo insuficiente a documentação da empresa contribuinte, seria possível ao órgão fazendário buscar na

documentação de terceiros, tal como o contratante, os elementos necessários à estipulação do tributo devido

mediante arbitramento (art. 148 do CTN).

11. Apenas a partir da Lei n. 9.711/98 (anterior aos fatos geradores ocorridos no caso vertente) quando a empresa

contratante de mão de obra passou a ser responsável tributário, se tornou possível aplicar a técnica da aferição

1999.61.82.058865-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : KHS IND/ DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO STUSSI NEVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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indireta do § 6º do art. 33 da Lei n. 8.212/91 diretamente em relação à sua contabilidade, porquanto passou

competir a ela o dever de apurar e efetivar retenções em nome da empresa cedente.

12. O óbice à cobrança intentada pela Fazenda Pública é a forma utilizada para apurar o crédito tributário,

porquanto se utilizou da aferição indireta a partir do exame da contabilidade do devedor solidário apenas,

deixando de buscar os elementos necessários junto à empresa cedente (contribuinte). Aliás, esse foi o método

utilizado pelo perito judicial, o qual buscou analisar a documentação das empresas executoras/cedentes de mão-

de-obra para confecção do laudo.

13. Agravo da embargante a que se nega provimento.

14. Agravo da União Federal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de KHS Indústria de Máquinas Ltda

e negar provimento ao agravo da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0743694-62.1985.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO TRINTENARIA.

GRATIFICAÇÃO. HABITUALIDADE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, pacificou o

entendimento no sentido de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou

contribuições a tributo equiparáveis, possuindo natureza social, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 do Código

Tributário Nacional e, portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário, até mesmo em relação às contribuições

relativas ao período anterior à EC n.º 08/77.2. 

2. Considerando a natureza não-tributária das contribuições para o FGTS, constata-se que tais débitos sujeitam-se

aos ditames da Lei 6.830/80, especialmente no tocante à suspensão e/ou interrupção da prescrição, afastando-se a

aplicação do CTN. Nos termos do artigo 8º, §2º da Lei 6830/80, o despacho do juiz que ordena a citação

interrompe o lapso prescricional.

3. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de

prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80,

preenchendo os requisitos necessários para a execução de título.

4. A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o

fato constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado.

5. Não há que se falar em ofensa à coisa julgada em relação às decisões proferidas pela Justiça do Trabalho de São

André e mantidas pelo TRT, onde se reconheceu a não habitualidade das gratificações lá analisadas. Naquelas

ações trabalhistas, os reclamantes foram trabalhadores que prestavam serviços na fabrica da embargante,

2000.03.99.006255-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A

ADVOGADO : MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU

: RENATA RODRIGUES DA SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.07.43694-7 4 Vr SAO PAULO/SP
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localizada no município de Santo André, não tendo relação com as gratificações dos empregados dos escritórios

de São Paulo e Rio aqui tratadas. Não há, pois identidade de partes, pedido e causa de pedir para se reconhecer a

coisa julgada.

6. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018152-13.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRAZO

REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A

PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

1. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

2. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

3. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

4. Na hipótese, o Mandado de Segurança foi impetrado em 05/06/2000, restando prescritas, portanto, as parcelas

anteriores a 06/06/1990.

5. Matéria analisada em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC.

5. Reconhecido o prazo prescricional decenal, nos termos da fundamentação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2000.61.00.018152-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PATHROS REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     527/1591



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil,

reconhecer prazo prescricional, adequando o julgado ao determinado pelo Superior Tribunal de Justiça, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031625-66.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. TAXA DE JUROS. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. 

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- Não há, no sistema legal que rege os contratos do sistema financeiro da habitação, imposição de limite da taxa de

juros.

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública

previstas no CDC.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

 

2000.61.00.031625-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ALEXANDRE AMARAL GAVRONSKI e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro

INTERESSADO : BANCO BRADESCO S/A e outros

: BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A

: BANCO ITAU S/A

: BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A

INTERESSADO : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A

: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

: UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A UNIBANCO

: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A

: BANCO AMERICA DO SUL S/A

: BANCO SAFRA S/A

: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

: BANCO SANTANDER S/A

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 911/912
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001619-46.2000.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. SELIC. FÉRIAS INDENIZADAS.

1. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no

Diário de Justiça Eletrônico, o V. Acórdão do RE 566.621, apreciado no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do

CPC pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/2005 ÀS

AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

2. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de 10 anos anteriores ao ajuizamento da ação.

3. Na hipótese, a ação foi ajuizada em 05/05/2000, portanto a repetição alcança os valores recolhidos desde

05/05/90.

4. As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine

em prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam

remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC

2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009).

5. São distintas as questões relativas à possibilidade de compensação com tributos da mesma espécie, hipótese em

que o STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da ação, e à aplicabilidade da

limitação ora analisada, quando, por óbvio, deve ser aplicada a lei da data de encontro de contas.

6. Desde a entrada em vigor da Lei n° 9.250/95, os créditos da União são atualizados pela SELIC e não há porque

aplicar índice diverso na correção dos créditos do contribuinte, pois do contrário estaria sendo ferido o Princípio

da Isonomia e provocando enriquecimento sem causa da União.

7. Honorários advocatícios fixados em fixo em R$ 3.000,00 consoante entendimento desta Turma e a teor do

artigo 20 §4° do CPC.

8. Agravo legal da União parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo legal da União, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2000.61.10.001619-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : SPG RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO : RODRIGO DE PAULA BLEY e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041410-58.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. DECADÊNCIA. ART. 173, I, DO CTN. MULTA MORATÓRIA. TAXA

REFERENCIAL. EFEITOS INFRINGENTES. 

Restou sumulado pelo Supremo Tribunal Federal (Súmula Vinculante n.º 8), em julgado proferido em junho de

2008, o entendimento de que os dispositivos que tratam dos prazos de prescrição e decadência em matéria

tributária em sede de lei ordinária são inconstitucionais.

A decadência de constituir os débitos tributários, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando há

antecipação de pagamento, aplica-se o art. 150,§ 4.º do CTN, contando-se o prazo de 5 (cinco) anos a contar do

fato gerador. Contudo, quando não há o pagamento antecipado do tributo, como se verifica no caso vertente,

aplica-se o art. 173, I, do CTN.

In casu, observa-se na CDA que o período da dívida refere-se de 05/89 a 06/94, tendo sido efetuado o lançamento

do débito por meio de NLFD em 09/94. Dessa forma, por força do disposto no art. 173, I, do CTN, verifica-se que

não se operou a decadência dos débitos em cobro. 

Não é o caso da limitação da multa imposta pelo artigo 35 da Lei nº 8.212/91, na sua atual redação dada pela Lei

nº 11.941/09, vez que, na singularidade deste caso, o débito cobrado é originado de lançamento de ofício, o que

resultaria na aplicação do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91 que determina a incidência de multa em

percentuais maiores do que o ora fixado.

Não se deve olvidar que a T.R. foi criada em fevereiro de 1991 (Lei 8.177/91) e, no que tange às dívidas fiscais,

tem como marco final dezembro de 1991, uma vez que, a partir de janeiro de 1992 (inclusive) os débitos passaram

a ser atualizados monetariamente segundo a variação da UFIR (Lei 8.383/91).

As cortes superiores já pacificaram o entendimento de que é lícita a incidência da Taxa Referencial sobre os

créditos tributários.

Embargos declaratórios de Conexão Ind. e Com. Ltda a que se nega provimento.

Embargos declaratórios da União Federal a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios de Conexão Ind. e

Com. Ltda e dar provimento aos embargos declaratórios da União Federal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

2001.03.99.041410-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : CONEXAO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : OS MESMOS

INTERESSADO : JOAO CARLOS MORAES CAMARGO e outro

: CELSO MORAES CAMARGO FILHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00036-7 A Vr BARUERI/SP
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014948-24.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRAZO

REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A

PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. AUTONOMOS. AVULSOS.

ADMINISTRADORES. COMPENSAÇÃO.

1. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

2. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

3. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

4. Na hipótese, a ação foi ajuizada em 31/05/2001, restando prescritas, portanto, as parcelas anteriores a

31/05/1991.

5. Matéria analisada em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC.

6. O STF - Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a expressão "avulsos, autônomos e

administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 7.787/89 (RE nº 166.772-9 e RE 177.296) e suspendeu a

eficácia dos vocábulos "empresários" e "autônomos", do inciso I do art. 22, da Lei nº 8.212/91 (ADI nº 1.102-2-

DF), sendo que os valores recolhidos a título de contribuição social sobre autônomos, administradores e avulsos

são indevidos e devem ser ressarcidos.

7. Fica permitida a compensação após o trânsito em julgado, pois a ação foi proposta posteriormente à edição da

LC 104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime de Recurso Repetitivo (543-C do CPC).

8. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese da compensação ter sido realizada antes do

trânsito em julgado, seja em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se, também, neste caso, a

legislação vigente. Assim, se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de contas, de rigor a sua

aplicação. É digno de nota que são distintas as questões relativas à possibilidade de compensação com tributos da

mesma espécie, hipótese em que o STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da ação,

e à aplicabilidade da limitação ora analisada, quando, por óbvio, deve ser aplicada a lei da data de encontro de

contas.

2001.61.00.014948-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ESTEVES E CIA LTDA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ NASCIMENTO SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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9. A compensação deve ser realizada independentemente da prova de que não ocorreu o repasse da exação ao bem

ou serviço, afastando-se o §1°, artigo 89, da Lei n° 8.212/91. Precedente do STJ e desta Corte.

10. Quanto à forma de correção monetária, previsto no artigo 543-C, §7º do CPC, adoto o entendimento exarado

pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP 1.112.524.

11. O Resp 1.112.524 é relativo a IRPF sobre verbas indenizatórias. Não se trata de correção monetária em

repetição de contribuição previdenciária, regida por norma legal especial (Lei n° 8.212/91), que derroga a lei geral

pelo princípio da especialidade.

12. Não houve declaração de inconstitucionalidade do artigo 89, § 6º da Lei nº 8.212/91, assim, ao menos no

período compreendido entre a sua inserção na supra citada norma legal, pela Lei n° 9.032, de 28/04/95 e a entrada

em vigor da Lei n° 9.250/95, que determinou em seu artigo 39, a aplicação da taxa SELIC, a partir de 01/01/1996,

deve ser utilizado o critério previsto nessa norma específica, qual seja, "os mesmos critérios utilizados na

cobrança da própria contribuição".

13. Com relação ao período anterior à Lei n° 9.250/95, é de se reconhecer como aplicável o Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, com os índices lá

previstos, pois a redação originária do artigo 89, da Lei n° 8.212/91, fazia referência apenas à correção monetária

da contribuição previdenciária a ser restituída, sem definir qualquer índice. 

14. Desde a entrada em vigor da Lei n° 9.250/95, os créditos da União são atualizados pela SELIC e não há

porque aplicar índice diverso na correção dos créditos do contribuinte, pois do contrário estaria sendo ferido o

Princípio da Isonomia e provocando enriquecimento sem causa da União.

15. Honorários advocatícios mantidos tal como fixados na sentença apelada.

16. Preliminar de prescrição rejeitada, em adequação ao determinado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplicando

o juízo de retratação, nos termos do Art. 543-B, do Código de Processo Civil. Apelação da ré e Remessa Oficial

parcialmente providas, apenas quanto a critérios de compensação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do Art. 543-B, do Código de

Processo Civil, reconhecer prazo prescricional nos termos da fundamentação, adequando o julgado ao

determinado pelo Superior Tribunal de Justiça, para rejeitar a preliminar de prescrição suscitada pela ré,

analisando o mérito, para dar parcial provimento à apelação da ré e à Remessa Oficial, apenas quanto a critérios

de compensação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044778-41.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. MÉDICO AUTONOMO.

DESCARACTERIZAÇÃO DO VÍNCULO EMPREGATICIO PELA PREVIDENCIA SOCIAL. EXTENSÃO

ÀS CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE EMPREGOS. INDEVIDA A

2002.03.99.044778-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO

APELADO : LINOFORTE MOVEIS LTDA

ADVOGADO : APARECIDO BALSALOBRE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00009-0 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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COBRANÇA.

1. Depreende-se do regime do FGTS, que o depósito em conta vinculada ao Fundo de 8% (oito por cento) sobre a

remuneração paga ou devida ao trabalhador é obrigação legal dos empregadores (Lei nº 8.036/90, art. 15). Para a

Lei nº 8.036/90, art. 15, § 2º: "considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a empregador, a

locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os servidores públicos civis e

militares sujeitos a regime jurídico próprio" 

2. Na inicial dos embargos à execução, a embargante informou que o medico é trabalhador autônomo, pois não

está sob sua subordinação jurídica e não há vínculo contratual trabalhista.

3. Informa, ainda, que a NDFG nº 38499, que fundamenta a CDA que acompanha a presente execução fiscal, tem

os mesmos fatos geradores da NFLD 107.179 lavrada pelo INSS para cobrança das contribuições previdenciárias.

Contudo, através de recurso administrativo, o Conselho de Recursos da Previdência Social manteve a decisão

exarada pela 1ª Turma do CRPS (acórdão 1064/90) tornando insubsistente cobrança de contribuição

previdenciária devida ao INSS, com fundamento na falta de vínculo empregatício entre a empresa e o prestador de

serviço mencionado.

4. Desta sorte, se a Previdência Social reconheceu indevida a cobrança da contribuição previdenciária com relação

ao medico com fundamento na ausência de vínculo empregatício com a empresa executada, não se sustenta a

exigência de contribuição do FGTS deste mesmo trabalhador, vez que o § 2º do art. 15 da Lei nº 8.036/90

expressamente excluiu os autônomos da definição de trabalhador, para fins de recolhimento dos depósitos

previstos no caput daquele artigo.

5. Do exame dos documentos acostados aos autos se depreende a veracidade das alegações da embargante, razão

pela qual é de se concluir pela inexistência de relação de empregos, sendo, portanto, indevida a cobrança levada a

efeito pela CEF.

6. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010894-78.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. POSSIBILIDADE.

APRECIAÇÃO DA MATÉRIA PELO ÓRGÃO COLEGIADO. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. FGTS.

2002.61.00.010894-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CRISTINA PIRES SALOMAO

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : AMELIA EUFRASIO PIRES

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/195

INTERESSADO : WALDENIR OLIVEIRA SILVA SALOMAO e outros

: CINTIA OLIVEIRA GOMES

: SABRINA OLIVEIRA SALOMAO incapaz

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI

No. ORIG. : 00108947820024036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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FALECIMENTO DO TITULAR. SAQUE EFETUADO PELA VIÚVA. EXISTÊNCIA DE OUTRO

DEPENDENTE HABILITADO. PEDIDO DE PAGAMENTO/RESTITUIÇÃO DA QUANTIA DEVIDA.

SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO EM RELAÇÃO À CEF E JULGOU

PROCEDENTE O PEDIDO DE CONDENAÇÃO DAS DEMAIS RÉS À RESTITUIÇÃO DE ¼ DOS

VALORES EXISTENTES NAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS E PIS DE TITULARIDADE DO "DE

CUJUS". AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE O FATO DANOSO E A CONDUTA DA CEF.

SENTENÇA MANTIDA. 

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- A alteração introduzida pela Lei nº 9.756/98 ao artigo 557 do Código de Processo Civil não viola o duplo grau

de jurisdição, mas objetivando a economia processual, permite ao relator decidir com o seu livre convencimento

motivado.

- Submetidas ao Órgão Colegiado, por meio do agravo legal, a apreciação das questões tratadas nos autos.

Inexistência de prejuízo à parte. Precedentes do C. STJ. 

- Agravo retido não conhecido, porquanto não houve o requerimento expresso de sua apreciação nas razões de

apelação, conforme disposto no artigo 523, § 1º, do CPC.

- Apelação parcialmente conhecida. Responsabilidade solidária com a invocação do artigo 942, parágrafo único,

do Código Civil, matéria estranha aos autos.

- Em que pesem as alegações da recorrente em torno da sua condição de dependente com amparo no artigo 38,§1º

do Decreto 99.684/90, o artigo 77 da Lei nº 8.213/91 e o artigo 1º da Lei nº 6.858/80, essa questão é

incontroversa.

- Não há se falar em responsabilidade objetiva da CEF, porquanto a análise detalhada dos elementos probatórios

do processado permite a conclusão da ausência de nexo causal entre o fato danoso e a conduta da CEF.

- A CEF não atuou de forma irregular ao liberar os valores depositados relativos ao PIS e FGTS para a esposa do

falecido e filhas.

- A "CERTIDÃO PIS/PASEP/FGTS" expedida em 13/05/98 para os fins previstos na Lei nº 6.858/80 e utilizada

para o levantamento dos valores do PIS e FGTS, traz no rol dos dependentes apenas as recorridas (viúva e filhas),

estando consignada a data do óbito de 12/04/98 e a pensão por morte requerida em 22/04/98.

- Inexistência de óbice para o levantamento dos valores correspondentes ao PIS/PASEP e FGTS, a teor do

disposto no artigo 20, inciso IV, da Lei nº 8.036/90 e artigos 2º, 3º e 4º, §1º do Decreto nº 85.845, de 26 de março

de 1981, que regulamentou a Lei nº 6.858, de 24 de novembro de 1980:

- Independentemente de sua condição de agente operador do FGTS (art. 4º, Lei nº 8.036/90), na situação em

destaque, não haveria a possibilidade de a CEF antever a existência de outro dependente habilitado. Vislumbra-se

também que na Certidão de Óbito do "de cujus" consta somente o nome das demais filhas.

- Não se constata qualquer negligência e irregularidade da CEF ao efetuar os pagamentos à viúva do "de cujus",

pois ao liberar os valores para as pessoas nominadas como dependente na certidão, agiu na estrita legalidade.

- A certidão datada de 13/05/98, até então era a única existente no momento da efetivação do saque tido como

indevido. E a certidão na qual há inserção apenas do nome da recorrente, então menor, representada por sua

genitora, foi confeccionada em 15 de setembro de 1999, portanto, em momento posterior ao saque que se deu em

09 de setembro de 1998. 

- A certidão em que estão detalhados os nomes de todos os dependentes do "de cujus", ou seja, a recorrente e as

recorridas, tem como data de expedição 13 de outubro de 2000. Diante desse quadro, não se pode afirmar que a

certidão apresentada à CEF estava desatualizada

- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

- Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027278-19.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DEPÓSITO JUDICIAL. ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO EM CONJUNTO. ADVOGADO

SUBSTABELECIDO PARA ATUAR ISOLADAMENTE. VALIDADE. INEXISTÊNCIA DO DEVER DE

INDENIZAR. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. DOLO NÃO COMPROVADO. VERBA HONORÁRIA.

MAJORAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PROVIMENTO COGE 64/05. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1- A atuação conjunta prevista no Alvará Judicial não exige a presença física simultânea dos advogados, bastando

a concorrência de suas declarações de vontade, ainda que manifestadas por forma distinta ou em diferentes lugar

ou tempo.

2- O substabelecimento apresentado continha a expressa autorização para que Fabíola Regina Massara Antiquera

representasse, isoladamente, a Autora, inclusive, por conseqüência, no levantamento dos valores depositados

perante a instituição financeira.

3- A Caixa Econômica Federal não foi negligente ou imprudente, tendo promovido o pagamento nos estritos

termos do Alvará Judicial.

4- Para que se configure a litigância de má-fé é necessária a intenção malévola de prejudicar, equiparada à culpa

grave e ao erro grosseiro, e que gera à parte contrária dano processual comprovado.

5- Não é o que se verifica na hipótese dos autos, uma vez que a Autora somente teve ciência da existência do

substabelecimento em comento após a vinda da contestação, até porque tal ato foi praticado, não por ela, mas por

seu advogado constituído.

6 - O valor dos honorários advocatícios arbitrados em casos em que não há condenação, deve observar os critérios

da equidade e proporcionalidade, nos termos dos §§3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

7- No caso dos autos, a demanda revela complexidade e não se enquadra nas situações de causas repetidas. Além

disso, o valor atribuído à causa, conquanto não vincule o arbitramento de honorários na hipótese do art. 20, §4º do

CPC, pode servir como parâmetro para sua fixação.

8- Nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134, de dezembro de 2010, os honorários fixados em valor certo (como na hipótese) serão

atualizados desde a decisão judicial que os arbitrou, só havendo falar em juros de mora após a citação no processo

de execução, se houver, ou a partir do fim do prazo do art. 475-J do Código de Processo Civil.

9- Apelação parcialmente provida, apenas para afastar a condenação da autora nas penas por litigância de má-fé.

10 - Recurso adesivo parcialmente provido, apenas para majorar a verba honorária fixada em primeiro grau.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, apenas para afastar a

condenação da autora nas penas por litigância de má-fé, e dar parcial provimento ao recurso adesivo, para majorar

os honorários advocatícios arbitrados em primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007950-54.2003.4.03.6105/SP

 

2002.61.00.027278-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : KIMBERLY CLARK KENKO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : HERMES MARCELO HUCK

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : BRENO ADAMI ZANDONADI

2003.61.05.007950-7/SP
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. LITISPENDÊNCIA. CONEXÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE TRÍPLICE. NULIDADE DA EXECUÇÃO. NECESSIDADE

DE LIQUIDAÇÃO NÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

CONTADOR DO JUÍZO. CÁLCULOS. OFENSA AO CONTRADITÓRIO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1- A "querela nullitatis" proposta pelo agravante, conquanto vise à declaração de nulidade da sentença prolatada

na Ação Civil Pública originária do presente recurso, por óbvio, possui objeto diverso daquela.

2- Hialino, portanto, que o presente caso não configura litispendência e, corolário lógico, igualmente não se

enquadra no conceito de conexão, segundo o qual duas ou mais ações tem em comum seu objeto ou a causa de

pedir (art. 103, CPC).

3- Uma vez juntados os documentos pela parte credora, comprovando os pagamentos efetuados à executada, basta

mero cálculo aritmético para que se verifique o quantum devido, sem a necessidade de utilização do procedimento

previsto no art. 475-A, do Diploma Processual Civil.

4- Oportunizada a manifestação das partes sobre os cálculos da Contadoria do Juízo não se verifica qualquer

violação ao contraditório.

5- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

6- Agravo regimental desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008998-48.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : PLANALTO COM/ ADMINISTRACAO E LOCADORA DE VEICULOS LTDA

: FERNANDO SOARES JUNIOR

ADVOGADO : FERNANDO SOARES JUNIOR e outro

INTERESSADO : ALESSANDRA DE OLIVEIRA CAMPIONI

ADVOGADO : IVO PAPAIZ JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 267/269

No. ORIG. : 00079505420034036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2003.61.05.008998-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE :
PLANALTO COM/ ADMINISTRACAO E LOCADORA DE VEICULOS LTDA e
outro

: FERNANDO SOARES JUNIOR

ADVOGADO : FERNANDO SOARES JUNIOR e outro

INTERESSADO : APARECIDA EIRAS MARTINS

ADVOGADO : MARCELO DEPÍCOLI DIAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 367/370

No. ORIG. : 00089984820034036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA.

LITISPENDÊNCIA. CONEXÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE TRÍPLICE.

INADEQUAÇÃO DA VIA EXECUTIVA. NÃO OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

AGRAVO DESPROVIDO.

1- Descabe falar em incompetência da Justiça Federal para o processamento do feito, uma vez que observada a

regra contida no art. 575 do CPC, segundo a qual "a execução, fundada em título judicial, processar-se-á perante:

(...)o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição".

 2- A "querela nullitatis" proposta pelos agravantes, conquanto vise à declaração de nulidade da sentença prolatada

na Ação Civil Pública originária do presente recurso, por óbvio, possui objeto diverso daquela.

3- Hialino, portanto, que o presente caso não configura litispendência e, corolário lógico, igualmente não se

enquadra no conceito de conexão, segundo o qual duas ou mais ações tem em comum seu objeto ou a causa de

pedir (art. 103, CPC).

4- Desnecessária a liquidação da sentença, uma vez que, juntados os documentos pela parte credora, comprovando

os pagamentos efetuados à executada, basta mero cálculo aritmético para que se verifique o quantum devido, sem

a necessidade de utilização do procedimento previsto no art. 475-A, do Diploma Processual Civil.

5- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

6- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004611-60.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CAUSALIDADE. AÇÃO CAUTELAR. COLEGIALIDADE

1. Analisados os presentes embargos de declaração pela Turma julgadora, superada está a questão atinente à

colegialidade.

2. A ação cautelar foi ajuizada para suspender a exigibilidade de contribuições sociais, mediante a oferta de

caução, objetivando, por corolário, a expedição de certidão positiva de débito, com efeito de negativa, bem como

ver seu nome excluído do CADIN.

3. No caso em apreço, à vista do pedido formulado, trata-se de demanda em que não há condenação e, nessas

hipóteses, aplica-se o artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

4. O juiz não está adstrito aos parâmetros traçados pelo § 3º do mesmo artigo 20 do CPC, cabendo-lhe, contudo,

2003.61.14.004611-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : PRENSAS SCHULER S/A

ADVOGADO : CRISTINA LINO MOREIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     537/1591



considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

5. Embora tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 4.805.272,09 (quatro milhões oitocentos e cinco mil

duzentos e setenta e dois reais e nove centavos), correta a decisão agravada ao consignar que, a par da singeleza

da matéria, "a demanda não exigiu desforços profissionais além dos costumeiros", especialmente levando-se em

conta que a ora agravante praticou apenas um ato processual de relevo: a oferta da contestação.

6. A verba honorária foi fixada em harmonia com a avaliação da natureza e importância da causa, do trabalho

realizado pelo advogado e do tempo exigido para o seu serviço, na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de

Processo Civil.

7. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

8. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

9. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

10. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1302352-64.1996.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. A parte embargante pretende dar aos embargos de

declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual Civil.

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols.

104/340; 111/414)."

4. Os autores contrataram com o Banco Bradesco S/A a realização de financiamento imobiliário, utilizando o

saldo das contas vinculadas ao FGTS para quitação parcial do imóvel de cada autor. Os valores foram bloqueados

junto à CEF em 14 e 16/01/1992, em 13/12/1991 e em 14/01/1992 e somente repassados ao agente financeiro em

2004.03.99.037587-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE

REU : LUIZ ANTONIO CRIPPA e outros

: ANTONIO CARLOS VORIS

: ARIOVALDO MARINHO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : HERMELINDO NOVELINI DE SOUZA

No. ORIG. : 96.13.02352-6 1 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     538/1591



18/02/1992, 09/03/1992 e 14.02.1992, sem a devida correção monetária e juros entre as datas do bloqueio e dos

efetivos repasses.

5. Demonstrado que o repasse extemporâneo dos saldos das contas fundiárias sem a devida atualização monetária

afeta a quitação parcial do financiamento imobiliário gerando despesas no pagamento das parcelas remanescente.

Os autores tiveram que arcar com a mora da autarquia, já que o Banco Bradesco, por mera liberalidade, arcou com

os juros e correção monetária entre o período de repasse do numerário pela CEF e o crédito na conta do vendedor.

6. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004712-17.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO SANEADA.

RESPONSABILIDADE DO ESTADO. TEORIA DA ASSERÇÃO. FATO DE TERCEIRO. NÃO

CONFIGURADO. EMBARGOS PROVIDOS.

1- Assiste razão ao embargante quanto à existência das omissões apontadas.

2- Considerando o teor da tese autoral, de rigor o reconhecimento de que o réu é parte legítima na presente

demanda, uma vez que a questão acerca de sua efetiva responsabilidade se confunde com o mérito e com ele

deverá ser analisada. É a aplicação da Teoria da Asserção.

3- Não incide, à espécie, o disposto no art. 936 do Código Civil, na medida em que somente seria elidida a

responsabilidade do ente público caso este demonstrasse a culpa exclusiva do terceiro, circunstância efetivamente

não verificada na espécie.

4- Embargos de declaração conhecidos e providos, para sanar as omissões apontadas, sem, contudo, alterar o

resultado do julgamento anterior.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso, para sanar as omissões

apontadas, mantendo o resultado do julgamento anterior, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

2004.60.00.004712-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : AECIO PEREIRA JUNIOR

REU : ANDREA DA COSTA VIEIRA

ADVOGADO : RENATO TEDESCO
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00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015615-05.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO.

PROVA. REPETIÇÃO.

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente.

3. Nos casos de restituição de débitos da Fazenda Pública, a prescrição é contada da data do recolhimento

indevido e seu termo final deve ser verificado em relação à data do ajuizamento da ação ou do pedido

administrativo.

4. Nos termos do art. 253, I, do Decreto nº 3.048/99, "o direito de pleitear restituição ou de realizar compensação

de contribuições ou de outras importâncias, extingue-se em 5 (cinco) anos, contados da data do pagamento ou

recolhimento indevido". Tal comando legal decorre do Decreto n° 20.910/32, bem como da Lei n° 8.213/91,

artigo 103.

5. A autora juntou aos autos a declaração dos dois empregadores (Hospital das Clínicas e Fundação Faculdade de

Medicina), informando ambos que os recolhimentos foram realizados e que não foram efetuadas compensações).

Cabia à ré afastar tal prova, o que não fez e por vezes divagou quanto à não comprovação.

6. É matéria pacificada nos tribunais que a desídia do empregador em não recolher a contribuição afeta seus

empregados, sendo obrigação da ré, por meio de sua fiscalização, observar o cumprimento da legislação e se

ocorreu o recolhimento dos valores de maneira correta.

7. Agravos legais a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017817-52.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.015615-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVANTE : MARICY DE FATIMA PEREIRA

ADVOGADO : VICTOR LINHARES BASTOS e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.00.017817-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : LOIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557. CABIMENTO. PRÓ-LABORE.

COMPENSAÇÃO E/OU REPETIÇÃO DOS VALORES. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO.

DUPLA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. MAJORAÇÃO/REDUÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA INACABÍVEL NO CASO.

1. Plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma.

3. É facultado ao credor pleitear a restituição quer pela via da compensação quer pela via da repetição por meio de

precatório.

4. Escolha que cabe exclusivamente ao exeqüente sem que tal opção constitua violação à coisa julgada.

5. Excesso de execução não configurado, vez que a União considerou como excesso o valor principal da demanda,

ou seja, o valor discutido nos embargos à execução como passível de compensação e/ou repetição.

6. O excesso de execução da verba honorária foi dirimida na decisão quando especificou ser devida sobre o valor

da causa conforme sentença proferida nos autos principais. 

7. Cabem honorários advocatícios tanto na execução de sentença quanto na ação dos embargos à execução, por

constituírem ações autônomas.

7. Verba honorária foi adequadamente fixada em R$ 500,00 (Quinhentos reais) nos embargos à execução.

8. Agravos legais improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020187-04.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557. CABIMENTO. PRÓ-LABORE. DUPLA

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. Plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma.

3. Cabem honorários advocatícios tanto na execução de sentença quanto na ação dos embargos à execução, por

constituírem ações autônomas.

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.00.020187-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ZAGROS SISTEMAS RACIONAIS DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     541/1591



4. Verba honorária foi adequadamente fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor dado a causa nos embargos à

execução.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034404-52.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIDOR. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PLANO DE

SEGURIDADE SOCIAL. SERVIDOR PÚBLICO. DESCONTO RETROATIVO NA FONTE. NECESSIDADE

DE PROCEDIMENTO PRÓPRIO.

O desconto retroativo, em folha de pagamento de servidores públicos, da contribuição previdenciária para o Plano

de Seguridade Social, não descontada em época oportuna, somente pode ser efetuado com procedimento próprio,

para que se observe o devido processo legal e a ampla defesa.

Ressarcimento ao erário. É imprescindível a averiguação do valor devido por cada servidor, garantindo-lhes o

direito de manifestação, porquanto os vencimentos têm caráter eminentemente alimentar e quaisquer reduções

somente podem ser levadas a efeito após a observância do devido processo legal.

Não tendo sido instaurado o procedimento administrativo necessário, não há como se proceder aos descontos

diretamente em folha dos servidores.

O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

2004.61.00.034404-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL NO
ESTADO DE SAO PAULO SINTRAJUD

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010653-24.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. POSSIBILIDADE.

APRECIAÇÃO DA MATÉRIA PELO ÓRGÃO COLEGIADO. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO.

LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS EM CONTA VINCULADA AO FGTS.

DOCUMENTAÇÃO QUE INFIRMA A PRETENSÃO DA RECORRENTE. 

- A alteração introduzida pela Lei nº 9.756/98 ao artigo 557 do Código de Processo Civil não viola o duplo grau

de jurisdição, mas objetivando a economia processual, permite ao relator decidir com o seu livre convencimento

motivado.

- Submetidas ao Órgão Colegiado, por meio do agravo legal, a apreciação das questões tratadas nos autos.

Inexistência de prejuízo à parte. Precedentes do C. STJ. 

- A documentação trazida aos autos infirma a pretensão da recorrente. No tocante ao "REGISTRO DE

EMPREGADOS" (fl. 17), não se extrai a conclusão de que foi demitida sem justa causa como alegado na exordial

desta ação. 

- Chama a atenção o fato de o número do PIS constante do registro de empregados, que inclusive se apresenta

rasurado, divergir integralmente daquele aposto na "RELAÇÃO DE DEPÓSITOS EM ATRASO - RDA" (fls.

19/21). 

- Consta do registro de empregados que a apelante é cadastrada como participante do PIS em 11/05/1976 e na

RDA de fl. 19, o depósito se refere ao mês de 04/76 e está inserido o número do PIS divergente. 

- O pedido de solicitação de extrato fundiário formulado pela autora junto à CEF (fl. 18) e protocolizado em

04/05/2004, traz o número do PIS consignado na RDA. 

- O número de inscrição no PIS/PASEP, que a princípio é único, consubstancia documento necessário para saque

de saldo do FGTS. 

- Destaca-se ainda que o contrato de trabalho de fl. 12 e a opção ao FGTS de fl. 37, anotados na carteira

profissional da recorrente, cópias de fls. 14/16, sequer trazem a assinatura da ex-empregadora. 

- Diante das incongruências assinaladas, não se pode imputar às rés a responsabilidade pelo "desaparecimento dos

valores depositados em favor da autora", mesmo porque competia ao ex-empregador fornecer corretamente os

dados cadastrais da autora para o sistema fundiário. 

- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

- Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

2004.61.04.010653-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : NEIDE ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO : ANA LUCIA MARCONDES FARIA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126vº

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro

INTERESSADO : BANCO CREFISUL S/A massa falida

ADVOGADO : CHRISTIANI APARECIDA CAVANI e outro

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ
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Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045303-42.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, II, §7.º, DO CPC. AGRAVO LEGAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. NOME NA

CDA. INTELIGÊNCIA DO ART. 135 DO CTN.

Trata-se de retorno do processo à Turma julgadora, em razão de recurso especial repetitivo, para fins do art. 543-

C, § 7º, inciso II, do CPC, a fim de possibilitar a retratação em relação ao tema da inclusão dos sócios na execução

fiscal originária, os quais figuram na CDA.

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é

inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93.

A falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal.

In casu, observa-se dos documentos de fls. 28/34 que os agravantes deixaram de fazer parte dos quadros da

empresa executada em 13 de março de 1997, ou seja, em período anterior aos fatos geradores em cobro, os quais

se referem às contribuições não recolhidas entre 01 de março de 1998 a 31 de maio de 1999.

Juízo negativo de retratação para manter o acórdão que deu provimento ao agravo de instrumento. 

ACÓRDÃO

2005.03.00.045303-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : AIRTON JOAO FERREIRA e outro

: ANSLEY SEBASTIAO FERREIRA

ADVOGADO : JORGE ARRUDA GUIDOLIN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : GRUPO EDUCACIONAL UNISA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00094-9 A Vr AMERICANA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo negativo de retratação, manter o acórdão (fls. 138/141)

que deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015137-03.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. INCLUSÃO DE SÓCIO.

DÉBITOS ANTERIORES À LEI 8.620/93. LEI NOVA MAIS GRAVOSA. IRRETROATIVIDADE.

A expressão "jurisprudência dominante" não é sinônimo de "jurisprudência pacífica", devendo entender-se por

jurisprudência "dominante" aquela majoritária e não aquela pacífica, sob pena de inviabilizar a aplicação do art.

557 do CPC.

A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos contados da constituição definitiva do crédito tributado para cobrar

judicialmente o débito. Diversamente do que ocorre com os prazos decadenciais, o prazo prescricional pode ser

interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

Proposta a ação de execução fiscal e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de acordo com o

art. 174, I, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar n.º 118/05, ou, atualmente, pelo despacho que

ordenar a citação, pode acontecer de o processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição intercorrente.

In casu, os débitos em cobro referem-se ao período de formação da dívida de agosto/80 a setembro/83, tendo

ocorrido o lançamento do débito em 27/11/1985, conforme cópia da notificação fiscal de lançamento do débito -

NLFD. Dessa forma, não se operou a decadência.

Também não se verificou a prescrição da ação, pois tendo o lançamento do débito ocorrido em 27/11/1985, o

prazo prescricional não correu, em virtude da pendência da discussão sobre o crédito. A pessoa jurídica executada,

não se conformando com a ação fiscal, apresentou defesa ao apelado em 16/12/1985, interrompendo o prazo

prescricional até a decisão definitiva proferida em 29/08/1988. Dessa forma, tendo sido a execução proposta em

1993, o crédito não se encontra prescrito.

No que tange à prescrição intercorrente, é pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior

Tribunal de Justiça, segundo o qual o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco

anos da citação da pessoa jurídica, em conformidade com o art. 174 do Código Tributário Nacional.

Todavia, a análise dos autos indica que a exequente não permaneceu inerte no feito originário, diligenciando no

sentido de localizar o devedor e bens da sociedade para saldar o débito. Deste modo, aplicável à espécie o teor da

Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça.

O período da dívida compreende as competências de formação da dívida de agosto/80 a setembro/83, portanto,

são anteriores à Lei nº 8.620/93 cujo artigo 13 (hoje revogado) estabeleceu a responsabilidade presumida dos

sócios, como exceção a regra do artigo 135 do CTN.

A lei nova mais gravosa, que estabelece uma presunção de responsabilidade, não pode retroagir para alcançar

2005.03.99.015137-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SHUBIO SANTO OSSADA

ADVOGADO : LAURO HIROSHI MIYAKE

INTERESSADO : GIRASSOL IND/ CERAMICA LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.00.00002-3 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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fatos anteriores a vigência dela. Os sócios não podem ser chamados como corresponsáveis "presumidos" se a

dívida é anterior a vigência da Lei nº 8.620/93.

Na sessão de 3/11/2010 o plenário do STF considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93

no julgamento do RE n° 562.276/RS, por invasão da esfera reservada à lei complementar pelo artigo 146, III, "b",

da CF. O julgamento deu-se no âmbito da "repercussão geral" (artigo 543/B do Código de Processo Civil).

Destarte, de modo algum poderia sobreviver a responsabilização do sócio no caso presente. Ora, para redirecionar

a execução, é preciso que a exeqüente atenda o disposto no artigo 135 do CTN, ou seja, demonstre a concorrência

dos sócios na situação de bancarrota.

À míngua de elementos neste sentido, torna-se incabível a execução fiscal em face do agravado.

Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004383-68.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA. JUROS. TERMO INICIAL. IRREGULARIDADE FORMAL

NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS.

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3- Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

2005.60.00.004383-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : ROSELI CARNEIRO TORRES

ADVOGADO : CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REU : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00043836820054036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009109-76.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557. CABIMENTO. PRÓ-LABORE. DUPLA

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. Plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma.

3. Cabem honorários advocatícios tanto na execução de sentença quanto na ação dos embargos à execução, por

constituírem ações autônomas.

4. Verba honorária foi adequadamente fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor dado a causa nos embargos à

execução.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012571-41.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557. CABIMENTO. PRÓ-LABORE.

COMPENSAÇÃO E/OU REPETIÇÃO DOS VALORES. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO.

DUPLA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. Plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

2005.61.00.009109-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELADO : APORTE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : MARCIO PORTO ADRI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.00.012571-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : TURIN MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : GILBERTO FRIGO JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma.

3. É facultado ao credor pleitear a restituição quer pela via da compensação quer pela via da repetição por meio de

precatório.

4. Escolha que cabe exclusivamente ao exeqüente sem que tal opção constitua violação à coisa julgada.

5. Excesso de execução não configurado, vez que a União considerou como excesso o valor principal da demanda,

ou seja, o valor discutido nos embargos à execução como passível de compensação e/ou repetição.

6. Cabem honorários advocatícios tanto na execução de sentença quanto na ação dos embargos à execução, por

constituírem ações autônomas.

7. Verba honorária foi adequadamente fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor dado a causa nos embargos à

execução. 

8. Agravo legal a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022721-81.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE SENHA

FORNECIDA A ESTAGIÁRIO DA CAIXA. DESVIO DE VALORES DO BOLSA FAMÍLIA. AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO. ÔNUS DA PROVA QUE INCUMBE À PARTE AUTORA. SENTENÇA EXTRA PETITA

NÃO CONFIGURADA. CONFISSÃO DA RÉ CONTIDA NO PEDIDO INICIAL. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA

DA REQUERIDA. APELAÇÕES DESPROVIDAS.

1- O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado.

2- A ré, na qualidade de estagiária, teria se utilizado indevidamente do acesso aos sistemas eletrônicos da Caixa

para promover o cadastramento de senhas de cartões destinados ao pagamento do "Bolsa Família" e,

posteriormente, efetuado os saques de valores referentes àquele programa governamental em benefício próprio.

3- As provas que embasaram a conclusão do procedimento administrativo de apuração de responsabilidade não

foram colacionadas aos autos.

4- A Caixa não se desincumbiu de seu ônus probatório, nos termos do art. 333, I, do CPC, uma vez que deixou de

juntar aos autos as cópias das telas do sistema mencionado, bem como da fita de vídeo na qual supostamente foi

identificada a requerida.

5- Ademais, consoante se depreende das conclusões do procedimento administrativo e dos depoimentos das

testemunhas ouvidas, a troca de senhas entre os funcionários e os estagiários era prática comum naquela agência,

2005.61.00.022721-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO

: RENATO VIDAL DE LIMA

APELANTE : VANESSA SOUZA DE JESUS

ADVOGADO : ANA LUCIA M F DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS
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não sendo possível presumir que os acessos e cadastramentos realizados na matrícula da demandada tenham sido

por ela realizados.

5- A ação tem como finalidade o ressarcimento de prejuízos que teriam sido causados pela ré, por meio do

cadastramento indevido de senhas, e saques ilícitos de benefício conhecido como Bolsa Família.

6- A ré confessou que efetivamente se apropriou de parte do quantum reclamado, ainda que mediante conduta

ligeiramente distinta daquela descrita pela autora na inicial, não configurando, portanto, decisão extra petita a

sentença que condenou a demandada à devolução dos valores confessadamente desviados.

7- A sentença não merece reformas quanto à condenação da Caixa nos ônus da sucumbência, na medida em que a

autora decaiu da maior parte do pedido inicial (cerca de 97%).

8- Apelos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902427-80.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SUB-ROGAÇÃO. LEGALIDADE.

CESSÃO DE DIREITOS ANTERIOR A 25/10/1996. QUITAÇÃO DE CONTRATO. COBERTURA DO FCVS.

- É admitida a cessão de direitos relativos ao financiamento, realizada sem a anuência do agente financeiro, pelo

mutuário original para terceiro, por meio de instrumento firmado até a data limite de 25/10/96 (Lei nº 10.150/00,

art. 20). A cessão de direitos deve ser formalizada e autenticada em cartório, cuja data não pode ultrapassar o

limite legal.

- Somente para os contratos firmados em data posterior a 05 de dezembro de 1990 existe a proibição de dupla

utilização do FCVS, pelo mesmo mutuário, para quitação de saldo devedor (artigo 3º da Lei 8.100/90 com a

redação dada pelo artigo 4º da Lei 10.150/00).

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Corrigido, de ofício, o erro material na decisão agravada.

2005.61.00.902427-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : ALVIN FIGUEIREDO LEITE e outro

APELADO : JOSE LUIZ RAHMI

ADVOGADO : MIGUEL BELLINI NETO e outro

APELADO : MONICA VARELLA e outros

: FRANCISCO DAS CHAGAS GALENO FILHO

: HELENA MARIA GALENO

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09024278020054036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e, de ofício, corrigir o erro

material na decisão agravada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001296-89.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AGENTES POLÍTICOS. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA.

APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS

PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. COMPENSAÇÃO.

1. O STF - Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da alínea h, I, do art. 12 da Lei 8.212/91,

introduzida pela Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, afastando a cobrança da contribuição previdenciária sobre subsídios

dos ocupantes de mandato eletivo com base na mencionada lei.

2. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

3. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

4. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

5. Não são devidos juros de mora em sede de compensação de tributos, eis que se trata de espécie de repetição

tributária que depende da atividade do contribuinte, inexistindo mora da Fazenda.

6. O STJ no Recurso Especial nº 1.137.738/SP decidiu a questão da compensação tributária entre espécies,

definindo que se aplica a legislação vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo a causa ser julgada

à luz do direito superveniente.

2005.61.02.001296-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGI DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : VALTER DIAS PRADO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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7. Aplicável a LC 104/2001 quanto à compensação e o trânsito em julgado

8. O limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91 é aplicável se vigente à

época do encontro de contas.

9. Quanto à forma de correção monetária, adota-se o entendimento exarado pelo Superior Tribunal de Justiça no

RESP 1.112.524

10. Não há como deixar de observar que o Resp 1.112.524 é relativo a IRPF sobre verbas indenizatórias. Não se

trata de correção monetária em repetição de contribuição previdenciária, regida por norma legal especial (Lei n°

8.212/91), que derroga a lei geral pelo princípio da especialidade, o que não merece maiores digressões.

11. Não houve declaração de inconstitucionalidade do artigo 89, § 6º da Lei nº 8.212/91, assim, ao menos no

período compreendido entre a sua inserção na supra citada norma legal, pela Lei n° 9.032, de 28/04/95 e a entrada

em vigor da Lei n° 9.250/95, que determinou em seu artigo 39, a aplicação da taxa SELIC, a partir de 01/01/1996,

deve ser utilizado o critério previsto nessa norma específica, qual seja, "os mesmos critérios utilizados na

cobrança da própria contribuição".

12. Com relação ao período anterior à Lei n° 9.250/95, é de se reconhecer como aplicável o Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, com os índices lá

previstos, pois a redação originária do artigo 89, da Lei n° 8.212/91, fazia referência apenas à correção monetária

da contribuição previdenciária a ser restituída, sem definir qualquer índice. 

13. Desde a entrada em vigor da Lei n° 9.250/95, os créditos da União são atualizados pela SELIC e não há

porque aplicar índice diverso na correção dos créditos do contribuinte, pois do contrário estaria sendo ferido o

Princípio da Isonomia e provocando enriquecimento sem causa da União.

14. Sucumbência invertida.[Tab]

15. Remessa Oficial e apelação da União a que se nega provimento. Apelação da autora a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à Remessa Oficial e à apelação da União e

dar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007521-22.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO . ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXPURGOS INFLACIONARIOS. JANEIRO/89

E ABRIL/90. INDEVIDAS OUTRAS DIFERENÇAS.

1. A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo

Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados: Supremo Tribunal Federal, RE no.

226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel.

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000. Portanto, são devidas as diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90 e

indevidas quaisquer outras diferenças.

2. Agravo a que se nega provimento.

 

2005.61.04.007521-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ELIER PRIMO DE SOUSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010356-77.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. LITISPENDÊNCIA. CONEXÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE TRÍPLICE. PRESCRIÇÃO. NÃO CONFIGURADA.

PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1- A "querela nullitatis" proposta pelo agravante, conquanto vise à declaração de nulidade da sentença prolatada

na Ação Civil Pública originária do presente recurso, por óbvio, possui objeto diverso daquela.

2- O presente caso não configura litispendência e, corolário lógico, igualmente não se enquadra no conceito de

conexão, segundo o qual duas ou mais ações tem em comum seu objeto ou a causa de pedir (art. 103, CPC).

3- A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.070.896/SC, pacificou o

entendimento de que o prazo para o ajuizamento da ação civil pública é de 5 anos, nos termos do disposto no art.

21 da Lei n. 4.717/65 (Lei da Ação Popular).

5- No caso dos autos, a sentença exeqüenda transitou em julgado em 09.10.2002 e a presente ação foi ajuizada

somente em 08.09.2005, antes, portanto, do decurso do prazo prescricional aplicável.

6- Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença recorrida não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelos agravantes.

7- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

 

8- Agravo regimental desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

2005.61.05.010356-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE :
PLANALTO COM/ ADMINISTRACAO E LOCADORA DE VEICULOS LTDA e
outro

: FERNANDO SOARES JUNIOR

ADVOGADO : FERNANDO SOARES JUNIOR e outro

APELADO : DONIZETTI CARLOS DE OLIVEIRA

PROCURADOR : LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103567720054036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008839-28.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO CAUTELAR. AVERBAÇÃO DE

PROTESTO CONTRA A ALIENAÇÃO DE BENS. ADMISSIBILIDADE. PODER GERAL DE CAUTELA DO

JUIZ. PRESENTE RISCO NA DEMORA. INCABÍVEL A EXTINÇÃO DA CAUTELAR. AGRAVO

DESPROVIDO.

1- A ação cautelar consiste em providências que conservem e assegurem tanto bens quanto provas e pessoas,

eliminando a ameaça de perigo atual ou iminente e irreparável. 

2- Além das condições da ação (interesse de agir ou processual que já engloba a possibilidade jurídica do pedido;

e a legitimidade ad causam), há outros requisitos específicos para se intentar a ação cautelar: verossimilhança das

alegações e perigo da demora.

3- Na hipótese dos autos, a cautelar de protesto foi ajuizada em 06/10/2005, objetivando evitar a alienação de bens

pela requerida, a fim de garantir a utilidade de posterior julgamento de ação de ressarcimento a ser intentada pela

autora.

4- A jurisprudência consolidou o entendimento de que, diante da baixa eficácia da publicação de editais para

ciência de terceiros acerca do protesto, é possível ao magistrado determinar a averbação do protesto, em razão de

seu poder geral de cautela, justificada a necessidade de promover a efetiva publicidade do protesto e, inclusive,

evitar prejuízos a eventuais adquirentes.

5- O risco na demora é evidente, na medida em que o débito apurado preliminarmente pela sindicância atingia a

cifra de quase duzentos mil reais em 2005, sendo certo que a requerida não ofereceu contracautela ou logrou

demonstrar solidez patrimonial que autorize a conclusão pela desnecessidade do protesto pretendido pela Caixa.

6- Não há falar em extinção da cautelar por descumprimento do prazo previsto no art. 806, do CPC, na medida em

que o lustro legal de trinta dias para ajuizamento da ação principal somente se aplica às cautelares preparatórias, o

que não é o caso.

7- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011001-

93.2005.4.03.6108/SP

 

 

2005.61.08.008839-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CLAUDIA DE CARVALHO JACOBSEN

ADVOGADO : MICHEL DE SOUZA BRANDAO e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 521/522

No. ORIG. : 00088392820054036108 2 Vr BAURU/SP

2005.61.08.011001-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

REFORMA AGRÁRIA. CONTRATO DE COLONIZAÇÃO E/OU ASSENTAMENTO. MARCO INICIAL

PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL. PERÍODO DE INEGOCIABILIDADE.

1. O embargante carece de razão e seu recurso não merece prosperar, posto que a questão devolvida a esta Corte

foi devidamente apreciada, não remanescendo obscuridade, contradição e omissão a ser sanada.

2. É descabida a alegação do embargante de que não foi aplicada a legislação correta ao caso por conta de

confusão entre institutos. Neste sentido, pede justamente a aplicação de diversos dispositivos referidos

expressamente no r. acórdão, relativos à regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à reforma

agrária.

3. Consta às fls. 106/109 do apenso o "Contrato de Colonização e/ou Assentamento", e autorização a ele

relacionada, à fl. 117. Neste contrato está previsto o compromisso de expedição do Título de Propriedade

(cláusula segunda).

4. O r. acórdão consignou, à saciedade, os motivos pelos quais concluiu que o prazo de dez anos deve ser

computado "da data de concessão de uso, ou seja, da assinatura do contrato de arrendamento (20.02.1989)",

conclusão que não afronta dispositivos do decreto n° 59.428/66, da lei n° 8.629/93 e da Constituição, e leva ao

entendimento de que a transferência se deu dentro do prazo em que o imóvel estava negociável (após os dez anos),

razão pela qual já não há que se falar em necessária autorização do expropriante.

5. A autarquia tem a posse do imóvel desde a imissão na posse ocorrida em 30 de outubro de 1987, conforme auto

de imissão de posse constante às fls. 31/32.

5.1. É certo que, levantada a importância (e registrado o bem em nome da União), a desapropriação se consumará,

ou seja, haverá a adjudicação do bem ao patrimônio da União. Note-se: a União já tem o direito ao bem, isso não

está em xeque. Bem como o direito de João Andersen Lopes e sua esposa Maria de Lourdes também já nasceu,

pois cumpridos os requisitos para tanto, inclusive o da posse direta sobre o imóvel. E o retardamento do processo

expropriatório não pode obstar que esse direito que legitimamente alcançaram em relação ao lote rural n.º 265 seja

transferido a outrem.

5.2. Nesta ação de reintegração de posse interposta pelo INCRA, não há qualquer discussão em relação ao registro

do imóvel, não é isso que se discute nesses autos.

6. Nos termos do art. 333, I, do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos de seu

direito. Por conseguinte, caberia ao embargante comprovar que o parceleiro original tem débitos a quitar, requisito

para a transferência do imóvel.

7. O v. acórdão não desconsiderou a exigência do Código de Processo Civil no sentido de que devem ser

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas, o que não impõe que o julgado se prolongue

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação.

8. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

9. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido do

cabimento do prequestionamento na hipótese de haver necessidade do objeto do recurso ser examinado pela

decisão atacada (Resp. 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que

foi observado no v. acórdão embargado, razão pela qual tal pretensão não é acolhida.

10. Não tendo sido demonstrado o vício no acórdão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões

postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não restou configurada qualquer

violação ao direito de defesa da embargante. Ademais, do compulsar dos autos, resta nítido que os embargos de

declaração opostos intentam, na verdade, rediscutir a matéria, devendo, por esta razão, ser rejeitados em toda a sua

extensão. Assim, irretocável o Acórdão embargado.

11. Embargos de declaração a que se nega provimento.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO (Int.Pessoal)

REU : INES MOREIRA DA SILVA e outro

: OSVALDO GOMES

ADVOGADO : SERGIO TADEU HENRIQUES MARQUES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00110019320054036108 2 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     554/1591



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000652-12.2006.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO.

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO. ACÓRDÃO INTEGRADO POR FUNDAMENTOS, MANTIDO

O RESULTADO.

1. Em relação à questão da legitimidade passiva, a embargante carece de razão e seu recurso não merece

prosperar, posto que a questão devolvida a esta Corte foi devidamente apreciada, não remanescendo obscuridade,

contradição e omissão a ser sanada.

1.1. Este E. Tribunal Regional Federal expressamente analisou a questão da legitimidade passiva, concluindo ser

necessário reconhecer a ilegitimidade passiva e, pois, extinguir o processo nos termos do art. 267, VI do CPC.

Fundamentos do v. acórdão.

1.2. Como se nota pela passagem transcrita, o v. acórdão expressamente se referiu à dação em pagamento, para

afastá-la. Da mesma forma, afastou o poder de mando no caso concreto. Assinala-se a respeito que não é

necessário que a decisão deste E. TRF faça expressa menção a dispositivos legais, desde que sejam analisadas

todas as questões postas em julgamento.

2. O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

3. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

4. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido do

cabimento do prequestionamento na hipótese de haver necessidade do objeto do recurso ser examinado pela

decisão atacada (Resp. 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que

foi observado no v. acórdão embargado, razão pela qual tal pretensão não é acolhida.

5. O r. acórdão trouxe subsídios genéricos para a fixação dos honorários advocatícios, mas foi omisso ao não

tratar das circunstâncias do caso concreto que justificassem o montante de R$3.000,00. Fundamentos do v.

acórdão, a ser integrado.

6. Conforme entendimento predominante no C. STJ e neste E. TRF, a fixação não está adstrita ao mínimo de dez

por cento (10%) e ao máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação (artigo 20, §3º do CPC),

2006.60.06.000652-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : ALVAIR FERREIRA

REU : NELSON PEDRO POLIS

ADVOGADO : SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR

No. ORIG. : 00006521220064036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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admitindo-se a fixação equitativa de honorários advocatícios (artigo 20, §4º do CPC). Precedentes.

7. No caso dos autos, plenamente justificável a inobservância do artigo 20, §3º do CPC, tendo em vista que a

condução da causa iniciou-se em 2006, houve contestação e interposição de recurso (e consequente contrarrazões

do embargante) etc. Assim, de fato, "...descabe a redução da verba de sucumbência fixada pelo d. magistrado",

como estabelecido no v. acórdão.

8. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos, para que os fundamentos relativos aos honorários

advocatícios integrem o V. Acórdão embargado, mantido, todavia, o seu resultado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO aos embargos

de declaração, para que os fundamentos relativos aos honorários advocatícios integrem o v. acórdão embargado,

mantido, todavia, o seu resultado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000373-35.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557. CABIMENTO. SERVIDOR. ADICIONAL POR

TEMPO DE SERVIÇO (ANUÊNIOS) NOS TERMOS DA LEI 8.112/90, DESDE A DATA DE ADMISSÃO DO

SERVIDOR SOB O REGIME DA CLT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM BASE NO VALOR DA

CONDENAÇÃO. INCLUSÃO DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE.

1. Plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma.

3. A parte autora não possui legitimidade para dispor sobre a verba honorária de seu patrono, de modo que a verba

honorária deve incidir no montante da condenação, independentemente dos valores pagos na via administrativa.

4. Mantido o valor da verba honorária em 10% do valor da condenação, uma vez que arbitrada moderadamente e

em consonância com o reiterado entendimento desta Corte.

2006.61.00.000373-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : MANOEL MAISETTE SALGADO e outros

: SHINGI SUENAGA

: AFONSO LIGORIO DE OLIVEIRA

: ANA MARIA DA SILVA

: CELSO COSTA MAIA

: HOMERO MARIANO DE ALMEIDA

: JUDITH BARROS DA SILVA ALMEIDA

: LUZIA EUGENIA CUBAS DE MORAIS

: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro

PARTE AUTORA : MARIA HELOISA CONSOLMAGNO SILVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003733520064036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015072-31.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MOLÉSTIA

GRAVE. REQUISITOS ADQUIRIDOS ANTES DA EMENDA CONSTITUCIONAL 41/2003. 

O servidor já estava acometido da enfermidade que ensejou sua aposentadoria antes da Emenda Constitucional

41/2003, independentemente da época em que a junta médica oficial atestou tal situação. 

Não há como atribuir caráter taxativo ao rol elencado pelo legislador no art. 186 da Lei 8.112/90. Seria inviável

atribuir ao legislador a responsabilidade de prever todas as doenças consideradas pela medicina como graves,

contagiosas e incuráveis. 

A falta de previsão legal expressa da doença que acomete o servidor não pode obstar a pretendida conversão. 

Ante o caráter irreversível e a gravidade da enfermidade que acomete o apelante, é devida a aposentadoria

integral, ainda que a doença não esteja elencada no § 1º do inciso I do art. 186 da Lei n. 8.112/90.

Preliminar rejeitada. Apelação do autor a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação do autor, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009770-09.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

2006.61.00.015072-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ROGERIO LUIZ ALVES DE ABREU

ADVOGADO : FABIO NEUBERN PAES DE BARROS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2006.61.04.009770-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE LOPES DE PONTES
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EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO . ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXPURGOS INFLACIONARIOS. JANEIRO/89

E ABRIL/90. INDEVIDAS OUTRAS DIFERENÇAS.

1. A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo

Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados: Supremo Tribunal Federal, RE no.

226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel.

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000. Portanto, são devidas as diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90 e

indevidas quaisquer outras diferenças.

2. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006691-19.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. JULGAMENTO ANTECIPADO.

POSSIBILIDADE. ART. 330 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESPICIENDA A PRODUÇÃO DE

PROVAS. NÃO DEMONSTRADA A OCORRÊNCIA DE EFETIVO PREJUÍZO. AGRAVO DESPROVIDO.

1- É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente.

2- Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao magistrado pelo artigo 330 do

Código de Processo Civil permitem o julgamento antecipado do próprio mérito da lide. 

3- Como é cediço, cabe ao juiz da causa, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à

instrução do processo, consoante redação do art. 130 do Código de Processo Civil.

4- Na hipótese, o julgador de primeiro grau entendeu ser despicienda a produção de provas, em virtude de

entendimento no sentido de que a matéria fática controvertida estaria suficientemente demonstrada pela prova

documental produzida.

5- O apelante não demonstrou a ocorrência de efetivo prejuízo, advindo da ausência de produção de provas, nos

presentes autos, o que seria necessário para se acatar a preliminar arguida, em vista do "princípio da

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.05.006691-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO PEREIRA

PROCURADOR : MATHEUS RODRIGUES MARQUES (Int.Pessoal)

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/200

No. ORIG. : 00066911920064036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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instrumentalidade das formas", que possibilita ao juiz desapegar-se do formalismo processual, procurando agir de

modo a propiciar às partes o atingimento das finalidades; ao contrário, o requerido em sua contestação sequer

pleiteou a elaboração de provas.

6- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001168-86.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EMBARGOS DE TERCEIROS. BLOQUEIO DE

ATIVOS FINANCEIROS EM CONTA CONJUNTA. CONSTRIÇÃO INCIDENTE SOBRE METADE DO

NUMERÁRIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente.

3. Em se tratando de conta conjunta, a constrição deve incidir sobre a metade do numerário, haja vista a presunção

de que cada titular é detentor de 50% do valor, salvo se houver indícios em sentido contrário.

4. Penhora mantida sobre a metade dos valores bloqueados na conta em que restar comprovada a titularidade

conjunta.

5. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050777-96.2007.4.03.9999/SP

 

2006.61.82.001168-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : OSVALDO EVARISTO DE SOUZA

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

INTERESSADO : MACSSUTI IND/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/69

2007.03.99.050777-8/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE

PASSIVA. FOREIRA RESPONSÁVEL PERANTE A SECRETARIA DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1- A executada possui legitimidade passiva para a execução fiscal, uma vez que continua sendo a foreira

responsável perante a Secretaria de Patrimônio da União.

2- A alienação do domínio útil não tem efeitos perante a União, detentora da nua propriedade, senão depois dos

trâmites administrativos que, ao final, permitirão a transferência dessa titularidade perante o Serviço de

Patrimônio da União e perante o Cartório de Registro Imobiliário.

3- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050988-35.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE

PASSIVA. FOREIRA RESPONSÁVEL PERANTE A SECRETARIA DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1- A executada possui legitimidade passiva para a execução fiscal, uma vez que continua sendo a foreira

responsável perante a Secretaria de Patrimônio da União.

2- A alienação do domínio útil não tem efeitos perante a União, detentora da nua propriedade, senão depois dos

trâmites administrativos que, ao final, permitirão a transferência dessa titularidade perante o Serviço de

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVANTE : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO

: THAIS HELENA DOS SANTOS ASPRINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 239/245

No. ORIG. : 03.00.00546-7 A Vr BARUERI/SP

2007.03.99.050988-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVANTE : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO

: THAIS HELENA DOS SANTOS ASPRINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/247

No. ORIG. : 03.00.00557-2 1 Vr BARUERI/SP
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Patrimônio da União e perante o Cartório de Registro Imobiliário.

3- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018570-04.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO PRINCIPAL.

INTERESSE. MÉRITO. IMPROVIMENTO.

1. O art. 808, III do CPC deve ser lido conjuntamente com a regra prescrita no art. 807 do CPC. Precedente do C.

STJ. 

2. O C. STJ reconhece a prejudicialidade da medida cautelar no caso de haver provimento jurisdicional passado

em julgado na ação principal. Precedentes do C. STJ e deste E. TRF. 

3. No caso dos autos, não se observa o julgamento definitivo da ação principal, subsistindo, em tese, interesse na

manutenção da cautela, dada a possibilidade de alteração do entendimento até então esposado. Tanto assim é que a

ação principal encontra-se nesta Corte em grau de recurso de apelação (autos de n.º 0023120-

42.2007.4.03.6100/SP).

4. Com o julgamento do processo principal na mesma sessão de julgamento deste processo cautelar, é forçoso

reconhecer que, no mérito, a presente apelação não merece ser provida, pois não se reconhece qualquer ilegalidade

na atuação da Administração Pública que procedeu à real atualização do valor do bem aforado.

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023120-42.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.018570-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SONIA HELMA TROSTLI DE ARAUJO COSTA

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : RUI ALVES BRANDAO

No. ORIG. : 00185700420074036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. ENFITEUSE. AFORAMENTO. FORO POR DOMÍNIO ÚTIL DE IMÓVEL DA UNIÃO.

CÁLCULO. VARIAÇÕES DE MERCADO. REAL ATUALIZAÇÃO DO VALOR. VALORIZAÇÃO DO

MERCADO IMOBILIÁRIO. ATO ADMINISTRATIVO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. INEXISTÊNCIA

DE PROVA QUE COMPROVE ABUSIVIDADE DO AUMENTO.

1. A correção dos valores devidos a título de foro anual pelo domínio útil de imóvel da União encontra-se

disciplinada no art. 101 do Decreto-lei n.º 9.760/46, com a redação dada pela Lei n.º 7.450/85, que autoriza o

senhorio a proceder à atualização anual do valor do domínio pleno, e estatui que o foro deve ser calculado em

0,6% do valor do domínio pleno, anualmente atualizado.

2. O valor do foro não é imutável, mas sim, sujeito às variações do mercado, uma vez que deve ser calculado com

base no valor de domínio pleno da época dos sucessivos pagamentos do foro anual e não do momento da

contratação. É correta a interpretação do art. 101 do Decreto-lei n.º 9.760/46, com a redação dada pela Lei nº.

7.450/8 no sentido de que a atualização não deve cingir-se apenas à correção monetária do valor original, havendo

de alcançar a evolução do valor de mercado e, pois, ao valor econômico do bem, podendo englobar além de

efeitos inflacionários acréscimos intrínsecos à valorização imobiliária.

3. No caso dos autos, amparada na legislação, a Secretaria do Patrimônio da União reajustou os dados cadastrais

que estavam desatualizados, para que os valores a partir do ano de 2007 refletissem a variação patrimonial do bem

público aforado, medida que está em consonância inclusive com a recomendação do Tribunal de Contas da União

de que se proceda à revisão da Planta Geral de Valores, conforme documentos de fls. 75/106. Precedentes do STJ

e dos TRF´s da 2ª, 3ª e 4ª Regiões.

4. O País, na época reclamada, passou por frequente valorização do mercado imobiliário, o que implica na

necessidade de se promover constantes reajustes ao valor a ser cobrado. Ressalta-se que o ato administrativo goza

de presunção de veracidade, havendo de ser impugnado por prova suficiente em sentido contrário, comprobatória

de que houve falha da Administração Pública na fixação do valor do imóvel. Em relação a este aspecto, é

necessário frisar, tal como fez o Juízo a quo, que "Deve ser ressaltado, por fim que eventual abuso ou distorção

na avaliação realizada pela União deve dar ensejo à revisão do valor do foro, mas deverá ser devidamente

comprovada por meio de ação própria".

5. Não há como reconhecer qualquer ilegalidade na atuação da Administração Pública.

6. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011516-69.2007.4.03.6105/SP

 

2007.61.00.023120-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SONIA HELMA TROSTLI DE ARAUJO COSTA

ADVOGADO : VANESSA OLIVEIRA NARDELLA DOS ANJOS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : RUI ALVES BRANDAO

No. ORIG. : 00231204220074036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.05.011516-5/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. LITISPENDÊNCIA. CONEXÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE TRÍPLICE. CUMPRIMENTO INTEGRAL DA

OBRIGAÇÃO. COMPROVAÇÃO. CONTADORIA JUDICIAL. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

AGRAVO DESPROVIDO.

1- A "querela nullitatis" proposta pelos agravantes, conquanto vise à declaração de nulidade da sentença prolatada

na Ação Civil Pública originária do presente recurso, por óbvio, possui objeto diverso daquela.

2- O caso não configura litispendência e, corolário lógico, igualmente não se enquadra no conceito de conexão,

segundo o qual duas ou mais ações tem em comum seu objeto ou a causa de pedir (art. 103, CPC).

3- Demonstrado, pela juntada dos comprovantes de pagamento e depósito judicial, o efetivo cumprimento integral

da obrigação pelo exeqüente, não havendo falar em enriquecimento ilícito ou ausência no cumprimento da

obrigação.

4- O montante apurado pelos cálculos judiciais supera consideravelmente o valor firmado entre as partes na

proposta de admissão.

5- A sentença recorrida não ofendeu qualquer dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento

suscitado pelos agravantes

6- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma. 

7- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018074-78.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : PLANALTO COM/ ADMINISTRACAO E LOCADORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO SOARES JUNIOR e outro

INTERESSADO : MARIA CHRISTINA FACIONE PEREIRA

ADVOGADO : MAURICIO FACIONE PEREIRA PENHA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 257/259

No. ORIG. : 00115166920074036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2008.03.99.018074-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : HONORATO PEREIRA DA SILVA NETO

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00105-8 2 Vr CUBATAO/SP
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CONTRIBUIÇÃO DO APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE LABORAL. INCIDÊNCIA.

1. O artigo 12, § 4º da Lei nº 8.212/91, inserido pela Lei nº 9.032/95, dispõe que é segurado obrigatório da

Previdência Social o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que

voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando

sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.

2. A exação encontra validade constitucional no princípio da solidariedade, que aparece no artigo 195, caput, da

Constituição Federal.

3. O sistema da seguridade social brasileiro encontra fundamento nos Princípios da Obrigatoriedade,

Universalidade e Solidariedade, este último que, em síntese, constitui a ajuda mútua em benefício da coletividade,

ou seja, todos contribuem financeiramente para que o sistema funcione e seja viável economicamente, garantindo

ao trabalhador segurado benefícios ou serviços nas hipóteses de acidente, idade, tempo de serviço, entre outros.

Assim, o aposentado que volta à atividade laboral reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório e

sujeito às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social.

4. O princípio da obrigatoriedade da filiação está previsto no art. 201, Caput, da Constituição Federal.

5. O art. 12, § 4º, da Lei n° 8.212/91 nada tem de inconstitucional ou ilegal, pois a filiação é obrigatória e a

contribuição compulsória.

6. Não há ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, pois o artigo 195 da

CR/88 determina que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, não estipulando vínculo entre

contribuição e contraprestação. Ademais, o §5° deste mesmo artigo veda a criação, majoração ou extensão de

benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o inverso.

7. A contribuição para a seguridade social tem natureza de tributo, cabe à União, consoante o artigo 149 da Carta

Magna, institui-la a partir do fato gerador que, na hipótese, é a pecúnia gerada pelo retorno ao trabalho do

aposentado.

8. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006313-10.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557. CABIMENTO. SERVIDOR. 28,86%.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM BASE NO VALOR DA CONDENAÇÃO. INCLUSÃO DOS

VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE.

1. Plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

2008.61.00.006313-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ANTONIA DA COSTA NEVES e outros

: SANDRA MARGARETH DOS SANTOS

: CLAIR BOESE DA SILVA

: GUSTAVO PEREIRA DE MAGALHAES FILHO

: SERGIO TADEU CAMARGO FREITAS

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma.

3. A parte autora não possui legitimidade para dispor sobre a verba honorária de seu patrono, de modo que a verba

honorária deve incidir no montante da condenação, independentemente dos valores pagos na via administrativa.

4. Mantido o valor da verba honorária em 10% do valor da condenação, uma vez que arbitrada moderadamente e

em consonância com o reiterado entendimento desta Corte.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009055-08.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS LEGAIS. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO

DE CARTÃO DE CRÉDITO. DÍVIDA LÍQUIDA. PRESCRIÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1- O instituto da prescrição é regido pelo princípio do actio nata, ou seja, o curso do prazo prescricional apenas

tem início com a efetiva lesão do direito tutelado. Nesse momento nasce a pretensão a ser deduzida em juízo,

acaso resistida, nos exatos termos do art. 189 do Novo Código Civil que assim preconiza: "Violado o direito,

nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206".

2- Deve ser considerado como termo a quo da prescrição a data em que o réu restou inadimplente, qual seja, 18 de

janeiro 1996 (fls. 12/14).

3- O caso em tela encerra pretensão de cobrança de dívida líquida constante de contrato e a inadimplência data de

18 de janeiro de 1996, de maneira que o prazo vintenário previsto no Código Civil de 1916 ainda não havia

transcorrido pela metade quando do advento do novo Código.

4- Conta-se o prazo de cinco anos (art. 206, §5º, I, do CC/2002), a partir da entrada em vigor do novo Código, em

janeiro de 2003, que se encerrou em janeiro de 2008, nos termos da regra de transição insculpida no art. 2.028 do

CC/2002.

5- Esta ação, porém, como visto, somente foi proposta em 15 de abril de 2008, inevitavelmente, que a pretensão

foi fulminada pela prescrição.

6- Não há como considerar que o caso em comento se trata de cobrança de dívida ilíquida como pretende a parte

autora, uma vez que a mera evolução do débito, decorrente da atualização da importância devida, não acarreta a

iliquidez do valor cobrado.

7- Ademais, resta evidente que o feito refere-se a débito originado de contrato de cartão de crédito firmado entre

as partes, ou seja, à dívida constante de instrumento particular, nos exatos moldes preconizados no art. 206, §5º, I,

do Código Civil.

8- No tocante ao segundo agravo legal, a primeira insurgência manifestada pela demandante, por meio da

2008.61.00.009055-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

INTERESSADO : VALDOMIRO BARBOSA LIMA FILHO

ADVOGADO : LEANDRO MENEZES BARBOSA LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/119

No. ORIG. : 00090550820084036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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interposição do recurso cabível, fez operar o fenômeno da preclusão consumativa, nos termos do art. 473 do

Código de Processo Civil, o que implica na perda do direito de rediscutir questões processuais já decididas

definitivamente, pelo que de rigor o seu não conhecimento.

9- Desprovido o agravo legal de fls. 121/126.

10- Não conhecido o recurso de fls. 127/133.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal de fls. 121/126 e não conhecer

do recurso interposto às fls. 127/133, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021304-88.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. BEM IMÓVEL DA EXTINTA RFFSA.

TRANSFERÊNCIA PARA A UNIÃO POR FORÇA DE LEI. REGISTRO IMOBILIÁRIO.

DESNECESSIDADE. CONTRATO DE LOCAÇÃO. SUBSUNÇÃO ÀS NORMAS DE DIREITO PÚBLICO.

INOVAÇÃO EM SEDE DE APELO. INADMISSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - Nos termos do art. 2º da Lei nº 11.483/07, os bens imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA

foram transferidos para a União, não havendo falar em vício por ausência do registro da transferência da

propriedade no competente oficial de registro de imóveis.

2- Após a cessão do imóvel à Administração Pública, o regime jurídico privado não mais se aplica às relações

decorrentes do uso daquele bem. Vale dizer, o uso de bem público rege-se pelas normas de Direito Público, sendo

incabível a pretensão autoral com fulcro na Lei do Inquilinato, cujo escopo é reger as relações privadas de

locação.

3- Nos termos do art. 87, do Decreto-Lei n. 9.760/46, "a locação de imóveis da União se fará mediante contrato,

não ficando sujeita a disposições de outras leis concernentes à locação".

4- O pleito de manutenção dos apelantes na posse do imóvel até a efetivação do procedimento de alienação, uma

vez que não contido na exordial, configura inadmissível inovação em sede recursal.

5- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

6 - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.00.021304-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : HYUNG CHAN HAN e outro

: IN SUNG HAN

ADVOGADO : FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/151
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023205-91.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO DE

CRÉDITO. CHEQUE. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DENTRO DO PRAZO LEGAL E ANTES DO DECURSO

DO PRAZO PRESCRICIONAL POR INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1- O cheque é ordem de pagamento à vista, sendo de 6 (seis) meses o lapso prescricional para a sua execução,

contado do prazo de sua apresentação.

2- A respeito do lapso prescricional para a execução de cheque, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que

"Esta Corte tem manifestado entendimento no sentido de considerar interrompida a prescrição desde a data em

que a petição inicial da execução dá entrada no protocolo do Juízo, salvo se considerada inepta ou seja atribuída

ao autor a demora na distribuição ou citação." (STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 02.08.2004, p.

395).

3- Na hipótese em comento, a demora na citação da parte executada deve ser atribuída à instituição financeira, ora

exeqüente.

4- A citação não ocorreu dentro do prazo previsto no art. 219, §2º, do Código de Processo Civil, e anteriormente

ao decurso do prazo prescricional em virtude das dificuldades do credor em localizar o endereço da executada e

não em razão da prolongada espera pela movimentação da máquina judiciária.

5- Tendo em vista que a ausência de citação da devedora dentro do prazo legal e antes do transcurso do prazo

prescricional decorreu da inércia do exequente, não há que se falar em interrupção da prescrição, sendo de rigor,

por conseguinte, a manutenção do decisum prolatado em primeira instância.

6- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003288-62.2008.4.03.6108/SP

 

2008.61.00.023205-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro

INTERESSADO : PILLARCON CONSTRUCOES E LOCACOES S/C LTDA

ADVOGADO : WENDEL APARECIDO INACIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 44/45

No. ORIG. : 00232059120084036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.08.003288-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR. ILEGITIMIDADE DO INSS.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. VERBA

HONORÁRIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já

adequadamente apreciadas.

A própria União noticia o pagamento administrativo do valor reclamado (fls. 289/294). Por conseguinte, o INSS

deve ser excluído do pólo passivo da demanda.

Não há que se falar em mora quanto ao pagamento dos valores anteriores à propositura da demanda, pelo que

sobre esses valores não incidem os juros de mora.

Mantida a verba honorária, a teor do disposto no Art. 20, § 4º, do CPC, por se tratar de sucumbência da Fazenda

Pública e tendo em vista que a demanda não envolveu questão de grande complexidade, mormente porque o

pedido principal foi reconhecido administrativamente.

Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão

ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003757-81.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

ADVOGADO : CAIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO ROCHA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REU : OS MESMOS

No. ORIG. : 00032886220084036108 3 Vr BAURU/SP

2008.61.17.003757-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : FABIO ROBERTO BILOTTO

ADVOGADO : MICHEL CHYBLI HADDAD NETO e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/82
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO

INDENIZATÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. AFASTADO. DEVOLUÇÃO DE CHEQUE POR

INSUFICIÊNCIA DE FUNDOS QUANDO HAVIA SALDO. INOCORRÊNCIA. DANOS MORAIS. NÃO

CONFIGURADOS. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. AGRAVO DESPROVIDO.

1- Verifica-se claramente dos autos que os fatos relevantes à solução do conflito já se encontram suficientemente

comprovados, de molde a dispensar a produção de prova testemunhal e a permitir o julgamento antecipado da lide.

2- A situação dos autos se amolda, portanto, à hipótese prevista no art. 330, inciso I do CPC.

3- No caso, verifica-se que houve efetivamente a devolução do cheque nº 900170 emitido pelo autor em face do

Supermercado Redi pelo motivo número 11 de insuficiência de fundos.

4- Ausente a demonstração da conduta ilícita da CEF alegada pela parte autora.

5- Devida a devolução do cheque objeto da lide, pois não havia suficiente provisão de fundos.

6- Configurada a culpa exclusiva da vítima prevista no art. 14, §3º, II, do Código de Defesa do Consumidor, a

qual elide a responsabilidade civil da CEF de indenizar o autor, vez que é obrigação do correntista manter fundos

disponíveis em sua conta para o cumprimento de suas ordens de pagamentos.

7- Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001528-35.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. CDA. ERRO MATERIAL. SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE DE

SUBSTITUIÇÃO DA CDA. IMPROVIMENTO.

O prazo de decadência existe para que o sujeito ativo constitua o crédito tributário com presteza, não sendo

fulminado pela perda do direito de lançar. Ademais, a constituição do crédito tributário ocorre por meio do

lançamento, segundo o art. 142 do CTN, que deve ocorrer em um interregno de cinco anos. Antes do lançamento

somente ocorre decadência. 

Incabível a alegação de que se verificou a decadência do direito da agravada de revogar a moratória e prosseguir

2009.03.00.001528-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : LOJAS DIC LTDA

ADVOGADO : EDSON DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : VARUJAN BURMAIAN e outro

: HILDA DIRUHY BURMAIAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2003.61.82.000400-7 7F Vr SAO PAULO/SP
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sobre a cobrança de eventual saldo credor, uma vez que o crédito parcelado já havia sido lançado não sendo

possível falar-se em decadência após o lançamento do crédito tributário.

In casu, de acordo com a documentação trazida aos autos, uma parte do crédito objeto da execução fiscal

originária, qual seja, crédito 35.303.955-1, não foi quitado integralmente na vigência do parcelamento.

No juízo de cognição sumária do agravo de instrumento não há como aferir, de plano, a existência de saldo

devedor a ser quitado pela empresa agravante, sendo imperiosa a produção de prova pericial na via processual

adequada para que se possa reconhecer, se for o caso, as alegações dos agravantes.

A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos,

quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução.

Súmula 392 do STJ.

Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer o agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044655-23.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INFRAÇÃO À LEI. INCLUSÃO DE SOCIO

DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO.

1. A despeito de a contribuição ao FGTS não envergar natureza jurídica de tributo, os regramentos relativos à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil ou comercial estendem-se à Divida Ativa da Fazenda

Pública, seja qual for a sua origem. Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de

figurar no pólo passivo da execução fiscal o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas.

2. O não recolhimento do FGTS , como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de lei, e a

responsabilidade dos sócios , diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição dessa responsabilidade, nos

moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que seja tido, pela lei,

como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei nº 4.320/64.

3. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar a

inclusão do sócio indicado no pólo passivo da execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

2009.03.00.044655-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : RIVERSIDE IND/ E COM/ DE CARNES E DERIVADOS LTDA e outros

: JAILDO LEITE DA SILVA

: JOAQUIM DE MELLO NETTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2001.61.25.006367-5 1 Vr OURINHOS/SP
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0557736-46.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INFRAÇÃO À LEI. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. AUSÊNCIA

DE PROVA DO ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. REDIRECIONAMENTO CONTRA

SÓCIOS. POSSIBILIDADE.

1. A despeito de a contribuição ao FGTS não envergar natureza jurídica de tributo, os regramentos relativos à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil ou comercial estendem-se à Divida Ativa da Fazenda

Pública, seja qual for a sua origem. Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de

figurar no pólo passivo da execução fiscal o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas.

2. O não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de lei, e a

responsabilidade dos sócios , diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição dessa responsabilidade, nos

moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que seja tido, pela lei,

como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei nº 4.320/64.

3. A responsabilidade dos sócios não é elidida pela falência. Verifica-se que o processo falimentar da executada

não foi encerrado, com a consequente liquidação dos bens arrecadados da executada. Assim, não há como

presumir a inexistência de outros bens da massa falida, o que implicaria a ausência de utilidade da execução fiscal

movida contra essa. Não espécie não é pertinente a extinção do feito relativamente à empresa executada.

4. Apelação a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da CEF (Fazenda Nacional) para

determinar o prosseguimento da execução fiscal em face da empresa executada, bem como dos seus sócios, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007212-14.2009.4.03.6119/SP

 

2009.03.99.015698-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : IVONE COAN

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO : AUTO VIACAO TABU LTDA e outros

: ARMENIO RUAS FIGUEIREDO

: DANILO CUNHA LOPES

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH

No. ORIG. : 98.05.57736-8 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.19.007212-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO . ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ART. 285-A DO CPC. JUROS PROGRESSIVOS.

PEDIDO NÃO FOI FORMULADO NA INICIAL. EXPURGOS INFLACIONARIOS. JANEIRO/89 E

ABRIL/90.

1. Não conheço das alegações formuladas quanto aos juros progressivos, à multa de 40% sobre os depósitos

fundiários e multa de 10% do Dec. 99.684/90, pois não houve pedido neste sentido. 

2. Não há nos autos noticia de adesão pelo autor aos termos da LC 110/01, o que não inviabiliza sua analise em

eventual fase de cumprimento de sentença (Sumula Vinculante nº1 do STF).

3. A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo

Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados: Supremo Tribunal Federal, RE no.

226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel.

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000. Portanto, são devidas as diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90 e

indevidas quaisquer outras diferenças.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011493-03.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INFRAÇÃO À LEI. INCLUSÃO DE SOCIO

DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO.

1. A despeito de a contribuição ao FGTS não envergar natureza jurídica de tributo, os regramentos relativos à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil ou comercial estendem-se à Divida Ativa da Fazenda

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : DIRCEU FARIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072121420094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.00.011493-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO : HUGO DEHN E CIA/ LTDA e outro

: HUGO DEHN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04588983019824036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Pública, seja qual for a sua origem. Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de

figurar no pólo passivo da execução fiscal o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas.

2. O não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de lei, e a

responsabilidade dos sócios , diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição dessa responsabilidade, nos

moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que seja tido, pela lei,

como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei nº 4.320/64.

3. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar a

inclusão do sócio no pólo passivo da execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033198-57.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL. HONORARIOS

ADVOCATICIOS. LIMITES DA COISA JULGADA.

1. A sentença condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa

atualizados. Apenas a CEF interpôs recurso de apelação e nesta instancia, rejeitou-se as preliminares e no mérito

2010.03.00.033198-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

AGRAVADO : SEIKO KIYAM e outros

ADVOGADO : ALEXANDRE CANTAGALLO e outro

AGRAVADO : LUCIA DE FATIMA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE CANTAGALLO

AGRAVADO : ERICA CRISTINA LOPES GARCIA

: ELIETE GOMES DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE CANTAGALLO e outro

AGRAVADO : MARISA APARECIDA JUST

: MARCELO AUGUSTO MARTINS

ADVOGADO : ALEXANDRE CANTAGALLO

AGRAVADO : MARCELO RAMOS LULA

: LINDALVA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE CANTAGALLO e outro

AGRAVADO : DARCY CANDIDO DA COSTA

ADVOGADO : ALEXANDRE CANTAGALLO

AGRAVADO : SEIYU KIAM

ADVOGADO : ALEXANDRE CANTAGALLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00481791020004030399 22 Vr SAO PAULO/SP
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negou-se provimento à apelação mantendo-se a sentença recorrida.

2. A controvérsia centra-se, portanto, na modificação ou não da condenação em honorários advocatícios fixados

na sentença de primeiro grau. É que o acórdão desta Corte, na fundamentação do voto condutor assinalou que a

verba honorária deveria ser arbitrada em 10% sobre o valor da condenação. Todavia, na parte dispositiva, nada

dispôs sobre a matéria.

3. Efetivamente, há erro material na fundamentação do voto condutor do acórdão, pois ausente recurso da parte

interessada para se estipular a verba honorária em patamar diverso para a condenação. Não obstante a confusão

perpetrada na fundamentação, tenho que solução encontra-se nos limites objetivos da coisa julgada.

4. A coisa julgada é a conclusão do raciocínio do juiz, expressa no dispositivo da sentença. Somente o dispositivo

faz coisa julgada. A fundamentação, composta pelos motivos de fato e de direito, bem como pela verdade dos

fatos estabelecida como premissa para o julgamento, não é atingida pela coisa julgada material, ainda que

determinante e imprescindível para demonstrar-se o conteúdo da parte dispositiva da sentença.

5. Ocorre que a parte dispositiva do acórdão não alterou a condenação arbitrada a título de honorários

advocatícios, ante a ausência de impugnação pelas partes. Portanto, transitou em julgado a verba advocatícia

fixada na sentença de primeiro grau (10% do valor da causa atualizados, merecendo ser aplicada a devida

atualização monetária nesta parcela)

6. Tratando-se de ação de cobrança de valores do FGTS, a sentença é executada nos próprios autos, sendo certo

que pela nova sistemática da execução do julgado, instituída pela Lei 11.232, de 22 de dezembro de 2005, não há

óbice à restituição de valores recebidos a maior nos próprios autos.

7. Dos elementos de cognição depreende-se haver comprovação de adimplemento a maior, haja vista pareceres da

Contadoria Judicial.

8. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para que o juízo de

origem intime a parte autora para proceder ao depósito em conta judicial vinculada ao processo dos valores

levantados a maior a titulo de honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036576-21.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INFRAÇÃO À LEI. INCLUSÃO DE SOCIO

DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO.

1. A despeito de a contribuição ao FGTS não envergar natureza jurídica de tributo, os regramentos relativos à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil ou comercial estendem-se à Divida Ativa da Fazenda

2010.03.00.036576-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : SOCIEDADE MERCANTIL POPULAR LTDA e outros

: NILZA ARAUJO TIBERIO

: JOAO MANUEL BOTELHO MADEIRA ROCHETA

: FERNANDO JOAO BOTELHO MADEIRA ROCHETA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 01343918319794036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Pública, seja qual for a sua origem. Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de

figurar no pólo passivo da execução fiscal o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas.

2. O não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de lei, e a

responsabilidade dos sócios , diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição dessa responsabilidade, nos

moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que seja tido, pela lei,

como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei nº 4.320/64.

3. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar a

inclusão do sócio indicado no pólo passivo da execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010082-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CDA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. BOA-FÉ.

1. Para que o crédito tributário ou não tributário possa ser inscrito em dívida ativa é necessário que tenha como

atributos a certeza, a liquidez e a exigibilidade. Ora, sem a presença, na CDA, dos dados corretos e facilmente

inteligíveis, não se permite ao juiz o controle do processo e, ao executado, o exercício da ampla defesa.

2. Na ausência desses requisitos, imperioso se faz o ajuizamento de uma ação própria pela Fazenda Pública, por

meio de um processo de conhecimento, buscando a formação de um título executivo judicial.

3. No caso sob exame, não há certeza sobre a natureza da dívida exequenda. No que tange à natureza e à origem

da dívida, a CDA é muito genérica, apenas apontando o débito como "dívida de origem não previdenciária -

origem não fraudulenta".

4. Compulsando os autos, verifica-se que a natureza do débito inscrito em dívida ativa advém do recebimento de

benefício previdenciário concedido em decorrência de tutela antecipada posteriormente revogada.

5. É cediço a natureza alimentar das verbas dos benefícios previdenciário e assistencial, posto que destinadas à

subsistência individual de seus beneficiários. Inclusive nosso Texto Constitucional, preconizou no art. 100, §1º, a

preferência dos créditos de natureza alimentar em relação aos demais.

6. Assim, não há como ser considerada a hipótese da Autarquia de ser restituída do montante pago ao executado,

uma vez que não fora constatado o indevido recebimento, já que, conforme admitiu a apelante, não houve má-fé

2010.03.99.010082-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ARLINE APARECIDA RUBO MANZATTI

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

EXCLUIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00001-8 2 Vr GUARARAPES/SP
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da apelada.

7. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003716-09.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. LITISPENDÊNCIA. PRODUTOR RURAL

PESSOA FÍSICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI

8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC.

1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

2010.60.00.003716-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ERMANO DALLARI e outro

: ERMANO DALLARI FILHO

ADVOGADO : ARY RAGHIANT NETO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037160920104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

10. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

13. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

16. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

17. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

18. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

19. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

20. Não é possível a pretensão de compensação, pois prescritas as parcelas recolhidas no período anterior à Lei n°

10.256/2001.

21. Há milhares de ações semelhantes no pais, não envolvendo o tema maior complexidade. Aplicável à espécie o

artigo 20, §4° do CPC.

22. Honorários advocatícios em R$ 3.000,00.

23. Agravos legais a que se nega provimento.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003945-66.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PRECLUSÃO. PRAZO. DEVOLUÇÃO.

1. Não há dúvida de que havendo pedido expresso para que futuras intimações sejam feitas em nome de

procurador específico, a não observância de tal pleito gera nulidade do ato de intimação, desde que tenha havido

prejuízo à parte.

2. Após a intimação do julgamento dos embargos de declaração opostos da sentença e da posterior chamada para

apresentação de contrarrazões, foi feita a anotação e, distribuídos os autos a esta Corte, o nome do advogado

substalecido já constava na autuação.

3. Realizado o julgamento do recurso de apelação e publicado na imprensa oficial, em 10/05/2012, a autora não

arguiu qualquer nulidade, pelo contrário, opôs Embargos de Declaração do V. Acórdão e, somente a após a

intimação do julgamento deste, em 19/07/2012, atravessou a petição suscitando a nulidade.

4. Caberia à parte prejudicada se manifestar quanto à nulidade ora analisada na primeira oportunidade em que veio

aos autos, o que não fez, atravessando os embargos de declaração do V. Acórdão do julgamento de apelação,

aguardando o seu julgamento, a sua intimação, para só então levantar a questão.

5. Operou-se a preclusão do seu direito de arguir a nulidade com amparo em tal falta, em razão da inércia do seu

exercício no momento oportuno. É o que dispõe o art. 245 do CPC: Art. 245. A nulidade dos atos deve ser

alegada na primeira oportunidade em que couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão. Precedentes.

6. Agravo regimental a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001893-91.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO

DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. COMPENSAÇÃO.

1. Os documentos acostados aos autos permitem verificar a condição de produtor rural pessoa física da parte

autora.

2. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

3. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

4. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

5. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

6. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

7. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

8. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

9. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

10. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

11. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de
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custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

12. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

13. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

14. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

15. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

16. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

17. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

18. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

19. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

20. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

21. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

22. Não é possível a pretensão de compensação, pois prescritas as parcelas recolhidas no período anterior à Lei n°

10.256/2001.

23. Preliminar da União de não comprovação da condição de produtor rural pessoa física rejeitada. Apelação da

autora a que se nega provimento. Remessa Oficial e apelação da União parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar da União de não comprovação da

condição de produtor rural pessoa física, negar provimento à apelação da autora e dar parcial provimento à

Remessa Oficial e ao recurso da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002748-70.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO

DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. COMPENSAÇÃO.

1. Os documentos acostados aos autos permitem verificar a condição de produtor rural pessoa física da parte

autora.

2. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

3. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

4. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

5. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

6. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

7. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

8. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

9. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

10. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:
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11. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

12. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

13. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

14. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

15. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

16. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

17. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

18. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

19. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

20. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

21. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

22. Não é possível a pretensão de compensação, pois prescritas as parcelas recolhidas no período anterior à Lei n°

10.256/2001.

23. Preliminar da União de não comprovação da condição de produtor rural pessoa física rejeitada. Apelação da

autora a que se nega provimento. Remessa Oficial e apelação da União parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar suscitada pela União, de não

comprovação da condição de produtor rural pessoa física, negar provimento à apelação da autora e dar parcial

provimento à Remessa Oficial e à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI
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Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003990-64.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO

DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. CERCEAMENTO DE DEFESA

1. Não há cerceamento de defesa diante do indeferimento da produção de prova pericial e documental.

2. Do exame das peças processuais, conclui-se que a presente demanda encontra deslinde por meio da prova

documental acostada aos autos, assim é desnecessária a produção de outras provas e, em decorrência, possível o

julgamento antecipado, não acarretou cerceamento de defesa, consoante determina o artigo 330, I, do CPC.

3. O artigo 131, do CPC, fundamentado no princípio da persuasão racional, possibilita ao magistrado valer-se do

seu convencimento, fundamentado na Lei, nos fatos, provas e em julgados anteriores, repelindo diligências que

prolonguem desnecessariamente o julgamento da ação, quando a prova documental é suficiente para a formação

de juízo de valor.

4. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

5. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

6. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

7. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

8. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

9. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

10. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

11. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

2010.60.02.003990-0/MS
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APELANTE : AIRTON GRAVA PIMENTA DOS REIS

ADVOGADO : VIRGILIO JOSE BERTELLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

12. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

13. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

14. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

15. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

16. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

17. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

18. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

19. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

20. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

21. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

22. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

23. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

24. Não é possível a pretensão de compensação, pois prescritas as parcelas recolhidas no período anterior à Lei n°

10.256/2001.

25. Preliminar que se rejeita e apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001987-36.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FAP.

LEGALIDADE.

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente.

3. Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por

empresa do Seguro Acidente do Trabalho.

4. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica,

determinando que sobre esses percentuais será calculado o FAP.

5. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios

decorrentes de acidentes de trabalho.

6. A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de

acidentalidade e doenças ocupacionais.

7. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor

da contribuição.

8. A incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o risco da

atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único do

artigo 194 da CF/88).

9. O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à

metade ou dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade,

frequência, gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa.

10. Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas

conseqüências.

11. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o

regulamentou, por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as

condições concretas para o que tais normas determinam.

12. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e

passivo, base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança

jurídica. As normas legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à

definição do fato gerador, mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe

explicitar a lei para garantir-lhe a execução.

13. A contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade

contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes.
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14. No que toca à transparência na divulgação na metodologia de cálculo do FAP, bem como das informações

relativas aos elementos gravidade, freqüência e custo das diversas Subclasses do CNAE, é preciso considerar que

tal metodologia foi aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social (CNPS), por meio das Resoluções nº.

1.308, de 27 de maio de 2009 e 1.309, de 24 de junho de 2009, como previsto no art. 10 da Lei 10.666/2003.

15. Os "percentis" dos elementos gravidade, freqüência e custo das Subclasses do CNAE foram divulgados pela

Portaria Interministerial nº. 254, de 24 de setembro de 2009, publicada no DOU de 25 de setembro de 2009. Desta

forma, de posse destes dados, o contribuinte poderia verificar sua situação dentro do universo do segmento

econômico do qual participa sendo que foram detalhados, a cada uma das empresas, desde a segunda quinzena de

novembro de 2009, a especificação dos segurados acidentados e acometidos de doenças de trabalho, mediante seu

número de identificação (NIT), Comunicações de Acidentes de Trabalho (CAT), Doenças do Trabalho (NTEP e

demais nexos aferidos pela perícia médica do INSS), todas as informações disponibilizadas no portal da internet

do Ministério da Previdência e Assistência Social.

16. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013314-75.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. INTERESSE DE AGIR PRESENTE.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESTATUTÁRIO COMO

ESPECIAL. AUSÊNCIA DE LEI REGULAMENTADORA DO DIREITO CONSTITUCIONAL. APLICAÇÃO

DA LEI Nº 8.213/91. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM PARA CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR DE CONVERSÃO COM OS MESMOS CRITÉRIOS APLICÁVEIS AOS BENEFÍCIOS

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- A própria União reconhece que não analisou o pedido do autor na via administrativa, nem declarou o prazo para

a sua análise, configurando a pretensão resistida e o interesse de agir.

- O Supremo Tribunal Federal, através do julgamento do Mandado de Injunção nº 721/DF, relacionado à questão

do servidor público que presta serviço em condições de insalubridade, reconheceu o direito à aposentadoria

especial, independentemente de lei complementar regulamentadora, determinando a aplicação do disposto no § 1º

do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023361-11.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL, ARTIGO 37, INCISO XI. ABATE-

TETO. CUMULAÇÃO DE TODAS AS REMUNERAÇÕES PARA O CÁLCULO DO LIMITE.

LEGALIDADE.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- A aposentadoria e a pensão por morte, recebidas pelo servidor devem ser somadas, nos termos do art. 37, XI da

Constituição Federal, para fins da limitação do teto constitucional, não importando o fato de serem distintas as

fontes pagadoras.

- O texto constitucional é claro ao determinar que o valor recebido por agente público a título de remuneração,

subsídio, proventos, pensões ou qualquer outra espécie remuneratória, cumulativamente ou não, deve estar

limitado a noventa e cinco por cento do subsídio mensal do Ministro do Supremo Tribunal Federal.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004162-88.2010.4.03.6104/SP

 

2010.61.00.023361-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVANTE : DOLORES SIMEAO BERNARDES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PAULO SANCHES CAMPOI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 386/388

No. ORIG. : 00233611120104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.04.004162-7/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. JUÍZES CLASSISTAS. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.

VANTAGEM PESSOAL. TETO REMUNERATÓRIO. EC 41/2003. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

O adicional por tempo de serviço não possui natureza indenizatória, tratando-se de vantagem pecuniária de caráter

pessoal, pelo que deve submeter-se ao teto remuneratório estabelecido pela Emenda Constitucional nº 41/03, não

havendo que se cogitar de ofensa ao princípio da irredutibilidade de vencimentos.Não há direito adquirido à

imutabilidade do regime remuneratório, podendo haver alteração da composição dos vencimentos, redução ou

supressão de parcelas, desde que respeitado o princípio da irredutibilidade de vencimentos.

O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002637-

65.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO. PRODUÇÃO RURAL. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. ERRO MATERIAL.

1. Os RE's n°s 363.852 e 596.177, julgados no regime do artigo 543-B, não trataram da constitucionalidade da Lei

n° 10.256/2001. No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao tema que não foi posto em

análise no julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE DIAS TRIGO

ADVOGADO : JULIO CESAR MARTINS CASARIN e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041628820104036104 2 Vr SANTOS/SP

2010.61.06.002637-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : IVO SANCHES CABRERA

ADVOGADO : EVANDRO FERREIRA SALVI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00026376520104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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2. O Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inexigibilidade da contribuição em debate nesta lide, após a

edição da Lei n° 10.256/2001, tanto é assim que, por decisão monocrática, o Ministro Joaquim Barbosa, em

25/02/2011, no RE 585684, afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n°

10.256/2001.

3. Não há pedido de restituição nos autos, o que não inviabiliza analisar o prazo prescricional relativo à

inexistência das relações jurídico-tributárias, no caso, quinqüenal, a teor do RE 566.621, proferido no regime

previsto no artigo 543-B, §3°.

4. Trata-se de mero erro material que merece reparo, mas não altera a sorte da demanda.

5. Embargos de declaração da autora a que se dá parcial provimento, apenas para integrar o Acórdão embargado,

para que conste a inexistência de pedido de restituição.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento aos embargos de declaração, apenas

para integrar o Acórdão embargado, para que conste a inexistência de pedido de restituição, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004382-80.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO

DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. COMPENSAÇÃO.

1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

2010.61.06.004382-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LEDA ZANCANER SALLES (= ou > de 60 anos) e outros

: BENTO GERALDO SALLES NETO

: EDUARDO ZANCANER SALLES

: ELIANA ZANCANER CASTILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA BEATRIZ TAFURI

SUCEDIDO : JOSE PEDRO MOTTA SALLES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

EXCLUIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00043828020104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

10. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

13. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

16. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

18. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5
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anos referentes à prescrição da ação.

19. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

20. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

21. Não é possível a pretensão de compensação, pois prescritas as parcelas recolhidas no período anterior à Lei n°

10.256/2001.

22. Sucumbência invertida.

23. Apelação da autora a que se nega provimento. Remessa Oficial e apelação da União parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora e dar parcial

provimento à Remessa Oficial e à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005868-82.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.12.005868-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MARIA MENEZES FEITOSA

ADVOGADO : GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

No. ORIG. : 00058688220104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008556-90.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.

LITISPENDÊNCIA. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE.

1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

2010.61.20.008556-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : COGEB SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO : JOSE NORIVAL PEREIRA JUNIOR e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085569020104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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10. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

13. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

16. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

17. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

2010.61.24.000902-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANA PEREZ NOGUEIRA e outro

: SERGIO LUIZ PEREZ MERLOTTI

ADVOGADO : SUELI MENDES DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009024020104036124 1 Vr JALES/SP
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10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO

DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. COMPENSAÇÃO.

1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

10. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

13. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.
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16. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

18. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

19. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

20. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

22. Não é possível a pretensão de compensação, pois prescritas as parcelas recolhidas no período anterior à Lei n°

10.256/2001, a partir de quando a contribuição passou a ser devida.

23. O RE n° 596.177, julgado pelo Supremo Tribunal Federal no regime do artigo 543-B, não tratou da

constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001. No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao

tema que não foi posto em análise no julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

24. Não corresponde à realidade a afirmação de que os Ministros do Supremo Tribunal Federal têm posição

firmada pela inexigibilidade da contribuição, mesmo após a edição da Lei n° 10.256/2001, como é possível

verificar no seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, em 25/02/2011, no RE

585684, a qual afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n° 10.256/2001.

25. Apelação da autora a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2010.61.26.002287-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : JOSE BAUPTISTA FILHO

ADVOGADO : MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/150

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro

No. ORIG. : 00022871720104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. FGTS. PEDIDO DE PAGAMENTO DO

SALDO DA CONTA VINCULADA E INDENIZAÇÃO PELOS DANOS MORAIS EXPERIMENTADOS.

APELO DA PARTE AUTORA NÃO PROVIDO. AGRAVO QUE COLIMA A REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

DECIDIDA.

- Em que pesem as alegações do recorrente em relação à inexistência de saque no valor de R$ 1.409,98 e a

atualização dessa importância, o documento de fl. 26, que consiste no extrato de conta vinculada emitido em 12 de

junho de 1999, que embasa o pedido de desconstituição da r. sentença recorrida, além de não comprovar a

ausência de saque na conta vinculada ao FGTS, ao contrário, infirma a sua pretensão, pois comprova que o valor

controverso foi incorporado ao patrimônio do FGTS. Entendimento do "caput" do artigo 21 da Lei nº 8.036/90.

- A cópia da "AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA AM" de fl. 20 dos autos,

demonstra a existência de saque efetuado pelo apelante no ano de 1991, portanto, no período anterior à migração

da conta vinculada à CEF.

- Anota-se que a planilha de cálculos do autor traz inclusive a atualização monetária dos períodos que

antecederam ao saque.

- Diante das circunstâncias, não se configura o ato ilícito praticado pela CEF, que imponha a sua condenação ao

pagamento do valor de R$ 4.133,73 e a indenizar o apelante pelos danos morais experimentados.

- A Inicial de fls. 02/12 é eivada de aparente contradição, se denotando a incongruência na causa de pedir, pois a

parte autora requer a condenação da CEF ao pagamento do saldo do FGTS no valor de R$ 4.133,73, que entende

correto, porquanto nunca efetuou saque em sua conta vinculada, sendo que em 12 de junho de 1999, o saldo

totalizava R$ 1.409,98. Entretanto, ao pedir a condenação da CEF em danos morais no valor de R$ 30.000,00

(trinta mil reais), o autor fundamenta a sua pretensão na existência de ato ilícito, vez que a requerida não liberou o

saldo da conta vinculada para o saque, o que lhe acarretou dano que impõe a reparação por negligência e

imprudência. Atenta-se que na contestação de fls. 62/65, a defesa da CEF no que diz ao tópico dos danos morais,

se ateve aos termos da exordial.

- O recorrente modifica a causa de pedir em sede recursal, visto que as razões recursais se sustentam na ocorrência

de erro na correção monetária da conta vinculada do FGTS.

- Ante a ausência de comprovação da ilicitude e de nexo de causalidade conseqüente, não há se falar em

indenização por danos morais.

- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2010.61.27.002325-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA REGIAO DE PINHAL LTDA

ADVOGADO : CAROLINA PARZIALE MILLEU

: KARINA GOZZOLI RIBEIRO DO VALE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00023252620104036127 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     596/1591



EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

10. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

13. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição
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de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

16. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

18. O RE n° 596.177, julgado pelo Supremo Tribunal Federal no regime do artigo 543-B, não tratou da

constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001. No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao

tema que não foi posto em análise no julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

19. Não corresponde à realidade a afirmação de que os Ministros do Supremo Tribunal Federal têm posição

firmada pela inexigibilidade da contribuição, mesmo após a edição da Lei n° 10.256/2001, como é possível

verificar no seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, em 25/02/2011, no RE

585684, a qual afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n° 10.256/2001.

20. Apelação da impetrante a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002326-11.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO

DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. COMPENSAÇÃO.

1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

2010.61.27.002326-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SINDICATO RURAL DE PINHAL

ADVOGADO : ELIANE AVELAR SERTORIO OCTAVIANI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00023261120104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

10. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

13. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

16. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

18. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

19. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a
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partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

20. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

21. Remessa Oficial, apelações da impetrante e da União a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à Remessa Oficial e às apelações da

impetrante e da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007484-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. FGTS. EXECUÇÃO DE TÍTULO

JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO DA CONTA ELABORADA PELA CONTADORIA JUDICIAL.

- O laudo da Contadoria Judicial foi elaborado nos exatos termos da decisão tangida pela coisa julgada.

- O Provimento nº 26, de 10 de setembro de 2001, adotou no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, os critérios

fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

242, de 03 de julho de 2001, pelo Conselho da Justiça Federal.

- A correção monetária é devida na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte

Regional.

- O parecer do contador judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua eqüidistância das partes e,

consequentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as

normas legais pertinentes ao caso concreto.

- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

- Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.007484-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81

INTERESSADO : OCTAVIO LONGHI

ADVOGADO : MARCOS AURELIO PINTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00282190320014036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011159-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20,§§ 3.º E 4.º CPC. IMPROVIMENTO.

A jurisprudência pátria firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-executividade

enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a natureza contenciosa da

medida processual.

No caso de oposição de embargos, bem como no caso de mera apresentação de exceção de não-executividade por

pessoa física incluída no pólo passivo da execução, este teve que efetuar despesas e constituir advogado para

defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas, por força do princípio

da causalidade, segundo o qual, compete àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da

sucumbência.

O juiz ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites

contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c".

 

Razoável a condenação em R$ 3.000,00 (três mil reais), em atendimento ao critério da equidade (art. 20, § 4º, do

CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, ainda mais que a verba honorária aqui debatida

tem caráter sucumbencial não se referindo aos honorários contratuais, avençados entre o causídico e a parte

agravante.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

2012.03.00.011159-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ANTONIO LUIZ MARQUES FERNANDES e outros

: LEONILDO ISAURO PIERIN

: MARIA DE LOURDES SILVA GONCALVES

: PEDRO PUSSOLI FILHO

ADVOGADO : HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : CARITAS PAROQUIAL SAGRADO CORACAO DE JESUS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073381120064036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016380-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DE SÓCIO. NOME NA CDA.

INTELIGÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. IMPROVIMENTO.

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é

inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93.

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal.

In casu, não obstante a CDA conter como um dos fundamentos para sua extração o disposto no art. 30, I, "b" da

Lei 8.212/91, o qual se caracteriza pela arrecadação das contribuições previdenciárias sem o devido recolhimento

aos cofres públicos, configurando hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, do exame do processo administrativo

juntado aos autos não restou aventada essa hipótese. 

2012.03.00.016380-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : HENRIQUE SCHIEFFERDECKER FILHO e outros

: CHRISTA ILSE BRIGITTE SCHIEFFERDECKER

: GABRIELA HALL

: HENRIQUE SCHIEFFERDECKER

ADVOGADO : CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ANHANGUERA RURAL CENTER S/C LTDA

ADVOGADO : ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00335-3 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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Imperiosa a exclusão dos agravantes do pólo passivo da execução fiscal.

Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019998-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. MAJORAÇÃO DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º DO CPC. MANUTENÇÃO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA DECISÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem posição pacificada de que cabe a condenação em honorários advocatícios na

exceção de pré- executividade, ainda que o reconhecimento do pleito tenha sido parcial.

 

2. Com relação ao quantum a ser arbitrado a título de honorários advocatícios, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação ou em que for vencida a

Fazenda Pública, o magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no § 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil, devendo fixá-los de acordo com sua apreciação eqüitativa, observado o disposto nas alíneas a, b e

c do § 3º, conforme estabelecido no § 4º do mesmo artigo.

2012.03.00.019998-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : EMPRESA AUTO ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LTDA

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : VITORINO TEIXEIRA DA CUNHA e outros

: JOSE RUAS VAZ

: CARLOS DE ABREU

: JOSE VAZ GOMES

: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE ABREU

: ROBERTO PEREIRA DE ABREU

: JOSE ALVES DE FIGUEIREDO

: MARCIA VIRGINIA FIGUEIREDO ALVES

: CLAUDIO JOSE FIGUEIREDO ALVES

: EDUARDO CAROPRESO VAZ GOMES

: ANTONIO ROBERTO BERTI

: ARMELIM RUAS FIGUEIREDO

: DELFIM ALVES DE FIGUEIREDO

: MARCOS JOSE MONZONI PRESTES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 325/327
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3. De fato, os honorários do presente caso devem ser fundamentados no disposto no § 4° do art. 20 do CPC, ou

seja, sopesando o grau de zelo do profissional, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço, de modo que os honorários devem ser fixados em R$ 1.000,00

(um mil reais), nos termos dos parâmetros firmados pelo CPC.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024011-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DE SÓCIO. NOME NA CDA.

INTELIGÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE

JUSTIÇA. INEXISTÊNCIA. IMPROVIMENTO.

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é

inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

2012.03.00.024011-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MARIO ROZAS

ADVOGADO : RODRIGO DE PAULA SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : TRANSFONTE ELETRONICA IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.12209-4 A Vr ITU/SP
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descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93.

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal.

Na hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado a dissolução irregular da sociedade,

descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua responsabilização,

por força da aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça.

In casu, não restou comprovado que há indícios de dissolução irregular da sociedade, posto que não há certidão do

oficial de justiça segundo a qual a empresa executada não se encontra mais estabelecida no endereço fornecido

perante a Receita Federal.

A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço

fornecido como domicílio fiscal.

 Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024712-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LEVANTAMENTO DA

PENHORA. RECURSO ESPECIAL. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO.

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente.

3. Do acórdão proferido no Agravo de Instrumento nº 00383115520114030000 foi interposto Recurso Especial

que, nos termos do art. 542, § 2º do CPC, não é recebidos no efeito devolutivo.

4. Eventual pedido de atribuição de efeito suspensivo no âmbito do Recurso Especial deverá ser pleiteado não nos

2012.03.00.024712-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : ESTABELECIMENTOS DE MODAS MARIE CLAIRE S/A

ADVOGADO : LAIS PONTES OLIVEIRA e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 330/331

No. ORIG. : 05122452119954036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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presentes autos, mas sim através de uma medida cautelar, conforme o entendimento pacificado da jurisprudência.

5. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027039-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 526 DO CPC. DESCUMPRIMENTO. AUSÊNCIA

DE PROVA. INCLUSÃO DE SÓCIO. ABSOLVIÇÃO. ART. 386, V, DO CPP. NÃO EXTENSÃO DOS

EFEITOS DA SENTENÇA. IMPROVIMENTO.

O agravante não provou o descumprimento da norma pela União Federal, não se aplicando ao caso vertente o

disposto no art. 526 do CPC.

A absolvição do agravante no juízo criminal pela prática do crime previsto no art. 168-A do Código Penal, deu-se

com fundamento no art. 386, V, do Código de Processo Penal.

Vigora no direito pátrio, a existência da denominada independência da jurisdição, não obstante não seja regra

absoluta.

In casu, como a absolvição do agravante deu-se com fundamento no art. 386, V, do CPP, o qual se consubstancia

na ausência de provas de que o réu tenha concorrido para a infração, não se estendem os efeitos dessa decisão ao

âmbito da execução fiscal.

Constata-se pela documentação trazida aos autos que, o motivo que ensejou a extração da CDA foi a arrecadação

das contribuições previdenciárias sem o devido recolhimento aos cofres públicos, configurando, nesse estreito

juízo de cognição sumária, passível de ser modificado em sede de embargos com ampla cognição probatória,

conduta que se subsume ao disposto no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.027039-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : BRASNILAV KONTIC

ADVOGADO : PAULO FERNANDO GRECO DE PINHO

AGRAVADO : SLAVRO KONTIC

PARTE RE' : DUKO IND/ TEXTIL LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00188921120004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028754-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. BLOQUEIO DE VALORES. PENHORA

INCIDENTE SOBRE VERBAS SALARIAIS. IMPENHORABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- Não merece guarida a alegação tocante à necessidade de cumprir o disposto no inciso V que determina a

intimação do agravado.

2- A decisão embargada foi proferida com fundamento no art. 557, §1º-A do C. Pr. Civil, o qual busca a rápida

solução dos litígios, permitindo ao relator prover, desde logo, os recursos voltados contra decisões desconformes

com a jurisprudência dos Tribunais Superiores.

3- Nos termos do artigo 649, IV, do CPC são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste artigo". 

4- No caso dos autos, o agravante logrou comprovar que os valores bloqueados foram creditados em sua conta

salário, pelo que de rigor a liberação dos valores bloqueados na conta salário n. 0601468-2, agência 0193, do

Banco Bradesco, de titularidade do executado.

5- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001135-44.2012.4.03.6002/MS

 

2012.03.00.028754-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : MURILO CARLOS PRIMIANO

ADVOGADO : RICARDO AJONA e outro

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI e outro

PARTE RE' : AUTO POSTO PRIMIANO LTDA e outro

: ANTONIO SERGIO PRIMIANO

ADVOGADO : MARCELO JOSE GALHARDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104

No. ORIG. : 00095947420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

10. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ORLANDO MEAZZA

ADVOGADO : GABRIEL PLACHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00011354420124036002 2 Vr DOURADOS/MS
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pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

13. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

16. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

18. O RE n° 596.177, julgado pelo Supremo Tribunal Federal no regime do artigo 543-B, não tratou da

constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001. No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao

tema que não foi posto em análise no julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

19. Não corresponde à realidade a afirmação de que os Ministros do Supremo Tribunal Federal têm posição

firmada pela inexigibilidade da contribuição, mesmo após a edição da Lei n° 10.256/2001, como é possível

verificar no seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, em 25/02/2011, no RE

585684, a qual afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n° 10.256/2001.

20. Apelação da impetrante a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005850-29.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO

PROCESSUAL. DESNECESSÁRIA INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES. INDEFERIMENTO DA

INICIAL. CONJUGÊ. INTEGRAÇÃO À LIDE. DISPENSÁVEL

- O STJ sufragou o entendimento que "indeferida a petição inicial, sem que houvesse a citação do réu,

desnecessária se torna a sua intimação para apresentar contra-razões, porque ainda não se encontra efetivada a

relação processual"

- Descabe indeferir a inicial por descumprimento do comando determinando a emenda à inicial, a fim de

2012.61.00.005850-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LIEGE CRISTINA SIMOES DE CAMPOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058502920124036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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providenciar a integração à lide do cônjuge varão, se a parte juntou aos autos documentos que comprovam ser a

responsável exclusiva pelo imóvel perante a CEF. Ademais, a participação do cônjuge signatário de contrato de

financiamento e mútuo, que fez parte da composição da renda para cálculo do valor da prestação, nos moldes do

Sistema Financeiro da Habitação, na lide, é dispensável, porque o ajuizamento de ação por um dos contratantes só

trará benefícios ao outro. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20029/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0515811-46.1993.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 310/311- Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006756-64.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

1993.61.82.515811-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TECHINT ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : RODRIGO FRANCOSO MARTINI e outro

No. ORIG. : 05158114619934036182 5F Vr SAO PAULO/SP

1999.61.03.006756-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : CELSO ROMERO

ADVOGADO : LUCIANO DE FREITAS SIMÕES FERREIRA e outros

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 1ª Vara de São José dos

Campos/SP, que julgou procedente o pedido, para conceder a segurança, garantindo ao impetrante o direito de não

sofrer a incidência do artigo 89, § 1º, da Lei 8212/91, nem do artigo 166 do Código Tributário Nacional, no

âmbito do processo administrativo em que pleiteia a restituição de valores recolhidos a título de contribuição

social durante a vigência do regime do SIMPLES (Lei nº 9.317/96), em que se acha inscrito, pelo que fica ao Sr.

Gerente Regional de Arrecadação e fiscalização do INSS em São José dos Campos vedada a exigência de prévia

comprovação de transferência do encargo financeiro das exações objetivadas no período restituitório acima

referido.

 

O Ministério Público Federal, por seu representante, opinou pelo improvimento do reexame necessário.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão relativa à exigência de comprovação de transferência do encargo financeiro em procedimento

administrativo para obter a restituição de valores a título de contribuição previdenciária sob o regime SIMPLES já

foi dirimida, conforme julgado recente do C. Superior Tribunal de Justiça, na sistemática do art. 543-C, do Código

de Processo Civil, datado de 14/04/2010, conforme infratranscrito:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI

Nº 8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE

ENCARGO FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA

RESTRIÇÃO IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E

DA SÚMULA VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que a

parte autora postula a restituição, via compensação , dos valores indevidamente recolhidos a título da contribuição

social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91, desnecessária a

comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do imposto ao consumidor

final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade de

comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha sido

transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(Resp 1125550 / SP. Recurso Especial. 2009/0093090-2. Relator: Ministro Mauro Campbell Marques. S1 -

Primeira Seção.)

 

 Por esses fundamentos, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

I.

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008882-05.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da sentença

que, nos autos de execução, objetivando a cobrança de débito de natureza não previdenciária, constante da CDA

n.º 31.476.312-0, julgou o processo extinto sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI e IV c.c. artigo

745, I, ambos do CPC.

 

O INSS apelou, alegando que a CDA, enquanto título executivo extrajudicial contém todos os elementos

necessários ao pleno conhecimento das parcelas integrantes do montante tributável. Sustenta que a consulta a

CDA também revela que a dívida é de natureza não previdenciária, vale dizer, referente a recebimento indevido de

benefício. Aduz que a CDA goza de presunção iuris tantum de veracidade, liquidez e certeza.

 

Contrarrazões às fls. 151/152.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Decido.

 

O recurso é manifestamente improcedente.

 

Para que o crédito tributário ou não tributário possa ser inscrito em dívida ativa é necessário que tenha como

atributos a certeza, a liquidez e a exigibilidade. Ora, sem a presença, na CDA, dos dados corretos e facilmente

inteligíveis, não se permite ao juiz o controle do processo e, ao executado, o exercício da ampla defesa.

 

Na ausência desses requisitos, imperioso se faz o ajuizamento de uma ação própria pela Fazenda Pública, por

meio de um processo de conhecimento, buscando a formação de um título executivo judicial.

 

No caso sob exame, não há certeza sobre a natureza da dívida exeqüenda. No que tange à natureza e à origem da

dívida, a CDA é muito genérica, apenas apontando o débito como tendo natureza "não previdenciária".

 

Nessa hipótese, a jurisprudência pátria tem firmado posição sobre a impossibilidade da cobrança de dívida por

meio de título executivo extrajudicial, sendo necessária a utilização do processo de conhecimento para a formação

de título executivo hábil a aparelhar posterior execução.

2000.61.19.008882-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO RUY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARMEN TERESA RIVA RUYS ZAGO

ADVOGADO : NELSON PRIMO e outro

APELADO : ALAOR SOARES e outro

: SATYRA PISANESCHI ALVES PINTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00088820520004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITO RELATIVO A PAGAMENTOS DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO REPUTADO INDEVIDO.

VALOR QUE NÃO ASSUME A NATUREZA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO

NA DÍVIDA ATIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM A

ORIENTAÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a ação de execução fiscal não é o meio

adequado para a cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois que o valor respectivo não

assume a natureza de crédito tributário e não permite a sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/11/2011, DJe 15/12/2011)

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. FRAUDE

CONTRA O INSS. CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. APURAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL PRÓPRIO, ASSEGURADOS O

CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.

1. Recurso Especial contra v. Acórdão que, apreciando embargos do devedor opostos em execução fiscal fundada

em pretensa dívida ativa não tributária, relativa à indenização por danos materiais devidos em razão de

concessão fraudulenta de aposentadoria, considerou que a responsabilidade do embargante/recorrido seja

apurada pela via ordinária, sob o fundamento de que o crédito não se enquadra no conceito de dívida ativa.

2. O INSS tem, sem sombra de dúvidas, o direito de ser ressarcido de danos materiais sofridos em razão de

concessão de aposentadoria fraudulenta, devendo o beneficiário responder, solidariamente, pela reparação dos

referidos danos.

3. O conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não autoriza a Fazenda Pública a tornar-se credora

de todo e qualquer débito. A dívida cobrada há de ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica de

direito público.

4. In casu, pretende o INSS cobrar, por meio de execução fiscal, prejuízo causado ao seu patrimônio (fraude no

recebimento de benefício), apurados em "tomada de contas especial".

5. A apuração de tais fatos devem ser devidamente apurados em processo judicial próprio, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

6. Recurso não provido.

(RESP 414916/PR, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ em 20/05/2002).

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVOGAÇÃO. INSCRIÇÃO DO

DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 155 DA LEI Nº 8.213/91. - Descabe inscrição em

dívida ativa e ajuizamento de execução fiscal para haver valores pagos, indevidamente, a título de proventos de

aposentadoria por invalidez posteriormente revogada. - Concedida nova aposentadoria, é possível o desconto do

benefício previdenciário nos termos do art. 155 da Lei nº 8.213/91. - Certidão de dívida ativa desconstituída,

extinta a execução fiscal. - Ônus da sucumbência invertidos. - Apelação provida.

(AC 200304010374256, CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, TRF4 - TERCEIRA TURMA,

07/01/2004) 

 

Com tais considerações e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e ao

reexame necessário.

 

P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031078-89.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 377/378. Dê-se ciência ao apelante.

 

I.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005301-45.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pelas partes contra a r. sentença proferida pela MMª Juíza

Federal da 2ª Vara de Guarulhos/SP, nos termos do dispositivo que transcrevo a seguir:

 

"Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela autora, para declarar-lhe o direito de efetuar a

compensação de valores recolhidos a título da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração paga a

trabalhadores autônomos e administradores, devida sob a égide das Leis nºs 7.787/89, art. 3º e 8.212/91, art. 22,

constantes de planilha acostada à inicial, com contribuições vincendas devidas ao INSS, calculadas sobre a folha

de salários, respeitando-se o prazo prescricional de dez anos do ajuizamento da ação, ou seja, aqueles recolhidos a

2001.61.00.031078-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : JOCELINO CARLOS GOUVEIA

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO

: RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

No. ORIG. : 00310788920014036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.19.005301-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ROSIL EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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partir de outubro de 1991. Deverão ainda ser observados os seguintes critérios:

Como os valores foram recolhidos anteriormente a abril de 1995 poderão ser compensados sem qualquer limitação

por competência, não sendo aplicável a limitação imposta no parágrafo terceiro do art. 89 da Lei nº 8.212/91, com

redação dada pelas Leis nºs 9032 e 9132/95.

Incabível na espécie o disposto no parágrafo 1º do art. 89 da Lei nº 8.212/91. Os valores serão corrigidos de

acordo com o parágrafo sexto do artigo citado. Não serão inclusos os juros pela Taxa Selic. Competirá ao réu

verificar a adequação dos valores a serem compensados. A compensação ora deferida fica condicionada ao

trânsito em julgado desta decisão, conforme dispõe o art. 170-A do CTN, que foi acrescido pela Lei

Complementar nº 104/2001. Condenou o Instituto-Réu a arcar com o pagamento dos honorários advocatícios, ora

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Custas "ex lege"

 

O Instituto Nacional do Seguro Social, em suas razões recursais (fls. 271/280), alega, preliminarmente, prescrição,

vez que o prazo de cinco anos para repetir o indébito tributário inicia-se a partir da data da declaração de

inconstitucionalidade do tributo pelo STF, e no mérito, afirma que a compensação deve observar as restrições

previstas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 89 da Lei 8.212/91.

 

A parte autora, por sua vez, sustenta por meio do recurso interposto (fls. 284/316), preliminarmente, que, tratando-

se de tributo declarado inconstitucional, o contribuinte tem direito de reaver o que foi indevidamente recolhido

independentemente do exercício financeiro em que ocorreu o pagamento e que o prazo prescricional de dez anos

deve ser contado da data da publicação da declaração de inconstitucionalidade ou da Resolução do Senado que

suspender a exigibilidade. No mérito, alega a legalidade da incidência de juros moratórios e da taxa SELIC na

correção do crédito tributário.

 

Contrarrazões pelas partes.

 

O feito foi levado a julgamento, na data de 30/11/2004, tendo a Primeira Turma, à unanimidade, acolhido a

preliminar de prescrição argüida na apelação do INSS, embora por fundamento diverso e, no mérito, julgado

prejudicada a sua apelação, a remessa oficial e a apelação da autora, nos termos do voto desta Relatora (fls.

379/383, 385/391).

 

Os embargos de declaração opostos pela parte autora foram decididos nos termos do caput do art. 557, do CPC,

por serem manifestamente improcedentes (fls. 402/404).

 

O acórdão de fls. 435/440 negou provimento ao agravo legal, interposto pela parte autora.

 

A parte autora interpôs Recurso Especial (fls. 444/470).

 

Admitido o Recurso Especial, os autos foram remetidos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

O e. Ministro Humberto Martins, do Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida às fls. 487/489, deu

provimento ao recurso especial, com base no art. 557, §1º-A, do CPC.

 

Nos termos da decisão, o marco prescricional para a repetição de indébito ocorre a partir de 10 (dez) anos que

antecedem a propositura da ação, isto é, as parcelas anteriores ao período decenal (17.10.1991), estarão prescritas,

considerando que a acão foi proposta em 17.10.2001.

 

Na sequência, a União Federal interpôs agravo regimental (fls.492/506).

 

O acórdão proferido pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao agravo

regimental, nos termos do voto do e. Ministro Relator Humberto Martins.

 

O Recurso Extraordinário interposto pela União Federal (fls. 517/554) foi julgado prejudicado, nos termos do art.

543-B, § 3º do CPC, nos termos da decisão do e. Ministro Felix Fischer (fl.s 604/606).

 

A r. decisão transitou em julgado em 04/05/2012 (fl. 608vº).

 

Vieram os autos à conclusão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     615/1591



 

É o relatório.

 

Decido.

 

Tendo em vista a decisão proferida pela Corte Superior de Justiça, passo ao exame do mérito dos recursos;

contudo, tendo em vista que a matéria encontra jurisprudência majoritária nos Tribunais Superiores, aplico as

regras previstas no artigo 557 do Código de Processo Civil e decido monocraticamente a questão.

 

A inconstitucionalidade da cobrança da referida contribuição é incontroversa, haja vista o julgamento da ação

direta de inconstitucionalidade nº 1102-DF.

 

Desta feita, o contribuinte tem direito à compensação dos valores indevidamente pagos a título de indigitada

contribuição, corrigidos monetariamente de forma integral, garantindo-lhe a reposição do montante despendido

indevidamente.

 

É nesse sentido a Súmula nº 46 do antigo Tribunal Federal de Recursos:

Nos casos de devolução do depósito efetuado em garantia de instância e de repetição de indébito tributário, a

correção monetária é calculada desde a data do depósito ou do pagamento indevido e incide até o efetivo

recebimento da importância reclamada.

 

Assim, o pagamento indevido deve ser restituído por compensação, desde a data do efetivo desembolso, pelos

índices estabelecidos pelo E. Conselho da Justiça Federal e constantes do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

No que tange aos juros de mora, é pacífico o entendimento jurisprudencial de que não são devidos nas hipóteses

de compensação, vez que, em se tratando de espécie de repetição tributária que depende da atividade do

contribuinte, inexiste a mora da Fazenda Pública, devendo ser aplicada tão somente a taxa SELIC, nos termos do §

4º do artigo 39 da Lei nº 9.250/95.

 

Por outro lado, não se alegue a incompatibilidade dessa tese com a aplicação da SELIC na atualização do crédito,

considerando que a mesma traz em seu bojo os juros. A jurisprudência é pacífica ao adotá-la na atualização do

crédito tributário a partir de 01 de janeiro de 1996, não cumulada com qualquer outro índice, seja de correção

monetária, seja de juros, porque inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real.

Nesse sentido os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 524.143/MG, 1ª Turma, Min. Luiz Fux,

DJ de 15.09.2003; ADRESP 364.035/SP, 1ª Turma, Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 16.06.2003; RESP

462.710/PR, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 09.06.2003; ERESP 267.080/SC, 1ª Seção, Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 10.11.2003).

 

No que se refere aos limites impostos à compensação, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.137.738/SP, da relatoria do E. Ministro Luiz Fux, realizado em 9.12.2009 na sistemática do art. 543-C do

Código de Processol Civil, consolidou o entendimento de que, "em se tratando de compensação tributária, deve

ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada

à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do

conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos

próprios".

 

Assim, considerando que a presente demanda foi ajuizada em 17/10/2001, inaplicáveis as alterações instituídas

pela Lei nº 11.941/2009, pelo que passo ao exame da matéria.

 

A regra do § 1º do art. 89 da Lei n. 8.212/91, incluído pela Lei nº 9.032/95, deve ser afastada.

 

O próprio dispositivo dispõe que, somente será admitida a restituição ou compensação de contribuições que, por

sua natureza, não tenha sido transferida ao custo do bem ou serviço.
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As contribuições tratadas na presente lide possuem natureza jurídica de tributo direto, conforme julgado recente

do C. Superior Tribunal de Justiça, na sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, datado de

14/04/2010, conforme infratranscrito:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI

Nº 8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE

ENCARGO FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA

RESTRIÇÃO IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E

DA SÚMULA VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que a

parte autora postula a restituição, via compensação , dos valores indevidamente recolhidos a título da contribuição

social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91, desnecessária a

comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do imposto ao consumidor

final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade de

comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha sido

transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(Resp 1125550 / SP. Recurso Especial. 2009/0093090-2. Relator: Ministro Mauro Campbell Marques. S1 -

Primeira Seção.)

 

Analiso a questão relativa à limitação à compensação imposta pelo § 3º do art. 89 da Lei nº 8.212/91.

 

As Leis nºs 9.032/95 e 9.219/95 que deram nova redação ao mencionado dispositivo limitaram a compensação dos

créditos tributários aos percentuais de 25% e 30%, respectivamente, em cada competência.

 

Entendo que tal limitação não fere qualquer dispositivo constitucional, uma vez que não acarreta qualquer

prejuízo aos contribuintes, tendo em vista que apenas limita o percentual da compensação em determinado tempo.

 

Acresça-se que o C. Superior Tribunal de Justiça, em recente decisão do E. Ministro Luiz Fux, proferida no REsp

nº 796064/RJ em 22 de outubro de 2008, publicada no DJe de 10 de novembro de 2008, por unanimidade de

votos, perfilhou posicionamento nesse sentido, alterando entendimento anteriormente esposado em relação à

matéria.

 

Contudo, valho-me da decisão exarada pela E. Ministra Denise Arruda, no julgamento do Agravo Regimental no

Recurso Especial nº 200201565341, publicada no DJe de 02 de fevereiro de 2010, que orienta que: "Convém

ressalvar, todavia, que, independentemente do resultado desta ação, a autora não estará impedida de observar a

Lei 11.941/2009, quando for realizar a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de

contribuição social sobre a remuneração paga a administradores, autônomos e avulsos, porquanto a lei que rege

a compensação é a vigente no momento em que se realiza o encontro de contas, e não aquela em vigor na data

em que se efetiva o pagamento indevido", demonstrando estar o contribuinte resguardado de tais limitações na

esfera administrativa em decorrência da revogação legal.

 

Há, contudo, que se observar a regra contida no § 1º, do artigo 66, da Lei nº 8.383/91, c.c. o caput do artigo 39 da

lei nº 9.250/95, que autorizam a compensação somente com parcelas vincendas de contribuições da mesma

espécie e com a mesma destinação constitucional, quais sejam, as devidas pela empresa e incidentes sobre a folha

de salários e demais rendimentos do trabalho, e destinadas ao custeio da Previdência Social.
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Por esses fundamentos, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à remessa oficial, à apelação do INSS para que seja observada, na compensação, a limitação

imposta no §3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nº 9.032/95, e parcial provimento à

apelação da parte autora.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003305-92.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

Desistência

 

Fls. 630/634:

 

Requer a Caixa Econômica Federal - CEF a homologação de seu pedido de desistência da execução, nos termos

do art. 569 do CPC.

 

O réu/apelante manifestou sua concordância com o pedido de desistência formulado pela Caixa Econômica

Federal, ora apelada, com renúncia a honorários e custas decorrentes da sucumbência, fls. 633/634.

 

Decido

 

A desistência da ação é instituto pelo qual o autor deixa de prosseguir com o processo, não havendo qualquer

renúncia ao direito sobre que se funda a ação, gerando, assim, a extinção do feito sem resolução do mérito (CPC,

267, VIII). Desta forma, a desistência da ação somente pode ocorrer até a sentença de mérito.

 

Neste sentido, é a jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"A desistência da ação pressupõe não haver sido proferida ainda sentença de mérito, sendo que, contestada,

requer o consentimento do réu" (STF-2ª T., RE 163.976-1-EDcl, Min. Marco Aurélio, j. 11.3.96, DJU 16.4.96).

Isto posto, homologo o pedido de desistência do recurso para que produza seus regulares efeitos, a teor do que

dispõe o artigo 501, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, VI, o Regimento desta Corte.

 

Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, substituindo-os por cópias. 

 

2003.61.02.003305-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARCO ANTONIO DE JESUS SILVA

ADVOGADO : ANA PAULA DE SOUZA VEIGA SOARES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI e outro

No. ORIG. : 00033059220034036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Após, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012802-21.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de embargos de declaração opostos com base no artigo 535, II, do CPC, visando sanar a omissão

apresentada no v. acórdão de fls. 123/127v.

 

A embargante alega omissão quanto à ausência de declaração do voto vencido, pugnando por sua juntada.

 

O voto vencido foi juntado às fls. 132/133v.

 

Com tais considerações, julgo prejudicados os embargos de declaração, nos termos do disposto no artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Em não havendo interposição de recursos no prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016705-48.2004.4.03.6100/SP

 

 

2003.61.06.012802-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : ARI FERNANDO ANDRADE DE PAULA

ADVOGADO : ADRIANO JOSE CARRIJO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

APELADO : OS MESMOS

2004.61.00.016705-3/SP
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DESPACHO

Fls. 541 e 542/543 - Cumpra a Caixa Econômica Federal-CEF o despacho de fls. 535, manifestando-se

expressamente sobre o ali determinado, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023604-62.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de embargos de declaração opostos com base no artigo 535, II, do CPC, visando sanar a omissão

apresentada no v. acórdão de fls. 176/180v.

 

A embargante alega omissão quanto à ausência de declaração do voto vencido, pugnando por sua juntada.

 

O voto vencido foi juntado às fls. 185/186v.

 

Com tais considerações, julgo prejudicados os embargos de declaração, nos termos do disposto no artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Em não havendo interposição de recursos no prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA BERE MOTTA e outro

APELADO : EDNEIA APARECIDA TENCA

ADVOGADO : JOICE CORREA SCARELLI e outro

No. ORIG. : 00167054820044036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.023604-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : EDISON CRISTINI JUNIOR

ADVOGADO : NELSON CRISTINI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO
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Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007459-95.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, Relatora:

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança interposta por Waldemar Aceituno Júnior contra a r. sentença

proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP que indeferiu a petição inicial, julgando extinto o

processo sem exame do mérito, por inadequação da via eleita, nos termos do artigo 267, inciso I, c.c. o artigo 295,

inciso III, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Nas razões recursais de fls. 17/19, o apelante sustenta, em síntese, que a via do mandado de segurança é cabível

para pleitear a restituição de bens apreendidos, conforme entendimento jurisprudencial pacificado.

 

Alega, também, que o veículo em questão - marca VW, modelo Saveiro CL, ano 1992, placas BTI1189,

Sorocaba/SP - é utilizado no exercício da sua atividade profissional (vendedor autônomo), o que caracteriza o

constrangimento ilegal.

 

Por fim, aduz que o mandamus foi impetrado como via mais ágil à preservação do seu direito, tendo em vista que

não pode aguardar a abertura do inquérito policial para pleitear a restituição do automóvel, conforme prevê o

procedimento do artigo 120 do Código de Processo Penal.

 

Em juízo de retratação, o MM. Juízo a quo manteve a r. sentença tal como prolatada (fl. 20).

 

A Procuradoria Regional da República, por sua ilustre representante, Drª Isabel Cristina Groba Vieira, opinou pelo

desprovimento da apelação (fls. 23/25).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual da 1ª instância, verifiquei que o ora apelante, em

18/07/2005, ajuizou pedido de restituição de coisas apreendidas, processo nº 0008261-59.2005.4.03.6110,

distribuído por dependência ao inquérito policial nº 0010677-34.2004.4.03.6110.

 

Referido ato demonstra a falta de interesse do ora apelante em ver o seu recurso de apelação julgado por esta

Corte, pois, após a distribuição do feito em 2º grau - 12/11/2004 -, atendeu ao quanto disposto na r. sentença

recorrida.

 

Ao pleitear, posteriormente, a restituição do bem por meio de incidente próprio, o ora apelante cumpriu a decisão

proferida nestes autos, o que resulta na perda do objeto do presente recurso.

 

2004.61.10.007459-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : WALDEMAR ACEITUNO JUNIOR

ADVOGADO : FABRICIO MENDES MARIANO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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Por esses fundamentos, julgo prejudicada a apelação, por perda do objeto.

 

Int.

 

Após o trânsito em julgado, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001889-77.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de embargos de declaração opostos com base no artigo 535, II, do CPC, visando sanar a omissão

apresentada no v. acórdão de fls. 288/291.

A embargante alega omissão quanto à ausência de declaração do voto vencido, pugnando por sua juntada.

 

O voto vencido foi juntado às fls. 296/297v.

 

Com tais considerações, julgo prejudicados os embargos de declaração, nos termos do disposto no artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Em não havendo interposição de recursos no prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006546-21.2005.4.03.6000/MS

 

2004.61.27.001889-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : ALAVANZZIA CONFECCOES LTDA -ME

ADVOGADO : VANDERLEI BUENO PEREIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO

PARTE AUTORA : ANTONIO JOSE NOGUEIRA GRASSI

: SONIA MARIA CADINI GRASSI

No. ORIG. : 00018897720044036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2005.60.00.006546-5/MS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela apelada Região Sul Agrícola Ltda. em face da decisão proferida

pelo eminente Juiz Federal Convocado Adenir Silva, que deu provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente o pedido formulado na

inicial.

 

Alega a embargante que a decisão, ao dar provimento ao recurso de apelação, interposto pela União, incorre em

omissão relativa a questão relevante que integra a causa de pedir remota, isto porque a decisão se funda no

entendimento de que a requerente está sujeita à contribuição, porque é empregadora rural, todavia, a presente ação

objetiva a declaração de inexistência de relação jurídica tributária relativamente à contribuição previdenciária

incidente sobre o valor comercial de produtos rurais, adquiridos de empregadores rurais pessoais físicas, vale

dizer, a requerente é adquirente de produtos rurais e, nessa condição, sofre a incidência da mencionada

contribuição mediante sub-rogação.

 

Por fim, afirma que inexiste obrigação da requerente, enquanto adquirente de produtos rurais oriundos de

empregadores pessoas físicas, de reter e recolher a contribuição, prevista no ar. 25, incisos I e II, da Lei nº

8.212/91, com redação do caput determinada pela Lei nº 10.256/2001.

 

Requer seja dado provimento aos embargos de declaração, a fim de que seja sanada a omissão apontada, negando-

se provimento ao recurso da União e à remessa oficial.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão à embargante.

 

Com efeito, a decisão está devidamente fundamentada, tendo apreciado toda a matéria discutida nos autos e

argüida na inicial e na apelação do embargado quanto à legalidade da contribuição previdenciária incidente sobre

o valor da produção rural comercializada pelos empregadores, pessoas físicas e jurídicas, nos termos da Lei nº

8.540/92.

 

Ademais, tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o

pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão ou

obscuridade e contradição.

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU

O PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, EM DECORRÊNCIA DO DEFERIMENTO DE PEDIDO

DE TUTELA ANTECIPADA FORMULADO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE DE

IMÓVEL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS PARA A CONCESSÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DE

MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DO EMBARGANTE. EFEITO INFRINGENTE.

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGIAO SUL AGRICOLA LTDA

ADVOGADO : CHRISTIANE PEDRA GONCALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas

decisões judiciais.

2. Na hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas a

alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita.

3. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

4. Ainda que por fundamentos diversos, a Corte de origem abordou todas as questões necessárias à integral

solução da lide, concluindo, no entanto, que: (...)

8. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Recurso Especial - 934721Processo: 200700558996 UF: BA Órgão Julgador:

Primeira Turma Data da decisão: 18/03/2008 DJ data:10/04/2008 página:1, Relatora Ministra Denise Arruda)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS - TRIBUTO

DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS CONTADOS DO FATO

GERADOR MAIS CINCO DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA -

AUSÊNCIA DE EIVA DO JULGADO EMBARGADO.

1. (omissis)

2. Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado

entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das

partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos,

quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

3. (omissis)

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 770070 Processo: 200501206664

UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 08/05/2007 DJ data:21/05/2007 página:557 Relator:

Ministro Humberto Martins)

 

Dessa forma, não ocorreu alegado vício, pretendendo a embargante, na verdade, a reforma do v. acórdão, o que

somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

 

Por fim, mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo

Civil, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos

os dispositivos legais mencionados pelas partes, sendo suficiente, tão somente, que a matéria debatida seja

totalmente ventilada no v. acórdão.

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

Intime-se.
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005734-10.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela apelante Gail Guarulhos Indústria e Comércio Ltda. em face da

decisão monocrática desta Relatora que, homologou o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação e

julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil,

julgou prejudicada a apelação interposta e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais).

 

Sustenta a embargante que a decisão é omissa em razão de não se pronunciar sobre o disposto no § 2º do art. 3º da

Lei nº 11.941/2009, o qual possui extrema relevância no caso, por expressamente isentar a embargante do

pagamento de honorários advocatícios, denominados de encargo legal naquele texto normativo

 

Afirma que nos termos dos julgados transcritos, o Superior Tribunal de Justiça afasta a possibilidade de

condenação em honorários advocatícios do contribuinte que tem julgado improcedente os seus Embargos à

Execução Fiscal, tendo em vista que no valor da dívida federal estão incluídos "os encargos legais" a que o

Decreto-Lei nº 1.025/1969 faz menção, os quais nada mais são do que os honorários advocatícios devidos à

Fazenda Pública.

 

Pleiteia seja sanada a omissão apontada, afastando-se a condenação da ora embargante ao pagamento de

honorários advocatícios,

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão à embargante.

 

A decisão embargada acolheu o pedido de renúncia, formulado às fls. 420/433, julgou extinto o feito, nos termos

do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, condenando a embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais).

 

Nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/2009, em caso de adesão ao parcelamento, os honorários estão

dispensados tão somente se na ação, na qual o autor está manifestando sua desistência, discute-se outros

parcelamentos, como, por exemplo, a reinclusão no PAES etc., o que não é a hipótese destes autos.

 

Outrossim, quanto à verba honorária, anote-se que, nas execuções fiscais propostas pela União, são incluídas na

CDA os encargos administrativos para a cobrança, inclusive os honorários advocatícios, a teor do Decreto-Lei nº

2005.61.19.005734-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : GAIL GUARULHOS S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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1.025/69, sendo indevida a condenação do executado nesta verba, sob pena de bis in idem.

 

Não obstante, às execuções fiscais promovidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social para satisfação de seus

créditos, não se aplica o Decreto-Lei nº 1.025/69.

 

Somente com o advento da Lei 11.457/2007 as atribuições da Secretaria da Receita Federal do Brasil passaram a

alcançar também a administração dos recursos das contribuições sociais e, a partir daí, sujeitando-as à cobrança do

encargo de 20% (vinte por cento) de que trata o art. 1º do referido Decreto-Lei.

 

A condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, a teor do § 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes dos

autos, devendo ser mantida.

 

Assim, não ocorreu alegada omissão, obscuridade ou contradição, pretendendo a embargante, na verdade, a

reforma da decisão, o que somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.

 

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil

(obscuridade, contradição ou omissão) e no caso de erro material na decisão judicial impugnada, não sendo

cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina

esse remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do

estritamente necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei).

 

Por fim, mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo

Civil.

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

, 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000091-62.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

2005.61.22.000091-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES
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DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de embargos de declaração opostos com base no artigo 535, II, do CPC, visando sanar a omissão

apresentada no v. acórdão de fls. 140/144v.

 

A embargante alega omissão quanto à ausência de declaração do voto vencido, pugnando por sua juntada.

 

O voto vencido foi juntado às fls. 149/150v.

 

Com tais considerações, julgo prejudicados os embargos de declaração, nos termos do disposto no artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Em não havendo interposição de recursos no prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046156-65.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta autora contra a r.sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 19ª Vara de São

Paulo/SP, que julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa. Custas "ex lege".

 

Sustentam os apelante, em síntese:

que o contrato de financiamento de fls. 12/14, em sua cláusula terceira prevê, expressamente, o Plano de

Equivalência Salarial (PES) para o cálculo das prestações, portanto, a fundamentação da sentença de que o PES

não é aplicável porque foi criado depois da celebração do contrato não tem como prevalecer;

a cláusula PES não foi observada o que acarretou majoração indevida da prestação;

APELANTE : ZIGRIDA SOREMA ZALIT NICIPURENGO

ADVOGADO : GUILHERME OELSEN FRANCHI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SIDARTA BORGES MARTINS

: ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

2006.03.99.018548-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : JOSE ANTONIO DE SOUZA e outro

: FRANCISCA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : IVONE COAN e outro

No. ORIG. : 97.00.46156-4 19 Vr SAO PAULO/SP
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quanto ao saldo devedor, da mesma forma que ocorreu com as prestações, o mesmo se diz com relação à

atualização do saldo devedor, tendo em vista a correção pela variação da UPC, quando deveria ser efetuada

também pela variação salarial do mutuário.

Pleiteiam a reforma da r. sentença, com a inversão do ônus da sucumbência (fls. 256/265).

 

Não houve apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A presente ação ordinária foi ajuizada por José Antônio de Sousa e Francisca Maria de Souza em face da Caixa

Econômica Federal-CEF objetivando a revisão do contrato de financiamento habitacional para que seja aplicado

como correção monetária das prestações e do saldo devedor a variação salarial do requerente titular, sendo ditos

reajustes efetuados na data base da categoria profissional do mutuário, respeitados os juros anuais previstos

contratualmente e embutidos nas prestações, bem como a restituição dos valores pagos indevidamente. 

 

Contudo, conforme se observa nestes autos, o imóvel, objeto do contrato ora impugnado, foi arrematado pela

Caixa Econômica Federal-CEF em execução extrajudicial na data de 10/12/1999 e a carta de arrematação,

devidamente registrada no 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, conforme fl. 155/155vº.

 

Assim, inexiste interesse processual para a ação. 

 

Com efeito, o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial, e como tal, estando o mutuário em

mora, pode ser executado pelo credor em decorrência do vencimento antecipado da dívida.

 

A apelante firmou contrato de financiamento com a Caixa Econômica Federal com cláusula prevendo, nos casos

de inadimplência, a execução extrajudicial do imóvel nos termos do Decreto-Lei n° 70/66, cuja recepção pela

atual Constituição Federal já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do Recurso

Extraordinário n. 223.075-1/DF.

 

Dessa forma, em que pesem os argumentos esposados pela parte autora, carece-lhe interesse processual para a

presente ação, considerando que o provimento jurisdicional almejado, qual seja, a revisão do contrato de mútuo

habitacional, não pode ser alcançado, uma vez que com a arrematação do imóvel por meio da execução

extrajudicial, ocorreu a extinção do contrato em apreço, não havendo mais que se falar em revisão ou nulidade das

cláusulas ali pactuadas.

 

O interesse processual é uma das condições para o exercício legítimo do direito de provocar a função jurisdicional

do Estado. Essa condição resulta da concorrência de dois fatores:

 

- a necessidade de obtenção da tutela jurisdicional para que se possa exercer determinado direito; e

 

- a adequação do provimento jurisdicional pleiteado à obtenção do bem jurídico pretendido.

 

Como ensinam Cândido Dinamarco, Ada P. Grinover e Antônio Carlos A. Cintra:

 

"Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a

intercessão do Estado - ou porque a parte contrária se nega a satisfazê-lo, sendo vedado ao autor o uso da

autotutela, ou porque a própria lei exige que determinados direitos só possam ser exercidos mediante prévia

declaração judicial (são as chamadas ações constitutivas necessárias, no processo civil e a ação penal

condenatória, no processo penal - v. supra, n. 7).

Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e o provimento jurisdicional

concretamente solicitado. O provimento, evidentemente, deve ser apto a corrigir o mal de que o autor se queixa,

sob pena de não ter razão de ser." ("Teoria Geral do Processo", 11ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, pág. 258.)
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Socorro-me, também, da lição do Prof. Humberto Theodoro Júnior:

 

O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da necessidade de obter através do processo a proteção

ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual 'se a parte sofre um prejuízo, não

propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos

jurisdicionais'.

(...) Vale dizer: o processo jamais será utilizável como simples instrumento de indagação ou consulta acadêmica.

Só o dano ou o perigo de dano jurídico, representado pela efetiva existência de uma lide, é que autoriza o

exercício do direito de ação.

O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa relação de necessidade e também numa relação

de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito material trazido à solução judicial.

Mesmo que a parte esteja na iminência de sofrer um dano em seu interesse material, não se pode dizer que exista o

interesse processual, se aquilo que se reclama do órgão judicial não será útil juridicamente para evitar a temida

lesão".

(Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 40ª edição, Editora Forense, p. 52).

 

No presente caso, o imóvel foi leiloado em 19/12/1999, tendo sido arrematado pela Caixa Econômica Federal-

CEF e cancelada a hipoteca, conforme fls. 155/155vº.

 

O provimento jurisdicional requerido pelos apelantes não faz mais sentido, posto que não há mais contrato a ser

revisado, uma vez que extinto com a arrematação do imóvel pelo agente financeiro.

 

Dessa forma, rescindido o contrato pela inadimplência da obrigação e efetivada a arrematação do imóvel, resta aos

recorrentes, caso logrem comprovar por meio de ação adequada a abusividade dos valores cobrados, tão somente a

indenização por perdas e danos, não havendo mais que se falar em revisão contratual.

 

Nesse sentido a jurisprudência:

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de

financiamento.

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior.

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do

bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando

superadas todas as discussões a esse respeito.

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor.

V - Recurso especial provido.

(STJ - REsp 886.150/PR - Primeira Turma - data do julgamento: 19/04/2007 - DJ 17/05/2007 pg. 217 - Relator

Ministro Francisco Falcão)

CIVIL PROCESSO CIVIL. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. PERDA DE

OBJETO.

1. Adjudicado o imóvel, em razão de leilão extrajudicial, nos moldes do DL 70/66, não subsiste o interesse

processual dos mutuários em revisar cláusulas de um contrato que não mais existe, uma vez que o imóvel objeto

da demanda não mais lhes pertence. Carência de ação confirmada. Precedentes da Corte.

2. Apelação improvida.

(TRF 1ª Região - AC 2006.35.00.016443-9 - UF: GO - Quinta Turma - Data do julgamento: 27.08.2008 - e-DJF1:

26.09.2008 - Relator Juiz Federal César Augusto Bearsi)

SFH. LEILÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66. INEXISTÊNCIA DE

IRREGULARIDADE NA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. REVISÃO. EXTINÇÃO DO CONTRATO.

IMPOSSIBILIDADE.

A inconstitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66 já foi categoricamente rejeitada pelo

Supremo Tribunal Federal, que afirmou ser tal texto compatível com a Lei Maior. Por outro lado, houve o atraso
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de prestações, e a prova dos autos demonstra o cumprimento das formalidades exigidas no procedimento de

execução extrajudicial.

Não há interesse de agir no que tange à revisão do contrato, já extinto por força da arrematação do imóvel objeto

da lide. Recurso desprovido. Sentença mantida.

(TRF 2ª Região Classe: AC - 390446 Processo: 200550010107477 UF: RJ Órgão Julgador: Sexta Turma

Especializada Data da decisão: 09/02/2009 DJU - Data::05/03/2009 - Página::123 Desembargador Federal

Guilherme Couto)

 

PROCESSUAL CIVIL. DEMANDA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. INOBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES PREVISTAS NO DECRETO-LEI N.º

70/66. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. O recurso de apelação é instrumento processual que não se presta à introdução de fundamento novo, não

deduzido na petição inicial.

2. A arrematação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia

a perda do interesse de demandar a revisão do contrato de financiamento originário.

3. Apelação conhecida em parte e desprovida.

(TRF 3ª Região - Classe: AC - 1199715 Processo: 200361040102170 UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma

Data da decisão: 02/12/2008 DJF3 DATA:07/01/2009 PÁGINA: 5 Relator Desembargador Federal Nelton dos

Santos)

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos VI, do

Código de Processo Civil e, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o

mérito da apelação.

 

Mantenho a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária, tal qual fixada pelo MM. Juiz a quo,

ou seja, 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020904-45.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Às fls. 430/431, a Dra. Cristiane Leandro de Novais comunicou a renúncia aos poderes, todavia, não comprovou o

2006.61.00.020904-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : JAMELSON DOUGLAS TESSUTTI e outro

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS

APELANTE : ANA PAULA MARTINS DE FREITAS TESSUTI

ADVOGADO : PAULA FRANCINE VIRGILIO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     630/1591



cumprimento do disposto no art. 45 do Código de Processo Civil.

 

Isto, intime-se a advogada renunciante para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que cientificou o mandante.

 

I.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001058-09.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de embargos de declaração opostos com base no artigo 535, II, do CPC, visando sanar a omissão

apresentada no v. acórdão de fls. 244/248v.

 

A embargante alega omissão quanto à ausência de declaração do voto vencido, pugnando por sua juntada.

 

O voto vencido foi juntado às fls. 253/254v.

 

Com tais considerações, julgo prejudicados os embargos de declaração, nos termos do disposto no artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Em não havendo interposição de recursos no prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042851-06.2006.4.03.6182/SP

 

2006.61.11.001058-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : ROGERIO DE ALMEIDA HUMENHUK

ADVOGADO : CLAYTON BERNARDINELLI ALMEIDA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LAIS BICUDO BONATO e outro

APELADO : OS MESMOS

2006.61.82.042851-9/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Nacional contra sentença que julgou extinta a execução fiscal

movida contra TRAM COMPANY IMP/ E EXP/ LTDA MASSA FALIDA e outros, tendo em vista o

encerramento do processo falimentar da executada sem sobra de ativo para pagamento da dívida executada.

 

A União sustenta, em suas razões recursais, que a cobrança refere-se a contribuições sociais, devendo haver o

prosseguimento da ação contra os sócios co-responsáveis, haja vista a responsabilidade solidária preceituada no

art. 13 da Lei 8620/93.

 

É o relatório.

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que o processo foi extinto haja vista o encerramento do processo de falência da

executada. Com o término do feito falimentar e a consequente liquidação dos bens arrecadados da executada, é

presumida a inexistência de outros bens da massa falida, o que implica a ausência de utilidade da execução fiscal

movida contra essa, sendo pertinente a extinção do feito.

 

Outrossim, no que tange à inclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão

proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social.

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (má gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade.

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe

02/12/2010)

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TRAM COMPANY IMP/ E EXP/ LTDA Falido(a) e outro

: EDUARDO DANTE CHEKERDEMIAN

No. ORIG. : 00428510620064036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação

do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo

a lei e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que

acarretem o inadimplemento de obrigações tributárias.

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-

gerente depende do título executivo.

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal

somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a

ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA

como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no

caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o

sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC).

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até

então.

 

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o

qual discorri anteriormente.

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:

 

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução

irregular da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido

sócio do pólo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada,

apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do

presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob

o fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio

inverte o ônus da prova".

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-

dispensa-de-contestar-e-recorrer)

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou
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infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro

pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13

da Lei nº 8.620/93.

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art.

135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243)

- razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a

inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do

sócio.

 

No caso vertente, observa-se do doc. de fls. 19 que foi encerrada a falência da empresa executada, não tendo

ocorrido, portanto, a dissolução irregular da empresa. Consoante noção cediça, a falência é forma de dissolução

regular da sociedade não podendo ser imputada ao sócio a responsabilidade nessa hipótese, exceto se comprovada

a apuração de crime falimentar ou de infração pelos sócios gerentes ao disposto no art. 135 do CTN, o que não

restou demonstrado nesta sede.

 

Pelo exposto, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso.

P.I.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007875-82.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 521. Manifestem-se os apelantes, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

2007.61.02.007875-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ARSENAL BIKE IND/ E COM/ LTDA e outros

ADVOGADO : SILVIO FRANCISCO SPADARO CROPANISE

: FABIANA SANTOS SPADARO

APELANTE : LUIS SERGIO MARQUES DE SOUZA

: PEDRINA LOURDES DA SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro
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I.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012894-16.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se recurso de apelação interposto pelos impetrantes contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da

1ª Vara de Campo Grande/MS, que julgou improcedente o pedido e denegou a segurança pleiteada para a

declaração incidental de inconstitucionalidade da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta

proveniente da comercialização da sua produção prevista no art. 25, I e II, da Lei nº 8.212/91.

 

Os apelantes sustentam, em síntese, a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária incidente sobre o valor

da produção rural comercializada, prevista no art. 25, I e II, da Lei nº 8.212/91, por conta de a contribuição em

comento não ter sido veiculado com observância do preceito contido no art. 154, I, da CF, bem como que o art.

195, I, "b", da Constituição Federal não dá amparo ao art. 25 da Lei nº 8.212/91, pois faturamento e receita não

equivalem à venda da produção rural.

 

Pleiteia a reforma da r. sentença, pugnando pelo cabimento do entendimento do STF proferido nos autos do RE

363.852/MG ao presente caso (fls. 181/191).

 

Contrarrazões pela União Federal (fls. 201/215).

 

O Ministério Público Federal, por seu representante, opinou pelo provimento parcial do recurso, apenas para que

seja afastada a exigência da contribuição previdenciária, em comento, denegando-se a ordem em relação ao

pedido de repetição do indébito, a teor da Súmula 271, do STF.

 

Às fls. 231/235, os apelantes requerem a antecipação da tutela para autorizar a imediata suspensão da exigência da

contribuição social "FUNRURAL", tendo em vista as decisões do STF, nos Recursos Extraordinários nºs

363.852/MG e 596.177/RS.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Primeiramente, analiso a questão relativa à legitimidade do empregador rural pessoa física para formular pedido

de restituição da contribuição prevista nos incisos I e II do artigo 25 da Lei 8.212/91.

 

O Código Tributário Nacional, em seu artigo 121, dispõe o seguinte:

 

Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade

2009.60.00.012894-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ALCERI CARDINAL e outros. e outros

ADVOGADO : PEDRO GARCIA TATIM e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00128941620094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     635/1591



pecuniária.

 Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:

 I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador;

 II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa

de lei.

 

A interpretação doutrinária do inciso I do artigo 121 do Código Tributário Nacional é de que o contribuinte é a

pessoa que pratica o fato gerador.

 

Habitualmente denomina-se de "contribuinte de fato" quem, embora não esteja no pólo passivo da relação

tributária, efetivamente arque com o ônus da cobrança do tributo. Apenas o "contribuinte de fato", assim

caracterizado, não é parte legítima para pleitear a restituição dos ditos tributos indiretos. Esse é o entendimento do

Superior Tribunal de Justiça.

 

No caso em apreço o empregador rural pessoa física é o próprio contribuinte, nos termos do artigo 121, I, do

Código Tributário Nacional. Vejamos.

 

A contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de produtos do empregador rural

pessoa física, prevista nos incisos I e II do artigo 25 da Lei 8.212/91, desde sua edição original até os dias atuais,

prevê expressamente que a contribuição do empregador rural pessoa física incidirá sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção.

 

Nesse sentido, o empregador rural pessoa física possui relação pessoal e direta com o fato gerador, nos termos do

artigo 121, I, do Código Tributário Nacional, pois pratica o fato gerador (comercialização de sua produção) e sofre

em seu patrimônio a carga tributária. Não há tributação indireta. Apenas a empresa adquirente da produção rural,

por imposição legal, deve efetuar o pagamento do tributo, na condição de responsável tributário (artigo 121, II, do

Código Tributário Nacional).

 

Dessa forma, embora também arque com o ônus da tributação, assemelhando-se ao "contribuinte de fato" dos

tributos indiretos, diferentemente, o empregador rural pessoa física integra a relação jurídico-tributária com o

Fisco na condição de contribuinte, portanto, é parte legítima para pleitear eventual restituição/compensação.

 

Analiso a questão da exigibilidade da cobrança.

 

A questão ora posta exige o exame da constitucionalidade da contribuição em comento em dois momentos

distintos: antes da edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e, após, tendo em vista que essa emenda alterou a

base de cálculo para fins de incidência da referida contribuição.

 

Recentemente, por meio do julgamento do Recurso Extradiordinário nº 363.852, o plenário do Supremo Tribunal

Federal declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que previa o

recolhimento da contribuição acima referida.

 

Nesse sentido, vale transcrever as palavras do Ministro Marco Aurélio, ao proferir o seu voto, em trecho que

explicita, em síntese, os argumentos para o decreto da inconstitucionalidade. Confira-se:

 

"(...)Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural , embora pessoa natural, que tenha empregados, incide a

previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de ressaltar que a Lei nº 8212/91 define

empresa como a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural , com

fins lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional -

inciso I do artigo 15. Então, o produtor rural , pessoa natural, fica compelido a satisfazer, de um lado, a

contribuição sobre a folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus,

relativamente ao financiamento da seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos. Cumpre ter

presente, até mesmo, a regra do inciso II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda instituir tratamento

desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195, § 8º, do

Diploma Maior, se o produtor não possui empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da

contribuição - a folha de salários - a recolher percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se, ao

contrário, conta com empregados, estará obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como também,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     636/1591



levando em conta o faturamento, da contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da

prevista - tomada a mesma base de incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Assim,

não fosse suficiente a duplicidade, considerado o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da isonomia.

"(...)não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar."

"Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre a "receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural " de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate,

declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V

e VII, 25 , incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição , tudo na forma do

pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência (folha 699)."

(STF, RE 363.852, Plenário, Relator Ministro Marco Aurélio, 03/02/2010)

 

Nesse panorama, havia necessidade de edição de lei complementar para a criação de nova fonte de custeio

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da contribuição previdenciária na antiga redação

do art. 195 da Constituição Federal, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Todavia, a situação se alterou com o advento da referida EC, que modificou a redação da alínea b do inciso I do

art. 195 da Constituição Federal, para acrescentar o vocábulo 'receita' ao lado do vocábulo 'faturamento'.

 

Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98, foi editada a Lei nº 10.256/2001, que

deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo empregador

rural pessoa natural incidente sobre a folha de salários e pelo segurado especial pela contribuição social incidente

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural , in verbis:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos

I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do

art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção;

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por

acidente do trabalho.

[...]

 

Em razão dessa substituição, restou afastada a ocorrência de bitributação, dispensando-se, ainda, lei complementar

para a instituição da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural, tendo em vista a previsão constitucional da nova fonte de custeio, que passou a encontrar seu

fundamento de validade no art. 195, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

nº 20/98.

 

Dessa forma, conclui-se que a partir da edição da Lei nº 10.256/2001 a contribuição em apreço é legalmente

exigível.

 

Consigne-se que as notas fiscais acostadas aos autos demonstram que as operações foram realizadas em períodos

posteriores a vigência da Lei nº 10.256/2001.

 

Por fim, tendo em vista a improcedência do pedido, resta prejudicada a análise do pedido de antecipação da tutela.

 

Por esses fundamentos, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação, tendo em vista que contrário à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

origem.

 

Intime-se.
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São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014435-60.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas, respectivamente, pela CEF e pela União Federal contra a r. sentença proferida

pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Campinas/SP, que julgou procedente o pedido formulado, para o fim de

declarar o direito dos autores à quitação do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Determinou à ré que tome providências necessárias ao

cancelamento do saldo devedor remanescente, bem como promover a baixa da hipoteca e fornecer os documentos

necessários à averbação perante a matrícula nº 86335 do imóvel, do 3º CRI de Campinas, no prazo de trinta dias,

sob pena de multa diária, fixada em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). A antecipação de tutela anteriormente

deferida foi mantida para que a CEF, até o trânsito em julgado, abster-se de:1) promover a cobrança do saldo

residual; 2) promover a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66; 3) incluir os nomes dos autores

em órgãos de proteção ao crédito, devendo realizar a exclusão, no prazo de quarenta e oito hora, se já inclusos.

Por fim, condenou a ré ao pagamento de honorários, fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais), com fundamento no

art. 20, § 4º, do CPC. 

 

Sustenta a CEF, em síntese:

1) o FCVS foi criado com a finalidade de garantir o limite de prazo para a amortização das dívidas contraídas

pelos adquirentes de habitações financiadas pelo SFH, respondendo pela cobertura dos saldos devedores residuais

aos agentes financeiros, decorrentes da diferença de critérios de atualização monetária das prestações pagas e do

saldo devedor da operação.

2) encontra-se impossibilitada de conceder a cobertura do saldo residual pelo FCVS, tendo em vista o não

reconhecimento pelo Tesouro Nacional, dos benefícios concedidos aos contratos com cobertura do FCVS, que

apresentam multiplicidade de financiamento na mesma localidade.

3) a consulta ao Cadastro Nacional de Mutuários (CADMUT) para a análise de eventual cobertura apontou o autor

como proprietário de outro imóvel, localizado no mesmo município, o que torna sem possibilidade de cobertura o

saldo devedor residual da segunda aquisição pelo FCVS.

4) a vedação à cumulação de financiamentos estava expressamente prevista na Lei nº 4.380/64 em seu artigo 9º, §

1º.

5) a não aplicação da Lei nº 10.150/2000 ao caso presente (fls. 155/162).

 

Por sua vez, a União Federal pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese:

Inobstante a alegada contribuição ao FCVS, a multiplicidade de financiamentos implica a inobservância das regras

do SFH, o que obsta a cobertura do saldo residual pelo FCVS;

A CEF, como agente financeiro do SFH encontra-se impossibilitada de conceder a quitação pelo FCVS do saldo

residual relativo ao mútuo habitacional, tendo em vista o não reconhecimento pelo Tesou Nacional, dos benefícios

concedidos aos contratos com cobertura do FCVS, que apresentam multiplicidade de financiamento.

A vedação à cumulação de financiamentos estava expressamente prevista na Lei nº 4.380/64 (artigo 9º, § 1º), bem

2009.61.05.014435-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro

APELADO : TONINO MARCUCCI (= ou > de 60 anos) e outro

: ETNE GIOLITO MARCUCCI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CRISTINA ANDRÉA PINTO

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00144356020094036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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como na Lei nº 8.100/90 (artigo 3º) (fls. 198/201).

 

Contrarrazões pelos apelados (fls. 167/174 e 210/220).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A controvérsia cinge-se à possibilidade de utilização do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS

para quitação do saldo devedor residual do contrato firmado, considerando a existência de financiamento anterior

com recursos do Sistema Financeiro da Habitação, relativo a imóvel na mesma localidade.

 

Segundo consta da inicial, os apelados firmaram, em 26/12/1986, contrato de financiamento com a Caixa

Econômica Federal-CEF para aquisição de um imóvel localizado Rua Maestro Diogo Bratficher, na cidade de

Campinas/SP.

 

Os autores alegam que tendo efetuado o pagamento da última prestação contratada, a instituição financeira se

negou a dar a quitação contratual e a liberação da garantia hipotecária, sob o fundamento da duplicidade de

financiamento segundo as regras do SFH.

 

É certo que o § 1º do artigo 9º da Lei nº 4.380/64, que vigia na época da assinatura dos contratos de mútuo,

vedava expressamente o financiamento em duplicidade de imóveis residenciais situados na mesma localidade,

com o intuito de preservar o objetivo maior do Sistema Financeiro da Habitação, qual seja, a aquisição da casa

própria para residência do adquirente.

 

Contudo, não havia qualquer previsão sobre a perda da cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS

como penalidade imposta ao mutuário que descumprisse àquela vedação, o que só viria a ocorrer com o advento

do Lei nº 8.100/90, em seu artigo 3º, que assim dispõe:

 

Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do

FCVS.

 

Dessa forma, em razão de previsão expressa, tal norma não se aplica aos contratos firmados até 05/12/1990,

incidindo apenas sobre os pactos firmados a partir dessa data, face à garantia do ato jurídico perfeito e ao princípio

da irretroavidade das leis.

 

Ademais, a questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel

adquirido pelos mutuários, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação-SFH, pelo Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º

 1.133.769/RN, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo

543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que,

por força do § 3º do art. 3.º da Lei n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará

somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos

firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência

do evento caracterizador da obrigação do FCVS, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE

COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA
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LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS.

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

(SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em

que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que

se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o

requerimento de liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado

pelo fenômeno inflacionário.

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio.

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor

do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de

1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua

incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía

a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado.

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ

de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no

Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad

processum, arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que

instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro

de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da

obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal

(CEF).

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil),

sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos

verbetes das Súmula 282 e 356 do STF.

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação

antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da

Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à

Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo

pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação

do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo.

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008." - grifei

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009.
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Por esses fundamentos, nego seguimento às apelações da CEF e da União Federal, com fulcro no caput do artigo

557 do Código de Processo Civil, tendo em vista que contrária à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004341-05.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À fl. 1.157, a apelada Companhia Agrícola Areia Branca requer vista dos autos fora da Subsecretaria pelo prazo

de 10 (dez) dias, bem como que publicações sejam efetuadas em nome do Dr. Arnaldo Varalda Filho.

 

Todavia, não consta dos autos documento que comprove ser o outorgante da procuração de fl. 1.160 representante

legal da empresa Companhia Agrícola Areia Branca, razão pela qual defiro somente a vista dos autos em

Subsecretaria. 

 

I.

 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001296-71.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

2009.61.21.004341-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : DANIEL GIRARDI VIEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal e outros.

ADVOGADO : MARIA PAULA ANTUNES VIEIRA e outro

APELADO : CIA AGRICOLA AREIA BRANCA

ADVOGADO : ARNALDO VARALDA FILHO

No. ORIG. : 00043410520094036121 1 Vr TAUBATE/SP

2010.61.16.001296-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Nadir Tasso Callil e outros em face da União, para que seja declarada a

inexigibilidade da contribuição denominada "FUNRURAL", prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, bem como

seja determinada a repetição dos valores recolhidos no período de julho de 2005 até a presente data. Valor da

causa: 42.586,20 (fls. 02/23).

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a inexigibilidade da contribuição

devida pelo produtor rural pessoa física na forma do artigo 25 da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº

8.540/92 e 9.528/97 até a entrada em vigor da Lei nº 10.256/2001. Condenou a União a repetir o indébito apurado

entre 08/06/2000 a 09/07/2001, observada a prescrição decenal, corrigido da mesma forma que os créditos

tributários. Diante da sucumbência recíproca foi determinada a compensação igualitária da verba honorária.

Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 109/114).

Apela a União sustentando que deve ser considerado o prazo prescricional de cinco anos. Pugna ainda pela

improcedência do pedido e pela condenação do autor ao pagamento de verba honorária (fls. 121/138).

Por sua vez, apela a parte autora para que seja reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição em debate

mesmo após a vigência da Lei nº 10.256/2001 e determinada a restituição dos recolhimentos indevidos conforme

pleiteado inicialmente (fls. 139/151).

Recursos respondidos.

Reconhecida a suspeição pelo Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, os autos foram redistribuídos a

esse Relator.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, no que concerne ao período de 08/06/2000 a 09/07/2001, verifico que não foi ele objeto do pedido

uma vez que a parte autora requereu a restituição dos valores recolhidos a partir de julho de 2005, pelo que se

cuida de sentença "ultra petita", em que ocorreu julgamento além do pedido, isto é, em quantidade superior à

pleiteada pelos autores, caso em que se impõe a reforma do julgado (RTJ 9/533, 112/373, RJTJESP 49/129, RP

4/406, em. 193), para o fim de restringir o seu âmbito.

Desse modo, não conheço de parte do apelo da União no que diz respeito à prescrição quinquenal.

Sempre entendi não haver óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no

artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, fossem instituídas por lei ordinária.

Todavia, quando do julgamento do RE nº 363.852 em 03/02/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal

afirmou haver vício de constitucionalidade na instituição da referida contribuição previdenciária, desobrigando

"os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre

a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais,

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a

instituir a contribuição".

Entendeu-se que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita,

de modo que esta "nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar".

Deixo anotado que tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177, de Relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em sessão

plenária do Supremo Tribunal Federal realizada em 1º de agosto de 2011.

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA.

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA

PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992.

INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição

caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de

custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da

Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outros.

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELANTE : NADIR TASSO CALLIL e outros

: MARCELO CALLIL

APELANTE : ISABELA MOTTA LACRETA CALLIL

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00012967120104036116 1 Vr ASSIS/SP
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Sucede que a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 veio alterar esta situação, uma vez que o artigo

195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base

de cálculo para contribuições destinadas ao custeio da previdência social.

Considerando que atualmente a contribuição previdenciária objeto da controvérsia encontra-se prevista pela Lei nº

10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98) que deu nova redação ao "caput" do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,

substituindo aquela contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, não há falar-se em vício de

constitucionalidade na exigência ulterior ao primeiro e mais recente dispositivo legal.

Destaco, finalmente, que afirmação judicial obter dictum não integra o resultado do julgamento; em julgamentos

colegiados é comum a consideração, como obter dictum, ou simples comentário, de pontos não suscitados pelas

partes ou não cogitados pelo Relator; mas obviamente que tais comentários - por não se referirem diretamente ao

tema deduzido em juízo - não interferem no dispositivo.

É o caso das considerações do Min. Marco Aurélio nos julgamentos em que a Suprema Corte tratou apenas da

constitucionalidade do chamado Funrural enquanto veiculado pela Lei nº 8.540/92, especialmente no RE nº

596.177/RS, julgado sob a égide do artigo 543/B, do Código de Processo Civil.

Assim, a contribuição previdenciária atualmente prevista no atual artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui

criação de nova fonte do referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua

incidência sobre a receita bruta.

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual se exige lei

complementar a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse Tribunal Regional Federal (transcrição parcial):

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta

da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em vigor da Lei

nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à compensação nos

moldes exposto.

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada),

todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao

art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de

inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de

atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora

impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

(...)
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6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:

25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE FILGUEIRAS,

QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

No caso concreto a discussão cinge-se apenas às contribuições previdenciárias devidas a partir de julho de 2005,

devendo ser mantida a improcedência do pedido quanto a esse período.

Conseqüentemente, condeno a parte autora a pagar verba honorária fixada em 10% do valor atualizado da causa.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores e também desse Tribunal Regional Federal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Pelo exposto, dou provimento à apelação da União, na parte conhecida, e à remessa oficial para condenar a

parte autora ao pagamento de verba honorária, bem como nego seguimento à apelação da parte autora, o

que faço com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de julho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001296-71.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Fls. 181/192 - Trata-se de pedido de devolução de prazo para interposição de recurso cabível contra a r. decisão de

fls. 174/176.

Alega a parte apelante Nadir Tasso Callil e outros, em síntese, a ocorrência de nulidade de intimação da decisão

de fls. 174/176 (publicada em 12/07/2012), bem como de todos os atos subsequentes, tendo em vista que a

2010.61.16.001296-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELANTE : NADIR TASSO CALLIL e outros

: MARCELO CALLIL

APELANTE : ISABELA MOTTA LACRETA CALLIL

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012967120104036116 1 Vr ASSIS/SP
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publicação foi efetivada somente em nome dos advogados da União Federal. Junta os documentos de fls. 183/192.

 

Decido.

 

Consta às fls. 196/198 a informação prestada pela Subsecretaria desta Primeira Turma, dando conta que a

publicação da r. decisão de fls. 174/176, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal desta 3ª Região

foi efetuada somente em nome dos advogados da União Federal, Dra. Marly Miloca da Camara Gouveia e Afonso

Grisi Neto, conforme comprovam os documentos juntados.

 

Isto posto, defiro o pedido, reconhecendo a nulidade da intimação da parte apelante Nadir Tasso Callil e outros

acerca da decisão de fls. 174/176, bem como de todos os atos processuais subsequentes e, determino a intimação

do Dr. Luis Henrique da Silva Gomes- OAB/SP 265922 para manifestar-se sobre a decisão de fls. 174/176, bem

como devolvo-lhe o prazo para interposição de eventual recurso.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009050-45.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida em mandado de

segurança, o qual objetivava obter a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários referentes às contribuições

sociais incidentes sobre os valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do funcionário por

auxílio-doença, a título de aviso prévio indenizado, de terço constitucional de férias, férias indenizadas e gozadas,

auxílio-creche, horas extras, salário maternidade, salário família, adicional noturno, insalubridade e

periculosidade.

Decido.

Nos termos dos artigos 7º, § 3º, e 14, § 3º, da Lei nº 12.016/09, "os efeitos da medida liminar, salvo se revogada

ou cassada, persistirão até a prolação da sentença" e, salvo nos casos em que for vedada a concessão da medida

liminar, a sentença concessiva do mandado de segurança, mesmo sujeitando-se ao duplo grau de jurisdição, pode

ser executada provisoriamente.

Consoante informação trazida aos autos às fls. 43/50, no mandado de segurança foi proferida sentença que

concedeu parcialmente a segurança, a qual declarou "a não-incidência da contribuição social prevista no art. 22

da Lei n. 8.212/91, quanto aos valores pagos ao empregado doente ou acidentado, nos primeiros quinze dias de

seu afastamento, antecedentes à concessão do benefício previdenciário respectivo, bem como aqueles incidentes

sobre o terço constitucional de férias e a título de aviso prévio indenizado, férias indenizadas, salário-família e

auxílio-creche."

Proferida a sentença no mandado de segurança, concessiva ou não da segurança, ficam as partes sobre a égide de

novo pronunciamento judicial. Consequentemente, a análise do pedido liminar perde o interesse, restando sem

objeto o agravo de instrumento.

Deste modo, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil.

2011.03.00.009050-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : UNIMED DE ARARAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00090958920104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e proceda-se a baixa.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035094-04.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por FRANCISCO SIMÕES DE MELO contra a decisão de minha

lavra (fls. 125/127) que, com base no artigo 527, inciso I, c/c o art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

negou seguimento ao agravo de instrumento.

 

Alega o embargante, em síntese, que a r. decisão recorrida é contraditória, pois embora considere que o

redirecionamento da execução à pessoa dos sócios somente pode ocorrer se restar devidamente comprovada a

dissolução irregular da sociedade, entendeu que o embargante é responsável pessoalmente pelo débito em razão da

presunção da dissolução anômala da empresa. Sustenta, com base em jurisprudência, que a mera presunção não

sustenta a posição de mantê-lo no polo passivo da execução. Pede para que sejam dados efeitos infringentes ao

recurso e também objetiva o prequestionamento da matéria. 

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão ao embargante.

 

Com efeito, a decisão monocrática está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas

razões do agravo de instrumento, de maneira muito clara, inclusive no que se refere à responsabilidade tributária

dos sócios e a dissolução da empresa.

 

Como ficou consignado no decisum, verbis:

 

Por oportuno, cumpre consignar que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de

que "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

(Súmula nº435).

Em casos tais, em razão da presunção juris tantum, ter-se-á a inversão do ônus probatório, de modo que

incumbirá àquele contra o qual o feito foi redirecionado ilidir sua responsabilidade, comprovando, na via

2011.03.00.035094-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : FRANCISCO SIMOES DE MELO

ADVOGADO : DANILO ANTONIO MOREIRA FAVARO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

PARTE RE' : PARAVEL PARANAIBA VEICULOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS

No. ORIG. : 00.00.11696-1 2 Vr PARANAIBA/MS
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processual adequada, a não configuração da má administração ou a inexistência da dissolução irregular da

sociedade.

Na hipótese dos autos, quando do cumprimento do mandado citatório, consoante certificado à fl. 117 verso (fl. 19

verso dos autos originários), o Sr. Oficial de Justiça diligenciou perante o domicílio fiscal da empresa executada

por diversas vezes, encontrando, em todas elas, o local fechado, restando, assim, frustrada a citação da pessoa

jurídica.

Desse modo, devidamente certificada nos autos a não localização da empresa, tem-se por presumida a dissolução

anômala da pessoa jurídica, presunção essa não afastada pelo agravante, que em momento algum fez prova de

que a empresa ainda se encontra em funcionamento, o que, por conseguinte, impõe sua manutenção no polo

passivo do feito. (grifos meus)

Em seu pleito, o ora embargante deixa transparecer seu desejo de modificar a decisão que não foi ao seu contento,

porém, não é convincente na indicação de nenhum vício que merecesse a correção do julgado, mormente o vício

de contradição.

 

Ademais, tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o

pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão ou

obscuridade e contradição.

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU O

PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, EM DECORRÊNCIA DO DEFERIMENTO DE PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA FORMULADO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE DE IMÓVEL

RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DOS PRESSUPOSTOS PARA A

CONCESSÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DO

EMBARGANTE. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas

decisões judiciais.

2. Na hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas

a alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita.

3. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

4. Ainda que por fundamentos diversos, a Corte de origem abordou todas as questões necessárias à integral

solução da lide, concluindo, no entanto, que: (...)

8. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Recurso Especial - 934721Processo: 200700558996 UF: BA Órgão

Julgador: Primeira TurmaData da decisão: 18/03/2008 DJ data:10/04/2008 página:1, Relatora Ministra Denise

Arruda)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS - TRIBUTO DECLARADO

INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS CONTADOS DO FATO GERADOR MAIS

CINCO DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA -

AUSÊNCIA DE EIVA DO JULGADO EMBARGADO.

1. (omissis)

2. Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado

entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações

das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus

argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

3. (omissis)

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 770070 Processo: 200501206664

UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 08/05/2007 DJ data:21/05/2007 página:557 Relator:

Ministro Humberto Martins)

 

Dessa forma, não ocorreu alegado vício, pretendendo o embargante, na verdade, a reforma da decisão, o que

somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da
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sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

Por fim, mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo

Civil, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos

os dispositivos legais mencionados pelas partes, sendo suficiente, tão somente, que a matéria debatida seja

totalmente ventilada no decisum. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL -

ALTERAÇÃO DA PREMISSA FÁTICA ADOTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO - NECESSIDADE DE

PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO DA TESE JURÍDICA.

1. Decisão monocrática que analisou a tese abstraída no recurso especial considerando a premissa fática

adotada pelo Tribunal a quo, aplicando os precedentes desta Corte sobre a matéria.

2. O prequestionamento do dispositivo legal pode ser explícito ou implícito, a tese jurídica é que deve ser sempre

explícita.

3. Inexistência de equívocos quanto à admissibilidade do recurso especial.

4. Agravo regimental improvido."

(Superior Tribunal de Justiça, 2º Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial 502.632-MG, j. 21/10/2003,

Relatora Ministra Eliana Calmon).

"PROCESSUAL CIVIL, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CIVEL.

1 - A matéria suscitada para o efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância,

em sede de embargos de declaração, se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no

art. 535, incisos I e II do CPC.

2 - Embargos rejeitados."

(TRF - Terceira Região - EDAC - Processo: 93030687248 UF: SP Segunda Turma - Data: 23/05/1995 -

Documento: TRF300029475 - Fonte DJ Data: 14/06/1995 - Página: 37462 - Relator JUIZ CELIO BENEVIDES)

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por CLÁUDIA REGINA DE ABREU BEZERRA OLIMPIO

GOMES contra a decisão de minha lavra (fls. 64/65) que, com base no artigo 527, inciso I, c/c o art. 557, caput,

ambos do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente

inadmissível. 

 

Alega a embargante, em síntese, que a r. decisão recorrida é contraditória quanto ao art. 135 do CTN, que exige

que os sócios tenham praticado atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos, para que

sejam responsabilizados tributariamente pelo débito exequendo, o que não é seu caso. Sustenta ainda, dissonância

do decisum com a maioria dos julgados em nosso ordenamento jurídico e alega que todos os documentos foram

juntados regularmente, não havendo nenhum vício formal. Aduz que não foram analisados na decisão todos os

argumentos que trouxe. Também objetiva o prequestionamento da matéria para fins de interposição de recurso.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão à embargante.

 

Com efeito, a decisão monocrática está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas

razões do agravo de instrumento, inclusive no que se refere à legislação e jurisprudência aplicáveis in casu.

 

Ademais, tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o

pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão ou

obscuridade e contradição.

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU

O PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, EM DECORRÊNCIA DO DEFERIMENTO DE PEDIDO

DE TUTELA ANTECIPADA FORMULADO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE DE

IMÓVEL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS PARA A CONCESSÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DE

MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DO EMBARGANTE. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas

decisões judiciais.

2. Na hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas a

alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita.

3. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

4. Ainda que por fundamentos diversos, a Corte de origem abordou todas as questões necessárias à integral

solução da lide, concluindo, no entanto, que: (...)

8. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Recurso Especial - 934721Processo: 200700558996 UF: BA Órgão Julgador:

Primeira TurmaData da decisão: 18/03/2008 DJ data:10/04/2008 página:1, Relatora Ministra Denise Arruda)

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS - TRIBUTO

DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS CONTADOS DO FATO

GERADOR MAIS CINCO DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA -

PARTE RE' : IRON SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 02.00.00130-7 A Vr POA/SP
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AUSÊNCIA DE EIVA DO JULGADO EMBARGADO.

1. (omissis)

2. Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado

entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das

partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos,

quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

3. (omissis)

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 770070 Processo: 200501206664

UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 08/05/2007 DJ data:21/05/2007 página:557 Relator:

Ministro Humberto Martins)

 

Dessa forma, não ocorreu alegado vício, pretendendo a embargante, na verdade, a reforma da decisão, o que

somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

 

Por fim, mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo

Civil, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos

os dispositivos legais mencionados pelas partes, sendo suficiente, tão somente, que a matéria debatida seja

totalmente ventilada no decisum. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL -

ALTERAÇÃO DA PREMISSA FÁTICA ADOTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO - NECESSIDADE DE

PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO DA TESE JURÍDICA.

1. Decisão monocrática que analisou a tese abstraída no recurso especial considerando a premissa fática adotada

pelo Tribunal a quo, aplicando os precedentes desta Corte sobre a matéria.

2. O prequestionamento do dispositivo legal pode ser explícito ou implícito, a tese jurídica é que deve ser sempre

explícita.

3. Inexistência de equívocos quanto à admissibilidade do recurso especial.

4. Agravo regimental improvido."

(Superior Tribunal de Justiça, 2º Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial 502.632-MG, j. 21/10/2003,

Relatora Ministra Eliana Calmon).

"PROCESSUAL CIVIL, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CIVEL.

1 - A matéria suscitada para o efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em

sede de embargos de declaração, se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535,

incisos I e II do CPC.

2 - Embargos rejeitados."

(TRF - Terceira Região - EDAC - Processo: 93030687248 UF: SP Segunda Turma - Data: 23/05/1995 -

Documento: TRF300029475 - Fonte DJ Data: 14/06/1995 - Página: 37462 - Relator JUIZ CELIO BENEVIDES)

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ADUFMS- SEÇÃO SINDICAL DA ANDES SINDICATO

NACIONAL e Outros contra a decisão de minha lavra (fls. 34/35vº) que conheceu em parte do recurso e, na parte

conhecida, converteu-o em agravo retido.

 

Alega a embargante, em síntese, que a r. decisão recorrida é omissa, contraditória e obscura. Inicialmente, sustenta

a existência de contradição entre o relatado e o decidido, o que ofende o art. 458 do CPC. E, nesse sentido, requer

pronunciamento sobre a ilegalidade de arbitrar honorários periciais sem critério algum e sem observância da

norma contida no §2º do art. 331 do CPC.

 

Aduz, ainda, omissão no decisum, uma vez que, apesar de relatada na decisão a alegação de nulidade, não houve

fundamentação sobre a mesma, vício também ocorrido diante da conversão em agravo retido e diante da

impugnação dos quesitos ter sido determinada para momento posterior à perícia.

 

Aponta contradição entre o dispositivo e o relatório, uma vez que, neste último, consta que existe uma base de

dados oficial apresentada pela própria embargante, enquanto no decisório a questão é reduzida à diversidade de

bases, como se fossem equivalentes.

 

Finalmente, sustenta a existência de obscuridade na decisão, uma vez que não existe clareza quanto ao "momento

processual oportuno" em que se deve impugnar os quesitos da embargante.

2012.03.00.017843-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : ADUFMS SECAO SINDICAL DA ANDES SINDICATO NACIONAL e outros

: LUIZ CARLOS DE FREITAS

: RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE FREITAS

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

PARTE AUTORA : ROSA MARIA FERNANDES DE BARROS e outros

: FERNANDA RODRIGUES GARCEZ

: VERA LUCIA SANTOS ABRAO

: BEATRIZ LEMPP

: CONSTANTINA XAVIER FILHA

: IOLANDA MARIA PIERIN DE BARROS

: ANTONIO GRACA NETO

: VERA MARIA VIDAL PERONI

: ANGELA ANTONIA SANCHES TARDIVO DELBEN

: LUIS EDEGAR DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00010151220094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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É o breve relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão à embargante.

 

Com efeito, a decisão monocrática está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas

razões do agravo de instrumento, inclusive no que se refere a todos os vícios apontados.

 

Em seu pleito, a ora embargante deixa transparecer seu desejo de modificar a decisão que não foi ao seu contento,

porém, não é convincente na indicação de nenhum vício que merecesse a correção do julgado.

 

Ademais, tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o

pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão ou

obscuridade e contradição.

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU O

PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, EM DECORRÊNCIA DO DEFERIMENTO DE PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA FORMULADO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE DE IMÓVEL

RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DOS PRESSUPOSTOS PARA A

CONCESSÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DO

EMBARGANTE. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas

decisões judiciais.

2. Na hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas

a alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita.

3. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

4. Ainda que por fundamentos diversos, a Corte de origem abordou todas as questões necessárias à integral

solução da lide, concluindo, no entanto, que: (...)

8. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Recurso Especial - 934721Processo: 200700558996 UF: BA Órgão

Julgador: Primeira TurmaData da decisão: 18/03/2008 DJ data:10/04/2008 página:1, Relatora Ministra Denise

Arruda)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS - TRIBUTO DECLARADO

INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS CONTADOS DO FATO GERADOR MAIS

CINCO DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA -

AUSÊNCIA DE EIVA DO JULGADO EMBARGADO.

1. (omissis)

2. Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado

entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações

das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus

argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

3. (omissis)

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 770070 Processo: 200501206664

UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 08/05/2007 DJ data:21/05/2007 página:557 Relator:

Ministro Humberto Martins)

 

Dessa forma, não ocorreram alegados vícios, pretendendo a embargante, na verdade, a reforma da decisão, o que

somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.
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Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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2012.03.00.017844-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : ADUFMS SECAO SINDICAL DA ANDES SINDICATO NACIONAL e outros

: LUIZ CARLOS DE FREITAS e outros

: RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE FREITAS

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

PARTE AUTORA : EDIMA ARANHA SILVA

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

PARTE AUTORA : AUREDIL FONSECA DOS SANTOS

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

PARTE AUTORA : CELSO ALBERTO DA CUNHA CORDEIRO

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

PARTE AUTORA : INES FRANCISCA NEVES SILVA

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

PARTE AUTORA : GILDNEY MARIA DOS SANTOS ALVES e outros

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

PARTE AUTORA : IVAN ARAUJO BRANDAO

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

PARTE AUTORA : MARIA CRISTINA ARRUA SANCHEZ

: LUIS HENRIQUE MASCARENHAS MOREIRA

: MARIA APARECIDA ALBUQUERQUE ARROYO

: PAULO ANTONIO TERRABUIO ANDREUSSI

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00029006120094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ADUFMS- SEÇÃO SINDICAL DA ANDES SINDICATO

NACIONAL e Outros contra a decisão de minha lavra (fls. 32/33vº) que conheceu em parte do recurso e, na parte

conhecida, converteu-o em agravo retido.

 

Alega a embargante, em síntese, que a r. decisão recorrida é omissa, contraditória e obscura. Inicialmente, sustenta

a existência de contradição entre o relatado e o decidido, o que ofende o art. 458 do CPC. E, nesse sentido, requer

pronunciamento sobre a ilegalidade de arbitrar honorários periciais sem critério algum e sem observância da

norma contida no §2º do art. 331 do CPC.

 

Aduz, ainda, omissão no decisum, uma vez que, apesar de relatada na decisão a alegação de nulidade, não houve

fundamentação sobre a mesma, vício também ocorrido diante da conversão em agravo retido e diante da

impugnação dos quesitos ter sido determinada para momento posterior à perícia.

 

Aponta contradição entre o dispositivo e o relatório, uma vez que, neste último, consta que existe uma base de

dados oficial apresentada pela própria embargante, enquanto no decisório a questão é reduzida à diversidade de

bases, como se fossem equivalentes.

 

Finalmente, sustenta a existência de obscuridade na decisão, uma vez que não existe clareza quanto ao "momento

processual oportuno" em que se deve impugnar os quesitos da embargante.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão à embargante.

 

Com efeito, a decisão monocrática está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas

razões do agravo de instrumento, inclusive no que se refere a todos os vícios apontados.

 

Em seu pleito, a ora embargante deixa transparecer seu desejo de modificar a decisão que não foi ao seu contento,

porém, não é convincente na indicação de nenhum vício que merecesse a correção do julgado.

 

Ademais, tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o

pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão ou

obscuridade e contradição.

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU O

PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, EM DECORRÊNCIA DO DEFERIMENTO DE PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA FORMULADO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE DE IMÓVEL

RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DOS PRESSUPOSTOS PARA A

CONCESSÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DO

EMBARGANTE. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas

decisões judiciais.

2. Na hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas

a alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita.

3. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

4. Ainda que por fundamentos diversos, a Corte de origem abordou todas as questões necessárias à integral
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solução da lide, concluindo, no entanto, que: (...)

8. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Recurso Especial - 934721Processo: 200700558996 UF: BA Órgão

Julgador: Primeira TurmaData da decisão: 18/03/2008 DJ data:10/04/2008 página:1, Relatora Ministra Denise

Arruda)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS - TRIBUTO DECLARADO

INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS CONTADOS DO FATO GERADOR MAIS

CINCO DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA -

AUSÊNCIA DE EIVA DO JULGADO EMBARGADO.

1. (omissis)

2. Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado

entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações

das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus

argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

3. (omissis)

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 770070 Processo: 200501206664

UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 08/05/2007 DJ data:21/05/2007 página:557 Relator:

Ministro Humberto Martins)

 

Dessa forma, não ocorreram alegados vícios, pretendendo a embargante, na verdade, a reforma da decisão, o que

somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ADUFMS- SEÇÃO SINDICAL DA ANDES SINDICATO

NACIONAL e Outros contra a decisão de minha lavra (fls. 34/35vº) que conheceu em parte do recurso e, na parte

conhecida, converteu-o em agravo retido.

 

Alega a embargante, em síntese, que a r. decisão recorrida é omissa, contraditória e obscura. Inicialmente, sustenta

a existência de contradição entre o relatado e o decidido, o que ofende o art. 458 do CPC. E, nesse sentido, requer

pronunciamento sobre a ilegalidade de arbitrar honorários periciais sem critério algum e sem observância da

norma contida no §2º do art. 331 do CPC.

 

Aduz, ainda, omissão no decisum, uma vez que, apesar de relatada na decisão a alegação de nulidade, não houve

fundamentação sobre a mesma, vício também ocorrido diante da conversão em agravo retido e diante da

impugnação dos quesitos ter sido determinada para momento posterior à perícia.

 

Aponta contradição entre o dispositivo e o relatório, uma vez que, neste último, consta que existe uma base de

dados oficial apresentada pela própria embargante, enquanto no decisório a questão é reduzida à diversidade de

bases, como se fossem equivalentes.

 

Finalmente, sustenta a existência de obscuridade na decisão, uma vez que não existe clareza quanto ao "momento

processual oportuno" em que se deve impugnar os quesitos da embargante.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão à embargante.

 

Com efeito, a decisão monocrática está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas

razões do agravo de instrumento, inclusive no que se refere a todos os vícios apontados.

 

Em seu pleito, a ora embargante deixa transparecer seu desejo de modificar a decisão que não foi ao seu contento,

porém, não é convincente na indicação de nenhum vício que merecesse a correção do julgado.

 

Ademais, tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o

pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão ou

obscuridade e contradição.

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

PARTE AUTORA : VALTER JOOST VAN ONSELEN e outros

: JURACY GALVAO OLIVEIRA

: HERMANO JOSE HONORIO DE MELO

: ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO OSORIO

: EUCLIDES FEDATTO

: GILBERTO MAIA

: ANGELA DA COSTA PEREIRA

: JOSE LUIZ GUIMARAES DE FIGUEIREDO

: JUSSARA TOSHIE HOKAMA

: RENATO GOMES NOGUEIRA

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00009935120094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU O

PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, EM DECORRÊNCIA DO DEFERIMENTO DE PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA FORMULADO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE DE IMÓVEL

RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DOS PRESSUPOSTOS PARA A

CONCESSÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DO

EMBARGANTE. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas

decisões judiciais.

2. Na hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas

a alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita.

3. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

4. Ainda que por fundamentos diversos, a Corte de origem abordou todas as questões necessárias à integral

solução da lide, concluindo, no entanto, que: (...)

8. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Recurso Especial - 934721Processo: 200700558996 UF: BA Órgão

Julgador: Primeira TurmaData da decisão: 18/03/2008 DJ data:10/04/2008 página:1, Relatora Ministra Denise

Arruda)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS - TRIBUTO DECLARADO

INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS CONTADOS DO FATO GERADOR MAIS

CINCO DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA -

AUSÊNCIA DE EIVA DO JULGADO EMBARGADO.

1. (omissis)

2. Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado

entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações

das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus

argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

3. (omissis)

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 770070 Processo: 200501206664

UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 08/05/2007 DJ data:21/05/2007 página:557 Relator:

Ministro Humberto Martins)

 

Dessa forma, não ocorreram alegados vícios, pretendendo a embargante, na verdade, a reforma da decisão, o que

somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     657/1591



Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ADUFMS- SEÇÃO SINDICAL DA ANDES SINDICATO

NACIONAL e Outros contra a decisão de minha lavra (fls. 31/32vº) que conheceu em parte do recurso e, na parte

conhecida, converteu-o em agravo retido.

 

Alega a embargante, em síntese, que a r. decisão recorrida é omissa, contraditória e obscura. Inicialmente, sustenta

a existência de contradição entre o relatado e o decidido, o que ofende o art. 458 do CPC. E, nesse sentido, requer

pronunciamento sobre a ilegalidade de arbitrar honorários periciais sem critério algum e sem observância da

norma contida no §2º do art. 331 do CPC.

 

Aduz, ainda, omissão no decisum, uma vez que, apesar de relatada na decisão a alegação de nulidade, não houve

fundamentação sobre a mesma, vício também ocorrido diante da conversão em agravo retido e diante da

impugnação dos quesitos ter sido determinada para momento posterior à perícia.

 

Aponta contradição entre o dispositivo e o relatório, uma vez que, neste último, consta que existe uma base de

dados oficial apresentada pela própria embargante, enquanto no decisório a questão é reduzida à diversidade de

bases, como se fossem equivalentes.

 

Finalmente, sustenta a existência de obscuridade na decisão, uma vez que não existe clareza quanto ao "momento

processual oportuno" em que se deve impugnar os quesitos da embargante.

 

É o breve relatório.

 

2012.03.00.017846-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : ADUFMS SECAO SINDICAL DA ANDES SINDICATO NACIONAL e outros

: LUIZ CARLOS DE FREITAS

: RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE FREITAS

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

PARTE AUTORA : HUGO SOUZA PAES DE BARROS e outros

: TEREZINHA APPARECIDA BURATTO DOS SANTOS

: MILTON IOVINE

: MARIA LUCIA VISSOTO PAIVA DINIZ

: ODIVAL FACCENDA

: ADALBERTO MIRANDA

: MARISA DIAS ROLAN LOUREIRO

: CELIO KOLTERMANN

: MARIA JOSE ALENCAR VILELA

: BRENO VERISSIMO GOMES

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro
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Decido.

 

Não assiste razão à embargante.

 

Com efeito, a decisão monocrática está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas

razões do agravo de instrumento, inclusive no que se refere a todos os vícios apontados.

 

Em seu pleito, a ora embargante deixa transparecer seu desejo de modificar a decisão que não foi ao seu contento,

porém, não é convincente na indicação de nenhum vício que merecesse a correção do julgado.

 

Ademais, tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o

pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão ou

obscuridade e contradição.

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU O

PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, EM DECORRÊNCIA DO DEFERIMENTO DE PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA FORMULADO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE DE IMÓVEL

RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DOS PRESSUPOSTOS PARA A

CONCESSÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DO

EMBARGANTE. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas

decisões judiciais.

2. Na hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas

a alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita.

3. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

4. Ainda que por fundamentos diversos, a Corte de origem abordou todas as questões necessárias à integral

solução da lide, concluindo, no entanto, que: (...)

8. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Recurso Especial - 934721Processo: 200700558996 UF: BA Órgão

Julgador: Primeira TurmaData da decisão: 18/03/2008 DJ data:10/04/2008 página:1, Relatora Ministra Denise

Arruda)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS - TRIBUTO DECLARADO

INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS CONTADOS DO FATO GERADOR MAIS

CINCO DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA -

AUSÊNCIA DE EIVA DO JULGADO EMBARGADO.

1. (omissis)

2. Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado

entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações

das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus

argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

3. (omissis)

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 770070 Processo: 200501206664

UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 08/05/2007 DJ data:21/05/2007 página:557 Relator:

Ministro Humberto Martins)

 

Dessa forma, não ocorreram alegados vícios, pretendendo a embargante, na verdade, a reforma da decisão, o que

somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:
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"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ADUFMS- SEÇÃO SINDICAL DA ANDES SINDICATO

NACIONAL e Outros contra a decisão de minha lavra (fls. 33/34vº) que conheceu em parte do recurso e, na parte

conhecida, converteu-o em agravo retido.

 

Alega a embargante, em síntese, que a r. decisão recorrida é omissa, contraditória e obscura. Inicialmente, sustenta

a existência de contradição entre o relatado e o decidido, o que ofende o art. 458 do CPC. E, nesse sentido, requer

2012.03.00.017852-4/MS
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AGRAVANTE : ADUFMS SECAO SINDICAL DA ANDES SINDICATO NACIONAL e outros
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: RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE FREITAS

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : LUIZA CONCI

PARTE AUTORA : CLAUDIA APARECIDA STEFANE e outros

: REGINALDO DE SOUZA SILVA

: CLODOALDO CONRADO

: JOSE CORREA BARBOSA

: MARIA JOSE NETO

: GLAUCIA MARIA DA SILVA

: NELSON YOKOYAMA

: CATARINA PRADO
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pronunciamento sobre a ilegalidade de arbitrar honorários periciais sem critério algum e sem observância da

norma contida no §2º do art. 331 do CPC.

 

Aduz, ainda, omissão no decisum, uma vez que, apesar de relatada na decisão a alegação de nulidade, não houve

fundamentação sobre a mesma, vício também ocorrido diante da conversão em agravo retido e diante da

impugnação dos quesitos ter sido determinada para momento posterior à perícia.

 

Aponta contradição entre o dispositivo e o relatório, uma vez que, neste último, consta que existe uma base de

dados oficial apresentada pela própria embargante, enquanto no decisório a questão é reduzida à diversidade de

bases, como se fossem equivalentes.

 

Finalmente, sustenta a existência de obscuridade na decisão, uma vez que não existe clareza quanto ao "momento

processual oportuno" em que se deve impugnar os quesitos da embargante.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão à embargante.

 

Com efeito, a decisão monocrática está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas

razões do agravo de instrumento, inclusive no que se refere a todos os vícios apontados.

 

Em seu pleito, a ora embargante deixa transparecer seu desejo de modificar a decisão que não foi ao seu contento,

porém, não é convincente na indicação de nenhum vício que merecesse a correção do julgado.

 

Ademais, tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o

pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão ou

obscuridade e contradição.

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU O

PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, EM DECORRÊNCIA DO DEFERIMENTO DE PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA FORMULADO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE DE IMÓVEL

RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DOS PRESSUPOSTOS PARA A

CONCESSÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DO

EMBARGANTE. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas

decisões judiciais.

2. Na hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas

a alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita.

3. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

4. Ainda que por fundamentos diversos, a Corte de origem abordou todas as questões necessárias à integral

solução da lide, concluindo, no entanto, que: (...)

8. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Recurso Especial - 934721Processo: 200700558996 UF: BA Órgão

Julgador: Primeira TurmaData da decisão: 18/03/2008 DJ data:10/04/2008 página:1, Relatora Ministra Denise

Arruda)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS - TRIBUTO DECLARADO

INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS CONTADOS DO FATO GERADOR MAIS

CINCO DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA -

AUSÊNCIA DE EIVA DO JULGADO EMBARGADO.

1. (omissis)
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2. Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado

entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações

das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus

argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

3. (omissis)

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 770070 Processo: 200501206664

UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 08/05/2007 DJ data:21/05/2007 página:557 Relator:

Ministro Humberto Martins)

 

Dessa forma, não ocorreram alegados vícios, pretendendo a embargante, na verdade, a reforma da decisão, o que

somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018436-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

 

Vistos.

2012.03.00.018436-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00352272720114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA em face de

decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Execuções Fiscais que determinou que a execução fiscal

prosseguisse, bem como que a exeqüente se manifestasse no sentido de indicar o endereço para citação/penhora, e,

ainda, indicasse bens livres e desembaraçados sobre os quais deveria recair a penhora.

A parte agravante requer a desistência do presente recurso (fl. 230/232).

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do CPC e 33, inciso VI, do Regimento Interno

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020066-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo interposto pela América Latina Logística

Malha Oeste S.A. - ALL, em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que indeferiu a liminar de

reintegração de posse.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que estão presentes os requisitos da antecipação da tutela, a verossimilhança das

alegações e o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação, posto que as habitações irregulares estão

atingindo a faixa de domínio, podendo vir a serem atingidas no caso de descarrilamento de uma composição

férrea, o que pode ocorrer a qualquer momento.

 

É o relatório. Decido.

 

Em análise preliminar para o exame do efeito suspensivo, vislumbro a presença do fumus boni iuris, uma vez que

na área objeto da lide, habitada irregularmente por aproximadamente 30 famílias representadas pelo Movimento

dos Trabalhadores Sem Terra - MST, configura-se o esbulho possessório, posto tratar-se de bem público da

União, insuscetível de usucapião, e objeto de Contrato de Concessão de Serviços firmado entre aquela e a

agravante.

 

Porém, inexistindo nos autos provas de que a linha férrea em debate é utilizada, ou virá a ser, não há como acolher

a alegação de dano irreparável ou de difícil reparação imprescindível para a concessão da antecipação da tutela.

 

2012.03.00.020066-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : RICARDO JOSÉ SABARAENSE e outro

AGRAVADO : MOVIMENTO DOS SEM TERRA MST

REPRESENTANTE : LUCIANO DE LIMA

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00006377320124036122 1 Vr TUPA/SP
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Assim, como bem salienta o MM. Juízo a quo, "Fica, pois, o embate entre o direito de propriedade da União

(que, neste caso, não ostenta função social) e o direito à moradia dos invasores do local que, para os fins do

pedido de antecipação da tutela, deve prevalecer, eis que sua imediata remoção ocasionaria maiores danos ao

interesse social que sua manutenção num local público, mas sem utilização imediata e, ao que tudo indica, sem os

riscos à segurança alegados pela autora.".

 

Deste modo, não se pode falar em perigo da demora do direito invocado, de modo a justificar a concessão do

efeito suspensivo a este recurso.

 

Processe-se sem efeito suspensivo. Comunique-se.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026398-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 23ª Vara de São Paulo

que, em ação de reintegração de posse, indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por ser a réu entidade de

representação de Estado estrangeiro no país, com base na supremacia do interesse público.

 

Sustenta a parte agravante, em suma, a presença dos requisitos autorizadores da antecipação da tutela, isto é, a

verossimilhança da alegação do autor, abuso do direito de defesa e manifesto propósito protelatório do réu. Pede a

concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

 

Para melhor analisar o pedido de pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, determino a intimação da

agravada para contraminuta, nos termos do inciso V do artigo 527, do Código de Processo Civil.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

2012.03.00.026398-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : BANCO COML/ DE SAO PAULO S/A

ADVOGADO : ALBERTO JOSE PEREIRA DA CUNHA e outro

AGRAVADO : CONSULADO GERAL HONORARIO DO HAITI EM SAO PAULO

ADVOGADO : EDISON DI PAOLA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052588220124036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027362-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por LOBBYING

ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, por meio do qual pleiteia a reforma da

decisão proferida nos autos nº 0006288-26.2010.4.03.6100, em trâmite perante o Juízo Federal 9ª Vara da Seção

Judiciária de São Paulo/SP, que deixou de apreciar o pedido de fls. 2778/2779 formulado pela agravante, por não

ser parte no processo.

 

É o breve relatório.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento deve ser instruída,

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

 

Da análise dos documentos juntados aos autos, verifico que a agravante não instruiu devidamente o presente

recurso, já que deixou de trazer as cópias da decisão agravada e da certidão da respectiva intimação, peças

essenciais para a formação do instrumento, nos termos do artigo 525, inciso I do Código de Processo Civil, cujas

ausências ensejam o não conhecimento do recurso.

 

A propósito, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que sequer admite a diligência posterior

para suprir a falha, firmou o seguinte entendimento:

 

"A Corte Especial, diante das divergências de julgados, reafirmou entendimento, por maioria, no sentido de que o

agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC, deve ser instruído com as

peças obrigatórias (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à correta compreensão do

incidente nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o

conhecimento do agravo. Não é também possível a conversão do julgamento em diligência para complementação

do traslado nem a posterior juntada de peça. Precedente citado: REsp 449.486-PR, DJ 24/2/2003. EREsp

509.394-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, julgados em 18/8/2004." (extraído do 'site' www.stj.gov.br, Informativo de

Jurisprudência do STJ nº 218)

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento nos artigos 527, inciso I, c/c 557,

caput, ambos do Código de Processo Civil, já que manifestamente inadmissível.

2012.03.00.027362-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : LOBBYING ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : JOÃO FERREIRA NASCIMENTO

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : GSA ADMINISTRACAO E ORGANIZACAO DE FEIRAS E EVENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00062882620104036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030066-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADILSON DE PAULA FRANCA - ME e ADILSON DE

PAULA em face da decisão que deferiu o pedido de decretação de indisponibilidade de bens do executado, na

forma do art. 185-A, do Código Tributário Nacional.

 

Sustentam os agravantes que a decisão proferida encontra-se divorciada da previsão legal, pelo que deve ser

reformada, uma vez que nomeou bens à penhora, não se encontrando presentes os requisitos para a determinação

da indisponibilidade de bens dos agravantes.

 

Contraminuta às fls. 132/135.

 

É o relatório.

Decido.

 

O art. 185-A do Código Tributário Nacional estabelece que:

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial."

 

Verifica-se dos documentos de fls. 39/44 que, em 12/05/2009, os agravantes nomearam bens à penhora, que foram

refutados pela exeqüente (fls. 50). Às fls. 65 constam informações acerca da arrematação procedida nos autos,

porém de valor insuficiente para quitar a dívida. E, ainda, às fls. 119, foi realizado o bloqueio eletrônico de ativos

financeiros dos devedores, contudo, tais medidas foram ineficazes.

 

Conclui-se, portanto, que a Fazenda Nacional empenhou o máximo de esforços na busca de bens dos executados,

2012.03.00.030066-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ADILSON DE PAULA FRANCA -ME e outro

: ADILSON DE PAULA

ADVOGADO : MARLO RUSSO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009385220094036113 1 Vr FRANCA/SP
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não havendo empecilho para o decreto de indisponibilidade de bens dos devedores, na forma do artigo 185-A, do

Código Tributário Nacional.

 

Ademais, não se trata de medida passível de implementação pela própria parte, pelo que necessária a intervenção

do Poder Judiciário, nos termos da previsão legal acima transcrita.

 

Neste sentido, confira-se precedente desta Turma:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AOS

ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS - DECRETAÇÃO DA

INDISPONIBILIDADE DE BENS DOS EXECUTADOS - POSSIBILIDADE - ARTIGO 185-A DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Destinava-se a diligência requerida pela agravante - consubstanciada na indisponibilidade dos bens do

executado - a viabilizar a execução fiscal mediante a efetiva aplicação do disposto no art. 185-A do Código

Tributário Nacional.

2. Conforme os documentos que instruem a minuta a exequente realizou diversas diligências com vistas à

localização de bens penhoráveis havendo inclusive determinação de penhora de ativos financeiros mediante o

sistema BACEN-JUD, contudo tais medidas foram ineficazes.

3. Assim, a União Federal desempenhou ao máximo que lhe era possível na busca de bens contristáveis dos

executados, de modo que não há empecilho para o decreto de indisponibilidade de bens dos devedores na forma

do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional.

4. Agravo de instrumento provido.

(AI nº 2010.03.00.007407-2, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 17.08.2010, DJF3 CJ1 26.08.2010, p. 173)

 

Igualmente, tais providências ocorrem no interesse da Justiça, com o fito de possibilitar o prosseguimento da

execução.

 

Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE INFORMAÇÕES A ÓRGÃOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE. 

1. O pedido de informações a órgãos públicos (Receita Federal, Banco Central, etc) visando localizar bens

susceptíveis de penhora, em processo de execução, é feito, segundo entendimento pretoriano, no "interesse da

justiça como instrumento necessário para o Estado cumprir o seu dever de prestar jurisdição." 

2. As informações, no entanto, guardam caráter sigiloso e serão de uso restrito, com resguardo da privacidade do

devedor. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, RESP 489378/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12/8/2003, DJ 25/8/2003)

 

Com tais considerações, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030113-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.030113-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão do MM. Juiz Federal da 4ª

Vara das Execuções Fiscais que, em execução fiscal para cobrança dos débitos de FGTS exigidos na execução

(com período da dívida de fevereiro/73 a abril/79), indeferiu o pedido de redirecionamento do feito executivo para

o sócio para a cobrança de saldo remanescente.

Sustenta a parte agravante a responsabilidade do sócio, nos termos da legislação específica do FGTS. Aduz que a

falta de recolhimento da contribuição devida configura ilegalidade, que conduz à responsabilidade pessoal dos

administradores da empresa executada, não só a partir das Leis 7.839/89 e 8.036/90, mas desde a edição da Lei

5.107/66.

Argumenta, que, ante a previsão do artigo 2º, §1º, e artigo 4º, §2º, da Lei 6.830/80, é possível responsabilizar do

sócio pela aplicação do artigo 135, do CTN, bem como pelas normas civis, comerciais ou trabalhistas, as quais

prevêem a desconsideração da personalidade jurídica pelo mero inadimplemento e pelo fato de ter ocorrido a

dissolução irregular da sociedade empresária.

Requer a antecipação da tutela recursal para inclusão e manutenção do sócio no pólo passivo do feito e, ao final, o

provimento do recurso.

É a síntese do necessário. Decido.

As contribuições destinadas ao FGTS inserem-se no conceito de Dívida Ativa não tributária, consoante artigo 39,

§2º, da Lei 4.320/64. Sendo assim, o não recolhimento enseja a inscrição dos débitos e sua cobrança pela

execução fiscal, sendo possível a aplicação das normas relativas à responsabilidade, previstas na legislação

tributária, civil e comercial, ex vi do artigo 2º e §2º, do artigo 4º, da Lei 6.830/80.

Acontece que decidido pelo Superior Tribunal Federal, no RE 100249/SP, de Relatoria do Ministro Neri da

Silveira, que as contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, eis que o titular do direito à

contribuição não é o Estado, mas o trabalhador, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 353, segundo a

qual, "as disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições do FGTS".

Sendo assim, não é possível o redirecionamento da execução fiscal para a pessoa do sócio, pela previsão do seu

artigo 135.

Afastada a aplicação do Código Tributário Nacional, entretanto, resta possível o redirecionamento da execução

fiscal para a pessoa do sócio ou gerente, com fulcro nas demais normas legais existentes.

No que diz respeito aos administradores de sociedades anônimas, se extrai, sem dúvida, a possibilidade de

responsabilidade solidária dos sócios das disposições da Lei nº 6.404/76.

Quanto à sociedade limitada, as disposições do Decreto nº 3.708/19 e, atualmente, do novo Código Civil,

igualmente, possibilitam o redirecionamento da execução fiscal para o sócio.

Mas, nos termos da legislação citada, o redirecionamento depende da constatação fática da ilegalidade ou da

conduta fraudulenta por parte do sócio. Vale dizer, o sócio não responde pelo mero inadimplemento das exações

devidas.

Isto porque, visando a teoria do disregard doctrine coibir o uso irregular da pessoa jurídica, consolidou-se o

entendimento de que não é cabível o redirecionamento da execução para a pessoa do sócio, nos casos de mero

inadimplemento ou a inexistência de bens suficientes para garantir a execução fiscal, pois decorre a

desconsideração da pessoa jurídica da prática de fraude ou infração à lei.

Porém, no caso do FGTS, o legislador específico veio considerar como fundamento do redirecionamento o fato de

deixar de promover o depósito mensal do percentual referente ao FGTS, tipificando a conduta como ilegalidade

Com efeito, nos termos do artigo 21, da Lei 7.839/89 e do artigo 23, da Lei 8.036/90, o não recolhimento das

contribuições devidas constitui infração à lei, sendo prescrito, inclusive, pena de multa pelo inadimplemento.

Não existindo tal previsão ao tempo da Lei 5.107/66, que institui a tal cobrança aos empregadores, tendo as Leis

7.839/89 e 8.036/90 cunho penal, como tais, não podem retroagir, nos termos do artigo 5º, XL, da Constituição

Federal.

Assim, é suficiente para a responsabilização do sócio o não recolhimento da contribuição se, à época do

inadimplemento, vigia as Leis 7.839/89 e 8.036/90.

Por outro lado, caso a dívida seja anterior a sua vigência, somente a existência do inadimplemento não autoriza o

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : IDINEU ONHA

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES

PARTE RE' : GINASIO SANTA AMELIA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 02797136619814036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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redirecionamento, devendo o exeqüente, nesta hipótese, demonstrar fraude ou ilegalidade na conduta do sócio.

No caso dos autos, a dívida é anterior à vigência das Leis 7.839/89 e 8.036/90 e, não evidencia, por si só, o

encerramento irregular, a documentação juntada ao feito de que a empresa está inapta, desde 1997, conforme

consulta CNPJ (fls. 191/195). Até porque, consta a lavratura de auto de penhora sobre o faturamento bruto da

empresa, na data de 10/01/07 (fl. 221).

Processe-se sem a antecipação da pretensão recursal. Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030217-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu o recurso de apelação da parte autora,

interposto no processo cautelar, no efeito meramente devolutivo.

Sustenta a parte agravante, em suma, que, deferida a liminar na ação cautelar, tendo sido julgadas, na mesma

sentença, a cautelar e a ação principal, deve a apelação ser recebida no duplo efeito, observado o caput, do artigo

520 c.c. o artigo 558, do CPC, inclusive diante da verossimilhança do direito alegado e o perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação.

Não tem razão.

Dispõe o artigo 520 do Código de Processo Civil, "in verbis":

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que:

IV - decidir o processo cautelar;

 

A regra do caput do artigo 520, do Código de Processo Civil, é de que o recurso de apelação deve ser recebido em

ambos os efeitos, salvo as exceções previstas em lei, dentre elas, a sentença que decidir o processo cautelar.

Evidente que se a sentença julga em conjunto as ações cautelar e principal, a apelação relativa à ação cautelar

deve ser recebida somente no efeito devolutivo e a concernente à ação principal deve ser recebida nos efeitos

legais, isto é, devolutivo e suspensivo ou, tão-somente, devolutivo.

E é isso que ocorreu na situação versada (508/524 e 568). A parte autora, ora recorrente, ajuizou ação cautelar

para suspender a exigibilidade dos créditos previdenciários e ação declaratória para ser reconhecida sua imunidade

em relação às exações, por ser entidade beneficente. Julgadas, na mesma sentença, improcedentes ambas as ações,

o juízo a quo recebeu a apelação interposta no processo cautelar no efeito devolutivo.

Nada mais claro, afinal, se o juiz entendeu que não subsiste o direito invocado, não faz sentido manter a cautela.

Por outro lado, sustenta a parte agravante a existência do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, para

recebimento da apelação no efeito suspensivo, observado o "caput", do artigo 520, c.c. o artigo 558, do CPC,

pretendendo assegurar a permanência da decisão liminar, proferida na ação cautelar.

Acontece que contra a decisão que deferiu o pedido liminar foi interposto agravo de instrumento, registrado sob o

2012.03.00.030217-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : SANATORIO SAO JOAO LTDA

ADVOGADO : SANDRA A LOPES BARBON LEWIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00012089420004036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     669/1591



nº 2000.03.00.011587-4, ao qual foi dado provimento, transitado em julgado o acórdão prolatado (fls. 448/455), o

que importou na substituição decisão liminar proferida no processo cautelar.

Ainda, não mais subsistindo a liminar, tendo o juízo de origem, na mesma sentença, julgado improcedentes as

ações principal e cautelar (fls. 508/524), não há nada para ser cumprido, a despeito de se conferir duplo efeito à

apelação, observando o "caput" do artigo 520, do Código de Processo Civil.

Assim, processe-se sem o efeito suspensivo. Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030769-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCO ANTONIO OLIVEIRA COSTA contra a decisão

proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido de

liminar que visava obstar o desconto da remuneração do impetrante, em virtude da adesão à greve de sua categoria

profissional.

Recebido o recurso em redistribuição, conforme informações prestadas pelo Juízo "a quo", o agravo de

instrumento perdeu seu objeto (fl. 38).

Isto porque, o juízo de origem extinguiu o processo sem analisar-lhe o mérito. Dessa forma, não existe mais razão

para se discutir o cabimento da liminar anteriormente indeferida.

Assim, estando prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031115-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.030769-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO : KELLI CRISTINA DA ROCHA MONTEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00174833720124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.031115-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : NOVA ERA CONSERVACAO E SERVICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por NOVA ERA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. contra a

decisão de minha lavra (fls. 419/420vº) que, com base no artigo 557, inciso I, c/c o caput do artigo 557, ambos do

Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento.

 

Alega a embargante, em síntese, que a fundamentação trazida no decisum é omissa e obscura por não se

manifestar acerca do pedido de que a penhora de 10% (dez por cento) sobre o faturamento que a empresa possui

sobre os contratos de prestação de serviços com a prefeitura Municipal de Santos, seja abrangente sobre todos os

débitos, para fins de suspensão de exigibilidade dos débitos de sua responsabilidade. Pede para que sejam dados

efeitos infringentes ao recurso. 

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão à embargante.

 

Em seu pleito, a ora embargante deixa transparecer seu desejo de modificar a decisão que não foi ao seu contento,

porém, não é convincente na indicação de nenhum vício que merecesse a correção do julgado.

 

Com efeito, a decisão monocrática está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas

razões do agravo de instrumento, inclusive no que se refere ao percentual de penhora sobre o faturamento.

 

Ademais, tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o

pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão ou

obscuridade e contradição.

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU

O PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, EM DECORRÊNCIA DO DEFERIMENTO DE PEDIDO

DE TUTELA ANTECIPADA FORMULADO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE DE

IMÓVEL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS PARA A CONCESSÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DE

MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DO EMBARGANTE. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas

decisões judiciais.

2. Na hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas a

alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita.

3. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

4. Ainda que por fundamentos diversos, a Corte de origem abordou todas as questões necessárias à integral

solução da lide, concluindo, no entanto, que: (...)

8. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Recurso Especial - 934721Processo: 200700558996 UF: BA Órgão Julgador:

Primeira TurmaData da decisão: 18/03/2008 DJ data:10/04/2008 página:1, Relatora Ministra Denise Arruda)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS - TRIBUTO

DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS CONTADOS DO FATO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00103417220094036104 7 Vr SANTOS/SP
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GERADOR MAIS CINCO DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA -

AUSÊNCIA DE EIVA DO JULGADO EMBARGADO.

1. (omissis)

2. Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado

entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das

partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos,

quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

3. (omissis)

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 770070 Processo: 200501206664

UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 08/05/2007 DJ data:21/05/2007 página:557 Relator:

Ministro Humberto Martins)

 

Dessa forma, não ocorreu alegado vício, pretendendo a embargante, na verdade, a reforma da decisão, o que

somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031120-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.031120-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : JOSE BRUNER

ADVOGADO : IVANO VIGNARDI

AGRAVADO : BRUNER ELETRO PORTATEIS LTDA e outros

: CARLA RENATA BRUNER

: MAURO ESTEVAN BRUNER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARARAS SP

No. ORIG. : 07.00.00396-1 A Vr ARARAS/SP
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DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por União (Fazenda

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos apenso à execução fiscal nº3961/07,

em trâmite perante o Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal de Araras (SP), que acolheu em parte a exceção de

pré-executividade, limitando a responsabilidade do executado José Bruner pelo débito exequendo durante o

período em que integrara a sociedade.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) o contrato de cessão de cotas sociais celebrado entre o coexecutado e o novo sócio não exonera o cedente de

eventual responsabilidade, pois "as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de

tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública para modificar a definição legal do sujeito passivo das

obrigações tributárias correspondentes";

 

b) o excipiente cedeu suas cotas sociais a título gratuito a seu familiar, o que denota sua intenção de se eximir de

sua responsabilidade, presumindo-se fraude, matéria a depender de prova, cuja discussão deve ser feita em

embargos à execução.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A questão ora posta cinge-se à responsabilidade de sócio de empresa constituída sob a forma de sociedade

limitada pelo débito tributário da empresa devedora.

 

De acordo com a norma instituída pelo artigo 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação

tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o próprio

contribuinte, qual seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o

responsável tributário, cuja obrigação decorre, necessariamente, do vínculo com o fato gerador e de expressa

disposição em lei.

 

Nessa esteira, o artigo 124 dispõe sobre a solidariedade tributária passiva, estabelecendo no inciso II que são

solidariamente responsáveis pela obrigação as pessoas expressamente designadas por lei.

 

Por sua vez, o inciso VII do artigo 134 estabelece a responsabilidade do sócio no caso de liquidação da sociedade

de pessoas.

 

Por outro lado, o artigo 135 dispõe sobre a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes das

pessoas jurídicas de direito privado cuja obrigação resulte de atos por si praticados com excesso de poderes ou

infração à lei, contrato social ou estatutos, atos estes que devem estar necessariamente comprovados para

possibilitar a sua inclusão no polo passivo da execução.

 

Contudo, no sentido de dar efetividade ao artigo 124 acima referido, foi editada a Lei nº 8.620/93, que dispôs no

artigo 13:

 

"Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.
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Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem

solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com

a Seguridade Social, por dolo ou culpa."

 

Assim, a partir da vigência de referida lei, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos

administradores, diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade

apta a tornar desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato

social ou estatutos.

 

Entretanto, em 03 de dezembro de 2008 sobreveio a Medida Provisória nº 449, convertida na Lei nº 11.941, de 27

de maio de 2009, que revogou expressamente o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, voltando o ordenamento da matéria à

forma prevista nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional.

 

Nesse diapasão, por diversas vezes me manifestei no sentido de que a norma revogadora não pode retroagir para

alcançar os fatos geradores ocorridos durante a vigência da norma revogada, valendo a regra da solidariedade no

período compreendido entre a edição da Lei nº 8.620/93 e a publicação da Medida Provisória nº 449/2008, qual

seja, entre 06 de janeiro de 1993 e 04 de dezembro de 2008.

 

Porém, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do

Recurso Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do

artigo 13 da Lei nº 8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no

art. 146, inciso III, b, da Constituição Federal.

 

Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte

redação:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário.

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

3.O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente.

4.A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte.

5.O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.

6.O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135

do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a
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obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF.

7.O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social.

9.Recurso extraordinário da União desprovido.

10.Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

Dessa forma, em que pese entendimento anteriormente esposado, após a declaração de inconstitucionalidade do

referido artigo 13, não há como se manter a responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da

pessoa jurídica sem que restem comprovadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN.

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela sociedade

empresária, os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos

créditos correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados

com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

 

Nesse contexto, é mister esclarecer que embora o C. Superior Tribunal de Justiça, mesmo após a decisão proferida

pelo E. Supremo Tribunal Federal acima referida, continue adotando como razão de decidir os fundamentos

esposados pela D. Ministra Denise Arruda nos autos do Recurso Especial nº 1.104.900/ES, julgado sob a forma do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, entendo que não há como prevalecer indiscriminadamente o

entendimento ali defendido, uma vez que a presunção de responsabilidade a autorizar a inclusão do sócio ou

dirigente na CDA, com a inversão do ônus da prova para que este demonstre que não agiu com excesso de

mandato, infringência à lei ou ao contrato social, ficou totalmente prejudicada com a propalada declaração de

inconstitucionalidade da norma que lhe dava guarida.

 

Atente-se que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo 204 do Código Tributário

Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída em relação a esta, podendo

ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. Disposição semelhante

é encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º).

 

Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a

comprovação de outros requisitos para sua verificação.

 

Dessa forma, a existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o

legitima para figurar no polo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que o

mesmo cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN.

 

No caso em apreço, a discussão sobre a responsabilidade do coexecutado refere-se a período posterior a julho de

2003, quando o sócio José Bruner teria se retirado da sociedade executada, ao ceder gratuitamente a totalidade de

suas cotas para Carla Renata Bruner, consoante se constata pela alteração e consolidação contratual registrada na

Junta Comercial do Estado de São Paulo (folha 59).

 

De fato, a cessão da titularidade das cotas, em princípio, conta com a legitimidade de sua transferência,

devidamente arquivada no órgão competente. No entanto, não é possível ignorar ao menos a suspeita gerada por

uma doação gratuita de cotas feita entre membros da mesma família, no intuito de afastar a responsabilidade

tributária do cedente.

 

Portanto, resta evidente que a questão não pode ser encerrada em sede de pré-executividade, por nitidamente

depender de produção probatória para melhor elucidação fática, o que está de acordo com a súmula nº 393 do

Superior Tribunal de Justiça: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às

matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória." (Primeira Seção, julgado em 23/09/2009,

DJe 07/10/2009).
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Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento para manter o executado José Bruner no

polo passivo da execução fiscal, inclusive após a data em que formalmente se retirou da sociedade (07/07/2003),

respeitado o período do débito cobrado na certidão de dívida ativa.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031275-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Metalúrgica Pacetta S/A contra decisão proferida pelo Juízo

Federal da 3ª Vara Federal de Campinas que, em ação monitória e em fase de cumprimento de sentença, manteve

a penhora sobre bem imóvel, sede da empresa executada.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, penhorado no feito o imóvel de matrícula 2.034, no qual se situa sua

sede e parque fabril, cujo valor é muito superior ao crédito exequendo, ofereceu em substituição o imóvel de

matrícula 17.966. Aduz que a substituição não causa nenhum prejuízo para a exeqüente, sendo suficiente o valor

do imóvel oferecido para garantir a execução. Por fim, alegando que se encontra em concordata preventiva,

podendo a venda do bem penhorado acarretar sua falência, e que possui outros bens móveis e imóveis passíveis de

constrição, dentre eles o imóvel de matrícula 17.966., aduz que a execução deve ser promovida do modo menos

gravoso para o devedor.

Em análise sumária, entendo ausente a plausibilidade do direito alegado.

A penhora tem por objetivo a expropriação de bens do executado, a fim de satisfazer o direito do credor já

reconhecido e representado por título executivo. Inevitavelmente, deve recair sobre o patrimônio do devedor, nos

termos do art. 659 do Código de Processo Civil.

A execução deve ser promovida pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, não se pode deixar que o direito

do exequente seja preterido, devendo ser realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo.

Embora a constrição judicial sobre a sede da empresa executada seja medida excepcional, é cabível e, para a

substituição do bem seria necessária a aceitação da Fazenda, a qual se manifestou pelo indeferimento do pedido

(359/362).

Ainda, a recusa foi motivada pelo fato do imóvel ofertado já ser objeto de garantia em outra execução fiscal.

Além disso, argumentando a Fazenda que a executada possui diversas execuções fiscais contra si, aduz que a

penhora do bem não acarreta o prejuízo alegado. Isto porque a empresa tem superado suas dificuldades

econômicas, continuando a exercer suas atividades, extinta a concordata, e pelo fato de que a constrição, recaindo

sobre parte ideal do imóvel, também não afeta seu funcionamento.
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Por fim, noticiou que, em audiência de tentativa de conciliação, realizada em maio/12, a executada rejeitou a

proposta formulada pela exeqüente do pagamento de 30% do valor do débito exequendo à vista e o restante em 60

parcelas, do que se supõe sua falta de interesse em quitar a dívida, visando apenas prolongar o litígio.

Por estes fundamentos, entendo razoável a recusa, encontrando-se presentes as circunstâncias para manutenção da

penhora realizada.

Processe-se sem o efeito suspensivo. Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu o pedido de

liminar visando obstar o desconto da remuneração do impetrante, em virtude da adesão à greve de sua categoria

profissional.

Sustenta a parte agravante, em síntese, a nulidade da decisão, pois o juízo de origem é incompetente para decidir

acerca da legitimidade da greve e concluir pela impossibilidade do desconto, haja vista que compete tal

julgamento ao Superior Tribunal de Justiça. Argumentando também pela legitimidade do desconto dos dias não

trabalhados pelos servidores públicos grevistas, ainda que assegurado o direito de greve, alega que, devendo ser

observado o princípio constitucional da continuidade do serviço público, a manutenção da liminar ocasiona grave

prejuízo. Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

Em análise sumária, entendo pela plausibilidade do direito alegado.

O Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do MI 708/DF assentou o entendimento de que, no que

couber, deve ser aplicada a Lei 7.783/89 aos servidores civis.

Prevê a Lei 7.783/89, no seu artigo 7º e parágrafo único:

Art. 7º. Observadas as condições previstas nesta Lei, a participação em greve suspende o contrato de trabalho,

devendo as relações obrigacionais, durante o período, ser regidas pelo acordo, convenção, laudo arbitral ou

decisão da Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. É vedada a rescisão de contrato de trabalho durante a greve, bem como a contratação de

trabalhadores substitutos, exceto na ocorrência das hipóteses previstas nos arts. 9º e 14.

 

Embora o direito de greve outorgado aos servidores públicos, previsto no inciso VII, do artigo 37, da Constituição

Federal, é legitimo o desconto dos dias parados.

Assim sendo, a paralisação de servidores públicos por motivo de greve equivaleria à suspensão do contrato de

trabalho.

Sedimentou-se no Superior Tribunal de Justiça a orientação segundo a qual, se não há prestação de serviço, não há

remuneração, vale dizer, os dias parados não deverão ser pagos, salvo no caso em que a greve tenha sido

provocada justamente por atraso no pagamento aos servidores públicos civis, ou por outras situações excepcionais

que justifiquem o afastamento da premissa da suspensão do contrato de trabalho. E, não sendo ilegal o desconto

dos dias parados, cabe a Administração decidir, dentro do seu poder discricionário, pelo desconto ou pela

2012.03.00.032006-7/SP
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manutenção do pagamento, mediante compensação da jornada de trabalho.

A titulo de exemplo, cito o seguinte precedente:

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. GREVE. REMUNERAÇÃO. DESCONTO.

POSSIBILIDADE. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ATO DISCRICIONÁRIO. ORDEM DENEGADA. 

I - O c. Supremo Tribunal Federal decidiu que a Lei n.º 7.783/89, que dispõe sobre o exercício do direito de

greve, deve ser aplicada, no que couber, também aos servidores públicos civis (MI n.º 708/DF, Tribunal Pleno,

Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 31/10/2008).

II - Desse modo, é de ser compreendido que a deflagração do movimento grevista suspende, no setor público, o

vínculo funcional e, por conseguinte, desobriga o Poder Público do pagamento referente aos dias não

trabalhados. Precedentes do c. STF, deste eg. STJ e do c. CNJ (STF: AI 824949 AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, DJe de 6/9/2011; RE 551549 AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/6/2011; AI 795300

AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 20/5/2011; RE 399338 AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia,

DJe de 24/2/2011. STJ: MS 15.272/DF, 1ª Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 7/2/2011; AgRg na Pet

8.050/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 25/2/2011; AgRg no AREsp 5.351/SP, 1ª Turma, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, DJe de 29/6/2011. CNJ: PP 0000098-92.2012.2.00.0000, Plenário, Relator Conselheiro

Gilberto Valente Martins, julgado em 10/4/2012; PP 0000096-25.2012.2.00.0000, Plenário, Relator Conselheiro

Gilberto Valente Martins, julgado em

10/4/2012; PP 0000136-07.2012.2.00.0000, Plenário, Relator Conselheiro Gilberto Valente Martins, julgado em

10/4/2012).

III - A existência de acordo, convenção coletiva, laudo arbitral ou decisão judicial regulando as relações

obrigacionais decorrentes do movimento paredista pode prever a compensação dos dias de greve (ex

vi do art. 7º, in fine, da Lei nº 7.783/89)

IV - Todavia, à míngua dessas tratativas, não há direito líquido e certo dos servidores sindicalizados a ser

tutelado na via mandamental, já que, nesses casos, deve prevalecer o poder discricionário da Administração, a

quem cabe definir pelo desconto, compensação ou outras maneiras de administrar o conflito, sem que isso

implique qualquer ofensa aos princípios da proporcionalidade ou razoabilidade.

Ordem denegada.

(MS 17405 / DF, Rel. Ministro FELIX FISCHER, Corte Especial, DJe 09/05/2012) 

 

Diante do exposto, processe-se o recurso com efeito suspensivo. Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

Postergo a análise do pedido de efeito suspensivo, a qual deve ocorrer após a apresentação de contraminuta pela

Fazenda Nacional e por Lucas Fernando Pontalti Krasucki.

 

Intimem-se as partes agravadas para apresentação de contraminuta, nos termos do art. 527, inciso V, do Código

Processo Civil.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para manifestação, tendo em vista o interesse de

incapaz.

Oportunamente, à conclusão.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em execução fiscal,

indeferiu o pedido de bloqueio pelo Sistema Bacenjud, uma vez que a providência já foi procedida anteriormente,

restando infrutífera.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que a penhora pelo sistema Bacenjud deve ser deferida, não se exigindo a

comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados.

No termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, na redação dada pela Lei 118/05, "na hipótese de o

devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a

decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência

de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do

mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial".

Entendo que a indisponibilidade de bens, prevista no artigo 185-A, do CTN, institui medida cautelar e, assim,

exige que, citado o executado, sem pagamento do débito ou oferecimento de bens à penhora e não localizados

bens penhoráveis, seja viável a medida requerida, o que não ocorre no caso.

Como argumenta o juízo de origem já foi promovida a diligência de bloqueio de ativos financeiros (BACENJUD),

que restou infrutífera. Desse modo, não se justifica a medida.

Cito, a propósito, os fundamentos do Recurso Especial 1.137.041/AC, de relatoria do Ministro Bendito

Gonçalves, no qual foi julgada a situação em que foi requerida a repetição do pedido de penhora on line,

limitando-se o exequente a argumentar que transcorreu lapso de tempo razoável, desde a primeira pesquisa que

restou infrutífera:

 

"Ainda na busca da solução para a controvérsia ora posta, deve-se observar que as alterações preconizadas pela

Lei 11.382/06 no CPC, notadamente a inserção do mencionado artigo 655-A, embora se dirijam à facilitação do
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processo de execução, não alteraram sua essência, de forma que seu desenvolvimento deve continuar respeitando

os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e isonomia.

De fato, a finalidade precípua da criação do sistema acima citado foi conferir não apenas maior celeridade, mas

também garantir a efetividade dos processos de execução, na medida em que confere ao exequente meios que

facilitem a localização e a realização da penhora de dinheiro e ativos.

Todavia, essa busca pela celeridade e efetividade do processo de execução não pode ser interpretada de forma a

transferir para o judiciário os ônus e as diligências que são de responsabilidade do exequente, sob pena de se

possibilitar o tratamento mais favorável a uma das partes do processo, em detrimento do princípio da isonomia,

que deve nortear a marcha processual.

Nesse sentido, entendo que a permissão de apresentação de requerimentos seguidos e não motivados para que o

juiz realize a diligência prevista no artigo 655-A do CPC representaria ainda uma imposição ao judiciário de

uma grande carga de atividades que demandam tempo e disponibilidade do julgador (já que, repita-se, a senha

do sistema Bacen Jud é pessoal), gerando, inclusive, risco de comprometimento da atividade fim do judiciário,

que é a prestação jurisdicional.

Ademais, deve-se considerar que, de acordo com o princípio da inércia, o julgador deve agir quando

devidamente impulsionado pelas partes que, por sua vez, devem apresentar requerimentos devidamente

justificados, mormente quando se referem a providências a cargo do juízo que, além de impulsionarem o

processo, irão lhes beneficiar.

Sob esse prisma, é razoável considerar-se necessária a exigência de que o exeqüente motive o requerimento de

realização de nova diligência direcionada à pesquisa de bens pela via do Bacen-Jud, essencialmente para que

não se considere a realização da denominada penhora on line como um direito potestativo do exequente, como se

sua realização, por vezes ilimitadas, fosse de obrigação do julgador, independentemente das circunstâncias que

envolvem o pleito.

Frise-se novamente que não se discute a obrigatoriedade de o julgador atender ao primeiro requerimento de

realização da diligência de pesquisa de bens pelo Bacen Jud, o que, aliás, é objeto de recurso repetitivo afetado à

Corte Especial.

Como já mencionado, no caso concreto, trata-se de situação peculiar em que a diligência anterior não constatou

sequer a existência de ativos ou depósitos existentes em nome do executado, e o exequente tão somente se limitou

a requerer a repetição da diligência, ao argumento de transcorreu lapso de tempo razoável desde a primeira

pesquisa, não evidenciando a realização de nenhuma diligência tendente à localização de outros tipos de bens

penhoráveis ou de circunstâncias que demonstrassem a modificação da situação econômica do executado, que

justificassem a nova realização da diligência de pesquisa junto ao Bacen Jud.

Por fim, destaco que a exigência de motivação, consistente na demonstração de modificação da situação

econômica do executado, para que o exequente requeira a renovação da diligência prevista no artigo 655-A do

CPC, não implica imposição ao credor de obrigação de investigar as contas bancárias do devedor, o que não lhe

seria possível em razão da garantia do sigilo bancário.

O que se deve evidenciar, como bem ressaltado pelo Tribunal de origem, é a modificação da situação econômica

do devedor, que pode ser detectada através de diversas circunstâncias fáticas, as quais demonstrem ao menos a

possibilidade de, então, haver ativos em nome do devedor, que possam ser rastreados por meio do sistema Bacen

jud."

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, deferiu o pedido de bloqueio

eletrônico na conta bancária da empresa executada.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que a constrição determinada compromete seu fluxo de caixa. Assim,

devendo a execução ser promovida do modo menos gravoso para o devedor, aduz que nos autos houve nomeação

de bem à penhora que garante o crédito em cobro. Alega, ademais, que não pode haver a penhora on line, sobre o

faturamento ou rendimentos da empresa que se encontra em Recuperação Judicial.

Encontra-se pacificado pelo STJ o entendimento firmado no julgamento do REsp 1.184.765-PA, no sentido de que

no período posterior ao da "vacatio legis" da Lei n.º 11.382/06, ou seja, a partir de 21 de janeiro de 2007, os

valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras têm preferência sobre os demais bens na

ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições contidas no art. 649, inciso IV, do

CPC. Ainda de acordo com a dicção jurisprudencial, o bloqueio pode ser determinado sem que tenham sido

esgotadas as diligências para localização de outros bens.

No caso, alega a parte agravante que ofertou bem à penhora, apto para garantir a execução. Acontece que, além do

fato da nomeação não observar a ordem prevista no artigo 11, da Lei nº 6.830/80, colhe-se dos autos que a recusa

se deu também pelo fato da empresa executada não ter comprovado a propriedade dos bens ofertados (fls. 60/62).

Assim, legítima a recusa da exequente.

Por outro lado, não resta impossibilitado o ato constritivo pelo fato da empresa encontrar-se em recuperação

judicial, a qual não obsta o prosseguimento da execução fiscal. É esta a orientação desta Primeira Turma:

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DOS EXECUTIVOS EM

CURSO. PENHORA ON LINE. BACENJUD. POSSIBILIDADE.

1. O mero deferimento da recuperação judicial não enseja a suspensão das execuções fiscais em curso.

2. Se a constrição realizada por meio do sistema Bacen-Jud e a penhora no rosto dos autos da ação de

recuperação judicial foram efetivadas anteriormente à concessão do parcelamento do débito fiscal, devem, por

mais essas razões, ser mantidas, já que aperfeiçoadas na ausência de qualquer causa suspensiva da exigibilidade

do débito.

3. A penhora observará, preferencialmente, a ordem estabelecida no art. 655 do CPC, na qual figura, em

primeiro lugar, "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira".

4. Se a penhora on line representa constrição sobre dinheiro em depósito ou aplicação financeira, e se este bem é

aquele sobre o qual a penhora preferencialmente deve recair, deve-se ter por descabida a exigência de

demonstração, por parte do credor, do esgotamento de buscas por outros bens penhoráveis, até porque "o

princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo" (REsp 891.630/RS, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 27/03/2008).

5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.

(AI0014799-43.2011.4.03.0000 , DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, DJ em 13/12/2011)

 

Ante o exposto, no caso em tela, encontrando-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o bloqueio de

ativos financeiros pelo sistema bacenjud prescinde do esgotamento de diligência para localização de outros bens

passíveis de penhora, há que ser mantida a decisão proferida pelo Juízo a quo.

 

Assim, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00006693620114036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032701-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Hospital São Bernardo S.A em face da decisão do Juízo Federal

da 1ª Vara de São Bernardo do Campo-SP que indeferiu pedido de tutela antecipada requerida em ação ordinária

cujo objeto é afastar a incidência da contribuição prevista no art. 1º da LC 110/01, suspendendo a exigibilidade do

credito tributário, nos termos do art. 151, V do CTN, de modo que não seja praticado qualquer ato de constrição

para a cobrança de tais valores.

A agravante alega ofensa ao art. 145, §1º e 154, I, ambos da Constituição Federal, pois a exigência da

contribuição perdeu sua finalidade. Aduz que tais exações foram criadas para custear a inclusão dos expurgos

inflacionários nas contas do FGTS e conforme relatório disponibilizado pelo Conselho Curador do FGTS tal

finalidade foi cumprida, o que ocasiona sua inconstitucionalidade e não pode mais ser exigida. 

Relatados. Decido.

Trata-se de matéria que demanda analise probatória mais aprofundada, o que inviabiliza a concessão da tutela

antecipada neste momento processual. 

Na espécie, é manifesta a ausência do periculum in mora, uma vez que não restou demonstrado qual seria o dano

irreparável que impede aguardar a prolação de uma sentença definitiva. Só há perigo da demora nas hipóteses em

que, sem a antecipação, perde-se o interesse no desfecho da demanda, o que não é caso. A concessão de liminar

ou de tutela antecipada dos efeitos da sentença é, no mínimo, precipitada, quando o que se pretende tem por

fundamento a inconstitucionalidade de lei e de ato normativo do Poder Público.

Mesmo porque o projeto de lei do Senado nº 198/2007, onde se pretende a alterar a LC 110/01 para dispor sobre a

isenção da contribuição aqui questionada, foi remetido à Câmara dos Deputados para revisão.

Não existem nos autos elementos suficientes a convencer o julgador da ofensa a qualquer disposição legal que

possa resultar em risco de lesão grave ou de difícil reparação.

Nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, converto em RETIDO o presente agravo,

determinando sua oportuna remessa ao juízo recorrido.

P.I.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033436-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.032701-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : HOSPITAL SAO BERNARDO S/A

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00072252320124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.033436-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da decisão que indeferiu o segundo pedido de realização de penhora on line e determinou a suspensão do

processo.

 

Em suas razões, a agravante aduz que, mantida a decisão ora atacada, fica a mesma sem meios eficazes à sua

disposição para recuperar o crédito remanescente. 

 

É o relatório. 

Decido.

 

Não tendo sido localizados bens penhoráveis da executada, conforme certidão de fl. 16, em outubro de 2009, foi

determinada a penhora on line em depósitos e aplicações financeiras, tendo se revelado infrutífera por

insuficiência de fundos.

 

Em setembro de 2012, alega a ora agravante que requereu nova penhora pelo sistema on line, via BACENJUD

(fls. 20). 

 

Na oportunidade, o MM. Juiz Federal indeferiu o pedido, consignando como fundamento que o bloqueio de

valores pelo BACENJUD já teria sido realizado, sem êxito, bem como determinou a suspensão dos autos.

 

Inconformado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na via do agravo de instrumento,

postula a reforma da decisão, ao argumento de negativa de vigência ao art. 655-A do CPC.

 

Cumpre observar que já foi determinado o bloqueio de valores através do sistema BACENJUD, restando, todavia,

infrutífero. Inexiste a obrigação de o magistrado ficar reiterando ordem de penhora por meio eletrônico, sem que o

exeqüente traga elementos de prova que a situação fática foi alterada.

 

No mesmo sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. PENHORA ON LINE.

REQUERIMENTO DE NOVA DILIGÊNCIA. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE MODIFICAÇÃO NA

SITUAÇÃO ECONÔMICA DO EXECUTADO.

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre a

questão embargada, no caso, o disposto no art. 655-A do CPC.

2. O credor deve demonstrar indícios de alteração da situação econômica do executado para o requerimento de

uma nova pesquisa por meio do sistema BACENJUD, principalmente para não "transferir para o judiciário os

ônus e as diligências que são de responsabilidade do exequente" (REsp 1.137.041-AC, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 28.06.10).

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1145112/AC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2010, DJe

28/10/2010)

 

RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - ARTIGO 399 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

ADVOGADO : SUZANA REITER CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ALDA MARIA DE OLIVEIRA SILVA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00009543720084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STJ - EDIÇÃO DAS LEIS N. 11.232/2005

E 11.382/2006 - ALTERAÇÕES PROFUNDAS NA SISTEMÁTICA PROCESSUAL CIVIL - EFETIVIDADE DO

PROCESSO - REALIZAÇÃO - PENHORA ON LINE - INSTRUMENTO EFICAZ - FINALIDADE DO PROCESSO

- REALIZAÇÃO DO DIREITO MATERIAL - PENHORA ON LINE - INFRUTÍFERA - NOVO PEDIDO -

POSSIBILIDADE - DEMONSTRAÇÃO DE PROVAS OU INDÍCIOS DE MODIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO

ECONÔMICA DO DEVEDOR - EXIGÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I - A não explicitação precisa, por parte da recorrente, sobre a forma como teria sido violado o dispositivo

suscitado, no caso, o artigo 399, do Código de Processo Civil, atrai a incidência do enunciado n. 284 da Súmula

do STF.

II - É cediço que tanto a Lei n° 11.232/2005, que regula a execução de sentença, quanto a Lei n.º 11.382/2006,

que disciplina a execução de títulos extrajudiciais, ensejaram profundas modificações na sistemática processual

civil, ao exigirem do Poder Judiciário a realização de atos jurisdicionais que, observando-se os direitos do

devedor, nos termos do artigo 620, do CPC, efetivamente busquem a satisfação do credor, conferindo-se maior

efetividade à prestação jurisdicional.

III - A denominada penhora on line atende, com presteza, a finalidade maior do processo, que é, justamente, a

realização do direito material já reconhecido judicialmente. Assim, na verdade, se a parte contra quem foi

proferida sentença condenatória não cumpre espontaneamente o julgado, cabe ao Poder Judiciário,

coercitivamente, fazer cumprir o que determinou e o bloqueio pelo sistema do BACEN-Jud tem se revelado um

importante instrumento para conferir agilidade e efetividade à tutela jurisdicional.

IV - Todavia, caso a penhora on line tenha resultado infrutífera, é possível, ao exequente, novo pedido de

utilização do sistema BACEN-Jud, demonstrando-se provas ou indícios de modificação na situação econômica do

executado. Precedentes.

V - Recurso especial improvido.

(REsp 1284587/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe

01/03/2012) (sem grifos no original)

 

Ademais, entendo que, sabendo o Magistrado, pelas regras de experiência, que o resultado da penhora on line

requerida restará novamente infrutífero, não há por que deferir novo pedido.

 

Com tais considerações, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005233-51.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que julgou extinta, sem resolução de mérito, por ausência de

2012.61.06.005233-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : INCORP ELETRO INDL/ LTDA

No. ORIG. : 00052335120124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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interesse processual, execução fiscal ajuizada pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL para a cobrança de dívida

ativa referente a honorários advocatícios fixados em título judicial.

 

Em suas razões recursais, aduz a União, em síntese, a possibilidade de desistência do cumprimento de sentença e

consequente inscrição em dívida ativa do valor correspondente aos honorários sucumbenciais estabelecidos em

seu favor em anterior processo de conhecimento, quando infrutíferas as tentativas de execução nos próprios autos

da sucumbência.

 

É o relatório.

Decido.

 

O rito previsto na Lei de Execuções Fiscais destina-se à execução da dívida ativa tributária e não-tributária da

Fazenda Pública federal, estadual e municipal, definidas na forma da Lei n.º 4.320/64. Desse diploma, mais

precisamente de seu artigo 39, parágrafo 2º, colhe-se que a dívida ativa tributária é aquela "proveniente de

obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas", enquanto a dívida ativa não-tributária,

enunciada por exclusão, compreende todos os "demais créditos da Fazenda Pública, tais como os provenientes de

empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou natureza, exceto as

tributárias, foros, laudêmios, aluguéis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços prestados

por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis definitivamente

julgados, bem como os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de sub-rogação de hipoteca,

fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais".

 

Como se nota, dentre os créditos não-tributários que autorizam a execução fiscal não se inclui a cobrança de

valores oriundos de título executivo judicial. Na verdade, a partir da Lei n.º 11.232/2005, que reformou

parcialmente o Código de Processo Civil incorporando ao sistema a ideia de sincretismo processual, a cobrança de

créditos consubstanciados em títulos judiciais passou a se dar precipuamente por meio de uma fase denominada

cumprimento de sentença. 

 

Nesse contexto, não se pode aceitar que a Fazenda converta unilateralmente um título judicial em título

extrajudicial a fim de cobrá-lo mediante execução fiscal, para obter as vantagens inerentes a este último

procedimento. Entendimento contrário representaria inclusive ofensa à coisa julgada, pelo fato de a Lei de

Execuções Fiscais impor acréscimos ao débito - tais como juros e encargo legal de 20%, previsto no Decreto-Lei

n.º 1.025/1969 - que não existiriam na via do cumprimento de sentença.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA

284/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA, ARBITRADOS EM SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. COBRANÇA MEDIANTE EXECUÇÃO FISCAL. INADEQUAÇÃO. 1. Não se conhece de Recurso

Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que

teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 2. É inadmissível Recurso

Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios, não foi apreciada pelo

Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. Trata-se de Execução Fiscal de honorários advocatícios

arbitrados, em sentença judicial transitada em julgado, por força de sucumbência da recorrida na ação de

conhecimento por ela promovida. 4. O Tribunal de origem extinguiu a demanda proposta no rito da Lei

6.830/1980, por entender ausente uma das condições da ação (interesse-adequação). 5. A inscrição em dívida

ativa da Fazenda Pública é ato administrativo indispensável à formação e exeqüibilidade do título extrajudicial

(art. 585, VII, do CPC). Consiste no reconhecimento do ordenamento jurídico de que o Poder Público pode, nos

termos da lei, constituir unilateralmente título dotado de eficácia executiva. 6. A questão debatida nos autos não

diz respeito à possibilidade ou não de os honorários advocatícios de sucumbência fixados em favor da União

serem inscritos na sua dívida ativa, mas, sim, à adequação de sua cobrança por meio da Execução Fiscal. 7.

Mesmo que se entenda, à míngua de autorização normativa, ser possível a transformação unilateral, pela

Fazenda Pública, de título executivo judicial (sentença que arbitrou a verba honorária) em extrajudicial

(inscrição em dívida ativa), o ordenamento jurídico deve ser interpretado sistematicamente. 8. Nesse sentido, a

Lei 11.232/2005 extinguiu o processo de execução de títulos judiciais, instaurando em seu lugar o

prosseguimento da demanda, por meio da fase denominada "cumprimento de sentença". 9. A tese defendida pela

recorrente deve ser rechaçada, pois, além de estar na contramão das reformas processuais, presta homenagem à
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ultrapassada visão burocrata e ineficiente das atividades estatais. 10. Com efeito, se no processo judicial o

Estado-juiz arbitra crédito em favor do Estado-administração, crédito esse que pode ser obtido diretamente nos

autos, em procedimento ulterior e conseqüente ao trânsito em julgado, não há motivo lógico ou jurídico para

conceber que o Estado-administração desista - obrigatoriamente, sob pena de cobrança em duplicidade - da sua

utilização, para então efetuar a inscrição da verba honorária em dívida ativa e, depois, ajuizar novo processo,

sobrecarregando desnecessariamente o Poder Judiciário com demandas (a Execução Fiscal, como se sabe, pode

ser atacada por meio de outra ação, os Embargos do Devedor) cujo objeto poderia, desde o início, ser tutelado

no processo original. 11. Finalmente, importa acrescentar que a Fazenda Nacional não rebateu o fundamento

relativo à incompatibilidade da cobrança no rito da Execução Fiscal, consistente na incidência de leis cogentes

que impõem acréscimos ao débito (incidência de juros, atualmente pela Selic, e do encargo legal de 20%,

previsto no Decreto-Lei 1.025/1969), em flagrante ofensa aos limites objetivos da coisa julgada (a decisão

judicial a ser efetivada na fase de "cumprimento de sentença" limitou-se a arbitrar a verba honorária, sem

determinar a incidência daqueles encargos). 12. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não

provido.

(RESP 200900422959, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/11/2009 REVPRO

VOL.:00184 PG:00392.)

 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

 

P.I.

 

Observada as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20028/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000919-90.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 168: Intime-se o defensor do apelante, para que apresente as razões do recurso de apelação interposto, nos

termos do artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, baixem os ao Procurador da República oficiante em 1º grau para apresentar contrarrazões ao recurso

interposto.

Com a vinda das contrarrazões, encaminhe-se os autos à Procuradoria Regional da República para apresentação de

seu necessário parecer. 

 

Publique-se. 

2007.61.21.000919-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOAO ARTHUR PENEDO JUNIOR

ADVOGADO : JOSE WILSON DE CAMPOS COELHO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00009199020074036121 2 Vr TAUBATE/SP
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0034484-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Adriana Aparecida da Silva em favor de

Phelipe Genero e Vinicius Leonardo Galli, por meio do qual objetiva a concessão de liberdade provisória, no

feito n° 0006930-04.2012.403.6108, que tramita perante a 2ª Vara Federal de Bauru/SP e apura a prática do delito

descrito no artigo n° 334, caput, c.c. o artigo 29, todos do Código Penal. 

 

A impetrante alega, em síntese, que o delito supostamente praticado pelos pacientes não foi cometido com

violência ou grave ameaça e que não estão presentes os motivos que autorizam a prisão preventiva. Afirma que,

ao final, se houver condenação, os pacientes não cumprirão a pena em regime fechado.

 

Requer a aplicação de uma das medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Consta dos autos que no dia 13 de outubro de 2.012, policiais militares que realizavam fiscalização de rotina na

Rodovia SP 280, no KM 247, próximo ao município de Avaré/SP, abordaram os pacientes Phelipe Genero e

Vinicius Leonardo Galli em um posto de combustível, juntamente com Moacir dos Santos. Em revista foram

localizados no caminhão que Moacir dirigia e que estava estacionado no posto, inúmeras caixas de cigarros

contrabandeados. Os pacientes confirmaram à autoridade policial que viajavam à frente do caminhão, em um

veículo Vectra, fazendo o serviço de "batedores".

 

No interrogatório, Moacir declarou que foi contratado para levar os cigarros de Foz do Iguaçu/PR até a cidade de

São Paulo/SP e que iria receber R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) pelo transporte.

 

O paciente Vinicius Leonardo Galli afirmou em sede policial que já foi preso em 2010 pela prática do crime de

contrabando (fl. 27).

 

2012.03.00.034484-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : ADRIANA APARECIDA DA SILVA

PACIENTE : PHELIPE GENERO reu preso

: VINICIUS LEONARDO GALLI reu preso

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA DA SILVA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

CO-REU : MOACIR DOS SANTOS

No. ORIG. : 00069300420124036108 2 Vr BAURU/SP
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Compulsando os autos verifica-se que não está configurado o constrangimento ilegal.

 

Com efeito, não obstante os pacientes respondam pelo delito descrito no artigo 334 do Código Penal, cuja pena

máxima não é superior a quatro anos, não fazem jus à concessão de liberdade provisória.

 

A decisão do magistrado de primeiro grau que converteu a prisão em flagrante em preventiva, não padece de

qualquer irregularidade, haja vista que estão presentes os requisitos constantes do artigo 312 do Código de

Processo Penal.

 

Os indícios de autoria e materialidade do crime estão suficientemente delineados nos autos, uma vez que os

pacientes confessaram a prática do delito. 

 

Do mesmo modo, importante ressaltar que ambos moram em Foz do Iguaçu/PR, cidade próxima à fronteira com o

Paraguai. 

 

Observe-se também que, segundo o parecer do parquet federal, foi concedida liberdade provisória ao paciente

Vinicius, nos autos n° 0010223-50.2010.403.6108, sendo uma das obrigações estabelecidas, a proibição de se

deslocar até o Paraguai para buscar cigarros (fl. 72). Referido fato indica que se dedica à prática reiterada de

crimes.

 

Além disso, segundo o MM° Juiz "a quo", a defesa não juntou todas as certidões de antecedentes criminais

requeridas.

 

Por essas razões, a manutenção da custódia cautelar se faz necessária para garantir a ordem pública e a reiteração

criminosa dos pacientes.

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar.

 

Após, remetam-se os autos aos gabinetes dos e. Desembargadores descritos à fl. 83 para verificação de eventual

prevenção.

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20059/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015807-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015807-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CALMON VIANA COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal contra a decisão de minha lavra (fls. 111/113)

que, com base no artigo 527, inciso I, c/c caput do artigo 557, ambos do CPC, eis que manifestamente

improcedente e em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

 

Alega a embargante, em síntese, que a r. decisão recorrida é omissa por não ter apreciado dispositivos

constitucionais mencionados no agravo de instrumento, em especial os arts. 195, inciso I, e 201, §11, da

Constituição Federal, citados no recurso.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão à embargante.

 

Com efeito, a decisão monocrática está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas

razões do agravo de instrumento, inclusive no que se refere à observação da legislação e jurisprudência aplicáveis

in casu, não estando o decisum maculado dos vícios que a embargante ora aponta.

 

Ademais, tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o

pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão ou

obscuridade e contradição.

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU

O PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, EM DECORRÊNCIA DO DEFERIMENTO DE PEDIDO

DE TUTELA ANTECIPADA FORMULADO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE DE

IMÓVEL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS PARA A CONCESSÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DE

MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DO EMBARGANTE. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas

decisões judiciais.

2. Na hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas a

alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita.

3. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

4. Ainda que por fundamentos diversos, a Corte de origem abordou todas as questões necessárias à integral

solução da lide, concluindo, no entanto, que: (...)

8. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Recurso Especial - 934721Processo: 200700558996 UF: BA Órgão Julgador:

Primeira TurmaData da decisão: 18/03/2008 DJ data:10/04/2008 página:1, Relatora Ministra Denise Arruda)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS - TRIBUTO

DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS CONTADOS DO FATO

GERADOR MAIS CINCO DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA -

AUSÊNCIA DE EIVA DO JULGADO EMBARGADO.

1. (omissis)

2. Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado

entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das

partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos,

quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

No. ORIG. : 00039029220124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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3. (omissis)

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 770070 Processo: 200501206664

UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 08/05/2007 DJ data:21/05/2007 página:557 Relator:

Ministro Humberto Martins)

 

Dessa forma, não ocorreu alegado vício, pretendendo a embargante, na verdade, a reforma da decisão, o que

somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

 

Por fim, mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo

Civil, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos

os dispositivos legais mencionados pelas partes, sendo suficiente, tão somente, que a matéria debatida seja

totalmente ventilada no decisum. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL -

ALTERAÇÃO DA PREMISSA FÁTICA ADOTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO - NECESSIDADE DE

PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO DA TESE JURÍDICA.

1. Decisão monocrática que analisou a tese abstraída no recurso especial considerando a premissa fática adotada

pelo Tribunal a quo, aplicando os precedentes desta Corte sobre a matéria.

2. O prequestionamento do dispositivo legal pode ser explícito ou implícito, a tese jurídica é que deve ser sempre

explícita.

3. Inexistência de equívocos quanto à admissibilidade do recurso especial.

4. Agravo regimental improvido."

(Superior Tribunal de Justiça, 2º Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial 502.632-MG, j. 21/10/2003,

Relatora Ministra Eliana Calmon).

"PROCESSUAL CIVIL, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CIVEL.

1 - A matéria suscitada para o efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em

sede de embargos de declaração, se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535,

incisos I e II do CPC.

2 - Embargos rejeitados."

(TRF - Terceira Região - EDAC - Processo: 93030687248 UF: SP Segunda Turma - Data: 23/05/1995 -

Documento: TRF300029475 - Fonte DJ Data: 14/06/1995 - Página: 37462 - Relator JUIZ CELIO BENEVIDES)

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ADUFMS - SEÇÃO SINDICAL DA ANDES SINDICATO

NACIONAL e Outros contra a decisão de minha lavra (fls. 30/31) que conheceu em parte do recurso e, na parte

conhecida, converteu-o em agravo retido.

 

Alega a embargante, em síntese, que a r. decisão recorrida é omissa, contraditória e obscura. Inicialmente, sustenta

a existência de contradição entre o relatado e o decidido, o que ofende o art. 458 do CPC. E, nesse sentido, requer

pronunciamento sobre a ilegalidade de arbitrar honorários periciais sem critério algum e sem observância da

norma contida no §2º do art. 331 do CPC.

Aduz, ainda, omissão no decisum, uma vez que, apesar de relatada na decisão a alegação de nulidade, não houve

fundamentação sobre a mesma, vício também ocorrido diante da conversão em agravo retido e diante da

impugnação dos quesitos ter sido determinada para momento posterior à perícia. 

 

Aponta contradição entre o dispositivo e o relatório, uma vez que, neste último, consta que existe uma base de

dados oficial apresentada pela própria embargante, enquanto no decisório a questão é reduzida à diversidade de

bases, como se fossem equivalentes. 

 

Finalmente, sustenta a existência de obscuridade na decisão, uma vez que não existe clareza quanto ao "momento

processual oportuno" em que se deve impugnar os quesitos da embargante.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

2012.03.00.021797-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : ADUFMS SECAO SINDICAL DA ANDES SINDICATO NACIONAL e outros

: LUIZ CARLOS DE FREITAS

: RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE FREITAS

AGRAVADO :
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
FUFMS

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL

PARTE AUTORA : YASUO OSHIRO e outros

: WANDA KRAWIEC

: KIYOSHI RACHI

: NESTOR MUZZI FERREIRA FILHO

: EDUARDO VELASCO DE BARROS

: JOSE CRAVEIRO DA COSTA NETO

: IZAIAS PEREIRA DA COSTA

: MARIA ISABEL LIMA RAMOS

: MANOEL FRANCISCO DE SOUZA

: HONORIO DE SOUZA CARNEIRO

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00010169420094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Não assiste razão à embargante.

 

Com efeito, a decisão monocrática está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas

razões do agravo de instrumento, inclusive no que se refere a todos os vícios apontados.

 

Em seu pleito, a ora embargante deixa transparecer seu desejo de modificar a decisão que não foi a seu contento,

porém, não é convincente na indicação de nenhum vício que merecesse a correção do julgado.

 

Ademais, tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o

pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão ou

obscuridade e contradição.

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU O

PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, EM DECORRÊNCIA DO DEFERIMENTO DE PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA FORMULADO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE DE IMÓVEL

RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DOS PRESSUPOSTOS PARA A

CONCESSÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DO

EMBARGANTE. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas

decisões judiciais.

2. Na hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas

a alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita.

3. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

4. Ainda que por fundamentos diversos, a Corte de origem abordou todas as questões necessárias à integral

solução da lide, concluindo, no entanto, que: (...)

8. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Recurso Especial - 934721Processo: 200700558996 UF: BA Órgão

Julgador: Primeira TurmaData da decisão: 18/03/2008 DJ data:10/04/2008 página:1, Relatora Ministra Denise

Arruda)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS - TRIBUTO DECLARADO

INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS CONTADOS DO FATO GERADOR MAIS

CINCO DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA -

AUSÊNCIA DE EIVA DO JULGADO EMBARGADO.

1. (omissis)

2. Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado

entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações

das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus

argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

3. (omissis)

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 770070 Processo: 200501206664

UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 08/05/2007 DJ data:21/05/2007 página:557 Relator:

Ministro Humberto Martins)

Dessa forma, não ocorreram alegados vícios, pretendendo a embargante, na verdade, a reforma da decisão, o que

somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à
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reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ADUFMS - SEÇÃO SINDICAL DA ANDES SINDICATO

NACIONAL e Outros contra a decisão de minha lavra (fls. 32/33vº) que conheceu em parte do recurso e, na parte

conhecida, converteu-o em agravo retido.

 

Alega a embargante, em síntese, que a r. decisão recorrida é omissa, contraditória e obscura. Inicialmente, sustenta

a existência de contradição entre o relatado e o decidido, o que ofende o art. 458 do CPC. E, nesse sentido, requer

pronunciamento sobre a ilegalidade de arbitrar honorários periciais sem critério algum e sem observância da

2012.03.00.021798-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : ADUFMS SECAO SINDICAL DA ANDES SINDICATO NACIONAL e outros

: LUIZ CARLOS DE FREITAS

: RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE FREITAS

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

PARTE AUTORA : MARCUS VINICIUS DO NASCIMENTO e outros

: ROBERTO ALBERTO NACHIF

: HELIO BAIS MARTINS

: HELDIR FERRARI PANIAGO

: LUIZ SALVADOR DE MIRANDA SA JUNIOR

: ODIR ANTONIO DE CAMPOS LEITE

: CARLOS MARTINS JUNIOR

: HELIO MANDETTA

: PAULO CORREA DE OLIVEIRA

: MARIA DE LOURDES CHEBEL

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00010012820094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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norma contida no §2º do art. 331 do CPC.

Aduz, ainda, omissão no decisum, uma vez que, apesar de relatada na decisão a alegação de nulidade, não houve

fundamentação sobre a mesma, vício também ocorrido diante da conversão em agravo retido e diante da

impugnação dos quesitos ter sido determinada para momento posterior à perícia. 

 

Aponta contradição entre o dispositivo e o relatório, uma vez que, neste último, consta que existe uma base de

dados oficial apresentada pela própria embargante, enquanto no decisório a questão é reduzida à diversidade de

bases, como se fossem equivalentes. 

 

Finalmente, sustenta a existência de obscuridade na decisão, uma vez que não existe clareza quanto ao "momento

processual oportuno" em que se deve impugnar os quesitos da embargante.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão à embargante.

 

Com efeito, a decisão monocrática está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas

razões do agravo de instrumento, inclusive no que se refere a todos os vícios apontados.

 

Em seu pleito, a ora embargante deixa transparecer seu desejo de modificar a decisão que não foi a seu contento,

porém, não é convincente na indicação de nenhum vício que merecesse a correção do julgado.

 

Ademais, tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o

pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão ou

obscuridade e contradição.

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU O

PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, EM DECORRÊNCIA DO DEFERIMENTO DE PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA FORMULADO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE DE IMÓVEL

RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DOS PRESSUPOSTOS PARA A

CONCESSÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DO

EMBARGANTE. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas

decisões judiciais.

2. Na hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas

a alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita.

3. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

4. Ainda que por fundamentos diversos, a Corte de origem abordou todas as questões necessárias à integral

solução da lide, concluindo, no entanto, que: (...)

8. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Recurso Especial - 934721Processo: 200700558996 UF: BA Órgão

Julgador: Primeira TurmaData da decisão: 18/03/2008 DJ data:10/04/2008 página:1, Relatora Ministra Denise

Arruda)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS - TRIBUTO DECLARADO

INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS CONTADOS DO FATO GERADOR MAIS

CINCO DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA -

AUSÊNCIA DE EIVA DO JULGADO EMBARGADO.

1. (omissis)

2. Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado

entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações
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das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus

argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

3. (omissis)

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 770070 Processo: 200501206664

UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 08/05/2007 DJ data:21/05/2007 página:557 Relator:

Ministro Humberto Martins)

 

Dessa forma, não ocorreram alegados vícios, pretendendo a embargante, na verdade, a reforma da decisão, o que

somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029770-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.029770-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : PAULO CHEDID

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outro

AGRAVADO : EMPRESA CINEMATOGRAFICA HAWAY LTDA

: CINEMAS SAO PAULO LTDA

: HERMENEGILDO LOPES ANTUNES

: JOAQUIM GASPAR GREGORIO

: JOSE FRANCISCO GASPAR ANTUNES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00610680520034036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União - Fazenda Nacional,

em face de decisão que indeferiu o pedido de bloqueio de valores via BACENJUD com relação ao CNPJ das

filiais da empresa executada sob fundamento de que a filial possui personalidade jurídica própria e CNPJ distinto

(fls. 336).

 

Alega a agravante que o fato de matriz e filiais possuírem CNPJ diverso não implica na conclusão de que são

pessoas jurídicas distintas.

 

Aduz que o ato de inscrição das pessoas jurídicas no CNPJ nada tem a ver com os efeitos do artigo 45 do Código

Civil, dado que seu fundamento legal refere-se ao cumprimento de obrigações acessórias instituídas pelos órgãos

fazendários, a fim de auxiliar a apuração da ocorrência de fatos geradores, garantir maior eficácia à fiscalização e

viabilizar a arrecadação dos tributos apurados e constituídos, sustentando não haver dispositivo legal que

estabeleça que o registro de uma entidade coletiva no CNPJ atribui-lhe o status de pessoa, nos termos do artigo

1.º, do Código Civil.

 

Afirma que é no cadastro da JUCESP que o início e encerramento da filial são registrados. Ressalta o disposto no

art. 1142 do CC.

 

Requer a concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 527, III, do CPC e, ao final, o provimento do

presente recurso, a fim de que se determine a utilização do sistema BACENJUD para localizar eventuais quantias

que as filiais ativas da devedora possuam em instituições financeiras.

 

O efeito suspensivo foi concedido para fins de permitir a utilização de BACEN JUD em relação às filiais da

pessoa jurídica executada (fls. 339/340).

 

Passo à análise.

 

Ao analisar o pedido de efeito suspensivo proferi a seguinte decisão:

"O artigo 45 do Código Civil estabelece que:

 

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a inscrição do ato constitutivo no

respectivo registro, precedida, quando necessário, de autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-

se no registro todas as alterações por que passar o ato constitutivo.

 

O artigo 985 do mesmo Código determina:

 

Art. 985. A sociedade adquire personalidade jurídica com a inscrição, no registro próprio e na forma da lei, dos

seus atos constitutivos (arts. 45 e 1.150).

 

Sobre as filiais, o artigo 969 do Código Civil dispõe:

 

Art. 969. O empresário que instituir sucursal, filial ou agência, em lugar sujeito à jurisdição de outro Registro

Público de Empresas Mercantis, neste deverá também inscrevê-la, com a prova da inscrição originária.

Parágrafo único. Em qualquer caso, a constituição do estabelecimento secundário deverá ser averbada no

Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede.

 

Da análise destes dispositivos pode-se concluir que matriz e filiais constituem a mesma pessoa jurídica, e, por

conseguinte, o mesmo devedor.

 

Por outro lado, segundo o artigo 591 do Código de Processo Civil, 'O devedor responde, para o cumprimento de

suas obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei.'

 

Assim, é cabível a penhora em bens da filial para garantia dos débitos da matriz, tendo em vista o princípio
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executivo da responsabilidade patrimonial acima mencionado.

 

Ressalte-se que a inscrição da filial no CNPJ decorre de exigência do mercado, sem condão de cindir a empresa

ou seus bens, até porque a inscrição da filial no CNPJ é derivada do CNPJ da matriz.

 

No mesmo sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATRIZ E FILIAL. PERSONALIDADE

JURÍDICA. ATOS CONSTRITIVOS DA EXECUÇÃO FISCAL. 1. Em função do princípio executivo da

responsabilidade patrimonial (CPC, artigo 591), o devedor responde com a totalidade de seu patrimônio. Por

devedor, deve-se entender aquele sujeito de direito dotado de personalidade jurídica e patrimônio próprios. 2.

Quanto às empresas, a personalidade jurídica é adquirida a partir do registro de seu contrato ou estatuto social

no Registro Público de Empresa (Junta Comercial), nos termos do artigo 45 do CC/2002. A rigor, o cadastro da

empresa junto ao CNPJ não qualifica ou constitui a sua personalidade jurídica, representando tão-somente o

cumprimento de obrigação tributária acessória, necessária ao desenvolvimento regular de suas atividades. Em

outras palavras, as normas concernentes ao CNPJ, que subdividem as pessoas jurídicas de acordo com cada um

de seus estabelecimentos, destinam-se apenas a facilitar as atividades fiscalizatórias, não possuindo o efeito de

cindir as pessoas jurídicas que se estabelecem em mais de um lugar, nem o seu patrimônio, que permanece único,

vinculado à personalidade jurídica comum. 3. Juridicamente, a pessoa jurídica é uma só, quer haja um, quer haja

vários estabelecimentos. 4. Agravo de instrumento provido. (TRF4, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001586-

06.2012.404.0000, 1ª Turma, Juiz Federal LEANDRO PAULSEN, POR UNANIMIDADE, D.E. 08/06/2012)"

Não houve qualquer argumentação deduzida após a apreciação do efeito suspensivo que pudesse alterar a

convicção deste Relator.

 

Com tais considerações, mantenho a decisão acima transcrita e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

P. I.

 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032914-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face da decisão que indeferiu o pedido de decretação

2012.03.00.032914-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : INDUTEMP IND/ E COM/ DE TEMPERA LTDA

ADVOGADO : EDUARDO GEORGE DA COSTA e outro

PARTE RE' : WALMOR SERGIO TRUPPEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05002138119954036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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de indisponibilidade de bens do executado, na forma do art. 185-A, do Código Tributário Nacional, ao

fundamento de que a exequente deveria diligenciar diretamente nos órgãos indicados, a fim de demonstrar a

existência de bens em nome do executado.

 

Sustenta a agravante que a decisão proferida encontra-se divorciada da previsão legal, pelo que deve ser

reformada, com a consequente decretação da indisponibilidade dos bens, valores e direitos do executado, bem

como a expedição de ofícios às autoridades competentes.

 

É o relatório.

Decido.

 

O art. 185-A do Código Tributário Nacional estabelece que:

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial."

 

Verifica-se dos documentos de fls. 227 e 239/242 que a exequente realizou diversas diligências com o desiderato

de localizar o endereço do executado e bens penhoráveis.

 

Houve, ainda, a determinação de penhora de ativos financeiros mediante o sistema BACEN-JUD, contudo tais

medidas foram ineficazes (fl. 163).

 

Conclui-se, portanto, que a União Federal empenhou o máximo de esforços na busca de bens do executado, não

havendo empecilho para o decreto de indisponibilidade de bens do devedor, na forma do artigo 185-A, do Código

Tributário Nacional.

 

Ademais, não se trata de medida passível de implementação pela própria parte, pelo que necessária a intervenção

do Poder Judiciário, nos termos da previsão legal acima transcrita.

 

Neste sentido, confira-se precedente desta Turma:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AOS

ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS - DECRETAÇÃO DA

INDISPONIBILIDADE DE BENS DOS EXECUTADOS - POSSIBILIDADE - ARTIGO 185-A DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Destinava-se a diligência requerida pela agravante - consubstanciada na indisponibilidade dos bens do

executado - a viabilizar a execução fiscal mediante a efetiva aplicação do disposto no art. 185-A do Código

Tributário Nacional.

2. Conforme os documentos que instruem a minuta a exequente realizou diversas diligências com vistas à

localização de bens penhoráveis havendo inclusive determinação de penhora de ativos financeiros mediante o

sistema BACEN-JUD, contudo tais medidas foram ineficazes.

3. Assim, a União Federal desempenhou ao máximo que lhe era possível na busca de bens contristáveis dos

executados, de modo que não há empecilho para o decreto de indisponibilidade de bens dos devedores na forma

do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional.

4. Agravo de instrumento provido.

(AI nº 2010.03.00.007407-2, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 17.08.2010, DJF3 CJ1 26.08.2010, p. 173)

 

Ademais, tais providências ocorrem no interesse da Justiça, com o fito de possibilitar o prosseguimento da

execução.

 

Nesse sentido:
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"RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE INFORMAÇÕES A ÓRGÃOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE. 

1. O pedido de informações a órgãos públicos (Receita Federal, Banco Central, etc) visando localizar bens

susceptíveis de penhora, em processo de execução, é feito, segundo entendimento pretoriano, no "interesse da

justiça como instrumento necessário para o Estado cumprir o seu dever de prestar jurisdição." 

2. As informações, no entanto, guardam caráter sigiloso e serão de uso restrito, com resguardo da privacidade do

devedor. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, RESP 489378/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12/8/2003, DJ 25/8/2003)

 

Com tais considerações, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso.

 

P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033903-84.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo na modalidade Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal

(Advocacia-Geral da União) em face da decisão proferida pelo Juízo da 4ª Vara Federal Cível de Campo Grande

que, na fase de liquidação de sentença, inverteu a ordem da execução.

 

Informa a ré/agravante que após o trânsito em julgado da demanda o autor obteve êxito e que a administração

promoveu a reintegração no cargo que ocupava, conforme tutela antecipada concedida, e, posteriormente

concedeu a aposentadoria por invalidez, com direito ao pagamento das diferenças vencidas, acrescidas de juros e

correção monetária. 

 

Iniciada a fase executória a União Federal foi intimada a apresentar "de ofício" e antes de qualquer requerimento

por parte do credor, os cálculos com o crédito do autor. Interpôs embargos de declaração que o Juízo "a quo"

rejeitou fixando o prazo de 15 dias para o cumprimento, sob pena de multa de R$ 50,00 (Cinquenta reais), por dia

de atraso, em favor do autor. 

 

Argumenta a União Federal que a inversão da execução fere o princípio da legalidade, visto que o ônus de

2012.03.00.033903-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : ERONDINA PEREIRA MARTINS BEZERRA e outro

: GABRIEL GONZAGA MARTINS BEZERRA incapaz

ADVOGADO : VALDECIR BALBINO DA SILVA

REPRESENTANTE : ALESSANDRA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : VALDECIR BALBINO DA SILVA

SUCEDIDO : THOMAZ JOSE BEZERRA falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00044106119994036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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requerer o início da execução e de apresentar os cálculos de liquidação é do autor/exequente.

 

É a síntese do necessário.

 

Decido.

 

Assiste razão à agravante.

 

Não existe fundamento legal para que se exija do réu a apresentação dos cálculos relativos à liquidação do julgado

por tratar-se de ônus do exequente.

 

Para dar início à execução contra a Fazenda Pública, quando o valor devido em virtude de título judicial depender

somente de cálculo aritmético, é necessário a apresentação da memória discriminada e atualizada do débito, bem

como o requerimento de citação nos termos dos artigos 475-B "caput" e 730, ambos do Código de Processo Civil.

 

Caso o exequente não disponha de documentos ou de informações necessária à elaboração dos cálculos, poderá

pleitear ao juízo que os requisite ao devedor ou a terceiros, nos termos do artigo 475-B, § 1º do CPC.

 

Apenas justifica-se a intervenção do Judiciário para obtenção de informações que estão sob o controle da

Administração Pública, a fim de que os cálculos sejam efetuados de maneira escorreita, evitando, dessa forma,

cálculos por estimativa, o que procrastinaria a execução do julgado, o que não é o caso dos autos, pois a parte

autora/exequente sequer foi intimada do retorno dos autos ao juízo "a quo".

 

Cito os seguintes julgados acerca do tema:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. NOS TERMOS DA

SÚMULA 282 DO STF, É INADMISSÍVEL O CONHECIMENTO DE RECURSO POR ALEGADA VIOLAÇÃO A

ARTIGOS DE LEI, CUJA APRECIAÇÃO NÃO FOI REALIZADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. CONFORME

PRECEDENTE DESTA TURMA, QUE GUARDA ESTRITA SINTONIA COM O ENTENDIMENTO

PACIFICADO NESTE EGR. STJ, "'A FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA NÃO SE EFETIVA DE

FORMA AUTOMÁTICA, OU SEJA, LOGO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO. DE

ACORDO COM O ART. 475-J COMBINADO COM OS ARTS. 475-B E 614, II, TODOS DO DO CPC, CABE

AO CREDOR O EXERCÍCIO DE ATOS PARA O REGULAR CUMPRIMENTO DA DECISÃO

CONDENATÓRIA, ESPECIALMENTE REQUERER AO JUÍZO QUE DÊ CIÊNCIA AO DEVEDOR

SOBRE O MONTANTE APURADO, CONSOANTE MEMÓRIA DE CÁLCULO DISCRIMINADA E

ATUALIZADA". "OBSERVADO PELO CREDOR O PROCEDIMENTO RELATIVO AO CUMPRIMENTO DO

JULGADO NA FORMA DO ART. 475-J DO CPC E CIENTE O ADVOGADO DA PARTE DEVEDORA ACERCA

DA FASE EXECUTIVA, O DESCUMPRIMENTO DA CONDENAÇÃO A QUE LHE FORA IMPOSTA IMPLICA

NA IMPOSIÇÃO DE MULTA DE 10% SOBRE O MONTANTE DEVIDO". AGRAVO IMPROVIDO.

(AGRESP 200902496208, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:25/10/2010.)(g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.

LIQUIDAÇÃO. MEMÓRIA DE CÁLCULO. APRESENTAÇÃO PELO EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO. SÚMULA

150/STF. OCORRÊNCIA. 1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que cabe ao exequente

apresentar a memória com os cálculos discriminados do valor a ser executado no momento da inicial da

execução, bem como os documentos que a embasam. Caso os documentos estejam em poder de terceiros ou do

executado, cumpre ao exequente requisitar ao juiz para fazê-lo. Inteligência do artigo 475-B, §§ 1º e 2º, do CPC.

2. A liquidação presente nos autos é por cálculo, a qual não constitui processo autônomo, não estando apta a

interromper ou suspender o prazo prescricional. Desse modo, a parte exequente não pode aguardar ad eternum

que a parte executada encaminhe as planilhas para a confecção da memória de cálculo, sendo seu dever utilizar-

se dos meios judiciais cabíveis para a constrição judicial e obtenção dos respectivos dados. 3. A prescrição

prevista pela Súmula 150/STF tem como termo inicial o dia seguinte ao trânsito em julgado, que se deu

21.11.2001 (quarta-feira). Como a ação executória foi ajuizada apenas em 22.8.2007 - transcorrido mais de 5

anos do referido termo inicial - tem-se que a pretensão encontra-se prescrita. 4. Agravo regimental improvido.

(AAARES 200802502174, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE

DATA:27/09/2010.) (g.n.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO CÁLCULO

DE LIQUIDAÇÃO. - O devedor pode ser instado a oferecer dados, necessários para o cálculo, e o contador do
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Juízo, ser convocado para elaborá-los, nas hipóteses previstas (§§ 1º e 3º, do artigo 475-B, do CPC). - Não existe

fundamento legal para exigir-se do executado a apresentação de cálculos relativos à liquidação da sentença, ato

privativo do credor, menos ainda em dado prazo e sob pena de desobediência. - Agravo de instrumento provido.

(AI 200803000010671, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ2 DATA:18/08/2009 PÁGINA: 651.)

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo

de instrumento.

 

Comunique-se o juízo a quo.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão.

 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P. I.

 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20006/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0017105-82.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 Trata-se de habeas corpus impetrado por José Albino Neto e Everaldo de Godoy, em favor de Evandro Luiz

Rigon, contra ato da MM. Juíza Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo, SP.

 

Sustentam os impetrantes que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, em razão do recebimento da

denúncia.

 

O pedido de liminar foi indeferido.

 

2011.03.00.017105-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : JOSE ALBINO NETO

: EVERALDO DE GODOY

PACIENTE : EVANDRO LUIZ RIGON

ADVOGADO : JOSÉ ALBINO NETO

IMPETRADO :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

CO-REU : WILLIAN SANTOS TORRES

No. ORIG. : 00073463220044036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Samantha Chantal

Dobrowolski, opina pela denegação da ordem.

 

Ocorre que, em consulta ao Sistema Informatizado de Controle Processual, verifica-se que, no feito originário, foi

proferida sentença, na qual o paciente foi absolvido, nos termos do art. 386, inc. III, do Código de Processo Penal,

da imputação de haver infringido o disposto no art. 342 do Código Penal.

 

Ante o exposto, superado o alegado constrangimento ilegal, JULGO PREJUDICADA a impetração.

 

Intime-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0011662-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Comunique-se as partes, com urgência, que o julgamento do "habeas corpus" ocorrerá na sessão do dia 18 de

dezembro de 2012, no plenário do 15º andar, a partir das 14h.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0030401-40.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.011662-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : JOSE BRUN JUNIOR

PACIENTE : HELENA APARECIDA DE BARROS MEIRA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARE SP

No. ORIG. : 20.11.040050-6 DPF Vr BAURU/SP

2012.03.00.030401-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : PAOLO ALESSANDRO FARRIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     702/1591



 

DESPACHO

Comunique-se as partes, com urgência, que o julgamento do "habeas corpus" ocorrerá na sessão do dia 18 de

dezembro de 2012, no plenário do 15º andar, a partir das 14h.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0030568-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Avanildo Cipriano do Nascimento

contra ato do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Osasco/SPS, consistente no indeferimento do pedido de liberdade

provisória.

As informações foram prestadas às fls. 41/47.

O pedido de liminar foi indeferido (fl. 48).

Os autos foram ao MPF que se manifestou pela denegação da ordem.or julgar prejudicado o presente writ.

Sobrevieram informações complementares noticiando a expedição de alvará de soltura em favor do paciente.

Diante disso, tendo o paciente sido posto em liberdade, impõe-se reconhecer que não subsistem mais os motivos

ensejadores da impetração, que perdeu objeto.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 659 do CPP e artigo 33, XII, do R.I. desta Corte, julgo prejudicada a

presente ordem de habeas corpus.

Certificado o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

P.I.C.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0030931-44.2012.4.03.0000/SP

 

: MARI SIMONE MARTINS

PACIENTE : MARCELO DA CUNHA

ADVOGADO : PAOLO ALESSANDRO FARRIS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00031158520104036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2012.03.00.030568-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : MARCOS ANTONIO DE LUCENA

PACIENTE : AVANILDO CIPRIANO DO NASCIMENTO reu preso

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE LUCENA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00048552320124036130 1 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.030931-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por José Brun Junior, em seu próprio favor e de Luiz Antonio Lopes, contra

ato do MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Bauru, SP.

 

Narra a impetração que os pacientes foram denunciados como incursos nas disposições dos arts. 299 e 304, c. c. o

art. 69, todos do Código Penal. 

 

Sustenta o impetrante que os pacientes sofrem constrangimento ilegal, em razão do recebimento da denúncia, uma

vez que a conduta é atípica. 

 

Pede-se, assim, em liminar o trancamento da ação penal originária. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Conquanto se trate de ação - e não de recurso -, o habeas corpus, quando impetrado contra ato judicial, consiste

em instrumento de revisão da decisão da instância inferior.

 

Assim, não é possível dirigir-se a impetração diretamente ao tribunal sem que a questão tenha sido submetida à

apreciação do juízo de primeiro grau, sob pena de ferir-se regra de competência originária, violar-se o princípio do

duplo grau de jurisdição e afrontar-se o princípio do juiz natural.

 

In casu, por meio de despacho de f. 62, determinou-se a intimação do impetrante para que, no prazo de dez dias e

sob pena de indeferimento da petição inicial, comprovasse "haver formulado, em primeiro grau de jurisdição, as

alegações deduzidas na presente impetração, juntando-se cópia da decisão proferida a respeito".

 

Ocorre que, da manifestação do impetrante de f. 62-105, não se verifica que tenha havido decisão, em primeiro

grau, a propósito das alegações veiculadas na presente impetração.

Daí se revela o descabimento do habeas corpus, ante a impossibilidade de pronunciamento desta Corte acerca de

alegações não apreciadas pelo juízo de primeiro grau.

 

Ante o exposto, INDEFIRO liminarmente a impetração.

 

Comunique-se ao impetrado.

 

Intime-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : JOSE BRUN JUNIOR

PACIENTE : JOSE BRUN JUNIOR

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

PACIENTE : LUIZ ANTONIO LOPES

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00045293220124036108 3 Vr BAURU/SP
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Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0031883-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por Assyr Fávero Filho, em favor de Wagner Renato de Oliveira, contra

ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara Criminal de São Paulo, SP.

 

Narra a impetração que "o paciente encontra-se preso preventivamente e em flagrante há dois dias no CDP

Pinheiros III, por ter infringido a Lei n.º 10826/03" (f. 3).

 

Sustenta o impetrante que o paciente está com câncer, realizando tratamento contra doença, pelo que pleiteia o

benefício da liberdade provisória.

 

Nas informações prestadas no habeas corpus n.º 2012.03.00.031884-0, também impetrado em favor do ora

paciente, o MM. Juiz de primeiro grau comunicou que o "Juízo de plantão determinou a substituição da prisão

preventiva do paciente por prisão domiciliar, em razão do estado de saúde de Wagner Renato de Oliveira" (f. 52

daqueles autos).

 

Ante o exposto, superado o alegado constrangimento ilegal, JULGO PREJUDICADA a impetração.

 

Comunique-se. 

 

Intime-se. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Após, procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos. 

 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0033786-93.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.031883-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : ASSYR FAVERO FILHO

PACIENTE : WAGNER RENATO DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : ASSYR FAVERO FILHO

IMPETRADO : DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO

No. ORIG. : 00119288720124036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033786-9/SP
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DECISÃO

Descrição fática: Segundo consta da impetração, a paciente PRISCILA MARTINEZ DE PAULA foi presa

preventivamente em outubro de 2012 pela suposta prática do crime de tráfico de drogas e associação para o

tráfico.

 

Trata-se de representação criminal destinada a apurar a origem, a materialidade e autoria do tráfico de 370 kg

(trezentos e setenta quilogramas) de cocaína, apreendidos em 23/04/2012, nas proximidades de Diamantino/MT.

 

O transporte da droga era feito por Moisés Magalhães Brandão, preso em flagrante na ocasião, e que, durante

oitiva perante as autoridades policiais responsáveis pela diligência, afirmou ser o destino do entorpecente a cidade

de Araçatuba/SP, onde seria entregue a um indivíduo conhecido como "Paulista".

 

Mediante representação da Autoridade Policial Federal de Araçatuba/SP, o Juízo da 2ª Vara Federal de Araçatuba

determinou a interceptação das linhas telefônicas utilizadas por "Paulista" e outras pessoas que se relacionavam

com ele no comércio ilegal de drogas.

 

Em relação à paciente apurou-se que possui familiaridade com a atividade criminosa desenvolvida por seu marido

Daniel Washington da Silva, vulgo "Paulista", e mantinha intimidade como um possível fornecedor de drogas

boliviano, razão pela qual, após pedido do Ministério Público Federal a fim de ser decretada sua prisão

temporária, a autoridade tida por coatora, entendendo presentes os requisitos, decretou a prisão preventiva da

paciente e de Daniel Washington da Silva, Sônia Aparecida Silva, Fábio da Silva, Moisés Magalhães Brandão e

Norisvaldo Ribeiro de Araújo.

 

Impetrante: Alega, em suma, que a paciente sofre constrangimento ilegal haja vista a ausência dos requisitos

para sua prisão preventiva, cuja decretação se deu por decisão genericamente fundamentada no risco à ordem

pública e à aplicação da lei penal.

 

Aduz, assim, a nulidade da decretação da prisão preventiva por falta de fundamentação. No mérito propriamente

dito, alega ser a paciente primária e sem antecedentes. Invoca, ainda, subsidiariamente o art. 318, III, do Código

de Processo Penal, pois a paciente é mãe de uma criança de 01 (um) ano de idade.

 

Pede a concessão liminar da ordem para que seja concedida à paciente liberdade provisória. No mérito, pugna pela

confirmação da liminar.

 

Informações prestadas pela autoridade coatora às fls. 277/280.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A decisão que decretou a prisão preventiva da paciente está devidamente fundamentada, conforme se transcreve

abaixo:

 

(...)

Malgrado o pedido de prisão temporária esteja bem lavrado pela autoridade policial, entendo, com base no art.

311, "caput", do Código de Processo Penal, que estão fartamente presentes os requisitos ensejadores da prisão

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : MARCOS ROBERTO AZEVEDO

PACIENTE : PRISCILA MARTINEZ DE PAULA reu preso

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO AZEVEDO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

CO-REU : DANIEL WASHINGTON DA SILVA

CODINOME : DANIEL ALVES DE SOUZA

No. ORIG. : 00015223520124036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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preventiva dos averiguados DANIEL WASHINGTON DA SILVA, PRESCILA MARTINEZ DE SOUZA, SÔNIA

APARECIDA SILVA, FÁBIO DA SILVA, MOISÉS MAGALHÃES BRANDÃO E NORISVALDO RIBEIRO DE

ARAÚJO (este último sem necessidade de provocação da autoridade policial, valendo-se o juízo da prerrogativa

inserta no corpo do art. 311 do CPP, que permite a decretação da prisão preventiva até mesmo de ofício). 

Fixadas tais premissas, passo a analisar a presença dos pressupostos da prisão preventiva, nos termos do art.

311 do CPP e seguintes (...).

(...)

2) Dos fatos imputados à investigada Priscila Martinez de Paula.

Priscila Martinez de Paula, a exemplo do que acontece com o seu marido, Daniel Washington da Silva, deve ter a

sua liberdade constrita cautelarmente, por conta dos episódios criminosos em que está aparentemente envolvida.

Antes de mais nada, é preciso esclarecer que há indícios fortes de que Priscila não só possui conhecimento de

toda a cadeia de crimes perpetrados por Daniel, como também presta auxílio operacional às ações delitivas

ligadas à narcotraficância desenvolvidas pelo seu marido.

Da leitura do auto de prisão em flagrante de Moisés contata-se que os policiais que efetuaram a diligência

narraram que "o celular de Moisés tocou durante o trajeto, sendo que um voz feminina de uma pessoa

identificada através da agenda do próprio aparelho como D. PRISCILA disse apenas: o tio, tudo bem? O

menino quer falar com você" (fls. 682/683).

Posteriormente, Priscila manteve constantes conversações com Danilo e também com o Dr. Anísio Reis,

advogado de Moisés, sendo o móvel dos diálogos o custeio dos honorários advocatícios e demais despesas

processuais do patrono do réu na ação penal. É curioso notar que Priscila tinha ciência sobre a data da

audiência preliminar em que se tomaria o interrogatório de Moisés (06/08/2012, às 09 horas, no fórum de

Diamantino/MT). O inteiro teor da natureza das tratativas encontra-se presente a partir das fls. 646 dos autos.

De outro giro, a autoridade policial captou um diálogo incrivelmente informal estabelecido entre Priscila e um

pseudo-fornecedor boliviano de Daniel, que é conhecido pelo nome de "Victor". A intimidade foi tamanha a ponto

de o tal "Victor", ao reconhecer a voz da investigada referir-se a ela como "minha Priscila".

A seu turno, Priscila retribuiu a gentileza perguntando acerca da família do boliviano, especificamente sobre

"Madalena" e as "crianças", demonstrando afinidade, apreço e confiança para com o seu interlocutor.

Diante de tudo o que foi explanado, é possível concluir, nesta sede sumária, que a prisão preventiva da

investigada Priscila Martinez de Paulo deve ser decreta para a garantia da ordem pública e aplicação da lei

penal, levando-se em conta as aparentes evidências de que ela é uma figura central da organização criminosa

liderada pelo seu marido e, de idêntico modo, também se vale das mesmas facilidades disponibilizadas a ele de se

evadir do distrito da culpa.

 

Verifica-se, assim, que ao contrário do que afirma o impetrante a decisão foi exaustivamente fundamentada.

 

No mérito, não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar

pleiteada.

 

De fato, com o advento da Lei 11.464/07, que alterou a redação do inciso II do artigo 2º da Lei 8.072/90, surgiu o

entendimento segundo o qual é admitida a liberdade provisória em crimes hediondos e equiparados, desde que

ausentes os fundamentos autorizadores da prisão preventiva, entendimento este do qual compartilho.

 

Seguindo esta mesma linha de raciocínio, tenho para mim que, não obstante o crime seja classificado como

hediondo ou equiparado, a simples alegação dessa natureza, por si só, ainda que amparada em dispositivo legal,

não é suficiente para justificar a manutenção da cautelar constritiva, devendo a autoridade judiciária demonstrar

concretamente os motivos que ensejaram tal restrição.

 

Salvo melhor juízo, não é outra a orientação mais recente da Corte Suprema. Nesse sentido:

 

HABEAS CORPUS. PENAL, PROCESSUAL PENAL E CONSTITUCIONAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES.

SEGREGAÇÃO CAUTELAR. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE SITUAÇÃO

FÁTICA. LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDA COM FUNDAMENTO NO ART. 44 DA LEI N. 11.343.

INCONSTITUCIONALIDADE: NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DESSE PRECEITO AOS ARTIGOS 1º,

INCISO III, E 5º, INCISOS LIV E LVII DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. EXCEÇÃO À SÚMULA N. 691/STF. 

1. Liberdade provisória indeferida com fundamento na vedação contida no art. 44 da Lei n. 11.343/06, sem

indicação de situação fática vinculada a qualquer das hipóteses do artigo 312 do Código de Processo Penal. 

2. Entendimento respaldado na inafiançabilidade do crime de tráfico de entorpecentes, estabelecida no artigo 5º,

inciso XLIII da Constituição do Brasil. Afronta escancarada aos princípios da presunção de inocência, do devido
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processo legal e da dignidade da pessoa humana. 

3. Inexistência de antinomias na Constituição. Necessidade de adequação, a esses princípios, da norma

infraconstitucional e da veiculada no artigo 5º, inciso XLIII da Constituição do Brasil. A regra estabelecida na

Constituição, bem assim na legislação infraconstitucional, é a liberdade. A prisão faz exceção a essa regra, de

modo que, a admitir-se que o artigo 5º, inciso XLIII estabelece, além das restrições nele contidas, vedação à

liberdade provisória, o conflito entre normas estaria instalado.

4. A inafiançabilidade não pode e não deve --- considerados os princípios da presunção de inocência, da

dignidade da pessoa humana, da ampla defesa e do devido processo legal --- constituir causa impeditiva da

liberdade provisória. 

5. Não se nega a acentuada nocividade da conduta do traficante de entorpecentes. Nocividade aferível pelos

malefícios provocados no que concerne à saúde pública, exposta a sociedade a danos concretos e a riscos

iminentes. Não obstante, a regra consagrada no ordenamento jurídico brasileiro é a liberdade; a prisão, a

exceção. A regra cede a ela em situações marcadas pela demonstração cabal da necessidade da segregação ante

tempus. Impõe-se porém ao Juiz o dever de explicitar as razões pelas quais alguém deva ser preso ou mantido

preso cautelarmente. 

6. Situação de flagrante constrangimento ilegal a ensejar exceção à Súmula n. 691/STF. Ordem concedida a fim

de que o paciente seja posto em liberdade, se por al não estiver preso.

(STF, HC 100745, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, DJE 16.04.2010 - grifo nosso)

 

Não obstante, como bem anotou a autoridade ora impetrada e do que verifico dos autos, in casu, estão presentes

sólidos indícios de autoria e materialidade delitivas, havendo coerência na decisão que afastou a possibilidade de

concessão da liberdade provisória em favor da paciente, sendo que as condições pessoais favoráveis, por si só, não

tem o condão de garantir a liberdade provisória. Neste sentido é o entendimento do C. STJ, senão vejamos:

 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA

INDEFERIDA. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. FUNDAMENTAÇÃO

SUFICIENTE. GRANDE APREENSÃO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. ORDEM DENEGADA. 

1. A custódia cautelar está devidamente fundamentada na necessidade de garantia da ordem pública,

circunstância evidenciada pela periculosidade in concreto da paciente, envolvida com tráfico interestadual, presa

com grande quantidade de drogas, inexistindo, assim, o constrangimento ilegal. 

2. As condições pessoais favoráveis da paciente, por si sós, não inviabilizam a decretação da segregação

antecipada, quando existem nos autos outros elementos capazes de autorizar a imposição da custódia cautelar. 

3. Habeas corpus denegado.

(STJ, Sexta Turma, HC 200900750322, Rel. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), DJE

16/11/09 - grifo nosso)

 

Ressalto, ainda, que no presente writ não foram colacionadas certidões de antecedentes criminais, comprovantes

de residência ou de ocupação lícita, documentos imprescindíveis à concessão do benefício ora postulado e cujo

ônus probante incumbe à defesa.

 

Cumpre salientar que se trata de investigação policial envolvendo a apreensão de 371kg (trezentos e setenta e um

quilogramas) de cocaína.

 

A quantidade significativa de substância entorpecente de alta nocividade à saúde pública, bem como a

organização das operações de tráfico de drogas averiguadas por meio de interceptações telefônicas, evidenciam

que a paciente representa o risco à ordem pública.

 

Não se trata de manutenção da segregação cautelar com fundamento na gravidade abstrata do delito de tráfico de

drogas, o que importaria efetivamente violação às garantias da presunção de inocência e da individualização das

penas, mas da aferição da sua gravidade concreta no caso em apreço.

 

Nesta linha já se manifestou a c. Segunda Turma desta e. Corte:

 

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE COCAÍNA. LIBERDADE

PROVISÓRIA. PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM DENEGADA. 1. A expressiva quantidade de droga traficada

indica, concretamente, o elevado potencial ofensivo da conduta e, por conseguinte, a maior periculosidade do

agente. 2. Concorrendo os requisitos para a prisão preventiva, é de rigor indeferir-se o pedido de liberdade

provisória. 3. Ordem denegada." (HC 2011.03.00.020472-5; Data do julgamento: 13/09/2011; Relator: Des. Fed.
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Nelton dos Santos). 

 

 

Destarte, presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, deve ser mantida a prisão cautelar da

paciente. 

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer.

 

Oficie-se com urgência à autoridade impetrada a fim de que informe, à luz do art. 300 do CPP, sobre a

transferência da paciente para a Penitenciária Feminina de Tupi Paulista/SP.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0034281-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por Arlindo Ramos das Neves, em favor de Erick Daniel Barbosa, contra

ato do MM. Juiz Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto, SP.

 

Consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante como incurso nas disposições dos artigos 289 e art. 329 do

Código Penal. 

 

Sustenta o impetrante que o paciente sofre constrangimento ilegal, uma vez que:

 

a) a conduta não se amolda ao descrito nos referidos artigos, porquanto o paciente não efetuou compra com moeda

falsa;

 

b) o paciente é microempresário, estudante e promotor de vendas na própria empresa;

 

c) não estão presentes os requisitos para a prisão preventiva, além do que a gravidade do delito não justifica o

acautelamento.

 

Assim, pede-se, em liminar, a concessão de liberdade provisória em favor do paciente. 

 

2012.03.00.034281-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : ARLINDO RAMOS DAS NEVES

PACIENTE : ERICK DANIEL BARBOSA reu preso

ADVOGADO : ARLINDO RAMOS DAS NEVES e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00088304020124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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É o sucinto relatório. Decido. 

 

A decisão que converteu em preventiva a prisão em flagrante do paciente encontra-se assim fundamentada: 

 

 

"No mais, pela própria narrativa e tendo em vista a natureza das increpações provisórias, subsistem os

fundamentos que conduziram a prisão em flagrante, impondo-se sua conversão em preventiva. 

De fato, encontrado na posse de várias cédulas de cem reais, sendo 14 em sua residência, 03 no veículo, além

daquela manuseada pelo operador de caixa do estabelecimento farmacêutico, quando percebeu a ausência de

aspectos presentes nas cédulas verdadeiras, aliado a presença de outras características que fortalecem a sua

falsidade (tato), levando o indiciado a trocá-las por outras no valor da aquisição que efetuava, quando percebeu

a atitude, seguida da reação aos três integrante da guarda municipal que o abordaram e a fuga, mesmo atingido

por três projéteis, evidenciando-se dest'arte, a certeza da conduta criminosa (materialidade) e indícios suficientes

da autoria, ponderando-se que o operador de caixa da Drugstore, reconheceu-se em foto apresentada no instante

de seu depoimento, como sendo a mesma pessoa que efetivara a compra já mencionada e da qual dera ciência

aos guardas-municipais que o abordaram logo em seguida. 

IV. Tal cenário sinaliza a presença dos três requisitos estampados no art. 312, dado que destinada a manutenção

da ordem pública, abalada pela factível inserção de papel moeda falso, em número de dezessete cédulas do maior

valor circulante, passível de contribuir para afetar a credibilidade da fé pública, ante seu caráter liberatório e o

curso forçado, demandando atuação decisiva do poder público rumo a evidenciar a indenidade dos meios de

pagamento, contribuindo-se sobremaneira para evitar derrames, como os da espécie, no meio circulante. Bem

por isso, ante estas caracterísiticas cabe evidenciar que não se está a buscar fundamentos abarcados pelo

legislador na figura típica sob comento, mas os seus reflexos no meio circulante, balizados pela garantia da

ordem pública, então afetada pela conduta já descrita. Também não é de se afastar nesta cognição primeira

riscos a instrução criminal e a própria aplicação da lei penal. 

Não se ignora que, conquanto homiziado em casa da genitora, não há sequer outras evidências, quanto mais

seguras de que ali tem moradia, de molde a cumprir o requisito da residência fixa, ausentando-se também a

demonstração de que exerce ocupação lícita. À mingua de antecedentes no feito, não se poderá também averbar

neste momento a sua ausência de molde a fortalecer o seu aspecto bom, tudo a sinalizar a impossibilidade da

liberdade provisória, com ou sem fiança. Desde já, contudo, possível antever uma personalidade violenta e

antagônica ao cumprimento da lei, diante das atitudes tomadas durante os fatos, a desautorizar a aplicação das

medidas cautelares enumeradas no art. 321 do mesmo estatuto legal" (f. 75-75-verso). 

 

 

Ao indeferir o pedido de liberdade provisória, o MM. Juiz de primeiro grau consignou que "o requerente teria

tentado tomar a arma de fogo da guarda municipal que, em sua defesa, teria feito disparos, ferindo o requerente.

Não obstante, o requerente ainda teria empreendido fuga em seu veículo, não cedente nem mesmo diante de

outros disparos de advertência efetuados pela guarda civil" (f. 166).

 

 

Com se vê, ao contrário do alegado pelo impetrante, estão presentes elementos que justificam a necessidade de

manter-se a prisão preventiva do paciente. 

 

Deveras, após tentar passar uma cédula falsa de R$ 100,00 (cem reais) numa drogaria, ao ser abordado por uma

guarda municipal, o paciente teria investido contra a integrante daquela corporação com o propósito de tirar-lhe a

arma; e, mesmo ferido por três disparos, empreendeu fuga em seu veículo. 

 

Tais circunstâncias evidenciam, num primeiro momento, que a liberdade do paciente exporia a risco a ordem

pública, haja vista que revelam, concretamente, a periculosidade do agente.

 

A par disso, não há nos autos documentos que comprovem o exercício de ocupação lícita, seja porque da carteira

de trabalho de f. 29-34 não consta contrato de trabalho em vigência, seja porque a mera inscrição como

microempreendedor individual (f.158) é insuficiente para demonstrar o efetivo desempenho de atividade

profissional. 

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. 
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Comunique-se. 

 

Intime-se. 

 

Solicitem-se informações à autoridade impetrada. Consigne-se prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a

respectiva prestação. 

 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0034514-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrado por José Ney Boaventura e Regis Davidson

Gonçalves de Menezes em favor de Edinaldo da Silva noticiando condenação por delito dos artigos 304 c.c. 297,

do Código Penal, a três anos de reclusão, em regime inicial fechado, e quinze dias-multa, com vistas à fixação do

regime inicial aberto e à aplicação do benefício de substituição de pena argumentando em síntese se tratar de

direito público subjetivo do paciente. 

O presente "habeas corpus" foi impetrado em 05 de dezembro de 2012 e versa reiteração de pedido formulado no

"habeas corpus" nº 2011.03.00.001656-8, tendo a E. Segunda Turma julgado improcedente a impetração e

denegado a ordem em sessão realizada em 26 de abril de 2011, nos termos do voto deste Relator, que reproduzo:

 

"O caso dos autos é de impetração em favor de acusado condenado a três anos de reclusão, em regime inicial

fechado, por infração aos artigos 304 c.c 297 do Código Penal, por força de sentença transitada em julgado,

fazendo-se alegações no tocante à dosimetria da pena, regime inicial de cumprimento e substituição da pena

privativa de liberdade.

Primeiramente anoto que conforme o artigo 648, VI, do CPP, no caso de processo manifestamente nulo é

admissível a impetração de "habeas-corpus", pelo que conheço do pedido, porém no âmbito restrito da

regularidade formal e da validade da decisão.

No caso dos autos, a sentença condenatória encontra-se prima facie fundamentada, obedecendo na dosimetria os

parâmetros do critério trifásico de fixação da reprimenda, por outro lado nada fazendo duvidar de que a

graduação da pena foi devidamente procedida de acordo com os fatos e circunstâncias dados a conhecer no

processo, no mais tratando-se do conteúdo de justiça em face dos critérios legais, matéria que não pertence ao

domínio do hábeas corpus, que não serve para discutir suposta injustiça na graduação da pena.

Em caso análogo, deliberou a Turma conforme ementa que se transcreve:

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. DOSIMETRIA DA PENA. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE

DROGAS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. TRÂNSITO EM JULGADO. RECONHECIMENTO DA CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DA PENA PREVISTA NO ARTIGO 33, §4º DA LEI Nº 11.343/06. INCONFORMISMO PELA SUA

2012.03.00.034514-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : JOSE NEY BOAVENTURA

: REGIS DAVIDSON GONCALVES DE MENZES

PACIENTE : EDINALDO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : JOSE NEY BOAVENTURA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00032237320044036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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NÃO APLICAÇÃO NO PATAMAR MÁXIMO. ALEGAÇÃO DE FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO.

DESCABIMENTO. REQUISITOS PARA A APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA NO

PATAMAR DE 1/3 FUNDAMENTADAMENTE ANALISADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA. I - A

jurisprudência firmou o entendimento de que, transitada em julgado, a sentença condenatória só pode ser

modificada por meio de habeas corpus quando nela houver ilegalidade que possa ser evidenciada de imediato,

independentemente de qualquer dilação probatória. II - A leitura da sentença condenatória não permite, de

plano, reconhecer qualquer ilegalidade na dosimetria da pena, que se encontra devidamente fundamentada,

tendo o juízo a quo observado os ditames legais. III - Na fundamentação, verifica-se que o Juízo impetrado

reconheceu que o paciente era primário, ostentava bons antecedentes, não se dedicava a atividades criminosas,

nem integrava organização criminosa, merecendo, por isso, ser beneficiado pela incidência da causa de

diminuição de pena prevista no art. 33, §4º, da Lei nº 11.343/2006. IV - Ao contrário do que alega a impetração,

o impetrado entendeu que o paciente preenchia os requisitos legais, fazendo jus à aplicação da causa de

diminuição de pena prevista no art. 33, §4º da Lei nº 11.343/2006. V - Ordem denegada.

(HC 201003000248918, JUIZA RENATA LOTUFO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 10/02/2011)

Também não vislumbro vícios a ensejar a nulidade da sentença no tocante à fixação do regime fechado para

início de cumprimento da pena privativa de liberdade, bem como no que diz respeito à denegação do benefício de

substituição da pena por restritivas de direitos, tendo a juíza atentado para as circunstâncias do caso, nada nos

autos infirmando a motivação exposta na sentença de que o réu não pretende se submeter às conseqüências da

conduta praticada colocando em risco à aplicação da lei penal, porquanto, durante a instrução do processo,

tendo obtido o benefício da liberdade provisória mediante fiança, mudou-se para o exterior sem informar o local

de seu domicílio.

Por estes fundamentos, julgo improcedente a impetração e denego a ordem."

 

Destarte, tratando-se de "habeas corpus" repetitivo de outro anteriormente impetrado e julgado, indefiro

liminarmente o pedido, nos termos do artigo 188 do Regimento Interno desta Corte.

Proceda a Subsecretaria a retificação da autuação para que conste o correto nome do impetrante "Regis Davidson

Gonçalves de Menezes". 

Intime-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 8125/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031001-95.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PELO STJ. HONORÁRIOS

94.03.088327-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MIYAKO OTANI

ADVOGADO : NANCI MARIA FERMOSELLE HANASHIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.31001-0 4 Vr SAO PAULO/SP
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ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC.

- Considerado o valor atribuído à demanda (Cr$ 351.085,90) e o disposto no artigo 20, § 4º, do Código de

Processo Civil, a União deve ser condenada ao pagamento da verba honorária, fixada em R$ 5.000,00 (cinco mil

reais), pois propicia remuneração adequada e justa ao profissional, considerados o trabalho realizado, o valor e a

natureza da causa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, fixar a verba honorária em R$ 5.000,00, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0510016-88.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. RETROAÇÃO DOS EFEITOS DA CITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE-NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA UNIÃO. APLICAÇÃO

DA SÚMULA 106/STJ.

- O artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, que trata da citação, lei ordinária que é, não se aplica à

prescrição tributária, que se submete à reserva de lei complementar.

- Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de

contribuições e tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436: a entrega de declaração pelo

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência

por parte do Fisco. Constituído o crédito mediante lavratura de auto de infração, o termo inicial da fluência do

prazo prescricional é a data da notificação do contribuinte, constante da certidão de dívida ativa.

- Reconhecida a aplicação da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, porquanto verificada a demora do

judiciário na citação do sócio Ângelo Bruno Pilleggi, determinada em 10.07.1997, cujo mandado de citação

somente foi expedido em 15.02.2000. Outrossim, constituído o crédito em 24.09.1993 e proposta a ação executiva

em 12.06.1995, foi realizada a citação por edital em 07.02.2003, fato que interrompeu a prescrição.

- Iniciada nova contagem em 06.03.2003, mesmo com a suspensão verificada de 17.02.2004 a 24.05.2004,

transcorreram mais de cinco anos até a data da prolação da sentença em 25.06.2009, sem a ocorrência de qualquer

causa interruptiva da prescrição, o que impõe o seu reconhecimento, nos termos do artigo 174 do Código

Tributário Nacional.

1995.61.82.510016-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : RUBBER LATEX BORRACHA BRASILEIRA LTDA e outros

: ANGELO BRUNO PILEGGI

: BRUNO FACCI

: MARGARIDA MARIA FERRAZ FACCI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012021438

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 05100168819954036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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- Prejudicadas as alegações referentes ao artigo 40, § 4°, da Lei n.º 6.830/80.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo para, por fundamento diverso,

manter o decreto de extinção do processo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006199-28.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I - Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II - Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III - O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde

a relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV - Embargos de declaração rejeitados.[Tab]

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

97.03.000276-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S/A e outros

:
SUDAMERIS CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

: BANCO FINANCEIRO E INDUSTRIAL DE INVESTIMENTO S/A

:
SUDAMERIS SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL E DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : BANCO SANTANDER BRASIL S/A (desistente)

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

SUCEDIDO : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A

No. ORIG. : 95.00.06199-6 16 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1208422-43.1997.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. RETROATIVIDADE DO ARTIGO 40, § 4º, DA LEI

N.º 6.830/80. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.

- Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada, sem

baixa na distribuição, por motivo diverso daquele previsto no artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, deve ser reconhecida a

prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determinou

o seu arquivamento, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente (REsp 1102554/MG, Rel. Ministro Castro Meira,

Primeira Seção, julgado em 27.05.2009, DJe 08.06.2009).

- Não merece prosperar a alegação da irretroatividade dos efeitos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80.

Trata-se de norma de direito processual e, por isso, incide imediatamente e aplica-se às execuções fiscais em curso

(STJ, AgRg no REsp 1158327/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13/04/2010, DJe

29/04/2010).

- No caso, transcorrido o prazo quinquenal entre o arquivamento, ocorrido em 24.08.2000 e a intimação da

fazenda em 16.07.2010, sem que tenha diligenciado a União para a retomada do curso do feito, verifica-se a

ocorrência da prescrição intercorrente.

- Remessa oficial e apelação desprovidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1208423-28.1997.4.03.6112/SP

 

 

 

1997.61.12.208422-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : DELIBORIO E FILHOS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 12084224319974036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

1997.61.12.208423-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : DELIBORIO E FILHOS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. RETROATIVIDADE DO ARTIGO 40, § 4º, DA LEI

N.º 6.830/80. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.

- Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada, sem

baixa na distribuição, por motivo diverso daquele previsto no artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, deve ser reconhecida a

prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determinou

o seu arquivamento, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação de causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente (REsp 1102554/MG, Rel. Ministro Castro Meira,

Primeira Seção, julgado em 27.05.2009, DJe 08.06.2009).

- Não merece prosperar a alegação da irretroatividade dos efeitos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80.

Trata-se de norma de direito processual e, por isso, incide imediatamente e aplica-se às execuções fiscais em curso

(STJ, AgRg no REsp 1158327/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13/04/2010, DJe

29/04/2010).

- No caso, transcorrido o prazo quinquenal entre o arquivamento, ocorrido em 24.08.2000 e a intimação da

fazenda em 16.07.2010, sem que tenha diligenciado a União para a retomada do curso do feito, verifica-se a

ocorrência da prescrição intercorrente.

- Remessa oficial e apelação desprovidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042238-82.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

No. ORIG. : 12084232819974036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

1999.61.00.042238-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : CIA TEXTIL SAO MARTINHO e outros

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

: SANDRA AMARAL MARCONDES

APELANTE : MARGIRIUS TAXI AEREO LTDA

: MARGIRIUS TURISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

SUCEDIDO : MARGIRIUS TURISMO E EMPREENDIMENTOS S/A

APELANTE : S J TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

: SAO JORGE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

: MASSAS ALIMENTICIAS MAZZEI LTDA

: SANTO ANTONIO AGRICOLA E INDL/ LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PELO STJ. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. (REsp. 1111175/SP, 1ª Seção, rel. Min. Denise Arruda, j. 10.06.2009). JUROS

DE MORA. INCIDÊNCIA. JUROS COMPENSATÓTIOS. NÃO APLICAÇÃO.

- Recurso especial provido pelo Superior Tribunal de Justiça para afastar a prescrição e determinar o retorno dos

autos à origem para análise das demais matérias suscitadas nos apelos.

- A correção monetária é mecanismo de recomposição da desvalorização da moeda que visa a preservar o poder

aquisitivo original. Dessa forma, ela é devida nas ações de repetição de indébito tributário e deve ser efetuada com

base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

- No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no Recurso Especial

n.º 1.111.175/SP, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C

do Código de Processo Civil, no sentido de que nas hipóteses em que a decisão ainda não transitou em julgado,

como é o caso dos autos, incide apenas a taxa Selic, que embute em seu cálculo juros e correção monetária. Dessa

forma, é inviável a incidência de juros de mora a partir do trânsito em julgado, conforme estabelecido na sentença

pelo juiz da causa.

- Inviável a pretensão do requerente quanto à incidência de juros compensatórios na espécie, porquanto, in casu,

não se cuida de "expropriação de importâncias pagas em dinheiro".

- Desprovida a apelação da União, provida a das autoras e provida em parte a remessa oficial.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, dar parcial provimento à

apelação das autoras e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002716-30.1999.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR

INFRAÇÃO DE ARTIGO DA CLT. INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE PROVAS E DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. CRÉDITO REGULARMENTE CONSTITUÍDO. EXCESSIVIDADE DA

MULTA NÃO DEMONSTRADA. ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/69.

I. A Certidão de Dívida Ativa aponta o valor originário do débito, bem como os respectivos dispositivos legais

que o embasam, discriminando as leis que fundamentam o cálculo dos consectários legais, preenchendo os

requisitos legais estabelecidos no artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei nº 6.830/80, donde se conclui haver proporcionado à

embargante a mais ampla defesa.

II. Não há respaldo para a alegação de que a ausência de procedimento administrativo eiva de nulidade a ação

executiva, porquanto sua existência material é atestada pela CDA, em cujo conteúdo estão todos os elementos

necessários a que se proceda à execução fiscal do débito. Ademais, o acesso ao processo administrativo é

assegurado a todo advogado (artigo 7º, Lei nº 8.064/94), a intervenção do Judiciário apenas se mostra necessária

1999.61.06.002716-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : INCORP ELETRO INDL/ LTDA

ADVOGADO : NAMI PEDRO NETO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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quando a administração resiste ao pedido de vista.

III. A embargante está sendo cobrada por débito constituído em junho de 1997; houve notificação por correio/AR

em 04/08/1997; o crédito foi inscrito em dívida ativa em 22/01/1998; a execução fiscal foi ajuizada em

20/05/1998; o despacho determinando a citação data de 28/05/1998; e a citação ocorreu em 07/08/1998. Descabe

falar-se em prescrição.

IV. O crédito foi regularmente constituído no auto de infração 11000652, o qual foi lavrado por fiscal federal do

trabalho, com notificação pelo correio/AR em 04/08/1997, documento que descreve a infração, inclusive

mencionando nominalmente os empregados envolvidos, não sendo possível acolher o argumento da embargante

no sentido de que desconhece a origem do valor cobrado.

V. Não havendo o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês seguinte, torna-se o empregador passível da

multa prevista no art. 4º da lei 7.855/89. Desse modo, a multa aplicada encontra amparo na legislação, descabendo

acolher a alegação de ser exorbitante.

VI. O encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025 /69 se destina a ressarcir os gastos efetuados pela Fazenda

Nacional para haver o crédito a que faz jus, e substitui, quando improcedentes os embargos, a condenação do

devedor em honorários advocatícios.

VII. Apelação parcialmente provida apenas para afastar a condenação da embargante ao pagamento de honorários

advocatícios.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001541-89.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PELO STJ. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL.

RESTITUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. (REsp. 1111175/SP, 1ª Seção, rel. Min. Denise Arruda, j.

10.06.2009). JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.

- Recurso especial provido pelo Superior Tribunal de Justiça para afastar a prescrição e determinar o retorno dos

autos à origem para análise das demais matérias suscitadas nos apelos.

- A correção monetária é mecanismo de recomposição da desvalorização da moeda que visa a preservar o poder

aquisitivo original. Dessa forma, ela é devida nas ações de repetição de indébito tributário e deve ser efetuada com

base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

- No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no Recurso Especial

n.º 1.111.175/SP, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C

do Código de Processo Civil, no sentido de que nas hipóteses em que a decisão ainda não transitou em julgado,

como é o caso dos autos, incide apenas a taxa Selic, que embute em seu cálculo juros e correção monetária. Dessa

1999.61.09.001541-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : COML/ RAZERA LTDA

ADVOGADO : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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forma, é inviável a incidência de juros de mora a partir do trânsito em julgado, conforme estabelecido na sentença

pelo juiz da causa.

- Desprovida a apelação e provida em parte a remessa oficial.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002789-26.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM MÉRITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

I. In casu, há carência superveniente de ação, pois desapareceu o interesse do embargante com a extinção da

CDA.

II. Em casos de extinção do processo sem resolução do mérito, deve haver a fixação da verba honorária, que será

arbitrada observando-se o princípio da causalidade.

III. Fixação do valor da condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do

valor da causa.

IV. Extinção do feito sem exame do mérito, prejudicados a apelação da União e o reexame necessário.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o feito sem exame do mérito, e julgar prejudicados a

apelação e o reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0400564-89.1995.4.03.6103/SP

 

2000.03.99.002789-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PERALTA COML/ E IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES QUINTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 96.00.00444-3 1 Vr CUBATAO/SP

2000.03.99.004697-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DA

INCLUSÃO DO SÓCIO QUOTISTA NO PÓLO PASSIVO.

I. A mera participação na sociedade como sócio quotista não possibilita a inclusão no pólo passivo da execução,

pois não integra o quadro de gerentes da sociedade executada, nem detém poderes de administração para fins de

responsabilização tributária (Precedentes do STJ. AgA no Resp 749668/RS, Rel. Min. Luiz Fux).

II. Honorários advocatícios reduzidos para R$ 2.000,00.

III. Reexame necessário parcialmente provido. Agravo regimental prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário, e julgar

prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401766-04.1995.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ/IRRF. INOCORRÊNCIA

DE PRESCRIÇÃO. ÍNDICE TR NÃO UTILIZADO COMO CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGÍTIMA

UTILIZAÇÃO DA UFIR. INOCORRÊNCIA DE EXCESSO DE EXECUÇÃO.

I. Inocorrência de prescrição do crédito tributário ante o parcelamento no âmbito administrativo, com a

conseqüente suspensão do prazo prescricional, nos termos do artigo 151, VI, do CTN.

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : MARISA RAMOS RICCI

ADVOGADO : JOAO LUCIO TEIXEIRA

INTERESSADO : RICCI E CIA LTDA

ADVOGADO : JOAO LUCIO TEIXEIRA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 95.04.00564-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2000.03.99.004698-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : OSVALDO DOMINGOS RAMOS RICCI e outro

: MARIA CRISTINA RIBEIRO RICCI

ADVOGADO : ANTONIO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR

INTERESSADO : RICCI E CIA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 95.04.01766-5 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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II. Embora o Supremo Tribunal Federal tenha decidido pela inaplicabilidade da TR como fator de correção

monetária, tal índice não foi aplicado para correção do débito em cobrança.

III. O Supremo Tribunal Federal decidiu pela constitucionalidade do artigo 79 da Lei 8.383/91.

IV. Não há que se falar em excesso de execução, pois o indexador utilizado foi previsto em lei, tendo a CDA feito

menção à legislação pertinente.

V. Apelação desprovida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005598-86.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. MINISTÉRIO

DAS MINAS E ENERGIA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL EM DECRETO REVOGADO.

I. O Decreto 4.071/39, o qual serviu de fundamento legal da multa aplicada, foi revogado pelo Decreto de 15 de

fevereiro de 1991 em 18/02/1991, conforme publicado no Diário Oficial da União, Seção I, Suplemento ao nº 32,

p. 1/244.

II. Indicando a CDA que o período de apuração da multa foi 04/1992, carece de fundamento legal a dívida ativa,

devendo ser extinta a execução fiscal.

III. Verba honorária devida pela Fazenda fixada em R$ 1.000,00.

IV. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

2000.03.99.005598-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : MILTON SIQUEIRA SOPA e outro

: CELIA MARIA SIQUEIRA SOPA

ADVOGADO : ORILDO ALVES GARCIA

PARTE RE' : SOPA E SOPA LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 96.00.00001-6 1 Vr BARRETOS/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018957-06.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INOVAÇÃO RECURSAL. RAZÕES

RECURSAIS DISSOCIADAS DA SENTENÇA RECORRIDA.

I. A inovação na causa de pedir contraria a sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi objeto

de discussão e decisão no juízo a quo, sob pena de supressão de instância.

II. In casu, está configurada evidente inovação em sede da apelação, pois a inicial tratou da ilegitimidade dos

embargantes e da base de cálculo do IR, e as razões recursais tratam de conexão, falta de competência do SEPRO

para autuação de natureza fiscal, e necessidade de exame da escrituração da empresa ao invés de ter sido arbitrado

o seu lucro.

III. Se as razões do recurso apresentam-se totalmente dissociadas do que foi decidido pelo Tribunal de origem,

ressente-se o recurso do requisito da regularidade formal.

IV. Apelação não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057423-69.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPI. INOCORRÊNCIA DE

2000.03.99.018957-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : SHUJI TAKANO e outros

: PAULO YOSHIMOTO

: SERVIÇOS AUTOMOTIVOS BETO LTDA

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBUIO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 99.00.01274-9 3 Vr MAUA/SP

2000.03.99.057423-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : ALUMINIO JANDA LTDA

ADVOGADO : JOSE GERALDO CHRISTINI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 93.00.00000-8 1 Vr AMPARO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     722/1591



CERCEAMENTO DE DEFESA E DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE

CÁLCULO DO IPI. POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO PRAZO DE RECOLHIMENTO DO IPI POR

PORTARIA DO MINISTRO DA FAZENDA. INAPLICABILIDADE DA TR PARA ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA UFIR. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR MEIO DE

TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/69.

I. A Certidão de Dívida Ativa aponta o valor originário do débito bem como os respectivos dispositivos legais que

o embasam, discriminando as leis que fundamentam o cálculo dos consectários legais, preenchendo os requisitos

legais estabelecidos no artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei nº 6.830/80, donde se conclui haver proporcionado à

embargante a mais ampla defesa, não se verificando excesso de execução.

II . "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação

regularmente declarados, mas pagos a destempo." Súmula 360 do STJ.

III. A jurisprudência do STJ é pacífica em proclamar a inclusão do ICMS na base de cálculo do IPI.

IV. O artigo 66 da Lei 7.450/85 autorizou o Ministro da Fazenda a fixar prazo de recolhimento do IPI. RE

140669, STF.

V. No período de 01 de fevereiro a 31 de dezembro de 1991, de rigor a atualização do crédito tributário pelo IPC

(incidia de jan/89 a fev/91) ou INPC (incidência de mar/91 a dez/91), conforme período, em substituição à TR.

VI. Legítima a utilização da UFIR como indexador da atualização monetária do débito tributário constituído no

exercício de 1991, dado que sua instituição, em 31/12/91, por meio da Lei nº 8.383, não configurou majoração de

tributos ou modificação de base de cálculo.

VII. A CDA indica a aplicação de juros de 1% ao mês, de modo que não se pode falar em juros excessivos.

VIII. Decorrendo o crédito exeqüendo do termo de confissão espontânea, não há que se falar em necessidade de

constituição formal do crédito, o qual pode ser imediatamente inscrito em dívida ativa.

IX. Desnecessária a emissão de nova certidão para excluir a TR.

X. Em que pese a sucumbência mínima da embargada, incabível a condenação da embargante em honorários

advocatícios, tendo em vista que encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 se destina a ressarcir os gastos

efetuados pela Fazenda Nacional para haver o crédito a que faz jus, e substitui, quando improcedentes os

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.

XI. Apelação da embargante desprovida. Apelação da embargada e reexame necessário parcialmente providos

para proclamar a inclusão do ICMS na base de cálculo do IPI e a desnecessidade de emissão de nova CDA

exclusivamente em face de aplicação indevida da TR como correção monetária.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante, e dar parcial

provimento à apelação da embargada e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076071-05.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

2000.61.82.076071-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO :
THERMAL SYSTEMS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Falido(a) e
outros

: PRONAB MAJUMDER

: AMAURI APARECIDO PRADO

No. ORIG. : 00760710520004036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     723/1591



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FALÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

I. Encerrada a falência e ausentes bens suficientes que possam garantir a execução, impõe-se a extinção do

executivo fiscal. Precedentes do STJ (AGRESP 200701484452).

II. Transitada em julgado a sentença de encerramento da falência sem apuração de fraude, incabível o

redirecionamento ao sócio pelo mero inadimplemento.

III. Apelação desprovida, mantida a extinção do feito sem exame do mérito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076394-10.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FALÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

I. Encerrada a falência e ausentes bens suficientes que possam garantir a execução, impõe-se a extinção do

executivo fiscal. Precedentes do STJ (AGRESP 200701484452).

II. Transitada em julgado a sentença de encerramento da falência sem apuração de fraude, incabível o

redirecionamento ao sócio pelo mero inadimplemento.

III. Apelação desprovida, mantida a extinção do feito sem exame do mérito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0094431-85.2000.4.03.6182/SP

2000.61.82.076394-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO :
THERMAL SYSTEMS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Falido(a) e
outros

: PRONAB MAJUMDER

: AMAURI APARECIDO PRADO

No. ORIG. : 00763941020004036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FALÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

I. Encerrada a falência e ausentes bens suficientes que possam garantir a execução, impõe-se a extinção do

executivo fiscal. Precedentes do STJ (AGRESP 200701484452).

II. Transitada em julgado a sentença de encerramento da falência sem apuração de fraude, incabível o

redirecionamento ao sócio pelo mero inadimplemento.

III. Apelação desprovida, mantida a extinção do feito sem exame do mérito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0096592-68.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FALÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

I. Encerrada a falência e ausentes bens suficientes que possam garantir a execução, impõe-se a extinção do

executivo fiscal. Precedentes do STJ (AGRESP 200701484452).

II. Transitada em julgado a sentença de encerramento da falência sem apuração de fraude, incabível o

redirecionamento ao sócio pelo mero inadimplemento.

III. Apelação desprovida, mantida a extinção do feito sem exame do mérito.

2000.61.82.094431-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO :
THERMAL SYSTEMS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Falido(a) e
outros

: PRONAB MAJUMDER

: AMAURI APARECIDO PRADO

No. ORIG. : 00944318520004036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2000.61.82.096592-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO :
THERMAL SYSTEMS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Falido(a) e
outros

: PRONAB MAJUMDER

: AMAURI APARECIDO PRADO

No. ORIG. : 00965926820004036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0096658-48.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FALÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

I. Encerrada a falência e ausentes bens suficientes que possam garantir a execução, impõe-se a extinção do

executivo fiscal. Precedentes do STJ (AGRESP 200701484452).

II. Transitada em julgado a sentença de encerramento da falência sem apuração de fraude, incabível o

redirecionamento ao sócio pelo mero inadimplemento.

III. Apelação desprovida, mantida a extinção do feito sem exame do mérito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014514-75.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2000.61.82.096658-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO :
THERMAL SYSTEMS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Falido(a) e
outros

: PRONAB MAJUMDER

: AMAURI APARECIDO PRADO

No. ORIG. : 00966584820004036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.014514-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : PLANEBRAS COM/ E PLANEJAMENTO FLORESTAIS S/A

ADVOGADO : ABILIO CESAR COMERON

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     726/1591



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FINSOCIAL.

POSSIBILIDADE DE ALEGAR COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA PRETÉRITA COMO DEFESA.

AUSÊNCIA DE PROVA NOS AUTOS DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PELA

COMPENSAÇÃO.

I. A compensação efetuada pelo contribuinte, antes do ajuizamento do feito executivo, pode figurar como

fundamento de defesa dos embargos à execução fiscal, a fim de ilidir a presunção de liquidez e certeza da CDA

(REsp 1008343).

II. Para que se desconstitua o título executivo deve o executado apresentar comprovação inequívoca da

compensação efetuada.

III. No caso dos autos constam apenas os Documentos de Arrecadação de Receitas Federais - DARF"s dos

supostos recolhimentos indevidos relativos ao FINSOCIAL, os quais têm como período de apuração 09/1989 a

02/1991; uma DARF com registro de uma única compensação, porém sem identificação do que se trata o valor

compensado; e uma planilha elaborada pela própria embargante indicando base de cálculo do FINSOCIAL, valor

pago, valor devido, e valor a compensar, bem como um demonstrativo dos valores compensados. Tal

documentação não permite reconhecer a extinção do crédito, posto não haver prova inequívoca da compensação.

IV. Ao proceder à compensação por sua conta e risco não se desincumbe o contribuinte de identificar o crédito,

sua origem e natureza, apresentando as respectivas guias de recolhimento comprobatórias do direito.

V. Reexame necessário provido. Apelação da embargante prejudicada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário, e julgar prejudicada a

apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0938157-22.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE TRANSPORTE RODOVIÁRIO -

ISTR. RESTITUIÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM" DO CONTRIBUINTE DE FATO.

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DO CONTRIBUINTE DE DIREITO PARA PLEITEAR A RESTITUIÇÃO EM

JUÍZO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 166 DO CTN. TRANSPORTE DE AVE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP

No. ORIG. : 97.00.00058-8 3 Vr ITAPEVA/SP

2001.03.99.017907-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MOINHO DA LAPA S/A e outros

ADVOGADO : MAURICIO ROBERTO LEE BARBOSA e outro

: RONALDO CORREA MARTINS

: SALVADOR FERNANDO SALVIA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.09.38157-0 17 Vr SAO PAULO/SP
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VIVA PARA O LOCAL DE ABATE. OPERAÇÃO ISENTA DO ISRT, NOS TERMOS DO ART. 6º., VI, DO

DECRETO-LEI N. 1.438/1975. CORREÇÃO MONETÁRIA. PROVIMENTO CORE/JF3 24/1997.

I- Possui legitimidade ativa "ad causam" para pleitear restituição de tributo indireto, o contribuinte de fato, que

comprovadamente, suportou o ônus do encargo. Inteligência do art. 166 do CTN.

II- In casu, dos DARFs autenticados carreados aos autos, conjuntamente com as autorizações expressas dos

sujeitos passivos da obrigação tributária (transportadores) legitimam à autora pleitear a restituição dos valores

recolhidos a título de ISTR, uma vez que comprova a transferência do ônus tributário para esta. 

III- Não incide o ISTR sobre o transporte de aves vivas com destino ao primeiro local de beneficiamento, na

espécie, o local de abate (art. 6º., VI, do Decreto-Lei n. 1.438/1975).

IV- Para atualização dos valores, correta a aplicação dos índices previstos no provimento nº 24 /97, da Egrégia

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluído o IPC consoante iterativa jurisprudência.

V- Remessa oficial e apelação da União desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial e à apelação da União,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005630-05.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. AÇÃO CAUTELAR. TRANSFERÊNCIA DE

VALORES DEPOSITADOS EM PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA CONTA VINCULADA AO JUÍZO

FEDERAL. POSSIBILIDADE. VALOR INTEGRAL. SUSPENSÃO EXIGIBILIDADE.

1. O depósito judicial do montante da dívida tributária é um direito do contribuinte.

II. A transferência dos valores depositados administrativamente para o Juízo Federal importa em depósito de

natureza caucionatória assegura ao sujeito passivo o direito de discutir o crédito tributário, sem sofrer os atos

executórios, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário e garantindo-lhe que, logrando sucesso, obtenha a

restituição do valor depositado, sem sujeitar-se à morosa via do "solve et repete".

III. Relativamente à fixação da verba honorária em medida cautelar, incabível a condenação porque, dado o

caráter instrumental da ação, não há que se falar em vencido ou vencedor.

IV. Apelação parcialmente provida para manter a transferência do depósito, sem condenação requerida em

honorários de advogado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autoria, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

2001.61.04.005630-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : SANTOS BRASIL S/A

ADVOGADO : THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006982-89.2001.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PELO STJ. TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-

LEI Nº 2445/88 E 2449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA. (REsp. 1111175/SP).

- Recurso especial provido pelo Superior Tribunal de Justiça para afastar a prescrição e determinar o retorno dos

autos à origem para análise das demais matérias suscitadas nos apelos.

- Descabida a correção monetária no regime de semestralidade estabelecido no artigo 6º da Lei Complementar nº

7/70, porquanto o PIS tem como base de cálculo o faturamento mensal dos seis meses anteriores.

- A atualização monetária é mecanismo de recomposição da desvalorização da moeda que visa a preservar o poder

aquisitivo original. Dessa forma, ela é devida nas ações de repetição de indébito tributário e deve ser efetuada com

base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

- No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no Recurso Especial n.º

1.111.175/SP, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do

Código de Processo Civil, no sentido de que nas hipóteses em que a decisão ainda não transitou em julgado, como

é o caso dos autos, incide apenas a taxa SELIC, que embute em seu cálculo juros e correção monetária.

- Apelação da União desprovida, provida em parte a remessa oficial e provido o apelo das autoras.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, dar parcial provimento à

remessa oficial e dar provimento à apelação das autoras, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004013-

83.2001.4.03.6112/SP

 

 

 

2001.61.06.006982-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : IRMAOS MARAO MAQUINAS E VEICULOS LTDA e outros

: MARAO DIESEL S/A VEICULOS E MOTORES

: TKN MOTOCICLETAS E ARTIGOS NAUTICOS LTDA

ADVOGADO : FABIANO SCHWARTZMANN FOZ e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

2001.61.12.004013-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I - Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II - Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III - Embargos de declaração rejeitados.[Tab]

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001318-50.2001.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PELO STJ. TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-

LEI Nº 2445/88 E 2449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. (REsp. 1111175/SP). HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. ENTENDIMENTO DO STJ

(REsp. 1155125/MG, 1ª Seção, rel. Min. Castro Meira, j. 10.03.2010)

- Recurso especial provido pelo Superior Tribunal de Justiça para afastar a prescrição e determinar o retorno dos

autos à origem para análise das demais matérias suscitadas nos apelos.

- In casu, deve ser aplicada a Lei nº 9.430/96, em sua redação original, vigente à época da propositura da

demanda, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial n.º 1.137.738/SP,

representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de

Processo Civil, a qual estabelece que a compensação se dará com débitos relativos a quaisquer tributos e

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal somente quando autorizado pelo fisco.

- A correção monetária é mecanismo de recomposição da desvalorização da moeda que visa a preservar o poder

aquisitivo original. Dessa forma, ela é devida nas ações de repetição de indébito tributário e deve ser efetuada com

base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

- No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no Recurso Especial n.º

1.111.175/SP, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do

Código de Processo Civil, no sentido de que nas hipóteses em que a decisão ainda não transitou em julgado, como

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : M FUJINOHARA E CIA LTDA -ME

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

2001.61.15.001318-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : ABACKERLI E IRMAO LTDA e outro

: CIATRA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : CELSO RIZZO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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é o caso dos autos, incide apenas a taxa SELIC, que embute em seu cálculo juros e correção monetária.

- Quanto aos honorários, a União foi em parte vencida, razão pela qual sua fixação deverá ser feita conforme

apreciação equitativa, sem a obrigatoriedade de adoção, como base para o cômputo, do valor da causa ou da

condenação.

- Apelação das autoras provida para julgar procedente o pedido de compensação do indébito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e julgar procedente a ação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1305258-

90.1997.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO COMO AGRAVO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE ATIVA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Não obstante o cabimento de embargos de declaração em face de decisões monocráticas, o recurso deve ser

recebido como agravo, quando o propósito é atribuir efeitos infringentes à decisão embargada bem como não se

vislumbre obscuridade, contradição ou omissão. Precedentes do STJ.

II. A questão relativa ao critério de contagem do prazo prescricional para a repetição do indébito de tributo sujeito

a lançamento por homologação foi objeto de análise definitiva pelo Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário nº 566.621/RS, em que se reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, da LC

118/05, restando mantida a orientação pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça da tese dos "cinco mais

cinco" para cômputo do prazo prescricional para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 118/05. 

III. A jurisprudência reconhece a capacidade processual do Cartórios de Notas, embora não detenha personalidade

jurídica, tal como ocorre com o espólio e a massa falida. Precedentes.

IV. Mantidos os honorários advocatícios fixados na r. decisão agravada, uma vez que obedecem aos parâmetros

estabelecidos pela Turma Julgadora.

V. Agravo do autor parcialmente provido. Agravo da União a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo autor e negar

provimento ao agravo da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

2002.03.99.031006-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : PRIMEIRO CARTORIO DE NOTAS DE BOTUCATU-SP

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/145

No. ORIG. : 97.13.05258-7 2 Vr BAURU/SP
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julgado.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000622-13.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO ALFANDEGÁRIO. OPERADOR PORTUÁRIO. MERCADORIAS

DEPOSITADAS NO RECINTO ALFANDEGÁRIO COM DECLARAÇÃO DE PENA DE PERDIMENTO,

APÓS PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO REGULAR, INDEVIDAMENTE ENTREGUES A

TERCEIROS SOB APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÕES DE IMPORTAÇÃO FALSAS, SEM

CONFERÊNCIA NO SISCOMEX. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DE INDENIZAR DECORRE DA

EQUIPARAÇÃO DO OPERADOR PORTURÁRIO AO IMPORTADOR. VALOR FIXADO EM PROCESSO

ADMINISTRATIVO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

 

1. Pela ação anulatória pretende o autor, operador portuário, afastar a obrigação de indenizar o fisco, por ter

entregue a terceiros, mediante apresentação de guias de importação falsas, mercadorias anteriormente gravadas de

pena de perdimento, as quais estavam depositadas em seu recinto alfandegário.

2. O comércio exterior é atividade econômica regulada pelo Estado, para aplicação do interesse político-

econômico da sociedade. A Constituição Federal de 1988 atribui competência exclusiva à União para legislar

sobre o comércio exterior (art. 22, inciso VIII e 237), incumbindo ao Ministro de Estado da Fazenda o controle e a

fiscalização sobre o comércio exterior, via Secretaria da Receita Federal do Brasil.

3. A SRF no controle das entradas e saídas de bens do País, analisa os atos a seu cargo, identificando-os e

tipificando-os, de acordo com o Regulamento Aduaneiro e, pela sua maior ou menor gravidade, aplica a sanção

respectiva se adveio dano ao erário.

4. O Decreto-Lei nº 37/66, art. 32, inciso II, com redação dada pela Lei nº 2.472/88, considera o operador

portuário como interveniente, dada sua relação indireta com a operação de comércio exterior.

5. Excepcionalmente, contudo, a legislação aduaneira equipara ao sujeito passivo da obrigação tributária, aquele

que mesmo sem ocupar a condição de importador dá causa ao fato gerador dos impostos de importação, artigo 22

inciso I, do Código Tributário Nacional.

6. No caso, o operador portuário por seu funcionário entregou a mercadoria depositada em seu recito alfandegário,

de uso público, a terceiros sem o devido cuidado, liberando-as sob guias falsas sem cuidar de consultar a

regularidade dos registros no SICOMEX, dando ensejo a sua entrada no território nacional sem o pagamento dos

impostos de importação, disto resultado em dano ao erário, apurado administrativamente.

7. O SISCOMEX é o Sistema Integrado de Comércio Exterior, regidos pelos Decretos nºs 600/92 e 1912/96, os

quais informatizaram todo o processamento administrativo das importações e exportações, como o registro,

acompanhamento e controle de todas as etapas das operações de comércio exterior, bem como, o alfandegamento

de portos organizados e instalações portuárias pública e privativa.

8. O depositário recebe para guarda no seu recinto alfandegário mercadoria sob controle aduaneiro e, assume o

encargo dela não dispor, assegurando a sua guarda e conservação até o momento da entrega ao importador regular

ou ao Fisco, motivo pelo qual, comprovada sua culpa em dispor da mercadoria a terceiros sem os devidos

cuidados, surge sua responsabilidade de ressarcir ao erário os danos causados pelo não pagamento dos impostos

2002.61.04.000622-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : SANTOS BRASIL S/A

ADVOGADO : THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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que seriam devidos pela entrada no território nacional.

9. A Instrução Normativa nº 70/96, art. 2º, elege o importador, exportador, depositário e transportador, por meio

de seus empregados ou representantes legais, com usuários do SISCOMEX.

10. Também o Ato Declaratório COANA nº 71/97 autoriza o acesso ao SISCOMEX às autoridades de controle

aduaneiro e aos depositários, mediante "perfil depositário", constante do seu item 3.12, procedimento não

infirmado pelas Medidas Provisórias nº 38/2002 e 66/2002 e, Instrução Normativa nº 193/2002 da SRF.

11. A apelante não logrou desconstituir sua culpa, pois as guias de importação tem sua veracidade confirmada

apenas pelo SISCOMEX e, no caso pendia sobres elas perdimento. Como não acessou o sistema sua conduta deu

azo à sua entrada no território nacional, assumiu a responsabilidade de indenizar o erário que deixou de receber os

tributos cabíveis.

12. A Declaração de Importação por si, verdadeira ou falsa, não é documento hábil para a entrega da mercadoria,

nem se recepciona alegação de o mau funcionamento do SISCOMEX, cabendo à autora ou preposto, negar a

entrega até obter no sistema a confirmação necessária, sob pena de responder por dano ao erário.

13. O valor depositado na via administrativa fora arbitrado pelo fisco, pois inexistia prova do valor das

mercadorias já que liberadas com base em guias falsas de importação. Na via administrativa a metodologia

aplicada foi cientificada ao autor sem questionamento e, tendo-se apenas se transferido o valor para o Judiciário,

motivo pelo qual resta preclusa a discussão.

14. Mantida a verba honorária, face ao valor da causa.

15. Apelação desprovida

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autoria, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001174-72.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PELO STJ. TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-

LEI Nº 2445/88 E 2449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. (REsp. 1111175/SP). JUROS COMPENSATÓRIOS.

NÃO INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO

CPC. ENTENDIMENTO DO STJ (REsp. 1155125/MG, 1ª Seção, rel. Min. Castro Meira, j. 10.03.2010).

- Recurso especial provido pelo Superior Tribunal de Justiça para afastar em parte a prescrição e determinar o

retorno dos autos à origem para análise das demais matérias suscitadas nos apelos.

- In casu, deve ser aplicada a Lei nº 9.430/96, em sua redação original, vigente à época da propositura da

demanda, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial n.º 1.137.738/SP,

representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de

Processo Civil, a qual estabelece que a compensação se dará com débitos relativos a quaisquer tributos e

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal somente quando autorizado pelo fisco.

- A correção monetária é mecanismo de recomposição da desvalorização da moeda que visa a preservar o poder

aquisitivo original. Dessa forma, ela é devida nas ações de repetição de indébito tributário e deve ser efetuada com

base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

2002.61.05.001174-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : ARTSTONE GRANITOS ARTESANAIS LTDA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DA SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

- No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no Recurso Especial n.º

1.111.175/SP, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do

Código de Processo Civil, no sentido de que nas hipóteses em que a decisão ainda não transitou em julgado, como

é o caso dos autos, incide apenas a taxa SELIC, que embute em seu cálculo juros e correção monetária.

- Inviável a pretensão do requerente quanto à incidência de juros compensatórios na espécie, porquanto não se

cuida de "expropriação de importâncias pagas em dinheiro".

- Quanto aos honorários, verifico que se trata de ação em que foi vencida a União, razão pela qual sua fixação

deverá ser feita conforme apreciação equitativa, sem a obrigatoriedade de adoção, como base para o cômputo, do

valor da causa ou da condenação.

- Apelação provida para julgar procedente o pedido de compensação e condenar a União ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e julgar procedente a ação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062418-62.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 26 DA LEI 6.830/80.

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.

Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.

No entanto, se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a efetuar despesas e

constituir advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de

indenizá-lo. No caso presente, a ação executiva foi proposta quando os valores excutidos encontravam-se com a

exigibilidade suspensa, em razão de depósito judicial.

À espécie, legítima a redução da verba honorária, fixada, em atendimento aos termos do § 4º do art. 20, do CPC,

com observância das normas contidas nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do aludido dispositivo legal, evitando-se a

fixação de honorários advocatícios em valor excessivo, atentando-se para o princípio da razoabilidade, a natureza

da demanda e respeitando-se o exercício digno da advocacia.

Apelação parcialmente provida para fixar os honorários advocatícios em R$2.000,00 (dois mil reais).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Paulo Sarno

2002.61.82.062418-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ARCO DO TRIUNFO EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO : ADRIANA ZANNI FERREIRA SENNE
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Juiz Federal Convocado

 

 

00030 MEDIDA CAUTELAR Nº 0004403-85.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR. TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. DIREITO DO CONTRIBUINTE

QUE DISCUTE A EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DESCABIMENTO.

I. "É direito do contribuinte, em ação cautelar, fazer o depósito integral de quantia em dinheiro para suspender a

exigibilidade de crédito tributário." (súmula/TRF3 n. 2)

II. Honorários Advocatícios indevidos.

III. Ação cautelar procedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a ação cautelar, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00031 MEDIDA CAUTELAR Nº 0019230-04.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR. TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. DIREITO DO CONTRIBUINTE

QUE DISCUTE A EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DESCABIMENTO.

I."É direito do contribuinte, em ação cautelar, fazer o depósito integral de quantia em dinheiro para suspender a

2003.03.00.004403-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

REQUERENTE : BANCO LLOYDS TSB S/A e outro

: LLOYDS TSB BANK PLC

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 2002.61.00.003595-4 1 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.019230-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

REQUERENTE :
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE ARTIGOS DE FERRAMENTARIA
COOPERFER

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 2002.61.05.003215-8 4 Vr CAMPINAS/SP
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exigibilidade de crédito tributário."(súmula/TRF3 n. 2)

 II. Honorários Advocatícios indevidos.

III. Ação cautelar procedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a ação cautelar, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0073889-60.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

I - Inexiste no acórdão embargado negativa de vigência ao art. 1º., §3º, da Lei n. 9.703./98, afigurando-se

desnecessário o magistrado reafirmar a validade de dispositivo legal, cujos efeitos sequer foram questionados pela

requerente ou foram objeto de exame da decisão embargada.

II. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

III. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1100064-90.1997.4.03.6109/SP

 

 

 

2003.03.00.073889-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

No. ORIG. : 1999.61.00.005603-8 21 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.011455-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PELO STJ. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO. INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. (REsp. 1111175/SP, 1ª Seção, rel. Min. Denise Arruda, j. 10.06.2009).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC.

ENTENDIMENTO DO STJ (REsp. 1155125/MG, 1ª Seção, rel. Min. Castro Meira, j. 10.03.2010).

- Recurso especial provido pelo Superior Tribunal de Justiça para afastar a prescrição e determinar o retorno dos

autos à origem para análise das demais matérias suscitadas nos recursos.

- A questão relativa à incidência do empréstimo compulsório sobre a aquisição de veículos automotores foi

decidida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 121.336/CE que declarou a

inconstitucionalidade da exação.

- Os documentos juntados aos autos comprovam a propriedade dos veículos automotores, durante o período de

vigência do tributo. Reconhecida a inconstitucionalidade da exação, remanesce ao contribuinte o direito à

restituição.

- A correção monetária é mecanismo de recomposição da desvalorização da moeda que visa a preservar o poder

aquisitivo original. Dessa forma, ela é devida nas ações de repetição de indébito tributário e deve ser efetuada com

base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

- No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no Recurso Especial

n.º 1.111.175/SP, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C

do Código de Processo Civil, no sentido de que nas hipóteses em que a decisão ainda não transitou em julgado,

como é o caso dos autos, incide apenas a taxa Selic, que embute em seu cálculo juros e correção monetária.

- Quanto aos honorários, a União foi em parte vencida, razão pela qual sua fixação deverá ser feita conforme

apreciação equitativa, sem a obrigatoriedade de adoção, como base para o cômputo, do valor da causa ou da

condenação.

- Apelação e remessa oficial desprovidas e provido o recurso adesivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial e dar

provimento ao recurso adesivo dos autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001958-82.2003.4.03.6115/SP

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ARGEMIRO BALDUINO DO AMARAL e outros

: BENEDITO DE CASTRO

: BENVINDO FLAUSINO ALVES

: CECILIA DE OLIVEIRA BERTO

: JOSE MARQUESINI espolio

ADVOGADO : GERALDO SOARES DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : MARLI APARECIDA CAGLIERANI MARQUESINI

APELADO : EDUARDO CARLOS MARQUES

: GERALDO SOARES DE OLIVERA

: IRANDY JOSE DE SOUZA

: JOAO NOIN

: LUIZ ANTONIO MARROCOS LEITE

ADVOGADO : GERALDO SOARES DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 97.11.00064-4 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     737/1591



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INDENIZAÇÕES PAGAS EM RAZÃO

DE ADESÃO A PROGRAMA DE INCENTIVO A APOSENTADORIA. AÇÃO QUE ENVOLVE VALOR

NÃO EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVAS. MATÉRIA NÃO ALEGADA EM CONTESTAÇÃO.

INOVAÇÃO. APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE. 

- O imposto discutido nos autos totaliza R$ 7.226,01, valor inferior a 60 salários mínimos, daí porque a situação

não comporta reexame necessário, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº

10.352/2001.

- Recurso que alega ausência de provas a corroborar que o pagamento das indenizações decorreu de adesão a

programa de incentivo à demissão voluntária. Matéria não tratada na contestação, razão pela qual descabe o seu

debate em grau de apelo em função dos artigos 300 e 303 do CPC.

- Uma vez que a questão não foi invocada em contestação, os fatos alegados passaram a ser incontroversos e a

matéria restou preclusa.

- Respeito ao devido processo legal que enseja a manutenção da sentença, mormente quando há comprovação de

adesão ao PDV (fl. 15, verso).

- Reexame necessário e apelação da União não conhecidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e da apelação da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0068566-

40.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

2003.61.15.001958-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ROSANE APARECIDA PIEROBON FRANCO DE SOUZA

ADVOGADO : SUELY APARECIDA FERRAZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00019588220034036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2004.03.00.068566-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALDOMIRO SOARES PEREIRA

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 89.00.06648-0 1 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PELO STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

ATUALIZAÇÃO DO VALOR EXEQUENDO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

- In casu, trata-se de execução por quantia certa contra a fazenda, a qual é regida por normas especiais, nos termos

do artigo 730 do Código de Processo Civil e de preceitos constitucionais, os quais foram plenamente observados

no início da demanda executiva, pois a União foi citada para embargá-la, porém deixou decorrer in albis o prazo

para manifestação. Em consequência, foi determinada a expedição de ofício precatório, o qual até a presente data

não foi elaborado. Dessa forma, não há que se falar em pagamento, em extinção da demanda executória com base

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em cumprimento do artigo 100 da Constituição Federal, bem

como em elaboração de precatório complementar, consoante alegou o fisco em seus aclaratórios.

- Busca a embargada a efetivação do título executivo judicial. Para tanto, requereu a atualização da quantia

exequenda, de modo que o valor da execução correspondesse ao determinado no acórdão transitado em julgado,

bem como que se preservasse o poder aquisitivo original, porquanto o empréstimo compulsório sobre a aquisição

de veículo automotor foi recolhido pelo contribuinte em 19.03.1987, conforme documentos de fls. 07/08. Assim, a

questão posta nos autos não se cinge à incidência de juros de mora em continuação a justificar a aplicação do

entendimento do Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial nº 1.112.568/SP, uma vez que, frise-

se, até a presente data não houve pagamento.

- Aclaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004289-36.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO.

APREENSÃO DE CARGA. RETENÇÃO DE CONTÊINER. ILEGALIDADE.

1- Para a utilização do agravo inominado previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada. Precedentes iterativos jurisprudenciais: TRF3, Ag no AI nº

2010.03.00.037484-5/SP, Relator Desembargador Federal MARCIO MORAES, 3ª Turma, julgado em

14/06/2012, D.E de 25/06/2012; TRF3, AC nº 2008.61.14.003291-5, Relatora Desembargadora Federal RAMZA

TARTUCE, 5ª Turma, julgada em 04/08/2009; STJ, AgRg no REsp nº 1.109.792/SP, Relator Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, julgado em 18/06/2009; STF, AgRg no AI nº 754.086, Relator Ministro

CELSO DE MELLO, 2ª Turma, julgado em 25/08/2009.

2- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela contida.

3- A decisão agravada encontra-se em consonância com o entendimento consolidado no STJ, nos TRF's e nesta

2004.61.04.004289-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : CIA LIBRA DE NAVEGACAO

ADVOGADO : ROSY NATARIO NEVES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Corte Regional, no sentido de que o contêiner não é acessório da mercadoria transportada, não se sujeitando, pois,

à pena de perdimento aplicável àquela.

4- A jurisprudência, como se observa, não ignora existir relação entre o transportador e o importador, mas destaca

que tal circunstância não autoriza que sofra aquele os efeitos da pena ou medida restritiva aplicável a este, em

função da conduta respectiva.

5- Dado o caráter pessoal da responsabilidade ou infração, que gera transmissão ou extensão a terceiro, ainda que

no interesse da Aduana ou do recinto alfandegado público ou privado de não suportar os efeitos ou inconvenientes

da desunitização, daí porque líquido e certo o direito do transportador de não ver, indefinidamente, retida a

unidade de carga, como tem ocorrido na espécie.

6- Manifestamente ilegítima e infundada a pretensão da autoridade de controle aduaneiro de sujeitar o

transportador a suportar o ônus de manter, no interesse do perdimento de mercadorias, a própria unidade de carga,

depois de verificado que o importador/consignatário abandonou a importação, deixando de promover o seu

desembaraço aduaneiro, por caber à própria Aduana promover, por seus meios, a correta guarda e armazenagem

da importação até o perdimento, sem transferir a outrem a responsabilidade que lhe é própria, como ora

pretendido.

7- A ausência de regramento específico para o caso, no Regulamento Aduaneiro, autoriza o uso da analogia como

fator integrativo da lacuna, mormente quando não se está debatendo a existência de tributo ou aplicação de anistia

ou a outorga de isenção (CTN, arts. 108, 111 e 136).

8- Agravo inominado a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014036-85.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. CPMF. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. ARTIGO 523 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL DESCUMPRIDO. IMUNIDADE PREVISTA NO ARTIGO 195, § 7º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO COMPROVADOS. SENTENÇA ANULADA.

I Desatendido o disposto no Artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido

interposto pela ré.

II. O Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de que a matéria relativa à disciplina dos requisitos

da imunidade do § 7º do Artigo 195 da Constituição Federal pode ser veiculada mediante lei ordinária.

III. A incidência da norma insculpida no Artigo 195, § 7º, da Constituição Federal exige o cumprimento dos

requisitos do Artigo 14 do CTN e do Artigo 55 da Lei nº 8.212/91, vigente à época da exigência da CPMF

(excluídas as alterações promovidas neste último dispositivo pela Lei nº 9.732/98, cuja eficácia foi suspensa pelo

Colendo STF na ADIMC 2028, por condicionar o benefício àquelas entidades que promovessem, "gratuitamente e

2005.61.00.014036-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS HOSPITAL SIRIO LIBANES

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00140368520054036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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em caráter exclusivo, a assistência social beneficente a pessoas carentes").

IV.O Supremo Tribunal Federal se manifesta pela constitucionalidade da exigência de renovação periódica do

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social com base na legislação vigente no momento em que o

controle é efetuado.

V. Na apelação, a autora informa ter obtido a renovação do Certificado de Entidade de Assistência Social junto ao

Conselho Nacional de Assistência Social; no entanto, dos documentos trazidos aos autos, não consta o

Certificado. Tendo em vista a importância de referido documento para o deslinde da causa, resta anulada a

sentença, com o retorno dos autos a Vara de origem para determinar à autora a apresentação do Certificado de

Entidade Beneficente de Assistência Social com vigência durante o período no qual pretende afastar a incidência

da CPMF.

VI. Agravo retido não conhecido e apelação parcialmente provida para anular a sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à

apelação para anular a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026925-37.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VALORES RECEBIDOS EM

DECORRÊNCIA DE ADESÃO A PDV. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE CONHECIDA.

CONCORDÂNCIA COM O PEDIDO. ART. 19, §2º, DA LEI Nº 10.522/2002. APELAÇÃO DA UNIÃO

PARCIALMENTE CONHECIDA. MATÉRIA PRECLUSA. PRESCRIÇÃO PARA A RESTITUIÇÃO DO

INDÉBITO TRIBUTÁRIO. LC 118/05, 5 ANOS A CONTAR DA NÃO-HOMOLOGAÇÃO DA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. INOCORRÊNCIA. CONTESTAÇÃO. PRETENSÃO INICIAL

RESISTIDA. CONDENAÇÃO A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ARTIGO 19, §1º, DA LEI

Nº 10.522/02. INAPLICABILIDADE.

- Reexame necessário conhecido parcialmente em razão da concordância, em contestação, com parte do pedido.

Aplicação do §2º do art. 19 da Lei nº 10.522/02.

- Embora a juntada de documentos comprobatórios do direito invocado na inicial tenha ocorrido após o

oferecimento de contestação, a autora o fez em razão de decisão do juízo que não sofreu impugnação da ré no

momento processual oportuno, de maneira que a matéria restou preclusa e seu conhecimento está obstado em 2º

grau.

- Ao fazer sua declaração de ajuste anual, a contribuinte apurou tributo a restituir, mas não houve a homologação

pelo fisco que, ao contrário, lavrou auto de infração. Dessa forma, houve o lançamento de ofício, substitutivo, do

débito entendido como não declarado e, quanto ao montante que se pretendia restituir, ocorreu a condição

resolutória da extinção do débito tributário, nos termos do art. 156, inciso VII, do CTN, e é a partir desse

momento que tem início o prazo prescricional para o contribuinte reaver o indébito, conforme estabelece o artigo

2006.61.00.026925-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SUELI PIRES GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     741/1591



168, inciso I, do CTN. Assim, não se verifica o transcurso do prazo preclusivo da pretensão restituitória, que

nasceu apenas no momento em que foi lavrado o auto de infração em 2003 e a ação foi ajuizada em 2006.

- Em contestação a ré alegou preliminar de ausência de prova, ocorrência da prescrição, não identificação das

verbas como indenizatórias e impossibilidade de incidência da taxa SELIC. Cabimento de condenação a

honorários de advogado por inaplicabilidade do artigo 19, §1º, da Lei nº 10.522/02 em razão de resistência à

pretensão inicial.

- Remessa oficial e apelação da União conhecidas parcialmente e desprovidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da remessa oficial e da apelação da

União e negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052468-72.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. QUESTÕES NÃO ENFRENTADAS NA DECISÃO RECORRIDA. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. INADMISSIBILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.

ARTIGO 13 DA LEI N.º 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. EQUIDADE. ARTIGO 20, §4º, DO CPC.

- Inicialmente, não conheço das questões suscitadas pelos agravantes relativas à sua retirada da sociedade, à

desconsideração da personalidade jurídica, à dissolução irregular, e aos artigos 133, inciso I, do CTN, 1.052 do

Código Civil, assim, como as arguidas pela agravada atinentes aos artigos 3º e 16 da Lei n.º 6.830/80 e 737 do

CPC, eis que não enfrentadas no decisum impugnado. Sua análise por esta corte implicaria evidente supressão de

instância, o que não se admite;

- O redirecionamento da execução contra sócios da executada é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do

Código Tributário Nacional e somente é cabível nos casos de comprovada gestão com excesso de poderes,

infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de encerramento ilícito da pessoa jurídica, ainda

que fundamentada em outros dispositivos legais. Nessa linha: REsp 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU

de 19.12.03; EREsp 260.017, Rel. Min. José Delgado, DJU de 19.4.2004; ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001;

REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005;

- Nos autos em exame, o fundamento da decisão agravada para a manutenção dos sócios no polo passivo da

execução foi a responsabilidade solidária, prevista no artigo 13 da Lei 8.620/93, em razão da natureza do crédito,

2007.03.00.052468-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SERGIO RICARDO DELLA CROCCI e outros

: ANTONIO CARLOS NACHIF CORREIA

: ANTONIO FERNANDES DE ALBUQUERQUE

: WALTER DA SILVA BARBEDO

ADVOGADO : DANIELLE ANNIE CAMBAUVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : TOUFABENSE SUPER LANCHES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.037000-0 7F Vr SAO PAULO/SP
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decorrentes do PIS. Porém, esse dispositivo foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no RE

562.276, em virtude da necessidade de lei complementar para se estabelecer a responsabilidade tributária, nos

termos do artigo 146, inciso III, da Constituição Federal. Esse entendimento foi reproduzido pelo Superior

Tribunal de Justiça no julgamento de paradigma, Resp nº 1.153.119, submetido ao regime da Lei nº 11.672;

- Assim, merece reforma a decisão agravada para que seja acolhida a exceção de pré-executividade, quanto à

alegada ilegitimidade. Prejudicada, portanto, a apreciação das demais questões atinentes à prescrição do crédito

tributário e da adequação da exceção para suscitá-la. Consequentemente, é necessária a condenação da agravada a

honorários, cujo valor deve ser fixado segundo apreciação equitativa, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC;

- Destarte, consideradas as normas das alíneas a, b e c do §3º do artigo 20 do CPC, notadamente o grau de zelo e o

trabalho desenvolvido pelo patrono dos recorrentes, bem como o valor inicial da execução fiscal de R$ 10.461.43

(dez mil, quatrocentos e sessenta e um reais e quarenta e três centavos), fixo os honorários advocatícios em R$

500,00 (quinhentos reais).

- Agravo de instrumento conhecido em parte e, na parte conhecida, provido, para acolher a exceção de pré-

executividade, a fim de reconhecer a ilegitimidade passiva dos agravantes e determinar sua exclusão do polo

passivo da ação, bem como condenar a agravada ao pagamento de honorários advocatícios nos termos descritos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo de instrumento e, na parte

conhecida, lhe dar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036975-31.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 26 DA LEI 6.830/80.

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.

Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.

No entanto, se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a efetuar despesas e

constituir advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de

indenizá-lo. No caso presente, a ação executiva foi proposta quando os valores excutidos encontravam-se com a

exigibilidade suspensa, por força da interposição de recurso em âmbito administrativo.

À espécie, legítima a redução da verba honorária, fixada, em atendimento aos termos do § 4º do art. 20, do CPC,

com observância das normas contidas nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do aludido dispositivo legal, evitando-se a

fixação de honorários advocatícios em valor excessivo, atentando-se para o princípio da razoabilidade, a natureza

da demanda e respeitando-se o exercício digno da advocacia.

Apelação parcialmente provida para fixar os honorários advocatícios em R$5.000,00 (cinco mil reais).

 

ACÓRDÃO

2007.03.99.036975-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PCD PERSPECTIVA E COLETA DE DADOS S/C LTDA

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

No. ORIG. : 02.00.00000-4 2 Vr SANTA ISABEL/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019043-35.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017686-05.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.61.82.019043-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FABIO DE MOURA COSTA

ADVOGADO : MARCELO NASTROMAGARIO e outro

No. ORIG. : 00190433520074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.017686-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : LUIS FERNANDO REBECHI

ADVOGADO : GENESIO VASCONCELLOS JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ARTIGO

135, INCISO III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO

CONFIGURADA. NECESSIDADE DE CITAÇÃO POR MEIO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. SÓCIO NÃO

INTEGRANTE DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO ENCERRAMENTO. PRECEDENTES DO STJ.

- O redirecionamento da execução contra sócios da executada é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do

Código Tributário Nacional e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao

contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. Ainda que se alegue

responsabilidade prevista em outros dispositivos legais (artigos 133, inciso I, e 134, inciso VII, do CTN), certo é

que deve ser corroborada pelas hipóteses do inciso III do artigo 135 do CTN;

- Quanto ao encerramento ilícito, dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". O Superior Tribunal de Justiça pacificou o

entendimento de que é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada em seu

endereço;

- Igualmente, para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da

dissolução é imprescindível a comprovação de que os sócios integravam a pessoa jurídica na qualidade de 

administradores quando do vencimento do tributo e do encerramento ilícito, pois somente nessa condição

detinham poderes para optar pelo pagamento e por dar continuidade às atividades, em vez de encerrá-la

irregularmente, a teor do entendimento pacificado na corte superior;

- Nos autos em exame, verifica-se que o pedido de redirecionamento se deu em razão de alegada dissolução

irregular da executada. No entanto, constata-se que a tentativa de sua citação se deu apenas por meio de carta, ou

seja, não foi realizada a necessária diligência por oficial de justiça no endereço constante do cadastro, o que é

insuficiente para se presumir o encerramento ilícito. Ainda que assim não fosse, apesar de o recorrente ter

integrado a sociedade com poderes de gerência entre 08/03/2001 e 10/05/2002, época em que foram contraídos

alguns débitos, observa-se que não mais a integrava quando a suposta dissolução se verificou no ano de 2005.

Assim, nos termos dos precedentes colacionados, quer porque não configurada a dissolução irregular da devedora,

quer porque ausente um dos pressupostos necessários para a responsabilização do administrador justifica-se a

reforma da decisão, para que o agravante seja excluído do polo passivo da ação. Consequentemente, é necessária a

condenação da agravada a honorários, cujo valor deve ser fixado segundo apreciação equitativa, nos termos do

artigo 20, §4º, do CPC. Consideradas as normas das alíneas a, b e c do §3º do artigo 20 do CPC, notadamente o

grau de zelo e o trabalho desenvolvido pelo patrono dos recorrentes, bem como o valor inicial da execução fiscal

de R$ 17.122.53 (dezessete mil cento e vinte e dois reais e cinquenta e três reais), fixo os honorários advocatícios

em R$ 500,00 (quinhentos reais);

- Agravo de instrumento provido, para acolher a exceção de pré-executividade, a fim de determinar a exclusão do

agravante do polo passivo da execução fiscal e condenar a agravada ao pagamento de honorários advocatícios.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018978-25.2008.4.03.0000/SP

 

 

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : MOLDEPLAS MOLDES PLASTICOS LTDA e outro

: JOSE MARIA AMADO LAFUENTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.010616-0 6F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.018978-6/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. QUESTÕES NÃO ENFRENTADAS NA DECISÃO RECORRIDA. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. INADMISSIBILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INADIMPLEMENTO DA DÍVIDA.

SÚMULA 430 DO STJ. ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO

COMPROVADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EQUIDADE. ARTIGO 20, §4º, DO CPC.

- Primeiramente, prejudicado o agravo regimental à vista do julgamento do agravo de instrumento;

- Não conheço das questões relativas aos artigos 13 da Lei n.º 8.620/93, 50 e 1.024 do Código Civil, 1º a 5º da Lei

5.614/70, 2º da Lei n.º 8.137/90, 37 da Lei n.º 9.250/95, 80 a 82 da Lei n.º 9.430/96 e 596 do CPC e à Instrução

Normativa SRF nº 200/2002, uma vez que não foram enfrentadas na decisão recorrida. Sua análise por esta corte

implicaria evidente supressão de instância, o que não se admite;

- O inadimplemento decorrente do não recolhimento de tributo não constitui violação à lei a ensejar a

responsabilidade do administrador, nos termos do inciso III do artigo 135 do CTN, sem comprovar qualquer das

hipóteses desse dispositivo legal. Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº

430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária

do sócio-gerente", cuja questão também foi apreciada no regime da Lei nº 11.672 no julgamento do Recurso

Especial nº 1.101.728/SP, representativo de controvérsia, decidiu que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do administrador, prevista no art.

135 do CTN;

- O redirecionamento da execução contra sócio da executada, destarte, é matéria disciplinada no artigo 135, inciso

III, do Código Tributário Nacional e somente é cabível nos casos de comprovada gestão com excesso de poderes,

infração à lei, ao contrato ou estatuto social, ou, ainda, comprovado encerramento ilícito da pessoa jurídica, ainda

que se alegue responsabilidade prevista em outros dispositivos legais (artigo 4º, inciso V, da Lei n.º 6.830/80);

- Quanto ao encerramento ilícito, dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". O Superior Tribunal de Justiça pacificou o

entendimento de que é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada em seu

endereço;

- Nos autos em exame, não obstante o agravante ter exercido a gerência da executada, não restou caracterizada sua

dissolução irregular, uma vez que a diligência negativa que motivou o pedido de redirecionamento não foi

realizada no endereço da empresa, mas, sim, no de seu representante legal. Desse modo, merece reforma a decisão

agravada para que seja acolhida a exceção de pré-executividade quanto à alegada ilegitimidade passiva, em

virtude de o mero inadimplemento da dívida não configurar causa de responsabilização do administrador, a teor

do inciso III do artigo 135 do CTN, bem como de não ter sido comprovada a dissolução irregular da sociedade.

Prejudicada, portanto, a apreciação da alegada prescrição do crédito tributário;

- Consequentemente, é necessária a condenação a honorários, cujo valor deve ser fixado segundo apreciação

equitativa, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC. Destarte, consideradas as normas das alíneas a, b e c do §3º do

artigo 20 do CPC, notadamente o grau de zelo e o trabalho desenvolvido pelo patrono dos recorrentes, bem como

o valor inicial da execução fiscal de R$ 53.915,22 (cinquenta e três mil, novecentos e quinze reais e vinte e dois

centavos), fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais);

- Agravo de instrumento conhecido em parte e, na parte conhecida provido, a fim de acolher a exceção de pré-

executividade, para reconhecer a ilegitimidade passiva do agravante e determinar sua exclusão do polo passivo da

ação, bem como condenar a agravada ao pagamento de honorários advocatícios nos termos descritos;

- Agravo regimental declarado prejudicado, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte.

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO GUILLAUMON

ADVOGADO : ANA PAULA DALLE LUCHE MACHADO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : LGS SISTEMAS HIDRAULICOS LTDA e outro

: DOUGLAS LOSCHIAVO SEKLER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.016674-7 9F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo de instrumento e, na parte

conhecida, lhe dar provimento e declarar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025100-

54.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REJEIÇÃO.

- Ocorre contradição quando há quebra da ordem lógica da decisão ou quando encerra duas ou mais proposições

inconciliáveis. Deve, pois, ser intrínseca e não por comparação com outros julgados ou porque o embargante

entende que é equivocada. Ademais, os julgados trazidos não possuem similitude fática, pois não tratam de

rediscussão da verba honorária depois de operada a coisa julgada.

- O trânsito em julgado da sentença que arbitrou os honorários advocatícios atinge o julgado em sua totalidade,

inclusive em relação ao critério utilizado para a fixação da verba honorária, sob pena de ofensa à coisa julgada, de

modo que descabe sua modificação na fase de execução.

- O recorrente pretende atribuir caráter infringente aos embargos de declaratórios.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

2008.03.00.025100-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : DUREX INDL/ S/A

ADVOGADO : MORONI MARTINS VIEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.00.014205-3 15 Vr SAO PAULO/SP
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00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030481-43.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR CONFIGURADA. EXCLUSAO DE SÓCIO DO POLO PASSIVO. AUSÊNCIA DE

RESPONSABILIDADE. FALTA DOS PRESSUPOSTOS NO DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN.

RECURSO DESPROVIDO.

 

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade. 

 

- No que concerne à suscitada responsabilidade tributária dos representantes da empresa contida no artigo 13 da

Lei 8.620/93, mencionado dispositivo teve sua inconstitucionalidade declarada pela suprema corte no RE 562.276,

cujo entendimento foi reproduzido pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento de paradigma, Resp nº

1.153.119, submetido ao regime da Lei nº 11.672/2008.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da dissolução irregular não basta a

mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não

foi encontrada.

 

- Para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência do encerramento

ilegal é imprescindível a comprovação de que aquele que se pretende incluir na lide tenha sido sócio e gerente da

empresa à época dos fatores geradores e quando do término de suas atividades, a teor do entendimento pacificado

na corte superior.

 

- No caso em exame, verifica-se que o mandado de penhora, avaliação e intimação (fl. 78) deixou de ser cumprido

em virtude de a empresa não ter sido localizada no endereço procurado, o que configura a dissolução ilícita.

Constata-se dos documentos de fls. 08 e 11 que somente Fátima Eugenia Troise Caldeira possuía o cargo de sócia-

administradora, encontrava na sociedade à época do débito cobrado (fl. 98), cujos fatos geradores ocorreram de

07/1991 a 03/1992, e permaneceu na devedora até sua extinção. Por outro lado, não há nos autos notícia de que

Rafael Eduardo Troise exercia a função de gerente, de modo que não pode ser responsabilizado pela mencionada

dívida.

 

- Agravo de instrumento provido parcialmente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.00.030481-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CALDEIRA TECIDOS LTDA e outros

: RAFAEL EDUARDO TROISE

AGRAVADO : FATIMA EUGENIA TROISE CALDEIRA

ADVOGADO : JOSE CARLOS TROISE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.17823-4 5F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039107-51.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. QUESTÕES

NÃO ENFRENTADAS PELO JUÍZO A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. REDIRECIONAMENTO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART.13. LEI Nº 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 97

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OBSERVÂNCIA DESNECESSÁRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 20, §§3º E 4º, DO CPC.

- Inicialmente, não conheço das questões relativas aos artigos 1.016 e 1.053 do Código Civil, 134, inciso VII, 135,

inciso III, do CTN e 4º, inciso V, da Lei n.º 6.830/80 e do encerramento ilícito da executada, suscitadas nas razões

recursais e em contraminuta, uma vez que não foram enfrentadas pelo juízo a quo. Sua análise por esta corte

implicaria supressão de instância, o que não se admite.

- A alegada responsabilidade solidária dos integrantes da empresa, prevista no artigo 13 da Lei 8.620/93, teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 562.276, o que torna desnecessária a

observância do artigo 97 da Constituição Federal (Súmula Vinculante STF n.º 10). Esse entendimento foi

reproduzido pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento de paradigma, Resp nº 1.153.119, submetido ao

regime da Lei nº 11.672;

- Desse modo, merece reforma a decisão agravada para que seja acolhida a exceção de pré-executividade, em

virtude da inaplicabilidade do artigo 13 da Lei n.º 8.620/93, para fins de responsabilização dos sócios, ainda que

cumulada com o artigo 124, inciso II, do CTN. Consequentemente, é necessária a condenação da agravada a

honorários, cujo valor deve ser fixado segundo apreciação equitativa, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC;

- Destarte, consideradas as normas das alíneas a, b e c do §3º do artigo 20 do CPC, notadamente o grau de zelo e o

trabalho desenvolvido pelo patrono dos recorrentes, bem como o valor inicial da execução fiscal de R$ 32.710,02

(trinta e dois mil, setecentos e dez reais e dois centavos), fixo os honorários advocatícios em R$ 700,00

(setecentos reais).

- Contraminuta e agravo de instrumento conhecidos em parte e, em relação à parte conhecida deste, provido

parcialmente, para determinar a exclusão dos agravantes do polo passivo da ação e condenar a agravada ao

pagamento de honorários advocatícios, nos termos descritos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da contraminuta e do agravo de instrumento

e, em relação à parte conhecida deste, dar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

2008.03.00.039107-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : WALDEMAR KAZANDJIAN e outros

: NATALINA PAULUCCI KAZANDJIAN

: FABIO PAULUCCI KAZANDJIAN

: FLAVIO KAZANDJIAN

ADVOGADO : JOAO LOURENCO RODRIGUES DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : VILA PRUDENTE ATACADO IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : JOAO LOURENCO RODRIGUES DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.093660-2 12F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044818-37.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA ENCERRADA.

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

I. Transitada em julgado a sentença de encerramento da falência sem apuração de fraude, incabível o

redirecionamento ao sócio pelo mero inadimplemento. 

II. Agravo desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033395-56.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. SUSPENSÃO E

2008.03.00.044818-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CASA DE CARNES LAURO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.06.03583-6 5 Vr CAMPINAS/SP

2008.03.99.033395-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : GILIAM COM/ E REPRESENTACOES LTDA -ME e outro

: GILBERTO KITZMANN

No. ORIG. : 97.00.00035-5 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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ARQUIVAMENTO DO FEITO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBLIDADE. 

- Determina o artigo 40, § 4º, da Lei 6.830/80 que, transcorrido prazo quinquenal, após a suspensão do processo

por um ano, sem que haja a promoção de atos no processo, bem como sem a apresentação causas suspensivas ou

interruptivas da prescrição pelo exequente, tem-se a sua ocorrência intercorrente. Nesse sentido:

- A Lei n.º 6.830/80 autoriza, ainda, o juiz decretar, de ofício, a ocorrência da prescrição quinquenal, desde que a

exequente seja previamente intimada, situação verificada nos autos, conforme determinação de fl. 29. Nesse

sentido:

- No caso, transcorrido o prazo quinquenal entre o arquivamento, ocorrido automaticamente um ano após a

suspensão do feito em 29.12.1999 e a prolação da sentença em 01.08.2007, sem que tenha diligenciado a União

para a retomada do curso do feito, porquanto reiterados os pedidos de arquivamento em 29.03.2001e 16.06.2006,

verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038840-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇAO DA EXEQUENTE. ARQUIVAMENTO DO

FEITO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBLIDADE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.

- Não prospera a alegação de que a propositura da ação interrompe o prazo extintivo, pois o rol taxativo constante

do artigo 174 do Código Tributário não contempla tal hipótese.

- Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada, sem

baixa na distribuição, por motivo diverso daquele previsto no artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, in casu, a ausência de

manifestação da exequente, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais

de cinco anos a contar da decisão que determinou o seu arquivamento, sem que haja a promoção de atos no

processo, bem como sem a apresentação de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição pelo exequente

(REsp 1102554/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 27.05.2009, DJe 08.06.2009).

- Nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei de Execuções Fiscais, o juiz pode decretar, de ofício, a ocorrência da

prescrição quinquenal, desde que a exequente seja previamente intimada, situação verificada nos autos.

- Afastada a aplicação do artigo 166 do antigo Código Civil, segundo o qual o juiz não pode conhecer da

prescrição de direitos patrimoniais, se não foi invocada pelas partes, pois o regramento tributário trata a matéria

como de ordem pública e utiliza-se do direito privado tão-somente para pesquisa da definição, do conteúdo e do

alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas não para definição dos respectivos efeitos tributários, conforme

dispõe o artigo 108 do Código Tributário Nacional. Do mesmo modo, inaplicável o artigo 219, § 5º, do Código de

Processo Civil, porquanto essa legislação foi alterada em momento anterior à prolação da sentença, com a

2008.03.99.038840-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : IVO FRANCA

No. ORIG. : 89.00.00006-0 A Vr REGISTRO/SP
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permissão para a decretação de ofício da prescrição. 

- No caso, decorrido o prazo quinquenal entre o arquivamento, ocorrido em 25.11.1993 e o despacho que

determinou a manifestação da exequente em 01.02.2007, sem que tenha diligenciado a União para a retomada do

curso do feito, verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente.

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024776-97.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. TRIBUTÁRIO. IPI. INCENTIVO FISCAL INSTITUÍDO PELA LEI

Nº 9363/96. CREDITAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DO FISCO. INCIDÊNCIA DA SELIC.

- A corte superior assentou orientação no sentido de ser devida a correção monetária no crédito presumido do IPI

na hipótese de vedação da restituição na esfera administrativa por ato ilegítimo do fisco, conforme entendimento

jurisprudencial e Súmula 411.

- De outro lado, a demora no ressarcimento dos créditos escriturais do IPI configura óbice injustificável a

autorizar a incidência da atualização do montante creditado.

- In casu, os documentos carreados aos autos comprovam a demora na análise dos processos de ressarcimento,

porquanto, entre a data do pedido eletrônico e a da decisão de deferimento decorreu período superior a um ano.

Uma vez formulado o requerimento na via administrativa, deveria o fisco concluir o feito no prazo máximo de 60

(sessenta) dias (trinta dias, prorrogáveis por mais trinta), a teor do disposto no artigo 49 da Lei nº 9.784/99, porém

assim não procedeu.

- No que se refere ao prazo final da atualização do crédito presumido de IPI, obstado na esfera administrativa,

entendo que é a data do efetivo creditamento, porquanto por meio dele se extingue a mora do fisco.

- Quanto à aplicação da taxa SELIC, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no Recurso Especial n.º

1.111.175/SP, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do

Código de Processo Civil, no sentido de que nas hipóteses em que a decisão ainda não transitou em julgado, como

é o caso dos autos, ela incide de acordo com o disposto na Lei nº 9.250/95, pois embute em seu cálculo juros e

correção monetária.

- Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo para reconsiderar a decisão singular e,

em consequência, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial e dar parcial provimento ao recurso

2008.61.00.024776-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : JBS EMBALAGENS METALICAS LTDA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO CURADO SIUFI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00247769720084036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003974-21.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012620-10.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.19.003974-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Mnistério Público Federal

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.313

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro

No. ORIG. : 00039742120084036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.03.00.012620-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MERCADINHO FELIPE LTDA e outro

: MANOEL FELIPE DE OLIVEIRA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA DÍVIDA. CONSTITUIÇÃO DO

DÉBITO COM NOTIFICAÇÃO. AUSENCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. RECURSO NÃO

CONHECIDO.

 

- Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de

contribuições e tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436: "a entrega de declaração pelo

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência

por parte do Fisco." Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação

tributária declarada e não paga.

 

- A propositura da ação não interrompe o prazo extintivo, pois o rol taxativo constante do artigo 174 do Código

Tributário não contempla tal hipótese e, conforme disposto no artigo 146, inciso III, alínea "b", da Constituição

Federal, somente lei complementar pode dispor sobre matéria de prescrição tributária.

[Tab][Tab]- O Superior Tribunal de Justiça, consolidou entendimento segundo o qual os efeitos da citação

retroagem à data da propositura da ação para fins de interrupção da prescrição, somente quando a demora é

imputada exclusivamente ao Poder Judiciário, a teor da Súmula 106/STJ, o que não é o caso dos autos.

 

- A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional,

pelo despacho que determina a citação, contudo as alterações feitas pela Lei Complementar nº 118/2005 só

entraram em vigor em 09.06.2005. Já se manifestou sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp

999.901/RS, eleito como representativo de controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

 

- Alega a fazenda que o crédito foi constituído em 16.04.1999 (fl.05), contudo não juntou aos autos o documento

comprobatório. No entanto, considerada a data informada pelo fisco, a partir de então se iniciou a contagem do

lustro prescricional. Proposta a ação executiva em 31.08.1999 (fl. 15), a localização da devedora restou infrutífera

(fl. 26), oportunidade em que foi aberta vista à exequente em 18.08.2000 (fl. 27), porém o feito foi devolvido

somente em 25.04.2002 (fl. 27), com pedido de suspensão do processo por 120 dias. Retomado o andamento da

demanda, foi deferido o pleito de inclusão do sócio (fl. 43), o qual foi citado em 22.09.2004 (fl. 49). Verifica-se,

portanto, transcorrido mais de cinco anos entre a constituição do débito e a citação do coobrigado, de modo que se

impõe o reconhecimento da prescrição da pretensão executória. Ademais, não deve ser aplicado o enunciado da

Súmula nº 106 do STJ, uma vez que a demora na formação da relação processual não se deu por culpa exclusiva

do judiciário, já que, conforme anteriormente explicitado, a exequente concorreu consideravelmente para o atraso

dos atos processuais. 

 

- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013507-91.2009.4.03.0000/SP

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.050878-8 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.013507-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

 

- O acórdão impugnado apreciou todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo interposto

contra decisão singular, ou seja, analisou in totum a irresignação quanto à prescrição intercorrente para o

redirecionamento do feito, com abordagem das questões referentes à aplicação do artigo 174, inciso I, do CTN,

com a redação anterior à edição da LC 118/2005, que dispõe sobre a interrupção do prazo prescricional para todos

os corresponsáveis com a citação da executada e à irrelevância da inércia da exequente para fins do decurso do

lustro prescricional. A discussão relativa ao artigo 125, inciso III, do Código Tributário Nacional foi

expressamente abordada ao não ser conhecida, de sorte que não há que se falar em omissão do julgado em relação

a ela. O artigo 219, §1º, do Código de Processo Civil e artigo 8º, § 2º, da Lei de Execução Fiscal, assim como a

Súmula 106 do STJ sequer foram suscitados no agravo de fls. 121/128, de maneira que se constata que a

embargante almeja conferir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios.

 

- Por fim, descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020223-37.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PACE CAR VEICULOS LTDA e outro

: WAGNER WADHY MIGUEL REBEHY

AGRAVADO : WILSON WADHY MIGUEL REBEHY JUNIOR

ADVOGADO : MARTHA DE CASTRO QUEIROZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 98.03.09975-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.03.00.020223-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : PRO TE CO MINAS S/A

ADVOGADO : MURILO CRUZ GARCIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     755/1591



 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. INOCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO DA DISCUSSÃO EM EMBARGOS. 

I. Sendo os embargos à execução ação diversa da ação de execução, não se pode falar em preclusão. 

II. In casu, afastada eventual preclusão atinente aos temas suscitados na exceção de pré-executividade,

permitindo-se sua alegação e apreciação em sede de embargos à execução. 

III. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023303-

09.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. QUESTÕES INOVADORAS.

- O acórdão recorrido apreciou todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo interposto

contra decisão singular, ou seja, analisou in totum a irresignação quanto ao afastamento da responsabilidade

solidária dos administradores, ante a ausência de prova da prática de um dos atos descritos no artigo 135, inciso

III, do CTN, bem como sobre a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito, com abordagem das

questões referentes à interrupção do prazo prescricional para todos com a citação da executada (artigo 125, inciso

III, do CTN) e da irrelevância da inércia da exequente para fins do decurso do lustro prescricional. As questões

relativas aos artigos 8º, §2º, da Lei n.º 6.830/80 e 174, inciso I, do CTN, com redação dada pela LC 118/05, bem

como da retroatividade, nos termos do §1º do artigo 219 do CPC, já consagrado na Súmula 106 do STJ, tidas

como omitidas, sequer integraram as razões do agravo e, assim, não há que se falar em omissão do julgado em

relação a elas.

- A pendência de julgamento de recurso especial pelo rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, em

relação à matéria debatida não obsta o julgamento do processo por esta corte.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

No. ORIG. : 2007.61.14.001796-0 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.03.00.023303-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
SWISSTEC TECNOLOGIA E COM/ DE COMPONENTES ELETRONICOS
LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.24794-5 6F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024216-

88.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024405-66.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.024216-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94/97 v.

EMBARGANTE :
EQUIPODONTO REPRESENTACAO COM/ E ASSISTENCIA TECNICA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO TESSER FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.030363-2 6F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.024405-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     757/1591



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSAO DOS SÓCIOS DO POLO PASSIVO. AR

NEGATIVO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO CONFIGURADA. AUSENCIA DOS PRESSUPOSTOS NO

DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. RECURSO DESPROVIDO.

 

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN e, quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social, ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade. 

 

- No que concerne à suscitada responsabilidade tributária dos representantes da empresa contida no artigo 13 da

Lei 8.620/93, mencionado dispositivo teve sua inconstitucionalidade declarada pela suprema corte no RE 562.276,

cujo entendimento foi reproduzido pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento de paradigma, Resp nº

1.153.119, submetido ao regime da Lei nº 11.672/2008. Resta, em consequência, prejudicada a aplicação do artigo

144 CTN, uma vez que não houve a modificação ou a revogação da norma.

 

- Relativamente ao redirecionamento da execução fiscal aos sócios, com fulcro no artigo 8º do Decreto-Lei nº

1.736/79, é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que, ainda que se trate de dívida decorrente

do IPI e outros tributos, eventual responsabilização dos gerentes somente é possível se presentes os requisitos do

artigo 135, inciso III, do CTN.

- O Superior Tribunal de Justiça assentou que para a configuração da extinção ilegal não basta a mera devolução

do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada.

 

- Ressalte-se, outrossim, que para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como

consequência da dissolução irregular é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a empresa quando

do término de suas atividades e de que era gerente ao tempo do vencimento do tributo.

 

- No caso em exame, verifica-se que há nos autos unicamente carta de citação com retorno negativo (fl. 65), o que

é insuficiente para se presumir a dissolução irregular da executada e o consequente redirecionamento da execução

fiscal aos sócios-gerentes. Ainda que assim na fosse, constata-se da ficha cadastral (fls. 110/113) que Rodrigo

Zaragueta Martins, não obstante integrasse a sociedade quando da ocorrência dos fatos geradores (01/1999 a

12/2000), retirou-se do quadro social em 24.09.2002, de modo que não pode ser responsabilizado pelos débitos da

empresa sem a comprovação de gestão fraudulenta ou de sua permanência até eventual extinção ilegal da

sociedade. Ricardo Luis Martins Scalise, por sua vez, não exercia a gerência da pessoa jurídica. Assim, nos termos

dos precedentes colacionados, ausentes os pressupostos necessários para a imputação da dívida cobrada consoante

pleiteado.

 

- Agravo de instrumento desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : KAEX INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA e outros

: LUIS GUSTAVO ZARAGUETA MARTINS SCALISE

: RODRIGO ZARAGUETA MARTINS

: RICARDO LUIS MARTINS SCALISE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.026835-4 3F Vr SAO PAULO/SP
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00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024596-14.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCEPCIONALIDADE.

I. O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser

conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo

semelhante à ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo,

sempre, em matéria de ordem pública.

II. Tendo sido a questão da prescrição dos débitos já analisadas pelo MM. Juiz "a quo", bem como não tendo o

agravante provado cabalmente sua ocorrência, não há como se extinguir a execução na estreita via da liminar em

agravo de instrumento, ficando apenas ressalvado o direito do contribuinte de rediscutir a matéria nos embargos à

execução, afastando-se a preclusão que sobre elas incidiria.

III. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029339-67.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.024596-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : MAXI COLOR IND/ E COM/ LTDA -ME

ADVOGADO : FELIPE SCHMIDT ZALAF

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00120-4 A Vr LIMEIRA/SP

2009.03.00.029339-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : SPANIW RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO : CLAUDIA YU WATANABE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2008.61.82.024715-7 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     759/1591



 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCEPCIONALIDADE.

I. O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser

conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo

semelhante à ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo,

sempre, em matéria de ordem pública.

II. Embora a questão possa ser argüida por meio deste instrumento processual, a matéria posta em discussão não

dispensa outras digressões de direito ou exame de provas, passível de discussão apenas em embargos à execução,

processo de conhecimento onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de

documentos e manifestações das partes.

III. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0511360-02.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DEMORA NA

CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

- Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de

contribuições e tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436: a entrega de declaração pelo

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência

por parte do Fisco. Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação

tributária declarada e não paga. Não há nos autos comprovação da data de entrega da declaração. Em

consequência, deve-se considerar como constituição definitiva do crédito a data do vencimento, qual seja, em

relação ao crédito mais recente, 07.01.1994.

- Não prospera a alegação da apelante de que as contribuições destinadas à seguridade social estão sujeitas à

decadência e à prescrição decenais, nos termos dos artigos 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91, pois consoante o disposto

na Súmula Vinculante nº 08 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "SÃO INCONSTITUCIONAIS O

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº

8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.".

2009.03.99.026495-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : VETA ELETROPATENT S/A e outro

: ELOY BORN

ADVOGADO : ROSANE LAPATE LISBOA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.11360-4 2F Vr SAO PAULO/SP
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- Não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias, baseada no artigo 2º, parágrafo 3º, da Lei

6.830/80, pois esta se aplica somente às dívidas de natureza não-tributária, diferente do imposto objeto da

execução.

- Assiste razão à União no que tange à realização do ato citatório. A empresa executada foi citada, por correio, em

23.06.1998, conforme aviso de recebimento. Houve, ainda, a citação de seu sócio, em 17.09.2002.

- Não prospera a alegação de que o despacho que ordena a citação interrompe o prazo extintivo. Conforme

disposto no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional vigente à época, a prescrição era interrompida pela

citação válida. As alterações feitas pela Lei Complementar nº 118/2005 só entraram em vigor em 09.06.2005. Já

se manifestou sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 999.901/RS, eleito como representativo de

controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. Em consequência, aplicável o artigo 174,

inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação anterior à edição da Lei Complementar n.º 118/05,

segundo o qual a prescrição se interrompe com a citação pessoal do devedor.

- A execução foi ajuizada em 15.01.1998, portanto dentro do prazo prescricional, o despacho de citação foi

proferido em 25.05.1998, e a citação válida ocorreu somente 23.06.1998, sem qualquer culpa da exequente. A

inércia, no caso, é atribuída unicamente ao mecanismo judiciário, razão pela qual é incidente a Súmula nº 106 do

Superior Tribunal de Justiça, que dispõe que "PROPOSTA A AÇÃO NO PRAZO FIXADO PARA O SEU

EXERCÍCIO, A DEMORA NA CITAÇÃO, POR MOTIVOS INERENTES AO MECANISMO DA JUSTIÇA, NÃO

JUSTIFICA O ACOLHIMENTO DA ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO OU DECADÊNCIA.".

 - No caso, entre as constituições definitivas dos créditos tributários ocorridas entre 24.02.1993 e 21.06.1993, até a

citação válida, ocorrida em 23.06.1998, não transcorreram cinco anos. Com relação aos débitos vencidos de

20.07.1993 a 07.01.1994, houve transcurso do prazo quinquenal. Contudo, ante a inércia do mecanismo judiciário,

aplicável ao caso o disposto na Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça, motivo pelo qual não deve ser

reconhecida a prescrição em relação a nenhum dos débitos cobrados na execução.

- Apelação e remessa oficial providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026559-90.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS.

VEDAÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 26, § ÚNICO, DA LEI N.11.457/2007. LEGALIDADE.

I- O procedimento para a compensação de tributo depende de expressa autorização legal, a teor da exegese do

artigo 170 do Código Tributário Nacional - norma geral de direito tributário.

2009.61.00.026559-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : CITROVITA AGRO INDL/ LTDA

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00265599020094036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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II- É vedada a compensação de créditos tributários com débitos previdenciários, a teor do artigo 26, § Único, da

Lei n.11.457/2007 (Precedentes do E. STJ).

III- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000800-57.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 557, §1º, do CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO EX-SÓCIO NO PÓLO PASSIVO.

I - Impossibilidade de redirecionamento do executivo fiscal a sócio-gerente que se retirou da sociedade e inexiste

alegação de prática de atos com excesso de poderes ou, em infração à lei ou estatutos relativamente ao período de

permanência na empresa. (Precedentes do STJ).

II - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001412-92.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.000800-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : HARMONIA PRESTACAO DE SERVICOS EDUCACIONAIS S/S LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2007.61.06.003232-3 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.03.00.001412-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : VILOBALDO SODRE DOS SANTOS e outro

: ELIANA MARIA DE SOUSA DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     762/1591



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUESTÕES NÃO ENFRENTADAS

NA DECISÃO RECORRIDA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. MERO INADIMPLEMENTO DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

430 DO STJ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EQUIDADE. ARTIGO 20, §4º, DO CPC.

- Inicialmente não conheço das questões relativas à dissolução irregular da sociedade (Súmula 435 do STJ), bem

como da responsabilidade dos sócios pelas dívidas da empresa, à luz dos artigos 4º, inciso V, §2º, da Lei n.º

6.830/80, 133 CTN, 10 do Decreto n.º 3.708/19, 50, 1.052 e 1.080 do Código Civil, uma vez que não foram

enfrentadas pelo juízo a quo. Sua análise por esta corte implicaria evidente supressão de instância o que não se

admite. Outrossim, deixo de conhecer da questão da responsabilidade solidária, nos termos do artigo 13 da Lei n.º

8.620/93, eis que os argumentos dos agravantes vão ao encontro da fundamentação do decisum, no sentido de que

não se aplica ao caso concreto;

- O redirecionamento da execução contra sócios da executada é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do

Código Tributário Nacional e somente é cabível nos casos de comprovada gestão com excesso de poderes,

infração à lei, ao contrato ou estatuto social. Ainda que se alegue responsabilidade prevista em outros dispositivos

legais, certo é que deve ser corroborada pelas hipóteses do inciso III do artigo 135 do CTN;

- Assim, ao entender que o inadimplemento decorrente do não recolhimento de tributo sem justificativa constitui

violação à lei, nos termos do inciso III do artigo 135 do CTN a ensejar a responsabilidade do administrador, sem

comprovar qualquer das hipóteses desse dispositivo legal, a decisão recorrida afrontou o entendimento expresso

pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade

não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente". A questão referente à responsabilidade dos

sócios pelas dívidas tributárias da empresa foi apreciada no regime da Lei nº 11.672 pela Corte Superior que, no

julgamento do Recurso Especial nº 1.101.728/SP, representativo de controvérsia, decidiu que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN;

- Desse modo, merece reforma a decisão agravada para que seja acolhida a exceção de pré-executividade, em

virtude de o mero inadimplemento da dívida tributária pela devedora principal não configurar causa de

responsabilização dos administradores, a teor do inciso III do artigo 135 do CTN. Consequentemente, é necessária

a condenação da agravada a honorários, cujo valor deve ser fixado segundo apreciação equitativa, nos termos do

artigo 20, §4º, do CPC, em R$ 5.000,00, consideradas as normas das alíneas a, b e c do §3º do artigo 20 do CPC,

notadamente o grau de zelo e o trabalho desenvolvido pelo patrono dos recorrentes, bem como o valor inicial da

execução fiscal de R$ 9.856.283,11 (nove milhões, oitocentos e cinquenta e seis mil, duzentos e oitenta e três reais

e onze centavos;

- Agravo de instrumento conhecido em parte e, na parte conhecida provido, para determinar a exclusão dos

agravantes do polo passivo da ação e condenar a agravada ao pagamento de honorários advocatícios nos termos

descritos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do recurso e, na parte conhecida, lhe dar

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006745-25.2010.4.03.0000/SP

ADVOGADO : THIAGO ANTONIO VITOR VILELA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : JJ INFO DISTRIBUIDORA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.13.001452-9 2 Vr FRANCA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE - EMPRESA - INCORPORAÇÃO - SÓCIOS - ILEGITIMIDADE.

A matéria relativa à exclusão do sócio do polo passivo pode ser postulada em sede de exceção de pré-

executividade.

Precedentes: TRF1, AG 200901000440076, relator Juiz Federal Convocado CLODOMIR SEBASTIÃO REIS, e-

DJF1 14.09.2012, pág. 829 e TRF2, AG 196713, relator Des. Federal LUIZ ANTONIO SOARES, E-DJF2R

25.10.2011, pag. 152.

 A decisão recorrida deve ser mantida, visto que não há comprovação da dissolução irregular da sociedade, de

modo que não se sustenta a inclusão dos sócios no polo passivo, bem como não há dúvida de que a executada foi

incorporada pela empresa TELECIN CONSTRUÇÕES E TELECOMUNICAÇÕES LTDA., inexistindo notícia

de dissolução. Além disso, a empresa incorporadora assumiu o passivo da incorporada, conforme item II.c,

respondendo pelos tributos devidos, a teor do que dispõe o art. 132 do CTN e a sócia Maria de Jesus Marques

Ienaga retirou-se da sociedade em 30.05.1997.

O artigo 13 da Lei nº 8.620/93 foi expressamente revogado pelo artigo 79, da Lei nº 11.941/09.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020291-50.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.006745-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Sarno

AGRAVANTE : MARIA DE JESUS MARQUES IENAGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSUEL BENEDITO DE FARIAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : TELEL TELECOMUNICACOES E CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88

No. ORIG. : 00.00.00530-5 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2010.03.00.020291-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : UNIAMERICAS INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     764/1591



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, §1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO

JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. SOLIDARIEDADE DOS SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE NÃO

COMPROVADA. RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DE EX-SÓCIO E DE SÓCIO SEM PODERES DE

GERÊNCIA PELOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DA SOCIEDADE. IMPOSSIBILIDADE.

I. O E. Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93, por dispor de

maneira diversa a hipótese de responsabilização pessoal dos débitos tributários da pessoa jurídica daquela prevista

no art. 135, III, do Código Tributário Nacional - o qual exige para tanto, a demonstração da ocorrência de infração

à lei, do contrato ou estatuto social da empresa, ou, ainda, da prática de atos com excesso de poderes por parte do

sócio dirigente. Isso porque, as normas sobre responsabilidade tributária deverão ser veiculadas obrigatoriamente

por meio de lei complementar, a teor do disposto no art. 146, III, "b", da Constituição Federal

II. Ausente a presunção de dissolução irregular da empresa executada a justificar o redirecionamento do executivo

fiscal para os sócios, uma vez que noticiada nos autos a extinção sem mérito de ação falimentar - necessidade de

diligências a fim de se verificar a continuidade das atividades da executada e a existência de bens suficientes a

garantir a execução.

III. Impossibilidade de redirecionamento do executivo fiscal aos ex-sócios Manoelito de Oliveira Moraes e

Alexandra Dias Bacelar que se retiram da sociedade e esta se manteve ativa. Além disso, carecem os autos de

indícios de prática de atos com excesso de poderes ou, em infração à lei ou estatutos relativamente ao período de

permanência na empresa. (Precedentes do STJ).

IV. O integrante de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, sem função de gerência, não pode ser

responsabilizado por dívidas tributárias contraídas pela sociedade, ainda que esta tenha se dissolvido

irregularmente, razão pela qual não se justifica a inclusão do sócio cotista Tobias de Moraes (Precedentes do STJ).

V. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020483-

80.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

No. ORIG. : 00086609520074036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.020483-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JANDYRA MEDEIROS DUARTE

: LAURA MARIA GONCALVES CHAVES

: WILSON JOSE MEDEIROS DUARTE

: FELIPPE LEOPOLDO DIEFENTHALER

: 25 DE MARCO EMBALAGENS LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00190275220054036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão apreciou de maneira clara todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo

interposto contra decisão singular, ou seja, analisou in totum a irresignação quanto à impossibilidade de aferição

da responsabilidade do sócio, uma vez que não exerceu a gerência da executada, bem como não foi comprovada a

dissolução irregular da sociedade, à vista de não ter sido realizada diligência em seu endereço. As matérias

relativas aos artigos 135, inciso III, do CTN e 4º, inciso V, da Lei n.º 6.830/80 foram expressamente enfrentadas e

as questões relativas aos artigos e 124, inciso II, 134, inciso III, do Código Tributário Nacional, 8º do Decreto-Lei

n.º 1.736/79, 4º, §2º, da Lei n.º 6.830/80, 5º, incisos XXXV, LIV e LV, e 97 da Constituição Federal, tidas como

omitidas, sequer integraram as razões do agravo de instrumento e, assim, cuidam de argumentos inovadores, de

sorte que não há que se falar em omissão do julgado sob esses aspectos.

- Por fim, não se podem admitir estes embargos declaratórios com o propósito de prequestionamento, pois a via

para interposição dos recursos excepcionais estava em termos, eis que toda matéria deduzida no agravo de

instrumento foi apreciada na decisão embargada e, assim, prequestionada. Descabida, também, a atribuição do

pretendido efeito modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida

pela embargante.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024394-

03.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Não assiste razão à embargante, porquanto se verifica que o decisum recorrido estabeleceu que a

responsabilidade dos administradores da executada decorre da comprovação de atos praticados com excesso de

poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, de dissolução irregular da sociedade, conforme a

2010.03.00.024394-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIAS ALVES DE CAMPOS

INTERESSADO : MARIA IVONE CABRINI

ADVOGADO : ANA MARIA MEIRELLES e outro

INTERESSADO : MIRANFLEX IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00229525620054036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Súmula 435/STJ. Dispôs, também, que mesmo que se alegue responsabilidade solidária prevista em outros

dispositivos legais, tais como os artigos 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79 e 124, inciso II, do CTN, deve-se

comprovar as hipóteses do artigo 135, inciso III, do CTN, o que não foi feito no caso concreto, pois não restou

demonstrado que a empresa encerrou-se irregularmente, ante a ausência de certidão lavrada por oficial de justiça.

A aplicação da norma tributária não representa declaração de inconstitucionalidade da legislação invocada, uma

vez que está em consonância com a jurisprudência do STJ, portanto, não há que se falar em afronta ao artigo 97 da

CF. A pretensão fundamentada no artigo 4º, inciso V e § 2º, da Lei nº 6.830/80 sequer integra as razões do agravo

de instrumento (fls. 05/19).

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0027534-45.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão apreciou todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo interposto contra

decisão singular, ou seja, analisou in totum a irresignação quanto ao abuso da personalidade jurídica a permitir a

desconsideração da personalidade jurídica da executada, para que seus sócios respondam pela dívida em cobrança,

nos termos do artigo 50 do Código Civil, bem como esclareceu que não se aplicam o artigo 135, inciso III, do

CTN, à vista de o débito não ter natureza tributária. As questões relativas aos artigos 1.011, 1.016 e 1.036 do

Código Civil, também foram expressamente abordadas ao não serem conhecidas, de sorte que não há que se falar

em omissão do julgado sob esses aspectos, assim, como também não houve omissão em relação ao artigo 10 do

Decreto n.º 3.708/79, que sequer integrou as razões do recurso julgado pela decisão embargada.

- Por fim, não se podem admitir estes embargos declaratórios com o propósito de prequestionamento, pois a via

para interposição dos recursos excepcionais estava em termos, eis que toda matéria deduzida no agravo foi

apreciada no decisum embargado e, assim, prequestionada. Descabida, também, a atribuição do pretendido efeito

2010.03.00.027534-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEWISTON POCOS PROFUNDOS S/A

ADVOGADO : ADRIANA DAL SECCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : EDE 2012198529

EMBGTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00038703320014036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031932-

35.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Não assiste razão à embargante, porquanto se verifica que o decisum recorrido estabeleceu que a

responsabilidade dos gerentes da executada decorre da comprovação de atos praticados com excesso de poderes,

infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, de dissolução irregular da sociedade, conforme a Súmula

435/STJ. Dispôs, também, que a responsabilidade dos sócios prevista no artigo 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79 é

admitida somente se comprovadas as hipóteses do artigo 135, inciso III, do CTN, o que não foi feito no caso

concreto, pois a constituição da dívida (fl. 18 - 10.02.1983) ocorreu em período anterior à gestão do administrador

eleito em 03.09.1997 (fl. 127), cuja inclusão se requer. Ressalte-se que a suscitada fraude, ainda que existente, não

se deu à época do débito, de maneira que não pode ser considerada para efeitos de redirecionamento da execução.

A aplicação da norma tributária não representa declaração de inconstitucionalidade da legislação invocada, uma

vez que o aresto está em consonância com a jurisprudência do STJ, portanto, não há que se falar em afronta ao

artigo 97 da CF. A pretensão fundamentada nos artigos 124, inciso II, 128 e 134, inciso VII, e 4º, inciso V, da Lei

nº 6.830/80 sequer integra as razões do agravo de instrumento (fls. 05/15), de forma que se constata que a

agravante almeja atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034893-46.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 174 CTN. CITAÇÃO DA

EMPRESA E DOS SÓCIOS. PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS. OCORRÊNCIA. RECURSO

DESPROVIDO.

 

- Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de

contribuições e tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436. Uma vez constituído o crédito,

coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo

prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação tributária declarada e não paga.

- A propositura da ação não interrompe o prazo extintivo, pois o rol taxativo constante do artigo 174 do Código

Tributário não contempla tal hipótese e, conforme disposto no artigo 146, inciso III, alínea "b", da Constituição

Federal, somente lei complementar pode dispor sobre matéria de prescrição tributária.

- O Superior Tribunal de Justiça, consolidou entendimento segundo o qual os efeitos da citação retroagem à data

da propositura da ação para fins de interrupção da prescrição, somente quando a demora é imputada

exclusivamente ao Poder Judiciário, a teor da Súmula 106/STJ, o que não é o caso dos autos.

- A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional,

pelo despacho que determina a citação, contudo as alterações feitas pela Lei Complementar nº 118/2005 só

entraram em vigor em 09.06.2005. Já se manifestou sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp

999.901/RS, eleito como representativo de controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

- Considerados os tributos relativos ao ano base/exercício 1995/1996 (fls. 22/23), consoante informação do fisco,

as declarações de rendimentos foram entregues pelo contribuinte em 21.05.1996 e 28.05.1997 (fl. 152). Portanto,

o marco inicial da contagem do prazo prescricional deve ser o dia seguinte ao da entrega dos documentos

mencionados, na medida em que são posteriores aos vencimentos das obrigações tributárias. Proposta a ação

executiva em 15.02.2000 (fl.20), a citação da devedora foi determinada em 05.05.2000 (fl. 26). Contudo, diante

das diligências infrutíferas, em 13.07.2005 (fl. 68) foi pleiteada a citação por edital da empresa, o qual foi

publicado em 03.03.2006 (fl. 80), momento em que houve a interrupção da prescrição para todos os coobrigados,

conforme artigo 125, inciso III, do CTN. Gonçalo Itagiba de Oliveira Junior, ante ao pedido de redirecionamento

do feito (fl. 68), deferido às fl. 79, ingressou na ação em 23.04.2009 (fl.97), Anubio Marcelo da Silva foi citado
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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em 26.03.2009 (fl. 135) e Antonio Carlos Beiram não foi citado. Verifica-se que a causa extintiva se operou

quanto à executada, porquanto entre a data da entrega das declarações e a citação da sociedade passaram-se mais

de cinco anos. Não há que se falar na aplicação da Súmula 106/STJ, uma vez que quando do requerimento de

nova citação (fl. 47 - 07.10.2002), já havia ultrapassado o lustro prescricional para a satisfação do débito.

- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010490-

76.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Alegada omissão em relação ao artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional, que permite a aplicação da

legislação específica em casos de solidariedade tributária, sem a necessidade de conjugação com as hipóteses

descritas previstas pelo artigo 135 daquele código. Contudo, tal alegação sequer integra as razões do agravo de

instrumento e do agravo interposto contra decisão singular.

- A observância do artigo 97 da Constituição Federal (Súmula Vinculante STF n.º 10) é desnecessária, uma vez

que não há declaração de inconstitucionalidade do artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/79, tampouco se deixou de

aplicá-lo.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete
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Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011761-23.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR CONFIGURADA.

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. SUMULA 435 STJ. SOCIA QUE INGRESSOU APÓS OS FATOS

GERADORES. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

 

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de dissolução irregular da sociedade.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou que para a configuração da extinção ilegal não basta a mera devolução

do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada.

 

- Para a responsabilidade delineada na norma tributária é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a

empresa quando do fechamento de suas atividades e de que era gerente ao tempo do vencimento do tributo.

 

- Nos autos em exame, está demonstrado que o mandado de penhora, avaliação e intimação (fl. 68) deixou de ser

cumprido em virtude de a empresa não ter sido localizada no endereço procurado, o que configura a dissolução

irregular da sociedade. Outrossim, verifica-se da ficha cadastral (fls. 78/80) que Luiz Alexandre Borges Pereira

dos Santos sempre exerceu a gerência da sociedade, integrou o quadro social no período do débito cobrado, cujos

fatos geradores ocorreram de 01/2005 a 04/2007, e permaneceu na executada até sua extinção. No entanto,

relativamente a Helen Borges Pereira dos Santos, constata-se que ela ingressou na devedora somente em

22.07.2008, de modo que não pode ser responsabilizada pela dívida em questão. Assim, nos termos dos

precedentes colacionados, impõe-se o acolhimento parcial do pleito na forma explicitada.

 

- Agravo de instrumento provido parcialmente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

2011.03.00.011761-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : B DIRECT COMUNICACAO LTDA e outros

: LUIZ ALEXANDRE BORGES PEREIRA DOS SANTOS

: HELEN BORGES PEREIRA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00285037520094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     771/1591



 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011930-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE.

RESPONSABILIDADE DE SOCIOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR CONFIGURADA. ARTIGO 135, III, DO

CPC. SUMULA 435 STJ. RECURSO PROVIDO.

 

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da dissolução ilegal não basta a mera

devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi

encontrada.

 

- Para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da dissolução

irregular é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas

atividades e de que era gerente ao tempo do vencimento do tributo.

 

- Nos autos em exame, está demonstrado que o mandado de citação, penhora e avaliação (fl. 38) e a carta

precatória (fl. 61) deixaram de ser cumpridos em virtude de a empresa não ter sido localizada no endereço

informado, o que configura dissolução irregular. Outrossim, verifica-se da ficha cadastral (fls. 70/73) que Denise

Netto Cardoso sempre exerceu a gerência da sociedade, integrou o quadro social no período do débito cobrado,

cujos fatos geradores ocorreram de 01/2000 a 10/2000, e permaneceu na executada até sua extinção. Assim, nos

termos dos precedentes colacionados, justifica-se o acolhimento do pleito do ente público.

 

- Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento do agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO. ART. 135,

INCISO III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR CONFIGUARA. INGRESSO DE SOCIO NA

EMPRESA APÓS FATOS GERADORES. RECURSO DESPROVIDO.

 

- A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, III, do CTN e

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, estatuto social, ou,

ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade.

 

- Para a configuração da dissolução irregular não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é

indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada. Precedentes do STJ e desta corte.

 

- Saliente-se que para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência do

encerramento ilegal é imprescindível a comprovação de que aquele que se pretende incluir na lide tenha sido sócio

e gerente da empresa à época dos fatores geradores e quando do término de suas atividades.

 

- Nos autos em exame, está demonstrado que o mandado de penhora, avaliação e intimação (fl. 68) deixou de ser

cumprido em virtude de a empresa não ter sido localizada no endereço informado, o que configura dissolução

irregular. Contudo, verifica-se da ficha cadastral (fls. 55/57) que Marcio Alexandre Fortunato ingressou na

sociedade somente em 23.06.2004, de forma que não pertenceu ao quadro social durante o período do débito

cobrado, cujos fatos geradores ocorreram de 03/1998 a 01/2002. Assim, nos termos dos precedentes colacionados,

não pode ser responsabilizado pela mencionada dívida, o que justifica a manutenção da decisão atacada.

 

- Agravo de instrumento desprovido. Tutela recursal antecipada cassada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012921-

83.2011.4.03.0000/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. QUESTÕES INOVADORAS.

- O acórdão recorrido apreciou toda matéria suscitada pela embargante por ocasião do agravo interposto contra

decisão singular, ou seja, analisou in totum a irresignação quanto à ausência de comprovação das hipóteses do

artigo 135, inciso III, do CTN e da dissolução irregular da sociedade, ante à comprovação da falência da

executada, que é meio regular de encerramento das atividades. Os artigos 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, que

cuida da responsabilidade solidária dos administradores, 97 da Constituição Federal de 1988, 480 a 482 do Código

de Processo Civil e 171 a 177 do Regimento Interno do TRF da 3ª Região, assim como a Súmula Vinculante nº 10

do STF não integraram as razões do agravo interposto contra decisão singular e, assim, não há que se falar em

omissão do julgado sob esses aspectos.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020782-

23.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão apreciou todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo interposto contra

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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decisão singular, ou seja, analisou in totum a irresignação quanto à prescrição intercorrente para o

redirecionamento do feito, com abordagem das questões referentes à interrupção do prazo prescricional para todos

com a citação da executada, da irrelevância da inércia da exequente para fins do decurso do lustro prescricional,

bem como da não aplicação da teoria da actio nata ao caso concreto. As questões relativas aos artigos e 124,

inciso II, 125, inciso III, 135, inciso III, e 174, parágrafo único , inciso I, do Código Tributário Nacional, também

foram expressamente abordadas, de sorte que não houve omissão sob esses aspectos, assim como também não há

que se falar em omissão quanto ao artigo 219, §1º, do Código de Processo Civil e à Súmula 106 do STJ, tidos

como omitidos, eis que sequer integraram as razões do agravo.

- Por fim, não se podem admitir estes embargos declaratórios com o propósito de prequestionamento, pois a via

para interposição dos recursos excepcionais estava em termos, eis que toda matéria deduzida no agravo foi

apreciada no decisum embargado e, assim, prequestionada. Descabida, também, a atribuição do pretendido efeito

modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020856-77.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE EMPRESA E DE SÓCIO NO PÓLO

PASSIVO.

1. A inclusão de empresa no pólo passivo da execução fiscal na qualidade de sucessora tributária da executada

está disciplinada no art. 133 do Código Tributário Nacional.

2. Haverá sucessão de empresas se uma pessoa jurídica adquirir o fundo de comércio ou estabelecimento

comercial, industrial ou profissional de outra e continuar com o mesmo ramo de negócio da anterior, sob a mesma

ou outra razão social ou sob firma ou nome individual.

3. A sucessora responde pelos tributos devidos pela sucedida, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido.

4. O redirecionamento da execução à empresa apontada como sucessora exige fortes indícios dos pressupostos de

responsabilização estabelecidos na lei, não verificados na espécie.

5. Empresas que possuem quadros societários distintos, tendo em comum apenas o objeto social, e a indicada

como sucessora mudou-se para o mesmo endereço da executada, após ter firmado contrato de locação de imóvel

comercial, para uso exclusivo de supermercado, com o proprietário do imóvel.

6. A locação de imóvel outrora ocupado por empresa do mesmo ramo não configura sucessão nos moldes do art.

2011.03.00.020856-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SUPERMERCADO TORRES E TORRES LTDA -EPP

ADVOGADO : LAZARO MUGNOS JUNIOR

AGRAVADO : ELZA LIVRAMENTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN

AGRAVADO : COELHO E NASCIMENTO SUPERMERCADO LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

No. ORIG. : 05.00.00062-2 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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133 do CTN, sequer é indicativo de que houve aquisição de fundo de comércio ou do estabelecimento comercial

da executada e de transação comercial entre as empresas.

7. A inclusão dos sócios-gerentes no pólo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, nas hipóteses de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, III,

do CTN; e de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas.

8. A dissolução irregular é caracterizada pelo encerramento das atividades da sociedade em seu domicílio fiscal

sem comunicação e formalização de distrato perante os órgãos competentes, conforme Súmula 435 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

9. A simples devolução do aviso de recebimento - AR - não é indício suficiente de dissolução irregular, sendo

necessária a diligência de Oficial de Justiça.

10. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao

tempo da ocorrência da dissolução irregular.

11. Configurada a presunção de dissolução irregular cabe ao sócio o ônus da prova.

12. Há necessidade de vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da

pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal.

13. A sócia retirou-se da sociedade antes da dissolução irregular da empresa.

14. Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, vencido o Desembargador Federal André Nabarrete que deu parcial

provimento ao agravo de instrumento para manter Elza Livramento do Nascimento no pólo passivo da execução.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022084-87.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 174 CTN. CITAÇÃO DA

EMPRESA E DOS SÓCIOS. PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS. APLICAÇAO SUMULA 106/STJ.

RECURSO PROVIDO.

 

- O Superior Tribunal de Justiça a corte superior assentou entendimento de que há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos da citação da empresa, tanto em relação à pessoa jurídica como para os

responsáveis. Pacificou, também, que é possível decretá-la mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da

exequente, uma vez que deve ser afastada a aplicação do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com

as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

2011.03.00.022084-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : AGENOR PAVAN e outros

ADVOGADO : EDEVARD DE SOUZA PEREIRA

AGRAVADO : TRANSPORTADORA MARKO LTDA

: SONIA MARIA LEMOS GIGLIO

: CLAUDEMIR GIGLIO

: SERGIO GIGLIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00212366220004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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- Interrompido o prazo prescricional com a citação da empresa, volta a correr e as diligências requeridas pelo

exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou

suspendê-lo. Apenas as hipóteses previstas no Código Tributário Nacional ou em lei complementar, poderiam

validamente o fazer, sob pena de tornar o prazo imprescritível, razão pela qual, para fins da contagem, é

indiferente a inércia ou não do credor. A propositura da ação, a teor do artigo 219, § 1º, do CPC, não interrompe o

prazo extintivo, pois o rol taxativo constante do artigo 174 do Código Tributário não contempla tal hipótese e,

conforme disposto no artigo 146, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, somente lei complementar pode

dispor sobre matéria de prescrição tributária. 

- No caso dos autos, a ação foi proposta em 12.07.1999, contudo, restou frustrada a diligência para a citação da

executada (fl. 42). A fl. 160, há documento que informa a adesão da devedora ao programa de parcelamento da

dívida em 24.04.2000, de modo que se operou a interrupção da prescrição para todos os coobrigados, nos termos

dos artigos 125, inciso III, e 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN. Em 01.10.2001, a sociedade foi excluída do

benefício fiscal, oportunidade em que o lustro prescricional teve seu início. Em 18.08.2005 (fls. 55) a União

pleiteou a citação por edital da sociedade e o redirecionamento do feito aos sócios, o que foi deferido (fl. 75 -

13.02.2006). Porém, o edital foi publicado em 06.05.2008 e as cartas de citação foram expedidas somente em

11.09.2009 (fl. 81), juntadas às fls. 102/103. Verifica-se que entre a rescisão do acordo e a citação da pessoa

jurídica decorreu prazo superior a cinco anos, contudo, há de ser aplicada a Súmula 106 do STJ, à vista da demora

na execução dos atos processuais, de modo que deve ser afastado o reconhecimento da causa extintiva.

 

- Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024519-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - PRECATÓRIO -

JUROS DE MORA.

1. Não se desconhece que o e. Supremo Tribunal Federal declarou a existência de repercussão geral sobre da

matéria no RE nº 579.43. No entanto, no referido julgado, não houve qualquer determinação de suspensão do

andamento dos feitos que albergam o tema aqui debatido.

2. O e. STJ declara que o reconhecimento da repercussão geral em recurso extraordinário não paralisa o

julgamento dos recursos especiais sobre o tema (AgRg no REsp nº 1.240.532/RS, relator Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, DJe 24.8.2011).

3. A jurisprudência do e. STJ é firme no sentido de que não incidem juros de mora entre a data da elaboração da

2011.03.00.024519-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : JOSE ANTONIO SOTTO MARTINEZ

ADVOGADO : CLEDSON CRUZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00337883919884036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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conta de liquidação e a expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp nº

1.163.558/RS, relator Ministro VASCO DELLA GIUSTINA, DJe 9.11.2011).

4. Agravo legal que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que deu parcial provimento para que os juros incidam até o

trânsito em julgado dos embargos à execução.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024921-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. NÃO VERIFICAÇÃO. REFIS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO. ARTIGO 174 DO CTN.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que há prescrição intercorrente se decorridos mais de

cinco anos da citação da empresa, tanto em relação à pessoa jurídica como para os responsáveis. Pacificou,

também, que é possível decretá-la mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da exequente, uma vez que

deve ser afastada a aplicação do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no

art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

 

- Interrompido o prazo prescricional com a citação da empresa, volta a correr e as diligências requeridas pelo

exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou

suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista no Código Tributário Nacional ou em lei complementar,

poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível, razão pela qual, para fins da contagem, é

indiferente a inércia ou não do credor.

 

- Nos autos em exame, a executada foi citada em 28.11.2001 (fl. 42), momento em que a prescrição foi

interrompida para todos os coobrigados, nos termos do artigo 125, inciso III, do Código Tributário Nacional.

Verifica, contudo, que a devedora aderiu ao programa de parcelamento da dívida (PAES - fl. 165), em 22.08.2003,

de modo que se operou nova interrupção da prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do

CTN. Em 10.02.2006, a sociedade foi excluída do benefício fiscal, oportunidade em que o lustro prescricional

teve seu reinício integral. Em 01.12.2006 (fl. 89) a União protocolou pedido de redirecionamento do feito ao sócio

Ângelo Donizeti Madona, o que restou indeferido (fl. 113) e, em 14.09.2007, pleiteou a inclusão dos agravados, o

que também foi negado, porém a decisão foi impugnada, o que resultou em aresto provido (fls. 137/140 -

15.01.2010). Assim, constata-se que não transcorreu lapso superior a cinco anos entre as datas mencionadas, de

2011.03.00.024921-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SERGIO ROBERTO CARNEIRO PONTES

ADVOGADO : RICARDO RIBEIRO DO NASCIMENTO e outro

AGRAVADO : SERV SEG SERVICOS DE ZELADORIA S/C LTDA e outro

: ROSANGELA LOCATELLI MADONA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00074864120004036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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forma que, nos termos dos precedentes colacionados, não está configurada a prescrição intercorrente, o que, em

consequência, justifica o acolhimento do pleito recursal.

 

- Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025554-29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

VERIFICAÇÃO. TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS CONTADOS DA CITAÇÃO DA EMPRESA.

ARTIGO 174 DO CTN.

- O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que há prescrição intercorrente se decorridos mais de

cinco anos da citação da empresa, tanto em relação à pessoa jurídica como para os responsáveis. Pacificou,

também, que é possível decretá-la mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da exequente, uma vez que

deve ser afastada a aplicação do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no

art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal;

- Interrompido o prazo prescricional com a citação da empresa, volta a correr e as diligências requeridas pelo

exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou

suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista em lei complementar ou no Código Tributário Nacional,

poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível. No caso em exame, a devedora foi citada em

17.02.2003 (fl. 43) data da interrupção da prescrição para todos os coobrigados. Em 24/09/2009 (fls. 64/65) foi

apresentado o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo. Destarte, não se aplica a teoria da actio nata, como

pretende a recorrente ao invocar o artigo 189 do Código Civil, uma vez que a inclusão foi requerida após mais de

cinco anos de realizada a citação.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

2011.03.00.025554-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : LUIS ROBERTO DA SILVA e outros

: FRANCISCO ROBERTO DA SILVA

: ANTONIO ROBERTO DA SILVA

: SEBASTIAO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : MARCIO VALFREDO BESSA

AGRAVADO : ROBERTO MOVEIS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 08.00.00187-4 A Vr BATATAIS/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0033541-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 135, INCISO

III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

CONFIGURADA. SÓCIO QUE SE RETIROU ANTES DO ENCERRAMENTO ILÍCITO.

RESPONSABILIDADE. NÃO VERIFICAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ.

- A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, III, do CTN e

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou,

ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. Ainda que se alegue responsabilidade solidária, prevista

nos artigos 134, inciso VII, do CTN ou a aplicação do artigo 4º, inciso V, §2º, da Lei n.º 6.830/80, certo é que

deve ser corroborada pelas hipóteses do inciso III do artigo 135 do CTN ou comprovado encerramento ilícito da

sociedade, para fins de redirecionamento da execução.

- Quanto à dissolução irregular, conforme dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando

o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". In casu, não houve a comprovação da prática de

atos com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social, mas foi constatado o encerramento

ilícito, à vista de a executada não ter sido encontrada em seu endereço, em 09/01/2008, conforme certidão de

oficial de justiça. Porém, para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como

consequência da extinção é imprescindível a comprovação de que o administrador integrava a pessoa jurídica

quando do vencimento do tributo e do encerramento ilícito, pois somente nessa condição detinha poderes para

optar pelo pagamento e por dar continuidade às atividades, em vez de encerrá-la irregularmente, a teor do

entendimento pacificado na corte superior.

- Nos autos em exame, verifica-se da ficha cadastral da JUCESP que Waldemar Figueiredo Junior retirou-se da

sociedade, em 17/07/1998, ou seja, muitos anos antes da constatação do encerramento ilícito da sociedade e,

assim, nos termos dos precedentes colacionados, apesar de configurado o encerramento ilícito da executada,

ausente um dos pressupostos necessários para a sua responsabilização, conforme destacado, o que justifica a

manutenção da decisão impugnada.

- Recurso desprovido.

 

2011.03.00.033541-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : WALDEMAR FIGUEIREDO JUNIOR

ADVOGADO : JOEL ANASTACIO e outro

PARTE RE' :
SUDESTE EMPREGOS EFETIVOS TEMP E TERCEIRIZACAO M O LTDA e
outros

: CARLOS JOSE ROBERTO ANTONIO

: MARIA DE FATIMA FAGUNDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012115501

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00043911320044036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035392-

93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037133-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.035392-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.51/53 v.

INTERESSADO : ILZE DISCINI FURLANETTO e outros

: ROBERTO ANTONIO FURLANETO

: SONIA MARIA DA COSTA VALERIO

ADVOGADO : GISLAINE SIMOES DE ALMEIDA IDOGAVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00680169819924036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.037133-2/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

EXCLUSÃO DA MULTA E JUROS VENCIDOS APÓS O DECRETO FALIMENTAR. LEI 11.101/2005.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Anteriormente ao advento da Lei n. 11.101/05, a matéria relativa à multa moratória restou superada, tornando-

se pacífico o entendimento de ser inexigível da massa falida, por força do enunciado do artigo 112 do Código

Tributário Nacional, que prevê a interpretação da lei tributária de forma mais benéfica ao contribuinte. Súmulas

192 e 565 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

2. O Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar o art. 192 da Lei n. 11.101/05, posicionou-se no sentido de que o

marco para a sua incidência é a data da decretação da falência.

3. Aplicação do art. 83, inciso VII, com respaldo no §4º do artigo 192 daquele estatuto legal.

4. Afastada a condenação da ora agravante em verba honorária, ante a ausência de sucumbência.

5. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001660-39.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DISSOCIADAS.

APELAÇÃO NÃO CONHECIDA EM PARTE. MATÉRIA ESTRANHA À LIDE. EXCESSO DE EXECUÇÃO

E DE PENHORA. CDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. No que toca à alegação de excesso de execução e de penhora, não conheço da apelação, haja vista que estas

matérias não foram albergadas na petição inicial dos Embargos à Execução.

2. Além disto, também não conheço da apelação da embargante, na parte em que sustentou a inobservância da

perícia realizada pelo Doutor Francisco César Maluf Quintana, porquanto ser matéria estranha à lide, haja vista

que não foi realizada perícia nestes autos.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA massa falida

ADVOGADO : FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00034319120034036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.06.001660-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : OKAYAMA E CIA LTDA

ADVOGADO : VALERIA RITA DE MELLO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00016603920114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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3. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário é firmada

com a entrega da declaração pelo contribuinte, a teor do que estabelece a Súmula 436 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça.

4. A certidão da dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei defere ao

devedor a prerrogativa de desconstituir a contestável verdade do documento (artigo 3º, parágrafo único, da Lei

Federal nº 6.830/80). Sujeita a iniciativa, todavia, à produção de prova inequívoca.

5. A impugnação genérica de algum ou de alguns dados da certidão da dívida ativa não é suficiente para infirmar a

verdade documental. Não se confundem alegação e prova. A relação entre uma e outra, no processo, é de

precedência, não de equivalência. Ademais, o apelante sequer indica, em tese, o requisito supostamente faltante da

CDA. Trata-se, pois, de alegação genérica desprovida de qualquer fundamento.

 

 

6. Apelação [Tab]conhecida parcialmente e, na parte conhecida, improvida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0001405-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE.

CARÁTER UNO E INDIVISÍVEL DA AÇÃO. DESCABIMENTO DE TRÂNSITO EM JULGADO PARCIAL.

LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO. POSSIBILIDADE SOMENTE APÓS TRÂNSITO EM JULGADO DA

AÇÃO.

- Legitimidade da decisão singular proferida nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, eis

que baseada em jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça;

- Não há como reconhecer a existência de trânsito em julgado parcial, já que a ação é una e indivisível e, portanto,

não pode ser fracionada com esse intuito.

- O levantamento de depósito somente pode ser realizado após o trânsito em julgado da ação.

- Desse modo, considerado que não há que se falar em trânsito em julgado parcial e que, in casu, ainda não houve

o trânsito em julgado da ação, não é possível o levantamento de qualquer depósito nela realizado, o que demonstra

o acerto da decisão recorrida

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

2012.03.00.001405-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : INFOSERVER INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012095666

RECTE : INFOSERVER INFORMATICA LTDA

No. ORIG. : 00166228520114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0001674-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS SEM MODIFICAÇÃO DO RESULTADO.

- Ocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

-Ainda que se alegue responsabilidade solidária, prevista no artigo 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, amparada no

artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional, certo é que deve ser corroborada pelas hipóteses do inciso III

do artigo 135 da referida legislação ou comprovado encerramento ilícito da sociedade, para fins de

redirecionamento da execução.

- Nos autos em exame, a agravante fundamentou o pleito nos artigos 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 e 124, inciso

II, do Código Tributário Nacional, para fins de responsabilização solidária do sócio. Porém, não obstante se trate

de execução de débito relativo ao IPI, deixou de demonstrar, conforme esclarecido na decisão impugnada, a

dissolução irregular da sociedade, não caracterizada nos casos de comprovado distrato perante a Junta Comercial,

ou a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional,

uma vez que o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento

automático.

- A observância do artigo 97 da Constituição Federal (Súmula Vinculante STF n.º 10) é desnecessária, uma vez

que não há declaração de inconstitucionalidade do artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/79, tampouco se deixou de

aplicá-lo. Houve, in casu, a ausência de comprovação das hipóteses do artigo 135, inciso III, do Código Tributário

Nacional, necessária para que a aplicação daquele dispositivo ensejasse a responsabilidade solidária do sócio da

executada, conforme pleiteado. 

- Embargos de declaração acolhidos, sem modificação do resultado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem modificação do

resultado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

2012.03.00.001674-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RECOMDIS REPRESENTACOES COM/ E DISTRIBUICAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PETIÇÃO : EDE 2012131533

EMBGTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00325266920064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002450-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGIBILIDADE DE

TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO STF. IMPUGNAÇÃO POR MEIO DE EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADE. CONCOMITÂNCIA DE AÇÃO ANULATÓRIA E

EXECUTIVA FISCAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE GARANTIA DO JUÍZO.

- De acordo com precedente do Superior Tribunal de Justiça, admite-se a discussão por meio de exceção de pré-

executividade quanto à possibilidade de a exigibilidade de tributo declarado inconstitucional pelo Supremo

Tribunal Federal

- Na mesma linha o entendimento do juízo de primeiro grau, que observou que o § 1º do artigo 3º da Lei nº

9.718/98, efetivamente declarado inconstitucional pelo STF, embasa a dívida da CDA nº 80 7 06 029679-66 e

determinou a sua exclusão. Entretanto, a agravante alega que outras duas CDAs também estão fundamentadas

nesse dispositivo, as de nº 80 6 06 127789-48 e nº 80 6 06 127790-81, e, com a análise dos documentos, verifica-

se, no que toca à primeira delas (fls. 86/106), que realmente há a descrição do aludido parágrafo na

"fundamentação legal", motivo pelo qual é de rigor o seu afastamento. Frise-se que, na segunda (fls. 107/114), não

há qualquer menção a ele.

- Com referência à questão da prejudicialidade externa, consideradas a ação executiva e a ordinária, o STJ entende

que somente é permitida a suspensão da execução fiscal mediante a garantia do juízo, à luz do disposto no artigo

151 do CTN.

- O princípio da menor onerosidade (artigos 112, incisos II e IV, e 108 do CTN, c.c. o artigo 620 do CPC) deve

guiar o juiz naquelas situações em que, diante das circunstâncias do caso concreto, é viável a opção por

providências legais mais ou menos gravosas ao contribuinte. No caso em questão, não tem pertinência a sua

aplicação, uma vez que inexiste outra alternativa ao órgão julgador, a não ser a observância do disposto no citado

artigo 151 do CTN.

- Agravo da União parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido. Agravo de Alwema Equipamentos

Industriais Ltda. desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo da União e, na parte

conhecida, negar-lhe provimento e negar provimento ao agravo de Alwema Equipamentos Industriais Ltda., nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002495-

75.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.002450-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ALWEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027945220074036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     785/1591



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão apreciou todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo interposto contra

decisão singular, ou seja, analisou in totum a irresignação quanto à prescrição intercorrente para o

redirecionamento do feito, com abordagem das questões referentes à interrupção do prazo prescricional para todos

com a citação da executada, da irrelevância da inércia da exequente para fins do decurso do lustro prescricional,

bem como da não aplicação da teoria da actio nata ao caso concreto. As questões relativas aos artigos 219, §1º, do

Código de Processo Civil e 125, inciso III, do Código Tributário Nacional e Súmula 106 do STJ, também foram

expressamente abordadas ao não serem conhecidas, de sorte que não há que se falar em omissão do julgado em

relação a elas.

- Por fim, não se podem admitir estes embargos declaratórios com o propósito de prequestionamento, pois a via

para interposição dos recursos excepcionais estava em termos, eis que toda matéria deduzida no agravo foi

apreciada no decisum embargado e, assim, prequestionada. Descabida, também, a atribuição do pretendido efeito

modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002496-

60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.002495-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DURVALINO TOBIAS NETO

ADVOGADO : WILNEY DE ALMEIDA PRADO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

PARTE RE' : CERAMICA IBICOR LTDA

No. ORIG. : 93.00.00042-7 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

2012.03.00.002496-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIAS ABRAHAO SAAD

ADVOGADO : MARCIO KERCHES DE MENEZES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PRONUNCIAMENTO EXPRESSO SOBRE DISPOSITIVOS LEGAIS. OMISSÃO. VERIFICAÇÃO.

- Ausência, na decisão embargada, de pronunciamento expresso acerca dos artigos 4º, inciso V, §2º, da LEF, 135,

inciso III, do CTN e Súmula 435 do STJ, não obstante a matéria tenha sido abordada e não conhecida. Dessa

forma, deve ser suprida a omissão para constar que a dissolução irregular, nos termos da Súmula 435 do STJ,

como decorrência de infração à lei, a ensejar a responsabilidade dos administradores da executada (artigos 4º,

inciso V, §2º, da LEF, 135, inciso III, do CTN) não pode ser conhecida, uma vez que não foi apreciada pelo juízo

de primeiro grau, não integrou as razões do agravo de instrumento e, em consequência, não foi objeto da decisão

recorrida, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil. Cuida de inovação, cuja análise por esta

corte implicaria evidente supressão de instância, o que não se admite. 

- No mais, o acórdão apreciou toda matéria suscitada pela embargante por ocasião do agravo interposto contra

decisão singular, ou seja, analisou in totum a irresignação quanto à não verificação da prescrição intercorrente

para o redirecionamento, bem como sobre as inovações trazidas pelas questões relativas aos artigos 125, inciso III,

e 174, inciso I, do Código Tributário Nacional e 219, §1º, do Código de Processo Civil, assim como à Súmula 106

do STJ.

- Embargos de declaração acolhidos em parte, unicamente para suprir a omissão quanto ao não pronunciamento

expresso sobre os artigos 4º, inciso V, §2º, da LEF, 135, inciso III, do CTN e Súmula 435 do STJ, que passam a

integrar o acórdão recorrido, sem a modificação de seu resultado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002497-

45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PRONUNCIAMENTO EXPRESSO SOBRE DISPOSITIVOS LEGAIS. OMISSÃO. VERIFICAÇÃO.

- Ausência, na decisão embargada, de pronunciamento expresso acerca dos artigos 4º, inciso V, §2º, da LEF, 135,

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

PARTE RE' : CERAMICA IBICOR LTDA

No. ORIG. : 93.00.00042-5 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

2012.03.00.002497-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO : DIEGO VANDERLEI RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

PARTE RE' : CERAMICA IBICOR LTDA

No. ORIG. : 93.00.00002-9 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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inciso III, do CTN e Súmula 435 do STJ, não obstante a matéria tenha sido abordada e não conhecida. Dessa

forma, deve ser suprida a omissão para constar que a dissolução irregular, nos termos da Súmula 435 do STJ,

como decorrência de infração à lei, a ensejar a responsabilidade dos administradores da executada (artigos 4º,

inciso V, §2º, da LEF, 135, inciso III, do CTN) não pode ser conhecida, uma vez que não foi apreciada pelo juízo

de primeiro grau, não integrou as razões do agravo de instrumento e, em consequência, não foi objeto da decisão

recorrida, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil. Cuida de inovação, cuja análise por esta

corte implicaria evidente supressão de instância, o que não se admite. 

- No mais, o acórdão apreciou toda matéria suscitada pela embargante por ocasião do agravo interposto contra

decisão singular, ou seja, analisou in totum a irresignação quanto à não verificação da prescrição intercorrente

para o redirecionamento, bem como sobre o não conhecimento das questões relativas aos artigos 125, inciso III,

133 e 174, inciso I, do Código Tributário Nacional e 219, §1º, do Código de Processo Civil, assim como à Súmula

106 do STJ.

 

- Embargos de declaração acolhidos em parte, unicamente para suprir a omissão quanto ao não pronunciamento

expresso sobre os artigos 4º, inciso V, §2º, da LEF, 135, inciso III, do CTN e Súmula 435 do STJ, que passam a

integrar o acórdão recorrido, sem a modificação de seu resultado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002498-

30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PRONUNCIAMENTO EXPRESSO SOBRE DISPOSITIVOS LEGAIS. OMISSÃO. VERIFICAÇÃO.

- Ausência, na decisão embargada, de pronunciamento expresso acerca dos artigos 4º, inciso V, §2º, da LEF, 135,

inciso III, do CTN e Súmula 435 do STJ, não obstante a matéria tenha sido abordada e não conhecida. Dessa

forma, deve ser suprida a omissão para constar que a dissolução irregular, nos termos da Súmula 435 do STJ,

como decorrência de infração à lei, a ensejar a responsabilidade dos administradores da executada (artigos 4º,

inciso V, §2º, da LEF, 135, inciso III, do CTN) não pode ser conhecida, uma vez que não foi apreciada pelo juízo

de primeiro grau, não integrou as razões do agravo de instrumento e, em consequência, não foi objeto da decisão

recorrida, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil. Cuida de inovação, cuja análise por esta

corte implicaria evidente supressão de instância, o que não se admite.

2012.03.00.002498-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LOURIVAL MINGANTI

ADVOGADO : DIEGO VANDERLEI RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

INTERESSADO : CERAMICA IBICOR LTDA

No. ORIG. : 93.00.00002-9 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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- No mais, o acórdão apreciou toda matéria suscitada pela embargante por ocasião do agravo interposto contra

decisão singular, ou seja, analisou in totum a irresignação quanto à não verificação da prescrição intercorrente

para o redirecionamento, bem como sobre as inovações trazidas pelas questões relativas aos artigos 125, inciso III,

e 174, inciso I, do Código Tributário Nacional e 219, §1º, do Código de Processo Civil, assim como à Súmula 106

do STJ.

- Embargos de declaração acolhidos em parte, unicamente para suprir a omissão quanto ao não pronunciamento

expresso sobre os artigos 4º, inciso V, §2º, da LEF, 135, inciso III, do CTN e Súmula 435 do STJ, que passam a

integrar o acórdão recorrido, sem a modificação de seu resultado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002547-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ERRO NA INDICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO.

1. A empresa executada encontrava-se extinta, por incorporação, devidamente comunicada aos órgãos

competentes, anteriormente à lavratura do auto de infração e subsequentes inscrições dos débitos e das expedições

das CDAs, como demonstram os registros realizados perante a JUCESP e a certidão de cancelamento de CNPJ.

2. Reconhecida a nulidade dos títulos executivos por erro na indicação do sujeito passivo da obrigação tributária, a

teor da Súmula 392 do E. Superior Tribunal de Justiça e das provas carreadas aos autos.

3. Prejudicado o exame da prescrição.

4. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

2012.03.00.002547-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SOUZA RAMOS COM/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : FLAVIO RICARDO FERREIRA

SUCEDIDO : SOUZA RAMOS VEICULOS LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00097629720044036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002854-

25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão apreciou todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo interposto contra

decisão singular, ou seja, analisou in totum a irresignação quanto à prescrição intercorrente para o

redirecionamento do feito, com abordagem das questões referentes à interrupção do prazo prescricional para todos

com a citação da executada, da irrelevância da inércia da exequente para fins do decurso do lustro prescricional,

bem como da não aplicação da teoria da actio nata ao caso concreto. As questões relativas aos artigos 219, §1º, do

Código de Processo Civil e 125, inciso III, 174, inciso I, do Código Tributário Nacional e Súmula 106 do STJ,

também foram expressamnete abordadas ao não serem conhecidas, de sorte que não há que se falar em omissão do

julgado em relação a elas.

- Por fim, não se podem admitir estes embargos declaratórios com o propósito de prequestionamento, pois a via

para interposição dos recursos excepcionais estava em termos, eis que toda matéria deduzida no agravo foi

apreciada no decisum embargado e, assim, prequestionada. Descabida, também, a atribuição do pretendido efeito

modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003167-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.002854-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HENNIG IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOMBRADY e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05346764419984036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003167-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : FABIO ZERBINATTI e outros

ADVOGADO : ENI DESTRO JUNIOR
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. INCLUSÃO DE SÓCIOS E DE

EMPRESAS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO.

1. O art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional estabelece que a contagem do prazo decadencial de 05

(cinco) anos se inicia no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

2. No lançamento de ofício, por meio de Auto de infração, a lavratura deve ocorrer antes do decurso do

mencionado prazo.

3. Não ocorreu a decadência para o débito relativo a 1998 e constituído por auto de infração, cuja notificação

pessoal ao contribuinte ocorreu em 07/01/2002.

4. A jurisprudência do E. STJ é firme no sentido de que o simples fato de duas empresas pertencerem ao mesmo

grupo econômico não caracteriza a solidariedade passiva em execução fiscal.

5. No entanto, é possível o redirecionamento da execução fiscal a fim de evitar a fraude, na hipótese de haver

fortes indícios de existência de grupo econômico e de confusão patrimonial das empresas integrantes, somada ao

inadimplemento dos tributos devidos e aparente dissolução irregular da empresa executada.

6. Presença de indícios suficientes a permitir o redirecionamento da execução.

7. A reforma da decisão agravada exige dilação probatória e ampla investigação, quanto aos fatos, pois não é

possível se aferir de plano a ilegitimidade passiva dos agravantes.

8. Agravo de Instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal

André Nabarrete acompanhou por fundamento diverso.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003592-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : HOLDING A F Z LTDA

: MAXI FRIGO ALIMENTOS COM/ E LOGISTICA LTDA

: AZJ COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : ENI DESTRO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : MAXI MEAT ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : ENI DESTRO JUNIOR

PARTE RE' : ALEXANDRE ZERBINATTI

ADVOGADO : ENI DESTRO JUNIOR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00079863020074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.003592-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ANA TEREZA PINHEIRO FERRI PALMIERI

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06785871619914036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 § 1º DO CPC. QUESTÕES NÃO

DEBATIDAS NESTA CORTE. INOVAÇÃO RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. PRECATÓRIO. JUROS

DE MORA. PRAZO LIMITE DE INCIDÊNCIA. LIQUIDAÇÃO DO MONTANTE DEVIDO. TRÂNSITO EM

JULGADO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL OU DECURSO IN ALBIS DO PRAZO PARA

APRESENTÁ-LOS.

- As questões suscitadas no recurso que não foram objeto das razões do agravo de instrumento e tampouco do

decisum impugnado constituem argumentos inovadores que não podem ser conhecidos.

- Os juros de mora devem ser calculados até a liquidação dos valores devidos, o que somente se verifica com a

definição do quantum debeatur, ou seja, com o trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando estes não

forem apresentados, do decurso do prazo. Precedentes.

- Agravo da União Federal conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido e agravo de Ana Tereza Pinheiro

Ferri Palmieri a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo da UF e, na parte

conhecida, negar-lhe provimento e negar provimento ao agravo de Ana Tereza Pinheiro Ferri Palmieri, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004090-

12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão apreciou todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo interposto contra

decisão singular, ou seja, analisou in totum a irresignação quanto ao afastamento da responsabilidade dos

administradores, ante a ausência de prova da prática de um dos atos descritos no artigo 135, inciso III, do CTN ou

a dissolução irregular da sociedade, bem como sobre a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito,

2012.03.00.004090-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DEMERVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR

ADVOGADO : WILNEY DE ALMEIDA PRADO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

PARTE RE' : DURVALINO TOBIAS NETO

: LOURIVAL MINGANTI

: ANTONIO DANTE DE OLIVEIRA BUSCARDI

: CERAMICA IBICOR LTDA e outros

: ALFA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA

: N J EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA

No. ORIG. : 93.00.00002-9 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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com abordagem das questões referentes à interrupção do prazo prescricional para todos com a citação da

executada, da irrelevância da inércia da exequente para fins do decurso do lustro prescricional, bem como da não

aplicação da teoria da actio nata ao caso concreto. As questões relativas aos artigos 219, §1º, do Código de

Processo Civil e 125, inciso III, 174, inciso I, do Código Tributário Nacional e Súmula 106 do STJ, também foram

expressamente abordadas ao não serem conhecidas, de sorte que não há que se falar em omissão do julgado em

relação a elas.

- Por fim, descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005032-

44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- O acórdão apreciou toda matéria suscitada pela embargante por ocasião do agravo interposto contra decisão

singular, ou seja, analisou in totum a irresignação no que toca à questão do marco inicial do prazo prescricional no

caso em questão.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.005032-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : EDERALDO ORLANDO SILVATTI

ADVOGADO : SABINO DE OLIVEIRA CAMARGO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

PARTE RE' : NELSON RICARDO FRIOL

: KOLIBRI PINTURA ELETROSTATICA LTDA e outro

No. ORIG. : 00108140220024036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0005993-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão apreciou todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo interposto contra

decisão singular, ou seja, analisou in totum a irresignação quanto à prescrição intercorrente para o

redirecionamento do feito, com abordagem das questões referentes à interrupção do prazo prescricional para todos

com a citação da executada, da irrelevância da inércia da exequente para fins do decurso do lustro prescricional,

bem como da não aplicação da teoria da actio nata ao caso concreto. As questões relativas aos artigos 219, §1º, do

Código de Processo Civil e 125, inciso III, do Código Tributário Nacional e Súmula 106 do STJ, também foram

expressamente abordadas ao não serem conhecidas, de sorte que não há que se falar em omissão do julgado sob

esses aspectos.

- Por fim, não se podem admitir estes embargos declaratórios com o propósito de prequestionamento, pois a via

para interposição dos recursos excepcionais estava em termos, eis que toda matéria deduzida no agravo foi

apreciada no decisum embargado e, assim, prequestionada. Descabida, também, a atribuição do pretendido efeito

modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007294-64.2012.4.03.0000/MS

 

2012.03.00.005993-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PLASTIRIO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

PETIÇÃO : EDE 2012203489

EMBGTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 07085576719964036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.007294-1/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADUANEIRO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AÇÃO ANULATÓRIA. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA. AUTO DE INFRAÇÃO COM IMPOSIÇÃO DE

MULTA AO TRANSPORTADOR. RETENÇÃO DE VEÍCULO. TERCEIRO DE BOA-FÉ.

- A fim de afastar a decisão impugnada, o recorrente sustenta a tese de que o caso configura hipótese de

responsabilidade objetiva do contribuinte prevista no artigo 136 do CTN. Contudo, essa proposição não merece

prosperar, na medida em que, de acordo com precedentes do STJ, em casos análogos ao dos autos, que tratavam

de descaminho e contrabando, firmou-se o entendimento de que provado que o proprietário do veículo é terceiro

de boa-fé, a ele não se aplica a pena de perdimento. 

- O juízo de primeiro grau, de acordo com os elementos dos autos originários, os quais não foram acostados aos

presentes, concluiu que a agravada se tratava de terceiro de boa-fé, uma vez que teria demonstrado que atuava

como prestadora de serviços de transporte para Viação Cruzeiro do Sul, bem como que, quanto à suposta ilicitude

dos documentos que acompanhavam a mercadoria, inexistem provas. Tais constatações não foram refutadas pela

recorrente. Se realmente não foi demonstrada a ilicitude da documentação aduaneira, conforme consignado na

decisão, tal circunstância por si só retiraria o embasamento legal para a aplicação da penalidade prevista no artigo

75 da Lei nº 10.833/03.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011592-

02.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : DONATO TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA -ME

ADVOGADO : GUILHERME FREDERICO DE FIGUEIREDO CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001169420124036004 1 Vr CORUMBA/MS

2012.03.00.011592-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SIQUEIRA E SIQUEIRA LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00002897120054036002 2 Vr DOURADOS/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PRONUNCIAMENTO EXPRESSO SOBRE DISPOSITIVOS LEGAIS. OMISSÃO. VERIFICAÇÃO.

- Ausência, na decisão embargada, de pronunciamento expresso acerca do artigo 4º, inciso V, §2º, da LEF, não

obstante a matéria tenha sido abordada e não conhecida. Dessa forma, deve ser suprida a omissão para constar que

a dissolução irregular, como decorrência de infração à lei, a ensejar a responsabilidade dos administradores da

executada (artigos 4º, inciso V, §2º, da LEF) não pode ser conhecida, uma vez que não foi apreciada pelo juízo de

primeiro grau, não integrou as razões do agravo de instrumento e, em consequência, não foi objeto da decisão

recorrida, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil. Cuida de inovação, cuja análise por esta

corte implicaria evidente supressão de instância, o que não se admite. 

- No mais, o acórdão apreciou toda matéria suscitada pela embargante por ocasião do agravo interposto contra

decisão singular, ou seja, analisou in totum a irresignação quanto à não verificação da prescrição intercorrente

para o redirecionamento, bem como sobre o não conhecimento das questões relativas aos artigos 125, inciso III,

135, inciso III, e 174, inciso I, do Código Tributário Nacional e 219, §1º, do Código de Processo Civil, assim

como às Súmulas 106 e 435 do STJ.

- Embargos de declaração acolhidos em parte, unicamente para suprir a omissão quanto ao não pronunciamento

expresso sobre o artigo 4º, inciso V, §2º, da LEF, que passa a integrar o acórdão recorrido, sem a modificação de

seu resultado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012809-

80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Não assiste razão à embargante, porquanto se verifica que o decisum recorrido estabeleceu que a

responsabilidade dos administradores da executada decorre da comprovação de atos praticados com excesso de

poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, de dissolução irregular da sociedade, conforme a

Súmula 435/STJ. Dispôs, também, que ainda que comprovada a extinção ilegal da empresa, não seria cabível o

2012.03.00.012809-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO FERREIRA DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : JEFFERSON ULBANERE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : KCS BRASIL INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

No. ORIG. : 00495949520074036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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redirecionamento do feito, uma vez que o embargado, na data da interposição da execução fiscal, já não mais fazia

parte do quadro social da devedora, ante a renúncia ocorrida em 08.11.2005. Concluiu, portanto, que o gerente

não pertencia à executada à época da constatação do encerramento irregular, apesar de tê-lo sido quando da

ocorrência dos fatos geradores das dívidas tributárias em cobrança, o que, todavia, é insuficiente para incluí-lo no

polo passivo da demanda, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. A questão da responsabilidade solidária,

fundamentada no artigo 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, sequer integra as razões do agravo legal (fls. 111/119).

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014099-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INAPTIDÃO DO CNPJ. IRREGULARIDADES COMPROVADAS NO

PROCESSO ADMINISTRATIVO.

A declaração de inaptidão da empresa agravante decorreu de regular processo administrativo no qual restou

apurada a inidoneidade de documentos fiscais emitidos, a não comprovação da origem, a disponibilidade e a

efetiva transferência de recursos utilizados em operações de comércio exterior.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014887-47.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.014099-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : BELUX COML/LTDA

ADVOGADO : AMAURI SILVA TORRES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00057645820124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DEFINITIVA.

O art. 558, caput, do Código de Processo Civil não guarda aplicação no caso dos autos, tendo em vista que a

agravante não demonstrou ser relevante a fundamentação no que toca à inexigibilidade do crédito tributário.

A sentença proferida em sede de embargos à execução desconsiderou a alegação de pagamento integral dos

tributos, o que, decerto, afasta a relevância do fundamento.

Não restou produzida prova pericial nos autos dos embargos à execução, de modo que não é possível sustentar, de

plano, a verossimilhança da alegação de adimplemento.

Ausente a relevância do fundamento, afasto a aplicação do disposto no art. 558 do CPC.

É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue

improcedentes os embargos.

Os embargos à execução foram julgados improcedentes, sendo a apelação interposta recebida apenas no efeito

devolutivo, em atenção a norma expressa no artigo 520, V, do Código de Processo Civil.

A execução fiscal deverá prosseguir, inclusive com a realização do praceamento dos bens penhorados, uma vez

que se trata de execução definitiva.

Decisão guerreada mantida.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017172-

13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014887-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : NATURA LOGISTICA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 730/731

No. ORIG. : 00031917320044036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.017172-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALVARO JOBAL SALVAIA JUNIOR e outro

: LUCI DE SOUZA SALVAIA

INTERESSADO : TRANSPORTES JULU LTDA

ADVOGADO : ALVARO JOBAL SALVAIA JUNIOR e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

- O acórdão examinou devida e suficientemente o objeto da controvérsia.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0017256-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

INDISPONIBILIDADE DE BENS DO DEVEDOR. ARTIGO 185-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

INVIABILIDADE. CO-EXECUTADO FALECIDO ANTES MESMO DA CITAÇÃO.

- O artigo 185-A do Código Tributário Nacional exige, para que seja deferida a medida, que a dívida seja

tributária, seja o devedor devidamente citado e não apresente bens à penhora e não sejam encontrados bens

penhoráveis. 

- In casu, não foi decretada a indisponibilidade dos bens de Enzo Pinto, em virtude de que, consoante informado

pela própria União, ele faleceu em 2006 e não foram localizados quaisquer processos de inventário ou ações cíveis

em seu nome, nem bens de sua propriedade. Verifica-se que o requisito da citação não foi preenchido, à vista de

que o aludido falecimento ocorreu em 2006 e o aviso de recebimento em nome do co-executado foi assinado

posteriormente, em 3/6/2007. Assim, não há que se falar em violação ao artigo 8º da Lei nº 6.830/1980 e ao inciso

IV do artigo 600 da lei processual civil, que determinam que cabe ao executado garantir a execução e indicar bens,

uma vez que ele faleceu antes mesmo de ser citado.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00035609020074036108 3 Vr BAURU/SP

2012.03.00.017256-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CRISEN COM/ DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA e outros

: MARLY FIGUEIREDO PINTO

: ENZO PINTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012222773

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00035141020064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     799/1591



- Desse modo, não é possível o deferimento da medida pleiteada, o que justifica a manutenção da decisão

recorrida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019335-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ALIENAÇÃO JUDICIAL POR INICIATIVA

PARTICULAR - HOMOLOGAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.

1. A alienação por iniciativa particular é regida pelo art. 685-C do Código de Processo Civil e regulamentada pela

Resolução n. 160, de 08 de novembro de 2011, do E. Conselho de Justiça Federal.

2. Imprescindível a fixação pelo Juízo do prazo em que a alienação deva ser efetivada, do preço mínimo, das

condições de pagamento, das garantias, bem como a publicidade em relação ao procedimento a ser realizado.

3. Admite-se a alienação por iniciativa particular em execução fiscal, entretanto, há necessidade de que o preço

mínimo não seja inferior ao da avaliação.

4. O procedimento deve amoldar-se à legislação de regência, o que não ocorreu na espécie.

5. Agravo de instrumento desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.00.019335-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : LAERT MALINI e outro

: ALBERTO ANTONIO NUNES

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO ESTADO DE S PAULO

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00461031220094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019783-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. PARCELAMENTO ATO ADMINISTRATIVO ÚNICO.

FLUÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL PARA A IMPETRAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA.

RECURSO DESPROVIDO.

- O S.T.F. por meio da súmula 632, que afirma a constitucionalidade de dispositivo legal que prevê prazo

decadencial para impetração do mandado de segurança, tem o seguinte teor: "É constitucional lei que fixa o prazo

de decadência para a impetração de mandado de segurança". Não obstante, este verbete sumular tenha sido

editado quando vigorava o artigo 18 da Lei nº 1.533/51, referida norma foi repetida integralmente no artigo 23 da

atual Lei nº 12.016/2009.

- Parcelamento é ato administrativo é único e tem efeito imediato, concreto, apesar de suas consequências

prolongarem-se no tempo, não se caracteriza, no caso, contudo, atos sucessivos ou autônomos, do qual decorrem

prazos próprios e independentes, com a renovação sucessiva do prazo decadencial para a interposição do

mandamus. Precedentes.

- O parcelamento se desdobra no tempo a obrigação de pagar o crédito tributário, o ato lesivo é um só, e não se

renova a cada parcela que venha a ser adimplida. No momento em que a autoridade fiscal inclui no valor

consolidado a importância relativa à multa moratória, supostamente devida em razão da denúncia espontânea, está

configurada a lesão, flui o prazo decadencial para a impetração do mandado de segurança a contar da ciência pelo

contribuinte.

-Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019930-

62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.019783-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : DIMOTO SHOP LTDA

ADVOGADO : MAURO RUSSO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00028703120124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.00.019930-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APOEMA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : CLAUDIO OLAVO DOS SANTOS JUNIOR e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão apreciou de maneira clara todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo

interposto contra decisão singular, ou seja, analisou in totum a irresignação quanto ao afastamento da

responsabilidade dos administradores, ante a ausência de prova da prática de um dos atos descritos no artigo 135,

inciso III, do CTN ou de dissolução irregular da sociedade, bem como sobre a a impossibilidade de se redirecionar

o feito com base na mera inadimplência da dívida tributária. A questão do artigo 10 do Decreto-Lei n.º 3.708/19

foi expressamente enfrentada, ao não ser conhecida. Por sua vez, as relativas aos artigos 4º, inciso V, da Lei n.º

6.830/80, 133 do CTN e 50, 1.052 e 1.080 do Código Civil não foram suscitadas no agravo e, em consequência,

não enfrentadas na decisão recorrida, que não é omissa sob esses aspectos. 

- Por fim, não se podem admitir estes embargos declaratórios com o propósito de prequestionamento, pois a via

para interposição dos recursos excepcionais estava em termos, eis que toda matéria deduzida no agravo foi

apreciada no decisum embargado e, assim, prequestionada. Descabida, também, a atribuição do pretendido efeito

modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020322-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE EMPRESA NO PÓLO PASSIVO.

1. A inclusão de empresa no pólo passivo da execução fiscal na qualidade de sucessora tributária da executada

está disciplinada no art. 133 do Código Tributário Nacional.

2. Haverá sucessão de empresas se uma pessoa jurídica adquirir o fundo de comércio ou estabelecimento

comercial, industrial ou profissional de outra e continuar com o mesmo ramo de negócio da anterior, sob a mesma

ou outra razão social ou sob firma ou nome individual. Em tal hipótese, responde a sucessora pelos tributos

devidos pela sucedida, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00083139520044036108 3 Vr BAURU/SP

2012.03.00.020322-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SUPERMERCADO MAXIMO DA VILA LTDA

PARTE RE' : SUPERMERCADO PLANALTO LTDA e outros

: JACINTO DUTRA DE RESENDE

: ALCIR JOSE COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 04026560619964036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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3. O redirecionamento da execução à empresa apontada como sucessora exige a existência de fortes indícios dos

pressupostos de responsabilização estabelecidos na lei.

4. Embora as empresas exerçam igual ramo de atividade, as duas não funcionaram sucessivamente no mesmo

endereço, não restando caracterizada a sucessão tributária.

5. Agravo de instrumento desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020695-

33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO E OBSCURIDADE. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão apreciou de maneira clara todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo

interposto contra decisão singular, ou seja, analisou in totum a irresignação quanto à impossibilidade de aferição

da responsabilidade dos administradores, ante a ausência de prova do período em que exerceram a gestão da

sociedade, conforme precedentes do STJ que, para tanto, reputam necessário que a tivessem integrado à época da

constituição do crédito tributário em cobrança e do encerramento ilícito. Ademais, a questão do artigo 135, inciso

III, do CTN foi expressamente enfrentada, assim como a do artigo 4º, inciso V, §2º, da Lei n.º 6.830/80, ao deixar

de ser conhecida, em razão de cuidar de argumento inovador. Portanto, o decisum embargado não é omisso ou

obscuro sob esses aspectos.

- Por fim, não se podem admitir estes embargos declaratórios com o propósito de prequestionamento, pois a via

para interposição dos recursos excepcionais estava em termos, eis que toda matéria deduzida no agravo foi

apreciada na decisão embargada e, assim, prequestionada. Descabida, também, a atribuição do pretendido efeito

modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.020695-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : A VALTER MAGALHAES S/S LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP

No. ORIG. : 11.00.02984-8 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022536-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS

SÓCIOS. INTERPRETAÇÃO À LUZ DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. RESPONSABILIDADE POR DÉBITOS FISCAIS CUJOS FATOS

GERADORES SÃO ANTERIORES AO INGRESSO NA SOCIEDADE. INADMISSIBILIDADE.

- A inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, III, do CTN e

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social, ou,

ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. Ainda que se alegue responsabilidade solidária, prevista

em outros dispositivos legais (artigos 124, inciso II, 128, 134 e 135, inciso I, do CTN e 4º, inciso V, da Lei n.º

6.830/80), certo é que deve ser corroborada pelas hipóteses do inciso III do artigo 135 do CTN ou comprovado

encerramento ilícito da sociedade, para fins de redirecionamento da execução;

- Dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente". O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da dissolução

irregular não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça

constate que a empresa não foi encontrada;

- Igualmente, para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da

dissolução irregular é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a empresa quando do encerramento

de suas atividades e de que era o detentor da gerência ao tempo do vencimento do tributo, a teor do entendimento

pacificado da corte superior;

- Nos autos em exame, demonstrou-se que a empresa não foi localizada em seu endereço (fl. 112), que o sócio

agravado integrava a sociedade como administrador à época da constatação de sua extinção e do vencimento dos

débitos em cobrança a partir de 07/03/2005, data de seu ingresso nessa qualidade nos quadros da executada (fls.

13/103 e fls. 135/147). Assim, nos termos dos precedentes colacionados, está configurada a dissolução irregular

da executada, bem como os pressupostos necessários para a responsabilização parcial do sócio, unicamente pelas

dívidas vencidas a partir de 07/03/05 (fls. 59/103).

- Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, desprovê-lo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

2012.03.00.022536-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MAGISTRAL LABORATORIO DE MANIPULACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041408720104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022624-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA -

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PERCEBIDO DE FORMA ACUMULADA - PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS - ISONOMIA E CAPACIDADE CONTRIBUTIVA - INCISO V DO ARTIGO 151

DO CTN.

O inciso V do artigo 151 do CTN reconhece como causa da suspensão da exigibilidade do crédito tributário a

concessão de medida liminar ou de tutela antecipada.

A incidência do imposto de renda sobre os valores pagos com atraso é firmada em um só movimento e pela

alíquota máxima prevista na tabela do imposto de renda.

A tributação em plano uniforme, com incidência de única alíquota, para todas as prestações previdenciárias

recebidas com atraso, implica expressa afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade

contributiva.

O movimento único de incidência tributária sobre valores atrasados, no que toca ao pagamento de prestações que

deveriam ser adimplidas mês a mês, produz o claro efeito de ampliar indevidamente a base imponível do tributo,

provocando a aplicação de alíquota de imposto de renda distinta daquela que efetivamente incidiria caso a

prestação tivesse sido paga tempestivamente.

O pagamento feito a destempo deve sofrer a tributação em consonância com a tabela e alíquota vigentes à época

própria, de modo a evitar a consumação de evidente prejuízo ao segurado social.

Precedente: REsp 617081/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/04/2006, DJ

29/05/2006 p. 159 e REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

24/03/2010, DJe 14/05/2010.

Não se desconhece que o e. STF tenha reconhecido a existência de repercussão geral sobre o tema discutido nos

presentes autos, porém no RE nº 614.406 não houve qualquer determinação de suspensão no andamento dos feitos

correlatos.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023236-39.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.022624-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : NYLDEMIR JOSE VALENTE

ADVOGADO : FABRICIO DE GOIS ARAUJO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00023150220124036130 2 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.023236-1/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA -

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PERCEBIDO DE FORMA ACUMULADA - PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS - ISONOMIA E CAPACIDADE CONTRIBUTIVA - INCISO V DO ARTIGO 151

DO CTN.

O inciso V, do artigo 151 do CTN, reconhece como causa da suspensão da exigibilidade do crédito tributário a

concessão de medida liminar ou de tutela antecipada.

A incidência do imposto de renda sobre os valores pagos com atraso é firmada em um só movimento e pela

alíquota máxima prevista na tabela do imposto de renda.

A tributação em plano uniforme, com incidência de única alíquota, para todas as prestações previdenciárias

recebidas com atraso, implica expressa afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade

contributiva.

O movimento único de incidência tributária sobre valores atrasados, no que toca ao pagamento de prestações que

deveriam ser adimplidas mês a mês, produz o claro efeito de ampliar indevidamente a base imponível do tributo,

provocando a aplicação de alíquota de imposto de renda distinta daquela que efetivamente incidiria caso a

prestação tivesse sido paga tempestivamente.

O pagamento feito a destempo deve sofrer a tributação em consonância com a tabela e alíquota vigentes à época

própria, de modo a evitar a consumação de evidente prejuízo ao segurado social.

Precedente: REsp 617081/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/04/2006, DJ

29/05/2006 p. 159 e REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

24/03/2010, DJe 14/05/2010.

Não se desconhece que o e. STF tenha reconhecido a existência de repercussão geral sobre o tema discutido nos

presentes autos, porém no RE nº 614.406 não houve qualquer determinação de suspensão no andamento dos feitos

correlatos.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023495-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ANTONIO RUIZ PEREZ

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO AMSTALDEN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00049355020124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.023495-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : DOLORES CABRERA PALMA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     806/1591



 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCEPCIONALIDADE.

I. O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser

conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo

semelhante à ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo,

sempre, em matéria de ordem pública.

II. Embora a questão da legitimidade possa ser argüida por meio deste instrumento processual, a matéria posta em

discussão diz respeito ao mérito, sobre as quais não se dispensa outras digressões de direito ou exame de provas,

passível de discussão apenas em embargos à execução, processo de conhecimento onde se permite amplo

contraditório e instrução probatória, com juntada de documentos e manifestações das partes.

III. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023782-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL.

1. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por

objetivo garantir a liquidez patrimonial dos executados.

2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN, a citação

do devedor; o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora; e a não localização de bens penhoráveis.

3. Agravo a que se dá provimento.

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : LISAFF REPRESENTACOES LTDA e outro

: WILMAN BORTOLUCCI LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083190620064036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.023782-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : COML/ RAMALY E RAMALY LTDA e outros

: ANTONI MENEZES DE SOUZA

: JOSE RAMOS DE OLIVEIRA

: JULIO PIMENTA ORGINO

: ANTONIO DIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00052503420044036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024320-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS EM ATRASO PAGOS DE FORMA ACUMULADA. OBSERVÂNCIA DAS

ALÍQUOTAS DAS ÉPOCAS A QUE SE REFEREM. 

- O artigo 12 da Lei nº 7.713/1988 determina o momento de incidência do imposto de renda, no caso de

rendimentos em atraso auferidos acumuladamente, e não a sua forma de cálculo. É certo que deverá incidir o

imposto de renda, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional e do artigo 153, inciso III, da

Constituição Federal, na medida em que verificado o acréscimo patrimonial. Contudo, é ilegítima a sua cobrança

com a alíquota da época do pagamento do valor acumulado do benefício previdenciário e sobre a totalidade da

importância, como requerido pela agravante. Assim, nessa situação, na aferição do tributo devem ser consideradas

as alíquotas das épocas a que se referem os benefícios;

- O reconhecimento de repercussão geral do tema discutido pelo Supremo Tribunal Federal não interfere na

análise do agravo, mas tão somente gera reflexos na admissibilidade dos recursos extraordinários;

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025149-56.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.024320-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ARISTIDES GARCIA

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013032220124036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2012.03.00.025149-5/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE EMPRESA E DE SÓCIO NO PÓLO

PASSIVO.

1. A inclusão de empresa no pólo passivo da execução fiscal na qualidade de sucessora tributária da executada

está disciplinada no art. 133 do Código Tributário Nacional.

2. Haverá sucessão de empresas se uma pessoa jurídica adquirir o fundo de comércio ou estabelecimento

comercial, industrial ou profissional de outra e continuar com o mesmo ramo de negócio da anterior, sob a mesma

ou outra razão social ou sob firma ou nome individual.

3. A sucessora responde pelos tributos devidos pela sucedida, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido.

4. O redirecionamento da execução à empresa apontada como sucessora exige fortes indícios dos pressupostos de

responsabilização estabelecidos na lei, não verificados na espécie.

5. As empresas coexistiram e não há identidade entre os quadros societários, nem de endereço e tampouco indícios

de formação de grupo econômico.

6. Agravo de instrumento desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025291-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. QUESTÕES NÃO ENFRENTADAS PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO DO FEITO. TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO

ANOS CONTADOS DA CITAÇÃO DA EXECUTADA. VERIFICAÇÃO. INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : G FIVE IND/ E COM/ DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05314390219984036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.025291-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CALIL MORAUTO AUTOMOVEIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05023596119964036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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POLO PASSIVO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

- Não se conhece das questões relativas aos artigos 7º, da Lei n.º 7.713/88, 2º, inciso II, da Lei n.º 8.137/90, e 4º,

inciso V, §2º, da Lei n.º 6.830/80, 219, §1º, do Código de Processo Civil, 125, inciso III, do CTN e Súmula 106

do STJ, uma vez que não foram enfrentadas na decisão de primeiro grau, não foram suscitadas nas razões do

agravo de instrumento, tampouco apreciadas na decisão recorrida. Dessa forma, constituem argumentos

inovadores que não podem ser conhecidos, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. Igualmente, não

merece conhecimento a matéria relativa à responsabilidade solidária, fundada nos artigos 8º do Decreto-Lei n.º

1.736/79 c.c. os artigos 124, inciso II, e 135, inciso III, do CTN, eis que, sob esse aspecto as razões recursais são

dissociadas das do decisum impugnado, que expressamente deixou de apreciá-la, à vista do reconhecimento da

prescrição intercorrente para o redirecionamento. Precedentes do STJ.

- A prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito se caracteriza quando decorridos mais de cinco anos

da citação da empresa, tanto em relação à pessoa jurídica como para os responsáveis. Esse é o entendimento do

Superior Tribunal de Justiça que também pacificou que é possível decretá-la mesmo quando não ficar

caracterizada a inércia da exequente, uma vez que deve ser afastada a aplicação do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, que

deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida

fiscal.

- Interrompido o prazo prescricional com a citação da empresa, volta a correr e as diligências requeridas pelo

exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou

suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista no Código Tributário Nacional ou em lei complementar,

poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível, razão pela qual, para fins da contagem, é

indiferente a inércia ou não do credor. No caso dos autos, a citação da empresa executada se deu em 26/03/1996,

data da interrupção da prescrição para todos. O pedido de redirecionamento ocorreu em 14/12/2007. Destarte, não

se aplica a teoria da actio nata, uma vez que a inclusão foi requerida após mais de cinco anos de realizada a

citação.

- Assim, nos termos dos precedentes colacionados, transcorrido mais de cinco anos entre as datas anteriormente

explicitadas, está configurada a prescrição intercorrente o que, em consequência, justifica a manutenção da

decisão recorrida.

- Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 
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EMENTA

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - SONEGAÇÃO - ART. 337-A, INCISO I, DO

CÓDIGO PENAL - AUTORIA E MATERIALIDADE - COMPROVAÇÃO - ERRO SOBRE A

ILICITUDE DO FATO - AFASTAMENTO - DOSIMETRIA DA PENA - REDUÇÃO DA PENA DE

MULTA - MANUTENÇÃO DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS - IMPROVIMENTO DA

APELAÇÃO.

1- A materialidade delitiva restou comprovada através da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD n.º

35.820.841-6 (fl. 12) e dos Autos de Infração n.º 35.820.837-8 (fls. 53/61), n.º 35.820.838-6 (fls. 62/72), n.º

35.820.839-4 (fls. 73/91) e n.º 35.820.840-8 (fls. 92/102), que demonstram que o apelante suprimiu contribuição

previdenciária mediante omissão na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP),

de fatos geradores ocorridos entre 01/2004 e 07/2006.

2- Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado, especificamente através do documento social

juntado às fls. 108/113, corroborado pelo interrogatório de fls. 166/168, que confirmam que o apelante era o

presidente da diretoria executiva da Associação Atlética Ferroviária.

3- A alegação defensiva de que o acusado não tinha conhecimento técnico para saber que deveria prestar as

informações tidas como sonegadas não merece guarida.

4- Do exposto, verifica-se que o apelante tenta transmitir a responsabilidade dos fatos ao contador da associação,

que não possui qualquer interesse pessoal na sonegação das contribuições previdenciárias. Ademais, Paulo César

informou que cabia ao cliente o efetivo recolhimento das guias GFIP. Cumpre destacar, ainda, que ao auditor

fiscal responsável pela autuação, o acusado informou que a empresa passava por dificuldades financeiras, o que

difere da tese aqui alegada, referente ao erro sobre a ilicitude do fato.

5- Figurando como presidente da diretoria executiva da Associação Atlética Ferroviária, o apelante era quem

autorizava a gerência a proceder aos pagamentos devidos, de acordo com suas próprias declarações, o que denota

que agiu, no mínimo, com dolo eventual, na medida em que assumiu o risco de produção do resultado ilícito, com

afetação ao bem jurídico tutelado.

6- No que tange à pena de multa, entendo que deve ser reduzida a reprimenda aplicada. Por questão de simetria e

proporcionalidade, a pena de multa deve corresponder ao mesmo patamar fixado na pena corporal. Tendo em vista

que a pena privativa de liberdade foi fixada no mínimo legal, a multa será fixada em 10 (dez) dias-multa.

7- Na terceira fase, a pena será aumentada para 1/6 (um sexto) em razão da continuidade delitiva. Assim, fixo a

pena de multa em 11 (onze) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente no

mês de julho de 2006, corrigido monetariamente até o pagamento.

8- Verifico que a prestação pecuniária imposta coaduna-se com a situação econômica e financeira do acusado (fl.

256), representando, cada cesta, menos de 10% (dez por cento) da renda mensalmente auferida pelo réu.

9- Ademais, tendo em vista o montante devido à Previdência Social - R$19.521,93 (dezenove mil, quinhentos e

vinte e um reais e noventa e três centavos) - reputo proporcional à reprovação do delito em tela o valor fixado pelo

MM. Juízo "a quo" para cada cesta básica, não havendo qualquer reparo a ser feito neste ponto.

10- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, reduzida a pena de multa para o

montante de 11 (onze) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente no mês de julho de

2006, mantida, no mais, a r. sentença "a quo", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL - CONSTITUCIONAL - PROCESSO CIVIL - CRIME DE INTRODUÇÃO CLANDESTINA NO

PAÍS DE MEDICAMENTOS FALSIFICADOS E SEM REGISTRO NA ANVISA - ARTIGO 273, §1º-B,

INCISO I, DO CÓDIGO PENAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL RECONHECIDA -

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS - DOSIMETRIA DA PENA - PRECEITO

SECUNDÁRIO DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO PENAL - ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA PROPORCIONALIDADE - QUESTÃO PREJUDICIAL - CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO - SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ O JULGAMENTO DA ARGUIÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE.

1. Primeiramente, ainda que este relator não desconheça a existência de arguição de inconstitucionalidade

pendente de julgamento pelo Órgão Especial desta Corte, relativamente ao "quantum" da pena mínima cominada

no preceito secundário do artigo 273, §1º-B, inciso I, do Código Penal, esclareço que no bojo dos recursos

interpostos pelas partes há pedidos de nulidade da ação penal e de absolvição do réu, inclusive, pelo órgão

ministerial.

2. Assim, a fim de evitar possível prorrogação indevida da prisão cautelar do acusado, entendo que esta E. Quinta

Turma deverá analisar, por ora, tão somente as questões relacionadas à conduta a ele imputada, ou seja, a

materialidade, a autoria e o dolo, mesmo porque, caso os meus pares entendam seja o caso de anulação da r.

sentença "a quo", ou até mesmo de absolvição, o acusado não será prejudicado pela manutenção da prisão

preventiva.

3. Dessa forma, passo a analisar as preliminares e o mérito dos recursos, esclarecendo que a análise da dosimetria

da pena, dependendo da decisão deste Colegiado quanto à conduta imputada ao réu, será realizada após o

julgamento pelo Órgão Especial do incidente supra destacado.

4. Da análise dos autos, verifica-se que os medicamentos apreendidos na posse do acusado foram adquiridos no

Paraguai. Verificada a procedência estrangeira dos medicamentos, configura-se a competência da Justiça Federal.

Precedente.

5. O título que legitima a manutenção da custódia cautelar do paciente é a condenação penal da sentença de fls.

286/293. Outrossim, diante da interposição de recurso de apelação por parte da defesa e do Ministério Público

Federal, que versam, inclusive, sobre a autoria delitiva, a questão da liberdade provisória será apreciada quando da

análise do mérito da presente ação penal.

6. Materialidade delitiva efetivamente comprovada por meio do Auto de Apresentação e Apreensão de fls. 07/09,

em que descritas todas as mercadorias apreendidas, dentre as quais as cartelas de comprimido "Pramil",

"Desobesi-M" e "Eroxil 20".

7. Ainda, o Laudo de Perícia Criminal Federal (Química Forense) de fls. 105/112 dá conta de que os

medicamentos não possuem indicação de origem nas embalagens, e que o produto "Pramil" possui como

fabricante uma empresa de origem paraguaia.

8. Relativamente ao medicamento "Desobesi-M", os peritos atestaram tratar-se de produto falsificado (fl. 110). Os

demais produtos analisados - "Pramil" e "Eroxil" - não possuem registro junto à ANVISA, sendo proibida a sua

importação, comércio e uso em todo o território nacional (fl. 111).

9. Autoria delitiva demonstrada.

10. Os policiais militares responsáveis pela prisão em flagrante do acusado confirmaram, harmonicamente, em

sede policial e em Juízo, que Evalcy, no momento da abordagem, afirmou que as caixas de som pertenciam a ele,

somente desconhecendo seu conteúdo, a despeito de terem divergido quanto à presença do réu quando da abertura

de sua mala.

11. O fato de o réu ter negado em Juízo a propriedade de referidas caixas evidencia a autodefesa por ele exercida,

sem o condão, entretanto, de afastar a credibilidade das declarações prestadas pelos policiais, em meio aos demais

elementos de prova coligados aos autos.

12. É de se notar que, estranhamente, o acusado permaneceu em silêncio por ocasião de seu interrogatório policial,

não procurando esclarecer a história sustentada no interrogatório prestado em Juízo, tampouco as agressões que

teria sofrido no momento da abordagem realizada pelos policiais militares.

13. Com efeito, não há credibilidade e verossimilhança nas informações prestadas pelo réu, nos termos como

decidido.

14. Outrossim, não que há que se falar em cerceamento de defesa pelo indeferimento das diligências requeridas

pelo "Parquet" de primeiro grau, na medida em que o MM. Juízo "a quo" fundamentou o decreto condenatório em

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : EVALCY ANTONIO SILVERIO DO NASCIMENTO reu preso

ADVOGADO : SIRLEIDE NOGUEIRA DA SILVA RENTE e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00042031220114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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outras provas colhidas durante a instrução processual, reputadas suficientes, entendendo ser desnecessária,

portanto, a realização das referidas diligências.

15. Por outro lado, verifico que, de fato, a empresa Planalto Transportes Ltda. forneceu a relação dos passageiros

que embarcaram no dia 04/11/2011, às 23h00m, em Cascavel/PR, na linha Santa Maria/RS x Palmas/TO (fl. 253),

sendo estes os dados dos quais dispunha, razão pela qual se mostrou desnecessário o envio de novo ofício àquela

empresa, como bem decidido pelo MM. Juízo sentenciante à fl. 260.

16. O "Parquet" federal de primeiro grau, em sede de apelação, insurge-se contra a condenação pela prática do

delito descrito no artigo 273, §1º-B, inciso I, do Código Penal, suscitando, ademais, a inconstitucionalidade do

preceito secundário constante do referido artigo.

17. Em decisão proferida na Sessão de Julgamento de 27/08/2012, esta Colenda Quinta Turma, no julgamento da

apelação criminal 2009.61.24.000793-5 (0000793-60.2009.4.03.6124), decidiu, por unanimidade, suspender o

julgamento do feito e remetê-lo ao Órgão Especial desta Corte Regional, para análise e julgamento da arguição de

inconstitucionalidade, em razão de ofensa ao princípio da proporcionalidade, no que diz respeito à pena prevista

no artigo 273, do Código Penal, nos termos do artigo 97 da Constituição Federal, dos artigos 480 e seguintes do

Código de Processo Civil, da Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal Federal e do artigo 17, parágrafo

único, do Regimento Interno deste Tribunal.

18. Em observância à cláusula de reserva de Plenário, e tratando-se a arguição de inconstitucionalidade de questão

prejudicial ao julgamento da presente apelação criminal, uma vez que a decisão lá proferida deverá ser observada

por esta Turma Julgadora, consoante o disposto no artigo 176, do Regimento Interno dessa Corte Regional,

entendo deva ser determinada a suspensão do presente julgamento, até que sobrevenha decisão na arguição de

inconstitucionalidade suscitada nos autos do processo n.º 2009.61.24.000793-5.

19. Afastamento das preliminares arguidas.

20. No mérito, manutenção da condenação do réu, nos exatos termos da r. sentença "a quo", e suspensão do

julgamento da presente apelação criminal, no tocante exclusivamente à dosimetria da pena.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, afastar as preliminares arguidas, nos termos do voto do Relator,

acompanhado pelo Des. Fed. Andre Nekatschalow, vencido o Juiz Federal Rubens Calixto e, no mérito, por

maioria, manter a condenação do réu, nos exatos termos da r. sentença "a quo", e suspender o julgamento do

presente feito, no tocante exclusivamente à dosimetria da pena, até que a questão prejudicial seja decidida pelo

Órgão Especial dessa Colenda Corte Regional, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo Des. Fed. Andre

Nekatschalow, vencido o Juiz Federal Rubens Calixto que dava provimento à apelação para absolver o réu.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010091-64.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME DE DESCAMINHO E CONTRABANDO DE CIGARROS - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - PRETENSO EFEITO MODIFICATIVO - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA -

APLICAÇÃO - PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES - ANTECEDENTES E/OU

HABITUALIDADE DELITIVA QUE NÃO OBSTAM A APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DE BAGATELA

1999.61.12.010091-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO DAVID DA SILVA

ADVOGADO : RAQUEL MORENO DE FREITAS (Int.Pessoal)
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- OMISSÕES - INEXISTÊNCIA - IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1.Intenta o parquet o provimento do recurso, conferindo-lhe efeitos modificativos, a fim de que a C. Turma supere

as omissões apontadas para que seja afastada a aplicação do princípio da insignificância no presente caso.

2. Alega-se que o julgado é omisso quanto à orientação do E. Supremo Tribunal Federal, no sentido de não ser

aplicável o princípio da insignificância aos casos de introdução irregular de cigarros em território nacional, por

considerar que o bem jurídico tutelado extrapola o interesse do Estado.

3. O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra Antonio David da Silva, porque foi ele surpreendido por

policiais militares, no pátio do Auto Posto Expresso, em Presidente Vesceslau/SP, no dia 17 de setembro de 1999,

com cigarros de procedência estrangeira e outros nacionais tipo exportação, todos introduzidos clandestinamente

no território brasileiro, sendo que os produtos estavam no interior do veículo marca Ford-Del Rey, placas BLH

7404, Nova Independência/SP, de propriedade do acusado.As mercadorias foram avaliadas em R$ 684,00

(seiscentos e oitenta e quatro reais) no dia 22 de setembro de 1999, o que equivale a US$ 361,00 (trezentos e

sessenta e um dólares americanos), quando oferecida a denúncia.

4.A C. Turma deu provimento ao recurso, à luz do princípio da insignificância, quando o valor do tributo devido

for igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

5.Nessa linha de pensamento, segundo o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a alteração dada pela Lei

nº 11.033/04, a dívida constante de executivo fiscal cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

deverá ser arquivada, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, o que demonstra a ausência de

lesividade da conduta à Administração Pública quando o valor do tributo devido for aquém àquele estipulado pela

lei.

6.Ressaltou-se, ademais, que a Portaria do Ministério da Fazenda nº 75, de 22 de março de 2012, atualizou aquele

valor para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), determinando o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a

Fazenda Nacional até aquele valor, de maneira que a tipicidade material do delito em questão vincula-se, a partir

daquele ato administrativo, ao valor nele estipulado.

7.O voto colacionou precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Superiores, inclusive do E. Supremo Tribunal

Federal em abono à tese nele esposada.A aplicação do princípio da insignificância nos casos como o presente é

entendimento assentado nessa Quinta Turma.

8.Do mesmo modo, entende a C. Turma que incide o referido princípio ainda que haja reiteração criminosa, a

exemplo de julgados, inclusive do E. STF, trazidos à colação.

9. Improvimento dos embargos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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PENAL - CRIME DE ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - EMBARGOS DE

2002.61.11.001415-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERGIO LUIZ LUCHINI
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DECLARAÇÃO - ALEGADAS OMISSÕES NO ACÓRDÃO - LAUDO GRAFOTÉCNICO - AVALIAÇÃO -

CORROBORAÇÃO EM JUÍZO POR PROVA TESTEMUNHAL - CONJUNTO DE PROVAS - APRECIAÇÃO

- OMISSÃO NÃO OCORRENTE - PENA IMPOSTA - MANUTENÇÃO - NÃO INSURGÊNCIA CONTRA A

PENA PELA DEFESA - FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA - IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1. O v. Acórdão retratou o exame minucioso das provas colhidas que foram devidamente apreciadas e sopesadas

pela C. Turma.

2. A respeito do laudo grafotécnico, restou consignado na decisão ser um dos elementos coletados no inquérito

policial que serviu à demonstração da materialidade delitiva, componente das demais provas ali constantes, dentre

elas, o coligido no processo administrativo, cujas cópias estão acostadas aos autos.

3. O laudo cuja conclusão apontou que os documentos analisados e utilizados para a instrução de pedido de

aposentadoria especial eram falsos e partiram do punho do subscritor apelante foi um dos elementos que serviu de

esteio à condenação.

4. O conteúdo do exame pericial restou corroborado em Juízo pelas declarações prestadas pela testemunha na

repartição policial e pelas demais provas produzidas no decorrer da instrução processual, avaliadas em seu todo

pelo órgão colegiado, razão pela qual não há falar-se em omissão.

5. No tocante à dosimetria da pena, consignou o v. Acórdão que não foi objeto de insurgência por parte da defesa,

não merecendo reparos.

6. Na primeira fase, a pena restou fixada pelo Juiz sentenciante acima do mínimo legal, em 02 (dois) anos de

reclusão, ao fundamento de que o réu demonstrou, em parte de sua vida, ter personalidade voltada para a prática

de crimes contra a Previdência Social, em favor de terceiros que trabalhavam na mesma empresa, tendo inúmeras

ações penais por fatos semelhantes, fator ponderado ao exame das circunstâncias subjetivas previstas no art. 59 do

Código Penal.

7. Ao contrário do que sustenta a defesa, não houve pedido do Ministério Público Federal para a fixação da pena

mínima. O parquet ofereceu contrarrazões recursais, requerendo o improvimento do recurso. A sugestão de

fixação de pena mínima veio em Parecer ministerial ao qual não está a C.Turma vinculada.

8. Na manutenção da pena imposta em primeira instância, entendeu-se pela fundamentação idônea, adotada

consoante os parâmetros fixados em lei e consentânea aos seus fins de prevenção e reprovação do crime.

9. O juiz, ao fixar a pena, não deve ter em conta somente o fato criminoso, nas suas circunstâncias objetivas, mas

também o agente criminoso, a sua personalidade, antecedentes, intensidade do dolo, motivos determinantes e

consequências, buscando dentro do poder de discricionariedade regrada, optar pela reprimenda suficiente e

necessária à resposta penal ao crime, o que resultou no entendimento esboçado pela C. Turma de manutenção da

reprimenda imposta.

10. Improvimento aos embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013255-90.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.20.013255-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MASSARO FERNANDES VEICULOS LTDA

: LEANDRA CRISTINA MASSARO FERNANDES

ADVOGADO : MARCO TULIO MIRANDA GOMES DA SILVA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00132559020114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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PENAL. PROCESSO PENAL. RESTITUIÇÃO DE BENS. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. ORIGEM

LÍCITA. PROVA.

1. O entendimento jurisprudencial é assente no sentido de que a adoção como causa de decidir da manifestação

ministerial por si só não constitui nulidade.

2. A teor do § 2º, do art. 4º da Lei n. 9.613/98, a liberação dos bens, direitos e valores sequestrados ou apreendido

será determinada somente quando comprovada a licitude de sua origem, o que não ocorreu no caso em tela.

3. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0026187-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. CONTRABANDO E DESCAMINHO DE CIGARROS. PRISÃO PREVENTIVA.

REQUISITOS. NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E ECONÔMICA E

APLICAÇÃO DA LEI PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS SUBJETIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO. MEDIDAS CAUTELARES DO ART. 319 DO CÓDIGO PENAL. INSUFICIÊNCIA. 

1. A reiteração, em tese, da internação irregular de cigarros trazidos do Paraguai indica a personalidade do

paciente voltada à prática de crimes dessa natureza e aconselha a manutenção da sua prisão preventiva, nos termos

da decisão impugnada. 

2. Consta dos autos que a organização criminosa da qual o paciente é apontado como um dos chefes apresenta

elevados grau de estruturação e poder econômico e que o paciente, mesmo após a apreensão de cargas

contrabandeadas e prisão de seus subordinados, continuou a negociar o fornecimento de cigarros

contrabandeados; circunstâncias que indicam a necessidade da custódia cautelar para a garantia da ordem pública

e econômica.

3. O fato de o paciente não manter vínculo com o distrito da Culpa (Marília - SP) e residir em região de fronteira

(Doutor Camargo - PR) denota ainda a imprescindibilidade da prisão preventiva para a garantia de aplicação da lei

penal. Conquanto a impetração afirme que o paciente exerce atividade lícita, não logrou êxito em comprovar tal

fato; a declaração prestada por terceiro de que o paciente trabalha como operador de máquinas, sem apresentação

de carteira de trabalho ou mesmo recibos que atestem recebimento de salário, é por si só insuficiente para

comprovar, sobretudo no contexto dos autos, que o paciente exerce ocupação lícita.

4. Pelos fundamentos acima expostos, resta demonstrada a insuficiência das medidas cautelar previstas no art. 319

do Código de Processo Penal.

5. Ordem de habeas corpus denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2012.03.00.026187-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO

PACIENTE : ADRIANO DELAPRIA FERREIRA reu preso

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00044474120114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0029839-31.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - HABEAS CORPUS - ATO APONTADO COMO COATOR EMANADO DE JUÍZO FEDERAL -

COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL - ART. 108, I, D, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CONHECIMENTO

DO WRIT - TRANSFERÊNCIA DO PRESO PARA PRESÍDIO FEDERAL - CARÁTER EMERGENCIAL E

NECESSÁRIO DA MEDIDA - FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA - APENADO ASSISTIDO POR DEFENSOR

EM PROCEDIMENTO DISCIPLINAR - ART. 5º, § 6º, DA LEI Nº 11.671/2008 E ART. 3º, I, IV E VI DO

DECRETO Nº 6.877/2009 - PERICULOSIDADE DO PRESO - ART. 3º DA LEI Nº 11671/2008 E ART. 86 E §

1º, DA LEI DAS EXECUÇÕES PENAIS - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CUMPRIMENTO

POSTERIOR DE FORMALIDADES - REGULARIZAÇÃO OPORTUNA - ILEGALIDADE - INEXISTÊNCIA

- DENEGAÇÃO DA ORDEM.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato que determinou a inclusão do Paciente em presídio federal. Ato coator

emanado do MM. Juízo da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS, jurisdição onde foi incluído o Paciente em

estabelecimento federal, o que torna esse Tribunal competente para apreciar a demanda, a teor do disposto no

art.108, I, d, da Constituição Federal.

2. A falta de intimação prévia das partes decorreu do caráter emergencial e de extrema necessidade da medida

requerida que visou a segurança pública regional, conforme disposto no art. 5º, § 6º, da Lei nº 11.671/2008 e art.

3º, I, IV e VI do Decreto 6.877/2009, tendo sido postergada a oitiva das mesmas para momento posterior.

3. Cerceamento de defesa que inexistiu. O sentenciado foi ouvido perante a Secretaria de Administração

Penitenciária do Rio de Janeiro, em procedimento disciplinar que apurou falta grave cometida (evasão do

presídio) e que atendeu ao princípio da ampla defesa e contraditório, tendo sido indicados pelo Paciente

advogados para assisti-lo, além de ter sido representado pela Defensoria Pública do Rio de Janeiro.

4. Em relação aos fatos, é dos autos que em 26 de março de 2012, a autoridade impetrada incluiu o Paciente no

Sistema Penitenciário Federal da Comarca de Campo Grande/MS, em face de pedido formulado pelo Juízo

solicitante do Estado do Rio de Janeiro/RJ e Secretaria de Segurança Pública motivado pelo envolvimento e

atuação do apenado em várias comunidades dominadas pela facção "comando vermelho", da localidade de

Complexo de Manguinhos, sendo pessoa que, não tendo abandonado o complexo, teria participado da liderança do

'bonde de manguinhos' (grupo de traficantes armados) em atuação na invasão do Morro dos Macacos.Apenado

detentor de extensa lista criminal que foragiu e foi recapturado, tendo atentado contra a vida de policiais militares.

5. O pedido de inclusão teve por esteio a periculosidade do apenado, consoante se vê da decisão constante dos

autos, com amparo no art. 3º da Lei nº 11671/2008, regulamentada pelo Decreto nº 6877/2009 e art. 86 e § 1º, da

Lei das Execuções Penais, com fundamentação idônea.

6. O Superior Tribunal de Justiça já consignou, em casos de transferência que se deu em caráter de urgência,

"que o cumprimento, ainda que com atraso, das formalidades exigidas pela Resolução 502/2006 do Conselho da

Justiça Federal (a qual foi substituída pela Resolução 557/2007, de similar teor, e, agora, pela Lei 11.671/2008)

não tinha o condão de macular o procedimento, desde que o Juízo Federal providenciasse a regularização do feito

2012.03.00.029839-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : CRISTINA RISSI PIENEGONDA

PACIENTE : EDILSON LOURENCO DE AZEVEDO reu preso

ADVOGADO : CRISTINA RISSI PIENEGONDA

CODINOME : EDILSON LOURENCO DA SILVA

: CAROCO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00029776520124036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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oportunamente".

7. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0028081-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - DELAÇÃO PREMIADA - AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO DA DEFESA DO PACIENTE (CORRÉU NA AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA) PARA A

REALIZAÇÃO DO ATO - ALEGAÇÃO DE NULIDADE - AFASTAMENTO - CONHECIMENTO POR

PARTE DA DEFESA DO PACIENTE SOBRE OS TERMOS DO ACORDO - JUNTADA DE MÍDIA AOS

AUTOS PRINCIPAIS - IMPARCIALIDADE DA MAGISTRADA - VIA INADEQUADA - DENEGAÇÃO

DA ORDEM.

1. Vale ressaltar que o objeto do presente writ consiste na suposta ilegalidade do procedimento de elaboração do

acordo de delação premiada, sem a intimação da defesa do paciente para participação no ato.

2. O instituto da delação premiada se perfaz quando o agente colabora voluntária e efetivamente com a

investigação e com o processo penal. Seu testemunho deve vir acompanhado da admissão de culpa e servir para a

identificação dos demais coautores ou partícipes, e para esclarecimento acerca das infrações penais apuradas.

3. Da análise dos autos, extrai-se que a defesa do paciente não fora intimada para participar do ato no qual corréus

o teriam delatado.

4. Ocorre que as declarações autuadas em apartado foram efetivamente trasladadas aos autos da ação penal

originária, garantindo-se aos demais corréus, dentre os quais o paciente, o acesso às informações prestadas,

inclusive com a juntada de mídia à Ação Penal.

5. Não há que se falar, portanto, em ofensa aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal.

6. O acordo de delação premiada interessa à acusação, ao Juízo e aos corréus colaboradores. Sua elaboração fica

2012.03.00.028081-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : HELENA REGINA LOBO DA COSTA

: GUILHERME LOBO MARCHIONI

PACIENTE : ADOLPHO ALEXANDRE DE ANDRADE REBELLO

ADVOGADO : HELENA REGINA LOBO DA COSTA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : ALCIDES ANDREONI JUNIOR

: MAURO SABATINO

: PAULO MARCOS DAL CHICCO

: WELDON E SILVA DELMONDES

: YE ZHOU YONG

: EMERSON SCAPATICIO

: XIANG QIAOWEI

: GERSON DE SIQUEIRA

: NORIVAL FERREIRA

No. ORIG. : 00081337820094036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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restrita a essas partes, devendo, porém, ser permitido aos demais corréus o acesso às declarações prestadas pelos

delatores, porquanto referido material integra a ação penal em curso, e será valorado pelo MM. Juízo a quo em

conjunto com as demais provas produzidas, o que se verificou nos autos em apreço.

7. Caso sejam aplicados os benefícios do instituto em análise aos delatores, a defesa do paciente terá a

oportunidade de impugnar a decisão do MM. Juízo sentenciante, em momento oportuno e através do meio recursal

cabível.

8. No tocante à alegação de imparcialidade da magistrada, incabível exame da questão em sede da via estreita do

habeas corpus, como já decidido por esta E. Corte, restando aos impetrantes a utilização do meio de impugnação

próprio.

9. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001830-88.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PENAL. PROCESSUAL PENAL. REJEIÇÃO DENÚNCIA.

SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. PARCELAMENTO. INCLUSÃO DOS CRÉDITOS

REFERIDOS NA DENÚNCIA. EXIGIBILIDADE.

1. Conforme estabelece o § 2° do art. 1° da Lei n. 11.491/09, as dívidas objeto do pedido de parcelamento devem

ser "consolidadas pelo sujeito passivo". Para efeito de lograr a suspensão da pretensão punitiva, cumpre ficar

demonstrado que os créditos objeto da denúncia foram efetivamente consolidados no parcelamento, razão por que

é insuficiente o mero termo de opção e o início do pagamento sem que se tenha nos autos do processo-crime

elementos idôneos de que aludidos créditos fizeram parte do parcelamento fiscal. Precedentes (TRF 3ª Região, HC

n. 2009.03.00.042691-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. em 08.02.10 e TRF da 3ª Região, ACr n.

2007.61.19.002638-4, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 30.08.10).

2. O Ofício ARFFER/183/2012-rps, de 16.10.12, da Receita Federal em Fernandópolis (SP) comunicou a efetiva

consolidação do débito decorrente do Procedimento Administrativo Fiscal n. 16004.0001516/2008-37, incluído no

parcelamento da Lei n. 11.941/09, com informação do saldo atualizado da dívida e do pagamento regular das

parcelas vencidas (fl. 159).

3. Negado provimento ao recurso em sentido estrito.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2010.61.24.001830-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : APARECIDO GASQUE DE SOUZA

ADVOGADO : CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA

No. ORIG. : 00018308820104036124 1 Vr JALES/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002027-81.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME DE ESTELIONATO MAJORADO CONTRA O INSS - ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO

PENAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA MEDIANTE FRAUDE - PRESCRIÇÃO -

AFASTAMENTO - LAUDO DE EXAME DOCUMENTOSCÓPICO - VALIDADE - APLICAÇÃO DO ART.

174 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - NULIDADE REJEITADA - MATERIALIDADE, AUTORIA E

DOLO - COMPROVAÇÃO - PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - CIRCUNSTÂNCIAS

DESFAVORÁVEIS DO ART. 59 DO CÓDIGO PENAL - CONDENAÇÃO E PENAS MANTIDAS - REGIME

PRISIONAL ACERTADO - SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS

DE DIREITOS - AFASTAMENTO - CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS DO ART. 59 DO CÓDIGO

PENAL - IMPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Prescrição da pretensão punitiva estatal não ocorrente, tomando-se a pena de dois anos e oito meses de reclusão

imposta na sentença. O crime retratado nos autos do agente que propiciou o recebimento indevido da vantagem

obtida de benefício fraudulento é instantâneo, não tendo sido ultrapassado o prazo prescricional da data do fato à

data do recebimento da denúncia, desta à publicação de sentença e desta à atual data. Preliminar rejeitada.

Precedente do STF.

2. O art. 174 do Código de Processo Penal prevê a possibilidade de uso de padrões acautelados em exames

grafotécnicos. Nulidade afastada.

3. A materialidade delitiva restou efetivamente comprovada por meio da robusta documentação acostada aos

autos, dando conta de que o pedido de aposentadoria em nome de requerente realmente ocorreu, tendo sido feito

de forma fraudulenta (com uso de documentos contrafeitos).Tais documentos são demonstradores da fraude objeto

de descrição no relatório de missão da auditoria do órgão autárquico e demonstram que o auxílio-doença

protocolado na agência do INSS foi obtido utilizando-se de vínculo empregatício falso.

4. Ainda em face da declaração prestada de internação pela doença prestada, os o hospital e ambulatório de saúde

informaram que o requerente ali não esteve para atendimento médico, bem como que a declaração do médico não

pertence ao corpo clínico do hospital. A conclusão do INSS é a de que houve irregularidade do benefício.

5. A autoria está plenamente comprovada em relação ao réu. A negativa de prática do crime permaneceu isolada e

sem explicação plausível.

6. O Laudo documentoscópico demonstra que o acusado participou da concessão fraudulenta de benefício,

atestando que a assinatura partiu de seu punho na documentação exibida ao INSS.

7.As testemunhas arroladas pela acusação confirmaram os fatos descritos na denúncia e a concessão do benefício

requerido.

8.A pena não merecem reparo e está conforme ao crime perpetrado, sendo que o regime semiaberto fixado é o que

mais se coaduna ao caso.

9. Improvimento do recurso.

2001.61.81.002027-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA

ADVOGADO : ERICO LIMA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : FRANCISCO GONCALVES DOS SANTOS

EXCLUIDO : JOSELITO RIBEIRO TOSTA
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007362-43.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME DE ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - DOSIMETRIA DA PENA - PÉSSIMOS ANTECEDENTES - PENA ACIMA DO MÍNIMO

LEGAL E REGIME INICIAL FECHADO - FIXAÇÃO CORRETA - ART. 59 DO CÓDIGO PENAL -

IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS EM RELAÇÃO AO CORRÉU - MAUS ANTECEDENTES

RECONHECIDOS PARA A CORRÉ - REINCIDÊNCIA - NÃO CARACTERIZAÇÃO - CONDENAÇÃO

TOMADA COMO CIRCUNSTÂNCIA DESFAVORÁVEL NA PRIMEIRA FASE DE FIXAÇÃO DA PENA -

REINCIDÊNCIA AFASTADA NA SEGUNDA FASE - REDUÇÃO DA PENA - REGIME INICIAL

SEMIABERTO - ACERTO - PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS.

1.Não há qualquer nulidade de fundamentação na fixação das penas por parte da MM. Juíza sentenciante que

sopesou as circunstâncias do art. 59 do Código Penal na fixação da pena.

2. O réu possui péssimos antecedentes criminais, podendo ser considerado um estelionatário profissional que já

foi condenado por delitos semelhantes aos apurados nestes autos. Além disso, responde a centenas de outras ações

penais e inquéritos policiais não somente nesta jurisdição, sendo justa a fixação da pena acima do mínimo legal,

em 04 (quatro) anos de reclusão.A pena sofreu aumento de 1/3 em face da aplicação do § 3º do art. 171, do

Código Penal, passando a ser definitiva em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.

3. Considerando a pena imposta e tendo em vista que os critérios previstos no art. 59 do Código Penal são

amplamente desfavoráveis ao réu, conforme fundamentado, restou fixado o regime inicial fechado.

4. A respeito dos antecedentes do réu, saliento que em seu interrogatório, em fase judicial o próprio acusado

admitiu perante o MM. Juízo que foi condenado no feito que tramitou na 15ª Vara Criminal Federal de São Paulo,

tendo cumprido a pena que lhe foi imposta.

5. Não assiste razão ao embargante, em relação a quem nego provimento aos embargos.

6. Para a corré, destacou a MM. Juíza que possui antecedentes criminais, tendo sido definitivamente condenada

consoante atesta o termo de audiência admonitória juntado aos autos. Em razão disso, fixou a pena de 02 anos e

06 meses de reclusão e 40 dias-multa, tendo aumentado a pena em 1/6 em face da reincidência, restando a pena

definitiva em 03 anos, 10 meses e 20 dias de reclusão e 61 dias-multa.As circunstâncias desfavoráveis, segundo

2000.61.08.007362-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA reu preso

: MARIA ROCILDA PAIVA DA SILVA

ADVOGADO : EMERSON LEMES FRANCO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: GILVAN VIANA DOS SANTOS

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: JOSUE DOMINGUES DA SILVA falecido
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     821/1591



anotou a magistrada, justificaram a fixação do regime inicial semiaberto.

7. Na primeira fase da dosimetria da pena não há qualquer reparo a ser feito. Para a majoração foram considerados

os antecedentes criminais da ré que inclusive ostenta condenação no feito 2002.61.21.00893-1,no qual houve a

audiência admonitória citada na dosimetria da pena.

8. Houve equívoco no v. Acórdão ao manter o reconhecimento de reincidência, nesse passo, assistindo razão à

embargante.

9. Em consulta processual realizada no sistema de informática desta E. Corte, verifica-se que, embora tenha

ocorrido o trânsito em julgado do processo sob nº 2001610300728-2, não há a caracterização de reincidência

conceituada no art. 63 do Código Penal como sendo agravante que incide quando o agente comete novo crime

depois de transitar em julgado sentença que o tenha condenado por crime anterior.

10. No caso dos autos, o crime objeto do recurso foi cometido no período entre 1999 e 2000, conforme consta da

denúncia, sendo que o trânsito em julgado ocorreu após a prática delitiva. Reincidência afastada.

11. Embargos parcialmente providos em relação à corré.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos opostos por Carlos Roberto

Pereira Dória e dar parcial provimento aos embargos opostos por Maria Rocilda Paiva da Silva, fixando-lhe a

pena de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto e 53 (cinquenta e três)

dias-multa, como incursa no art. 171, § 3º, do Código Penal, mantida, no mais, a r. sentença de primeiro grau, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8129/2012 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0007621-42.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE DESCAMINHO.

SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. ART. 89, § 3º, DA LEI Nº 9.099/95. PROCESSO POR

OUTRO CRIME DURANTE O PERÍODO DE PROVA. NOTÍCIA DO FATO APÓS O TRANCURSO DO

PRAZO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELO CUMPRIMENTO DAS

CONDIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO PROVIDO.

1. Nos termos do artigo 89, § 3º, da Lei nº 9.099/95, a suspensão condicional do processo será revogada se, no

curso do prazo, o beneficiário vier a ser processado por outro crime. Trata-se de hipótese de revogação automática

do benefício, não constituindo faculdade do juiz.

2. A extinção da punibilidade, nos termos do artigo 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95, somente deve ocorrer após a

constatação de que todas as condições estabelecidas ao acusado foram cumpridas. E a ausência de instauração de

processo por novo crime também é condição imposta ao beneficiário, por disposição expressa de lei, que, no

presente caso, foi descumprida.

3. O processo e a condenação do recorrido pela prática do crime descrito no artigo 184, § 2º, do Código Penal,

impede a decretação de extinção da punibilidade, ainda que o fato tenha sido noticiado nos autos somente após o

2002.61.81.007621-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : JIN CANBIAO

ADVOGADO : TSAI YUNG TSUN
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transcurso do prazo do período de prova.

4. É de rigor a revogação do benefício de suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89, § 3º, da Lei

nº 9.099/95.

5. Recurso provido.[Tab]

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso para revogar o benefício de suspensão

condicional do processo concedido a Jin Canbiao, nos termos do artigo 89, § 3º, da Lei nº 9.099/95, e determinar o

prosseguimento do feito, nos termos do voto do relator, acompanhado pelo Des. Fed. André Nekatschalow,

vencido o Des. Fed. Luiz Stefanini que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0028818-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - CABIMENTO - CRIME DE TRÁFICO

INTERNACIONAL DE DROGAS - SENTENÇA CONDENATÓRIA - PROIBIÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DA

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS - MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA

CAUTELAR DO PACIENTE - REGIME INICIAL FECHADO - ALEGAÇÃO DE INCOMPATIBILIDADE

COM A PENA AFASTADA - DENEGAÇÃO DA ORDEM.

1. Sobre o cabimento do habeas corpus, pensamos no sentido de processar a ordem impetrada, porquanto a

questão suscitada no parecer ministerial - se há ou não demonstração de ilegalidade ou abuso de poder por parte

da autoridade apontada como coatora - é matéria de mérito, não justificando rechaçar em juízo perfunctório a

impetração.

2. Materialidade delitiva comprovada pelos laudos de constatação e de exame químico-toxicológico definitivo,

bem como a autoria consubstanciada na própria situação de flagrância, no modo de acondicionamento da cocaína

(o réu ingeriu a droga), na confissão do réu e no depoimento de testemunha.

3. A r. sentença condenatória está devidamente fundamentada. Quanto à impossibilidade de conversão da pena

privativa de liberdade - art. 44, I, do CP, não obstante a Resolução nº 5, do Senado Federal, de 15.02.2012 e a

declaração de inconstitucionalidade por decisão do STF, no HC n.º 97.256, restou consignado ser incompatível a

concessão do benefício, tanto em virtude do quantum da pena imposta, tanto em razão das circunstâncias e

motivos do crime, o qual foi praticado em troca de pagamento.

4. Observa-se que a substituição da pena privativa de liberdade não se mostra suficiente e socialmente

recomendável para impedir que o réu volte a traficar drogas, refreando o desejo de ganho irrefletido de dinheiro.

5. No que toca à conduta, ressaltou a sentença que, muito embora a quantidade da droga não se equipare aos

inúmeros casos apresentados cotidianamente ao Judiciário (de quantias muitas vezes superiores a um quilograma),

o contexto dos autos denota que o paciente logrou embarcar ao exterior sem ser abordado pela Polícia Federal,

chegando até Roma, tendo sido frustrada sua empreitada em virtude de deportação das autoridades italianas que

sequer se aperceberam da droga que transportava.

6. No que tange ao regime inicial de cumprimento da pena estabeleceu a autoridade impetrada que são, junto com

a gravidade do delito, desfavoráveis as circunstâncias judiciais, de modo a justificar o regime mais severo, bem

como a manutenção da prisão do réu, que perdurou durante o tramitar do feito, até a sentença.

2012.03.00.028818-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : DIEGO ALVES DE CARVALHO reu preso

ADVOGADO : JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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7. Mantido o regime fechado, único compatível com a prática de crimes extremamente gravosos à sociedade, tal

como o verificado no caso presente, tratando-se de apreensão de quantidade expressiva de cocaína, droga com

potencial de causar consequências gravíssimas à saúde e à vida de número indeterminado de pessoas, devendo

prevalecer o artigo 2º, §1º, da Lei n.º 8.072/90, com a redação da Lei n.º 11.464/2007.

8. Por fim, nada há nos autos que comprovem as circunstâncias pessoais do paciente, tais como a existência de

residência no país.

9. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006117-65.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - AUTORIA E

MATERIALIDADE - COMPROVAÇÃO - DOLO ESPECÍFICO - DESNECESSIDADE - ESTADO DE

NECESSIDADE NÃO CARACTERIZADO - PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

1 - Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado. Materialidade induvidosa ante a prova

documental coligida.

2 - O crime de apropriação indébita previdenciária é omissivo próprio, cujo verbo previsto no tipo é "deixar de

repassar", pelo que desnecessário o dolo específico para a sua concretização, consistente no animus rem sibi

habendi, bastando, apenas, a prática da conduta omissiva legalmente prevista.

3 - As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente

demonstradas pelo acusado. Art.156 do CPP.

4 - A inevitabilidade do perigo é requisito inafastável para o reconhecimento do estado de necessidade. Sem

comprovação de se tratar de ação inevitável não se caracteriza o estado de necessidade.

5 - Apelação defensiva parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação defensiva para reduzir a pena

de multa em 11 (onze) dias-multa, mantida, no mais, a r. sentença "a quo", nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2007.61.03.006117-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : NATALICIO XAVIER DE AQUINO

ADVOGADO : CLEMENTINO INSFRAN JUNIOR e outro

APELADO : Justica Publica
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00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000343-98.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS: ART. 33, CAPUT, C/C

ART. 40, I DA LEI 11.343/06. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ESTADO DE

NECESSIDADE JUSTIFICANTE E EXCULPANTE: REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. CONDENAÇÃO

MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA: PENA-BASE MANTIDA NO MÍNIMO LEGAL: IMPOSSIBILIDADE

DE APLICAÇÃO DA ATENUANTE GENÉRICA DA CONFISSÃO: SÚMULA 231 DO STJ. CARÁTER

TRANSNACIONAL DO TRÁFICO CONFIGURADO: CONDUTA DE "EXPORTAR" DROGAS: CAUSA DE

AUMENTO DO INC. I DO ART. 40 DA LEI 11.343/06: COMPATIBILIDADE COM O NÚCLEO DO ART. 33

DA LEI 11.343/06: CRIME DE AÇÃO MÚLTIPLA: INEXISTÊNCIA DE "BIS IN IDEM". MERA

DISTÂNCIA ENTRE PAÍSES: IRRELEVÂNCIA: APLICAÇÃO NO MÍNIMO LEGAL. CAUSA DE

REDUÇÃO DE PENA PREVISTA NO § 4º DO ART. 33 DA LEI 11.343/06: INAPLICABILIDADE AOS

"MULAS" DO TRÁFICO : PROVAS DE INTEGRAÇÃO EM ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA.

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS: NEGATIVA.

DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE: VEDAÇÃO DECORRENTE DE PRECEITO

CONSTITUCIONAL E DE LEI ESPECIAL: CF ART. 5º, XLIII, ART. 2º, II, DA LEI 8.072/90, ARTS. 33, § 1º,

34, 37 E 59 DA LEI 11.343/06.

1 . Comprovadas nos autos a materialidade e autoria do crime previsto no artigo 33 "caput", c/c o artigo 40, I,

ambos da Lei 11.343/06 praticado pelo réu, preso em flagrante no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP,

quando prestes a embarcar em vôo para Madri/Espanha, trazendo consigo, na bagagem, 390 g. (trezentos e

noventa) gramas de cocaína, oculta na bagagem.

2 . Estado de necessidade não comprovado, quer como causa de exclusão de ilicitude, quer como causa de redução

de pena, diante da falta de comprovação da existência de um conflito entre bens igualmente amparados pela lei,

em decorrência de uma situação de perigo que o agente não provocou voluntariamente, nem poderia de outro

modo evitar, por não se exigir o perecimento do bem do qual o agente é titular. Meras alegações de dificuldades

financeiras, cuja gravidade e intensidade não é possível aferir, não são aptas a atrair a aplicação do estado de

necessidade .

3 . Condenação mantida.

4 . Pena-base mantida do mínimo legal (cinco anos de reclusão e quinhentos dias-multa). O réu não tem

antecedentes criminais, as demais circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do CP (conduta social, motivos,

circunstâncias do crime e comportamento da vítima) não justificam a exacerbação da pena e a quantidade da droga

apreendida ( trezentos e noventa gramas de cocaína) é bem menor que a normalmente é transportada em situações

análogas.

5 . Sendo a pena-base fixada no mínimo legal, é inadmissível a aplicação da atenuante genérica da confissão, nos

termos da Súmula 231 do STJ, não se havendo de falar em ofensa ao princípio da individualização da pena.

Precedentes. 

6 . Incidência da causa de aumento de pena prevista no inc. I, do art. 40, da lei de drogas, diante da comprovação

da transnacionalidade do tráfico . Não se há de falar em dupla punição pelo mesmo fato ante o argumento de que a

conduta de " exportar" está contida no núcleo do art. 33 da Lei 11343/06, que é crime de ação múltipla e prevê a

conduta imputada à ré, ou seja, a de transportar ou trazer consigo o entorpecente quando estava em vias de

embarcar para o exterior. 

7 . A simples distância entre países não justifica a aplicação da causa de aumento do inciso I do art. 40 da lei de

drogas em patamar acima do mínimo, admitindo-se apenas nos casos em que a droga deixe o território nacional

2010.61.19.000343-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : EDUARDO MANUEL SALES GABRIEL reu preso

ADVOGADO : MARCELO L DE AGUIAR (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS
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para ser distribuída em mais de um país no exterior. O legislador previu, nos incisos desse artigo, uma série de

causas de aumento de pena, que justificam um aumento variável de um a dois terços, porém não estabeleceu os

parâmetros para a quantificação do percentual. O índice de aumento deve ser calculado de acordo com as

circunstâncias especificamente relacionadas com a causa de aumento, (e não às do crime), e variar de acordo com

a quantidade de majorantes que estiverem presentes, de forma que na incidência de apenas um inciso não se

justifica a elevação do percentual mínimo. Caso em que a ré foi presa com a droga ainda em território brasileiro e,

em que pese sua intenção de levá-la a outro continente, não está comprovado que pretendesse difundi-la em mais

de um país. Reduzido o patamar da causa de aumento para um sexto, que totaliza a pena do réu em cinco anos e

dez meses de reclusão e quinhentos e oitenta e três dias-multa.

8 . Para a aplicação da causa de redução de pena prevista no parágrafo 4º do artigo 33 da Lei 11.343/06, exige-se

que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre

organização criminosa. Como a lei utilizou a conjunção "nem", deduz-se que há diferença substancial entre "se

dedicar a atividades criminosas" e "integrar uma organização criminosa". Integrar não exige habitualidade e

permanência, a reiteração de condutas criminosas ou o ânimo de reiterá-las, que está presente em outro requisito,

que é o não se dedicar a atividades criminosas.

9 . Ainda que o réu seja primário, de bons antecedentes e que não existam provas de que se dedique a atividades

criminosas, se figurou, ainda que de forma eventual, na ponta de uma organização criminosa , a ela prestando

serviços e colaborando para a distribuição mundial do entorpecente cocaína, ao exercer a função de "mula" de

grande quantidade de drogas para o exterior, integrou a organização criminosa, não preenchendo, pois, de forma

cumulativa os requisitos exigidos para a aplicação da causa de redução de pena prevista no § 4º do art. 33, da Lei

11.343/06. 

10 . Para a concessão da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, é necessário que o

réu preencha, além do requisito objetivo (quantidade da pena), os requisitos subjetivos. Considerando-se os

motivos e as circunstâncias do crime, a substituição da pena privativa de liberdade não se mostra suficiente para

impedir que o réu volte a traficar drogas, refreando o desejo de ganho irrefletido de dinheiro. Por outro lado, se

prestar serviços em instituições públicas, terá a chance de dar continuidade ao crime de tráfico de drogas. A

vedação à substituição também tem fundamento nos artigos 33, parágrafo 4º e 44, ambos da Lei nº 11.343/06. Por

outro lado, o réu é estrangeiro, não possui vínculos nem exerce atividade lícita no Brasil, e certamente não terá

condições de se manter no país, podendo facilmente se evadir. 

11. O Plenário do STF recentemente declarou, através do "habeas corpus" 97256, pela via incidental, a

inconstitucionalidade da expressão "vedada a conversão em penas restritivas de direitos" contida no parágrafo 4º

do artigo 33, da Lei nº 11.343/06, bem como da expressão "vedada a conversão de suas penas em restritivas de

direitos", constante do artigo 44 da mesma lei. Contudo, a ordem não foi concedida para assegurar ao paciente a

imediata substituição , mas sim para remover o óbice contido na Lei 11.343/06, devolvendo ao Juízo das

Execuções Criminais a tarefa de auferir o preenchimento das condições objetivas e subjetivas para a concessão.

Ainda que se admita a substituição das penas pelo fato de os estrangeiros serem iguais aos brasileiros perante a

Constituição Federal, para a concessão será necessário que não estejam em situação irregular no país e que nele

possuam residência fixa.

12 .A proibição da liberdade provisória, nos casos de crimes hediondos e assemelhados, decorre da própria

proibição de fiança imposta pela CF, art. 5º, XLIII. O art. 2º, II, da Lei nº 8.072/90 nada mais fez do que atender à

norma constitucional, ao considerar inafiançáveis os crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas

afins, o terrorismo e os crimes definidos como hediondos.

13 . A Lei nº 11.343/2006, que é específica para os crimes de tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, no

artigo 44 estabelece que os crimes previstos nos artigos 33, caput e § 1º e 34 a 37 são insuscetíveis de sursis,

graça, indulto, anistia e liberdade provisória. Dispõe ainda o artigo 59 da mesma lei que, nos crimes de tráfico , o

réu não poderá apelar sem recolher-se à prisão, salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na

sentença condenatória. Contudo, não tem o direito de recorrer em liberdade o acusado que permaneceu

justificadamente preso durante a instrução criminal, por força de prisão em flagrante ou preventiva, ainda que seja

primário e de bons antecedentes. Sobrevindo sentença penal condenatória, um de seus efeitos é a manutenção da

custódia do réu para apelar, o que não constitui ofensa à garantia constitucional da presunção de inocência, nos

termos da Súmula 09 do STJ, de forma que eventuais condições favoráveis do agente, como primariedade e bons

antecedentes, não são garantidoras de direito subjetivo à liberdade provisória, quando outros elementos

recomendam a prisão.

14 . A vigência da Lei nº 11.464/07, que deu nova redação ao artigo 2º, II, da Lei 8.702/90 afastando a vedação à

liberdade provisória aos crimes equiparados a hediondos, não revogou o disposto no artigo 44 da lei 11.343/06 em

relação à liberdade provisória, já que a Lei 11.343/06 se trata de legislação especial, que expressamente veda essa

concessão aos acusados de tráfico de drogas, não se havendo que falar que o artigo 44 da lei de drogas foi

derrogado tacitamente pela Lei 11.464/2007, ou em inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, uma vez

que é fruto da regra constitucional prevista no art. 5º, inc. XLIII da Constituição Federal, e de uma política

criminal mais rigorosa de repressão aos crimes de tráfico .
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15 . Apelação ministerial a que se nega provimento.

16 . Apelação defensiva a que se dá parcial provimento para reduzir a causa de aumento de pena do artigo 40, I, da

Lei 11.343/06 para um sexto e fixar a pena do réu em cinco anos e dez meses de reclusão e quinhentos e oitenta e

três dias-multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação ministerial e, por maioria, dar

parcial provimento à apelação defensiva tão somente para fixar a causa de aumento de pena prevista pelo artigo

40, inciso I, da lei nº 11.343/06 no seu mínimo legal (1/6), não aplicar a causa de diminuição da pena pela

aplicação do art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, fixando a pena em 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-multa,

nos termos do voto do Des. Fed. Antonio Cedenho, acompanhado pela Des. Fed. Ramza Tartuce, vencido o

Relator que dava parcial provimento à apelação defensiva, a fim de aplicar a minorante prevista pelo § 4º do artigo

33 da Lei 11.343/06 no patamar de 1/3 (um terço), fixar a causa de aumento de pena prevista pelo artigo 40, inciso

I, da Lei nº 11.343/06 no seu mínimo legal (1/6), restando a pena definitivamente cominada em 03 (três) anos, 10

(dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial fechado e 389 (trezentos e oitenta e nove) dias-multa,

mantendo-se, no mais a r. sentença "a quo".

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003809-62.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. PENAL. CONSTITUCIONAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. DENÚNCIA. INDIVIDUALIZAÇÃO DE CONDUTAS. ATIVIDADE

INTELECTUAL. PRESCINDIBILIDADE. NULIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. DOLO

ESPECÍFICO. PRESCINDIBILIDADE. ABOLITIO CRIMINIS. INEXISTÊNCIA. APROPRIAÇÃO DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. PENAL. DIFICULDADES FINANCEIRAS. IMPROCEDÊNCIA.

1. A nulidade somente será declarada quando resultar em prejuízo para a parte.

2. Em crimes cuja conduta é predominantemente intelectual, não há de se exigir minudente descrição das

condições de tempo e espaço em que a ação se realizou. Por isso, é prescindível, nesses casos, a descrição

individualizada da participação dos agentes envolvidos no fato.

3. O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige animus rem sibi habendi para sua

caracterização. O fato sancionado penalmente consiste em deixar de recolher as contribuições, vale dizer, uma

omissão ou inação, sendo delito omissivo próprio, que se configura pela abstenção de praticar a conduta exigível.

Não exige, portanto, que o agente queira ficar com o dinheiro de que tem a posse para si mesmo, invertendo o

ânimo da detenção do numerário. Configura-se o delito com a mera omissão no recolhimento Precedentes do STF

e do STJ.

2003.61.14.003809-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : EVALDO GROSKOF

ADVOGADO : JOAQUIM CERCAL NETO e outro

APELADO : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: JOAO CANDIEV falecido

: ZENAIR CANDIEV

EXCLUIDO : EDSON LUIZ GROSKOF (desmembramento)

No. ORIG. : 00038096220034036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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4. A Lei n. 8.866/94, em seus arts. 2º, I, e 3º, caput, dispõe que a declaração feita pela pessoa física ou jurídica do

valor descontado ou recebido de terceiro, constante em folha de pagamento ou outro documento fixado na

legislação tributária ou previdenciária e não recolhido aos cofres públicos, constitui prova literal para se

caracterizar a situação de depositário infiel e legitima o ajuizamento de ação civil para recolhimento do valor do

tributo descontado, com os correspondentes acréscimos legais. Trata-se, como visto, de diploma de natureza civil,

porquanto impõe sanção meramente civil e que, por tal razão, não interfere no âmbito de incidência da lei penal.

Assim, o advento da Lei n. 8.866/94 não implicou abolitio criminis, pelo simples fato de que a mencionada lei não

descriminalizou a conduta típica penal definida pelo art. 95, d, da Lei n. 8.212/91, apenas estabeleceu sanção civil.

Por outro lado, o artigo 3º da Lei n. 9.983/00 apenas alterou a base legal da imputação do crime da alínea d do

artigo 95 da Lei n. 8.212/1991 para o artigo 168-A do Código Penal, sem alterar o elemento subjetivo do tipo, que

é o dolo genérico, não havendo que se falar em abolitio criminis. Precedentes do STJ e do STF. 

5. Não se pode equiparar o crime de apropriação indébita previdenciária ao crime de sonegação fiscal, o qual, de

acordo com entendimento recentemente proclamado pelo STF, tem natureza material (STF, HC n. 81.611, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, maioria, j. 10.12.03), pois não se trata de punir simplesmente a falta de pagamento de

um tributo mas a conduta do empregador que realiza desconto em folha salarial, consciente de sua regularidade,

mas sem repasse posterior ao INSS. Salvo em situações excepcionais, mediante prova trazida pela defesa no

sentido de que a questão suscitada no recurso administrativo pendente efetivamente possa elidir a conduta

perpetrada pelos acusados, a existência de recurso administrativo pendente é incapaz de afetar a persecução penal

do delito em questão. Precedentes desta Corte.

6. O delito de apropriação de contribuição previdenciária não se resolve em prisão por dívida, pois, embora o

inadimplemento seja inerente à configuração do fato, a sanção decorre da supressão do valor respectivo da

disponibilidade do empregado e da Seguridade Social, independentemente da sua destinação posterior. Trata-se de

tutela penal aos valores consagrados na Constituição da República, em seus arts. 194 e seguintes. Precedentes do

STF e do STJ.

7. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura

ipso facto causa supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito

de não-repasse de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia

alternativa ao não-repasse das contribuições. Precedentes do TRF da 3ª Região. 

8. Autoria e materialidade comprovadas.

9. Preliminares rejeitadas. Apelação da defesa desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento ao recurso de

apelação da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003358-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO REGIMENAL CONHECIDO COMO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO

2012.03.00.003358-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : AGRO PASTORIL PASCHOAL CAMPANELLI S/A

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047552620104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO

CÍVEL. RECEBIMENTO NO DUPLO EFEITO . IMPOSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. A exigência

de jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do dispositivo em questão.

2.Resta analisar a possibilidade de concessão ou não de efeito suspensivo ao apelo segundo a legislação de

regência. 

3. No sistema processual brasileiro, conquanto a regra seja o recebimento dos recursos nos efeito s suspensivo e

devolutivo, nos termos do artigo 520, caput do Código de Processo Civil, em se tratando de mandado de

segurança, o comando contido na Lei nº 12.016/2009 difere, ao prever a execução provisória da sentença

concessiva do writ (artigo 14, parágrafo 3º), tratando a jurisprudência, outrossim, de estender a mesma exegese

nos casos denegatórios da segurança.

4. Não se desconhece a possibilidade dos efeito s da medida atacada serem sustados até o julgamento da apelação ,

hipótese, contudo, circunscrita aos casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, e de dano

irreparável ou de difícil reparação.

5. In casu, não se vislumbra a excepcionalidade justificadora da atribuição de efeito suspensivo ao apelo. Não se

trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023884-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL

1. Conhecido o agravo regimental como legal (art. 557, § 1º, do CPC), por aplicação do princípio da fungibilidade

recursal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões proferidas nos moldes do art. 557, "caput" e

§ 1º-A, do Código de Processo Civil.

2. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

2011.03.00.023884-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ADAGE COM/ E ASSESSORIA EM DOCUMENTACAO LTDA

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DE CAMARGO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00508377920044036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

3. O colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da controvérsia,

ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa

jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa - CDA, ficando a cargo destes provar

que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

4. No caso em questão, os nomes dos sócios constam das CDA's de fls. 23-54. Tratando-se de documento que

goza da presunção de certeza e liquidez, deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam dos sócios, aos

quais competem o ônus da prova de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária,

nos termos do artigo 204, do Código Tributário Nacional c. c. o artigo 3º da Lei n. 6.830/80.

5. Agravo regimental conhecido como legal e não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021852-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC.

PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. EXCEPCIONALIDADE.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. A penhora de faturamento é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial da executada,

desde que obedecidos critérios casuísticos e excepcionais, e, desde que, não comprometa a atividade empresarial.

3. É fato que se deve atentar ao descrito no artigo 620, do Código de Processo Civil, é dizer, a execução deve

desenvolver-se da maneira menos gravosa ao devedor. Contudo, não se pode perder de vista a satisfação do

credor, devendo ser adotadas constrições que assegurem o êxito do processo executivo.

4. Assim, desde que a situação seja excepcional e uma vez que não comprometa a atividade empresarial, deve ser

admitida a penhora sobre o faturamento. Precedentes: AI 00213983720074030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2011

PÁGINA: 725 - AGA 201001639016, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:02/02/2011.

2012.03.00.021852-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : INJETEC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE ALCIDES MONTES FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05597717619984036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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5. Logo, somente em caráter excepcional, é possível realizar a penhora sobre o faturamento da empresa. Contudo,

no caso dos autos, apesar de alegar, a fazenda pública não demonstrou terem sido frustradas todas as tentativas de

haver os valores devidos por meio da constrição de outros bens.

6. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0519568-14.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO DE APELAÇÃO. FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO QUE

NÃO FIGURA NA CDA COMO RESPONSÁVEL. ÔNUS DA PROVA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "A falência não configura modo irregular de

dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do

comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos" (RESP 200301831464, ELIANA CALMON,

STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:15/08/2005 PG:00249).

3. Ainda que a falência seja modo de dissolução regular da sociedade, a sentença que decreta a sua extinção, por

não haver patrimônio apto para a quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o indeferimento do

pedido de redirecionamento, ou para extinção da execução fiscal. O redirecionamento deve ser solucionado de

acordo com a interpretação conferida pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do

julgamento do REsp n. 1.104.900/ES (Rel. Min. Denise Arruda, DJ 1.4.2009), pelo sistema do art. 543-C do CPC,

introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a

pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele compete o ônus de infirmar a presunção "juris tantum"

de liquidez e certeza que goza a referida certidão a fim de pleitear a sua exclusão do pólo passivo da ação

executiva.

2009.03.99.024826-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : S M A PLASTICOS LTDA e outros

: RONALDO CAPPA DE OTERO MELLO

: FERNANDO DE OTERO MELLO

ADVOGADO : JOSE RENA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.05.19568-9 3F Vr SAO PAULO/SP
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4. Na hipótese dos autos, verifico que os nomes dos sócios RONALDO CAPPA DE OTERO MELLO e

FERNANDO DE OTERO MELLO constam da CDA de fls. 04-06. Logo, a sentença extintiva da falência não

pode ser invocada como justificativa para o indeferimento do pedido de redirecionamento na execução fiscal

contra o sócio-gerente cujo nome esteja incluído na CDA, dada a presunção de legitimidade desse título executivo

extrajudicial (arts. 2º, § 5º, I e IV, e 3º da Lei 6.830/1980).

5. A alegação de extinção do crédito tributário pela prescrição não foi objeto de exame pelo Juízo de primeiro

grau, o que impede, nesta via recursal, sua apreciação, sob pena de indevida supressão de instância. Precedentes:

EDcl no REsp 1272478/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012; AI 00125918620114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/03/2012; TRF4, AG 5012548-

03.2012.404.0000, Quarta Turma, Relator p/ Acórdão Luís Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 03/10/2012.

6. Agrago legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023054-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. É entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, a possibilidade de arguir-se a prescrição

por via da exceção de pré-executividade, em sede de execução fiscal, desde que não demande a produção de

provas, mitigando a exigência do artigo 16, § 3º, da Lei nº 6.830/80 3. 

2012.03.00.023054-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO :
EXTERNATO N SENHORA DE LOURDES E COML/ DE LIVROS LTDA e
outro

: LUIZ CERONI

AGRAVADO : JOAO SINHO CALIENTE IVO

ADVOGADO : JOAO SINHO CALIENTE IVO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013585920004036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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3. Também é firme a jurisprudência da Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que

o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica.

4. No caso dos autos, a execução fiscal foi distribuída em 12 de janeiro de 2000, a citação, pelo correio, da pessoa

jurídica, efetivada em 18 de junho de 2001, o redirecionamento e a citação do corresponsável JOÃO SINHÔ

CALIENTE ocorreu em 16.11.2010, evidenciando assim a ocorrência da prescrição. Precedentes: AGRESP

200400816987, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:06/03/2006 PG:00180. -

EDAGA 201000176001, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:18/10/2010.

5. Constatando-se o decurso de período superior a cinco anos após a citação da pessoa jurídica (execução fiscal

ajuizada anteriormente à Lei Complementar 118/05), sem localização do coexecutado, e não demonstradas causas

que implicariam interrupção do prazo prescricional, resta configurada a prescrição intercorrente. Ademais, na

hipótese, o retardo no curso do feito não pode ser atribuído a entraves cartorários, devendo ser afastada a

incidência do enunciado da Súmula 106, do STJ.

6. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011124-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC, EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. É firme, no Colendo Superior Tribunal de Justiça, a orientação no sentido de que a citação da pessoa jurídica

interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, sendo

necessário, contudo, que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa

2012.03.00.011124-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ANGELO TADEU MONTEIRO DOLLO

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : DOLLO TEXTIL S/A

ADVOGADO : JOSE EDUARDO NOGUEIRA LINARDI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.00000-4 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN (AGRESP 200500454964, DENISE ARRUDA,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:02/10/2008). "In casu", a execução fiscal foi promovida em 17 de junho

de 1994 (fl. 27), e a citação da pessoa jurídica, conforme certidão do oficial de justiça de fl. 33v., efetivada em 05

de abril de 1994. O feito foi redirecionado e a citação do sócio ANGELO TADEU MONTEIRO DOLLO ocorreu

em 26.02.2000 (fl. 40v.). Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

3. Referido entendimento, registre-se, tem sido observado pelo STJ afastando, inclusive, a aplicação da teoria da "

actio nata " (EDAGA 201000176001, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:18/10/2010).

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024808-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS

DO DEVEDOR. ARTIGO 185-A DO CTN. ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DO

PATRIMÔNIO DO EXECUTADO.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. A decisão impugnada ao negar seguimento ao recurso de agravo de instrumento, fê-lo em face da jurisprudência

dominante do TRF 3ª Região e do Superior Tribunal de Justiça, que entendem ser necessária a demonstração de

esgotamento das diligências para localização de bens, para que haja a indisponibilidade universal do patrimônio

do devedor, prevista no art. 185-A do CTN (AGRESP 200900411132, HUMBERTO MARTINS, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 05/10/2009; AI 00172703220114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 29/02/2012).

3. No caso dos autos, verifico que o exequente não comprovou o exaurimento das diligências, a fim de obter as

informações sobre os coexecutados e seus bens, restando infrutíferos, tão somente, o bloqueio on-line de

2012.03.00.024808-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO :
SERVICO DE ASSISTENCIA MEDICA AO SERVIDOR PUBLICO LTDA e
outros

: MARIO RUAS COSTA

: ISAUSTO BATISTA COSTA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00411981319994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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numerários junto às instituições financeiras, através do sistema Bacen Jud (fls. 121-125).

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005612-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO

QUE NÃO FIGURA NA CDA COMO RESPONSÁVEL. ÔNUS DA PROVA.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. É firme, no Colendo Superior Tribunal de Justiça, a orientação no sentido de que o ônus da prova quanto aos

fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título executivo, de modo que se o nome do

sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao

postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais

(ERESP 200500888180, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA:26/09/2005 PG:00169).

3. A análise dos autos revela que, ao contrário do alegado, a agravante não demonstrou que houve a dissolução

irregular da empresa executada.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

2012.03.00.005612-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : JOSE ANTONIO BETIOL e outro

: AIZAWA GORO

PARTE RE' : ITAMARACA MOVEIS E DECORACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05101114119834036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025397-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. O colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da controvérsia,

ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa

jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa - CDA, ficando a cargo destes provar

que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

3. No caso em questão, os nomes dos sócios constam das CDA's. Assim, tratando-se o título executivo de

documento que goza da presunção de certeza e liquidez, deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam

dos sócios, aos quais compete o ônus da prova, na via dos embargos à execução, para afastar a caracterização das

hipóteses legais de responsabilização tributária, nos termos do artigo 204, do Código Tributário Nacional c. c. o

artigo 3º da Lei n. 6.830/80.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2012.03.00.025397-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ANTONIO LUCIO MAGNANI e outro

: ELPIDIO PANDIM JUNIOR

ADVOGADO : JOYCE DAVID PANDIM

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : FERRAMENTARIA PANDIM LTDA

ADVOGADO : JOYCE DAVID PANDIM

PARTE RE' : SAMUEL PANDIM e outros

: ELIETE APARECIDA DAVID PANDIM

: IVANDI APARECIDA ALVES PANDIM

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00055-2 A Vr MIRASSOL/SP
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00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009885-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DE

TERCEIROS. NOME DO SÓCIO QUE NÃO CONSTA NA CDA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. É firme, no Colendo Superior Tribunal de Justiça a orientação no sentido de que o sócio cotista de empresas

constituídas como sociedade limitada, se não exerce a atribuição de gerência e administração, não pode ser

responsabilizado por qualquer ato pertinente a essa gestão. Vale dizer que o exercício da gerência deve ser

contemporâneo à constatação da dissolução irregular (AgRg no AgRg no REsp 934252/RJ, Rel. Ministra DENISE

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 05/08/2009; REsp 824503/RS, SEGUNDA

TURMA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 13/08/2008; REsp 728461/SP, PRIMEIRA TURMA, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/12/2005, p. 251; EDcl no AgRg no Ag 1240687/SC, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 10/11/2010).

3. No caso dos autos, a sociedade empresária executada não foi localizada na diligência para penhora de bens,

conforme certificado pelo Oficial de Justiça às fls. 81. No entanto, extrai-se da cópia do contrato social (fls.

175/197), que os sócios HELIO HELFENSTEIN, CARLOS GALLIZIA, TETUO KAMTSU, à época em que se

presume ter ocorrido a dissolução irregular, não faziam mais parte da sociedade, não respondendo, assim, pelas

dívidas advindas.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o DES. FED.

ANDRE NEKATSCHALOW acompanhou com redução de fundamento.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

2012.03.00.009885-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : HELIO HELFENSTEIN e outros

: CARLOS GALLIZIA

: TETUO KOMATSU

PARTE RE' : SAMOTO SANTO AMARO MOTORES AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : MARIA EUGENIA CAMPOS e outro

PARTE RE' : WILSON MONTO BORBA espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04084609719824036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024623-07.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC).

EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FUNDAMENTO NO ART. 267, III, DO CPC. AUSÊNCIA DE DESÍDIA

DO EXEQUENTE. MOROSIDADE DO PODER JUDICIÁRIO.

1. Agravo regimental conhecido como legal (art. 557, § 1º, do CPC), por aplicação do princípio da fungibilidade

recursal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões proferidas nos moldes do art. 557, "caput" e

§ 1º-A, do Código de Processo Civil.

2. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

3. De acordo com artigo 267, II, do Código de Processo Civil, é indispensável que ocorra a inércia do exequente

durante mais de 1 (um) ano para que incida a causa de extinção do processo. Na situação em apreço, conforme

reconhecido pelo MM. Juízo "a quo", a paralisação do processo se deu, não por desídia do exequente, mas por

causas intrínsecas à máquina judiciária, o que afasta a configuração da contumácia da Fazenda Pública.

4. Agravo regimental conhecido como legal e não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019480-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2003.03.00.024623-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : DIAS MARTINS S/A MERCANTIL E INDL/

ADVOGADO : BRUNO MARCELO RENNO BRAGA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.05.30402-7 2F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019480-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O, AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. A verba recebida de aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, considerando que não há

contraprestação em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão

do contrato.

3. A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida

pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias

calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado , vez que, face à ausência de previsão legal e constitucional

para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária,

forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

4. Agravo Legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0608875-79.1995.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS

SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B). APLICABILIDADE. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS.

AGRAVADO : MASAZO RESTAURANTE LTDA e outro

: KERFER RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00213888420114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

98.03.101451-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PINHAL IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : JOSE ADALBERTO ROCHA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.06.08875-6 4 Vr CAMPINAS/SP
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1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar n.

118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte)

dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 09.06.05 (STF, RE n. 566621, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 04.08.11, para fins do art. 543-B do Código de Processo Civil).

2. Tendo em vista que esta ação foi ajuizada em 19.12.95 (fl. 2), deve ser aplicado o prazo prescricional de 10

(dez) anos e, consequentemente, considerado cabível o pleito de compensação das contribuições ao pro labore.

3. Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o

encargo financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n.

9.129/95), dado que essa exigência é dispensável quanto às contribuições. Precedentes do STJ.

4. Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo,

pois essa exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o §

1º àquele dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na

qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados".

5. Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie

(Lei n. 8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a

remuneração de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as

contribuições a cargo do empregador sobre a folha de salários e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de

intervenção no domínio econômico, não é compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social.

Precedentes do STJ.

6. Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional

permite "a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito

passivo contra a Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo

que permite a compensação entre contribuições vencidas ou vincendas.

7. Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as

quais se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais

não implica retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo

em que se realiza a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por

cento) do valor a ser recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30%

(trinta por cento) quando na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 11.941/09, que revogou o

art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91.

8. Correção monetária. Reformulo meu entendimento sobre atualização monetária em compensação e repetição

de indébito tributário, para que incidam, observada a matéria recursal devolvida, os expurgos inflacionários em

conformidade com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em recurso submetido ao regime do art. 543-C do

Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 1.112.524, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01.09.10) e ademais como reconhecido

pela Fazenda Pública (Parecer PGFN/CRJ/ n. 2601/2008), admitindo a aplicação dos índices constantes da Tabela

Única da Justiça Federal, aprovada pela Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, de 02.07.07, anotando-

se que a incidência da Selic exclui qualquer outro acréscimo (juros ou atualização).

9. Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96, incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido

ou a maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao

mês em que estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral

da União). A existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem

natureza jurídica de juros moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de

20.06.95), aconselha rever o anterior entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação

(CPC, art. 219): dado ser possível, nos termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o

indébito, não se justifica punir o sujeito passivo postergando a incidência desses juros (independentemente da

taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica.

Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170,

parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado (CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais

recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação referida não autoriza a incidência de

outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles impertinentes (CTN, 170). Para

que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a incidência desta impede

qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária.

10. Alegação de prescrição afastada. Apelo do INSS desprovido. Reexame necessário parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a alegação de prescrição, negar provimento à apelação do

Instituto Nacional do Seguro Social e dar parcial provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS

SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B). APLICABILIDADE. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS.

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar n.

118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte)

dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 09.06.05 (STF, RE n. 566621, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 04.08.11, para fins do art. 543-B do Código de Processo Civil).

2. Tendo em vista que esta ação foi ajuizada em 11.12.02 (fl. 2), deve ser aplicado o prazo prescricional de 10

(dez) anos e, consequentemente, considerado cabível o pleito de compensação das contribuições ao pro labore.

3. Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o

encargo financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n.

9.129/95), dado que essa exigência é dispensável quanto às contribuições. Precedentes do STJ.

4. Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo,

pois essa exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o §

1º àquele dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na

qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados".

5. Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie

(Lei n. 8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a

remuneração de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as

contribuições a cargo do empregador sobre a folha de salários e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de

intervenção no domínio econômico, não é compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social.

Precedentes do STJ.

6. Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional

permite "a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito

passivo contra a Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo

que permite a compensação entre contribuições vencidas ou vincendas.

7. Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as

2002.61.00.028651-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : DENTAL RICARDO TANAKA LTDA

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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quais se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais

não implica retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo

em que se realiza a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por

cento) do valor a ser recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30%

(trinta por cento) quando na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 11.941/09, que revogou o

art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91.

8. Correção monetária. Reformulo meu entendimento sobre atualização monetária em compensação e repetição

de indébito tributário, para que incidam, observada a matéria recursal devolvida, os expurgos inflacionários em

conformidade com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em recurso submetido ao regime do art. 543-C do

Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 1.112.524, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01.09.10) e ademais como reconhecido

pela Fazenda Pública (Parecer PGFN/CRJ/ n. 2601/2008), admitindo a aplicação dos índices constantes da Tabela

Única da Justiça Federal, aprovada pela Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, de 02.07.07, anotando-

se que a incidência da Selic exclui qualquer outro acréscimo (juros ou atualização).

9. Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96, incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido

ou a maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao

mês em que estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral

da União). A existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem

natureza jurídica de juros moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de

20.06.95), aconselha rever o anterior entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação

(CPC, art. 219): dado ser possível, nos termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o

indébito, não se justifica punir o sujeito passivo postergando a incidência desses juros (independentemente da

taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica.

Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170,

parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado (CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais

recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação referida não autoriza a incidência de

outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles impertinentes (CTN, 170). Para

que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a incidência desta impede

qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária.

10. Alegação de prescrição afastada. Apelo do INSS desprovido. Reexame necessário parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a alegação de prescrição, negar provimento à apelação do

Instituto Nacional do Seguro Social e dar parcial provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
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CONCURSO PÚBLICO. PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR DA ÁREA DE ENSINO VOLUNTÁRIOS

À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR TEMPORÁRIO. REQUISITOS DE INGRESSO. MEDIÇÃO DE

MASSA CORPÓREA. PREVISÃO EM EDITAL. RAZOABILIDADE. PROPORCIONALIDADE.

I - No que diz respeito aos requisitos para que o candidato seja considerado apto em inspeção de saúde para as

finalidades almejadas, o edital EAT/EIT 2/2011 - seleção e incorporação de profissionais de nível superior da área

de ensino (magistério e pedagogia) voluntários à prestação do serviço militar temporário - faz expressa referência

às "Instruções Técnicas das Inspeções de Saúde na Aeronáutica" - ICA 160-6/2009 para a definição dos critérios

de avaliação física dos candidatos.

II - No caso em tela, a ICA 160-6/2009, para efeitos de seleção, não faz distinção entre as atividades típicas dos

militares da Aeronáutica e outras funções que não exigem as mesmas condições físicas daquelas, como no caso é

o ofício de professor de inglês. Considerando "incapazes para o fim a que se destinam", os candidatos que

obtiverem os valores de IMC menores que 18,5, caracterizando a magreza, e maiores que 24,9 combinado com a

circunferência abdominal aumentada e com o percentual de gordura desfavorável calculado a partir das dobras

cutâneas para ambos os sexos caracterizando o sobrepeso e os diversos graus de obesidade

III - Não obstante, para efeitos de Inspeções de Saúde Periódicas, observa-se que os parâmetros apontados pela

ICA 160-6/2009 quanto às Inspeções de Saúde Periódicas é bastante tolerante, não apenas para inspecionandos

com sobrepeso, mas também em relação a inspecionandos nos diversos graus de obesidade. Considera que os

inspecionandos com IMC abaixo de 18,5 (magreza) e IMC de 25 e 29,9 (sobrepeso) serão considerados "aptos",

deverão receber a observação de que são portadores dessa condição. Considera que os inspecionandos com IMC

entre 30 a 34,9 (Obesidade Grau 1) e entre 35 a 39,9 (Obesidade Grau 2), circunferência abdominal aumentada e

para o percentual de gordura desfavorável deverão receber a observação de que são portadores desse diagnóstico,

com indicação de realizar tratamento especializado, a fim de não obterem restrições na inspeção de saúde

seguinte; e os inspecionandos com IMC igual ou maior do que 40 (Obesidade Grau 3), circunferência abdominal

aumentada e para o percentual de gordura desfavorável deverão receber a observação de que são portadores desse

diagnóstico, sendo encaminhados para tratamento especializado, podendo ter restrições temporárias a critério da

Junta de Saúde. Caso esses inspecionandos não apresentem qualquer disponibilidade de recuperação após o

tratamento adequado, poderá, a critério da Junta de Saúde, ter restrições definitivas ou incapacidade definitiva

para o serviço.

IV - À vista do exposto, em outras palavras, considera-se de menor gravidade a situação de obesidade de um

militar que exerce as atividades típicas das forças armadas, porém já incorporado aos quadros da Aeronáutica, que

a condição de sobrepeso de um candidato a professor de inglês nos quadros de escola militar aprovado em todos

os demais critérios de seleção.

V - É fato que a Administração Pública tem na discricionariedade uma das principais características para o

exercício de seu poder-dever, o que abrange, inclusive, a liberdade de estabelecer critérios diferenciados para

acesso a cargos públicos. Tal liberdade, porém, não afasta o imperativo de que o administrador deve pautar suas

ações nos princípios norteadores do Direito Administrativo, mormente o princípio da razoabilidade.

VI - Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Des. Fed. Antonio Cedenho, acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rafael Margalho, vencido o relator que

lhe dava provimento. 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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EMENTA

AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO), AVISO PRÉVIO INDENIZADO E AUXÍLIO-FUNERAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

NÃO PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no

período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial.

3. A verba recebida de aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, considerando que não há

contraprestação em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão

do contrato.

4. A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida

pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias

calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de previsão legal e constitucional

para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária,

forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

5. O auxílio-funeral, igualmente, não integra o salário de contribuição, nos termos do artigo 28, § 9º, da Lei

8212/91, tendo em vista a ausência de caráter remuneratório de tal verba.

6. Não restou configurada a afronta ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (art. 97 da CF), isto

porque a decisão não declarou a inconstitucionalidade da exigência fiscal ora atacada, mas apenas limitou-se a

aplicar o entendimento firmado pelos C. Tribunais Superiores e por esta E. Corte Regional, no sentido de que não

deve incidir a exação em comento sobre o terço constitucional de férias, auxílio-doença (primeiros quinze dias de

afastamento) e aviso prévio indenizado.

7. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009468-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO :
TRANSURB ASSOCIACAO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO
URBANO DE PASSAGEIROS DE BAURU SP

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047822020124036108 2 Vr BAURU/SP

2012.03.00.009468-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : JOAQUIM PAULO LIMA SILVA e outro

: SEBASTIAO ALMEIDA VIANA

ADVOGADO : IVONE MARIA DAAMECHE CAMARANO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE INTIMAÇÃO

DA AGRAVADA PARA CONTRAMINUTA. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. INTEGRAÇÃO

APÓS A OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

ANÁLISE PREJUDICADA.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Inexistência de nulidade processual por ausência de intimação para contraminuta do agravo de instrumento. A

ausência de intimação para contraminuta não ofende os princípios do contraditório e da ampla defesa, porquanto,

nos termos do art. 527 do CPC, ao Juiz é permitido eleger o trajeto mais adequado ao caso concreto. Para que o

relator adote as providências do art. 557,, não há necessidade de intimar inicialmente o agravado, tanto quando se

nega seguimento ao agravo, tanto quando lhe é dado provimento. Precedente do STF: (RE 321.778-AgR/MG, Rel.

Min. Carlos Velloso). 

3. Não há como responsabilizar os sócios que passaram a integrar o quadro societário após a ocorrência dos fatos

geradores do débito, não ensejando sua responsabilização para a dívida em cobrança.

4. Análise da prescrição intercorrente prejudicada. 

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003237-81.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00011-7 1 Vr GUARIBA/SP

2004.03.00.003237-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FE LTDA e outros

: MATILDE FERNANDES PASCOAL DOS SANTOS

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO

: AUGUSTO HIDEKI WATANABE

AGRAVANTE : SEVERINO PASCOAL DOS SANTOS

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS.

CORRESPONSABILIDADE. SÓCIO CUJO NOME CONSTA NA CDA.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. É firme, no Colendo Superior Tribunal de Justiça, a orientação que admite o redirecionamento da execução

fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa - CDA,

ficando a cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato

social ou estatutos (REsp 1.104.900/ES, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE de 01.04.2009). 

3. No caso dos autos, os nomes dos agravantes MATILDE FERNANDES PASCOAL DOS SANTOS e

SEVERINO PASCOAL DOS SANTOS constam expressamente da Certidão de Dívida Inscrita - CDI como

corresponsáveis pelo débito (fls. 26-32), o que faz com que seja lícito elencá-los no pólo passivo da execução

fiscal.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20040/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003633-81.2000.4.03.6181/SP

 

 

 

No. ORIG. : 2003.61.82.044466-4 7F Vr SAO PAULO/SP

2000.61.81.003633-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ENRICO PICCIOTTO

ADVOGADO : ODEL MIKAEL JEAN ANTUN

: PAULA MOREIRA INDALECIO

APELANTE : FRANCISCO CARLOS GERALDO CALANDRINI GUIMARAES

ADVOGADO : ADRIANO SALLES VANNI

APELANTE : FERNANDO JORGE CARNEIRO FILHO

ADVOGADO : LUCIANO OLIVEIRA DE JESUS e outro

APELANTE : RUTH GOMES MARTINS ALVES

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARCELLO e outro

CODINOME : RUTH GOMES MARTINS

APELANTE : MARCO AURELIO FRANZAO DE SOUZA

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO DE NIEMEYER SALLES e outro

APELADO : Justica Publica
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DESPACHO

Fls. 4.575/4.576: Defiro com requerido.

Int.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0033619-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Rafael Romero Mohedano, em face

do MMº Juízo da 5ª Vara Federal de Guarulhos/SP, em que se argumenta, em síntese, a ocorrência de excesso de

prazo para o término da instrução.

Requisitei informações, que foram prestadas às fls. 10/11.

É o relatório.

Decido.

A liminar deve ser indeferida.

Isso porque os prazos observados até o momento no andamento do feito principal não estão destituídos de

razoabilidade. Ao revés, o trâmite procedimental vem obedecendo o seu curso normal, não sendo possível, ao

menos neste momento, imputar inércia ao Ministério Público ou ao MMº Juízo "a quo" no decorrer da ação penal.

Com efeito, a denúncia foi ofertada em 20/08/2012, e já no dia seguinte o MMº Juízo determinou a notificação do

paciente para oferecer defesa escrita, nos termos do artigo 55 da Lei nº 11.343/2006.

O paciente foi notificado pessoalmente no dia 17 de setembro de 2012, porém, após juntada aos autos da carta

precatória expedida para esta finalidade, verificou-se que ele não possui defensor constituído, razão por que o

MMº Juízo, em prazo razoável, nomeou a Defensoria Pública da União para patrocinar a sua defesa.

A nobre Defensoria Pública apresentou defesa escrita e o MPF sobre ela se manifestou (fls. 22/23), vindo, após,

prontamente, a r. decisão impugnada, de fls. 24/25, pela qual o MMº Juízo afastou as hipóteses de absolvição

sumária e, com isso, recebeu a denúncia em data de 28/11/2012, oportunidade em que designou audiência de

TRANCADO POR
DECISÃO JUDICIAL

: RENATO BENTO MAUDONNET JUNIOR

REU ABSOLVIDO : SERGIO CHIAMARELLI JUNIOR

: PEDRO ANTONIO MAMMANA MOQUEDACE

: AMARILDO JOSE MENDES MONTEIRO

: MARCOS BASSIT

: APARECIDA LOPES MAGRO DE OLIVEIRA

CODINOME : APARECIDA LOPES MAGRO

REU ABSOLVIDO : FRANCISCO JOSE MENDONCA SOUZA

: JOAO MAURY HARGER FILHO

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: IGNAZIO SIDOTI

CODINOME : IGNAZIO SIDOTTI

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: IBRAIM BORGES FILHO

2012.03.00.033619-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : RAFAEL ROMERO MOHEDANO

PACIENTE : RAFAEL ROMERO MOHEDANO reu preso

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00082367220124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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instrução para o dia 14/04/2013.

Outrossim, conforme se verifica, não há descumprimento aos prazos processuais previstos em lei, menos ainda

atraso desarrazoado, que pudesse justificar o relaxamento da prisão em flagrante, pois, como é cediço, vige

atualmente na jurisprudência pátria amplamente majoritária a aplicação do princípio da razoabilidade, isto é, o

prazo para a conclusão da instrução não observa simples contagem aritmética, mas sim o prazo razoável para cada

caso em concreto, de acordo com as suas peculiaridades.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Intime-se a Defensoria Pública da União acerca desta decisão, bem como para, assim desejando, proceder à defesa

do paciente neste writ.

Após, já prestadas as informações, ao MPF para parecer.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0034884-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pelo Ilustre Advogado, Dr. Wilson Fernandes, em

favor de Emerson Gomes da Silva, para revogação da prisão preventiva e expedição de alvará de soltura, em razão

de excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal (fl. 7).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o paciente está preso preventivamente desde 19.04.12, Autos n. 0001451.22.2011.403.6122, por ter infringido

os arts. 33, caput, c. c. o art. 40, I, V e VI, e 35, todos da Lei n. 11.343/06;

b) a audiência de oitiva das testemunhas de acusação e de defesa e interrogatório do paciente foi realizada em

26.10.12;

c) o julgamento da aludida ação penal não ocorreu até a presente data, tendo em vista que o Procurador da

República requereu diversas diligências;

d) o paciente já está preso há mais de 230 (duzentos e trinta) dias;

e) a defesa desistiu da oitiva de parte das testemunhas arroladas, com o objetivo de acelerar a instrução do

processo em referência;

f) foi formulado pedido de revogação da prisão preventiva ao MM. Magistrado a quo, que resultou indeferido;

g) a Polícia Federal informou que necessitará de mais 45 (quarenta e cinco) dias para atender o pedido de

diligências do Procurador da República;

h) restou caracterizado excesso de prazo para a conclusão da instrução processual, a teor do disposto na Lei n.

11.343/06, que estabelece o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a formação da culpa, da prisão à sentença;

i) foi reiterado o pedido de revogação da prisão preventiva, sendo novamente rejeitado pelo MM. Magistrado a

2012.03.00.034884-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : WILSON FERNANDES

PACIENTE : EMERSON GOMES DA SILVA reu preso

ADVOGADO : WILSON FERNANDES e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

CO-REU : MARCOS CAETANO

: GEOVANE CARDOSO DE SA

: JOSIAS DIONISIO

: FLAVIO HENRIQUE NASCIMENTO FALVO

: MIRIAN GOMES DE OLIVEIRA

: LUCIANE LOURENCO GARCIA

: WELTON DO PRADO VICENTE

: MARCELO SOARES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00014512220114036122 1 Vr TUPA/SP
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quo;

j) carece de justificativa a manutenção do paciente na prisão, tendo em vista que tem ocupação lícita, residência

fixa e é primário;

k) "duas pessoas denunciadas no mesmo processo crime, pela mesma tipificação penal, tiveram suas prisões

preventivas revogadas" (destaques originais, fl. 6).

Foram colacionados documentos aos autos (fls. 8/77).

Decido.

Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. É natural que seja exigível o preenchimento dos

requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória. Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não

são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e

profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em que estiverem presentes os pressupostos da

prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07; RHC n 11.504-SP, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01).

Excesso de prazo. Princípio da razoabilidade. Aplicabilidade. É aplicável o princípio da razoabilidade para a

aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo criminal. Segundo esse princípio, somente se houver

demora injustificada é que se caracterizaria o excesso de prazo (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j.

11.12.07; HC n. 87.975, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.02.08).

Do caso dos autos. A impetração objetiva a soltura do paciente, tendo em vista a caracterização de

constrangimento ilegal na sua manutenção na prisão há mais de 180 (cento e oitenta) dias, sem o encerramento da

instrução criminal e o julgamento do feito.

Inicialmente, verifico que não há, no Código de Processo Penal um prazo certo e determinado para a entrega da

tutela jurisdicional, quer se trate de réu preso ou não. Obviamente, optou o legislador por não estabelecer um

prazo rígido para o término do procedimento, em virtude das inúmeras intercorrências que são possíveis em cada

caso.

Nessa ordem de idéia, ensina Guilherme de Souza Nucci, que:

 

(...) Atualmente, é preciso dilatar esses prazos, permitindo a cada Vara atuar conforme o número de processos

que tenha sob sua responsabilidade. Os Tribunais têm reconhecido tal medida e já não vem sendo concedida

ordem de habeas corpus para a soltura de réus, quando a instrução se estende além do previsto (81 dias) em tese,

pela lei processual penal, desde que haja motivo justificado. Conferir: "O Direito, como fato cultural, é fenômeno

histórico. As normas jurídicas devem ser interpretadas consoante o significado dos acontecimentos, que, por sua

vez, constituem a causa da relação jurídica. O Código de Processo Penal data do início da década de 40. O país

mudou sensivelmente. A complexidade da conclusão dos inquéritos policiais e a dificuldade da instrução criminal

são cada vez maiores. O prazo de conclusão não pode resultar de mera soma aritmética. Faz-se imprescindível

raciocinar com o juízo de razoabilidade para definir o excesso de prazo . O discurso judicial não é simples

raciocínio de lógica formal" (STJ, RHC 8.089-PI, 6ª T., rel. Cernicchiaro, 16.04.1999, v.u., DJ 24.05.1999,

p.200) (...) Anote-se, também: "A complexidade do processo, envolvendo 4 réus, acusados dos crimes de tráfico

de drogas e formação de quadrilha, aliada ao fato da oitiva de testemunhas de acusação e defesa de outra

comarca, dificultando a marcha processual, exclui o indevido constrangimento decorrente do excesso de prazo na

formação da culpa, por força do princípio da razoabilidade" (STJ, RHC 8.350-SP, 6ª T., rel. Fernando

Gonçalves, 20.04.1999, v.u., DF 24.05.1999, p. 201) (...) (in, "Código de Processo Penal Comentado", 3ª edição,

ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, p. 644.). 

Portanto, não se impõe um limite rígido de tempo, ficando a cargo do Magistrado, diante do princípio da

razoabilidade, e à luz do caso concreto, decidir sobre a necessidade de manter o réu no cárcere. Nesse sentido,

colaciono excerto de julgado do Tribunal de Justiça de São Paulo, que reza:

 

(...) No tocante a duração da prisão cautelar, tem prevalecido o entendimento jurisprudencial de que, ao invés do

prazo pretoriano e peremptório de 81 dias, é de se observar a razoabilidade..

 

No presente caso, o paciente foi denunciado pela prática dos delitos dos arts. 33, caput, c. c. o art. 40, I, V e VI, e

35, todos da Lei n. 11.343/06, em decorrência das investigações da Polícia Federal de Ponta Porã (MS), que

apontou seu envolvimento em organização criminosa atuante na região de Tupã (SP), especializada no tráfico de

substâncias entorpecentes (cloridrato de cocaína e maconha):

 

Os denunciados (...) EMERSON GOMES DA SILVA e JOSIAS DIONÍZIO são membros efetivos da

organização criminosa, com funções bem definidas dentro de sua estrutura organizacional.

(...)

EMERSON GOMES DA SILVA era um dos responsáveis pela venda/revenda das drogas trazida pela

organização criminosa. Parte das drogas apreendidas em 13/11/2011, em Parapuã/SP, e no dia 17/11/2011, em
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Iacri, lhe pertencia. Seu estabelecimento comercial funcionava frequentemente como local de reunião dos

membros da organização criminosa. Teve participação na remessa da droga apreendida em 1º/11/2011 em poder

de Marcos Aparecido Montanholi (...) (destaques originais, fl. 16)

A decretação da prisão preventiva do paciente encontra-se validamente justificada no art. 312 do Código de

Processo Penal:

 

A denúncia, como resultado de investigação policial, empresta, portanto, convicção quanto à existência dos

crimes narrados e indícios suficientes de autoria. Tem-se, ainda, imputação de crimes dolosos, tal como reclama

o art. 313, I, do Código de Processo Penal, com penas superiores a quatro anos de reclusão.

Presente também a necessidade de garantia da ordem pública, caracterizada pela relevância de o Estado opor-se

à organização criminosa engendrada pelos denunciados, com hierarquia, especialização de funções,

preocupações com resultados e metas, mobilidade geográfica e ajuda mútua, tal como revelado durante a

investigação policial, como produto de interceptações telefônicas.

Igualmente, a prisão preventiva dos denunciados justifica-se para o fim de assegurar a aplicação da lei penal.

Como posto pelo MPF, as investigações evidenciaram terem os denunciados acesso ao vizinho Paraguai, onde

poderiam lograr abrigo, caso sobrevenha sentença condenatória. Nesse aspecto, os denunciados, durante o

período da interceptação telefônica, deslocaram-se sucessivas vezes à Ponta Porã/MS, cidade vizinha ao

Paraguai, onde também inúmeras vezes adentraram, inclusive para se hospedar (Hotel La Negra). Ademais,

considerando a localização desta subseção da Justiça Federal, rápido seria o deslocamento até o vizinho

Paraguai, cuja característica de fronteira com o Brasil (terrestre) certamente não permitiria ao Estado impedir

eventual fuga.

A propósito, ante ao revelado, não se mostra no caso aptas aos fins almejados nenhuma das medidas cautelares

enunciadas no art. 319 do Código de Processo Penal.

Desta feita, pelas razões invocadas pelo MPF e conforme fundamentação, tenho por necessária a prisão

preventiva dos denunciados (...) EMERSON GOMES DA SILVA (...) (destaques originais, fls. 45/46)

A decisão que repeliu o pedido de liberdade provisória formulado pelo paciente encontra-se suficientemente

fundamentada, apreciado o alegado excesso de prazo na instrução processual:

 

Quanto aos pedidos de revogação das prisões preventivas de (...) EMERSON GOMES DA SILVA (...), tenho que,

por ora, devem ser INDEFERIDOS.

As ventilações, jurídicas por certo, já perderam o sabor da novidade e não trazem circunstâncias de fato novas

que me movam rever a decisão. Todos argumentos colecionados não possuem o condão de afastar a necessidade

da manutenção cautelar dos ora denunciados, a contrário senso do artigo 312 do Código de Processo Penal.

O alegado constrangimento ilegal pela demora na conclusão da instrução não vejo patente. Verdade que citados

os primeiros em 12/07 e últimos até 25/07, contudo, inertes, última defesa somente foi protocolizada em

12/09/2012 (fl. 1213/1215). Vale dizer, a alegada demora não foi causada pelo Juízo ou por seus serventuários,

mas sim pela mórula dos acusados.

Por outro lado, na hipótese, nem mesmo verifico recomendável a adoção de quaisquer das medidas alternativas à

prisão previstas no artigo 319 do CPP, tendo em vista a gravidade das infrações e restrições legais impostas,

próprias à natureza hedionda dos delitos.

Pelas razões declinadas, INDEFIRO o pedido de revogação das prisões preventivas de todos os acusados, o que

não obsta, após realização de audiência, nova reapreciação (destaques originais, fl. 59v.)

Reiterado pedido de liberdade provisória, a manutenção da prisão preventiva foi satisfatoriamente fundamentada

como medida garantidora da ordem pública e da aplicação da lei penal, justificado o tempo decorrido para a

formação da culpa na complexidade da causa:

Já em relação aos demais réus, (...) EMERSON GOMES DA SILVA (...), entendo imprescindível a manutenção da

prisão preventiva.

Os fundamentos da prisão permanecem os mesmos: a necessidade do resguardo da ordem pública e efetividade

na aplicação da lei penal.

As imputações aos réus feitas são de natureza grave, as condutas típicas estão materializadas nas apreensões

realizadas ao longo da Operação e as autorias estão indiciariamente comprovadas nas interceptações

telefônicas.

Quanto ao excesso de prazo para conclusão da instrução processual e consequente ilegalidade da prisão, tenho

que deva ser mais uma vez afastada.

(...)

Subtraindo-se o atraso para as partes apresentarem defesa preliminar (situação apreciada às fls. 1.220/1.226), a

audiência de instrução ocorreu exatamente no vigésimo nono dia (26/10/2012) após o efetivo recebimento da

denúncia (26/09/2012), o que demonstra o compasso deste Juízo com a disposição legal.

Ademais, em que pese outros mais excessos que possam ser imaginados, forçoso reconhecer que ante a

complexidade da causa - ação penal de tráfico ilícito de drogas, com nove réus, patrocinados por profissionais
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distintos, municiada de interceptação telefônica por mais de cento e oitenta dias, que, por si só, gerou nove

volumes de duzentos e cinquenta folhas em média - superou-se em muito os trabalhos deste Juízo, se equiparadas

à outras tantas operações policiais equiparadas deflagradas. Em outras palavras, o desfecho da ação dá-se

unicamente ante a sua enunciada complexidade, nunca pela desídia ou falta de empenho no rápido julgamento.

(...)

Assim não há nos argumentos lançados ou noutros mais imagináveis, condão de afastar a necessidade da

manutenção cautelar dos acusados, a contrário senso do artigo 312 do Código de Processo Penal.

Por outro lado, na hipótese, nem mesmo verifico recomendável a adoção de quaisquer das medidas alternativas à

prisão previstas no artigo 319 do CPP, tendo em vista a gravidade das infrações e restrições legais impostas,

próprias à natureza hedionda dos delitos.

Pelas razões declinadas, INDEFIRO o pedido de revogação das prisões preventivas de (...) EMERSON GOMES

DA SILVA (...) (destaques originais, fls. 65v./66)

 

Reproduzido mais uma vez o pedido de liberdade provisória, sua concessão foi novamente indeferida, de maneira

motivada e suficiente, restando fundada na inalteração das circunstâncias fáticas que ensejaram a decretação da

prisão preventiva:

 

Nesse sentido, os elementos colhidos até o momento - repiso: em análise meramente preliminar, determinada

pelas circunstâncias em que tive acesso ao caso - não elidem a constatação de que, ainda que haja nuanças que

eliminem o liame do réu com algumas pessoas com quem a suposta organização criminosa manteria relações,

sua inserção nos meandros do engenho criminoso afirmado pelo Ministério Público na peça acusatória persiste

calçada em elementos indiciários suficientes - e, como não se está a tratar do mérito penal, mas de medida

cautelar, isso é suficiente.

Não bastasse, a medida de segregação cautelar do acusado foi adotada, outrossim, para impedir que, quando da

superveniência eventual de decreto condenatório, haja frustração da aplicação da lei penal pátria - e os motivos,

consignados na decisão por meio da qual foi decretada a prisão preventiva, acima trazidos a lume para

ilustração, não foram objeto de elisão pelas novas asserções defensivas.

Nesse passo, a imbricada relação do acusado com o território paraguaio milita, de fato, em desfavor do pedido

(...) (fl. 75v.)

Considerando a induvidosa ocorrência do crime, praticado por organização criminosa complexa, e a presença de

suficientes indícios de autoria, aliados à verificação de transcurso de período de tempo razoável entre os prazos

assinalados pelo impetrante, não há que se falar em constrangimento ilegal na segregação do paciente.

Ainda, o impetrante não logrou demonstrar que o paciente tem ocupação lícita, residência fixa e bons

antecedentes.

Sem prejuízo de uma análise aprofundada quando do julgamento do mérito do presente writ, por ora entendo não

assistir razão ao impetrante.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0032823-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.032823-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : VITOR NAGIB ELUF

PACIENTE : JOAO AUGUSTO SANTOS MARTINS

: HORACIO MARTINS

: WANESSA MARTINS FELIX

: RUTE REGO MARTINS
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de João Augusto Santos Martins e outros, com pedido liminar, para

revogar a decisão do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Itapecerica da Serra (SP), que restringiu o direito de ir e vir

dos pacientes.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) a competência para apreciar o feito é do Tribunal Regional Federal e não do Tribunal Regional do Trabalho,

haja vista que a decisão impugnada não se refere a matéria trabalhista;

b) os pacientes compõem o polo passivo de uma reclamatória trabalhista como representantes (sócios e eventual

herdeira de sócio falecido) da empresa Viação Cidade Verde Ltda., sendo o reclamante Genilson Silva Vellasco;

c) em audiência de instrução, a autoridade coatora, considerando a existência de rumores de que os pacientes

poderiam ter deixado o País, determinou que fosse oficiada a Polícia Federal para que informasse a respeito, bem

como bloqueou a saída deles, considerando o passivo deixado pelas duas primeiras reclamadas;

d) os pacientes estão a sofrer constrangimento ilegal no direito de ir e vir, baseado somente em rumores de um

reclamante e de um dos reclamados, sendo que não possuem antecedentes penais;

e) a autoridade coatora atuou fora de sua competência ao determinar que fosse bloqueada a saída dos pacientes do

território nacional, decisão que somente poderia ser proferida pelo juízo universal da falência;

f) a autoridade coatora bloqueou também a saída da eventual herdeira de um dos sócios, Wanessa Felix Martins,

meramente por ser a representante do espólio de Daltro Brum Felix, embora nunca tenha integrado a empresa;

g) deve ser cassada a decisão que bloqueou a saída dos pacientes do território nacional, assim como a

determinação à Polícia Federal para que retenha os passaportes dos pacientes (fls. 2/13).

A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 323).

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 325/326).

Decido.

Habeas corpus. Juiz do Trabalho. Incompetência do TRF. A Emenda Constitucional n. 45, de 08.12.04,

redefiniu a competência da Justiça do Trabalho, incluindo agora o julgamento de habeas corpus quando o ato

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição (CR, art. 114, IV). Isso implica a exclusão dos Juízes do

Trabalho do âmbito da competência dos Tribunais Regionais Federais para o julgamento desse writ (CR, art. 108,

I, d) (STJ, 4ª Turma, AgRgHC n. 42.978-SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p.

329; TRF da 3ª Região, 5ª Turma, HC n. 2004.03.00.064031-4, rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j.

24.01.05, DJU 24.02.05, p. 247).

Do caso dos autos. Trata-se de habeas corpus impetrado contra ato do MM. Juízo da 1ª Vara do Trabalho de

Itapecerica da Serra (SP), que determinou a expedição de ofício à Polícia Federal para que, entre outras

providências, bloqueasse a saída dos pacientes do País.

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao E. Tribunal Regional

do Trabalho, com jurisdição sobre os atos do MM. Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Itapecerica da Serra (SP).

Dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002227-07.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

ADVOGADO : VITOR NAGIB ELUF

IMPETRADO : JUIZO DO TRABALHO DA 1 VARA DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 00007923220125020331 1 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

2006.61.19.002227-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ADEBAYO KAZEEN BOLAJI reu preso

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO

APELANTE : Justica Publica

APELADO : OS MESMOS
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DESPACHO

Defiro o quanto requerido pelo Ministério Público Federal às fls. 637/638 e converto o julgamento em diligência.

Remetam-se os autos à Vara de Origem, a fim de que seja intimado o Ministério Público Federal de primeira

instância, para adoção de eventual providência em relação à identidade do réu.

Após, intime-se a defesa de Adebayo Kazeen Bolaji, para apresentação de razões recursais, no prazo legal, em

face da manifestação de interesse em recorrer da sentença prolatada e confirmada pelo Superior Tribunal de

Justiça no Recurso Especial de habeas corpus, dando-se regular processamento ao recurso, voltando-me, em

seguida, os autos conclusos. 

São Paulo, 03 de agosto de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004222-74.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as defesas para apresentação das razões de apelação, no prazo legal.

Após, ao MPF em primeiro grau para contrarrazões.

Int.

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0033893-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.61.03.004222-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : KASUYOSHI KITAGAWA

: PAULO KOJI GOSHIYAMA

ADVOGADO : FRANCISCO SANT ANA DE LIMA RODRIGUES e outro

APELANTE : JULIA HUI MEI SU

ADVOGADO : LEONARDO DE ALMEIDA MAXIMO e outro

APELADO : OS MESMOS

CONDENADO : OSAMU ARIKAWA

: MAGDA TERADA ISHIKAWA

EXCLUIDO : FLAVIO TERADA ISHIKAWA

No. ORIG. : 00042227420044036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.033893-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : LUIS EDUARDO DE MORAES PAGLIUCO

PACIENTE : SANDRO MALHEIROS DE ALMEIDA reu preso

ADVOGADO : LUIS EDUARDO DE MORAES PAGLIUCO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

INVESTIGADO : VINICIUS DO ESPIRITO SANTO

: MARCELO EURIPEDES FURTUOSO

: EURIPEDES FURTUOSO
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Sandro Malheiros de Almeida, em

face de decisão do MMº Juízo Federal da 1ª Vara de São José do Rio Preto/SP, que converteu a prisão em

flagrante do paciente em prisão preventiva.

O impetrante argumenta, em síntese, que o paciente faz jus a responder ao processo em liberdade, pois além de lhe

serem favoráveis todos os requisitos legais (primariedade, bons antecedentes, é policial militar com reputação

ilibada), houve equívoco da autoridade policial ao acrescentar na nota de culpa o crime do artigo 273 do Código

Penal (importação ilícita de medicamentos), bem como o crime do artigo 18 da Lei nº 10.826/2003, já que a

munição apreendida não pertencia ao paciente.

Alega, ademais, a defesa que o paciente está preso junto a outros presos comuns, sofrendo, assim, risco de vida, já

que é policial militar, e está na iminência de ser transferido ao CDP de São José do Rio Preto, cabendo ao Estado

a preservação de sua integridade física e moral (art. 5º, XLVIII, CF/88).

Pleiteia, pois, liminar a fim de que o paciente possa responder ao processo em liberdade, expedindo-se alvará de

soltura em seu favor.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório.

Decido.

A liminar há de ser indeferida.

Extrai-se dos autos que no dia 21/11/2012 o paciente foi preso em flagrante delito por policiais rodoviários

federais, em diligência de rotina, junto a outros indivíduos, por fazer uso de documento público falso, consistente

no CRLV do veículo GM S-10, placas HEE-3870, que se constatou ser objeto de furto na cidade de Goiânia/GO,

conforme boletim de ocorrência nº 016741/2012, datado de 12/09/2012.

Ainda, ao ser realizada busca no veículo, em seu interior foram localizados 40 (quarenta) comprimidos do

remédio de disfunção erétil de nome Pramil, bem como 50 (cinqüenta) munições de calibre 38, objetos esses

importados do Paraguai e proibidos no Brasil, razão pela qual foi dada voz de prisão em flagrante ao paciente e a

todos os demais presentes no local.

Resumidos os fatos, tenho que, ao menos por ora, não merece acolhida a alegação do impetrante de que teria

havido equívoco quando da confecção da nota de culpa, imputando ao paciente crimes mais graves e por ele não

praticados (art. 273 do CP e art. 18 da Lei nº 10.826/2003).

Isso porque, ainda que à primeira luz, as circunstâncias fáticas reveladas quando da prisão em flagrante

demonstram que o paciente estava a atuar em conjunto com os demais envolvidos, sendo certo que a eventual

ausência de sua consciência quanto à ilicitude das mercadorias encontradas, a princípio, na posse de todos, é

matéria voltada ao mérito, inviável de ser analisada na via estreita do habeas corpus.

Ainda, o paciente e demais envolvidos faziam uso de veículo furtado no Estado de Goiás e de documento público

falso, fatos que também precisam ser devidamente esclarecidos na sede própria.

Assim, pouco importa a quem pertencia um ou outro produto apreendido (medicamentos e armas proibidos no

Brasil), porquanto caso venha a ser demonstrado que o paciente e demais acusados estavam previamente

conluiados à prática do fato, todos deverão responder pelo mesmo crime, à luz do artigo 29 do Código Penal.

Por essas razões, afasto as alegações defensivas, nada impedindo, porém, nova reflexão após a vinda das

informações e do parecer ministerial.

Quanto ao fato de o paciente estar preso junto a outros presos comuns e, com isso, correndo risco de vida, trata-se

de informação grave e que deve ser devidamente informada pelo MMº Juízo "a quo", uma vez que o paciente,

pelo que consta, é policial militar.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Solicitem-se informações à autoridade apontada como coatora, a serem prestadas no prazo de 48 horas, devendo

ser informado, também, a eventual procedência da alegação feita pela defesa dando conta de o paciente

estar preso junto a outros presos comuns e, com isso, correndo risco de vida, já que se trata de policial

militar.

Com a juntada, conclusos com urgência.

Intime-se. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 19863/2012 

: JAILSON SOUZA MACHADO

No. ORIG. : 00078412220124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031687-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional), representada pela Caixa Econômica

Federal - CEF, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a intimação do executado acerca da

penhora realizada.

Alega a agravante, em síntese, o valor bloqueado, via penhora on-line, foi transferido à disposição do Juízo,

impondo-se a intimação do executado para a oposição dos embargos, conforme previsto no art. 8º, § 2º, da

Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, art. 12, da LEF, e art. 655-A, do CPC.

Requer a antecipação da tutela recursal.

Decido.

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

O feito comporta julgamento na forma do art. 557, do Código de Processo Civil.

De acordo com a decisão agravada, por ser irrisório o valor bloqueado, foi indeferido o pedido de intimação nos

termos do art. 16, da Lei nº 6.830/80.

Ocorre que, a insuficiência da penhora não impede o recebimento dos embargos na execução fiscal, podendo a

garantia ser ampliada a qualquer momento no trâmite do processo de execução, segundo preconiza o art. 15, II, da

Lei nº 6.830/80.

Logo, indispensável, realizada a penhora, ainda que insuficiente, o ato formal da intimação do devedor.

Esse entendimento, aliás, encontra-se em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - TERMO A QUO - INTIMAÇÃO DO DEVEDOR - EXISTÊNCIA DE MÚLTIPLOS

DEVEDORES - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE - SÚMULA 7/STJ. 1. Inexiste violação do art. 535 do CPC

quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida. 2. A jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça é pacífica no sentido que o prazo para a apresentação dos embargos à execução inicia-se da

intimação da primeira penhora, mesmo que seja insuficiente, excessiva ou ilegítima, e não da sua ampliação,

redução ou substituição. Havendo pluralidade de devedores, corre o aludido prazo a contar da última intimação.

3. In casu, o Tribunal de origem concluiu não haver múltiplos devedores, pois a execução corre somente contra a

empresa executada. Infirmar a conclusão à que chegou a Instância a quo é inviável, por óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AGRESP 201000726723, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/09/2010 - grifei)

 

Da análise dos fatos, tem-se que, por primeiro, a LEF, no inciso II do artigo 15, assegura à Fazenda Pública a

substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no art. 11, bem como o

2012.03.00.031687-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE

AGRAVADO : TURNY TULAN IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA e outro

: RAGDA HUSEIN ABDALLAH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00346312420034036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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reforço da penhora insuficiente, prerrogativa que pode ser exercida em qualquer fase do processo. A propósito,

confira-se:

 

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo juiz:

(....)

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada

no artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente.

 

Dessa forma, parece-me clara a possibilidade de apresentação de embargos do devedor, ainda que garantido o

juízo com quantia insuficiente, possibilitando-se o reforço da penhora a qualquer tempo.

Nesse espeque, a jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores é no sentido de que o conhecimento dos

embargos à execução não exige a garantia plena do juízo, verbis:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - execução fiscal -

OFERECIMENTO DE EMBARGOS DO DEVEDOR - GARANTIA INSUFICIENTE - POSSIBILIDADE -

PRECEDENTES - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO, PREVISTO

NO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 1. O oferecimento de garantia em valor inferior ao da dívida não

obsta a possibilidade de serem ajuizados embargos do devedor. Possibilidade de reforço posterior da penhora,

por força do art. 15, II, da Lei 6.830/80. 2. Inexistência de violação ao princípio da reserva de plenário, previsto

no art. 97 da Carta Magna, tendo em vista que se afastou incidência de norma da Lei de Execuções Fiscais sem

se proceder a juízos de incompatibilidade vertical do ato normativo com a Constituição Federal. 3. Agravo

regimental não provido." (STJ, AgRg nos EDcl no REsp 965.510/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 16/12/2008) - grifei.

 

"PROCESSO CIVIL - execução fiscal - EMBARGOS DO DEVEDOR - PRAZO (ART. 737 DO CPC E ART. 16 DA

LEI 6.830/80). 1. O prazo para oposição de embargos do devedor conta-se a partir da intimação da penhora. 2.

Esse prazo, seja pela lei especial, seja pelo CPC, não se altera se há ampliação ou reforço de penhora, atos que

são desimportantes para reabrir o prazo de embargos do devedor. 3. Recurso especial improvido." (STJ, REsp

640.330/CE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/10/2004, DJ 13/12/2004 p.

329).

 

"PROCESSUAL CIVIL. execução fiscal . REFORÇO DE PENHORA. insuficiência dos bens constritos . ART. 15,

II, DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. PRINCÍPIO DA MENOR

ONEROSIDADE (ART. 620, CPC). MATÉRIA FÁTICA. 1. O artigo 15, inciso II, da Lei nº 6.830/80 estabelece

que, em qualquer fase do processo, ou seja, mesmo quando em curso embargos do devedor, será deferida pelo

juiz à Fazenda Pública o reforço da penhora quando devidamente demonstrada a sua insuficiência ou

ineficácia. 2. No caso dos autos, evidenciada a insuficiência da constrição ante a exorbitância do valor da

dívida, o acolhimento do pedido da Fazenda Estadual de reforçar a garantia da dívida não implica ônus

injustificado sobre o patrimônio do executado. 3. O princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC) pode, em

determinadas situações específícas, ser invocado para relativizar o rigorismo da ordem legal da nomeação dos

bens à penhora estabelecida no artigo 655 do Código de Processo Civil, amoldando-se às peculiaridades do caso

concreto, conforme assentado em já antiga jurisprudência do STJ. Todavia, tal princípio não tem força para

comprometer a gradação legal, que, salvo situações justificadas e que não provoquem prejuízo à efetividade da

execução, deve ser observada. 4. Averiguar se a aplicação do princípio, em cada caso, se fez adequadamente ou

não, e se o reforço da penhora era justificável ou não em face daquele princípio, são investigações que exigem o

exame da situação de fato, incabível no âmbito do recurso especial. 5. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta

parte, desprovido. (STJ, REsp 474.435/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 24/08/2004, DJ 06/09/2004 p. 165)" - grifo nosso.

 

Outrossim, a necessidade de reforço da penhora não autoriza o não-prosseguimento do feito, com intimação dos

executados para oposição de embargos à execução.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, para determinar o prosseguimento do feito, com a intimação dos executados para

oportunizar-lhes a oposição de embargos à execução.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI
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Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional), com pedido de efeito suspensivo, em

face da decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido formulado pela exeqüente para que fosse

decretada fraude à execução, nos termos do artigo 185 do CTN, e a ineficácia da alienação judicial dos bens

penhoradas no bojo da Execução Fiscal, levada a efeito nos MM Juízo da Recuperação Judicial.

Alega a agravante, em síntese, que as alienações dos bens já penhorados pela União nos autos da execução fiscal,

acontecidas no MM Juízo da Recuperação Judicial, seriam fraudulentas, posto que as penhoras já estavam

registradas, bem como a devedora e os credores que compuseram a assembléia e a arrematante, tinham ciência da

constrição. Aduz, ainda, que o fato de o plano de recuperação judicial ter sido aprovado pela Assembléia de

Credores não convalida a ilegalidade. Aduz que as alienações dos bens da executada foram realizadas em afronta

aos artigos 391, 591 e 593 do CPC e ao artigo 50, VII e XI da Lei nº 11.101/2005.

Argumenta que a fraude a execução, ao contrário da fraude contra credores, pode ser reconhecida após

provocação por simples petição, nos próprios autos.

A Fazenda manifesta o entendimento de que cabe ao Magistrado Federal apreciar a idoneidade das alienações

levadas a efeito no Juízo da Recuperação Judicial, sem que isso implique invasão de competência deste, tampouco

revisão de seus atos.

Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais.

 

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Razão não assiste à exequente.

Com efeito, a interpretação dos artigos 60, 142 e 143, todos da Lei 11.101/05, conduz à conclusão de que a

discussão acerca da alienação judicial de filiais ou de unidades produtivas isoladas do devedor - tal como

verificado na hipótese dos autos - deve ser travada no âmbito do Juízo da Recuperação Judicial:

Art. 60. Se o plano de recuperação judicial aprovado envolver alienação judicial de filiais ou de unidades

produtivas isoladas do devedor, o juiz ordenará a sua realização, observado o disposto no art. 142 desta Lei.

Parágrafo único. O objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas

obrigações do devedor, inclusive as de natureza tributária, observado o disposto no § 1o do art. 141 desta Lei.

Art. 142. O juiz, ouvido o administrador judicial e atendendo à orientação do Comitê, se houver, ordenará que se

proceda à alienação do ativo em uma das seguintes modalidades:

(...)

Art. 143. Em qualquer das modalidades de alienação referidas no art. 142 desta Lei, poderão ser apresentadas

impugnações por quaisquer credores, pelo devedor ou pelo Ministério Público, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas da arrematação, hipótese em que os autos serão conclusos ao juiz, que, no prazo de 5 (cinco) dias, decidirá

sobre as impugnações e, julgando-as improcedentes, ordenará a entrega dos bens ao arrematante, respeitadas as

condições estabelecidas no edital.

 

2012.03.00.024773-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : SERTANEJO ALIMENTOS S/A
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: CAMILA GOMES DE M. CAMPOS VERGUEIRO CATUNDA

ADMINISTRADOR
JUDICIAL
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Sobre o tema já se pronunciou o Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O juízo responsável pela recuperação

judicial detém a competência para dirimir todas as questões relacionadas, direta ou indiretamente, ao

procedimento em apreço, inclusive aquelas que digam respeito à alienação judicial conjunta ou separada de

ativos da empresa recuperanda" (EDCC 200802010035).

 

No mesmo sentido, confira-se os seguintes julgados:

PROCESSO CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO CÍVEL. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. ALIENAÇÃO DO CONTROLE DA RECUPERANDA. SUCESSÃO DOS ÔNUS E OBRIGAÇÕES.

ART. 60, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 11.101/05. ATOS DE EXECUÇÃO. SUJEIÇÃO À RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO EM QUE SE PROCESSA A RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

PRECEDENTES. 1. Deferida a recuperação judicial da empresa e noticiada nos autos a aquisição do controle da

recuperanda por outra empresa, compete ao respectivo juízo decidir acerca da sucessão dos ônus e obrigações.

Precedentes. 2. Com a edição da Lei. 11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação

judicial, é competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de ativos

e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em outros órgãos judiciais, bem como para decidir

acerca da eventual extensão dos efeitos do cumprimento de sentença à suscitante, em razão da alegação de

sucessão da suscitante por outra empresa ou de que ambas pertenceriam ao mesmo grupo econômico. 3. Conflito

conhecido para declarar a competência do Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São

Paulo/SP. (CC 201000455300 CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 110941)

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DE PLANO PELA ASSEMBLEIA DE

CREDORES. INGERÊNCIA JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS

DISPOSIÇÕES DO PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.1. A assembleia de credores é soberana

em suas decisões quanto aos planos de recuperação judicial. Contudo, as deliberações desse plano estão sujeitas

aos requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, requisitos esses que estão sujeitos a controle judicial.2.

Recurso especial conhecido e não provido. (1314209 SP 2012/0053130-7, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI,

Data de Julgamento: 22/05/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/06/2012, undefined)

O juízo responsável pela recuperação judicial detém a competência para dirimir todas as questões relacionadas,

direta ou indiretamente, ao procedimento em apreço, inclusive aquelas que digam respeito à alienação judicial

conjunta ou separada de ativos da empresa recuperanda, diante do que estabelecem os arts. 6º, caput e § 2º, 47, 59

e 60, parágrafo único, da Lei n. 11.101/2005:

Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do

sócio solidário.

....

 § 2o É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou modificação de créditos

derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere

o art. 8o desta Lei, serão processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito, que

será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença.

 § 6o Independentemente da verificação periódica perante os cartórios de distribuição, as ações que venham a

ser propostas contra o devedor deverão ser comunicadas ao juízo da falência ou da recuperação judicial:

 I - pelo juiz competente, quando do recebimento da petição inicial;

 II - pelo devedor, imediatamente após a citação.

 § 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.

 § 8o A distribuição do pedido de falência ou de recuperação judicial previne a jurisdição para qualquer outro

pedido de recuperação judicial ou de falência, relativo ao mesmo devedor.

(...)

 Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à

atividade econômica.

(...)

Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e

todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o disposto no § 1o do art. 50 desta Lei.

(...)

 § 2o Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá agravo, que poderá ser interposto por

qualquer credor e pelo Ministério Público.

Art. 60. Se o plano de recuperação judicial aprovado envolver alienação judicial de filiais ou de unidades

produtivas isoladas do devedor, o juiz ordenará a sua realização, observado o disposto no art. 142 desta Lei.

 Parágrafo único. O objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas
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obrigações do devedor, inclusive as de natureza tributária, observado o disposto no § 1o do art. 141 desta Lei.

A impugnação contra as alienações levadas a efeito no âmbito do Juízo da Recuperação Judicial não comportam

enfrentamento na Justiça Federal. Tais questões devem ser suscitadas e enfrentadas no Juízo da Recuperação

Judicial, inclusive na esfera recursal, observando-se a regra de competência estabelecida pela legislação.

A Justiça Federal não tem competência para enfrentar tais questões, até porque isso poderia ensejar decisões

conflitantes, o que, como se sabe, é repelido pelo ordenamento jurídico.

Assim, sendo incompetente a Justiça Federal para apreciar as alegações de irregularidades nas alienações judiciais

realizadas no MM Juízo da Recuperação Judicial impõe-se a manutenção da decisão agravada e julgo prejudicadas

as demais questões suscitadas pela agravante.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA AGRÍCOLA -

FUNDAG em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara de Campinas/SP nos autos de mandado de

segurança em que objetiva a suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre os 15

primeiros dias que antecedem a concessão dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e auxílio-acidente,

férias indenizadas e seu terço constitucional, aviso prévio indenizado, auxílio-transporte, auxílio-alimentação e

auxílio-creche, que deferiu parcialmente a liminar (fls. 65/68).

 

A contraminuta veio aos autos nas fls. 160/174.

 

Sobreveio sentença, que concedeu parcialmente a segurança (cópia nas fls. 182/187).

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 7ª Vara de S. Paulo/SP nos autos de mandado de segurança em que a ora agravada objetiva a concessão

de ordem no sentido de que a falta de entrega da GFIP não é óbice à expedição de Certidão Negativa ou Positiva

com Efeitos de Negativa, que deferiu em parte a pretendida liminar, para determinar que a autoridade apontada

como coatora proceda à análise da GFIP retificadora, providenciando a emissão da Certidão competente, "no caso

de regularidade fiscal" (fls. 119/120).

 

Nas fls. 114/116 consta a decisão que indeferiu efeito suspensivo ao recurso.

 

Sobreveio sentença, que julgou procedente o pedido (cópia nas fls. 139/140).

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 6ª Vara de Campinas/SP nos autos de mandado de segurança em que a ora agravada objetiva a

suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre os 15 primeiros dias que antecedem

a concessão dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e auxílio-acidente, férias indenizadas e seu terço

constitucional, aviso prévio indenizado, auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-creche, que deferiu

parcialmente a liminar (fls. 133/135).

 

Nas fls. 141/142 consta a decisão que deferiu efeito suspensivo ao recurso.

 

A contraminuta veio aos autos nas fls. 143/183.

 

O Parecer do Ministério Público Federal foi juntado na fl. 186.

 

Sobreveio sentença, que concedeu parcialmente a segurança (cópia nas fls. 189/194).

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pelo HOSPITAL

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA AGRICOLA FUNDAG

ADVOGADO : WILLIAM TORRES BANDEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00041327920124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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SÃO BERNARDO S/A contra a r. decisão que, em sede de ação declaratória, deferiu parcialmente a tutela, para

determinar à ré (União Federal -Fazenda Nacional) que se abstenha de exigir as importâncias devidas a título de

contribuição previdenciária patronal incidentes sobre o montante pago a título terço constitucional de férias e

auxílio doença pago nos primeiros quinze dias de afastamento.

 

Sustenta a agravante que não devem incidir as contribuições sociais incidentes sobre as horas extras e seus

reflexos, as férias gozadas, o salário-maternidade, os adicionais de insalubridade e noturno, além da

inexigibilidade da cobrança da exação relativa às contribuições de terceiras entidades incidentes sobre o terço

constitucional de férias e sobre o auxílio-doença pago nos primeiros quinze dias de afastamento.

 

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, a fim de afastar a cobrança das contribuições em face de

tais verbas, dado o caráter indenizatório das mesmas.

 

É o relatório.

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil

reparação ou naqueles previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É

esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

No mérito, é preciso assinalar, por relevante, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma

determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo

Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público.

 

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...) 

 

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

 

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

 

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

 

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     862/1591



importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios. 

 

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.

 

Terço Constitucional de Férias 

 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional

de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no

sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

 

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. 

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009) 

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a

tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza

"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11, da Lei Maior, somente as

parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.

 

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adiro também ao entendimento

supra.

 

Auxílio-doença e auxílio-acidente (primeiros quinze dias de afastamento)

 

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de doença/acidente,

tenho que deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao

fato de que os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente constitui causa interruptiva do

contrato de trabalho.

 

Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida

Lei enfatizar que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de

doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os

valores recebidos naquela quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois

não correspondem a nenhuma prestação de serviço.
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Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza

salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

08/06/2006; REsp 381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp

768255/RS, 2ª Turma, Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006.

 

 Os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e de horas-extras

 

Cabe referir, também, que a jurisprudência da Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitos à incidência de contribuição

previdenciária. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

 

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. 

(STJ; REsp - 486.697/PR; 1ª Turma; Rel. Min. Denise Arruda; DJ 17/12/2004, p. 420) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 

1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta

Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. 

2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007;

AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 

4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária. 

5. Consequentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e

periculosidade. 

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

"CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193). 

( STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1330045, Relator Ministro Luiz Fux, 

DJe 25/11/2010) 

 

As horas extras integram a remuneração do empregado, motivo pelo qual deve incidir a contribuição

previdenciária. Precedentes do STJ: AgRg no REsp. 1.210.517/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe

04.02.2011; AgRg no REsp. 1.178.053/BA, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 19.10.2010; REsp.
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1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 22.09.2010, Resp. REsp 1144750, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, DJe 25/05/2011.

 

Salário-maternidade

 

Sobre o tema, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao

considerá-lo salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Vale registrar, por oportuno, que esse entendimento tem sido adotado em sucessivos julgamentos proferidos pelo

C. Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte Regional:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO

INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO

MAIS CINCO". RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C

DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. 1. O

recurso especial n. 1.002.932-SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo

artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do

STJ. 2. O mencionado recurso, da relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, foi submetido a julgamento pela

Primeira Seção na data de 25/11/2009, no qual o STJ ratificou orientação no sentido de que o princípio da

irretroatividade impõe a aplicação da LC n. 118/05 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e

não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto é norma referente à extinção da

obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 3. "O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo

empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza

remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp

800.024/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10.9.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro José Delgado, DJ 27.9.2007;

REsp 916.388/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.4.2007" (AgRg no REsp 1039260/SC, Rel. Ministro Luiz

Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 4. Esta Corte já firmou o entendimento no sentido de que é devida a

contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela empresa a seus empregados a título de salário-

maternidade, em face do caráter remuneratório de tal verba. 5. Decisão que se mantém na íntegra. 6. Agravos

regimentais não providos.(AGRESP 200802667074, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA,

17/03/2010) (Grifei) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 1. O auxílio-doença pago até o 15º

dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui

natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no

REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007. 2. O auxílio-acidente ostenta

natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual

consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 3. O salário-maternidade possui

natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4. O fato de ser

custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária

relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de

cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º). Precedentes:

AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005; REsp n.º 572.626/BA, Rel.

Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de

27.09.1999. 5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória,

sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 6. A Previdência Social é instrumento de política social

do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a manutenção do nível de renda do trabalhador em casos

de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a

amparar o trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões,
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auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios ao trabalhador. 7. É cediço nesta Corte

de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE

CÁLCULO. LEI 9.783/99. 1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela

Lei 10.887/2004), a contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era

"a totalidade da sua remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo,

acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou

quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da

remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV - o

salário família". 2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o

pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos

VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei

8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição

previdenciária. 3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está

expressamente fundado no princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da

previdência não tem como contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em

favor do contribuinte. A manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios

inativos e pensionistas. 4. Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, DJ 28.09.2006) 8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência

desta Corte firmou-se no seguinte sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS

EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF.

ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição

previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o

salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade

possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição Federal dá as

linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao

editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-

contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra,

noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp

n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 9. Conseqüentemente, incólume

resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a

retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas extras e adicionais de

insalubridade, periculosidade e noturno. 10. Agravos regimentais desprovidos.(AGRESP 200701272444, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 02/12/2009) (Grifei) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - DECISÃO QUE INDEFERIU A

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - CONTRIBUIÇÃO SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE,

GRATIFICAÇÕES EVENTUAIS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE, DE PERICULOSIDADE E

HORAS EXTRAS - AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Egrégio STJ já pacificou entendimento no sentido de que as

verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de salário-maternidade e adicionais noturno, de

insalubridade, de periculosidade e horas extras estão sujeitas à incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes do Egrégio STJ (EREsp nº 512848 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 20/04/2009;

AgRg no REsp nº 1042319 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 15/12/2008; STJ, AgREsp nº 762172,

1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262; REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma,

Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420). 2. No que pertine à contribuição social incidente

sobre os valores pagos a título de gratificações eventuais, como bem argumentou a Magistrada de Primeiro

Grau, faz-se necessário saber a que título tais verbas são pagas pelo empregador, a fim de que seja definida sua

natureza jurídica, razão pela qual não há como suspender a exigibilidade da exação referida. 3. Se não há

suspensão da exigibilidade de crédito tributário, não há como impedir a prática de atos administrativos

destinados à cobrança de valores devidos. 4. Agravo improvido.(AI 200803000042982, JUIZA RAMZA

TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 29/07/2009) (Grifei) 

 

As férias gozadas 

 

Deve incidir contribuição previdenciária em relação às férias gozadas

Isto porque, a teor do artigo 28, § 9º, alínea d, as verbas não integram o salário-de-contribuição tão somente

na hipótese de serem recebidas a título de férias indenizadas, isto é, estando impossibilitado seu gozo in

natura, sua conversão em pecúnia transmuda sua natureza em indenização.

Ao contrário, seu pagamento em decorrência do cumprimento do período aquisitivo, para gozo oportuno,
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configura salário, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui obrigação

decorrente do contrato de trabalho, sujeitando-se à incidência da contribuição previdenciária nesta hipótese não se

confunde coma s férias indenizadas

Neste contexto, o Colendo Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico sobre o tema. Confira-se:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. POSSIBILIDADE. 

1. A verba recebida a título de salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas remuneratória, razão

pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. Precedentes. 

2. Do mesmo modo, os valores pagos em decorrência de férias efetivamente gozadas ostentam caráter

remuneratório e salarial, sujeitando-se ao pagamento de Contribuição Previdenciária. 

Precedente: REsp 1.232.238/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe

16/03/2011. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1424039 / DF, Ministro CASTRO MEIRA, v. u., DJe 21/10/2011) 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS . NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. 

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. 

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012)". 

 

 

Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-

educação) sobre as mesmas verbas acima declinadas, verifica-se da análise das legislações que regem os institutos

- art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que

possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da Lei

nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base

de incidência, certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias.

 

Acrescente-se que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente

poderia arrecadar e fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a mesma base de cálculo das

contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a segurados. Tal regramento também se repete na

Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º.

 

Esse tem sido o entendimento adotado pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, conforme arestos

abaixo ementados:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES.

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O STJ pacificou entendimento

no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença. 2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que

sofre a incidência da contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a

verba paga a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das

contribuições a terceiros, consoante precedentes. 3. Agravo a que se nega provimento.(AI 200903000139969,

JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 18/03/2010) (Grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE. 1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 2 - As

contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da

contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título

dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao
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SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 3- Agravo a que se nega provimento.(AMS

200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009) (Grifei) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC,

ETC). AUXILIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE. 1.A verba recebida pelo

empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem natureza salarial, sobre ela

não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a terceiros, pois estas têm por base de

cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária, de modo que, quem não

estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não estará obrigado a recolher as

contribuições para terceiros. Precedentes. 2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela

apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais valores, ou, como pedido na exordial, à compensação deles com

débitos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos anos

anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os limites e condições legais. 3. Remessa Oficial e

Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.),

TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009) (Grifei) 

TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES

SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS"

(INCRA, SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 1- O aviso

prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a

atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta

dias, não estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária. 2- O STF, em sucessivos julgamentos,

firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a

que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. 3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da

Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias

não integram o salário-de-contribuição. 4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não

incide a contribuição do empregador destinada à Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI,

SENAI, Salário-Educação) que tem por base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97,

que os excluiu expressamente de tal incidência.(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE

SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010) (Grifei) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

Diante do exposto, julgo monocraticamente e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao presente agravo de

instrumento, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para afastar a incidência das

contribuições relativas às terceiras entidades incidentes sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de

férias e sobre o auxílio-doença pago nos primeiros quinze dias de afastamento.

 

Publique-se e Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

[Tab]Cuida-se de embargos de declaração interpostos pelo agravante contra decisão que negou o efeito suspensivo

negativo em face da decisão liminar, ora agravada, que determinou a desocupação do imóvel representado pelo

lote 62, área II, do Projeto de Assentamento Ipanema, no município de Iperó (SP).

 

[Tab]Em suma, repisa que nos autos de origem não há prova nenhuma de que a área objeto do assentamento é a

mesma onde está situado o imóvel, o que tornaria inviável a desocupação liminar.

 

[Tab]Reitera a concessão do efeito suspensivo para obstar o cumprimento do mandado de reintegração de posse,

até que seja realizada prova pericial (georreferenciamento da área).

 

[Tab]Passo a decidir.

 

[Tab]O exame dos autos somente reforça o convencimento de que o agravante, ora embargante, não tem o alegado

direito.

 

[Tab]Com efeito, tudo indica a ocupação irregular do imóvel em questão, contrariando as normas legais e

contratuais aplicáveis.

 

[Tab]Seria de se esperar que o agravante trouxesse aos autos indícios veementes de que o imóvel que ocupa não

corresponde ao lote 62 da área II do Projeto de Assentamento Ipanema, tais como título de aquisição e laudo de

vistoria idôneo, a demonstrar que se trataria de outra área.

 

[Tab]Contudo, observa-se exatamente o contrário, pois o instrumento particular de cessão e transferência traz

como cedente Leandro Aparecido da Fonseca (fls. 132/133), justamente aquele que havia recebido tal imóvel do

INCRA (fls. 71/72), em cujo "contrato de assentamento" (cláusula 6ª, alínea "a") constava a expressa proibição de

cessão do imóvel sem a anuência da citada autarquia federal.

 

[Tab]De se frisar que na ação de usucapião ajuizada pelo agravante, Moacir Luis Silva de Oliveira, o senhor

Oficial do Registro de Imóveis apontou diversas omissões que não permitiam identificar corretamente o imóvel,

tais como: a) ausência de denominação do imóvel; b) ausência de memorial descritivo; c) ausência de correta

descrição da confrontação; d) ausência de prévia certificação do INCRA (fls. 165/167).

 

[Tab]Resta claro que o agravante, ora embargante, busca instaurar situação de incerteza para continuar ocupando

irregularmente o imóvel, o qual, ao que indicam as fotos de fls. 203, teria se convertido em casa de veraneio,

contrariando frontalmente a finalidade do projeto de assentamento.

[Tab]

Assim, deve prevalecer a presunção de legitimidade do laudo de vistoria de fls. 80/87, realizado pelo INCRA, que

aponta o imóvel como sendo o lote 62.

 

[Tab]Nesta senda, não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição que justifique o acolhimento dos

embargos de declaração e nem razões para acolhê-lo com efeito modificativo.

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MOACIR LUIS SILVA DE OLIVEIRA e outro

: MARIA THEREZA SILA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00056620620124036110 3 Vr SOROCABA/SP
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[Tab]Por tais fundamentos, rejeito os embargos de declaração de fls. 219/222.

[Tab]

Int.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que não

reconheceu a fraude à execução e a conseqüente ineficácia da venda do imóvel.

Alega a CEF que os agravados foram citados em 28/11/2007 e 03/12/2007, tendo sido o imóvel alienado em

14/10/2008 em fraude à execução. 

 

Decido.

Nos termos da jurisprudência do STJ, além dos requisitos do inciso II do art. 593 do Código de Processo Civil,

ação em curso com citação válida e demanda capaz de reduzir o alienante devedor à insolvência, a caracterização

da fraude à execução depende ainda do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro

adquirente, conforme enunciado da Súmula 375.

Tal entendimento consolidou-se a fim de resguardar o terceiro adquirente de boa-fé, impondo a demonstração de

que ele tinha ou poderia ter ciência da demanda contra o alienante.

Os requisitos da Súmula são alternativos, bastando o registro da penhora do bem alienado ou a prova de má-fé do

terceiro adquirente para configurar a fraude à execução. Verificada a inexistência de registro da penhora, analisa-

se a existência ou não de má-fé do adquirente.

No caso dos autos, cinge-se a controvérsia sobre a caracterização, ou não, de fraude, no curso de execução

extrajudicial, pela venda de imóvel após a citação dos devedores. A ação foi distribuída em 17/07/2007 (fl. 30), e

os executados foram citados em 28/11/2007 e 03/12/2007 (fls. 34/35), mantendo-se inertes. Em 07/07/2008, a

agravante CEF indicou à penhora o imóvel com matrícula n. 42.262 (fls. 39/41), sendo, em 06/02/2009,

determinada pelo Juízo a quo a expedição do mandado de penhora, avaliação e intimação (fl. 45), informando os

executados que o bem havia sido vendido (fl. 49v). Em 30/04/2012 foi juntada a certidão atualizada do imóvel,

que demonstra a alienação do bem em 14/10/2008 (fls. 68/72). 

Assim, resta que os requisitos caracterizadores da fraude foram atendidos, haja vista que os executados haviam

sido regularmente citados e, possuindo bem imóvel, não o ofereceram à penhora, ao invés, alienando-o. Em

relação ao terceiro adquirente, este tinha conhecimento do processo de execução, não garantido, que corria contra

os vendedores, ou ao menos poderia ter, com a simples obtenção das certidões dos distribuidores cíveis e fiscais.

Ao tratar-se de bem imóvel, é praxe consultar as ações existentes contra o vendedor, a fim de evitar eventual

constrição a ser realizada no bem a adquirir. Uma das formas de se comprovar a boa-fé é justamente demonstrar

2012.03.00.025209-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AIRTON GARNICA

AGRAVADO : SCASSO COM/ DE PECAS LTDA e outros

: SILVIO CARLOS SCASSO

: AMANDA GALVES SCASSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00064422520074036108 3 Vr BAURU/SP
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que, à época da transação, o comprador cercou-se das garantias ao seu alcance, como o requerimento dessas

certidões aos órgãos públicos, inclusive, exigidas no § 2º do art. 1º da Lei n. 7.433/85.

Tal presunção de fraude, contudo, é relativa, cabendo ao comprador do imóvel provar que desconhecia a

existência da ação em nome do antigo proprietário.

Confiram-se os seguintes julgados do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL. FRAUDE À EXECUÇÃO

. CARACTERIZAÇÃO. OFENSA AO INCISO II DO ARTIGO 593 DO CPC. OCORRÊNCIA. INEFICÁCIA DA

ALIENAÇÃO. PENHORA. DETERMINAÇÃO. MULTA DO ARTIGO 601 DO CPC. APLICAÇÃO. 

1. Configura fraude à execução o ato de alienação ou oneração de bens do devedor quando o bem for litigioso ou

quando, ao tempo da alienação, correr, contra o devedor, demanda capaz de reduzi-lo à insolvência (art. 593, I e

II, CPC). 

2. O STJ possui entendimento de que a fraude à execução dispensa a prova da existência do consilium fraudis,

sendo, portanto, suficiente o ajuizamento da demanda e a citação válida do devedor em data anterior à alienação

do bem. Precedente. 

3. No âmbito desta egrégia Quinta Turma, prevalece a compreensão de que configura fraude à execução a

disposição patrimonial após a citação válida em demanda em curso contra o devedor. 

4. Esta Corte, em recente julgado, decidiu que o inciso II do artigo 593 do CPC, estabelece uma presunção

relativa da fraude, que beneficia o autor ou exeqüente, razão pela qual é da parte contrária o ônus da prova da

inocorrência dos pressupostos da fraude de execução (REsp 655.000/SP). 

5. Comprovado que o executado, após ser citado para pagar ou nomear bens à penhora, deixou de fazê-lo e, ao

revés, alienou o imóvel 49 dias depois da citação válida, evidenciada está a afronta ao artigo 593, II, da Lei

Adjetiva Civil. 

6. Recurso especial provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp 1.070.503, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2009, DJe 14/09/2009)

"Processo civil. Recurso especial. Julgamento do mérito recursal. Reconhecimento implícito da legitimidade para

recorrer. Fraude à execução. Art. 593, inciso II, do CPC. Presunção relativa de fraude. Ônus da prova da

inocorrência da fraude de execução. Lei n.° 7.433/1985. Lavratura de escritura pública relativa a imóvel.

Certidões em nome do proprietário do imóvel emitidas pelos cartórios distribuidores judiciais. Apresentação e

menção obrigatórias pelo tabelião. Cautelas para a segurança jurídica da aquisição do imóvel.

- Se no julgamento do recurso, o Tribunal adentra no mérito recursal, inequivocamente conhece do recurso.

Como a legitimidade para recorrer é um dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade dos recursos, ao tratar

do mérito recursal, o Tribunal reconhece implicitamente a legitimidade para recorrer.

- O inciso II, do art. 593, do CPC, estabelece uma presunção relativa da fraude, que beneficia o autor ou

exeqüente, razão pela qual é da parte contrária o ônus da prova da inocorrência dos pressupostos da fraude de

execução.

- A partir da vigência da Lei n.° 7.433/1985, para a lavratura de escritura pública relativa a imóvel, o tabelião

obrigatoriamente consigna, no ato notarial, a apresentação das certidões relativas ao proprietário do imóvel

emitidas pelos cartórios distribuidores judiciais, que ficam, ainda, arquivadas junto ao respectivo Cartório, no

original ou em cópias autenticadas.

- Cabe ao comprador do imóvel provar que desconhece a existência da ação em nome do proprietário do imóvel,

não apenas porque o art. 1.º, da Lei n.º 7.433/85 exige a apresentação das certidões dos feitos ajuizados em nome

do vendedor para lavratura da escritura pública de alienação de imóveis, mas, sobretudo, porque só se pode

considerar, objetivamente, de boa-fé, o comprador que toma mínimas cautelas para a segurança jurídica da sua

aquisição.

- Tem o terceiro adquirente o ônus de provar que, com a alienação do imóvel, não ficou o devedor reduzido à

insolvência, ou demonstrar qualquer outra causa passível de ilidir a presunção de fraude disposta no art. 593, II,

do CPC, inclusive a impossibilidade de ter conhecimento da existência da demanda, apesar de constar da

escritura de transferência de propriedade do imóvel a indicação da apresentação dos documentos

comprobatórios dos feitos ajuizados em nome do proprietário do imóvel.

Recurso especial não provido.

(STJ, 3ª Turma, REsp 655.000, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 23/08/2007, DJ 27/02/2008)

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo

de instrumento para reconhecer fraude à execução na alienação do imóvel matriculado sob n. 42.262, e determinar

sua penhora em favor da agravante CEF.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI
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Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030198-78.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, em ação

ordinária para anular contrato de aquisição de imóvel, acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva de Goldfarb

Incorporações e Construções S/A.

Alega o agravante que, embora a construtora não tenha sido parte no contrato, é afetada diretamente com a

anulação deste, posto receber o repasse pela CEF dos valores financiados.

 

Decido.

O agravante ajuizou ação em face da CEF, da API SPE 29 Planejamento e Desenvolvimento de Empreendimentos

Imobiliários Ltda., Goldfarb Incorporações e Construções S/A, e Avance Negócios Imobiliários S/A, objetivando

a anulação do contrato de compra e venda, sob a alegação de que fora induzido a erro substancial, em razão da

forma de pagamento estipulada.

O contrato foi celebrado entre o agravante e a vendedora API SPE 29 Planejamento e Desenvolvimento de

Empreendimentos Imobiliários Ltda. para adquirir fração ideal de terreno, com financiamento da Caixa

Econômica Federal, e construção da unidade pela Goldfarb Incorporações e Construções S/A, ora agravada.

Verifico que, apesar da construtora Goldfarb não assinar a promessa de venda e compra de fls. 27/34, participou

ativamente das negociações, dado que, por ser a construtora interveniente, consta na proposta de aquisição do

imóvel e da forma de pagamento e traz informações ao adquirente sobre o bem, conforme resta claro às fls. 23, 35,

36, 44/51, 178/179. Tais negociações culminaram na celebração do contrato de "compra e venda de terreno e

mútuo para construção de unidade habitacional com fiança, alienação fiduciária em garantia e outras obrigações",

assinado pela CEF, agravante, API e Goldfarb (fls. 106/134).

Ademais, é a Construtora quem recebe os valores cobrados, aparecendo como cedente nos títulos bancários

emitidos (fls. 55/69).

Assim, evidente é a responsabilidade da agravada na celebração do acordo, interferindo no convencimento do

contratante enquanto prestou esclarecimentos sobre o bem e seu pagamento. Outrossim, assiste razão ao

recorrente quanto às conseqüências jurídicas que sofrerá em eventual anulação do negócio, pois terá de restituir

valores recebidos.

 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO, mantendo a agravada no pólo passivo da

ação.

Comunique-se a decisão ao juízo a quo.

2012.03.00.030198-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : GENILSON BEZERRA CHAVES

ADVOGADO : CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG (Int.Pessoal)

AGRAVADO : GOLDFARB INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO : NINIVI ZILIENE PEREIRA CARNEIRO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro

PARTE RE' :
API SPE 39 PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO JOSE VICENTE

PARTE RE' : AVANCE NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : NINIVI ZILIENE PEREIRA CARNEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00135243820104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Intimem-se, inclusive os agravados para apresentação de contraminuta (CPC, art. 527, V).

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025009-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Esclareçam as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o cumprimento do mandado de reintegração de posse.

Intime-se a Defensoria Pública da União, com urgência, da decisão de fls. 55/56, em conjunto com esta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033282-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores em Transporte

Rodoviário Urbano em São Paulo contra a decisão de fls. 96/99, proferida em execução, que deferiu a penhora de

ativos financeiros do recorrente.

O agravante alega, em síntese, que após a rejeição da exceção de pré-executividade, não poderia ser sido

determinada a penhora de ativos financeiros, mas concedido prazo para a indicação de bens à penhora (fls. 2/9).

Decido.

Penhora. Bacen-Jud. Posterior à Lei n. 11.382, de 06.12.06. Comprovação de exaurimento de vias

extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. Inexigibilidade. Para que o juiz requisitasse à autoridade

2012.03.00.025009-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Defensoria Publica da Uniao

PROCURADOR : DANIEL CHIARETTI

AGRAVADO : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : RICARDO JOSÉ SABARAENSE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048749520124036108 2 Vr BAURU/SP

2012.03.00.033282-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES EM TRANSPORTE
RODOVIARIO URBANO DE SAO PAULO

ADVOGADO : ANDRE FONSECA LEME e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00262487620114036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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supervisora do sistema bancário, por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, inclusive para determinar sua indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de

06.12.06), considerava necessário o esgotamento das diligências para a localização de bens do devedor. No

entanto, em incidente de processo repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça entendeu que a exigência é indevida

após a entrada em vigor da Lei n. 11.382/06:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CIVIL. PENHORA. ART. 655-A DO CPC. SISTEMA

BACEN-JUD. ADVENTO DA LEI N. 11.382/2006. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO.

I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE.

ORIENTAÇÃO. PENHORA ON LINE.

(...)

b) Após o advento da Lei n. 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não pode

mais exigir a prova, por parte do credor, de exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem

penhorados.

(...).

(STJ, REsp n. 1.112.943, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 15.09.10, incidente de processo repetitivo).

 

Do caso dos autos. Com o advento da Lei n. 11.382/06, a penhora de ativos financeiros pode ser determinada no

caso de o executado, citado, não indicar bens à penhora.

No caso dos autos, o agravante, intimado, limitou-se a opor exceção de pré-executividade, o que não afasta o ônus

de indicação de bens à penhora, nos termos dos arts. 7º e 8º da Lei n. 6.830/80 (nesse sentido, inclusive, a decisão

de fl. 29). Referido entendimento não viola o princípio da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), do

qual não se extrai uma regra que imponha ao credor maiores dificuldades para a satisfação de seu direito, a

comprometer a teleologia do processo de execução, predestinado a fazer com que o devedor satisfaça a obrigação

(CPC, art. 794, I).

Assim, não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo de fls. 96/99, que determinou a penhora de ativos

financeiros do agravante sem a concessão de novo prazo para indicação de bens à penhora.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026975-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de Euclides da Cunha contra a decisão de fls.

171/173, proferida em mandado de segurança, que deferiu em parte o pedido de liminar, para determinar a

suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre valores pagos pelo recorrente a título de

férias indenizadas e em pecúnia, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, auxílio-educação, auxílio-

creche, quinze primeiros dias de auxílio-doença e auxílio-acidente, abono assiduidade, abono único anual e vale

2012.03.00.026975-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha Paulista SP

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00056550820124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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transporte.

Alega-se, em síntese, que a suspensão da exigibilidade deve ser estendida para verbas pagas em decorrência de

férias, gratificações eventuais, adicionais de periculosidade e insalubridade, adicional noturno e de horas-extras,

uma vez que não têm natureza salarial (fls. 2/63).

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 180/182).

A União não apresentou resposta (fls. 183/184).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do recurso (fls. 185/192).

Decido.

Férias. Incidência. Afora a discussão acerca da incidência da contribuição social sobre o adicional de férias, os

valores recebidos a título destas integram o salário-de-contribuição. Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a

totalidade dos rendimentos pagos ou creditados a qualquer título compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno,

o art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho assegura: "Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de

um período de férias, sem prejuízo da remuneração" (grifei). Fica evidente, pelo texto legal, que os valores

recebidos pelo segurado em razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram a própria

remuneração. Sendo assim, incide a contribuição social (TRF da 3ª Região, AMS n. 00025222820114036100,

Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 13.08.12; AMS n. 00300885420084036100, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio

Mesquita, AG n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. André Nekatschalow, decisão, 24.09.08).

Adicionais de hora-extra, trabalho noturno, insalubridade e periculosidade. Incidência. Os adicionais de

hora-extra, trabalho noturno, insalubridade, periculosidade têm natureza salarial e, portanto, sujeitam-se à

incidência da contribuição previdenciária:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA.

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.

3. Agravos Regimentais não providos.

(STJ, AGREsp n. 1.210.517, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.12.10)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.

(...)

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária.

4. As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e

periculosidade.

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

"CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193).

(STJ, AGA n. 1.330.045, Rel. Min. Luiz Fux, j. 16.11.10)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória,

sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº

731.132/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGREsp n. 1.178.053, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 14.09.10)

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ. NÃO

PROVIMENTO.

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento do C. Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que o adicional de horas extras está sujeito à incidência de contribuição
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previdenciária.

3. A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização

de uma função de interesse público.

4. O artigo 195, inciso I da CF/88 estabelece que a incidência da contribuição social dar-se-á sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título.

5. O salário-de-contribuição do segurado é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social.

6. O adicional de horas extras pago habitualmente ao empregado, insere-se no conceito de ganhos habituais e

compõe a base de cálculo das contribuições sociais.

7. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça.

8. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 0004758-50.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 23.01.12)

AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CF, ART. 195,

INC. I, "A". VERBAS REMUNERATÓRIAS. BASE DE CALCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8.212/91. RECURSO IMPROVIDO.

1. Agravo regimental conhecido como legal, nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática

3. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos

oriundos dos entes federados e de contribuições sociais, dentre elas as devidas pelo empregador, inclusive

aquelas ora discutidas, incidente sobre "a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício." (CF, art.

195, inc. I, "a".)

4. Não integram no texto constitucional a base de cálculo da contribuição previdenciária as verbas

indenizatórias, uma vez que não têm natureza de contraprestação decorrente da relação de trabalho. Todavia,

não é o caso dos adicionais noturno, de horas extras, de periculosidade, de insalubridade e de transferência, os

quais são dotados de natureza remuneratória, já que pagos ao trabalhador por conta das situações desfavoráveis

de seu trabalho, seja em decorrência do tempo maior trabalhado, seja em razão das condições mais gravosas,

inserindo-se, assim, no conceito de renda, sujeitos, portanto, à exação prevista no art. 22, inc. I, da Lei nº

8.212/91.

5. Agravo regimental conhecido como legal e improvido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0017511-06.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 13.12.11)

Do caso dos autos. Insurge-se o agravante contra a decisão de fls. 171/173, proferida em mandado de segurança,

que deferiu em parte o pedido de liminar, para determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre valores pagos pelo recorrente a título de férias indenizadas e em pecúnia, terço

constitucional de férias, aviso prévio indenizado, auxílio-educação, auxílio-creche, quinze primeiros dias de

auxílio-doença e auxílio-acidente, abono assiduidade, abono único anual e vale transporte.

Não merece prosperar o recurso, uma vez que a jurisprudência deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça

são no sentido de que deve incidir contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de férias, adicionais de

periculosidade e insalubridade, adicional noturno e de hora-extra, uma vez que referidas verbas têm natureza

salarial. Em relação às "gratificações eventuais", trata-se de matéria que não foi conhecida na decisão de fls.

180/182, contra a qual não foi interposto recurso no prazo legal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027239-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.027239-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Expresso Máster Logística e Transportes - ME contra a decisão

de fls. 61/67, proferida em mandado de segurança, na parte em que indeferiu pedido de liminar deduzido para a

suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de adicional de

transferência, adicionais de hora-extra, trabalho noturno, insalubridade e periculosidade e décimo terceiro salário

proporcional ao aviso prévio indenizado.

A agravante alega, em síntese, que referidas verbas não têm natureza salarial, razão pela qual sobre elas não deve

incidir a contribuição previdenciária (fls. 2/20).

O pedido de efeito suspensivo foi deferido em parte (fls. 71/72).

A União apresentou resposta (fls. 74/78v.).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do recurso (fls. 80/85).

Decido.

Adicionais de hora-extra, trabalho noturno, insalubridade e periculosidade. Incidência. Os adicionais de

hora-extra, trabalho noturno, insalubridade, periculosidade têm natureza salarial e, portanto, sujeitam-se à

incidência da contribuição previdenciária (STJ, AgREsp n. 957719, Rel. Min. Luiz Fux, j. 17.11.09, REsp n.

1098102, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 17.06.09, REsp n. 973436, Rel. Min. José Delgado, j. 18.12.07 e TRF

da 3ª Região, AG n. 2001.03.00.037499-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 12.03.07).

Adicional de transferência. Incidência. O adicional de transferência (CLT, art. 469, § 3º), por ter natureza

salarial, sujeita-se à incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 1217238, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, j. 07.12.10; AgRg no Ag n. 1207843, Rel. MIn. Herman Benjamin, j. 11.10.11; TRF da 3ª Região, AC

n. 2002.61.00.019609-3, Rel. Juíza Fed. Conv. Louise Filgueiras, j. 01.08.11).

Aviso prévio indenizado. Não-incidência. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que

visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488). A circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as

redações da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais

excluíam o aviso prévio indenizado do salário-de-contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida

verba, na medida em que a definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da

contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 1.198.964, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10; TRF da 3ª

Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05.10.10; AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, j. 21.09.10; AMS n. 2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j.

27.07.10; AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10; AI n. 2009.03.00.009392-1,

Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 20.05.10). 

Décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado. Incidência. Os valores referentes ao décimo

terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária,

por terem natureza remuneratória (TRF da 3ª Região, ApelReex n. 2010.61.05.008017-4, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 08.10.12; ApelReex n. 2011.61.00.008090-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 17.09.12; AMS n.

2010.61.09.006993-1, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 11.09.12; AMS n. 2011.61.07.000584-8, Rel. Des. Fed.

José Lunardelli, j. 29.05.12).

Do caso dos autos. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 61/67, na parte em que

indeferiu pedido de liminar deduzido para a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente

sobre os valores pagos a título de adicional de transferência, adicionais de hora-extra, trabalho noturno,

insalubridade e periculosidade e décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado.

Não merece prosperar o recurso, uma vez que a decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, no sentido de que referidas verbas têm natureza remuneratória,

razão pela qual há incidência de contribuição social.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.
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Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos contra a decisão de fls. 60/62, que negou seguimento a agravo de instrumento por ausência

de peças indispensáveis à compreensão da controvérsia.

Alega a agravante que as peças elencadas na decisão recorrida não são obrigatórias, razão pela qual, consideradas

necessárias pelo Relator, deveria ser facultada à agravante a posterior juntada aos autos (fls. 63/70).

Decido.

Agravo de instrumento. Ausência de peças necessárias à compreensão da controvérsia. Concessão de prazo.

Em recurso submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça

firmou o entendimento de que devem ser indicadas as peças necessárias à compreensão da controvérsia, a fim de

permitir ao recorrente o complemento do agravo de instrumento:

 

RECURSO ESPECIAL (...) MATÉRIA AFETADA COMO REPRESENTATIVA DA CONTROVÉRSIA - AGRAVO

DE INSTRUMENTO DO ARTIGO 522 DO CPC - PEÇAS NECESSÁRIAS PARA COMPREENSÃO DA

CONTROVÉRSIA - OPORTUNIDADE PARA REGULARIZAÇÃO DO INSTRUMENTO - NECESSIDADE -

RECURSO PROVIDO.

(...)

3. Para fins do artigo 543-C do CPC, consolida-se a tese de que: no agravo do artigo 522 do CPC, entendendo o

Julgador ausente peças necessárias para a compreensão da controvérsia, deverá ser indicado quais são elas,

para que o recorrente complemente o instrumento.

4. Recurso provido.

(STJ, REsp n. 1.102.467, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 02.05.12)

Do caso dos autos. Tendo em vista a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.102.467,

submetido ao regime do art. 543-C, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 60/62v., que negou

seguimento ao agravo de instrumento por ausência de peças necessárias à compreensão da controvérsia.

Ante o exposto, providencie a agravante a juntada aos autos de cópias xerográficas da "informação de fls. 48/55"

(cf. fl. 62 e petição de fl. 35).

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 206, que

ratificou decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito para o qual os autos foram originariamente distribuídos e que

deferiu antecipação de tutela para determinar à Saúde Caixa que forneça à agravada os medicamentos Abatacepte-

Orencina e Ácido Zoledrônico (aclasta).

Alega a agravante, em síntese, o seguinte:

a) inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, por se tratar de plano de autogestão administrado pelo

departamento de recursos humanos da CEF, não de produto comercializável;

b) ausência de cobertura, considerando-se que o contrato expressamente prevê as patologias que ensejam o custeio

de medicamentos (fls. 2/9).

Decido.

A decisão que deferiu a antecipação de tutela requerida por Maria Elisa Silva foi proferida nos seguintes termos:

 

(...) 

4) Presentes os requisitos legais, defiro a antecipação dos efeitos da tutela com relação ao medicamento

"ABATACEPTE - ORENCINA".

Num juízo de cognição sumária, vislumbra-se conduta abusiva da ré ao negar cobertura ao tratamento da autora

(vide relatório médico a fls. 87/88). Neste sentido, veja-se, mutatis mutandis:

'AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 76.465 - SP (2011/0264379-4)

RELATOR: MINISTRO SIDNEI BENETI.

1 - UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO interpõe Agravo contra

decisão (e-STJ, fls. 335/336) que negou seguimento a Recurso Especial, fundamentado na alínea a do inciso III

do artigo 105 da Constituição Federal, interposto contra Acórdão (e-STJ fls. 252/263) da Sexta Câmara de

Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que lhe foi desfavorável (Rel. Des. PAULO

ALCIDES), assim ementado (e-STJ fls. 258):

SEGURO SAÚDE. Recusa no fornecimento de medicamento sob a alegação de aplicação em regime de utilização

domiciliar, sem cobertura contratual. Inadmissibilidade. Prova satisfatória de que o medicamento corresponde

ao próprio tratamento oncológico iniciado, de cobertura prevista no contrato. Irrelevância do local do

tratamento, se feito em regime de internação hospitalar ou na residência do paciente. (...) 8 - Ante o exposto, nos

termos do art. 544, § 4º, II, a, do CPC, nega-se provimento ao Agravo. Intime-se. Brasília (DF), 10 de fevereiro

de 2012. Ministro SIDNEI BENETI Relator (Ministro SIDNEI BENETI, 24/02/12) - grifos nossos.'

Assim, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que a ré providencie a continuidade do tratamento em

questão, pagando as despesas respectivas com a aplicação da medicação 'ABATACEPTE - ORENCINA" e

ÁCIDO ZOLEDRÔNICO (aclasta), nos termos requeridos na inicial.

Intime-se o réu para o cumprimento, dando-se ciência ao HOSPITAL SANTA CATARINA (ofícios à disposição do

autor para a respectiva entrega. (fls. 136/137)

 

Não procede a alegação da Caixa Econômica Federal que de que o Programa de Assistência Médica Supletiva -

Saúde Caixa não se sujeitaria ao Código de Defesa do Consumidor (TRF da 5ª Região, AC n. 2006.84.01.000745-

7, Rel. Des. Fed. Emiliano Zapata Leitão, j. 02.06.11; AG n. 2009.05.00.112585-5, Rel. Des. Fed. Manuel Maia, j.

02.03.10; AC n. 2005.84.00009114-5, Rel. Des. Fed. Marcelo Navarro, j. 10.03.09).

Depreende-se da análise dos autos, em especial do relatório médico de fls. 103/104, que o medicamento

Abatacepte (Orencina) seria necessário para o tratamento de artrite reumatóide que acomete a agravada há mais de

10 (dez) anos e que impõe sérias dificuldades para o exercício de suas atividades diárias. O medicamento Ácido

Zoledrônico (Aclasta) foi prescrito em face da perda de massa óssea decorrente da doença, que evoluiu com

osteoporose e fraturas vertebrais. Os medicamentos usuais teriam sido insuficientes para impedir a evolução da

doença, com complicações pulmonares e gástricas.

Malgrado a previsão contratual de fornecimento de medicação somente para patologias específicas (cláusula
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3.1.17, fl. 14), há razoabilidade na decisão recorrida, que considerou que a negativa do Saúde Caixa importaria em

negativa do próprio tratamento, de cobertura prevista no contrato. Ademais, não se verifica risco de lesão grave e

de difícil reparação à agravante, que poderá reaver os valores desembolsados, caso ao final seja julgado

improcedente o pedido da agravada.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a agravada para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 133/135v., proferida em execução

fiscal, na parte em que declarou a decadência em relação à competência de dezembro de 1991.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o débito foi constituído por meio de NFLD lavrada em 25.04.97;

b) nos termos do art. 173, I, do Código Tributário Nacional, o prazo para a constituição do crédito tributário tem

como termo inicial o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

c) em relação aos fatos geradores ocorridos entre janeiro e novembro de 1991, o lançamento deveria ocorrer até

01.01.97 (nesse sentido, a decisão recorrida, que reconheceu a decadência);

d) no que toca à competência de dezembro de 1991, a situação é diversa, pois a agravante poderia efetuar o

lançamento até 01.01.98, razão pela qual não a competência não está abrangida pela decadência reconhecida na

decisão recorrida (fls. 2/5).

Decido.

Contribuições. Fato gerador do mês de dezembro. Termo inicial. 1 de janeiro do ano subsequente. Em

relação aos fatos geradores ocorridos no mês de dezembro, o prazo decadencial conta-se a partir de do dia 1 de

janeiro no ano subsequente, que é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter

sido efetuado (CTN, art. 173, I). Com a ocorrência do fato gerador (dezembro), nasce, ex lege, a obrigação

tributária e, a partir desse momento, pode ser efetuado a constituição do crédito tributário dela decorrente por

meio do lançamento (STJ, REsp n. 857.614, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.08; REsp n. 23.04.200802267092, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.03.09; TRF 3ª Região, AI n. 200903000368557, Rel. Des. Fed. Vesna

Kolmar, j. 05.10.10).

Do caso dos autos. Em relação aos fatos geradores ocorridos no mês de dezembro, o prazo decadencial conta-se a

partir de do dia 1 de janeiro no ano subsequente. 

Assim, o termo inicial do prazo decadencial da competência de dezembro de 1991 é janeiro de 1992.

Considerando-se que a NFLD foi lavrada somente em 25.04.97 (fl. 118), após o decurso do prazo de 5 (cinco)
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anos, deve ser mantida a decisão recorrida (fls. 133/135v.), que reconheceu a decadência.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Objective Solutinos Consultoria e Desenvolvimento de Sistemas

Ltda. contra a decisão de fls. 524/525, proferida em mandado de segurança, que indeferiu pedido de liminar

deduzido para a suspensão da exigibilidade "das contribuições previdenciárias (parte empresa) do adicional ao

RAT e, ainda, das contribuições aos chamados "terceiros" (salário-educação - FNDE, INCRA, SEBRAE e

SESC/SENAC), vincendas, exigidas pela Autoridade Impetrada sobre todos os pagamentos realizados ou que

venha a realizar a título de aviso prévio indenizado, repouso remunerado, salário-família, auxílio-creche,

gratificações, assistência médica, férias, terço constitucional de férias, férias proporcionais ao aviso prévio e

adicionais" (fl. 84, item i).

Alega-se, em síntese, a presença dos requisitos para a concessão da liminar, em especial o periculum in mora.

Acrescenta que as verbas acima elencadas têm natureza indenizatória, razão pela qual sobre elas não deve incidir a

contribuição previdenciária (fls. 2/29).

O pedido de efeito suspensivo foi deferido em parte (fls. 530/531v.).

A União apresentou resposta (fls. 534/553).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo parcial provimento do recurso (fls. 555/559v.).

Decido.

Adicional de férias. Não incidência. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n.

727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n.

712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289,

Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-

31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no

sentido de que não incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias.

Férias e férias proporcionais. Incidência. Afora a discussão acerca da incidência da contribuição social sobre o

adicional de férias, os valores recebidos a título destas integram o salário-de-contribuição. Segundo o art. 28, I, da

Lei n. 8.212/91, a totalidade dos rendimentos pagos ou creditados a qualquer título compõe o salário-de-

contribuição. Por seu turno, o art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho assegura: "Todo empregado terá

direito anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração" (grifei). Fica evidente, pelo

texto legal, que os valores recebidos pelo segurado em razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse

período, integram a própria remuneração. Sendo assim, incide a contribuição social (AG n. 2008.03.00.035960-6,

Rel. Des. André Nekatschalow, decisão, 24.09.08).

Salário-família. Não incidência. Consoante a letra a, § 9º, do art. 28 da Lei n. 8.213/91 os valores pagos a título
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de salário-família não integram o salário de contribuição, não incidindo sobre tal verba a cobrança de contribuição

previdenciária (TRF da 3ª Região, AC n. 2010.61.00.022170-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 19.03.12).

Assistência médica. Inexigibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que o seguro de

vida em grupo não se sujeita à incidência da contribuição social previdenciária, tanto antes quanto após sua

expressa exclusão pela Lei n. 9.528, de 10.12.97, a qual acrescentou a alínea p ao § 9º do art. 28 da Lei n.

8.212/91 nesse mesmo sentido. A razão é que o seguro de vida não representa "salário-utilidade", na medida em

que financiado para todos os empregados do sujeito passivo (STJ, REsp n. 441096, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

03.08.04; REsp n. 677751, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.11.05). O Superior Tribunal de Justiça, ademais, firmou a

compreensão de que, dada a não-incidência, a regulamentação por meio do art. 214, § 9º, inc. XXV, do Decreto n.

3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 3.265/99, extrapolou os limites estabelecidos na norma e acabou

por inovar ao estabelecer a necessidade de previsão em acordo ou convenção coletiva para fins de não-incidência

da contribuição previdenciária sobre o valor do prêmio de seguro de vida em grupo pago pela pessoa jurídica aos

seus empregados e dirigentes (STJ, RESp n. 660202, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.05.10),

cumprindo portanto reformular meu entendimento nesse ponto. Esse raciocínio também é aplicável à alínea q,

acrescentada pela mesma lei ao mesmo dispositivo, segundo a qual não integra o salário-de-contribuição o valor

relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado,

inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-

hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da

empresa. Tratando-se de benefício disponibilizado generalizadamente aos empregados do sujeito passivo, não

representa contraprestação pelo trabalho do segurado, escapando do âmbito de incidência da exação, seja antes,

seja depois da Lei n. 9.528, de 10.12.97 (TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 96.03.011008-6, Rel. Des. Fed.

Peixoto Júnior, j. 11.10.10).

Auxílio-creche. Não incidência. A Súmula n. 310 do Superior Tribunal de Justiça é expressa no sentido de que o

auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição, consolidando-se o entendimento daquele Tribunal

(EmbDivREsp n. 408.450-Rs, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 09.06.04; Emb. Div. em Resp n.

413.322-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 26.03.03). O argumento é no sentido de que, por

se tratar de verba indenizatória, paga em virtude da falta de creche oferecida pelo empregador, não se trata de

pagamento de salário sujeito à incidência da exação. Por outro lado, a Portaria n. 3.296/86 não poderia disciplinar

o "reembolso-creche", inclusive com as modificações da Portaria n. 670/97 (reembolso integral) em discrepância

com o art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho. Assim, para afastar a incidência da contribuição, não é

necessário que o sujeito passivo comprove as despesas realizadas (reembolso) como consta do art. 28, § 9º, s, da

Lei n. 8.212/91, com a redação da Lei n. 9.528, de 10.12.97. No mesmo sentido, submetido ao procedimento da

Lei n. 11.672/08, o REsp n. 1.146.772, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 24.02.10. Com fundamento semelhante, a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da não incidência da contribuição social sobre os

valores pagos a título de auxílio-babá (STJ, REsp n. 489.955, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 12.04.05;

REsp n. 413.651, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 08.06.04; RESp n. 387.492, Rel. Min. José Delgado, j. 21.02.02).

Aviso prévio indenizado. Não-incidência. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que

visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488). A circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as

redações da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais

excluíam o aviso prévio indenizado do salário-de-contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida

verba, na medida em que a definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da

contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 1.198.964, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10; TRF da 3ª

Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05.10.10; AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, j. 21.09.10; AMS n. 2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j.

27.07.10; AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10; AI n. 2009.03.00.009392-1,

Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 20.05.10).

Repouso semanal remunerado. Incidência. A jurisprudência é pacífica no sentido de que o repouso semanal

remunerado tem natureza remuneratória, integrando o salário-de-contribuição para incidência de contribuição

previdência (TRF da 3ª Região, AMS n. 200961140027481, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j.

09.11.10; TRF da 1ª Região, AC n. 200401000111141, Rel. Des. Fed. Maria Isabel Gallotti Rodrigues, unânime,

j. 08.10.04;TRF da 4ª Região, AC n. 9304160863, Rel. Des. Fed. Fabio Bittencourt da Rosa, unânime, j.

09.09.97).

Do caso dos autos. Insurge-se a agravante contra a decisão que indeferiu pedido de liminar deduzido para a

suspensão da exigibilidade "das contribuições previdenciárias (parte empresa) do adicional ao RAT e, ainda, das

contribuições aos chamados "terceiros" (salário-educação - FNDE, INCRA, SEBRAE e SESC/SENAC),

vincendas, exigidas pela Autoridade Impetrada sobre todos os pagamentos realizados ou que venha a realizar a

título de aviso prévio indenizado, repouso remunerado, salário-família, auxílio-creche, gratificações, assistência

médica, férias, terço constitucional de férias, férias proporcionais ao aviso prévio e adicionais" (fl. 84, item i)
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O recurso merece prosperar em parte, para a suspensão da exigibilidade da contribuição social incidente de verbas

cuja natureza indenizatória é reconhecida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, a

saber, adicional de férias, salário-família, assistência médica, auxílio-creche e aviso prévio indenizado. 

No que concerne às demais verbas, dada a natureza remuneratória, deve ser mantida a exigibilidade. Em relação

às chamadas "gratificações", também deve ser mantida a decisão que indeferiu a suspensão da exigibilidade, uma

vez que não especificadas pela agravante na petição inicial dos autos originários (apenas faz remissão a

pagamentos elencados no "doc. 3", cf. fl. 72).

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-

A, do Código de Processo Civil, para determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição social sobre valores

pagos pela agravante a título de adicional de férias, salário-família, assistência médica, auxílio-creche e aviso

prévio indenizado.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033950-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ana Célia da Silva Miranda contra a decisão de fl. 207, proferida

em ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal, que indeferiu o pedido de dilação de

prazo para pagamento da quantia devida à instituição financeira, tendo em vista o exaurimento do prazo

anteriormente concedido e a inadmissibilidade de discussão do quantum devido..

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a CEF ajuizou ação de reintegração de posse de imóvel objeto de contrato de arrendamento residencial;

b) o débito indicado pela CEF é superior ao devido pela agravante, uma vez que não foram considerados os

depósitos judiciais;

c) não se trata de controvérsia sobre valores devidos, mas sim de erro material nas planilhas apresentadas pela

CEF que poderá ensejar a perda de moradia pela agravante;

d) cerceamento de defesa (CR, art. 5º, LV), dado o indeferimento de apresentação de nova planilha de valores;

e) excesso de formalismo na aplicação do direito (fls. 2/19).

Decido.

Em 16.04.10, a Caixa Econômica Federal ajuizou ação de reintegração de posse de imóvel objeto de contrato de

arrendamento residencial, aduzindo que a agravante, notificada judicialmente para purgar a mora, teria

permanecido inerte, o que ensejaria a reintegração de posse nos termos do art. 9º da Lei n. 10.188/01 (fls. 25/30).

O MM. Juízo a quo, em 23.06.10, deferiu a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, dada a possibilidade de

conciliação (fls. 85/86).

Em 06.08.10, a CEF afirmou não ter havido acordo entre as partes (fl. 99).

O MM. Juízo a quo concedeu à agravante o prazo de 10 (dez) dias para comprovação do pagamento do débito (fl.

102). A agravante afirmou ter depositado os valores devidos nos autos da notificação judicial (fls. 103/104 e

110/111). Posteriormente, a agravante aduziu que a CEF, de forma indevida, não emite os boletos mensais para

pagamento das prestações contratuais (fls. 121/122).

Após manifestação da CEF no sentido de que os boletos não são emitidos no caso de inadimplência do
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arrendatório (fls. 128/129), o MM. Juízo a quo determinou a apresentação de cálculo atualizado do valor devido

pela agravante (fl. 130).

A CEF apresentou planilha de valores às fls. 133/134. A agravante impugnou os valores, sob o fundamento de que

não teriam sido descontados os depósitos judiciais (fl. 136).

Após manifestações discordantes das partes sobre a quitação do débito (fls. 152/153, 168), o MM. Juízo a quo, em

20.06.12, deferiu a reintegração de posse requerida pela CEF (fls. 170/171). A decisão foi posteriormente

suspensa, para manifestação da agravante sobre os valores devidos, no prazo de 5 (cinco) dias, bem como para que

a CEF providenciasse a emissão dos boletos (fls. 177/177v.).

A CEF reiterou a impossibilidade de emissão de boletos, em face do inadimplemento da agravante (fls.

179/179v.).

Em 14.09.12, a agravante requereu a emissão dos boletos, aduzindo ter depositado em juízo mais R$ 20.00,00

(vinte mil reais), a indicar a intenção de quitar o débito (fls. 197/199). Na mesma data, o MM. Juízo a quo

determinou à CEF a emissão dos boletos (fl. 200).

A CEF aduziu que os valores devidos seriam de R$ 9.427,51 (nove mil quatrocentos e vinte e sete reais e

cinquenta e um centavos), referentes a taxas de condomínio, e R$ 537,66 (quinhentos e trinta e sete reais e

sessenta e seis centavos), concernentes a prestações do arrendamento inadimplidas. Acrescentou haver despesas

processuais com as quais a agravante deveria arcar (fls. 204/204v. e planilhas de fls. 205/206).

O MM. Juízo a quo manteve a suspensão da decisão que deferiu a reintegração de posse, uma vez que a CEF não

emitiu os boletos bancários. Determinou à agravante, no entanto, o pagamento da quantia indicada pela CEF, no

prazo de 5 (cinco) dias (fl. 207). A decisão foi disponibilizada no diário eletrônico de 26.10.12 (cf. certidão de fl.

207) e, em 13.11.12, o advogado da agravante requereu dilação de prazo, aduzindo que não a teria localizado,

visto que seus números de telefone foram alterados (fls. 208/209).

O MM. Juízo a quo indeferiu a dilação de prazo, nos seguintes termos:

J. Indefiro o pedido de dilação após o exaurimento do prazo. Este feito inadimite controvérsia de valores, estando

estes indicados a fls. 180/182. Certifique a Secretaria o decurso do prazo e tornem cls. (fl. 208)

Não merece reparo a decisão recorrida. 

Conforme ponderou o MM. Juízo a quo, o pedido de dilação foi deduzido após exaurido o prazo concedido para

pagamento do débito. Ademais, não há controvérsia sobre a mora da agravante, ainda que os valores efetivamente

devidos sejam discutidos pelas partes, o que enseja, por si só, a reintegração de posse em favor da CEF, nos

termos do art. 9º da Lei n. 10.188, de 12.02.01:

 

Art. 9o Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a

competente ação de reintegração de posse.

 

Esse dispositivo não é inconstitucional. Não conflita com a garantia de acesso à moradia (CR, art. 6º), visto que a

reintegração de posse é medida admitida pela ordem constitucional. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 limita-se a

instituir os requisitos necessários para que o arrendador possa postular a tutela possessória. Também não contraria

as garantias do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (CR, art. 5º, LIV, LV). A reintegração de

posse é medida judicial que se efetiva por intermédio do próprio Poder Judiciário, ao qual cabe observar o due

process of law na sua efetivação. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a CEF para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033407-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.033407-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : LUCIANE PEREIRA BARBOSA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     884/1591



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luciane Pereira Barbosa contra a decisão de fl. 80, que diante do

decurso de prazo para oposição de embargos à monitória, determinou o prosseguimento do feito.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a Secretaria da Vara não cadastrou, no sistema de consulta processual do site da Justiça Federal, a juntada aos

autos do mandado de citação, o que impediu a agravante de ter conhecimento do termo inicial para a oposição de

embargos;

b) em decorrência, deve ser reformada a decisão que considerou decorrido o prazo para oposição de embargos e

determinou à Caixa Econômica Federal o prosseguimento do feito (fls. 2/18).

Decido.

Prazo. Dados processuais. Internet. Natureza meramente informativa. Os dados processuais constantes de

meios eletrônicos, que não se confundem com as intimações, têm natureza meramente informativa, não podendo

ser consideradas para efeito de contagem de prazo:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INFORMAÇÕES PRESTADAS VIA INTERNET. NATUREZA

MERAMENTE INFORMATIVA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. ART. 183, § 1°, DO CPC (...).

1. As informações prestadas via internet têm natureza meramente informativa, não possuindo, portanto, caráter

oficial.

2. A fortiori, eventual erro ocorrido na divulgação destas informações não conduz à reabertura de prazo nos

moldes delineados no art. 183, § 1°, do CPC. Precedentes do STJ: ERESP 503.761/DF, Corte Especial, DJ de

14.11.2005; REsp 973.670/RS, SEGUNDA TURMA, DJ de 13/10/2008; AgRg no Ag 941.925/MT, QUARTA

TURMA, DJ de 29/09/2008; EDcl no Ag 916.126/SP, QUARTA TURMA, DJ de 03/03/2008; e AgRg nos EREsp

514412/DF, CORTE ESPECIAL, DJ 20/08/2007.

(...)

5. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1063551, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.03.10)

PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO POR OFICIAL. MANDADO. INFORMAÇÃO DEFASADA CONSTANTE DO

SISTEMA DE INFORMÁTICA. CONTAGEM DO LAPSO TEMPORAL. ATO CONCRETO CERTIFICADO NOS

AUTOS. DEVER DE FISCALIZAÇÃO IN LOCO DA PARTE, DIRETAMENTE NOS AUTOS DO PROCESSO

(...).

I. Compete à parte verificar, diretamente nos autos, a sucessão dos atos processuais ou acompanhá-los pela

imprensa, quando for esta a hipótese, não podendo servir de escusa à inobservância dos prazos recursais a

circunstância de ter-se baseado em informação colhida do sistema de informática da Vara ou do Tribunal, cujos

lançamentos oficiosos, eventualmente, se acham desatualizados em relação ao andamento efetivo do processo

(Corte Especial no EREsp n. 503.761/DF, Min. Felix Fischer, DJU de 14.11.2005).

(...)

III. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp n. 1020729, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 18.03.08)

 

Do caso dos autos. Defiro à agravante o benefício da assistência judiciária gratuita, somente no que diz respeito a

este agravo de instrumento. Em relação aos autos originários, deve o pedido ser deduzido perante o MM. Juízo a

quo.

Não merece reparo a decisão de fl. 80, que considerou decorrido o prazo legal para a oposição de embargos. A

circunstância de não ter sido lançado, no sistema informatizado da Justiça Federal, a informação de que o

mandado de citação fora juntado aos autos não permite concluir que não teria decorrido o prazo legal para

oposição de embargos, considerando-se que compete ao advogado verificar nos autos a efetiva data de juntada do

mandado de citação.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pav-Sul Construção e Pavimentação Ltda. contra a decisão de

fls. 103/104, que rejeitou alegação de prescrição do crédito tributário.

Afirma a agravante, em síntese, o seguinte:

a) a execução fiscal foi ajuizada em 05.12.08, para cobrança de crédito do período de janeiro de 1995 a outubro de

1998, cujo lançamento definitivo ocorreu em 30.06.00;

b) dado que a execução fiscal foi ajuizada mais de 8 (oito) anos após a constituição definitiva do crédito tributário,

deve ser reconhecida a prescrição;

c) simples extratos apresentados pela União (telas impressas de sistemas de informática) não são suficientes à

comprovação de que a agravante teria aderido ao Refis, com a suspensão do curso do prazo prescricional (fls.

2/14).

Decido.

Prescrição. Interrupção. Refis. Súmula n. 248 do TFR. Aplicabilidade. O curso do prazo prescricional é

interrompido pela confissão e parcelamento do crédito tributário, recomeçando sua fluência quando o devedor

deixar de cumprir o convencionado, nos termos da Súmula n. 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos:

O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia em

que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado.

Esse entendimento é aplicável ao Refis (Lei n. 9.964/00), conforme se infere dos seguintes precedentes:

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL.

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao

Refis, interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do

CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade

suspensa, voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional.

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia

em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos).

Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(STJ, ADRESP n. 964745, Rel. Des. Fed. Humberto Martins, j. 20.11.08)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. (...)

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de

decisão proferida em execução fiscal.

2.Prescrição Intercorrente. Ausência. A decisão agravada deixou de computar no prazo prescricional o período

em que o executado aderiu ao REFIS, ou seja de 28/04/2000 a 01/06/2003. Ação de execução ajuizada em

06/10/1999, citação da pessoa jurídica em fevereiro de 2000 e o pedido de redirecionamento em 11/05/2005.

Artigos 151,VI e 174, parágrafo único, IV, do Código Tributário Nacional.

(...)

4. Parcial provimento ao agravo de instrumento para afastar a ocorrência da prescrição intercorrente.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.03.00.103839-8, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 08.01.09)

AGRAVO. (...). PRESCRIÇÃO. (...)
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III - A citação da empresa executada se deu em 24/08/1999 e seu redirecionamento da execução fiscal em

09/11/2006, neste prazo se configuraria a prescrição intercorrente, sendo este interrompido pelo parcelamento

do débito, deferido em março de 2000, nos termos do artigo 174 do CTN e da Súmula n.º 248 do ex-TFR.

Havendo a rescisão do parcelamento do débito, o prazo prescricional se inicia novamente.

(...)

V - Agravo desprovido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.03.00.094324-5, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 22.01.08)

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra a decisão de fls. 103/104, que rejeitou alegação de prescrição

do crédito tributário, deduzida em exceção de pré-executividade, nos seguintes termos:

 

(...)

Os créditos tributários foram constituídos em 30-06-2000.

A Fazenda Nacional informa que a executada aderiu ao parcelamento especial-REFIS em 23-03-2000. O

parcelamento foi deferido em 24-04-2001 e vigorou até 01-08-2006 (f.79-80).

O parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 151, VI). O prazo prescricional não

flui. Volta a correr a partir da rescisão ou exclusão do parcelamento.

No caso, repita-se, a rescisão se deu em 01-08-2006. A partir de então o prazo prescricional voltou a correr.

A execução foi proposta em 05-12-2008. O despacho que ordenou a citação foi proferido em 10-12-2008(f. 45),

dentro, portanto, do prazo de cinco anos. 

De se registrar que o despacho que ordenou a citação interrompe a prescrição, uma vez que proferido após a Lei

Complementar nº 118/2005, a qual deu nova redação ao artigo 174, parágrafo único, I, do CTN.

Não houve, pois, a alegada prescrição.

Posto isso, julgo improcedente a exceção de pré-executividade.

Intimem-se. (fls. 103/104)

O extrato de Consulta às Informações do Crédito juntado aos autos pela União indica que a agravante aderiu ao

parcelamento em 23.03.00, que foi deferido em 24.04.01, dele tendo sido excluído em 01.08.06 (fl. 95). Assim, o

prazo prescricional foi interrompido em 23.03.00, passando a fluir somente após a exclusão da agravante do

parcelamento, em 2006. Considerando-se que a execução fiscal foi ajuizada em dezembro de 2008 (fl. 18), dentro

do prazo prescricional de 5 (cinco) anos, não se verifica a prescrição do crédito tributário.

Os extratos juntados aos autos pela União foram emitidos por meio do sistema de consulta a créditos da

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional/Dataprev (fl. 94), não havendo elementos que permitam infirmar sua

veracidade. A agravante, reputando-os falsos, deve adotar as providências cabíveis, em sede que admita dilação

probatória.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Robert Soliva Júnior contra: a) a decisão de fl. 109, que

determinou a expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis de Cafelândia (SP), para envio de certidão

de matrícula atualizada do imóvel denominado Fazenda São Joaquim; b) a decisão de fl. 117, que não conheceu

dos embargos de declaração, por considerar que a decisão embargada de fl. 109 teria natureza de despacho de

mero expediente.

O agravante alega, em síntese, o seguinte:

a) o valor executado refere-se a financiamento rural junto ao Banco do Brasil (cédula de crédito rural);

b) a penhora deve recair sobre o bem hipotecado (CPC, art. 655, § 1º), uma vez que a CDA é originária do mútuo

bancário securitizado e repassado à União;

c) subsidiariamente, a penhora deve recair sobre o imóvel indicado à penhora pelo executado;

d) recorribilidade e nulidade da decisão de fl. 109;

e) excesso de penhora;

f) prequestiona os arts. 162, § 2º, 165, 620 e 655, do Código de Processo Civil, art. 93, IX, da Constituição da

República, art. 11, IV, da Lei n. 6.830/80 (fls. 2/9).

Decido.

Ausência de gravame. Irrecorribilidade. O interesse recursal decorre do gravame gerado pela decisão recorrida,

isto é, do prejuízo passível de ser revertido mediante a interposição do recurso adequado. É o que se infere da

seguinte anotação de Theotonio Negrão:

 

É irrecorrível o ato do juiz, se dele não resultar lesividade à parte (RT 570/137). Assim, em linha de princípio,

todo ato judicial preparatório de decisão ou sentença ulteriores é irrecorrível, porque não causa prejuízo, uma

vez que o recurso pode ser interposto posteriormente.

A jurisprudência tem entendido que não cabe recurso do despacho:

(...)

- que apenas impulsiona o processo, mas não resolve questão alguma (v. art. 506, nota 3) (...);

- que ordena a citação (RSTJ 156/336, RT 849/304, JTJ 170/188, JTA 59/105, Bol AASP 1.025/147, 1.412/10),

inclusive em ação monitória (v. art. 1.102b, nota 3) (...);

- que determina a manifestação da parte contrária sobre documento (RJTJESP 47/183) (...).

(NEGRÃO, Theotonio et al. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 41ª ed., São Paulo,

Saraiva, 2009, p. 680, nota 2 ao art. 504)

 

Do caso dos autos. A decisão recorrida de fl. 109 foi proferida nos seguintes termos:

 

Fl. 86: defiro.

Depreque-se a citação, penhora e avaliação de bens do executado Miguel Murgolo Neto, no endereço indicado à

fls. 87, observando-se o débito atualizado às fls. 94, com as observações legais.

No mais, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis de Cafelândia/SP, solicitando-se certidão de matrícula

atualizada do imóvel indicado a fls. 86 e 89, devidamente atualizada.

 

Embora o MM. Juízo a quo tenha indicado a petição na qual a União requer a penhora de imóvel do agravante

Robert Soliva Júnior (fl. 86 dos autos originários), não determinou a penhora, apenas a expedição de ofício para

envio de certidão de matrícula atualizada do imóvel.

Assim, não se verifica gravame ao agravante, a ensejar o interesse recursal.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Intime-se a União para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fls.

86/88, que deferiu antecipação de tutela para suspender os descontos de valores recebidos por Lourival José da

Silva a título de auxílio-suplementar.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) em regular processo administrativo de revisão, verificou-se o indevido acúmulo, pelo agravado, de

aposentadoria por invalidez e auxílio suplementar por acidente do trabalho;

b) o processo administrativo foi instaurado com base no parágrafo 1º do art. 11 da Lei n. 10.666/03, no princípio

da legalidade e da autotutela, segundo o qual é dever da Administração invalidar ou retificar o próprio ato, quando

eivado de ilegalidade, porque dele não se originam direitos (STF, Súmula n. 473);

c) os valores cobrados restringem-se aos pagamentos efetuados nos 5 (cinco) anos anteriores à data de instauração

do processo de revisão;

d) a boa-fé do segurado não afasta o art. 115 da Lei n. 8.213/91, que permite o desconto de pagamentos efetuados

além do devido;

e) a partir do atual plano de benefícios, o auxílio-suplementar deixou de ser concedido, tendo em vista a previsão

de concessão de auxílio-acidente de 30% (Lei n. 8.213/91, art. 86, I, § 1º, em sua redação original);

f) na Recl n. 6512, o Supremo Tribunal Federal decidiu não ser possível afastar a devolução de verbas de natureza

alimentar recebidas de boa-fé sem a declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei n. 8.213/91;

g) as verbas são descontadas de forma parcelada, razão pela não há ofensa ao princípio da dignidade humana;

h) aplicação do art. 69 da Lei n. 8.212/91, art. 5º da Lei n. 8.429/92, art. 154 do Decreto n. 3.048/99, art. 884 e 885

do Código Civil (fls. 2/10v.).

Decido.

Reposição ao erário. Boa-fé do servidor. Descabimento. É incabível o desconto de valores indevidamente

pagos em decorrência de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela Administração Pública, quando

constatada a boa-fé do servidor, consoante orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. ALEGADO

IMPEDIMENTO DO DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA CORTE DE ORIGEM. NÃO-OCORRÊNCIA.

REPOSIÇÃO AO ERÁRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. BOA-FÉ DOS IMPETRANTES. NÃO-CABIMENTO

DA RESTITUIÇÃO.

1. Afasta-se a alegação de nulidade do acórdão objurgado na hipótese em que a autoridade apontada como

coatora não participou do julgamento do mandamus.

2. Consoante a jurisprudência pacificada desta Corte, se, com base em interpretação errônea, má aplicação da

lei, ou equívoco da Administração, são pagos indevidamente determinados valores ao servidor de boa-fé, é

incabível sua restituição. Na espécie, portanto, não deve ser pago ao erário o valor referente à atualização

monetária daqueles valores, pois evidenciada a boa-fé dos magistrados no recebimento da ajuda de custo.

Precedentes.

3. Recurso ordinário provido.

(STJ, ROMS n. 10.332, Rel. Min. Maria Tehreza de Assis Moura, j. 26.06.07)

MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. LESÃO DE TRATO SUCESSIVO.

ADMINISTRATIVO. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. BOA-FÉ.

1. Em se cuidando de reposição ao Erário, mediante descontos mensais, a lesão se renova mês a mês, nada

importando, para fins de decadência, o tempo do ato administrativo que ordenou a restituição dos valores pagos

indevidamente ao servidor público.

2. 'Consoante recente posicionamento desta Corte Superior de Justiça, é incabível o desconto das diferenças

recebidas indevidamente pelo servidor, em decorrência de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMINADAB FERREIRA FREITAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LOURIVAL JOSE DA SILVA

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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Administração Pública, quando constatada a boa-fé do beneficiado.' (REsp n° 645.165/CE, Relatora Ministra

Laurita Vaz, in DJ 28/3/2005).

3. Ordem concedida.

(MS n. 10.740, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09.08.06)

RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR APOSENTADO. VALORES

PAGOS A MAIOR PELA ADMINISTRAÇÃO. ART. 46 DA LEI 8.112/90. BOA-FÉ DO BENEFICIADO.

RESTITUIÇÃO. INVIABILIDADE.

1. Consoante recente posicionamento desta Corte Superior de Justiça, é incabível o desconto das diferenças

recebidas indevidamente pelo servidor, em decorrência de errônea interpretação ou má aplicação da

lei pela Administração Pública, quando constatada a boa-fé do beneficiado. Precedentes.

2. Recurso desprovido."

(REsp n. 645.165, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 01.03.05,)

Essa orientação prevalece sobretudo em razão da natureza alimentar de que se revestem os vencimentos ou

proventos, como se infere do seguinte precedente desta 5ª Turma:

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - SUPRESSÃO DAS PARCELAS

DA OPÇÃO FC - TUTELA ANTECIPADA PARCIALMENTE CONCEDIDA - SUSPENSÃO DO DESCONTO

RELATIVO À DEVOLUÇÃO DAS IMPORTÂNCIAS RECEBIDAS - AUSÊNCIA DE DANO IRREPARÁVEL OU

DE DIFÍCIL REPARAÇÃO Á UNIÃO FEDERAL - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Resta prejudicado o agravo regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em face do

julgamento do agravo de instrumento.

2. O art. 1º da Lei 9494/97 não se aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de

tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que se refere à majoração de vencimentos e

proventos dos servidores públicos. 

3. A possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação não se faz presente, na medida em que as

agravadas são servidoras públicas inativas e recebem seus proventos diretamente da agravante que, a qualquer

tempo, poderá dar continuidade aos descontos no modo como deseja.

4. Considerando a natureza alimentar dos proventos de aposentadoria, aliado ao fato de que não restou

configurada a má-fé das servidoras no recebimento das parcelas referentes à supressão da opção da Função

Comissionada, resta mantida a decisão agravada.

5. Agravo improvido. 

(AI n. 2004.03.00.006363-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 05.06.06)

 

Do caso dos autos. Encontram-se presentes os requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil. Sem prejuízo

de reanálise da matéria por ocasião do julgamento do agravo de instrumento, não seriam passíveis de desconto

valores teriam sido recebidos de boa-fé pelo agravado, visto que pagos em decorrência de falha da administração a

que não deu causa. Ademais, não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação à União, que poderá vir a

efetuar os descontos no caso de improcedência do pedido do agravado.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Gualberto Moretti Guedes contra a decisão de fl. 392, que

considerou já ter sido analisada a exceção de pré-executividade oposta às fls. 393/401.

Alega o agravante que o fundamento da exceção de pré-executividade, a saber, a declaração de

inconstitucionalidade e revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, não foi objeto da anterior exceção de pré-

executividade (fls. 2/24).

Decido.

A decisão agravada reporta-se à manifestação da União de fls. 302/306 dos autos originários e foi proferida em

19.09.12, nos seguintes termos:

 

V. 

Fls. 302/306:

I. A exceção de pré-executividade já foi objeto de análise do Juízo, conforme se vê de folha 298/299. Assim,

suprida essa questão.

II - Já foi determinado o cumprimento da decisão de folha 235, o que ocorreu a folhas 300/301.

III - Requeira, pois, a exequente o que de direito.

IV - Cumpra a Serventia a determinação de folha 299, IX.

V - Int. (fl. 392)

 

Posteriormente, foi juntada aos autos a exceção de pré-executividade do agravante, protocolada em 27.09.12 (fl.

393), ou seja, após a decisão acima transcrita. 

Assim, a decisão recorrida não se refere à nova exceção de pré-executividade oposta pelo agravante.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a União para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DESPACHO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o depósito do valor de 2.399,1741

UFIR, no prazo de 15 dias, sob pena de sequestro em conta corrente. 

Sustenta o agravante, em síntese, que a preterição de ordem de pagamento é pressuposto da ordem de sequestro,

bem como que inexiste no caso referida preterição, uma vez que não fora apresentado o respectivo precatório. 

O juízo da causa prestou informações (fls. 22/24). 

Às fls. 26/27 foi atribuído efeito suspensivo ao agravo. 

De acordo com as informações constantes das fls. 38, verificou-se que o advogado dos agravados havia falecido,

pelo que o feito foi suspenso, nos termos do artigo 265, I, do Código de Processo Civil. 

Às fls. 16 foi certificado que a ação de desapropriação em que foi proferida a decisão agravada estava arquivada

desde 19.01.2001, pelo que foi determinada a expedição de ofício ao juiz da causa para informar o andamento do

feito. 

Não houve resposta a tal ofício. 

Os autos vieram conclusos. 

De acordo com as informações constantes do sistema de acompanhamento processual deste Tribunal, verifico que

o feito está em trâmite. 

Desse modo, determino que seja reiterado o ofício ao juízo da causa, com cópia desta decisão, para que informe o

andamento da execução, especialmente quanto à eventual regularização da representação processual, devendo

remeter a este Tribunal cópia das procurações outorgadas, se for o caso, bem como informe se já houve o

pagamento do valor devido a título de desapropriação. 

Após a resposta ao ofício, caso tenha havido a regularização da representação processual pela parte agravada,

intime-a para que apresente resposta ao recurso, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Por fim, voltem-me conclusos.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 199/200, proferida em execução

fiscal, que indeferiu a inclusão de sócios no polo passivo do feito, dada a ocorrência de prescrição intercorrente.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a execução fiscal foi ajuizada para a cobrança de contribuições sociais descontadas das remunerações dos
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empregados da empresa e não repassadas à Seguridade Social, o que também configura ilícito penal (CP, art. 168-

A), a ensejar a responsabilidade dos sócios (CTN, art. 135);

b) foi requerida a inclusão, no polo passivo do feito, dos demais sócios-gerentes à época do fato gerador: Maria

Tereza de Sant'Anna, Luiz Carlos de Sant'Anna Filho e Lizete Teresa de Sant'Anna Sacnhez;

c) não ocorreu a prescrição intercorrente, pois não houve inércia do credor (fls. 2/11).

Decido.

Redirecionamento. Prescrição Intercorrente. Admissibilidade. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça dirimiu a controvérsia que havia naquela Corte a respeito da prescrição intercorrente para o

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios da pessoa jurídica executada. Na ocasião, ficou decidido

que, "não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis

solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco

anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal"

(STJ, 1ª Seção, Ag. Reg. nos Emb. de Div. em REsp n. 761.488, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25.11.09).

Após a fixação desse entendimento, as duas Turmas de Direito Público daquela Corte passaram a adotar essa tese

inclusive nos casos em que não houve inércia da Fazenda Pública ou a dissolução irregular da pessoa jurídica

ocorreu após o transcurso do quinquênio legal:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535,II do CPC.

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia

fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ

26/10/2007 p. 355)

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada.

(STJ, 1ª Turma, Emb. de Decl. no Ag. Reg. no AI n. 1.272.349, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.12.10, grifos meus)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica

que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 1.163.220, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.08.10, grifos meus)
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O entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça sugere que a pretensão ao redirecionamento deve ser

exercida impreterivelmente nos cinco anos posteriores à citação da pessoa jurídica, não sofrendo influência dos

eventos ocorridos durante o curso da execução fiscal.

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS contra Tatcil Indústria de Precisão e Medição

Ltda., Luiz Carlos Sant'Anna e Luis Paulo de Sant'Anna, para cobrança de dívida referente aos períodos de janeiro

de 1986 a outubro de 1996 e abril de 1993 a outubro de 1996 (cf. CDAs de fls. 20 e 36).

Tatcil Indústria de Precisão e Medição Ltda. foi citada pelo correio (AR juntado aos autos em 06.02.98, fl. 42).

Em 01.07.99, o MM. Juízo a quo deferiu o prosseguimento do feito em relação a Luiz Carlos Sant'Anna e Luis

Paulo de Sant'Anna, cujos nomes constam nas CDAs que instruem a execução fiscal (fl. 50). 

Os sócios foram citados por edital em 03.08.06 (fl. 12).

Após a conversão em renda de valores penhorados, a União apresentou, em 10.01.12, cálculo atualizado da dívida,

no montante de R$ 2.655.829,58. Na oportunidade, requereu a inclusão, no polo passivo do feito, dos demais

sócios que seriam administradores da empresa quando dos fatos geradores da dívida executada (Maria Theresa

Silva de Sant'Anna, Luiz Carlos de Sant"Anna Filho e Lizete Tereza de Sant'Anna Sanchez) (fls. 180/184).

O MM. Juiz a quo indeferiu a inclusão requerida, sob o fundamento de que teria ocorrido a prescrição

intercorrente.

A decisão não merece reforma.

A citação por edital dos sócios, em 03.08.06 (fl. 12), é causa interruptiva da prescrição. No entanto,

independentemente de o feito não ter permanecido sem andamento, competia ao exequente requerer a citação dos

demais sócios antes do decurso do prazo prescricional de 5 (cinco) anos. Considerando-se que a citação foi

requerida somente em 10.01.12 (fls. 180/184), é forçoso o reconhecimento da prescrição intercorrente.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 132/133, que acolheu exceção de

pré-executividade oposta por Nadim Remaili, excluindo-o do polo passivo de execução fiscal, assim como a

coexecutada Josely Galluci Roiz Remaili.

2012.03.00.026612-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CONSTRAMER ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARCELO PINHEIRO PINA e outro

PARTE RE' : NADIM REMAILI

ADVOGADO : MARCIA DE AZEVEDO e outro

PARTE RE' : JOSELY GALLUCCI ROIZ REMAILI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00008669820054036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) responsabilidade do sócio-gerente, dada a dissolução irregular da empresa executada (CTN, art. 135, III);

b) a irregularidade na atualização de cadastros da empresa junto à Receita Federal configura infração a dever

legal, nos termos do art. 113, § 2º, do Código Tributário Nacional, IN/SRF ns. 96/80 e 82/97, e arts. 2º e 4º do

Decreto n. 84.101/79;

c) aplicação da Súmula n. 435 do Superior Tribunal de Justiça (fls. 2/13).

O pedido de antecipação da tutela recursal foi deferido (fls. 144/145).

Constramer Engenharia e Comércio Ltda. apresentou resposta (fls. 147/151), assim como Nadim Remaili (fls.

170/179), acompanhada de documentos (fls. 180/294c.).

A União manifestou-se às fls. 296/301 e juntou documentos (fls. 302/311).

Decido.

Pessoa jurídica. Interesses do sócio. Ilegitimidade. A pessoa jurídica não detém legitimidade ad causam e, por

conseqüência, recursal, para defender os interesses dos sócios ou diretores:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REMIÇÃO DE BENS PENHORADOS - ART. 787 DO

CPC - DIREITO EXERCIDO PELO GENITOR DO SÓCIO DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA -

ADMISSIBILIDADE. 

1- A pessoa jurídica agravante não possui legitimidade recursal, pois a decisão não afeta sua esfera jurídica e

por não ser detentora do direito à remição. Dessa forma, o recurso deve ser conhecido apenas em relação ao

agravante pessoa física. 2- O direito à remição previsto no art. 787 do CPC deverá ser exercido no prazo de 24

horas entre a arrematação dos bens em praça 

ou leilão e a assinatura do respectivo auto (art. 788, I, CPC), tendo em vista, ainda, o disposto no art. 693 do

CPC. 

(...) 

5- Agravo de instrumento não conhecido em relação à agravante pessoa jurídica e provido para o agravante

pessoa física. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2005.03.00.0096968-4, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 25.10.06) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...) ILEGITIMIDADE

RECURSAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 

3. A par da deficiência do traslado, já detectada pelo relator originário ao negar seguimento ao agravo de

instrumento, cumpre destacar que a empresa executada não possui egitimidade recursal para insurgir-se contra a

inclusão de sócio no pólo passivo da relação processual. 

4. Agravo improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2003.03.00033872-1, Rel. Des. Nelton dos Santos, j. 11.01.05) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCLUSÃO DOS SÓCIOS/CO-

RESPONSÁVEIS DO POLO PASSIVO DA DEMANDA - ILEGITIMIDADE DA EMPRESA EXECUTADA PARA

RECORRER - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO E REGIMENTAL NÃO CONHECIDOS. 

1. A pessoa jurídica não possui legitimidade para pleitear em nome próprio, a exclusão dos seus diretores,

administradores ou sócios do pólo passivo da execução, até porque a decisão hostilizada não atingiu a sua esfera

jurídica. Art. 6º do CPC c.c. artigo 50 do 

Código Civil/2002. ( Precedentes desta Corte Regional). 

2. Não se conhece dos agravos de instrumento e regimental, por ausência de pressuposto de admissibilidade

recursal. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2003.03.00.048011-2, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.06.04) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DA PESSOA

JURÍDICA PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. (...).. 

1. A pessoa jurídica não possui legitimidade e interesse para pleitear a exclusão dos sócios do pólo passivo da

execução. 

2. Cabe aos sócios impugnar a sua inclusão no polo passivo da demanda, na medida em que há determinação

para que sejam citados 

individualmente, não podendo ser confundidos com a empresa executada, nos termos do artigo 6º do CPC. 

(...) 

5. Apelação da embargante não conhecida. Apelação da embargada e remessa oficial, tida por interposta,

improvidas. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2003.03.99.003967-4, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 20.08.03) 

Do caso dos autos. Tendo em vista que a pessoa jurídica não detém legitimidade recursal para defender o

interesse dos sócios, não devem ser conhecidas as alegações deduzidas por Constramer Engenharia e Comércio

Ltda.
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Execução fiscal. Nome do sócio constante da CDA. Exceção de pré-executividade. Descabimento. Não cabe

exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na

Certidão de Dívida Ativa, consoante já definido pelo Superior Tribunal de Justiça em virtude da multiplicidade de

recursos com fundamento nessa questão (CPC, art. 543-C):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória.

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900,

Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida

contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade

assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua

responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos

embargos à execução.

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

(STJ, REsp 1.110.925-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 22.04.09)

Do caso dos autos. A União insurge-se contra a decisão de fls. 132/133, que determinou a exclusão de sócios do

polo passivo da execução fiscal, nos seguintes termos:

Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por NADIM REMAILI, em que alega o indevido

redirecionamento da execução aos sócios, tendo em vista que a pessoa jurídica executada permanece em

atividade (fls. 256/264). Afirma, ademais, ter aderido ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, estando o crédito

tributário, portanto, suspenso. A União, em resposta à exceção, afirma que a empresa está em atividade somente

no papel, não havendo funcionamento de fato, estando inabilitada junto à Receita Federal desde 2007. Requer,

por fim, a suspensão da ação, diante do parcelamento dos débitos pelo executado (fls. 289/290).

(...)

No caso sub judice, verifico que, de fato, consta certidão do oficial de justiça informando que, no endereço onde

foi citado o coexecutado, funcionam os escritórios da empresa executada, tendo sido declarado pelo próprio

excipiente que a empresa continua em funcionamento (fls. 255). Alega a exequente, segundo consulta ao cadastro

estadual SINTEGRA/ICMS da executada (fls. 291), que esta se encontra inabilitada, ou seja, "atualmente não

está mais apta a realizar operações como contribuinte do ICMS" (fls. 292). A inabilitação para a realização de

operações como contribuinte do ICMS impede a executada de emitir nota fiscal, impedindo, em consequência a

realização regular das atividades descritas em seu objeto social (fls. 78, 233). A incompatibilidade da situação

cadastral da executada perante o cadastro estadual e o exercício regular de suas atividades geram infração a lei.

Contudo, entendo que a infração à lei, contrato e estatuto, bem como a conduta em excesso de poderes que

viabilizam a responsabilização do sócio ou administrador (Código Tributário Nacional, art. 135, III) têm de ser

contemporâneas à ocorrência do fato gerador. É imprescindível o nexo entre a irregularidade empresarial e a

conduta do administrador, para que sobre este recaia a responsabilidade pessoal do pagamento do tributo.

Embora constando os coexecutados como sócios administradores na ficha cadastral da JUCESP (fls. 231/234),

em época contemporânea aos débitos, a inabilitação à inscrição estadual somente se deu a partir de 2007, como

afirma o exequente e prova o documento juntado. Logo, não há nexo entre mencionada irregularidade e o tributo

ora executado, pois se refere a fatos geradores de 1999 a 2003; inviável, por tal motivo, a responsabilização dos

sócios coexecutados. Nada obsta, por se tratar de matéria cognoscível de ofício a qualquer tempo (Código de

Processo Civil, art. 267, VI, 3º), reconhecer a ilegitimidade do excipiente, bem como da coexecutada Josely

Galluci Roiz Remaili, por identidade de razões, ainda que não citada (fls. 255). Do fundamentado, julgo

procedente a exceção de pré-executividade, para reconhecer a ilegitimidade para ser parte de Nadim Remaili e

Josely Galluci Roiz Remaili.Condeno a exequente a pagar honorários de quinhentos reais, fixados

eqüitativamente, em virtude das peculiaridades do caso (Código de Processo Civil, art. 20, 4º). Ao SEDI, para a

devida exclusão dos coexecutados mencionados no dispositivo. Sem prejuízo, defiro a suspensão do processo pelo

prazo de 6 (seis) meses, conforme requerido pela exequente, salientando que cabe a esta requerer o

prosseguimento da execução.Publique-se. Intimem-se. (fls. 132/133)

Nadim Remaili sustenta a ilegitimidade passiva ad causam, sob o fundamento de que o comportamento irregular

seria posterior ao fato gerador do tributo (falta de contemporaneidade entre o não cadastramento no

Sintegra/ICMS e o tributo objeto da execução fiscal). Acrescenta que não houve dissolução irregular da empresa,

dada a desnecessidade de atualização de cadastro e o parcelamento do débito. 

Conforme se verifica nos autos, os nomes de Nadim Remaili e de Josely Galluci Roiz Remaili constam nas

certidões de dívida ativa que instruem a execução fiscal (fls. 18, 34, 48). No contrato social da executada
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Constramer Engenharia e Comércio Ltda. consta que a empresa "será administrada por todos os sócios, em

conjunto ou separadamente" (fl. 112). Não cabe, portanto, a discussão de legitimidade passiva dos sócios e de

exercício regular de atividades pela empresa em sede de exceção de pré-executividade.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, para manter Nadim Remaili e Josely Galluci Roiz Remaili no polo passivo da execução

fiscal.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Providencie a Subsecretaria da 5ª Turma a abertura de 2º volume.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Infocat Informática Catanduva Ltda. contra a decisão de fls.

338/339v., proferida em mandado de segurança, que indeferiu pedido de liminar deduzido para: a) o

restabelecimento, pela Anatel, do serviço de provimento de acesso à internet (SVA) da impetrante e dos serviços

de comunicação multimídia (SCM) prestados por Farolbr Networks Ltda., com a liberação do equipamento

apreendido; b) vedação à Anatel de interromper ou desligar o serviço e o sinal disponibilizados por Farolbr

Networks Ltda.; c) abstenção, pela Anatel, de interromper os serviços de acesso à internet prestados pela

impetrante e os serviços de comunicação multimídia prestados por Farolbr Networks Ltda.; d) necessidade de

prévia autorização do Poder Judiciário e de devido procedimento administrativo para a fiscalização da Anatel; e)

impedir a Anatel de dar prosseguimento ao processo administrativo enquanto a matéria estiver sub judice (fls.

106/107).

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 353/354).

O MM. Juiz a quo encaminhou cópia da sentença denegatória da segurança (fls. 385/387).

Decido.

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de

sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de

instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n.

12.016/09, art. 14, § 3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte

não alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a

liminar (CPC, art. 512):

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob

cognição sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na

sentença, a cognição é plena, exauriente e definitiva.

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto

contra decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança.

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem

2012.03.00.020608-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : INFOCAT INFORMATICA CATANDUVA LTDA

ADVOGADO : MARCOS ALBERTO SANT ANNA BITELLI e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00107981420124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada.

5. Recurso improvido."

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04)

 

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão que indeferiu liminar em mandado de

segurança. Sobreveio, porém, sentença denegatória da segurança, o que acarreta a perda de interesse no

prosseguimento deste recurso.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032470-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal -

CEF em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Santos/SP, que, na fase de

cumprimento de julgado, acolheu o parecer elaborado pela Contadoria Judicial, razão pela qual determinou à

agravante que proceda ao depósito dos valores apurados pelo contador, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de

aplicação da multa prevista no art. 475-J do CPC. 

Alega a agravante, em síntese, que não há qualquer valor a ser ressarcido ao agravado, porquanto, no período de

01/1979 a 07/1985, já foi aplicada a taxa de progressividade dos juros. Pontua que o período de 03/05/1985 a

06/1989 refere-se a outro vínculo empregatício, no qual o autor não faz jus aos juros progressivos, uma vez que,

segundo legislação vigente à época, a taxa de juros era de 3% ao ano. 

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo, para que seja suspensa a eficácia da decisão agravada, e, ao final, que

seja provido o presente agravo, para, reformando-se a decisão agravada, determinar que não seja considerado

vínculo único na conta vinculada do agravado. 

Decido. 

 

Na hipótese, a agravante alega que o autor manteve dois vínculos empregatícios compreendidos nos períodos de

01/1979 a 07/1985 e 03/05/1985 a 06/1989. 

Nesse sentido, aduz que, conforme apurado pela Contadoria Judicial, o autor já teve aplicada a progressividade

dos juros no período de 01/1979 a 07/1985, não fazendo jus à capitalização de tais juros, no período

compreendido entre 03/05/1985 a 06/1989, pois se trata outro vínculo empregatício, cujo início ocorreu em

ocasião na qual já estavam em vigor as disposições da Lei 5.705, de 21/09/1971, que extinguiu a progressividade

dos juros no tempo. 

A fim de comprovar o alegado, a agravante apresenta, tão somente, os extratos da conta fundiária colacionados a

2012.03.00.032470-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES

AGRAVADO : ALBERTO ROQUE MOSCATO

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00041598020034036104 1 Vr SANTOS/SP
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fls. 15/31, nos quais consta que a data de admissão do autor, perante a empresa Olivetti do Brasil S.A., teria

ocorrido em 03/05/1985. 

Essa informação, contudo, não se encontra corroborada pelas informações prestadas pela Contadoria Judicial, cujo

parecer expressamente consigna que: "Quanto ao período posterior a 01/1986 até 06/89, apuramos a diferença

entre a taxa de 3% aplicada administrativamente e a taxa de 6%, tendo em vista que o autor, s.m.j., permaneceu

na mesma empresa, requisito para progressão". 

À vista dessa contradição, verifico que a agravante deveria ter trazido aos autos cópias dos registros em CTPS do

autor, de modo a comprovar, de forma efetiva, que se trata de vínculos empregatícios diversos. 

Assim, não havendo elementos suficientes, nestes autos, a ensejar a reforma da decisão agravada, deve a mesma

ser mantida, destacando-se, neste aspecto, que a instrução do agravo com as peças importantes ao julgamento da

lide é ônus do recorrente, conforme disposto no inciso II do artigo 525 do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive o agravado para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo

Civil.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20001/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023551-04.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em Execução de Sentença que condenou a União Federal a restituir valores indevidamente

recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre combustíveis. Após o trânsito em julgado dos embargos, a

União peticiona para alegar a prescrição da pretensão executória.

O r. Juízo a quo julgou extinta a execução, com fulcro no art. 269, IV c/c art. 598, ambos do CPC, diante do

reconhecimento da prescrição. Condenação dos exeqüentes em honorários advocatícios fixados em R$ 800,00

(oitocentos reais) solidariamente.

Apelaram os exequentes, para alegar ofensa à coisa julgada, diante do trânsito em julgados dos embargos à

execução, bem como a inocorrência da prescrição.

95.03.074128-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SERGIO DA SILVA VIEIRA e outros

: VALDOMIRO ORTIZ AGUILERA

: WILSON JOSE RAMIRES

: MARIA BITTENCOURT AZEVEDO

: WAGNER RUIZ ROMERO

ADVOGADO : GISLEIDE SILVA FIGUEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 92.00.23551-4 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     899/1591



Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

Em um primeiro momento, afasto a alegação de ofensa à coisa julgada.

A prescrição, por tratar-se de matéria de ordem pública, não está sujeita à preclusão, podendo ser alegada em

qualquer fase e grau de jurisdição, inclusive após o trânsito em julgado.

Nesse sentido, trago precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:

 

PROCESSO CIVIL - PRESCRIÇÃO - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA NÃO SUJEITA À PRECLUSÃO -

TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS DO FATO

GERADOR MAIS CINCO ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA - ART. 4º DA LC N. 118/2005 -

INCONSTITUCIONALIDADE - MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA

RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 

1. Embora a matéria relativa à prescrição não tenha sido aventada em momento oportuno, cuida-se de matéria

de ordem pública não sujeita à preclusão. 2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento

dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento segundo o qual, para as

hipóteses de devolução de tributos sujeitos a homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados

do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 3. O STJ, por intermédio da sua

Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da segunda parte

do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, porquanto

ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato

jurídico perfeito e da coisa julgada. 4. Referido entendimento foi reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009,

por ocasião do julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi

decidida sob o regime do art. 543-c do CPC, e da Resolução STJ 8/2008. Embargos de declaração acolhidos, sem

efeitos infringentes, tão somente para sanar a omissão acerca da prescrição.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Humberto Matins, EAResp 1101616, j. 16/03/10, DJE 24/03/10)

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - OMISSÃO -

OCORRÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS, COM EFEITO INFRINGENTE. 

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade,

contradição ou omissão da sentença ou acórdão. II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a

modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da

eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro material; 3) ocorrer erro de fato, como o

julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de prequestionar matéria para ensejar

recursos especiais ou extraordinários. III - Os embargos declaratórios não tem qualquer pertinência com a

temática controvertida nestes autos, no que se refere às duas primeiras questões suscitadas: 1) prescrição, com

relação aos créditos pleiteados no tocante aos recolhimentos efetuados há mais de cinco anos, conforme art. 1º,

do Decreto-lei nº 20.910/32; e 2) decadência, invocando-se a regra dos arts. 165 e 168 do Código Tributário

Nacional, quanto a eventual direito da autora em pleitear a compensação pretendida. IV - Todavia, os embargos

devem ser parcialmente acolhidos, inclusive com efeitos infringentes, para o fim de negar-se provimento à

apelação da autora, mantendo-se a sentença que reconheceu a prescrição da pretensão executória, embora com

fundamentos diversos. V - Com efeito, tratando-se de questão de ordem pública (condições da ação de execução),

deve-se reconhecer que a petição de fls. 65/66 não promoveu validamente a execução do julgado nos termos do

art. 730 do CPC, pois não postulou expressamente a citação da ré para os fins executórios, tendo apenas pedido

a expedição de "precatório requisitório", por isso sendo inválida para fins de interrupção da prescrição, a qual

acabou por consumar-se cinco anos após o trânsito em julgado da sentença homologatória, ocorrido aos

21/07/1994. VI - Embargos parcialmente acolhidos, com efeito infringente.

(TRF3ª, Turma Suplementar da 2ª Seção, Juiz Conv. Souza Ribeiro, AC 74203, j. 24/10/11, DJF3 16/02/12)

 

De acordo com a Súmula n.º 150, do Colendo Supremo Tribunal Federal, Prescreve a execução no mesmo prazo

de prescrição da ação.

Por outro lado, o art. 1.º do Decreto n.º 20.910/32 determina que qualquer ação contra a Fazenda Federal
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prescreve em cinco anos.

Portanto, o prazo prescricional da ação de execução é de cinco anos, a contar do trânsito em julgado da sentença

de condenação.

Esse é o entendimento desta Turma, conforme demonstra o seguinte precedente jurisprudencial:

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIAÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA -

INOCORRÊNCIA - SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM

JULGADO DA SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE

ATUALIZAÇÃO E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIO.

1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.

2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é data do trânsito em julgado da sentença proferida no

processo de conhecimento.

3. Considera-se interrompida a prescrição na data em que o credor dá início à execução.

(...)

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2001.61.02.001636-5, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 23.02.05, v.u., DJ 11.03.05)

 

A interrupção do prazo prescricional dá-se com a citação, conforme dispõe o art. 219, do CPC, retroagindo à data

da propositura da ação (§ 1.º, do art. ora citado).

No caso vertente, o acórdão que condenou a União Federal transitou em julgado em 07 de junho de 1.996

(conforme certidão de fl. 69), sendo que a execução somente iniciou-se em 27 de julho de 2.001, com o

requerimento para a citação da União nos moldes do art. 730, do CPC (fl. 90), da onde se verifica a ocorrência da

prescrição quinquenal. De rigor, portanto, a extinção da execução (art. 269, IV, CPC).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009623-83.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em Execução de Sentença que condenou a União Federal a restituir valores indevidamente

recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre a aquisição de veículos. Após o trânsito em julgado dos

embargos, a União peticiona para alegar a prescrição da pretensão executória.

O r. Juízo a quo julgou extinta a execução, com fulcro no art. 269, IV, diante do reconhecimento da prescrição.

Sem condenação em verba honorária.

96.03.018023-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : NEWTON FERREIRA MARMONTEL e outros

: ICHIOKU TAMURA

: ANGELO DOTTO

: CELSO CARLOS ALARCON ROQUE

ADVOGADO : DOMIVIL MANOEL FIRMINO DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 92.00.09623-9 20 Vr SAO PAULO/SP
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Apelaram os exequentes, para pleitear a reforma da r. sentença, determinando-se o prosseguimento da execução.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

A prescrição, por tratar-se de matéria de ordem pública, não está sujeita à preclusão, podendo ser alegada em

qualquer fase e grau de jurisdição, inclusive após o trânsito em julgado.

Nesse sentido, trago precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:

 

PROCESSO CIVIL - PRESCRIÇÃO - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA NÃO SUJEITA À PRECLUSÃO -

TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS DO FATO

GERADOR MAIS CINCO ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA - ART. 4º DA LC N. 118/2005 -

INCONSTITUCIONALIDADE - MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA

RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 

1. Embora a matéria relativa à prescrição não tenha sido aventada em momento oportuno, cuida-se de matéria

de ordem pública não sujeita à preclusão. 2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento

dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento segundo o qual, para as

hipóteses de devolução de tributos sujeitos a homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados

do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 3. O STJ, por intermédio da sua

Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da segunda parte

do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, porquanto

ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato

jurídico perfeito e da coisa julgada. 4. Referido entendimento foi reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009,

por ocasião do julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi

decidida sob o regime do art. 543-c do CPC, e da Resolução STJ 8/2008. Embargos de declaração acolhidos, sem

efeitos infringentes, tão somente para sanar a omissão acerca da prescrição.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Humberto Matins, EAResp 1101616, j. 16/03/10, DJE 24/03/10)

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - OMISSÃO -

OCORRÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS, COM EFEITO INFRINGENTE. 

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade,

contradição ou omissão da sentença ou acórdão. II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a

modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da

eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro material; 3) ocorrer erro de fato, como o

julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de prequestionar matéria para ensejar

recursos especiais ou extraordinários. III - Os embargos declaratórios não tem qualquer pertinência com a

temática controvertida nestes autos, no que se refere às duas primeiras questões suscitadas: 1) prescrição, com

relação aos créditos pleiteados no tocante aos recolhimentos efetuados há mais de cinco anos, conforme art. 1º,

do Decreto-lei nº 20.910/32; e 2) decadência, invocando-se a regra dos arts. 165 e 168 do Código Tributário

Nacional, quanto a eventual direito da autora em pleitear a compensação pretendida. IV - Todavia, os embargos

devem ser parcialmente acolhidos, inclusive com efeitos infringentes, para o fim de negar-se provimento à

apelação da autora, mantendo-se a sentença que reconheceu a prescrição da pretensão executória, embora com

fundamentos diversos. V - Com efeito, tratando-se de questão de ordem pública (condições da ação de execução),

deve-se reconhecer que a petição de fls. 65/66 não promoveu validamente a execução do julgado nos termos do

art. 730 do CPC, pois não postulou expressamente a citação da ré para os fins executórios, tendo apenas pedido

a expedição de "precatório requisitório", por isso sendo inválida para fins de interrupção da prescrição, a qual

acabou por consumar-se cinco anos após o trânsito em julgado da sentença homologatória, ocorrido aos

21/07/1994. VI - Embargos parcialmente acolhidos, com efeito infringente.

(TRF3ª, Turma Suplementar da 2ª Seção, Juiz Conv. Souza Ribeiro, AC 74203, j. 24/10/11, DJF3 16/02/12)

 

De acordo com a Súmula n.º 150, do Colendo Supremo Tribunal Federal, Prescreve a execução no mesmo prazo

de prescrição da ação.

Por outro lado, o art. 1.º do Decreto n.º 20.910/32 determina que qualquer ação contra a Fazenda Federal
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prescreve em cinco anos.

Portanto, o prazo prescricional da ação de execução é de cinco anos, a contar do trânsito em julgado da sentença

de condenação.

Esse é o entendimento desta Turma, conforme demonstra o seguinte precedente jurisprudencial:

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIAÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA -

INOCORRÊNCIA - SÚMULA 150 DO STF - TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL - TRÂNSITO EM

JULGADO DA SENTENÇA - JULGAMENTO DO MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE

ATUALIZAÇÃO E ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIO.

1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.

2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória é data do trânsito em julgado da sentença proferida no

processo de conhecimento.

3. Considera-se interrompida a prescrição na data em que o credor dá início à execução.

(...)

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2001.61.02.001636-5, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 23.02.05, v.u., DJ 11.03.05)

 

A interrupção do prazo prescricional dá-se com a citação, conforme dispõe o art. 219, do CPC, retroagindo à data

da propositura da ação (§ 1.º, do art. ora citado).

No caso vertente, o acórdão que condenou a União Federal transitou em julgado em 03 de junho de 1.996

(conforme certidão de fl. 51), sendo que a execução somente iniciou-se em 05 de fevereiro de 2.003, com o

requerimento para a citação da União nos moldes do art. 730, do CPC (fl. 76), da onde se verifica a ocorrência da

prescrição quinquenal. De rigor, portanto, a extinção da execução (art. 269, IV, CPC).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202633-12.1994.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível proposta pela EMPRESA DE NAVEGAÇÃO MERCANTIL LTDA e pela AGÊNCIA

MARÍTIMA GRANEL LTDA em embargos à execução, julgados improcedentes.

 

Os Embargantes, na inicial, alegam, preliminarmente, a ilegitimidade do agente marítimo para figurar no pólo

passivo da relação jurídico-tributária, e, no mérito, ser descabida a tributação porque a mercadoria importada

usufrui da isenção, além de sofrer naturalmente a quebra por ser transportada a granel. Reputa também inválido o

laudo pericial elaborado administrativamente, efetuado de forma unilateral e sem a observância dos requisitos

legais, destituído inclusive de fundamentação.

 

1999.03.99.088814-3/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : EMPRESA DE NAVEGACAO MERCANTIL LTDA e outro

: AGENCIA MARITIMA GRANEL LTDA

ADVOGADO : PAULO BARBOSA CAMPOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 94.02.02633-9 4 Vr SANTOS/SP
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Às fls.32, vieram aos autos o auto de depósito, em cumprimento a r. determinação do juízo "a quo".

 

Na impugnação de fls. 34/38, a FAZENDA NACIONAL (UNIÃO FEDERAL) defende a tese de ser o agente

marítimo equiparado ao transportador da mercadoria, responsabilidade esta assumida a partir da assinatura do

respectivo termo, sustentando ainda a legalidade da exação e de seu procedimento para cobrança.

 

Às fls. 56/85, vieram aos autos as cópias do procedimento administrativo nº 10845-005881/87-56, em

atendimento à solicitação do juízo "a quo".

 

A sentença de fls.95/101 julgou improcedentes os embargos à execução, condenando as embargantes ao

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor executado, devidamente

corrigido e determinando o prosseguimento da execução.

 

Inconformados, os apelantes pugnam pela reforma do julgado, aduzindo:

 

a-) a ilegitimidade passiva do agente marítimo, com base na aplicação do entendimento da Súmula 192 do extinto

TFR, resultando da assinatura do termo de responsabilidade em coação irresistível, posto que, em não assinada

resultará no óbice quanto ao desembaraço da mercadoria;

 

b-) que mercadoria importada presumidamente sob o regime "DRAW BACK" equivale a isenção do tributo,

sendo que não incide imposto algum nesta operação e, para incidir tal imposto, o Fisco teria que demonstrar que

"o importador não procedeu à respectiva reexportação da mercadoria importada, após tê-la beneficiado/

industrializado";

 

c-) a não observância dos requisitos legais exigidos para a elaboração do laudo pericial efetuado pelo Fisco, o qual

se encontra inclusive destituído de fundamentação;

 

d-) a quebra natural ocorrida no transporte da mercadoria a granel;

 

e-) ser indevida a fixação de verba honorária, posto que na "execução fiscal promovida pela FAZENDA

NACIONAL - UNIÃO FEDERAL, é incabível a fixação de honorários advocatícios à favor da exeqüente,

devendo haver condenação sucumbencial somente no caso de a exeqüente a vencedora".

 

Sem as contrarrazões (fls.118), os autos subiram a esta Corte.

 

Em cumprimento a r. determinação de fls.122, a apelante manifesta que, no presente caso, o valor total

consolidado é superior a R$10.000,00, não sendo o débito em discussão objeto de remissão nos termos do artigo

14 da Lei nº 11.941/09 (fls.124/127).

 

É o Relatório. D E C I D O.

 

 

A hipótese dos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Discute-se nos presentes Embargos à Execução a responsabilidade tributária incidente sobre a quebra ocorrida na

importação de bens a granel, em face do agente marítimo AGÊNCIA MARÍTIMA GRANEL LTDA., com a

imposição de na forma do D.L. 37/66, para faltas e acréscimos inferiores a 5% da carga manifestada.

 

De acordo com os precedentes jurisprudenciais, a autora na qualidade de agente marítimo não deverá responder

por eventuais débitos decorrentes da importação, ainda que houvesse assumido obrigações, por ocasião do

desembaraço do bem, com a assinatura de Termos de Responsabilidade, pois não se equipara ao transportador

nem ao contribuinte do imposto, por manter vínculo contratual com este, para o agenciamento do transporte das

mercadorias, conforme já delimitado pela Súmula 192, do extinto Tribunal Federal de Recursos, aplicável na

espécie (TFR Súmula nº 192 - 19-11-1985 - O agente marítimo, quando no exercício exclusivo das atribuições

próprias, não é considerado responsável tributário, nem se equipara ao transportador para efeitos do Decreto-Lei
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37, de 1966).

 

Nesse sentido, cite-se o voto do Ministro Carlos Moreira que se posicionou sobre o tema, nos seguintes termos:

"... o agente é, desenganadamente, um terceiro em relação às obrigações fiscais do transportador. Ainda que se

admita a equiparação do transportador ao importador, para efeito de responsabilidade pela diferença de peso

verificada na descarga da mercadoria, não envolve o agente que é, rigorosamente independente, limitando-se a

promover contratos de transporte."(in AC 52.266, extinto TRF).

 

A responsabilidade tributária decorre da conjugação de várias situações, dentre elas a de entrar o bem no território

nacional, ter sido despachada para consumo, com o respectivo registro da D.I., documentos que hão de ser

confrontados em conferência final de Manifesto de Carga, com os conhecimentos de transporte emitidos, in casu,

apurando-se eventual falta ou acréscimos.

 

Cabe elucidar que se aplica a Súmula 192 mesmo diante da inovação trazida pelo artigo 32 do Decreto-Lei nº

2.472/88, porque, ainda que firmado o termo de compromisso pelo agente marítimo, o princípio da "reserva

legal", insculpido no artigo 121, II, do Código Tributário Nacional, impossibilita que tal termo lhe atribua

responsabilidade tributária.

Da mesma forma é o entendimento jurisprudencial:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. AGENTE MARÍTIMO.

TRANSPORTE DE MERCADORIA A GRANEL. QUEBRA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. OMISSÃO.

VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Cuida-se

de agravo regimental contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento ao entendimento de que: a)

a posição adotada pelo Tribunal de origem encontra-se alinhada à jurisprudência deste Tribunal; e b) não houve

violação do art. 535, II, do CPC. 2. Demanda em que se discute a responsabilidade do agente marítimo para

assumir pagamento de débitos tributários decorrentes de importação de mercadoria a granel que teve parte da

carga perdida. 3. Entendimento deste Tribunal de que "A assinatura de Termo de Compromisso ou outro

instrumento análogo não acarreta responsabilidade tributária do agente marítimo firmatário." (REsp

1.040.657/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 12/05/2008). 4. O Tribunal de origem, embora com tese de

direito diversa da pretendida pela Fazenda Nacional, decidiu a lide de forma motivada sem apresentar vício no

seu pronunciamento judicial, pelo que não se configurou a alegada violação do art. 535, II, do Código de

Processo Civil, especialmente, quanto à aplicação, no caso, do Decreto-lei 2.472/88. 5. Agravo regimental não

provido. (AgRg no Ag 1104513/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/05/2009, DJe 08/06/2009)

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES PARA RECONHECER QUE ESTÁ

O AGRAVO INSTRUÍDO COM TODAS AS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO -

MERCADORIA TRANSPORTADA A GRANEL - QUEBRA INFERIOR A 5% - RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA - AGENTE MARÍTIMO - NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Verifica-se que está presente nos autos a cadeia

completa de representação, o que cabe acolher os embargos para asseverar que o agravo está instruído com

todas as peças elencadas no artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil. 2. Não é atribuída ao transportador,

nos casos de mercadorias importadas - a granel, com perda inferior a 5% (cinco por cento), a responsabilidade

pelo recolhimento da multa a que alude o parágrafo único do artigo 60 do Decreto-Lei n. 37/66, nem o

pagamento do imposto. Precedentes. Embargos acolhidos sem efeitos infringentes. (EDcl nos EDcl no AgRg no

Ag 857.563/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe

12/11/2008)

TRIBUTÁRIO. TRANSPORTE MARÍTIMO. RESPONSABILIDADE PELA QUEBRA NATURAL DA

MERCADORIA TRANSPORTADA. TERMO DE RESPONSABILIDADE. AGENTE MARÍTIMO. INCISO II DO

ARTIGO 121 DO CTN. SÚMULA 192/TFR. 1. O agente marítimo não é considerado responsável pelos tributos

devidos pelo transportador. Súmula 192/TFR: "O agente marítimo, quando no exercício exclusivo das atribuições

próprias, não é considerado responsável tributário, nem se equipara ao transportador para efeitos do Decreto-

Lei 37, de 1966". 2. Mesmo que o agente marítimo firme um termo de compromisso, o princípio da reserva legal,

contido no inciso II do artigo 121 do CTN, impede que tal termo lhe atribua responsabilidade tributária. 3.

Recurso improvido. (STJ. DJU DATA: 22/11/2004 PÁGINA: 294. Relator CASTRO MEIRA)

RECURSO ESPECIAL Nº 584.365 - PE (2003/0158638-5) RELATOR: MINISTRO FRANCISCO FALCÃO

RECORRENTE: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA PROCURADOR: TAMISE

SCHWAMBACH MOTA E OUTROS RECORRIDO: FERTIMPORT S/A ADVOGADO: GABRIEL TEIXEIRA DE

OLIVEIRA JÚNIOR E OUTROS DECISÃO Vistos. Cuida-se de recurso especial interposto pela AGÊNCIA

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, com fulcro no art. 105, III, alínea "a", da Constituição

Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, que restou assim ementado,
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verbis: "ADMINISTRATIVO. AGENTE MARÍTIMO. INFRAÇÃO SANITÁRIA. RESPONSABILIDADE.

AUSÊNCIA. 1. A atribuição de responsabilidade por infração da legislação a terceiros é hipótese excepcional e

só se justifica diante de previsão legal expressa. 2. O agente marítimo é representante do armador e

responsabiliza-se pelas obrigações assumidas em seu nome. Entretanto, tal responsabilidade limita-se ao âmbito

comercial, não se justificando sua extensão a infrações à legislação tributária ou administrativa. 3. Agravo

improvido e regimental prejudicado." Sustenta a recorrente, em síntese, violação ao inciso XXIII, do artigo 10, da

Lei nº 6.437/77, porquanto o agente marítimo teria responsabilidade por infração sanitária cometida pelo

armador. Relatados, decido. Tenho que a postulação não merece guarida. A jurisprudência deste Superior

Tribunal de Justiça tem entendido que o agente marítimo não é responsável por infrações cometidas pelo

armador, quando a lei prevê como responsável o próprio transportador, vez que não existe vinculação da agência

marítima com os negócios realizados pelo transportador ou pelo importador. Corroborando este entendimento,

trago à colação os precedentes, verbis: "TRIBUTÁRIO. AGENTE MARÍTIMO. EXERCÍCIO DE ATRIBUIÇÕES

PRÓPRIAS. EQUIPARAÇÃO À TRANSPORTADOR. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. INOCORRÊNCIA.

SÚMULA Nº 192/TFR. TERMO DE COMPROMISSO. PRECEDENTES. 1. Recurso Especial interposto contra v.

Acórdão segundo o qual "os agentes marítimos, representantes dos transportadores, têm o ônus de administrar a

chegada de embarcações aos portos onde serão fiscalizados, respondendo perante à Administração Pública por

infrações à legislação sanitária." 2. Estabelece a Súmula nº 192/TFR: "o agente marítimo, quando no exercício

exclusivo das atribuições próprias, não é considerado responsável tributário, nem se equipara ao transportador

para efeitos do Decreto-Lei nº 37 de 1966." 3. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior. 4. "O agente,

rigorosamente, não medeia, nem intermedeia, nem comissiona, nem representa: promove conclusões de contrato.

Não é mediador, posto que seja possível que leve até aí a sua função. Não é corretor, porque não declara a

conclusão dos negócios jurídicos. Não é mandatário, nem procurador. Donde a expressão "agente" ter, ao

contrato de agência, sentido estrito." (Pontes de Miranda, in "Tratado de Direito Privado Parte Especial", Tomo

XLIX, 3ª Edição, 1972) 5. O Termo de Compromisso firmado por agente marítimo, assumindo responsabilidades

outras que não as de sua competência, não tem o condão de atribuir-lhe responsabilidade tributária para

responder por danos ou extravios de mercadorias apurados, para ressarcimento de impostos e por outros ônus

fiscais, tendo em vista o princípio da reserva legal. 6. Recurso Especial provido." (RESP 410172/RS, Relator

Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 29/04/2002, PG:00200) "RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - MANDADO DE

SEGURANÇA - EMBARCAÇÃO ALIENÍGENA ATRACADA NO TERRITÓRIO NACIONAL - AUTUAÇÃO PELA

ENTRADA IRREGULAR DE ESTRANGEIRO NO PAÍS - AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO AGENTE

MARÍTIMO - INFRAÇÃO COMETIDA PELO ARMADOR - ART. 11 DO ESTATUTO DO ESTRANGEIRO (LEI

N. 6.815/80). O Estatuto do Estrangeiro (Lei n. 6.815/80) atribui ao transportador a responsabilidade pela

entrada irregular de estrangeiro em território nacional, sem qualquer referência ao agente marítimo para tal fim.

Entende-se como armador "a pessoa natural ou jurídica que em seu nome e sob sua responsabilidade apresta o

navio para sua utilização (...)", sendo "indispensável que o ponha em navegação e por via dele exercite a

indústria do transporte de pessoas e coisas" (Waldemar Martins Ferreira, in "Tratado de Direito Comercial",

Saraiva, São Paulo, 1964, vol. XII, p.437). O extinto Tribunal Federal de Recursos, ao editar a Súmula n. 192,

consagrou o entendimento de que "o agente marítimo, quando no exercício exclusivo das atribuições próprias,

não é considerado transportador para efeitos do Dec. Lei 37/66", ato normativo que trata do imposto de

importação. Se não há equiparação entre ambas as figuras para fins tributários, tampouco se deve admitir a

responsabilização do agente marítimo por infração administrativa cometida pelo descumprimento de dever que a

lei impôs ao armador. Recurso especial não conhecido." (RESP 255820/RJ, Relator Min. FRANCIULLI NETTO,

DJU de 13/10/2003, PG:00314) "TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - MERCADORIA A GRANEL -

TRANSPORTE MARÍTIMO - QUEBRA - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO AGENTE MARÍTIMO -

INOCORRÊNCIA - SÚMULA 192 DO EX-TFR - TERMO DE RESPONSABILIDADE - PRINCÍPIO DA

RESERVA LEGAL - CTN, 121, II - PRECEDENTES DO STJ. - O agente marítimo não é considerado reponsável

pelos tributos devidos pelo transportador, nos termos da Súmula 192 do ex-TFR. - O termo de compromisso

firmado por agente marítimo não tem o condão de atribuir-lhe responsabilidade tributária, em face do princípio

da reserva legal previsto no art. 121, II, do CTN. - Recurso especial não conhecido." (RESP 252457/RS, Relator

Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 09/09/2002, PG:00188) Tais as razões expendidas, com esteio

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil c/c o artigo 34, XVIII, do RISTJ, e artigo 38 da Lei nº

8.038/90, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso especial. Publique-se. Brasília (DF), 05 de dezembro de

2003. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO Relator (Ministro FRANCISCO FALCÃO, 19.12.2003)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE

IMPORTAÇÃO. TRANSPORTE MARÍTIMO, A GRANEL. QUEBRA. AGENTE MARÍTIMO. TERMO DE

RESPONSABILIDADE. SÚMULA 192/TFR. TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 5%. 1. Não se conhece da remessa

oficial, em face de sentença proferida em embargos, ainda que julgados improcedentes, se o valor em execução

fiscal não ultrapassa o limite de 60 salários-mínimos: § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01. 2. O agente marítimo, mesmo que tenha subscrito termo próprio, não

é responsável pelo imposto de importação - II, em equiparação com o transportador, de acordo com a Súmula
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192/TFR. 3. O artigo 60 do Decreto-lei nº 37/66 fixa a responsabilidade do transportador pela indenização do

tributo incidente sobre o produto importado, que não tenha sido tributado em virtude de extravio no processo de

transporte. Dentro do limite de 5%, a quebra natural do produto, importado a granel, não gera responsabilidade

tributária para o transportador, seja com relação à multa, seja com relação ao próprio imposto. 4. Precedentes

do Superior Tribunal de Justiça. (TRF3. DJU DATA: 03/12/2003 PÁGINA: 369. Relator Des. Fed. CARLOS

MUTA)

No que tange a possibilidade de se imputar ao transportar tal responsabilidade, verifica-se que este não figurou no

Auto de Infração (fls. 56), não tendo sido, outrossim, chamado a se defender na esfera administrativa para os

termos do lançamento feito, não havendo que se falar em responsabilidade solidária.

 

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E

MULTA. FALTA DE MERCADORIAS. APELAÇÃO DA UNIÃO NÃO CONHECIDA EM PARTE.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA AGENTE MARÍTIMA. SÚMULA 192 DO EXTINTO TFR.

INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO TRANSPORTADOR NO

PROCEDIMENTO ADMINSITRATIVO. NULIDADE DA CDA. TRIBUTAÇÃO INDEVIDA TAMBÉM EM FACE

DO REGIME DE LIVRE TRÂNSITO ADUANEIRO. MERCADORIA DESTINADA AO PARAGUAI.

PRECEDENTES. 1. Apelação da União Federal não conhecida em parte, quanto as alegações que não

integraram o pedido inicial, nem foram aduzidas em contestação. Outrossim, não conhecido tópico decidido na r.

sentença, nos exatos termos de seu inconformismo. 2. Embargos opostos em execução fiscal que objetiva a

cobrança de valores referentes ao Imposto de Importação e multa, nos termos dos arts. 481 e 482 de Dec.

91.030/85 e art. 521, II, "d" do Decreto-Lei nº 91.030/85, decorrentes do Termo de Vistoria Aduaneira nº 168/86,

realizado em 14/08/1986, no navio General Salom, de origem Venezuelana, que deu entrada no porto de Santos

em 15/7/1986, por falta de mercadoria destinada ao Paraguai. 3. O procedimento de verificação aduaneira e a

notificação de lançamento nº 10845-1298/86 foram lavrados apenas em nome da Agência Marítima Guaramar

Ltda., que alega nos presentes autos a sua ilegitimidade passiva ad causam para responder pelo imposto de

importação devido pela falta de mercadorias no transporte marítimo, constatadas pelas autoridades fiscais. 4.

Quanto a este aspecto, bem andou a r. sentença ao extinguir o feito sem julgamento do mérito em relação à

agência marítima, nos termos da Súmula nº 192 do extinto TFR, segundo o qual o agente marítimo não é o

responsável tributário, nem se assemelha ao transportador, para os efeitos do DL 37/66, quando no exercício

exclusivo de suas atividades, que se aplica ao caso em espécie. 5. No tocante à fixação da verba honorária,

assiste razão ao apelante agente marítimo, uma vez que inexistindo julgamento do mérito em relação ao mesmo,

não houve sucumbência de sua parte, não havendo que se falar em sucumbência recíproca, devendo a União

federal arcar com as custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art.

20, § 3º, do CPC. 6. No que pertine ao segundo apelante, transportador marítimo, resta incontroverso nos autos

que este não foi notificado do lançamento fiscal, nem do procedimento administrativo de vistoria, não lhe tendo

sido facultado o direito de defesa naqueles autos, fato que eiva de nulidade a certidão de dívida ativa embasada

em tais procedimentos. Precedentes jurisprudenciais. 7. Ad argumentandum, ainda que tal vício fosse

considerado como mera irregularidade, o transporte em questão se deu sob o regime de trânsito aduaneiro,

definido no art. 252 do Decreto 91.030/85, vigente à época dos fatos, uma vez que o destino da carga era o

Paraguai, daí decorrendo a inviabilidade de tributação e aplicação de penas no território nacional. Precedentes

jurisprudenciais. 8. Destarte, elidida a presunção de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa, assiste razão

ao embargante, transportador marítimo, devendo a r. decisão recorrida ser reformada. 9. Inversão do ônus da

sucumbência, em relação a esta embargante, devendo a União arcar com a verba honorária fixada em 10% sobre

o valor da causa. 10. Apelações das embargantes providas, apelação da União e remessa oficial improvidas. (AC

02041358819914036104, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2010 PÁGINA: 500 .)

Por fim, no que tange à quebra noticiada, determinada a requisição do procedimento administrativo (fls. 44 e 52),

pelo qual se observa a falta inferior a 5% da carga manifestada, contra esta deixa o Tribunal de se manifestar,

diante da prejudicialidade do mérito, pois reconhecida a ilegitimidade da parte executada.

 

Posto isto, e, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, diante da

ilegitimidade "ad causam" da Embargante para a demanda, excluindo-a do título executivo e invertendo o ônus da

sucumbência.

 

Com o trânsito em julgado, retornem os autos à vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010864-53.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de afastar a

exigência do imposto de renda retido na fonte, incidente sobre o lucro líquido da sociedade anônima impetrante,

referente aos períodos-base de 1989 a 1992, nos termos do art. 35 da Lei nº 7.713/88, e a compensação dos

valores indevidamente recolhidos com os recolhimentos futuros que tiver de realizar a título de imposto de renda,

seja qual for a modalidade de arrecadação, independentemente de prévia solicitação e calculada a correção

monetária, no período anterior a janeiro de 1992, nos mesmos moldes em que atualizado o crédito tributário da

União, observando-se no período de 1º de fevereiro a 31 de dezembro de 1991, os indicadores reconhecidos no

Ato Declaratório nº 26, de 30.12.91, do Diretor da Receita Federal.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 35 da Lei nº 7.713/88,

admitindo a compensação dos valores recolhidos, devidamente comprovados nos autos e não atingidos pela

decadência. A compensação será integral dos créditos correspondentes aos recolhimentos indevidos referenciados,

sob a administração da mesma Secretaria, com correção paritária plena, utilizados os índices adotados pela

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e observada a Lei nº 9.250/95 - todavia, não cumulativa a

correção monetária com a SELIC - abstendo-se a autoridade impetrada de quaisquer atos constritivos ou

restritivos, em sentido contrário, até ulterior decisão. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da

condenação, a teor do art. 20, § 3º, do CPC. Reexame necessário na forma da lei.

 

Em apelação, a autora requereu a reforma da sentença, para o fim de ser admitida também a compensação do valor

recolhido no dia 30.04.90, sob a alegação de não estar a parcela atingida pela prescrição.

Distribuídos os autos a esta Sexta Turma, por acórdão de relatoria do Desembargador Federal Mairan Maia foi

negado provimento à apelação e dado parcial provimento à remessa oficial para ajustar os honorários advocatícios

ao disposto no art. 20, § 4º do CPC, fixando-os em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a cargo da ré.

Contra este acórdão, interpôs a autora recurso especial aduzindo a inocorrência da prescrição e pugnando a

majoração dos honorários advocatícios.

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao agravo regimental interposto pela União

Federal contra a decisão do Ministro Herman Benjamim que, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial

provimento ao recurso especial da autora para afastar a prescrição e determinou o retorno dos autos a este

Tribunal para verificação dos valores sobre os quais recairá a prescrição, mantendo os honorários como tal qual

fixados por esta instância.

Por fim, o recurso extraordinário apresentado pela União Federal contra decisão supra foi julgado prejudicado

tendo em vista o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal do RE nº 566.621 que reconheceu a aplicabilidade da

LC 118/05, ou seja, para às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às

posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

Destarte, de rigor o acolhimento do pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de

2000.03.99.047328-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : CIA LUZ E FORCA SANTA CRUZ

ADVOGADO : JOSE LUIZ GIMENES CAIAFA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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imposto de renda incidente sobre o lucro líquido, nos termos do art. 35 da Lei nº 7.713/88, devidamente

comprovados nos autos, inclusive o montante recolhido em 30/04/90.

Superadas todas as questões postas em discussão a teor do acórdão de fls. 102/116; e das decisões proferidas às

fls. 193/197, 215/219 e 307 e verso pelo Superior Tribunal de Justiça, determino a remessa dos autos ao juízo de

origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041508-37.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por PNEUASTOR COMERCIAL LTDA., com pedido de

liminar, contra ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, objetivando o

reconhecimento do direito à compensação das quantias pagas indevidamente a título de PIS, à vista da

inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88, com parcelas vincendas da mesma espécie ou de

outra exação destinada ao custeio da Seguridade Social, acrescidas de correção monetária, com a inclusão de

índices expurgados (fls. 02/15).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 17/124.

A liminar foi indeferida (fl. 128).

A segurança foi denegada, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil (fls. 156/165).

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

168/185).

Com contrarrazões (fls. 151/201), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença (fls. 204/206).

Em grau recursal a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação (fls. 211/216).

Os embargos de declaração opostos às fls. 221/224 foram rejeitados (fls. 227/232).

Interposto recurso especial pela Impetrante (fls. 240/265), o Egrégio Superior Tribunal de Justiça deu-lhe

provimento, para que a prescrição seja decenal (fls. 407/409).

Estando o acórdão recorrido em conformidade com o entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal no RE n. 566.621/RS, foi julgado prejudicado o recurso extraordinário interposto pela União (fls.

494/526), nos termos do art. 543-B, § 3º, do mencionado diploma processual (fls. 645).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A Lei Complementar n. 7, de 7 de setembro de 1970, instituiu o Programa de Integração Social - PIS, destinado a

promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas, tendo por base de cálculo o seu

faturamento (art. 3º).

O Decreto-Lei n. 2.445, de 29 de junho de 1988, veio a alterar a legislação do Programa de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PASEP e também do PIS, modificando a base de cálculo desta contribuição para

2000.61.00.041508-0/SP

APELANTE : PNEUASTOR COML/ LTDA

ADVOGADO : EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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a receita operacional bruta das empresas, bem como suas alíquotas (art. 1º, V).

Por sua vez, o Decreto-Lei n. 2.449, de 21 de julho do mesmo ano, alterou disposições do decreto-lei mencionado,

reafirmando, porém, considerar-se receita operacional bruta, para o efeito apontado, o somatório das receitas que

dão origem ao lucro operacional, na forma da legislação do Imposto sobre a Renda, admitidas as exclusões e

deduções ali apontadas (art. 1º).

A primeira questão a ser colocada é a referente à natureza jurídica da contribuição ao PIS. A ordem constitucional

pretérita, sob a égide da qual foi instituída e, especialmente após a edição da Emenda Constitucional n. 8/77, deu

margem a muita discussão acerca da natureza jurídica das contribuições.

Não obstante tivesse jurisprudência dominante, inclusive do Excelso Pretório, firmado o entendimento de que a

contribuição ao PIS não consistia espécie tributária, acompanhei a doutrina minoritária, até porque não se poderia

situar a mencionada exigência, dentro dos quadrantes do direito positivo, em outra categoria que não a de tributo.

A atual Lei Maior, porém, tornou superado tal debate, porquanto, indubitavelmente, as contribuições, em seu

perfil constitucional, são disciplinadas como tributos (art. 149).

De toda a discussão que possa ser travada acerca da constitucionalidade da contribuição ao PIS, rendo-me ao

argumento de que os Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88 não poderiam ter alterado a Lei Complementar n. 7/70,

introduzindo modificações na sua base de cálculo e alíquotas, por desrespeito a normas constitucionais.

No ordenamento constitucional pretérito, tinha-se a previsão do decreto-lei como categoria legislativa de

cabimento estrito (art. 55), haja vista os pressupostos para sua edição (urgência e interesse público relevante) e os

limites materiais a ele impostos (segurança nacional, criação de cargos públicos e fixação de vencimentos e

matéria financeira, inclusive normas tributárias). Apesar disso, o Chefe do Executivo, por reiteradas vezes, lançou

mão desse veículo sem a necessária atenção àqueles pressupostos e limites, desvirtuando, por completo, esse

instrumento, com abalo sensível ao princípio da separação dos poderes, segundo o qual a tarefa de legislar

pertence, primordialmente, ao Poder Legislativo.

Em se tratando de matéria tributária, os abusos foram ainda mais flagrantes. Outra vez, distanciando-se da

jurisprudência dominante, a doutrina tributária mais abalizada sempre ressaltou a inadequação da utilização de

decretos-leis para a instituição e aumento de tributos, os quais exigem lei formal em obediência ao princípio da

legalidade tributária, consagrado desde a Magna Carta, de 1215.

De outro lado, ainda que se pudesse sustentar o cabimento de decreto-lei para introduzir modificações no regime

jurídico da contribuição ao PIS, alterando base de cálculo e alíquotas, salta aos olhos o fato de que tal instrumento

jamais poderia modificar categoria legislativa de espécie diversa, como é a lei complementar.

Certo é que, à época da edição da Lei Complementar n. 7/70, não se exigia ato normativo dessa natureza para

disciplinar as contribuições sociais, bastando, para tanto, lei ordinária, como expressamente afirmava o art. 43,

inciso X, da Emenda Constitucional n. 1/69. E decreto-lei, como sabido, nunca se confundiu com lei ordinária,

quer sob o aspecto formal, quer sob o material.

Outro ponto, ainda, merece ser destacado. A Constituição anterior referia-se à participação dos trabalhadores nos

lucros da empresa (art. 165, V), o que impediria, portanto, a eleição, para base de cálculo da contribuição ao PIS,

da receita operacional bruta, visto que esta não se confunde com lucro, por abranger outros elementos além deste.

Acresça-se, a todo exposto, que o Plenário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, na AMS

12661 (Processo n. 89.03.33735-2), decidiu, por maioria, declarar a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns

2.445/88 e 2.449/88 (Rel. Juíza Federal Lúcia Figueiredo, j. em 19.12.90), tendo sido secundado pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal (RE 148.754-2-RJ, Rel. Min. Francisco Rezek, j. em 24.06.93).

Nesse sentido, resta superada a questão da exigibilidade da contribuição ao PIS, nos moldes dos Decretos-Leis ns.

2.445/88 e 2.449/88, em face da inconstitucionalidade de tais instrumentos normativos, em razão da suspensão de

sua eficácia, por meio da Resolução n. 49/95, expedida pelo Senado Federal.

Outrossim, declarados inconstitucionais os referidos decretos-leis, a sistemática a ser adotada, a partir de então,

deve ser a da Lei Complementar n. 7/70 e alterações posteriores.

Nesse sentido, cumpre transcrever a decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

recurso representativo da controvérsia:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS. EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO

NO PERÍODO DE OUTUBRO DE 1995 A OUTUBRO DE 1998. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS 2.445/88 e 2.449/88 (RE 148.754). RESTAURAÇÃO

DOS EFEITOS DA LEI COMPLEMENTAR 7/70. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO

ARTIGO 18, DA LEI 9.715/98 (ADI 1.417). PRAZO NONAGESIMAL DA LEI 9.715/98 CONTADO DA

VEICULAÇÃO DA PRIMEIRA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 1.212/95.

1. A contribuição social destinada ao PIS permaneceu exigível no período compreendido entre outubro de 1995 a

fevereiro de 1996, por força da Lei Complementar 7/70, e entre março de 1996 a outubro de 1998, por força da

Medida Provisória 1.212/95 e suas reedições.

2. A contribuição destinada ao Programa de Integração Social - PIS disciplinada pela Lei Complementar 7/70,
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foi recepcionada pelo artigo 239, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (RE 169.091, Rel.

Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, julgado em 07.06.1995, DJ 04.08.1995).

3. O reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, da inconstitucionalidade formal dos Decretos-Leis

2.445/88 e 2.449/88 (RE 148.754, Rel. Ministro Carlos Velloso, Rel. p/ Acórdão Ministro Francisco Rezek,

Tribunal Pleno, julgado em 24.06.1993, DJ 04.03.1994) teve o condão de restaurar a sistemática de cobrança do

PIS disciplinada na Lei Complementar 7/70, no período de outubro de 1995 a fevereiro de 1996 (Precedentes do

Supremo Tribunal Federal: AI 713.171 AgR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em

09.06.2009, DJe-148 DIVULG 06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-19 PP-04055; RE 479.135

AgR, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em 26.06.2007, DJe-082 DIVULG 16.08.2007

PUBLIC 17.08.2007 DJ 17.08.2007; AI 488.865 ED, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

07.02.2006, DJ 03.03.2006; AI 200.749 AgR, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em

18.05.2004, DJ 25.06.2004; RE 256.589 AgR, Rel. Ministro Maurício Corrêa, Segunda Turma, julgado em

08.08.2000, DJ 16.02.2001; e RE 181.165 ED-ED, Rel. Ministro Maurício Corrêa, Segunda Turma, julgado em

02.04.1996, DJ 19.12.1996. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 531.884/SC, Rel.

Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 25.11.2003, DJ 22.03.2004; REsp 625.605/SC, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 08.06.2004, DJ 23.08.2004; REsp 264.493/PR, Rel.

Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em 06.12.2005, DJ 13.02.2006; AgRg no Ag

890.184/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 20.09.2007, DJ 19.10.2007; e REsp

881.536/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 28.10.2008, DJe 21.11.2008).

4. É que a norma declarada inconstitucional é nula ab origine , não se revelando apta à produção de qualquer

efeito, inclusive o de revogação da norma anterior, que volta a viger plenamente, não se caracterizando hipótese

de repristinação vedada no § 3º, do artigo 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil.

5. Outrossim, é pacífica a jurisprudência da Excelsa Corte, anterior à Emenda Constitucional 32/2001, no

sentido de que as medidas provisórias não apreciadas pelo Congresso Nacional, não perdiam a eficácia, quando

reeditadas dentro do prazo de validade de 30 (trinta) dias, contando-se a anterioridade nonagesimal, prevista no

artigo 195, § 6º, da CRFB/88, da edição da primeira medida provisória (ADI 1417, Rel. Ministro Octávio

Gallotti, Tribunal Pleno, julgado em 02.08.1999, DJ 23.03.2001).

6. Destarte, até 28 de fevereiro de 1996 (início da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória

1.212, de 28 de novembro de 1995), a cobrança das contribuições destinadas ao PIS era regida pelo disposto na

Lei Complementar 7/70. A partir de março de 1996 e até a publicação da Lei 9.715, de 25 de novembro de 1998,

a contribuição destinada ao PIS restou disciplinada pela Medida Provisória 1.212/95 e suas reedições,

inexistindo, portanto, solução de continuidade da exigibilidade da exação em tela.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008

(1ª Seção, RE n. 1.136.210, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15.10.09, DJ 01.02.2010).

A Lei Complementar n. 07/70 dispõe em seu texto:

"Art. 6º. A efetivação dos depósitos no Fundo correspondente à contribuição referida na alínea b do artigo 3º

será processada mensalmente a partir de 1º de julho de 1971.

Parágrafo Único - A contribuição de julho será calculada com base no faturamento de janeiro; a de agosto, com

base no faturamento de fevereiro; e assim sucessivamente.

.........................

Art. 11 - Dentro de 120 (cento e vinte) dias, a contar da vigência desta lei, a Caixa Econômica Federal submeterá

à aprovação do Conselho Monetário Nacional o Regulamento do Fundo, fixando as normas para o recolhimento

e distribuição dos recursos, assim como as diretrizes e os critérios para sua aplicação."

A regulamentação do recolhimento, bem como do prazo de pagamento do tributo questionado foi implementada

pela Resolução n. 174, do Banco Central do Brasil, de 25.02.71 e pela Norma de Serviço n. CEF-PIS-2, de

27.05.71, que dispôs:

"1. As contribuições de que trata o artigo 4º do regulamento anexo à Resolução n. 174, do Banco Central do

Brasil, de 25 de fevereiro de 1971, devem ser recolhidas, à ordem do Fundo de Participação para execução do

Programa de Integração Social, na rede bancária autorizada a recebê-las, nos moldes e prazos estabelecidos

nesta Norma de Serviço.

...........................

3.3 - As contribuições de que trata este item deverão ser recolhidas à rede bancária autorizada até o dia 10 (dez)

de cada mês."

Dessarte, como se extrai dos preceitos normativos transcritos, não se confundem base de cálculo e prazo de

recolhimento.

A uma, porque a LC n. 7/70 é clara ao instituir que a base de cálculo da contribuição devida no mês é o

faturamento do sexto mês anterior, iniciando no mês de julho.

E, a duas, por não se tratar de prazo de recolhimento o disposto no parágrafo único, do artigo 6º, da LC 7/70, este

sim fixado na Norma de Serviço transcrita, como sendo até o dia 10 (dez) de cada mês.
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Em conseqüência, descabe falar-se em correção monetária da base de cálculo da contribuição em foco, como

firmado em jurisprudência (STJ, 1ª Seção, Embargos de Divergência no REsp n. 278.227/PR, Min. Rel. p/ o

acórdão Humberto Gomes de Barros, j. 25.09.02, DJ 09.12.02).

Passo à análise da compensação.

A compensação, como modalidade de extinção das obrigações, está prevista nos arts. 368 a 380 do Código Civil e

pressupõe que duas pessoas sejam, ao mesmo tempo, credoras e devedoras entre si.

Em matéria tributária, a compensação vem contemplada no art. 170, do Código Tributário Nacional, que preceitua

que a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos

ou vincendos, do sujeito passivo, contra a Fazenda Pública.

A compensação tributária constitui, desse modo, excelente alternativa à repetição do indébito que, tanto na via

administrativa, quanto na via judicial, revela-se custosa e demorada.

Disciplinando essa modalidade extintiva da obrigação tributária, veio a Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991,

em seu art. 66, na redação dada pela Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995, preceituar o que segue:

"Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão

de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º. A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.

§ 2º. É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.

§ 3º. A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido

monetariamente com base na variação da UFIR.

§ 4º. As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro social - INSS

expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo."

Por sua vez, com o advento da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, foi disciplinada a utilização dos créditos

do contribuinte e a quitação de seus débitos no âmbito da Secretaria da Receita Federal, inserindo-se, neste

contexto, a faculdade do sujeito passivo fazer uso da compensação, consoante se extrai da redação conferida ao

caput do art. 74, pelo art. 49, da Lei n. 10.637/02, in verbis :

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou ressarcimento, poderá

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por

aquele Órgão."

Dessarte, revendo meu posicionamento pessoal, adoto o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que, tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei

aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido

ou do encontro de contas.

Dito isso, passo a examinar a questão relativa à sucessão de leis.

Com efeito, até a entrada em vigor da Lei n. 8.383/91, não havia, em nosso sistema jurídico, a figura da

compensação tributária. A partir desta lei, tornou-se possível ao contribuinte, por sua conta e risco, nos casos de

pagamento indevido ou a maior, compensar os tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, com

exações da mesma espécie.

Com o advento da Lei n. 9.430, em 27.12.96, havendo requerimento do contribuinte, passou a ser permitida a

utilização dos créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob

administração da Secretaria da Receita Federal.

Nesse contexto, impende assinalar que a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para

a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei n. 9.430/96, em

se tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

Tal situação perdurou até o advento da Medida Provisória n. 66, de 29.08.02, posteriormente convertida na Lei n.

10.637, de 30.12.02 a qual, em seu art. 49, possibilitou a compensação de créditos, passíveis de restituição ou

ressarcimento, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,

independentemente de requerimento do contribuinte.

Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5

(cinco) anos.

Sendo assim, cumpre observar que, no período de 27.12.96 a 30.12.02, era possível a compensação entre valores

decorrentes de tributos distintos, desde que todos fossem administrados pela Secretaria da Receita Federal e que

esse órgão, a requerimento do contribuinte, autorizasse previamente a compensação, consoante o estabelecido no
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art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia.

Nesse sentido, importante transcrever a decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

recurso representativo da controvérsia:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.

170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro

de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à

compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     913/1591



do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal. 

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior." 

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF).(Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008".

(REsp n. 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, DJ 01.02.2010).

Desse modo, tendo sido a demanda ajuizada em 10.10.00, deveria ser aplicada a Lei n. 9430/96, com a redação

original que, embora faculte a compensação entre débitos e créditos oriundos de espécies tributárias distintas

administradas pela Secretaria da Receita Federal, subordina-a a requerimento administrativo, para obtenção de

prévia autorização.

Isso porque somente a partir da vigência da Lei nº 10.637/02, dando nova redação ao art. 74, da Lei n. 9.430/96,

que foi afastada a necessidade de prévia autorização administrativa e requerimento, ao se estabelecer a

compensação por iniciativa do contribuinte, por meio de entrega de declaração contendo as informações sobre os

créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua

ulterior homologação.

Nesse contexto, impende observar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça manifestou-se no sentido de que as

novas regras, introduzidas pela Lei n. 10.637/02, não se aplicam a processos ajuizados antes de sua vigência (v.g.

EREsp 488.992/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 07.06.04).

In casu, não havendo nos autos comprovação de que o contribuinte tenha formulado pedido observados os

requisitos da Lei n. 9.430/96 e de que o mesmo tivesse sido negado pelo Fisco, impossível a compensação de

tributos de diferentes espécies, sem o devido requerimento e autorização da Secretaria da Receita Federal.

Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à correção monetária das importâncias recolhidas

indevidamente há de ser feita em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal,

observando-se o Índice de Preços ao Consumidor - IPC, relativo aos meses de janeiro e fevereiro de 1989 e março

de 1990 a fevereiro de 1991, na esteira da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº

043055-0/SP, DJU de 02.9.94, p.22798; AGA nº 0046806-SP, de 16.3.94, DJU de 18.4.94, p.08490).

Por outro lado, no tocante aos juros moratórios, cumpre tecer considerações acerca do assunto, tendo em vista a

edição da Lei n. 9.250/95.

A incidência de juros moratórios sobre créditos a serem utilizados em compensação de natureza tributária não

estava prevista em lei, até o advento da Lei n. 9.250/95.

Até então, à míngua de disposição legal desse teor, era incabível a incidência de juros moratórios nos créditos a

serem utilizados na compensação tributária, mesmo porque não se poderia falar em mora da União no
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cumprimento de prestação a seu cargo, porquanto a compensação, atendidos os requisitos legais, é faculdade

conferida ao contribuinte.

Todavia, a Lei n. 9.250/95, de 26 de dezembro de 1995, ao alterar a legislação do Imposto sobre a Renda das

Pessoas Físicas e dar outras providências, veio a prescrever, em seu art. 39 que, "a partir de 1º de janeiro de 1996,

a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do

pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao

mês em que estiver sendo efetuada."

Assim, os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios, igualmente, pela taxa SELIC, nos

moldes do mencionado art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

Portanto, cabem juros moratórios sobre os créditos tributários a compensar, nos termos desse quadro normativo.

Isto posto, nos termos do art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO, para reconhecer o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS, nos

termos dos Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88, com parcelas da própria contribuição ao PIS, acrescidos de

correção monetária em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observando-se

o Índice de Preços ao Consumidor - IPC, relativo aos meses de janeiro e fevereiro de 1989 e março de 1990 a

fevereiro de 1991, e da Taxa SELIC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por RECAUCHUTAGEM DE PNEUS RENOVAR LTDA., com

pedido de liminar, contra ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, objetivando a

exoneração do pagamento da contribuição ao PIS, à vista da inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns. 2.445 e

2.449/88, mantendo-se a exigibilidade na forma da Lei Complementar n. 7/70, tendo como base de cálculo o sexto

mês anterior à incidência, bem como o reconhecimento do direito à compensação das quantias pagas

indevidamente a esse título com parcelas vencidas e vincendas de tributos administrados pela Secretaria da

Receita Federal, acrescidas de correção monetária, com a inclusão de índices expurgados (fls. 02/42).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 43/100.

A liminar foi parcialmente deferida (fls. 104/115).

A União interpôs agravo retido contra a decisão que converteu o julgamento em diligência para determinar a

retificação do pólo passivo a fim de que nele figurasse a autoridade a quem se subordinava a Impetrante, em razão

de seu domicílio (fls. 169/172).

A segurança foi concedida, para reconhecer à Impetrante, na forma da Lei n. 8.383/91, o direito de compensar os

valores pagos a maior a título de contribuição ao PIS, nos moldes dos Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88, cujos

comprovantes foram acostados aos autos, com valores devidos a título da própria contribuição ao PIS e demais

2000.61.00.049187-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : RECAUCHUTAGEM DE PNEUS RENOVAR LTDA

ADVOGADO : MARTIM ANTONIO SALES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a prescrição decenal, atualizados

monetariamente pelos mesmos índices aplicados na correção dos créditos tributários da Fazenda Nacional e juros

pela Taxa SELIC (fls. 177/181).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, oportunidade em que reiterou o pedido de apreciação do

agravo retido de fls. 169/172 e postulou a reforma integral da sentença, arguindo, preliminarmente, a ocorrência

do prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias para a impetração do mandado de segurança, bem como a

prescrição quinquenal. Sustenta a impossibilidade da realização da compensação, tendo em vista a ausência de

liquidez dos créditos. Caso não seja esse o entendimento, requer que a compensação seja realizada tão somente

com parcelas futuras da própria contribuição ao PIS, nos termos do art. 170-A do Código Tributário Nacional,

com a incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês após o trânsito em julgado, afastando-se a Taxa SELIC

(fls. 197/213).

Com contrarrazões (fls. 228/258), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação, reconhecendo-se a prescrição quinquenal (fls.

205/211).

Em grau recursal a Sexta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo retido, rejeitou a preliminar arguida e,

no mérito, deu provimento à apelação e julgou prejudicada a remessa oficial (fls. 226/234).

Interposto recurso especial pela Impetrante (fls. 241/257), o Egrégio Superior Tribunal de Justiça deu-lhe

provimento, para "que a prescrição qüinqüenal seja contada a partir da homologação pela Autoridade Fazendária

(tácita ou expressa), em conformidade com a tese dos 'cinco mais cinco' "(fls. 282/284).

Estando o acórdão recorrido em conformidade com o entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal no RE n. 566.621/RS, foi julgado prejudicado o recurso extraordinário interposto pela União (fls.

307/345), nos termos do art. 543-B, § 3º, do mencionado diploma processual (fl. 382).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Anoto que, conforme decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial,

resta prejudicada a apreciação da argüição da ocorrência de prescrição (fls. 282/284).

A Lei Complementar n. 7, de 7 de setembro de 1970, instituiu o Programa de Integração Social - PIS, destinado a

promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas, tendo por base de cálculo o seu

faturamento (art. 3º).

O Decreto-Lei n. 2.445, de 29 de junho de 1988, veio a alterar a legislação do Programa de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PASEP e também do PIS, modificando a base de cálculo desta contribuição para

a receita operacional bruta das empresas, bem como suas alíquotas (art. 1º, V).

Por sua vez, o Decreto-Lei n. 2.449, de 21 de julho do mesmo ano, alterou disposições do decreto-lei mencionado,

reafirmando, porém, considerar-se receita operacional bruta, para o efeito apontado, o somatório das receitas que

dão origem ao lucro operacional, na forma da legislação do Imposto sobre a Renda, admitidas as exclusões e

deduções ali apontadas (art. 1º).

A primeira questão a ser colocada é a referente à natureza jurídica da contribuição ao PIS. A ordem constitucional

pretérita, sob a égide da qual foi instituída e, especialmente após a edição da Emenda Constitucional n. 8/77, deu

margem a muita discussão acerca da natureza jurídica das contribuições.

Não obstante tivesse jurisprudência dominante, inclusive do Excelso Pretório, firmado o entendimento de que a

contribuição ao PIS não consistia espécie tributária, acompanhei a doutrina minoritária, até porque não se poderia

situar a mencionada exigência, dentro dos quadrantes do direito positivo, em outra categoria que não a de tributo.

A atual Lei Maior, porém, tornou superado tal debate, porquanto, indubitavelmente, as contribuições, em seu

perfil constitucional, são disciplinadas como tributos (art. 149).

De toda a discussão que possa ser travada acerca da constitucionalidade da contribuição ao PIS, rendo-me ao

argumento de que os Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88 não poderiam ter alterado a Lei Complementar n. 7/70,

introduzindo modificações na sua base de cálculo e alíquotas, por desrespeito a normas constitucionais.

No ordenamento constitucional pretérito, tinha-se a previsão do decreto-lei como categoria legislativa de

cabimento estrito (art. 55), haja vista os pressupostos para sua edição (urgência e interesse público relevante) e os

limites materiais a ele impostos (segurança nacional, criação de cargos públicos e fixação de vencimentos e

matéria financeira, inclusive normas tributárias). Apesar disso, o Chefe do Executivo, por reiteradas vezes, lançou

mão desse veículo sem a necessária atenção àqueles pressupostos e limites, desvirtuando, por completo, esse

instrumento, com abalo sensível ao princípio da separação dos poderes, segundo o qual a tarefa de legislar

pertence, primordialmente, ao Poder Legislativo.

Em se tratando de matéria tributária, os abusos foram ainda mais flagrantes. Outra vez, distanciando-se da

jurisprudência dominante, a doutrina tributária mais abalizada sempre ressaltou a inadequação da utilização de
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decretos-leis para a instituição e aumento de tributos, os quais exigem lei formal em obediência ao princípio da

legalidade tributária, consagrado desde a Magna Carta, de 1215.

De outro lado, ainda que se pudesse sustentar o cabimento de decreto-lei para introduzir modificações no regime

jurídico da contribuição ao PIS, alterando base de cálculo e alíquotas, salta aos olhos o fato de que tal instrumento

jamais poderia modificar categoria legislativa de espécie diversa, como é a lei complementar.

Certo é que, à época da edição da Lei Complementar n. 7/70, não se exigia ato normativo dessa natureza para

disciplinar as contribuições sociais, bastando, para tanto, lei ordinária, como expressamente afirmava o art. 43,

inciso X, da Emenda Constitucional n. 1/69. E decreto-lei, como sabido, nunca se confundiu com lei ordinária,

quer sob o aspecto formal, quer sob o material.

Outro ponto, ainda, merece ser destacado. A Constituição anterior referia-se à participação dos trabalhadores nos

lucros da empresa (art. 165, V), o que impediria, portanto, a eleição, para base de cálculo da contribuição ao PIS,

da receita operacional bruta, visto que esta não se confunde com lucro, por abranger outros elementos além deste.

Acresça-se, a todo exposto, que o Plenário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, na AMS

12661 (Processo n. 89.03.33735-2), decidiu, por maioria, declarar a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns

2.445/88 e 2.449/88 (Rel. Juíza Federal Lúcia Figueiredo, j. em 19.12.90), tendo sido secundado pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal (RE 148.754-2-RJ, Rel. Min. Francisco Rezek, j. em 24.06.93).

Nesse sentido, resta superada a questão da exigibilidade da contribuição ao PIS, nos moldes dos Decretos-Leis ns.

2.445/88 e 2.449/88, em face da inconstitucionalidade de tais instrumentos normativos, em razão da suspensão de

sua eficácia, por meio da Resolução n. 49/95, expedida pelo Senado Federal.

Outrossim, declarados inconstitucionais os referidos decretos-leis, a sistemática a ser adotada, a partir de então,

deve ser a da Lei Complementar n. 7/70 e alterações posteriores.

Nesse sentido, cumpre transcrever a decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

recurso representativo da controvérsia:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS. EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO

NO PERÍODO DE OUTUBRO DE 1995 A OUTUBRO DE 1998. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS 2.445/88 e 2.449/88 (RE 148.754). RESTAURAÇÃO

DOS EFEITOS DA LEI COMPLEMENTAR 7/70. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO

ARTIGO 18, DA LEI 9.715/98 (ADI 1.417). PRAZO NONAGESIMAL DA LEI 9.715/98 CONTADO DA

VEICULAÇÃO DA PRIMEIRA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 1.212/95.

1. A contribuição social destinada ao PIS permaneceu exigível no período compreendido entre outubro de 1995 a

fevereiro de 1996, por força da Lei Complementar 7/70, e entre março de 1996 a outubro de 1998, por força da

Medida Provisória 1.212/95 e suas reedições.

2. A contribuição destinada ao Programa de Integração Social - PIS disciplinada pela Lei Complementar 7/70,

foi recepcionada pelo artigo 239, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (RE 169.091, Rel.

Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, julgado em 07.06.1995, DJ 04.08.1995).

3. O reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, da inconstitucionalidade formal dos Decretos-Leis

2.445/88 e 2.449/88 (RE 148.754, Rel. Ministro Carlos Velloso, Rel. p/ Acórdão Ministro Francisco Rezek,

Tribunal Pleno, julgado em 24.06.1993, DJ 04.03.1994) teve o condão de restaurar a sistemática de cobrança do

PIS disciplinada na Lei Complementar 7/70, no período de outubro de 1995 a fevereiro de 1996 (Precedentes do

Supremo Tribunal Federal: AI 713.171 AgR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em

09.06.2009, DJe-148 DIVULG 06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-19 PP-04055; RE 479.135

AgR, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em 26.06.2007, DJe-082 DIVULG 16.08.2007

PUBLIC 17.08.2007 DJ 17.08.2007; AI 488.865 ED, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

07.02.2006, DJ 03.03.2006; AI 200.749 AgR, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em

18.05.2004, DJ 25.06.2004; RE 256.589 AgR, Rel. Ministro Maurício Corrêa, Segunda Turma, julgado em

08.08.2000, DJ 16.02.2001; e RE 181.165 ED-ED, Rel. Ministro Maurício Corrêa, Segunda Turma, julgado em

02.04.1996, DJ 19.12.1996. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 531.884/SC, Rel.

Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 25.11.2003, DJ 22.03.2004; REsp 625.605/SC, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 08.06.2004, DJ 23.08.2004; REsp 264.493/PR, Rel.

Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em 06.12.2005, DJ 13.02.2006; AgRg no Ag

890.184/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 20.09.2007, DJ 19.10.2007; e REsp

881.536/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 28.10.2008, DJe 21.11.2008).

4. É que a norma declarada inconstitucional é nula ab origine , não se revelando apta à produção de qualquer

efeito, inclusive o de revogação da norma anterior, que volta a viger plenamente, não se caracterizando hipótese

de repristinação vedada no § 3º, do artigo 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil.

5. Outrossim, é pacífica a jurisprudência da Excelsa Corte, anterior à Emenda Constitucional 32/2001, no

sentido de que as medidas provisórias não apreciadas pelo Congresso Nacional, não perdiam a eficácia, quando

reeditadas dentro do prazo de validade de 30 (trinta) dias, contando-se a anterioridade nonagesimal, prevista no
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artigo 195, § 6º, da CRFB/88, da edição da primeira medida provisória (ADI 1417, Rel. Ministro Octávio

Gallotti, Tribunal Pleno, julgado em 02.08.1999, DJ 23.03.2001).

6. Destarte, até 28 de fevereiro de 1996 (início da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória

1.212, de 28 de novembro de 1995), a cobrança das contribuições destinadas ao PIS era regida pelo disposto na

Lei Complementar 7/70. A partir de março de 1996 e até a publicação da Lei 9.715, de 25 de novembro de 1998,

a contribuição destinada ao PIS restou disciplinada pela Medida Provisória 1.212/95 e suas reedições,

inexistindo, portanto, solução de continuidade da exigibilidade da exação em tela.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008

(1ª Seção, RE n. 1.136.210, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15.10.09, DJ 01.02.2010).

A Lei Complementar n. 07/70 dispõe em seu texto:

"Art. 6º. A efetivação dos depósitos no Fundo correspondente à contribuição referida na alínea b do artigo 3º

será processada mensalmente a partir de 1º de julho de 1971.

Parágrafo Único - A contribuição de julho será calculada com base no faturamento de janeiro; a de agosto, com

base no faturamento de fevereiro; e assim sucessivamente.

.........................

Art. 11 - Dentro de 120 (cento e vinte) dias, a contar da vigência desta lei, a Caixa Econômica Federal submeterá

à aprovação do Conselho Monetário Nacional o Regulamento do Fundo, fixando as normas para o recolhimento

e distribuição dos recursos, assim como as diretrizes e os critérios para sua aplicação."

A regulamentação do recolhimento, bem como do prazo de pagamento do tributo questionado foi implementada

pela Resolução n. 174, do Banco Central do Brasil, de 25.02.71 e pela Norma de Serviço n. CEF-PIS-2, de

27.05.71, que dispôs:

"1. As contribuições de que trata o artigo 4º do regulamento anexo à Resolução n. 174, do Banco Central do

Brasil, de 25 de fevereiro de 1971, devem ser recolhidas, à ordem do Fundo de Participação para execução do

Programa de Integração Social, na rede bancária autorizada a recebê-las, nos moldes e prazos estabelecidos

nesta Norma de Serviço.

...........................

3.3 - As contribuições de que trata este item deverão ser recolhidas à rede bancária autorizada até o dia 10 (dez)

de cada mês."

Dessarte, como se extrai dos preceitos normativos transcritos, não se confundem base de cálculo e prazo de

recolhimento.

A uma, porque a LC n. 7/70 é clara ao instituir que a base de cálculo da contribuição devida no mês é o

faturamento do sexto mês anterior, iniciando no mês de julho.

E, a duas, por não se tratar de prazo de recolhimento o disposto no parágrafo único, do artigo 6º, da LC 7/70, este

sim fixado na Norma de Serviço transcrita, como sendo até o dia 10 (dez) de cada mês.

Em conseqüência, descabe falar-se em correção monetária da base de cálculo da contribuição em foco, como

firmado em jurisprudência (STJ, 1ª Seção, Embargos de Divergência no REsp n. 278.227/PR, Min. Rel. p/ o

acórdão Humberto Gomes de Barros, j. 25.09.02, DJ 09.12.02).

Passo à análise da compensação.

A compensação, como modalidade de extinção das obrigações, está prevista nos arts. 368 a 380 do Código Civil e

pressupõe que duas pessoas sejam, ao mesmo tempo, credoras e devedoras entre si.

Em matéria tributária, a compensação vem contemplada no art. 170, do Código Tributário Nacional, que preceitua

que a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos

ou vincendos, do sujeito passivo, contra a Fazenda Pública.

A compensação tributária constitui, desse modo, excelente alternativa à repetição do indébito que, tanto na via

administrativa, quanto na via judicial, revela-se custosa e demorada.

Disciplinando essa modalidade extintiva da obrigação tributária, veio a Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991,

em seu art. 66, na redação dada pela Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995, preceituar o que segue:

"Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão

de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º. A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.

§ 2º. É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.

§ 3º. A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido

monetariamente com base na variação da UFIR.

§ 4º. As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro social - INSS

expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo."

Por sua vez, com o advento da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, foi disciplinada a utilização dos créditos
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do contribuinte e a quitação de seus débitos no âmbito da Secretaria da Receita Federal, inserindo-se, neste

contexto, a faculdade do sujeito passivo fazer uso da compensação, consoante se extrai da redação conferida ao

caput do art. 74, pelo art. 49, da Lei n. 10.637/02, in verbis :

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou ressarcimento, poderá

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por

aquele Órgão."

Dessarte, revendo meu posicionamento pessoal, adoto o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que, tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei

aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido

ou do encontro de contas.

Dito isso, passo a examinar a questão relativa à sucessão de leis.

Com efeito, até a entrada em vigor da Lei n. 8.383/91, não havia, em nosso sistema jurídico, a figura da

compensação tributária. A partir desta lei, tornou-se possível ao contribuinte, por sua conta e risco, nos casos de

pagamento indevido ou a maior, compensar os tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, com

exações da mesma espécie.

Com o advento da Lei n. 9.430, em 27.12.96, havendo requerimento do contribuinte, passou a ser permitida a

utilização dos créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob

administração da Secretaria da Receita Federal.

Nesse contexto, impende assinalar que a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para

a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei n. 9.430/96, em

se tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

Tal situação perdurou até o advento da Medida Provisória n. 66, de 29.08.02, posteriormente convertida na Lei n.

10.637, de 30.12.02 a qual, em seu art. 49, possibilitou a compensação de créditos, passíveis de restituição ou

ressarcimento, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,

independentemente de requerimento do contribuinte.

Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5

(cinco) anos.

Sendo assim, cumpre observar que, no período de 27.12.96 a 30.12.02, era possível a compensação entre valores

decorrentes de tributos distintos, desde que todos fossem administrados pela Secretaria da Receita Federal e que

esse órgão, a requerimento do contribuinte, autorizasse previamente a compensação, consoante o estabelecido no

art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia.

Nesse sentido, importante transcrever a decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

recurso representativo da controvérsia:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.

170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a
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Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro

de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à

compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal. 

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior." 

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF).(Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel.
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Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008".

(REsp n. 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, DJ 01.02.2010).

Desse modo, tendo sido a demanda ajuizada em 11.12.00, deveria ser aplicada a Lei n. 9430/96, com a redação

original que, embora faculte a compensação entre débitos e créditos oriundos de espécies tributárias distintas

administradas pela Secretaria da Receita Federal, subordina-a a requerimento administrativo, para obtenção de

prévia autorização.

Isso porque somente a partir da vigência da Lei nº 10.637/02, dando nova redação ao art. 74, da Lei n. 9.430/96,

que foi afastada a necessidade de prévia autorização administrativa e requerimento, ao se estabelecer a

compensação por iniciativa do contribuinte, por meio de entrega de declaração contendo as informações sobre os

créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua

ulterior homologação.

Nesse contexto, impende observar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça manifestou-se no sentido de que as

novas regras, introduzidas pela Lei n. 10.637/02, não se aplicam a processos ajuizados antes de sua vigência (v.g.

EREsp 488.992/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 07.06.04).

In casu, não havendo nos autos comprovação de que o contribuinte tenha formulado pedido observados os

requisitos da Lei n. 9.430/96 e de que o mesmo tivesse sido negado pelo Fisco, impossível a compensação de

tributos de diferentes espécies, sem o devido requerimento e autorização da Secretaria da Receita Federal.

Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à correção monetária das importâncias recolhidas

indevidamente há de ser feita em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Por outro lado, no tocante aos juros moratórios, cumpre tecer considerações acerca do assunto, tendo em vista a

edição da Lei n. 9.250/95.

A incidência de juros moratórios sobre créditos a serem utilizados em compensação de natureza tributária não

estava prevista em lei, até o advento da Lei n. 9.250/95.

Até então, à míngua de disposição legal desse teor, era incabível a incidência de juros moratórios nos créditos a

serem utilizados na compensação tributária, mesmo porque não se poderia falar em mora da União no

cumprimento de prestação a seu cargo, porquanto a compensação, atendidos os requisitos legais, é faculdade

conferida ao contribuinte.

Todavia, a Lei n. 9.250/95, de 26 de dezembro de 1995, ao alterar a legislação do Imposto sobre a Renda das

Pessoas Físicas e dar outras providências, veio a prescrever, em seu art. 39 que, "a partir de 1º de janeiro de 1996,

a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do

pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao

mês em que estiver sendo efetuada."

Assim, os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios, igualmente, pela taxa SELIC, nos

moldes do mencionado art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

Portanto, cabem juros moratórios sobre os créditos tributários a compensar, nos termos desse quadro normativo.

Por derradeiro, não se aplica ao caso o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela

Lei Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001, que estatui ser vedada a compensação "mediante o

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial", porquanto a ação foi ajuizada em 11.12.00, anteriormente, portanto, à vigência da

referida lei.

Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos

Especiais ns. 1.164.452/MG e 1.167.039/DF, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-

C, do Código de Processo Civil:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO

DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.
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3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.10).

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.

 1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação

que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido. 

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".

(1ª Seção, REsp n. 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.10, DJe 02.09.10).

 

Isto posto, nos termos do art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, para restringir a compensação dos valores indevidamente recolhidos a

título de PIS, nos termos dos Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88, com parcelas da própria contribuição ao PIS,

mantido no mais, o acórdão de fls. 233/234.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009135-38.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em ação de conhecimento objetivando a declaração do direito à imunidade e isenção dos

impostos decorrentes da importação (II, IPI e AFRMM), relacionados às atividades de pesquisa da autora, nos

termos da Lei 8.010/90.

 

Alega a autora, em suma, na inicial, que importou equipamento destinado à pesquisa científica, sendo constituída

na forma de associação civil, de âmbito nacional, sem fins lucrativos, voltada ao ensino tecnológico, fazendo jus à

imunidade consagrada no artigo 150, inciso VI, alínea "d", da Constituição Federal.

 

O feito foi contestado (fls. 77/81).

 

A r. sentença julgou improcedentes os pedidos.

 

Apelou a autora, pedindo a reforma do "decisum", sustentando que desenvolve atividades que, por sua natureza e

de acordo com os seus Estatutos Sociais, preenchem os requisitos constitucionais e legais à imunidade e isenção

pretendida. Assevera que a "Câmera Anecóica" importada se destina ao desenvolvimento científico e tecnológico,

estabelecidos em seus objetivos essenciais, e tendo sido realizada por instituição que goza do benefício da

imunidade, não poderá haver a tributação (fls. 143/163).

2000.61.04.009135-2/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : INSTITUTO DE PESQUISAS ELDORADO

ADVOGADO : FERNANDO JORGE DAMHA FILHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Com as contra-razões (fls. 177/192), subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Cinge-se a presente à discussão do direito à imunidade e à isenção dos Impostos de Importação e Imposto Sobre

Produto Industrializado e ainda em relação ao Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante

(AFRMM), nos termos do art. 1º e seu § 2º, da Lei 8.010/90.

 

A autora, em apelação, insurge-se contra a sentença proferida, por não ter reconhecido o direito pleiteado, por

reconhecer que não foi cumprido o estabelecido no artigo 2º, § 2º, alíneas "a" e "b" da lei supra mencionada.

 

O artigo 19 do Código Tributário Nacional ao dispor que: "O imposto, de competência da União, sobre a

importação de produtos estrangeiros tem como fato gerador a entrada destes no território nacional" é que nos dá as

balizas para se aferir o momento em que ocorre o fato gerador do Imposto de Importação.

 

Torna-se necessária a conjugação do dispositivo retro com as normas insertas no Decreto-Lei n° 37/66, que

regulam as questões aduaneiras, dispondo sobre o imposto de Importação. A partir dos artigos 23 e 44 do Decreto-

Lei n° 37/66 encontramos os elementos definidores do fato gerador do Imposto de Importação, para fins de

tributação, resolvendo-se eventuais conflitos de aplicação da lei no tempo. Ditam tais artigos que:

 

Art. 23 - Quando se tratar de mercadoria despachada para consumo, considera-se ocorrido o fato gerador na

data do registro, na repartição aduaneira, da declaração a que se refere o artigo 44.

Parágrafo único. No caso do parágrafo único do artigo 1°, a mercadoria ficará sujeita aos tributos vigorantes na

data em que autoridade aduaneira apurar a falta ou dela tiver conhecimento.

Art 44. O despacho aduaneiro de mercadoria importada, qualquer que seja o regime, será processado com base

em declaração a ser apresentada na repartição aduaneira, como prescreve o regulamento. 

Parágrafo único. O regulamento fixará o prazo dentro do qual poderão ser efetuadas a apresentação e a

modificação da declaração. 

 

A fusão dos dispositivos citados, Código Tributário Nacional e Regulamento Aduaneiro, nos dão a definição exata

do momento em que ocorre o fato gerador do imposto de importação.

 

A jurisprudência já se posicionou sobre o tema dirimindo a questão do momento em que ocorre a hipótese de

incidência tributária do imposto de importação. Nesse sentido são os arestos:

 

1. O fato gerador do imposto de importação é a entrada, no território nacional, da mercadoria importada. 2.

Discussão a respeito de o importador haver adquirido o direito de pagar tal imposto mediante aplicação de

alíquota mais favorável. Improcedência do argumento. 3) Divergência pretoriana que não se acha demonstrada.

4. Recurso Extraordinário a que o STF nega conhecimento. ( STF, 1ª Turma, RE 77604/SP, rel. Min. Antônio

Neder, j. 19.05.1981, DJU 16.06.1981, p. 5.716).

Tributário - Imposto de Importação - Mercadoria despachada para consumo - Momento do fato gerador. No caso

de importação de mercadoria despachada para consumo, o fato gerador, para o imposto de importação,

consuma-se na data do registro da declaração de importação. Precedentes do STJ e TFR. (STJ, 1ª Turma, REsp

121617/PR, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 18.06.1998, DJU 17.08.1998, p. 25)

 

Nesse contexto, por ocasião do ingresso do bem, diz a apelante estar isenta da tributação, por ser instituto de

pesquisa constituído sob a forma de associação e não possuir fins lucrativos, sendo o bem importado para uso

exclusivo de suas finalidades estando credenciada pelo C.N.P.q - Conselho Nacional de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico sob o nº 900.0757/99.

 

De fato às fls. 37 encontra-se o certificado emitido pelo CNPq, nos termos da Lei 8.010/90, a qual, no que tange à

isenção, assim estabelece:

Art. 1º São isentas dos impostos de importação e sobre produtos industrializados e do adicional ao frete para
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renovação da marinha mercante as importações de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, bem

como suas partes e peças de reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, destinados à

pesquisa científica e tecnológica. 

 

§ 1º As importações de que trata este artigo ficam dispensadas do exame de similaridade, da emissão de guia de

importação ou documento de efeito equivalente e controles prévios aos despachos aduaneiro. 

 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo Conselho Nacional de

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, e por entidades sem fins lucrativos ativas no fomento, na

coordenação ou na execução de programas de pesquisa científica e tecnológica ou de ensino, devidamente

credenciadas pelo CNPq.

 

Para a obtenção do benefício legal, diz o Certificado que: "as importações amparadas pelo presente certificado

estão adstritas ao limite da quota anual aprovada pelo CNPq para a referida entidade", sendo esse o fundamento

principal da improcedência do pedido.

 

De fato, pelo ordenamento a que se encontrava sujeita a apelante, deveria ter sido submetida à aprovação do

Ministério da Ciência e Tecnologia a importação pretendida, porquanto obrigação prévia à concessão do

benefício, conforme aponta a correspondência dirigida ao Departamento Jurídico da Motorola do Brasil Ltda., no

que concerne aos pré-requisitos, o que não ocorreu, conforme depreende da correspondência de fls. 40, e o regime

legal, que assim dispunha:

 

Art. 2º O Ministro da Fazenda, ouvido o Ministério da Ciência e Tecnologia, estabelecerá limite global anual, em

valor, para as importações mencionadas no art. 1º.

§ 1º (...)

§ 2º A quota global de importações será distribuída e controlada pelo CNPq que encaminhará, mensalmente: 

a) à Secretaria da Receita Federal - SRF, relação das entidades importadoras, bem assim das mercadorias

autorizadas, valores e quantidades;

b) à Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A. (Cacex), para fins estatísticos, relação dos

importadores e o valor global, por entidade, das importações autorizadas

 

É certo que o incentivo ao ensino e às inovações tecnológicas deve ser garantido, entretanto, o ordenamento que

concede a isenção deve ser observado em todos os seus termos, porquanto o fomento da pesquisa e do

desenvolvimento nesse ramo é garantido pela Administração, e só ela é quem pode disciplinar em que contexto a

isenção deve ser concedida.

 

Nesse contexto, não se pode falar em retroatividade do ordenamento isentivo, pois o mesmo foi específico ao

condicionar o benefício à prévia aprovação pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico

- CNPq do projeto envolvendo maquinário ou equipamentos a serem utilizados em pesquisa científica ou de

desenvolvimento tecnológico.

 

O fato de a mercadoria ter entrado no território nacional, antes da análise e parecer do CNPq, acabou por invalidar

o favor fiscal pretendido, pois este é informado pelo princípio da legalidade, tendo como pressuposto a ocorrência

do fato gerador tributário, efetivado com o ingresso da mercadoria no território nacional.

 

De qualquer forma que se analise o caso posto, a mercadoria, conforme documento acostado aos autos ingressou

no país quando ainda não emitido o Parecer do CNPq, sobre o qual havia mera expectativa de direito.

 

Ademais, a isenção, redução para alíquota zero do imposto de importação, concedida, teve seu termo inicial a

partir do pronunciamento do CPNq, portanto, aplicável aos fatos geradores, a partir de então, tal como definido

pela norma.

 

Trata-se de benefício condicionado, cuja condição deve ser integralmente atendida, para que possa ser gozado.

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017931-15.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 24/11/2000 pela UNIÃO FEDERAL em face de RIFERPLAST LTDA

visando a cobrança de dívida ativa no valor de R$ 17.763,19 (fls. 02/09).

A executada foi citada em 14/05/2001 e informou que optou pelo REFIS em 12/12/2000, requerendo a suspensão

do feito até o final cumprimento do REFIS (fls. 12/36).

A exequente requereu a suspensão da execução fiscal em virtude do parcelamento do débito pelo REFIS (fls. 53 e

56).

Às fls. 57/64 a executada informou que efetuou a transferência dos débitos consolidados do REFIS para o Pedido

de Parcelamento Especial - PAES e requereu a suspensão do feito até o final cumprimento do PAES.

A União Federal (Fazenda Nacional) requereu a extinção da execução nos termos do artigo 794 do Código de

Processo Civil, à vista do pagamento do débito (fls. 95/99 e fls. 101/105).

Em razão da satisfação da obrigação pelo devedor, o d. Juiz a quo extinguiu a execução nos termos dos artigos

794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Custas ex lege (fls. 107).

Apela a executada requerendo a reforma de parte da sentença no que tange aos honorários advocatícios, pois

entende que a apelada desde dezembro de 2000 estava cumprindo a adesão ao parcelamento, que foi informado

nos autos, tendo a execução sido suspensa nos termos do artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional, bem

como que após o cumprimento do parcelamento a própria exequente requereu a extinção da execução com

fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual deve a exequente ser condenada na

verba honorária, pois a apelante foi obrigada a contratar advogado para informar nos atos a adesão ao

parcelamento, que ocorreu antes da citação. Por fim, requer a fixação dos honorários advocatícios em favor do

patrono da apelante entre 10% e 20% do valor atualizado da causa (fls. 110/117).

Deu-se oportunidade para resposta.

É o relatório.

DECIDO.

O que se discute é o cabimento da condenação da Fazenda Nacional no pagamento de honorários advocatícios na

hipótese de extinção da execução fiscal nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil diante da

quitação do débito executado, que deve ser analisada segundo o princípio da causalidade, segundo o qual aquele

que deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas dele

decorrente.

Quanto a isto, esclareço que o artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença deverá

condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

No caso dos autos a exequente foi obrigada a propor a presente ação de execução fiscal visando a cobrança de

dívida ativa em face da apelante, sendo que esta somente após o ajuizamento da ação é que aderiu ao REFIS,

conforme comprova o documento de fls. 16.

Deixo consignado que no momento do ajuizamento do executivo fiscal, que ocorreu em 24/11/2000, não existia

qualquer causa de suspensão da exigibilidade do crédito, ou seja, o título extrajudicial era exequível e a União

Federal estava autorizada a ajuizar a respectiva execução fiscal, uma vez que a adesão ao parcelamento ocorreu

somente em 12/12/2000 (fls. 16).

Assim, constatando-se que foi a apelante quem deu causa à propositura da execução, bem como à extinção com

2000.61.05.017931-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : RIFERPLAST LTDA

ADVOGADO : JAIR RATEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00179311520004036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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base no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, diante da quitação do débito, é indevida a condenação da

União Federal no pagamento da verba honorária, devendo a sentença ser mantida integralmente.

Esse é o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça em casos análogos:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. QUITAÇÃO DO DÉBITO DEPOIS DE

AJUIZADA A AÇÃO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO DA PARTE

EXECUTADA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª

SEÇÃO, NO RESP 1.111.002/SP, MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DE 01/10/2009, JULGADO

SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSE PRECEDENTE

(CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg nos EDcl no AgRg no Ag 1113057/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe

12/08/2011)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQUENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL.

(...)

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exequente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a

data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação,

condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo

de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a consequente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1111002/SP, 1ª Seção, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 01/10/2009)

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de suspender a exigibilidade das

contribuições ao INCRA, FUNRURAL e SEBRAE, bem como assegurar o direito à compensação ou restituição

dos valores recolhidos a esse título.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora em honorários advocatícios fixados em 10%

do valor da causa.

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma da sentença.

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Em relação à contribuição ao INCRA e ao FUNRURAL, discute-se sua exigibilidade em relação às empresas

urbanas.

O Decreto-Lei n.º 1.110/70 criou o INCRA, que recebeu todos os direitos, competência, atribuições e

responsabilidades do IBRA (Instituto Brasileiro de Reforma Agrária), do INDA (Instituto Nacional de

Desenvolvimento Agrário) e do Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA), os quais foram extintos. Recebeu,

inclusive, a receita obtida através da arrecadação do adicional que antes era destinado aos dois primeiros órgãos,

de 0,2% incidente sobre a folha de salários, para a manutenção do serviço de assistência ao trabalhador rural e

para custear os encargos de colonização e de reforma agrária.

O Decreto-Lei n.º 1.146/70 consolidou, em seu art. 3º, o adicional de 0,4%, conforme previsto na Lei n.º 2.613/55,

destinando 50% (0,2%) ao FUNRURAL e 50% (0,2%) ao INCRA.

E a Lei Complementar n.º 11/71, em seu art. 15, II, elevou o adicional para 2,6%, sendo que 2,4% foram

destinados ao FUNRURAL a título de contribuição previdenciária e o restante 0,2% ao INCRA. A base de cálculo

da contribuição permaneceu a mesma, bem como a sujeição passiva do tributo - todos os empregadores -,

conforme dispunha a Lei n.º 2.613/55, que deu origem à contribuição em questão.

Ambas as contribuições foram recepcionadas pela nova ordem constitucional, sendo que com a edição da Lei n.º

7.787/89 foi suprimida somente a contribuição ao FUNRURAL (art. 3º, § 1º). Também a Lei n.º 8.212/91, editada

com o objetivo de regulamentar o Plano de Custeio da Seguridade Social, não dispôs acerca da contribuição ao

INCRA, não interferindo em sua arrecadação pelo INSS, que figura como mero órgão arrecadador, sendo a receita

destinada à autarquia agrária.

Permanece, portanto, vigente a contribuição ao INCRA, com base no Decreto-Lei n.º 1.146/70, tendo como

sujeito passivo, desde a sua origem, todas as empresas em geral, entre as quais se incluem as empresas urbanas.

Ademais, não há que se fazer distinção entre Previdência Rural e Previdência urbana, separando, inclusive, suas

fontes de custeio. Como bem observou a Desembargadora Federal Ramza Tartuce: Nem poderia ser de outra

forma, vez que a atividade apontada como rural não teria, pela situação precária do homem do campo, condições

de suportar, sozinha, o custeio de sua previdência...(TRF3, Quinta Turma, AC n.º 98.03.000214-7, j. 01/03/04).

E, tratando-se de contribuição social, deve obediência ao art. 195 da Constituição Federal, que cuida do princípio

da solidariedade ao determinar que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e

indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios...

Assim, a contribuição ao INCRA é devida pelas empresas urbanas.

A respeito, confira-se o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. INCRA. EMPRESA

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CEREALISTA GASPARINI LTDA

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : FELIPE TOJEIRO

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF
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URBANA. LEGALIDADE DA COBRANÇA. NOVO POSICIONAMENTO DA EGRÉGIA 1ª SEÇÃO, EM FACE

DE PRONUNCIAMENTO DO COLENDO STF.

1. Ação ordinária objetivando ver reconhecida a inexistência de relação jurídica com a obrigação ao

recolhimento do FUNRURAL.

2. O Supremo Tribunal Federal interpretou e aplicou ao caso o art. 195, I, da CF/88. Decidiu, expressamente,

que a contribuição social para o FUNRURAL pode ser cobrada de empresa urbana. Novo posicionamento da

egrégia 1ª Seção desta Corte Superior.

3. Embargos de divergência rejeitados.

(Embargos de Divergência em Agravo n.º 490.249/SP, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, j. 09/06/04, v.u.,

DJ 09/08/04).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EXIGIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS

COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1. É pacífico nesta Corte o entendimento de que persiste legítima a cobrança da contribuição ao Incra, tendo em

vista a sua natureza de contribuição de intervenção no domínio econômico, não tendo sido extinta nem pela Lei n.

7.789/89, nem pelas Leis n. 8.212/91 e 8.213/91 (q. v., verbi gratia, AgRg nos EREsp 433.324/SC, 1ª Seção, Min.

Francisco Falcão, DJ de 03.03.2008; AgRg no REsp 968.061/PR, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de

19.12.2007; AgRg no Ag 948.477/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 22.02.2008).

2. Embargos de declaração acolhidos para, atribuindo-lhes efeitos modificativos, dar provimento ao agravo

regimental, reconhecendo a legitimidade da cobrança da contribuição ao Incra.

(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 725154/PR, Rel. Juiz Convocado Carlos Fernando Mathias, 2ª Turma, j.

08/04/2008, DJ 02/05/2008).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. LEGITIMIDADE DO INCRA PARA

FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. EXIGIBILIDADE DO ADICIONAL DE 0,2%. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que tanto o INCRA como o INSS devem figurar no pólo

passivo de demanda visando à inexigibilidade da contribuição adicional ao INCRA.

Precedentes.

2. Firmou-se na 1ª Seção o entendimento de que a contribuição para o INCRA tem, desde a sua origem (Lei

2.613/55, art. 6º, § 4º), natureza de contribuição especial de intervenção no domínio econômico, não tendo sido

extinta nem pela Lei 7.789/89 e nem pelas Leis 8.212/91 e 8.213/91, persistindo legítima a sua cobrança. (EResp

749.430/PR, Min. Eliana Calmon, DJ de 18.12.2006).

3. Recurso especial a que se dá provimento.

(RESP 1015905/RJ, rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 03/04/2008, DJU de 05/05/2008)

 

No mesmo sentido, é o julgado de minha relatoria: TRF3, 6ª turma, AMS nº 2003.61.06.013658-5, v.u., julgado

em 04/05/05.

Por sua vez, a contribuição ao SEBRAE foi instituída como adicional sobre as contribuições ao SESC/SENAC e

SESI/SENAI, nos termos do artigo 8º, § 3º, da Lei nº 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90, com vistas à

execução da política de apoio às micro e pequenas empresas, prevista nos artigos 170 e 179 da Constituição

Federal.

Dessa forma, considerando sua natureza de contribuição social geral de natureza tributária, a contribuição ao

SEBRAE fica sujeita à disciplina respectiva quanto a sua instituição e cobrança, não subsistindo a tese de que

seria necessária lei complementar para tal.

Assim, a instituição de contribuições sociais gerais, entre as quais se encontra aquela destinada ao SEBRAE, não

depende de lei complementar, sendo legítima sua instituição através da Lei nº 8.029/90.

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, transcrito a seguir:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AUTÔNOMA. ADICIONAL AO SEBRAE. EMPRESA DE GRANDE

PORTE. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF.

1. As contribuições sociais, previstas no art. 240, da Constituição Federal, têm natureza de "contribuição social

geral" e não contribuição especial de interesses de categorias profissionais (STF, RE n.º 138.284/CE) o que

derrui o argumento de que somente estão obrigados ao pagamento de referidas exações os segmentos que

recolhem os bônus dos serviços inerentes ao SEBRAE.

2. Deflui da ratio essendi da Constituição, na parte relativa ao incremento da ordem econômica e social, que

esses serviços sociais devem ser mantidos "por toda a coletividade" e demandam, a fortiori, fonte de custeio.

3. Precedentes: RESP 608.101/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 24/08/2004, RESP 475.749/SC, 1ª

Turma, desta Relatoria, DJ de 23/08/2004.

4. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, REsp nº 662911/RJ, rel. Min. Luiz Fux, j. 14.12.2004, v.u., DJ de 28.2.2005)
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Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002778-78.2001.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a oposição de embargos de declaração pela UNIÃO, intime-se a parte apelante para, querendo,

apresentar resposta no prazo legal.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

2001.61.13.002778-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES E AGROPECUARISTAS

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2002.03.99.043491-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : GUSTAVO ALBERTO LICHTENBERGER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODOLFO FUNCIA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 97.00.39609-6 4 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos. 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por GUSTAVO ALBERTO LICHTENBERGER, em face da UNIÃO

FEDERAL, visando a restituição de valores recolhidos a título de Imposto de Importação (II) e Imposto sobre

Produtos Industrializados (IPI) relativamente a veículo internalizado de forma irregular, tendo em vista o

indeferimento na via administrativa de pedido de regularização feito com base nos Decretos-Leis n. 2.446/88 e

2.457/88 (fls. 02/04).

Apresentou documentos às fls. 05/40. 

Citada, a União apresentou contestação, argüindo preliminares e combatendo o mérito (fls. 44/51).

Réplica às fls. 57/60.

Ao final, o processo foi extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, I e VI, do Código de Processo

Civil, à vista da pendência do mandado de segurança n. 91.0003904-7, no qual se discute a legitimidade do pedido

de regularização do veículo ao qual refere-se a repetição do indébito ora postulada. O Autor foi condenado a arcar

com honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) (fls. 64/69).

O Autor apresentou apelação, pleiteando a reforma da sentença, de modo a assegurar-lhe a restituição do valor

vertido indevidamente a título de II e IPI, acrescidos de juros e correção monetária, tendo em vista o insucesso na

tentativa de regularizar o veículo (fls. 74/78).

Sem contrarrazões (fl. 85), os autos subiram a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, assinalo que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento segundo o qual não

incide o Imposto de Importação sobre mercadoria importada irregularmente e sujeita à pena de perdimento,

embora seja legítima a exigência de outras exações cujo fato gerador não esteja vinculado ao ilícito, como o IPI, a

COFINS e a Contribuição ao PIS. Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. APREENSÃO DE MERCADORIAS. IMPORTAÇÃO IRREGULAR. PENA DE

PERDIMENTO. CONVERSÃO EM RENDA. 

1. Nos termos do Decreto-lei nº 37/66, justifica-se a aplicação da pena de perdimento se o importador tenta

ingressar no território nacional, sem declaração ao posto fiscal competente, com mercadorias que excedem, e

muito, o conceito de bagagem, indicando nítida destinação comercial. 

2. O art. 118 do CTN consagra o princípio do "non olet", segundo o qual o produto da atividade ilícita deve ser

tributado, desde que realizado, no mundo dos fatos, a hipótese de incidência da obrigação tributária. 

3. Se o ato ou negócio ilícito for acidental à norma de tributação (="" estiver na periferia da regra de

incidência), surgirá a obrigação tributária com todas as conseqüências que lhe são inerentes. Por outro lado,

não se admite que a ilicitude recaia sobre elemento essencial da norma de tributação. 

4. Assim, por exemplo, a renda obtida com o tráfico de drogas deve ser tributada, já que o que se tributa é o

aumento patrimonial e não o próprio tráfico. Nesse caso, a ilicitude é circunstância acidental à norma de

tributação. No caso de importação ilícita, reconhecida a ilicitude e aplicada a pena de perdimento, não poderá

ser cobrado o imposto de importação, já que "importar mercadorias" é elemento essencial do tipo tributário.

Assim, a ilicitude da importação afeta a própria incidência da regra tributária no caso concerto. 

5. A legislação do imposto de importação consagra a tese no art. 1º, § 4º, III, do Decreto-Lei 37/66, ao

determinar que "o imposto não incide sobre mercadoria estrangeira (...) que tenha sido objeto de pena de

perdimento". 

6. Os demais tributos que incidem sobre produtos importados (IPI, PIS e COFINS) não ensejam o mesmo

tratamento, já que o fato de ser irregular a importação em nada altera a incidência desses tributos, que têm por

fato gerador o produto industrializado e o faturamento, respectivamente. 

7. O art. 622, § 2º, do Regulamento Aduaneiro (Decreto 4.543/02) deixa claro que a "aplicação da pena de

perdimento" (...) "não prejudica a exigência de impostos e de penalidades pecuniárias". 

8. O imposto sobre produtos industrializados tem regra específica no mesmo sentido (art. 487 do Decreto

4.544/02 - Regulamento do IPI), não dispensando, "em caso algum, o pagamento do imposto devido". 

9. O depósito que o acórdão recorrido determinou fosse convertido em renda abrange, além do valor das

mercadorias apreendidas, o montante relativo ao imposto de importação (II), ao imposto sobre produtos

industrializados (IPI), à contribuição ao PIS e à COFINS. 

10. O valor das mercadorias não pode ser devolvido ao contribuinte, já que a pena de perdimento foi aplicada e

as mercadorias foram liberadas mediante o depósito do valor atualizado. Os valores relativos ao IPI, PIS e

COFINS devem ser convertidos em renda, já que a regra geral é de que a aplicação da pena de perdimento não

afeta a incidência do tributo devido sobre a operação. 

11. O recurso deve ser provido somente para possibilitar a liberação ao contribuinte do valor relativo ao imposto
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de importação. 

12. Recurso especial provido em parte." 

(REsp 984.607/PR, Rel. Min. Castro Meira, 2ª T., j. 07/10/2008, DJe 05/11/2008).

 

Portanto, de imediato, verifica-se a improcedência do pedido de repetição do valor vertido a título de IPI.

No tocante ao II, por sua vez, observo que os autos são carentes de elementos que permitam a pretendida

restituição. Cumpre destacar que não consta nenhum documento comprobatório da existência do veículo e da sua

introdução irregular no país, sabendo que compete ao Autor o ônus de demonstrar os fatos constitutivos do direito

alegado.

De outro lado, permanece obscuro o resultado final do mandado de segurança n. 91.003904-7, no qual se

questiona a decisão administrativa que indeferiu a regularização do veículo, tendo a própria Autora prestado

informações contraditórias a respeito. 

Com efeito, na petição inicial alega-se que a ordem foi denegada, tendo o Colendo Tribunal Regional Federal da

1ª Região mantido a decisão (fl. 03). Já na réplica, a Autora afirma que a apelação foi provida e os autos

retornaram à primeira instância para o exame do mérito (fls.57/56). 

Assinale-se que, durante a instrução do feito, o Autor não apresentou qualquer documento que pudesse esclarecer

o Juízo acerca do resultado final daquele writ, tal como certidão de objeto e pé e cópia do acórdão proferido em

segundo grau, inviabilizando qualquer conclusão, nesse momento processual, acerca da prejudicialidade externa

verificada.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

por fundamento diverso.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

Vistos. 

Trata-se de ação anulatória de débito fiscal, com pedido de tutela antecipada, proposta pela COOPERATIVA DE

CRÉDITO RURAL DO CENTRO SUL DO MATO GROSSO DO SUL - SICREDI CENTRO SUL, em face

da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a anulação dos lançamentos fiscais contidos no

Auto de Infração n. 0140200/00025/02.

Aduz, em síntese, que os lançamentos fiscais seriam referentes a multa aplicada pela Secretaria da Receita

Federal, pela apresentação a destempo da Declaração da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou

Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, referente ao 1º trimestre de

1998, 2º trimestre de 1999 e da Declaração mensal de outubro de 2000. Sustenta que as penalidades aplicadas no

2002.60.02.003181-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO CENTRO SUL DO MATO GROSSO
DO SUL SICREDI CENTRO SUL

ADVOGADO : PERCI ANTONIO LONDERO e outro
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auto de infração são improcedentes e ilegais, tendo em vista o caráter confiscatório da multa aplicada, já que não

houve proporcionalidade entre os fatos e a punição imposta, bem como que estariam desprovidas de

fundamentação legal. Alega, ainda, que estava ampara pelo sigilo bancário e que houve uma prorrogação do prazo

para a entrega das informações relativas à CPMF. Por fim, afirma ter entregado o disquete contendo as

declarações (fls. 02/20).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 21/175.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para o momento posterior ao da vinda da contestação (fl. 177).

A União apresentou sua contestação, alegando que a multa ocorreu em virtude de atraso na entrega das

declarações da CPMF, e que não subsiste a alegação da Autora de que estava amparada pelo sigilo do art. 38 da

Lei n. 4.595/64, tanto que apresentou as informações voluntariamente. A respeito da prorrogação do prazo, alega

que a Autora entregou as declarações somente dois anos após o prazo fixado na portaria e depois de ser intimada

pelo fisco. Quanto à aplicação das multas, sustenta que as duas primeiras foram aplicadas com fundamento no art.

966, do Decreto n. 3000/99, e a terceira multa com fundamento no art. 47, da Medida Provisória n. 2.037-27, de

25 de agosto de 2000, estando em conformidade com o art. 105, do Código Tributário Nacional. Defendeu, ainda,

a inexistência dos pressupostos para a concessão de tutela pleiteada (fls. 186/198).

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 200/203).

Às fls. 207/213 a Autora se manifestou, requerendo a determinação do pagamento da importância cobrada na

CDA originária, das multas impostas em decorrência do reputado atraso na entrega das declarações da CPMF, sob

o fundamento da aplicação da Lei n. 10.833/03.

Às fls. 217/222 a Autora requereu que fosse determinada a exclusão do registro do Sr. José Vilmar Pivetta no

CADIN, bem como da Requerente e de seus representantes legais, tendo em vista que o débito em discussão se

encontrava com garantias suficientes para fazer frente ao valor do crédito em discussão.

A União se manifestou, informando que eventual redução da multa dependeria de manifestação expressa da

Receita Federal, para quem o processo seria remetido. A respeito da suspensão do CADIN, alegou que dependia

da formalização de garantia idônea e suficiente ao Juízo ou da suspensão da exigibilidade do crédito objeto do

registro (fl. 231).

Às fls. 234/238 a Autora informou que a Receita Federal acatou o entendimento da lei n. 10.833/03, adequando o

débito aos patamares aplicáveis às Cooperativas de Créditos, e que o débito foi integralmente quitado. Por fim,

requereu o julgamento antecipado da presente ação, reconhecendo sua procedência e condenando a Ré no

pagamento das verbas sucumbenciais.

Às fls. 257/258 a Autora informou que houve o pagamento do débito que pretendia ser anulado, perdendo o objeto

a presente ação. Diante disto, requereu a extinção do feito, sem julgamento do mérito, por força do art. 267, VI.

Instada a se manifestar, a União requereu a extinção da presente ação ordinária, tendo em vista o pagamento

integral do débito exequendo (fl. 262).

O MM. Juízo a quo julgou extinta a ação, nos termos do art. 267, VIII, do CPC, no que tange ao pedido de

desconstituição integral do auto de infração e, no que concerne aos valores lançados pelo Fisco, impugnados pela

Autora, julgou extinto o feito, nos termos do art. 269, II, do CPC, declarando, nos termos do pedido, a

desconstituição do Auto de Infração n. 0140200/00025/02, na parte em que lançou o débito além dos valores

recolhidos pela Autora e tidos pela União Federal como suficientes à liquidação. Condenou a Ré ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixou em R$ 1.000,00 (mil reais), com base no § 4º, art. 20, do CPC (fls. 270/ 273).

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, para extinguir o

processo com julgamento do mérito, pela renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, com a condenação da

Autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios (fls. 278/282).

A Autora interpôs recurso adesivo, requerendo a reforma parcial da sentença no tocante a condenação do Apelado

nos honorários advocatícios, em valores entre 10% e 20% sobre a diferença reconhecida e lançada em dívida ativa

pela Apelada e o valor efetivamente devido e recolhido pela Apelante (fls. 294/304)

Com contrarrazões da Autora (fls. 287/292), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Esclareço, de início, que, a Autora-Apelante ajuizou a presente ação objetivando a anulação dos lançamentos

fiscais contidos no Auto de Infração n. 0140200/00025/02, decorrente da aplicação de multas pela Secretaria da

Receita Federal, diante da apresentação a destempo da Declaração de CPMF, referente ao 1º trimestre de 1998, 2º

trimestre de 1999 e a Declaração mensal de outubro de 2000.

No curso da demanda, a Autora atravessou petição requerendo a determinação do pagamento da importância

cobrada na CDA originária das multas impostas em decorrência do reputado atraso na entrega das declarações da

CPMF, sob o fundamento da aplicação da Lei n. 10.833/03 (fls. 207/213).

Ato contínuo o MM. Juízo a quo determinou que a União se manifestasse a cerca do pedido, tendo esta informado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     932/1591



que eventual redução da multa dependeria de manifestação expressa da Receita Federal (fl. 231).

Às fls. 234/238 a Autora informou que a Receita Federal acatou o entendimento da Lei n. 10.833/03, adequando o

débito aos patamares aplicáveis às Cooperativas de Créditos, e que o débito foi integralmente quitado, requerendo

o julgamento antecipado da ação, pela sua procedência e condenando a Requerida no pagamento das verbas

sucumbenciais.

O MM. Juízo a quo julgou extinta a ação, nos termos do art. 267, VIII, do CPC, no que tange ao pedido de

desconstituição integral do auto de infração e, no que concerne aos valores lançados pelo Fisco, impugnados pela

Autora, julgou extinto o feito, nos termos do art. 269, II, do CPC, declarando, nos termos do pedido, a

desconstituição do Auto de Infração n. 0140200/00025/02, na parte em que lançou o débito além dos valores

recolhidos pela Autora e tidos pela União Federal como suficientes à liquidação. Condenou a Ré ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixou em R$ 1.000,00 (mil reais), com base no § 4º, art. 20, do CPC (fls. 270/ 273).

Dito isto, não merece guarida a pretensão da União, em ver reformada a sentença para que o feito seja extinto nos

termos do disposto no art. 269, V, do CPC, na medida em que a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação é

ato privativo da parte autora e exige manifestação expressa, não podendo simplesmente ser deduzida a partir de

ato praticado fora do processo.

Ademais, para que ela possa ser homologada, revela-se necessária a concessão de poderes específicos ao patrono

que a requer.

In casu, entendo que, diante da ausência do mencionado requerimento, bem como pelo fato de ao procurador da

Autora-Apelante sequer terem sido conferidos poderes específicos para tal finalidade, não merece ser acolhido o

pedido da União.

Em caso análogo, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no acórdão assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO JULGADO.

INEXISTÊNCIA. ADESÃO AO PAES. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA NOS AUTOS DE

RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. ART. 269, V, DO CPC INAPLICÁVEL.

PRECEDENTES. 

(...) 

4. A renúncia, por implicar fim do litígio, de forma definitiva, é matéria que exige poderes explícitos e, no

processo, deve ser feita de forma escrita. Não existindo manifestação expressa da recorrida nesse sentido,

inaplicável o art. 269, V, do CPC. 

5. Precedentes: RESp 850.737/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23/10/2006; REsp 576.357/RS, desta

Relatoria, DJ de 02/02/2004; REsp 587.774/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 19/09/2005; REsp 850.737/MG,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23/10/2006. 

6. No mais, conforme expresso pelo eminente Ministro Teori Albino Zavascki: "Se essa circunstância permitia ou

não a adesão ao REFIS, é matéria que refoge ao âmbito desta demanda." (REsp 625.383/RS, DJ de 16/08/2004). 

7. Recurso especial não-provido." 

(STJ, 1ª T., REsp 1037486, Rel. Min. José Delgado, j. em 08.04.08, DJe de 24.04.08).

 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença" 

 

Dessa forma, diante do objeto da presente demanda, qual seja, a anulação dos lançamentos fiscais contidos no

Auto de Infração n. 0140200/00025/02 e o fato de que, posteriormente à propositura desta ação anulatória, os

débitos referentes ao mencionado auto de infração foram extintos pelo pagamento, posteriormente ao ajuizamento

da presente ação (fl. 254), entendo estar caracterizada atitude incompatível com a subsistência desta ação, na

medida em que o pagamento do débito a posteriori, revela-se incompatível com a insurgência ao procedimento de

fiscalização e com os autos de infração que deles originaram.
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Assim, resta configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o

processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo

Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - PARCELAMENTO - EXTINÇÃO DO

FEITO POR AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. 

1. O parcelamento de dívida tributária em reconhecimento extrajudicial de dívida enseja a perda superveniente

do interesse de agir, diante da assunção de conduta incompatível com o ato de se opor ao interesse creditício. 2.

O interesse de agir evidencia-se por meio de um binômio segundo o qual a tutela jurisdicional deve ser a um só

tempo necessária e adequada, o que não ocorre na concomitância da conduta de discutir o crédito tributário via

ação anulatória de débito fiscal com a de celebrar parcelamento fiscal. 3. Embargos de declaração acolhidos,

sem efeitos modificativos, para prestar esclarecimentos." 

(2ª Turma, EDREsp 1128087, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 03.12.09, DJ de 15.12.09).

 

Ademais, esse é o entendimento predominante nesta Corte, em caso análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. CARÊNCIA DA AÇÃO SUPERVENIENTE. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1. A executada, ora embargante, informou sua inclusão no Programa de Parcelamento Especial posteriormente à

prolação da sentença. 

2. Nos autos executivos, o magistrado de primeiro grau deixou de apreciar o pedido de homologação, tendo em

vista já ter exaurido sua função jurisdicional, com a prolação da sentença. 

3. Destarte, configurou-se uma carência superveniente da ação, pela falta de interesse processual da executada

na manutenção dos embargos à execução, visto que restou prejudicado seu interesse, após ter aderido ao REFIS. 

4. A extinção dos embargos é a medida processual que se impõe. 

5. Precedentes: TRF3, 2ª Turma, AC n.º 199903991066217, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.03.2000, v.u.,

DJU 24.05.2000, p. 307; TRF2, 4ª Turma, AC n.º 200002010182635, Rel. Juiz Rogério Carvalho, j. 20.06.2001,

v.u., DJ 28.08.2001. 

6. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela embargante/apelada face à previsão, na certidão

da dívida ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º

1.025/69 e legislação posterior. 

7. Apelação provida." 

(6ª Turma, AC 717414, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.03.07, DJU de 09.04.07, p. 386).

 

Por fim, à luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios por quaisquer das partes, na

medida em que nenhuma delas efetivamente deu causa ao ajuizamento indevido da demanda, porquanto o débito

foi pago após a propositura da ação, porém com a aplicação de leslilação mais benéfica, que reduziu a multa

aplicada.

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO E AO RECURSO ADESIVO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido

codex, 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253 do STJ, porquanto manifestamentes

improcedentes e prejudicados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado, em 09.05.2002, por DOLZONAN

DA CUNHA MATTOS contra ato praticado pelo Sr. PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA

NACIONAL EM SÃO PAULO/SP e DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO/SP, objetivando

seja obstada sua inclusão no Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados de Órgãos e Entidades Federais -

CADIN, em decorrência do crédito tributário relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, apurado com

base em extratos bancários, bem como, sua não inscrição em Dívida Ativa da União (fls. 02/10 e aditamento de fl.

75).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/50.

Notificadas, as autoridades impetradas apresentaram informações (fls. 61/68 e 83/90).

A liminar foi parcialmente deferida para impedir a inclusão do nome do Impetrante no CADIN, em virtude do

débito discutido na inicial (fls. 91/95).

Não vislumbrando a existência de interesse público a justificar a intervenção do Parquet, quanto ao mérito da lide,

manifestou-se o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito (fls. 98/100).

O MM. Juízo a quo, sob o fundamento de ausência de comprovação do direito líquido e certo do Impetrante,

extinguiu o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 8º, da Lei n. 1.533/51, restando, por conseguinte, cassada a liminar concedida (fls.

106/109).

O Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença e apreciação do

mérito, ante a existência de comprovação do direito líquido e certo pleiteado. Por fim, requer a concessão da

segurança, nos termos da petição inicial (fls. 115/122).

Com contrarrazões (fls. 126/128), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação para reformar a sentença, declarando-se

presentes as condições da ação e, com fundamento no art. 515, § 3º, do Estatuto Processual Civil, denegar a

segurança (fls. 131/136).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Outrossim, em homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual, bem como por força do art.

515, § 3º, da Lei Processual Civil, autorizada está a análise de mérito por esta Corte, uma vez que a lide versa

sobre matéria exclusivamente de direito, e está em condições de imediato julgamento.

Isso porque a controvérsia no presente feito cinge-se ao exame da legalidade da constituição do crédito tributário

relativo ao Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF, anos calendário 1995 a 1998, apurado por arbitramento

com base em extratos bancários.

Sendo assim, diante da presença das condições da ação, bem como da prova pré-constituída acostada aos autos

(fls. 13/24 e 33/48), a possibilitarem a verificação da ofensa a direito líquido e certo do Impetrante, o

reconhecimento da nulidade da sentença proferida, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Estatuto Processual Civil,

combinado com o art. 8º, da Lei n. 1.533/51, é medida que se impõe.

Passo ao exame da pretensão.

Com efeito, inicialmente, a jurisprudência firmava-se no sentido de que era ilegítimo o lançamento do Imposto

sobre a Renda arbitrado com base em extratos ou depósitos bancários, consoante a dicção da Súmula 182, do

extinto Tribunal Federal de Recursos.

Todavia, posteriormente, a orientação jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça inaugurou outro

entendimento sobre a questão, qual seja, a inaplicabilidade da referida súmula, bem como a possibilidade de

autuação pelo Fisco com lastro em extratos bancários, em virtude da aplicação imediata das disposições previstas

na Lei n. 8.021/90 e Lei Complementar n. 105/2001, na hipótese de lançamento do Imposto sobre a Renda por

arbitramento baseado em depósitos ou aplicações bancárias, quando o contribuinte omitir ou não comprovar a

origem das receitas utilizadas nessas operações.

Nesse sentido, o entendimento da Primeira e Segunda Turmas da Corte Superior, in verbis:

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : DOLZONAN DA CUNHA MATTOS

ADVOGADO : VALTECIO FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. AUTUAÇÃO COM BASE APENAS EM DEMONSTRATIVOS DE

MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LC 105/01. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA 182/TFR.

1. A LC 105/01 expressamente prevê que o repasse de informações

relativas à CPMF pelas instituições financeiras à Delegacia da

Receita Federal, na forma do art. 11 e parágrafos da Lei 9.311/96,

não constitui quebra de sigilo bancário.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está assentada

no sentido de que: "a exegese do art. 144, § 1º do Código Tributário

Nacional, considerada a natureza formal da norma que permite o

cruzamento de dados referentes à arrecadação da CPMF para fins de

constituição de crédito relativo a outros tributos, conduz à

conclusão da possibilidade da aplicação dos artigos 6º da Lei

Complementar 105/2001 e 1º da Lei 10.174/2001 ao ato de lançamento

de tributos cujo fato gerador se verificou em exercício anterior à

vigência dos citados diplomas legais, desde que a constituição do

crédito em si não esteja alcançada pela decadência" e que "inexiste

direito adquirido de obstar a fiscalização de negócios tributários,

máxime porque, enquanto não extinto o crédito tributário a

Autoridade Fiscal tem o dever vinculativo do lançamento em

correspondência ao direito de tributar da entidade estatal" (REsp

685.708/ES, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 20/06/2005).

3. A teor do que dispõe o art. 144, § 1º, do CTN, as leis

tributárias procedimentais ou formais têm aplicação imediata, pelo

que a LC nº 105/2001, art. 6º, por envergar essa natureza, atinge

fatos pretéritos. Assim, por força dessa disposição, é possível que

a administração, sem autorização judicial, quebre o sigilo bancário

de contribuinte durante período anterior a sua vigência.

4. Tese inversa levaria a criar situações em que a administração

tributária, mesmo tendo ciência de possível sonegação fiscal,

ficaria impedida de apurá-la.

5. Deveras, ressoa inadmissível que o ordenamento jurídico crie

proteção de tal nível a quem, possivelmente, cometeu infração.

6. Isto porque o sigilo bancário não tem conteúdo absoluto,

devendo ceder ao princípio da moralidade pública e privada, este

sim, com força de natureza absoluta. Ele deve ceder todas as vezes

que as transações bancárias são denotadoras de ilicitude, porquanto

não pode o cidadão, sob o alegado manto de garantias fundamentais,

cometer ilícitos. O sigilo bancário é garantido pela Constituição

Federal como direito fundamental para guardar a intimidade das

pessoas desde que não sirva para encobrir ilícitos.

7. Outrossim, é cediço que "É possível a aplicação imediata do art.

6º da LC nº 105/2001, porquanto trata de disposição meramente

procedimental, sendo certo que, a teor do que dispõe o art. 144, §

1º, do CTN, revela-se possível o cruzamento dos dados obtidos com a

arrecadação da CPMF para fins de constituição de crédito relativo a

outros tributos em face do que dispõe o art. 1º da Lei nº

10.174/2001, que alterou a redação original do art. 11, § 3º, da Lei

nº 9.311/96" (AgRgREsp 700.789/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ

19.12.2005).

8. Precedentes: REsp 701.996/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06/03/06; REsp 691.601/SC, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de

21/11/2005; AgRgREsp 558.633/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ

07/11/05; REsp 628.527/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/05.

9. Consectariamente, consoante assentado no Parecer do Ministério

Público (fls. 272/274): "uma vez verificada a incompatibilidade

entre os rendimentos informados na declaração de ajuste anual do ano

calendário de 1992 (fls. 67/73) e os valores dos depósitos

bancários em questão (fls. 15/30), por inferência lógica se cria uma
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presunção relativa de omissão de rendimentos, a qual pode ser

afastada pela interessada mediante prova em contrário."

10. A súmula 182 do extinto TFR, diante do novel quadro

legislativo, tornou-se inoperante, sendo certo que, in casu: "houve

processo administrativo, no qual a Autora apresentou a sua defesa, a

impugnar o lançamento do IR lastreado na sua movimentação bancária,

em valores aproximados a 1 milhão e meio de dólares (fls. 43/4).

Segundo informe do relatório fiscal (fls. 40), a Autora recebeu

numerário do Exterior, em conta CC5 , em cheques nominativos e

administrativos, supostamente oriundos de "um amigo estrangeiro

residente no Líbano" (fls. 40). Na justificativa do Fisco (fls. 51),

que manteve o lançamento, a tributação teve a sua causa eficiente

assim descrita, verbis: "Inicialmente, deve-se chamar a atenção para

o fato de que os depósitos bancários em questão estão perfeitamente

identificados, conforme cópias dos cheques de fls. 15/30, não

havendo qualquer controvérsia a respeito da autenticidade dos

mesmos. Além disso, deve-se observar que o objeto da tributação não

são os depósitos bancários em si, mas a omissão de rendimentos

representada e exteriorizada por eles."

3. Recurso especial provido."

(STJ - 1ª T., REsp n. 792.812/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 13.03.2007, DJ de 02.04.2007, p. 242).

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. DEVIDO

ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

ARBITRAMENTO. DEPÓSITOS E EXTRATOS BANCÁRIOS. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ART. 42

DA LEI N. 9.430/96. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI N. 8.021/90. PRECEDENTES.

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação

jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com

enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Discute-se nos autos que o lançamento fiscal diz respeito à

omissão de rendimentos nas declarações de ajuste anual de IRPF

referente aos exercícios de 1992, 1994 e 1995.

3. A jurisprudência da Primeira Turma desta Corte inaugurou novo

entendimento sobre o tema, no sentido da inaplicabilidade da Súmula

182/TFR e da possibilidade de autuação do Fisco com base em

demonstrativos de movimentação bancária, em decorrência da aplicação

imediata da Lei n. 8.021/90 e Lei Complementar n. 105/2001, como

exceção ao princípio da irretroatividade tributária.

4. In casu, ainda que se afaste a aplicação retroativa da Lei n.

9.430/96 feita pelo Tribunal de origem, verifica-se que a Lei n.

8.021/90 já albergava a hipótese de lançamento do imposto de renda

por arbitramento com base em depósitos ou aplicações bancárias,

quando o contribuinte não comprovar a origem dos recursos utilizados

nessas operações.

5. Não cabe a esta Corte Superior averiguar se a autuação deu-se com

supedâneo apenas em depósitos ou extratos bancários tendo o Tribunal

de origem considerado legal o lançamento tributário com base nas

provas contidas nos autos. Incidência da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(STJ - 2ª T., AgRg no AREsp n. 81279/MG, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 15.03.2012, DJe de 21.03.2012).

 

 

No caso em testilha, verifico ter sido expedido Mandado de Procedimento Fiscal Complementar n. 0813400 2000

01062 6-1 (fl. 13), em razão da Representação Fiscal, tendo sido o Impetrante intimado a comprovar mediante

documentação hábil e idônea, de acordo com o art. 42, da Lei n . 9.430/96, a origem dos rendimentos provenientes

de valores creditados em conta de depósito mantida em instituição financeira, a fim de afastar o lançamento do

crédito tributário apurado no valor de R$ 327.333,81 (trezentos e vinte e sete mil, trezentos e trinta e três reais e

oitenta e um centavos)(fls. 14/24).

Diante da ausência de comprovação da origem da receita, foi lavrado Auto de Infração, restando constituído o

crédito tributário referente ao Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF, anos calendário 1995 a 1998.
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Ora, não comprovada, pelo Impetrante, a origem dos recursos identificados em sua conta corrente, não há que se

falar em ilegalidade do lançamento tributário em tela, porquanto efetuado conforme previsão legal, podendo

acarretar, inclusive, a inclusão do contribuinte no Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados de Órgãos e

Entidade Federais - CADIN (fl. 27).

Desse modo, à vista da consistência dos fundamentos apontados, adoto a orientação exposta.

De rigor, portanto, a reforma da sentença recorrida.

Isto posto, com fundamento no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, denego a segurança pleiteada e, por

conseguinte, nos termos do art. 557, caput, do mesmo diploma legal, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023390-42.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 10.10.2002, por J. ROLDÃO COMÉRCIO DE FRIOS

LTDA., contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, objetivando ver

reconhecido seu direito de compensar as quantias pagas a maior, a título de contribuição ao PIS, com parcelas

vencidas e vincendas de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, à vista da inconstitucionalidade

da Medida Provisória n. 1.212/95 e posteriores reedições (fls. 02/41).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 44/67.

O MM. Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art.

267, I do Código de Processo Civil às fls. 76/77.

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, para requerer a reforma da sentença (fls. 99/141).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela reforma parcial da sentença (fls. 189/216).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

O MM. Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art.

267, I do Código de Processo Civil, ao fundamento de que na hipótese de compensação, o pedido deve ser certo e

determinado, esclarecendo de forma clara e precisa os créditos existentes e os débitos com os quais pretende

efetuar a compensação, nos termos do art. 286 do Código de Processo Civil, sendo certo que, intimada em duas

oportunidades para esclarecer com quais tributos pretende compensar as parcelas recolhidas a título de PIS (fls. 69

e 74), a Impetrante se manifestou no sentido de que pretende efetuar a compensação do indébito com parcelas de

quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal (fls. 70/71).

Dessa forma, verifica-se que objetiva a Impetrante proceder à compensação dos valores recolhidos a título de

contribuição ao PIS, nos moldes da MP n. 1.212/95, com parcelas de quaisquer tributos e contribuições,

administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos do art. 74 da Lei n. 9.430/96 (fls. 41 e 70/71),

contendo a inicial, os elementos necessários essenciais ao estabelecimento da relação processual, tendo sido

formulado pedido certo e determinado (art. 286, CPC), devendo ser afastado seu indeferimento.

2002.61.00.023390-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : J ROLDAO COM/ DE FRIOS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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De outra parte, o processo não se encontra em condições de imediato julgamento, uma vez que a autoridade

impetrada não foi integrada à lide.

De rigor, portanto, a remessa dos autos ao Juízo a quo para regular processamento do feito, conquanto não se trata

de causa madura, a ensejar a aplicação da regra contida no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO DE MANDADO DE

SEGURANÇA CONTRA DECISÃO JUDICIAL. TERCEIRO PREJUDICADO. SÚMULA 202/STJ.

FACULDADE DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO CABÍVEL, NOS TERMOS DO ART. 499 DO CPC.

AFASTAMENTO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 267/STF. RECURSO PROVIDO. RETORNO DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE ORIGEM.

1. O mandado de segurança visa à proteção de direito líqüido e certo em face de ato abusivo ou ilegal de

autoridade pública, não podendo ser utilizado como sucedâneo recursal, sob pena de se desnaturar a sua

essência constitucional, nos termos do art. 5º, II, da Lei 1.533/51 e da Súmula 267/STF.

2. Na hipótese dos autos, o mandado de segurança foi impetrado por terceiro prejudicado - Caixa Econômica

Federal - contra ato judicial que determinou a aplicação da taxa SELIC na correção dos depósitos judiciais a

serem levantados pelo INSS. Nesse contexto, deve ser afastada a aplicação da referida Súmula 267/STF. Isso,

porque, conforme a jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, o terceiro atingido por decisão

judicial tem a faculdade de interpor o recurso cabível, na condição de terceiro prejudicado, nos termos do art.

499 do Código de Processo Civil, ou de impetrar mandado de segurança, não se exigindo a prévia interposição

de recurso.

3. "A impetração de segurança por terceiro, contra ato judicial, não se condiciona à interposição de recurso"

(Súmula 202/STJ).

4. Não há como aplicar, no caso em exame, o art. 515, § 3º, do CPC, com o imediato julgamento do feito. Isso,

porque a petição inicial do mandado de segurança foi indeferida liminarmente pelo TRF da 4ª Região, com

fundamento nos arts. 295, III, do CPC, e 8º da Lei 1.533/51. Assim, nem sequer houve o cumprimento das

determinações contidas no art. 7º da referida lei, entre elas a notificação da autoridade apontada como coatora

para prestar informações. Desse modo, devem os autos retornar à Corte de origem para as providências

necessárias e, a seguir, para o julgamento da causa.

5. Recurso ordinário provido.

(STJ - RMS 22.364/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/11/2008).

 

MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

ARTIGO 515, § 3º, CPC. INAPLICABILIDADE. 

- A inicial do mandado de segurança, em conformidade com a Lei nº 1.533/1951, deve preencher os requisitos

constantes nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. - A via do mandamus é adequada a amparar o

direito em discussão, desta feita, merece reforma a sentença que extinguiu o feito por entender que a demanda

requer dilação probatória. Isso porque o contrato social trazido aos autos constitui documento hábil para o

enfrentamento do mérito da questão, pois nele constam as atividades exercidas pela pessoa jurídica. - Inaplicável

o disposto no parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, porquanto a autoridade impetrada não foi

notificada para a apresentação de informações, não tendo sido instaurado o contraditório e perfectibilizada a

relação processual. - Anulada, de ofício, a r. sentença, sendo determinado o retorno dos autos à origem para seu

regular processamento e julgada prejudicada à apelação da impetrante.(TRF4 - PRIMEIRA TURMA, AMS

200571000402724, VILSON DARÓS, DJ 30/08/2006).

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MANDAMENTAL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA

QUE SE RECONHECE. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES QUE AUTORIZAM O IMEDIATO JULGAMENTO

DA LIDE. 

1. Petição inicial indeferida e extinção do feito sem julgamento do mérito ao fundamento de que haveria

necessidade de dilação probatória. 2. Ausência de fundamentação na sentença que não esclareceu porque

entendia se fazer necessária a dilação probatória. 3. Sentença anulada. 4. Ausência dos requisitos do artigo 515

§ 3º do CPC a autorizar o imediato julgamento da lide. 5. Devolução dos autos ao Juízo de origem.(TRF3 -

TERCEIRA TURMA, AMS 00038644620034036103, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, e-DJF3

Judicial 1 24/08/2012). 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DEMORA NA AUDITAGEM DO PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. ADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. INDEFERIMENTO DA INICIAL.

SENTENÇA ANULADA.

1. O objeto da presente ação mandamental não é a cobrança dos valores atrasados, e sim a conclusão da

auditoria do processo administrativo relativo ao benefício previdenciário concedido à apelante. 2. A observância

do princípio da eficiência, introduzido na Constituição da República pela Emenda Constitucional n. 19/98, impõe

a todo agente público o dever de realizar suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. 3. Em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     939/1591



razão do caráter alimentar do benefício previdenciário, a delonga na apreciação, pelo INSS, do processo de

auditagem para liberação dos valores em atraso, não se coaduna com os primados que regem os atos da

administração. 4. Embora caracterizado o interesse processual da apelante, não aplicado o disposto no § 3.º do

artigo 515 do Código de Processo Civil por não estar formada a relação processual. 5. Apelação provida para

anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem para o prosseguimento do feito.(TRF3

- JUDICIARIO EM DIA, AMS 00059402620054036183, JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, - TURMA

F, e-DJF3 Judicial 1 21/02/2011).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. FALTA DE INTERESSE

DE AGIR. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESAPOSENTAÇÃO. DESNECESSIDADE.

SENTENÇA ANULADA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, § 3º DO CPC. 

1- Nas hipóteses de pedidos de desaposentação, inócua a exigência de prévio requerimento administrativo, diante

do não reconhecimento, pela autarquia, da pretendida renúncia ao benefício. 2- O conflito de interesses que

envolve a questão sub judice, evidencia o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu

direito. 3- Tendo em vista que não foi efetivada a citação do Réu, impossível a aplicação do disposto no artigo

515, § 3º do CPC. 4- Apelação da parte autora provida. Sentença anulada, determinado-se o retorno dos autos

ao juízo de origem..(TRF3 - NONA TURMA, AC 00358959020114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

LUCIA URSAIA, , e-DJF3 Judicial 1 03/11/2011).

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO, para determinar o retorno dos autos à origem para o regular prosseguimento do feito.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000843-81.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por PESCIO E PESCIO LTDA., com pedido de liminar, contra

ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU/SP, objetivando a exoneração do pagamento

da contribuição ao PIS, à vista da inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88, mantendo-se a

exigibilidade na forma da Lei Complementar n. 7/70, tendo como base de cálculo o sexto mês anterior à

incidência, bem como o reconhecimento do direito à compensação das quantias pagas indevidamente a esse título,

acrescidas de correção monetária pelo BTN até janeiro de 1991, incluindo-se os índices expurgados relativos aos

meses de março, abril e maio de 1990, pelo INPC de fevereiro a dezembro de 1991 e posteriormente pela UFIR,

com a inclusão dos expurgos referentes a julho e agosto de 1994, aplicando-se a Taxa SELIC a partir de 1º de

janeiro de 1996 (fls. 02/30).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 31/85.

A liminar foi indeferida (fl. 99).

O MM. Juiz a quo reconheceu a prescrição do direito da Impetrante de compensar os recolhimentos feitos a título

de PIS e, em conseqüência, extinguiu o feito, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil (fls.

162/165).

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

173/193).

Com contrarrazões (fls. 201/202), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 205/209).

2002.61.08.000843-2/SP

APELANTE : PESCIO E PESCIO LTDA

ADVOGADO : DANIELA FERREIRA ZIDAN

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Em grau recursal a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação (fls. 219/225).

Interposto recurso especial pela Impetrante (fls. 229/248), o Egrégio Superior Tribunal de Justiça deu-lhe

provimento, para afastar a prescrição (fls. 280/284).

Estando o acórdão recorrido em conformidade com o entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal no RE n. 566.621/RS, foi julgado prejudicado o recurso extraordinário interposto pela União (fls.

334/360), nos termos do art. 543-B, § 3º, do mencionado diploma processual (fls. 433/434).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Anoto que, conforme decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial,

resta prejudicada a apreciação da argüição da ocorrência de prescrição (fls. 280/284).

A Lei Complementar n. 7, de 7 de setembro de 1970, instituiu o Programa de Integração Social - PIS, destinado a

promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas, tendo por base de cálculo o seu

faturamento (art. 3º).

O Decreto-Lei n. 2.445, de 29 de junho de 1988, veio a alterar a legislação do Programa de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PASEP e também do PIS, modificando a base de cálculo desta contribuição para

a receita operacional bruta das empresas, bem como suas alíquotas (art. 1º, V).

Por sua vez, o Decreto-Lei n. 2.449, de 21 de julho do mesmo ano, alterou disposições do decreto-lei mencionado,

reafirmando, porém, considerar-se receita operacional bruta, para o efeito apontado, o somatório das receitas que

dão origem ao lucro operacional, na forma da legislação do Imposto sobre a Renda, admitidas as exclusões e

deduções ali apontadas (art. 1º).

A primeira questão a ser colocada é a referente à natureza jurídica da contribuição ao PIS. A ordem constitucional

pretérita, sob a égide da qual foi instituída e, especialmente após a edição da Emenda Constitucional n. 8/77, deu

margem a muita discussão acerca da natureza jurídica das contribuições.

Não obstante tivesse jurisprudência dominante, inclusive do Excelso Pretório, firmado o entendimento de que a

contribuição ao PIS não consistia espécie tributária, acompanhei a doutrina minoritária, até porque não se poderia

situar a mencionada exigência, dentro dos quadrantes do direito positivo, em outra categoria que não a de tributo.

A atual Lei Maior, porém, tornou superado tal debate, porquanto, indubitavelmente, as contribuições, em seu

perfil constitucional, são disciplinadas como tributos (art. 149).

De toda a discussão que possa ser travada acerca da constitucionalidade da contribuição ao PIS, rendo-me ao

argumento de que os Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88 não poderiam ter alterado a Lei Complementar n. 7/70,

introduzindo modificações na sua base de cálculo e alíquotas, por desrespeito a normas constitucionais.

No ordenamento constitucional pretérito, tinha-se a previsão do decreto-lei como categoria legislativa de

cabimento estrito (art. 55), haja vista os pressupostos para sua edição (urgência e interesse público relevante) e os

limites materiais a ele impostos (segurança nacional, criação de cargos públicos e fixação de vencimentos e

matéria financeira, inclusive normas tributárias). Apesar disso, o Chefe do Executivo, por reiteradas vezes, lançou

mão desse veículo sem a necessária atenção àqueles pressupostos e limites, desvirtuando, por completo, esse

instrumento, com abalo sensível ao princípio da separação dos poderes, segundo o qual a tarefa de legislar

pertence, primordialmente, ao Poder Legislativo.

Em se tratando de matéria tributária, os abusos foram ainda mais flagrantes. Outra vez, distanciando-se da

jurisprudência dominante, a doutrina tributária mais abalizada sempre ressaltou a inadequação da utilização de

decretos-leis para a instituição e aumento de tributos, os quais exigem lei formal em obediência ao princípio da

legalidade tributária, consagrado desde a Magna Carta, de 1215.

De outro lado, ainda que se pudesse sustentar o cabimento de decreto-lei para introduzir modificações no regime

jurídico da contribuição ao PIS, alterando base de cálculo e alíquotas, salta aos olhos o fato de que tal instrumento

jamais poderia modificar categoria legislativa de espécie diversa, como é a lei complementar.

Certo é que, à época da edição da Lei Complementar n. 7/70, não se exigia ato normativo dessa natureza para

disciplinar as contribuições sociais, bastando, para tanto, lei ordinária, como expressamente afirmava o art. 43,

inciso X, da Emenda Constitucional n. 1/69. E decreto-lei, como sabido, nunca se confundiu com lei ordinária,

quer sob o aspecto formal, quer sob o material.

Outro ponto, ainda, merece ser destacado. A Constituição anterior referia-se à participação dos trabalhadores nos

lucros da empresa (art. 165, V), o que impediria, portanto, a eleição, para base de cálculo da contribuição ao PIS,

da receita operacional bruta, visto que esta não se confunde com lucro, por abranger outros elementos além deste.

Acresça-se, a todo exposto, que o Plenário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, na AMS

12661 (Processo n. 89.03.33735-2), decidiu, por maioria, declarar a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns

2.445/88 e 2.449/88 (Rel. Juíza Federal Lúcia Figueiredo, j. em 19.12.90), tendo sido secundado pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal (RE 148.754-2-RJ, Rel. Min. Francisco Rezek, j. em 24.06.93).

Nesse sentido, resta superada a questão da exigibilidade da contribuição ao PIS, nos moldes dos Decretos-Leis ns.
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2.445/88 e 2.449/88, em face da inconstitucionalidade de tais instrumentos normativos, em razão da suspensão de

sua eficácia, por meio da Resolução n. 49/95, expedida pelo Senado Federal.

Outrossim, declarados inconstitucionais os referidos decretos-leis, a sistemática a ser adotada, a partir de então,

deve ser a da Lei Complementar n. 7/70 e alterações posteriores.

Nesse sentido, cumpre transcrever a decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

recurso representativo da controvérsia:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS. EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO

NO PERÍODO DE OUTUBRO DE 1995 A OUTUBRO DE 1998. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS 2.445/88 e 2.449/88 (RE 148.754). RESTAURAÇÃO

DOS EFEITOS DA LEI COMPLEMENTAR 7/70. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO

ARTIGO 18, DA LEI 9.715/98 (ADI 1.417). PRAZO NONAGESIMAL DA LEI 9.715/98 CONTADO DA

VEICULAÇÃO DA PRIMEIRA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 1.212/95.

1. A contribuição social destinada ao PIS permaneceu exigível no período compreendido entre outubro de 1995 a

fevereiro de 1996, por força da Lei Complementar 7/70, e entre março de 1996 a outubro de 1998, por força da

Medida Provisória 1.212/95 e suas reedições.

2. A contribuição destinada ao Programa de Integração Social - PIS disciplinada pela Lei Complementar 7/70,

foi recepcionada pelo artigo 239, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (RE 169.091, Rel.

Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, julgado em 07.06.1995, DJ 04.08.1995).

3. O reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, da inconstitucionalidade formal dos Decretos-Leis

2.445/88 e 2.449/88 (RE 148.754, Rel. Ministro Carlos Velloso, Rel. p/ Acórdão Ministro Francisco Rezek,

Tribunal Pleno, julgado em 24.06.1993, DJ 04.03.1994) teve o condão de restaurar a sistemática de cobrança do

PIS disciplinada na Lei Complementar 7/70, no período de outubro de 1995 a fevereiro de 1996 (Precedentes do

Supremo Tribunal Federal: AI 713.171 AgR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em

09.06.2009, DJe-148 DIVULG 06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-19 PP-04055; RE 479.135

AgR, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em 26.06.2007, DJe-082 DIVULG 16.08.2007

PUBLIC 17.08.2007 DJ 17.08.2007; AI 488.865 ED, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

07.02.2006, DJ 03.03.2006; AI 200.749 AgR, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em

18.05.2004, DJ 25.06.2004; RE 256.589 AgR, Rel. Ministro Maurício Corrêa, Segunda Turma, julgado em

08.08.2000, DJ 16.02.2001; e RE 181.165 ED-ED, Rel. Ministro Maurício Corrêa, Segunda Turma, julgado em

02.04.1996, DJ 19.12.1996. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 531.884/SC, Rel.

Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 25.11.2003, DJ 22.03.2004; REsp 625.605/SC, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 08.06.2004, DJ 23.08.2004; REsp 264.493/PR, Rel.

Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em 06.12.2005, DJ 13.02.2006; AgRg no Ag

890.184/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 20.09.2007, DJ 19.10.2007; e REsp

881.536/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 28.10.2008, DJe 21.11.2008).

4. É que a norma declarada inconstitucional é nula ab origine , não se revelando apta à produção de qualquer

efeito, inclusive o de revogação da norma anterior, que volta a viger plenamente, não se caracterizando hipótese

de repristinação vedada no § 3º, do artigo 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil.

5. Outrossim, é pacífica a jurisprudência da Excelsa Corte, anterior à Emenda Constitucional 32/2001, no

sentido de que as medidas provisórias não apreciadas pelo Congresso Nacional, não perdiam a eficácia, quando

reeditadas dentro do prazo de validade de 30 (trinta) dias, contando-se a anterioridade nonagesimal, prevista no

artigo 195, § 6º, da CRFB/88, da edição da primeira medida provisória (ADI 1417, Rel. Ministro Octávio

Gallotti, Tribunal Pleno, julgado em 02.08.1999, DJ 23.03.2001).

6. Destarte, até 28 de fevereiro de 1996 (início da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória

1.212, de 28 de novembro de 1995), a cobrança das contribuições destinadas ao PIS era regida pelo disposto na

Lei Complementar 7/70. A partir de março de 1996 e até a publicação da Lei 9.715, de 25 de novembro de 1998,

a contribuição destinada ao PIS restou disciplinada pela Medida Provisória 1.212/95 e suas reedições,

inexistindo, portanto, solução de continuidade da exigibilidade da exação em tela.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008

(1ª Seção, RE n. 1.136.210, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15.10.09, DJ 01.02.2010).

A Lei Complementar n. 07/70 dispõe em seu texto:

"Art. 6º. A efetivação dos depósitos no Fundo correspondente à contribuição referida na alínea b do artigo 3º

será processada mensalmente a partir de 1º de julho de 1971.

Parágrafo Único - A contribuição de julho será calculada com base no faturamento de janeiro; a de agosto, com

base no faturamento de fevereiro; e assim sucessivamente.

.........................

Art. 11 - Dentro de 120 (cento e vinte) dias, a contar da vigência desta lei, a Caixa Econômica Federal submeterá
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à aprovação do Conselho Monetário Nacional o Regulamento do Fundo, fixando as normas para o recolhimento

e distribuição dos recursos, assim como as diretrizes e os critérios para sua aplicação."

A regulamentação do recolhimento, bem como do prazo de pagamento do tributo questionado foi implementada

pela Resolução n. 174, do Banco Central do Brasil, de 25.02.71 e pela Norma de Serviço n. CEF-PIS-2, de

27.05.71, que dispôs:

"1. As contribuições de que trata o artigo 4º do regulamento anexo à Resolução n. 174, do Banco Central do

Brasil, de 25 de fevereiro de 1971, devem ser recolhidas, à ordem do Fundo de Participação para execução do

Programa de Integração Social, na rede bancária autorizada a recebê-las, nos moldes e prazos estabelecidos

nesta Norma de Serviço.

...........................

3.3 - As contribuições de que trata este item deverão ser recolhidas à rede bancária autorizada até o dia 10 (dez)

de cada mês."

Dessarte, como se extrai dos preceitos normativos transcritos, não se confundem base de cálculo e prazo de

recolhimento.

A uma, porque a LC n. 7/70 é clara ao instituir que a base de cálculo da contribuição devida no mês é o

faturamento do sexto mês anterior, iniciando no mês de julho.

E, a duas, por não se tratar de prazo de recolhimento o disposto no parágrafo único, do artigo 6º, da LC 7/70, este

sim fixado na Norma de Serviço transcrita, como sendo até o dia 10 (dez) de cada mês.

Em conseqüência, descabe falar-se em correção monetária da base de cálculo da contribuição em foco, como

firmado em jurisprudência (STJ, 1ª Seção, Embargos de Divergência no REsp n. 278.227/PR, Min. Rel. p/ o

acórdão Humberto Gomes de Barros, j. 25.09.02, DJ 09.12.02).

Passo à análise da compensação.

A compensação, como modalidade de extinção das obrigações, está prevista nos arts. 368 a 380 do Código Civil e

pressupõe que duas pessoas sejam, ao mesmo tempo, credoras e devedoras entre si.

Em matéria tributária, a compensação vem contemplada no art. 170, do Código Tributário Nacional, que preceitua

que a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos

ou vincendos, do sujeito passivo, contra a Fazenda Pública.

A compensação tributária constitui, desse modo, excelente alternativa à repetição do indébito que, tanto na via

administrativa, quanto na via judicial, revela-se custosa e demorada.

Disciplinando essa modalidade extintiva da obrigação tributária, veio a Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991,

em seu art. 66, na redação dada pela Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995, preceituar o que segue:

"Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão

de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º. A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.

§ 2º. É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.

§ 3º. A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido

monetariamente com base na variação da UFIR.

§ 4º. As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro social - INSS

expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo."

Por sua vez, com o advento da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, foi disciplinada a utilização dos créditos

do contribuinte e a quitação de seus débitos no âmbito da Secretaria da Receita Federal, inserindo-se, neste

contexto, a faculdade do sujeito passivo fazer uso da compensação, consoante se extrai da redação conferida ao

caput do art. 74, pelo art. 49, da Lei n. 10.637/02, in verbis :

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou ressarcimento, poderá

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por

aquele Órgão."

Dessarte, revendo meu posicionamento pessoal, adoto o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que, tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei

aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido

ou do encontro de contas.

Dito isso, passo a examinar a questão relativa à sucessão de leis.

Com efeito, até a entrada em vigor da Lei n. 8.383/91, não havia, em nosso sistema jurídico, a figura da

compensação tributária. A partir desta lei, tornou-se possível ao contribuinte, por sua conta e risco, nos casos de

pagamento indevido ou a maior, compensar os tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, com

exações da mesma espécie.

Com o advento da Lei n. 9.430, em 27.12.96, havendo requerimento do contribuinte, passou a ser permitida a
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utilização dos créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob

administração da Secretaria da Receita Federal.

Nesse contexto, impende assinalar que a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para

a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei n. 9.430/96, em

se tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

Tal situação perdurou até o advento da Medida Provisória n. 66, de 29.08.02, posteriormente convertida na Lei n.

10.637, de 30.12.02 a qual, em seu art. 49, possibilitou a compensação de créditos, passíveis de restituição ou

ressarcimento, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,

independentemente de requerimento do contribuinte.

Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5

(cinco) anos.

Sendo assim, cumpre observar que, no período de 27.12.96 a 30.12.02, era possível a compensação entre valores

decorrentes de tributos distintos, desde que todos fossem administrados pela Secretaria da Receita Federal e que

esse órgão, a requerimento do contribuinte, autorizasse previamente a compensação, consoante o estabelecido no

art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia.

Nesse sentido, importante transcrever a decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

recurso representativo da controvérsia:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.

170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro

de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à
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compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal. 

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior." 

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF).(Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008".

(REsp n. 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, DJ 01.02.2010).

Desse modo, tendo sido a demanda ajuizada em 15.02.02, deveria ser aplicada a Lei n. 9430/96, com a redação

original que, embora faculte a compensação entre débitos e créditos oriundos de espécies tributárias distintas

administradas pela Secretaria da Receita Federal, subordina-a a requerimento administrativo, para obtenção de

prévia autorização.

Isso porque somente a partir da vigência da Lei nº 10.637/02, dando nova redação ao art. 74, da Lei n. 9.430/96,

que foi afastada a necessidade de prévia autorização administrativa e requerimento, ao se estabelecer a

compensação por iniciativa do contribuinte, por meio de entrega de declaração contendo as informações sobre os

créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua
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ulterior homologação.

Nesse contexto, impende observar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça manifestou-se no sentido de que as

novas regras, introduzidas pela Lei n. 10.637/02, não se aplicam a processos ajuizados antes de sua vigência (v.g.

EREsp 488.992/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 07.06.04).

In casu, não havendo nos autos comprovação de que o contribuinte tenha formulado pedido observados os

requisitos da Lei n. 9.430/96 e de que o mesmo tivesse sido negado pelo Fisco, impossível a compensação de

tributos de diferentes espécies, sem o devido requerimento e autorização da Secretaria da Receita Federal.

Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à correção monetária das importâncias recolhidas

indevidamente há de ser feita em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal,

observando-se o Índice de Preços ao Consumidor - IPC, relativo aos meses de janeiro e fevereiro de 1989 e março

de 1990 a fevereiro de 1991, na esteira da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº

043055-0/SP, DJU de 02.9.94, p.22798; AGA nº 0046806-SP, de 16.3.94, DJU de 18.4.94, p.08490).

Por outro lado, no tocante aos juros moratórios, cumpre tecer considerações acerca do assunto, tendo em vista a

edição da Lei n. 9.250/95.

A incidência de juros moratórios sobre créditos a serem utilizados em compensação de natureza tributária não

estava prevista em lei, até o advento da Lei n. 9.250/95.

Até então, à míngua de disposição legal desse teor, era incabível a incidência de juros moratórios nos créditos a

serem utilizados na compensação tributária, mesmo porque não se poderia falar em mora da União no

cumprimento de prestação a seu cargo, porquanto a compensação, atendidos os requisitos legais, é faculdade

conferida ao contribuinte.

Todavia, a Lei n. 9.250/95, de 26 de dezembro de 1995, ao alterar a legislação do Imposto sobre a Renda das

Pessoas Físicas e dar outras providências, veio a prescrever, em seu art. 39 que, "a partir de 1º de janeiro de 1996,

a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do

pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao

mês em que estiver sendo efetuada."

Assim, os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios, igualmente, pela taxa SELIC, nos

moldes do mencionado art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

Portanto, cabem juros moratórios sobre os créditos tributários a compensar, nos termos desse quadro normativo.

Isto posto, nos termos do art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO, para reconhecer o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS, nos

termos dos Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88, com parcelas da própria contribuição ao PIS, acrescidos de

correção monetária em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observando-se

o Índice de Preços ao Consumidor - IPC, relativo aos meses de janeiro e fevereiro de 1989 e março de 1990 a

fevereiro de 1991, e da Taxa SELIC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FALANCA E CIA LTDA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA ONISHI MARCHI FERNANDES e outro
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DECISÃO

Vistos.

Diante do trânsito em julgado da decisão monocrática terminativa, que, nos termos do disposto no art. 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, deu provimento à Apelação na Execução Fiscal n. 0006499-82.1998.4.03.6100

(antigo 1998.61.00.006499-7), para reformar a sentença mediante a qual o MM. Juízo a quo reconheceu a

prescrição, e extinguiu o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 269, IV, do referido

codex, bem como considerando o efeito expansivo objetivo externo e, ainda, pelo fato de que a extinção dos

presentes embargos tinha decorrido daquele provimento, determino seja procedida a baixa na distribuição e

remetidos os autos à Vara de Origem, para que este feito tenha seu regular prosseguimento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003929-07.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por EMPRESA DE ONIBUS SÃO BENTO LTDA, contra a

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a

respectiva execução fiscal (fls. 02/12). 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade da aplicação da taxa SELIC como índice de juros de mora.

O MM. Juízo a quo, alterou de ofício o valor da causa indicado na inicial, fixando-o em R$ 300.144,90 (trezentos

mil, cento e quarenta e quatro reais e noventa centavos) em 2003, e julgou improcedentes os embargos à

execução, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, deixando de fixar honorários advocatícios

tendo em vista o encargo previsto no Decreto-lei n. 1.025/69 (fls. 34/37).

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando preliminarmente a prescrição do débito e

no mérito, a ilegalidade e inconstitucionalidade da taxa SELIC, requerendo a manutenção do valor por ela

atribuído aos presentes embargos (fls. 40/52).

Com contrarrazões (fls. 93/108), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora refiram-se à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ausente a declaração do contribuinte, ou mediante

declaração inexata, bem como não efetivado o pagamento antecipado da exação ou inexistente previsão legal

para tanto, cumpre adotar a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o direito do Fisco

2004.61.03.003929-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA

ADVOGADO : MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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constituir o crédito tributário, mediante lançamento de ofício substitutivo a que se refere o art. 149 do CTN,

decai após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato gerador do

tributo, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, consoante orientação firmada no REsp

n. 973.733/SC, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, §

4º, e 173, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz

de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.

163/210).

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível,

ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).

(...)

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, REsp 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 18.09.2009 - destaques do original). 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento extingue-se pelo decurso do

prazo de 5 (cinco) anos, contados: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia

ter sido efetuado (art. 173, I); b) da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial em que

houver sido anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado (art. 173, II); ou c) da data que tenha

sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida

preparatória indispensável ao lançamento (art. 173, parágrafo único).

Nesse contexto, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração ou não,

consubstancia a constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN).

Outrossim, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência,

impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o

termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos
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termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida
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Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

Ressalto, ainda, que a notificação é ato de eficácia para o contribuinte que, ciente do lançamento regularmente

constituído no momento da lavratura do auto de infração, pode pagar ou cumprir a exigência fiscal (art. 145,

CTN).

O auto de infração contém um lançamento; essa data, portanto, faz cessar o prazo decadencial. A partir daí, salvo

se houver causa impeditiva ou suspensiva, fluirá o prazo prescricional.

In casu, consta na CDA que a constituição do crédito deu-se pela lavratura de auto de infração, com notificação ao

Contribuinte em 27.09.95 (fls. 25/27).

Assim, considerando-se que: 1) o crédito foi constituído em 27.09.95 - quando o débito tornou-se exigível,

iniciando-se o prazo prescricional e 2) em consulta ao sistema processual verificou-se que a execução foi ajuizada

em 05.06.03 - momento no qual os débitos em questão já haviam sido alcançados pela prescrição.

Destarte, tendo a União Federal decaído integralmente do pedido, deve ser condenada ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10.000,00 (dez mil reais) devidamente atualizados a partir da data deste julgamento, nos

termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal e consoante o entendimento desta Sexta Turma

(v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011,

p. 224) levando-se em consideração o trabalho realizado pelo patrono do Executado, o tempo exigido para seu

serviço e a complexidade da causa e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

Por fim, em face do reconhecimento da prescrição do débito, restam prejudicadas as demais questões ventiladas. 

Pelo exposto, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, tendo

em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA EMBARGANTE para reformar a sentença, julgando procedentes os

embargos, e, por conseguinte, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL N. 2003.61.03.003903-6, COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, condenando

a Embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10.000,00 (dez mil reais) devidamente

atualizados a partir da data deste julgamento, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal e consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do

Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por EMPRESA DE ONIBUS SÃO BENTO LTDA, contra a

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a

respectiva execução fiscal (fls. 02/12).

Sustenta, em síntese, a ilegalidade da aplicação da taxa SELIC como índice de juros de mora.

O MM. Juízo a quo, alterou de ofício o valor da causa indicado na inicial, fixando-o em R$ 3.646.541,89 (três

milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, quinhentos e quarenta e um reais e oitenta e nove centavos) em 2003, e

julgou improcedentes os embargos à execução, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil,

deixando de fixar honorários advocatícios tendo em vista o encargo previsto no Decreto-lei n. 1.025/69 (fls.

34/37).

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando preliminarmente a prescrição do débito e

no mérito, a ilegalidade e inconstitucionalidade da taxa SELIC, requerendo a manutenção do valor por ela

atribuído aos presentes embargos (fls. 40/52).

Com contrarrazões (fls. 93/108), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora refiram-se à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ausente a declaração do contribuinte, ou mediante

declaração inexata, bem como não efetivado o pagamento antecipado da exação ou inexistente previsão legal

para tanto, cumpre adotar a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o direito do Fisco

constituir o crédito tributário, mediante lançamento de ofício substitutivo a que se refere o art. 149 do CTN,

decai após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato gerador do

tributo, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, consoante orientação firmada no REsp

n. 973.733/SC, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, §

4º, e 173, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz

de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.

163/210).

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível,

ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).

(...)

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, REsp 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 18.09.2009 - destaques do original).

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento extingue-se pelo decurso do

prazo de 5 (cinco) anos, contados: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia

ter sido efetuado (art. 173, I); b) da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial em que

houver sido anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado (art. 173, II); ou c) da data que tenha

sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida

preparatória indispensável ao lançamento (art. 173, parágrafo único).

Nesse contexto, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração ou não,

consubstancia a constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN).

Outrossim, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência,

impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o

termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo
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174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

Ressalto, ainda, que a notificação é ato de eficácia para o contribuinte que, ciente do lançamento regularmente

constituído no momento da lavratura do auto de infração, pode pagar ou cumprir a exigência fiscal (art. 145,

CTN).

O auto de infração contém um lançamento; essa data, portanto, faz cessar o prazo decadencial. A partir daí, salvo

se houver causa impeditiva ou suspensiva, fluirá o prazo prescricional.

In casu, consta na CDA que a constituição do crédito deu-se pela lavratura de auto de infração, com notificação ao

Contribuinte em 27.09.95 (fls. 26/27).

Assim, considerando-se que: 1) o crédito foi constituído em 27.09.95 - quando o débito tornou-se exigível,

iniciando-se o prazo prescricional e 2) em consulta ao sistema processual verificou-se que a execução foi ajuizada

em 05.06.03 - momento no qual os débitos em questão já haviam sido alcançados pela prescrição.

Destarte, tendo a União Federal decaído integralmente do pedido, deve ser condenada ao pagamento de honorários
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advocatícios, fixados em 10.000,00 (dez mil reais) devidamente atualizados a partir da data deste julgamento, nos

termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal e consoante o entendimento desta Sexta Turma

(v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011,

p. 224) levando-se em consideração o trabalho realizado pelo patrono do Executado, o tempo exigido para seu

serviço e a complexidade da causa e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

Por fim, em face do reconhecimento da prescrição do débito, restam prejudicadas as demais questões ventiladas.

Pelo exposto, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, tendo

em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA EMBARGANTE para reformar a sentença, julgando procedentes os

embargos, e, por conseguinte, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL N. 2003.61.03.003904-8, COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, condenando

a Embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10.000,00 (dez mil reais) devidamente

atualizados a partir da data deste julgamento, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal e consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do

Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009612-09.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Diante do trânsito em julgado da decisão monocrática terminativa, que, nos termos do disposto no art. 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, deu provimento à Apelação na Execução Fiscal n. 0006499-82.1998.4.03.6100

(antigo 1998.61.00.006499-7), para reformar a sentença mediante a qual o MM. Juízo a quo reconheceu a

prescrição, e extinguiu o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 269, IV, do referido

codex, bem como considerando o efeito expansivo objetivo externo e, ainda, pelo fato de que a extinção dos

presentes embargos tinha decorrido daquele provimento, determino seja procedida a baixa na distribuição e

remetidos os autos à Vara de Origem, para que este feito tenha seu regular prosseguimento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000527-54.2005.4.03.6111/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de cobrança, ajuizada em 28.02.05 por ANTONIO CARLOS GONÇALVES PENNA

JÚNIOR e OUTROS contra a UNIÃO FEDERAL, objetivando o pagamento das diferenças decorrentes da

conversão da tabela de remuneração por serviços prestados ao Sistema Único de Saúde - SUS, por ocasião da

conversão de Cruzeiro Real para o Real, no percentual de 9,56%, desde 1º de julho de 1994, corrigidos

monetariamente, acrescidos de juros legais, além do pagamento das custas processuais e dos honorários

advocatícios (fls. 02/10).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/96.

O MM. Juízo a quo declarou extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, acolhendo a preliminar argüida pela Ré, de ausência de interesse processual, visto

limitar-se o pedido dos Autores aos últimos 5 (cinco) anos do ajuizamento da ação, ou seja, a partir de 28.02.00,

portanto, após o início da vigência da Portaria MS n. 1.230, a qual atribuiu novos valores à tabela de remuneração

do SUS, desvinculados dos anteriores (fls. 506/510).

Os Autores interpuseram, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, sustentando,

em síntese, que referida portaria não provocou mudança de valores, mas tão somente a alteração dos códigos dos

procedimentos, que passaram a ser compostos por oito dígitos (fls. 513/525).

Com contrarrazões (fls. 530/536), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Não assiste razão aos Apelantes.

Com efeito, os critérios utilizados pelo Ministério da Saúde para conversão dos valores a serem reembolsados pelo

SUS, não obedeceram aqueles fixados em lei, porquanto era de competência exclusiva do Banco Central do Brasil

- BACEN estabelecer o valor da Unidade Real de Valor - URV a ser aplicado como fator de conversão monetária

entre o Cruzeiro Real e o Real, a partir de 1º de julho de 1994, fixado em CR$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e

cinquenta cruzeiros reais), restando, portanto, inócua qualquer convenção entre as partes que estipule outro valor.

Sendo assim, a correção dos serviços tabelados no âmbito do SUS, quando da implantação do Plano Real, em

1º.07.1994, deve observar a paridade de 1 (um) para 2.750 (dois mil, setecentos e cinquenta), nos termos do art.

1º, § 3º, da Medida Provisória n. 542, de 30.06.1994, convertida na Lei n. 9.069/95.

No entanto, tais diferenças são devidas somente até setembro de 1999, visto que, em 1º de outubro daquele ano

passaram a vigorar os valores definidos nas tabelas introduzidas pelas Portarias n. 1.230/99 e 1.323/99, as quais

reformularam os valores pagos pelo SUS por procedimentos médicos, sem qualquer vinculação aos valores

antigos, oriundos da conversão da tabela anterior ao Plano Real.

Aliás, esse é o entendimento adotado no julgamento do Recurso Especial n. 1.179.057 - AL, representativo de

controvérsia:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO

CPC). SERVIÇOS PRESTADOS AO SUS. TABELAS DE PREÇOS. FATOR DE CONVERSÃO EM URV.

PRESCRIÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Nas demandas que envolvem a discussão sobre a conversão da tabela de ressarcimentos de serviços prestados

ao Sistema Único de Saúde - SUS de cruzeiro real para real, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento

2005.61.11.000527-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ANTONIO CARLOS GONCALVES PENNA JUNIOR e outros

: ERALDO ANTONIO PELLOSO

: FABIO VILLACA GUIMARAES FILHO

: JOAO CARLOS FERREIRA BRAGA

: RUBENS TOFANO DE BARROS

ADVOGADO : VIVIANE LUCIO CALANCA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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no sentido de que: a) por se tratar de relação de trato sucessivo, prescrevem apenas as parcelas vencidas

anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da ação (Súmula 85/STJ); b) deve ser adotado como

fator de conversão o valor de Cr$ 2.750,00, nos termos do art. 1º, § 3º, da MP 542/95, convertida na Lei

9.096/95; e c) o índice de 9,56%, decorrente da errônea conversão em real, somente é devido até 1º de outubro

de 1999, data do início dos efeitos financeiros da Portaria 1.323/99, que estabeleceu novos valores para todos os

procedimentos.

2. Recurso especial conhecido e não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC."

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.179.057/AL, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. em 12.09.2012).

 

 

Idêntico posicionamento já vinha sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça conforme demonstra o seguinte

julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CPC, ART. 530 - OFENSA CARACTERIZADA -

NULIDADE SUPERÁVEL EM FAVOR DO RECORRENTE - CPC, ART. 249, § 2º - DISPENSA DE

PRONUNCIAMENTO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES -

PLANO REAL - CONVERSÃO - LEI 9.069/95 - PARIDADE NÃO OBSERVADA - JUROS DE MORA DE

0,5% A.M. - INCIDÊNCIA APENAS NA VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - ÍNDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ. 

1. Não reformada a sentença de mérito no julgamento das apelações interpostas por ambas as partes, em relação

à matéria suscitada nos embargos infringentes, é manifesto o não-cabimento do referido recurso. 

2. Apesar disso, deve o STJ deixar de pronunciar a nulidade ocasionada pela indevida apreciação e julgamento

dos embargos infringentes, se pode decidir o mérito do recurso favoravelmente à parte a quem aproveitaria a

declaração de nulidade, tendo em vista os princípios que regem o moderno Direito Processual Civil, de que são

exemplos aqueles positivados no art. 249 do CPC, e, ainda, o fato de que o especial impugna, também, a matéria

decidida no julgamento da apelação. 

3. Nos contratos administrativos vigentes à época do surgimento do Plano Real, a conversão se fez nos termos do

art. 23 da Lei 9.069/95. A conversão aludida não é expurgo, e sim a dedução do IGP/DI da Fundação Getúlio

Vargas - cruzeiros reais para reais. 

4. As Turmas de Direito Público do STJ firmaram posição no sentido de que a ilegalidade do método de

conversão perdurou até novembro de 1999, quando houve a reformulação da tabela do SUS, por intermédio da

Portaria GM/MS 1.230, de 14/10/1999. Precedentes. 

5. De igual maneira, no tocante aos juros de mora, pacificou-se o entendimento de que o percentual de 0,5% ao

mês a que se refere o art. 1.062 do Código Civil deve ser aplicado apenas até a entrada em vigor do Novo

Código, observando-se, a partir daí, o disposto no art. 406 desse último diploma legal. Precedentes. 

6. Quanto ao índice de correção monetária a ser adotado, é incabível o recurso especial se não houve

manifestação do Tribunal de origem a respeito do assunto, dada a ausência de prequestionamento. 

7. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente provido."

(STJ - 2ª Turma, REsp 963.906, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 18.12.08, DJe de 18.02.09).

 

Assim também tem decidido esta 6ª Turma:

 

"APELAÇÃO CÍVEL - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) - SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES -

FATOR DE CONVERSÃO DA URV - TABELA DE CORREÇÃO - ILEGALIDADE - PRESCRIÇÃO -

RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - PERÍCIA CONTÁBIL - CERCEAMENTO DE DEFESA -

INOCORRÊNCIA.

1. A matéria debatida, concernente à metodologia, utilizada na conversão dos valores devidos pela prestação de

serviços de saúde, no âmbito do SUS, por ocasião do implemento do Plano Real, é eminentemente de direito,

mostrando-se dispensável a produção de perícia contábil.

2. No mérito, o E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou a matéria, por meio das 1ª e 2ª Turmas: 1ª Turma,

AgRg no Ag 1033231/DF, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05/05/2009, DJe 27/05/2009; 2ª Turma, AgRg no Ag 545505/PR,

Rel. Min. Humberto Martins, j. 17/04/2008, DJe 05/05/2008; 1ª Turma, REsp 995003/PE, Rel. Min. José

Delgado, j. 21/02/2008, DJe 05/03/2008 e 2ª Turma, REsp 522212/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j.

12/12/2006, DJ 08/02/2007, p. 308.

3. Prescrição. Relação de trato sucessivo, considerando-se não atingidas pela prescrição apenas as vencidas

entre outubro de 1997 e novembro de 1999. Enunciado da Súmula/STJ n. 85.

4. Honorários advocatícios a cargo de cada parte, em face dos respectivos patronos, considerando a

sucumbência recíproca."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC n. 1.185.874, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 15.02.12, e-DJF3 Judicial 1 de 23.02.12).
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De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057129-46.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se alega a irregularidade da certidão da dívida ativa,

vício da citação, ilegitimidade passiva do sócio e ocorrência da prescrição. 

Foi decretada a falência da empresa.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido dos embargos e determinou a exclusão da embargante do polo passivo

da ação. Condenou a embargada no pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (hum mil e

quinhentos reais), com base no art. 20, parágrafo 4º, do CPC. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a embargante requerendo a majoração dos honorários advocatícios fixados. 

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

De acordo com o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou

infração da lei, contrato social ou estatutos.

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão, quer a exclusão do sócio-gerente no pólo

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de

prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento

da obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

Dessa forma, tenho que o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei.

Nesse sentido, trago comentários de Hugo de Brito Machado, que, com acuidade, observa:

 

E o próprio art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou
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representantes de pessoas jurídicas de direito privado respondem pessoalmente pelos créditos correspondentes a

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos.

De todos esses dispositivos legais se conclui que a regra é de que os diretores, gerentes ou representantes de

pessoas jurídicas de direito privado não respondem pessoalmente pelos tributos devidos por tais pessoas

jurídicas. E a exceção é a de que existirá tal responsabilidade em se tratando de créditos decorrentes de

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos.

Não se pode admitir que o não pagamento do tributo configure a infração de lei capaz de ensejar tal

responsabilidade, porque isto levaria a suprimir-se a regra, fazendo prevalecer, em todos os casos, a exceção. O

não cumprimento de uma obrigação qualquer, e não apenas de uma obrigação tributária, provocaria a

responsabilidade do diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica de direito privado inadimplente. (grifei)

(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 140)

 

A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em

forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime

falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

In casu, não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a

ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a

decretação de falência da empresa.

Assim, encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de

atribuir, aos sócios, a responsabilidade pessoal pela dívida não satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a

extinção da execução fiscal.

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência de ambas as turmas da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM

FACE DA MASSA FALIDA. SUPERVENIÊNCIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. LEGITIMIDADE DA

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(1ª Turma, AgREsp n.º 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas

sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia

da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da

execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar

a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da

empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80".

(Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de

2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo

regimental desprovido.
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(2ª Turma, AgREsp n.º 200901944706, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.2010, DJE 22.03.2010)

 

Por derradeiro, considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$ 586.438,30 (quinhentos e oitenta e seis

mil, quatrocentos e trinta e oito reais e trinta centavos), impõe-se a majoração da verba honorária em 10.000,00

(dez mil reais), conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta Corte, e condiz com o grau de zelo do

profissional e a complexidade da causa em questão, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo

Civil.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e com

fulcro no art. 557, parágrafo 1º, dou provimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014822-38.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se alega a impenhorabilidade do bem de família.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido, para desconstituir a penhora lavrada a fl. 87 dos autos da execução

fiscal. Condenou a embargada no pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 700,00 reais. Extinguiu o

processo sem julgamento do mérito, em relação a embargante Maria de Lourdes Salomão Miguel, nos termos do

artigo 267, VI, do CPC, condenando-a a ratear as custas com a embargada.

Apelou a União, requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à União Federal.

O art. 1º da Lei nº 8.009/90, dispõe que:

 

Art. 1º. O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por

2006.03.99.014822-1/SP
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qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou

pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as

plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou

móveis que guarnecem a casa, desde que quitados.

Conforme se depreende de referido artigo, a lei protege da penhora apenas o único imóvel que serve de residência

ao casal ou entidade familiar. A condição de bem de família deve ser comprovado pela parte que está impugnando

a penhora efetivada.

A respeito do tema, trago à colação a ementa julgado do STJ e desta Corte:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. LEI

8.009/90. COMPROVAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO PELO RECORRENTE.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Cuida-se de recurso especial interposto por DÉCIO LUIZ GELBECKE,

com fulcro no art. 105, III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal de 1988, em face de acórdão proferido pelo

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado (fl. 85): "EMENTA: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA. LEI Nº 8.009/90. ÔNUS DA PROVA.

ARTIGO 333, DO CPC. 1. As regras concernentes à impenhorabilidade devem ser interpretadas restritivamente,

pois a regra é a penhorabilidade dos bens. Desse modo, a condição de impenhorabilidade do bem objeto de

constrição (nos moldes da Lei nº 8.009/90) deve ser demonstrada pelo executado/embargante, pois é fato

constitutivo de seu direito (artigo 333, do CPC)." Alega violação dos artigos 1º e 5º da Lei 8009/90,

argumentando que: a) o fundamento do acórdão recorrido baseia-se em premissas equivocadas, importando em

violação dos 1º e 5º da Lei nº 8.009/90; b) não obstante possuir domicílio na cidade de São Paulo, reside em

imóvel locado, em função do trabalho que executa, "Contudo, tem domicílio no imóvel em questão, juntamente

com sua família"; c) inexiste previsão legal exigindo a apresentação de certidão negativa com fins de comprovar

não possuir imóveis no local onde reside temporariamente (art. 5º, II, da CF/88); d) é suficiente a apresentação

de certidões negativas comprovando não possuir outro bem imóvel de sua propriedade na localidade do juízo da

execução (Curitiba-PR) d) o bem matriculado sob o nº 5.095, da 2ª CRI de Curitiba, onde reside sua esposa e

filhos, destina-se à residência familiar; e e) a lei dispõe com clareza indubitável sobre a impenhorabilidade do

imóvel "utilizado pela família para moradia permanente". 2. Se o recorrente sustenta que o imóvel sobre o qual

recaiu a penhora é bem de família por ser o único que possui em Curitiba, seu domicílio, apresentando

documentação necessária, fez prova constitutiva do seu direito nos termos do artigo 333, I do Código de

Processo Civil, e nos termos do artigo 1º da Lei 8009/90 "Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da

entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal,

previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus

proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei." 3. Recurso especial provido.

(STJ, 1ª Turma, Resp 840421, j. 21/09/2006, DJ 19/10/2006)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO.

INCLUSÃO DE SÓCIO NÃO GERENTE NO PÓLO PASSIVO. BEM DE FAMÍLIA NÃO CONFIGURADO.

1. A embargante, muito embora tenha figurado como sócia cotista à época em que constituída a obrigação

tributária, não exerceu cargo de administração ou de gerência na sociedade, conforme indica o contrato social

acostado às fls. 14/16, não podendo ser responsabilizada pelos débitos tributários desta, nos termos do art. 135,

III, do CTN. Precedente.

2. Em relação à alegação de bem de família, cumpre salientar que a condição de impenhorabilidade do bem

objeto de constrição, tal como delineada na Lei nº 8.009/90, deve ser demonstrada pela embargante, pois se trata

de fato constitutivo de seu direito (artigo 333, do CPC).

3. Nesse sentido, não há como concluir, com base no conjunto probatório carreado ao feito, que o imóvel

constrito se reveste do manto da impenhorabilidade legal, pois o único documento apresentado pela ora apelante

(conta energia elétrica) juntado às fls. 10 destes embargos, não é suficiente para considerar referido imóvel como

único da entidade familiar, tampouco como efetiva residência da embargante à vista da ausência de provas

contundentes a corroborar o alegado.

4. Na hipótese dos autos, instada a especificar as provas que pretendia produzir, a embargante quedou-se inerte,

conforme atesta a certidão acostada à fls. 39, v. Daí porque não merece prosperar a alegação de que não teve

oportunidade de produzir prova cabal do alegado direito, por meio de prova oral, pois foi intimada para tanto e

nada requereu, restando precluso o direito alegado.

5. Caberia, assim, à embargante juntar aos autos certidão negativa comprovando não possuir outro bem imóvel

de sua propriedade na localidade do juízo da execução, tal como elucidado na decisão prolatada á fl. 41,

contudo, devidamente intimada para tal mister, permaneceu mais uma vez inerte a embargante, não se

desvencilhando do seu ônus de provar o fato constitutivo do seu direito.

6. Convém anotar que como bem observado pelo d. Juízo, a certidão atualizada do imóvel em questão "apenas

comprova a sua existência física, mas não informa ser o único de propriedade do embargante".

7. Dessa forma, mantendo-se a parte embargante no campo das alegações, tal a ser insuficiente a elucidar seja o
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imóvel constrito o único da parte recorrente, de rigor se revela seja rejeitada a sustentada impenhorabilidade do

bem em questão.

8. Insta registrar que o imóvel constrito pertence ao co-executado Ruben Luiz de Leon Aldacor em regime de

condomínio com a ora embargante, Sra. Alcina Aparecida Trevisan, conforme aponta a certidão da matrícula

atualizada do imóvel acostada às fls. 51/51 v.

9. A parte ideal do imóvel pertencente à embargante é insusceptível de penhora, não porque se trata de bem de

família - alegação rejeitada alhures, mas porque a ora recorrente é parte ilegítima para figurar no pólo passivo

da execução embargada, já que não exercia cargo de gerência na sociedade à época em que constituída a

obrigação tributária, como já consignado linhas atrás.

10. A execução embargada foi corretamente redirecionada ao co-executado Ruben Luiz de Leon Aldacor, uma

vez que verificados indícios de dissolução irregular da empresa executada, bem como presente a circunstância de

que o referido sócio agiu como gerente da empresa devedora à época da ocorrência dos fatos geradores,

conforme aponta a cláusula III, da alteração contratual de fls. 14/16.

11. O registro do ato constritivo deve recair tão-somente sobre a parte ideal pertencente ao co-executado Ruben

Luiz de Leon Aldacor, motivo por que impende seja mantida incólume a parte de propriedade da embargante, já

que parte ilegítima para figurar como co-responsável da obrigação exigida.

12. Apelação parcialmente provida.

(TRF-3ª Região, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, AC nº 2009.03.99.034060-1/SP, D.E. 24/3/2010).

Assim, tenho que, no caso em análise, o embargante logrou demonstrar que o imóvel penhorado se encontra

revestido da impenhorabilidade prevista no art. 1º, da Lei nº 8.009/90, uma vez que a citação para a execução foi

realizada na residência do executado, cujo imóvel foi penhorado.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

É como voto.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por COMÉRCIO DE BEBIDAS SACILOTTO E AVELINO

LTDA. e JOSÉ ANTÔNIO AVELINO, por intermédio de curador especial, contra a UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), objetivando a desconstituição do título executivo, alegando, preliminarmente, a

nulidade da citação editalícia, tanto da pessoa jurídica, quanto do seu sócio-gerente, a ocorrência da prescrição de

parte do crédito em cobro, bem como a impossibilidade de inclusão do sócio-gerente no polo passivo do feito

executivo, impugnando o mérito por negativa geral (fls. 02/29). 

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 30/32.

Os embargos foram recebidos, com a suspensão da execução (fl. 35).

A Embargada apresentou impugnação (fls. 37/42), que veio acompanhada dos documentos de fls. 43/143, e os

Embargantes sua réplica (fls. 145/153). 
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O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para reconhecer a nulidade da execução desde a citação por

edital, na medida constou no edital prazo de defesa inferior (20 dias) ao legalmente estabelecido (30 dias),

determinando fosse renovada, nos autos do executivo fiscal, a citação postal nos endereços indicados no presente

feito e, na hipótese de não localização dos Executados, que se procedesse a citação editalícia, observando-se o

prazo correto para defesa. Deixou de condenar a Embargada ao pagamento de custas e honorários advocatícios,

pelo fato de não ter dado causa à nulidade (fls. 155/157).

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 159/162).

Com contrarrazões (fls. 164/165), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Não assiste razão à Embargada-Apelante.

Com bem observado pelo MM. Juízo a quo, a Lei n. 6.830/80, em seu art. 8º, IV, estabelece que o edital de

citação, dentre outros requisitos, deverá observar o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de nulidade.

Assim, tendo em vista que na citação por edital realizada no executivo fiscal impugnado por meio dos presentes

embargos, constou prazo para defesa inferior ao estabelecido pela legislação de regência, de rigor a manutenção

da sentença que reconheceu a referida nulidade.

Nesse sentido, é a jurisprudência, em caso análogo:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINSTRATIVA.

CONDENAÇÃO DOS REQUERIDOS. REVELIA DECRETADA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA

REJEITADA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL DOS LITISCONSORTES.

ART. 485, V, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE

INFORMAÇÃO SOBRE O PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA E DA PRESUNÇÃO DE

ACEITAÇÃO PELO RÉU, COMO VERDADEIROS OS FATOS DESCRITOS PELO AUTOR. AFRONTA

AOS ARTIGOS 241, 225, VI, 285 DO CPC. ENFRENTAMENTO QUANTO ÀS DEMAIS QUESTÕES QUE

RESTAM PREJUDICADAS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. ANULAÇÃO DE TODOS OS ATOS DO

PROCESSO A PARTIR DA CITAÇÃO. 

1. A presente ação rescisória foi ajuizada tempestivamente. Eventual atraso na intimação dos litisconsortes não

pode ser considerado como prorrogação do prazo decadencial. 

2. Não merece prosperar a alegação da Defensoria Pública da União no Distrito Federal, nomeada curadora, de

nulidade da citação por edital. Houve tentativas infrutíferas na localização dos litisconsortes. 

3. O mandado de citação da ação de improbidade afrontou o art. 241, 225, V, e 285 do CPC. Não constou o

prazo para defesa e a exigência de que "se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados

pelo autor". Logo, a revelia foi decretada erroneamente. 

4. O exame da alegação de julgamento ultra petita fica prejudicado, porque anulados todos os atos a partir da

citação. 

5. Ação rescisória procedente.

(AR n. 2009.01.00019587-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Marcus Vinícius Reis Bastos, j. em 25.07.12, DJF1 de

31.07.12, p. 18).

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo

Civil e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente improcedente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em Embargos à Execução opostos pela União Federal, alegando, em síntese, excesso de

execução no cálculo apresentado pelo exequente, diante da aplicação da taxa Selic cumulada com juros de mora

de 1% ao mês. Em seus cálculos, utilizou a Tabela de Atualização dos Valores dos Precatórios.

Os autos foram remetidos ao Contador do Juízo, que elaborou conta de liquidação com a aplicação dos seguintes

índices de correção monetária: ORTN, OTN, BTN, INPC, UFIR e IPCA-E, acrescidos de juros de mora de 1% ao

mês, a partir do trânsito em julgado.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido dos embargos, reconhecendo em parte o excesso de

execução, adotando os seguintes critérios: correção monetária pelos índices previstos no Manual de Cálculos da

Justiça Federal em vigor, até dezembro/2005, taxa Selic entre janeiro/96 e 14 de março/2005, excluída, nesse

período, a parcela de juros mensais que compõem seu índice e a contar de março/2005 (trânsito em julgado), tão

somente a taxa Selic como fator de juros e correção monetária. Sucumbência recíproca. 

Apelou o embargado, alegando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença em violação à coisa julgada, além de

ter incorrido em julgamento extra petita, pois não há nos autos qualquer pedido de modificação de critério de

correção, nem mesmo do percentual ou índice a ser adotado como juros de mora. No mérito, pleiteia a aplicação

os índices expurgados de inflação até dezembro/95, taxa Selic a partir de janeiro/96, acrescidos de juros de mora

1% ao mês a contar do trânsito.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Em um primeiro momento, afasto a alegação de julgamento extra petita. A r. sentença considerou que nenhum

dos cálculos apresentados pelas partes encontrava-se em termos, razão pela qual especificou os critérios pelos

quais os créditos deveriam ser liquidados, de acordo com aqueles fixados no processo principal e no Manual de

Cálculos da Justiça Federal.

Passo à análise do mérito.

Assiste razão, em parte, à apelante.

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real

da moeda, em face do processo inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo

ou penalidade, mas tão-somente de reposição do seu poder aquisitivo.

Necessária, portanto, a correção monetária dos valores considerados indevidos em decisão judicial desde o efetivo

desembolso até a data da devolução.

Este é o entendimento sufragado pela Corte Especial, conforme demonstra o seguinte julgado:

A correção monetária não se constitui em um 'plus'; não é uma penalidade, sendo, tão-somente, a reposição do

valor real da moeda, corroído pela inflação. Portanto, independe de culpa das partes litigantes. (...)

(STJ, 1.ª Turma, REsp n.º 98.00006574/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 31/03/98, DJU 15/06/98, p. 54).

 

Da análise da ação principal, cujo r. decisum já transitou em julgado, verifico que não foram estipulados os

critérios de correção monetária a serem utilizados, mas tão-somente determinou-se o termo inicial da referida

atualização, que deverá se dar a partir do recolhimento indevido. A determinação dos critérios pode ser, então,

feita no momento da execução, com observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

A jurisprudência já pacificou o entendimento de que devem ser utilizados os critérios de correção que melhor

reflitam a variação da inflação, evitando, assim, o enriquecimento ilícito por parte da União, como se vê da

seguinte decisão: 

 

Inexistência de lei que imponha, para a liquidação de sentenças judiciais, determinado indexador. Possibilidade

de adotar-se aquele que melhor reflita a real variação de preços' (STJ - Corte Especial, ED no Resp 49.865-6-SP,

APELADO : TRANSPIRATININGA TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININGA LTDA

ADVOGADO : LAERCIO SILAS ANGARE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 19.12.94, receberam os embs., v.u., DJU 6.3.95, p. 4.279).

(in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, anotado por Theotonio Negrão, 32.ª edição, 2001,

Editora Saraiva, nota ao art. 1.º da Lei n.º 6.899/81, p. 1982/1983).

 

A utilização do IPC, na atualização dos débitos resultantes de decisões judiciais, reflete, com maior exatidão, a

inflação ocorrida no período. Para o mês de janeiro/89, foi fixado o percentual de 42,72 em decisão proferida pelo

Superior Tribunal de Justiça (REsp n.º 43.055-0/SP). Veja, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial:

 

PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DO IPC DE JAN/89 (42,72%), MARÇO/90

(84,32%), ABRIL/90 (44,80%), MAIO/90 (7,87%) E FEVEREIRO/91 (21,87%).

- A jurisprudência pacífica deste Tribunal vem decidindo pela aplicação dos índices referentes ao IPC, para

atualização dos cálculos relativos a débitos ou créditos tributários, referentes aos meses indicados.

- Recurso não conhecido.

(STJ, Segunda Turma, Resp n.º 182626, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 21/09/2000, v.u., DJU

30/10/2000)

 

Assim, sem ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa julgada, uma vez que o título executivo judicial não

fixou os critérios de correção monetária, entendo correta a utilização dos índices constantes na Resolução nº

134/10, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros de mora, verifico que a r. sentença, transitada em julgado nos autos principais, os fixou no

percentual de 1% ao mês a contar do trânsito em julgado. Sendo assim, a conta de liquidação deve ser elaborada

de acordo com esse critério, uma vez que já fixado no r. decisum, evitando-se, com isso, ofensa ao princípio da

imutabilidade da coisa julgada, não havendo que se falar em aplicação da taxa Selic, como pretende o embargado.

Este é o entendimento sufragado pelos nossos Tribunais:

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA -

ÍNDICES EXPURGADOS - OBSERVÂNCIA DA COISA JULGADA - VERBA HONORÁRIA. 

I.É defeso modificar, em sede de embargos, a decisão proferida com trânsito em julgado. 

II. Imutabilidade da COISA JULGADA. Incabível a inclusão dos índices expurgados do IPC. 

III. Prosseguimento da execução pela conta apresentada pela embargante, eis que em conformidade com o

julgado. 

IV. Verba honorária, a favor da embargante, de 10% sobre a diferença entre o valor pretendido pelo exeqüente e

o apresentado pela executada.

(TRF3, AC n.º 2001.03.99.007662-5, Relator Des. Fed. Baptista Pereira, j. 25.04.2001, DJU 10.04.2002, p. 302)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DOS

ÍNDICES CONSTANTES NO PROVIMENTO N.º 24/97 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL

DA 3.ª REGIÃO. COISA JULGADA.

- A correção monetária objetiva a recomposição do prejuízo causado pelo pagamento de quantias indevidas,

devendo incidir da forma mais abrangente possível, a fim de evitar a configuração de enriquecimento ilícito.

- A sentença proferida no processo de conhecimento determinou a aplicação da correção monetária pelos

mesmos índices utilizados pelo Fisco para atualização dos seus créditos. Os cálculos da contadoria judicial,

acatados pela sentença monocrática, foram elaborados segundo o Provimento n.º 24/97, da CJF. Incluídos os

índices do IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72% e março de 1990, no percentual de 84,32% e INPC,

no período de março a dezembro de 1991.

- Apelação e remessa oficial tida como ocorrida providas, para excluir da conta de liquidação os índices de

correção monetária não oficiais previstos no Provimento n.º 24/97, substituindo-se pelos oficiais, e condenar o

embargado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor dado à causa nos embargos.

(TRF3, AC n.º 2000.03.99.001745-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 01.03.2000, m.v., DJU 01.06.2001)

 

Desta feita, determino o retorno dos autos ao Contador do Juízo, para que seja elaborada nova conta de liquidação,

com a aplicação dos índices de correção monetária previstos na Resolução nº 134/10, do CJF, acrescidos de juros

de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado.

Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de

acordo com o disposto no art. 21, do CPC.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação,

para que a conta de liquidação inclua os índices previstos na Resolução nº 134/10, do CJF.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por JOÃO BATISTA DE ALMEIDA

ASSIS, em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando o cancelamento da inscrição

em Dívida Ativa n. 80.2.06.077836-62, anulação do ato que determinou a intimação por edital da decisão

proferida no Processo Administrativo n. 10830.006133/2005-93, bem como dos demais atos praticados

posteriormente no processo, principalmente a inscrição no CADIN, e, que seja determinado o endereçamento de

nova intimação para sua residência, devolvendo-lhe prazo para interposição de recurso voluntário ao Conselho de

Contribuintes (fls. 02/22).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 23/125.

O pedido de tutela antecipada foi deferido, para suspender a exigibilidade do crédito tributário previsto no

Processo Administrativo n. 10830.006133/2005-93, nos termos do art. 151, inciso V, do Código Tributário

Nacional, sendo determinado, ainda, a retificação do valor dado à causa, para que fosse atribuído o valor da dívida

discutida no Auto de Infração (fls. 143/144).

Às fls. 149/150 o Autor atribuiu à causa o valor de R$ 1.836.788,91 (um milhão, oitocentos e trinta e seis mil,

setecentos e oitenta e oito reais e noventa e um centavos).

O Autor interpôs agravo retido, pleiteando a reforma da decisão de fls. 149/150, na parte em que determinou a

retificação do valor dado à causa (fls. 155/158).

A União Federal apresentou contestação, pugnando pela extinção do processo, sem resolução do mérito, ante a

ausência de interesse de agir, uma vez que o Autor teria obtido na via administrativa o pleiteado nestes autos,

requereu, ainda, a não condenação em honorários advocatícios, por ausência de resistência à pretensão formulada

no processo judicial (fls. 164/167).

Acompanharam a contestação cópia da decisão proferida no Processo Administrativo n. 10830.006133/2005-93

(fls. 168/169).

O Autor apresentou réplica, alegando que a decisão proferida nos autos do Processo Administrativo n.

10830.006133/2005-93 deu-se em momento posterior à citação da Ré, quando já estava ciente do deferimento da

tutela antecipada, assim, teria ocorrido o reconhecimento jurídico do pedido, o que ensejaria a extinção do

processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil, condenando a

Ré ao pagamento das verbas sucumbenciais (fls. 178/184).

O MM. Juízo a quo julgou procedente os pedidos do Autor, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para cancelar a inscrição em Dívida Ativa n. 80.2.06.077836-62 e anular o ato praticado em

relação à expedição de edital de intimação, determinando à Ré que procedesse a nova intimação e o regular

andamento do processo administrativo consubstanciado no auto de infração n. 0810400/00106/05, condenando a

Ré nas custas processuais, em reembolso, e nos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,

corrigido (fls. 186/189).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A Ré interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, para que se reconheça a

ocorrência da carência superveniente a justificar a extinção do processo, sem resolução do mérito, reformando-se

2006.61.05.014087-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOAO BATISTA DE ALMEIDA ASSIS

ADVOGADO : GUSTAVO PIOVESAN ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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a condenação nas verbas de sucumbência, no entanto, caso seja mantido o julgamento de procedência, requer,

subsidiariamente, a redução da verba honorária fixada (fls. 193/201).

Com contrarrazões (fls. 217/225), os autos subiram a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, não conheço do agravo retido (fls. 155/158), porquanto não reiterado em contrarrazões.

Dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de mérito,

quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o

interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504).

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença" 

In casu, observo que a União, posteriormente ao ajuizamento da presente ação, mas em momento anterior ao da

prolação da sentença, informou que o Autor teria obtido na via administrativa o pleiteado nestes autos, uma vez

que a decisão proferida no Processo Administrativo n. 10830.006133/2005-93 determinou o cancelamento da

inscrição em Dívida Ativa n. 80.2.06.077836-62, bem como a concessão de nova oportunidade para apresentação

do competente recurso administrativo (fls. 168/169), pelo quê restou configurada a carência superveniente do

interesse processual da Autora, em ver cancelada a referida inscrição, bem como anulado o ato que determinou a

intimação por edital, devolvendo-lhe prazo para interposição de recurso voluntário ao Conselho de Contribuintes

(nos termos dos art. 267, VI e § 3º e 462, do CPC).

Assim, deve ser provida a apelação e a remessa oficial, para que seja reformada a sentença, para extinguir o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo

Civil.

Por fim, tendo em vista que o cancelamento da inscrição e a concessão de nova oportunidade para interposição de

recurso administrativo ocorreram posteriormente ao ajuizamento da presente ação, nos termos do disposto no art.

20, § 4º, do Código de Processo Civil, entendo que a União deve arcar com o pagamento de honorários

advocatícios no importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a serem atualizados a partir da data deste julgamento,

em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal consoante o entendimento da 6ª

Turma desta Corte (v.g. AC n. 0061914-55.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.09.10, v.u., DJF3

08.10.10, p. 1114).

Isto posto, nos termos do art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, e da Súmula 253 do STJ, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, para reformar a sentença e

DECLARAR EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos arts.

267, VI e § 3º e 462, do referido codex, e, CONDENAR a União ao pagamento de honorários advocatícios, à luz

do § 4°, do art. 20, do estatuto processual civil, no importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizados a partir

da data deste julgamento, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por BANCO NACIONAL S.A. em liquidação extrajudicial,

contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a desconstituição de título executivo para

exclusão dos valores relativos aos juros de mora, à correção monetária e à multa moratória.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 192.515,67 (cento e noventa e dois mil, quinhentos e quinze reais e sessenta e

sete centavos).

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para excluir a multa moratória e a correção

monetária, mantendo os juros cobrados anteriores à data da quebra, condenando a Embargada ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) (fls. 62/64-v).

A Embargante apresentou, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela majoração dos honorários

advocatícios (fls. 67/77).

Por sua vez, a Embargada apresentou recurso de apelação objetivando a reforma da sentença no que tange à

correção monetária, bem como o afastamento da condenação na verba honorária, uma vez que o contribuinte deu

causa ao ajuizamento da execução fiscal (fl. 84/89).

Com as contrarrazões da União (fls. 80/83) e da Embargante (fls. 92/106), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto

no art. 475, inciso II e § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o

valor da causa nestes embargos, atualizado até a data da sentença, excede a sessenta salários mínimos.

No presente caso, verifico ter sido decretada a liquidação extrajudicial da Embargante em 13.11.96, por meio do

Ato n. 584, do Presidente do Banco Central do Brasil (fl. 28), sendo a execução fiscal ajuizada em 14.11.00 (fl.

34).

Com efeito, estabelece o art. 18 da Lei n. 6.024/74 que, dentre os efeitos da decretação da liquidação extrajudicial,

destacam-se a "não fluência de juros, mesmo que estipulados, contra a massa, enquanto não integralmente pago o

passivo", e a "não reclamação de correção monetária de quaisquer divisas passivas, nem de penas pecuniárias

por infração de leis penais ou administrativas."

Observo, ainda, que o art. 34 da mesma Lei determina que "Aplicam-se à liquidação extrajudicial no que

couberem e não colidirem com os preceitos desta Lei, as disposições da Lei de Falências (Decreto-lei nº 7.661, de

21 de junho de 1945)...", sob cuja disciplina as multas, quer a administrativa quer a moratória, devem ser

excluídas da massa falida, conforme entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal, nas Súmulas 192 e 565,

respectivamente.

Já no tocante aos juros de mora, estabelecia o art. 26 da referida Lei de Falências que "Contra a massa não

correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal." Tal

norma foi repetida no artigo 124 da Lei n. 11.101/05.

Desse modo, conclui-se ser vedada a cobrança, em sede de execução fiscal, de multa moratória e correção

monetária em face das empresas sujeitas ao regime de liquidação extrajudicial.

Por outro lado, são devidos os juros de mora, incidentes até a data da decretação da liquidação extrajudicial, sendo

indevido o cômputo de juros moratórios a partir daquela data, salvo se sobrarem recursos após o pagamento

integral do passivo.

Nesse sentido, são os precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LIQUIDAÇÃO JUDICIAL. JUROS MORATÓRIOS ANTERIORES

À QUEBRA. INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEI Nº 9.250/95.

1. Os juros moratórios anteriores à decretação da quebra são devidos pela massa independentemente da

existência da saldo para pagamento do principal. Todavia, após a quebra, a exigibilidade fica condicionada à

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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suficiência do ativo.

2. Nesse sentido, é cediço nesta Corte que: I - Como já definiu a jurisprudência desta Corte e do Colendo

Supremo Tribunal Federal, a multa fiscal moratória tem característica de pena administrativa. Neste

panorama, é vedada a sua inclusão no crédito habilitado em falência e, por extensão, em face do artigo 34 da

Lei nº 6.024/1974 que determina a aplicação subsidiária da Lei de falências, também é interditada a inclusão

de tal verba na liquidação extrajudicial. II - O mesmo entendimento não se aplica aos juros de mora anteriores

à decretação da liquidação-extrajudicial, os quais são devidos, bem assim os posteriores que somente serão

excluídos se o ativo apurado for insuficiente para pagamento do passivo. (Resp. nº. 532539/MG, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ. 16.11.2004).

3. A taxa SELIC é aplicável como sucedâneo dos juros de mora, motivo pelo qual, na execução fiscal contra a

massa falida, a incidência da referida taxa deve seguir a mesma orientação fixada para a aplicação dos juros

moratórios, qual seja: a partir de 1º de janeiro de 1996 e até a decretação da quebra, e, após esta data, apenas se

o ativo for suficiente para o pagamento do principal, na forma do art. 26 da Lei de Falências.

4. A jurisprudência da Primeira Seção é pacífica no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC em

compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda

Pública Estadual e Federal, porquanto raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, uma vez que a

Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os

cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. (ERESP 36.554/SC, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki).

5. O art. 535 do CPC não resta violado quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente

sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos

trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

6. Recurso especial improvido."

(STJ, 1ª T, RESP 783771, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01.03.07, DJ 15.03.07, p. 271, destaque meu)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETAÇÃO. JUROS DE

MORA. NÃO-FLUÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PENAS PECUNIÁRIAS. RECLAMAÇÃO.

VEDAÇÃO. NULIDADE DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - CDA. SÚMULA Nº 07/STJ.

I - Não pode ser acolhido o argumento do recorrente de que não é nula a CDA na qual está fundada a cobrança

em tela, tendo em vista que o Tribunal a quo, ao fundamentar a decisão que reconheceu a ilegitimidade da CDA,

entendendo que não preenche todos os requisitos legais, o fez com base nas provas dos autos, sendo que, para

apreciação dos argumentos desenvolvidos nas razões do apelo nobre, faz-se necessário, obrigatoriamente, o

reexame do conjunto probatório, o que é vedado ao Superior Tribunal de Justiça, de acordo com a Súmula nº 07

desta Corte.

II - Os juros de mora podem ser reclamados no processo de liquidação extrajudicial de instituição financeira,

não sendo possível apenas a sua fluência a partir da decretação da liquidação. É vedada, no entanto, a

reclamação da correção monetária e das penas pecuniárias por infração à lei penal ou administrativa,

enquadrando-se nessa última categoria as de natureza fiscal. Precedente: REsp nº 532.539/MG, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 16/11/2004.

III - O privilégio previsto na Lei de Execuções Fiscais, que exclui o Fisco do concurso de credores em processo

de liquidação, não afasta as regras da Lei nº 6.024/74 que regulam os consectários das dívidas das instituições

financeiras em liquidação extrajudicial, não se sujeitando o crédito fiscal apenas à concorrência entre credores.

IV - Recurso especial conhecido parcialmente e, nessa parte, provido

parcialmente.

(STJ, 1ª. T., REsp 848905 / BA, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 12.12.06, DJ em 08.03.07, destaque meu)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA INSTITUIÇÃO EM REGIME DE

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS. LEI Nº 6.024/76. ARTIGO 34.

EXTENSÃO DAS REGRAS DO REGIME FALIMENTAR. MULTA FISCAL E JUROS MORATÓRIOS.

INEXIGIBILIDADE.

1. Dispõe, expressamente, o artigo 34 da Lei nº 6.024/74 que são aplicáveis à liquidação extrajudicial, no que

couberem e não forem incompatíveis, as disposições da Lei de Falências, a impedir, pois, que a execução fiscal,

promovida em tais circunstâncias e contra tais instituições, dentre as quais estão as administradoras de

consórcios, inclua a cobrança de multa moratória (artigo 23, parágrafo único, III, do Decreto-lei nº 7.661/45, e

Súmula 565/STF) ou de juros de mora posteriores à liquidação se forem insuficientes as forças do ativo ao

pagamento do passivo (artigo 26 do Decreto-lei nº 7.661/45).

2. Embargos infringentes a que se nega provimento.

3. Precedentes."

(TRF 3ª Região, 2ª Seção, EI 345162, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 07.10.08, DJF3 05.12.08, p. 234)

 

Desta forma, é de rigor a manutenção da sentença quanto a esta parte.

No tocante aos honorários advocatícios, verifico que sua fixação pelo MM. Juízo a quo obedece ao princípio da
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sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do

processo deve arcar com as despesas dele decorrentes.

Observo, na hipótese dos autos, que a Embargante decaiu de parte mínima do pedido, porquanto não teve sua

pretensão acolhida apenas no tocante aos juros de mora.

Todavia, por tratar-se de situação excepcional, em que a condenação da verba honorária em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa atualizado revela-se exorbitante, de rigor sua adequação, em atenção à razoabilidade, bem

assim aos princípios da equidade e proporcionalidade.

Com efeito, assiste parcial razão à Apelante no que se refere aos honorários advocatícios, os quais devem ser

majorados para R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante o entendimento desta Sexta Turma (v.g. AC n.

2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224) e à

luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados em consonância

com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil e Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA EMBARGADA e À REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA e

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA EMBARGANTE para majorar os honorários

advocatícios para R$ 10.000,00 (dez mil reais), a serem atualizados em consonância com a Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de afastar a

incidência do Imposto de Renda, retido pela fonte pagadora, incidente sobre indenização especial, férias

indenizadas, proporcionais, respectivos terços constitucionais em virtude de rescisão do contrato de trabalho. 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, afastando a incidência do imposto de renda sobre as

férias indenizadas, respectivos terços constitucionais e indenização especial. A sentença foi submetida ao reexame

necessário.

Apelou o impetrante, requerendo o afastamento da incidência do imposto de renda sobre as férias proporcionais e

respectivos terços constitucionais.

Interpôs recurso de apelação a União, requerendo a incidência do imposto de renda sobre a indenização especial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação do autor e improvimento da apelação da União.

Dispensada a revisão, nos termos do art. 33, VIII, do Regimento Interno desta C. Corte.

É o relatório.

2007.61.00.006613-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : LEONARDO SILVA RISPOLI ALVES

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES

: LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas

de ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-

329, 1999).

Passo, então, à apreciação do mérito.

Não há que se falar em ausência de direito líquido e certo uma vez que houve rescisão do contrato de trabalho e

pagamento espontâneo da verba rescisória pelo empregador. Assim sendo, restou configurada verba de natureza

remuneratória.

Com a adoção dos programas de aposentadoria ou demissão voluntária/incentivada, tanto no setor público como

no setor privado, instalou-se no Poder Judiciário discussão sobre o caráter indenizatório das verbas percebidas

pelo trabalhador nessas situações e a legitimidade, ou não, da incidência do Imposto de Renda sobre as mesmas.

É certo que o Imposto de Renda, previsto no art. 153, inciso III da Constituição Federal, tem como fatos

geradores: a) a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do

capital, do trabalho ou da combinação de ambos; b) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os

acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário

Nacional (art. 43, incisos I e II).

Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do

entrosamento de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo, como se vê

também do inciso II do mesmo art. 43 (proventos de qualquer natureza).

Escapam, pois, da incidência desse imposto verbas de conteúdo indenizatório, por não se enquadrarem no

conceito de renda ou proventos acima descritos.

Indenização, em sentido genérico, é, consoante definição de Plácido e Silva, toda compensação pecuniária ou

retribuição monetária feita por uma pessoa a outrem, para reembolsar das despesas feitas ou para ressarcir de

prejuízo ou dano que se tenha causado a outrem... Traz a finalidade de recompor o patrimônio pelas perdas ou

prejuízos sofridos (danos).

No mesmo sentido leciona Sílvio Rodrigues: indenizar significa ressarcir o prejuízo, ou seja, tornar indene a

vítima, cobrindo todo o dano por ela experimentado.

Segundo Roque Antonio Carrazza, nas indenizações não há geração de rendas ou acréscimos patrimoniais

(proventos) de qualquer espécie. Não há riquezas novas disponíveis, mas reparações, em pecúnia, por perdas de

direitos.

Cumpre salientar que o caráter indenizatório de tais verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se

decorrente de adesão a programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de

repor o patrimônio do empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral.

Nesse sentido, trago à colação julgado do E. Superior Tribunal de Justiça, dispondo:

 

RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 105, INCISO III, ALÍNEA "C", DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA -

MANDADO DE SEGURANÇA -PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADORIA - FÉRIAS INDENIZADAS -

IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - DECISÃO EM CONFRONTO COM ENTENDIMENTO

SUMULADO - DISSÍDIO NOTÓRIO CARACTERIZADO.

1.As indenizações percebidas pelos empregados que aceitam os denominados programas de demissão voluntária

ou de reajuste de pessoal, têm a mesma natureza jurídica daquelas que se recebe quando há rescisão do contrato

de trabalho, qual seja, a de repor o patrimônio ao status quo ante, uma vez que a rescisão contratual, incentivada

ou não, consentida ou não, se traduz em um dano, tendo em vista a perda do emprego, que, invariavelmente,

provoca desequilíbrio na vida do trabalhador.

...

6.Recurso conhecido e provido.

7.Decisão por unanimidade.

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94)

 

A questão reside, pois, em se definir quais verbas, dentre as quais o trabalhador recebe por ocasião da rescisão
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trabalhista, têm caráter indenizatório e, por isso mesmo, estão fora da incidência do Imposto de Renda.

No tocante à indenização especial, adoto o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que

permite a incidência do imposto de renda sobre a indenização especial, tendo em vista seu caráter de renda, com

incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, trago à colação o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RESCISÃO CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO ESPECIAL.

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. DECISÃO DA MATÉRIA PELA 1ª SEÇÃO. PRECEDENTES.

1. O imposto sobre a renda tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da

renda (produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos) e de proventos de qualquer natureza (art. 43

do CTN).

2. Entendimento deste Relator, com base nas Súmulas nº 125 e 136/STJ e em precedentes desta Corte, de que a

indenização especial, as férias e o abono pecuniário não-gozados não configuram acréscimo patrimonial de

qualquer natureza ou renda e, portanto, não são fatos imponíveis à hipótese de incidência do IR, tipificada pelo

art. 43 do CTN. A referida indenização não é renda nem proventos. A denominada "indenização espontânea"

também está no rol das que merecem ser isentadas da incidência do imposto de renda.

3. No entanto, no que atine especificamente à incidência do desconto do IR sobre verbas auferidas, por ocasião

da rescisão de contrato de trabalho, a título de "indenização especial" (gratificações, gratificações por

liberalidade e por tempo de serviço), in casu, nominadas de "Gratificação" e "Estabilidade", rendo-me à posição

da Egrégia 1ª Turma, que decidiu pela incidência do tributo (Resps nº 637.623/PR, DJ de 06/06/05; 652.373/RJ,

DJ de 01/07/05; 775701/SP, DJ de 07/11/05).

4. Na mesma linha os precedentes da 1ª Seção: EREsps nº 770.078/SP, DJ de 11/09/06; 742773/SP, DJ de

04/09/06; 775.701/SP, DJ de 01/08/06; AgRg nos EREsp nº 758.417/SP, DJ de 01/08/06; EAG nº 687.462/SP, DJ

de 04/09/06, dentre outros.

5. Embargos de divergência conhecidos e providos."

(EREsp n 860.884, relator Ministro José Delgado, DJ: 29/10/2007).

 

No mesmo diapasão, é o entendimento sufragado por esta E. 6ª Turma, no seguinte julgado:

 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO

EMPREGADOR - INDENIZAÇÃO ESPECIAL - GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - INCIDÊNCIA -

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido da exigibilidade do imposto de

renda incidente sobre pagamentos efetuados pelo empregador a seu empregado a título de "indenização

especial", (gratificações, gratificações por liberalidade do empregador e por tempo de serviço) por possuírem

natureza remuneratória, com incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional.

2. Hipótese não abrangida pelo verbete n 215 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

(TRF3, AMS nº 2006.61.00.018820-0, Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierrô, DJF 02/02/09, pág. 1426).

 

Quanto às importâncias recebidas a título de férias e respectivos terços constitucionais (saldo de férias e as férias

convertidas em pecúnia) vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho, entendo que constituem

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto,

indenização. Como tal, está fora do campo de tributação do IR.

O direito a férias anuais constitui-se em garantia constitucional para todos aqueles que trabalham (art. 7º, XVII, da

Constituição Federal). Não representam um prêmio que deva ser concedido ao empregado após um ano de

serviços prestados ao seu empregador, mas, ao contrário, um direito cujo exercício lhe é assegurado pelo Estado,

a fim de possibilitar a consecução dos objetivos que o fundamentam. (Arnaldo Süssekind, Délio Maranhão,

Segadas Vianna, Instituições de Direito do Trabalho, 14ª edição. São Paulo, Ed. LTr., 1.993, p. 775/6, v.2).

A propósito a jurisprudência de nossos Tribunais é maciça, já existindo entendimento sumulado do E. Superior

Tribunal de Justiça: 

 

Súmula 125 - O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do

Imposto de Renda.

 

Cumpre ressaltar que não há necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no

momento oportuno por necessidade de serviço para afastar a tributação.

O E. Superior Tribunal de Justiça já manifestou seu entendimento com relação à conversão em pecúnia de férias-

prêmio, considerando que não é a necessidade do serviço, mas sim o caráter indenizatório das férias que afasta a
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incidência tributária:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 105, INCISO III, "A" E "C", DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. FÉRIAS. PRÊMIO.

NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA 136. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA FAZENDA ESTADUAL.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. SÚMULA Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA.

..............

O fato de a recorrida ter optado por receber em pecúnia as férias-prêmio, e não as ter recebido em conseqüência

de indeferimento por necessidade de serviço, não descaracteriza a natureza de indenização desse pagamento,

porquanto, consoante já se decidiu neste Superior Tribunal de Justiça, "o que afasta a incidência tributária não é

a necessidade do serviço, mas sim o caráter indenizatório das férias, o fato de não podermos considerá-las como

renda, ou acréscimo pecuniário. (Ag n. 157.735-MG, Rel. Min. Hélio Mosimann, DJ de 05.03.98).

Uma vez convertidas em dinheiro as férias-prêmio, ainda que por opção do servidor, tal conversão,

induvidosamente, constitui-se em parcela indenizatória, mesmo porque a conversão só é deferida se isso

interessar à Administração.

Impende evidenciar que a opção do servidor não tem a relevância que a isso se pretende emprestar, uma vez que,

é curial, a respeito da opção, a Administração, que desfruta do poder de império, poderia determinar o gozo das

férias-prêmio in natura. Não o fazendo, remanesce implícita a necessidade de permanência do servidor no

trabalho em benefício do serviço público.

.............

Precedentes. 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 263580-MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 19.09.01, DJ 05.03.01, p. 147) 

No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado

em decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária,

pois o empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do

contrato, é impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas.

Neste sentido é a orientação jurisprudencial do E. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA OU

NÃO-INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS OU SALARIAIS. FÉRIAS PROPORCIONAIS. UM TERÇO

CONSTITUCIONAL SOBRE AS FÉRIAS.

(...)

3. In casu, as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de férias proporcionais e acréscimo

constitucional, quando da sua demissão sem justa causa, não ensejam acréscimo patrimonial exatamente por seu

caráter indenizatório.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ-AgRG no RESP nº 741.984/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 06/12/2005).

No mesmo sentido: STJ-Resp nº 708203/SP, Primeira Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01/07/2005, p.

424; STJ-RESP n 771.218/PR, Segunda Turma, rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 04/04/2006.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º do CPC, dou provimento às apelações e

dou parcial provimento à remessa oficial para determinar a incidência do imposto de renda sobre a indenização

especial, reformando-se o decisum de primeira instância.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026030-42.2007.4.03.6100/SP

 

 

2007.61.00.026030-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por G & G AUTOPOSTO LTDA (fls. 02/38) em face do

Delegado da Receita Federal do Brasil/Administração Tributária em Osasco/SP com o objetivo de viabilizar

o recolhimento da COFINS e PIS sem a inclusão do ICMS na base de cálculo, nos recolhimentos vincendos, bem

como de assegurar a compensação tributária dos valores recolhidos no último qüinqüênio, corrigidos

monetariamente pela SELIC. A ação foi proposta em 12 de setembro de 2007. Foi atribuída à causa do valor de

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 

O pedido liminar foi parcialmente deferido às fls. 638/639.

 

A União Federal interpôs recurso de Agravo de Instrumento às fls. 647/687, o qual foi convertido para a

modalidade retida, constando baixa definitiva à vara de origem.

 

As informações foram prestadas às fls. 688/691 e 729/732.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, ante a ausência de interesse público a justificar

manifestação quanto ao mérito (fls. 702/703 e 734/735).

 

Na sentença de fls. 745/747, o d. Juiz a quo julgou procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, ambos

do Código de Processo Civil, por considerar que o valor do ICMS não integra a base de cálculo das contribuições

do PIS e da COFINS. Foi reconhecido o direito de compensar os valores recolhidos a maior no período

qüinqüenal que antecedeu a propositura da ação, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional,

monetariamente corrigido pela variação da Taxa Selic. Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos. Feito

submetido ao duplo grau de jurisdição.

 

Inconformada, a Fazenda Nacional interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da r. sentença. Sustenta

que parcela relativa ao ICMS, por consistir encargo tributário que integra o preço das mercadorias e dos serviços,

compõe a receita do contribuinte, devendo ser considerado na base de cálculo do PIS e da COFINS (fls. 751/763).

 

Com contra-razões (fls. 768/796), vieram os autos a esta E. Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso, mantendo-se a sentença concessiva ( fls.

799/801).

 

É o relatório.

 

Decido. 

 

O entendimento sufragado pela r. sentença recorrida está em consonância com a jurisprudência dominante do

Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser possível a exclusão do ICMS da base de cálculo referente ao

PIS e à COFINS.

 

Nesse sentido, cito os recentes julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCIDÊNCIA NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ENCONTRA

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : G E G AUTOPOSTO LTDA

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00260304220074036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DA 1A. SEÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

CONTRIBUINTE DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que o ICMS integra a base de cálculo do PIS e

da COFINS, consoante se depreende das Súmulas 68 e 94 do STJ; a alegação de que se trata de valores que o

contribuinte do ICMS apenas arrecada, para repassar ao Tesouro do Estado (pelo que seriam ingressos

provisórios e não receitas da pessoa jurídica), não encontra eco na jurisprudência desta Corte.

2. Agravo Regimental do contribuinte desprovido.

(AgRg no REsp 1169539/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/09/2012, DJe 03/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94/STJ.

SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ.

3. O reconhecimento de repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ.

Precedentes do STJ.

4. No que se refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira

Questão de Ordem na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última

prorrogação e que seu prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em

15.4.2010.

5. Essa última prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o

julgamento no âmbito do STJ.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1169099/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 3.2.2011). 

Com efeito, as reiteradas decisões no mesmo sentido acarretaram a edição das Súmulas 68 e 94 do Superior

Tribunal de Justiça, respectivamente, in verbis:

 

"A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS"

A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL".

Por fim, ressalta-se que, no que se refere à ADC 18/DF, verificado o término do prazo de prorrogação da eficácia

da medida cautelar anteriormente deferida, para suspender o julgamento das demandas que envolvam a aplicação

do artigo 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98, não há mais óbice ao julgamento do recurso.

 

Desse modo, estando a sentença recorrida em manifesto confronto com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior de Justiça, dou provimento ao recurso de apelação e ao reexame necessário, nos termos do § 1º-A do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Intimem-se.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2008.61.00.013384-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HIDROSP SISTEMAS HIDRAULICOS LTDA
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante

busca o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da Cofins, bem como à compensação dos valores

indevidamente recolhidos a este título, com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, nos últimos 10

(dez) anos, acrescidos de juros e correção monetária. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo e segurança. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, para pleitear a reforma da r. sentença, de modo que o ICMS incida sobre a base de

cálculo das contribuições ou, ao menos, que seja reconhecida a prescrição quinquenal.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação e da remessa oficial.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

ADVOGADO : RODRIGO CAMPERLINGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00133846320084036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS

na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação

dos valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa

oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de medida liminar, pelo qual se busca a declaração,

incidenter tantum, da inconstitucionalidade do art. 3º, da MP 1.212/95, dos arts. 2º e 3º, da Lei nº 9.718/98 e do

art. 2º da LC nº 70/91, por preverem a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins, em desrespeito ao

conceito de faturamento. Requer, desta feita, o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos

últimos 10 (dez) anos, entre novembro/1998 a outubro/2003 ou, ao menos, computando-se o prazo prescricional

quinquenal a partir de 25/09/2006, data da intimação da União Federal na ação judicial de protesto nº

2006.61.00.019920-8, com qualquer tributo administrado pela Receita Federal, corrigidos monetariamente pela

taxa Selic.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fulcro no art. 269, IV, do CPC, para reconhecer a ocorrência

da prescrição, 

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja afastada a prescrição, declarada a

inconstitucionalidade dos dispositivos que prevêem a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições,

assim como reconhecido seu direito à compensação do indébito.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação, tão somente para não

reconhecer a prescrição dos débitos compreendidos entre setembro/2001 e outubro/2003; declarando-se,

outrossim, a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Em um primeiro momento, passo à análise da prescrição.

2008.61.00.029328-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00293280820084036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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De acordo com o art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, a extinção do crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado

(art. 150, § 1.º, do CTN), independentemente de homologação.

Trata-se de nova disposição e, como tal, só pode ser aplicada às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de

120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005, como ocorre no presente caso.

In casu, anteriormente ao ajuizamento da presente demanda, em 28/11/2008, houve a citação da União Federal

nos autos da cautelar de protesto nº 2006.61.00.01.9920-8, interruptiva da prescrição, em 25/09/2006, correndo

desta data o prazo prescricional quinquenal. Desta feita, estariam prescritas tão somente as parcelas das

contribuições recolhidas antes de 25/09/2001.

Nesse sentido pronunciou-se o Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do Recurso Extraordinário nº

566621, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04.08.11, publicado em 11.10.11:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa,

tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo

de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de

proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula

do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do

novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art.

2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na

maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco

impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC

118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do

CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

 

Especificamente, quanto à cautelar de protesto interruptiva da prescrição, trago precedente desta E. Corte:

AGRAVOS LEGAIS. PIS E COFINS. ART. 3º DA LEI Nº 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE.

COMPENSAÇÃO. CAUTELAR DE PROTESTO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. INCLUSÃO DO ISS NA

BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. 

1. Relativamente à inconstitucionalidade do art. 3º, §1º da Lei nº 9.718/98, que ampliou a base de cálculo do PIS

e da COFINS, esta foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal e nesse sentido ficou assentado (Informativo

STF n° 408). 2. Cumpre salientar que a jurisprudência já reconheceu a hipótese de o protesto judicial

interromper a prescrição da pretensão à restituição do indébito. 3. Considerando-se a interrupção da prescrição

pelo protesto judicial (Processo nº 2007.61.00.005097-7), não estão prescritas as parcelas recolhidas nos 05

(cinco) anos anteriores a 14/03/2007 (data da propositura da medida cautelar de protesto). 4. Aplicável a

prescrição quinquenal (RE nº 566.621/RS), pois a ação foi proposta após 09/06/2005. 5. Quanto à inclusão do

ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, cumpre ressaltar que a matéria encontra-se pacificada quanto ao

ICMS nas Sumulas nº 94 e nº 68 do Superior Tribunal de Justiça. 6. Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-

se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a COFINS se insere na mesma solução,

em razão da identidade jurídica entre os citados tributos (RESP nº 154190, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU de

22/05/2000). 7. Assim tem decidido esta Corte em diversos julgados (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP;

Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed.

Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette

Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3

09/12/2008). 8. Na mesma esteira de entendimento, a jurisprudência tem decidido analogicamente em relação ao
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ISS, objeto do presente feito, entendendo que este integra o valor cobrado e recebido pelo serviço prestado (TRF-

3ª; AMS nº 2007.61.10.002958-5; 3ª Turma; Rel. Juiz Convoc. Silva Neto; CJ1 09/03/2010 e AMS nº

2005.61.04.010107-0; 3ª Turma; Rel. Juiz Convoc. Rubens Calixto; CJ1 27/09/2010). 9. Vale acrescentar, que

embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, com

posicionamento majoritário à tese defendida pela autora, mantém-se o entendimento ora exarado, em razão de

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 10. Diante disso, é improcedente o pedido de

excluir o ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS e, portanto, resta prejudicado o pedido de

restituir/compensar o montante recolhido a tal título. 11. Agravos Improvidos.

(3ª Turma, Des. Fed. Cecília Marcondes, AC 1665244, j. 17/05/12, DJF3 25/05/12)

 

Passo, assim, à análise do mérito.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS

na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação
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dos valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, tão

somente para afastar o reconhecimento da prescrição quinquenal em relação aos recolhimentos efetuados após

25/09/2001.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006388-89.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante

busca o direito de recolher a Cofins sem a inclusão do ICMS em sua base de cálculo, bem como de compensar os

valores indevidamente recolhidos a este título, obedecendo o prazo prescricional decenal, com quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, já se encontra pacificada nas

Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que a citada contribuição tenha por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa no Enunciado da

Súmula n.º 94, referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que referida

contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a

instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto da súmula supracitada:

 

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

2008.61.19.006388-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FIBER CENTER IND/ E COM/ DE RESINAS LTDA

ADVOGADO : ANDREA BENITES ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00063888920084036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

 

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS

na base de cálculo da COFINS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa

oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004106-72.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por VALE CAMINHÕES LTDA (fls. 02/27) em face do

2008.61.21.004106-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : VALE CAMINHOES LTDA

ADVOGADO : ELLEN FALCÃO DE BARROS COBRA PELACANI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00041067220084036121 2 Vr TAUBATE/SP
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Delegado da Receita Federal em Taubaté/SP com o objetivo de viabilizar o recolhimento da COFINS e PIS

sem a inclusão do ICMS na base de cálculo, nos recolhimentos vincendos, bem como de assegurar a compensação

tributária dos valores recolhidos a tal título, acrescidos de juros e correção monetária. A ação foi proposta em 09

de outubro de 2008. Foi atribuída à causa do valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 

Na sentença de fls. 384/385, o d. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, por entender que o valor do ICMS integra para todos os fins o faturamento da empresa

e a própria base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS.

 

Inconformado, o impetrante interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da r. sentença. Sustenta que a

inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS viola o artigo 195, inciso I, da Constituição

Federal, bem como os princípios constitucionais da capacidade contributiva e da legalidade, por ampliar

indevidamente a base de cálculo dessas contribuições, havendo direito à compensação do indébito recolhido (fls.

402/429)

 

Com contra-razões (fls. 440/441), vieram os autos a esta E. Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença, com o provimento do recurso ( fls. 443/447).

 

É o relatório.

 

Decido. 

 

O entendimento sufragado pela r. sentença recorrida está em consonância com a jurisprudência dominante do

Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser possível a exclusão do ICMS da base de cálculo referente ao

PIS e à COFINS.

 

Nesse sentido, cito os recentes julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS . INCIDÊNCIA NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ENCONTRA

EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DA 1A. SEÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

CONTRIBUINTE DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que o ICMS integra a base de cálculo do PIS e

da COFINS, consoante se depreende das Súmulas 68 e 94 do STJ; a alegação de que se trata de valores que o

contribuinte do ICMS apenas arrecada, para repassar ao Tesouro do Estado (pelo que seriam ingressos

provisórios e não receitas da pessoa jurídica), não encontra eco na jurisprudência desta Corte.

2. Agravo Regimental do contribuinte desprovido.

(AgRg no REsp 1169539/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/09/2012, DJe 03/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ.

SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ.

3. O reconhecimento de repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ.

Precedentes do STJ.

4. No que se refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira

Questão de Ordem na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última

prorrogação e que seu prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em

15.4.2010.

5. Essa última prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o

julgamento no âmbito do STJ.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1169099/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 3.2.2011). 

 

Com efeito, as reiteradas decisões no mesmo sentido acarretaram a edição das Súmulas 68 e 94 do Superior
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Tribunal de Justiça, respectivamente, in verbis:

 

"A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS"

A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL".

 

Por fim, ressalta-se que, no que se refere à ADC 18/DF, verificado o término do prazo de prorrogação da eficácia

da medida cautelar anteriormente deferida, para suspender o julgamento das demandas que envolvam a aplicação

do artigo 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98, não há mais óbice ao julgamento do recurso.

 

Desse modo, estando a pretensão recursal em manifesto confronto com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior de Justiça, nego-lhe seguimento nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000840-62.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado para que seja reconhecido o direito líquido e certo de

não incluir o ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, e art. 285-A do CPC c.c. art. 19, da Lei

nº 1.533/51. Sem honorários.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

2008.61.26.000840-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : APICE ARTES GRAFICAS LTDA

ADVOGADO : ANDREA GIUGLIANI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023655-97.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.023655-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de suspender a exigibilidade da multa moratória

referente aos débitos denunciados espontaneamente e pagos integralmente com acréscimo de juros antes da

apresentação da DCTF retificadora.

Aduz, em síntese, ter direito a suspensão da exigibilidade da multa mencionada, conforme previsão do artigo 138

do Código Tributário Nacional.

A sentença julgou procedente o pedido para afastar a exigência da multa moratória referente aos valores

recolhidos a título de CSLL do período de apuração de março de 2009. Reexame necessário na forma da lei.

Em apelação, a União Federal pugnou a reforma da sentença.

DECIDO

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

Segundo preconiza o artigo 138 do Código Tributário Nacional a denúncia espontânea da infração deve ser

apresentada antes de qualquer procedimento administrativo ou medida fiscalizatória da infração, e apenas exime o

contribuinte do pagamento da multa moratória se ele efetua o recolhimento do principal e dos juros de mora.

A dispensa inserta no referido diploma legal, refere-se tanto à multa moratória, imposta quando do

descumprimento da obrigação principal - pagamento do tributo no prazo - quanto à multa por lançamento de

ofício, exigida pelo descumprimento de obrigação acessória - v.g. entrega de declaração (DCTF). Tanto uma

como a outra possuem caráter punitivo, sancionatório, tendente a reprimir a infração cometida, seja a principal ou

a acessória.

O Superior Tribunal de Justiça ao apreciar o RE 1.149.022, de Relatoria do Min. Luiz Fux, na sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, assim decidiu:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL.

POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.

1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial

do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral,

retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a

maior, cuja quitação se dá concomitantemente.

2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos

casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo

de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula

360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento

administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).

4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido),

elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da

retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.

5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos

autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e

Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que

agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da

ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório. Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em

atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia

espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código Tributário Nacional."

6. Conseqüentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da denúncia

espontânea na hipótese sub examine.

ADVOGADO : FABIO CAON PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as

penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas

moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - 1149022 - Rel. Min. LUIZ FUX - j. 09/06/2010 - DJE DATA:24/06/2010 RT VOL.:00900 PG:00229)

TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - ART. 138 DO CTN. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO EM

DCTF RETIFICADORA - MULTA - EXCLUSÃO.

1. Apresentada DCTF retificadora acompanhada do pagamento do tributo devido, antes de qualquer providência

do Fisco, faz jus o contribuinte ao benefício da denúncia espontânea. Precedentes.

2. Recurso especial provido.

(STJ - RESP 200902266163 - Rel. Min. ELIANA CALMON - j. 17/06/2010 - DJE DATA:28/06/2010)

Assim, da leitura do acórdão supra, conclui-se que com a denúncia espontânea da dívida, exclui-se a

responsabilidade do contribuinte, de sorte que nenhuma penalidade poderá ser imposta. Há que ser elidida

portanto, a multa, moratória ou punitiva, por possuírem natureza jurídica de sanção administrativa. Inexistindo

inadimplência (pela confissão espontânea do débito, seguida do pagamento do principal e dos juros de mora), não

há que se infligir sanção, pena.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008034-24.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de obter a restituição dos valores

indevidamente retidos na fonte a título de Imposto de Renda, incidente sobre o benefício mensal de aposentadoria

complementar, recebido da entidade de previdência privada, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de

mora.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a ré à restituição dos valores indevidamente retidos a

título de Imposto de Renda, no momento do pagamento do benefício pela entidade de previdência privada,

proporcionalmente aos valores recolhidos no período de janeiro/89 a dezembro/95, correspondente às

contribuições feitas pelo autor e sobre os quais já incidiu o imposto de renda na fonte. Determinou a incidência da

taxa Selic a partir do recolhimento indevido e juros de 1% ao mês a contar do trânsito em julgado da decisão.

Autorizou o levantamento do valor incontroverso e depositado pela ECONOMUS. Não houve condenação em

honorários advocatícios. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, insurgindo-se contra o levantamento do depósito e contra a cumulação da taxa Selic e

2009.61.12.008034-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : VALDOMIRO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : RENATO BERGAMO CHIODO e outro
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taxa de juros de 1%. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Assiste razão à apelante.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Segundo o art. 151, II, do CTN, o depósito representa causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

Traduz-se em medida que resguarda os direitos de ambas as partes litigantes, pois, ao contribuinte, além de

assegurar a suspensão da exigibilidade do crédito, impede a constituição da mora, e ao Fisco possibilita a

conversão em renda dos valores depositados, na hipótese de improcedente a demanda transitada em julgado.

Nesse sentido, cito a lição de Sacha Calmon Navarro Coelho, que, ao se referir ao depósito do crédito tributário,

explica:

 

O depósito pode ser voluntário ou por determinação judicial, com base no poder geral de cautela dos juízes.

Quando é voluntário, visa a várias finalidades:

a) forrar o devedor da mora (cautela do contribuinte) em ações declaratórias e mandamentais.

b) bloquear a propositura da ação de execução fiscal;

c) evitar os efeitos da mora e também bloquear a execução, concomitantemente;

d) garantir e tranqüilizar o juízo para dele obter provimento judicial liminar (caução).

Como é consabido, o crédito tributário, para ser executado, necessita ser líquido, certo e exigível. Ora, na

medida que o CTN prescreve que o seu depósito integral suspende a exigibilidade, sucede que o sujeito ativo fica

sem ação de execução...................................

A mora por outro lado, não prospera porque o depósito integral do crédito elide a aplicação dos juros pela

demora de pagar, bem como das penalidades dirigidas a sancionar o inadimplemento da obrigação tributária na

data fixada em lei.

Como os depósitos são administrados pelo Poder Público, a ele incumbe prover a sua atualização monetária. O

depósito, dependendo do desfecho da lide, resolve-se em devolução (vitória do sujeito passivo da obrigação

tributária) ou em conversão em renda (vitória do sujeito ativo da obrigação).

(Curso de Direito Tributário Brasileiro. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 681/682)

 

A condição para o levantamento do depósito judicial é o encerramento da lide, tal como disposto no art. 1º, § 3º,

incisos I e II, da Lei nº 9.703/98 (dispõe sobre os depósitos judiciais e extrajudiciais de tributos e contribuições

federais). Uma vez realizado o depósito judicial, os valores permanecem indisponíveis e vinculados ao resultado

da demanda, ou seja, à decisão com trânsito em julgado proferida na ação principal.

Nesse sentido, trago à colação, julgados do E. Superior Tribunal de Justiça, assim ementados:

 

CAUTELAR. FINSOCIAL. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO

PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 151, II DO CTN.

I - Em reiterados precedentes, as Turmas de Direito Público deste Superior Tribunal de Justiça, têm decidido que

o deferimento de levantamento de depósito judicial, bem como, a sua conversão em renda em favor da União,

pressupõem o trânsito em julgado da sentença da ação principal. Precedentes: REsp nº 169.365/SP, Rel. Min.

GARCIA VIEIRA, DJ de 13/10/98; REsp nº 179.294/SP, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 07/02/00 e REsp nº

577.092/SE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 30/08/04.

II - Recurso especial provido.

(1ª Turma, REsp 862711/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 07/11/2006, DJ 14/12/2006, p. 313)

AFRMM - CRÉDITO - SUSPENSÃO - EXIGIBILIDADE - DEPÓSITO -

LEVANTAMENTO - SENTENÇA - TRÂNSITO EM JULGADO.

O depósito efetuado para suspender a exigibilidade do crédito tributário é feito também em garantia da Fazenda

e só pode ser levantado após sentença final transitada em julgado, se favorável ao contribuinte.

Se o desembaraço aduaneiro de mercadorias ocorreu sem o recolhimento do AFRMM, em razão de liminar

deferindo o pedido de depósito da importância correspondente a esta exação, caso extinto o processo, fica sem

efeito a liminar, não autorizando o levantamento do depósito que deve ser convertido em renda da União.

Recurso provido.

(1ª Turma, REsp 227958/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 18/11/1999, DJ 07/02/2000, p. 128)

AÇÃO CAUTELAR. FINSOCIAL LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA

AÇÃO PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 151, II, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
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1. Somente após o trânsito em julgado da sentença da ação principal poderá ser feito o levantamento ou a

conversão em renda da União do depósito efetuado para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

Ocorre que, tendo sido autorizado o levantamento dos valores relativos às majorações das alíquotas do Finsocial

pela autora da ação, ora recorrida, do depósito efetuado, tem-se como violada a norma inserta no artigo 151, II,

do Código Tributário Nacional, visto que o depósito em comento tem por fim suspender a exigibilidade do crédito

tributário.

2. Recurso Especial provido.

(1ª Turma, REsp 179294/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 05/10/1999, DJ 07/02/2000, p. 117)

TRIBUTARIO. DEPÓSITO EFETUADO PELO DEVEDOR. LEVANTAMENTO. POSSIBILIDADE, APOS O

TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO. O DEPÓSITO VISANDO SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO

CREDITO TRIBUTARIO, NÃO PODE SER LEVANTADO ENQUANTO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADA A

LIDE.

(2ª Turma, REsp 151440/SP, Rel. Min. Hélio Mosimann, j. 15/12/1997, DJ 25/02/1998, p. 55)

 

Determino a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39,

§ 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção

monetária.

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º do CPC, dou provimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000264-61.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL

S/A., em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual

se lastreia a respectiva execução fiscal, para que seja reconhecida questão prejudicial externa a determinar a

suspensão da execução, bem como sua indevida exclusão do REFIS.

Alega, em síntese, que impetrou o Mandado de Segurança n. 2004.34.00.023591-0, visando sua reinclusão no

REFIS, em razão da ilegalidade da exclusão, o que configuraria prejudicialidade externa, uma vez que referido

Mandado de Segurança encontra-se pendente de julgamento, sustentando a necessidade de suspensão da execução

e, no mérito, sustentou a ilegalidade de sua exclusão do REFIS e a existência de causa suspensiva da exigibilidade

do débito tributário (fls. 02/10).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/383 e 387/406.

À fl. 408 o MM. Juízo a quo recebeu os embargos à execução suspendendo o curso da ação executória. Contra

esta decisão a União interpôs o Agravo de Instrumento n. 2009.03.00.026054-0/SP (fls. 410/426), ao qual a

Colenda 6ª Turma desta Corte deu provimento (fls. 502/505vº).

A Embargada apresentou impugnação (fls. 436/445).

O MM. Juízo a quo reconheceu a litispendência e declarou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do

2009.61.82.000264-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL S/A

ADVOGADO : ANNA FLAVIA COZMAN GANUT e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil, sem condenação em custas, nos termos do art. 7º da Lei n.

9.289/96, condenando a Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil

reais), nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil (fls. 485/486).

A Embargante opôs embargos de declaração (fls. 490/491), os quais foram rejeitados (fls. 492 e vº).

Ato contínuo, interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, alegando a

inexistência de litispendência, requerendo seja reconhecida a existência de causa prejudicial externa ao

prosseguimento da execução, nos termos do art. 265, inciso IV do Código de Processo Civil (fls. 494/499).

Com contrarrazões (fls. 508/511), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução.

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior: 

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha,

na realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título,

fazê-lo cair, e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de

cognição." 

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262). 

 

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza de ação de

cognição incidental dos embargos, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título executivo.

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade

criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa.

Dessa forma, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a

teor do art. 598, do Código de Processo Civil.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504).

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"Art. 267, § 3º - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença." 

 

In casu, observo que, na apelação interposta nos presentes embargos, a Embargante limitou-se a pleitear a reforma

da sentença, para uma vez afastada a litispendência, fosse reconhecida a existência de causa prejudicial externa a

determinar o sobrestamento da execução, qual seja, a pendência de julgamento do Mandado de Segurança n.

2004.34.00.023591-0 que discute a ilegalidade de exclusão do REFIS, visando a reinclusão da Impetrante no

referido parcelamento.

Verifico, ainda, ter ocorrido o trânsito em julgado do referido mandado de segurança, conforme se depreende da

consulta ao sítio, na internet, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, restando, pois, configurada a carência

superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do

mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte,

prejudicado o recurso de apelação.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. CARÊNCIA DA AÇÃO SUPERVENIENTE. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS . AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 
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1. A executada, ora embargante, informou sua inclusão no Programa de Parcelamento Especial posteriormente à

prolação da sentença. 

2. Nos autos executivos, o magistrado de primeiro grau deixou de apreciar o pedido de homologação, tendo em

vista já ter exaurido sua função jurisdicional, com a prolação da sentença. 

3. Destarte, configurou-se uma carência superveniente da ação, pela falta de interesse processual da executada

na manutenção dos embargos à execução , visto que restou prejudicado seu interesse, após ter aderido ao REFIS.

 

4. A extinção dos embargos é a medida processual que se impõe. 

5. Precedentes: TRF3, 2ª Turma, AC n.º 199903991066217, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.03.2000, v.u.,

DJU 24.05.2000, p. 307; TRF2, 4ª Turma, AC n.º 200002010182635, Rel. Juiz Rogério Carvalho, j. 20.06.2001,

v.u., DJ 28.08.2001. 

6. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela embargante/apelada face à previsão, na certidão

da dívida ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º

1.025/69 e legislação posterior. 

7. Apelação provida." 

(6ª Turma, AC 717414, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.03.07, DJU de 09.04.07, p. 386).

 

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e, 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019098-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Embargos de Terceiro, em que se alega a impenhorabilidade do bem de família.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido, para liberar da constrição judicial o bem penhorado nos autos da

execução fiscal. Condenação da embargada nos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa

atualizado. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores
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acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à União Federal.

O art. 1º da Lei nº 8.009/90, dispõe que:

 

Art. 1º.O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por

qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou

pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as

plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou

móveis que guarnecem a casa, desde que quitados.

Conforme se depreende de referido artigo, a lei protege da penhora apenas o único imóvel que serve de residência

ao casal ou entidade familiar. A condição de bem de família deve ser comprovado pela parte que está impugnando

a penhora efetivada.

A respeito do tema, trago à colação a ementa julgado do STJ e desta Corte:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. LEI

8.009/90. COMPROVAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO PELO RECORRENTE.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Cuida-se de recurso especial interposto por DÉCIO LUIZ GELBECKE,

com fulcro no art. 105, III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal de 1988, em face de acórdão proferido pelo

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado (fl. 85): "EMENTA: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA. LEI Nº 8.009/90. ÔNUS DA PROVA.

ARTIGO 333, DO CPC. 1. As regras concernentes à impenhorabilidade devem ser interpretadas restritivamente,

pois a regra é a penhorabilidade dos bens. Desse modo, a condição de impenhorabilidade do bem objeto de

constrição (nos moldes da Lei nº 8.009/90) deve ser demonstrada pelo executado/embargante, pois é fato

constitutivo de seu direito (artigo 333, do CPC)." Alega violação dos artigos 1º e 5º da Lei 8009/90,

argumentando que: a) o fundamento do acórdão recorrido baseia-se em premissas equivocadas, importando em

violação dos 1º e 5º da Lei nº 8.009/90; b) não obstante possuir domicílio na cidade de São Paulo, reside em

imóvel locado, em função do trabalho que executa, "Contudo, tem domicílio no imóvel em questão, juntamente

com sua família"; c) inexiste previsão legal exigindo a apresentação de certidão negativa com fins de comprovar

não possuir imóveis no local onde reside temporariamente (art. 5º, II, da CF/88); d) é suficiente a apresentação

de certidões negativas comprovando não possuir outro bem imóvel de sua propriedade na localidade do juízo da

execução (Curitiba-PR) d) o bem matriculado sob o nº 5.095, da 2ª CRI de Curitiba, onde reside sua esposa e

filhos, destina-se à residência familiar; e e) a lei dispõe com clareza indubitável sobre a impenhorabilidade do

imóvel "utilizado pela família para moradia permanente". 2. Se o recorrente sustenta que o imóvel sobre o qual

recaiu a penhora é bem de família por ser o único que possui em Curitiba, seu domicílio, apresentando

documentação necessária, fez prova constitutiva do seu direito nos termos do artigo 333, I do Código de

Processo Civil, e nos termos do artigo 1º da Lei 8009/90 "Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da

entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal,

previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus

proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei." 3. Recurso especial provido.

(STJ, 1ª Turma, Resp 840421, j. 21/09/2006, DJ 19/10/2006)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO.

INCLUSÃO DE SÓCIO NÃO GERENTE NO PÓLO PASSIVO. BEM DE FAMÍLIA NÃO CONFIGURADO.

1. A embargante, muito embora tenha figurado como sócia cotista à época em que constituída a obrigação

tributária, não exerceu cargo de administração ou de gerência na sociedade, conforme indica o contrato social

acostado às fls. 14/16, não podendo ser responsabilizada pelos débitos tributários desta, nos termos do art. 135,

III, do CTN. Precedente.

2. Em relação à alegação de bem de família, cumpre salientar que a condição de impenhorabilidade do bem

objeto de constrição, tal como delineada na Lei nº 8.009/90, deve ser demonstrada pela embargante, pois se trata

de fato constitutivo de seu direito (artigo 333, do CPC).

3. Nesse sentido, não há como concluir, com base no conjunto probatório carreado ao feito, que o imóvel

constrito se reveste do manto da impenhorabilidade legal, pois o único documento apresentado pela ora apelante

(conta energia elétrica) juntado às fls. 10 destes embargos, não é suficiente para considerar referido imóvel como

único da entidade familiar, tampouco como efetiva residência da embargante à vista da ausência de provas

contundentes a corroborar o alegado.

4. Na hipótese dos autos, instada a especificar as provas que pretendia produzir, a embargante quedou-se inerte,

conforme atesta a certidão acostada à fls. 39, v. Daí porque não merece prosperar a alegação de que não teve

oportunidade de produzir prova cabal do alegado direito, por meio de prova oral, pois foi intimada para tanto e
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nada requereu, restando precluso o direito alegado.

5. Caberia, assim, à embargante juntar aos autos certidão negativa comprovando não possuir outro bem imóvel

de sua propriedade na localidade do juízo da execução, tal como elucidado na decisão prolatada á fl. 41,

contudo, devidamente intimada para tal mister, permaneceu mais uma vez inerte a embargante, não se

desvencilhando do seu ônus de provar o fato constitutivo do seu direito.

6. Convém anotar que como bem observado pelo d. Juízo, a certidão atualizada do imóvel em questão "apenas

comprova a sua existência física, mas não informa ser o único de propriedade do embargante".

7. Dessa forma, mantendo-se a parte embargante no campo das alegações, tal a ser insuficiente a elucidar seja o

imóvel constrito o único da parte recorrente, de rigor se revela seja rejeitada a sustentada impenhorabilidade do

bem em questão.

8. Insta registrar que o imóvel constrito pertence ao co-executado Ruben Luiz de Leon Aldacor em regime de

condomínio com a ora embargante, Sra. Alcina Aparecida Trevisan, conforme aponta a certidão da matrícula

atualizada do imóvel acostada às fls. 51/51 v.

9. A parte ideal do imóvel pertencente à embargante é insusceptível de penhora, não porque se trata de bem de

família - alegação rejeitada alhures, mas porque a ora recorrente é parte ilegítima para figurar no pólo passivo

da execução embargada, já que não exercia cargo de gerência na sociedade à época em que constituída a

obrigação tributária, como já consignado linhas atrás.

10. A execução embargada foi corretamente redirecionada ao co-executado Ruben Luiz de Leon Aldacor, uma

vez que verificados indícios de dissolução irregular da empresa executada, bem como presente a circunstância de

que o referido sócio agiu como gerente da empresa devedora à época da ocorrência dos fatos geradores,

conforme aponta a cláusula III, da alteração contratual de fls. 14/16.

11. O registro do ato constritivo deve recair tão-somente sobre a parte ideal pertencente ao co-executado Ruben

Luiz de Leon Aldacor, motivo por que impende seja mantida incólume a parte de propriedade da embargante, já

que parte ilegítima para figurar como co-responsável da obrigação exigida.

12. Apelação parcialmente provida.

(TRF-3ª Região, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, AC nº 2009.03.99.034060-1/SP, D.E. 24/3/2010).

Assim, tenho que, no caso em análise, a embargante logrou demonstrar que o imóvel penhorado se encontra

revestido da impenhorabilidade prevista no art. 1º, da Lei nº 8.009/90, uma vez que a citação para a execução foi

realizada na residência da executada, cujo imóvel foi penhorado.

Ademais, a impenhorabilidade de referido imóvel também foi reconhecida nos autos da execução fiscal.

Por derradeiro, considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$ 10.739,40 (dez mil, setecentos e trinta e

nove reais e quarenta centavos), impõe-se a manutenção da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta Corte, e condiz com o grau de zelo do

profissional e a complexidade da causa em questão, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo

Civil.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

É como voto.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003568-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.003568-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : SYMRISE AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00076475620104036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Fls. 119/126:

 

Considerando que o advogado da parte agravante renunciou aos poderes outorgados de forma regular, bem como

a inércia da recorrente em constituir novo patrono mesmo após a ciência inequívoca da renúncia de seus patronos,

o presente recurso não reúne condições de ser conhecido.

Em sede recursal - especialmente tratando-se de agravo de instrumento - descabe ao relator ordenar qualquer

diligência no sentido de intimar as partes a fim de regularizar a representação processual, não tendo aplicabilidade

no caso presente o art. 13 do Código de Processo.

Assim, não conheço do agravo de instrumento.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Int.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00039 CAUTELAR INOMINADA Nº 0036890-30.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de novo pedido de liminar em medida cautelar incidental ajuizada por INTELLI - INDÚSTRIA DE

TERMINAIS ELÉTRICOS LTDA objetivando a concessão de liminar "para determinar a imediata expedição de

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da

União, desde que outros empecilhos não existam além dos débitos abaixo discriminados, cujas migrações de

saldos devedores para a Lei nº 11.941/2009 é buscada nos autos do mandado de segurança nº 0002149-

55.2011.403.6113, atualmente em fase de apelação".

 

Para tanto, alega a requerente, em sede proemial, que optou pelo parcelamento tributário instituído pela Lei nº

11.941/2009, inclusive no que tange ao saldo remanescente do Parcelamento Excepcional - PAEX e ao saldo

remanescente do parcelamento de CPMF - PA nº 13858.000.341/2006-40. No entanto, não se encontravam

disponíveis para assinalamento no sítio da Receita Federal os saldos remanescentes de débito relativos à CPMF,

muito embora estivessem incluídos em modalidades do PAEX e de parcelamento ordinário. Assim, efetuou

requerimento administrativo, que foi indeferido com espeque no art. 15 da Lei nº 9.311/96. Sustenta que o

indeferimento é indevido porque os débitos já se encontram parcelados em virtude de sentença proferida nos autos

do mandado de segurança nº 2007.61.02.009048-8. Sendo assim, ajuizou mandado de segurança objetivando a

declaração do direito de migração dos débitos já parcelados para o parcelamento instituído pela Lei nº

11.941/2009, mas a liminar foi indeferida e a sentença denegou a segurança sob o mesmo fundamento adotado

pela autoridade coatora. Defende que a questão relativa à possibilidade de parcelamento de débitos de CPMF já

foi resolvida nos autos nº 2007.61.02.009048-8 e que, consequentemente, a lide resume-se à migração do saldo

devedor do PAEX para a sistemática implementada pela Lei nº 11.941/2009, o que é expressamente contemplado

em seu art. 1º.

 

2011.03.00.036890-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REQUERENTE : INTELLI IND/ DE TERMINAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : EDUARDO DE ANDRADE PEREIRA MENDES e outro

: SIDNEY MITSUYUKI NAKAMURA

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00021495520114036113 2 Vr FRANCA/SP
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A liminar foi indeferida pela Exma Desembargadora Federal Diva Malerbi (fl. 407 e vº).

 

Em face desta decisão, a requerente interpôs agravo regimental (fls. 412/422), pendente de julgamento por esta

Corte.

 

No dia 29.11.2012, atravessou petição com novo pedido de liminar, argumentando que os débitos foram inscritos

em dívida ativa e estão sendo objeto de execução fiscal que tramita perante a 2ª Vara da Comarca de Orlândia/SP,

cujo valor atinge mais de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), havendo pedido de penhora e bloqueio de

ativos financeiros. Assim, pugna pela concessão de liminar de suspensão da exigibilidade dos créditos tributários

que discrimina, cuja migração para o parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 é buscada no mandado de

segurança nº 0002149-55.2011.403.6113, atualmente em fase de apelação, até o seu efetivo julgamento (fls.

424/429).

 

DECIDO.

 

Verifico que a requerente possuía três parcelamentos referentes a débitos de CPMF: 1) Processo nº

13858.000.330/2006-60 - PAEX 120 meses; 2) Processo nº 13858.000.329/2006-35 - PAEX 130 meses; 3)

Processo nº 13858.000.341/2006-40 - Parcelamento ordinário 60 meses.

 

Consta dos autos que os débitos de CPMF inscritos no PAEX foram objeto de mandado de segurança que tramitou

perante a 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto (autos nº 2007.61.02.009048-8), no qual foi deferida a segurança

pleiteada, reconhecendo-se o direito líquido e certo a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários

devidamente incluídos no PAEX, inclusive os relativos à CPMF, e o direito de obter certidão conjunta positiva

com efeitos de negativa de débito relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, determinando-se à

autoridade impetrada que se abstivesse de emitir cartas de cobrança e de negar a expedição de certidão positiva

com efeitos de negativa, enquanto perdurar a regularidade com o PAEX (fls. 95/100). O recurso interposto pela

União, bem como o reexame necessário, encontram-se pendentes de julgamento nesta Corte.

 

Ocorre que, com o advento da Lei nº 11.941/09, estando os débitos relativos a CPMF parcelados na forma acima

explicitada, a requerente buscou a migração do saldo remanescente do PAEX e do parcelamento ordinário para o

REFIS, na forma do art. 1º da Lei nº 11.941/09.

 

Como não logrou êxito na realização do pedido diretamente no sítio da Receita Federal do Brasil na internet,

tendo em vista que os processos em testilha não se encontravam disponíveis para assinalamento, protocolou

requerimento na Agência da Receita Federal de São Joaquim da Barra.

 

No entanto, o requerimento foi indeferido com supedâneo no art. 15 da Lei nº 9.311/96, segundo o qual é vedado

o parcelamento de crédito constituído pela Fazenda Pública relativo a CPMF (fl. 85).

 

Ocorre que, ao realizar o pedido de adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, houve desistência

compulsória dos demais parcelamentos, na forma do art. 3º, III, da Lei nº 11.941/09, e, considerando que os

débitos parcelados de CPMF não foram admitidos no REFIS IV, a União (Fazenda Nacional) inseriu os créditos

em dívida ativa e deflagrou a execução fiscal, pleiteando o bloqueio de ativos financeiros da empresa requerente,

conforme demonstram os documentos de fls. 437/444.

 

Perfeitamente delineado, portanto, o periculum in mora.

 

O indeferimento do pedido de migração do saldo devedor remanescente do PAEX e do parcelamento ordinário

para o parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09 baseou-se na impossibilidade de parcelamento de créditos de

CPMF, conforme previsão do art. 15 da Lei nº 9.311/96.

 

O tema não merece maiores digressões, haja vista que se encontra pacificado na jurisprudência desta Corte, sendo

certo que o parcelamento tributário não pode ser concedido sem previsão legal (art. 155-A do Código Tributário

Nacional).

 

Nesse sentido:
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AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VEDAÇÃO LEGAL EXPRESSA AO

PARCELAMENTO DE DÉBITOS DE CPMF. ART. 15 DA LEI 9.311/96. I. A Lei nº 9.311/96, ao instituir a

Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza

Financeira - CPMF, expressamente vedou seu parcelamento (art. 15). II. Assim, a pretensão deduzida esbarra no

fato de o parcelamento tributário não poder ser concedido sem previsão legal e na impossibilidade de o Poder

Judiciário se imiscuir na avaliação política, atividade privativa da Administração. III. Agravo desprovido.(AI

00003929520124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:29/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE ATIVA. CPMF.

ATRASO NO PAGAMENTO. JUROS DE MORA E MULTA EM PERÍODO ACOBERTADO POR DECISÃO

LIMINAR POSTERIORMENTE CASSADA. INCIDÊNCIA. ART. 63, § 2º DA LEI Nº 9.430/96.

INAPLICABILIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.037/00. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE.

PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO CONTIDA NO ART. 15 DA LEI Nº 9.311/96. 1. Agravo

retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões de apelação, conforme

o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 2. O sindicato é parte legítima para defesa dos

interesses de seus associados e dos integrantes da categoria que alberga. 3. É inaplicável o disposto no § 2º do

art. 63 da Lei nº 9.430/96. Verifica-se que a autora deixou transcorrer o prazo de 30 (trinta) dias da publicação

da decisão que revogou a liminar anteriormente concedida, sem que efetuasse o pagamento da contribuição. 4. O

E. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento de que é legítima a retenção da CPMF acrescida de

multa e juros de mora no período acobertado por liminar, conforme disposto no art. 46, III, da Medida

Provisória nº 2.037, reeditada sob o nº 2.158-35, de 24.8.2001, norma que prevalece em razão do princípio da

especialidade. Precedentes. 5. O parcelamento de débitos concernentes à CPMF é vedado pelo art. 15 da Lei nº

9.311/96, que continua válida e eficaz e veicula normas específicas quanto ao recolhimento dessa contribuição,

devendo ser observada. 6. Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida

por interposta, providas.(AC 00138636120054036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/01/2011 PÁGINA: 441

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

A Lei nº 9.311/96 é norma especial, que deve prevalecer sobre norma geral de parcelamento, no caso, a Lei nº

11.941/09.

 

O fato de os débitos de CPMF terem sido objeto de parcelamento (ordinário e PAEX) não afasta o regime jurídico

que lhes é aplicável, ou seja, não altera a natureza jurídica do tributo, que deve ser observada no momento do

requerimento da migração do saldo para o parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09. Nesse sentido, destaco a

decisão monocrática da lavra do Exmo Desembargador Federal Carlos Muta, proferida no julgamento do agravo

de instrumento nº 2011.03.00.018581-0.

 

Assim, em cognição sumária, não me parece haver fumus boni iuris no que tange ao pedido de migração de

parcelamentos, mesmo diante da previsão do art. 1º da Lei nº 11.941/09.

 

Ante o exposto, ausente o fumus boni iuris, INDEFIRO o pedido de liminar requerido.

 

No mais, não tendo a presente medida o caráter de "ação originária", mas de simples medida acautelatória, basta

que se notifique a requerida para, querendo, manifestar-se. Prazo: dez dias.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038563-58.2011.4.03.0000/SP

 
2011.03.00.038563-0/SP
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DECISÃO

Observo que o processo originário deste agravo de instrumento - que questiona o indeferimento, por

desnecessidade (fls. 1.480) de produção de provas - foi julgado no mérito, sendo que a sentença julgou

improcedente o pedido.

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da necessidade de

produção de provas. 

Diante disso, trata-se de recurso prejudicado a que nego seguimento (artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno

desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil).

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039086-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AUTO POSTO CANTÃO LTDA., contra a decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela, deferindo o pedido para determinar a suspensão da exigibilidade da multa arbitrada no Processo

Administrativo n. 486210010930955, bem como para que a mesma não constitua óbice à expedição de certidão de

regularidade fiscal, e indeferindo o pedido de suspensão do feito até a produção de prova pericial no processo

criminal.

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que foi proferida

sentença, a qual julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal.

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : PRIMO SCHINCARIOL IND/ DE CERVEJAS E REFRIGERANTES S/A

ADVOGADO : GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00000468420114036110 3 Vr SOROCABA/SP

2011.03.00.039086-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : AUTO POSTO CANTAO LTDA

ADVOGADO : RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00203053320114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009968-46.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 237/240vº, que, com fulcro no

557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, em que alegava ser cabível a

incidência do IRPF sobre a totalidade dos rendimentos percebidos acumuladamente, dada a adoção, pelo art. 12,

da Lei n.º 7.713/88, do regime de caixa, aduzindo, ainda, que, ante o reconhecimento da Repercussão Geral pelo

Pretório Excelso, houve a suspensão do Ato Declaratório n.º 1/2009. Pleiteia, ainda, na eventualidade de não

reforma da sentença, que ao menos seja reconhecida a impossibilidade de cumulação da taxa SELIC com outros

índices de correção monetária.

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de contradição na decisão embargada, tendo em vista que tratou

de proventos de aposentadoria, ao passo que o pedido refere-se a valores recebidos em ação trabalhista.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos merecem prosperar.

Reconheço a ocorrência de erro material no tocante ao pedido, haja vista que a decisão embargada tratou de

proventos de aposentadoria, ao passo que a matéria aqui pleiteada refere-se a valores recebidos em ação

trabalhista.

Mantenho, no mais a referida decisão, no tocante à fundamentação.

Em face de todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

2011.61.12.009968-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FRANCISCO LAZARO DORIGAO PERES

ADVOGADO : VALMIR DA SILVA PINTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00099684620114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002872-61.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte embargada União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. sentença que julgou

extintos os embargos à execução sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil, e condenou a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.188,00,

com fulcro no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil (fls. 89/89 verso).

Assim procedeu a MMª. Juíza a quo por verificar que os presentes embargos perderam seu objeto ante a prolação

de sentença que julgou extinta a execução fiscal objeto dos embargos, sem apreciação do mérito, com fundamento

no artigo 26 da lei nº 6.830/80.

Em seu recurso de apelação a embargada requer a reforma da sentença na parte que condenou a União ao

pagamento de honorários advocatícios. Alega que a ação foi extinta sem julgamento do mérito e, assim, não

haveria vencedor e vencido na lide, de modo que a condenação da União ao pagamento de honorários

advocatícios se mostraria contraditória (fls. 94/97).

Recurso respondido pelo embargante (fls. 107/110).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente.

Verifica-se da análise dos autos que a embargada requereu a extinção da execução fiscal em virtude do

cancelamento da certidão de dívida ativa.

Em relação a condenação em verba honorária, esclareço que o artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao

estabelecer que a sentença deverá condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os

honorários advocatícios.

Os honorários são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando eles da circunstância

objetiva da derrota.

No caso dos autos, constata-se que a executada obrigou-se a constituir advogado para oferecer embargos à

execução fiscal de exação. Desta forma, para a fixação da verba honorária entendo ser necessária a observação do

princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo ou ao incidente

processual deve se responsabilizar pelas despesas dele decorrente.

Assim, proposta execução fiscal e necessitando o executado constituir advogado para oferecimento de embargos,

entendo deva ser fixada condenação da embargada no pagamento da verba honorária.

Aliás, essa orientação já foi sufragada de forma expressa, pelo enunciado contido na Súmula 153 do E. STJ, cujo

teor transcrevo a seguir:

"Súmula 153. A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos

encargos da sucumbência"

Nem há que se falar na aplicação do artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais, vez que o Superior Tribunal de Justiça

já pacificou entendimento que nas execuções fiscais, mesmo sem a interposição dos embargos à execução,

cancelada a inscrição da dívida ativa após a citação do devedor são devidos honorários advocatícios, conforme se

vê das ementas que transcrevo a seguir (grifei):

2011.61.82.002872-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FCA COM/ INTERNACIONAL LTDA e outro

: RAUL CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE BAPTISTA

ADVOGADO : FERNANDO CERQUEIRA CESAR BAPTISTA e outro

No. ORIG. : 00028726120114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS. VIOLAÇÃO DO ART. 19, § 1º, DA LEI N. 10.522/02, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI N.

11.033/04. PRECEDENTES.

"O entendimento desta Corte é no sentido de que a desistência da execução fiscal após oferecidos os

embargos à execução pelo devedor não exime a exequente do pagamento da verba honorária. Sobre o tema,

editou-se a Súmula n. 153/STJ, in verbis: "a desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos não

exime o exequente dos encargos da sucumbência". Referida súmula é utilizada por esta Corte para possibilitar a

condenação da Fazenda Pública em verba honorária, não obstante o que dispõe o art. 26 da Lei n. 6.830/80. O

mesmo raciocínio pode ser utilizado para possibilitar a condenação da Fazenda Pública exequente em honorários

advocatícios, a despeito do teor do art. 19, § 1º da Lei n. 10.522/02, quando a extinção da execução ocorrer após a

contratação de advogado pelo executado, ainda que para oferecer exceção de pré-executividade." (REsp

1239866/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 7.4.2011, DJe 15.4.2011).

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AgRg no REsp 1217649/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 04/10/2011, DJe 14/10/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. NULIDADE PROCESSUAL

RECONHECIDA NO FEITO EXECUTIVO APÓS A NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA E OPOSIÇÃO

DOS EMBARGOS. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. A extinção do processo de embargos, sem julgamento do mérito em razão da extinção do próprio feito

executivo por imperfeição do título judicial executado, implica em sucumbência da exeqüente (Fazenda Pública),

à luz da ratio essendi da Súmula 153 do Eg. STJ.

2. A parte vencida, consoante o disposto pelo art. 20 do CPC, arcará com as despesas que o vencedor antecipou e

com a verba honorária, sendo inequívoco que extinto o processo sem exame de mérito, o vencido é a parte que

formulou pedido que não pode ser examinado.

3. Em se tratando de embargos do devedor, todavia, há que se reconhecer que qualquer provimento jurisdicional

que direta ou indiretamente ponha termo à pretensão executória por deficiência do título executivo objeto do

mesma, revela êxito da parte embargante e, conseqüentemente, impõe à exeqüente (embargada) os ônus

decorrentes da sucumbência, em especial, do pagamento da verba honorária.

4. Recurso especial provido.

(REsp 759.157/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 31/05/2007, p.

341)

 

Destarte, nego seguimento à apelação da embargada, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009027-80.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

2011.61.82.009027-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TAM LINHAS AEREAS S/A

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro

No. ORIG. : 00090278020114036182 2 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação cautelar, com pedido liminar, objetivando antecipar a garantia do crédito tributário

então definitivamente constituído nos autos do processo administrativo n.º 10831.003216/2010-88, mediante o

oferecimento de fiança bancária, a fim de que não constitua óbice à expedição de certidões de regularidade fiscal.

Inicialmente, o pedido liminar foi indeferido.

A requerente realizou depósito judicial correspondente ao crédito tributário.

Diante do depósito, o pedido liminar foi deferido.

A requerente informou que em sede de mandado de segurança foi proferida sentença que afastou a constituição

definitiva do crédito tributário, eis que pendente recurso voluntário na esfera administrativa, restando suspensa a

sua exigibilidade (CTN, art. 151, III). Pleiteou a desistência da ação e o levantamento do depósito.

A União ofertou contestação.

O r. Juízo a quo homologou o pedido de desistência e julgou extinto o processo sem resolução do mérito (CPC,

art. 267, VIII). Condenou a requerente ao pagamento de honorários em favor da União, fixados em R$1.000,00

(mil reais). Determinou, ainda, o levantamento do depósito após o trânsito em julgado.

Apelou a União, insurgindo-se especificamente contra a parte da sentença que autorizou o levantamento do

depósito.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei

9.756/98.

No caso vertente, a requerente obteve provimento jurisdicional determinando o processamento de recurso

voluntário, cuja propositura tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário. Infere-se, portanto,

que o tributo ainda não foi definitivamente constituído, revelando-se imprestável o oferecimento de garantia.

Ademais, nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, os depósitos judiciais deverão ser colocados

à disposição do depositante, tendo em vista a não caracterização da sucumbência, pressuposto essencial para a

conversão em renda da União.

Nesse sentido já se manifestou esta C. Sexta Turma:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CABIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO. LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO. POSSIBILIDADE. I - Verificada, no caso, a omissão a ser

suprida, nos termos do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, a ensejar a declaração do julgado,

mediante embargos de declaração. II - Retificado o voto para constar a fundamentação e o dispositivo

correspondente, no sentido da possibilidade de levantamento dos depósitos, pela Requerente, em caso de extinção

da ação cautelar, sem resolução do mérito, negando-se provimento à apelação da União. III - Embargos de

declaração acolhidos, com efeitos infringentes.

(AC 07154169319914036100, Rel. Des. Fed. Regina Costa, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2012)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025155-78.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

2011.61.82.025155-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CONFECCOES ASA BELA LTDA -EPP

ADVOGADO : OTAVIO RAMOS DO NASCIMENTO FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença de fls. 58/60 que rejeitou liminarmente os embargos à

execução fiscal com fundamento no artigo 16, §1º, da Lei nº 6.830/80, uma vez que foram interpostos antes de ser

formalizada qualquer garantia do juízo.

Apelou o embargante requerendo a anulação da r. sentença sob o fundamento de que ofereceu à penhora 200

debêntures de sua propriedade de emissão da Companhia Vale do Rio Doce e que o MM. Juiz tomou ciência da

relação de bens indicados pela apelante. Argumenta com o artigo 11 da Lei nº 6.830/80 e artigo 620 do Código de

Processo Civil.

Decido.

Para ocorrer os embargos válidos é preciso que o juízo executivo esteja caucionado no valor correspondente à

dívida exequenda. Porém, no caso dos autos os embargos foram interpostos sem garantia do juízo.

Permitir que nos embargos se abra uma discussão incidental sobre a garantia do juízo é formatar a "chicana

forense" e dar ao devedor mais benefícios do que a lei concede.

Entendo que o devedor só tem acesso aos embargos se tiver preenchido um requisito processual específico que é a

plena garantia do juízo, nos termos preconizados pelo parágrafo 1º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal, que

permanece vigendo por se cuidar de regra especial.

No caso, não incide qualquer regra da execução comum, posto que o Código de Processo Civil é subsidiário da

Lei nº 6.830/80 somente quando a mesma não trata da matéria de modo peculiar.

Assim, não tem propósito permitir-se que os embargos prossigam quando o juízo executivo não está garantido,

haja vista que embora a executada tenha oferecido bens à penhora, a mesma ainda não tinha se efetivado quando

da interposição dos embargos. 

Dessa forma, sendo manifestamente improcedente o recurso, nego-lhe seguimento com fulcro no caput do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004660-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, acolheu exceção de pré-

executividade e excluiu os sócios do pólo passivo do feito, sob o fundamento da ocorrência da prescrição, pois

No. ORIG. : 00251557820114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004660-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JOSE CARLOS BENITES e outro

: ADEMAR SINHORINI

ADVOGADO : WILLIANS CESAR DANTAS

AGRAVADO : COOPER CAL IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : CICERO NOGUEIRA DE SA

AGRAVADO : MANOEL BRAMBILA e outro

: ANESIO SORATO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 02.00.00170-6 A Vr BIRIGUI/SP
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transcorridos mais de cinco anos desde a citação da pessoa jurídica.

Alega a agravante, em síntese, que a exclusão do sócio foi indevida, uma vez que os créditos não estão prescritos.

Alternativamente, pleiteia o afastamento da condenação em verba honorária.

Após, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

No tocante à prescrição do crédito tributário, dispõe o art. 174 do Código Tributário Nacional:

 

Art. 174. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua

constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

(...) 

IV- por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. 

 

Assim, a Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da

ação de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo

prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos dos arts. 174, parágrafo único, e 151, ambos do

CTN.

Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de

acordo com o art. 174, I, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer de o processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição

intercorrente.

A respeito da prescrição intercorrente, leciona Ernesto José Toniolo:

 

A expressão intercorrente é empregada em execução fiscal para designar a situação na qual a prescrição,

anteriormente interrompida, volta a correr no curso do processo, nele completando o fluxo de seu prazo. Não

deve ser confundida, portanto, com a prescrição iniciada antes do ajuizamento da demanda e decretada pelo juiz

no curso da execução fiscal. 

(...) 

Trata-se da mesma prescrição prevista no CTN, no Código Civil, ou em legislação esparsa, que pode voltar a

fluir no curso da execução fiscal, geralmente em virtude da inércia da exeqüente em fazer uso, durante o processo

de execução, dos poderes, das faculdades e dos deveres inerentes ao exercício do direito de ação, por exemplo, a

inércia do ente público em promover os atos cabíveis no intuito de levar o processo a termo. 

(A Prescrição Intercorrente na Execução Fiscal, 1ª ed., RJ, Ed. Lumen Juris, 2007, p.102/103)

 

Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes,

especialmente em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo

executivo, é pacífica a orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa

interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo,

no entanto, ser efetuada a citação desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em

observância ao disposto no artigo 174 do CTN.

A propósito, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou

obscuridade, nos termos do art. 535,II do CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação

jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de

esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação

da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor,

e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a

não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030,
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DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de

11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação

aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999.

O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da

prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do

período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento

mantendo o teor da decisão agravada.

(EDAGA 201000174458, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, 14/12/2010)

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM SITUAÇÃO IRREGULAR. CITAÇÃO DO

SÓCIO. PRESCRIÇÃO INETRCORRENTE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. 

1.A interrupção da prescrição dá-se pela citação pessoal do devedor nos termos do parágrafo único do inciso I

do art. 174 do código Tributário nacional. 

2.O redirecionamento da ação executiva fiscal em face do sócio responsável pelo pagamento deve ser

providenciado até cinco anos contados da citação da empresa devedora. 

3.É vedado ao STJ, em sede de recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n.7/STJ). 

4.Recurso especial não-conhecido. 

(Resp 435.905, rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, 02/08/2006)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO DA EMPRESA -INTERRUPÇÃO EM

RELAÇÃO AOS RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS.1. Até o advento da LC 118/2005, somente a citação regular

interrompe a prescrição (EREsp 85.144/RJ).2. A interrupção da prescrição em desfavor da pessoa jurídica

também projeta seus efeitos em relação aos responsáveis tributários.3. Se, entre as datas de citação da empresa e

de citação do sócio responsável não existe um intervalo superior a cinco anos, não há que se falar em prescrição.

(REsp 649975, rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, 13.03.2006)

 

No mesmo sentido, já se manifestou a E. 6ª Turma, desta Corte regional:

 

TRIBUTÁRIO.AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DO SÓCIO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. 

I-Ante a citação da empresa executada, o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de

cinco anos da citação da pessoa jurídica. 

II-Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

III-Agravo de instrumento improvido. 

(AG 2007.03.00.018781-5, rel. Des. Fed. Regina Costa, 14/04/08)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO DO SÓCIO -PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. 

1.A teor do disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar nº

118/05, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 

2.Não obstante a interrupção da prescrição, ante a citação da empresa executada, adoto o entendimento no

sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos da citação da

pessoa jurídica. Precedentes do C. STJ. 

3.Agravo de instrumento improvido. 

(AG 2007.03.00.040229-5, rel. Juiz Fed. Conv. Miguel Di Pierro, 08/10/2007)

 

No caso vertente, a análise dos autos revela que ajuizada a execução fiscal, a pessoa jurídica foi citada em

1º/7/2002 (fl. 37vº); em 5/2/2010 (fl. 125), a exeqüente pleiteou o redirecionamento do feito para os sócios. O

pedido foi deferido, mas os sócios opuseram exceção de pré-executividade alegando a ocorrência de prescrição. O

pleito foi atendido, ensejando a interposição do presente recurso.

Ora, considerando que a citação da empresa ocorreu em 2002 e o pleito de redirecionamento do feito para os

sócios somente se deu em 2010, portanto depois de decorridos bem mais de cinco anos da citação da devedora

principal, impõe-se o reconhecimento da prescrição em relação aos agravados, devendo o feito prosseguir somente

em face da pessoa jurídica.

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a impenhorabilidade dos

vencimentos de aluguéis provenientes do imóvel de sua propriedade.

Alega a agravante, em síntese, que foram penhorados os alugueres do imóvel descrito no auto de penhora, sendo

que foram opostos embargos à execução fiscal; que sustentou, nos referidos embargos, que os alugueres

provenientes do único imóvel de sua propriedade são impenhoráveis; que a certidão do Sr. Oficial de Justiça

comprova que a agravante possui um único imóvel; que o aluguel do referido imóvel está locado para o fim de

auxiliar na sua subsistência.

O pedido de antecipação de tutela foi deferido.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Tem razão a agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

O artigo 1º da Lei 8.009/90 estabeleceu a impenhorabilidade do bem de família com o objetivo de assegurar o

direito de moradia e garantir que o imóvel não seja retirado do domínio do beneficiário.

Referido instituto tem por finalidade ser mais um meio de proteção da família, garantindo-lhe, através disso, um

teto relativamente intocável. O instituto e sua finalidade estão de pleno acordo com o disposto no art. 226, caput,

da Constituição Federal de 1988, que eleva a família à condição de base da sociedade e merecedora de proteção

especial do próprio Estado.

No caso vertente, entendo que, em princípio, o proprietário não residente em seu único imóvel não perde o

benefício legal da impenhorabilidade do bem de família pelo fato do mesmo ser objeto de contrato de locação,

desde que o rendimento auferido destine-se à subsistência de sua família.

A análise dos autos revela que o Sr. Oficial de Justiça certificou que a agravante lhe informou que extrai da

diferença entre o valor recebido de aluguel e o que paga onde mora, o seu sustento (fls. 19 destes autos).

A agravante também informou que o imóvel alugado é o único bem que possui e que com o aluguel recebido paga

o aluguel do imóvel onde reside, além das demais despesas que possui para sobreviver.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado de minha relatoria :

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL LOCADO

2012.03.00.004917-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : VANDIRA CAMPO

ADVOGADO : MARCO AURELIO CHARAF BDINE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : CAMPO E TOLEDO LTDA e outros

: FABIO DE TOLEDO

: JOAO BATISTA FONTOURA FILHO

ADVOGADO : MARCO AURELIO CHARAF BDINE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00086400220114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A TERCEIROS. PENHORA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O artigo 1º, da Lei 8.009/90, estabeleceu a impenhorabilidade do bem de família com o objetivo de assegurar o

direito de moradia e garantir que o imóvel não seja retirado do domínio do beneficiário.

2. Entendo que, em princípio, o proprietário não residente em seu único imóvel não perde o benefício legal da

impenhorabilidade do bem de família pelo fato do mesmo ser objeto de contrato de locação, desde que o

rendimento auferido destine-se à subsistência de sua família.

3. No caso vertente, a análise dos autos revela que o imóvel objeto da matrícula nº 21.0901 do CRI da Comarca

de Birigui/SP, penhorado nos autos da execução fiscal, constitui único imóvel do coexecutado e, portanto, bem de

família, na medida que os outros imóveis, um foi arrematado e o outro foi adjudicado, conforme se lê na decisão

impugnada. Consta ainda dos autos que o bem está locado para o fim de auxiliar na subsistência do agravado e

de sua família, notadamente no pagamento dos aluguéis do imóvel no qual reside em Novo Hamburgo/RS local

onde, por questão de trabalho foi obrigado a se estabelecer.

4.Precedentes jurisprudenciais.

5.Agravo de instrumento improvido.

(TRF-3ª Região, AI nº 0000803-46.2009.4.03.0000/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, D.E.

2/9/2011).

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558), para declarar insubsistente a

penhora que recaiu sobre os alugueres da agravante, bem como para determinar a liberação dos alugueres

depositados judicialmente em seu favor.

Nesse sentido, o entendimento do E. STJ:

 

RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BENS DE FAMÍLIA - LEI N. 8.009/90 - ÚNICO

IMÓVEL DA FAMÍLIA LOCADO A TERCEIROS - IMPENHORABILIDADE - PRECEDENTES. Predomina

nesta egrégia Corte Superior de Justiça o entendimento segundo o qual a locação a terceiros do único imóvel de

propriedade da família não afasta o benefício legal da impenhorabilidade do bem de família (art. 1º da Lei n.

8.009/90). Com efeito, o escopo da lei é proteger a entidade familiar e, em hipóteses que tais, a renda proveniente

do aluguel pode ser utilizada para a subsistência da família ou mesmo para o pagamento de dívidas (cf. REsp

462.011/PB, da relatoria deste Magistrado, DJ 02.02.2004). "Dentro de uma interpretação teleológica e

valorativa, calcada inclusive na teoria tridimensional do Direito-fato, valor e norma (Miguel Reale), faz jus aos

benefícios da Lei 8.009/90 o devedor que, mesmo não residindo no único imóvel que lhe pertence, utiliza o valor

obtido com a locação desse bem como complemento da renda familiar, considerando que o objetivo da norma foi

observado, a saber, o de garantir a moradia familiar ou a subsistência da família" (REsp 159.213/ES, Rel. Min.

Sálvio de Figueiredo, DJ 21.06.99). Recurso especial improvido.

(RESP 200200846487, FRANCIULLI NETTO - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:11/04/2005 PG:00225.)

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, dou provimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006267-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.006267-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CUMMINS BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO

: GERALDO ROBERTO LEFOSSE JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que determinou serem devidos juros de mora no período

compreendido entre a elaboração dos cálculos e a data de expedição do precatório.

Alega a agravante, em síntese, que a aplicação de juros de mora em continuação no intervalo entre a fixação do

valor devido e a expedição do precatório não pode ser aceita ante a ausência de amparo legal.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão a agravante.

A atual orientação, sufragada pelo Plenário do E. STF, em julgamento proferido no Recurso Extraordinário n.º

298.616/SP, julgado em 31/10/2002, de relatoria do Min. Gilmar Mendes, determinou a não incidência de juros de

mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório e a data de seu efetivo pagamento, desde

que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido constitucionalmente, qual seja, até o final do exercício

seguinte ao da inclusão do precatório no orçamento (CF, art. 100, § 1.º).

Neste sentido, transcrevo o seguinte precedente do STF:

 

CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO

ANTERIOR À EC 30/2000)

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por

inadimplente.

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT.

(Primeira Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.)

 

Conforme se observa da orientação da Suprema Corte supracitada, a configuração da mora da Fazenda Pública

somente é afastada no período compreendido entre a data da expedição do precatório e o seu pagamento, desde

que este se efetue no prazo previsto no § 1.º do art. 100 da Constituição Federal.

No que concerne à requisição de pagamento de pequeno valor (RPV), a Lei nº 10.259, de 12/07/2001, em seu art.

17, caput, fixa o prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento das obrigações de pequeno valor devidas pela

Fazenda Federal.

Vê-se que a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal não abrange o período anterior à requisição do

precatório. Como consequência, entendo ser devida a incidência de juros moratórios desde a data da elaboração da

conta homologada até a data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.

1. Encontra-se pacificada, no âmbito da Suprema Corte, a interpretação no sentido de que não existe mora no

pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados "juros em continuação", se a dívida

é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo

credor, quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1.º de julho antecedente, na forma do § 1.º do

artigo 100 da Constituição Federal.

2. Como conseqüência, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data

do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final

requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório,

apenas com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada

ano).

3. Precedentes.

(TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ A DISTRIBUIÇÃO DO OFÍCIO

PRECATÓRIO ORIGINAL - CABIMENTO - INCIDÊNCIA NO SALDO REMANESCENTE - DESCABIMENTO.

I- Incabível a incidência de juros no período em que medeia a expedição do ofício precatório e o respectivo

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 05724283019834036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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depósito, dada a observância do prazo de pagamento disposto no artigo 100, § 1.º, da Constituição Federal.

II- Tendo o cálculo elaborado por este Tribunal, quando do encaminhamento do ofício precatório para inclusão

da verba no orçamento da União, contemplado somente a correção monetária, cabível a incidência de juros

moratórios até a expedição do ofício, salvo termo final requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos

pelo recurso, pois, na condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva

solução do crédito.

III- Impossibilidade de aplicação de juros no saldo remanescente a partir do pagamento (janeiro/2002), por

estrita falta de previsão legal já que a Fazenda Pública não mais se encontra em mora.

IV- "In casu" cabível a incidência de juros de mora em continuação tão somente no período que medeia a data da

elaboração da conta de liquidação e a data da distribuição do ofício precatório original (junho/2001), conforme

requerido pelo recorrente.

V- Agravo regimental prejudicado, ante o julgamento definitivo da matéria.

VI- Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRECATÓRIO - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA NO

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.

1. De acordo com a disposição do parágrafo 1º do artigo 100 da CF e a interpretação dada pelo E. STF a

respeito da incidência de juros, entende-se que os juros de mora não são devidos entre a expedição do precatório

e o seu pagamento no prazo fixado pela Constituição, quando ainda não caracterizada a mora do ente estatal,

mas são devidos em momento imediatamente anterior, ou seja, entre a data da elaboração da conta e a expedição

do precatório. Precedentes.

2. Agravo improvido.

(TRF3, Sexta Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j.

10/10/07, v.m.)

Observo que a incidência dos juros nesse período não acarretaria a perpetuação da obrigação da União Federal,

uma vez que a partir do momento em que efetuado o pagamento dentro do prazo constitucional (precatório

judicial) ou do prazo legal (RPV), não são mais cabíveis os juros de mora em continuação.

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006555-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de

instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

2012.03.00.006555-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CIA MULLER DE BEBIDAS

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00000601920124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006876-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação ordinária, indeferiu a realização da prova

pericial contábil requerida.

Alega a agravante, em síntese, que a perícia requerida se presta a analisar a documentação juntada na inicial a fim

de comprovar a existência ou não do direito de compensar tributos; que a análise dos documentos juntados pela

agravante demonstra a necessidade de laudo técnico, vez que são documentos de natureza fiscal e contábil e

demandam análise de profissional com formação específica.

Após, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

No caso em apreço, o r. Juízo de origem analisou o pedido de realização de prova pericial formulado pela

agravante e concluiu que a prova é desnecessária ao deslinde do feito.

O Código de Processo Civil consagra o juiz como condutor do processo, cabendo a ele analisar a necessidade de

produção de provas, conforme os artigos 125, 130 e 131. Desta forma, o magistrado, considerando a matéria

impugnada nos embargos, pode deixar de ordenar a realização de determinada prova, por entendê-la desnecessária

ou impertinente.

Nesse sentido, o entendimento do STJ:

 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. INEXISTÊNCIA DE

RELAÇÃO JURÍDICA. ICMS. CREDITAMENTO. ART. 166 DO CTN. INAPLICABILIDADE. REEXAME DE

PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURADO. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL

OU DA LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO. ÓBICE. SÚMULA 07/STJ. 

(...)

3. O poder instrutório do juiz, a teor do que dispõem os arts. 130 e 330 do Código de Processo Civil, permite-lhe

o indeferimento de provas que julgar inúteis. 

4. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de provas, impõe o reexame do conjunto fático exposto

nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ, porquanto

não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. Precedentes

2012.03.00.006876-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ACTION LINE TELEMARKETING DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : WILSON DONATO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00066396220114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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jurisprudenciais desta Corte: AG 683627/SP, desta relatoria, DJ 29.03.2006, RESP 670.852/PR, desta relatoria,

DJ de 03.03.2005 e RESP 445.340/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ de 17.02.2003. 5. O artigo 166 do CTN

é inaplicável nos casos em que o Tribunal a quo apenas reconhece a inexistência de relação jurídica tributária ou

a ilegalidade da cobrança da exação. Precedentes: REsp 765.245/MG; AgRg no Ag 904.593/SP; REsp

641.591/SC; REsp 880555 / SP. 6. Agravo regimental desprovido.

(AGA 201000631380, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, 04/11/2010)

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008761-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013793-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.008761-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : TREELOG S/A LOGISTICA E DISTRIBUICAO

ADVOGADO : MURILO MARCO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00004158120124036130 2 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.013793-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ELIANDRA TAIS HIGASHI

ADVOGADO : LUCAS GEBAILI DE ANDRADE e outro

AGRAVADO : MERCADINHO PONTO REAL ANDORINHA LTDA e outros
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DECISÃO

Fls. 364/365:

A decisão agravada foi reconsiderada e substituída.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023068-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão do sócio da

executada no polo passivo da demanda, sob o fundamento de que não restaram demonstrados, até o momento, os

fatos ensejadores de responsabilidade, quais sejam: a) a existência de um fato que não seja o inadimplemento

(STJ, Súmula 430);b) a dissolução irregular da sociedade (STJ, Súmula nº 435);c) que o apontado(s) como

responsável(eis) estava(m) na direção, gerência ou representação quando do fato gerador do tributo e que era(m)

sócio(s) da empresa executada (STF, RE 562.276/PR, rel. Min. Ellen Gracie) e d)o respeito aos princípios do

contraditório, ampla defesa e devido processo legal (STF, Ag Reg no RE 608.426-PR, rel. Min. Joaquim

Barbosa). Para tanto, deveria apresentar cópia do processo administrativo de responsabilização.

Alega, em síntese, que se a empresa foi encerrada irregularmente, sem o pagamento dos impostos devidos e não

forem encontrados bens da sociedade, os responsáveis tributários (gerentes) respondem pelas dívidas da mesma

com seus bens particulares; que o entendimento sumulado pelo E. STJ (Súmula nº 435) é no sentido de que a não

localização da empresa no endereço cadastrado perante a Receita Federal/Jucesp induz à presunção de dissolução

irregular da sociedade, legitimando o pedido de redirecionamento do feito para os sócios administradores da

sociedade; que, dessa forma, resta evidenciado que cumpriu os requisitos elencados pelo r. Juízo de origem para

fins de redirecionamento da demanda; que, no que tange ao requisito "d", inaplicável ao caso concreto, eis que em

análise ao referido julgado levado ao Supremo Tribunal Federal, a inclusão do recorrente em questão se deu na

oportunidade da constituição do crédito tributário, ou seja, ainda na fase administrativa, para que seu nome

constasse diretamente da CDA, bem como que a constituição do crédito tributário decorreu da lavratura de auto de

infração, onde deve ser oportunizado aos administrados a sua impugnação; que, na hipótese dos autos, a

constituição do crédito se deu mediante Declaração dos próprios administradores, sendo que não havia na fase

administrativa qualquer interesse no redirecionamento do feito, tendo em vista que a empresa se encontrava em

AGRAVADO : LUCIA MARIA DO NASCIMENTO MELLO

: VANIA MARA DO LIVRAMENTO MELLO

: JORGE YOSHIUKI HIGASHI

: PAULO JIRO MINAMI

ADVOGADO : LUCAS GEBAILI DE ANDRADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00185702020054036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.023068-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CONFECCOES MALIVU LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00704598620004036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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funcionamento; que, além disso, a decisão agravada é nula, por ausência de fundamentação, na medida em que ao

exigir o cumprimento de uma série de requisitos não pode ser considerada fundamentação adequada.

Requer, pois, a inclusão de Edson Domingues e Paulo Ribeiro da Silva no polo passivo da demanda.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

De início, não verifico a alegada nulidade na r. decisão guerreada, por ausência de fundamentação, uma vez que

proferida no contexto da execução fiscal, restando claras as razões do convencimento do MM. Juiz a quo, ao

indeferir o pleito da exequente.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso

de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319).

 

O fato de a CDA, em princípio, não trazer o nome dos sócios ou corresponsáveis, não impede, por si só, no

decorrer do processo executivo, que ocorra a inclusão daqueles no polo passivo da execução.

Nesse sentido:

 

Nem sempre é possível incluir e qualificar os nomes dos co-responsáveis no termo de inscrição da dívida e na

CDA, como exige o art. 2º, § 5º, I, da LEF. Muitas vezes a responsabilidade de terceira pessoa surge após a

inscrição da dívida e emissão da CDA. ...

É necessária a citação do co-responsável incluído, ainda que o executado originário já tenha sido citado,

garantindo-se ao novo executado o direito de embargar a execução após a intimação da penhora que recaia

sobre seus bens.

A inclusão do nome do co-responsável na CDA implica na inversão do ônus da prova, pois há presunção relativa

de que a sua responsabilidade foi apurada e comprovada na esfera administrativa. Se o nome do responsável não

estiver incluído na CDA, ainda assim a exeqüente pode indicar a infração que justifica a inclusão do substituto

no polo passivo e prosseguir com a execução contra ele, como exige o art. 135, III, do CTN.

(Ricardo Cunha Chimenti et al. Lei de Execução Fiscal comentada e anotada. 5ª ed., São Paulo: RT, 2008, p. 58).

 

Por outro lado, tenho que inaplicável ao caso concreto o entendimento exarado no Ag. Reg. no RE nº 608.426, de

relatoria do Min. Joaquim Barbosa, eis que o caso levado ao C. STF analisa hipótese diversa, qual seja crédito

tributário constituído mediante lavratura de Auto de Infração, com processo administrativo em curso, onde deve

ser oportunizada às partes a sua impugnação, sendo que a inclusão do recorrente se deu nesta fase, de modo que o

nome do responsável conste inclusive da Certidão da Dívida Ativa, se for o caso.

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito

fiscal, uma vez que não foi localizada no endereço registrado como sua sede (fls. 42).
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Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de

manter seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo

passivo da execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência

de responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.

A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste

relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005;

EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2.

In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 3.

Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 4. A 1ª

Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução." 5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa

executada autoriza o redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta

Relatoria, DJ de 14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005;

REsp n.º 462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 19/12/2003. 6. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-

se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao

entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado

pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à

época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do

redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental

não provido.

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Por derradeiro, revendo entendimento anteriormente adotado, deve ser incluído no polo passivo da demanda

executiva o representante legal contemporâneo à dissolução irregular da sociedade, eis que responsável pela citada

irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art. 135, III, do CTN.
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Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da

dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa.

3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que,

à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012)

 

Os sócios indicados exerciam a gerência da sociedade à época da dissolução irregular da sociedade.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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2012.03.00.027987-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : SEMAC COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -EPP

ADVOGADO : ELOIZA MELO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00017688020124036123 1 Vr JUNDIAI/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SEMAC COMÉRCIO E MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA. - EPP, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança,

indeferiu a liminar pleiteada, objetivando a emissão de certidão de regularidade fiscal.

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que foi proferida

sentença, a qual denegou a segurança pleiteada, em razão de pendências nos parcelamentos, o que indica carência

superveniente de interesse recursal.

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu antecipação dos efeitos da tutela par o

fim de sustar a exigibilidade do IRPF que a Receita Federal pretende fazer incidir sobre os rendimentos auferidos

pela autora da UNESCO, entre 2008/2010, argumentando que ela prestou ao órgão serviços de consultoria

científica e pareceres, inserindo-se no conceito de perita.

Às fls. 135/137 deferi o efeito suspensivo pleiteado pela União (Fazenda Nacional).

Sucede que no processo originário foi proferida sentença que julgou procedente o pedido.

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da antecipação de

tutela.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2012.03.00.030312-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FABIANE ROBL

ADVOGADO : FABIO RICARDO DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00150470820124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.030429-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1013/1591



 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta ao

fundamento de que as "razões deduzidas pela executada já foram objeto de apreciação pela Receita Federal do

Brasil, tendo esta concluído pela manutenção dos valores em cobro" - fl. 17.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

A teor do disposto no artigo 525, II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída com as

peças facultativas hábeis a demonstrar o pretenso direito do recorrente.

No caso em exame, a agravante refuta a decisão proferida pelo Juízo a quo, que rejeitou os pedidos formulados

com base nas razões apresentadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

No entanto, deixou a agravante de juntar aos presentes autos os documentos que comprovassem as razões de sua

insurgência e do sustentado direito, notadamente as razões expostas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

que serviram de substrato para a decisão impugnada.

Dessarte, os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser

colacionados no momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso

em razão da impossibilidade de dilação probatória.

Nesse sentido, traz-se a lume precedente jurisprudencial do STJ:

 

"Agravo de instrumento. Instrução deficiente. Art. 525, II, do Cód. de Pr. Civil. Aplicação da Súmula 7.

1. A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão

da controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não-conhecimento do recurso.

(...)

3. Nego provimento ao agravo regimental".

(STJ, AgRg no AG n.º 842404/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. em 10/05/07, DJ 10/09/07, p. 323)

"Agravo de instrumento. Traslado de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia.

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do

agravo, impondo o seu não-conhecimento.

2. Embargos conhecidos e rejeitados".

(STJ, EREsp n.º 449486/PR, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 02/06/04, DJ

06/09/04, p. 155)

 

No mesmo sentido é o entendimento desta e. Sexta Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE

PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das das

peças facultativas, necessárias ao deslinde da questão.

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob

pena de preclusão consumativa.

III - Agravo legal improvido."

(AG n.º 1999.03.00.044115-0/SP, Sexta Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Marcelo Guerra, j. em 31/01/08,

DJU 18/03/08, p. 505)

 

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : PROJECAO CONSULTORIA E PROJETOS LTDA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00561415920044036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1014/1591



Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso de prazo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, acolheu parcialmente exceção de pré-

executividade para determinar que o cálculo do Imposto sobre a Renda devido pela Agravada seja elaborado

aplicando-se as alíquotas vigentes à época em que o benefício previdenciário deveria ter sido pago, bem como

para declarar a não incidência do tributo sobre os juros moratórios, em razão de sua natureza indenizatória.

Sustenta, em síntese, incompetência da Justiça Estadual para julgar o feito, devendo os autos ser encaminhados à

Justiça Federal da Subseção Judiciária de Presidente Prudente/SP.

Aduz, ainda, o não cabimento de exceção de pré-executividade para a discussão proposta pela Agravada, por não

se tratar de matéria de ordem pública.

Ressalta a constitucionalidade do regime de caixa, ou seja, da incidência do Imposto sobre a Renda sobre as

verbas acumuladas, no mês do recebimento.

Aponta a natureza remuneratória dos juros de mora recebidos em ação previdenciária, por representarem

acréscimo patrimonial, não havendo hipótese legal expressa de isenção.

Requer a concessão de antecipação de tutela e, ao final, o provimento do presente recurso.

Intimada, a Agravada deixou de apresentar contraminuta (fls. 97/99).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

No que pertine à discussão sobre competência, o recurso interposto apresenta razões dissociadas em relação

àquelas motivadoras da decisão agravada, pois refere-se a ação diversa da ora aqui apreciada, razão pela qual não

conheço do pedido quanto a esse tópico.

Com efeito, a exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e

jurisprudência, que permite arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que

possam ser apreciadas de plano, independentemente de dilação probatória.

No caso em debate, a decisão agravada salienta a aplicação do regime de competência, ao invés do regime de

caixa, para fins de apuração do quantum de imposto de renda devido sobre parcelas atrasadas de proventos de

aposentadoria, bem como a não incidência do aludido tributo sobre os juros de mora dali advindos.

Nesse contexto entendo possível a apreciação em sede de exceção de pré-executividade, porquanto a matéria em

testilha é meramente de direito, na exata medida em que a Agravante reconhece os fatos descritos pela Agravada,

admitindo a aplicação do regime de caixa, permanecendo apenas a controvérsia acerca de sua legalidade.

Ademais, a questão encontra-se sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal Justiça, consoante seguinte transcrição:

2012.03.00.030469-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : EIDI AKAMATSU

ADVOGADO : WILLIAM KEN ITI TAKANO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

No. ORIG. : 11.00.08292-5 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1015/1591



 

Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

 

Dessarte, a primeira matéria em debate restringe-se à discussão acerca da incidência do Imposto sobre a Renda

sobre o pagamento de rendimentos derivados da concessão de benefício de aposentadoria à Agravada de forma

acumulada.

O artigo 12, da Lei n. 7.713/88, estabelece:

 

Art. 12: "No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento do

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização".

 

A aplicação de tal dispositivo enseja polêmica quando a tributação dela resultante apresentar-se distinta daquela

que seria efetuada se os rendimentos não fossem recebidos acumuladamente.

Isso porque, na esteira dos princípios da equidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no

sentido de que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial

quando, isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo e, sendo assim, consoante a alíquota que seria

aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada.

Esse entendimento foi o adotado no julgamento do Recurso Especial n. 1.118.429 - SP, representativo de

controvérsia, por decisão que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos

tribunais:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ. 

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008."

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10).

 

Outrossim, no que tange aos juros de mora, mesmo os decorrentes de pagamento acumulado de benefício

previdenciário em atraso, revendo meu posicionamento para acompanhar a orientação adotada pelo Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, verifico que a pretensão do Agravante não merece acolhimento.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ATRASADO. JUROS MORATÓRIOS INDENIZATÓRIOS. NÃO-

INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, CPC. OMISSÃO QUANTO A DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356 DO STF.

1. a 4. (...).

5. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, na vigência do Código Civil de 2002, têm

natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre eles não incide imposto de renda, consoante a

jurisprudência sedimentada no STJ.

6. Recurso especial não provido."

(STJ - 2ª Turma, REsp n. 1.075.700/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.11.2008, DJe 17.12.2008).

[Tab][Tab][Tab]

De rigor, portanto, a manutenção da decisão recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO

DE INSTRUMENTO.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA
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Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fl. 175, que, em virtude da ausência

da procuração da advogada da agravada, negou seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557,

caput, do Código de Processo.

Aduz a embargante, em suas razões de embargos que por um lapso deixou de juntar a referida procuração, tendo

em vista que esta não existe nos autos da execução, vício este que não foi apreciado pelo juízo.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

2012.03.00.030500-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CASA FERRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -EPP

ADVOGADO : ROGÉRIO MARTINS ALCALAY

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP

No. ORIG. : 12.00.01724-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DOCES SANTA FÉ

LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, determinou a penhora

online de eventuais numerários existentes em contas bancárias da Executada por meio do convênio BACEN JUD.

Sustenta, em síntese, que a penhora online foi determinada sem qualquer manifestação da Exequente, ou seja, de

ofício, sendo ilegal.

Alega que o art. 655-A do Código de Processo Civil permite o deferimento da penhora online como medida

excepcional, desde que tenha sido requerida pela Exequente.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinado o desbloqueio dos numerários da

Agravante e que, ao final, seja dado provimento ao recurso, para que a Agravante possa oferecer bens passíveis de

penhora, evitando a penhora online.

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 232/238).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

Observo que a Lei n. 11.382/2006, publicada em 07 de dezembro de 2006, alterou o art. 655, inciso I, do Código

de Processo Civil, para acrescentar o dinheiro em depósitos e aplicações financeiras em instituições financeiras

em primeiro lugar na ordem preferencial de penhora, ao lado do dinheiro em espécie e, ainda, incluiu o art. 655-A,

e respectivos parágrafos ao aludido estatuto processual, a fim de possibilitar tal penhora, nos seguintes termos:

 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

§ 2o Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

§ 3o Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a

atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas

mensalmente, entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida.

§ 4o Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à

autoridade supervisora do sistema bancário, nos termos do que estabelece o caput deste artigo, informações

sobre a existência de ativos tão-somente em nome do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou

que tenha dado causa a violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade pelos

atos praticados, de acordo com o disposto no art. 15-A da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995. (Incluído

pela Lei nº 11.694, de 2008).

 

Com efeito, conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso

Especial Representativo de Controvérsia, nos casos de decisão acerca do pedido de penhora proferida na vigência

da referida lei, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora online prescinde

do esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora, condicionando o

pedido, porém, ao requerimento da Exequente, o que não ocorreu nestes autos, devendo, portanto, ser reformada a

decisão atacada quanto a esse tópico.

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. BACEN JUD. PENHORA ON-LINE. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO PELA PARTE

CREDORA. DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. ART. 655-A DO CPC.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "A constrição de ativos financeiros da executada por meio do Sistema Bacen Jud depende de requerimento

expresso da exequente, não podendo ser determinada ex officio pelo magistrado. Inteligência do artigo 655-A do

Código de Processo Civil" (AgRg no REsp 1.180.813/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

9/11/10).

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1.218.988/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 30.5.2011)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. BACEN JUD. AUSÊNCIA DE

REQUERIMENTO PELA EXEQUENTE. DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ.
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IMPOSSIBILIDADE. ART. 655-A DO CPC.

Nos termos do art. 655-A do CPC, a constrição de ativos financeiros da executada, por meio do Sistema Bacen

Jud, depende de requerimento expresso da exequente, não podendo ser determinada ex officio pelo magistrado.

Precedentes.

Agravo regimental improvido. "

(AgRg no AREsp 48.136/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 19.12.2011)

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo

de instrumento, tão somente para determinar a liberação dos ativos financeiros bloqueados, porquanto realizado o

bloqueio sem o pedido da Exequente, consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão de fls. 165/166 (fls. 140/141 dos autos

originais) que deferiu o pedido de liminar em sede de ação cautelar para autorizar a prestação de caução real em

"antecipação à penhora" de execução fiscal ainda não ajuizada, de modo a não haver óbice à expedição de

Certidão Negativa de Débitos nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional no tocante aos créditos

tributários exigidos nos processos administrativos nº 10880.979.052/2010-86 e 10880.979.053/2010-21.

Assim procedeu o Juízo de origem por considerar (1) cabível o oferecimento de bem imóvel para garantia do

crédito que ainda se encontra submetido à execução fiscal e que (2) o bem oferecido é idôneo e garante as

pendências apontadas.

Nas razões do agravo a União sustenta inicialmente que não foram atendidos os requisitos para a concessão da

medida liminar sem a oitiva da parte contrária e também porque não restou demonstrada a plausibilidade do

direito invocado pois a caução em imóvel não se mostra apta a garantir os débitos.

Alega ainda que a mesmo que se admita a prestação de garantia pelo contribuinte de forma antecipada, não se

pode impor à Fazenda Nacional a obrigação de aceitar toda e qualquer caução, sendo que no caso dos autos a

garantia oferecida não atendeu à gradação legal.

Por fim, aduz a insuficiência da garantia pois discorda da avaliação unilateral feita pela autora e também porque o

bem imóvel já garante outros créditos tributários.

Decido.

Na ação cautelar de origem a autora M5 Indústria e Comércio Ltda obteve liminar para autorizar o oferecimento

de garantia - em antecipação de penhora em execução fiscal - bem imóvel por avaliado unilateralmente em R$

8.400.000,00 - oito milhões e quatrocentos mil reais) e assim obter certidão positiva de débitos com efeitos de

negativa relativamente aos créditos tributários apontados cujo valor total quase atinge a importância de R$

3.000.000,00 (três milhões de reais).

Assim, a controvérsia envolve inicialmente a possibilidade ou não de penhora antecipada de bem imóvel - antes

do executivo fiscal - a ser feita em ação cautelar que legitime a posterior edição de certidão na forma do artigo 206

do Código Tributário Nacional. Num segundo momento, a discussão recai sobre idoneidade e suficiência da
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garantia ofertada.

A atitude normal que se espera do credor público é a inscrição do seu crédito em dívida ativa e o rápido

ajuizamento da ação destinada ao recebimento do respectivo valor, até porque se trata de verba pública

indisponível para os agentes do Poder Público que têm o dever legal de exigi-lo em favor do interesse público; de

certo modo também interessa a um grande número de devedores o ingresso da Fazenda Pública em juízo

aparelhando o executivo pois assim é possível, mediante penhora, obter-se a suspensão da exigibilidade da dívida

e sua discussão.

Se o ente público credor não ajuíza a execução entende-se ser possível ao devedor que demonstre legítimo

interesse em interpor ação de índole cautelar a fim de ver antecipada a natural penhora que ocorreria na ação de

execução, para isso nomeando bens adequados ao caucionamento dos direitos públicos.

Nesse sentido este Relator seguidamente decidiu quando ainda pertencia a 1ª Turma desta Corte e não há motivo

de direito para mudar o entendimento agora.

Ademais, a matéria acabou sendo decidida pelo STJ conforme a Lei dos Recursos Repetitivos, como segue:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA

COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma

antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp

1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos

EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp

574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 07.05.2007)

2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a

existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou

cuja exigibilidade esteja suspensa." A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal

é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor suficiente à

garantia do juízo.

3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de

eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de

execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente

ainda.

4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens

suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do

débito tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de

execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou

judicialmente.

5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era

lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem

extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele

edificadas.

6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia

prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão.

(...)

10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1123669/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE.

REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. O STJ entende que o contribuinte pode, mediante Ação Cautelar, oferecer garantia para o pagamento de débito

fiscal a fim de obter Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPD-EN), porquanto essa caução

equivale à antecipação da penhora exigida pelo art. 206 do CTN.

2. No caso dos autos, tendo a Corte local consignado que os bens oferecidos são suficientes à garantia do juízo (fl.

210, e-STJ), viabilizando assim a obtenção da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, infirmar tal

entendimento implica reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é inviável em Recurso Especial,

ante o disposto na Súmula 7/STJ.
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3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.015/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/08/2012, DJe 03/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AÇÃO CAUTELAR - OFERECIMENTO DE CAUÇÃO REAL

PARA FINS DE OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA -

POSSIBILIDADE - ART. 206 DO CTN - PRECEDENTES.

1. Esta Corte tem jurisprudência firme no sentido de que é possível o oferecimento de garantia antecipada,

mediante caução real em ação cautelar, para fins de obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa (art.

206, do CTN). Esta caução não suspende a exigibilidade do crédito tributário (artigo 151, do CTN), mas, uma vez

oferecida antes do ajuizamento da execução fiscal, antecipa os efeitos da penhora para este fim.

2. A agravante não trouxe argumentos capazes de infirmar a decisão agravada.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 675.393/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/10/2009, DJe 09/11/2009)

 

Esse procedimento do devedor em princípio sequer prejudica o credor pois não inibe o ajuizamento da execução

fiscal; pelo contrário, formalizada a penhora antecipada, uma parte do patrimônio do devedor já fica submetido a

constrição judicial que melhor se aperfeiçoará quando cumprir-se a iniciativa executiva do credor.

Na medida em que o inciso V do artigo 151 - em boa hora atualizado pela Lei Complementar nº 104, de

10/01/2001 - assegura possibilidade de suspensividade de crédito fiscal com a concessão de medida cautelar ou

antecipação de tutela "em outras espécies de ação judicial" não se entrevê irregularidade em declarar-se essa

suspensão por decisão interlocutória havendo uma autêntica contracautela, que no caso é a formalização de

penhora capaz de projetar efeitos de caução do direito creditício da autarquia federal em futura execução.

É que o devedor não pretende - e nem pode pretender - suspender a exigibilidade do crédito previdenciário de

modo a inviabilizar o exercício da ação de execução fiscal; o que ele deseja é antecipar-se a execução que o credor

não ajuizou e ofertar ao Judiciário um bem que, sendo imóvel, ficará sujeito a lavratura - com as cautelas previstas

no Código de Processo Civil e nas leis pertinentes - do ato judicial de penhora (inclusive com registro da mesma

ao pé da matrícula do imóvel existente na Circunscrição Registraria da situação do bem de raiz).

Formalizada essa penhora - e só depois disso - poderá o devedor obter a certidão do artigo 206 do Código

Tributário Nacional, ficando o credor fiscal resguardado no direito de crédito pela constrição operada, que surtirá

diretos efeitos quando do ajuizamento da execução fiscal dentro do prazo prescricional respectivo.

O que não se pode fazer é atropelar os princípios processuais e de pronto determinar o Juízo que seja

providenciada a lavratura da penhora no bojo da cautelar, para surtir efeitos na futura execução.

Proceder dessa maneira seria o mesmo que tirar do Poder Público credor o direito de manifestar-se sobre o bem

oferecido em caução, ainda mais que o mesmo poderá se converter na já referida "penhora antecipada". E,

ademais, subtrair do credor o direito de requerer diligências capazes de - conforme melhor entender o Juízo -

efetivamente demonstrar que o imóvel em questão está desonerado e vale aquilo que o seu proprietário diz.

Noutro dizer: o Judiciário não pode impingir ao credor que aceite o bem sem lhe assegurar a faculdade de

providências que entender necessárias.

Com efeito, pretendendo a parte obter com a caução os mesmos efeitos jurídicos gerados pela penhora de bens

, devem ser cumpridas todas as formalidades pertinentes a este procedimento.

Portanto, devem ser observadas as normas processuais atinentes à nomeação de bens à penhora dispostas na Lei n°

6.830/80 e no Código de Processo Civil, para que seja avaliada a pertinência da medida em face das exigências

processuais necessárias à segurança do juízo.

Deste modo, não há como aceitar de pronto o imóvel avaliado unilateralmente; todavia, a discordância da credora

acerca da oferta deve ser primeiramente analisada junto ao Juízo "a quo".

Pelo exposto, defiro em parte o pedido de efeito suspensivo para determinar ao Juízo de origem que reaprecie o

pedido de liminar levando em conta a manifestação da Fazenda Nacional sobre a pertinência da garantia.

Comunique-se.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento contra decisão (fls. 457/459) que indeferiu pedido de antecipação de tutela que tinha por

escopo a imediata liberação de bagagem pessoal desacompanhada que se encontra em caixas acondicionadas em

contêiner retido no Porto de Santos pelas autoridades alfandegárias; entendeu a d. juíza federal que não há prova

inconteste de propriedade dos bens retidos.

Nas razões do agravo o recorrente alega, em síntese, que a retenção das bagagens deu-se por culpa exclusiva de

terceiros (empresa contratada para o transporte), mas que existe comprovação de que parte das bagagens

desacompanhadas acondicionadas no contêiner de nº NYKU409536-4 são de sua propriedade.

Insiste em que é imprescindível a antecipação dos efeitos da tutela pois as mercadorias estão sujeitas a pena de

perdimento.

Decido.

Verifico que o intento da parte agravante é a pronta liberação de objetos acondicionados em contêiner - unidades

de carga - ao argumento de que a retenção deu-se por culpa exclusiva da empresa contratada no transporte de

mudança (erro formal na emissão do "conhecimento de carga"), situação esta que perdura há aproximadamente

dois anos.

Como é consabido, são requisitos para a concessão da antecipação de tutela tanto a existência de prova inequívoca

que convença o julgador da existência de verossimilhança da alegação da parte, quanto o perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação, sendo imperioso ainda que a concessão da medida requerida não implique em

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado (art. 273 do Código de Processo Civil).

Nesse passo, anoto que a antecipação de tutela tem requisitos que extrapolam aqueles exigidos para a concessão

das medidas cautelares, pois vai além do "fumus boni iuris" característico daqueles processos, exigindo a

verossimilhança do alegado. Assim, exige-se a instrução do pedido com prova pré-constituída da pertinência das

alegações aduzidas pela parte.

Conforme narra a inicial, ao invés de formalizar um processo de liberação para cada um dos clientes, a empresa

contratada para o transporte de bagagens emitiu um "conhecimento de carga" e nele incluiu todas as mercadorias

pertencentes a diversos contratantes (figurando dentre esses o autor), ocasionando a retenção pela autoridade

alfandegária ante impossibilidade de fazer a prova da posse e propriedade individual de cada objeto embarcado.

Como se vê, a controvérsia envolve o exame de matéria fática que não prescinde de dilação probatória.

A lide é, de fato, complexa e demanda dilação probatória, expediente incompatível com a antecipação de tutela

pretendida.

A inexistência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação do autor impede a concessão da providência

acautelatória, mesmo que presente esteja o fumus boni iuris (STJ, REsp. nº 265.528/SP, DJ.25/8/2003, p271).

De se notar ainda que as bagagens encontram-se retidas a cerca de dois anos, circunstância que infirma a alegada
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urgência na providência judicial pleiteada.

Por fim, não há como olvidar que no caso presente a antecipação da tutela em favor da parte autora implicaria em

provimento irreversível.

De todo modo, a ausência de um dos requisitos para a concessão da tutela antecipada torna inviável a pretensão da

parte agravante, de modo que a decisão agravada deve ser mantida íntegra.

Pelo exposto, indefiro antecipação de tutela recursal.

Comunique-se.

À contraminuta.

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, contra o despacho proferido pelo MM. Juízo a quo,

que nos autos ação anulatória, intimou as partes para manifestarem interesse quanto à designação de audiência de

conciliação (fls. 150).

No caso em tela, observo que a decisão agravada foi proferida por Juiz Estadual, no exercício da sua competência

própria.

Dessarte, não se tratando de hipótese amparada pelo art. 109, § 3º, da Constituição da República, a competência

para o julgamento do presente recurso pertence ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e não a esta Corte,

conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ("v.g." AgRg no CC 39061/PI, 3ª Seção, Rel. Min.

Gislon Dipp, j. em 12.05.04, DJ 21.06.04, p. 161 e CC 25609/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Felix Fischer, j. em

08.09.99, DJ 11.10.99, p.36). 

Isto posto, determino a remessa dos autos ao Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo, comunicando-se o teor desta decisão. 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no polo

passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária.

Alega, em suma, a presença dos requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário Nacional para a

responsabilização dos sócios por dívidas da sociedade empresária.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Com efeito, sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, o C. STJ consolidou seu entendimento conforme se depreende dos seguintes arestos:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

(...)

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(REsp 1101728/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe

23/03/2009)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

(...)

(EAg 1105993/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe

01/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. SOCIEDADE EMPRESÁRIA EXECUTADA DISSOLVIDA IRREGULARMENTE, POR PRESUNÇÃO.

RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIOS QUE NÃO INTEGRAVAM O QUADRO SOCIETÁRIO À ÉPOCA DO

FATO GERADOR. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART.

135, III, DO CTN.

(...)

4. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

(...)"

(AgRg no REsp 1153339/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/12/2009, DJe 02/02/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SUPERMERCADO GILSE LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOCOCA SP
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POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

SÚMULA 435/STJ.

(...)

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente.

Precedentes do STJ.

(...)

(REsp 1217705/AC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe

04/02/2011)

 

Nesse sentido, para a inclusão dos sócios por excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou estatutos, no

polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá a exequente demonstrar o

inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de

diretor ou gerente daqueles sócios à época do fato gerador e da dissolução irregular da pessoa jurídica.

Por seu turno, a exequente, por ocasião do pedido de redirecionamento em face dos sócios, deverá juntar aos autos

cópia da ficha cadastral da Junta Comercial atualizada a fim de permitir a verificação do endereço social da

empresa ao qual se deve dirigir o oficial de justiça.

A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

dissolução irregular. O envio de carta com aviso de recebimento ao endereço social não tem o condão de

caracterizar referida dissolução.

Na hipótese verifico que os débitos excutidos envolvem o período de fevereiro a agosto de 2008. Em 02 de agosto

de 2011, o oficial de justiça certificou a inatividade da sociedade executada (fl. 45-verso).

Os sócios Geraldo Tadeu Granito e Gilsene Otilia do Couto Garnito exerceram funções de administrador,

assinando pela empresa, desde a constituição da sociedade empresarial, sem notícias de sua retirada. Dessa forma,

respondem pelos débitos excutidos.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios Leandro

Zaia de Godoy e Vera Lucia Zaia no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária executada.

Alega, em suma, a presença dos requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário Nacional para a

responsabilização dos sócios por dívidas da sociedade empresária.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.
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Com efeito, sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, o C. STJ consolidou seu entendimento conforme se depreende dos seguintes arestos:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

(...)

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(REsp 1101728/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe

23/03/2009)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

(...)

(EAg 1105993/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe

01/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. SOCIEDADE EMPRESÁRIA EXECUTADA DISSOLVIDA IRREGULARMENTE, POR PRESUNÇÃO.

RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIOS QUE NÃO INTEGRAVAM O QUADRO SOCIETÁRIO À ÉPOCA DO

FATO GERADOR. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART.

135, III, DO CTN.

(...)

4. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

(...)"

(AgRg no REsp 1153339/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/12/2009, DJe 02/02/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

SÚMULA 435/STJ.

(...)

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente.

Precedentes do STJ.

(...)

(REsp 1217705/AC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe

04/02/2011)

 

Nesse sentido, para a inclusão dos sócios por excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou estatutos, no

polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá a exequente demonstrar o

inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de

diretor ou gerente daqueles sócios à época do fato gerador e da dissolução irregular da pessoa jurídica.

Por seu turno, a exequente, por ocasião do pedido de redirecionamento em face dos sócios, deverá juntar aos autos
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cópia da ficha cadastral da Junta Comercial atualizada a fim de permitir a verificação do endereço social da

empresa ao qual se deve dirigir o oficial de justiça.

A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

dissolução irregular. O envio de carta com aviso de recebimento ao endereço social não tem o condão de

caracterizar referida dissolução.

Na hipótese verifico que os débitos excutidos envolvem o período de fevereiro de 1998 a maio de 2008. Em

31/10/2011, o oficial de justiça certificou a inatividade da sociedade executada.

O sócio Leandro Zaia de Godoy foi admitido no quadro societário em 23/02/2005, assinando pela empresa, sem

notícias de sua retirada. Por seu turno, a sócia Vera Lucia Zaia ingressou na sociedade em 04/05/2005, assinando

pela empresa, sem notícias de sua retirada. Respondem, pois, pelos débitos excutidos, a partir do respectivo

ingresso no quadro societário.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento nos termos acima expostos.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios Solange

Cristina dos Santos e Severo Lima de Oliveira no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária

executada.

Alega, em suma, a presença dos requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário Nacional para a

responsabilização dos sócios por dívidas da sociedade empresária.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Com efeito, sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, o C. STJ consolidou seu entendimento conforme se depreende dos seguintes arestos:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

(...)

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(REsp 1101728/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe

2012.03.00.033668-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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23/03/2009)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

(...)

(EAg 1105993/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe

01/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. SOCIEDADE EMPRESÁRIA EXECUTADA DISSOLVIDA IRREGULARMENTE, POR PRESUNÇÃO.

RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIOS QUE NÃO INTEGRAVAM O QUADRO SOCIETÁRIO À ÉPOCA DO

FATO GERADOR. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART.

135, III, DO CTN.

(...)

4. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

(...)"

(AgRg no REsp 1153339/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/12/2009, DJe 02/02/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

SÚMULA 435/STJ.

(...)

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente.

Precedentes do STJ.

(...)

(REsp 1217705/AC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe

04/02/2011)

 

Nesse sentido, para a inclusão dos sócios por excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou estatutos, no

polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá a exequente demonstrar o

inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de

diretor ou gerente daqueles sócios à época do fato gerador e da dissolução irregular da pessoa jurídica.

Por seu turno, a exequente, por ocasião do pedido de redirecionamento em face dos sócios, deverá juntar aos autos

cópia da ficha cadastral da Junta Comercial atualizada a fim de permitir a verificação do endereço social da

empresa ao qual se deve dirigir o oficial de justiça.

A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

dissolução irregular. O envio de carta com aviso de recebimento ao endereço social não tem o condão de

caracterizar referida dissolução.

Na hipótese verifico que os débitos excutidos envolvem o período de fevereiro de 2005 a dezembro de 2006. Em

14/03/2011, o oficial de justiça certificou a inatividade da sociedade executada.

A sócia Solange Cristina dos Santos foi admitida no quadro societário em 24/03/2005, assinando pela empresa,

sem notícias de sua retirada. Por seu turno, o sócio Severo Lima de Oliveira ingressou na sociedade em

26/09/2006, assinando pela empresa, sem notícias de sua retirada. Respondem, pois, pelos débitos excutidos, a

partir do respectivo ingresso no quadro societário.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento nos termos acima expostos.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032222-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pela União Federal em face de execução de título judicial

proposta por DORIVAL MADRI e outro visando o cumprimento da sentença que condenou a ré ao pagamento de

honorários advocatícios aos ora embargantes fixados em R$ 1.900,00 (fl. 39). A exequente apresentou o valor de

R$ 2.561,86 atualizado até 30/05/2007.

Na peça inicial sustentou a União Federal ser indevido o valor cobrado a título de juros no importe de R$ 512,47

(fls. 148/150).

A embargante manifestou-se nos autos concordando com a exclusão dos juros de mora. Requereu o

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 2.320,21 para julho/2009 (fls. 153/154).

Decorreu in albis o prazo para a embargante se manifestar sobre o novo cálculo apresentado.

Sobreveio a r. sentença que rejeitou liminarmente os embargos com fundamento no artigo 739, I, do Código de

Processo Civil (fl. 165). 

Apelou a União Federal, alegando que não se tratava de embargos à execução mas somente petição indicando erro

de cálculo representado pela inclusão dos juros de mora na liquidação de honorários advocatícios e o erro de

cálculo pode ser alegado a qualquer momento. Alega ainda que as partes ajustaram a não incidência dos juros de

mora nos honorários advocatícios. Requer a reforma da r. sentença para que os juros de mora sejam excluídos da

conta de liquidação (fls. 170/175).

Recurso respondido (fls. 179/12).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente.

A apelante não nega o acerto da r. sentença quanto à intempestividade dos embargos.

Alega entretanto que não se trata de embargos, mas mera petição visando corrigir "erro de cálculo".

Sucede que a matéria suscitada na apelação e nos embargos, os quais não foram conhecidos por intempestividade,

não se trata de simples "erro de cálculo", que não preclui (inc. I, infine, do artigo 463 do Código de Processo

Civil) diz respeito ao erro aritmético ou matemático; o erro ocorrido nas operações usadas no cálculo pode ser a

qualquer tempo corrigido, mas não o critério usado na feitura da conta, pois esse precisa ser oportunamente

questionado.

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INÉRCIA DO

2012.03.99.032222-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OSWALDO CANO e outro

: ISABEL RODRIGUES CANO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MADRID

APELADO : DORIVAL MADRID e outro

: MARCO ANTONIO MADRID

ADVOGADO : DORIVAL MADRID

: MARCO ANTONIO MADRID

INTERESSADO : OSWALDO CANO -ME

No. ORIG. : 03.00.00023-3 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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EXEQÜENTE. PRESUNÇÃO DE QUITAÇÃO DA DÍVIDA. ARTIGO 794, I, DO CPC. ERRO NO CÁLCULO

DO VALOR EXECUTADO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 211/STJ.

1. A decisão agravada foi baseada no entendimento firmado pela Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp

1.143.471/PR, mediante a sistemática do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), o qual entendeu que a extinção

da execução, uma vez transitada em julgado, não legitima a sua abertura superveniente sob a alegação de erro de

cálculo, porquanto a isso corresponderia transformar simples petitio em ação rescisória imune ao prazo

decadencial. Realmente, transitada em julgado a decisão de extinção do processo de execução, com fulcro no

artigo 794, I, do CPC, é defeso reabri-lo sob o fundamento de ter havido erro de cálculo.

2. Descabida a alegação de que se trata de erro material e não de erro de cálculo, uma vez que o acórdão recorrido

expressamente consignou que o caso em concreto não diz respeito a erro material, visto que a agravante pretendeu

a discussão acerca de elemento de cálculo, qual seja, a inclusão de juros de mora.

3. Não se conhece da tese referente à ocorrência de preclusão consumativa contra a Fazenda, porquanto não

debatida no âmbito do acórdão recorrido, a despeito da oposição de embargos de declaração, o que atrai a

incidência da Súmula 211 do STJ, por ausência de prequestionamento.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1395342/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/05/2011, DJe 31/05/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. 28,86%. EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO NÃO

ESTABELECIDA NAS CONTAS DE LIQÜIDAÇÃO. PRECLUSÃO. ERRO MATERIAL.

NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Uma vez transitada em julgado a sentença dos embargos à execução, a matéria relativa à compensação do

reajuste dos 28,86% restará preclusa.

II - Considera-se erro material - aquele sanável a qualquer tempo - o mero erro de cálculo e não o erro a respeito

dos elementos ou critérios do cálculo. Precedentes.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 930.184/DF, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe

29/09/2008)

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046774-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União com o objetivo de satisfazer créditos apurados

consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal nos termos do art. 269, III, do CPC.

2012.03.99.046774-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : COML/ NAHFI LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

No. ORIG. : 99.00.00200-1 A Vr MONTE ALTO/SP
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Apelou a exeqüente pugnando pela reforma da r. sentença, para que a execução não seja extinta, mas sim

suspensa.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

À hipótese dos autos deve ser aplicado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça que, ante a adesão do

executado a programa de parcelamento do débito, preconiza a suspensão do feito executivo, que assim

permanecerá até que a exeqüente se manifeste, seja na hipótese de inadimplemento, a fim de ter prosseguimento a

execução pelo saldo devedor, seja no caso de quitação da dívida, a ensejar a extinção do executivo fiscal.

Confira-se o julgamento pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob o regime dos recursos repetitivos (art.

543-C do CPC):

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO FISCAL

(PAES) PROTOCOLIZADO ANTES DA PROPOSITURA DO EXECUTIVO FISCAL. AUSÊNCIA DE

HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA À ÉPOCA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO PERFECTIBILIZADA APÓS O AJUIZAMENTO DA DEMANDA. EXTINÇÃO DO FEITO.

DESCABIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. CABIMENTO.

1. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, à luz do disposto no artigo 151, VI, do CTN.

2. Conseqüentemente, a produção de efeitos suspensivos da exigibilidade do crédito tributário, advindos do

parcelamento, condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto ao

Fisco (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 911.360/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 04.03.2009; REsp 608.149/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 09.11.2004, DJ 29.11.2004; (REsp 430.585/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado

em 03.08.2004, DJ 20.09.2004; e REsp 427.358/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

27.08.2002, DJ 16.09.2002).

(...)

8. É que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o

condão somente de obstar o curso do feito executivo e não de extingui-lo.

9. Outrossim, não há que se confundir a hipótese prevista no artigo 174, IV, do CTN (causa interruptiva do prazo

prescricional) com as modalidades suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (artigo 151, do CTN).

10. Recurso especial provido, determinando-se a suspensão (e não a extinção) da demanda executiva fiscal.

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

 (STJ, REsp n.º 957.509/RS, Rel. Min. Luis Fux, j. 09.08.10, v.u., publ. 25.08.2010)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para afastar

a extinção do feito e determinar a suspensão da execução fiscal até ulterior manifestação da exeqüente.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 8107/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021051-19.2003.4.03.9999/SP

 
2003.03.99.021051-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL EXERCIDO SEM REGISTRO. PARCIAL PROCEDÊNCIA. NÃO PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO

LEGAL DESPROVIDO.

- Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

mediante cópia da seguinte documentação: Declaração do Sindicato dos trabalhadores rurais de Ivaiporã - PR,

Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora, em 1971, Certidões de Nascimento

dos filhos, nas quais consta a profissão de lavrador da parte autora, nos anos de 71, 72, 74 e 75 e Notas Fiscais de

entrada, em nome da parte autora, referentes aos anos de 1983 e 1984.

- De sua vez, a prova testemunhal, exigida consoante o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a sobredita

documentação e basta à comprovação da atividade de trabalhador rural, para efeito de cômputo do tempo de

serviço do segurado trabalhador rural.

- Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço como trabalhador rural, entre 01.07.1981 a 31.12.1982.

- O art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

- Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

- Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça.

- Portanto, somando-se os períodos de trabalho incontroversos ao interregno ora reconhecido, perfaz a parte autora

23 anos, 05 meses e 25 dias de tempo de serviço até a data do seu requerimento administrativo (28.02.2000).

- Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, é de rigor a improcedência do pedido de concessão

do benefício pleiteado.

- Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente

distribuídos e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil.

- Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008233-94.2005.4.03.6109/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/122

INTERESSADO : PEDRO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00189-0 2 Vr JUNDIAI/SP

2005.61.09.008233-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1304605-

54.1998.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE FATIMA SILVA incapaz

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro

REPRESENTANTE : BEATRIZ GABRIEL DA SILVA

2007.03.99.031589-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOELIZA RIBEIRO DA SILVA ANDRADE incapaz

ADVOGADO : EDUARDO TELLES DE LIMA RALA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

REPRESENTANTE : ARLINDO FERNANDES DE ANDRADE

No. ORIG. : 98.13.04605-8 2 Vr BAURU/SP
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DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000848-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2008.03.99.000848-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEUZA FRANCO

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE

No. ORIG. : 04.00.00133-5 1 Vr GUARARAPES/SP
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015585-68.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO DO RECURSO COM

BASE NO ART. 557 DO CPC. JUROS DE MORA. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI

N.º 8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

3. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

4. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

5. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

6. Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

7. Agravo Legal do INSS a que se nega provimento e Agravo Legal da parte Autora parcialmente provido no

tocante aos juros de mora.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO do INSS e DAR

PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO da parte Autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

2008.03.99.015585-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA DIAS VIEIRA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00031-3 1 Vr PIRAJU/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041167-70.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000241-50.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

2008.03.99.041167-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ODETE FIGUEIREDO ABRAHAO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 07.00.00040-8 4 Vr LIMEIRA/SP

2008.61.18.000241-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : IVONE MARTINS SOARES DA SILVA

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007278-33.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

No. ORIG. : 00002415020084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2009.61.06.007278-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA PLACEDINA BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

CODINOME : APARECIDA PLACEDINA FAUSTINO (= ou > de 60 anos)

No. ORIG. : 00072783320094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002309-48.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

PARCIAL E DEFINITIVA PARA O TRABALHO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Comprovada a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-

doença.

2. Não se há que falar em violação do princípio tantum devolutum quantum appellatum, ou de reformatio in pejus

. É que, ao acolher a preliminar de julgamento extra petita, procedeu-se a novo julgamento da lide, com nova

análise de toda a matéria trazida com a exordial.

3. Requisitos legais preenchidos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002465-27.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

2009.61.14.002309-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIO DONIZETE GARCIA

ADVOGADO : CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023094820094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.17.002465-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001651-09.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO - AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O laudo pericial identificou a existência de um quadro de incapacidade total e temporária, desde o mês de

janeiro de 2006, fazendo jus o autor ao auxílio-doença.

2. Pretensão de conversão do auxílio-doença em aposentadoria, com juntada de novos documentos em sede de

Agravo.

3. Os novos documentos anexados com o Agravo não têm o condão de modificar a decisão prolatada, pois não

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ODETE LOPES ALVES

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00024652720094036117 1 Vr JAU/SP

2009.61.19.001651-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RONALDO FERREIRA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : ELISANGELA LINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016510920094036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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foram submetidos ao crivo do contraditório, tampouco à apreciação do expert do Juízo.

4. Nada obsta ao autor que pleiteie junto à autarquia previdenciária um novo exame pericial, diante do

agravamento de seus sintomas, ocasião em que o próprio INSS poderá converter o auxílio-doença concedido

nestes autos em aposentadoria por invalidez.

5. Hipótese em que o benefício foi convertido em aposentadoria por invalidez na seara administrativa, a partir de

25.10.2012.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008637-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE

ACOLHIDOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -

F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes

aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

5. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher em parte os embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.99.008637-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HERONDINA FRANCA RODRIGUES

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA

No. ORIG. : 08.00.00035-6 1 Vr ITAPEVA/SP
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009355-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. PATOLOGIA

PRECOCEMENTE INSTALADA - POSTERIOR AGRAVAMENTO DOS SINTOMAS. INCAPACIDADE -

OCORRÊNCIA APÓS AQUISIÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O laudo pericial afirma que a mesma é portadora de epilepsia, estando incapacitada de forma parcial e

permanente.

2. De acordo com os depoimentos testemunhais, a parte autora não consegue arrumar emprego em razão do mal

incapacitante, que "piorou de uns tempos para cá", pelo que fica afastada a alegação de doença preexistente.

3. O fato de ter sido diagnosticada a patologia em tenra idade não significa necessariamente que desde aquela

época o estágio do mal que acomete a autora já era incapacitante.

4. A análise do conjunto probatório indica que, embora preexistente a patologia, não o era a incapacidade laboral,

a qual se instalou posteriormente, em virtude de agravamento dos sintomas.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037125-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.009355-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAMARIS LOPES

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00107-1 1 Vr TATUI/SP

2010.03.99.037125-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALZIRA FERNANDES GUIMARES DE ALMEIDA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. Requisitos legais não preenchidos.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006618-84.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. EXISTÊNCIA DE

DOENÇA OU LESÃO ANTERIOR À FILIAÇÃO PARA À PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Preexistência da incapacidade reconhecida no laudo pericial ao ingresso do autor no Regime Geral de

Previdência Social.

2. A incapacidade parcial e permanente, no grau que atualmente aflige o autor, já existia antes de seu ingresso no

regime previdenciário. Não há elementos nos autos que demonstrem eventual agravamento após o início do labor

funcional. Inviabilidade da concessão de benefício por incapacidade.

3. Requisitos legais não preenchidos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00152-6 2 Vr ITAPETININGA/SP

2010.61.12.006618-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RICARDO APARECIDO FERNANDES

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066188420104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000464-69.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. RECEBIMENTO DE

VALORES ATRASADOS- IMPROCEDÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Inviável a concessão do pleito em análise, ante a impossibilidade de se verificar, a esta altura, eventual

incapacidade total e permanente da autora em período pretérito à obtenção da aposentadoria por invalidez, em

03.04.2006.

2. Hipótese em que o atestado médico colacionado aos autos não se mostra suficiente a comprovar a pertinência

do pleito em questão.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004087-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.38.000464-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA MADALENA ANTONIO CARDOSO

ADVOGADO : ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004646920104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.03.99.004087-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA GOMES HATAKEYAMA

ADVOGADO : HAMILTON SOARES ALVES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. NOVA PERÍCIA - DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O laudo pericial mencionou que a autora há 8 anos não exerce mais a função de trabalhadora rural e neste

período exerceu a função de dona de casa, concluindo é que não se encontra incapacitada para o exercício de tais

atividades. Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -

foi peremptório acerca da aptidão para o labor.

2. Hipótese em que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, sendo possível inferir, de sua

análise, que o perito judicial procedeu a minucioso exame clínico, tendo também respondido aos quesitos

formulados. Por conseguinte, não se há que falar em cerceamento de defesa e/ou nulidade da Sentença. Nesse

ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas menciona a possibilidade de

realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente esclarecida no primeiro

laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de confiança do Juízo - suscitaria tal

circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

3. Requisitos legais não preenchidos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010433-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. POSSIBILIDADE DE

JULGAMENTO DO RECURSO COM BASE NO ART. 557 DO CPC. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime, ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de jurisprudência

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00041-9 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2011.03.99.010433-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00059-5 4 Vr ITAPETININGA/SP
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dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já se afigura suficiente para o julgamento monocrático do

apelo.

2. O laudo pericial mencionou que, embora o autor seja portador de visão monocular por seqüela irreversível de

doença estável e degenerativa no interior do globo ocular direito, não se encontra incapacitado para exercer suas

atividades laborais habituais.

3. Requisitos legais não preenchidos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031610-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2011.03.99.031610-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA CARDOSO PARPINELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA

No. ORIG. : 09.00.00141-0 1 Vr PENAPOLIS/SP
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00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004789-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005789-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

2012.03.99.004789-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANTINA DE PONTES PINHEIRO

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 10.00.00150-0 1 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.005789-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIRCE APARECIDA LEME SILVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THAIS SEGATTO SAMPAIO

No. ORIG. : 11.00.00035-2 1 Vr ITATIBA/SP
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DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010993-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2012.03.99.010993-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO JOSE GONCALVES

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA

No. ORIG. : 11.00.00066-6 3 Vr BIRIGUI/SP
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00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011848-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A autora permanece trabalhando, na Prefeitura Municipal de Vitória Brasil, na função de assistente de serviços

educacionais, desde janeiro de 1997 até a presente data, recebendo, mês a mês, a remuneração advinda do referido

vínculo empregatício.

2. Hipótese em que não há um único atestado médico que afirme a eventual enfermidade da qual a autora seja

portadora, ou, ainda, que está incapacitada para o exercício de sua atividade profissional.

3. Requisitos legais não preenchidos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014725-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.011848-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA MORENO ROSSINI

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00119-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2012.03.99.014725-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA CHAGAS

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00177-9 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REALIZAÇÃO DE

NOVA PERÍCIA POR MÉDICOS ESPECIALISTAS. COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO FEITO-

JUSTIÇA FEDERAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Inexiste qualquer mácula no laudo apresentado, o qual foi produzido de forma esclarecedora, sendo possível

verificar, de sua análise, que o perito realizou minucioso exame clínico, tendo respondido aos quesitos

formulados. Por conseguinte, o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto. Nesse ponto, cumpre

esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas menciona a possibilidade de realização de nova

perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente esclarecida no primeiro laudo.

2. A parte autora refere ter sofrido acidente automobilístico no trajeto para o exercício de seu labor funcional.

Todavia, não estando comprovada nos autos a natureza laboral do acidente sofrido, a competência para a análise

do presente feito é desta Corte.

3. Diante do conjunto probatório, especialmente o laudo pericial de fls. 187/191, e considerado o princípio do

livre convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa

atual, razão pela qual não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, tampouco ao auxílio-doença e/ou

auxílio-acidente.

4. Requisitos legais não preenchidos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026164-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. POSSIBILIDADE DE

JULGAMENTO DO RECURSO COM BASE NO ART. 557 DO CPC. INCAPACIDADE PARCIAL E

PERMANENTE PARA O TRABALHO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557 do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser

unânime, ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Basta, para tanto, que haja predominância de

decisões em determinado sentido.

2. Hipótese em que foram elaborados três laudos periciais, sendo que em nenhum deles foi reconhecida uma

incapacidade de índole total e permanente.

2012.03.99.026164-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ROGERIO AMBROSIO

ADVOGADO : GUSTAVO ROBERTO BASILIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00111-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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3. O laudo pericial mais recente, utilizado como subsídio para formação do convencimento do Magistrado

identificou a existência do seguinte quadro patológico: osteoartrose de coluna lombar. Após análise clínica e

exame dos documentos médicos apresentados, o perito concluiu pela existência de uma incapacidade parcial e

permanente. 

4. O conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado em

harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão da existência de

incapacidade laborativa de índole parcial e permanente. Por conseguinte, a parte autora faz jus à obtenção do

auxílio-doença, em substituição à aposentadoria por invalidez concedida na Sentença.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026519-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. COMPROVAÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADA ESPECIAL - EXISTÊNCIA. CORREÇÃO DE OFÍCIO DA DECISÃO

AGRAVADA NO TOCANTE À DATA DA CITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. A prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).

3. Requisitos legais preenchidos.

4. Correção, de ofício, da r. decisão agravada porquanto houve imprecisão na data da citação, devendo constar a

data correta, qual seja, 11.11.2010.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.026519-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JACIRA GOMES SANTOS

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00100-2 1 Vr ITARARE/SP
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027663-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. POSSIBILIDADE DE

JULGAMENTO DO RECURSO COM BASE NO ART. 557 DO CPC. QUALIDADE DE SEGURADA-

INEXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

3. Requisitos legais não preenchidos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028507-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.027663-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELOISA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00085-5 1 Vr BARRA BONITA/SP

2012.03.99.028507-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. LABOR RURAL NÃO COMPROVADO. PROVA

DOCUMENTAL INSUFICIENTE.

1- Considerando ser extenso o período em que o esposo da autora exerceu atividades incompatíveis com a alegada

natureza rural de suas atividades, tem-se que, na presente hipótese, os documentos apresentados por ela, assim

como os depoimentos testemunhais prestados, foram contraditados e ofuscados por outros elementos carreados

aos autos, de forma a tornar o conjunto probatório inapto a comprovar o exercício do labor rural durante os 168

meses exigidos pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

2- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030807-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. RECEBIMENTO DE

VALORES ATRASADOS - IMPROCEDÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que o laudo pericial descreveu detalhadamente todas as etapas da patologia a que esteve acometido

o autor e das concessões dos benefícios de auxílio-doença. Informa que entre 01.08.2008 a 17.11.2008 o autor foi

considerado capaz para o labor.

2. Pedido de recebimento de valores retroativos descabido.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

APELANTE : MARIA JORGINA DE SARRO ROSSI

ADVOGADO : PATRICIA ALESSANDRA RODRIGUES MANZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028043520108260698 1 Vr PIRANGI/SP

2012.03.99.030807-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO : JONATHAN FARINELLI ALTINIER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00165-3 4 Vr DIADEMA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031239-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO - CITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Em relação à incapacidade laborativa, o perito judicial asseverou que a enfermidade se iniciou,

aproximadamente, em agosto de 2009, isto é, dois anos antes da perícia médica e, embora não tenha fixado o

início da incapacidade para o trabalho, afirmou que sua patologia apresenta piora progressiva do quadro.

2. Dessa forma, o termo inicial do benefício merece ser mantido a partir da citação, em 10.11.2010, data em que o

réu foi formalmente constituído em mora, consoante art. 219 do CPC.

3. Agravos legais a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036616-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.031239-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELIAS DELA MARTA

ADVOGADO : JUAREZ MANFRIN FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00099-9 1 Vr COLINA/SP

2012.03.99.036616-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GENI PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : BRUNO SANDOVAL ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CTPS COM CONTRATOS RURAIS A

PARTIR DE 2002.

1- A prova material acostada aos autos tem inicio em 2002 (fls. 13/18) não sendo possível, portanto, a

comprovação dos 180 meses de carência exigidos em lei para a concessão do benefício.

2- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036819-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CNIS COM CONTRATOS URBANOS.

1- Apesar da prova material ter início em 1969, a partir de 1978 o autor passou a exercer atividade urbana e assim,

não comprovou o período de carência exigido em lei para a concessão do benefício, no caso 174 meses.

2- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037182-54.2012.4.03.9999/SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00118-3 1 Vr PEDREGULHO/SP

2012.03.99.036819-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DELVAIR MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : ADALBERTO TOMAZELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00126-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. QUALIDADE DE

SEGURADO - INEXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. Requisitos legais não preenchidos.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037381-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

2012.03.99.037182-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE AUDEMIR RODRIGUES

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00106-3 1 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.037381-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ASSUNTA TREVIZANO

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00061-9 2 Vr CONCHAS/SP
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AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA POR MÉDICO ESPECIALISTA -

DESCABIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi peremptório

acerca da atual aptidão para o labor.

2. O laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, sendo possível inferir, de sua análise, que o perito

judicial procedeu a adequado exame clínico, tendo também analisado os relatórios médicos juntados aos autos.

Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas menciona a possibilidade de

realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente esclarecida no primeiro

laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de confiança do Juízo - suscitaria tal

circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037397-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. Requisitos legais não preenchidos.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.99.037397-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VERA LUCIA LOPES

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00006-3 3 Vr TATUI/SP
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8108/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008788-97.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. PENSÃO POR

MORTE. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007995-46.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

2003.61.04.008788-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : QUITERIA ALVES DOS SANTOS e outro. e outro

ADVOGADO : ARMANDO FERNANDES FILHO e outro

2003.61.09.007995-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. PENSÃO POR

MORTE. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000043-94.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. VERBA HONORÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DAS DORES RIBEIRO DE CAMARGO e outros

: EMERSON LUIZ CAMARGO

: CRISTIANE APARECIDA DE CAMARGO

ADVOGADO : SILVIA HELENA MACHUCA e outro

No. ORIG. : 00079954620034036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2004.61.04.000043-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ALMERINDA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000439420044036104 5 Vr SANTOS/SP
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- No tocante à verba honorária, a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, vale dizer, tão somente quanto ao

termo inicial do benefício, razão pela qual ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos

termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010237-47.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegal idade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural .

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001289-89.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

2004.61.07.010237-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : TEREZA ROSA GUIMARAES DA MATA

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.16.001289-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- Restou comprovada a dependência econômica da parte autora, conforme disciplina os arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91, fazendo jus, portanto, ao benefício de pensão por morte.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001977-

44.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. PENSÃO POR

MORTE. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

APELANTE : PEDRO HENRIQUE PERES MORAIS LOPES incapaz

ADVOGADO : WALTER DE SOUZA CASARO e outro

REPRESENTANTE : RENATA SILVA MORAIS

ADVOGADO : WALTER DE SOUZA CASARO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012898920044036116 1 Vr ASSIS/SP

2004.61.83.001977-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WAGNER FERREIRA LIMA incapaz

ADVOGADO : SÔNIA MARIA VIEIRA SOUSA FERREIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

REPRESENTANTE : WALDEMAR FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO : SÔNIA MARIA VIEIRA SOUSA FERREIRA
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prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030625-95.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO

COMPROVADOS. AUSENTE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial que o autor é portador de

discreta escoliose e artrose, de grau mínimo, em coluna lombo-sacra. Conclui o perito médico, porém, que o

exame pericial não evidenciou lesões ou reduções funcionais que incapacitem o autor para o trabalho.

- Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterar a convicção formada pelas conclusões

do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

- Conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

- O artigo 436 do Código de Processo Civil dispõe que o julgador não se acha adstrito ao laudo, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. Contudo, no caso dos autos, o conjunto probatório não autoriza

conclusão em sentido oposto ao laudo pericial.

- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente, resta indevida a concessão do benefício de

2005.03.99.030625-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : DAHIL REZENDE DA SILVA

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

: SUZETE MARTA SANTIAGO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144

No. ORIG. : 04.00.00105-3 1 Vr ITAPORANGA/SP
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aposentadoria por invalidez.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003734-85.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INTERESSE PROCESSUAL. SÚMULA 9, TRF-3.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, § 3º, LOAS. RENDA PER CAPITA. AFERIÇÃO DA

MISERABILIDADE. CONTEXTO SOCIAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Com relação à alegação de falta de interesse de agir, tenho por aplicável o quanto disposto na Súmula 9 deste

Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Assim, em que pese o fato de que o processo se caracteriza por

uma pretensão resistida, não há óbice à autora de ingressar com a ação diretamente, sem prévia consulta ao INSS,

posto que o princípio do acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5º, inc. XXXV, lhe permite a busca dos

seus direitos em qualquer fase do processo administrativo, inclusive antes do requerimento junto à autarquia.

- O Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social está lastreado no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, cuja regulamentação se deu pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS n° 8.742/1993,

nos artigos 20 a 21-A e consiste na garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 anos ou mais que estejam em condição de miserabilidade.

- Preceitua o artigo 34, caput, do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003) ser assegurado ao idoso a partir de 65 anos

completos, o benefício mensal de um salário-mínimo vigente, nos termos da LOAS.

- Afigura-se deficiente, para efeitos de concessão deste benefício, a pessoa considerada incapaz para a vida

independente ou para o trabalho. Conforme previsão expressa do parágrafo 6º do artigo 20 da Lei Orgânica, a

constatação da deficiência dependerá de uma avaliação médica realizada por médicos peritos do INSS, a qual será

consubstanciada no competente Laudo Pericial.

- Para fazer jus ao benefício, a lei impõe ao requerente a comprovação de possuir renda mensal per capita inferior

a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo (artigo 20, parágrafo 3º, da LOAS). É certo que, na ADIN n° 1.232-1, o

Supremo Tribunal Federal entendeu por bem reconhecer a constitucionalidade do referido regramento. Não

obstante, a aferição da miserabilidade para os fins de concessão do benefício assistencial pode ser feita de outras

formas igualmente aptas e idôneas.

- No caso dos autos, a parte autora, que contava com 17 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 09),

requereu benefício assistencial por ser deficiente. Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 62/63,

constata-se a incapacidade da autora à vida independente e ao trabalho, por ser portadora de síndrome de Down

com cardiopatia grave. Em resposta aos quesitos formulados, afirma o perito médico que a autora apresenta uma

2005.61.03.003734-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : NEIDE LUCIA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : VALDIR COSTA e outro

REPRESENTANTE : ELIZA MARIA DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/144

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1063/1591



incapacidade permanente, total e absoluta, sendo totalmente dependente de terceiros.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005667-66.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

JUNTADA DO LAUDO PERICIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A jurisprudência do Superior Tribunal é no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez, toda

vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada aos autos

do laudo pericial que confirme a tese do segurado. Precedentes do STJ e desta Corte.

- Na hipótese, o indeferimento administrativo contido às fls. 63, diz respeito a pedido de benefício de prestação

continuada. Logo, não havendo pedido administrativo específico de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, nem demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial do benefício deve

ser fixado na data do laudo pericial (11.04.2006 - fls. 105).

- De rigor a manutenção do termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na data da juntada do laudo

pericial, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006478-20.2005.4.03.6114/SP

 

 

2005.61.12.005667-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : OLAVO PENTEADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/179

2005.61.14.006478-2/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO.

- A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

- Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ e STF. Súmula 09 desta Corte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000930-78.2005.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegal idade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural .

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

INTERESSADO : VALDIVINO CRUVINEL MARQUES

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 43/44

2005.61.25.000930-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : MIRTES DE AZEVEDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001588-86.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO

COMPROVADOS. AUSENTE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Afastada alegação de razões dissociadas da realidade fático-processual.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- O laudo pericial comprova que a autora é portadora de miofascial, patologia que apresenta dores crônicas

associadas a alterações psiquiátricas, encontrando-se incapacitada para retornar ao trabalho repetitivo que sempre

realizou, incapacidade essa total e permanente.

- Embora o perito judicial tenha concluído pela incapacidade total e permanente para o exercício de trabalho

repetitivo, ou seja, para sua atividade habitual, esclareceu que "a paciente é jovem e tem condições de se recuperar

para retorno em alguma atividade laboral".

- Não pode ser descartada a necessidade de submissão a procedimento de reabilitação, da parte autora que, nascida

em 1969, ainda possuiu condições de se recuperar para retorno a alguma atividade laboral.

- Desta forma, a possibilidade de reabilitação profissional impede a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.03.99.001588-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : CLARICE MARTINS ESTEVES

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/198

No. ORIG. : 04.00.00139-1 1 Vr BIRIGUI/SP
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047040-22.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AGRAVO

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO TERMINATIVA. PRECLUSA A DISCUSSÃO DA MATÉRIA

CONHECIDA EM SENTENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Agravo interposto contra decisão terminativa, proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

que deu parcial provimento à apelação do INSS para alterar a aplicação dos juros de mora e a verba honorária.

- Deixando a parte autora de impugnar, em sede de apelação, a matéria conhecida em sentença, vale dizer, o termo

inicial da concessão do benefício de aposentadoria por idade, ocorreu a preclusão, restando indevida a reabertura

de discussão sobre o tema.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000235-68.2006.4.03.6003/MS

 

 

 

2006.03.99.047040-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENITA AMORIM SOUZA

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00067-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2006.60.03.000235-8/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO DOMINGOS

ADVOGADO : ROSEMARY LUCIENE RIAL PARDO DE BARROS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/142
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, § 3º, LOAS. RENDA

PER CAPITA. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE. CONTEXTO SOCIAL. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social está lastreado no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, cuja regulamentação se deu pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS n° 8.742/1993,

nos artigos 20 a 21-A e consiste na garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 anos ou mais que estejam em condição de miserabilidade.

- Preceitua o artigo 34, caput, do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003) ser assegurado ao idoso a partir de 65 anos

completos, o benefício mensal de um salário-mínimo vigente, nos termos da LOAS.

- Afigura-se deficiente, para efeitos de concessão deste benefício, a pessoa considerada incapaz para a vida

independente ou para o trabalho. Conforme previsão expressa do parágrafo 6º do artigo 20 da Lei Orgânica, a

constatação da deficiência dependerá de uma avaliação médica realizada por médicos peritos do INSS, a qual será

consubstanciada no competente Laudo Pericial.

- Para fazer jus ao benefício, a lei impõe ao requerente a comprovação de possuir renda mensal per capita inferior

a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo (artigo 20, parágrafo 3º, da LOAS). É certo que, na ADIN n° 1.232-1, o

Supremo Tribunal Federal entendeu por bem reconhecer a constitucionalidade do referido regramento. Não

obstante, a aferição da miserabilidade para os fins de concessão do benefício assistencial pode ser feita de outras

formas igualmente aptas e idôneas.

- No caso dos autos, a parte autora, que contava com 41 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 13),

requereu benefício assistencial por ser deficiente. Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 67,

constata-se a incapacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho, por ser portadora de osteoartrose e

rigidez dos quadris direito e esquerdo. O estudo social de fls. 76 dá a conhecer que a parte autora não tem meios

de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as

necessidades básicas.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009013-18.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

2006.61.03.009013-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ALEXANDRE MACHADO BRAGA incapaz

ADVOGADO : ROBSON LEAO BORATO e outro

REPRESENTANTE : RAIMUNDA RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO : ROBSON LEAO BORATO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/173

No. ORIG. : 00090131820064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, § 3º, LOAS. RENDA

PER CAPITA. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE. CONTEXTO SOCIAL. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social está lastreado no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, cuja regulamentação se deu pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS n° 8.742/1993,

nos artigos 20 a 21-A e consiste na garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 anos ou mais que estejam em condição de miserabilidade.

- Preceitua o artigo 34, caput, do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003) ser assegurado ao idoso a partir de 65 anos

completos, o benefício mensal de um salário-mínimo vigente, nos termos da LOAS.

- Afigura-se deficiente, para efeitos de concessão deste benefício, a pessoa considerada incapaz para a vida

independente ou para o trabalho. Conforme previsão expressa do parágrafo 6º do artigo 20 da Lei Orgânica, a

constatação da deficiência dependerá de uma avaliação médica realizada por médicos peritos do INSS, a qual será

consubstanciada no competente Laudo Pericial.

- Para fazer jus ao benefício, a lei impõe ao requerente a comprovação de possuir renda mensal per capita inferior

a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo (artigo 20, parágrafo 3º, da LOAS). É certo que, na ADIN n° 1.232-1, o

Supremo Tribunal Federal entendeu por bem reconhecer a constitucionalidade do referido regramento. Não

obstante, a aferição da miserabilidade para os fins de concessão do benefício assistencial pode ser feita de outras

formas igualmente aptas e idôneas.

- No caso dos autos, a parte autora, que contava com 29 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 10),

requereu benefício assistencial por ser deficiente. Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 76/79,

constata-se a incapacidade do autor à vida independente e ao trabalho, por ser portador de síndrome de Down com

retardo mental importante sem condições para qualquer atividade laborativa. Em resposta aos quesitos

formulados, afirma o perito médico que o autor apresenta incapacidade total, permanente e absoluta.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004296-48.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. AUSENTE INCAPACIDADE

TOTAL E PERMANENTE OU TEMPORÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O exame médico foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos

(laboratoriais e físicos), tendo sido respondidos todos os quesitos formulados. Ademais, verifico que o laudo

pericial foi conclusivo ao asseverar que a requerente não se encontra acometida por doença incapacitante.

2006.61.07.004296-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA GARCIA DOS SANTOS

ADVOGADO : REINALDO CAETANO DA SILVEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/188

No. ORIG. : 00042964820064036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- De acordo com o laudo médico pericial a autora foi tratada de "neoplasia maligna de mama direita no momento

curada, sem evidência da doença", e conclui que ,a requerente esta apta a suas atividades laborais sem restrições.

- O laudo elaborado por médico com especialidade em psiquiatria (em 18/03/2010, corrobora a conclusão do

laudo anterior, no sentido de que a enfermidade que acomete a parte autora, não prejudica sua capacidade laboral.

- Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterar a convicção formada pelas conclusões

do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

- Conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

- O artigo 436 do Código de Processo Civil dispõe que o julgador não se acha adstrito ao laudo, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. Contudo, no caso dos autos, o conjunto probatório não autoriza

conclusão em sentido oposto ao laudo pericial.

- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, resta indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003418-14.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO DOENÇA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS. DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

2006.61.11.003418-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

AGRAVANTE : PAULO KYOSHI MUTA

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204
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trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial que o autor apresenta sequela de

acidente vascular cerebral isquêmico, estando incapaz para a atividade de representante comercial.

- Observa-se que, após o encerramento do vínculo empregatício em 19.11.1994, o autor reingressou no RGPS em

março de 2005.

- Deste modo, considerando que o perito médico fixou o início da incapacidade do autor para o trabalho em 2001,

restou configurada a preexistência da doença em relação a sua refiliação aos quadros da previdência social, sendo

aplicável o artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, pelo que não faz jus ao benefício pleiteado.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000886-61.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- Não restou comprovada a dependência econômica da parte autora, conforme disciplina os arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício de pensão por morte.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

2006.61.13.000886-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : MARIA DE FATIMA DE MORAIS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001434-59.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, § 3º, LOAS. RENDA

PER CAPITA. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE. CONTEXTO SOCIAL. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social está lastreado no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, cuja regulamentação se deu pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS n° 8.742/1993,

nos artigos 20 a 21-A e consiste na garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 anos ou mais que estejam em condição de miserabilidade.

- Preceitua o artigo 34, caput, do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003) ser assegurado ao idoso a partir de 65 anos

completos, o benefício mensal de um salário-mínimo vigente, nos termos da LOAS.

- Afigura-se deficiente, para efeitos de concessão deste benefício, a pessoa considerada incapaz para a vida

independente ou para o trabalho. Conforme previsão expressa do parágrafo 6º do artigo 20 da Lei Orgânica, a

constatação da deficiência dependerá de uma avaliação médica realizada por médicos peritos do INSS, a qual será

consubstanciada no competente Laudo Pericial.

- Para fazer jus ao benefício, a lei impõe ao requerente a comprovação de possuir renda mensal per capita inferior

a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo (artigo 20, parágrafo 3º, da LOAS). É certo que, na ADIN n° 1.232-1, o

Supremo Tribunal Federal entendeu por bem reconhecer a constitucionalidade do referido regramento. Não

obstante, a aferição da miserabilidade para os fins de concessão do benefício assistencial pode ser feita de outras

formas igualmente aptas e idôneas.

- No caso dos autos, a parte autora, que contava com 58 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 11),

requereu benefício assistencial por ser deficiente. Dos laudos médicos elaborados pelos peritos judiciais de fls.

70/75, 93/96 e 114/116, verifica-se que a autora é portadora de osteoartrose em joelhos, hipertensão arterial

sistêmica e arritmia cardíaca (fls. 95). Dessa forma, considerando tratar-se de pessoa humilde, com a idade já

avançada (atualmente, 64 anos), com baixo grau de instrução e qualificação profissional, que depende da

capacitação física para o trabalho, tendo em vista a inviabilidade de sua reinserção no mercado de trabalho

competitivo, resta comprovada a incapacidade da parte autora para o desempenho de atividade laborativa capaz de

prover o seu sustento.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001297-74.2006.4.03.6123/SP

2006.61.22.001434-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

AGRAVANTE : DOMINGAS DA SILVA ALVES

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/197
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, § 3º, LOAS. RENDA

PER CAPITA. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE. CONTEXTO SOCIAL. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social está lastreado no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, cuja regulamentação se deu pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS n° 8.742/1993,

nos artigos 20 a 21-A e consiste na garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 anos ou mais que estejam em condição de miserabilidade.

- Preceitua o artigo 34, caput, do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003) ser assegurado ao idoso a partir de 65 anos

completos, o benefício mensal de um salário-mínimo vigente, nos termos da LOAS.

- Afigura-se deficiente, para efeitos de concessão deste benefício, a pessoa considerada incapaz para a vida

independente ou para o trabalho. Conforme previsão expressa do parágrafo 6º do artigo 20 da Lei Orgânica, a

constatação da deficiência dependerá de uma avaliação médica realizada por médicos peritos do INSS, a qual será

consubstanciada no competente Laudo Pericial.

- Para fazer jus ao benefício, a lei impõe ao requerente a comprovação de possuir renda mensal per capita inferior

a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo (artigo 20, parágrafo 3º, da LOAS). É certo que, na ADIN n° 1.232-1, o

Supremo Tribunal Federal entendeu por bem reconhecer a constitucionalidade do referido regramento. Não

obstante, a aferição da miserabilidade para os fins de concessão do benefício assistencial pode ser feita de outras

formas igualmente aptas e idôneas.

- No caso dos autos, a parte autora, que contava com 60 anos de idade à data do ajuizamento da ação (fls. 07),

requereu benefício assistencial por ser deficiente. Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 105/111,

constata-se a incapacidade total e permanente da parte autora à vida independente e ao trabalho, por ser portadora

de cegueira do olho esquerdo e diminuição importante da acuidade visual do olho direito. O estudo social de fls.

24/25, complementado às fls. 101/102 e 128/129, dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a

própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as

necessidades básicas.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000194-46.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.23.001297-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

AGRAVANTE : JOSE APPARECIDO BORTOLO

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO NAKAHIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/180

2006.61.83.000194-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO

COMPROVADOS. AUSENTE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. EXPLICITAÇÃO DOS

CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência,

conforme comunicação de resultado de requerimento, comprovando que a autora estava no "período de graça"

previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação.

- Quanto à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial que a autora é portadora de

tendinite em punhos, com limitação de flexão da mão direita a 80º e força muscular diminuída de forma igual em

ambas as mãos. Conclui o perito médico que a autora está parcial e temporariamente incapacitada para o trabalho.

- Não configurada a incapacidade permanente para qualquer trabalho, ausente requisito essencial à concessão da

aposentadoria por invalidez. No entanto, estando a autora temporariamente incapaz para o trabalho, é cabível a

apreciação do pedido de auxílio-doença.

- Assim, não pode ser descartada a necessidade de submissão a procedimento de reabilitação, da parte autora que,

nascida em 1970, ainda possuiu condições de se recuperar para retorno a alguma atividade laboral

- Desta forma, a possibilidade de reabilitação profissional impede a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

- Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

- Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97

(redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n.

1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores

resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem

observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro

lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente.

(EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

- Não há incidência de juros de mora no período entre a data da conta de liquidação e a inscrição do precatório no

orçamento quando o depósito é efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido.

- As alterações promovidas pela Lei nº 11.960/09, relativas aos critérios de atualização das condenações impostas

contra a Fazenda Pública, têm incidência imediata sobre os feitos pendentes de julgamento.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

AGRAVANTE : SIMONE LEANDRO OLIVEIRA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/146
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Juíza Federal Convocada

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000395-38.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. PENSÃO POR

MORTE. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002200-26.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.000395-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

EMBARGANTE : RAIMUNDA EVANGELISTA DE SOUZA

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.83.002200-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : RONALD EMILIO ZELLER

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO FINAL. NOVO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. VERBA HONORÁRIA MANTIDA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Quanto ao termo final do auxílio-doença o artigo 60 da Lei nº 8.213/91 prevê a cessação até o restabelecimento

da capacidade laboral.

- Comprovada a incapacidade parcial e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao auxílio doença desde

sua cessação administrativa, como fixado na r. sentença (04/03/2005), até o dia anterior ao novo vínculo

empregatício (Belcosa Distribuidora de Cosméticos Ltda. - 02/08/2007).

- Quanto à verba honorária, não merece acolhida a irresignação da parte autora, vez que fixada em 15% (quinze

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça), de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e

4º, do Código de Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009,

DJe 14.12.2009).

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007793-36.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- Restou comprovada a qualidade de segurado do de cujus e a dependência econômica dos autores, conforme

disciplina os arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, fazendo jus, portanto, ao benefício de pensão por morte.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/153

No. ORIG. : 00022002620064036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2006.61.83.007793-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : RENATO DA SILVA incapaz e outros

: THAIS CRISTINA DA SILVA incapaz

: NATHALIA MOURA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : DARIO LEITE

REPRESENTANTE : MAGLITANIA JUDITE DA SILVA

ADVOGADO : DARIO LEITE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008359-82.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- Restou comprovada a qualidade de segurado do de cujus e a dependência econômica da parte autora, conforme

disciplina os arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, fazendo jus ao benefício de pensão por morte.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003462-72.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.83.008359-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : VANESSA CRISTINA MACIEL e outros

: FABIOLA MAELLEN MACIEL NUNES incapaz

ADVOGADO : PATRICIA GONGORA RODRIGUES SILVA e outro

REPRESENTANTE : VANESSA CRISTINA MACIEL

ADVOGADO : PATRICIA GONGORA RODRIGUES SILVA

APELANTE : GABRIELA CRISTINA MACIEL NUNES incapaz

ADVOGADO : PATRICIA GONGORA RODRIGUES SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083598220064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.003462-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : ANALIA DA CUNHA GUIMARAES

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO

COMPROVADOS. AUSENTE QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- No tocante à presença de moléstia incapacitante, observa-se do laudo médico pericial que a autora é portadora de

cardiopatia hipertensiva e sequelas de infarto e concluiu pela incapacidade laborativa total e definitiva.

- Verifica-se que houve a perda da qualidade de segurado, nos termos dos limites traçados no artigo 15 da Lei nº

8.213/91. Isso porque, de acordo com extrato de consulta ao CNIS, a autora verteu contribuições ao Regime Geral

da Previdência Social - RGPS, na qualidade de contribuinte individual facultativo, nos períodos de: 02/1996 a

12/1997, 02/1998 a 03/2001 e de 05/2003 a 08/2003, não constando qualquer outra contribuição à Previdência

Social em período posterior.

- Do conjunto probatório também não se extrai que tenha deixado de trabalhar e, portanto, de se filiar, em razão de

ser portadora de doença incapacitante. A própria requerente manifestou sua intenção em não produzir prova oral.

- Mesmo o laudo pericial não esclarece a partir de que data estaria configurada a situação de incapacidade da parte

autora.

- Ausente a qualidade de segurada, resta indevida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004448-26.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129

No. ORIG. : 04.00.00045-6 1 Vr TABAPUA/SP

2007.03.99.004448-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZABEL RAMOS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1078/1591



 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.JUROS DE MORA.CORREÇÃO

MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- Restou comprovada a qualidade de segurado do de cujus e a dependência econômica da parte autora, conforme

disciplina os arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, fazendo jus ao benefício de pensão por morte.

- Os juros de mora incidem no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97

(redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n.

1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores

resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem

observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem.

-Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

- Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010250-05.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegal idade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural .

- Agravo improvido.

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00010-3 1 Vr PARANAIBA/MS

2007.03.99.010250-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO DEMOSTHENES DE PLACIDO

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00113-8 1 Vr CARDOSO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020811-88.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegal idade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

- Agravo improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028649-82.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.020811-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CONSTANTINA VIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00096-3 1 Vr ITARARE/SP

2007.03.99.028649-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ MARTINS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegal idade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural .

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031149-24.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO TERMINATIVA. PRECLUSA A DISCUSSÃO DA MATÉRIA

CONHECIDA EM SENTENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Agravo interposto contra decisão terminativa, proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

que deu parcial provimento à apelação do INSS para alterar o termo inicial do benefício de aposentadoria por

invalidez, fixando-o a partir do laudo médico pericial, e reduzir o percentual da verba honorária.

- Deixando a parte autora de impugnar, em sede de apelação, a matéria conhecida em sentença, vale dizer, o termo

inicial da concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ocorreu a preclusão, restando indevida a

reabertura de discussão sobre o tema.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ADVOGADO : JACOB MODOLO ZANONI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00090-0 1 Vr AURIFLAMA/SP

2007.03.99.031149-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE DONIZETTI PAGNAN

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

No. ORIG. : 04.00.00030-6 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040461-24.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, § 3º, LOAS. RENDA

PER CAPITA. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE. CONTEXTO SOCIAL. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social está lastreado no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, cuja regulamentação se deu pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS n° 8.742/1993,

nos artigos 20 a 21-A e consiste na garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 anos ou mais que estejam em condição de miserabilidade.

- Preceitua o artigo 34, caput, do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003) ser assegurado ao idoso a partir de 65 anos

completos, o benefício mensal de um salário-mínimo vigente, nos termos da LOAS.

- Afigura-se deficiente, para efeitos de concessão deste benefício, a pessoa considerada incapaz para a vida

independente ou para o trabalho. Conforme previsão expressa do parágrafo 6º do artigo 20 da Lei Orgânica, a

constatação da deficiência dependerá de uma avaliação médica realizada por médicos peritos do INSS, a qual será

consubstanciada no competente Laudo Pericial.

- Para fazer jus ao benefício, a lei impõe ao requerente a comprovação de possuir renda mensal per capita inferior

a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo (artigo 20, parágrafo 3º, da LOAS). É certo que, na ADIN n° 1.232-1, o

Supremo Tribunal Federal entendeu por bem reconhecer a constitucionalidade do referido regramento. Não

obstante, a aferição da miserabilidade para os fins de concessão do benefício assistencial pode ser feita de outras

formas igualmente aptas e idôneas.

- É certo que, na ADIN n° 1.232-1, o Supremo Tribunal Federal entendeu por bem reconhecer a

constitucionalidade do referido regramento. Não obstante, a aferição da miserabilidade para os fins de concessão

do benefício assistencial pode ser feita de outras formas igualmente aptas e idôneas, pelo que não procede a

alegação da agravante no sentido de que a decisão não se pautou pela orientação do Egrégio STF. Apenas se aliou

o critério adotado pela Suprema Corte com outros de igual relevância para aferição da miserabilidade

- No caso dos autos, a parte autora, que contava com 27 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 12),

requereu benefício assistencial por ser deficiente.Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 90/91,

constata-se a incapacidade do autor à vida independente e ao trabalho, por ser portador de esquizofrenia -

transtorno psicótico. Em resposta aos quesitos formulados, afirma o perito médico que o autor não possui

capacidade para realizar qualquer tipo de atividade, sendo sua incapacidade total e permanente.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2007.03.99.040461-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : GISMELLI CRISTIANE ANGELUCI (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : JOSEFA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : GISMELLI CRISTIANE ANGELUCI (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/181

No. ORIG. : 05.00.00061-3 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041741-30.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO TERMINATIVA. PRECLUSA A DISCUSSÃO DA MATÉRIA

CONHECIDA EM SENTENÇA. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. AGRAVO

LEGAL DO INSS PROVIDO EM PARTE.

- Agravo interposto contra decisão terminativa, proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

que negou provimento à apelação do INSS, para manter a r. sentença, nos termos em que exarada, inclusive

quanto ao termo inicial do benefício.

- Deixando a parte autora de impugnar, em sede de apelação, a matéria conhecida em sentença, vale dizer, o termo

inicial da concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ocorreu a preclusão, restando indevida a

reabertura de discussão sobre o tema.

- Quanto à verba honorária, constou, expressamente, da decisão agravada a necessária observância da Súmula 111

do STJ, embora tenha sido negado provimento ao apelo da Autarquia.

- Assim, no dispositivo da decisão terminativa de fls. 227/228, deve passar a constar: "Diante do exposto, dou

parcial provimento à apelação, para que o percentual da verba honorária incida sobre as parcelas vencidas até a

data da prolação da r. sentença".

- Agravo legal da parte autora improvido. Agravo legal do INSS provido em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora e dar parcial

provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043771-38.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.041741-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JORGINA DE MATOS MAGRI

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 227/228

No. ORIG. : 05.00.00003-8 3 Vr ATIBAIA/SP

2007.03.99.043771-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS

COMPROVADOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. INTERPRETAÇÃO

EXTENSIVA. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social está lastreado no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, cuja regulamentação se deu pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS n° 8.742/1993,

nos artigos 20 a 21-A e consiste na garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 anos ou mais que estejam em condição de miserabilidade.

- Preceitua o artigo 34, caput, do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003) ser assegurado ao idoso a partir de 65 anos

completos, o benefício mensal de um salário-mínimo vigente, nos termos da LOAS.

- Afigura-se deficiente, para efeitos de concessão deste benefício, a pessoa considerada incapaz para a vida

independente ou para o trabalho. Conforme previsão expressa do parágrafo 6º do artigo 20 da Lei Orgânica, a

constatação da deficiência dependerá de uma avaliação médica realizada por médicos peritos do INSS, a qual será

consubstanciada no competente Laudo Pericial.

- Para fazer jus ao benefício, a lei impõe ao requerente a comprovação de possuir renda mensal per capita inferior

a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo (artigo 20, parágrafo 3º, da LOAS). É certo que, na ADIN n° 1.232-1, o

Supremo Tribunal Federal entendeu por bem reconhecer a constitucionalidade do referido regramento. Não

obstante, a aferição da miserabilidade para os fins de concessão do benefício assistencial pode ser feita de outras

formas igualmente aptas e idôneas.

- No caso dos autos, a parte autora, que contava com 72 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 15),

requereu benefício assistencial por ser idoso.O estudo social de fls. 105 dá a conhecer que a parte autora não tem

meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial

para as necessidades básicas, consoante, inclusive, asseverou a r. sentença.

- Conforme se extrai do Laudo Social a requerente reside com seu esposo, idoso com mais de 65 anos, o qual

recebe um salário mínimo a título de aposentadoria por idade.

- Como é cediço, não cabe interpretação restritiva ao art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, vale dizer,

qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos integrante do grupo familiar deve ser

excluído do cálculo da renda familiar per capita para fins de concessão de benefício assistencial. - Nesse sentido,

os proventos de aposentadoria auferidos pelo esposo da autora não devem integrar o cômputo da renda mensal per

capita na verificação do requisito da hipossuficiência econômica, consoante adrede ressaltado. Não há falar,

assim, em afronto aos princípios aventados pela autarquia previdenciária. Ao contrário disso, ao fazer incidir a

norma estatuída no art. 34 do estatuto do idoso, robustece-se o princípio da isonomia.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045744-28.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE CARDOSO DA CRUZ

ADVOGADO : FABIANA CANO RODRIGUES (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/174

No. ORIG. : 06.00.00071-0 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2007.03.99.045744-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO

COMPROVADOS. AUSENTE QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- No tocante à presença de moléstia incapacitante, observa-se do laudo médico pericial que a autora é portadora de

esquizofrenia paranóide e conclui pela incapacidade laborativa total e definitiva.

- Verifica-se que houve a perda da qualidade de segurado, nos termos dos limites traçados no artigo 15 da Lei nº

8.213/91. Isso porque, de acordo com as cópias da CTPS, a autora verteu contribuições ao Regime Geral da

Previdência Social - RGPS, na qualidade de contribuinte individual facultativo, nos períodos de: 01/04/1990 a

30/07/1992, não constando qualquer outra contribuição à Previdência Social em período posterior.

- Do conjunto probatório também não se extrai que tenha deixado de trabalhar e, portanto, de se filiar, em razão de

ser portadora de doença incapacitante.

- Segundo o laudo pericial de fls. 66/68 a provável data de início da incapacidade da autora é o ano de 1995.

- A prova testemunhal não é suficiente para tal comprovação.

- Ausente a qualidade de segurada, resta indevida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001494-67.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : SILVIA HELENA DA SILVA

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120

No. ORIG. : 01.00.00178-0 1 Vr BEBEDOURO/SP

2007.60.02.001494-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NICOLE ROMEIRO TAVEIROS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. JUROS DE MORA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- Restou comprovada a qualidade de segurado do de cujus e a dependência econômica da parte autora, conforme

disciplina os arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, fazendo jus ao benefício de pensão por morte.

- Os juros de mora incidem no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97

(redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n.

1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores

resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem

observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem.

-Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

-Os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da r. sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E.

Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000202-11.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS

COMPROVADOS. ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

APELADO : ILMA APARECIDA BERTO DA SILVA

ADVOGADO : MARIO CLAUS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.11.000202-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

INTERESSADO : NEUSA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : DANIEL PESTANA MOTA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/191
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ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Verifica-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de carência, conforme

cópia da CTPS e informações do benefício - INFBEN, comprovando que a autora estava dentro do "período de

graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação.

- No tocante à presença de moléstia incapacitante, observa-se do laudo médico pericial que a autora é portadora de

espondiloartrodiscopatia cervical C5C6 de grau II e espondilodiscoartrose lombar. Conclui o perito médico que a

autora está parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, com restrição para atividades que exijam

pegar peso ou permanecer em posição ortostática ou posição ortostática com flexão ou torção da coluna vertebral.

- Embora o perito médico tenha concluído por uma incapacidade apenas parcial, verifica-se do conjunto

probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir da autora, nascida em 1957, o início em

uma atividade diferente daquelas na qual trabalhou a vida toda - faxineira, e que lhe garanta a subsistência,

estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez.

- O artigo 436 do Código de Processo Civil dispõe que o julgador não se acha adstrito ao laudo, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. No caso dos autos, o conjunto probatório é consonante com a

conclusão exarada no laudo pericial.

- O entendimento no C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a concessão do benefício de

invalidez/auxílio-doença deve considerar, além dos elementos previstos no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, os

aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial só tenha concluído

pela sua incapacidade parcial para o trabalho, como na hipótese.

- Preenchidos os requisitos, de rigor a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo

42 da Lei nº 8.213/91.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004374-90.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO NOS TERMOS DO

ARTIGO 55, § 3º, DA LEI N.º 8.213/91. MENOR TRABALHADOR. POSSIBILIDADE DA CONTAGEM DO

2007.61.12.004374-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : VANDERLEI COSTA

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

No. ORIG. : 00043749020074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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PERÍODO LABORADO. AGRAVO IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial dominante dos Tribunais

Superiores e desta Corte de Justiça, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou

abuso do poder.

- Restou comprovado o exercício de atividade rural no período considerado, consoante o artigo 55, § 3º, da Lei n.º

8.213/91, fazendo jus a parte autora ao seu reconhecimento, para fins previdenciários.

- O fato do trabalhador rural contar com idade inferior ao mínimo legal não constitui óbice ao reconhecimento do

tempo de serviço laborado, pois as regras jurídicas, ao estabeleceram a limitação etária para o trabalho, tiveram

por finalidade proteger esses infantes, não podendo, por conseguinte, ser interpretadas para prejudicá-los (Súmula

n.º 5 do TNU). Precedentes do STJ e STF.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000321-48.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS

COMPROVADOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. INTERPRETAÇÃO

EXTENSIVA. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social está lastreado no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, cuja regulamentação se deu pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS n° 8.742/1993,

nos artigos 20 a 21-A e consiste na garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 anos ou mais que estejam em condição de miserabilidade.

- Preceitua o artigo 34, caput, do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003) ser assegurado ao idoso a partir de 65 anos

completos, o benefício mensal de um salário-mínimo vigente, nos termos da LOAS.

- Afigura-se deficiente, para efeitos de concessão deste benefício, a pessoa considerada incapaz para a vida

independente ou para o trabalho. Conforme previsão expressa do parágrafo 6º do artigo 20 da Lei Orgânica, a

constatação da deficiência dependerá de uma avaliação médica realizada por médicos peritos do INSS, a qual será

consubstanciada no competente Laudo Pericial.

- Para fazer jus ao benefício, a lei impõe ao requerente a comprovação de possuir renda mensal per capita inferior

a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo (artigo 20, parágrafo 3º, da LOAS). É certo que, na ADIN n° 1.232-1, o

Supremo Tribunal Federal entendeu por bem reconhecer a constitucionalidade do referido regramento. Não

obstante, a aferição da miserabilidade para os fins de concessão do benefício assistencial pode ser feita de outras

formas igualmente aptas e idôneas.

- No caso dos autos, a parte autora, que contava com 42 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 11),

2007.61.18.000321-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CELSO LUIZ PEREIRA

ADVOGADO : WALTER SZILAGYI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/185

No. ORIG. : 00003214820074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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requereu benefício assistencial por ser deficiente. Quanto à incapacidade do autor, observa-se dos autos (fls. 30)

certidão de interdição do autor com compromisso de curatela provisória em processo de interdição expedida pelo

juízo de Direito da Comarca de Guaratinguetá/SP. Ademais, a incapacidade do autor restou incontroversa nos

presentes autos. O estudo social de fls. 76/80 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria

subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades

básicas, consoante, inclusive, asseverou a r. sentença

- Como é cediço, não cabe interpretação restritiva ao art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, vale dizer,

qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos integrante do grupo familiar deve ser

excluído do cálculo da renda familiar per capita para fins de concessão de benefício assistencial. - Nesse sentido,

os proventos de aposentadoria auferidos pelos demais membros da família da autora não devem integrar o

cômputo da renda mensal per capita na verificação do requisito da hipossuficiência econômica, consoante adrede

ressaltado. Não há falar, assim, em afronto aos princípios aventados pela autarquia previdenciária. Ao contrário

disso, ao fazer incidir a norma estatuída no art. 34 do estatuto do idoso, robustece-se o princípio da isonomia.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002111-55.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegal idade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural .

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

2007.61.22.002111-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANESIA MUNIZ

ADVOGADO : VICENTE ULISSES DE FARIAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002033-55.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegal idade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000913-55.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

2007.61.24.002033-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : DALVA COSTA BARBIERI

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.03.99.000913-8/MS

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : JOVENTINO FRANCISCO TORRES

ADVOGADO : ELOISIO MENDES DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00052-5 2 Vr MIRANDA/MS
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supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegal idade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015848-03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, § 3º, LOAS. RENDA

PER CAPITA. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE. CONTEXTO SOCIAL. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social está lastreado no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, cuja regulamentação se deu pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS n° 8.742/1993,

nos artigos 20 a 21-A e consiste na garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 anos ou mais que estejam em condição de miserabilidade.

- Preceitua o artigo 34, caput, do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003) ser assegurado ao idoso a partir de 65 anos

completos, o benefício mensal de um salário-mínimo vigente, nos termos da LOAS.

- Afigura-se deficiente, para efeitos de concessão deste benefício, a pessoa considerada incapaz para a vida

independente ou para o trabalho. Conforme previsão expressa do parágrafo 6º do artigo 20 da Lei Orgânica, a

constatação da deficiência dependerá de uma avaliação médica realizada por médicos peritos do INSS, a qual será

consubstanciada no competente Laudo Pericial.

- Para fazer jus ao benefício, a lei impõe ao requerente a comprovação de possuir renda mensal per capita inferior

a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo (artigo 20, parágrafo 3º, da LOAS). É certo que, na ADIN n° 1.232-1, o

Supremo Tribunal Federal entendeu por bem reconhecer a constitucionalidade do referido regramento. Não

obstante, a aferição da miserabilidade para os fins de concessão do benefício assistencial pode ser feita de outras

formas igualmente aptas e idôneas.

- No caso dos autos, a parte autora, que contava com 58 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 13),

requereu benefício assistencial por ser deficiente. Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 55/56,

constata-se a incapacidade total e permanente da parte autora à vida independente e ao trabalho, por ser portadora

de miocardiopatia dilatada com hipertrofia ventricular moderada, prótese aórtica mitral e bloqueo átrio ventricular

do ramo esquerdo. O estudo social de fls. 45/51 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a

própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as

necessidades básicas.

2008.03.99.015848-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

AGRAVANTE : JOSE LUIZ DA SILVA FILHO

ADVOGADO : EDSON DA SILVA MARTINS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/107

No. ORIG. : 06.00.00150-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020347-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegal idade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural .

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024655-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.020347-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00025-1 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2008.03.99.024655-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

AGRAVANTE : ALZENIR TIBURTINO PIAN

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS

COMPROVADOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. INTERPRETAÇÃO

EXTENSIVA. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social está lastreado no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, cuja regulamentação se deu pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS n° 8.742/1993,

nos artigos 20 a 21-A e consiste na garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 anos ou mais que estejam em condição de miserabilidade.

- Preceitua o artigo 34, caput, do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003) ser assegurado ao idoso a partir de 65 anos

completos, o benefício mensal de um salário-mínimo vigente, nos termos da LOAS.

- Afigura-se deficiente, para efeitos de concessão deste benefício, a pessoa considerada incapaz para a vida

independente ou para o trabalho. Conforme previsão expressa do parágrafo 6º do artigo 20 da Lei Orgânica, a

constatação da deficiência dependerá de uma avaliação médica realizada por médicos peritos do INSS, a qual será

consubstanciada no competente Laudo Pericial.

- Para fazer jus ao benefício, a lei impõe ao requerente a comprovação de possuir renda mensal per capita inferior

a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo (artigo 20, parágrafo 3º, da LOAS). É certo que, na ADIN n° 1.232-1, o

Supremo Tribunal Federal entendeu por bem reconhecer a constitucionalidade do referido regramento. Não

obstante, a aferição da miserabilidade para os fins de concessão do benefício assistencial pode ser feita de outras

formas igualmente aptas e idôneas.

- No caso dos autos, a parte autora, que contava com 58 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 09),

requereu benefício assistencial por ser deficiente. Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 55/58,

constata-se a incapacidade total e permanente da parte autora à vida independente e ao trabalho, por ser portadora

de seqüela de fratura de coluna lombar e transtorno mental pós-traumatismo crânio-encefálico, decorrentes de

atropelamento por motocicleta.

- Conforme se extrai do Laudo Social a requerente reside com seu esposo, idoso com mais de 65 anos, o qual

recebe um salário mínimo a título de aposentadoria por idade.

- Como é cediço, não cabe interpretação restritiva ao art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, vale dizer,

qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos integrante do grupo familiar deve ser

excluído do cálculo da renda familiar per capita para fins de concessão de benefício assistencial. - Nesse sentido,

os proventos de aposentadoria auferidos pelo esposo da autora não devem integrar o cômputo da renda mensal per

capita na verificação do requisito da hipossuficiência econômica, consoante adrede ressaltado. Não há falar,

assim, em afronto aos princípios aventados pela autarquia previdenciária. Ao contrário disso, ao fazer incidir a

norma estatuída no art. 34 do estatuto do idoso, robustece-se o princípio da isonomia.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024915-89.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/130

No. ORIG. : 05.00.00048-9 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2008.03.99.024915-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegal idade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033286-42.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegal idade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural .

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA COSTA RECHE

ADVOGADO : OSWALDO SERON

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00081-4 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2008.03.99.033286-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REMEDIAS TEODORA BRANCO

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00040-2 1 Vr MACAUBAL/SP
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034495-46.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.JUROS DE MORA. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- Restou comprovada a qualidade de segurado do de cujus e a dependência econômica da parte autora, conforme

disciplina os arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, fazendo jus ao benefício de pensão por morte.

- Os juros de mora incidem no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97

(redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n.

1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores

resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem

observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem.

- Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034708-52.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.034495-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCOS VINICIUS DA SILVA DE MORAES incapaz

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI

REPRESENTANTE : MARIA JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00076-7 1 Vr NHANDEARA/SP

2008.03.99.034708-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegal idade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural .

- Agravo improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042776-88.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegal idade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural .

- Agravo improvido.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DARCI ALBARELLO

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00122-6 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2008.03.99.042776-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZAIRA APARECIDA BIANCHI MARCATO

ADVOGADO : LYCIA MARIA RIBEIRO AGUIAR MIGUEL RAMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00160-9 1 Vr MIRASSOL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043197-78.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. NULIDADE NÃO

CARACTERIZADA. JUROS DE MORA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- Restou comprovada a qualidade de segurado do de cujus e a dependência econômica da parte autora, conforme

disciplina os arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, fazendo jus ao benefício de pensão por morte.

- Não constitui nulidade a ausência de citação dos filhos menores do de cujus à época do óbito, constantes da

Certidão de fl. 12, uma vez que os menores são filhos da parte autora e assim o sendo, o benefício ora concedido

será revertido em prol da mesma unidade familiar.

- Os juros de mora incidem no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97

(redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n.

1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores

resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem

observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem.

- Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

2008.03.99.043197-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIRIAM MARLI DE SOUZA SILVA incapaz

ADVOGADO : FABIOLA COSTA ACACIO PELLINI (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : IZABEL ANDRE DE SOUZA

ADVOGADO : FABIOLA COSTA ACACIO PELLINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00093-5 1 Vr QUATA/SP
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00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045339-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegal idade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054041-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2008.03.99.045339-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZABEL EDUARDO ROSSINE

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00117-4 1 Vr JACUPIRANGA/SP

2008.03.99.054041-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

AGRAVANTE : RAIMUNDO ELIAS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : CARLOS BRAZ PAIÃO

REPRESENTANTE : MARIA IZOLINA SOBRAL DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS BRAZ PAIÃO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00172-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, § 3º, LOAS. RENDA

PER CAPITA. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE. CONTEXTO SOCIAL. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social está lastreado no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, cuja regulamentação se deu pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS n° 8.742/1993,

nos artigos 20 a 21-A e consiste na garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 anos ou mais que estejam em condição de miserabilidade.

- Preceitua o artigo 34, caput, do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003) ser assegurado ao idoso a partir de 65 anos

completos, o benefício mensal de um salário-mínimo vigente, nos termos da LOAS.

- Afigura-se deficiente, para efeitos de concessão deste benefício, a pessoa considerada incapaz para a vida

independente ou para o trabalho. Conforme previsão expressa do parágrafo 6º do artigo 20 da Lei Orgânica, a

constatação da deficiência dependerá de uma avaliação médica realizada por médicos peritos do INSS, a qual será

consubstanciada no competente Laudo Pericial.

- Para fazer jus ao benefício, a lei impõe ao requerente a comprovação de possuir renda mensal per capita inferior

a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo (artigo 20, parágrafo 3º, da LOAS). É certo que, na ADIN n° 1.232-1, o

Supremo Tribunal Federal entendeu por bem reconhecer a constitucionalidade do referido regramento. Não

obstante, a aferição da miserabilidade para os fins de concessão do benefício assistencial pode ser feita de outras

formas igualmente aptas e idôneas.

- No caso dos autos, a parte autora, que contava com 44 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 12),

requereu benefício assistencial por ser deficiente. Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 56 e

termo de compromisso de curador definitivo de fls. 13, constata-se a incapacidade da parte autora à vida

independente e ao trabalho, por ser portadora de depressão, estando temporariamente incapacitado para o trabalho.

Ressalte-se que o caráter temporário da deficiência não obsta a concessão do benefício assistencial, em razão da

determinação legal de revisão bianual das condições que deram origem ao benefício, a teor do que dispõe o artigo

21 da Lei nº 8.742/93. Assim, cessada a incapacidade, a autarquia previdenciária poderá suspender a concessão do

benefício ora deferido.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054356-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

2008.03.99.054356-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA STUQUI DE MORAES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : AGUINALDO PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00006-3 1 Vr GUAIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1099/1591



- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegal idade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural .

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060060-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, § 3º, LOAS. RENDA

PER CAPITA. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE. CONTEXTO SOCIAL. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social está lastreado no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, cuja regulamentação se deu pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS n° 8.742/1993,

nos artigos 20 a 21-A e consiste na garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 anos ou mais que estejam em condição de miserabilidade.

- Preceitua o artigo 34, caput, do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003) ser assegurado ao idoso a partir de 65 anos

completos, o benefício mensal de um salário-mínimo vigente, nos termos da LOAS.

- Afigura-se deficiente, para efeitos de concessão deste benefício, a pessoa considerada incapaz para a vida

independente ou para o trabalho. Conforme previsão expressa do parágrafo 6º do artigo 20 da Lei Orgânica, a

constatação da deficiência dependerá de uma avaliação médica realizada por médicos peritos do INSS, a qual será

consubstanciada no competente Laudo Pericial.

- Para fazer jus ao benefício, a lei impõe ao requerente a comprovação de possuir renda mensal per capita inferior

a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo (artigo 20, parágrafo 3º, da LOAS). É certo que, na ADIN n° 1.232-1, o

Supremo Tribunal Federal entendeu por bem reconhecer a constitucionalidade do referido regramento. Não

obstante, a aferição da miserabilidade para os fins de concessão do benefício assistencial pode ser feita de outras

formas igualmente aptas e idôneas.

- No caso dos autos, a parte autora, que contava com 30 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 10),

requereu benefício assistencial por ser deficiente. Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 76/80,

constata-se a incapacidade total e permanente da parte autora à vida independente e ao trabalho, por ser portadora

de retardo mental e atrofia dos membros inferiores. O estudo social de fls. 60 dá a conhecer que a parte autora não

tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício

assistencial para as necessidades básicas.

- Agravo legal improvido.

2008.03.99.060060-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

AGRAVANTE : MARIA CECILIA DE SOUZA

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/140

No. ORIG. : 06.00.00115-5 1 Vr CRAVINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1100/1591



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062003-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPENSAÇÃO

DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA IMEDIATA DA LEI Nº 11.960/09. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Compensação dos valores recebidos administrativamente a título de auxílio-doença, quando da execução, eis que

vedada a cumulação nos termos do artigo 124, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

- Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

- Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97

(redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n.

1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores

resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem

observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro

lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente.

(EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

- Não há incidência de juros de mora no período entre a data da conta de liquidação e a inscrição do precatório no

orçamento quando o depósito é efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido.

- As alterações promovidas pela Lei nº 11.960/09, relativas aos critérios de atualização das condenações impostas

contra a Fazenda Pública, têm incidência imediata sobre os feitos pendentes de julgamento.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.99.062003-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : SILVANA APARECIDA MARIANO GONCALVES

ADVOGADO : ADELCIO CARLOS MIOLA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/149

No. ORIG. : 05.00.00320-6 4 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1101/1591



 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002592-08.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. AUSENTE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE OU

TEMPORÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial que a autora é portadora de

tendinose crônica de ombro direito (supra-espinhal). O perito concluiu que a autora não está incapacitada para o

trabalho, salientando, inclusive, que "do ponto de visto médico pode realizar a mesma atividade habitual".

- Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterar a convicção formada pelas conclusões

do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

- Conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

- O artigo 436 do Código de Processo Civil dispõe que o julgador não se acha adstrito ao laudo, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. Contudo, no caso dos autos, o conjunto probatório não autoriza

conclusão em sentido oposto ao laudo pericial.

- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, resta indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2008.61.14.002592-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : AVANETE SOARES SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1102/1591



São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000433-43.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- Restou comprovada a dependência econômica da parte autora, conforme disciplina os arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91, fazendo jus, portanto, ao benefício de pensão por morte.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010373-32.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.000433-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ALBERTO BELARDI incapaz e outro

: TAIRA CRISTINA BELARDI incapaz

ADVOGADO : ERICA VENDRAME

REPRESENTANTE : SUZENI BELARDI

ADVOGADO : ERICA VENDRAME

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00051-0 1 Vr BILAC/SP

2009.03.99.010373-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

AGRAVANTE : ISRAEL ENGEL incapaz

ADVOGADO : AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA

REPRESENTANTE : LUIZA BENEVENTO ENGEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/143

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1103/1591



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS

COMPROVADOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. INTERPRETAÇÃO

EXTENSIVA. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social está lastreado no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, cuja regulamentação se deu pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS n° 8.742/1993,

nos artigos 20 a 21-A e consiste na garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 anos ou mais que estejam em condição de miserabilidade.

- Preceitua o artigo 34, caput, do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003) ser assegurado ao idoso a partir de 65 anos

completos, o benefício mensal de um salário-mínimo vigente, nos termos da LOAS.

- Afigura-se deficiente, para efeitos de concessão deste benefício, a pessoa considerada incapaz para a vida

independente ou para o trabalho. Conforme previsão expressa do parágrafo 6º do artigo 20 da Lei Orgânica, a

constatação da deficiência dependerá de uma avaliação médica realizada por médicos peritos do INSS, a qual será

consubstanciada no competente Laudo Pericial.

- Para fazer jus ao benefício, a lei impõe ao requerente a comprovação de possuir renda mensal per capita inferior

a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo (artigo 20, parágrafo 3º, da LOAS). É certo que, na ADIN n° 1.232-1, o

Supremo Tribunal Federal entendeu por bem reconhecer a constitucionalidade do referido regramento. Não

obstante, a aferição da miserabilidade para os fins de concessão do benefício assistencial pode ser feita de outras

formas igualmente aptas e idôneas.

- No caso dos autos, a parte autora, que contava com 36 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 107),

requereu benefício assistencial por ser deficiente. Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 70/72,

constata-se a incapacidade total e permanente da parte autora à vida independente e ao trabalho, por ser portadora

de desenvolvimento mental retardado adquirida após o nascimento.

- Como é cediço, não cabe interpretação restritiva ao art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, vale dizer,

qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos integrante do grupo familiar deve ser

excluído do cálculo da renda familiar per capita para fins de concessão de benefício assistencial. - Nesse sentido,

os proventos de aposentadoria auferidos pelos demais membros da família da autora não devem integrar o

cômputo da renda mensal per capita na verificação do requisito da hipossuficiência econômica, consoante adrede

ressaltado. Não há falar, assim, em afronto aos princípios aventados pela autarquia previdenciária. Ao contrário

disso, ao fazer incidir a norma estatuída no art. 34 do estatuto do idoso, robustece-se o princípio da isonomia.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011301-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 06.00.00149-4 1 Vr MARTINOPOLIS/SP

2009.03.99.011301-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

AGRAVANTE : MARIA APPARECIDA QUEIROZ DE SOUZA

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/127

No. ORIG. : 07.00.00043-2 2 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1104/1591



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS

COMPROVADOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. INTERPRETAÇÃO

EXTENSIVA. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social está lastreado no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, cuja regulamentação se deu pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS n° 8.742/1993,

nos artigos 20 a 21-A e consiste na garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 anos ou mais que estejam em condição de miserabilidade.

- Preceitua o artigo 34, caput, do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003) ser assegurado ao idoso a partir de 65 anos

completos, o benefício mensal de um salário-mínimo vigente, nos termos da LOAS.

- Afigura-se deficiente, para efeitos de concessão deste benefício, a pessoa considerada incapaz para a vida

independente ou para o trabalho. Conforme previsão expressa do parágrafo 6º do artigo 20 da Lei Orgânica, a

constatação da deficiência dependerá de uma avaliação médica realizada por médicos peritos do INSS, a qual será

consubstanciada no competente Laudo Pericial.

- Para fazer jus ao benefício, a lei impõe ao requerente a comprovação de possuir renda mensal per capita inferior

a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo (artigo 20, parágrafo 3º, da LOAS). É certo que, na ADIN n° 1.232-1, o

Supremo Tribunal Federal entendeu por bem reconhecer a constitucionalidade do referido regramento. Não

obstante, a aferição da miserabilidade para os fins de concessão do benefício assistencial pode ser feita de outras

formas igualmente aptas e idôneas.

- No caso dos autos, a parte autora, que contava com 77 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 11),

requereu benefício assistencial por ser idosa. O estudo social de fls. 77/79 dá a conhecer que a parte autora não

tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício

assistencial para as necessidades básicas.

- Como é cediço, não cabe interpretação restritiva ao art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, vale dizer,

qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos integrante do grupo familiar deve ser

excluído do cálculo da renda familiar per capita para fins de concessão de benefício assistencial. - Nesse sentido,

os proventos de aposentadoria auferidos pelos demais membros da família da autora não devem integrar o

cômputo da renda mensal per capita na verificação do requisito da hipossuficiência econômica, consoante adrede

ressaltado. Não há falar, assim, em afronto aos princípios aventados pela autarquia previdenciária. Ao contrário

disso, ao fazer incidir a norma estatuída no art. 34 do estatuto do idoso, robustece-se o princípio da isonomia.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013075-48.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.013075-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

AGRAVANTE : JULIETA PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO : AURIENE VIVALDINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/135

No. ORIG. : 08.00.00169-9 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, § 3º, LOAS. RENDA

PER CAPITA. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE. CONTEXTO SOCIAL. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social está lastreado no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, cuja regulamentação se deu pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS n° 8.742/1993,

nos artigos 20 a 21-A e consiste na garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 anos ou mais que estejam em condição de miserabilidade.

- Preceitua o artigo 34, caput, do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003) ser assegurado ao idoso a partir de 65 anos

completos, o benefício mensal de um salário-mínimo vigente, nos termos da LOAS.

- Afigura-se deficiente, para efeitos de concessão deste benefício, a pessoa considerada incapaz para a vida

independente ou para o trabalho. Conforme previsão expressa do parágrafo 6º do artigo 20 da Lei Orgânica, a

constatação da deficiência dependerá de uma avaliação médica realizada por médicos peritos do INSS, a qual será

consubstanciada no competente Laudo Pericial.

- Para fazer jus ao benefício, a lei impõe ao requerente a comprovação de possuir renda mensal per capita inferior

a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo (artigo 20, parágrafo 3º, da LOAS). É certo que, na ADIN n° 1.232-1, o

Supremo Tribunal Federal entendeu por bem reconhecer a constitucionalidade do referido regramento. Não

obstante, a aferição da miserabilidade para os fins de concessão do benefício assistencial pode ser feita de outras

formas igualmente aptas e idôneas.

- No caso dos autos, a parte autora, que contava com 65 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 10),

requereu benefício assistencial por ser idosa. O estudo social de fls. 28/33 dá a conhecer que a parte autora não

tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício

assistencial para as necessidades básicas.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023695-22.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. REMESSA OFICIAL.

CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS

PROCESSUAIS. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2009.03.99.023695-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUSA ELIAS VICENTE

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00001-0 1 Vr ITAPOLIS/SP
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- Assiste razão à Autarquia agravante no tocante ao reconhecimento da remessa oficial, uma vez que a sentença

que acolheu o pedido da autora foi proferida em 18 de fevereiro de 2009, por força do disposto na Medida

Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. Insta observar que em face da sentença

ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

- Restou comprovada a qualidade de segurado do de cujus e a dependência econômica da parte autora, conforme

disciplina os arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, fazendo jus ao benefício de pensão por morte.

- Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

- Os juros de mora incidem no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97

(redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n.

1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores

resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem

observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem.

-Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da r. sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do

E. Superior Tribunal de Justiça.

-A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.

2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide.

- Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028034-24.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, § 3º, LOAS. RENDA

PER CAPITA. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE. CONTEXTO SOCIAL. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social está lastreado no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, cuja regulamentação se deu pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS n° 8.742/1993,

2009.03.99.028034-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : NAIR FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/161

No. ORIG. : 07.00.00036-3 1 Vr LIMEIRA/SP
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nos artigos 20 a 21-A e consiste na garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 anos ou mais que estejam em condição de miserabilidade.

- Preceitua o artigo 34, caput, do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003) ser assegurado ao idoso a partir de 65 anos

completos, o benefício mensal de um salário-mínimo vigente, nos termos da LOAS.

- Afigura-se deficiente, para efeitos de concessão deste benefício, a pessoa considerada incapaz para a vida

independente ou para o trabalho. Conforme previsão expressa do parágrafo 6º do artigo 20 da Lei Orgânica, a

constatação da deficiência dependerá de uma avaliação médica realizada por médicos peritos do INSS, a qual será

consubstanciada no competente Laudo Pericial.

- Para fazer jus ao benefício, a lei impõe ao requerente a comprovação de possuir renda mensal per capita inferior

a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo (artigo 20, parágrafo 3º, da LOAS). É certo que, na ADIN n° 1.232-1, o

Supremo Tribunal Federal entendeu por bem reconhecer a constitucionalidade do referido regramento. Não

obstante, a aferição da miserabilidade para os fins de concessão do benefício assistencial pode ser feita de outras

formas igualmente aptas e idôneas.

- No caso dos autos, a parte autora, que contava com 70 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 14),

requereu benefício assistencial por ser idosa. O estudo social de fls. 89/90 dá a conhecer que a parte autora não

tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício

assistencial para as necessidades básicas.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034531-54.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- Restou comprovada a qualidade de segurado do de cujus e a dependência econômica da parte autora, conforme

disciplina os arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, fazendo jus ao benefício de pensão por morte.

- Não havendo requerimento administrativo e tendo sido postulado o benefício após o lapso de 30 dias, com a

propositura da ação (09 de abril de 2007), o dies a quo deve ser a data da citação, nos termos do art. 74 da Lei de

Benefícios, com redação dada pela Lei nº 9.528/97.

- Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

2009.03.99.034531-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERO RIBEIRO

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00035-6 1 Vr PACAEMBU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037790-57.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO TERMINATIVA. PRECLUSA A DISCUSSÃO DA MATÉRIA

CONHECIDA EM SENTENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Agravo interposto contra decisão terminativa, proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar os juros de mora, a incidência da

verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença e determinar que fossem descontados da

condenação os valores pagos administrativamente a título de auxílio-doença, e negou seguimento ao recurso

adesivo. , mantendo, no mais, a r. sentença que concedeu a aposentadoria por invalidez. Mantido o termo inicial

na data da juntada do laudo pericial, conforme fixado na r. sentença.

- Deixando a parte autora de impugnar, em sede de apelação, a matéria conhecida em sentença, vale dizer, o termo

inicial da concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ocorreu a preclusão, restando indevida a

reabertura de discussão sobre o tema.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038415-91.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.037790-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : EURIPEDES RAGOZONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NÉLSON CROSCATI SARRI

CODINOME : EURIPEDEZ RAGOZONI

: EURYPEDES RAGOZONI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 234/236

No. ORIG. : 05.00.00269-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2009.03.99.038415-0/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegal idade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039071-48.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegal idade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

- Agravo improvido.

 

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : MARIA EVA ALVES JANEZ

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00020-5 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2009.03.99.039071-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EMILIA FRANCISCA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00003-6 2 Vr PENAPOLIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001654-61.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. AUSENTE INCAPACIDADE

TOTAL E PERMANENTE OU TEMPORÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O exame médico foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos

(laboratoriais e físicos). Ademais, verifico que o laudo pericial foi conclusivo ao asseverar que a requerente não se

encontra acometida por doença incapacitante.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial que autora é portadora de

"transtorno depressivo recorrente, episódio atual leve". O perito judicial concluiu que a autora não está

incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

- Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterar a convicção formada pelas conclusões

do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

- Conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

- O artigo 436 do Código de Processo Civil dispõe que o julgador não se acha adstrito ao laudo, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. Contudo, no caso dos autos, o conjunto probatório não autoriza

conclusão em sentido oposto ao laudo pericial.

2009.61.19.001654-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : APARECIDA TEIXEIRA LEAL DE SOUZA

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107

No. ORIG. : 00016546120094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, resta indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003747-70.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. AUSENTE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE OU

TEMPORÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial que A autora é portadora

de alteração em coluna vertebral com controle efetivo do quadro em tratamento ambulatorial e uso de medicação

específica contínua. O perito judicial concluiu que a autora não está incapacitada para o trabalho.

- Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterar a convicção formada pelas conclusões

do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

- Conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

- O artigo 436 do Código de Processo Civil dispõe que o julgador não se acha adstrito ao laudo, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. Contudo, no caso dos autos, o conjunto probatório não autoriza

conclusão em sentido oposto ao laudo pericial.

2009.61.27.003747-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : SUELY APARECIDA BATISTA

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126

No. ORIG. : 00037477020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1112/1591



- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, resta indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018412-81.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO NOS TERMOS DO

ARTIGO 55, § 3º, DA LEI N.º 8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial dominante de nossos

tribunais, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- Restaram comprovados os períodos de atividade rural mencionados na inicial, consoante o artigo 55, § 3º, da Lei

n.º 8.213/91, fazendo jus a parte autora ao reconhecimento pretendido, para fins previdenciários.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018544-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.018412-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ANTONIO ROBERTO PAVEIS

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 08.00.00024-9 2 Vr IBITINGA/SP

2010.03.99.018544-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

AGRAVANTE : DOMINGOS BORGES DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1113/1591



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO

COMPROVADOS. AUSENTE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. JUROS DE MORA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- No tocante à presença de moléstia incapacitante, o perito judicial atestou que o autor apresenta epilepsia, com

incapacidade total e temporária para o trabalho, havendo possibilidade de controle da doença.

- Ausente a incapacidade total e definitiva para o trabalho, a parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria

por invalidez.

- Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97

(redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n.

1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores

resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem

observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro

lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente.

(EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020410-84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152

No. ORIG. : 09.00.00086-0 2 Vr DIADEMA/SP

2010.03.99.020410-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : APARECIDA ALVES DA FREIRIA

ADVOGADO : AIRTON CEZAR RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1114/1591



 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegal idade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural .

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023576-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS

COMPROVADOS. ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. INCAPACIDADE COMPROVADA.

JUROS DE MORA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Verifica-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de carência, conforme

consulta a recolhimentos - CNIS, comprovando que o autor estava dentro do "período de graça" previsto no artigo

15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação.

- No tocante à presença de moléstia incapacitante, observa-se do laudo médico pericial que o autor é portador de

labirintite e hiperplasia prostática. Conclui o perito médico que o autor não está incapacitado para o trabalho, mas,

durante as crises, possui restrição para atividades que exijam permanência em alturas ou com risco de quedas.

- Embora o perito tenha concluído pela ausência de incapacidade para o trabalho, afirma que o autor possui

limitação para atividades realizadas em altura ou que impliquem risco de quedas. Assim, verifica-se do conjunto

No. ORIG. : 08.00.00008-0 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2010.03.99.023576-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

AGRAVANTE : ARLINDO VIEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/132

No. ORIG. : 08.00.00119-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1115/1591



probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir do autor, nascido em 1946, o início em

uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - carpinteiro e pedreiro, nem que fique afastado

do trabalho para tratamento e ainda retorne a uma atividade que lhe garanta a subsistência, estando presentes,

portanto, os requisitos da aposentadoria por invalidez.

- O artigo 436 do Código de Processo Civil dispõe que o julgador não se acha adstrito ao laudo, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. No caso dos autos, o conjunto probatório é consonante com a

conclusão exarada no laudo pericial.

- O entendimento no C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a concessão do benefício de

invalidez/auxílio-doença deve considerar, além dos elementos previstos no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, os

aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial só tenha concluído

pela sua incapacidade parcial para o trabalho, como na hipótese.

- Preenchidos os requisitos, de rigor a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo

42 da Lei nº 8.213/91.

- Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97

(redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n.

1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores

resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem

observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro

lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente.

(EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

- As alterações promovidas pela Lei nº 11.960/09, relativas aos critérios de atualização das condenações impostas

contra a Fazenda Pública, têm incidência imediata sobre os feitos pendentes de julgamento.

- Agravo legal do INSS e da parte autora improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025710-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegal idade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

2010.03.99.025710-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MICA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00146-5 3 Vr OLIMPIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1116/1591



- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025732-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO NOS TERMOS DO

ARTIGO 55, § 3º, DA LEI N.º 8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial dominante de nossos

tribunais, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural mencionado na inicial, consoante o artigo 55, § 3º, da Lei n.º

8.213/91, fazendo jus a parte autora ao reconhecimento pretendido, para fins previdenciários.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027011-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.025732-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : RUBENS BARBOSA DE MORAIS

ADVOGADO : CIBELE MOSCOSO DE SOUZA FERREIRA

No. ORIG. : 08.00.00036-4 2 Vr PALMITAL/SP

2010.03.99.027011-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : REGINA CELIA OCTAVIO MARTINS

ADVOGADO : DENILSON MARTINS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1117/1591



 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegal idade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural .

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027534-21.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural .

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00222-4 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2010.03.99.027534-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA OLIVEIRA RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00119-8 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1118/1591



Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033579-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. AUSENTE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE OU

TEMPORÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial e complementação que a

autora apresenta "redução da capacidade laboral parcial e permanente para atividades que requeiram longas

caminhadas, muito tempo em pé, não há como atribuir a doença degenerativa a acidente sofrido."

- Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterar a convicção formada pelas conclusões

do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

- Conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

- O artigo 436 do Código de Processo Civil dispõe que o julgador não se acha adstrito ao laudo, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. Contudo, no caso dos autos, o conjunto probatório não autoriza

conclusão em sentido oposto ao laudo pericial.

- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, resta indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

2010.03.99.033579-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : MARIA AUXILIADORA GARCIA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 284/285

No. ORIG. : 03.00.00151-2 2 Vr MATAO/SP
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Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011368-41.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal. 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

2010.61.09.011368-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

APELANTE : ANTONIO CARLOS STELLA

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00113684120104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003343-27.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO DOENÇA.

INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO.

AUSÊNCIA DE DOENÇA INCAPACITANTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no

respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade

para as atividades habituais. O juiz, ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao resultado do laudo

pericial, podendo valer-se dos demais elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

- O exame médico foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos

(laboratoriais e físicos). Ademais, verifico que o laudo pericial foi conclusivo ao asseverar que a requerente não se

encontra acometida por doença incapacitante.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- O laudo pericial comprova que a autora é portadora de artrose de coluna não incapacitante e tendinite do ombro

direito não incapacitante. O perito concluiu que a autora não está incapacitada.

- Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

- Malgrado o magistrado não esteja adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC, nestes autos o conjunto

probatório não autoriza convicção em sentido diverso da conclusão da perícia médica.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

2010.61.13.003343-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : JUVERSINA ROSA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ANDERSON LUIZ SCOFONI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/193

No. ORIG. : 00033432720104036113 2 Vr FRANCA/SP
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00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003677-40.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO.

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010878-88.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.20.003677-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

EMBARGANTE : WALTER AURELIO GORNI

ADVOGADO : PAULA CRISTINA BENEDETTI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036774020104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.83.010878-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

EMBARGANTE : MIRIAN APARECIDA BENEDETTI

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00108788820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REVISÃO.

DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A decisão embargada manteve a posição firmada pelo C. Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte no

sentido de que os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997,

vigência desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da

decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000354-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO NOS TERMOS DO

ARTIGO 55, § 3º, DA LEI N.º 8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial dominante dos Tribunais

Superiores e desta Corte de Justiça, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou

abuso do poder.

- Restou comprovado o exercício de atividade rural nos períodos considerados, de acordo com o disposto no artigo

55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, fazendo jus a parte autora ao seu reconhecimento, para fins previdenciários.

2011.03.99.000354-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : JOSE FRANCISCO MENCK

ADVOGADO : EDINELSON DO CARMO MACHADO

No. ORIG. : 09.00.00087-4 2 Vr TATUI/SP
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Entretanto, conforme ressaltado na decisão recorrida, "o tempo de serviço rural posterior à vigência da Lei nº

8.213/91 somente poderá ser computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de

valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas".

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029945-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO NOS TERMOS DO

ARTIGO 55, § 3º, DA LEI N.º 8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial dominante dos Tribunais

Superiores e desta Corte de Justiça, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou

abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural mencionado na inicial, consoante o artigo 55, § 3º, da Lei n.º

8.213/91, fazendo jus a parte autora ao reconhecimento pretendido, para fins previdenciários.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033985-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.029945-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : VALMIR SOARES

ADVOGADO : RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO

No. ORIG. : 10.00.00071-3 3 Vr PENAPOLIS/SP

2011.03.99.033985-0/SP
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EMENTA

AGRAVO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO NOS TERMOS DO

ARTIGO 55, § 3º, DA LEI N.º 8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial dominante dos Tribunais

Superiores e desta Corte de Justiça, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou

abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural mencionado na inicial, consoante o artigo 55, § 3º, da Lei n.º

8.213/91, fazendo jus a parte autora ao reconhecimento pretendido, para fins previdenciários.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038926-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. AUSENTE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE OU

TEMPORÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE TAKEO SAKAMOTO

ADVOGADO : TANIA REGINA CORVELONI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00024-0 1 Vr ADAMANTINA/SP

2011.03.99.038926-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : MARIA CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79

No. ORIG. : 10.00.00085-1 1 Vr PEDREGULHO/SP
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Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial que a autora é portadora de

"hipertensão arterial, com repercussões cardíacas em grau leve". O perito judicial concluiu as enfermidades que

acometem a autora são passíveis de controle com tratamento médico adequado, "podendo continuar exercendo sua

atividade laboral habitual sem risco de vida e agravamento de sua patologia".

- Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterar a convicção formada pelas conclusões

do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

- Conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

- O artigo 436 do Código de Processo Civil dispõe que o julgador não se acha adstrito ao laudo, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. Contudo, no caso dos autos, o conjunto probatório não autoriza

conclusão em sentido oposto ao laudo pericial.

- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, resta indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039448-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. AUSENTE INCAPACIDADE

TOTAL E PERMANENTE OU TEMPORÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O exame médico foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos

(laboratoriais e físicos). Ademais, verifico que o laudo pericial foi conclusivo ao asseverar que a requerente não se

encontra acometida por doença incapacitante.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

2011.03.99.039448-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : CLAUDICEIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : HEIDE FOGACA CANALEZ

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/97
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progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial que autora é portadora de

"lesão valvar mitral e aórtica já operada com prótese biológica". O perito concluiu que a autora não está

incapacitada. Assim concluiu: "não há sinais objetivos de incapacidade que pudessem ser constatados nesta

perícia, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há dependência de terceiros

para as atividades da vida diária."

- A prova testemunhal não é suficiente para tal comprovação.

- Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterar a convicção formada pelas conclusões

do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

- Conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

- O artigo 436 do Código de Processo Civil dispõe que o julgador não se acha adstrito ao laudo, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. Contudo, no caso dos autos, o conjunto probatório não autoriza

conclusão em sentido oposto ao laudo pericial.

- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, resta indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041018-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO

COMPROVADOS. AUSENTE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. JUROS DE MORA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

2011.03.99.041018-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : SILVIA ALVES DIAS ALBUQUERQUE

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130
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- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Dos documentos juntados aos autos e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - Cnis Cidadão, que

a autora verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social e esteve em gozo do benefício de auxílio-

doença nos períodos de 19.04.2007 a 24.08.2007 e de 08.09.2008 a 10.12.2008 (consulta Plenus).

- O laudo pericial comprova que a autora é portadora de "condromalácia de grau IV em joelho direito". O perito

relatou que: "no grau IV, em que existe exposição óssea, é muito comum, não somente a dor à movimentação,

atos de levantar e sentar, subida e descida de escadas e ladeiras, mas também a permanência na posição ortostática

por períodos méidos de tempo. A condromalácia decorre principalmente do atrito entre a patela e ossos do joelho

por alinhamento inadequado da articulação. Foi feita a artroscopia, com possível curetagem da lesão, que não

evitou a progressão da doença, talvez por não teremsido corrigidas as causas do desalinhamento. Até que o

tratamento adequado que nesse caso possivelmente exija a intervenção cirúrgica não somente artroscópica, mas

por via aberta, após estudo da estabilidade do joelho, a autora deverá sentir dores que impedem o exercício de sua

função habitual".

- Ressaltou, ainda, que: "com 49 anos não se recomenda a aposentadoria por invalidez de uma doença passível de

tratamento, embora a autora não possa mais exercer suas funções habituais. Conclui-se a favor do afastamento

para tratamento e posterior encaminhamento para reabilitação profissional".

- Assim, não pode ser descartada a necessidade de submissão a procedimento de reabilitação, da parte autora que,

nascida em 1961, ainda possuiu condições de se recuperar para retorno a alguma atividade laboral.

- Desta forma, a possibilidade de reabilitação profissional impede a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

- Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97

(redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n.

1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores

resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem

observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro

lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente.

(EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042802-81.2011.4.03.9999/SP
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RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : MARIA DAS DORES ROSA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. AUSENTE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE OU

TEMPORÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- O laudo médico pericial conclui que à época da realização da perícia, não foi observado quadro clínico que

determinasse incapacidade laborativa, caracterizando-se situação de capacidade para executar atividade

profissional formal e remunerada com finalidade da manutenção de seu sustento. Foi constatado que também não

havia comprometimento para realização das atividades diárias.

- A perícia médica realizada foi clara, completa, de lavra de profissional médico apto a diagnosticar a existência

ou não de enfermidades que possam ensejar incapacidade laborativa da periciada. Ademais, o laudo pericial

baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físicos), bem como, foram respondidos todos os quesitos

suficientes à constatação da real condição física da parte autora.

- Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterar a convicção formada pelas conclusões

do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

- Conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

- O artigo 436 do Código de Processo Civil dispõe que o julgador não se acha adstrito ao laudo, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. Contudo, no caso dos autos, o conjunto probatório não autoriza

conclusão em sentido oposto ao laudo pericial.

- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, resta indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043414-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, § 3º, LOAS. RENDA

PER CAPITA. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE. CONTEXTO SOCIAL. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social está lastreado no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, cuja regulamentação se deu pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS n° 8.742/1993,

nos artigos 20 a 21-A e consiste na garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 anos ou mais que estejam em condição de miserabilidade.

- Preceitua o artigo 34, caput, do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003) ser assegurado ao idoso a partir de 65 anos

completos, o benefício mensal de um salário-mínimo vigente, nos termos da LOAS.

- Afigura-se deficiente, para efeitos de concessão deste benefício, a pessoa considerada incapaz para a vida

independente ou para o trabalho. Conforme previsão expressa do parágrafo 6º do artigo 20 da Lei Orgânica, a

constatação da deficiência dependerá de uma avaliação médica realizada por médicos peritos do INSS, a qual será

consubstanciada no competente Laudo Pericial.

- Para fazer jus ao benefício, a lei impõe ao requerente a comprovação de possuir renda mensal per capita inferior

a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo (artigo 20, parágrafo 3º, da LOAS). É certo que, na ADIN n° 1.232-1, o

Supremo Tribunal Federal entendeu por bem reconhecer a constitucionalidade do referido regramento. Não

obstante, a aferição da miserabilidade para os fins de concessão do benefício assistencial pode ser feita de outras

formas igualmente aptas e idôneas.

- No caso dos autos, a parte autora, que contava com 10 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 13),

requereu benefício assistencial por ser deficiente. Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 169/171,

constata-se a incapacidade total e permanente da parte autora à vida independente e ao trabalho, por ser portadora

de retardo mental grave, paralisia cerebral e hidrocefalia e não possui condições de subsistir sem a ajuda de

terceiros.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044354-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : VIVIAN ROZI MAGRO

REPRESENTANTE : MARIA NERES DOS SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/244

No. ORIG. : 08.00.00119-6 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2011.03.99.044354-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : APARECIDA BATISTA RAPANHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FELIPE FONTANA PORTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044720-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO NOS TERMOS DO

ARTIGO 55, § 3º, DA LEI N.º 8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial dominante dos Tribunais

Superiores e desta Corte de Justiça, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou

abuso do poder.

- Restou comprovado o exercício de atividade rural no período considerado, consoante o artigo 55, § 3º, da Lei n.º

8.213/91, fazendo jus a parte autora ao reconhecimento desse tempo de serviço, para fins previdenciários.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

No. ORIG. : 10.00.00021-2 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2011.03.99.044720-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ERNESTINA DE FATIMA OLIVEIRA

ADVOGADO : VALTER COSTA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00016-0 1 Vr ITAI/SP
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00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015853-62.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000040-52.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.05.015853-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : MAURICIO URICI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00158536220114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.83.000040-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

APELANTE : JOSE CORIGLIANO

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1132/1591



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE

DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA APOSENTADORIA EM CURSO.

POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91).

- Consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a

contribuição, recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- A desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a

renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação,

para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de

aposentadoria.

- Não interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a

previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo pedido de

aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de contagem

recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário).

- Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição

posterior à aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data

da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da

renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. Precedentes desta E. Corte.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis

ressalvou seu entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006079-

65.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00000405220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006079-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

EMBARGANTE : YARA LUCIA LEITAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1133/1591



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO.

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão ou contradição alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010041-96.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00060796520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010041-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : VENINO BAPTISTA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100419620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013061-95.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO.

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão ou contradição alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

2011.61.83.013061-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : DECIO LUIZ MEDEIROS RIBEIRO

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

CODINOME : DECIO LUIS MEDEIROS RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130619520114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003433-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). Direito de o segurado pleitear revisão decaiu em

28/06/2007.

2. Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

3. Decisão agravada mantida.

4. Recurso do particular desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004073-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.003433-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : APARECIDA ELIZABETH MULLER

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00215-6 1 Vr INDAIATUBA/SP

2012.03.99.004073-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : ELVIRA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00119-9 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1136/1591



EMENTA

 

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegal idade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007859-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. SEGURADO ESPECIAL.

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 55, § 2º, DA

LEI N.º 8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação aplicável à espécie e a jurisprudência

dominante dos Tribunais Superiores e desta Corte de Justiça, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- Conforme restou consignado na decisão recorrida, "não é exigível o recolhimento das contribuições

previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à

vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde

que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, consoante entendimento jurisprudencial pacificado

nas Cortes Superiores". Tal orientação aplica-se também em relação ao segurado especial, ex vi exegese do artigo

55, § 2º, da Lei n.º 8.213/91.

- Ressalvado, ademais, que "o tempo de serviço rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser

computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima,

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas".

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2012.03.99.007859-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : JOAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : NEUSA MAGNANI

No. ORIG. : 09.00.08549-8 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014048-95.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº

8.213/91. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL. AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO PELO ENTE AUTÁRQUICO. POSSIBILIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO.

- Restando comprovado o tempo de serviço rural anterior à data de início da vigência da Lei n.º 8.213/91, é

entendimento assente neste Tribunal Regional que, mesmo na hipótese da parte autora possuir a condição de

servidora pública, a expedição da respectiva certidão constitui direito do segurado, garantido pelo artigo 5º,

XXXIV, "b", da Constituição Federal, razão pela qual não lhe deve ser negada.

- Ademais, cabe ao órgão a que está vinculado o servidor público exigir, à época da concessão do benefício

reivindicado, a prova da indenização das contribuições relativas ao período laborado na iniciativa privada, para

efeito de contagem recíproca de tempo de contribuição de que trata o artigo 201, § 9º, da Carta Magna e artigo 96,

inciso IV, da Lei nº 8.213/91, propiciando, assim, a compensação financeira entre os diferentes regimes

previdenciários.

- Não há que se falar, "in casu", portanto, em ofensa ao preceituado no artigo 55, § 2º e artigo 96, inciso IV,

ambos da Lei n.º 8.213/91, bem como ao artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (atualmente, art.201, § 9º) e

muito menos ao artigo 45, § 3º, da Lei n.º 8.212/91, devendo ser mantida a r.decisão agravada.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025152-84.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.014048-9/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : MARIA MARTINA DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO : DANIEL SEBASTIAO DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00044-0 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2012.03.99.025152-4/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. PENSÃO POR

MORTE. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027523-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIO KATSUMI FUKUSHIMA

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS

No. ORIG. : 11.00.00062-8 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

2012.03.99.027523-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ONOFRA SILVA RAMOS

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00116-3 1 Vr POMPEIA/SP
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- A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegal idade ou abuso do poder.

- Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural .

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032343-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO.

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

2012.03.99.032343-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

EMBARGANTE : INES DE FATIMA PATRICIO FERREIRA

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00216-9 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002967-52.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO.

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001879-78.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.19.002967-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

EMBARGANTE : GILSON CRUZ DE SANTANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029675220124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.83.001879-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

EMBARGANTE : OSVALDO TSUJI MORITA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00018797820124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO.

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão ou contradição alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004125-47.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO.

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

2012.61.83.004125-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

EMBARGANTE : NELSON D ABREU JUNIOR

ADVOGADO : RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041254720124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 8122/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001879-48.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0019463-33.2000.4.03.6102/SP

 

1999.61.14.001879-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JESUS LUIS ARENAS GONZALES

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA

2000.61.02.019463-9/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n. 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

n. 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de

início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

3. Não existindo nos autos ao menos o início de prova material, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou

não da prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de

serviço rural

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003181-

92.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISABEL OLIVEIRA SARDINHA RIBEIRO e outros

: BENEDITO RIBEIRO FILHO e outros

: ADRIANA FERREIRA RIBEIRO

: ISABEL APARECIDA RIBEIRO RAMOS

: FERNANDO DOMINGOS RAMOS

: JOSE MARIA RIBEIRO

: SILVIA HELENA SERAFIM RIBEIRO

: JULIO CESAR RIBEIRO

: LIDIANE APARECIDA GOMES RIBEIRO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

SUCEDIDO : BENEDICTO RIBEIRO falecido

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012002885

RECTE : ISABEL OLIVEIRA SARDINHA RIBEIRO

2002.03.99.003181-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0003990-84.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO ALVES MARTINS

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 00.00.00095-6 3 Vr INDAIATUBA/SP

2002.61.83.003990-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO CARLOS VALALA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ROBERTO FAVARO

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2012018399

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005452-40.2003.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022220-41.2003.4.03.9999/SP

 

 

2003.03.99.005452-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALICE VIDOTO DALIEFI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO LIMA

No. ORIG. : 96.00.00065-4 1 Vr BATAYPORA/MS

2003.03.99.022220-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003657-

62.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIO SEGUNDO PICONI

ADVOGADO : VANDERLEI CESAR CORNIANI

No. ORIG. : 01.00.00175-8 4 Vr SUMARE/SP

2004.03.99.003657-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE GETULIO DE PAULA LIMA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00100-4 5 Vr JUNDIAI/SP
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036751-

98.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

2004.03.99.036751-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO FRANCISCO ANTONIO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

No. ORIG. : 03.00.00006-3 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003324-31.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido pela parte autora.

3. A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.

Precedentes do STJ.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0000088-55.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.13.003324-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORMIZIA DE SOUZA GOBIRA

ADVOGADO : FERNANDA FERREIRA REZENDE e outro

CODINOME : ORMISIA DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.83.000088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANUEL SIMOES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ARLETE OLIVEIRA FAGUNDES OTTONI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

PETIÇÃO : EDE 2012000499

EMBGTE : MANUEL SIMOES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036830-

43.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2005.03.99.036830-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOYSES LAUTENSCHLAGER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ANTONIO CARPIM

ADVOGADO : SIDNEI PLACIDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 04.00.00003-5 1 Vr CERQUILHO/SP
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0037238-34.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0039657-27.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.037238-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA PAULO DA SILVA OLIVEIRA e outro

: JEFFERSON DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES

PETIÇÃO : EDE 2012084333

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 03.00.00425-5 3 Vr JUNDIAI/SP

2005.03.99.039657-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0042134-23.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IGOR CAPPI FREITAS

ADVOGADO : LOURIVAL PIMENTA DE OLIVEIRA

PETIÇÃO : EDE 2012018256

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 03.00.00049-8 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2005.03.99.042134-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TEREZA DE JESUS BELOTTI

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

PETIÇÃO : EDE 2012032454

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00.00.00160-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053708-43.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0007158-53.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.053708-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO GIRONDI

ADVOGADO : LUCIANO FANTINATI

No. ORIG. : 02.00.00131-9 1 Vr SAO MANUEL/SP

2006.03.99.007158-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016077-31.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VICENTE GREGORIO DE MORAES

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

PETIÇÃO : EDE 2012049644

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 03.00.00193-4 2 Vr BIRIGUI/SP

2006.03.99.016077-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AGRIPINO LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 03.00.00070-7 1 Vr PEDREGULHO/SP
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previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0022097-38.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0023817-40.2006.4.03.9999/SP

 

2006.03.99.022097-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO RODRIGUES

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

PETIÇÃO : EDE 2012084335

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 02.00.00175-7 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

2006.03.99.023817-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024436-67.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCELINA ROSA DAS NEVES DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

PETIÇÃO : EDE 2012006830

EMBGTE : MARCELINA ROSA DAS NEVES DA SILVA

No. ORIG. : 05.00.00052-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2006.03.99.024436-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADILSON ANTONIO DE JESUS ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : EDNA FARIAS MOURO

REPRESENTANTE : MARCOS LUIZ GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO : EDNA FARIAS MOURO

No. ORIG. : 05.00.00069-3 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027056-52.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. NÃO HÁ CERCEAMENTO DE DEFESA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Não preenchimento do requisito etário e tampouco o requisito da incapacidade, portanto, desnecessária a

análise do Estudo Social.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

2006.03.99.027056-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MANUELITA OLIVEIRA GERBONI

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

CODINOME : MANUELITA ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00129-4 2 Vr SUMARE/SP
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00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027642-

89.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031763-63.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2006.03.99.027642-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JACQUELINE FIGULANI VICENTE

ADVOGADO : ALVARO VULCANO JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 04.00.00031-4 2 Vr ATIBAIA/SP

2006.03.99.031763-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EZIQUIEL SOARES

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO

No. ORIG. : 05.00.00117-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045397-29.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

2006.03.99.045397-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE PAULO ARANTES

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

No. ORIG. : 99.00.00155-7 1 Vr BOTUCATU/SP
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00025 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0001491-77.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005648-68.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2006.61.22.001491-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ARACI DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011000579

RECTE : ARACI DE SOUZA FERREIRA

2007.03.99.005648-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANALICE PEREIRA BORSATO

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 05.00.00048-0 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0010066-49.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. LEI Nº 11.960/2009.

APLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2007.03.99.010066-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : APARECIDA FRANCISCA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011011110

RECTE : APARECIDA FRANCISCA DE ALBUQUERQUE

No. ORIG. : 04.00.00141-5 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010438-

95.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/2009.

APLICABILIDADE. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal

fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019826-22.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.010438-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALBERTO CARLOS BEDUM

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP

No. ORIG. : 02.00.00113-5 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2007.03.99.019826-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRACI CORREA PEREIRA

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO LOPES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021945-53.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No. ORIG. : 04.00.00063-6 1 Vr ITAPORANGA/SP

2007.03.99.021945-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIA DE ALMEIDA ROSA

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS

No. ORIG. : 06.00.00123-0 4 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026475-03.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027262-32.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.026475-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA MARIA DE QUEIROZ

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI

No. ORIG. : 06.00.00044-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2007.03.99.027262-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZILDA MARTINS FERREIRA

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

No. ORIG. : 03.00.00223-4 1 Vr BIRIGUI/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0028524-17.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

2007.03.99.028524-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUCILA QUEIROZ

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

PETIÇÃO : EDE 2012006831

EMBGTE : LUCILA QUEIROZ

No. ORIG. : 07.00.00661-7 1 Vr PARANAIBA/MS
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ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046019-74.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu pela ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046428-50.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2007.03.99.046019-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HILDA SECUNDINO GOMES

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DE TOLEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00043-1 2 Vr GUARARAPES/SP

2007.03.99.046428-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IVANY APPARECIDA FONTES BELCHIOR

ADVOGADO : PAULO ANTONIO PEREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 05.00.00163-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010295-30.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal,

com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0013444-76.2008.4.03.9999/SP

2007.61.12.010295-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA LEITE ALVES RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. LEI Nº

11.960/2009. APLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0013449-98.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.013444-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO DE PONTES

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL BARBOSA D AVILLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011000138

RECTE : JOAO DE PONTES

No. ORIG. : 06.00.00035-2 1 Vr MIRACATU/SP

2008.03.99.013449-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : APARECIDA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011001496

RECTE : APARECIDA FERNANDES DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00072-3 1 Vr SOCORRO/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0013798-04.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. AGRAVOS IMPROVIDOS. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido pela parte autora.

3. A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.

Precedentes do STJ.

4. Juros de mora, incidem à taxa de 0,5% ao mês, sendo que após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art.

406 do CC, e art. 161, §1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009.

2008.03.99.013798-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIANE CRISTINA VENTURA incapaz

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

REPRESENTANTE : MERCEDES AUGUSTA MINATEL VENTURA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011011844

RECTE : LUCIANE CRISTINA VENTURA

No. ORIG. : 04.00.00114-0 1 Vr AMERICANA/SP
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5. Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non reformatio

in pejus.

6. Agravos da parte autora e do INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos da parte autora e do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015048-72.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0015080-77.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.015048-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIRCE CORREA PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

No. ORIG. : 05.00.00033-5 2 Vr SOCORRO/SP

2008.03.99.015080-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015552-78.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRENE MANTOVANI FERNANDES SILVA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011000501

RECTE : IRENE MANTOVANI FERNANDES SILVA

No. ORIG. : 06.00.00033-1 1 Vr GUARARAPES/SP

2008.03.99.015552-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUIZA DE LIMA TOLEDO

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00037-2 1 Vr PINHALZINHO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0016209-20.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016313-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.016209-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCILIA DAS DORES TOMEI

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011005340

RECTE : MARCILIA DAS DORES TOMEI

No. ORIG. : 07.00.00056-6 1 Vr URANIA/SP

2008.03.99.016313-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0018963-32.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ONOFRE GRIGORIO DA COSTA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 05.00.00238-6 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP

2008.03.99.018963-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR DO NASCIMENTO RAMOS

ADVOGADO : SONIA MARIA SCHINEIDER FACHINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011104287

RECTE : NAIR DO NASCIMENTO RAMOS

No. ORIG. : 07.00.00052-6 2 Vr MONTE ALTO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020248-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0027286-26.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.020248-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JARBAS GAVIGLIA

ADVOGADO : NEUSA APARECIDA RODRIGUES

No. ORIG. : 06.00.00039-0 1 Vr AURIFLAMA/SP

2008.03.99.027286-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DIVINA TOSTA TURCATO

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TATIANA MORENO BERNARDI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1174/1591



 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0037624-59.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011001066

RECTE : DIVINA TOSTA TURCATO

No. ORIG. : 07.00.00094-4 1 Vr SERTAOZINHO/SP

2008.03.99.037624-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA PATUCI MENESES

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011250860

RECTE : MARIA APARECIDA PATUCI MENESES

No. ORIG. : 06.00.00024-3 1 Vr ANGATUBA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0039313-41.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040260-95.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

2008.03.99.039313-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA CLARICE CHAVIERO COMPARETE

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011002538

RECTE : MARIA CLARICE CHAVIERO COMPARETE

No. ORIG. : 07.00.00112-7 1 Vr URUPES/SP

2008.03.99.040260-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JULIETA CANDIDA DA COSTA

ADVOGADO : NEVES APARECIDO DA SILVA
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0049202-19.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE GONCALVES TESSLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.01145-8 1 Vr CASSILANDIA/MS

2008.03.99.049202-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NATALINA SANTANA ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011062475

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00000-5 1 Vr CAJURU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056472-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à alteração do termo inicial da

incapacidade.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056527-45.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.056472-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CONCEICAO BARBARA

ADVOGADO : ALI MOHAMED SUFEN

No. ORIG. : 07.00.00057-8 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2008.03.99.056527-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIANO ROSA NETO

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

No. ORIG. : 01.00.00134-8 1 Vr BOTUCATU/SP
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EMENTA

AGRAVO. CONVERSÃO DA RENDA MENSAL VITALÍCIA POR APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à conversão da renda mensal

vitalícia por aposentadoria por invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063942-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000583-09.2008.4.03.6103/SP

2008.03.99.063942-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GONCALA NUNES SISDELI

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES

No. ORIG. : 07.00.00163-5 1 Vr VIRADOURO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO

POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. DEMONSTRAÇÃO DE DIREITO

LIQUIDO E CERTO. INOCORRÊNCIA.

I - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco,

apoiando-se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória.

II - A impetrante não logrou comprovar de plano a qualidade de segurado do pai falecido, ainda que apresentados

comprovantes de contribuições previdenciárias recolhidas em nome da empresa de que o de cujus era sócio

gerente.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da impetrante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007021-39.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

2008.61.03.000583-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : RAQUEL ANDRADE DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : EMERSON DONISETE TEMOTEO e outro

REPRESENTANTE : ANGELA APARECIDA PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : EMERSON DONISETE TEMOTEO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.07.007021-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ZORAIDE ALVES SOARES

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE e outro

CODINOME : ZORAIDE ALVES

No. ORIG. : 00070213920084036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0006149-51.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

2009.03.99.006149-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ADAO BARBOSA LIMA

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA

: KLEBER ELIAS ZURI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011035559

RECTE : ADAO BARBOSA LIMA

No. ORIG. : 07.00.00144-0 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007961-31.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55

anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0010032-06.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.007961-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA APARECIDA DOS SANTOS MACHADO DE MORAES

ADVOGADO : TIAGO RAMOS CURY

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00139-8 1 Vr PIRAJU/SP

2009.03.99.010032-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SOLANGE DOS SANTOS PESSOA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011001251

RECTE : SOLANGE DOS SANTOS PESSOA

No. ORIG. : 06.00.00131-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §2º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu pela ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010248-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Não foi apresentado início de prova material que comprovasse o exercício de atividade rural, ofendendo, assim,

a Súmula 149 do C. STJ.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0022319-98.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.010248-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 07.00.00121-5 1 Vr GUARARAPES/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031826-

83.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2009.03.99.022319-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELZA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : VANDELIR MARANGONI MORELLI

PETIÇÃO : EDE 2012250690

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00068-7 1 Vr PANORAMA/SP

2009.03.99.031826-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ODETE SCHERMA CUSTODIO

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00134-2 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032470-26.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A r. decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez, termo inicial, juros de mora e honorários advocatícios requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

2009.03.99.032470-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROSANGELA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00021-9 1 Vr INDAIATUBA/SP
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00064 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0036973-90.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55

anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041445-37.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.036973-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA BEATRIZ DURAN CAMILLO

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012006046

RECTE : ROSA BEATRIZ DURAN CAMILLO

No. ORIG. : 08.00.00080-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2009.03.99.041445-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA ELISABETE SEZARIO DE LIMA

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS

No. ORIG. : 08.00.00246-2 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004049-65.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

2009.61.06.004049-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VILMA SIROTTO TONETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLAUDIA ROBERTA FLORENCIO VICENTE DE ABREU e outro

No. ORIG. : 00040496520094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000274-

24.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006298-62.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

2009.61.12.000274-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA APARECIDA NEGRI

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

2009.61.14.006298-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA ALMEIDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ROSANGELA DE LIMA ALVES e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001080-41.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de

procedência do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos dos arts. 48 e

142 da Lei 8213/91.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

No. ORIG. : 00062986220094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.18.001080-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM GOMES GRILO

ADVOGADO : IZABEL DE SOUZA SCHUBERT e outro

No. ORIG. : 00010804120094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002992-64.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0001153-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.21.002992-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DE NAZARE BRITO AGUIAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029926420094036121 1 Vr TAUBATE/SP

2010.03.99.001153-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JURACI TEREZA GARCIA

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2012002481

EMBGTE : JURACI TEREZA GARCIA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001370-19.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

No. ORIG. : 09.00.00026-1 1 Vr ITAPORANGA/SP

2010.03.99.001370-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : VITOR RANGEL PEREIRA LIZ incapaz

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

REPRESENTANTE : CELINA RANGEL PEREIRA DE LIZ

No. ORIG. : 07.00.00112-7 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002958-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de

procedência do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos dos arts. 48 e

142 da Lei 8213/91.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003871-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.002958-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA TIBINKA FIER

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00081-1 1 Vr TANABI/SP

2010.03.99.003871-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TEREZA ZANARDI ZAGANIN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN

No. ORIG. : 08.00.00018-2 1 Vr TAMBAU/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007398-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.99.007398-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GABRIEL LUCAS DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : JOSE HORACIO DE ANDRADE (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : RICARDO GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE HORACIO DE ANDRADE (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 07.00.00082-7 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0009116-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009910-56.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.009116-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIA CUBA BIGI

ADVOGADO : MYSES DE JOCE ISAAC FERNANDES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

PETIÇÃO : EDE 2012242184

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 09.00.00054-3 1 Vr MOGI GUACU/SP

2010.03.99.009910-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0011313-60.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

APELADO : JOSE PENASCHO

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI

No. ORIG. : 08.00.00069-2 1 Vr POTIRENDABA/SP

2010.03.99.011313-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FLORIZA DOS ANJOS COSTA

ADVOGADO : ROSIMARY GOMES DE ARRUDA CARRARO

PETIÇÃO : EDE 2012250708

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 08.00.00099-7 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS
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previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0012059-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017955-49.2010.4.03.9999/MS

 

2010.03.99.012059-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANISIO SAVAZI

ADVOGADO : FABRICIO LEANDRO GIMENEZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

PETIÇÃO : EDE 2012230371

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 08.00.00104-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2010.03.99.017955-5/MS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027375-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA IVONE BOGACKI FAZIONE

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORNICITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.01286-3 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS

2010.03.99.027375-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA LECY PEREIRA FERNANDES

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00138-5 1 Vr FARTURA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1197/1591



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027787-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55

anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0030524-82.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.027787-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEIDE SILVA PIRES

ADVOGADO : RODRIGO DOROTHEU

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00022-9 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

2010.03.99.030524-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LURDES JERONIMA DE ASSUNCAO

ADVOGADO : TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034769-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL AO DEFICIENTE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício de amparo

social ao deficiente, aposentadoria por invalidez ou auxílio doença requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

PETIÇÃO : EDE 2012236310

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 09.00.00144-9 1 Vr APIAI/SP

2010.03.99.034769-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : THIAGO JARA

ADVOGADO : FRANCO RODRIGO NICACIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00045-6 3 Vr SALTO/SP
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ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038697-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0041348-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.038697-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TATIANE DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : GISLENE ESPERA

REPRESENTANTE : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GISLENE ESPERA

No. ORIG. : 07.00.00004-7 2 Vr TATUI/SP

2010.03.99.041348-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIO JOSE ARDENGHI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041865-08.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

PETIÇÃO : EDE 2011002628

EMBGTE : CLAUDIO JOSE ARDENGHI

No. ORIG. : 10.00.00046-5 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2010.03.99.041865-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE BENEDITO DA COSTA

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00066-5 1 Vr SOCORRO/SP
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00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042197-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043961-93.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2010.03.99.042197-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDREIA DE MORAES CRUZ

REPRESENTANTE : BENEDITO DE FREITAS

ADVOGADO : ANDREIA DE MORAES CRUZ

No. ORIG. : 07.00.00006-1 1 Vr ATIBAIA/SP

2010.03.99.043961-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO

No. ORIG. : 05.00.00105-7 1 Vr PACAEMBU/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0002544-02.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.07.002544-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : NAIR PONCIANO FRANZO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIANE FAVARO MACEDO e outro

PETIÇÃO : EDE 2012248422

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00025440220104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011398-76.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011112-68.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.09.011398-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIZ CARLOS DE LIMA

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113987620104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.19.011112-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PAULO DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

CODINOME : PAULO ARAUJO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011386-32.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Conclui-se que a parte autora comprovou tempo superior ao fixado na lei, sendo irrelevante que tenha perdido a

condição de segurada, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por

idade, levando-se em conta ainda a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (art. 102, § 1º, Lei

8213/91 - redação da Lei 9528, de 10.12.97).

3. Agravo improvido.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111126820104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.011386-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRES BARBOSA DOS SANTOS ALVARO

ADVOGADO : ELIANE ROSA FELIPE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00113863220104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000206-59.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0009663-77.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.38.000206-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA MUNIZ FERNANDES

ADVOGADO : RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00002065920104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.83.009663-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RUY MARTINS PEREIRA JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1206/1591



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0012929-72.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2012242910

EMBGTE : RUY MARTINS PEREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 00096637720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012929-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SOLON DIAS DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2012240495

EMBGTE : SOLON DIAS DOS SANTOS

No. ORIG. : 00129297220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0013331-56.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0013675-37.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.013331-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO HENRIQUE CORREIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

PETIÇÃO : EDE 2012241556

EMBGTE : SEBASTIAO HENRIQUE CORREIA

No. ORIG. : 00133315620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013675-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001822-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA VICTORIA VIEIRA MACHADO GRANERO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro

PETIÇÃO : EDE 2012241489

EMBGTE : MARIA VICTORIA VIEIRA MACHADO GRANERO

No. ORIG. : 00136753720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.001822-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CESAR CARDOSO DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

REPRESENTANTE : BENEDITA DOS SANTOS DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00005-7 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0007081-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55

anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

2011.03.99.007081-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANGELICA QUINALIA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012000537

RECTE : ANGELICA QUINALIA

No. ORIG. : 09.00.00121-9 1 Vr COLINA/SP
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ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007195-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011158-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

2011.03.99.007195-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : HELENA MARIA DA CONCEICAO ROCHA

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00119-4 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2011.03.99.011158-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADENIR ALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN

No. ORIG. : 09.00.00045-3 2 Vr BEBEDOURO/SP
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1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014076-97.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

2011.03.99.014076-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE FERREIRA DA CRUZ incapaz

ADVOGADO : DIJALMA MAZALI ALVES

No. ORIG. : 08.00.01566-9 1 Vr BATAYPORA/MS
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00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022679-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026269-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

2011.03.99.022679-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00002-0 1 Vr FARTURA/SP

2011.03.99.026269-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUCIANE APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.02440-0 1 Vr FARTURA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0026316-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0027318-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.026316-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUZIA ALVES DOMINGOS

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

PETIÇÃO : EDE 2012003235

EMBGTE : LUZIA ALVES DOMINGOS

No. ORIG. : 10.00.05511-7 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2011.03.99.027318-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031894-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ISRAEL AUGUSTO DE SALES

ADVOGADO : JEFFERSON RIBEIRO VIANA

PETIÇÃO : EDE 2012250676

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 10.00.00108-1 3 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.031894-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ODETTE CARVALHO PIRANGELO incapaz

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REPRESENTANTE : JOSE PIRANGELO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 06.00.00094-9 3 Vr LINS/SP
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sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036295-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

2011.03.99.036295-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WANIR JOANA PAINA PASSARINI

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

No. ORIG. : 10.00.02425-3 1 Vr POTIRENDABA/SP
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00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0038307-91.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042824-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.038307-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ILDA SIQUEIRA FABRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

PETIÇÃO : EDE 2012003237

EMBGTE : ILDA SIQUEIRA FABRES

No. ORIG. : 08.00.01687-5 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2011.03.99.042824-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DURVAL MOURA DA ROCHA

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA

No. ORIG. : 08.00.00052-1 1 Vr PACAEMBU/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043863-74.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

2011.03.99.043863-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDELIRIO ESTIVAL VILHALVA

ADVOGADO : IVAN JOSÉ BORGES JÚNIOR

No. ORIG. : 09.00.01710-6 1 Vr MARACAJU/MS
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00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0044716-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047506-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.044716-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HIROMI OKAWA MIYASAKA

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA

PETIÇÃO : EDE 2012004926

EMBGTE : HIROMI OKAWA MIYASAKA

No. ORIG. : 10.00.00098-8 2 Vr ITUVERAVA/SP

2011.03.99.047506-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NEUSA MARCASSO SERAFIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00003-8 1 Vr URUPES/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0006360-49.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

2011.61.09.006360-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO : CRISTINA DE LARA RODRIGUES e outro

PETIÇÃO : EDE 2012000421

EMBGTE : JOAO BATISTA RODRIGUES

No. ORIG. : 00063604920114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0006210-53.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008918-76.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.006210-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO DIOMAR MANHANI

ADVOGADO : ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA e outro

PETIÇÃO : EDE 2012004467

EMBGTE : PEDRO DIOMAR MANHANI

No. ORIG. : 00062105320114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.008918-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ARCENIO JOAO DA ROCHA

ADVOGADO : ADELCIO CARLOS MIOLA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089187620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal,

com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0004512-34.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

2011.61.39.004512-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA ALMIRA PEREIRA NAUMES

ADVOGADO : ABILIO CESAR COMERON e outro

PETIÇÃO : EDE 2012242149

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00045123420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0005212-72.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015042-

50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.83.005212-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IDEVALDI MIGUEL DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2012243172

EMBGTE : IDEVALDI MIGUEL DA SILVA

No. ORIG. : 00052127220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.015042-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023226-

92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

INTERESSADO : ABRAO TAVARES FERREIRA

ADVOGADO : ELIANA MARCIA CREVELIM

EXCLUIDO : Uniao Federal

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 01.00.00055-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2012.03.00.023226-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA DE FATIMA MOTTA MARQUES LOBATO

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP

No. ORIG. : 12.00.00079-0 1 Vr FARTURA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0025518-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001077-78.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.00.025518-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RAFAELA APARECIDA BARRETO BARBOSA

ADVOGADO : JOÃO MARCELO SARKIS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPIRA SP

PETIÇÃO : EDE 2012241999

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 12.00.00101-8 2 Vr ITAPIRA/SP

2012.03.99.001077-6/SP
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001448-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão de auxílio doença

requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOANA LEME FERRAREZI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

CODINOME : JOANNA LEME FERRAZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00002-0 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2012.03.99.001448-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IDELI MARTINS ANTONIO

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00227-9 2 Vr BIRIGUI/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0003337-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007026-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.003337-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDUARDO NEVES

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

REPRESENTANTE : ALTINA PEREIRA DOS SANTOS NEVES

PETIÇÃO : EDE 2012000252

EMBGTE : EDUARDO NEVES

No. ORIG. : 08.00.00077-9 1 Vr PARIQUERA ACU/SP

2012.03.99.007026-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA SOCORRO SILVA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007797-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00022-9 1 Vr CONCHAL/SP

2012.03.99.007797-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : KELLY ALESSANDRA PICOLINI

No. ORIG. : 09.00.01860-6 3 Vr INDAIATUBA/SP
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0011071-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013063-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.011071-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDIANE GERACINDO incapaz

ADVOGADO : GUSTAVO ANDRETTO

REPRESENTANTE : RAFAEL GERACINDO

ADVOGADO : GUSTAVO ANDRETTO

PETIÇÃO : EDE 2012002670

EMBGTE : EDIANE GERACINDO

No. ORIG. : 06.00.00172-8 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2012.03.99.013063-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : KAUE MARTINS DE LIMA SOUZA incapaz

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES
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EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015026-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

REPRESENTANTE : MARISA APARECIDA DE LIMA SOUZA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00091-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.015026-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CRESCENCIA DOS SANTOS SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00033-2 4 Vr RIO CLARO/SP
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4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015171-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0017288-92.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.015171-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GUSTAVO DE MORAES MESSIAS incapaz

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : NORMA SUELI DE MORAES

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00178-6 1 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.017288-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0017697-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MADALENA DOMINGUES DE MORAES

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS

PETIÇÃO : EDE 2012002191

EMBGTE : MADALENA DOMINGUES DE MORAES

No. ORIG. : 10.00.00173-9 2 Vr IBIUNA/SP

2012.03.99.017697-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CELSO JOSE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP

REPRESENTANTE : MARIA ALAIDE RIBEIRO DA CONCEICAO

PETIÇÃO : EDE 2012236352

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 10.00.00208-4 1 Vr ATIBAIA/SP
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1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020195-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

2012.03.99.020195-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DEBORA APARECIDA DA CRUZ

ADVOGADO : MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

No. ORIG. : 09.00.00053-7 1 Vr ITAI/SP
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00135 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020302-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

 

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0020747-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.020302-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FRANCISCO ALBERTO RIBEIRO

ADVOGADO : CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 08.00.00058-9 2 Vr JACAREI/SP

2012.03.99.020747-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIANA SIERRA MASSUDA MAIOSTRE

ADVOGADO : JOAO SARDI (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021826-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

CODINOME : MARIANA SIERRA MASSUDA

PETIÇÃO : EDE 2012249250

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 10.00.00035-3 1 Vr GALIA/SP

2012.03.99.021826-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LIVIA FERNANDA LAURENTI incapaz

ADVOGADO : LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO

REPRESENTANTE : NILCEIA APARECIDA PEDRO LAURENTI

ADVOGADO : LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO

CODINOME : NILCEIA APARECIDA PEDRO

No. ORIG. : 10.00.00084-3 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022625-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0022738-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.022625-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SONIA APARECIDA MARICATO DA SILVA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00080-8 1 Vr ITAI/SP

2012.03.99.022738-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/2009.

APLICABILIDADE. OMISSÃO NÃO EXISTENTE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal

fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027807-29.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCOS ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO : FLAVIA ROSSI

PETIÇÃO : EDE 2012231586

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 09.00.00002-4 3 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.027807-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DALVA SOUZA AGUIAR

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

No. ORIG. : 10.00.00144-5 1 Vr PARANAIBA/MS
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030323-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031820-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

2012.03.99.030323-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA LOZANO DE MARTIM

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

No. ORIG. : 10.00.00037-7 1 Vr ITAJOBI/SP

2012.03.99.031820-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DAS DORES LEITE

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00108-4 4 Vr ITAPETININGA/SP
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PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036937-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039530-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.036937-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : TEREZA MARIA BATISTA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00073-5 3 Vr MATAO/SP

2012.03.99.039530-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039709-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO JOSE DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00050-8 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.99.039709-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO GERALDO DA SILVA

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA COGHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00131-8 3 Vr ARARAS/SP
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aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005120-73.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.61.14.005120-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO FRANCISCO RIGGIO DIAZ

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051207320124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0000039-33.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000794-57.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.000039-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROBERTO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

PETIÇÃO : EDE 2012241287

EMBGTE : ROBERTO ALVES DA SILVA

No. ORIG. : 00000393320124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.000794-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NORBERTO DE OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO : FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0000824-92.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

No. ORIG. : 00007945720124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.000824-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO PINTO DA SILVA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

PETIÇÃO : EDE 2012242906

EMBGTE : SEBASTIAO PINTO DA SILVA

No. ORIG. : 00008249220124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003626-63.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8126/2012 

 

 

 

2012.61.83.003626-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ELOY CARRILHO

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036266320124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0102411-54.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039591-

23.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

95.03.102411-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ARKMANN

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES JUNIOR

PETIÇÃO : EDE 2012002513

EMBGTE : JOSE ARKMANN

No. ORIG. : 94.00.00115-0 1 Vr RIO CLARO/SP

2000.03.99.039591-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA ANA DE JESUS DE AMORIM

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 99.00.00078-0 1 Vr CUBATAO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000696-

38.2001.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EXISTENTE. PLANILHA NÃO

JUNTADA.

1. O agravo legal foi parcialmente provido para determinar a juntada aos autos da planilha de contagem de tempo

de serviço, porém, de fato a mesma não foi juntada.

2. Embargos acolhidos para determinar a juntada da planilha.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

2001.61.25.000696-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ELIESER DE CASTRO

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
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00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 2002.03.99.008797-4/SP

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0016288-09.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : KIMIYO KASSA e outros

: KIYOSI KASSA

: MIRALDO MEDEIROS

: RAUL DE JESUS AFFONSO

: VALDIR PINTO

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro

PETIÇÃO : EDE 2012021146

EMBGTE : KIMIYO KASSA

No. ORIG. : 96.00.21121-3 2V Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.016288-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARGEMIRO RANGEL DO CARMO e outro

: GENNY GEDDA

ADVOGADO : LUCIA HELENA MAZZI
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EMENTA

AGRAVO.REVSIÃO INDEVIDA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Cumpre ressaltar que a 3ª. Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 991.030/RS,

realizado em 14.05.2008, de relatoria da eminente Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, firmou

entendimento de que, demonstrada a boa-fé do segurado, não são passíveis de devolução os valores recebidos a

título de benefício previdenciário concedidos por ocasião de tutela antecipatória, pois por tais valores destinarem-

se à própria sobrevivência do segurado, o reveste de nítido caráter alimentar. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0006299-44.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012149817

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00.00.00099-9 1 Vr MIRASSOL/SP

2003.61.83.006299-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE FAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DANIEL SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

PETIÇÃO : EDE 2012004522

EMBGTE : DANIEL SOARES DE OLIVEIRA
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012452-05.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos

à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0005810-89.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

2004.61.04.012452-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GIVALDO CLAUDINO DE SOBRAL

ADVOGADO : MONICA JUNQUEIRA PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.12.005810-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MAURISIA MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0002346-33.2004.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011001498

RECTE : MAURISIA MOREIRA DE OLIVEIRA

2004.61.20.002346-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DE FATIMA VIEIRA

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011001511

RECTE : MARIA DE FATIMA VIEIRA
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0000567-25.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018807-49.2005.4.03.9999/SP

 

 

2004.61.26.000567-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE ABREU e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : VERA LUCIA MARCOLINO VALENTE

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2012083918

EMBGTE : VERA LUCIA MARCOLINO VALENTE

2005.03.99.018807-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1251/1591



 

 

EMENTA

AGRAVO. CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Sobre a questão da repetição dos valores recebidos pela ré, é tranquila a orientação do colendo Superior

Tribunal de Justiça a respeito da impossibilidade de repetição dos valores recebidos, considerada a sua natureza

alimentar.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0037731-11.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Sobre a questão da repetição dos valores recebidos pela ré, é tranquila a orientação do colendo Superior

Tribunal de Justiça a respeito da impossibilidade de repetição dos valores recebidos, considerada a sua natureza

alimentar.

3. Agravo improvido.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LASCIDE TOLEDO

ADVOGADO : ANDERSON BOCARDO ROSSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00058-4 1 Vr SAO MANUEL/SP

2005.03.99.037731-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ALICE DE VASCONCELOS BELUDA

ADVOGADO : CLAUDIANO ROBERTO GIORGETTO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012109551

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 04.00.00094-3 1 Vr SAO MANUEL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045228-76.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA E PENSÃO POR MORTE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não há nos autos qualquer indício de que a parte autora tenha colaborado com a fraude constatada. Assim,

tendo em vista a boa-fé da parte autora, assim como o caráter alimentar e social do benefício previdenciário,

revela-se incabível a devolução dos valores irregularmente percebidos.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053807-13.2005.4.03.9999/MS

 

2005.03.99.045228-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA BERNARDO DE CAMARGO e outros

: SANDRA MARIA DIAS DE CAMARGO CAETANO

: ADRIANO MARCOS CAETANO

: LUCIANO DIAS DE CAMARGO

: CRITIANO DIAS DE CAMARGO

: ANDRESA CRISTINA DIAS DE CAMARGO incapaz

ADVOGADO : PEDRO ROBERTO PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00135-3 1 Vr SAO MANUEL/SP

2005.03.99.053807-9/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004515-77.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EMILIANO INACIO DA SILVA

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO

No. ORIG. : 04.01.00043-3 1 Vr IGUATEMI/MS

2005.61.13.004515-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ARISTENEU MANOEL PEREIRA

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0010416-71.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012755-03.2006.4.03.9999/SP

 

2006.03.99.010416-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO ALVES SOBRINHO

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

PETIÇÃO : EDE 2011233128

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 03.00.00274-6 3 Vr BIRIGUI/SP

2006.03.99.012755-2/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0026744-76.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JURACI LOPES MARTEINI

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI

No. ORIG. : 04.00.00005-1 1 Vr QUATA/SP

2006.03.99.026744-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSANA PERPETUA DA CUNHA

ADVOGADO : ANA MARISA CURI RAMIA FERREIRA FONTES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP

PETIÇÃO : EDE 2012019316

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 03.00.00173-2 1 Vr MIRASSOL/SP
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razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0034178-19.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, estão previstos nos artigos 42 e 59,

respectivamente, da Lei 8.213/91.

3. O benefício de pensão por morte, por sua vez, deve ser postulado na via administrativa.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006014-83.2006.4.03.6106/SP

 

2006.03.99.034178-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANIELA PATRICIA BERNARDO LIMA

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012000497

RECTE : DANIELA PATRICIA BERNARDO LIMA

No. ORIG. : 02.00.00274-5 1 Vr CATANDUVA/SP

2006.61.06.006014-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM SEDE DE TUTELA ANTECIPADA

POSTERIORMENTE CASSADA. IRREPETIBILIDADE. PRECEDENTES.

I - A decisão agravada deve ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no artigo

557, do Código de Processo Civil, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

II - É assente o entendimento jurisprudencial de que os valores recebidos por força de decisão judicial, ainda que

provisória, não se sujeitam à cobrança prevista no artigo 115 da Lei nº 8.213/91. Precedentes do STJ.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011225-82.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERNANE PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLARINDA CORREIA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.12.011225-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112258220064036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AMS Nº 0000429-13.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO EM ATRASO. MULTA E JUROS. MP

1.523/96. AGRAVO IMPROVIDO

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O entendimento dominante se inclinou no sentido da não exigência de multa e de juros antes da edição da MP

1.523/1996, que cuidou do art. 45 da Lei 8.212/1991.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0008164-61.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.83.000429-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HELOISA N S DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CASIMIRO FERREIRA

ADVOGADO : JOSE HELIO ALVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012005977

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2007.03.99.008164-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0013666-78.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

APELANTE : AMELIA DA COSTA BOVO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SONIA MARIA SCHINEIDER FACHINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011069284

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 04.00.00111-2 1 Vr MONTE ALTO/SP

2007.03.99.013666-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EREMITA DIAS BENTO

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

PETIÇÃO : EDE 2012006876

EMBGTE : EREMITA DIAS BENTO

No. ORIG. : 06.00.00890-0 1 Vr PARANAIBA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031903-63.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034125-04.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.031903-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA ALVES DE LIMA DE BRITO

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00047-9 1 Vr GETULINA/SP

2007.03.99.034125-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034696-72.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal,

com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TIOKO AKINAGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANIEL BELZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00091-8 1 Vr CAFELANDIA/SP

2007.03.99.034696-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EDUVIRGES ANTONIA DALANEZE ROMA

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BELLUCCI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00104-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0036200-16.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036292-91.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.036200-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GESSIRA MARCHEZINI DE MOURA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011208880

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 06.00.00029-2 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2007.03.99.036292-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DE JESUS GONCALVES PAES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FRANCISCO INACIO P LARAIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0037334-78.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00148-7 1 Vr OLIMPIA/SP

2007.03.99.037334-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOANA GREGO DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011119198

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 05.00.00093-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039794-38.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0040230-94.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.039794-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIANO NUNES DE AZEVEDO

ADVOGADO : GUSTAVO CALABRIA RONDON

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00934-3 1 Vr IGUATEMI/MS

2007.03.99.040230-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FAUSTINA DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1265/1591



 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040967-97.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. TERMO

INCIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos

à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91)

3. Não havendo requerimento administrativo, benefício concedido a partir da citação.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

PETIÇÃO : AG 2011208882

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 04.00.00115-1 1 Vr JACUPIRANGA/SP

2007.03.99.040967-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUVENAL VIEIRA LOPES

ADVOGADO : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00064-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1266/1591



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0044196-65.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0051086-20.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.044196-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : APARECIDA MARIA DUARTE

ADVOGADO : MAISA RODRIGUES GARCIA

PETIÇÃO : AG 2011259758

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 05.00.00105-9 2 Vr ITAPEVA/SP

2007.03.99.051086-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0051122-62.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011068232

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 05.00.00043-1 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2007.03.99.051122-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO ASTOLFO VILLAS BOAS

ADVOGADO : RICARDO CICERO PINTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011062686

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 06.00.00111-3 1 Vr CAJURU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002694-70.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Assim, a r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto

no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002514-30.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

2007.61.12.002694-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : APARECIDO GARCIA CARDOSO

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.20.002514-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PEDRO MIRA REINA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BIANCA DUARTE TEIXEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Sendo a enfermidade preexistente à nova filiação do demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0003290-30.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025143020074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2007.61.20.003290-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARINA GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012104572

RECTE : MARINA GONCALVES DE SOUZA

No. ORIG. : 00032903020074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000052-88.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001277-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

2007.61.24.000052-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ODAVIA BARBOZA DUTRA

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI e outro

2008.03.99.001277-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LURDES FERREIRA SANTOS

ADVOGADO : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00003-0 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005867-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA, PRAZO DECENAL. AGRAVO IMPROVIDO

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em seguida

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 anos.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006353-32.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.005867-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CACILDA BRAGA DE SOUZA

ADVOGADO : ALEXANDRE DE PAIVA FERNANDES (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00015-2 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2008.03.99.006353-4/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0012621-05.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZO LEITE DE ALMEIDA

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 04.00.00251-7 3 Vr CATANDUVA/SP

2008.03.99.012621-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDESIO JOSE CRUSCIOL

ADVOGADO : OSWALDO SERON

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011261142

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00007-5 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0018589-16.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020999-47.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.018589-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DIRCE AGOSTINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011161707

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 06.00.00106-9 2 Vr ITAPOLIS/SP

2008.03.99.020999-1/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal,

com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043209-92.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal,

com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DAGUIMA BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00073-5 1 Vr PEDREGULHO/SP

2008.03.99.043209-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUCICLEIDE MARIA RIBEIRO DE CAMPOS

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00038-2 1 Vr DIADEMA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047475-25.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0055738-46.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.047475-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AIRTON PAULO DOMINGUES

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP

No. ORIG. : 06.00.00080-3 2 Vr IBIUNA/SP

2008.03.99.055738-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PALMIRA MATEUS PEDRO

ADVOGADO : ELIZANDRA RAIMUNDO MATTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0056096-11.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011070560

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00075-9 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2008.03.99.056096-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO BRASILINO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011068750

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00051-0 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056266-80.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Assim, a r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto

no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0056278-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.056266-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERMELINDA DA ROCHA BRAZ

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA

No. ORIG. : 07.00.00048-8 1 Vr PENAPOLIS/SP

2008.03.99.056278-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : TEREZA MARIA DA CRUZ

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011062696
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000802-77.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00256-0 1 Vr IGARAPAVA/SP

2008.61.17.000802-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : OLINDA SANTOS DE NOBREGA

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006197-41.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004769-90.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2008.61.20.006197-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA JOANA DA SILVA PORTO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.03.99.004769-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE APARECIDA PICCOLO OLINDO

ADVOGADO : TIAGO AMBROSIO ALVES

No. ORIG. : 08.00.00102-3 3 Vr JABOTICABAL/SP
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2. Não foi apresentado início de prova material que comprovasse o exercício de atividade rural, ofendendo, assim,

a Súmula 149 do C. STJ.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014901-12.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016773-62.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.014901-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO MARIA DO PRADO

ADVOGADO : ANA MARIA GOUVEIA PELARIN

No. ORIG. : 08.00.02106-5 1 Vr CASSILANDIA/MS

2009.03.99.016773-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Não foi apresentado início de prova material que comprovasse o exercício de atividade rural, ofendendo, assim,

a Súmula 149 do C. STJ.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023181-69.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

APELANTE : TEREZA FERRAREZI DA SILVA

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00032-5 2 Vr CASA BRANCA/SP

2009.03.99.023181-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : ADEMAR REZENDE GARCIA

No. ORIG. : 08.00.01885-4 2 Vr CASSILANDIA/MS
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Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027581-29.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027945-98.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2009.03.99.027581-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRINA COSTA DA SILVA

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00091-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2009.03.99.027945-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SAULITA DIAS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDA CHIQUITO DOS SANTOS

No. ORIG. : 08.00.00078-6 1 Vr GUARARAPES/SP
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2. Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032117-83.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VALORES RECEBIDOS DEVIDAMENTE. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu que por força de caráter alimentar e da boa-fé da requerente, não se faz

necessária a devolução dos valores recebidos.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007399-55.2009.4.03.6108/SP

 

2009.03.99.032117-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FILOMENA FRANCISCA CARVALHO RAMOS

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS

CODINOME : FILOMENA FRANCISCA DE CARVALHO RAMOS

No. ORIG. : 08.00.00200-1 1 Vr ROSANA/SP

2009.61.08.007399-6/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STF, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual porque as únicas exceções ao livre acesso ao

Judiciário, conforme o disposto no inciso XXXV, do Art. 5º, da Constituição Federal, estão previstas no § 1º, do

Art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de agir

surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0003251-71.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ODETE QUINTINO DE SOUZA

ADVOGADO : JOAO BOSCO SANDOVAL CURY e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.17.003251-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA LUCIA FERRAREZI MARIN

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR e outro

PETIÇÃO : EDE 2012001261

EMBGTE : MARIA LUCIA FERRAREZI MARIN

No. ORIG. : 00032517120094036117 1 Vr JAU/SP
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relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0013046-97.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

2009.61.83.013046-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SEVERINO PEREIRA EDUARDO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2012243170

EMBGTE : SEVERINO PEREIRA EDUARDO

No. ORIG. : 00130469720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001339-96.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Não foi apresentado início de prova material que comprovasse o exercício de atividade rural, ofendendo, assim,

a Súmula 149 do C. STJ.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001782-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

2010.03.99.001339-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : REGINA VIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.04722-9 1 Vr PARANAIBA/MS

2010.03.99.001782-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDINEI ALVES MICHAILUC incapaz

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO LOPES

REPRESENTANTE : JOAO MICHAILUC

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO LOPES

No. ORIG. : 05.00.00100-8 1 Vr ITAPORANGA/SP
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sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008383-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015394-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.008383-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JURACI MARTINS LIMA

ADVOGADO : ADALBERTO LUIS SACCANI

No. ORIG. : 08.00.00086-2 1 Vr ITAJOBI/SP

2010.03.99.015394-3/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022296-21.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUBIO ZACARONE

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00069-3 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2010.03.99.022296-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LINDAMIR REINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : WANDERLEY VERNECK ROMANOFF

No. ORIG. : 07.00.00085-5 2 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1289/1591



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023093-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Inexistência de início razoável de prova material da alegada atividade rural o que inviabiliza o acolhimento da

pretensão.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023398-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.023093-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROSA MACHADO VIEIRA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00062-1 1 Vr DUARTINA/SP

2010.03.99.023398-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTHERO VIEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANA PILAR BINI ROJO CARDOSO
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural do

autor no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026690-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. A existência de curtos períodos em atividades urbanas durante o período de entressafra não são aptos a

descaracterizar o labor rurícola da autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

No. ORIG. : 09.00.00129-9 2 Vr IBIUNA/SP

2010.03.99.026690-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZILDA CERVI MORA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 07.00.00195-2 1 Vr VIRADOURO/SP
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00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026993-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036131-76.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

2010.03.99.026993-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REGIANE ROSA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : CLEITON MACHADO DE ARRUDA

REPRESENTANTE : BENEDITO EZAEL DE CARVALHO

No. ORIG. : 04.00.00060-2 2 Vr ITAPEVA/SP

2010.03.99.036131-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TEREZA DE CAMPOS PIRES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

No. ORIG. : 09.00.00049-1 2 Vr SALTO/SP
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EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038335-93.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040654-34.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.038335-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DE SOUZA MASINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

No. ORIG. : 09.00.00054-1 1 Vr ITAJOBI/SP

2010.03.99.040654-7/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041042-34.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. LAUDO

ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal,

com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BENEDITA JOSE DE FATIMA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00131-0 1 Vr ANGATUBA/SP

2010.03.99.041042-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES GAIOTO HUNGARI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS

No. ORIG. : 08.00.00075-6 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042732-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0001469-34.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.03.99.042732-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARGARIDA XAVIER RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

No. ORIG. : 09.00.00043-2 1 Vr CASA BRANCA/SP

2010.61.04.001469-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0006227-53.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE DE ASSIS FERREIRA

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro

PETIÇÃO : EDE 2012241867

EMBGTE : JOSE DE ASSIS FERREIRA

No. ORIG. : 00014693420104036104 6 Vr SANTOS/SP

2010.61.05.006227-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CASIMIRO AUGUSTO SALGADO

ADVOGADO : MAISA CARMONA MARQUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

PETIÇÃO : EDE 2012244395

EMBGTE : CASIMIRO AUGUSTO SALGADO

No. ORIG. : 00062275320104036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0002974-15.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

2010.61.19.002974-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : INALDO ANTONIO DE GUSMAO

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

PETIÇÃO : EDE 2012001577

EMBGTE : INALDO ANTONIO DE GUSMAO

No. ORIG. : 00029741520104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1297/1591



00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0009149-25.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009276-60.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

2010.61.19.009149-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO FERREIRA DE ALBERGARIA FILHO

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

PETIÇÃO : EDE 2012001578

EMBGTE : ANTONIO FERREIRA DE ALBERGARIA FILHO

No. ORIG. : 00091492520104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.009276-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO MENDES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092766020104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000761-73.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

2010.61.39.000761-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA JOSE CAMARGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

CODINOME : MARIA JOSE CAMARGO DE OLIVEIRA SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007617320104036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0003534-56.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010939-46.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.003534-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS BOSCATTO

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2012246232

EMBGTE : ANTONIO CARLOS BOSCATTO

No. ORIG. : 00035345620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010939-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DECIO LUIZ GOULART (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : YURI KIKUTA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0011508-47.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00109394620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011508-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ANTONIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2012243175

EMBGTE : JOSE ANTONIO

No. ORIG. : 00115084720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0014596-93.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

2010.61.83.014596-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ENI LECI MONTEIRO DE MENEZES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2012025790

EMBGTE : ENI LECI MONTEIRO DE MENEZES

No. ORIG. : 00145969320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001792-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0005986-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.001792-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MAGALHAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA

No. ORIG. : 10.00.00059-9 1 Vr MONTE ALTO/SP

2011.03.99.005986-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VALDECI CHAVES DE ANDRADE

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011186468

RECTE : VALDECI CHAVES DE ANDRADE

No. ORIG. : 09.00.00076-4 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007072-09.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010579-75.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.007072-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA FELISMINA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS ROGERIO FERNANDES

No. ORIG. : 08.00.06392-2 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0013087-91.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

2011.03.99.010579-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA SOARES DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FRANCINE LETÍCIA ROCHA

No. ORIG. : 10.00.00043-2 2 Vr TATUI/SP

2011.03.99.013087-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES DE QUEIROZ

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO

PETIÇÃO : EDE 2012006836

EMBGTE : MARIA DE LOURDES DE QUEIROZ

No. ORIG. : 09.00.02889-6 1 Vr PARANAIBA/MS
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3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0021062-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam

prejudicadas as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora

objetivamente não tem direito.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0023489-37.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.021062-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ADMIR LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011012392

RECTE : ADMIR LOPES DE ALMEIDA

No. ORIG. : 10.00.00123-7 3 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.023489-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028145-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : WELLINGTON JOÃO ALBANI

PETIÇÃO : EDE 2012002313

EMBGTE : MARIA RODRIGUES DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00066-3 3 Vr BIRIGUI/SP

2011.03.99.028145-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EMILIA PEREIRA DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELTON TAVARES DOMINGHETTI

No. ORIG. : 09.00.00149-8 2 Vr ITAPIRA/SP
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029548-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034918-98.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.029548-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EVA APARECIDA PEDROSO

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 11.00.00002-6 3 Vr ATIBAIA/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037233-02.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

2011.03.99.034918-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LINDAURA RAMOS CANDIDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00040-4 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2011.03.99.037233-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAIME VIANA

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA

No. ORIG. : 10.00.01032-4 2 Vr COSTA RICA/MS
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previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039312-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceram a ausência dos requisitos necessários para reformar o pedido no tocante

ao termo inicial, juros de mora e honorários advocatícios.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041248-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.039312-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NEUSA APARECIDA CALEGARETTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THAIS DE ANDRADE GALHEGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00129-7 3 Vr TATUI/SP

2011.03.99.041248-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. LAUDO

ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0044184-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARAIZA DA GRACA SIQUEIRA

ADVOGADO : MARCO AURELIO MANFIO PEREIRA

No. ORIG. : 08.00.00074-2 1 Vr MARACAI/SP

2011.03.99.044184-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : BENEDITA DE LOURDES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

PETIÇÃO : EDE 2012246195

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 09.00.00118-5 2 Vr SALTO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0002679-86.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001659-39.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

2011.61.04.002679-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SUELI NOVOA BEZERRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODOLFO MERGUISO ONHA e outro

PETIÇÃO : EDE 2012026216

EMBGTE : SUELI NOVOA BEZERRA

No. ORIG. : 00026798620114036104 6 Vr SANTOS/SP

2011.61.11.001659-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0006593-18.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA GONCALVES GRIFFO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO e outro

No. ORIG. : 00016593920114036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.61.83.006593-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARI MOZART TERNI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

PETIÇÃO : EDE 2012241481

EMBGTE : ARI MOZART TERNI

No. ORIG. : 00065931820114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0008073-31.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012698-11.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.008073-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DANIEL ALVES DE AQUINO

ADVOGADO : VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM e outro

PETIÇÃO : EDE 2012240380

EMBGTE : DANIEL ALVES DE AQUINO

No. ORIG. : 00080733120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012698-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0014005-97.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SEBASTIAO CAROBINO

ADVOGADO : ADSON MAIA DA SILVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00126981120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.014005-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : BASILIO BOGOWICZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2012241269

EMBGTE : BASILIO BOGOWICZ

No. ORIG. : 00140059720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022397-

14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.00.022397-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : ELIZELTON REIS ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 12.00.00049-6 1 Vr OLIMPIA/SP
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São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000794-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000857-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

2012.03.99.000794-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MIGUEL ARCANJO CONSTANTINO

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00053-8 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2012.03.99.000857-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PEDRO COMINI

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00042-1 1 Vr MIRASSOL/SP
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1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001085-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

2012.03.99.001085-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO REZENDE MANENTE incapaz

ADVOGADO : CLAUDIO GILBERTO FERRO

REPRESENTANTE : DIONIZIO ALBERTO MANENTE

ADVOGADO : CLAUDIO GILBERTO FERRO

No. ORIG. : 09.00.00152-6 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003754-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005840-25.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

2012.03.99.003754-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MANOEL ANTONIO

ADVOGADO : IVO ALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00025-5 1 Vr GUARA/SP

2012.03.99.005840-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DIVINA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO ROSA ZUCCA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00521-0 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0009175-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0012584-36.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.009175-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VILMA BACCI

ADVOGADO : LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

PETIÇÃO : EDE 2012243106

EMBGTE : VILMA BACCI

No. ORIG. : 10.00.00122-6 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

2012.03.99.012584-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0016818-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALBERTO CAMPACI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

PETIÇÃO : EDE 2012106974

EMBGTE : ALBERTO CAMPACI

No. ORIG. : 10.00.00093-3 1 Vr JABOTICABAL/SP

2012.03.99.016818-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ CARLOS MENDES DE SOUZA

ADVOGADO : JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

PETIÇÃO : EDE 2012002287

EMBGTE : LUIZ CARLOS MENDES DE SOUZA

No. ORIG. : 11.00.00045-0 1 Vr SAO ROQUE/SP
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1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0017851-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

2012.03.99.017851-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS ENRIQUE ANDRADE

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

PETIÇÃO : EDE 2012106961

EMBGTE : CARLOS ENRIQUE ANDRADE

No. ORIG. : 11.00.00156-6 2 Vr JABOTICABAL/SP
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00119 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0018950-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

5. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

6. Embargos do INSS rejeitados e agravo da parte autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS e negar provimento

ao agravo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021109-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.018950-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOEL GOMES

ADVOGADO : MARCELO BASSI

PETIÇÃO : AG 2012002215

RECTE : JOEL GOMES

No. ORIG. : 10.00.00207-9 2 Vr TATUI/SP

2012.03.99.021109-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026592-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Considerando a grande probabilidade de ser negado no âmbito administrativo o pedido de aposentadoria por

idade ao trabalhador rural, considerando os documentos juntados aos autos, não há que se exigir à parte autora que

ingresse inicialmente na esfera administrativa.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUZIA MARIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

No. ORIG. : 09.00.00100-3 1 Vr AGUDOS/SP

2012.03.99.026592-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANNA ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JEOVA RIBEIRO PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00052-2 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0028221-27.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033543-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.028221-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO MARTINS SOBRINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

PETIÇÃO : EDE 2012006829

EMBGTE : ANTONIO MARTINS SOBRINHO

No. ORIG. : 10.00.01151-7 1 Vr COSTA RICA/MS

2012.03.99.033543-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039591-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

APELADO : PREZELINA SILVEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS SILVA

No. ORIG. : 11.00.00035-2 2 Vr DRACENA/SP

2012.03.99.039591-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO GUEDES NETO

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00115-0 1 Vr MACATUBA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040732-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040746-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

2012.03.99.040732-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DA GUIA PEREIRA

ADVOGADO : ELEN FRAGOSO PACCA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00035-3 2 Vr IGUAPE/SP

2012.03.99.040746-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA NADIME DOS SANTOS PRADO

ADVOGADO : MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00086-2 1 Vr FARTURA/SP
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AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Considerando a grande probabilidade de ser negado no âmbito administrativo o pedido de aposentadoria por

idade ao trabalhador rural, considerando os documentos juntados aos autos, não há que se exigir à parte autora que

ingresse inicialmente na esfera administrativa.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040953-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000341-08.2012.4.03.6007/MS

 

2012.03.99.040953-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ARLINDA ROSA PALHARES CARDOSO

ADVOGADO : URLEY FRANCISCO BUENO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00076-9 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2012.60.07.000341-6/MS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Considerando a grande probabilidade de ser negado no âmbito administrativo o pedido de aposentadoria por

idade ao trabalhador rural, considerando os documentos juntados aos autos, não há que se exigir à parte autora que

ingresse inicialmente na esfera administrativa.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000632-66.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SALVANI FAGUNDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JAIRO PIRES MAFRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVJA NEVES RABELO MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003410820124036007 1 Vr COXIM/MS

2012.61.17.000632-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VERA LUCIA PONTALTI CAMPANHA

ADVOGADO : JOSÉ ALFREDO ALBERTIN DELANDREA e outro

CODINOME : VERA LUCIA PONTALTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006326620124036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1329/1591



homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005903-50.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

2012.61.19.005903-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MANOEL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : REBECA PIRES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059035020124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000977-05.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001020-39.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.26.000977-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE APARECIDO DA LUZ CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009770520124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.26.001020-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE RIBEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010203920124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1331/1591



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0000736-28.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

2012.61.27.000736-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RENATO AZARIAS

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro

PETIÇÃO : EDE 2012001692

EMBGTE : RENATO AZARIAS

No. ORIG. : 00007362820124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1332/1591



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002129-85.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000344-17.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.27.002129-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MANOEL FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021298520124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.83.000344-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. (ART. 18, § 2º, LEI 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao fundamento

de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado, entendimento assentado pela E. Terceira Seção desta C. Corte.

 

- Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8128/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005537-39.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FRANCISCO GOMES DE MIRANDA

ADVOGADO : KLEBER LOPES DE AMORIM e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003441720124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.005537-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : MARCOS ROGERIO FREITAS e outros

: JOSE CARLOS DA SILVA

: MARCIO XAVIER DE OLIVEIRA

: MANOEL PEREIRA DAMASCENO

ADVOGADO : JOSE MARIA LOPES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO

DESEMPREGO - LIMINAR SATISTATIVA.

I - A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no artigo

557, do Código de Processo Civil, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

II - A concessão e cumprimento de medida liminar satisfativa, como é o caso dos presentes autos, esvazia o

conteúdo meritório da via mandamental, exaurindo por completo o objeto da ação.

III - Agravo da União Federal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8129/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000816-65.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade reclama idade mínima de 65 anos (homem) e 60 anos (mulher), e atinja um número

mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito de carência (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e

143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e

prorrogado até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para

ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

3. Agravo improvido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055373920104036100 7V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.27.000816-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA PARENTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELIANE GALATI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011263900

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00008166520074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8139/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008207-

92.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO.

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

2010.61.83.008207-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Carla Abrantkoski Rister

EMBARGANTE : IVAN MAURER e outro. (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082079220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001495-89.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO.

- A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

- Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ e STF. Súmula 09 desta Corte.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1202/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001542-07.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

2012.61.27.001495-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : JORGE LUIZ GUISSO

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO

CODINOME : JORGE LUIS GUISSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014958920124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2004.61.07.001542-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA NOGUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA

REPRESENTANTE : BENEDITA NOGUEIRA
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da propositura da ação (26-02-2004),

sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente, com observância dos mesmos índices usados pela

autarquia para corrigir os benefícios, e acrescidas de juros de mora, nos moldes do artigo 406 do novo Código

Civil, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas, consideradas estas até a data da

sentença (Súmula n.º 111 do STJ), devidamente atualizadas e com acréscimo dos juros de mora, e ao reembolso

dos honorários periciais. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou os requisitos para a concessão

do benefício pleiteado. Caso mantida a decisão, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo

médico e a redução dos honorários advocatícios.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 173/177, opinando pela manutenção da r. sentença recorrida.

 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Com relação à deficiência, o laudo pericial das fls. 76/79 é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora

de retardo mental moderado, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, restando assim,

satisfeito esse requisito. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).
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Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação nº. 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma." 

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República." 

 

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no § 3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

 

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis :

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

(...) 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963). 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 14-08-2006, nas fls. 94/101, demonstrou que a parte autora reside

com a mãe, já idosa, em casa própria, sendo que "o padrão da residência é simples, construída de alvenaria,

necessita de pintura, não possui forro, piso de cerâmica nos quartos e na cozinha. Possui 4 cômodos: 2 quartos, 1

cozinha, sala e banheiro./ A residência e os móveis que a guarnecem estão em bom estado de conservação, possui

o básico, padrão de vida simples" (fl. 96). A renda mensal da família é proveniente unicamente da aposentadoria

da mãe da autora, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), isto é, um salário mínimo. Saliente-se que a

requerente necessita de uso diário de medicamentos não disponíveis na rede pública de saúde.

 

Desta forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

Observe-se que se, por um lado, a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, § 3º, exige renda familiar inferior a ¼ (um

quarto) do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição Federal garante um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado.

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

 

Assim, cumpre vislumbrar que a única fonte de renda, consistente no valor de 1 (um) salário mínimo, apenas serve

aos gastos exigidos pela condição de idosa da mãe, de modo que nada resta à autora, que carece, igualmente, de

recursos para sobreviver com dignidade.

 

Convém esclarecer que se opera integração e interpretação sistemática da Lei nº 8.742/93 ante a Constituição

Federal, ao se desconsiderar o valor de 1 (um) salário mínimo conforme o número de idosos e/ou deficientes no

cálculo da renda familiar, não havendo que se pautar especialmente pelo disposto no parágrafo único do artigo 34

do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03 -, que apenas confirma tal procedimento em caso mais específico.

 

De qualquer forma, não seria por demais ressaltar que a 3ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento da Petição nº. 7203/PE, apresentada pelo INSS, resolveu, à unanimidade, reconhecer a possibilidade

de se excluir do cálculo da renda familiar todo e qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de

65 (sessenta e cinco) anos, em expressa aplicação analógica do contido no art. 34, parágrafo único, do Estatuto do

Idoso. Confira-se:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência. 
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2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada. 

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar. 

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso. 

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento." 

(STJ, PET n.º 7.203-PE, Rel. Min. Maria Thereza de Assis, 3ª Seção, D. 10/08/2011, DJE 11/10/2011). 

 

Assim, ao se considerar as condições de saúde e de idade da parte autora, as condições de moradia, as despesas

com suas necessidades vitais básicas e descontar valores, na proporção de idosos e/ou deficientes, no cálculo da

renda mensal, através dos fundamentos acima esposados, observar-se-á que o saldo remanescente é inferior ao

limite de ¼ (um quarto) do salário mínimo, descrito no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, atendendo,

portanto, ao critério socioeconômico.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo. Ressalta-se,

outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título de

benefício assistencial de prestação continuada, concedido por força da antecipação dos efeitos da tutela deferida

pelo MD. Juízo a quo.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (25-05-2004, fl. 36v), na falta de recurso

administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que

a incapacidade advém anteriormente à propositura da ação.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos nos termos do decisum, pois arbitrados com

moderação.

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação (25-05-2004).

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 8082/2012 
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00001 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000373-81.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO - ART. 557, §1º, DO C.P.C -

FUNGIBILIDADE RECURSAL - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I - Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como Agravo, nos termos do §1º do art. 557 do

Código de Processo Civil.

II - A autora permaneceu com seu vínculo empregatício junto à Prefeitura de Salto Grande, encontrando-se ativo,

havendo sido consignado pelo perito a sua readaptação para o desempenho de outra função (auxiliar de serviços

administrativos), sem redução em sua remuneração, não se justificando, por ora, o deferimento de qualquer

benesse a título de incapacidade.

III-Agravo (art. 557, §1º do CPC) interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º do CPC) interposto

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002185-88.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

2011.61.25.000373-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CIBELE CRISTIANE GUERRA

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/223

No. ORIG. : 00003738120114036125 1 Vr OURINHOS/SP

2011.61.16.002185-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : APARECIDA DE BRITO DOMINGOS

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I- O laudo pericial apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissional de confiança do Juízo e

equidistante das partes, concluindo de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento

da perícia.

II- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora

consoante art. 557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001538-06.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC -

ATIVIDADE ESPECIAL - ELETRICISTA - CONJUNTO PROBATÓRIO. RISCO À INTEGRIDADE

FÍSICA.

I - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas

atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo.

II - Em que pese ser, em regra, necessária a apresentação de formulário de atividade especial DSS 8030 (antigo

SB-40) em que a empresa descreva os agentes nocivos a que se expunha o trabalhador para fins de contagem

especial, o formalismo, dirigido principalmente à seara administrativa, não deve ser de tal monta que apresente

óbice ao reconhecimento do direito, podendo o magistrado, em ampla cognição, levando em conta todos os

elementos dos autos, formar convicção sobre a justeza do pedido.

III - O autor mantém longo histórico, que remonta à década de 70, como eletricista, devidamente anotado em

carteira profissional, em sua maioria na Cooperativa Agropecuária Mista de Eletrificação Rural da Região de

Jales, categoria profissional que o legislador firmou presunção de exercício de atividade tida por perigosa

"trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com risco de acidentes - eletricistas, cabistas,

montadores e outros", código 1.1.8 do Decreto 53.831/64.

IV - Devem ser tidos por especiais os períodos anotados em CTPS, de 20.12.1976 a 04.03.1977, 15.12.1977 a

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/199

No. ORIG. : 00021858820114036116 1 Vr ASSIS/SP

2010.61.24.001538-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE ALGUIMAR DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/198

No. ORIG. : 00015380620104036124 1 Vr JALES/SP
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01.01.1984, 01.08.1984 a 27.09.1984, 03.09.1987 a 30.10.1990 e 01.04.1991 a 30.11.1991, em razão do

enquadramento por categoria profissional, na função de eletricista, em face da presunção legal, porquanto nos

referidos intervalos não se exigia prova técnica, ou seja, laudo pericial.

V - Em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador durante toda a

jornada, assim, desnecessária a prova de habitualidade e permanência reclamada pelo agravante.

VI - O Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado pela empresa O. M. Garcia Filho & CIA Ltda atesta que

o autor, nos períodos de 01.03.1992 a 22.01.2002 e de 02.05.2002 a 01.10.2007, data do primeiro requerimento

administrativo, desempenhou, respectivamente, as funções de instalador eletricista e eletricista de linha morta,

executando serviços de manutenção, melhoramento, modificação e manutenção preventiva em linhas de redes

aéreas energizadas e desenergizadas (com potencial de energização) de distribuição de energia elétrica classe 15

KV - 13.800 volts, ou seja, bastante superior a 250 volts.

VII - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu o exercício de atividade sob condições especiais,

tendo em vista que o artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins previdenciários ao

trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física (perigosa).

VIII - Agravo do INSS, previsto no §1º do art. 557 o Código de Processo Civil, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, previsto no §1º do art.

557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008730-69.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. EPI. 

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2009.61.09.008730-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : AMARILDO FRANCISCO CANALLE

ADVOGADO : JOSE MARIA FERREIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 379/383

No. ORIG. : 00087306920094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C.,

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004788-11.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C.

PRESCRIÇÃO QÜINQUENAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O autor interpôs recurso administrativo em 1998, cujo teor referia-se apenas à atividade especial, que restou

prejudicado ante a impetração do mandado de segurança em 1999, em que se determinou ao INSS a reanálise dos

períodos de atividade especial com afastamento das ordens de serviços restritivas.

II - No presente feito requereu-se a averbação de atividade rural e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço, assim, mantidos os termos da decisão agravada que aplicou a prescrição qüinqüenal, vez que ultrapassado

o prazo de cinco anos entre o indeferimento administrativo (27.11.1997) e o ajuizamento da presente ação

(30.07.2003), eis que o discutido no mandado de segurança (29.07.1999) referia-se apenas à atividade especial,

considerada insuficiente, naquela ação mandamental, para a concessão do beneficio vindicado, portanto, não teve

o condão de interromper o prazo prescricional.

III - Mantidos os termos da decisão agravada quanto aos critérios de aplicação dos juros de mora, com a aplicação

da Lei 11.960/09, eis que em harmonia com o decidido pelos tribunais superiores (STJ; EREsp 1.207.197/RS e

REsp 1.205.946/SP), inclusive quanto ao termo final de incidência, limitado à data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou RPV - requisição de pequeno valor (STF; AI - AgR 492.779-DF).

IV - Adequados os honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, em sua nova redação, e com o entendimento firmado por esta 10ª

Turma, posto que, no caso dos autos, o montante se coaduna com o disposto no §4º do art. 20 do Código de

Processo Civil.

V - Agravo da parte autora improvido (art.557, §1º C.P.C).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C.,

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

2003.61.83.004788-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCISCO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 564/569

No. ORIG. : 00047881120034036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012571-44.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º DO CPC.

RECÁLCULO DE RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso em comento, não restou demonstrada a obtenção de vantagem financeira com a majoração dos tetos

previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil.

III - Acórdão de fl. 136 reconsiderado em parte, sem alteração no resultado do julgamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação (art. 543-B, § 3º do CPC), reconsidero

parcialmente o acórdão de fl. 136, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006248-57.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º DO CPC.

2009.61.83.012571-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOEL GERALDO TORTORELLI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00125714420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.006248-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELTO DE ALVARENGA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JULIANA DA PAZ STABILE e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECÁLCULO DE RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor não foi limitado ao teto na data da concessão, de

modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do

artigo 543-B do Código de Processo Civil.

III - Acórdão de fl. 132 reconsiderado em parte, sem alteração no resultado do julgamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação (art. 543-B, § 3º do CPC), reconsidero

parcialmente o acórdão de fl. 132, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005812-98.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º DO CPC.

RECÁLCULO DE RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor não foi limitado ao teto na data da concessão, de

modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do

artigo 543-B do Código de Processo Civil.

III - Acórdão de fl. 85 reconsiderado em parte, sem alteração no resultado do julgamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação (art. 543-B, § 3º do CPC), reconsiderar

parcialmente o acórdão de fl. 85, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002697-14.2006.4.03.6127/SP

2008.61.83.005812-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NANCI RODRIGUES SALES BARBOSA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º DO CPC.

RECÁLCULO DE RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso em comento, o benefício titularizado pela autora não foi limitado ao teto na data da concessão, de

modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do

artigo 543-B do Código de Processo Civil.

III - Acórdão de fl. 208 reconsiderado em parte, sem alteração no resultado do julgamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação (art. 543-B, § 3º do CPC), reconsiderar

parcialmente o acórdão de fl. 208, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003760-29.2005.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). RETRATAÇÃO (CPC, ART.

543-C, §7º, II). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA. LEI 9.494/97, ART. 1ºF. LEI 11.960/09.

I - O E. Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

2006.61.27.002697-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AMELIA ZERBETO BERGAMO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.21.003760-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO FERNANDO MOREIRA

ADVOGADO : PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA e outro

AGRAVADO : DECISÃO DE FL. 283/286

No. ORIG. : 00037602920054036121 2 Vr TAUBATE/SP
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atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem, sendo que para os períodos

anteriores serão aplicáveis os parâmetros estabelecidos na legislação então vigente. (REsp. Repetitivo nº

1.205.946/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 19.10.2011, Dje de 02.02.2012).

II - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP) e a incidência dos

juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor -

RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu parcialmente provido em juízo de retratação (CPC, art. 543,

§7º, II).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II), dar parcial

provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001126-53.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. CARACTERIZADA. VILIGANTE ARMADO. RISCO À INTEGRIDADE

FÍSICA. 

I - No que se refere à atividade especial, o artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins

previdenciários ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

(perigosa).

II - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários apresentados comprovam que o autor exerceu atividade de

vigilante até 07.09.2009, com uso de arma de fogo no desempenho de suas atividades, o que demonstra o elevado

grau de risco à integridade física, assim, mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu o exercício de

atividade do autor de 18.10.1990 a 28.02.2004 e de 07.09.2009, como vigilante armado.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.). Desistência do agravo do autor (art.557, §1º do C.P.C.)

homologada.

2011.61.20.001126-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LINEU CANUTO DE SOUSA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/156

No. ORIG. : 00011265320114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art.557, §1º do C.P.C.) interposto

pelo INSS e homologar o pedido de desistência do agravo do autor (art.557, §1º do C.P.C.), nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001445-03.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. NULIDADE DO JULGADO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.

INOCORRÊNCIA. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA.

I - O ora agravante não trouxe aos autos qualquer documento a atestar a formalização do reconhecimento da união

estável entre a Sra. Maria Zilda Lopes e o falecido. Na verdade, há menção a documento (inscrição na certidão de

óbito no sentido de que Maria Zilda Lopes vivia maritalmente com o falecido) que aponta, de forma indiciária, a

existência de suposta união estável, todavia inexiste decisão definitiva - seja judicial, seja administrativa -

reconhecendo tal condição. Portanto, não possuindo a Sra. Maria Zilda Lopes status de companheira do de cujus,

torna-se despicienda sua integração à lide.

II - O falecido se encontrava em situação de desemprego posteriormente ao último vínculo empregatício

(01.10.1996), dada a inexistência de anotação em CTPS ou de registro na base de dados da autarquia

previdenciária. Cumpre ressaltar que tal ilação decorre do exame da vida laborativa do de cujus, posto que este

sempre procurou manter-se empregado, consoante se infere de seus vários vínculos empregatícios constantes do

extrato do CNIS (fl. 109), não tendo alcançado tal objetivo em razão das dificuldades existentes no mercado de

trabalho.

III - O "..registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social", constante da redação do

art. 15, §2º, da Lei n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal fato

seja comprovado por outros meios de prova, como fez a r. decisão agravada. Na verdade, a extensão do período de

"graça" prevista no aludido preceito tem por escopo resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido

pelo desemprego, de modo que não me parece razoável cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria

limitação probatória.

IV - Configurada a situação de desemprego, é de se concluir que este fazia jus à prorrogação do período de

2011.61.26.001445-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NEUSA LIMA SANTOS e outros

: RENATO LIMA SANTOS incapaz

: RENATA LIMA SANTOS incapaz

: NEIVA ROBERTA LIMA SANTOS incapaz

ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro

REPRESENTANTE : NEUSA LIMA SANTOS

ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/130

No. ORIG. : 00014450320114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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"graça" por mais 12 meses, a teor do art. 15, §2º, da Lei n. 8.213/91, totalizando, assim, 24 meses. Desse modo,

considerando a data do termo final de seu último vínculo empregatício (01.10.1996), é de se reconhecer que ele

estava albergado pelo período de "graça" no momento do óbito (08.01.1998), ostentando, assim, a qualidade de

segurado.

V - Agravo do INSS desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, do CPC) interposto

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001806-20.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO PREVISTO NO

ART. 557, §1º, DO CPC - CÁLULO DA RENDA MENSAL INICIAL - DIREIRO ADQUIRIDO ANTES

DA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98 - ART. 187 DO DECRETO 3.048/99 - JUROS DE MORA E

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 11.960/09 - HONORÁRIOS ATÉ A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA.

I - Correto o cálculo apresentado pela contadoria do Juízo para apurar o valor da renda mensal inicial (RMI),

considerando o preenchimento dos requisitos antes da Emenda Constitucional n. 20/98, ou seja, por meio da

correção dos 36 últimos salários-de-contribuição anteriores a dezembro de 1998, atualizados até tal data,

reajustando o valor da renda obtida pelos índices aplicados aos benefícios previdenciários, até a data do início do

benefício, conforme disposto no art. 187, do Decreto n. 3.048/99.

II - O critério de juros de mora e correção monetária, previsto no art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com redação dada

pela Lei n. 11.960/09, possui natureza processual, aplicando-se aos processos em andamento, independentemente

de sua natureza. Precedentes do E. STJ.

III - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor das prestações vencidas até a data em que

foi proferida a sentença de primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

IV - Agravo do exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, não conhecido em parte, e na parte conhecida

improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo do exequente, interposto na

forma do art. 557, § 1º, do CPC, e na parte conhecida negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.26.001806-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GABRIEL TEIXEIRA DE MORAIS

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/109

No. ORIG. : 00018062020114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016206-26.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.

INTERESSE DE AGIR. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE DE

PRÉVIO PEDIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

I - É comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os

requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no

sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos tais requisitos, não

se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em juízo.

II - São aplicáveis, no caso vertente, a Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV,

do art. 5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio

requerimento administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária,

mesmo porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da

Constituição da República.

III - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, na forma

prevista no art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016294-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.016206-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JULIO CESAR ROSA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : CARLOS RODRIGUES PACHECO

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA NUNES DA ROSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 43/44

No. ORIG. : 11.00.00066-6 2 Vr CAARAPO/MS

2012.03.99.016294-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - VERBAS

ACESSÓRIAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I- O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação, quando o réu tomou ciência da

pretensão da autora, e existindo depoimentos das testemunhas de que a demandante deixou de laborar em razão

dos males de saúde apresentados.

II- As verbas acessórias devem ser calculadas na forma estabelecida na decisão guerreada, em consonância com a

Lei nº 11.960/09.

III- Os honorários advocatícios são devidos à base de 10% sobre as prestações vencidas, consideradas até a data

da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, vez que não houve interposição de apelação da parte autora

quanto à matéria.

IV- Agravo interposto pela autora, na forma do art. 557, § 1º do CPC, parcialmente provido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pela autora, na

forma do art. 557, § 1º do CPC, consoante relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027420-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CREUSA GIACOMELI PINTO

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

: EDSON RICARDO PONTES

: FABIO ROBERTO PIOZZI

CODINOME : MARIA CREUSA GIACOMELI SILVA PINTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/213

No. ORIG. : 07.00.00041-3 1 Vr RIO DAS PEDRAS/SP

2012.03.00.027420-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA INDEVIDOS.

I - Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como agravo, recurso cabível em face de decisão

monocrática, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

II - O procedimento correto para a expedição do precatório complementar, de acordo com o que restou decido nos

embargos à execução, consiste em apurar a diferença entre o valor do principal acrescido dos juros de mora e o

montante requisitado no ofício, além da diferença entre os honorários advocatícios devidos e os honorários

requisitados, considerando a mesma data da conta embargada (05/2007).

III - A atualização dos créditos devidos a título de precatório e requisição de pequeno valor é efetuada no âmbito

desta Corte, pelos índices legalmente estabelecidos, sendo, ainda, indevidos os juros de mora após a data da conta

de liquidação, na forma do entendimento do STF.

IV - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, na

forma do art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028519-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I- O laudo pericial apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissional de confiança do Juízo e

equidistante das partes, concluindo de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento

da perícia.

II- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

AGRAVADO : VILMA IRENE ROSA DE LIMA

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/64

No. ORIG. : 99.00.00018-4 1 Vr RIO CLARO/SP

2012.03.99.028519-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA APARECIDA MARTINS

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 310/311

No. ORIG. : 10.00.00046-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, § 1º do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029060-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

DO ARTIGO 557 , § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACRÉSCIMO DE 25%. ART. 45

DA LEI Nº 8.213/91. DESCABIMENTO.

I - Embargos de declaração opostos pelo autor recebidos como agravo , recurso cabível em face de decisão

monocrática, nos termos do art. 557 , § 1º, do Código de Processo Civil.

II - O julgado não se omitiu de analisar a alegação do recorrente no sentido da validade da prova testemunhal e a

imprescindibilidade de realização de estudo social para apuração da efetiva necessidade do permanente auxílio de

terceiros, apenas entendeu que os elementos constantes dos autos eram suficientes ao deslinde da matéria.

III - O acréscimo de 25% no salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 45, da Lei nº

8.213/91, é devido ao beneficiário que comprove a necessidade de assistência permanente de terceiros para sua

sobrevivência, hipótese que não se configura in casu, já que a conclusão do perito foi no sentido da ausência de

incapacidade para os atos da vida diária, bem como pela prescindibilidade do auxílio permanente de outra pessoa.

IV - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos

termos do art. 557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029766-35.2012.4.03.9999/MS

 

 

2012.03.99.029060-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADEMIR SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : CLEBER RODRIGO MATIUZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/67

No. ORIG. : 11.00.00021-2 3 Vr SALTO/SP

2012.03.99.029766-4/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO. PERÍODO IMEDITAMENTE

ANTERIOR. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

I - A parte acostou aos autos, como início de prova material, sua carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Coronel Sapucaia, o qual foi corroborado por prova testemunhal quanto ao labor rurícola da requerente.

II - O fato de a autora haver deixado o labor rural há cerca de dois anos da data da audiência, não obsta a

concessão do benefício, vez que já havia sido implementado o requisito etário.

III - Completado a parte autora o requisito idade, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os artigos 39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria

rural por idade no valor de 01 (um) salário mínimo.

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035032-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADELIA GONCALVES SAMUDIO

ADVOGADO : WILIMAR BENITES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA YURI UEMURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/73v

No. ORIG. : 11.00.00431-4 1 Vr SETE QUEDAS/MS

2012.03.99.035032-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARGARIDA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94

No. ORIG. : 11.00.00099-6 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO.

I - A parte autora não apresentou início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período

imediatamente anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal

produzida.

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável

ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.).

III - A interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à conclusão

que a ausência nos autos de documento tido por início de prova material é causa de extinção do feito sem

resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149 do

E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade nos

processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da inicial,

nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC.

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000177-09.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE.

ENDEREÇAMENTO INCORRETO. ERRO MATERIAL NÃO CONFIGURADO. RESTITUIÇÃO DE

PARCELAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR. BOA-

FÉ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO

CPC).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 216/218 e

foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são

apenas repetidos nestes embargos.

III - Não se coaduna com a finalidade dos embargos de declaração a irresignação do embargante quanto ao

2010.61.38.000177-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.244

INTERESSADO : JOAO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00001770920104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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posicionamento desta 10ª Turma, que entendeu encontrar-se correto o procedimento adotado pelo Juiz a quo em

considerar intempestivos os embargos à execução, opostos pelo INSS em face da conta de liquidação apresentada

pela parte exequente, sob a alegação da autarquia de equívoco no endereçamento da petição, uma vez em tal

situação se verifica a ocorrência de erro grosseiro, conforme entendimento esposado pelo E. STJ.

IV - A questão relativa ao alegado erro material foi devidamente apreciada pelo decisum, restando consignado que

o desconto do valor do benefício assistencial da execução não pode ser caracterizado como erro material, haja

vista que o erro corrigível a qualquer tempo é o decorrente de equívoco evidente, de erro datilográfico, aritmético,

perceptível primus ictus oculi (EDREsp 489322).

V - Os valores recebidos pelo exequente não são passíveis de restituição, mesmo na esfera administrativa, em face

do caráter alimentar de tal verba, conjugada com a boa-fé do autor, além do pagamento de ter sido efetuado por

força de decisão judicial (AgRg nos EDcl no REsp 1035639/RS).

VI - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VII - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001655-88.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA 111 DO STJ. OMISSÃO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - Verifica-se a ocorrência de omissão na decisão embargada, uma vez que efetivamente não foi abordada a

questão relativa ao termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios, contudo melhor sorte não assiste ao

embargante, haja vista que, conforme consignado na decisão monocrática de fl. 166, os honorários advocatícios

devem ser apurados tomando-se por base a somatória das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de

conhecimento, e não a data da sua publicação, na forma expressamente fixada pelo título judicial em execução, o

qual se encontra em harmonia com o entendimento pacificado no E. STJ.

III- Embargos de declaração da parte exequente acolhidos parcialmente, sem alteração do resultado do

julgamento.

 

ACÓRDÃO

2010.61.26.001655-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : MANOEL CLARO AMANCIO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.211

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016558820104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração da parte

exequente, sem alteração do resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006236-15.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC - AÇÃO REVISIONAL

- DECADÊNCIA - ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por invalidez deferida em 20.12.1999 e

que a presente ação foi ajuizada em 28.10.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é

titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

2011.61.26.006236-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DEUSDETE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/197

No. ORIG. : 00062361520114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003361-30.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

INCAPACIDADE LABORAL - PREEXISTÊNCIA DA MOLÉSTIA - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I-O agravamento do estado de saúde da autora deu-se paulatinamente, no decorrer do exercício de sua atividade

laboral de produção e venda de doces e salgados para seu sustento, embora portadora de grave moléstia

neurológica, havendo sido relatado pelo perito sua piora progressiva, tornando-a inapta para o desempenho de seu

labor.

II - Agravo do réu, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do réu, interposto nos termos do art.

557, § 1º do CPC, consoante relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004569-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

2011.61.40.003361-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA GENI PAULO

ADVOGADO : VALDETE DE MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91

No. ORIG. : 00033613020114036140 1 Vr MAUA/SP

2012.03.99.004569-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC -

ATIVIDADE ESPECIAL - RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS- DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - O parágrafo §5º do art. 57 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que será objeto de contagem diferenciada tanto as

atividades tidas por especiais quanto aquelas "que venham a ser consideradas prejudiciais", não deixa dúvidas

quanto a possibilidade de aplicação imediata de legislação protetiva ao trabalhador no que se refere à conversão de

atividade especial em comum, para atividades que, outrora não fossem tidas por prejudiciais, posteriormente, à

época da análise do beneficio previdenciário, já se soubesse de sua ação nociva, situação que se aplica aos autos.

III - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001885-68.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MOISES DOS SANTOS

ADVOGADO : ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 219/224

No. ORIG. : 10.00.00214-8 4 Vr LIMEIRA/SP

2011.61.03.001885-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : MARCIO ALEXANDRE DE SOUSA

ADVOGADO : GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 119

No. ORIG. : 00018856820114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO (ART. 557, §

1º do CPC). PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO-DOENÇA. OBSCURIDADE NO JULGADO. INOCORRÊNCIA. 

I - Recebimento dos embargos de declaração como agravo (art. 557, § 1º do CPC).

II - Consoante restou consignado na decisão agravada, a perícia foi conclusiva quanto à inexistência de

incapacidade laboral da parte autora, não restando configurado, tampouco, da documentação médica acostada aos

autos, que o autor esteja impedido de trabalhar.

III- O agravante não acostou atestado médico recente, que pudesse abonar suas alegações, demonstrando que

pudesse ter ocorrido alteração de seu estado de saúde, a justificar a concessão do benefício de auxílio-doença.

IV- Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (art.

557, § 1º do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012547-

33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

EXISTÊNCIA. DECADÊNCIA OCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. 

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que é de dez anos o

prazo para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) determinar a revisão dos benefícios previdenciários

concedidos em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data da publicação da lei.

III - Os embargos de declaração só podem ter efeitos modificativos se a alteração do acórdão é consequência

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição. (STJ - 2ª Turma , REsp. 15.569-DF-Edcl

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 8.8.96, não conheceram, v.u.,DJU 2.9.96, pág. 31.051).

IV - No caso em comento, consumou-se o prazo decadencial de 10 anos para que a Autarquia Previdenciária

2012.03.00.012547-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : RAFAEL MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO e outro

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00006118420124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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reveja a concessão do benefício acidentário, tendo em vista a publicação da Lei nº 9.784 em 01.02.1999 e o início

do procedimento de revisão administrativa no ano de 2011.

V - Embargos da parte autora acolhidos, com efeitos infringentes. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da parte autora,

emprestando-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020365-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. TUTELA ANTECIPADA. MÁ FÉ. PROGRESSÃO. AGRAVAMENTO. ENFERMIDADE

PRÉ-EXISTENTE. DESCARACTERIZAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

I - Não há que se falar em restituição de valores pagos pelo INSS a título de tutela antecipada, posteriormente

revogada, tendo em vista que tais quantias auferidas pela parte autora tiveram como suporte decisão judicial que

se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nela insertos, de modo que não resta caracterizada

a sua má-fé.

II- A enfermidade apresentada pelo autor era anterior ao ingresso ao sistema previdenciário, não restando

demonstrado, tampouco, que a incapacidade sobreveio por motivo de progressão ou agravamento da doença, razão

pela qual não há como se reconhecer o pedido.

III - Não há omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, apenas, o que deseja o embargante é fazer

prevalecer entendimento diverso, ou seja, rediscutir a matéria, o que não é possível em sede de embargos de

declaração.

IV- Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual

não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

V - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade, uma vez que a decisão ora agravada se funda em

matéria infraconstitucional.

VI - Embargos de declaração interpostos pelo réu e pela parte autora rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2012.03.99.020365-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.402

INTERESSADO : MARIA ANTONIETA VIEIRA DE MORAIS e outro

: BRUNO ANGELIS MORAES RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SARA DOS SANTOS ALBUQUERQUE

SUCEDIDO : GERALDO ALMEIDA RIBEIRO falecido

No. ORIG. : 11.00.00003-8 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo réu e pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027332-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

I - Inexiste a contradição apontada pela embargante, vez que foi devidamente esclarecido no voto condutor do

acórdão embargado que ela não acostou aos autos qualquer documento que lhe sirva de início de prova material de

seu labor rurícola.

II - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000570-88.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2012.03.99.027332-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : EVANI DA SILVA PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156

No. ORIG. : 11.00.00119-2 1 Vr POMPEIA/SP

2011.61.40.000570-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇAÕ.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A matéria ora colocada em debate, relativa ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para

obtenção de outro, sem que seja necessária a restituição dos valores já recebidos, restou expressamente apreciada

no acórdão recorrido e foi objeto de impugnação nos embargos de declaração anteriormente opostos pelo ora

embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos neste recurso.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036034-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REFORMATIO IN PEJUS.

IMPOSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - Não houve omissão em relação aos honorários de sucumbência, vez que o magistrado de primeiro grau decidiu

no sentido de que, reciprocamente vencidas, as partes rateariam os ônus da sucumbência e cada qual com a

honorária de seu respectivo advogado. Tendo em vista ausência de apelação da parte autora, é de rigor a

INTERESSADO : BENTO CARLOS DE SOUSA

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE TOLEDO e outro

No. ORIG. : 00005708820114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.03.99.036034-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : MANOEL FERREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI

REU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187

No. ORIG. : 10.00.00334-3 4 Vr LIMEIRA/SP
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manutenção da sentença, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus.

III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032087-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. DECADÊNCIA.

OCORRÊNCIA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.

I - Agravo retido do INSS não conhecido, eis que não reiterado nas razões de apelação, a teor do disposto no

parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil.

II - A decadência constitui instituto de direito material, de modo que a norma que sobre ela dispõe não pode

atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. Entretanto, isso não significa que o legislador esteja

impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque não há direito adquirido à

manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser adotada é afirmar que a nova disposição legal,

prevista no art.103 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.528/97, está apta a incidir sobre o tempo futuro, a

contar de sua vigência.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007.

IV - O demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço, DIB: 10.02.1981, deferida em 02.04.1981 e a

presente ação foi ajuizada em 21.05.2008, assim, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

V - Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

VI- Agravo retido não conhecido. Remessa oficial tida por interposta provida para extinguir o feito, com

resolução do mérito, com fulcro no art.267, IV, do C.P.C. Prejudicada a apelação do INSS.

 

2011.03.99.032087-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON DA COSTA FIGUEIREDO

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

No. ORIG. : 08.00.00053-1 6 Vr SAO VICENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido do INSS, dar provimento à

remessa oficial tida por interposta e julgar prejudicada a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001565-74.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO BENEFÍCIO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

III - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso

o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de

gozar ou não do benefício.

IV - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VII - O novo benefício é devido a partir da data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte

autora.

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

2008.61.83.001565-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZ CARLOS MARCELINO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037102-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2012.03.99.037102-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE CARLOS DE MEIRA

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00024-3 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039127-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2012.03.99.039127-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NILSON GALLEANI

ADVOGADO : RICARDO KADECAWA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00139-8 2 Vr MATAO/SP
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037231-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000182-45.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

2012.03.99.037231-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIS ALVES BEZERRA

ADVOGADO : LIGIA PETRI GERALDINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00234-5 2 Vr MOGI GUACU/SP

2011.61.22.000182-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1370/1591



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO DA IDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Considerando que o autor completou 60 (sessenta) anos em 22.10.2010 e que o labor rural deveria ser

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, um dos requisitos externados no

artigo 143 da Lei 8.213/91 não foi cumprido, qual seja, o labor rural no período imediatamente anterior ao

implemento da idade.

II - As prestações recebidas, de boa-fé, por conta de decisão judicial que antecipou os efeitos da tutela, não serão

objeto de repetição, ante o seu caráter alimentar.

III - Não há condenação do demandante nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

IV- Remessa oficial e apelação do INSS providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033632-51.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR

NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA.

I - Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, devendo ser tida como interposta a remessa oficial.

II - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por prova testemunhal idônea.

III - A demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, ficando

ilidida a sua condição de segurado especial.

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVANIR DA SILVA

ADVOGADO : ANDRE DOS SANTOS ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00001824520114036122 1 Vr TUPA/SP

2012.03.99.033632-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GISELE M O CAMARA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DELFINA FERREIRA DE PAULA DO PRADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOAO GONCALVES DA SILVA

No. ORIG. : 00006815020118120009 2 Vr COSTA RICA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação

do réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016837-67.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA.

PRELIMINAR. EMENDA DA INICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97).

II - A parte autora emendou a inicial quando da realização da audiência de instrução, tendo sido facultado ao réu

manifestar-se sobre seu pedido, em respeito ao princípio do contraditório, não havendo prejuízo à autarquia, nos

termos do art. 249, § 1º, do CPC.

III- O INSS manifestou-se contestando o preenchimento dos requisitos para a concessão da benesse em questão,

deixando de argüir a alegada nulidade na primeira oportunidade que teve para se manifestar nos autos, consoante

disposto no art. 245 do CPC.

IV- A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ.

V-Existência de vínculos urbanos referentes à autora e seu companheiro, a descaracterizar a alegada atividade

rural exercida pela autora.

VI- Não há que se falar em devolução de eventuais parcelas recebidas pela autora, por conta da tutela antecipada,

tendo em vista sua natureza alimentar e a boa fé da demandante, além de terem sido recebidas por força de

determinação judicial.

VII - Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.

VIII- Preliminar argüida pelo réu rejeitada. No mérito, apelo do INSS e remessa oficial tida por interposta

providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pelo réu e, no mérito, dar

provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.016837-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FAUSTO OZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA DE AGUIAR BORBA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 08.00.01514-5 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030756-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

[Tab]INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora.

II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor.

III- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

IV - Apelação do INSS provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030580-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.030756-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CANDIDA ELISABETE FORNI DE LIMA

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

No. ORIG. : 11.00.00046-6 1 Vr URUPES/SP

2012.03.99.030580-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CREONICE APARECIDA RODRIGUES DE CAMARGO

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO

No. ORIG. : 10.00.00123-1 1 Vr ITAPORANGA/SP
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS -

MOLÉSTIA - FILIAÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

I- A autora filiou-se à Previdência Social quando já havia ocorrido o agravamento de suas moléstias, consoante

por ela referido ao perito, não havendo, portanto, como prosperar sua pretensão.

II- Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora ao ônus de sucumbência.

III- Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035447-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS NÃO

COMPROVADOS. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DAS PRESTAÇÕES RECEBIDAS EM

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Ainda que tenha preenchido o requisito etário, a autora não faz jus ao benefício pleiteado, vez que sua renda

familiar per capita é superior ao limite estabelecido em lei e mostra-se suficiente à sua manutenção.

II - As prestações recebidas pela autora, de boa-fé, com fundamento em decisão que antecipou os efeitos da tutela,

não serão objeto de devolução, ante o caráter alimentar do benefício em epígrafe.

III - Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

IV - Apelação do réu provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do réu, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

2012.03.99.035447-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRA MONCAO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 10.00.00191-9 2 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1374/1591



SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020870-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO.

I - Vislumbra-se relevância no fundamento alegado pelo impetrante a permitir a suspensão do ato de cancelamento

do benefício praticado pelo INSS, tendo em vista que a causa incapacitante, reconhecida judicialmente, foi o

quadro de epilepsia decorrente de neurocisticercose, mal incurável e que resulta em incapacidade total e definitiva

para o trabalho, devido às crises convulsivas recorrentes e à necessidade de uso contínuo de forte medicação. 

II - Por outro lado, não há nos autos nenhum elemento que comprove o efetivo retorno do beneficiário ao trabalho,

de modo que é de rigor a manutenção do benefício até a prolação da sentença, a fim de se assegurar o direito à

ampla defesa.

III - Agravo de instrumento do impetrante a que se dá provimento.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo

impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 8106/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000736-70.2003.4.03.6118/SP

 

2012.03.00.020870-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : ADEMIR ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

No. ORIG. : 12.00.00064-5 1 Vr NHANDEARA/SP

2003.61.18.000736-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1375/1591



 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. RECONHECIMENTO DE

PERÍODO ESPECIAL. ERRO MATERIAL QUANTO À DATA INICIAL. CORREÇÃO. REFLEXOS

FINANCEIROS. INOVAÇÃO RECURSAL. AGRAVO DO INSS PROVIDO. AGRAVO DA PARTE AUTORA

NÃO CONHECIDO.

1. Embora o formulário à fl. 27 mencione o período de 01/06/74 a 25/05/93, verifica-se que o dado foi extraído da

CPTS 77306, série 119ª, na qual, por sua vez, consta o vínculo de 01/03/75, sendo esse o correto.

2. A sentença nada dispôs acerca dos reflexos financeiros, do que não apelou o interessado, razão pela qual, não

devolvida a questão ao segundo grau de jurisdição, o recurso mostra-se inovador, o que é vedado.

3. Agravo do INSS provido, para prover parcialmente a remessa oficial e, por conseguinte, reconhecer como

especial o período de 01/03/75 a 11/12/90, e agravo da parte autora não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS e não conhecer do agravo

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001951-36.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA INTEGRAL

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ATAIR RIBEIRO

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007367020034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2010.61.83.001951-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOAO AMANCIO OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA CECILIA ZERBINATO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019513620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL EXERCIDA POR SERRALHEIRO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O tempo de atividade exercido sob condições especiais perfaz 20 anos 02 meses e 29 dias até a DER em

21/10/09, sendo insuficiente à concessão da aposentadoria especial. Entretanto, o tempo de serviço comum e

especial exercido, somado ao período de atividade especial, perfazem 27 anos, 10 meses e 13 dias de tempo de

contribuição na data da EC/20 e, após a emenda, 37 anos, 01 mês e 01 dia de contribuição na DER.

2. Restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço superior a

35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142, da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao benefício

de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o requerimento administrativo.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008188-33.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL. PERÍODOS ESPECIAIS. NÃO DEMONSTRAÇÃO. RUÍDO.

AUSÊNCIA DE LAUDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DO

CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO.

1. Não se reconhece o período de 02/12/82 a 03/02/87, diante da ausência de laudo técnico a corroborar a

exposição ao agente insalubre ruído. O período de 23/11/92 a 05/03/97 de igual modo não pode ser considerado

insalubre, pois o laudo técnico encontra-se incompleto, bem como o laudo profissiográfico não está devidamente

assinado.

2. Fixação da verba honorária de acordo com o entendimento desta Turma.

3. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedentes

do STF.

4. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.03 quando então passa a ser de 1% ao mês, nos termos do Art.

406, do CC, c.c. o Art. 161, § 1º, do CTN, sendo que, a partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09,

que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2003.61.83.008188-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : PEDRO RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005208-84.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. AGRAVOS LEGAIS. RECONHECIMENTO DE PERÍODO RURAL. JUROS DE MORA.

OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS FAVORÁVEL AO SEGURADO. AGRAVO DO INSS DESPROVIDO.

AGRAVO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Em relação ao período de 01.01.74 a 05.08.74, não há informação nos autos do motivo pelo qual o INSS

homologou somente a partir de 06.08.74, quando há testemunha afirmando que o segurado trabalha no campo

desde criança, sendo admissível o reconhecimento da atividade rural a partir de 01.01.74.

2. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.03 quando então passa a ser de 1% ao mês, nos termos do Art.

406, do CC, c.c. o Art. 161, § 1º, do CTN, sendo que, a partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09,

que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

3. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação. Precedentes.

4. É dever do INSS a implantação de benefício mais vantajoso, à escolha do segurado, que se realizará na esfera

administrativa, e não nestes autos, devendo ser respeitados os requisitos e parâmetros próprios de cada benefício,

sendo a data inicial reconhecida nesta via judicial válida apenas para o benefício dela objeto.

5. Agravo do INSS desprovido e agravo da parte autora parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS e dar parcial

provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2001.61.83.005208-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : GERALDO RILSIOBERTO LEONEL ALEXANDRE

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012619-37.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO AOS JUROS DE

MORA, E NÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois

a especial idade da disposição prevista na Lei 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31) não pode ser derrogada por

lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex

generali).

2. O precedente do E. STJ tratou apenas da aplicação da Lei 11.960/09 com relação aos juros de mora, e não à

correção monetária.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032294-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2008.61.83.012619-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : GERALDO SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e outro

CODINOME : GERALDO DA SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00126193720084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.032294-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANTONIO NIVALDO GIANNINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00140-1 3 Vr MATAO/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO AOS JUROS DE

MORA, E NÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois

a especial idade da disposição prevista na Lei 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31) não pode ser derrogada por

lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex

generali).

2. O precedente do E. STJ tratou apenas da aplicação da Lei 11.960/09 com relação aos juros de mora, e não à

correção monetária.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013693-58.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO AOS JUROS DE

MORA, E NÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois

a especial idade da disposição prevista na Lei 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31) não pode ser derrogada por

lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex

generali).

2. O precedente do E. STJ tratou apenas da aplicação da Lei 11.960/09 com relação aos juros de mora, e não à

correção monetária.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2010.61.83.013693-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JACKSON SODRE DE VASCONCELOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

: BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00136935820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014837-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO AOS JUROS DE

MORA, E NÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois

a especial idade da disposição prevista na Lei 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31) não pode ser derrogada por

lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex

generali).

2. O precedente do E. STJ tratou apenas da aplicação da Lei 11.960/09 com relação aos juros de mora, e não à

correção monetária.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000001-40.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.014837-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SILVANA DA SILVA

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00090-8 3 Vr ITU/SP

2008.61.25.000001-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ISOLINA TOME

ADVOGADO : WALDIR FRANCISCO BACCILI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000014020084036125 1 Vr OURINHOS/SP
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CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

1. Carece o agravante de interesse recursal em relação ao pedido de fixação de juros de mora, uma vez que

atendida sua pretensão, nos seguintes termos: "Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do Art. 406, do CC e do Art. 161, § 1º, do CTN. A partir de

30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97".

2. Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois

a especialidade da disposição prevista na Lei 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31) não pode ser derrogada por

lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex

generali).

3. Agravo parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023312-44.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO AOS JUROS DE

MORA, E NÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois

a especial idade da disposição prevista na Lei 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31) não pode ser derrogada por

lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex

generali).

2. O precedente do E. STJ tratou apenas da aplicação da Lei 11.960/09 com relação aos juros de mora, e não à

correção monetária.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.03.99.023312-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOAO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIZ MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00042-6 1 Vr LIMEIRA/SP
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004623-15.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO

DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. DESPROVIMENTO.

1- O INSS pretende inaugurar pedido e causa de pedir em demanda visando à concessão de benefício

previdenciário por invalidez. Em contestação, não deduziu pedido contraposto, ou apresentou reconvenção, razão

pela qual o exame do mérito da questão é vedado.

2- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025134-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.19.004623-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SIMONE ALESSANDRA PARRADO MIGUEL

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046231520104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.025134-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : HUMBERTO SIOLIN

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARLOS ALBERTO PIAZZA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00329-7 3 Vr INDAIATUBA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto

no inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217.

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022218-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto

no inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217.

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2012.03.00.022218-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : INES PELARIN DE ANDRADE

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

: VAGNER EDUARDO XIMENES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00066-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003381-52.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0009287-89.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.83.003381-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADELINA MARIA CARDONI RAMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANILO SILVA RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00033815220124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.19.009287-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0007286-08.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

INTERESSADO : ELZA MARIA DIMAS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00092878920104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.05.007286-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SAMUEL FRANCISCO DE PAULA

ADVOGADO : LUIZ MENEZELLO NETO e outro

No. ORIG. : 00072860820124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002373-79.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.83.002373-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO C P PEDRINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DULCE SOLIDE DE HOLANDA BEZERRA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004245-90.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0010230-45.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.004245-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDECI GOMES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00042459020124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.010230-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0012730-84.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE MARIA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATO RODRIGUES DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00102304520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012730-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAURO SILVA DA COSTA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

No. ORIG. : 00127308420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004916-14.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

2012.61.19.004916-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : ELSON DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049161420124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011860-03.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

2. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021449-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.19.011860-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOAO BENEDITO DOS PASSOS

ADVOGADO : LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118600320104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.99.021449-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CARMEM DE SOUZA LOPES GADIOLI

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO. RENDA PER CAPITA

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO AOS JUROS DE MORA, E NÃO À

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes.

2. Constatado pelo laudo pericial que a parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade para o

trabalho, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que a autora não possui

meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício.

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os

requisitos legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado.

4. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de cláusula de reserva de plenário.

5. Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois

a especial idade da disposição prevista na Lei 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31) não pode ser derrogada por

lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex

generali). O precedente do E. STJ tratou apenas da aplicação da Lei 11.960/09 com relação aos juros de mora, e

não à correção monetária.

6. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.086009-1/SP

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COISA

JULGADA. RELATIVIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Embora haja menção expressa no título judicial de que os juros de mora serão devidos até a data da expedição

do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo Art. 100 da CF, por tratar-se de matéria

constitucional, não prevalece a coisa julgada, relativizada por força do Art. 741, parágrafo único, do CPC.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 10.00.00147-1 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : LIBERTINO DAS NEVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00860094419994030399 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0011595-66.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0011594-81.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.011595-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO FRANCISCO BENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 00115956620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011594-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0007021-97.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SUMIKO IDE MENDES DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

CODINOME : SUMIKO IDE (= ou > de 60 anos)

No. ORIG. : 00115948120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007021-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA SANDRA SOUZA

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro

No. ORIG. : 00070219720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004955-08.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

2012.61.20.004955-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO DEODATO DA SILVA

ADVOGADO : RENATA DE CÁSSIA ÁVILA e outro

No. ORIG. : 00049550820124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1395/1591



a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003074-47.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2012.61.03.003074-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO DE TOLEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro

No. ORIG. : 00030744720124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0009155-95.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003656-98.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.19.009155-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RAIMUNDO NONATO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

No. ORIG. : 00091559520114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.83.003656-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO BATISTA CHAVES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0006844-68.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

No. ORIG. : 00036569820124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.19.006844-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : VALTER RAIMUNDO XAVIER

ADVOGADO : ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00068446820104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0008699-21.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

2009.61.83.008699-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EPAMINONDAS RODRIGUES SOUZA SANTOS

ADVOGADO : LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro
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Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0010535-53.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0008086-47.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2011.61.20.010535-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO FERREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RAFAEL JOSÉ TESSARRO e outro

No. ORIG. : 00105355320114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.03.008086-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0010452-42.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE VICENTE

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00080864720094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.83.010452-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDVALDO BARROS SENA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF

No. ORIG. : 00104524220114036183 2 Vr SAO PAULO/SP
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as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0005133-67.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2010.61.06.005133-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MOEMA PENHA DE BARROS FURUKAVA

ADVOGADO : ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENÇO e outro

No. ORIG. : 00051336720104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0001068-38.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0013071-13.2009.4.03.6183/SP

 

 

2010.61.03.001068-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TADEU FERNANDES DE CARVALHO

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00010683820104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.83.013071-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0001792-02.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO FREITAS DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00130711320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.26.001792-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES MORAIS DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

No. ORIG. : 00017920220124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002822-95.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

2012.61.83.002822-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE MOREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00028229520124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0012121-33.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2011.61.83.012121-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DJURDJICA BARARON

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

No. ORIG. : 00121213320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002900-89.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0001195-02.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.83.002900-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RENATO ANTONIO MOLINARI

ADVOGADO : KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00029008920124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.04.001195-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS SIMOES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro

No. ORIG. : 00011950220124036104 5 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0037771-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

2012.03.99.037771-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO STRAPAVICE OLIVA

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA TAMBOLINI MARCHETO

No. ORIG. : 11.00.00027-0 3 Vr LEME/SP
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5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002859-87.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2011.61.09.002859-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FLORISVALDO ANTONIO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA CRISTINA ZULIAN e outro

No. ORIG. : 00028598720114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002927-85.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0014218-74.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.14.002927-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WILHELM ERNEST ALBERT OESTREICH (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro

No. ORIG. : 00029278520124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.83.014218-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004595-91.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

INTERESSADO : RUBENS MASSA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

No. ORIG. : 00142187420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.14.004595-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RUBENS ARMANI FILHO

ADVOGADO : RENATA GALVÃO FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00045959120124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003295-95.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA

ESPECIAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CABIMENTO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se reconhece como especial o período de 06.03.97 a 31.12.03, laborado na mesma empregadora, vez que

os documentos juntados aos autos não comprovam a exposição a agentes nocivos acima dos limites de tolerância

no período, pelo que o tempo de atividade exercida sob condições especiais perfaz 20 anos e 11 meses até a DER,

sendo insuficiente à concessão da aposentadoria especial.

2. O tempo de serviço comum e especial exercido somado ao período de atividade especial, perfazem 23 anos, 03

meses e 22 dias de tempo de contribuição na data da EC 20/98 e, após a emenda, 36 anos, 01 mês e 08 dias de

contribuição na DER.

3. Restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço superior a

35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo.

4. O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, no

sentido de que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo

da renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a

data da EC 20/98, até a edição da Lei 9.876/99 e até a DER. Precedente do STF.

5. Observou-se o princípio da adstringência ao pedido de aposentadoria, tendo por causa de pedir tempo de

contribuição. A aposentadoria especial é espécie de aposentadoria, portanto, na impossibilidade de se conceder a

aposentadoria especial, cabível outra espécie integrante do gênero de aposentadorias que levam em consideração

tempo de serviço.

6. Agravos desprovidos.

2010.61.04.003295-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE EDUARDO DA SILVA GARCIA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

: AMANDA SARAIVA CHEGANCAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032959520104036104 3 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8109/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003228-56.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Ainda que a parte autora tenha implementado o tempo de contribuição necessário, não faz jus à aposentadoria,

na data do requerimento administrativo, tampouco na data da citação, tendo em vista o não cumprimento da

carência, benefício disciplinado pelo artigo 201, § 7º, da Constituição Federal e artigos 52 e seguintes da Lei nº

8.213/91.

2. Preenchido o requisito carência na data da prolação da decisão, o benefício é devida a partir dessa data.

3. A partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Precedentes do STJ.

4. Agravo parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2008.03.99.003228-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOSE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00004-6 4 Vr TATUI/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013337-29.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111

do STJ.

11. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

12. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

2011.61.83.013337-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AIRTON BOVO

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00133372920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013428-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

2011.61.83.013428-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LOURIVAL BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134282220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111

do STJ.

11. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

12. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012883-49.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

2011.61.83.012883-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NELSON LORDI

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128834920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111

do STJ.

11. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

12. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de dar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042593-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

2011.03.99.042593-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NELSON TEIXEIRA

ADVOGADO : SONIA MARIA LOPES ROMERO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00040-0 1 Vr SOCORRO/SP
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competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002111-90.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

2012.61.83.002111-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SELMA MARIA JULIANI SOARES DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021119020124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 103 DA LEI N.

8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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2012.61.83.004111-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIZA PAGIORO

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. ARGUIÇÃO

DE CARÊNCIA DA AÇÃO POR IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS

PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º,

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do

pedido) isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos

termos do art. 285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente

prolatada.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

9. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 103 DA LEI N.

8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013124720124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 103 DA LEI N.

8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Apelação da parte autora provida.

2012.61.83.001031-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DOMINGOS PEREIRA DE FARIA

ADVOGADO : PATRICIA DA COSTA CACAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010319120124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007875-74.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 103 DA LEI N.

8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

2010.61.03.007875-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA IRMA VASCONCELOS DE MELO DOS SANTOS

ADVOGADO : IRINEU BRAGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078757420104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003569-22.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARGUIÇÃO DE CARÊNCIA DA AÇÃO

POR IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 103 DA LEI N.

8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Descabe a invocação de carência da ação por impossibilidade jurídica do pedido, mormente em obediência ao

princípio constitucional da inafastabilidade do controle judicial - artigo 5º, XXXV, da Lei Maior -, com a ressalva

de ser questão substancialmente diversa a investigação acerca da procedência, ou não, de referido pleito, o que

resvala para o exame da matéria de fundo tratada na exordial. Preliminar rejeitada.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

2012.61.26.003569-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035692220124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1424/1591



na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111

do STJ.

11. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

12. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

13. Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pelo INSS e dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001109-83.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

2012.61.19.001109-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EDUARDO VALOR GUARINOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011098320124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039714-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.039714-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CATARINA FERNANDES DE CARVALHO

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA GAZIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00116-8 2 Vr CAPIVARI/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005824-24.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.04.005824-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROBERTO ANTONIO MANSUR

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1427/1591



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001234-53.2012.4.03.6183/SP

 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058242420094036104 5 Vr SANTOS/SP

2012.61.83.001234-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1428/1591



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DIONISIA PETRINA DE CANTUARIA

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

: GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012345320124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004191-73.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 103 DA LEI N.

8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

2012.61.03.004191-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MAURA CANDIDA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELEYNE TEODORO DE REZENDE

: MARIA FLORINDA DOS SANTOS SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041917320124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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12. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039710-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

2012.03.99.039710-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BERNARDINO QUINELATO

ADVOGADO : MARITA FABIANA DE LIMA BRUNELI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00007-5 3 Vr RIO CLARO/SP
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8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005872-51.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91.

DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

2012.61.12.005872-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : APARECIDO OTAVIO ALVES

ADVOGADO : MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA

: GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058725120124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

9. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000686-54.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 103 DA LEI N.

8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

2011.61.21.000686-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EDSON LUIZ DE MOURA

ADVOGADO : ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006865420114036121 2 Vr TAUBATE/SP
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utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013907-15.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2011.61.83.013907-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO CARLOS PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001286-49.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

2012.61.83.001286-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROSA ALVES DOS SANTOS PONTES

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013349-43.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.013349-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : WANDERLEY THOMEI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111

do STJ.

11. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

12. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002236-58.2012.4.03.6183/SP

No. ORIG. : 00133494320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1437/1591



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

2012.61.83.002236-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALDERES MARTUCCI

ADVOGADO : ABEL GUSTAVO CAMPOS MAGALHAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARGUIÇÃO DE CARÊNCIA DA AÇÃO

POR IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 103 DA LEI N.

8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Descabe a invocação de carência da ação por impossibilidade jurídica do pedido, mormente em obediência ao

princípio constitucional da inafastabilidade do controle judicial - artigo 5º, XXXV, da Lei Maior -, com a ressalva

de ser questão substancialmente diversa a investigação acerca da procedência, ou não, de referido pleito, o que

resvala para o exame da matéria de fundo tratada na exordial. Preliminar rejeitada.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111

do STJ.

11. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

2012.61.26.000500-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO PIEDADE ESTEVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005007920124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

12. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

13. Preliminar rejeitada arguida pelo INSS. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida pela INSS e dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014258-85.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. INDENIZAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

2011.61.83.014258-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VITOR GONCALVES

ADVOGADO : LEILAH CORREIA VILLELA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00142588520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Simples indeferimento de benefício previdenciário pelo INSS não dá ensejo a indenização.

12. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002227-96.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 103 DA LEI N.

8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

2012.61.83.002227-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE SANCCAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022279620124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003544-32.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

2012.61.83.003544-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAQUIM LICEU GUIMARAES

ADVOGADO : ALCEU QUINTAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035443220124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002147-97.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

2011.61.09.002147-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE FAUSTINO NETO

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021479720114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002626-28.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.002626-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PAULO PROTAZIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE CARLOS PENA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004288-27.2012.4.03.6183/SP
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2012.61.83.004288-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO CARNEIRO DE LUCENA NETO (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 103 DA LEI N.

8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

ADVOGADO : LEILAH CORREIA VILLELA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042882720124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000923-62.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.83.000923-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JORGE HENRIQUE VENANCIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDNA ALVES PATRIOTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009236220124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011544-55.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CPC.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. POSSIBILIDADE. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Ao Juiz compete dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como tutela antecipada, ação

monitória etc.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111

2011.61.83.011544-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CELSO LUIZ LASARIN

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115445520114036183 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1448/1591



do STJ.

11. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

12. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011669-55.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 103 DA LEI N.

8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

2011.61.40.011669-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ISAIAS CORDULINO NETO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES

: RONALD FAZIA DOMINGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116695520114036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1449/1591



contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004743-89.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 103 DA LEI N.

8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

2012.61.83.004743-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ARTEMIO ALVES QUEIROZ

ADVOGADO : JOSE CARLOS PENA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047438920124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001778-18.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARGUIÇÃO DE CARÊNCIA DA AÇÃO

POR IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. DANO MORAL NÃO

CONFIGURADO. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

2012.61.26.001778-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALDECI JOSE VIEIRA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017781820124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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1. Descabe a invocação de carência da ação por impossibilidade jurídica do pedido, mormente em obediência ao

princípio constitucional da inafastabilidade do controle judicial - artigo 5º, XXXV, da Lei Maior -, com a ressalva

de ser questão substancialmente diversa a investigação acerca da procedência, ou não, de referido pleito, o que

resvala para o exame da matéria de fundo tratada na exordial. Preliminar rejeitada.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111

do STJ.

11. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

12. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

13. Indevido o dano moral pleiteado, pois não restou comprovado que o INSS tenha praticado ou deixado de

praticar ato em desacordo com os princípios constitucionais da moralidade, legalidade, eficiência, publicidade e

impessoalidade que representam todo um arcabouço diretivo de verificação obrigatória quando da provocação

pelo interessado, in casu, o segurado da Previdência Social.

14. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação da parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011795-71.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.011795-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : OSMAR SIMOES

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00084-3 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013630-96.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2011.61.83.013630-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : TANIA APARECIDA CARRERA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00136309620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016829-97.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. DIB. ALTERAÇÃO. REVISÃO DO

ATO CONCESSÓRIO DO BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

ANTERIOR AO ADVENTO DA MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97). PRAZO DECENAL A

PARTIR DE 28/06/1997.

1. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº

1.523-9, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997, constitui um instituto de direito material, de

forma não poder referida norma incidir sobre situações que foram constituídas anteriormente ao seu advento.

Todavia, isso não quer dizer que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo no que toca ao

tempo futuro, considerando que não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico.

2. No que toca aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da referida Medida Provisória nº 1.523/97, o

prazo decadencial para a revisão do ato concessório tem como termo inicial a data de sua vigência, no caso,

28/06/1997, e sua extinção em 28/06/2007.

3. Apelação do INSS e reexame necessário providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário,

bem como dar provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037614-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

2009.61.83.016829-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDSON RIBEIRO BOTELHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00168299720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.037614-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO ATO CONCESSÓRIO DO BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. ART. 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO ANTERIOR AO ADVENTO DA MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei

9.528/97). PRAZO DECENAL A PARTIR DE 28/06/1997.

1. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº

1.523-9, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997, constitui um instituto de direito material, de

forma não poder referida norma incidir sobre situações que foram constituídas anteriormente ao seu advento.

Todavia, isso não quer dizer que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo no que toca ao

tempo futuro, considerando que não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico.

2. No que toca aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da referida Medida Provisória nº 1.523/97, o

prazo decadencial para a revisão do ato concessório tem como termo inicial a data de sua vigência, no caso,

28/06/1997, e sua extinção em 28/06/2007.

3. Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000454-95.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO MONITÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PARCELAS

ATRASADAS ENTRE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E DATA DA CONCESSÃO. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Cinge-se a controvérsia em questão ao transcurso do prazo prescricional para o pagamento dos créditos

oriundos de valores não pagos a título de aposentadoria por tempo de serviço, período compreendido entre o

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARCIO ROBERTO LIMA

ADVOGADO : MARIA DA SOLEDADE DE JESUS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00237-7 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

2009.61.26.000454-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SOFIA APARECIDA PARENTE DIAS

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI e outro

No. ORIG. : 00004549520094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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requerimento administrativo e a data do início dos pagamentos pela via administrativa.

2. Se a autarquia previdenciária ainda não finalizou o processo de auditagem, não corre prescrição.

3. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002506-91.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

2010.61.38.002506-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : APARECIDA DE LOURDES BAMPA SILVA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO

SUCEDIDO : AGUINALDO VIEIRA DA SILVA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025069120104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002326-66.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

1. Os reajustes dos benefícios previdenciários ocorreram com base em índices previstos em lei, de forma que não

há falar em desobediência ao princípio constitucional previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que

garante a preservação do valor real dos benefícios previdenciários segundo critérios definidos em lei.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

2012.61.83.002326-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PAULO DE MELO GALHARDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023266620124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

9. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

10. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003570-13.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 103 DA LEI N.

8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

2011.61.03.003570-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SERGIO VERDELLI

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035701320114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS, ainda

que tenha havido requerimento de desaposentação na via administrativa.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002048-44.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. REVISÃO DO ATO

CONCESSÓRIO DO BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

ANTERIOR AO ADVENTO DA MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97). PRAZO DECENAL A

PARTIR DE 28/06/1997.

1. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº

1.523-9, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997, constitui um instituto de direito material, de

forma não poder referida norma incidir sobre situações que foram constituídas anteriormente ao seu advento.

2009.61.27.002048-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VANIZIO BORGES SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020484420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Todavia, isso não quer dizer que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo no que toca ao

tempo futuro, considerando que não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico.

2. No que toca aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da referida Medida Provisória nº 1.523/97, o

prazo decadencial para a revisão do ato concessório tem como termo inicial a data de sua vigência, no caso,

28/06/1997, e sua extinção em 28/06/2007.

3. Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008550-94.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

2011.61.05.008550-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LEONARDO SCHIAVO

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00085509420114036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

10. Apelação do autor desprovida. Apelação do INSS desprovida. Reexame necessário, tido por interposto,

parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelação do autor e do INSS e dar parcial

provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008772-28.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 103 DA LEI N.

8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

2012.61.05.008772-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RENATO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087722820124036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000458-87.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO

BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

2011.61.83.000458-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BEZERRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : ROSA OLIMPIA MAIA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00004588720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006000-84.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

2011.61.19.006000-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RAFAEL CARDOSO ARMANDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00060008420114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

7. Apelação da autora provida. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora e negar provimento ao

reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000338-44.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA.

INEXISTÊNCIA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERTINENTES AO QUE RECEBIDO PELA PARTE

AUTORA A TÍTULO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. 

1. A previsão contida na sentença, de devolução, pela Parte Autora, dos valores recebidos a título do benefício

previdenciário objeto de renúncia, caracteriza-se por ser reflexa ao pedido exordial, de desfazimento do ato

concessivo de aposentadoria, e, nesse passo, não há falar em sentença condicionada. Preliminar de nulidade da

sentença rejeitada.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

2011.61.83.000338-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SUSUMU MIYAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

: ARISMAR AMORIM JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00003384420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

6. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

7. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Preliminar rejeitada e apelação da parte autora

parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS e

dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001838-43.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. ART. 103 DA

LEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

2011.61.20.001838-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAEGER DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00018384320114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

10. Apelação do INSS desprovida. Reexame necessário parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento

ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003086-49.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

2011.61.83.003086-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO ALVES CARNEIRO

ADVOGADO : ADEMAR NYIKOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00030864920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. Apelação da parte autora provida. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora e negar provimento ao

reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043773-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2012.03.99.043773-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO ONELIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA

: DANIEL ALEX MICHELON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00070-9 3 Vr MATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1468/1591



2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001873-22.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

2010.61.25.001873-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLOVIS MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018732220104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006870-08.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.06.006870-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DIVINA DOS REIS DE FREITAS FELIX

ADVOGADO : MARCELO BATISTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068700820104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 103 DA LEI N.

8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043534-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.043534-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROMAO BATISTA DA PAZ
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 103 DA LEI N.

8.213/91. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

12. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00085-1 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043682-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.043682-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE PEREIRA LOPES

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00071-7 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009350-82.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. ART. 103 DA LEI N. 8.213/91.

DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Mantida a condenação na restituição dos proventos recebidos, eis que ausente recurso de apelação da autora.

6. O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo, portanto, se falar em decadência/prescrição do direito.

7. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2011.61.83.009350-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RITA DE CASSIA SARAGUZA

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00093508220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002251-70.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

2012.61.04.002251-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE HONORATO DA SILVA

ADVOGADO : PATRÍCIA MELO DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022517020124036104 5 Vr SANTOS/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003615-34.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO.

DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. No cálculo da RMI do benefício deve ser observado o que determina o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

9. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

10. A partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

11. Apelação da parte autora provida.

2012.61.83.003615-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LICIA NUNES GRIGORIO

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036153420124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006920-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE

URBANA. CARÊNCIA CUMPRIDA. TERMO INICIAL. EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO.

AGRAVO PROVIDO.

1. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana, uma vez que cumpriu os

requisitos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91.

2. As anotações constantes da CTPS, constituem prova plena para efeitos de contagem de tempo de serviço.

3. Os efeitos financeiros são devidos a partir da data em que implementou os requisitos.

4. Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022656-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.006920-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DORACI FERREIRA DIAS

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00185-1 1 Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.99.022656-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA JOSE CARDOSO BEZERRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo, fundamentado nos princípios da fungibilidade

recursal e da economia processual, quanto o embargante, a pretexto de existência de omissão na decisão recorrida,

pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos declaratórios.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Dependência econômica da autora em relação ao ex-cônjuge não demonstrada, assim não faz jus à pensão por

morte.

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Agravo desprovido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012337-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : IVANO VIGNARDI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MATHEUS GREGORIO BEZERRA e outros

: MAURICIO GREGORIO BEZERRA

: BRUNA MAYARA BEZERRA

: BRUNO FELIPE GREGORIO BEZERRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00174-7 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2012.03.99.012337-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DE LOURDES CROCHI PAULINO

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00014-0 1 Vr INDAIATUBA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO

CPC). INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo, fundamentado nos princípios da fungibilidade

recursal e da economia processual, quando o embargante, a pretexto de existência de omissão na decisão

recorrida, pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos declaratórios.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data do laudo pericial, se ausente

o requerimento administrativo.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego seguimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004026-88.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO

CPC). INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo, fundamentado nos princípios da fungibilidade

recursal e da economia processual, quando o embargante, a pretexto de existência de contradição na decisão

recorrida, pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos declaratórios.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo legal e desprovido.

 

 

2010.61.05.004026-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040268820104036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em receber os embargos de declaração como agravo legal e

desprovê-lo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016745-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008284-09.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.03.99.016745-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MISAEL HERMINIO FERREIRA incapaz

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

REPRESENTANTE : IRACEMA ALVES FERREIRA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 05.00.00049-6 1 Vr ITAPORANGA/SP

2007.61.83.008284-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : ELISA HONORIO NOGUEIRA

ADVOGADO : DILVANIA DE ASSIS MELLO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). CORREÇÃO DO VINTE E QUATRO

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ORTN/OTN. INCLUSÃO. REVISÃO DO ATO CONCESSÓRIO DO

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA . ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO ANTERIOR AO ADVENTO

DA MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97). PRAZO DECENAL A PARTIR DE 28/06/1997.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legal idade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº

1.523-9, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997, constitui um instituto de direito material, de

forma não poder referida norma incidir sobre situações que foram constituídas anteriormente ao seu advento.

Todavia, isso não quer dizer que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo no que toca ao

tempo futuro, considerando que não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico.

3. No que toca aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da referida Medida Provisória nº 1.523/97, o

prazo decadencial para a revisão do ato concessório tem como termo inicial a data de sua vigência, no caso,

28/06/1997, e sua extinção em 28/06/2007.

4. Agravo legal do INSS provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007837-24.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

1. O entendimento desta 10ª Turma, amparado na jurisprudência pacífica do STJ, é no sentido de que para

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.06.007837-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : IRANIDES VIEIRA GUIMARAES

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078372420084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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demonstrar o exercício do labor rural deve constituir um início de prova material, exigindo-se prova testemunhal

que amplie sua eficácia probatória.

2. A partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir a

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Precedentes do STJ.

3. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). Não servem os embargos de

declaração para a rediscussão da causa.

4. Agravo provido. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo e rejeitar os embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008804-68.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE

RECURSO EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou

omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

3. Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000215-

2005.61.08.008804-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GLERCIO BERBEL RIBEIRO

ADVOGADO : HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO
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80.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. EFEITO INFRINGENTE.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017502-90.2009.4.03.6183/SP

2010.61.83.000215-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : EDITE KATO MANDA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00002158020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS

PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0005031-

84.2006.4.03.6106/SP

 

 

2009.61.83.017502-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE NETO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00175029020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2006.61.06.005031-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MAGISTRADO. ART. 135, I,

DO CPC. INTERESSE NA CAUSA. INEXISTÊNCIA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE NO JULGAMENTO DA

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

I - O Juiz ao decidir de acordo com a tese jurídica que considera correta, não deve ser considerado suspeito, eis

que tal comportamento relaciona-se com exercício da atividade jurisdicional, conforme constou do acórdão

embargado, e ainda que profira julgamento de forma reiterada em determinado sentido não se pode, apenas por

esse motivo, arguir sua suspeição.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001292-19.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. PROIBIÇÃO DE SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve

ser fixado na data da citação, conforme entendimento desta E. Décima Turma.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : WALDEMAR TEIXEIRA REIS

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

INTERESSADO : JUIZ FEDERAL WILSON PEREIRA JUNIOR

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

CODINOME : WILSON PEREIRA JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

2005.61.13.001292-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON LEMOS PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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3. A concessão de benefício previdenciário por meio do processo judicial, não impede o seu cancelamento na via

administrativa. Contudo, a hipótese dos autos guarda peculiaridade, eis que se trata de pessoa idosa (71 anos de

idade), que apresenta doença pulmonar obstrutiva crônica, artrose de coluna e vitiligo, doenças de improvável

cura.

4. Ainda que se entenda que o Poder Judiciário não possa impedir a Autarquia Previdenciária de realizar perícias

periódicas como forma de manutenção dos benefícios por incapacidade, é certo que a decisão administrativa, no

caso dos autos, deve ser precedida do regular procedimento administrativo, com observância do devido processo

legal.

5. Deve ser repelido o cancelamento abrupto de benefício previdenciário por se tratar de verba de caráter

alimentar, sob pena de comprometimento da própria subsistência do segurado.

6. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003817-55.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

2005.61.83.003817-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GERALDO FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004884-21.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC Nº 20/98. DIREITO DE OPÇÃO PELO

BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

1. O INSS ao conceder o benefício previdenciário exerce atividade vinculada, devendo apurar, dentre as espécies a

que faz jus o segurado, qual delas se lhe revela mais vantajosa na data do requerimento administrativo, de modo a

proporcionar-lhe a maior proteção social.

2. O segurado possui direito de opção ao benefício mais vantajoso, o qual deverá ser efetuado na fase de execução

do título judicial.

3. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012097-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.83.004884-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CARLOS ROBERTO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2011.03.99.012097-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JESUS RODRIGUES DE CAMARGO SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP

No. ORIG. : 09.00.00045-7 2 Vr ITARARE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O entendimento desta 10ª Turma, amparado na jurisprudência pacífica do STJ, é no sentido de que para

demonstrar o exercício do labor rural deve constituir um início de prova material, exigindo-se prova testemunhal

que amplie sua eficácia probatória.

2. Ainda que a parte autora tenha implementado o tempo de contribuição necessário, não faz jus à aposentadoria

por tempo de contribuição, benefício disciplinado pelo artigo 201, § 7º, da Constituição Federal e artigos 52 e

seguintes da Lei nº 8.213/91, tendo em vista o não cumprimento da carência.

3. Agravo parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002870-80.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido. Erro material corrigido de ofício.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2006.61.13.002870-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VERA LUCIA DE ALBUQUERQUE SABINO

ADVOGADO : ALINE DE OLIVEIRA PINTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017611-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo, fundamentado nos princípios da fungibilidade

recursal e da economia processual, quanto o embargante, a pretexto de existência de omissão na decisão recorrida,

pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos declaratórios.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032236-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.017611-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ ALBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ROBSON ALVES BILOTTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00152-0 3 Vr ITU/SP

2012.03.99.032236-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000186-24.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC Nº 20/98. DIREITO DE OPÇÃO PELO

BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

1. O INSS ao conceder o benefício previdenciário exerce atividade vinculada, devendo apurar, dentre as espécies a

que faz jus o segurado, qual delas se lhe revela mais vantajosa na data do requerimento administrativo, de modo a

proporcionar-lhe a maior proteção social.

2. O segurado possui direito de opção ao benefício mais vantajoso, o qual deverá ser efetuado na fase de execução

do título judicial.

3. Agravo legal provido.

 

ADVOGADO : RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KERLITON BURLANI

ADVOGADO : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00189-5 3 Vr PENAPOLIS/SP

2007.61.22.000186-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURO NUNES DE FRANCA

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014623-76.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. (ART.557, § 1º, DO CPC).

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que esta Turma firmou posicionamento no

sentido de que o direito à desaposentação não fica condicionado à restituição aos cofres públicos do numerário

despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício renunciado.

5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar

decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria.

6. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

7. O valor do novo benefício deve ser apurado em liquidação de sentença, devendo haver a compensação dos

valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para não haver pagamento

acumulado de duas aposentadorias.

8. Agravo legal provido.

2010.61.83.014623-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIO BARTOLOMEU OPUSCULO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00146237620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027228-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002718-37.2012.4.03.6108/SP

 

2012.03.00.027228-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : IVANI GORYSZ ALEGRETE VERISSIMO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

SUCEDIDO : WILSON VERISSIMO falecido

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00680529320004030399 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.08.002718-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035040-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : APARECIDO FERREIRA DE SOUSA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027183720124036108 3 Vr BAURU/SP

2012.03.99.035040-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO CESAR DE ALMEIDA

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00084-3 3 Vr ITU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1493/1591



3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003147-79.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8114/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015486-32.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.17.003147-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO : JOSE VICENTE FILHO

ADVOGADO : LUIZ FREIRE FILHO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031477920094036117 1 Vr JAU/SP

2010.61.83.015486-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CARLOS BORDIN

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA

PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial e apelação do INSS providas. Apelação da parte autora prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, restando

prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000542-25.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00154863220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.000542-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PASQUAL ALBERTO MOLENA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00005422520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial e apelação do INSS providas. Apelação da parte autora prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, restando

prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002372-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. REVISÃO. RECÁLCULO DA

RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL

DECENAL. APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

2011.03.99.002372-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DEOCLECIO PIERANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDNEY SIMÕES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00047-7 1 Vr ITAJOBI/SP
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IV. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas. Apelação da parte autora prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS, restando prejudicada a análise da apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039133-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS

20/1998 E 41/2003. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

II. Verifica-se que a parte autora não comprovou que seu benefício alcançou o teto legal à época da entrada em

vigor das aludidas Emendas, não sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Apelação a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.039133-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PAULO ROGERIO MOTTA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO COELHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YARA OMENA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00092-8 2 Vr SAO SEBASTIAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1497/1591



 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008495-14.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. REVISÃO. RECÁLCULO DA

RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL

DECENAL. APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas. Recurso adesivo da parte autora

prejudicado. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS, restando prejudicada a análise do recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000823-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.06.008495-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIO PONTAO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUIZ SERGIO SANT ANNA e outro

No. ORIG. : 00084951420094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.03.99.000823-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. REVISÃO. RECÁLCULO DA

RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL

DECENAL. APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas. Recurso adesivo da parte autora

prejudicado.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS, restando prejudicada a análise do recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043382-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA

PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIO MALCIER BASAGLIA

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI

No. ORIG. : 09.00.00208-8 1 Vr URUPES/SP

2010.03.99.043382-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAQUIM MILTON ANTUNES

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 09.00.00031-2 3 Vr JACAREI/SP
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transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial provida. Apelação da parte autora prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, restando prejudicada a análise

da apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011532-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA

PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial provida. Apelação da parte autora prejudicada. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, restando prejudicada a análise

da apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2012.03.99.011532-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JORGE BRANDINO

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP

No. ORIG. : 10.00.00004-4 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004835-46.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA

PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial e apelação do INSS providas. Apelação da parte autora prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, restando

prejudicada a análise da apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009799-10.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

2008.61.06.004835-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JONAFRES FERNANDES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

2007.61.09.009799-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MAURICIO PALOMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA

PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial e apelação do INSS providas. Apelação da parte autora prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, restando

prejudicada a análise da apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025029-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA

PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00097991020074036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.99.025029-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR DE OLIVEIRA CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZA VIOTO CUENCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 10.00.00033-3 1 Vr VIRADOURO/SP
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administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005097-05.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA

PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2008.61.03.005097-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAFAEL MARINHO DA CRUZ

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00050970520084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008263-28.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA

PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial e apelação do INSS providas. Apelação da parte autora prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, restando

prejudicada a análise da apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010679-37.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.20.008263-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SILVIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : DAPHINIS PESTANA FERNANDES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00082632820074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2008.61.83.010679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO DE LIMA MOREIRA

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA

PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003385-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA

PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00106793720084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.003385-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO ANTONIO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 08.00.00094-3 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial e apelação do INSS providas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005038-45.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA

PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001801-53.2011.4.03.6140/SP

2008.61.26.005038-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO GALVES SANCHES

ADVOGADO : AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00050384520084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA

PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017966-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.40.001801-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURENCO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 00018015320114036140 3 Vr MAUA/SP

2012.03.99.017966-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIERTE PRATI

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 08.00.00016-2 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA

PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001116-82.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE. DE

OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. De ofício, reconhecida a decadência do direito da parte autora, sendo extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado recurso da parte autora. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2009.61.83.001116-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO JOAO ANTONIASSI

ADVOGADO : ADILSON APARECIDO VILLANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011168220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a decadência do direito da parte autora,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, ficando prejudicado o

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009061-84.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. REVISÃO. RECÁLCULO DA

RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL

DECENAL. APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial, tida por interposta, provida. Apelação da parte autora prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, restando

prejudicada a análise da apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002999-76.2010.4.03.6103/SP

 

 

2011.61.40.009061-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ROBERTO GUARIENTO

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090618420114036140 1 Vr MAUA/SP

2010.61.03.002999-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE. DE

OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. De ofício, reconhecida a decadência do direito da parte autora, sendo extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado recurso da parte autora. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a decadência do direito da parte autora,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, ficando prejudicado o

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005848-02.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE. DE

OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NELSON CASTILHO PINTO

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029997620104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.11.005848-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANA MARIA SA

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAIS FRAGA KAUSS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. De ofício, reconhecida a decadência do direito da parte autora, sendo extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado recurso da parte autora. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a decadência do direito da parte autora,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, ficando prejudicado o

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022789-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE. DE

OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. De ofício, reconhecida a decadência do direito da parte autora, sendo extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado recurso da parte autora. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a decadência do direito da parte autora,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, ficando prejudicado o

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.022789-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JORGE LEITE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00096-8 4 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046050-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA

PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006416-67.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.03.99.046050-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VITOR JOSE VICENTE

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 10.00.00006-1 2 Vr SALTO/SP

2011.61.14.006416-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA

PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012534-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

APELADO : ELIZEU DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

: WALDEC MARCELINO FERREIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00064166720114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.99.012534-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALDIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00072-3 1 Vr MACATUBA/SP
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prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003039-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

2012.03.99.003039-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : APARECIDO GALLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN

: EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00151-8 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002939-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.002939-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO VICENTE MORENO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

: MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00218-0 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002642-88.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE. DE

OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. De ofício, reconhecida a decadência do direito da parte autora, sendo extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado recurso da parte autora.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a decadência do direito da parte autora,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, ficando prejudicado o

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021503-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.38.002642-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MAURO TOSTA MARTINS

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026428820104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2009.03.99.021503-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LAERTO MENSATTO

ADVOGADO : FABIANO DA SILVA DARINI
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002378-39.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00207-2 3 Vr ITAPETININGA/SP

2012.61.26.002378-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALEXANDRE VARI FILHO

ADVOGADO : ROBERTO ANEZIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023783920124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1517/1591



ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029219-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

2012.03.99.029219-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : WILSON FELIX

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01048819520108260222 1 Vr GUARIBA/SP
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pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013069-83.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.05.013069-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JULIO RIBEIRO

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130698320094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1519/1591



 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016828-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016614-17.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.016828-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDITO ARANHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00172-4 1 Vr JABOTICABAL/SP

2012.03.99.016614-4/SP
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027407-20.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIO GRACIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ALEXANDRE MIRANDA MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00132-1 2 Vr ITAPETININGA/SP

2009.03.99.027407-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FELISBERTO THEODORO DA SILVA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00061-4 1 Vr GUARA/SP
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005068-69.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA

PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

2009.61.83.005068-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARISA ROMERO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00050686920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046131-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA

PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2010.03.99.046131-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP

No. ORIG. : 09.00.00050-2 1 Vr SERRANA/SP
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00039 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001542-07.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

INSTRUÇÃO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003240-66.2009.4.03.6109/SP

 

2004.61.07.001542-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/195

INTERESSADO : TEREZINHA NOGUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA

REPRESENTANTE : BENEDITA NOGUEIRA

2009.61.09.003240-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA

PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042953-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINO MARCOLINO DOS SANTOS

ADVOGADO : ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00032406620094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.03.99.042953-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCIMAR SEBASTIAO DE ABREU

ADVOGADO : ROGERIO MENDES DE QUEIROZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00051-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007827-98.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

2009.61.20.007827-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PEDRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078279820094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003146-21.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.09.003146-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO GARCIA DANAZIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA FLAVIA RAMAZOTTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031462120094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003926-34.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005040-12.2012.4.03.6114/SP

 

2010.61.38.003926-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ATILIO MARCHI NETO

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

CODINOME : ATILIO MARCHI NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039263420104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2012.61.14.005040-4/SP
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000453-34.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ORLANDO DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO : ERON DA SILVA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050401220124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.03.99.000453-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JONAS JOAO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIMARA PORCEL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE HORTOLANDIA SP

No. ORIG. : 07.00.00137-7 1 Vr HORTOLANDIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA

PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial e apelação do INSS providas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028128-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

2012.03.99.028128-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE FERNANDES DE MORAES

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00030-8 1 Vr JABOTICABAL/SP
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pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000164-61.2009.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.60.03.000164-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DECIDIO RAIMUNDO DA COSTA

ADVOGADO : MARCELO GONCALVES PENA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001646120094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002276-48.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000513-54.2011.4.03.6113/SP

 

2011.61.27.002276-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROLANDO JOSE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022764820114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.13.000513-6/SP
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007399-18.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ BERNARDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANO CARLO DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005135420114036113 1 Vr FRANCA/SP

2010.61.09.007399-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : HEDISON BARBOSA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073991820104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010422-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

2012.03.99.010422-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : INAZIR BENTA CANONICO

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00133-6 1 Vr ITAPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1534/1591



Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009005-77.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. COMPROVADA A HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA E A INCAPACIDADE PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO. DESNECESSIDADE

DE COMPLEMENTAÇÃO DO ESTUDO SOCIAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - No que tange ao pedido de complementação do estudo social, o conjunto probatório do presente feito forneceu

ao MM. Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em conformidade com o

princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil.

III - Não merece acolhimento o requerimento do INSS de que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir

de janeiro de 2012, quando a irmã da parte autora deixou de compor o núcleo familiar, em razão de seu

casamento, uma vez que, enquanto fora parte integrante deste, a renda mensal auferida por ela não contribuiu de

forma substancial para o sustento da família, não merecendo, assim, ser considerada para fins do cálculo da renda

mensal per capita, devendo ser mantido, portanto, o termo inicial fixado na data do requerimento administrativo.

2007.61.12.009005-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/185

INTERESSADO : RAFAELA SIQUEIRA incapaz

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro

REPRESENTANTE : APARECIDA DACOME SIQUEIRA

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00090057720074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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IV - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

V - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004326-39.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. NÃO IMPLEMENTO DO REQUISITO

MISERABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº. 10.741/03, art. 34).

II - Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um

requisito legal, não fazendo jus à concessão do amparo assistencial.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2004.61.12.004326-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MILTON LUCIO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : LUZIMAR BARRETO FRANCA e outro

REPRESENTANTE : ISRAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUZIMAR BARRETO FRANCA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 274/277

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004494-74.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS

DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora, "embora seja portadora de cardiopatia grave,

seu quadro clínico se encontra compensado, sem sintomas psiquiátricos, de modo que não está incapacitada para

o trabalho".

III - Embora seja certo que a parte autora não se encontra em situação abastada, ao se considerar todo o conjunto

probatório, não se pode afirmar que seja miserável, de modo que não se vislumbra situação que preencha o

requisito patrimonial para a concessão do benefício assistencial, isto é, não possuir meios de prover à própria

subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme o espírito da Constituição Federal.

IV - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação dos requisitos legais exigidos.

V - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000198-90.2006.4.03.6116/SP

 

 

2009.61.09.004494-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ANDRELINA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/187

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044947420094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2006.61.16.000198-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

INSTRUÇÃO. IDADE AVANÇADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003176-76.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE.

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/180

INTERESSADO : LUCINDA MESSIAS FRANCISCANI

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro

CODINOME : LUCINDA MESSIAS DE OLIVEIRA

2011.61.12.003176-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/125

INTERESSADO : NELSON DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

REPRESENTANTE : JOAO BOSCO DE SOUZA

No. ORIG. : 00031767620114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002835-21.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

2004.61.04.002835-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 235/243

INTERESSADO : MARLENE MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA e outro

No. ORIG. : 00028352120044036104 5 Vr SANTOS/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00059 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017384-83.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. NÃO

CONHECIMENTO. 

I. Considerando o valor do benefício da parte autora, a data do termo inicial de concessão do benefício e a data da

sentença, o valor da condenação não excede os 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época da sentença e,

sendo assim, não estará sujeita ao duplo grau de jurisdição, prevalecendo a aplicação do parágrafo 2º, do artigo

475, do Código de Processo Civil.

II. Não se considera ilíquida a sentença que, embora não explicite o valor total da condenação, já determinou

todos os elementos necessários à sua fixação por mero cálculo aritmético.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000742-25.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

2007.03.99.017384-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/160

INTERESSADO : MARIA BERTTI

ADVOGADO : EVANDRO VIEIRA SOBRINHO

No. ORIG. : 05.00.00127-9 2 Vr DRACENA/SP

2008.61.11.000742-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/107

INTERESSADO : LEONICE SILVA SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CELSO FONTANA DE TOLEDO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

INSTRUÇÃO. IDADE AVANÇADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038517-25.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE PENSÃO DE EX-

FERROVIÁRIO. UNIÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA HONORÁRIA. justiça

gratuita. 

I. Resta inquestionável a legitimidade da União para figurar no polo passivo do presente feito, em decorrência da

conversão da MP n.º 353 na Lei n.º 11.483/2007, que consignou a sucessão da extinta Rede Ferroviária Federal

S/A pela União, nos direitos, obrigações e ações judiciais em que a primeira seja autora, ré, assistente, opoente ou

terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o inciso II, do caput, do artigo 17, da sobredita lei.

II. Deixa-se de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita, não se aplicando o disposto nos arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50, uma vez que o E. STF já

decidiu que a sua aplicação torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

1999.61.00.038517-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 323/329

INTERESSADO : ANITA PENTEADO TRETTEL e outros

: ALCINA FALCAO DE MOURA

: ANTONIA FRANCO CERAGIOLI

: FLORINDA MARQUES FARIAS

: GASPARINA DE MELLO FRANCO HARDT

: IZABEL SOUZA RAMOS

: NADIR HENRIQUE DOMINGUES

: NAIR FELIZARDO GOMES

: NYRIA ANNA DA COSTA

: VICENTINA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : ELIZABETH ALVES BASTOS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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Pertence).

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004708-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DE BAIXA RENDA.

DESEMPREGADO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA DA

AÇÃO.

I. O inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal restringiu a concessão do benefício de auxílio-reclusão aos

dependentes dos segurados de baixa renda, e a EC nº 20/98, em seu artigo 13, veio complementar a referida

limitação, considerando segurados de baixa renda aqueles cuja renda bruta mensal seja igual ou inferior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor atualizado periodicamente.

II. O segurado não estava auferindo renda à época de sua reclusão, encontrando-se desempregado, sendo assim, os

seus dependentes fazem jus ao benefício com fundamento no art. 116, §1º, do Decreto nº 3.048/99.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

2010.03.99.004708-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/143

INTERESSADO : SARAH VITORIA GIGNON VIEIRA incapaz e outro

: LUIZA FERNANDA GIGNON VIEIRA incapaz

ADVOGADO : JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR

REPRESENTANTE : ALESSANDRA ROBERTA GIGNON

ADVOGADO : JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR

No. ORIG. : 07.00.00164-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00063 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003396-48.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

INSTRUÇÃO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000501-19.2002.4.03.6125/SP

 

2004.61.03.003396-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/156

INTERESSADO : ADRIANO VINICIOS DE ANDRADE E SILVA incapaz

ADVOGADO : JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES DE ANDRADE SILVA

2002.61.25.000501-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO. ATUAÇÃO NA 1ª INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO

DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I - Constata-se a intervenção do Ministério Público na 1ª instanciam conforme certidão da fl. 148, ficando assim,

afastada a hipótese de nulidade processual.

II - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

III - O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral, sendo que

as doenças diagnosticadas são passíveis de tratamento: "Hipertensão arterial - tratamento medicamentoso;

Hérnia inguinal - tratamento cirúrgico; Lombalgia - tratamento medicamentoso (doença degenerativa)".

IV - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

V - Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023523-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Ministério Público Federal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 205/207

INTERESSADO : MARIA DO CARMO AGUIAR COSTA

ADVOGADO : GILBERTO JOSE RODRIGUES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2012.03.99.023523-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/120

INTERESSADO : OMINIDIO GOMES SIQUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE MIRANDA MORAES

No. ORIG. : 11.00.00091-2 3 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1544/1591



INSTRUÇÃO. IDADE AVANÇADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002409-79.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

INSTRUÇÃO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

2004.61.13.002409-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/201

INTERESSADO : ANA FLAVIA LOURENCO

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005518-05.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

INSTRUÇÃO. IDADE AVANÇADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

2007.61.11.005518-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/206

INTERESSADO : MARIA APARECIDA PARUSOLO MASSULO

ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001917-72.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

INSTRUÇÃO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2004.61.18.001917-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 224/231

INTERESSADO : LUCIANA APARECIDA ROSA

ADVOGADO : ARELI APARECIDA ZANGRANDI e outro

No. ORIG. : 00019177220044036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031881-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

INSTRUÇÃO. IDADE AVANÇADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2012.03.99.031881-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/128

INTERESSADO : LAURINDA MARCHETI CORREA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

No. ORIG. : 10.00.00068-2 1 Vr COLINA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025949-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

INSTRUÇÃO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

2012.03.99.025949-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/183

INTERESSADO : MARIA TEREZINHA DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 11.00.00028-4 1 Vr ITAPETININGA/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026940-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

INSTRUÇÃO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006873-57.2001.4.03.6112/SP

 

2012.03.99.026940-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/160

INTERESSADO : RYAN VITOR BARBOZA incapaz

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO

REPRESENTANTE : SANDRA CRISTINA GONCALVES

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO

No. ORIG. : 09.00.00062-9 1 Vr AGUAI/SP

2001.61.12.006873-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

INSTRUÇÃO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031922-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/190

INTERESSADO : MARIA APARECIDA TEIXEIRA FRANCO

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

2011.03.99.031922-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1551/1591



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. REVISÃO. RECÁLCULO DA

RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL

DECENAL. APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019552-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. REVISÃO. RECÁLCULO DA

RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL

DECENAL. APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

APELADO : CLEUZA CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : MANOEL YUKIO UEMURA

No. ORIG. : 09.00.00161-1 2 Vr JACAREI/SP

2011.03.99.019552-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILTON VANIN

ADVOGADO : RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00000-3 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041442-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. REVISÃO. RECÁLCULO DA

RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL

DECENAL. APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2012.03.99.041442-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE RAIMUNDO SILVERIO

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PAVANI

No. ORIG. : 08.00.00161-4 2 Vr AMPARO/SP
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00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037995-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. REVISÃO. RECÁLCULO DA

RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL

DECENAL. APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034521-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.03.99.037995-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDINEZ MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : SIDNEI PLACIDO

No. ORIG. : 09.00.00134-5 1 Vr CERQUILHO/SP

2011.03.99.034521-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CASSIANO FRANCISCO DE CELIS

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI

No. ORIG. : 10.00.00080-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. REVISÃO. RECÁLCULO DA

RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL

DECENAL. APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028483-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. REVISÃO. RECÁLCULO DA

RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL

DECENAL. APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.

 

2011.03.99.028483-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NADIR APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

No. ORIG. : 10.00.00169-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009391-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. REVISÃO. RECÁLCULO DA

RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL

DECENAL. APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008897-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.009391-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : JOSE WILSON PEREIRA

No. ORIG. : 09.00.00158-8 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2011.03.99.008897-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. REVISÃO. RECÁLCULO DA

RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL

DECENAL. APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034689-12.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. REVISÃO. RECÁLCULO DA

RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL

DECENAL. APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA DE OLIVEIRA MOTA

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00114-7 2 Vr TATUI/SP

2009.03.99.034689-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BRAZ JACO DE BARROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIANO DA SILVA DARINI

No. ORIG. : 09.00.00033-0 2 Vr ITAPETININGA/SP
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prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016850-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. REVISÃO. RECÁLCULO DA

RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL

DECENAL. APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.016850-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO JOSE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA

No. ORIG. : 00029341120098260229 2 Vr HORTOLANDIA/SP
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008636-24.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. REVISÃO. RECÁLCULO DA

RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL

DECENAL. APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038522-04.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.09.008636-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVERALDO CHINELLATO

ADVOGADO : MARIANA DE PAULA MACIEL e outro

No. ORIG. : 00086362420094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.03.99.038522-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. REVISÃO. RECÁLCULO DA

RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL

DECENAL. APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011764-95.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. REVISÃO. RECÁLCULO DA

RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL

DECENAL. APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON CUSTODIO

ADVOGADO : RACHEL TREVIZANO DE ABREU

No. ORIG. : 09.00.00030-5 1 Vr CERQUILHO/SP

2008.61.06.011764-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO VASQUES

ADVOGADO : DANILO EDUARDO MELOTTI e outro

No. ORIG. : 00117649520084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1560/1591



administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010896-75.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. REVISÃO. RECÁLCULO DA

RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL

DECENAL. APLICABILIDADE. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025209-39.2011.4.03.9999/SP

2008.61.20.010896-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO LUIZ DADA

ADVOGADO : FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e outro

No. ORIG. : 00108967520084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046026-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.025209-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROMERO DA SILVA LEAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00036-1 1 Vr GUAIRA/SP

2010.03.99.046026-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DIONISIO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013611-33.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

No. ORIG. : 09.00.00179-8 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2011.61.05.013611-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : UBALDO LOPES RAMOS

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00136113320114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012490-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

2012.03.99.012490-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JORGE FERNANDES DE RIBEIRO

ADVOGADO : AUGUSTO ROCHA COELHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.06199-9 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001922-69.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2009.61.02.001922-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019226920094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020193-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000207-61.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

2010.03.99.020193-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MOACIR APARECIDO FAVARON

ADVOGADO : DAPHINIS PESTANA FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00012-9 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2010.60.03.000207-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO PIRES ARANTES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NILSON DONIZETE AMANTE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES e outro
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. Apelação da parte autora improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000690-56.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE. DE

OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002076120104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2009.61.23.000690-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLAUDIO ALVARENGA DE GODOI

ADVOGADO : ANDREA RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006905620094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. De ofício, reconhecida a decadência do direito da parte autora, sendo extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado recurso da parte autora. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a decadência do direito da parte autora,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, ficando prejudicado o

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055321-93.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE. DE

OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. De ofício, reconhecida a decadência do direito da parte autora, sendo extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado recurso da parte autora. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a decadência do direito da parte autora,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, ficando prejudicado o

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.99.055321-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE DA DORES PINTO

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00190-9 2 Vr SAO VICENTE/SP
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São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000928-26.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE. DE

OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. De ofício, reconhecida a decadência do direito da parte autora, sendo extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado recurso da parte autora. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a decadência do direito da parte autora,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, ficando prejudicado o

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046193-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.83.000928-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GERALDINO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009282620084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.046193-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MANOEL LUIZ FERREIRA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE. DE

OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. De ofício, reconhecida a decadência do direito da parte autora, sendo extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado recurso da parte autora. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a decadência do direito da parte autora,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, ficando prejudicado o

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001004-59.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE. DE

OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00049-3 1 Vr BARRETOS/SP

2009.61.04.001004-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ARLINDO SALGUEIRO

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010045920094036104 5 Vr SANTOS/SP
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ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. De ofício, reconhecida a decadência do direito da parte autora, sendo extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado recurso da parte autora. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a decadência do direito da parte autora,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, ficando prejudicado o

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022605-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE. DE

OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

III. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

IV. De ofício, reconhecida a decadência do direito da parte autora, sendo extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado recurso da parte autora. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a decadência do direito da parte autora,

extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, ficando prejudicado o

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

2011.03.99.022605-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GELSON OSNI STEFANI

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00043-7 2 Vr CONCHAS/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20016/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027884-38.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 21/3/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.457,18, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000476-77.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.027884-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA MARTINELLI SANTANA DE BARROS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA EVA FERNANDES

ADVOGADO : IVAN JOSÉ BORGES JÚNIOR

CODINOME : MARIA EVA FERNANDES VARGAS

No. ORIG. : 10.00.03579-9 1 Vr MARACAJU/MS

2009.03.99.000476-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face de o polo embargado haver aceito a proposta de conciliação (fls. 62 a 64), homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que pague, a título de atrasados, o valor de R$ 14.404,41 (fls.

63 e 72), mediante requisição pelo Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os

cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000459-24.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 24/6/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$8.432,05, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

APELADO : JOAQUIM MARTINS BORGES e outros

: CARLOS MARTINS BORGES

: CLAUDIA MARTINS BORGES DE OLIVEIRA

: CARINA MARTINS BORGES

: CLEUDIA APARECIDA MARTINS

: CLAUDIO MARTINS BORGES

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUENO

SUCEDIDO : FERNANDINA MARIA BORGES falecido

No. ORIG. : 01.00.00046-0 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

2011.60.05.000459-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : LIDIA AMABILE LOSS CENCI

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00004592420114036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028913-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença n.º

31/520.892.409-5, a partir de 18/10/2007, convertendo-o posteriormente em aposentadoria por invalidez, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 33.544,65 mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046955-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.028913-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GUIMARENE RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO : TATHIANA REGINA DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00055-0 3 Vr LIMEIRA/SP

2011.03.99.046955-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Fl. 109. Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação (fl. 108), homologo o acordo, para

que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 10/3/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.656,55, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023155-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário-maternidade rural, no valor

de 1 salário mínimo, por 120 dias, contados da data do parto, 20/7/2007 (DIB), bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.156,41, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LURDES BRANDAO CABRAL

ADVOGADO : PAULA BELUZO COSTA

No. ORIG. : 10.00.00019-8 2 Vr BEBEDOURO/SP

2010.03.99.023155-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVANA PEREIRA RAMOS

ADVOGADO : MARIA LETICIA FERRARI

No. ORIG. : 09.00.00061-0 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1575/1591



 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026997-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário-maternidade rural, no valor

de 1 salário mínimo, por 120 dias, contados da data do parto, 25/4/2005 (DIB), bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.980,69, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036555-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.026997-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDREIA GONCALVES DA ROCHA

ADVOGADO : ANTONIO CELSO POLIFEMI

No. ORIG. : 08.00.00138-1 2 Vr ITAPEVA/SP

2012.03.99.036555-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JORGE APARECIDO DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ BRUNO

No. ORIG. : 11.00.00030-9 1 Vr CONCHAL/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 21/2/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.579,03, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022763-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 

 Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 25/7/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.806,68 (fls. 65 e 68), mediante

requisição pelo Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Daldice Santana

2012.03.99.022763-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALIRA ARAUJO DA CRUZ

ADVOGADO : VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA

No. ORIG. : 11.00.00085-7 1 Vr PACAEMBU/SP
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Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037739-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, a

partir de 30/11/2011 (DIB) e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.393,60, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037950-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.037739-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE FATIMA SANTOS CUNHA

ADVOGADO : KILDARE MARQUES MANSUR

No. ORIG. : 11.00.00092-3 1 Vr PORTO FELIZ/SP

2012.03.99.037950-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : JULIA DONIZETI DE MORAES VERNILLO

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 10.00.00106-6 1 Vr VIRADOURO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, a

partir de 25/8/2010 (DIB) e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.521,03, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017726-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 

 Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 16/12/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.645,20 (fls. 104 e 109), mediante

requisição pelo Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Daldice Santana

2012.03.99.017726-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : ACIR PELIELO

No. ORIG. : 11.00.00033-9 1 Vr PENAPOLIS/SP
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Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20017/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026199-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante do "episódio depressivo grave", mencionado pela própria autora na inicial (fl. 6), antes da homologação do

acordo, faz-se mister ouvir o colendo Parquet. 

Isso posto, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012550-35.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o autor sobre as fls. 173 e ss. e diga se aceita fazer o acordo nas condições originalmente ofertadas

pela autarquia. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

2012.03.99.026199-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NICEIA ANTUNES DE MOURA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 10.00.00020-0 3 Vr TATUI/SP

2011.61.39.012550-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : FRANCISCO CESAR RODRIGUES

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00125503520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000946-12.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o autor sobre as fls. 120 e ss. e diga se aceita a proposta de acordo ofertada pela autarquia. Prazo: 10

dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023184-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora sobre as fls. 170 e ss. e diga se aceita o novo montante oferecido, no importe de R$

19.586,73 (fl. 172). Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Daldice Santana

2007.61.09.000946-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

PARTE AUTORA : EDMUNDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00009461220074036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.99.023184-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA RODRIGUES DE BRITO COUTINHO

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

No. ORIG. : 09.00.00131-7 1 Vr ITAJOBI/SP
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Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027983-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Como a própria autora alude na inicial a "transtorno depressivo recorrente" (fl. 3), antes da homologação do

acordo, é mister dar a palavra a um órgão do colendo Parquet. 

Posto isto, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011477-59.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em vista da patologia mencionada na inicial, "derrame cerebral e osteoartrose em grau severo" (fl. 3, in fine),

antes da homologação do acordo, é mister a ouvida do ínclito órgão do Parquet. 

Posto isto, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

2012.03.99.027983-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCINEIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

No. ORIG. : 09.00.00039-2 1 Vr BORBOREMA/SP

2009.03.99.011477-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA VALDENICE DOS SANTOS FEITOSA

ADVOGADO : MARCELA JACON DA SILVA

No. ORIG. : 07.00.00034-6 2 Vr DRACENA/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027207-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante do "transtorno depressivo recorrente", mencionado pela própria segurada na inicial (fl. 3), antes da

homologação do acordo, é mister a oitiva de um insigne órgão do Parquet. 

Posto isto, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000080-09.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em vista das anomalias arroladas na inicial, quais sejam, "crises convulsivas tipo grande mal e epilepsia" (fl. 3),

antes da homologação do acordo, é mister a oitiva do ínclito Parquet. 

Posto isto, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

2012.03.99.027207-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DE MORAES VIEGAS

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

No. ORIG. : 09.00.00101-6 1 Vr MIRASSOL/SP

2010.61.38.000080-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSCAR CARUZO FILHO

ADVOGADO : KAREM DIAS DELBEM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000800920104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004567-50.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O INSS não aceitou a contraproposta (fl. 203). Diga o autor se deseja celebrar o acordo, nas condições

originalmente ofertadas pela autarquia. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20018/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001201-23.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A autora não outorgou a seus advogados poderes para transigir. Regularize-se a representação processual. Prazo:

10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

2008.61.19.004567-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : URSULINO GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00045675020084036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.22.001201-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDILAINE APARECIDA CARLOS

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA CORADINI e outro

No. ORIG. : 00012012320104036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1584/1591



 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015910-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tome o polo ativo as providências requeridas pelo Ministério Público Federal no parecer de fl. 174. Prazo: 20

dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044456-81.2007.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 374 e ss. Manifeste-se a apelada. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

2010.03.99.015910-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA DINIZ

ADVOGADO : JULIANA CAPUCCI BRASSOLI

No. ORIG. : 06.00.00141-0 2 Vr TATUI/SP

2007.63.01.044456-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUINA BATISTA DOS SANTOS NETA e outros

: ADRIANO BATISTA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

: WARLEY BATISTA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE PIO FERREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00444568120074036301 1V Vr SAO PAULO/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001437-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da informação sobre a diligência infrutífera do senhor oficial de justiça (fl. 125), não há, no momento,

possibilidade de acordo.

Isso posto, remetam-se os autos ao Gabinete de origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20020/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027045-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A cópia da certidão de óbito juntada pelo polo ativo se refere a Adalberto Luis Saccani (fl. 116) e não à autora.

Providencie-se o documento correto. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

2011.03.99.001437-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TERESINHA DAS GRACAS ALMEIDA

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS

No. ORIG. : 08.00.00071-3 2 Vr CRUZEIRO/SP

2012.03.99.027045-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSALINA BARROSO DE TOLEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

No. ORIG. : 10.00.00049-7 1 Vr ITAJOBI/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003716-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A advogada da autora não tem poderes para transigir (fl. 6). Regularize-se a representação processual. Prazo: 10

dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000950-67.2007.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Os advogados da autora não têm poder para transigir (fl. 7). Regularize-se a representação processual. Prazo: 10

dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000878-61.2009.4.03.9999/SP

2011.03.99.003716-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA PAULA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE

No. ORIG. : 10.00.00032-6 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2007.60.06.000950-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROMILDA MARCONDES DA SILVA

ADVOGADO : AQUILES PAULUS

REPRESENTANTE : IZAURA DA SILVA CARNEIRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 12/12/2012     1587/1591



 

 

 

 

DESPACHO

A advogada que subscreve o instrumento de acordo por parte da autora (fl. 85, in fine) não tem poderes para

transigir (fl. 7). Regularize-se a representação processual. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20021/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031605-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora sobre a nova proposta do INSS (fls. 100 e ss.) e diga se a aceita. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024472-02.2012.4.03.9999/SP

2009.03.99.000878-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA VALDETE BELPHMAN

ADVOGADO : THAIS KARINA BELPHMAN (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP

No. ORIG. : 08.00.00000-7 1 Vr MACATUBA/SP

2012.03.99.031605-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUEL CARLOS CARDOSO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA APARECIDA PANSONATO SCHULZ

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

No. ORIG. : 07.00.00116-1 1 Vr MONTE MOR/SP
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DESPACHO

Diante da notícia do óbito da autora (fl. 121), ocorrido antes da celebração e homologação do acordo, torno sem

efeito a decisão de fl. 120 e suspendo o feito por 45 dias, para a habilitação de eventuais herdeiros. 

Publique-se e intime-se 

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020998-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diga o apelado se aceita a nova proposta de acordo da autarquia (fls. 111 e 112). Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026510-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.024472-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PASCHOA MARANGONI JARDIM

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO

No. ORIG. : 10.00.00183-5 1 Vr POMPEIA/SP

2012.03.99.020998-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CECILIO GERALDO

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS

No. ORIG. : 11.00.00131-8 3 Vr SERTAOZINHO/SP

2011.03.99.026510-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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DESPACHO

Diga o apelado se aceita a nova proposta de acorda ofertada pela autarquia (fls. 102 e 103). Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025962-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diga a apelada se aceita a nova proposta de acordo ofertada pelo INSS (fls. 107 e 108). Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20022/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022756-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA MUNIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

No. ORIG. : 09.00.00146-1 1 Vr BARIRI/SP

2011.03.99.025962-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GUMERCINDO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10.00.00040-5 3 Vr BIRIGUI/SP

2012.03.99.022756-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 21/9/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.868,05, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANDIRA MARIA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

No. ORIG. : 11.00.00000-6 1 Vr IPUA/SP
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